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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.356, DE 31 DE MAIO DE 2022

Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para dispor
sobre as contratações de serviços de comunicação
institucional, e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
para dispor sobre gastos com publicidade dos órgãos
públicos no primeiro semestre do ano de eleição.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para dispor

sobre as contratações de serviços de comunicação institucional, e a Lei nº 9.504, de
30 de setembro de 1997, para dispor sobre gastos com publicidade dos órgãos públicos
no primeiro semestre do ano de eleição.

Art. 2º A Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, passa a vigorar acrescida
dos seguintes arts. 20-A e 20-B:

"Art. 20-A. A contratação de serviços de comunicação institucional, que
compreendem os serviços de relação com a imprensa e de relações públicas,
deverá observar o disposto no art. 5º desta Lei.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo à contratação dos serviços
direcionados ao planejamento, criação, programação e manutenção de páginas eletrônicas
da administração pública, ao monitoramento e gestão de suas redes sociais e à otimização
de páginas e canais digitais para mecanismos de buscas e produção de mensagens,
infográficos, painéis interativos e conteúdo institucional.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo não abrange a contratação
de espaços publicitários e de mídia ou a expansão dos efeitos das mensagens e
das ações de comunicação, que observarão o disposto no caput do art. 2º desta
Lei.

§ 3º O disposto no caput não exclui a possibilidade de os serviços descritos
no caput e no § 1º deste artigo serem prestados pelos servidores dos respectivos
órgãos e entidades da administração pública."

"Art. 20-B. Para fins desta Lei, os serviços de comunicação institucional compreendem
os serviços de relações com a imprensa e de relações públicas, assim definidos:

I - relações com a imprensa: ação que reúne estratégias organizacionais para
promover e reforçar a comunicação dos órgãos e das entidades contratantes com
seus públicos de interesse, por meio da interação com profissionais da imprensa;
e

II - relações públicas: esforço de comunicação planejado, coeso e contínuo que
tem por objetivo estabelecer adequada percepção da atuação e dos objetivos
institucionais, a partir do estímulo à compreensão mútua e da manutenção de padrões
de relacionamento e fluxos de informação entre os órgãos e as entidades contratantes
e seus públicos de interesse, no Brasil e no exterior."

Art. 3º O art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 73. .............................................................................................................
......................................................................................................................................

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 265, de 31 de maio de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.356, de 31 de maio de 2022.

CASA CIVIL

VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da
administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores
empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito;
.....................................................................................................................................

§ 14. Para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput deste artigo,
os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo, a partir da data
em que foram empenhados." (NR)

Art. 4º Não se sujeita às disposições dos incisos VI e VII do caput do art.
73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, a publicidade institucional de atos e
campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e de suas respectivas
entidades da administração indireta destinados exclusivamente ao enfrentamento da
pandemia causada pelo coronavírus SARS-CoV-2 e à orientação da população quanto a
serviços públicos relacionados ao combate da pandemia, resguardada a possibilidade de
apuração de eventual conduta abusiva, nos termos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Maximiliano Salvadori Martinhão

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO, a pedido, o descredenciamento da AR NOVA ORGANIZE. Processo n°
00100.001204/2022-53.

DEFIRO, a pedido, o descredenciamento da AR CERT TIME. Processo n°
00100.001201/2022-10.

DEFIRO o credenciamento da AR CERTIPA. Processo n° 00100.000802/2022-13.
DEFIRO o credenciamento da AR SPEED CERTIFICAÇÃO INTELIGENTE. Processo

n°00100.000770/2022-48.
DEFIRO o credenciamento da AR WE DO. Processo n° 00100.000724/2022-49.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SA/SG/PR Nº 149, DE 31 DE MAIO DE 2022

Altera a Portaria nº 121, de 9 de março de 2021,
que institui a Subcomissão de Coordenação do
Sistema de Gestão de Documentos e Arquivos da
Presidência da República.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-GERAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17 do
Anexo I ao Decreto nº 9.982, de 20 de agosto de 2019 e, tendo em vista do disposto
no art. 6º do Decreto nº 10.148, de 2 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º O inciso II, do art. 2º, da Portaria nº 33, de 8 de maio de 2020, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .............................................................................................................
....................................................................................................................................

II - como órgãos seccionais, com os seguintes representantes:
a) da Agência Brasileira de Inteligência, vinculada ao Gabinete de Segurança

Institucional;
b) da Imprensa Nacional, vinculada à Secretaria-Geral; e
c) do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, vinculado à Casa

Civil."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLOVIS FELIX CURADO JUNIOR
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LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

VALDECI MEDEIROS
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

HELDO FERNANDO DE SOUZA
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DA BAHIA
PORTARIA Nº 61, DE 27 DE MAIO DE 2022

A Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Regimento
Interno da Secretaria Executiva, aprovado da Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018,
publicada no DOU de 13 de abril de 2018, e conforme artigo 6° da Instrução
Normativa n° 10, de 03 de março de 2017, que aprova o Regulamento Técnico do
Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal -
PNCEBT e conforme art. 2º da Instrução Normativa SDA nº 30, de 07 de junho de
2006, e ainda o que consta do Processo 21012.005183/2022-12, resolve:

Art. 1º Habilitar o(a) médico(a) veterinário(a) PEDRO LUIZ SANTANA
MASCARENHAS inscrito(a) no CRMV/ BA sob o número 5598, para fins de execução de
atividades previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e
Erradicação de Brucelose e Tuberculose Animal, referentes à realização de testes de
diagnóstico de brucelose e tuberculose e participação no processo de certificação de
estabelecimentos de criação livres para brucelose e tuberculose bovina e bubalina, no
estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUELENE SANTOS DA SILVA

PORTARIA Nº 62, DE 27 DE MAIO DE 2022

A Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado da Portaria nº
561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, e conforme
artigo 6° da Instrução Normativa n° 10, de 03 de março de 2017, que aprova o
Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e
Tuberculose Animal - PNCEBT e conforme art. 2º da Instrução Normativa SDA nº 30,
de 07 de junho de 2006, e ainda o que consta do Processo 21012.005182/2022-60,
resolve:

Art. 1º Habilitar o(a) médico(a) veterinário(a) EVANDRO DA SILVA CARNEIRO
JUNIOR inscrito(a) no CRMV/ BA sob o número 6207, para fins de execução de
atividades previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e
Erradicação de Brucelose e Tuberculose Animal, referentes à realização de testes de
diagnóstico de brucelose e tuberculose e participação no processo de certificação de
estabelecimentos de criação livres para brucelose e tuberculose bovina e bubalina, no
estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUELENE SANTOS DA SILVA

PORTARIA Nº 65, DE 30 DE MAIO DE 2022

A Superintendente Federal de Agricultura no Estado da Bahia, no uso das
atribuições previstas no Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), em
especial as dispostas nos artigos 262 e 292, aprovado através da PORTARIA Nº 561, DE
11 DE ABRIL DE 2018, publicada no DOU no dia 13 de abril de 2018, Portaria SE/MAPA
nº 326 de 09 de março de 2018, publicada no DOU no dia 19 de março de 2018,
tendo em vista o disposto na Portaria SDA nº 385, de 25 de agosto de 2021, na Lei
nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002, e
o que consta no Processo 21012.003117/2022-08, resolve:

Art. 1º Credenciar sob o número BR-BA0837, a empresa RBMX IMUNIZAÇÃO
E MANUTENÇÃO LTDA., CNPJ 33.416.588/0001-18, localizada na Rua Jardim Boa
Esperança, nº 185, Loteamento 01, Quadra 03, Lote 181, Cento e Quinze, Amélia
Rodrigues-BA, CEP 44.230-000, para realizar tratamentos fitossanitários com fins
quarentenários no trânsito internacional vegetais, partes de vegetais, produtos de
origem vegetal e de outros artigos regulamentados, nas modalidades: Fumigação com
Brometo de Metila (Câmara em Lona, Contêiner, Câmara a Vácuo) e com Fosfina
(Câmara em Lona, Contêiner e Porão de Embarcação).

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria é válido por 05 (cinco)
anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no DOU.

SUELENE SANTOS DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 100, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo do Regimento Interno da

Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da Portaria Ministerial nº 561, de 11

de abril de 2018, publicada no DOU de 12 de abril de 2018 e nos termos da Instrução

Normativa 6, de 16 de janeiro de 2018, publicada no DOU de 17 de janeiro de 2018,

resolve:

Art. 1º - Habilitar sob o n° 90/2022 o(a) Médico(a) Veterinário(a) DANDARA

ALVES PEZZIN, registrado(a) junto ao CRMV-ES sob o n° 3551, para colheita de material

e envio de amostras para diagnóstico do Mormo, conforme prevê o Programa Nacional

de Sanidade dos Equídeos, Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro de 2018 e

demais dispositivos complementares.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FARINA DE FREITAS
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE GOIÁS
PORTARIA Nº 133, DE 26 DE MAIO DE 2022

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em
Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 262
e no artigo 292 do Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado da Portaria nº
561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, resolve:

Artigo 1º - Habilitar a médica veterinária LARISSA ALVES OLIVEIRA, CRMV-GO
nº 08454, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para trânsito intra e interestadual
de SUÍNOS nos municípios de Aparecida do Rio Doce, Bom Jesus de Goiás, Cachoeira
Alta, Castelândia, Turvelândia, Rio Verde, Santa Helena de Goiás, Jataí, Maurilândia,
Santo Antônio da Barra, Paraúna e Montividiu. Processo SEI nº 21020.000899/2022-
16.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 183, DE 2 DE MAIO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL, nomeada pela Portaria nº 337, de 27/02/2020, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 ,

do Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018,

publicado no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018,

publicado no DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução

Normativa n 22 , de 20 de junho de 2013 e o constante no processo

21042.003468/2022-53, resolve:

Habilitar, o(a) Médico(a) Veterinário(a) ANDRÉA PEREIRA DE OLIVEIRA DIAS,

CRMV-RS 19788, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema

informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies,

aos municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado, desde que

haja parecer favorável da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural

do Estado do Rio Grande do Sul (SEAPDR).

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais

dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA PAN RUGERI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 196, DE 18 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL SUBSTITUTO, nomeado pela Portaria nº 337, de 27/02/2020, no uso

de suas atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262

e 292 , do Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de

11/04/2018, publicado no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de

21/08/2018, publicado no DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da

Instrução Normativa n 22 , de 20 de junho de 2013 e o constante no processo

21042.005775/2022-79, resolve:

Habilitar, o(a) Médico(a) Veterinário(a) FERNANDA APARECIDA GOSMANN, CRMV-

RS 19721, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema

informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies,

aos municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado, desde que

haja parecer favorável da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural

do Estado do Rio Grande do Sul (SEAPDR).

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais

dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO DE MATOS CUNHA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 189, DE 3 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL SUBSTITUTO, nomeado pela Portaria nº 337, de 27/02/2020, no uso

de suas atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262

e 292 , do Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de

11/04/2018, publicado no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de

21/08/2018, publicado no DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da

Instrução Normativa n 22 , de 20 de junho de 2013 e o constante no processo

21042.003294/2022-29, resolve:

Habilitar, o(a) Médico(a) Veterinário(a) GABRIELA SIEBENEICHLER, CRMV-RS

17976, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema

informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies,

aos municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado, desde que

haja parecer favorável da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural

do Estado do Rio Grande do Sul (SEAPDR).

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais

dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO DE MATOS CUNHA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL
PORTARIA Nº 32, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal,

Substituto - Divisão de Defesa Agropecuária - Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso XVI do artigo 274 do Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA),

aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU

de 13 de abril de 2018, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SDA n° 36,

de 24 de novembro de 2009, alterada pela IN nº 42, de 5 de dezembro de 2011, na

Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto 4.074, de 04 de janeiro de 2002,

e o que consta no Processo 21052.004701/1999-78, resolve:

Art. 1° Aprovar a alteração da Razão Social da entidade credenciada pela

Portaria SDA nº 49, publicada no DOU de 29/12/2000, para CTVA PROTECAO DE

CULTIVOS LTDA. - CNPJ 47.180.625/0019-75;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA DE ARAUJO REIS

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA
PORTARIA SAP/MAPA Nº 905, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca GUAIRA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 6.7, do Anexo VI
da Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca GUAIRA, na modalidade de permissionamento
disposta no item 6.10 do Anexo VI, da Instrução
Normativa Interministerial nº 10, de 10 de junho de
2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e do
Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo
I do Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na
Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca
e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria nº 617, de 8 de março de
2022, da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e na Instrução Normativa nº 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando nos autos do
processo nº 21050.003550/2020-17, resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
GUAIRA, de propriedade do Sr. Pedro Marques, inscrita no Registro Geral da Atividade
Pesqueira sob o nº SC-0016088-7 e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de
Embarcação nº 444-000741-4, autorizada a operar na modalidade de permissionamento
Diversificada costeira, para a captura das espécies-alvo: Peixes e crustáceos diversos não
controlados por regulamentação específica, com área de operação no Mar Territorial de
São Paulo ao Rio Grande do Sul, código do Sistema Informatizado do Registro Geral da
Atividade Pesqueira-SisRGP nº 6.03.004, que corresponde ao item 6.7 do Anexo VI da
Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca
e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2° Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca GUAIRA, de propriedade do Sr. Pedro Marques, inscrita
no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-0016088-7 e na Autoridade Marítima
sob o Título de Inscrição de Embarcação nº 444-000741-4, na modalidade de
permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo: Tainha (Mugil
liza); Parati (Mugil curema) Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus);
Corvina(Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova
(Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria- luiza (Paralonchurus
brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha
(Brevoortia pectinata); Pescadinhareal (Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes
bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis
brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba
(Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion
acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula);
Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olho-de-cão (Priacanthus arenatus);
Olho-de-boi (Seriola lalandi) Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo
(Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código
no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira nº 6.08.003, que
corresponde ao item 6.10 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente,
incluída pela Portaria nº 617, de 8 de março de 2022, da Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 906, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca POMPEIA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.4, do Anexo
II da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de
10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca POMPEIA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 6.9, do Anexo
VI, da Instrução Normativa Interministerial n° 10,
de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do

Anexo I do Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto

na Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério

de Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8

de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da

Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando

nos autos do processo nº 21050.003256/2021-96, resolve:
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Art. 1° Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
POMPEIA, de propriedade da Sr. Arnaldo Tomaz dos Santos, inscrita no Registro Geral
da Atividade Pesqueira sob o nº SC-0006186-6, e na Autoridade Marítima sob o Título
de Inscrição de Embarcação nº 441-003383-2, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento emalhe costeiro de fundo, para a captura das espécies-alvo: Corvina
(Micropogonias furnieri), Castanha (Umbrina canosai), Pescada (Cynoscion striatus),
Abrotea (Urophycis brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul e
Sudeste, código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira nº
2.04.001, que corresponde ao item 2.4 do Anexo II da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2° Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia
de Pesca para a embarcação de pesca POMPEIA, de propriedade da Sr. Arnaldo Tomaz
dos Santos, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-0006186-6
e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação nº 441-003383-2,
na modalidade de permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-
alvo: Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema) Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada
(Cynoscion striatus); Corvina(Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus
paru); Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e
Maria- luiza (Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca
(Scomberomorus brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata); Pescadinha- real
(Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella brasiliensis);
Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx
crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba (Lobotes surinamensis);
Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion acoupa); Cavala
(Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula); Palombeta ou Carapau
(Chloroscombrus chrysurus); Olho-de-cão (Priacanthus arenatus); Olho-de-boi (Seriola
lalandi) Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo (Selene vômer); Paru
(Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá (Diplodus argenteus);
Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus, Centropomus
undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer); Miracéu
(Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina,
código no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira n° 6.08.002,
que corresponde ao item 6.9 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial n°
10, de 10 de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do
Meio Ambiente, incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de 2022, da Secretaria
de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 907, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca MADALENA IV, na modalidade
de permissionamento disposta no item 2.2, do
Anexo II da Instrução Normativa Interministerial nº
10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca
e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca MADALENA IV, na modalidade de
permissionamento disposta no item 6.8, do Anexo VI
da Instrução Normativa Interministerial nº 10, 10 de
junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo
I do Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na
Instrução Normativa Interministerial nº 10, 10 de junho de 2011 do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria nº 617, de 8 de março de 2022
da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e na Instrução Normativa nº 3, de 12 de maio de 2004 da Secretaria
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando nos autos do
processo nº 21050.003905/2020-78, resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
MADALENA IV, de propriedade do Sr. Lucas da Silva, inscrita no Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o nº SC-0005339-5 e na Autoridade Marítima sob o Título de
Inscrição de Embarcação nº 444-003513-2, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo: Tainha
(Mugil platanus ou Mugil liza), Anchova (Pomatomus saltatrix), Sororoca, serra
(Scomberomorus brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste,
código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira nº 2.02.001,
que corresponde ao item 2.2 do Anexo II da Instrução Normativa Interministerial nº 10, de
10 de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio
Ambiente.

Art. 2° Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia
de Pesca para a embarcação de pesca MADALENA IV, de propriedade do Sr. Lucas da Silva,
inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-0005339-5 e na Autoridade
Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação nº 444-003513-2, na modalidade de
permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo: Tainha (Mugil
liza); Parati (Mugil curema) Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus);
Corvina (Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova
(Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria-luiza (Paralonchurus
brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha
(Brevoortia pectinata); Pescadinha-real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes
bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis
brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba
(Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion
acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula);
Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus arenatus);
Olho-de-boi (Seriola lalandi) Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo
(Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código
no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira nº 6.08.001, que
corresponde ao item 6.8 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio
Ambiente, incluída pela Portaria nº 617, de 8 de março de 2022, da Secretaria de
Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 908, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca SANTA PAULINA I, na
modalidade de permissionamento disposta no item
2.4, do Anexo II da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do
Ministério de Pesca e Aquicultura e do Ministério
do Meio Ambiente; e concede, em conversão de
modalidade de pesca, a Permissão Prévia de Pesca
para a embarcação de pesca SANTA PAULINA I, na
modalidade de permissionamento disposta no item
6.9, do Anexo VI, da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do
Ministério de Pesca e Aquicultura e do Ministério
do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do
Anexo I ao Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto
na Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério
de Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8
de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da
Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando
nos autos do processo nº 21050.003352/2022-15, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
SANTA PAULINA I, de propriedade do Sr. Rosenildo de Melo, inscrita no Registro Geral
da Atividade Pesqueira sob o n° SC-0005995-7 e na Autoridade Marítima sob o Título
de Inscrição de Embarcação n° 441-007020-7, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo
Corvina (Micropogonias furnieri); Castanha (Umbrina canosai); Pescada (Cynoscion
striatus); Abrotea (Urophycis brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul
e Sudeste, código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira
sob o n° 2.04.001, que corresponde ao item 2.4 do Anexo II da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2º Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão
Prévia de Pesca para a embarcação de pesca SANTA PAULINA I, de propriedade do Sr.
Rosenildo de Melo, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-
0005995-7 e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação n° 441-
007020-7, na modalidade de permissionamento de arrasto de praia, para a captura das
espécies-alvo Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema); Betara (Menticirrhus littoralis);
Pescada (Cynoscion striatus); Corvina (Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho
(Peprilus paru); Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus
lepturus); e Maria-luiza (Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca
(Scomberomorus brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata); Pescadinha-real
(Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella brasiliensis);
Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx
crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba (Lobotes surinamensis);
Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion acoupa); Cavala
(Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula); Palombeta ou Carapau
(Chloroscombrus chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus arenatus); Olho-de-boi (Seriola
lalandi); Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo (Selene vômer); Paru
(Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá (Diplodus argenteus);
Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus, Centropomus
undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer); Miracéu
(Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina,
código no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº
6.08.002, que corresponde ao item 6.9 do Anexo VI da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente, incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de
2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 909, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca MARE, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.2, do Anexo
II da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de
10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca MARE, na modalidade de permissionamento
disposta no item 6.8, do Anexo VI, da Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho
de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e
do Ministério do Meio Ambiente

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do
Anexo I ao Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto
na Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério
de Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8
de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,
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Pecuária e Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da
Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando
nos autos do processo nº 21050.003761/2020-50, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
MARE, de propriedade do Sr. Manoel Paulino de Matos Filho, inscrita no Registro Geral
da Atividade Pesqueira sob o n° SC-0016333-7 e na Autoridade Marítima sob o Título
de Inscrição de Embarcação n° 441M2011003362, autorizada a operar na modalidade
de permissionamento emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo
Tainha (Mugil platanus ou Mugil liza); Anchova (Pomatomus saltatrix); Sororoca; serra
(Scomberomorus brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste,
código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n°
2.02.001, que corresponde ao item 2.2 do Anexo II da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2º Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão
Prévia de Pesca para a embarcação de pesca MARE, de propriedade do Sr. Manoel
Paulino de Matos Filho, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-
0016333-7 e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação n°
441M2011003362, na modalidade de permissionamento de arrasto de praia, para a
captura das espécies-alvo Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema); Betara
(Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus); Corvina (Micropogonias furnieri);
Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix);
Espada (Trichiurus lepturus); e Maria-luiza (Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx
hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata);
Pescadinha-real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella
brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete
(Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba (Lobotes
surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion
acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula);
Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus arenatus);
Olho-de-boi (Seriola lalandi); Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo
(Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina,
código no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n°
6.08.001, que corresponde ao item 6.8 do Anexo VI da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente, incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de
2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 910, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca ISABELY, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.2, do Anexo
II da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de
10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca ISABELY, na modalidade de
permissionamento disposta no item 6.8, do Anexo
VI, da Instrução Normativa Interministerial n° 10,
de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do

Anexo I ao Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto

na Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério

de Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8

de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da

Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando

nos autos do processo nº 21050.003568/2022-81, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca

ISABELY, de propriedade Sra. Maria Terezinha Romida, inscrita no Registro Geral da

Atividade Pesqueira sob o n° SC-0029645-9 e na Autoridade Marítima sob o Título de

Inscrição de Embarcação n° 441M2015003401, autorizada a operar na modalidade de

permissionamento emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo

Tainha (Mugil platanus ou Mugil liza); Anchova (Pomatomus saltatrix); Sororoca; serra

(Scomberomorus brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste,

código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n°

2.02.001, que corresponde ao item 2.2 do Anexo II da Instrução Normativa

Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura

e do Ministério do Meio Ambiente.

PORTARIA SAP/MAPA Nº 911, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca IDIA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.4, do Anexo
II da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de
10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca IDIA, na modalidade de permissionamento
disposta no item 6.9, do Anexo VI, da Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho
de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e
do Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do
Anexo I ao Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto
na Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério
de Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8
de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da
Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando
nos autos do processo nº 21050.006666/2020-16, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
IDIA, de propriedade do Sr. Claudir Carlos Pinheiro, inscrita no Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o n° SC-0018172-1 e na Autoridade Marítima sob o Título de
Inscrição de Embarcação n° 4430103178, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo
Corvina (Micropogonias furnieri); Castanha (Umbrina canosai); Pescada (Cynoscion
striatus); Abrotea (Urophycis brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul
e Sudeste, código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira
sob o n° 2.04.001, que corresponde ao item 2.4 do Anexo II da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2º Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão
Prévia de Pesca para a embarcação de pesca IDIA, de propriedade do Sr. Claudir Carlos
Pinheiro, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-0018172-1 e na
Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação n° 4430103178,, na
modalidade de permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo
Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema); Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada
(Cynoscion striatus); Corvina (Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus
paru); Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e
Maria-luiza (Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca
(Scomberomorus brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata); Pescadinha-real
(Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella brasiliensis);
Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx
crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba (Lobotes surinamensis);
Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion acoupa); Cavala
(Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula); Palombeta ou Carapau
(Chloroscombrus chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus arenatus); Olho-de-boi (Seriola
lalandi); Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo (Selene vômer); Paru
(Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá (Diplodus argenteus);
Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus, Centropomus
undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer); Miracéu
(Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina,
código no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº
6.08.002, que corresponde ao item 6.9 do Anexo VI da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente, incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de
2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

Art. 2º Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão
Prévia de Pesca para a embarcação de pesca ISABELY, de propriedade da Sra. Maria
Terezinha Romida, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-
0029645-9 e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação n°
441M2015003401, na modalidade de permissionamento de arrasto de praia, para a
captura das espécies-alvo Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema); Betara
(Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus); Corvina (Micropogonias furnieri);
Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix);
Espada (Trichiurus lepturus); e Maria-luiza (Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx
hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata);
Pescadinha-real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella
brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete
(Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba (Lobotes
surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion
acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula);
Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus arenatus);
Olho-de-boi (Seriola lalandi); Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo
(Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina,
código no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº
6.08.001, que corresponde ao item 6.8 do Anexo VI da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente, incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de
2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND
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PORTARIA SAP/MAPA Nº 912, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca VANESSA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.4, do Anexo II da
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de
junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e
do Ministério do Meio Ambiente; e concede, em
conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia
de Pesca para a embarcação de pesca VANESSA, na
modalidade de permissionamento disposta no item
6.9, do Anexo VI, da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do
Ministério de Pesca e Aquicultura e do Ministério do
Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo I ao
Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de
Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e na Instrução
Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da
Presidência da República, e considerando nos autos do processo nº 21050.007346/2019-31,
resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
VANESSA, de propriedade do Sr. Ailton Acenor Souza, inscrita no Registro Geral da Atividade
Pesqueira sob o n° SC-0018208-7 e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de
Embarcação n° 441M2009036074, autorizada a operar na modalidade de permissionamento
emalhe costeiro de fundo, para a captura das espécies-alvo, Corvina (Micropogonias furnieri),
Castanha (Umbrina canosai), Pescada (Cynoscion striatus), Abrotea (Urophycis brasiliensis),
com área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste, código do Sistema Informatizado do
Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° 2.04.001, que corresponde ao item 2.4 do Anexo
II da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca
e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2º Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca VANESSA, de propriedade do Sr. Ailton Acenor Souza,
inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-0018208-7 e na Autoridade
Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação n° 441M2009036074, na modalidade de
permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo Tainha (Mugil liza);
Parati (Mugil curema); Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus); Corvina
(Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova
(Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria-luiza (Paralonchurus brasiliensis);
Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata);
Pescadinha-real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella
brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx
crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba (Lobotes surinamensis); Pescada-
branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion acoupa); Cavala (Scomber
japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula); Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus
chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus arenatus); Olho-de-boi (Seriola lalandi); Linguado
(Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo (Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber);
Oveva (Larimus breviceps); Marimbá (Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens);
Robalo (Centropomus parallelus, Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula);
Cangoá (Stellifer rastifer); Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus);
Carapeba (Diapterus rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa
Catarina, código no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº
6.08.002, que corresponde ao item 6.9 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial n°
10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio
Ambiente, incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e
Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 913, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca BEATRIZ, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.2, do Anexo II da
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de
junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e
do Ministério do Meio Ambiente; e concede, em
conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia
de Pesca para a embarcação de pesca BEATRIZ, na
modalidade de permissionamento disposta no item
6.8, do Anexo VI, da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do
Ministério de Pesca e Aquicultura e do Ministério

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo I ao
Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de
Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e na Instrução
Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da
Presidência da República, e considerando nos autos do processo nº 21000.040713/2022-08,
resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
BEATRIZ, de propriedade do Sr. João de Borba Rosa, inscrita no Registro Geral da Atividade
Pesqueira sob o n° SC-0032791-1 e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de
Embarcação n° 442.023.562-4, autorizada a operar na modalidade de permissionamento
emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo Tainha (Mugil platanus ou
Mugil liza); Anchova (Pomatomus saltatrix); Sororoca; serra (Scomberomorus brasiliensis), com
área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste, código do Sistema Informatizado do Registro
Geral da Atividade Pesqueira sob o n° 2.02.001, que corresponde ao item 2.2 do Anexo II da
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2º Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca BEATRIZ, de propriedade do Sr. João de Borba Rosa, inscrita
no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-0032791-1 e na Autoridade Marítima sob
o Título de Inscrição de Embarcação n° 442.023.562-4, na modalidade de permissionamento de
arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema);
Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus); Corvina (Micropogonias furnieri);
Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix); Espada
(Trichiurus lepturus); e Maria-luiza (Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos);
Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata); Pescadinha-real
(Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete
(Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-
lage (Opisthonema oglinum); Prejereba (Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion
leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco
(Balistes capriscus / B. vetula); Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olhode-cão
(Priacanthus arenatus); Olho-de-boi (Seriola lalandi); Linguado (Paralichthys patagonicus /P.
brasiliensis); Galo (Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps);
Marimbá (Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer); Miracéu
(Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus rhombeus),
com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código no Sistema
Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº 6.08.001, que corresponde ao
item 6.8 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011 do
Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, incluída pela Portaria n°
617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 914, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca PÉROLA II, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.4, do Anexo II da
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de
junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e
do Ministério do Meio Ambiente; e concede, em
conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia
de Pesca para a embarcação de pesca PÉROLA II, na
modalidade de permissionamento disposta no item
6.9, do Anexo VI, da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do
Ministério de Pesca e Aquicultura e do Ministério do
Meio Ambiente

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo I do
Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de
Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e na Instrução
Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da
Presidência da República, e considerando nos autos do processo nº 21050.003825/2021-01,
resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca PÉROLA
II, de propriedade do Sr. Luciano Faustino, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob
o nº SC-0015646-8 e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação nº
441M2008002099, autorizada a operar na modalidade de permissionamento emalhe costeiro
de fundo, para a captura das espécies-alvo: Corvina (Micropogonias furnieri), Castanha
(Umbrina canosai), Pescada (Cynoscion striatus), Abrotea (Urophycis brasiliensis), com área de
operação no Mar Territorial Sul e Sudeste, código do Sistema Informatizado do Registro Geral
da Atividade Pesqueira nº 2.04.001, que corresponde ao item 2.4 do Anexo II da Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2° Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca PÉROLA II, de propriedade do Sr. Luciano Faustino, inscrita
no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-0015646-8 e na Autoridade Marítima sob
o Título de Inscrição de Embarcação nº 441M2008002099, na modalidade de
permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo: Tainha (Mugil liza);
Parati (Mugil curema) Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus);
Corvina(Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova
(Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria- luiza (Paralonchurus brasiliensis);
Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata);
Pescadinha- real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella
brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx
crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba (Lobotes surinamensis); Pescada-
branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion acoupa); Cavala (Scomber
japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula); Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus
chrysurus); Olho-de-cão (Priacanthus arenatus); Olho-de-boi (Seriola lalandi) Linguado
(Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo (Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber);
Oveva (Larimus breviceps); Marimbá (Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens);
Robalo (Centropomus parallelus, Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula);
Cangoá (Stellifer rastifer); Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus);
Carapeba (Diapterus rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa
Catarina, código no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira n°
6.08.002, que corresponde ao item 6.9 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial n°
10, de 10 de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio
Ambiente, incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de 2022, da Secretaria de Aquicultura e
Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 915, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca ERIKA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.2, do Anexo II
da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca ERIKA, na modalidade de permissionamento
disposta no item 6.8, do Anexo VI, da Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de
2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e do
Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo
I ao Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca
e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de
2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando nos autos do
processo nº 21050.003043/2021-64, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
ERIKA, de propriedade do Sr. Sebastião Juvelino dos Santos, inscrita no Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o n° SC-0029825-1 e na Autoridade Marítima sob o Título de
Inscrição de Embarcação n° 4418889728, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo Tainha
(Mugil platanus ou Mugil liza); Anchova (Pomatomus saltatrix); Sororoca; serra
(Scomberomorus brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste,
código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n°
2.02.001, que corresponde ao item 2.2 do Anexo II da Instrução Normativa Interministerial
n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do
Meio Ambiente.

Art. 2º Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca ERIKA, de propriedade do Sr. Sebastião Juvelino dos
Santos, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-0029825-1 e na
Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação n° 4418889728, na
modalidade de permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo
Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema); Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada
(Cynoscion striatus); Corvina (Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru);
Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria-luiza
(Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis);
Savelha (Brevoortia pectinata); Pescadinha-real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei
(Odonthestes bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea
(Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum);
Prejereba (Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela
(Cynoscion acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B.
vetula); Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus
arenatus); Olho-de-boi (Seriola lalandi); Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis);
Galo (Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código
no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº 6.08.001, que
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corresponde ao item 6.8 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente,
incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 916, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca CANAA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.2, do Anexo II
da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca CANAA, na modalidade de permissionamento
disposta no item 6.8, do Anexo VI, da Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de
2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e do
Ministério do Meio Ambiente

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo
I ao Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca
e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de
2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando nos autos do
processo nº 21050.003248/2021-40, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
CANAA, de propriedade do Sr. Alexandre João de Melo, inscrita no Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o n° SC-0005429-7 e na Autoridade Marítima sob o Título de
Inscrição de Embarcação n° 4430122580, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo Tainha
(Mugil platanus ou Mugil liza); Anchova (Pomatomus saltatrix); Sororoca; serra
(Scomberomorus brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste,
código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n°
2.02.001, que corresponde ao item 2.2 do Anexo II da Instrução Normativa Interministerial
n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do
Meio Ambiente.

Art. 2º Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca CANAA, de propriedade do Sr. Alexandre João de Melo,
inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-0005429-7 e na Autoridade
Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação n° 4430122580, na modalidade de
permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo Tainha (Mugil liza);
Parati (Mugil curema); Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus); Corvina
(Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova
(Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria-luiza (Paralonchurus
brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha
(Brevoortia pectinata); Pescadinha-real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes
bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis
brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba
(Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion
acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula);
Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus arenatus);
Olho-de-boi (Seriola lalandi); Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo
(Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código
no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº 6.08.001, que
corresponde ao item 6.8 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente,
incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 917, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca SANDRA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 4.4, do Anexo IV
da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca SANDRA, na modalidade de permissionamento
disposta no item 6.11, do Anexo VI, da Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de
2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e do
Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo
I ao Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca
e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de
2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando nos autos do
processo nº 21050.004072/2021-43 resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
SANDRA, de propriedade da Sra. Sandra Paula Ribeiro, inscrita no Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o n° SC-0026505-8 e na Autoridade Marítima sob o Título de
Inscrição de Embarcação n° 445.111.635-0, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento cerco-traineira, para a captura das espécies-alvo, Sardinha-laje
(Opisthonema oglinum), Savelha (Brevoortia pectinata), Galo (Selene vomer), Peixe-galo
(Selene setapinnis), Sardinha-cascuda (Harengula clupeola), Peixe-porco (Balistes capriscus),
Sardinha-boca-torta (Cetengraulis edentulus), Xaréu (Caranx latus), Guaivira (Oligoplites
saliens), Palombeta (Chloroscombrus chrysurus), Cavalinha (Scomber japonicus), tendo
como área de atuação Mar territorial Sudeste e Sul e Zona Econômica Exclusiva Sudeste e
Sul., com área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste, código do Sistema
Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° 4.01.002, que corresponde
ao item 4.4 do Anexo IV da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de
2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2º Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca SANDRA, de propriedade da Sra. Sandra Paula Ribeiro,
inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-0026505-8 e na Autoridade
Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação n° 445.111.635-0, na modalidade de
permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo Tainha (Mugil liza);
Parati (Mugil curema); Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus); Corvina

(Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova
(Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria-luiza (Paralonchurus
brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha
(Brevoortia pectinata); Pescadinha-real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes
bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis
brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba
(Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion
acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula);
Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus arenatus);
Olho-de-boi (Seriola lalandi); Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo
(Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código
no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº 6.08.004, que
corresponde ao item 6.11 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente,
incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 918, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca ESTRELA II, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.4, do Anexo II
da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca ESTRELA II, na modalidade de
permissionamento disposta no item 6.9, do Anexo
VI, da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de
10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo
I do Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca
e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de
2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando nos autos do
processo nº 21050.005674/2020-37, resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
ESTRELA II, de propriedade do Sr. Domingos João Flor, inscrita no Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o nº SC-00180901 e na Autoridade Marítima sob o Título de
Inscrição de Embarcação nº 4410459473, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento emalhe costeiro de fundo, para a captura das espécies-alvo: Corvina
(Micropogonias furnieri), Castanha (Umbrina canosai), Pescada (Cynoscion striatus),
Abrotea (Urophycis brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste,
código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira nº 2.04.001, que
corresponde ao item 2.4 do Anexo II da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio
Ambiente.

Art. 2° Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca ESTRELA II, de propriedade do Sr. Domingos João Flor,
inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-00180901 e na Autoridade
Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação nº 4410459473, na modalidade de
permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo: Tainha (Mugil
liza); Parati (Mugil curema) Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus);
Corvina(Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova
(Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria- luiza (Paralonchurus
brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha
(Brevoortia pectinata); Pescadinha- real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes
bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis
brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba
(Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion
acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula);
Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olho-de-cão (Priacanthus arenatus);
Olho-de-boi (Seriola lalandi) Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo
(Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código
no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira n° 6.08.002, que
corresponde ao item 6.9 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente,
incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de 2022, da Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 919, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca VIANA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.4, do Anexo II da
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de
junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e
do Ministério do Meio Ambiente; e concede, em
conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia
de Pesca para a embarcação de pesca VIANA, na
modalidade de permissionamento disposta no item
6.9, do Anexo VI, da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do
Ministério de Pesca e Aquicultura e do Ministério do
Meio Ambiente

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo I do
Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de
Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e na Instrução
Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da
Presidência da República, e considerando nos autos do processo nº 21000.024177/2022-95,
resolve:
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Art. 1° Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca VIANA ,
de propriedade do Sr. José Viana, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-
0018966-9 e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação nº 4451111935,
autorizada a operar na modalidade de permissionamento emalhe costeiro de fundo, para a
captura das espécies-alvo: Corvina (Micropogonias furnieri), Castanha (Umbrina canosai),
Pescada (Cynoscion striatus), Abrotea (Urophycis brasiliensis), com área de operação no Mar
Territorial Sul e Sudeste, código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade
Pesqueira nº 2.04.001, que corresponde ao item 2.4 do Anexo II da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do
Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2° Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca VIANA, de propriedade do Sr. José Viana, inscrita no
Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-0018966-9 e na Autoridade Marítima sob o
Título de Inscrição de Embarcação nº 4451111935, na modalidade de permissionamento de
arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo: Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema)
Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus); Corvina(Micropogonias furnieri);
Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix); Espada
(Trichiurus lepturus); e Maria- luiza (Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos);
Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata); Pescadinha- real
(Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete
(Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-
lage (Opisthonema oglinum); Prejereba (Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion
leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco
(Balistes capriscus / B. vetula); Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olho-de-
cão (Priacanthus arenatus); Olho-de-boi (Seriola lalandi) Linguado (Paralichthys patagonicus /P.
brasiliensis); Galo (Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps);
Marimbá (Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer); Miracéu
(Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus rhombeus),
com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código no Sistema
Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira n° 6.08.002, que corresponde ao item
6.9 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do
Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, incluída pela Portaria n°
617, de 8 de março de 2022, da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 920, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca AGITUSS NO MAR II, na
modalidade de permissionamento disposta no item
2.2, do Anexo II da Instrução Normativa Interministerial
nº 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de pesca
AGITUSS NO MAR II, na modalidade de
permissionamento disposta no item 6.8 do Anexo VI,
da Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10 de
junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e
do Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo I do
Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de
Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e na Instrução
Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da
Presidência da República, e considerando nos autos do processo nº 21050.004195/2020-01,
resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
AGITUSS NO MAR II, de propriedade da Sr. Juliano Gonçalves, inscrita no Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o nº SC-0032058-7 e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição
de Embarcação nº 441-M201900219-6, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo: Tainha
(Mugil liza), Anchova (Pomatomus saltatrix), Sororoca, serra (Scomberomorus brasiliensis), com
área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste, código do Sistema Informatizado do Registro
Geral da Atividade Pesqueira-SisRGP nº 2.02.001, que corresponde ao item 2.2 do Anexo II da
Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2° Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca AGITUSS NO MAR II, de propriedade da Sr. Juliano
Gonçalves, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-0032058-7 e na
Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação nº441-M201900219-6, na
modalidade de permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo: Tainha
(Mugil liza); Parati (Mugil curema) Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus);
Corvina (Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova
(Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria-luiza (Paralonchurus brasiliensis);
Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata);
Pescadinha-real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella
brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx
crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum); Prejereba (Lobotes surinamensis); Pescada-
branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion acoupa); Cavala (Scomber
japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B. vetula); Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus
chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus arenatus); Olho-de-boi (Seriola lalandi) Linguado
(Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis); Galo (Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber);
Oveva (Larimus breviceps); Marimbá (Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens);
Robalo (Centropomus parallelus, Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula);
Cangoá (Stellifer rastifer); Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus);
Carapeba (Diapterus rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa
Catarina, código no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira nº
6.08.001, que corresponde ao item 6.8 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial nº
10, de 10 de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio
Ambiente, incluída pela Portaria nº 617, de 8 de março de 2022, da Secretaria de Aquicultura e
Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 921, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca NOSSA SENHORA APARECIDA,
na modalidade de permissionamento disposta no
item 6.7, do Anexo IV da Instrução Normativa
Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do
Ministério de Pesca e Aquicultura e do Ministério do
Meio Ambiente; e concede, em conversão de
modalidade de pesca, a Permissão Prévia de Pesca
para a embarcação de pesca NOSSA SENHORA
APARECIDA, na modalidade de permissionamento
disposta no item 6.10, do Anexo VI, da Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de
2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e do
Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo
I ao Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca

e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de
2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando nos autos do
processo nº 21050.003234/2021-26, resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
NOSSA SENHORA APARECIDA, de propriedade do Sr. Manoel João Coelho, inscrita no
Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-0025808-5 e na Autoridade Marítima sob
o Título de Inscrição de Embarcação n° 4418909770, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento Diversificada costeira, para a captura das espécies-alvo: Peixes e
crustáceos diversos não controlados por regulamentação específica, com área de operação
no Mar Territorial de São Paulo ao Rio Grande do Sul, código do Sistema Informatizado do
Registro Geral da Atividade Pesqueira-SisRGP nº 6.03.004, que corresponde ao item 6.7 do
Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10 de junho de 2011, do
Ministério de Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2° Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca NOSSA SENHORA APARECIDA, de propriedade do Sr.
Manoel João Coelho, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-
0025808-5 e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação n°
4418909770, na modalidade de permissionamento de arrasto de praia, para a captura das
espécies-alvo: Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema) Betara (Menticirrhus littoralis);
Pescada (Cynoscion striatus); Corvina(Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho
(Peprilus paru); Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e
Maria- luiza (Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus
brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata); Pescadinhareal (Macrodon ancylodon); Peixe-
rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis);
Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema
oglinum); Prejereba (Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-
amarela (Cynoscion acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus /
B. vetula); Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olho-de-cão (Priacanthus
arenatus); Olho-de-boi (Seriola lalandi) Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis);
Galo (Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código
no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira nº 6.08.003, que
corresponde ao item 6.10 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente,
incluída pela Portaria nº 617, de 8 de março de 2022, da Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 922, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca MARILENE II, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.2, do Anexo II da
Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10 de
junho de 2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e
do Ministério do Meio Ambiente; e concede, em
conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia
de Pesca para a embarcação de pesca MARILENE II, na
modalidade de permissionamento disposta no item 6.8
do Anexo VI, da Instrução Normativa Interministerial
nº 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca
e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo I do
Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de 2022 da
Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e na
Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria Especial de Aquicultura e
Pesca da Presidência da República, e considerando nos autos do processo nº
21050.009018/2019-70, resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
MARILENE II, de propriedade da Sr. Altair Vieira, inscrita no Registro Geral da Atividade
Pesqueira sob o nº SC-0029778-7 e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de
Embarcação nº 444-002311-8, autorizada a operar na modalidade de permissionamento
emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo: Tainha (Mugil liza), Anchova
(Pomatomus saltatrix), Sororoca, serra (Scomberomorus brasiliensis), com área de operação
no Mar Territorial Sul e Sudeste, código do Sistema Informatizado do Registro Geral da
Atividade Pesqueira-SisRGP nº 2.02.001, que corresponde ao item 2.2 do Anexo II da Instrução
Normativa Interministerial nº 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2° Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca MARILENE II, de propriedade da Sr. Altair Vieira, inscrita no
Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-0029778-7 e na Autoridade Marítima sob o
Título de Inscrição de Embarcação nº 444-002311-8, na modalidade de permissionamento de
arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo: Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema)
Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada (Cynoscion striatus); Corvina (Micropogonias furnieri);
Pampo ou Gordinho (Peprilus paru); Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix); Espada
(Trichiurus lepturus); e Maria-luiza (Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos);
Sororoca (Scomberomorus brasiliensis); Savelha (Brevoortia pectinata); Pescadinha-real
(Macrodon ancylodon); Peixe-rei (Odonthestes bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete
(Cynoscion jamaicensis); Abrótea (Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-
lage (Opisthonema oglinum); Prejereba (Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion
leiarchus); Pescada-amarela (Cynoscion acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco
(Balistes capriscus / B. vetula); Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olhode-
cão (Priacanthus arenatus); Olho-de-boi (Seriola lalandi) Linguado (Paralichthys patagonicus
/P. brasiliensis); Galo (Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps);
Marimbá (Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer); Miracéu
(Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus rhombeus),
com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código no Sistema
Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira nº 6.08.001, que corresponde ao item
6.8 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10 de junho de 2011, do
Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, incluída pela Portaria nº
617, de 8 de março de 2022, da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND
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PORTARIA SAP/MAPA Nº 923, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca VITORIA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.2, do Anexo II
da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca VITORIA, na modalidade de permissionamento
disposta no item 6.8, do Anexo VI, da Instrução
Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de
2011, do Ministério de Pesca e Aquicultura e do
Ministério do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo
I do Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca
e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de
2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando nos autos do
processo nº 21050.003221/2021-57, resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
VITORIA, de propriedade do Sr. Guilherme da Silva Oliveira, inscrita no Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o nº SC-0029734-9 e na Autoridade Marítima sob o Título de
Inscrição de Embarcação nº 442M2013001991, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo: Tainha
(Mugil platanus ou Mugil liza), Anchova (Pomatomus saltatrix), Sororoca, serra
(Scomberomorus brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste,
código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira nº 2.02.001, que
corresponde ao item 2.2 do Anexo II da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio
Ambiente.

Art. 2° Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca VITORIA, de propriedade do Sr. Guilherme da Silva
Oliveira, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-0029734-9 e na
Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação nº 442M201300199, na
modalidade de permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo:
Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema) Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada
(Cynoscion striatus); Corvina (Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru);
Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria-luiza
(Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis);
Savelha (Brevoortia pectinata); Pescadinha-real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei
(Odonthestes bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea
(Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum);
Prejereba (Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela
(Cynoscion acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B.
vetula); Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus
arenatus); Olho-de-boi (Seriola lalandi) Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis);
Galo (Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código
no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira n° 6.08.001, que
corresponde ao item 6.8 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente,
incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de 2022, da Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 924, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca CODORNA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 2.2, do Anexo II
da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente; e
concede, em conversão de modalidade de pesca, a
Permissão Prévia de Pesca para a embarcação de
pesca CODORNA, na modalidade de
permissionamento disposta no item 6.8, do Anexo
VI, da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de
10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca e
Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo
I ao Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando o disposto na
Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10 de junho de 2011, do Ministério de Pesca
e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente, na Portaria n° 617, de 8 de março de
2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e na Instrução Normativa n° 3, de 12 de maio de 2004, da Secretaria
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando nos autos do
processo nº 21050.004193/2020-12, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
CODORNA, de propriedade do Sr. Quintino Pedro Gonçalves, inscrita no Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o n° SC-0023155-7 e na Autoridade Marítima sob o Título de
Inscrição de Embarcação n° 4410141317, autorizada a operar na modalidade de
permissionamento emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo Tainha
(Mugil platanus ou Mugil liza); Anchova (Pomatomus saltatrix); Sororoca; serra
(Scomberomorus brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste,
código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n°
2.02.001, que corresponde ao item 2.2 do Anexo II da Instrução Normativa Interministerial
n° 10, de 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do
Meio Ambiente.

Art. 2º Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca CODORNA, de propriedade do Sr. Quintino Pedro
Gonçalves, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° SC-0023155-7 e na
Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação n° 4410141317, na
modalidade de permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo
Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema); Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada
(Cynoscion striatus); Corvina (Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru);
Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria-luiza
(Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis);
Savelha (Brevoortia pectinata); Pescadinha-real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei
(Odonthestes bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea
(Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum);
Prejereba (Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela
(Cynoscion acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B.
vetula); Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olhode-cão (Priacanthus
arenatus); Olho-de-boi (Seriola lalandi); Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis);

Galo (Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código
no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o n° 6.08.001, que
corresponde ao item 6.8 do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial n° 10, de 10
de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente,
incluída pela Portaria n° 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 925, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca da
embarcação de pesca PEROLA DO ATLANTICO, na
modalidade de permissionamento disposta no item
2.2 do Anexo II, da Instrução Normativa
Interministerial nº 10, de 10 de junho de 2011 do
Ministério de Aquicultura e Pesca e do Ministério do
Meio Ambiente; e concede, em conversão de
modalidade de pesca, a Permissão Prévia de Pesca
para a embarcação de pesca PEROLA DO ATLANTICO,
na modalidade de permissionamento disposta no
item 6.11, do Anexo VI, da Instrução Normativa
Interministerial nº 10, de 10 de junho de 2011 do
Ministério de Aquicultura e Pesca e do Ministério do
Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32 do Anexo
I do Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, considerando o disposto na Portaria
nº 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e na Instrução Normativa nº 03, de 12 de maio de
2004 da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e
considerando nos autos do processo nº 21050.003329/2021-40, resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido, a Autorização de Pesca da embarcação de pesca
PEROLA DO ATLANTICO, de propriedade de Lourival Manoel Teixeira, inscrita no Registro
Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-0025394-7 e na Autoridade Marítima sob o Título
de Inscrição de Embarcação nº autorizada a 4410090712 operar na modalidade de
permissionamento de emalhe costeiro de superfície, para a captura das espécies-alvo:
Tainha (Mugil platanus ou Mugil liza), Anchova (Pomatomus saltatrix), Sororoca, serra
(Scomberomorus brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial S/SE, código do
Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira-SisRGP nº 2.02.001, que
corresponde ao item 2.2, do Anexo II da Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10
de junho de 2011 MPA/MMA.

Art. 2° Conceder, em conversão de modalidade de pesca, a Permissão Prévia de
Pesca para a embarcação de pesca PEROLA DO ATLANTICO, de propriedade de Lourival
Manoel Teixeira, inscrita no Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SC-0025394-7
e na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação nº 4410090712, na
modalidade de permissionamento de arrasto de praia, para a captura das espécies-alvo:
Tainha (Mugil liza); Parati (Mugil curema) Betara (Menticirrhus littoralis); Pescada
(Cynoscion striatus); Corvina (Micropogonias furnieri); Pampo ou Gordinho (Peprilus paru);
Enchova ou Anchova (Pomatomus saltatrix); Espada (Trichiurus lepturus); e Maria-luiza
(Paralonchurus brasiliensis); Xaréu (Caranx hippos); Sororoca (Scomberomorus brasiliensis);
Savelha (Brevoortia pectinata); Pescadinha-real (Macrodon ancylodon); Peixe-rei
(Odonthestes bonariensis /Atherinella brasiliensis); Goete (Cynoscion jamaicensis); Abrótea
(Urophycis brasiliensis); Xerelete (Caranx crysus); Sardinha-lage (Opisthonema oglinum);
Prejereba (Lobotes surinamensis); Pescada-branca (Cynoscion leiarchus); Pescada-amarela
(Cynoscion acoupa); Cavala (Scomber japonicus); Peixe-porco (Balistes capriscus / B.
vetula); Palombeta ou Carapau (Chloroscombrus chrysurus); Olho-de-cão (Priacanthus
arenatus); Olho-de-boi (Seriola lalandi) Linguado (Paralichthys patagonicus /P. brasiliensis);
Galo (Selene vômer); Paru (Chaetodipterus faber); Oveva (Larimus breviceps); Marimbá
(Diplodus argenteus); Guaivira (Oligoplites saliens); Robalo (Centropomus parallelus,
Centropomus undecimalis); Carapicu (Eucinostomus gula); Cangoá (Stellifer rastifer);
Miracéu (Astrocopus sexspinosus); Caratinga (Eugerres brasilianus); Carapeba (Diapterus
rhombeus), com área de operação no Mar Territorial do Estado de Santa Catarina, código
do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira nº 6.08.001, que
corresponde ao item 6.8, do Anexo VI da Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10
de junho de 2011 do Ministério de Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio Ambiente,
incluída pela Portaria nº 617, de 8 de março de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 931, DE 31 DE MAIO DE 2022

Tornar pública a embarcação de pesca que detém de
liminar de concessão de Autorização de Especial
Temporária para captura de tainha (Mugil liza) no
ano de 2022, nos termos do Mandado de Segurança
nº 5013053-73.2022.4.04.7200/SC.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 32 do Anexo
I ao Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, no Decreto nº 8.425, de 31 de março
de 2015, na Portaria nº 694, de 26 de abril de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta no Mandado de
Segurança nº 5013053-73.2022.4.04.7200 e no Processo nº 21050.010152/2019-13,
resolve:

Art. 1° Tornar pública, na forma do Anexo I, a embarcação de pesca que detém
de liminar de concessão Autorização de Pesca Especial Temporária para a captura da
tainha (Mugil liza), para a modalidade de permissionamento de emalhe anilhado para o
ano de 2022, nos termos do Mandado de Segurança nº 5013053-73.2022.4.04.7200/SC.

Art. 2° O interessado deve obter a Autorização de Pesca Especial Temporária
para a captura da tainha (Mugil liza) na Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária
e Abastecimento na Unidade da Federação de sua residência, a partir do dia 1º de junho
de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA SDA Nº 584, DE 31 DE MAIO DE 2022

Reconhece a equivalência do Serviço de Inspeção
Municipal de Araraquara/SP para adesão ao Sistema
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal
- SISBI-POA.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos arts. 24
e 68, do Anexo I, do Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, na Instrução Normativa nº 17, de
06 de março de 2020, e o constante dos autos do processo nº 21052.020428/2021-76,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a equivalência do Serviço de Inspeção Municipal, da
Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo de
Araraquara/SP, para adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem
Animal - SISBI-POA do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.

Art. 2º Para indicação de estabelecimentos e produtos integrantes do SISBI-
POA, o Serviço de Inspeção Municipal de Araraquara terá seu escopo de adesão habilitado
no sistema eletrônico de cadastro de serviços de inspeção, o e-SISBI/SGSI, disponível em:
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/suasa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA SDA Nº 585, DE 31 DE MAIO DE 2022

Estabelece os requisitos fitossanitários para a
importação de sementes de Delfínio (Delphinium
spp.) de qualquer origem

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 24 e 68, do
Anexo I, do Decreto n.º 10.827, de 30 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto no
Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de
1994, no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, na Portaria MAPA nº 65, de 30 de
março de 2021, na Instrução Normativa nº 25, de 7 de abril de 2020, e o que consta do
Processo nº 21000.039625/2021-74, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os requisitos fitossanitários para a importação de
sementes (Categoria 4) de delfínio (Delphinium spp.), de qualquer origem.

Art. 2º As sementes devem estar acondicionadas em embalagens de primeiro
uso e livres de solo.

Art. 3º As sementes devem estar acompanhadas de Certificado Fitossanitário,
emitido pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do país de origem,
com a seguinte Declaração Adicional:

I - "O envio encontra-se livre de Mycocentrospora acerina de acordo com o
resultado da análise oficial do laboratório Nº ( )".

Art. 4º De acordo com o status fitossanitário em seu território, o país de origem
poderá, alternativamente, declarar:

I - "O fungo Mycocentrospora acerina é praga quarentenária ausente para (país
de origem)."; ou

II - "O fungo Mycocentrospora acerina não está presente (país de origem)."
Art. 5º O país de origem deve comunicar previamente, para aprovação da ONPF

do Brasil, a Declaração Adicional que será utilizada na emissão do Certificado
Fitossanitário.

Parágrafo Único. Caso não haja a comunicação prévia prevista no caput deste
artigo, o país de origem deve cumprir o previsto no art. 3º, ficando impossibilitado de
utilizar as declarações alternativas previstas no art. 4º.

Art. 6º Os envios estão sujeitos à inspeção no ponto de ingresso (Inspeção
Fitossanitária - IF), bem como à coleta de amostras para análise fitossanitária em
laboratórios oficiais ou credenciados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA.

§ 1º Os custos do envio das amostras e da análise fitossanitária serão com ônus
para o interessado.

§ 2º A critério da fiscalização o interessado poderá ficar como depositário do
restante do envio até a conclusão do processo pela fiscalização.

Art. 7º No caso de interceptação de praga quarentenária ou de praga que
apresente potencial quarentenário para o Brasil, o envio será destruído ou rechaçado e a
ONPF do país de origem será notificada, podendo a ONPF do Brasil suspender as
importações de sementes de delfínio deste país até a revisão da Análise de Risco de
Pragas.

Art. 8º O envio não será internalizado quando descumprir as exigências
estabelecidas nesta Portaria.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA SPA/MAPA Nº 207, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC
para a cultura da Mamona no Distrito Federal, ano-safra
2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e
observado, no que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019,
na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16,
de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018
e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da
mamona no Distrito Federal, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.

Art. 2º Ficam revogadas:
I- a Portaria SPA/MAPA nº 203 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário

Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento
Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no Distrito Federal, ano-safra
2021/2022;

II - a retificação publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 12 de
agosto de 2021, página 5, que alterou os Anexos das Portarias de nº 204, 206, 208,
210, 213, 222, 224 e 227 de 22 de junho de 2021, publicadas no Diário Oficial da
União de 23 de junho de 2021, seção 1, que aprovaram o Zoneamento Agrícola de
Risco Climático para a cultura da mamona nos Estados de Goiás, Mato Grosso do Sul,
Bahia, Maranhão, Piauí, Tocantins, Minas Gerais e Paraná, respectivamente, ano-safra
2021/2022.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no
art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância

pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43%
a 49%, dependendo da variedade e da região.

A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo
em diversas regiões do país.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente
viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas
superiores a 40ºC provocam abortamento das flores, reversão sexual das flores
femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.

A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com
exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de
drenagem.

O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo
mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.

Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial
acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de
umidade suficiente. O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos
de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o
mofo cinzento), além de prejudicar a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os
períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no Distrito Federal em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço
hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica,
duração do ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo
desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de
referência de séries com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750
estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não
ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à
ocorrência de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de
baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:

I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas
médias iguais ou abaixo de 5ºC.

II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita,
baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do
ciclo;

Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de
escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo
cinzento é uma doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se
tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso,
foram bloqueadas as datas de plantio que resultavam em coincidência do período de
florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos
períodos mais chuvosos

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases,
sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase
III - Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica. As
cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características
homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151
dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm,
respectivamente, e uma profundidade efetiva média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um
ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase
III - florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico
adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura,
compatível com as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de
diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou
escolha de cultivares inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em
perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos
adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar sempre tecnologia de produção
adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas
durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle de pragas e doenças
e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

O Distrito Federal foi indicado por ter apresentado, em no mínimo, 20% de
seu território, condições climáticas dentro dos critérios considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um
estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça
uma consulta aos órgãos de pesquisa/extensão rural do Distrito Federal, assim como
o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura,
para se certificar de estar seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo
da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no Distrito Federal os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de novembro de 2021.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.

- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente,
do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos Estados.

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
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20
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a
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a
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a
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. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
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20
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. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
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31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura no Distrito Federal, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
4. PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em

até 10 dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência
o risco do decêndio em que ocorreu a emergência.

. PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6

. PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. 2 2 3 2 3

PORTARIA SPA/MAPA Nº 208, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado de
Goiás, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de Goiás, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 204 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de Goiás, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
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a
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2019, MIA, TAMAR e KARIEL.
TERASOL OLEOS VEGETAIS LTDA : AKB 02.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia e BRS Gabriela.
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2030.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento nos grupos III e IV.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Abadiânia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Acreúna 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Adelândia 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7

. Água Fria De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Água Limpa 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Águas Lindas De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Alexânia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Aloândia 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Alto Horizonte 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Alto Paraíso De Goiás 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Alvorada Do Norte 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Amaralina 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Americano Do Brasil 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7

. Amorinópolis 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Anápolis 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Anhanguera 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Anicuns 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Aparecida De Goiânia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Aparecida Do Rio Doce 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Aporé 3 a 5 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9 10

. Araçu 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Aragarças 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Aragoiânia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Araguapaz 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6

. Arenópolis 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Aruanã 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Aurilândia 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7

. Av e l i n ó p o l i s 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Baliza 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Barro Alto 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Bela Vista De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Bom Jardim De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Bom Jesus De Goiás 2 a 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Bonfinópolis 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Bonópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Brazabrantes 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Britânia 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Buriti Alegre 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Buriti De Goiás 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Buritinópolis 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Cabeceiras 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Cachoeira Alta 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 8

. Cachoeira De Goiás 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Cachoeira Dourada 2 a 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Caçu 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 8 9

. Caiapônia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Caldas Novas 2 a 5 2 a 6 7 2 a 7 8

. Caldazinha 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Campestre De Goiás 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Campinaçu 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Campinorte 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Campo Alegre De Goiás 2 a 4 5 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Campo Limpo De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Campos Belos 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Campos Verdes 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6
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. Carmo Do Rio Verde 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Castelândia 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Catalão 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Caturaí 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Cavalcante 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Ceres 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Cezarina 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Chapadão Do Céu 4 a 6 7 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Cidade Ocidental 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Cocalzinho De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Colinas Do Sul 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Córrego Do Ouro 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Corumbá De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Corumbaíba 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Cristalina 2 a 4 5 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Cristianópolis 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Crixás 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6

. Cromínia 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Cumari 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Damianópolis 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Damolândia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Davinópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 7 8

. Diorama 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Divinópolis De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Doverlândia 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Ed e a l i n a 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Ed é i a 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Estrela Do Norte 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Fa i n a 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Fazenda Nova 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Firminópolis 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7

. Flores De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Fo r m o s a 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Fo r m o s o 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Gameleira De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Goianápolis 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Goiandira 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Goianésia 2 a 5 2 a 6 2 a 7

. Goiânia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Goianira 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Goiás 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7

. Goiatuba 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Gouvelândia 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Guapó 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Guaraíta 2 a 5 2 a 6 7 2 a 6 7

. Guarani De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Guarinos 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Heitoraí 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7

. Hidrolândia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Hidrolina 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Iaciara 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Inaciolândia 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Indiara 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Inhumas 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Ipameri 2 a 4 5 2 a 6 7 2 a 7 8

. Ipiranga De Goiás 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Iporá 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Israelândia 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Itaberaí 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Itaguari 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Itaguaru 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7

. Itajá 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9

. Itapaci 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Itapirapuã 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Itapuranga 2 a 5 2 a 6 7 2 a 7

. Itarumã 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Itauçu 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Itumbiara 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Ivolândia 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Jandaia 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Jaraguá 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7

. Jataí 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 6 7 a 8 9

. Jaupaci 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Jesúpolis 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Joviânia 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Jussara 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Lagoa Santa 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9

. Leopoldo De Bulhões 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Luziânia 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Mairipotaba 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Mambaí 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Mara Rosa 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Marzagão 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Matrinchã 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Maurilândia 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Mimoso De Goiás 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Minaçu 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Mineiros 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Moiporá 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Monte Alegre De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Montes Claros De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Montividiu 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Montividiu Do Norte 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6

. Morrinhos 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Morro Agudo De Goiás 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Mossâmedes 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7

. Mozarlândia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Mundo Novo 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Mutunópolis 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6

. Nazário 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Nerópolis 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Niquelândia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nova América 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Nova Aurora 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Nova Crixás 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Nova Glória 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7
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. Nova Iguaçu De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Nova Roma 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nova Veneza 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Novo Brasil 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Novo Gama 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Novo Planalto 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Orizona 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Ouro Verde De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Ouvidor 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Padre Bernardo 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7

. Palestina De Goiás 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Palmeiras De Goiás 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Palmelo 2 a 5 2 a 6 7 2 a 7 8

. Palminópolis 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Panamá 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Paranaiguara 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 a 8

. Paraúna 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Perolândia 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 6 7 a 8

. Petrolina De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Pilar De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Piracanjuba 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Piranhas 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Pirenópolis 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Pires Do Rio 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Planaltina 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Pontalina 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Porangatu 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6

. Porteirão 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Portelândia 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 6 7 a 8 9

. Posse 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Professor Jamil 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Quirinópolis 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Rialma 2 a 5 2 a 6 2 a 7

. Rianápolis 2 a 5 6 2 a 6 2 a 7

. Rio Quente 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Rio Verde 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Rubiataba 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Sanclerlândia 2 a 5 2 a 6 7 2 a 6 7

. Santa Bárbara De Goiás 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Santa Cruz De Goiás 2 a 5 2 a 6 7 2 a 7 8

. Santa Fé De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Santa Helena De Goiás 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Santa Isabel 2 a 5 2 a 6 2 a 7

. Santa Rita Do Araguaia 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9

. Santa Rita Do Novo Destino 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Santa Rosa De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Santa Tereza De Goiás 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6

. Santa Terezinha De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Santo Antônio Da Barra 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Santo Antônio De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Santo Antônio Do Descoberto 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. São Domingos 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. São Francisco De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. São João Da Paraúna 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7

. São João D'Aliança 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. São Luís De Montes Belos 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7

. São Luíz Do Norte 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. São Miguel Do Araguaia 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. São Miguel Do Passa Quatro 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. São Patrício 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. São Simão 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Senador Canedo 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Serranópolis 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8 9 a 10

. Silvânia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Simolândia 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Sítio D'Abadia 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Taquaral De Goiás 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Teresina De Goiás 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Terezópolis De Goiás 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Três Ranchos 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9

. Trindade 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Trombas 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6

. Turvânia 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Turvelândia 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Uirapuru 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Uruaçu 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Uruana 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7

. Urutaí 2 a 5 2 a 6 7 2 a 7 8

. Valparaíso De Goiás 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Varjão 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Vianópolis 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Vicentinópolis 2 a 5 2 a 5 6 2 a 7

. Vila Boa 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Vila Propício 2 a 5 6 2 a 6 2 a 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Abadiânia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Acreúna 2 a 3 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Adelândia 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Água Fria De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Água Limpa 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Águas Lindas De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Alexânia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Aloândia 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Alto Horizonte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Alto Paraíso De Goiás 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 4 5 a 6

. Alvorada Do Norte 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5 6

. Amaralina 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Americano Do Brasil 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Amorinópolis 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Anápolis 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7
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. Anhanguera 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Anicuns 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Aparecida De Goiânia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Aparecida Do Rio Doce 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Aporé 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 5 6 a 7 8

. Araçu 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Aragarças 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Aragoiânia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Araguapaz 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 4 5

. Arenópolis 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 4 5

. Aruanã 1 a 3 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Aurilândia 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Av e l i n ó p o l i s 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Baliza 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Barro Alto 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Bela Vista De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Bom Jardim De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Bom Jesus De Goiás 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Bonfinópolis 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Bonópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Brazabrantes 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Britânia 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Buriti Alegre 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Buriti De Goiás 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Buritinópolis 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Cabeceiras 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Cachoeira Alta 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Cachoeira De Goiás 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Cachoeira Dourada 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Caçu 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Caiapônia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Caldas Novas 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Caldazinha 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Campestre De Goiás 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Campinaçu 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Campinorte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Campo Alegre De Goiás 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Campo Limpo De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Campos Belos 2 a 3 4 2 a 3 4 5 2 a 5

. Campos Verdes 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Carmo Do Rio Verde 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Castelândia 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Catalão 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Caturaí 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Cavalcante 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 4 5 6

. Ceres 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Cezarina 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Chapadão Do Céu 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 5 6 7 a 8

. Cidade Ocidental 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Cocalzinho De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Colinas Do Sul 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Córrego Do Ouro 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Corumbá De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Corumbaíba 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Cristalina 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Cristianópolis 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Crixás 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 4 5

. Cromínia 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Cumari 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Damianópolis 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Damolândia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Davinópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Diorama 1 a 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Divinópolis De Goiás 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Doverlândia 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Ed e a l i n a 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Ed é i a 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Estrela Do Norte 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Fa i n a 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Fazenda Nova 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 4 5

. Firminópolis 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Flores De Goiás 1 a 2 3 4 1 a 4 1 a 4 5 6

. Fo r m o s a 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Fo r m o s o 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Gameleira De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Goianápolis 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Goiandira 2 a 3 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Goianésia 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Goiânia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Goianira 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Goiás 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Goiatuba 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Gouvelândia 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Guapó 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Guaraíta 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Guarani De Goiás 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Guarinos 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Heitoraí 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6

. Hidrolândia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Hidrolina 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Iaciara 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5 6

. Inaciolândia 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Indiara 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Inhumas 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Ipameri 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Ipiranga De Goiás 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Iporá 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Israelândia 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Itaberaí 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Itaguari 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Itaguaru 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Itajá 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Itapaci 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Itapirapuã 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Itapuranga 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Itarumã 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 5 6 7
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. Itauçu 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Itumbiara 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Ivolândia 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Jandaia 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Jaraguá 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Jataí 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6

. Jaupaci 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Jesúpolis 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Joviânia 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Jussara 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Lagoa Santa 2 a 3 4 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Leopoldo De Bulhões 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Luziânia 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Mairipotaba 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Mambaí 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Mara Rosa 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Marzagão 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Matrinchã 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Maurilândia 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Mimoso De Goiás 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Minaçu 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Mineiros 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Moiporá 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Monte Alegre De Goiás 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Montes Claros De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Montividiu 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Montividiu Do Norte 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Morrinhos 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Morro Agudo De Goiás 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Mossâmedes 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Mozarlândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Mundo Novo 1 a 3 4 1 a 5 1 a 4 5

. Mutunópolis 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Nazário 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Nerópolis 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Niquelândia 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Nova América 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Nova Aurora 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Nova Crixás 1 a 3 4 1 a 5 1 a 4 5

. Nova Glória 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Nova Iguaçu De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Nova Roma 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5 6

. Nova Veneza 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Novo Brasil 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 4 5

. Novo Gama 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Novo Planalto 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Orizona 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Ouro Verde De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Ouvidor 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Padre Bernardo 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Palestina De Goiás 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Palmeiras De Goiás 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Palmelo 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Palminópolis 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Panamá 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Paranaiguara 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Paraúna 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Perolândia 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6

. Petrolina De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Pilar De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Piracanjuba 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Piranhas 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 4 5

. Pirenópolis 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Pires Do Rio 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Planaltina 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Pontalina 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Porangatu 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Porteirão 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Portelândia 3 a 5 6 3 a 6 3 a 7

. Posse 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5 6

. Professor Jamil 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Quirinópolis 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Rialma 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Rianápolis 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Rio Quente 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Rio Verde 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6 3 a 5 6 7

. Rubiataba 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Sanclerlândia 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Santa Bárbara De Goiás 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Santa Cruz De Goiás 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Santa Fé De Goiás 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4

. Santa Helena De Goiás 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Santa Isabel 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Santa Rita Do Araguaia 3 a 4 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Santa Rita Do Novo Destino 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Santa Rosa De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Santa Tereza De Goiás 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Santa Terezinha De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Santo Antônio Da Barra 2 a 3 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Santo Antônio De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Santo Antônio Do Descoberto 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. São Domingos 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. São Francisco De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. São João Da Paraúna 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. São João D'Aliança 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. São Luís De Montes Belos 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. São Luíz Do Norte 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. São Miguel Do Araguaia 2 a 3 4 2 a 5 2 a 5

. São Miguel Do Passa Quatro 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. São Patrício 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. São Simão 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Senador Canedo 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Serranópolis 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Silvânia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Simolândia 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5 6

. Sítio D'Abadia 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5
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. Taquaral De Goiás 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Teresina De Goiás 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Terezópolis De Goiás 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Três Ranchos 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Trindade 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Trombas 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Turvânia 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6

. Turvelândia 2 a 3 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Uirapuru 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Uruaçu 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Uruana 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6

. Urutaí 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Valparaíso De Goiás 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6

. Varjão 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Vianópolis 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Vicentinópolis 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Vila Boa 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Vila Propício 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia De Goiás 3 3 4 3 a 4 5

. Abadiânia 3 3 4 3 a 4

. Acreúna 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Adelândia 2 a 3 2 a 3 2 a 3 4

. Água Fria De Goiás 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Água Limpa 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Águas Lindas De Goiás 3 3 4 3 a 4

. Alexânia 3 3 4 3 a 4

. Aloândia 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Alto Horizonte 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Alto Paraíso De Goiás 2 2 3 2 a 3 4

. Alvorada Do Norte 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Amaralina 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Americano Do Brasil 2 a 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Amorinópolis 2 a 3 2 3 2 a 3 4

. Anápolis 3 3 4 3 a 4 5

. Anhanguera 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Anicuns 2 a 3 2 a 3 4 2 a 4

. Aparecida De Goiânia 3 3 4 3 a 4 5

. Aparecida Do Rio Doce 3 4 3 4 3 4 a 5

. Aporé 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5

. Araçu 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Aragarças 1 2 1 2 1 a 2 3

. Aragoiânia 3 3 4 3 a 4 5

. Araguapaz 2 2 3 2 a 3

. Arenópolis 2 2 3 2 a 3

. Aruanã 1 2 1 2 1 a 2 3

. Aurilândia 2 a 3 2 a 3 2 a 4

. Av e l i n ó p o l i s 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Baliza 2 2 3 2 a 3 4

. Barro Alto 2 2 3 2 3

. Bela Vista De Goiás 3 3 4 3 a 4 5

. Bom Jardim De Goiás 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Bom Jesus De Goiás 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Bonfinópolis 3 3 4 3 a 4 5

. Bonópolis 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Brazabrantes 3 3 4 3 a 4 5

. Britânia 1 1 2 1 a 2 3

. Buriti Alegre 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Buriti De Goiás 2 a 3 2 3 2 a 3 4

. Buritinópolis 1 2 1 2 1 a 2 3

. Cabeceiras 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Cachoeira Alta 3 3 4 3 4 5

. Cachoeira De Goiás 2 3 2 3 2 a 4

. Cachoeira Dourada 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Caçu 3 4 3 4 3 4 5

. Caiapônia 3 3 4 3 4

. Caldas Novas 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Caldazinha 3 3 4 3 a 4 5

. Campestre De Goiás 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Campinaçu 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Campinorte 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Campo Alegre De Goiás 2 3 2 3 2 a 3 4

. Campo Limpo De Goiás 3 3 4 3 a 4 5

. Campos Belos 2 2 3 2 3

. Campos Verdes 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Carmo Do Rio Verde 2 3 2 3 2 a 3 4

. Castelândia 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Catalão 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Caturaí 3 3 4 3 a 4

. Cavalcante 2 2 3 2 3 4

. Ceres 2 3 2 3 2 a 3 4

. Cezarina 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Chapadão Do Céu 4 4 a 5 4 a 6

. Cidade Ocidental 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Cocalzinho De Goiás 3 3 4 3 a 4

. Colinas Do Sul 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Córrego Do Ouro 2 a 3 2 3 2 a 3 4

. Corumbá De Goiás 3 3 4 3 a 4

. Corumbaíba 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Cristalina 2 3 2 3 2 a 3 4

. Cristianópolis 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Crixás 2 2 3 2 a 3

. Cromínia 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Cumari 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Damianópolis 1 2 1 2 1 a 2 3

. Damolândia 3 3 4 3 a 4 5

. Davinópolis 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Diorama 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3
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. Divinópolis De Goiás 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Doverlândia 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Ed e a l i n a 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Ed é i a 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Estrela Do Norte 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Fa i n a 2 3 2 3 2 a 3

. Fazenda Nova 2 a 3 2 3 2 a 3 4

. Firminópolis 2 a 3 2 a 3 2 a 4

. Flores De Goiás 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Fo r m o s a 2 2 3 2 a 3 4

. Fo r m o s o 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Gameleira De Goiás 3 3 4 3 a 4

. Goianápolis 3 3 4 3 a 4 5

. Goiandira 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Goianésia 2 3 2 3 2 a 3 4

. Goiânia 3 3 4 3 a 4 5

. Goianira 3 3 4 3 a 4 5

. Goiás 2 a 3 2 a 3 2 a 3 4

. Goiatuba 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Gouvelândia 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Guapó 3 3 4 3 a 4 5

. Guaraíta 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Guarani De Goiás 1 2 1 2 1 a 2 3

. Guarinos 2 2 3 2 a 3

. Heitoraí 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Hidrolândia 3 3 4 3 a 4 5

. Hidrolina 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Iaciara 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Inaciolândia 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Indiara 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Inhumas 3 3 4 3 a 4

. Ipameri 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Ipiranga De Goiás 2 2 3 2 a 3

. Iporá 2 3 2 3 2 a 3 4

. Israelândia 2 a 3 2 3 2 a 3 4

. Itaberaí 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Itaguari 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Itaguaru 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Itajá 3 3 4 3 4 5

. Itapaci 2 2 3 2 a 3

. Itapirapuã 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3

. Itapuranga 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Itarumã 3 4 3 4 3 4 5

. Itauçu 3 3 4 3 a 4

. Itumbiara 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Ivolândia 2 3 2 3 2 a 3 4

. Jandaia 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Jaraguá 3 3 4 3 4

. Jataí 3 3 3

. Jaupaci 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3

. Jesúpolis 3 3 4 3 a 4

. Joviânia 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Jussara 1 1 2 1 a 2 3

. Lagoa Santa 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Leopoldo De Bulhões 3 3 4 3 a 4 5

. Luziânia 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Mairipotaba 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Mambaí 1 1 a 2 1 a 2 3

. Mara Rosa 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Marzagão 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Matrinchã 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Maurilândia 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Mimoso De Goiás 2 2 3 2 a 3 4

. Minaçu 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Mineiros 3 4 3 4 5 3 a 4 5 a 6

. Moiporá 2 a 3 2 3 2 a 3 4

. Monte Alegre De Goiás 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Montes Claros De Goiás 1 1 2 1 a 2 3

. Montividiu 3 3 4 3 4

. Montividiu Do Norte 2 2 3 2 a 3

. Morrinhos 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Morro Agudo De Goiás 2 3 2 3 2 a 3

. Mossâmedes 2 a 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Mozarlândia 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Mundo Novo 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Mutunópolis 2 2 3 2 3

. Nazário 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Nerópolis 3 3 4 3 a 4 5

. Niquelândia 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Nova América 2 2 3 2 a 3

. Nova Aurora 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Nova Crixás 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Nova Glória 2 2 3 2 a 3

. Nova Iguaçu De Goiás 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Nova Roma 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Nova Veneza 3 3 4 3 a 4 5

. Novo Brasil 2 a 3 2 3 2 a 3 4

. Novo Gama 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Novo Planalto 2 2 3 2 a 3

. Orizona 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Ouro Verde De Goiás 3 3 4 3 a 4 5

. Ouvidor 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Padre Bernardo 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Palestina De Goiás 2 3 2 3 2 a 3 4

. Palmeiras De Goiás 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Palmelo 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Palminópolis 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Panamá 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Paranaiguara 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Paraúna 2 3 2 a 3 2 a 4

. Perolândia 3 3 3

. Petrolina De Goiás 3 3 4 3 a 4

. Pilar De Goiás 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Piracanjuba 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Piranhas 2 2 3 2 a 3

. Pirenópolis 3 3 4 3 a 4
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. Pires Do Rio 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Planaltina 2 2 3 2 a 3 4

. Pontalina 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Porangatu 2 2 3 2 a 3

. Porteirão 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Portelândia 3 3 4 3 4 a 5

. Posse 1 2 1 2 1 a 2 3

. Professor Jamil 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Quirinópolis 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Rialma 2 3 2 3 2 a 3 4

. Rianápolis 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Rio Quente 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Rio Verde 3 3 4 3 4 5

. Rubiataba 2 2 3 2 a 3

. Sanclerlândia 2 a 3 2 3 2 a 3 4

. Santa Bárbara De Goiás 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Santa Cruz De Goiás 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Santa Fé De Goiás 1 1 2 1 a 2 3

. Santa Helena De Goiás 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Santa Isabel 2 3 2 3 2 a 3 4

. Santa Rita Do Araguaia 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Santa Rita Do Novo Destino 2 2 3 2 3

. Santa Rosa De Goiás 3 3 4 3 a 4

. Santa Tereza De Goiás 2 2 3 2 a 3

. Santa Terezinha De Goiás 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Santo Antônio Da Barra 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Santo Antônio De Goiás 3 3 4 3 a 4 5

. Santo Antônio Do Descoberto 3 3 4 3 a 4

. São Domingos 1 2 1 2 1 a 2 3

. São Francisco De Goiás 3 3 4 3 a 4

. São João Da Paraúna 2 3 2 a 3 2 a 4

. São João D'Aliança 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. São Luís De Montes Belos 2 a 3 2 a 3 2 a 4

. São Luíz Do Norte 2 2 3 2 a 3

. São Miguel Do Araguaia 2 2 3 2 a 3

. São Miguel Do Passa Quatro 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. São Patrício 2 3 2 3 2 a 3 4

. São Simão 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Senador Canedo 3 3 4 3 a 4 5

. Serranópolis 3 4 3 4 3 4

. Silvânia 3 3 4 3 a 4

. Simolândia 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Sítio D'Abadia 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Taquaral De Goiás 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Teresina De Goiás 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Terezópolis De Goiás 3 3 4 3 a 4 5

. Três Ranchos 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Trindade 3 3 4 3 a 4 5

. Trombas 2 2 3 2 a 3

. Turvânia 2 a 3 2 a 3 4 2 a 4

. Turvelândia 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Uirapuru 1 2 1 2 1 a 2 3

. Uruaçu 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Uruana 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Urutaí 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Valparaíso De Goiás 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Varjão 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Vianópolis 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Vicentinópolis 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Vila Boa 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Vila Propício 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia De Goiás 3 3 4

. Abadiânia 3 3 3 4

. Acreúna 2 2 3 2 a 3

. Adelândia 2 2 3 2 3

. Água Fria De Goiás 1 1 2 1 a 2 3

. Água Limpa 2 2 3 2 a 3 4

. Águas Lindas De Goiás 3 3

. Alexânia 3 3

. Aloândia 2 2 3 2 a 3 4

. Alto Horizonte 1 1 2 1 2

. Alto Paraíso De Goiás 2 2 3

. Alvorada Do Norte 1 1 2 1 2

. Amaralina 1 1 2 1 2

. Americano Do Brasil 2 2 3 2 3

. Amorinópolis 2 2 2 3

. Anápolis 3 3 3 4

. Anhanguera 2 2 3 2 3 4

. Anicuns 2 2 3 2 a 3

. Aparecida De Goiânia 3 3 4

. Aparecida Do Rio Doce 3 3 3 a 4

. Aporé 3 3 a 4 3 a 4

. Araçu 2 2 3 2 a 3

. Aragarças 1 1 1 a 2

. Aragoiânia 3 3 4

. Araguapaz 2 2

. Arenópolis 2 2 3

. Aruanã 1 1 2

. Aurilândia 2 2 3 2 3

. Av e l i n ó p o l i s 2 2 3 2 a 3

. Baliza 2 2 3

. Barro Alto 2 2 3

. Bela Vista De Goiás 3 3 4

. Bom Jardim De Goiás 1 1 2 1 a 2 3

. Bom Jesus De Goiás 2 2 3 2 a 3 4

. Bonfinópolis 3 3 4

. Bonópolis 1 1 2 1 2

. Brazabrantes 3 3 4

. Britânia 1 1 2

. Buriti Alegre 2 2 3 2 a 3 4

. Buriti De Goiás 2 2 2 3

. Buritinópolis 1 2 1 2

. Cabeceiras 1 1 2 1 2 3

. Cachoeira Alta 3 3 3 4

. Cachoeira De Goiás 2 2 3 2 3

. Cachoeira Dourada 2 2 3 2 a 3 4

. Caçu 3 3 3 4
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. Caiapônia 3 3 4

. Caldas Novas 2 2 3 2 a 3

. Caldazinha 3 3 4

. Campestre De Goiás 2 2 3 2 a 3 4

. Campinaçu 1 1 2 1 2

. Campinorte 1 1 2 1 2

. Campo Alegre De Goiás 2 3 2 3

. Campo Limpo De Goiás 3 3 3 4

. Campos Belos 2 2

. Campos Verdes 1 1 1 2

. Carmo Do Rio Verde 2 2 2 3

. Castelândia 2 2 3 2 3 4

. Catalão 2 2 3 2 3

. Caturaí 3 3 4

. Cavalcante 2 2

. Ceres 2 2 2 3

. Cezarina 2 2 3 2 a 3 4

. Chapadão Do Céu 4 4

. Cidade Ocidental 2 2 3 2 3

. Cocalzinho De Goiás 3 3

. Colinas Do Sul 1 1 2 1 2

. Córrego Do Ouro 2 2 3

. Corumbá De Goiás 3 3

. Corumbaíba 2 2 3 2 a 3 4

. Cristalina 2 2 3 2 3

. Cristianópolis 2 2 3 2 a 3

. Crixás 2 2

. Cromínia 2 2 3 2 a 3 4

. Cumari 2 2 3 2 3 4

. Damianópolis 1 2 1 2

. Damolândia 3 3 4

. Davinópolis 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Diorama 1 1 2 1 a 2

. Divinópolis De Goiás 1 1 2 1 2

. Doverlândia 2 2 3 2 a 3

. Ed e a l i n a 2 2 3 2 a 3 4

. Ed é i a 2 2 3 2 a 3 4

. Estrela Do Norte 1 1 2 1 2

. Fa i n a 2 2 3

. Fazenda Nova 2 2 3

. Firminópolis 2 2 3 2 3

. Flores De Goiás 1 1 2 1 2 3

. Fo r m o s a 2 2 3

. Fo r m o s o 1 1 2 1 2 3

. Gameleira De Goiás 3 3 4

. Goianápolis 3 3 4

. Goiandira 2 2 3 2 3

. Goianésia 2 2 2 3

. Goiânia 3 3 4

. Goianira 3 3 4

. Goiás 2 2 2 3

. Goiatuba 2 2 3 2 a 3 4

. Gouvelândia 2 2 3 2 3 4

. Guapó 3 3 4

. Guaraíta 2 2 2 3

. Guarani De Goiás 1 2 1 2

. Guarinos 2 2

. Heitoraí 2 2 3 2 3

. Hidrolândia 3 3 4

. Hidrolina 1 1 2 1 a 2

. Iaciara 1 2 1 2

. Inaciolândia 2 2 3 2 a 3 4

. Indiara 2 2 3 2 a 3

. Inhumas 3 3

. Ipameri 2 2 3 2 3

. Ipiranga De Goiás 2 2 2 3

. Iporá 2 2 3

. Israelândia 2 2 3

. Itaberaí 2 2 3 2 a 3

. Itaguari 2 2 3 2 a 3

. Itaguaru 2 2 3 2 3

. Itajá 3 3 3 4

. Itapaci 2 2 3

. Itapirapuã 1 1 2 1 a 2 3

. Itapuranga 2 2 2 3

. Itarumã 3 3 3 4

. Itauçu 3 3

. Itumbiara 2 2 3 2 a 3 4

. Ivolândia 2 2 2 3

. Jandaia 2 2 3 2 a 3

. Jaraguá 3 3

. Jaupaci 1 1 2 1 a 2 3

. Jesúpolis 3 3

. Joviânia 2 2 3 2 a 3 4

. Jussara 1 1 2

. Lagoa Santa 2 2 3 2 3 a 4

. Leopoldo De Bulhões 3 3 4

. Luziânia 2 2 3 2 3

. Mairipotaba 2 2 3 2 a 3 4

. Mambaí 1 1 2

. Mara Rosa 1 1 2 1 2

. Marzagão 2 2 3 2 a 3 4

. Matrinchã 1 1 2 1 a 2

. Maurilândia 2 2 3 2 3 4

. Mimoso De Goiás 2 2 3

. Minaçu 1 1 2 1 2 3

. Mineiros 3 3 a 4 3 4

. Moiporá 2 2 3

. Monte Alegre De Goiás 1 1 2 1 2

. Montes Claros De Goiás 1 1 2

. Montividiu 3 3 4

. Montividiu Do Norte 2 2 3

. Morrinhos 2 2 3 2 a 3 4

. Morro Agudo De Goiás 2 2 2 3

. Mossâmedes 2 2 3 2 3
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. Mozarlândia 1 1 2 1 a 2

. Mundo Novo 1 1 1 2

. Mutunópolis 2 2

. Nazário 2 2 3 2 a 3

. Nerópolis 3 3 4

. Niquelândia 1 1 2 1 2 3

. Nova América 2 2 3

. Nova Aurora 2 2 3 2 3

. Nova Crixás 1 1 1 2

. Nova Glória 2 2 3

. Nova Iguaçu De Goiás 1 1 2 1 2

. Nova Roma 1 1 2 1 2

. Nova Veneza 3 3 4

. Novo Brasil 2 2 3

. Novo Gama 2 2 3 2 3

. Novo Planalto 2 2 3

. Orizona 2 2 3 2 a 3

. Ouro Verde De Goiás 3 3 4

. Ouvidor 2 2 3 2 3

. Padre Bernardo 2 2 3 2 3

. Palestina De Goiás 2 2 3 2 3

. Palmeiras De Goiás 2 2 3 2 a 3

. Palmelo 2 2 3 2 a 3

. Palminópolis 2 2 3 2 a 3

. Panamá 2 2 3 2 a 3 4

. Paranaiguara 2 2 3 2 3 4

. Paraúna 2 2 3 2 a 3

. Petrolina De Goiás 3 3 4

. Pilar De Goiás 1 1 2 1 a 2

. Piracanjuba 2 2 3 2 a 3 4

. Piranhas 2 2 3

. Pirenópolis 3 3

. Pires Do Rio 2 2 3 2 a 3

. Planaltina 2 2 2 3

. Pontalina 2 2 3 2 a 3 4

. Porangatu 2 2 3

. Porteirão 2 2 3 2 a 3 4

. Portelândia 3 3 a 4 3 a 4

. Posse 1 2 1 2

. Professor Jamil 2 2 3 2 a 3 4

. Quirinópolis 2 2 3 2 3 4

. Rialma 2 2 2 3

. Rianápolis 2 2 2 3

. Rio Quente 2 2 3 2 a 3 4

. Rio Verde 3 3 4

. Rubiataba 2 2 2 3

. Sanclerlândia 2 2 2 3

. Santa Bárbara De Goiás 2 2 3 2 a 3 4

. Santa Cruz De Goiás 2 2 3 2 a 3

. Santa Fé De Goiás 1 1 2

. Santa Helena De Goiás 2 2 a 3 2 a 3 4

. Santa Isabel 2 2 2 3

. Santa Rita Do Araguaia 3 3 a 4 3 4

. Santa Rita Do Novo Destino 2 2 3

. Santa Rosa De Goiás 3 3

. Santa Tereza De Goiás 2 2 3

. Santa Terezinha De Goiás 1 1 1 a 2

. Santo Antônio Da Barra 2 2 3 2 a 3 4

. Santo Antônio De Goiás 3 3 4

. Santo Antônio Do Descoberto 3 3

. São Domingos 1 1 2 1 2

. São Francisco De Goiás 3 3

. São João Da Paraúna 2 2 3 2 3

. São João D'Aliança 1 1 2 1 2 3

. São Luís De Montes Belos 2 2 3 2 3

. São Luíz Do Norte 2 2 3

. São Miguel Do Araguaia 2 2 3

. São Miguel Do Passa Quatro 2 2 3 2 a 3 4

. São Patrício 2 2 2 3

. São Simão 2 2 3 2 3 4

. Senador Canedo 3 3 4

. Silvânia 3 3 4

. Simolândia 1 2 1 2

. Sítio D'Abadia 1 2 1 2

. Taquaral De Goiás 2 2 3 2 a 3

. Teresina De Goiás 1 1 2 1 2

. Terezópolis De Goiás 3 3 4

. Três Ranchos 2 2 3 2 3

. Trindade 3 3 4

. Trombas 2 2 3

. Turvânia 2 2 3 2 a 3

. Turvelândia 2 2 3 2 a 3 4

. Uirapuru 1 1 2

. Uruaçu 1 1 2 1 a 2

. Uruana 2 2 3 2 3

. Urutaí 2 2 3 2 3

. Valparaíso De Goiás 2 2 3 2 3

. Varjão 2 2 3 2 a 3 4

. Vianópolis 2 2 3 2 a 3

. Vicentinópolis 2 2 3 2 a 3 4

. Vila Boa 1 1 2 1 2 3

. Vila Propício 2 2 2 3
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 209, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado de
Mato Grosso, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de Mato Grosso, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 205 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de Mato Grosso, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias);
Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2019, MIA, TAMAR e KARIEL.
TERASOL OLEOS VEGETAIS LTDA : AKB 02 e RS OTTO 1.
GRUPO II
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2030.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento nos grupos III e IV.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acorizal 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. Água Boa 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Alta Floresta 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Alto Araguaia 3 a 5 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Alto Boa Vista 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Alto Garças 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Alto Paraguai 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9
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. Alto Taquari 3 a 6 7 3 a 8 3 a 8 9

. Apiacás 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Araguaiana 1 a 4 5 1 a 5 1 a 5 6

. Araguainha 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Araputanga 3 a 5 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Arenápolis 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Aripuanã 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Barão De Melgaço 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8

. Barra Do Bugres 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9

. Barra Do Garças 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Bom Jesus Do Araguaia 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Brasnorte 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Cáceres 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8

. Campinápolis 2 a 5 6 2 a 6 2 a 6 7

. Campo Novo Do Parecis 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Campo Verde 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Campos De Júlio 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Canabrava Do Norte 3 a 6 7 3 a 7 3 a 7 8

. Canarana 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7

. Carlinda 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Castanheira 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Chapada Dos Guimarães 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Cláudia 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Cocalinho 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Colíder 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Colniza 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Comodoro 4 a 7 8 4 a 8 4 a 9

. Confresa 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Conquista D'Oeste 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Cotriguaçu 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Cuiabá 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. Curvelândia 3 a 5 6 3 a 5 6 a 7 8 3 a 7 8 9

. Denise 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9

. Diamantino 3 a 6 7 3 a 7 3 a 8

. Dom Aquino 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. Feliz Natal 3 a 6 7 3 a 6 7 3 a 7 8

. Figueirópolis D'Oeste 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Gaúcha Do Norte 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. General Carneiro 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Glória D'Oeste 3 a 5 6 3 a 5 6 a 7 8 3 a 7 8 9

. Guarantã Do Norte 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Guiratinga 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Indiavaí 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Ipiranga Do Norte 3 a 6 7 3 a 7 3 a 7 8

. Itanhangá 3 a 6 3 a 7 3 a 8

. Itaúba 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Itiquira 3 a 5 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8 9

. Jaciara 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. Jangada 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Jauru 3 a 5 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Juara 4 a 7 8 4 a 8 4 a 8 9

. Juína 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Juruena 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Juscimeira 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Lambari D'Oeste 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Lucas Do Rio Verde 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Luciara 3 a 6 7 3 a 7 3 a 7 8

. Marcelândia 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Matupá 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Mirassol D'Oeste 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Nobres 3 a 5 6 3 a 7 3 a 7 8

. Nortelândia 3 a 6 7 3 a 7 3 a 8

. Nossa Senhora Do Livramento 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Nova Bandeirantes 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Nova Brasilândia 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. Nova Canaã Do Norte 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Nova Guarita 4 a 7 8 4 a 8 4 a 8 9

. Nova Lacerda 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Nova Marilândia 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Nova Maringá 3 a 6 3 a 6 7 3 a 8

. Nova Monte Verde 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Nova Mutum 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Nova Nazaré 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Nova Olímpia 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9

. Nova Santa Helena 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Nova Ubiratã 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Nova Xavantina 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Novo Horizonte Do Norte 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Novo Mundo 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Novo Santo Antônio 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Novo São Joaquim 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Paranaíta 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 9

. Paranatinga 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Pedra Preta 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Peixoto De Azevedo 4 a 7 8 4 a 8 4 a 8 9

. Planalto Da Serra 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Poconé 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Pontal Do Araguaia 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Ponte Branca 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Pontes E Lacerda 3 a 5 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8 9

. Porto Alegre Do Norte 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Porto Dos Gaúchos 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Porto Esperidião 3 a 5 6 7 3 a 5 6 a 7 8 3 a 7 8 9

. Porto Estrela 2 a 5 6 2 a 6 7 a 8 2 a 7 8 9

. Poxoréo 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Primavera Do Leste 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Querência 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Reserva Do Cabaçal 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Ribeirão Cascalheira 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7

. Ribeirãozinho 2 a 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Rio Branco 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Rondolândia 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Rondonópolis 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Rosário Oeste 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 7 8

. Salto Do Céu 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9

. Santa Carmem 3 a 6 3 a 6 7 3 a 6 7 a 8
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. Santa Cruz Do Xingu 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Santa Rita Do Trivelato 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Santa Terezinha 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Santo Afonso 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Santo Antônio Do Leste 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7

. Santo Antônio Do Leverger 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. São Félix Do Araguaia 3 a 6 7 3 a 7 3 a 8

. São José Do Povo 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. São José Do Rio Claro 3 a 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. São José Do Xingu 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. São José Dos Quatro Marcos 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. São Pedro Da Cipa 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Sapezal 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Serra Nova Dourada 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Sinop 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Sorriso 3 a 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Tabaporã 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Tangará Da Serra 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Tapurah 3 a 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Terra Nova Do Norte 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Tesouro 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Torixoréu 2 a 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. União Do Sul 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Vale De São Domingos 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Várzea Grande 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. Vera 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7 a 8

. Vila Bela Da Santíssima Trindade 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8 a 9

. Vila Rica 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acorizal 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Água Boa 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Alta Floresta 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Alto Araguaia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Alto Boa Vista 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6

. Alto Garças 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Alto Paraguai 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Alto Taquari 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Apiacás 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9

. Araguaiana 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4

. Araguainha 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Araputanga 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. Arenápolis 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Aripuanã 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8

. Barão De Melgaço 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Barra Do Bugres 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Barra Do Garças 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Bom Jesus Do Araguaia 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Brasnorte 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Cáceres 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Campinápolis 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Campo Novo Do Parecis 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Campo Verde 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. Campos De Júlio 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Canabrava Do Norte 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Canarana 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Carlinda 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Castanheira 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Chapada Dos Guimarães 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Cláudia 3 a 5 3 a 6 3 a 6 7

. Cocalinho 2 a 3 4 2 a 5 2 a 4 5

. Colíder 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Colniza 6 a 7 8 6 a 8 6 a 9

. Comodoro 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Confresa 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Conquista D'Oeste 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Cotriguaçu 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8

. Cuiabá 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Curvelândia 3 4 a 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Denise 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Diamantino 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Dom Aquino 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Feliz Natal 3 a 4 5 3 a 6 3 a 5 6 7

. Figueirópolis D'Oeste 3 a 4 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Gaúcha Do Norte 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. General Carneiro 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Glória D'Oeste 3 4 a 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Guarantã Do Norte 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Guiratinga 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Indiavaí 3 a 4 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Ipiranga Do Norte 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7
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. Itanhangá 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Itaúba 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Itiquira 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Jaciara 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Jangada 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Jauru 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. Juara 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7

. Juína 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Juruena 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Juscimeira 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Lambari D'Oeste 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Lucas Do Rio Verde 3 a 4 5 3 a 5 3 a 6

. Luciara 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Marcelândia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Matupá 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7

. Mirassol D'Oeste 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Nobres 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Nortelândia 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Nossa Senhora Do Livramento 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Nova Bandeirantes 5 a 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. Nova Brasilândia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Nova Canaã Do Norte 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Nova Guarita 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7

. Nova Lacerda 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Nova Marilândia 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Nova Maringá 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Nova Monte Verde 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Nova Mutum 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Nova Nazaré 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Nova Olímpia 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Nova Santa Helena 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Nova Ubiratã 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6

. Nova Xavantina 1 a 3 4 1 a 4 1 a 4 5

. Novo Horizonte Do Norte 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Novo Mundo 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Novo Santo Antônio 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6

. Novo São Joaquim 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Paranaíta 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. Paranatinga 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Pedra Preta 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Peixoto De Azevedo 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7

. Planalto Da Serra 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Poconé 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Pontal Do Araguaia 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Ponte Branca 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Pontes E Lacerda 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. Porto Alegre Do Norte 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Porto Dos Gaúchos 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Porto Esperidião 3 4 a 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Porto Estrela 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Poxoréo 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6 7

. Primavera Do Leste 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Querência 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Reserva Do Cabaçal 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Ribeirão Cascalheira 2 a 3 4 2 a 5 2 a 5 6

. Ribeirãozinho 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Rio Branco 3 a 4 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Rondolândia 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Rondonópolis 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Rosário Oeste 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Salto Do Céu 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Santa Carmem 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Santa Cruz Do Xingu 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Santa Rita Do Trivelato 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Santa Terezinha 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Santo Afonso 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Santo Antônio Do Leste 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Santo Antônio Do Leverger 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. São Félix Do Araguaia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. São José Do Povo 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. São José Do Rio Claro 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. São José Do Xingu 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. São José Dos Quatro Marcos 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. São Pedro Da Cipa 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Sapezal 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Serra Nova Dourada 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6

. Sinop 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Sorriso 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Tabaporã 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Tangará Da Serra 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Tapurah 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Terra Nova Do Norte 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Tesouro 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Torixoréu 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. União Do Sul 3 a 4 5 3 a 6 3 a 6 7

. Vale De São Domingos 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Várzea Grande 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Vera 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Vila Bela Da Santíssima Trindade 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Vila Rica 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acorizal 3 3 4 3 a 4 5

. Água Boa 2 2 3 2 a 3

. Alta Floresta 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Alto Araguaia 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Alto Boa Vista 3 3 4 3 4

. Alto Garças 3 3 4 3 a 4 5

. Alto Paraguai 3 3 4 3 a 4 5

. Alto Taquari 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Apiacás 6 6 7 6 7

. Araguaiana 1 1 2 1 a 2 3

. Araguainha 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4
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. Araputanga 3 4 3 4 3 a 4 5

. Arenápolis 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Aripuanã 5 5 6 5 a 6 7

. Barão De Melgaço 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Barra Do Bugres 3 4 3 4 3 a 4 5

. Barra Do Garças 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Bom Jesus Do Araguaia 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Brasnorte 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Cáceres 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Campinápolis 2 2 3 2 a 3 4

. Campo Novo Do Parecis 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Campo Verde 3 4 3 4 3 a 4 5

. Campos De Júlio 4 4 5 4 a 5

. Canabrava Do Norte 3 3 4 3 4 5

. Canarana 2 3 2 3 2 a 3 4

. Carlinda 4 4 5 4 a 5 6

. Castanheira 4 4 5 4 a 5 6

. Chapada Dos Guimarães 3 4 3 4 3 a 4 5

. Cláudia 3 3 4 3 a 4 5

. Cocalinho 2 2 3 2 3

. Colíder 4 4 5 4 a 5

. Colniza 6 6 6 a 7

. Comodoro 4 5 4 5 4 a 5 6

. Confresa 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Conquista D'Oeste 4 4 5 4 5

. Cotriguaçu 5 5 6 5 a 6 7

. Cuiabá 3 4 3 4 3 a 4 5

. Curvelândia 3 3 4 3 a 4

. Denise 3 4 3 4 3 a 4 5

. Diamantino 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Dom Aquino 3 3 4 3 4 5

. Feliz Natal 3 3 4 3 a 4

. Figueirópolis D'Oeste 3 4 3 4 3 a 4 5

. Gaúcha Do Norte 2 3 2 3 2 a 3 4

. General Carneiro 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Glória D'Oeste 3 3 4 3 4 5

. Guarantã Do Norte 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Guiratinga 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Indiavaí 3 4 3 4 3 a 4 5

. Ipiranga Do Norte 3 3 4 3 a 4 5

. Itanhangá 3 3 4 3 a 4

. Itaúba 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Itiquira 3 4 3 4 3 a 4 5

. Jaciara 3 3 4 3 a 4 5

. Jangada 3 3 4 3 a 4 5

. Jauru 3 4 3 4 3 a 4 5

. Juara 4 4 5 4 a 5

. Juína 4 5 4 5 4 a 5 6

. Juruena 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Juscimeira 3 3 4 3 4

. Lambari D'Oeste 3 3 4 3 a 4

. Lucas Do Rio Verde 3 3 4 3 4

. Luciara 3 3 4 3 a 4 5

. Marcelândia 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Matupá 4 4 5 4 a 5 6

. Mirassol D'Oeste 3 3 4 3 a 4

. Nobres 3 3 4 3 a 4 5

. Nortelândia 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Nossa Senhora Do Livramento 2 3 2 a 3 4 2 a 4

. Nova Bandeirantes 5 5 6 5 a 6 7

. Nova Brasilândia 3 3 4 3 a 4 5

. Nova Canaã Do Norte 4 4 5 4 a 5

. Nova Guarita 4 4 5 4 a 5

. Nova Lacerda 4 4 5 4 5

. Nova Marilândia 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Nova Maringá 3 3 4 3 a 4 5

. Nova Monte Verde 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Nova Mutum 3 3 4 3 a 4 5

. Nova Nazaré 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Nova Olímpia 3 4 3 4 3 a 4 5

. Nova Santa Helena 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Nova Ubiratã 2 3 a 4 2 a 3 4 2 a 3 4

. Nova Xavantina 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Novo Horizonte Do Norte 4 4 4 5

. Novo Mundo 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Novo Santo Antônio 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Novo São Joaquim 2 2 3 2 a 3 4

. Paranaíta 5 5 5 6

. Paranatinga 2 3 a 4 2 a 3 4 2 a 3 4

. Pedra Preta 3 3 4 3 4 5

. Peixoto De Azevedo 4 4 5 4 a 5

. Planalto Da Serra 2 3 4 2 a 3 4 2 a 3 4

. Poconé 2 3 2 3 2 a 3 4

. Pontal Do Araguaia 2 2 3 2 a 3

. Ponte Branca 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Pontes E Lacerda 3 4 3 4 3 a 4 5

. Porto Alegre Do Norte 3 3 4 3 a 4 5

. Porto Dos Gaúchos 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Porto Esperidião 3 3 4 3 a 4 5

. Porto Estrela 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Poxoréo 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Primavera Do Leste 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Querência 3 3 4 3 4

. Reserva Do Cabaçal 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Ribeirão Cascalheira 2 3 2 3 2 a 3 4

. Ribeirãozinho 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Rio Branco 3 3 4 3 a 4 5

. Rondolândia 5 5 6 5 a 6 7

. Rondonópolis 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Rosário Oeste 3 3 4 3 a 4 5

. Salto Do Céu 3 4 3 4 3 a 4 5

. Santa Carmem 3 3 4 3 a 4

. Santa Cruz Do Xingu 4 4 5 4 a 5

. Santa Rita Do Trivelato 3 4 3 4 3 a 4

. Santa Terezinha 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Santo Afonso 3 4 3 a 4 3 a 4 5
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. Santo Antônio Do Leste 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Santo Antônio Do Leverger 3 3 4 3 a 4 5

. São Félix Do Araguaia 3 3 4 3 a 4

. São José Do Povo 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. São José Do Rio Claro 3 3 a 4 3 a 4 5

. São José Do Xingu 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. São José Dos Quatro Marcos 3 3 4 3 a 4

. São Pedro Da Cipa 3 3 4 3 4 5

. Sapezal 4 4 5 4 a 5

. Serra Nova Dourada 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Sinop 3 3 4 3 a 4 5

. Sorriso 3 3 4 3 a 4

. Tabaporã 4 4 5 4 5

. Tangará Da Serra 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5

. Tapurah 3 3 4 3 a 4

. Terra Nova Do Norte 4 4 5 4 a 5

. Tesouro 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Torixoréu 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. União Do Sul 3 3 4 3 a 4

. Vale De São Domingos 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5

. Várzea Grande 3 3 4 3 a 4 5

. Vera 3 3 4 3 a 4

. Vila Bela Da Santíssima Trindade 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5

. Vila Rica 4 4 5 4 5

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acorizal 3 3 4

. Água Boa 2 2 3

. Alta Floresta 4 4 4 5

. Alto Araguaia 3 3 a 4 3 4

. Alto Boa Vista 3 3

. Alto Garças 3 3 4 3 4

. Alto Paraguai 3 3 3 4

. Alto Taquari 3 3 a 4 3 a 4

. Apiacás 6 6

. Araguaiana 1 1 2

. Araguainha 2 2 3 2 a 3

. Araputanga 3 3 3 4

. Arenápolis 3 3 3 4

. Aripuanã 5 5 6

. Barão De Melgaço 1 1 2 1 a 2 3

. Barra Do Bugres 3 3 3 4

. Barra Do Garças 1 1 2 1 a 2

. Bom Jesus Do Araguaia 2 2 3 2 3

. Brasnorte 3 3 3 4

. Cáceres 2 2 3 2 3 4

. Campinápolis 2 2 2 3

. Campo Novo Do Parecis 3 3 3 4

. Campo Verde 3 3 3 4

. Campos De Júlio 4 4 4

. Canabrava Do Norte 3 3

. Canarana 2 2 2 3

. Carlinda 4 4 4 5

. Castanheira 4 4

. Chapada Dos Guimarães 3 3 3 4

. Cláudia 3 3 3 4

. Cocalinho 2 2

. Colíder 4 4

. Colniza 6 6

. Comodoro 4 4 4 5

. Confresa 3 3 3 4

. Conquista D'Oeste 4 4

. Cotriguaçu 5 5 6

. Cuiabá 3 3 3 4

. Curvelândia 3 3 4

. Denise 3 3 3 4

. Diamantino 3 3 3 4

. Dom Aquino 3 3 3 4

. Feliz Natal 3 3

. Figueirópolis D'Oeste 3 3 4

. Gaúcha Do Norte 2 2 2 3

. General Carneiro 2 2 3 2 3

. Glória D'Oeste 3 3 4

. Guarantã Do Norte 4 4 4 5

. Guiratinga 2 2 3 2 a 3

. Indiavaí 3 3 3 4

. Ipiranga Do Norte 3 3 3 4

. Itanhangá 3 3 3 4

. Itaúba 3 3 4 3 4

. Itiquira 3 3 4 3 4

. Jaciara 3 3 3 4
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. Jangada 3 3 4

. Jauru 3 3 3 4

. Juara 4 4

. Juína 4 4 4 5

. Juruena 4 4 4 5

. Juscimeira 3 3

. Lambari D'Oeste 3 3 4

. Lucas Do Rio Verde 3 3

. Luciara 3 3 4

. Marcelândia 3 3 3 4

. Matupá 4 4 4

. Mirassol D'Oeste 3 3 4

. Nobres 3 3 3 4

. Nortelândia 3 3 3 4

. Nossa Senhora Do Livramento 2 2 3 2 a 3 4

. Nova Bandeirantes 5 5

. Nova Brasilândia 3 3 4

. Nova Canaã Do Norte 4 4

. Nova Guarita 4 4

. Nova Lacerda 4 4

. Nova Marilândia 3 3 3 4

. Nova Maringá 3 3 3 4

. Nova Monte Verde 4 4 4 5

. Nova Mutum 3 3 4

. Nova Nazaré 1 1 2 1 2

. Nova Olímpia 3 3 3 4

. Nova Santa Helena 3 3 4 3 4

. Nova Ubiratã 2 2 3 2 3

. Nova Xavantina 1 1 2 1 a 2

. Novo Horizonte Do Norte 4 4

. Novo Mundo 4 4 4 5

. Novo Santo Antônio 2 2 3 2 3

. Novo São Joaquim 2 2 3 2 3

. Paranaíta 5

. Paranatinga 2 2 3 2 3

. Pedra Preta 3 3

. Peixoto De Azevedo 4 4

. Planalto Da Serra 2 2 3 2 a 3 4

. Poconé 2 2 3 2 3

. Pontal Do Araguaia 2 2 3

. Ponte Branca 2 2 3 2 a 3

. Pontes E Lacerda 3 3 3 4

. Porto Alegre Do Norte 3 3 4

. Porto Dos Gaúchos 3 3 3 4

. Porto Esperidião 3 3 4

. Porto Estrela 2 2 3 2 a 3 4

. Poxoréo 2 2 3 2 a 3

. Primavera Do Leste 2 2 3 2 a 3

. Querência 3 3

. Reserva Do Cabaçal 3 3 4 3 4

. Ribeirão Cascalheira 2 2 2 3

. Ribeirãozinho 2 2 3 2 3

. Rio Branco 3 3 4

. Rondolândia 5 5

. Rondonópolis 2 2 3 2 3

. Rosário Oeste 3 3 3 4

. Salto Do Céu 3 3 3 4

. Santa Carmem 3 3

. Santa Cruz Do Xingu 4 4

. Santa Rita Do Trivelato 3 3

. Santa Terezinha 3 3 3 4

. Santo Afonso 3 3 3 4

. Santo Antônio Do Leste 2 2 3 2 3

. Santo Antônio Do Leverger 3 3 4

. São Félix Do Araguaia 3 3

. São José Do Povo 2 2 3 2 a 3

. São José Do Rio Claro 3 3 3 4

. São José Do Xingu 3 3 3 4

. São José Dos Quatro Marcos 3 3 4

. São Pedro Da Cipa 3 3

. Sapezal 4 4

. Serra Nova Dourada 2 2 3 2 3

. Sinop 3 3 3 4

. Sorriso 3 3

. Tabaporã 4 4

. Tangará Da Serra 3 3 4 3 4

. Tapurah 3 3 4

. Terra Nova Do Norte 4 4

. Tesouro 2 2 3 2 3

. Torixoréu 2 2 3 2 3

. União Do Sul 3 3

. Vale De São Domingos 3 3 4 3 4

. Várzea Grande 3 3 4

. Vera 3 3

. Vila Bela Da Santíssima Trindade 3 3 4 3 4

. Vila Rica 4 4
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 210, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado de
Mato Grosso do Sul, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de Mato Grosso do Sul, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 206 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de Mato Grosso do Sul, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I. Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV. Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2019, MIA e TAMAR, KARIEL
TERASOL OLEOS VEGETAIS LTDA : AKB 02 e RS OTTO 1
GRUPO II
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2030
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento nos grupos III e IV.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Clara 3 a 5 6 a 7 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 8 9 a 10 11

. Alcinópolis 3 a 5 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9 10

. Amambai 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Anastácio 3 4 + 8 5 a 7 + 9 a 10 3 a 7 8 a 10 11 3 a 9 10 11

. Anaurilândia 3 4 a 7 8 a 9 3 a 7 8 9 3 a 7 8 9

. Angélica 2 a 3 4 a 6 7 a 8 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8

. Antônio João 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7
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. Aparecida Do Taboado 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 6 7 a 9

. Aquidauana 1 a 3 4 5 1 a 4 5 a 9 1 a 9

. Aral Moreira 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Bandeirantes 3 a 5 6 a 8 3 a 6 7 a 9 10 3 a 9 10 11

. Bataguassu 3 4 a 5 6 a 10 3 a 5 6 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Batayporã 2 a 3 4 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Bela Vista 3 a 6 7 a 8 9 3 a 7 8 9 3 a 7 8 9

. Bodoquena 1 2 a 4 5 a 9 1 a 4 5 a 9 1 a 9

. Bonito 4 a 9 10 4 a 9 10 11 4 a 9 10 11 a 12

. Brasilândia 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 8 9 10

. Caarapó 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Camapuã 3 a 5 6 a 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 8 9 a 10 11

. Campo Grande 3 a 4 5 6 a 9 3 a 7 8 a 9 3 a 7 8 a 9

. Caracol 4 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Cassilândia 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 10

. Chapadão Do Sul 3 a 5 6 a 7 3 a 8 9 3 a 8 9 10

. Corguinho 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 9 10

. Coronel Sapucaia 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Corumbá 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 a 8 1 a 6 7 a 9

. Costa Rica 3 a 5 6 a 7 3 a 8 9 3 a 8 9 10

. Coxim 2 a 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Deodápolis 1 a 2 3 a 6 7 a 8 1 a 6 7 a 8 1 a 6 7 a 8

. Dois Irmãos Do Buriti 3 4 a 8 9 3 a 7 8 a 9 10 a 11 3 a 9 10 11

. Douradina 1 a 3 4 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Dourados 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Eldorado 36 a 1 2 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Fátima Do Sul 2 3 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Figueirão 3 a 5 6 a 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 8 9 10

. Glória De Dourados 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Guia Lopes Da Laguna 4 5 a 9 4 a 7 8 a 9 4 a 7 8 a 9

. Iguatemi 36 a 2 3 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Inocência 3 a 5 6 3 a 6 7 8 a 9 3 a 8 9 10

. Itaporã 1 a 3 4 a 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Itaquiraí 36 a 1 2 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Ivinhema 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Japorã 1 36 + 2 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Jaraguari 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 9 10 3 a 8 9 a 10

. Jardim 4 5 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Jateí 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Juti 36 a 2 3 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Ladário 1 36 + 2 a 3 4 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 a 8

. Laguna Carapã 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Maracaju 2 a 4 5 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Miranda 36 a 2 3 4 36 a 4 5 a 8 36 a 8

. Mundo Novo 36 a 1 2 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Naviraí 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Nioaque 4 a 9 10 4 a 8 9 10 4 a 9 10

. Nova Alvorada Do Sul 2 a 3 4 a 5 6 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Nova Andradina 2 a 3 4 a 6 7 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Novo Horizonte Do Sul 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Paraíso Das Águas 3 a 5 6 a 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 a 10 11

. Paranaíba 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Paranhos 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Pedro Gomes 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Ponta Porã 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Porto Murtinho 4 a 9 10 4 a 8 9 a 10 11 4 a 9 10 11 a 12

. Ribas Do Rio Pardo 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 9 10 3 a 8 9 a 10 11

. Rio Brilhante 2 a 3 4 a 5 6 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Rio Negro 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 10 2 a 8 9 a 10

. Rio Verde De Mato Grosso 2 a 4 5 2 a 5 6 a 9 2 a 6 7 a 9 10

. Rochedo 3 a 4 5 6 a 8 3 a 5 6 a 9 10 a 11 3 a 9 10 11

. Santa Rita Do Pardo 2 a 3 4 a 5 6 a 9 2 a 5 6 a 9 10 2 a 7 8 a 9 10

. São Gabriel Do Oeste 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 9 2 a 8 9 a 10

. Selvíria 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 8 9

. Sete Quedas 36 a 2 3 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Sidrolândia 3 4 a 8 9 3 a 7 8 a 9 3 a 7 8 a 9

. Sonora 3 a 5 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8 9

. Tacuru 36 a 2 3 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Taquarussu 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Terenos 3 a 4 5 6 a 9 3 a 7 8 a 9 10 3 a 8 9 a 10

. Três Lagoas 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 8 9 a 10 2 a 8 9 a 10

. Vicentina 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Clara 3 a 4 5 6 3 a 5 6 a 7 8 3 a 6 7 8 a 9

. Alcinópolis 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7 8

. Amambai 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Anastácio 3 a 5 6 3 a 5 6 a 7 8 a 9 3 a 6 7 8 a 9

. Anaurilândia 3 a 5 6 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6

. Angélica 2 3 a 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Antônio João 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Aparecida Do Taboado 1 a 3 4 1 a 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Aquidauana 1 a 2 3 4 1 a 3 4 a 6 7 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Aral Moreira 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Bandeirantes 3 a 4 5 6 3 a 5 6 a 7 8 3 a 6 7 8 a 9

. Bataguassu 3 a 5 6 a 7 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Batayporã 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Bela Vista 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6

. Bodoquena 1 2 a 3 4 a 6 1 a 4 5 a 7 8 a 9 1 a 6 7 a 8 9

. Bonito 4 a 6 7 4 a 6 7 8 a 9 4 a 6 7 8 a 9

. Brasilândia 2 3 a 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 5 6 7

. Caarapó 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Camapuã 3 a 4 5 6 3 a 5 6 a 7 8 3 a 6 7 a 8 9

. Campo Grande 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6

. Caracol 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Cassilândia 3 a 5 6 3 a 5 6 a 7 3 a 6 7 8

. Chapadão Do Sul 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7 8

. Corguinho 2 3 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 8 a 10

. Coronel Sapucaia 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Corumbá 1 a 2 3 1 a 3 4 5 a 6 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Costa Rica 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7 8

. Coxim 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 6 7 8

. Deodápolis 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 a 5 1 a 3 4 a 5
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. Dois Irmãos Do Buriti 3 a 4 5 6 3 a 5 6 a 7 8 3 a 6 7 8 a 9

. Douradina 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Dourados 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Eldorado 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Fátima Do Sul 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Figueirão 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8

. Glória De Dourados 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Guia Lopes Da Laguna 4 5 a 6 4 5 a 6 4 5 a 6

. Iguatemi 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Inocência 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Itaporã 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Itaquiraí 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Ivinhema 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Japorã 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Jaraguari 3 a 4 5 6 a 7 3 a 5 6 a 7 3 a 5 6 a 7

. Jardim 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Jateí 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Juti 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Ladário 36 a 2 3 36 a 2 3 4 a 6 36 a 4 5 a 6 7

. Laguna Carapã 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Maracaju 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Miranda 36 a 1 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 6 a 8 36 a 6 7 a 8

. Mundo Novo 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Naviraí 1 2 a 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Nioaque 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 6 7

. Nova Alvorada Do Sul 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Nova Andradina 2 3 a 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Novo Horizonte Do Sul 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Paraíso Das Águas 3 a 5 6 3 a 5 6 a 7 3 a 6 7 8

. Paranaíba 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7 a 8

. Paranhos 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Pedro Gomes 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Ponta Porã 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Porto Murtinho 4 a 6 7 4 a 6 7 8 a 10 4 a 6 7 8 a 10

. Ribas Do Rio Pardo 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 a 8 3 a 5 6 a 7 8

. Rio Brilhante 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Rio Negro 2 3 a 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 a 8 9

. Rio Verde De Mato Grosso 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 a 7 2 a 6 7 8

. Rochedo 3 a 4 5 3 a 5 6 a 7 8 3 a 6 7 8 a 10

. Santa Rita Do Pardo 2 3 a 4 5 a 6 2 a 4 5 a 6 7 2 a 4 5 a 6 7

. São Gabriel Do Oeste 2 a 3 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8

. Selvíria 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Sete Quedas 1 36 + 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Sidrolândia 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6

. Sonora 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Tacuru 1 36 + 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Taquarussu 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Terenos 3 a 4 5 6 a 7 3 a 5 6 a 7 3 a 5 6 a 7

. Três Lagoas 2 a 3 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 8 a 9

. Vicentina 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Clara 3 4 3 4 5 3 4 5 a 6

. Alcinópolis 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Amambai 36 36 36

. Anastácio 3 4 3 4 5 a 6 3 4 5 a 6

. Anaurilândia 3 3 3

. Angélica 2 2 2

. Antônio João 1 1 1

. Aparecida Do Taboado 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Aquidauana 1 a 2 3 1 a 2 3 a 4 1 a 4 5 6

. Aral Moreira 36 36 36

. Bandeirantes 3 4 3 4 5 3 4 5 a 6

. Bataguassu 3 a 4 3 4 3 4

. Batayporã 2 2 2

. Bela Vista 3 3 3

. Bodoquena 1 a 2 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Bonito 4 4 5 a 6 4 5 a 6

. Brasilândia 2 3 2 3 4 2 3 4

. Caarapó 1 1 1

. Camapuã 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Campo Grande 3 3 3

. Caracol 4 4 4

. Cassilândia 3 4 3 4 5 3 4 a 5 6

. Chapadão Do Sul 3 4 3 4 5 3 4 5 a 6

. Corguinho 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6

. Coronel Sapucaia 36 36 36

. Corumbá 1 2 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5

. Costa Rica 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Coxim 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Deodápolis 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Dois Irmãos Do Buriti 3 4 3 4 5 3 4 5 a 6

. Douradina 1 1 1

. Dourados 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Eldorado 36 36 36

. Fátima Do Sul 2 2 2

. Figueirão 3 4 3 a 4 3 a 4 5 6

. Glória De Dourados 1 1 1

. Iguatemi 36 36 36

. Inocência 3 4 3 4 5 3 4 5 a 6

. Itaporã 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Itaquiraí 36 36 36

. Ivinhema 1 1 1

. Japorã 36 36 36

. Jaraguari 3 4 3 a 4 3 a 4

. Jardim 4 4 4
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. Jateí 1 1 1

. Juti 36 36 36

. Ladário 36 a 1 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Laguna Carapã 36 36 36

. Maracaju 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Miranda 36 1 a 2 36 a 1 2 a 4 36 a 3 4 a 5 6 a 7

. Mundo Novo 36 36 36

. Nioaque 4 4 4

. Nova Alvorada Do Sul 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Nova Andradina 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Novo Horizonte Do Sul 1 1 1

. Paraíso Das Águas 3 4 3 4 5 3 4 a 5 6

. Paranaíba 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Paranhos 36 36 36

. Pedro Gomes 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Ponta Porã 1 1 1

. Porto Murtinho 4 4 5 a 6 4 5 a 8

. Ribas Do Rio Pardo 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5

. Rio Brilhante 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Rio Negro 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5 6

. Rio Verde De Mato Grosso 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Rochedo 3 4 3 4 5 3 4 5 a 6

. Santa Rita Do Pardo 2 3 a 4 2 a 3 4 2 a 3 4

. São Gabriel Do Oeste 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5 6

. Selvíria 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Sete Quedas 36 36 36

. Sidrolândia 3 3 3

. Sonora 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Tacuru 36 36 36

. Taquarussu 1 1 1

. Terenos 3 4 3 a 4 3 a 4

. Três Lagoas 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 7

. Vicentina 1 1 1

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Clara 3 3 a 4 3 a 5

. Alcinópolis 3 3 4 3 4

. Anastácio 3 a 4 3 a 4

. Aparecida Do Taboado 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Aquidauana 1 2 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 a 5

. Bandeirantes 3 3 a 4 3 a 5

. Bodoquena 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Bonito 4 4

. Brasilândia 2 2 2

. Camapuã 3 3 4 3 a 4 5

. Cassilândia 3 3 4 3 4 a 5

. Chapadão Do Sul 3 3 a 4 3 a 5

. Corguinho 2 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Corumbá 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Costa Rica 3 3 a 4 3 a 4 5

. Coxim 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Dois Irmãos Do Buriti 3 a 4 3 a 4

. Figueirão 3 3 4 3 a 4 5

. Inocência 3 3 a 4 3 a 4

. Ladário 36 36 1 2 36 a 2 3

. Miranda 36 a 1 36 a 1 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 5

. Paraíso Das Águas 3 3 a 4 3 a 4 5

. Paranaíba 2 2 3 2 3 a 4

. Pedro Gomes 3 3 4 3 4

. Porto Murtinho 4 a 5 4 a 5

. Ribas Do Rio Pardo 3 3 3

. Rio Negro 2 2 3 4 2 a 3 4 5

. Rio Verde De Mato Grosso 2 2 3 2 a 3 4

. Rochedo 3 3 a 4 3 a 5

. Santa Rita Do Pardo 2 2 2

. São Gabriel Do Oeste 2 3 2 3 4 2 3 a 4 5

. Selvíria 1 2 1 a 2 3 4 1 a 2 3 a 4 5

. Sonora 3 3 4 3 4

. Três Lagoas 2 3 2 3 a 4 2 3 a 5

PORTARIA SPA/MAPA Nº 211, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado
de Alagoas, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no
que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de Alagoas, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 207 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o

Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de Alagoas, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO
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ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC

provocam abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade

suficiente. O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento),
além de prejudicar a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três
níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração
do ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência
de séries com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência
de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento

é uma doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas
as datas de plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais
chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias);

Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.
III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos

Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma
profundidade efetiva média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase
III - florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com
as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares
inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto,
é indispensável: - Utilizar sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas
de manejo, tais como controle de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma
consulta aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar
de estar seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro

de 2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a
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11
a

20

21
a

31
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. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
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31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir

especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
GRUPO III
EMBRAPA - CNPA: BRS Gabriela.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo II.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em

até 10 dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência
o risco do decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 13 a 14 11 a 12 + 15 11 a 15 10 + 16 13 10 a 12 + 14 a
15

16

. Anadia 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Arapiraca 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. At a l a i a 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21 22

. Barra De Santo Antônio 17 a 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22 a 23

. Barra De São Miguel 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21 22

. Batalha 15 a 18 15 a 18 19 15 a 19 20

. Belém 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Belo Monte 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Boca Da Mata 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21 22

. Branquinha 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Cacimbinhas 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 19 20

. Cajueiro 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Campestre 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Campo Alegre 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Campo Grande 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Canapi 11 a 15 16 13 a 15 11 a 12 + 16 13 a 16 11 a 12 + 17
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. Capela 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21 22

. Carneiros 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18

. Chã Preta 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. Coité Do Nóia 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 20 21

. Colônia Leopoldina 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Coqueiro Seco 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22 a 23

. Coruripe 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21 22

. Craíbas 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Delmiro Gouveia 12 a 14 11 + 15 11 a 15 16 13 11 a 12 + 14 a
15

16

. Dois Riachos 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19

. Estrela De Alagoas 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Feira Grande 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Feliz Deserto 17 a 20 17 a 20 21 17 a 21

. Flexeiras 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. Girau Do Ponciano 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Ibateguara 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Igaci 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Igreja Nova 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Inhapi 12 a 15 16 13 a 15 12 + 16 13 a 15 12 + 16 17

. Jacaré Dos Homens 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Jacuípe 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Japaratinga 17 a 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Jaramataia 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Jequiá Da Praia 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21 22

. Joaquim Gomes 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21 22

. Jundiá 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Junqueiro 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Lagoa Da Canoa 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Limoeiro De Anadia 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. Maceió 17 a 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22 a 23

. Major Isidoro 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Mar Vermelho 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. Maragogi 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Maravilha 15 12 a 14 + 16 17 13 a 16 12 + 17 13 a 16 12 + 17 18

. Marechal Deodoro 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22 a 23

. Maribondo 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Mata Grande 13 a 14 11 a 12 + 15 14 11 a 13 + 15 16 13 11 a 12 + 14 a
15

16

. Matriz De Camaragibe 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Messias 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22 a 23

. Minador Do Negrão 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Monteirópolis 14 a 16 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Murici 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Novo Lino 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Olho D'Água Das Flores 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19

. Olho D'Água Do Casado 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. Olho D'Água Grande 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Olivença 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19

. Ouro Branco 15 12 a 14 + 16 13 a 15 12 + 16 17 13 a 16 12 + 17 18

. Palestina 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Palmeira Dos Índios 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Pão De Açúcar 14 a 16 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Pariconha 12 a 14 12 a 14 15 12 a 14 15

. Paripueira 17 a 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22 a 23

. Passo De Camaragibe 17 a 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. Paulo Jacinto 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Penedo 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Piaçabuçu 17 a 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Pilar 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22 a 23

. Pindoba 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. Piranhas 13 a 16 14 a 15 13 + 16 17 13 a 16 17 18

. Poço Das Trincheiras 13 a 16 17 13 a 16 17 18 13 a 17 18

. Porto Calvo 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Porto De Pedras 17 a 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Porto Real Do Colégio 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Quebrangulo 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Rio Largo 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22 a 23

. Roteiro 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21 22

. Santa Luzia Do Norte 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22 a 23

. Santana Do Ipanema 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 18 19

. Santana Do Mundaú 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. São Brás 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. São José Da Laje 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. São José Da Tapera 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18

. São Luís Do Quitunde 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. São Miguel Dos Campos 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21 22

. São Miguel Dos Milagres 17 a 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. São Sebastião 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Satuba 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22 a 23

. Senador Rui Palmeira 15 13 a 14 + 16 17 13 a 16 17 13 a 17 18

. Tanque D'Arca 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. Taquarana 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Teotônio Vilela 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Traipu 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. União Dos Palmares 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Viçosa 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 11 a 13 10 a 12 13 a 14 10 a 13 14

. Anadia 16 a 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Arapiraca 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19

. At a l a i a 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20 21

. Barra De Santo Antônio 17 a 18 19 20 17 a 19 20 17 a 20 21

. Barra De São Miguel 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20

. Batalha 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Belém 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Belo Monte 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Boca Da Mata 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Branquinha 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Cacimbinhas 15 a 16 17 15 a 16 17 18 15 a 17 18

. Cajueiro 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Campestre 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20
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. Campo Alegre 16 a 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Campo Grande 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19

. Canapi 11 a 13 14 13 11 a 12 + 14 15 13 11 a 12 + 14 a
15

. Capela 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Carneiros 14 13 + 15 16 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. Chã Preta 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Coité Do Nóia 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Colônia Leopoldina 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Coqueiro Seco 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20 21

. Coruripe 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20

. Craíbas 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Delmiro Gouveia 11 a 13 11 a 13 14 11 a 13 14

. Dois Riachos 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Estrela De Alagoas 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18 19

. Feira Grande 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19

. Feliz Deserto 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Flexeiras 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Girau Do Ponciano 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Ibateguara 16 a 17 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Igaci 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Igreja Nova 16 a 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Inhapi 12 a 13 14 12 a 14 15 13 12 + 14 a 15

. Jacaré Dos Homens 14 a 15 16 17 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Jacuípe 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20

. Japaratinga 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Jaramataia 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Jequiá Da Praia 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20

. Joaquim Gomes 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Jundiá 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Junqueiro 16 a 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Lagoa Da Canoa 15 a 17 18 15 a 18 15 a 18 19

. Limoeiro De Anadia 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Maceió 17 a 18 19 20 17 a 19 20 17 a 20 21

. Major Isidoro 14 a 16 17 14 a 16 17 18 14 a 17 18

. Mar Vermelho 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Maragogi 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Maravilha 12 a 14 15 13 a 14 12 + 15 13 a 15 12 + 16

. Marechal Deodoro 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20 21

. Maribondo 16 a 17 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Mata Grande 11 a 13 11 a 13 11 a 13 14

. Matriz De Camaragibe 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20

. Messias 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Minador Do Negrão 14 a 16 17 14 a 16 17 18 14 a 17 18

. Monteirópolis 14 a 15 16 14 a 15 16 17 14 a 16 17

. Murici 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Novo Lino 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20

. Olho D'Água Das Flores 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Olho D'Água Do Casado 13 14 13 14 13 14 15

. Olho D'Água Grande 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19

. Olivença 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Ouro Branco 12 a 14 15 13 a 14 12 + 15 13 a 14 12 + 15 16

. Palestina 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Palmeira Dos Índios 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Pão De Açúcar 14 a 15 16 14 a 15 16 17 14 a 16 17

. Pariconha 12 12 13

. Paripueira 17 a 18 19 20 17 a 19 20 17 a 20 21

. Passo De Camaragibe 17 a 18 19 20 17 a 19 20 17 a 20 21

. Paulo Jacinto 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19 20

. Penedo 16 a 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Piaçabuçu 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Pilar 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Pindoba 16 a 17 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Piranhas 13 a 14 13 a 15 13 a 14 15 16

. Poço Das Trincheiras 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. Porto Calvo 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Porto De Pedras 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20

. Porto Real Do Colégio 16 a 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Quebrangulo 16 a 17 18 16 a 17 18 19 16 a 18 19

. Rio Largo 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20 21

. Roteiro 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20

. Santa Luzia Do Norte 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20 21

. Santana Do Ipanema 13 a 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Santana Do Mundaú 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19 20

. São Brás 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19

. São José Da Laje 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19 20

. São José Da Tapera 14 13 + 15 16 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. São Luís Do Quitunde 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20 21

. São Miguel Dos Campos 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20

. São Miguel Dos Milagres 17 a 18 19 20 17 a 19 20 17 a 20 21

. São Sebastião 16 a 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Satuba 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20 21

. Senador Rui Palmeira 13 a 15 13 a 14 15 16 13 a 15 16

. Tanque D'Arca 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Taquarana 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Teotônio Vilela 16 a 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Traipu 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. União Dos Palmares 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Viçosa 16 a 17 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 10 10 a 11

. Anadia 16 17 16 17 16 a 17 18

. Arapiraca 16 16 16 17

. At a l a i a 16 17 16 17 18 16 a 17 18 19

. Barra De Santo Antônio 17 18 17 18 17 a 18 19

. Barra De São Miguel 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Batalha 15 15 15 16

. Belém 16 16 17 16 17

. Belo Monte 15 15 15 16

. Boca Da Mata 16 17 16 17 16 a 17 18

. Branquinha 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Cacimbinhas 15 15 15 16

. Cajueiro 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Campestre 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Campo Alegre 16 17 16 17 16 a 17 18

. Campo Grande 16 16 16 17

. Canapi 11 11 12 11 a 12 13

. Capela 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Carneiros 13 13 14 13 14

. Chã Preta 16 16 17 16 17 18

. Coité Do Nóia 16 16 16 17

. Colônia Leopoldina 16 17 16 17 16 a 17 18

. Coqueiro Seco 17 17 18 17 18 19

. Coruripe 16 17 16 17 16 a 17 18

. Craíbas 15 15 16 15 a 16 17

. Delmiro Gouveia 11 11

. Dois Riachos 14 14 15 14 15

. Estrela De Alagoas 15 15 16 15 16

. Feira Grande 16 16 16 17

. Feliz Deserto 17 17 17 18

. Flexeiras 17 17 18 17 18 19

. Girau Do Ponciano 15 16 15 16 15 a 16 17

. Ibateguara 16 17 16 17 16 a 17 18

. Igaci 15 16 15 16 15 a 16 17

. Igreja Nova 16 16 17 16 a 17

. Inhapi 12 12

. Jacaré Dos Homens 14 14 15 14 15

. Jacuípe 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Japaratinga 17 17 18 17 18 19

. Jaramataia 15 15 15 16

. Jequiá Da Praia 16 17 16 17 16 a 17 18

. Joaquim Gomes 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Jundiá 17 17 18 17 18

. Junqueiro 16 16 17 16 a 17 18

. Lagoa Da Canoa 15 16 15 16 15 a 16 17

. Limoeiro De Anadia 16 16 17 16 a 17 18

. Maceió 17 18 17 18 17 18 19

. Major Isidoro 14 15 14 15 14 a 15 16

. Mar Vermelho 16 16 17 16 17

. Maragogi 17 17 18 17 18

. Maravilha 12 12 13 12 13 14

. Marechal Deodoro 17 17 18 17 18 19

. Maribondo 16 17 16 17 16 a 17 18

. Mata Grande 11

. Matriz De Camaragibe 17 17 18 17 18 19

. Messias 17 17 18 17 18 19

. Minador Do Negrão 14 15 14 15 14 a 15 16

. Monteirópolis 14 14 14 15

. Murici 17 17 18 17 18 19

. Novo Lino 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Olho D'Água Das Flores 14 14 15 14 15

. Olho D'Água Grande 16 16 16 17

. Olivença 14 14 15 14 15

. Ouro Branco 12 12 13 12 13

. Palestina 14 14 15 14 15

. Palmeira Dos Índios 15 16 15 16 15 a 16 17

. Pão De Açúcar 14 14 14 15

. Paripueira 17 18 17 18 17 a 18 19

. Passo De Camaragibe 17 17 18 17 a 18 19

. Paulo Jacinto 16 16 17 16 17

. Penedo 16 17 16 17 16 a 17 18

. Piaçabuçu 17 17 17 18

. Pilar 17 17 18 17 18 19

. Pindoba 16 17 16 17 16 a 17 18

. Piranhas 13 13

. Poço Das Trincheiras 13 13 14 13 14

. Porto Calvo 17 17 18 17 18

. Porto De Pedras 17 17 18 17 18 19

. Porto Real Do Colégio 16 16 17 16 17

. Quebrangulo 16 16 17 16 17

. Rio Largo 17 18 17 18 17 18 19

. Roteiro 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Santa Luzia Do Norte 17 17 18 17 18 19

. Santana Do Ipanema 13 14 13 14 13 14 15

. Santana Do Mundaú 16 16 17 16 17 18

. São Brás 16 16 16 17

. São José Da Laje 16 16 17 16 17 18

. São José Da Tapera 13 13 14 13 14

. São Luís Do Quitunde 17 17 18 17 18 19

. São Miguel Dos Campos 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. São Miguel Dos Milagres 17 17 18 17 a 18 19

. São Sebastião 16 16 17 16 a 17

. Satuba 17 17 18 17 18 19

. Senador Rui Palmeira 13 13 13 14

. Tanque D'Arca 16 16 17 16 17

. Taquarana 16 16 17 16 17

. Teotônio Vilela 16 16 17 16 a 17 18

. Traipu 15 16 15 16 15 a 16 17

. União Dos Palmares 16 17 16 17 16 a 17 18

. Viçosa 16 17 16 17 16 a 17 18
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Anadia 16 16 17

. Arapiraca 16

. At a l a i a 16 16 17 16 17 18

. Barra De Santo Antônio 17 17 17 18

. Barra De São Miguel 16 16 17 16 17 18

. Batalha 15

. Belém 16 16

. Belo Monte 15

. Boca Da Mata 16 16 17 16 17

. Branquinha 16 16 17 16 a 17 18

. Cacimbinhas 15

. Cajueiro 16 16 16 a 17 18

. Campestre 16 16 17 16 17

. Campo Alegre 16 16 16 17

. Campo Grande 16

. Canapi 11

. Capela 16 16 17 16 17 18

. Carneiros 13

. Chã Preta 16 16 17

. Coité Do Nóia 16

. Colônia Leopoldina 16 16 16 a 17

. Coqueiro Seco 17 17 18

. Coruripe 16 16 16 17

. Craíbas 15 15

. Dois Riachos 14

. Estrela De Alagoas 15

. Feira Grande 16

. Feliz Deserto 17

. Flexeiras 17 17 18

. Girau Do Ponciano 15 15

. Ibateguara 16 16 16 17

. Igaci 15 15 15

. Igreja Nova 16 16

. Jacaré Dos Homens 14 14

. Jacuípe 16 16 17 16 17

. Japaratinga 17 17 18

. Jaramataia 15

. Jequiá Da Praia 16 16 17 16 17

. Joaquim Gomes 16 16 17 16 17 18

. Jundiá 17 17

. Junqueiro 16 16

. Lagoa Da Canoa 15 15 15 16

. Limoeiro De Anadia 16 16

. Maceió 17 17 17 18

. Major Isidoro 14 14 15

. Mar Vermelho 16 16 17

. Maragogi 17 17

. Maravilha 12 12

. Marechal Deodoro 17 17 18

. Maribondo 16 16 17

. Matriz De Camaragibe 17 17 18

. Messias 17 17 a 18

. Minador Do Negrão 14 14 15

. Monteirópolis 14

. Murici 17 17 18

. Novo Lino 16 16 17 16 17 18

. Olho D'Água Das Flores 14

. Olho D'Água Grande 16

. Olivença 14

. Ouro Branco 12

. Palestina 14

. Palmeira Dos Índios 15 15 15 16

. Pão De Açúcar 14

. Paripueira 17 17 17 18

. Passo De Camaragibe 17 17 17 18

. Paulo Jacinto 16 16

. Penedo 16 16 17

. Piaçabuçu 17

. Pilar 17 17 18

. Pindoba 16 16 17

. Poço Das Trincheiras 13

. Porto Calvo 17 17 18

. Porto De Pedras 17 17 18

. Porto Real Do Colégio 16 16

. Quebrangulo 16 16

. Rio Largo 17 17 18

. Roteiro 16 16 17 16 17 18

. Santa Luzia Do Norte 17 17 a 18

. Santana Do Ipanema 13 13

. Santana Do Mundaú 16 16 17

. São Brás 16

. São José Da Laje 16 16 17

. São José Da Tapera 13 13

. São Luís Do Quitunde 17 17 18

. São Miguel Dos Campos 16 16 17 16 17 18

. São Miguel Dos Milagres 17 17 17 18

. São Sebastião 16 16

. Satuba 17 17 a 18

. Tanque D'Arca 16 16

. Taquarana 16 16

. Teotônio Vilela 16 16 17

. Traipu 15 15

. União Dos Palmares 16 16 16 a 17

. Viçosa 16 16 16 17
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 212, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado da
Bahia, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado da Bahia, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 208 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado da Bahia, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : MIA, TAMAR, KARIEL e KS2019.
TERASOL OLEOS VEGETAIS LTDA : AKB 02 e RS OTTO 1.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2030.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaíra 3 a 5

. Abaré 3 a 4 5

. Acajutiba 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. Adustina 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19 20
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. Água Fria 14 a 18 19 14 a 18 19 14 a 19 20

. Aiquara 12 a 13 14 a 16 17 12 a 16 17 18 12 a 16 17 18 a 19

. Alagoinhas 17 a 19 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22

. Alcobaça 12 a 16 13 a 16 12 + 17 18 a 19 12 a 17 18 19 a 20

. Almadina 14 a 16 17 18 a 19 14 a 17 18 19 a 20 14 a 18 19 a 20 21 a 22

. Amargosa 13 a 16 17 18 13 a 17 18 19 13 a 18 19 20

. Amélia Rodrigues 17 a 19 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22

. América Dourada 2

. Anagé 31 31 a 32

. Andaraí 4 a 7

. Angical 34 a 1 2 a 3 34 a 2 3 4 34 a 3 4 5

. Anguera 13 a 16 17 18 13 a 17 18 13 a 18 19

. Antas 14 a 15 12 a 13 + 16 17 14 a 15 12 a 13 + 16 a 17 14 a 16 12 a 13 + 17 18

. Antônio Cardoso 14 a 17 18 19 14 a 18 19 14 a 19 20

. Aporá 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21 22

. Apuarema 13 a 16 17 18 13 a 17 18 19 a 20 13 a 17 18 a 19 20 a 21

. Araças 18 a 20 21 18 a 21 22 18 a 22 23

. Aracatu 31 31 a 32

. Araci 12 a 14 15 14 12 a 13 + 15 a 16 17 13 a 15 12 + 16 17

. Aramari 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 21 22

. Arataca 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20 a 23 15 a 18 19 a 23

. Aratuípe 19 20 a 21 22 19 a 22 23 24 19 a 23 24

. Aurelino Leal 17 a 18 19 a 20 21 17 a 19 20 a 25 17 a 22 23 a 25

. Baianópolis 1 a 3 1 a 3 4 1 a 2 3 a 4 5

. Baixa Grande 10 a 13

. Banzaê 12 a 15 16 12 a 16 17 14 a 15 12 a 13 + 16 17

. Barra 2 2 a 3 4 2 3 a 4 5

. Barra Do Choça 1 a 10

. Barra Do Mendes 1 a 4

. Barra Do Rocha 15 a 17 18 19 a 20 15 a 18 19 a 20 21 a 22 15 a 19 20 a 22 23

. Barreiras 1 a 2 3 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Barro Alto 2 a 4

. Barro Preto 15 a 17 18 a 19 20 15 a 18 19 a 23 15 a 20 21 a 23

. Barrocas 12 a 15 16 14 a 15 12 a 13 + 16 17 13 a 16 12 + 17 18

. Belmonte 15 a 17 18 19 a 20 15 a 18 19 a 23 15 a 19 20 a 23

. Biritinga 13 a 16 17 18 13 a 17 18 19 13 a 18 19 20

. Boa Nova 9 a 13 8 a 14 15 8 a 13 14 a 15 16

. Boa Vista Do Tupim 9 a 12

. Bom Jesus Da Lapa 2 36 a 2 3 a 4

. Bom Jesus Da Serra 2 a 11

. Boninal 2 a 7

. Bonito 4

. Boquira 32 a 33 2 + 32 a 33 34 a 1 + 3

. Botuporã 32 32 a 33 34 a 3

. Brejões 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16 17

. Brejolândia 2 + 32 a 33 32 33 a 2 3 1 a 2 + 32 a 33 34 a 36 + 3

. Brotas De Macaúbas 2 3 a 4

. Brumado 32

. Buerarema 16 a 18 19 20 a 24 16 a 19 20 a 24 16 a 24

. Buritirama 34 a 2 34 a 4 33 33 a 3 4 a 5

. Caatiba 12 a 13 12 a 14 15

. Cabaceiras Do Paraguaçu 15 a 18 19 15 a 18 19 20 15 a 19 20 21

. Cachoeira 17 a 19 20 21 17 a 20 21 a 22 17 a 22 23

. Caculé 32 32 33

. Caém 12 a 13 12 13 a 14

. Caetanos 31 31 a 32

. Caetité 32 32 a 33 2 a 3

. Cairu 20 a 21 22 a 23 24 20 a 24 25 a 27 20 a 24 25 26 a 28

. Caldeirão Grande 12 a 13 12 13 a 14

. Camacan 13 a 16 17 18 13 a 17 18 19 a 20 13 a 18 19 20 a 21

. Camaçari 19 a 21 22 19 a 22 23 24 19 a 23 24 25 a 26

. Camamu 20 a 21 22 a 23 24 20 a 24 25 a 28 20 a 25 26 a 28

. Campo Alegre De Lourdes 36 a 4 1 a 3 36 + 4 5 36 a 4 5 6

. Campo Formoso 2 a 4

. Canápolis 32 33 a 2 32 33 a 2 32 a 2

. Canarana 2

. Canavieiras 16 a 17 18 a 19 20 a 24 16 a 18 19 a 24 16 a 24

. Candeal 14 a 15 12 a 13 + 16 14 a 16 12 a 13 + 17 13 a 17 12 + 18

. Candeias 18 a 21 22 18 a 22 23 18 a 23 24

. Candiba 31 31 a 32 32 31 + 33 34 a 3

. Cândido Sales 31 31 a 32 32 31 33

. Cansanção 11 a 14 11 a 13 14 a 15 11 a 14 15

. Canudos 12 a 13 12 a 15 12 a 14 15

. Capela Do Alto Alegre 11 a 13 11 a 12 13 a 14 11 a 13 14 a 15

. Capim Grosso 12 12 11 + 13 a 14 11 a 13 14

. Caraíbas 32

. Caravelas 13 a 14 9 a 12 + 15 a 16 9 a 16 17 9 a 15 16 a 17

. Cardeal Da Silva 18 a 20 21 18 a 21 22 18 a 22 23

. Carinhanha 31 a 32 32 31 33 a 34 32 a 33 31 + 34 a 1

. Casa Nova 2 a 3 4 2 a 4 5

. Castro Alves 14 a 17 18 19 14 a 18 19 14 a 19 20

. Catolândia 34 a 1 2 a 4 34 a 2 3 4 a 5 34 a 3 4 a 5

. Catu 17 a 20 21 17 a 21 22 17 a 22 23

. Caturama 32 32 33 + 2

. Central 1 a 4

. Chorrochó 3 a 4

. Cícero Dantas 14 12 a 13 + 15 a 16 17 14 a 15 12 a 13 + 16 a 17 14 a 16 12 a 13 + 17 18

. Cipó 13 a 16 17 18 13 a 17 18 13 a 18 19

. Coaraci 14 a 17 18 19 14 a 18 19 20 a 22 14 a 18 19 a 20 21 a 22

. Cocos 36 a 1 2 a 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Conceição Da Feira 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21 22

. Conceição Do Almeida 16 a 18 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21 22

. Conceição Do Coité 12 a 14 15 14 12 a 13 + 15 16 14 a 15 12 a 13 + 16 17

. Conceição Do Jacuípe 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 21 22

. Conde 18 a 21 22 18 a 21 22 18 a 22 23

. Condeúba 31 31 a 32 32 31 + 33 34 a 1

. Coração De Maria 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Cordeiros 31 31 a 32 32 31 + 33

. Coribe 32 31 + 33 32 31 + 33 a 2 32 a 2 31

. Coronel João Sá 13 a 16 17 18 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Correntina 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Cotegipe 32 a 2 32 33 a 3 4 32 a 3 4 5

. Cravolândia 12 a 15 16 17 12 a 16 17 18 12 a 17 18 a 19

. Crisópolis 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. Cristópolis 32 a 2 32 33 a 3 4 32 a 2 3 a 4 5

. Cruz Das Almas 16 a 18 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21 22
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. Curaçá 2 a 4

. Dário Meira 11 a 15 16 11 a 13 14 a 16 17 11 a 16 17 18

. Dias D'Ávila 18 a 21 22 18 a 22 23 18 a 23 24 25

. Dom Basílio 32

. Dom Macedo Costa 16 a 19 20 16 a 19 20 a 21 22 16 a 21 22 23

. Elísio Medrado 14 a 16 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19 20

. Encruzilhada 31 31 a 32 32 31 33 a 2

. Entre Rios 18 a 20 21 22 18 a 21 22 18 a 22 23

. Érico Cardoso 32 32 33 + 2

. Esplanada 18 a 21 22 18 a 21 22 23 18 a 22 23 24

. Euclides Da Cunha 13 a 14 11 a 12 + 15 11 a 15 16 11 a 15 16

. Eunápolis 14 a 15 12 a 13 + 16 17 12 a 16 17 18 12 a 17 18 19 a 20

. Fá t i m a 14 a 16 13 + 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Feira Da Mata 32 31 32 31 + 33 34 a 2 32 a 33 31 + 34 a 2

. Feira De Santana 15 a 18 19 15 a 18 19 20 15 a 19 20

. Filadélfia 11 a 13

. Firmino Alves 11 a 15 16 11 a 15 16 17 11 a 16 17 18

. Floresta Azul 13 a 15 16 17 a 18 13 a 17 18 19 13 a 17 18 19 a 21

. Formosa Do Rio Preto 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Gandu 17 a 18 19 a 20 21 17 a 19 20 a 22 23 a 25 17 a 22 23 24 a 25

. Gavião 11 a 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Gentio Do Ouro 2 a 3 1 a 3 4

. Glória 12 10 a 14

. Gongogi 15 a 17 18 a 19 20 15 a 18 19 a 20 21 a 23 15 a 20 21 a 23

. Governador Mangabeira 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21 22

. Guajeru 32 32 33

. Guanambi 31 31 a 32 32 31 + 33 34 a 3

. Guaratinga 8 a 9 10 a 15 8 a 9 10 a 15 16 8 a 15 16

. Heliópolis 14 a 15 13 + 16 a 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Iaçu 11 a 12 13 11 12 a 13 14 a 15 13 11 a 12 + 14 a 15

. Ibiassucê 32 32 33

. Ibicaraí 14 a 16 17 18 a 19 14 a 18 19 20 a 22 14 a 18 19 a 20 21 a 22

. Ibicoara 4

. Ibicuí 13 a 15 16 17 13 a 16 17 18 a 19 13 a 17 18 19 a 20

. Ibipeba 1 a 4

. Ibipitanga 32 32 33 a 2

. Ibiquera 4 a 7

. Ibirapitanga 17 a 18 19 a 20 21 17 a 19 20 a 23 24 a 25 17 a 22 23 a 25

. Ibirapuã 5 a 8 9 5 a 8 9 10 a 12 5 a 10 11 a 12

. Ibirataia 15 a 17 18 19 a 20 15 a 18 19 20 a 21 15 a 19 20 a 21 22 a 23

. Ibitiara 32 32 33 a 2

. Ibititá 2

. Ibotirama 2 3 2 a 4

. Ichu 14 12 a 13 + 15 16 14 a 15 12 a 13 + 16 17 13 a 16 12 + 17 18

. Igaporã 32 32 a 33 34 a 3

. Igrapiúna 20 a 21 22 a 23 24 20 a 24 25 a 28 20 a 24 25 a 28

. Iguaí 10 a 14 15 10 a 14 15 a 16 10 a 16 17

. Ilhéus 20 a 23 + 27 a 28 24 a 26 20 a 23 + 27 24 a 26 + 28 20 a 28

. Inhambupe 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. Ipecaetá 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 18 19

. Ipiaú 14 a 16 17 18 14 a 17 18 19 a 20 14 a 18 19 a 20 21 a 22

. Ipirá 11 a 13 14 a 15 11 12 a 15 16 11 a 15 16

. Ipupiara 2 3 a 4

. Irajuba 10 a 11 9 + 12 a 13 11 9 a 10 + 12 a 13 14 a 15 13 9 a 12 + 14 a 15

. Iraquara 2 a 5 + 32

. Irará 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Irecê 2 a 3

. Itabela 14 a 15 12 a 13 + 16 17 12 a 16 17 18 a 19 12 a 17 18 19 a 20

. Itaberaba 11 12 a 13 11 a 13 14

. Itabuna 16 a 18 19 20 a 24 16 a 19 20 a 24 16 a 24

. Itacaré 21 a 23 24 a 28 21 a 24 25 a 28 29 21 a 27 28 a 29

. Itaeté 4 a 7

. Itagi 11 a 14 10 + 15 10 a 13 14 a 16 10 a 13 14 a 16 17

. Itagibá 13 a 16 17 18 13 a 17 18 19 13 a 18 19 20 a 21

. Itagimirim 11 a 15 16 11 a 15 16 17 11 a 16 17 18 a 19

. Itaguaçu Da Bahia 2 a 3 2 a 3 4

. Itaju Do Colônia 13 a 15 16 17 13 a 16 17 18 a 19 13 a 17 18 19 a 20

. Itajuípe 16 a 17 18 a 19 20 a 21 16 a 19 20 a 24 16 a 20 21 a 24

. Itamaraju 11 a 15 16 14 a 15 11 a 13 + 16 17 11 a 16 17 18 a 19

. Itamari 14 a 17 18 19 14 a 18 19 20 a 21 14 a 18 19 a 20 21 a 22

. Itambé 8 a 9 8 a 10 11 a 14

. Itanagra 18 a 21 22 18 a 22 23 18 a 22 23 24

. Itanhém 7 a 8 6 6 a 8 9 10 6 a 9 10 a 13

. Itaparica 19 a 21 22 19 a 22 23 24 19 a 23 24 25

. Itapé 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20 a 23 15 a 19 20 a 23

. Itapebi 13 a 15 12 + 16 17 12 a 16 17 18 12 a 17 18 19 a 20

. Itapetinga 12 a 14 8 a 11 + 15 12 a 14 8 a 11 + 15 16 8 a 16

. Itapicuru 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Itapitanga 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20 a 23 15 a 19 20 a 21 22 a 23

. Itaquara 11 12 a 15 16 11 a 15 16 17 11 a 16 17 18

. Itarantim 5 a 14 5 a 15 16 5 a 15 16 17

. Itatim 11 a 15 11 a 15 16 17 13 a 16 11 a 12 17

. Itiruçu 11 10 a 13 9 9 a 14 15

. Itiúba 12 a 13 12 13 a 14

. Itororó 13 a 14 9 a 12 + 15 12 a 14 9 a 11 + 15 16 9 a 15 16

. Ituaçu 32

. Ituberá 20 a 21 22 a 23 24 20 a 24 25 a 28 20 a 24 25 a 27 28

. Iuiú 31 a 32 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 3

. Jaborandi 36 a 3 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Jacaraci 31 31 a 32 32 31 + 33 34 a 2

. Jacobina 12 a 13 7 a 14

. Jaguaquara 12 a 13 14 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17 18

. Jaguaripe 20 21 a 22 23 20 a 23 24 20 a 24 25 a 26

. Jandaíra 18 a 20 21 18 a 21 22 18 a 21 22 a 23

. Jequié 11 a 14 10 + 15 10 a 13 14 a 15 16 10 a 13 14 a 16 17

. Jeremoabo 13 a 14 11 a 12 + 15 11 a 15 16 11 a 16 17

. Jiquiriçá 14 a 17 18 14 a 18 19 a 20 14 a 18 19 a 20 21

. Jitaúna 12 a 13 14 a 16 17 12 a 16 17 18 12 a 16 17 a 18 19

. João Dourado 2 a 3
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. Juazeiro 2 a 4

. Jucuruçu 7 a 8 9 a 14 7 a 8 9 a 14 7 a 14

. Jussara 2 a 4

. Jussari 14 a 16 17 18 a 19 14 a 18 19 20 a 22 14 a 18 19 a 20 21 a 22

. Jussiape 4

. Lafaiete Coutinho 9 a 12 9 a 11 12 a 14

. Lagoa Real 32 32 33

. Laje 16 a 18 19 a 20 21 16 a 19 20 a 21 22 a 23 16 a 21 22 a 23

. Lajedão 5 a 7 8 5 a 8 9 10 a 11 5 a 9 10 a 11

. Lajedinho 4 a 7

. Lajedo Do Tabocal 9 a 11 9 a 11 12 a 13

. Lamarão 13 a 16 17 18 13 a 17 18 13 a 18 19

. Lapão 2

. Lauro De Freitas 19 a 21 22 23 19 a 23 24 19 a 24 25 26

. Lençóis 4 a 7

. Licínio De Almeida 31 31 a 32 32 31 33 + 1 a 2

. Livramento De Nossa Senhora 32 32 33

. Luís Eduardo Magalhães 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Macajuba 7 a 13

. Macarani 10 10 a 12 13 a 14

. Macaúbas 32 33 2 + 32 a 33 34 a 1 + 3

. Macururé 4

. Madre De Deus 18 a 20 21 22 18 a 22 23 18 a 22 23 24

. Maetinga 32 32

. Maiquinique 5 a 7 5 a 9 10 a 11 5 a 6 + 10 7 a 9 + 11

. Mairi 12 a 13 12 13 a 14

. Malhada 31 a 32 32 31 33 32 31 + 33 a 1

. Malhada De Pedras 32 32 33

. Manoel Vitorino 9 9 a 10 11 a 13

. Mansidão 33 a 2 33 a 4 33 a 3 4 a 5

. Maracás 8 a 11

. Maragogipe 18 a 20 21 18 a 21 22 a 23 18 a 22 23 24

. Maraú 21 22 a 23 24 a 28 21 a 24 25 a 28 29 21 a 25 26 a 29

. Marcionílio Souza 9 a 11

. Mascote 14 a 16 17 18 a 19 14 a 17 18 19 a 22 14 a 18 19 a 22

. Mata De São João 18 a 21 22 18 a 22 23 18 a 23 24 25

. Matina 32 32 33 32 33 34 a 3

. Medeiros Neto 7 a 8 5 a 6 + 9 5 a 8 9 10 a 13 5 a 10 11 a 13

. Miguel Calmon 12 11 a 13

. Milagres 12 a 15 16 12 a 15 16 17 12 a 16 17 18

. Mirangaba 3

. Mirante 9

. Monte Santo 12 a 13 10 a 14

. Morpará 2 3 2 a 4

. Mortugaba 31 31 a 32 32 31 + 33 34 a 2

. Mucugê 3 a 7

. Mucuri 5 a 8 5 a 7 8 a 9 10 a 11 5 a 8 9 a 11

. Mulungu Do Morro 4

. Mundo Novo 11 a 13

. Muniz Ferreira 17 a 19 20 21 17 a 20 21 a 23 17 a 22 23 24

. Muquém De São Francisco 2 2 3 a 4 2 3 a 4

. Muritiba 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21 22

. Mutuípe 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20 a 21 15 a 19 20 a 21 22

. Nazaré 18 a 19 20 a 21 22 18 a 21 22 a 23 24 18 a 22 23 a 24

. Nilo Peçanha 20 a 21 22 a 23 20 a 24 25 a 27 20 a 24 25 a 26 27 a 28

. Nordestina 11 a 13 11 a 13 14 a 15 11 a 14 15

. Nova Canaã 5 a 9 + 13 5 a 14 15 8 a 14 5 a 7 + 15 16

. Nova Fátima 12 11 + 13 a 14 11 a 13 14 a 15 11 a 15 16

. Nova Ibiá 15 a 17 18 19 a 20 15 a 18 19 a 20 21 a 22 15 a 19 20 a 22 23

. Nova Itarana 11 a 12 13 11 12 a 14 15 13 11 a 12 + 14 a 15

. Nova Redenção 4 a 7

. Nova Soure 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19 20

. Nova Viçosa 8 6 a 7 + 9 a 13 6 a 8 9 + 13 10 a 12 6 a 10 11 a 13

. Novo Horizonte 2 a 5

. Novo Triunfo 12 a 15 16 15 12 a 14 + 16 17 14 a 15 12 a 13 + 16 17

. Olindina 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Oliveira Dos Brejinhos 2 + 33 1 a 2 + 33 34 a 36 + 3

. Ouriçangas 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Ourolândia 2 a 4

. Palmas De Monte Alto 31 a 32 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 3

. Palmeiras 3 a 7

. Paramirim 32 32 33 + 2

. Paratinga 2 36 a 2 3 a 4

. Paripiranga 14 a 17 18 19 14 a 18 19 20 14 a 19 20

. Pau Brasil 12 a 15 16 17 12 a 16 17 18 12 a 17 18 19

. Paulo Afonso 13 11 a 12 + 14 a 15 12 a 14 11 + 15 11 a 15 16

. Pé De Serra 12 a 13 10 a 11 + 14 a 15 10 a 15 16 10 a 15 16

. Pedrão 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Pedro Alexandre 14 a 16 13 + 17 13 a 16 17 18 13 a 17 18

. Piatã 2 a 6

. Pilão Arcado 36 a 2 1 a 2 34 a 36 + 3 a 4 5 34 a 4 5

. Pindaí 31 a 32 32 31 + 33 1 a 3

. Pindobaçu 12

. Pintadas 11 a 12 11 a 12 10 + 13 a 14 10 a 13 14 a 15

. Piraí Do Norte 18 a 19 20 a 21 22 18 a 20 21 a 24 25 a 26 18 a 23 24 25 a 26

. Piripá 31 31 32 32 31 33

. Piritiba 11 a 13

. Planaltino 11 12 a 13 11 a 13 14

. Planalto 7 a 9 7 a 9 10 a 13

. Poções 11 a 13 11 a 13 14 a 15

. Pojuca 18 a 20 21 22 18 a 21 22 18 a 22 23 24

. Ponto Novo 12 12 a 13 12 a 13 14

. Porto Seguro 14 a 16 17 18 a 19 14 a 17 18 19 a 22 14 a 18 19 a 22

. Potiraguá 14 12 a 13 + 15 16 12 a 15 16 a 17 18 12 a 17 18 19

. Prado 13 a 16 17 13 a 17 18 19 a 21 13 a 18 19 20 a 21

. Presidente Dutra 2 a 4

. Presidente Jânio Quadros 32 32 33

. Presidente Tancredo Neves 16 a 18 19 a 20 21 16 a 19 20 a 22 23 16 a 22 23 24

. Queimadas 12 a 13 12 a 13 14 12 a 14 15

. Quijingue 12 a 13 11 + 14 a 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. Quixabeira 12 11 a 14 11 a 13 14

. Rafael Jambeiro 14 a 15 12 a 13 + 16 12 a 16 17 13 a 17 12 + 18

. Remanso 2 a 3 4 2 3 a 4 5

. Retirolândia 12 a 13 11 + 14 a 15 11 a 15 16 14 11 a 13 + 15 a 16

. Riachão Das Neves 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6

. Riachão Do Jacuípe 12 a 15 14 12 a 13 + 15 a 16 14 a 15 12 a 13 + 16 17
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. Riacho De Santana 32 32 33 32 33 + 2 34 a 1 + 3

. Ribeira Do Amparo 14 a 16 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19

. Ribeira Do Pombal 14 a 15 12 a 13 + 16 17 14 a 15 12 a 13 + 16 a 17 18 14 a 16 12 a 13 + 17 a 18

. Ribeirão Do Largo 5 a 6 5 a 7 8 a 10

. Rio De Contas 32

. Rio Do Antônio 32 32 33

. Rio Do Pires 32 32 33 + 2

. Rio Real 17 a 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22

. Rodelas 11 a 13

. Ruy Barbosa 7 a 12

. Salinas Da Margarida 18 a 20 21 22 18 a 22 23 24 18 a 23 24

. Salvador 19 a 21 22 23 19 a 23 24 19 a 24 25 26

. Santa Bárbara 14 a 16 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19 20

. Santa Brígida 12 a 15 11 + 16 11 a 16 13 a 15 11 a 12 + 16 17

. Santa Cruz Cabrália 15 a 17 18 a 20 15 a 18 19 20 a 23 15 a 18 19 a 23

. Santa Cruz Da Vitória 12 a 15 16 12 a 16 17 18 12 a 17 18 19

. Santa Inês 11 a 15 11 a 15 16 17 11 a 16 17

. Santa Luzia 15 a 17 18 19 a 20 15 a 18 19 a 23 15 a 19 20 a 23

. Santa Maria Da Vitória 32 33 a 2 32 a 33 34 a 2 32 a 2

. Santa Rita De Cássia 34 a 2 3 a 4 34 a 2 3 a 4 5 34 a 4 5

. Santa Teresinha 14 a 15 13 + 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Santaluz 12 a 13 11 + 14 11 a 14 15 11 a 15 16

. Santana 32 a 33 32 33 a 2 1 a 2 + 32 a 33 34 a 36

. Santanópolis 14 a 17 18 19 14 a 18 19 14 a 19 20

. Santo Amaro 17 a 19 20 a 21 17 a 21 22 17 a 22 23

. Santo Antônio De Jesus 16 a 19 20 a 21 16 a 19 20 a 21 22 a 23 16 a 21 22 23

. Santo Estêvão 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. São Desidério 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. São Domingos 12 a 13 11 + 14 11 a 14 15 11 a 15 16

. São Felipe 16 a 19 20 21 16 a 19 20 a 21 22 a 23 16 a 21 22 23

. São Félix 16 a 19 20 16 a 19 20 a 21 22 16 a 21 22

. São Félix Do Coribe 32 31 + 33 32 31 + 33 + 2 34 a 1 1 + 32 a 33 34 a 36 + 2 + 31

. São Francisco Do Conde 18 a 20 21 22 18 a 21 22 23 18 a 22 23 24

. São Gabriel 2 a 4

. São Gonçalo Dos Campos 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21 22

. São José Da Vitória 15 a 17 18 19 a 20 15 a 18 19 a 23 15 a 19 20 a 23

. São José Do Jacuípe 12 12 11 + 13 a 14 11 a 13 14

. São Miguel Das Matas 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20 15 a 19 20 21 a 22

. São Sebastião Do Passé 18 a 20 21 22 18 a 21 22 23 18 a 22 23 24

. Sapeaçu 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21 22

. Sátiro Dias 14 a 18 19 14 a 19 14 a 19 20

. Saubara 18 a 20 21 18 a 21 22 23 18 a 22 23 24

. Saúde 11 a 13

. Seabra 2 a 5

. Sebastião Laranjeiras 31 31 a 32 32 31 + 33 34 a 3

. Senhor Do Bonfim 12

. Sento Sé 2 a 3 2 a 3 4

. Serra Do Ramalho 31 a 32 32 31 + 33 34 a 2 32 a 33 31 + 34 a 2

. Serra Dourada 32 a 33 32 33 + 1 a 2 34 a 36 1 a 2 + 32 a 33 34 a 36

. Serra Preta 14 12 a 13 + 15 16 12 a 16 17 14 a 16 12 a 13 + 17 18

. Serrinha 13 a 15 16 17 14 a 16 13 + 17 18 13 a 17 18

. Serrolândia 12 a 13 12 13 a 14

. Simões Filho 19 a 21 22 19 a 22 23 24 19 a 23 24 25 a 26

. Sítio Do Mato 2 1 + 3 1 a 3 4

. Sítio Do Quinto 14 a 15 13 + 16 17 13 a 16 17 18 13 a 17 18

. Sobradinho 3 1 a 4

. Souto Soares 2 a 4

. Tabocas Do Brejo Velho 32 a 2 32 33 a 3 4 32 a 2 3 a 4 5

. Tanhaçu 31 31 a 32

. Tanque Novo 32 32 a 33 34 a 3

. Tanquinho 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 18 19

. Taperoá 20 21 a 23 20 a 24 25 a 27 20 a 24 25 26 a 28

. Tapiramutá 7 + 11 a 12

. Teixeira De Freitas 8 7 + 9 a 14 7 a 9 10 a 14 7 a 14

. Teodoro Sampaio 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21 22

. Teofilândia 14 12 a 13 + 15 16 14 a 15 12 a 13 + 16 a 17 13 a 16 12 + 17 a 18

. Teolândia 16 a 18 19 a 20 21 16 a 19 20 a 22 23 16 a 21 22 a 23 24

. Terra Nova 17 a 19 20 21 17 a 20 21 22 17 a 22 23

. Tremedal 31 31 32 32 31 33

. Tucano 14 12 a 13 + 15 a 16 14 a 15 12 a 13 + 16 a 17 13 a 16 12 + 17 18

. Ubaíra 13 a 16 17 18 13 a 17 18 19 13 a 17 18 19 a 20

. Ubaitaba 18 a 19 20 21 a 23 18 a 20 21 a 26 18 a 23 24 a 26

. Ubatã 16 a 18 19 20 a 21 16 a 19 20 a 21 22 a 24 16 a 20 21 a 24

. Uibaí 1 a 4

. Umburanas 2 a 4

. Una 26 a 28 22 a 25 + 29 a 30 27 22 a 26 + 28 a 30 22 a 29 30

. Urandi 1 a 2

. Uruçuca 21 a 23 24 a 28 21 a 23 24 a 29 21 a 27 28 a 29

. Utinga 7

. Valença 20 21 a 23 20 a 23 24 20 a 24 25 a 27

. Valente 12 a 13 11 + 14 11 a 14 15 11 a 15 16

. Várzea Da Roça 11 a 13 11 a 12 13 a 14

. Várzea Do Poço 12 a 13 12 13 a 14

. Várzea Nova 3

. Varzedo 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20 15 a 19 20 21 a 22

. Vera Cruz 19 a 21 22 23 19 a 23 24 19 a 24 25 a 26

. Vereda 7 a 9 10 a 14 7 a 9 10 a 14 7 a 14

. Vitória Da Conquista 31 31 32 31 a 32 33 + 2

. Wagner 4 a 7

. Wanderley 33 a 2 33 a 3 4 33 a 2 3 a 4 5

. Wenceslau Guimarães 15 a 17 18 19 a 20 15 a 18 19 a 20 21 a 22 15 a 19 20 a 22 23

. Xique-Xique 2 3 2 a 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaré 3

. Acajutiba 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Adustina 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Água Fria 14 a 16 17 14 a 17 18 14 a 17 18 19

. Aiquara 12 a 13 14 15 12 a 13 14 a 15 16 12 a 13 14 a 16 17

. Alagoinhas 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20 21

. Alcobaça 12 a 14 15 12 a 14 15 16 a 17 12 a 15 16 a 17 18 a 20

. Almadina 14 15 a 16 17 14 a 16 17 + 21 18 a 20 + 22 14 a 16 17 a 18 19 a 22

. Amargosa 13 a 14 15 16 13 a 15 16 a 17 13 a 16 17 18
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. Amélia Rodrigues 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Anagé 31

. Andaraí 4

. Angical 34 a 36 1 34 a 36 1 a 2 3 34 a 2 3

. Anguera 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 16 17 18

. Antas 12 a 14 15 14 12 a 13 + 15 16 14 12 a 13 + 15 a 16

. Antônio Cardoso 14 a 16 17 14 a 17 18 14 a 17 18

. Aporá 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Apuarema 13 a 14 15 16 a 17 13 a 15 16 + 21 17 13 a 16 17 18 a 19

. Araças 18 a 19 20 18 a 20 21 18 a 20 21 22

. Aracatu 31

. Araci 12 a 13 14 12 a 14 15 13 12 + 14 a 15

. Aramari 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Arataca 15 16 a 17 18 15 a 16 17 a 18 19 a 23 15 a 17 18 a 23

. Aratuípe 19 20 a 21 22 19 a 21 22 19 a 23

. Aurelino Leal 17 18 a 19 20 a 22 17 a 21 22 a 25 17 a 23 24 a 25

. Baianópolis 1 1 a 2 3 1 2 a 3 4

. Baixa Grande 10 a 12

. Banzaê 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15

. Barra 2 2 a 3

. Barra Do Choça 1 a 7

. Barra Do Rocha 15 a 16 17 18 a 19 15 a 17 + 21 18 a 20 22 15 a 17 18 a 23

. Barreiras 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Barro Preto 15 a 16 17 18 a 23 15 a 17 18 a 23 15 a 18 + 22 a 23 19 a 21

. Barrocas 12 a 13 14 12 a 14 15 13 a 14 12 + 15 16

. Belmonte 15 a 16 17 18 a 23 15 a 17 18 a 23 15 a 18 19 a 23

. Biritinga 13 a 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17 18

. Boa Nova 8 a 10 9 a 11 8 + 12 a 13 8 a 10 11 a 13 14

. Bom Jesus Da Lapa 36 1 a 2

. Bom Jesus Da Serra 8 a 10

. Boninal 2

. Boquira 32 32 a 33 34 a 2

. Botuporã 32 a 36

. Brejões 11 a 13 14 11 12 a 14 15 11 a 13 14 a 15

. Brejolândia 32 a 33 32 a 36 1 a 2 32 a 36 1 a 2 3

. Brotas De Macaúbas 2

. Buerarema 16 17 a 18 19 a 24 16 a 17 18 a 24 16 a 24

. Buritirama 33 a 1 33 a 2 3 33 a 2 3 4

. Caatiba 12 a 13

. Cabaceiras Do Paraguaçu 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18 19

. Cachoeira 17 a 18 19 20 17 a 19 20 17 a 20 21 22

. Caculé 32

. Caém 12

. Caetité 32 33

. Cairu 20 a 22 23 20 a 23 20 a 23 24 25 a 27

. Caldeirão Grande 12

. Camacan 13 a 14 15 16 a 17 13 a 15 16 a 17 18 13 a 16 17 18 a 21

. Camaçari 19 a 20 21 22 19 a 21 22 23 19 a 22 23 24

. Camamu 20 21 a 22 23 20 a 23 24 a 28 20 a 24 25 a 28

. Campo Alegre De Lourdes 36 a 2 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Canápolis 32 33 a 34 32 33 a 36 1 a 2 32 a 36 1 a 2

. Canavieiras 16 17 a 18 19 a 24 16 a 17 18 a 24 16 a 24

. Candeal 12 a 14 15 14 12 a 13 + 15 16 13 a 15 12 + 16

. Candeias 18 a 20 21 18 a 20 21 22 18 a 22 23

. Candiba 31 32 31 a 32 33 a 35

. Cândido Sales 31 31 32

. Cansanção 11 11 a 12 11 12 a 13

. Canudos 12 12 a 13

. Capela Do Alto Alegre 11 a 12 11 a 12 13

. Capim Grosso 11 11 a 12

. Caravelas 9 a 11 12 a 14 9 a 14 15 9 a 13 14 a 15 16 a 17

. Cardeal Da Silva 18 a 19 20 18 a 20 21 18 a 20 21 22

. Carinhanha 31 31 a 32 33 a 35 32 31 + 33 a 36 1

. Casa Nova 2 3

. Castro Alves 14 a 16 17 14 a 16 17 18 14 a 17 18

. Catolândia 34 a 36 1 a 2 34 a 36 1 a 2 3 34 a 2 3 4

. Catu 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 20 21 22

. Caturama 32 a 33

. Central 1

. Cícero Dantas 12 a 14 15 14 12 a 13 + 15 16 14 12 a 13 + 15 a 16

. Cipó 13 a 14 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Coaraci 14 a 15 16 17 a 18 14 a 16 17 a 21 22 14 a 17 18 a 22

. Cocos 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Conceição Da Feira 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19 20

. Conceição Do Almeida 16 a 17 18 16 a 17 18 19 a 20 16 a 18 19 20 a 21

. Conceição Do Coité 12 a 13 14 12 a 13 14 a 15 12 a 15

. Conceição Do Jacuípe 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20 21

. Conde 18 a 19 20 18 a 20 21 18 a 21 22

. Condeúba 31 31 a 32 33

. Coração De Maria 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19 20

. Cordeiros 31 31 a 32 33

. Coribe 31 a 32 32 31 + 33 a 2 32 a 36 31 + 1 a 2

. Coronel João Sá 14 13 + 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Correntina 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Cotegipe 32 a 1 32 a 36 1 a 2 3 32 a 1 2 a 3

. Cravolândia 12 a 13 14 15 12 a 13 14 a 15 16 a 17 12 a 13 14 a 16 17

. Crisópolis 16 a 17 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Cristópolis 32 a 1 32 a 34 35 a 1 2 a 3 32 a 1 2 a 3

. Cruz Das Almas 16 a 17 18 16 a 18 19 20 16 a 18 19 20 a 21

. Dário Meira 11 a 13 14 11 a 13 14 15 11 a 14 15 16

. Dias D'Ávila 18 a 20 21 18 a 21 22 18 a 22 23 a 24

. Dom Macedo Costa 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20 a 22

. Elísio Medrado 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Encruzilhada 31 31 32 a 2

. Entre Rios 18 a 19 20 18 a 20 21 18 a 21 22
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. Érico Cardoso 32

. Esplanada 18 a 19 20 18 a 20 21 18 a 21 22

. Euclides Da Cunha 11 a 13 11 a 12 13 a 14 11 a 13 14

. Eunápolis 12 13 a 14 15 12 a 14 15 16 a 17 12 a 15 16 a 17 18

. Fá t i m a 14 13 + 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Feira Da Mata 31 a 32 31 a 32 33 a 2 32 a 35 31 + 36 a 1 2

. Feira De Santana 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18 19

. Firmino Alves 11 a 13 14 11 a 13 14 15 11 a 14 15 16

. Floresta Azul 13 a 14 15 16 13 a 15 16 17 + 21 13 a 16 17 18 a 21

. Formosa Do Rio Preto 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Gandu 17 18 a 19 20 17 + 21 18 a 20 22 17 a 18 + 23 19 a 22 24 a 25

. Gavião 11 11 a 12 11 a 12 13

. Gentio Do Ouro 1 a 2

. Glória 10 a 11

. Gongogi 15 a 16 17 18 a 19 15 a 17 + 21 18 a 20 22 a 23 15 a 18 19 a 23

. Governador Mangabeira 16 a 17 18 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20

. Guajeru 32

. Guanambi 31 32 31 a 32 33 a 36

. Guaratinga 8 a 10 11 a 13 8 a 9 10 a 13 14 a 15 8 a 13 14 a 15 16

. Heliópolis 14 13 + 15 16 13 a 15 16 17 13 a 15 16 17

. Iaçu 11 12 11 12 13 11 a 13 14

. Ibiassucê 32

. Ibicaraí 14 a 15 16 17 14 a 16 17 + 21 18 a 20 + 22 14 a 17 18 a 22

. Ibicuí 13 14 a 15 16 13 a 15 16 + 21 17 13 a 15 16 17

. Ibipeba 1

. Ibipitanga 32 a 1

. Ibirapitanga 17 18 a 19 20 a 22 17 a 21 22 23 a 25 17 a 23 24 25

. Ibirapuã 5 a 6 7 a 8 5 6 a 9 10 a 12 5 a 8 9 a 12

. Ibirataia 15 16 a 17 18 15 a 16 + 21 17 18 a 20 15 a 17 18 19 a 23

. Ibitiara 32 a 2

. Ibotirama 2 a 3

. Ichu 12 a 14 15 14 12 a 13 + 15 16 13 a 15 12 + 16

. Igaporã 32 32 33 a 36

. Igrapiúna 20 a 21 22 23 20 a 23 24 a 28 20 a 23 24 25 a 28

. Iguaí 10 a 12 13 10 a 12 13 14 a 15 10 a 14 15 16

. Ilhéus 20 a 22 23 a 28 20 a 23 24 a 28 20 a 27 28

. Inhambupe 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Ipecaetá 14 13 + 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Ipiaú 14 15 a 16 17 14 a 16 17 + 21 18 a 20 14 a 16 17 a 18 19 a 22

. Ipirá 11 a 12 13 11 12 a 13 14 11 a 14 15

. Ipupiara 2

. Irajuba 9 a 11 10 a 11 9 + 12 13 11 a 12 9 a 10 + 13 14

. Irará 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Itabela 12 13 a 14 15 12 a 14 15 a 16 17 12 a 15 16 a 17 18

. Itaberaba 11 11 a 12

. Itabuna 16 a 17 18 19 a 24 16 a 21 22 a 24 16 a 24

. Itacaré 21 a 23 24 a 25 21 a 23 24 a 26 27 a 29 21 a 24 25 a 29

. Itagi 10 a 12 13 10 a 11 12 a 13 14 a 15 10 a 13 14 15

. Itagibá 13 a 14 15 16 13 a 15 16 + 21 17 13 a 16 17 18 a 21

. Itagimirim 11 a 13 14 11 a 13 14 a 15 16 11 a 15 16 17

. Itaguaçu Da Bahia 2

. Itaju Do Colônia 13 14 a 15 16 13 a 15 16 17 13 a 15 16 a 17 18

. Itajuípe 16 17 a 18 19 a 24 16 a 17 + 21 18 a 20 + 22 a 24 16 a 18 + 22 a 23 19 a 21 + 24

. Itamaraju 11 a 13 14 11 a 13 14 a 15 16 11 a 14 15 16 a 17

. Itamari 14 15 a 16 17 a 18 14 a 16 17 + 21 18 a 20 14 a 16 17 a 18 19 a 22

. Itambé 8 a 10 11

. Itanagra 18 a 20 18 a 20 21 22 18 a 21 22 23

. Itanhém 6 a 7 6 7 8 a 10 6 a 8 9 a 11 12

. Itaparica 19 a 20 21 22 19 a 21 22 23 19 a 22 23 24

. Itapé 15 16 a 17 18 15 a 16 17 a 23 15 a 17 + 23 18 a 22

. Itapebi 12 13 a 14 15 12 a 14 15 16 a 17 12 a 15 16 a 17 18

. Itapetinga 8 a 10 11 a 13 9 a 12 8 + 13 14 a 15 8 a 13 14 15

. Itapicuru 15 a 17 18 15 a 17 18 19 15 a 18 19

. Itapitanga 15 16 a 17 18 15 a 16 + 21 17 a 20 22 a 23 15 a 17 18 a 23

. Itaquara 11 12 a 13 14 11 12 a 15 11 a 13 14 a 15 16

. Itarantim 5 a 12 9 5 a 8 + 10 a 12 13 5 a 12 13 a 14 15

. Itatim 11 a 13 14 11 12 a 14 15 12 a 14 11 + 15 16

. Itiruçu 9 9 a 10 11 a 12 10 a 12 9 13

. Itiúba 12

. Itororó 9 a 10 11 a 13 9 a 10 11 a 13 14 9 a 13 14 15

. Ituberá 20 a 21 22 23 20 a 23 24 a 26 20 a 23 24 25 a 28

. Iuiú 31 32 a 33 32 31 + 33 a 35 36 a 1

. Jaborandi 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Jacaraci 31 31 a 32 33 a 35

. Jacobina 10 a 11

. Jaguaquara 12 a 13 14 15 12 a 13 14 a 15 16 12 a 13 14 a 15 16

. Jaguaripe 20 21 a 22 20 a 22 23 20 a 23 24

. Jandaíra 18 a 19 20 18 a 20 21 18 a 20 21 22

. Jequié 10 a 11 12 a 13 10 a 11 12 a 13 14 10 a 13 14 15

. Jeremoabo 11 a 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Jiquiriçá 14 a 15 16 17 14 a 16 17 18 14 a 16 17 a 18 19

. Jitaúna 12 a 13 14 15 12 a 13 14 a 15 16 12 a 13 14 a 16 17

. Jucuruçu 7 a 8 9 a 10 7 8 a 11 12 a 13 7 a 11 12 a 13 14

. Jussari 14 a 15 16 17 14 a 16 17 18 a 22 14 a 17 18 a 22

. Lafaiete Coutinho 9 a 10 9 a 12

. Lagoa Real 32

. Laje 16 a 17 18 19 16 a 18 19 a 20 21 a 22 16 a 19 20 a 22 23

. Lajedão 5 6 a 7 5 6 a 7 8 a 10 5 a 7 8 a 11

. Lajedo Do Tabocal 9 a 10 9 a 10 11 a 12

. Lamarão 13 a 14 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17 18

. Lauro De Freitas 19 a 20 21 22 19 a 21 22 23 19 a 22 23 24

. Licínio De Almeida 31 31 a 32 33 a 34

. Livramento De Nossa Senhora 32

. Luís Eduardo Magalhães 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Macajuba 10

. Macarani 10 11

. Macaúbas 32 32 33 a 1

. Madre De Deus 18 a 19 20 18 a 20 21 22 18 a 21 22 23

. Maiquinique 5 5 a 11 9 5 a 8 + 10 a 11

. Mairi 12

. Malhada 31 31 a 32 33 32 31 + 33 a 36 1

. Manoel Vitorino 9 a 10

. Mansidão 33 a 1 33 a 2 3 33 a 2 3 4

. Maracás 8 a 9

. Maragogipe 18 a 19 20 21 18 a 20 21 22 18 a 22 23

. Maraú 21 a 22 23 21 a 23 24 a 26 27 a 29 21 a 24 25 a 29
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. Mascote 14 a 15 16 17 14 a 16 17 18 a 22 14 a 17 18 a 22

. Mata De São João 18 a 20 21 18 a 20 21 22 18 a 21 22 23 a 24

. Matina 32 32 33 a 36

. Medeiros Neto 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9 a 11 5 a 8 9 a 12 13

. Milagres 12 a 14 12 a 15 12 a 15 16

. Monte Santo 10 a 11

. Morpará 2 a 3

. Mortugaba 31 32 31 a 32 33 a 35

. Mucugê 3

. Mucuri 5 6 a 7 5 6 a 7 8 a 11 5 a 7 8 a 11

. Muniz Ferreira 17 a 18 19 20 a 21 17 a 20 21 22 17 a 22 23

. Muquém De São Francisco 2 3

. Muritiba 16 a 17 18 16 a 18 19 20 16 a 18 19 20 a 21

. Mutuípe 15 a 16 17 18 15 a 17 18 19 a 20 15 a 17 18 19 a 22

. Nazaré 18 19 a 20 21 18 a 20 21 a 22 18 a 22 23

. Nilo Peçanha 20 a 22 23 20 a 23 20 a 23 24 25 a 28

. Nordestina 11 11 a 12 11 a 12 13

. Nova Canaã 5 a 10 5 a 11 12 a 13 8 a 10 5 a 7 + 11 a 13 14

. Nova Fátima 11 a 12 11 12 a 13 11 a 13 14

. Nova Ibiá 15 a 16 17 18 a 19 15 a 16 + 21 17 a 20 15 a 17 18 a 20 21 a 23

. Nova Itarana 11 12 11 12 13 11 a 12 13 14

. Nova Soure 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Nova Viçosa 6 a 7 8 a 12 6 a 11 12 a 13 6 a 9 10 a 13

. Novo Horizonte 2

. Novo Triunfo 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15

. Olindina 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Oliveira Dos Brejinhos 33 a 36 1 a 2

. Ouriçangas 15 a 17 18 15 a 17 18 19 15 a 18 19

. Palmas De Monte Alto 31 32 31 a 34 35 a 1

. Paramirim 32

. Paratinga 36 1 a 2

. Paripiranga 14 a 16 17 14 a 16 17 18 14 a 17 18

. Pau Brasil 12 a 13 14 15 12 a 14 15 16 12 a 15 16 17

. Paulo Afonso 11 a 12 11 a 13 11 a 12 13 a 14

. Pé De Serra 10 a 13 10 a 13 14 10 a 13 14

. Pedrão 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Pedro Alexandre 14 13 + 15 16 13 a 14 15 a 16 13 a 15 16 17

. Piatã 2

. Pilão Arcado 34 a 1 36 34 a 35 + 1 a 2 3 34 a 2 3 4

. Pindaí 31 31 a 32 33 a 34

. Pintadas 10 10 a 11 10 a 12

. Piraí Do Norte 18 a 20 21 a 22 18 a 21 22 23 a 26 18 a 23 24 a 26

. Piripá 31 31 32

. Planaltino 11 11 a 12

. Planalto 7 a 10

. Poções 11

. Pojuca 18 a 19 20 18 a 20 21 18 a 21 22

. Ponto Novo 12

. Porto Seguro 14 15 a 16 17 a 18 14 a 16 17 18 a 22 14 a 17 18 a 22

. Potiraguá 12 a 14 15 12 a 13 14 a 15 16 12 a 15 16 17

. Prado 13 a 14 15 16 a 17 13 a 15 16 a 17 18 13 a 16 17 a 18 19 a 21

. Presidente Jânio Quadros 32

. Presidente Tancredo Neves 16 a 17 18 19 a 21 16 a 17 18 a 21 22 16 a 18 + 22 19 a 21 + 23

. Queimadas 12 12 a 13

. Quijingue 11 a 13 11 a 12 13 a 14 11 a 13 14

. Quixabeira 11 a 12

. Rafael Jambeiro 14 12 a 13 15 12 a 15 16 12 a 15 16 17

. Remanso 2 2 3

. Retirolândia 11 a 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Riachão Das Neves 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Riachão Do Jacuípe 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15

. Riacho De Santana 32 a 33 32 a 33 34 a 1

. Ribeira Do Amparo 14 a 15 16 14 a 15 16 17 14 a 16 17 18

. Ribeira Do Pombal 12 a 14 15 14 12 a 13 + 15 16 14 a 15 12 a 13 + 16 17

. Ribeirão Do Largo 5 a 9

. Rio Do Antônio 32

. Rio Do Pires 32 a 33

. Rio Real 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20 21

. Salinas Da Margarida 18 a 19 20 21 18 a 21 22 18 a 22 23

. Salvador 19 a 20 21 22 19 a 21 22 23 19 a 22 23 24

. Santa Bárbara 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Santa Brígida 11 a 14 11 a 13 14 11 a 14 15

. Santa Cruz Cabrália 15 16 a 17 18 + 23 15 a 16 17 a 18 + 23 19 a 22 15 a 17 18 a 23

. Santa Cruz Da Vitória 12 13 a 14 15 12 a 14 15 16 12 a 15 16 17

. Santa Inês 11 12 a 13 14 11 12 a 14 15 11 a 13 14 a 15 16

. Santa Luzia 15 a 16 17 18 a 23 15 a 17 18 a 23 15 a 18 + 23 19 a 22

. Santa Maria Da Vitória 32 33 a 36 32 a 35 36 a 1 2 32 a 1 2

. Santa Rita De Cássia 34 a 36 1 34 a 36 1 a 2 3 34 a 2 3 4

. Santa Teresinha 14 13 + 15 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Santaluz 11 a 12 11 12 a 13 11 a 13 14

. Santana 32 32 33 a 36 1 a 2 32 a 36 1 a 2

. Santanópolis 14 a 16 17 14 a 16 17 18 14 a 17 18

. Santo Amaro 17 a 18 19 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Santo Antônio De Jesus 16 a 17 18 19 16 a 18 19 a 20 21 16 a 19 20 a 22

. Santo Estêvão 14 a 15 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. São Desidério 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. São Domingos 11 a 13 11 a 12 13 11 a 13 14

. São Felipe 16 a 17 18 19 16 a 18 19 a 20 21 16 a 19 20 a 22

. São Félix 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20 21

. São Félix Do Coribe 31 a 32 31 a 35 36 a 1 32 a 36 31 + 1 a 2

. São Francisco Do Conde 18 a 19 20 18 a 20 21 22 18 a 21 22 23

. São Gonçalo Dos Campos 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19 20

. São José Da Vitória 15 a 16 17 18 a 23 15 a 17 18 a 23 15 a 18 + 23 19 a 22

. São José Do Jacuípe 11 11 a 12

. São Miguel Das Matas 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 17 18 19

. São Sebastião Do Passé 18 a 19 20 18 a 20 21 18 a 21 22

. Sapeaçu 15 a 16 17 18 15 a 17 18 19 15 a 18 19

. Sátiro Dias 14 a 16 17 14 a 17 18 14 a 17 18 19

. Saubara 18 a 19 20 18 a 20 21 22 18 a 21 22 23

. Seabra 2

. Sebastião Laranjeiras 31 32 31 a 32 33 a 36

. Sento Sé 2 a 3

. Serra Do Ramalho 31 a 32 31 a 32 33 a 36 32 a 33 31 + 34 a 1 2

. Serra Dourada 32 32 a 36 1 32 a 36 1 a 2

. Serra Preta 12 a 14 15 14 12 a 13 + 15 16 14 a 15 12 a 13 16

. Serrinha 14 13 + 15 13 a 15 16 13 a 15 16 17
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. Serrolândia 12

. Simões Filho 19 a 20 21 22 19 a 21 22 23 19 a 22 23 24

. Sítio Do Mato 1 2

. Sítio Do Quinto 14 13 + 15 14 13 + 15 16 13 a 15 16 17

. Sobradinho 1 a 2

. Tabocas Do Brejo Velho 32 a 36 32 a 33 34 a 1 2 32 a 1 2 3

. Tanque Novo 32 a 36

. Tanquinho 14 13 + 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Taperoá 20 21 a 22 20 a 22 23 20 a 23 24 a 27

. Teixeira De Freitas 7 a 8 9 a 13 7 8 a 13 14 7 a 12 13 a 14

. Teodoro Sampaio 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20 21

. Teofilândia 12 a 14 15 12 a 15 16 13 a 15 12 + 16

. Teolândia 16 a 17 18 19 a 20 16 a 17 + 21 18 a 20 22 16 a 18 19 a 23

. Terra Nova 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20 21 22

. Tremedal 31 31 32

. Tucano 12 a 14 15 14 12 a 13 + 15 16 13 a 15 12 + 16

. Ubaíra 13 a 14 15 16 13 a 15 16 a 17 13 a 16 17 18

. Ubaitaba 18 a 20 21 a 22 18 a 21 22 a 26 18 a 23 24 a 26

. Ubatã 16 17 a 18 19 a 20 16 a 17 + 21 18 a 20 22 a 24 16 a 18 19 a 23 24

. Una 22 a 24 25 a 30 26 22 a 25 + 27 a 30 22 a 27 28 a 30

. Uruçuca 21 a 23 24 a 28 21 a 23 24 a 28 29 21 a 24 25 a 29

. Valença 20 21 a 22 20 a 22 23 20 a 23 24

. Valente 11 a 13 11 a 12 13 11 a 13 14

. Várzea Da Roça 11 a 12

. Várzea Do Poço 12

. Varzedo 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Vera Cruz 19 a 20 21 22 19 a 22 23 19 a 23 24

. Vereda 7 a 8 9 a 13 7 8 a 13 14 7 a 12 13 a 14

. Vitória Da Conquista 31 32

. Wanderley 33 a 36 33 a 1 2 33 a 1 2 3

. Wenceslau Guimarães 15 a 16 17 18 a 19 15 a 17 18 a 21 15 a 17 18 a 20 21 a 23

. Xique-Xique 2 a 3

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acajutiba 17 17 18 17 18 19

. Adustina 14 14 15 14 15

. Água Fria 14 15 14 15 16 14 a 15 16

. Aiquara 12 12 a 13 14 12 a 13 14 a 15

. Alagoinhas 17 17 18 17 a 18 19

. Alcobaça 12 12 a 13 14 + 20 12 a 14 15 a 20

. Almadina 14 a 15 14 15 a 22 14 15 a 16 + 22 17 a 21

. Amargosa 13 14 13 14 15 13 a 14 15

. Amélia Rodrigues 17 17 18 a 19 17 a 18 19 a 20

. Angical 34 a 35 34 35 36 34 a 35 36 1

. Anguera 13 14 13 14 15 13 a 14 15

. Antas 12 12 13 12 a 13 14

. Antônio Cardoso 14 15 14 15 16 14 a 15 16

. Aporá 16 17 16 17 16 a 17 18

. Apuarema 13 14 13 14 15 13 a 14 15 16 a 17

. Araças 18 18 19 18 19 20

. Araci 12 12 a 13

. Aramari 16 17 16 17 16 a 17 18

. Arataca 15 a 18 15 a 16 + 21 a 23 17 a 20 15 16 a 23

. Aratuípe 19 20 19 a 20 19 a 20 21

. Aurelino Leal 17 a 19 20 17 a 21 22 a 25 17 a 20 21 a 25

. Baianópolis 1

. Banzaê 12 12 a 13

. Barra Do Rocha 15 16 a 17 15 a 16 17 a 19 15 16 a 20 21 a 23

. Barreiras 1 1 2 1 2 3

. Barro Preto 15 16 a 19 15 16 a 21 22 a 23 15 a 20 21 a 23

. Barrocas 12 a 13 12 a 13

. Belmonte 15 16 a 23 15 a 23 15 a 16 17 a 23

. Biritinga 13 14 13 14 15 13 a 14 15

. Boa Nova 8 a 10 8 a 10 11

. Boquira 32 33 a 34

. Botuporã 32

. Brejões 11 11 12 11 12 13

. Brejolândia 32 32 a 33 34 a 35 32 a 33 34 a 35 36

. Buerarema 16 a 19 20 a 21 16 a 24 16 a 21 22 a 24

. Buritirama 33 33 a 34 35 a 36 33 a 34 35 a 36 1

. Cabaceiras Do Paraguaçu 15 15 16 15 16 17

. Cachoeira 17 18 17 18 19 17 a 18 19 20

. Caetité 32

. Cairu 20 21 20 a 21 20 a 21 22

. Camacan 13 14 13 14 15 a 21 13 a 14 15 + 20 a 21 16 a 19

. Camaçari 19 20 19 20 21 19 a 20 21 22

. Camamu 20 a 21 20 a 21 22 + 26 a 28 20 a 21 22 23 a 28

. Campo Alegre De Lourdes 36 36 1 a 2

. Canápolis 32 32 33 a 34 35 32 a 33 34 a 35 36 a 1

. Canavieiras 16 a 17 18 a 24 16 a 24 16 a 24

. Candeal 12 13 12 a 13 12 a 13 14

. Candeias 18 19 18 a 19 20 18 a 19 20 21

. Candiba 31 32

. Cândido Sales 31

. Caravelas 9 a 11 9 a 10 11 a 12 9 10 a 12 13 a 14

. Cardeal Da Silva 18 18 19 18 19 20

. Carinhanha 31 32 a 33 32 31 + 33 34 a 35

. Castro Alves 14 15 14 15 16 14 a 15 16

. Catolândia 34 35 34 35 36 34 a 35 36 a 1

. Catu 17 18 17 18 19 17 a 18 19 20

. Caturama 32

. Cícero Dantas 12 12 13 12 a 13 14

. Cipó 13 14 13 14 13 14 15

. Coaraci 14 15 a 18 14 15 a 16 17 a 22 14 a 15 16 a 22

. Cocos 36 a 1 36 1 2 36 a 1 2

. Conceição Da Feira 16 16 17 16 17 18

. Conceição Do Almeida 16 16 17 16 17 18

. Conceição Do Coité 12 12 a 13

. Conceição Do Jacuípe 16 17 16 17 16 a 17 18 19
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. Conde 18 18 19 18 a 19

. Condeúba 31 a 32

. Coração De Maria 16 16 17 16 17 18

. Cordeiros 31 a 32

. Coribe 31 a 32 32 31 + 33 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Coronel João Sá 13 14 13 14 13 14 15

. Correntina 1 1 a 2 1 a 2 3

. Cotegipe 32 a 34 32 33 a 35 36 32 a 35 36 1

. Cravolândia 12 a 13 12 a 13 14 12 a 13 14 a 15

. Crisópolis 16 16 17 16 17 18

. Cristópolis 32 a 34 32 33 a 35 36 32 a 35 36 1

. Cruz Das Almas 16 16 17 16 17 18

. Dário Meira 11 11 a 12 13 11 12 a 13 14

. Dias D'Ávila 18 19 18 a 19 20 18 a 19 20 a 21 22

. Dom Macedo Costa 16 17 16 17 18 a 19 16 a 17 18 a 20

. Elísio Medrado 14 14 15 14 15 16

. Encruzilhada 31 a 33

. Entre Rios 18 19 18 19 18 a 19 20

. Esplanada 18 19 18 19 18 a 19 20

. Euclides Da Cunha 11 11

. Eunápolis 12 13 12 a 13 14 12 13 a 14 15 a 16 + 20

. Fá t i m a 13 13 14 13 14

. Feira Da Mata 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34 35

. Feira De Santana 15 15 16 15 16

. Firmino Alves 11 11 12 a 13 11 12 13 a 14

. Floresta Azul 13 a 14 13 a 14 15 13 14 a 15 16 a 21

. Formosa Do Rio Preto 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Gandu 17 18 a 19 17 a 19 20 a 21 17 a 20 21 22

. Gongogi 15 16 a 19 15 16 a 19 20 a 21 15 a 16 17 a 21 22 a 23

. Governador Mangabeira 16 16 17 16 17 18

. Guanambi 31 31 32 a 33

. Guaratinga 8 9 8 a 10 11 8 a 9 10 a 11 12 a 13

. Heliópolis 13 13 14 13 14

. Iaçu 11 11

. Ibicaraí 14 15 14 a 15 16 a 22 14 15 a 22

. Ibicuí 13 13 14 13 14 15 a 16

. Ibipitanga 32

. Ibirapitanga 17 18 a 20 17 a 21 17 a 20 21 a 22 23 a 25

. Ibirapuã 5 a 7 5 a 6 7 a 9 5 6 a 9 10 a 11

. Ibirataia 15 a 16 15 16 a 19 15 16 a 17 18 a 21

. Ibitiara 32

. Ichu 12 12 13 12 a 13 14

. Igaporã 32

. Igrapiúna 20 a 21 20 a 21 20 a 21 22 23 a 28

. Iguaí 10 10 a 11 12 10 11 a 12 13

. Ilhéus 20 a 21 22 + 26 a 28 20 21 a 28 20 a 22 23 a 28

. Inhambupe 16 16 17 16 17 18

. Ipecaetá 13 13 14 13 a 14 15

. Ipiaú 14 a 15 14 a 15 16 a 17 14 15 a 16 17 a 20

. Ipirá 11 11 12

. Irajuba 9 a 10 9 a 10 11

. Irará 15 15 16 15 a 16 17

. Itabela 12 13 12 a 13 14 12 13 a 14 15 a 16 + 20

. Itabuna 16 a 19 20 a 21 16 17 a 24 16 a 21 22 a 24

. Itacaré 21 21 22 a 29 21 a 22 23 a 29

. Itagi 10 10 11 a 12 10 11 a 12 13

. Itagibá 13 14 13 14 15 13 14 a 15 16 a 21

. Itagimirim 11 a 12 11 a 12 13 11 12 a 13 14

. Itaju Do Colônia 13 a 14 13 14 13 14 15 a 17 + 21

. Itajuípe 16 17 a 20 16 a 21 22 a 24 16 a 20 21 a 24

. Itamaraju 11 a 12 11 12 a 13 11 12 a 13 14

. Itamari 14 15 14 15 16 a 17 14 15 a 16 17 a 20

. Itambé 8

. Itanagra 18 19 18 19 20 18 a 19 20 21

. Itanhém 6 6 7 6 a 7 8 a 9

. Itaparica 19 20 19 20 21 19 a 20 21 22

. Itapé 15 a 19 15 a 21 22 a 23 15 16 a 23

. Itapebi 12 13 12 a 13 14 12 13 a 14 15 a 16 + 20

. Itapetinga 8 9 a 10 8 a 10 11 a 12 8 a 10 11 12 a 13

. Itapicuru 15 16 15 16 15 a 16 17

. Itapitanga 15 a 18 15 a 16 17 a 23 15 16 a 23

. Itaquara 11 12 11 12 13 11 12 a 13 14

. Itarantim 5 a 9 5 a 9 10 a 11 5 a 8 9 a 10 11 a 12

. Itatim 11 11 12 13 11 12 a 13

. Itiruçu 9 10

. Itororó 9 9 a 10 11 a 12 9 a 10 11 12 a 13

. Ituberá 20 a 21 20 a 21 20 a 21 22 23 a 28

. Iuiú 31 31 a 32 33 a 34

. Jaborandi 36 1 36 1 2 36 a 1 2 3

. Jacaraci 31 32

. Jaguaquara 12 12 13 12 a 13 14

. Jaguaripe 20 20 21 20 a 21 22

. Jandaíra 18 18 19 18 a 19

. Jequié 10 10 11 a 12 10 a 11 12 a 13

. Jeremoabo 11 11 a 12

. Jiquiriçá 14 15 14 15 16 14 15 a 16 17

. Jitaúna 12 a 13 12 a 13 14 12 13 14 a 15

. Jucuruçu 7 a 8 7 a 8 9 a 10 7 8 a 10 11

. Jussari 14 15 14 15 16 a 22 14 a 15 16 a 22

. Lafaiete Coutinho 9

. Laje 16 17 a 19 16 17 a 19 20 16 a 20 21

. Lajedão 5 6 a 7 5 a 7 8 a 9

. Lamarão 13 14 13 14 13 a 14 15

. Lauro De Freitas 19 20 19 a 20 21 19 a 20 21 22

. Licínio De Almeida 31 a 32

. Luís Eduardo Magalhães 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Macaúbas 32 33 a 34

. Madre De Deus 18 19 18 a 19 20 18 a 19 20 21

. Maiquinique 5 a 8 5 a 8 9

. Malhada 31 a 32 31 a 33 34

. Mansidão 33 33 a 35 36 33 a 34 35 a 36 1

. Maragogipe 18 19 18 a 19 20 18 a 19 20 21

. Maraú 21 21 22 a 29 21 a 22 23 a 25 + 29 26 a 28

. Mascote 14 a 15 14 a 15 16 a 22 14 15 a 22

. Mata De São João 18 19 18 a 19 20 18 a 19 20 21

. Matina 32 33
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. Medeiros Neto 5 a 6 5 a 6 7 a 8 5 6 a 9 10

. Milagres 12 12 13 12 a 13 14

. Mortugaba 31 32 a 33

. Mucuri 5 a 6 5 6 a 9 5 a 9 10 a 11

. Muniz Ferreira 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20 21

. Muritiba 16 17 16 17 16 17 18

. Mutuípe 15 a 16 15 16 a 17 15 16 a 17 18 a 20

. Nazaré 18 a 19 18 a 19 20 18 a 20 21

. Nilo Peçanha 20 a 21 20 a 21 20 a 21 22 23

. Nova Canaã 7 6 a 7 5 + 8 a 10 5 a 10 11

. Nova Fátima 11

. Nova Ibiá 15 16 a 17 15 a 16 17 a 19 15 16 a 20 21

. Nova Itarana 11 11

. Nova Soure 14 14 15 14 15 16

. Nova Viçosa 6 a 8 6 a 8 9 a 11 6 7 a 10 11 a 13

. Novo Triunfo 12 12 a 13

. Olindina 15 15 16 15 16 17

. Oliveira Dos Brejinhos 33 a 34

. Ouriçangas 15 16 15 16 15 a 16 17

. Palmas De Monte Alto 31 31 a 32 33

. Paripiranga 14 15 14 15 14 a 15 16

. Pau Brasil 12 13 12 a 13 14 12 13 a 14 15 a 16

. Paulo Afonso 11

. Pé De Serra 10 10 a 11 10 11

. Pedrão 16 16 17 16 17 18

. Pedro Alexandre 13 13 14 13 14

. Pilão Arcado 34 a 35 36 34 a 35 36 1

. Pindaí 31 32

. Piraí Do Norte 18 a 19 20 18 a 19 20 a 21 18 a 21 22

. Piripá 31

. Pojuca 18 19 18 19 20 18 a 19 20

. Porto Seguro 14 15 + 21 a 22 14 a 15 + 21 a 22 16 a 20 14 15 a 22

. Potiraguá 12 12 13 12 a 13 14 a 15

. Prado 13 14 + 21 13 a 14 15 a 16 + 20 a 21 13 14 a 16 + 21 17 a 20

. Presidente Tancredo Neves 16 a 17 18 a 19 16 17 a 20 16 a 20 21

. Quijingue 11 11

. Rafael Jambeiro 12 13 12 a 13 14 12 a 14

. Retirolândia 11 11 12

. Riachão Das Neves 36 36 1 36 a 1 2

. Riachão Do Jacuípe 12 12 a 13

. Riacho De Santana 32 33 a 34

. Ribeira Do Amparo 14 14 14 15

. Ribeira Do Pombal 12 13 12 a 13 13 12 14

. Rio Real 17 17 18 17 a 18 19

. Salinas Da Margarida 18 19 18 a 19 20 18 a 20 21

. Salvador 19 20 19 a 20 21 19 a 21 22

. Santa Bárbara 14 14 15 14 15

. Santa Brígida 11 a 12 11 12

. Santa Cruz Cabrália 15 16 + 21 a 23 15 a 16 + 21 a 23 17 a 20 15 16 a 23

. Santa Cruz Da Vitória 12 12 a 13 14 12 13 14 a 15

. Santa Inês 11 11 12 13 11 12 a 13 14

. Santa Luzia 15 16 a 21 15 16 a 23 15 a 17 18 a 23

. Santa Maria Da Vitória 32 a 33 32 33 a 34 35 a 36 32 a 34 35 a 36 1

. Santa Rita De Cássia 34 a 35 34 a 36 34 a 35 36 a 1

. Santa Teresinha 13 13 14 13 a 14 15

. Santaluz 11

. Santana 32 32 a 33 34 32 a 33 34 a 35 36

. Santanópolis 14 15 14 15 14 a 15 16

. Santo Amaro 17 18 17 18 19 17 a 18 19 20

. Santo Antônio De Jesus 16 17 a 18 16 17 a 19 20 16 a 17 18 a 20

. Santo Estêvão 14 14 15 14 15 16

. São Desidério 1 2 1 2 1 a 2 3

. São Domingos 11 11

. São Felipe 16 17 a 18 16 17 a 19 20 16 a 17 18 a 20

. São Félix 16 17 16 17 18 a 19 16 a 17 18 19 a 20

. São Félix Do Coribe 31 31 a 32 33 a 34 32 a 33 31 + 34 a 35

. São Francisco Do Conde 18 19 18 19 20 18 a 19 20 21

. São Gonçalo Dos Campos 16 16 17 16 17 18

. São José Da Vitória 15 16 a 20 15 16 a 23 15 a 17 18 a 23

. São Miguel Das Matas 15 15 16 15 16 17

. São Sebastião Do Passé 18 19 18 19 20 18 a 19 20 21

. Sapeaçu 15 16 15 16 15 a 16 17

. Sátiro Dias 14 15 14 15 16 14 a 15 16

. Saubara 18 19 18 a 19 20 18 a 19 20 21

. Sebastião Laranjeiras 31 31 a 32 33

. Serra Do Ramalho 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34 35

. Serra Dourada 32 a 33 34 32 a 33 34 a 35 36

. Serra Preta 12 12 a 13 12 a 13 14

. Serrinha 13 13 14 13 14

. Simões Filho 19 20 19 20 21 19 a 20 21 22

. Sítio Do Quinto 13 13 14 13 14

. Tabocas Do Brejo Velho 32 a 33 32 33 a 34 35 a 36 32 a 34 35 36 a 1

. Tanque Novo 32

. Tanquinho 13 13 14 13 14 15

. Taperoá 20 20 21 20 a 21 22

. Teixeira De Freitas 7 8 a 9 7 a 9 10 a 11 7 a 8 9 a 11 12 a 13

. Teodoro Sampaio 16 17 16 17 16 a 17 18 19

. Teofilândia 12 12 13 13 12 14

. Teolândia 16 a 17 18 a 19 16 a 19 20 16 a 20 21

. Terra Nova 17 17 18 19 17 a 18 19 a 20

. Tremedal 31

. Tucano 12 12 13 13 12 14

. Ubaíra 13 14 13 14 15 13 a 14 15

. Ubaitaba 18 a 19 20 18 a 21 26 18 a 21 22 23 a 26

. Ubatã 16 17 a 19 16 a 19 20 a 21 16 a 17 18 a 21 22 a 24

. Una 22 a 30 22 a 30 22 a 30

. Uruçuca 21 21 22 a 29 21 a 22 23 a 29

. Valença 20 20 21 20 a 21 22

. Valente 11 11

. Varzedo 15 15 16 15 16 17

. Vera Cruz 19 20 19 a 20 21 19 a 21 22

. Vereda 7 8 a 9 7 a 9 10 a 11 7 a 8 9 a 11 12 a 13

. Wanderley 33 33 a 34 35 33 a 34 35 36 a 1

. Wenceslau Guimarães 15 16 a 17 15 a 16 17 a 19 15 16 a 20 21
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acajutiba 17 17 18

. Adustina 14

. Água Fria 14 14 14 15

. Aiquara 12 a 13 12 a 13

. Alagoinhas 17 17 18

. Alcobaça 12 12 13 a 20 12 a 13 + 19 a 20 14 a 18

. Almadina 14 14 a 22 14 a 19 20 a 22

. Amargosa 13 13 14

. Amélia Rodrigues 17 17 18 17 18 a 19

. Angical 34 35 34 35 36

. Anguera 13 13 14

. Antas 12 12

. Antônio Cardoso 14 14 14 15

. Aporá 16 16 16 17

. Apuarema 13 13 14 a 15 13 a 14 15 a 17

. Araças 18 18 19

. Araci 12

. Aramari 16 17 16 17

. Arataca 15 a 19 15 a 19 + 23 20 a 22 19 15 a 18 + 20 a 23

. Aratuípe 19 19 20 19 20

. Aurelino Leal 17 a 18 19 17 a 19 20 a 21 17 a 19 20 a 21 22 a 25

. Barra Do Rocha 15 a 18 15 a 17 18 a 19 15 a 19 20 a 21

. Barreiras 1 1

. Barro Preto 15 a 18 19 15 a 19 20 a 23 15 a 19 20 a 23

. Barrocas 12

. Belmonte 15 a 16 17 a 19 15 a 23 15 a 20 21 a 23

. Biritinga 13 13 13 14

. Boa Nova 8 8 9 a 10

. Boquira 32 a 33

. Botuporã 32

. Brejões 11 11 12

. Brejolândia 32 33 a 35 32 33 a 34 35

. Buerarema 16 a 19 20 16 a 19 20 a 24 16 a 20 21 a 24

. Buritirama 33 34 33 34 a 35 36

. Cabaceiras Do Paraguaçu 15 15 a 16

. Cachoeira 17 17 18 19 17 18 a 19

. Cairu 20 20 21 28

. Camacan 13 a 14 13 14 a 21 13 a 21

. Camaçari 19 19 20 19 20 21

. Camamu 20 20 21 + 27 a 28 20 21 + 28 22 a 27

. Campo Alegre De Lourdes 36

. Canápolis 32 a 33 34 a 35 32 33 a 34 35

. Canavieiras 16 a 19 20 16 a 19 20 a 24 16 a 23 24

. Candeal 12 12 13

. Candeias 18 19 18 19 20 18 a 19 20

. Candiba 31 a 32

. Cândido Sales 31

. Caravelas 9 9 10 a 11 9 a 11 12 a 13 + 17

. Cardeal Da Silva 18 18 19

. Carinhanha 31 32 31 a 32 33

. Castro Alves 14 14 14 15

. Catolândia 34 a 35 34 35 36

. Catu 17 17 18 17 18 a 19

. Cícero Dantas 12 12

. Cipó 13 13 14

. Coaraci 14 a 18 14 a 17 18 a 22 14 a 22

. Cocos 36 1 36 1 a 2

. Conceição Da Feira 16 16 17

. Conceição Do Almeida 16 a 17 16 17 a 19

. Conceição Do Jacuípe 16 16 17 16 17

. Conde 18 18 19

. Condeúba 31

. Coração De Maria 16 16 17

. Cordeiros 31

. Coribe 31 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34

. Coronel João Sá 13 13

. Correntina 1 1 2

. Cotegipe 32 a 33 32 33 a 34 35 32 a 33 34 a 35

. Cravolândia 12 a 13 12 13

. Crisópolis 16 16

. Cristópolis 32 a 33 32 33 34 a 35 32 a 33 34 a 35

. Cruz Das Almas 16 a 17 16 17

. Dário Meira 11 11 12

. Dias D'Ávila 18 19 18 19 20 18 a 19 20

. Dom Macedo Costa 16 16 a 17 18 a 19 16 a 19

. Elísio Medrado 14 14

. Encruzilhada 31 a 32

. Entre Rios 18 18 18 19

. Esplanada 18 18 18 19

. Eunápolis 12 12 13 + 19 a 20 12 + 20 13 a 19

. Fá t i m a 13 13

. Feira Da Mata 31 32 a 33 32 31 + 33 34

. Feira De Santana 15 15

. Firmino Alves 11 11 a 12

. Floresta Azul 13 14 a 21 13 a 15 16 a 21

. Formosa Do Rio Preto 1 2 1 2

. Gandu 17 a 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Gongogi 15 16 a 18 15 a 19 20 15 16 a 20 21 a 23

. Governador Mangabeira 16 16 17

. Guanambi 31 32

. Guaratinga 8 8 a 9 10 8 9 a 10 11

. Heliópolis 13 13

. Ibicaraí 14 a 19 14 a 19 20 a 22 19 14 a 18 + 20 a 22

. Ibicuí 13 13 14 a 21

. Ibipitanga 32

. Ibirapitanga 17 a 18 19 17 18 a 19 20 17 a 19 20 21 a 25

. Ibirapuã 5 a 6 5 a 6 7 a 8 5 a 7 8 a 9

. Ibirataia 15 a 16 15 a 19 15 a 17 18 a 20

. Ibitiara 32

. Ichu 12 12

. Igaporã 32

. Igrapiúna 20 28 20 21 22 a 28

. Iguaí 10 10 11
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. Ilhéus 20 + 26 a 28 20 a 28 20 a 21 22 a 28

. Inhambupe 16 16

. Ipecaetá 13 13

. Ipiaú 14 14 a 17 14 15 a 19

. Ipirá 11

. Irajuba 9 9 10

. Irará 15 15 16

. Itabela 12 12 13 a 14 + 19 a 20 12 a 13 + 19 a 20 14 a 18

. Itabuna 16 a 19 16 a 19 20 21 a 24 16 a 20 21 a 24

. Itacaré 28 a 29 27 a 29 21 a 26 21 + 29 22 a 28

. Itagi 10 10 11

. Itagibá 13 13 14 a 15 13 a 14 15 a 19

. Itagimirim 11 a 12 11 a 12 13 + 19

. Itaju Do Colônia 13 a 14 13 14 a 21

. Itajuípe 16 a 18 19 19 16 a 18 20 a 24 16 a 19 20 a 24

. Itamaraju 11 a 12 + 19 11 a 12 13 + 17 a 19

. Itamari 14 14 15 a 17 14 a 16 17 a 19

. Itanagra 18 18 19 18 19 20

. Itanhém 6 a 7 6 7 a 8

. Itaparica 19 19 20 19 20

. Itapé 15 a 19 15 a 19 20 a 23 19 15 a 18 + 20 a 23

. Itapebi 12 12 13 + 19 a 20 12 + 20 13 a 19

. Itapetinga 8 8 9 a 10 8 9 a 10 11

. Itapicuru 15 15 16

. Itapitanga 15 a 18 15 a 17 18 a 20 15 a 20 21 a 23

. Itaquara 11 a 12 11 12

. Itarantim 5 a 7 5 a 8 9 5 a 9 10

. Itatim 11 11 12

. Itiruçu 9

. Itororó 9 a 10 9 a 10 11

. Ituberá 20 28 20 21 22 + 27 a 28

. Iuiú 31 31 32

. Jaborandi 36 36 1 36 1 2

. Jacaraci 31 a 32

. Jaguaquara 12 12 a 13

. Jaguaripe 20 20

. Jandaíra 18 18 19

. Jequié 10 10 11

. Jiquiriçá 14 a 15 14 15 a 16

. Jitaúna 12 a 13 12 a 14

. Jucuruçu 7 7 8 a 9 7 a 9 10

. Jussari 14 a 18 14 a 18 19 a 22 14 a 22

. Laje 16 a 18 16 a 17 18 19 16 a 19 20

. Lajedão 5 5 a 7 5 a 6 7 a 8

. Lamarão 13 13 14

. Lauro De Freitas 19 19 20 19 20 21

. Licínio De Almeida 31

. Luís Eduardo Magalhães 1 1 2 1 2

. Macaúbas 32

. Madre De Deus 18 18 19 18 a 19 20

. Maiquinique 5 a 7 5 a 6 7 a 8

. Malhada 31 31 a 32 33

. Mansidão 33 34 33 34 a 35 36

. Maragogipe 18 18 19 18 a 19 20

. Maraú 28 a 29 28 a 29 21 a 27 29 27 a 28 + 21 a 22 23 a 26

. Mascote 14 a 15 + 19 14 15 a 22 14 a 22

. Mata De São João 18 18 19 18 a 19 20

. Matina 32

. Medeiros Neto 5 a 6 5 6 a 7 5 a 7 8 a 9

. Milagres 12 12 a 13

. Mortugaba 31 a 32

. Mucuri 5 6 a 7 5 a 7 8 a 9

. Muniz Ferreira 17 a 18 17 a 18 19 17 a 19 20

. Muritiba 16 a 17 16 17

. Mutuípe 15 15 a 17 15 a 16 17 a 19

. Nazaré 18 19 18 19 18 a 19 20

. Nilo Peçanha 20 20 21 28

. Nova Canaã 5 6 5 + 7 a 8 5 a 8 9 a 10

. Nova Ibiá 15 a 16 15 a 17 18 a 19 15 a 19 20

. Nova Soure 14 14

. Nova Viçosa 6 a 7 6 a 7 8 a 9 6 a 9 10

. Olindina 15 15

. Oliveira Dos Brejinhos 33

. Ouriçangas 15 15 15 16

. Palmas De Monte Alto 31 31 32

. Paripiranga 14 14 15

. Pau Brasil 12 12 13 12 13 a 20

. Pé De Serra 10

. Pedrão 16 16 17

. Pedro Alexandre 13

. Pilão Arcado 34 34 a 35 36

. Pindaí 31

. Piraí Do Norte 18 19 18 a 19 20 18 a 19 20 21

. Piripá 31

. Pojuca 18 18 19 18 19

. Porto Seguro 14 a 22 14 + 19 a 22 15 a 18 14 a 22

. Potiraguá 12 12 13 + 20

. Prado 13 a 14 13 a 14 + 20 a 21 15 a 19 13 a 21

. Presidente Tancredo Neves 16 17 a 18 16 a 17 18 a 19 16 a 19 20

. Rafael Jambeiro 12 12 13

. Riachão Das Neves 36 36 1

. Riacho De Santana 32

. Ribeira Do Amparo 14

. Ribeira Do Pombal 12 12 13

. Rio Real 17 17 18

. Salinas Da Margarida 18 19 18 a 19 20 18 a 19 20

. Salvador 19 19 20 19 20 21

. Santa Bárbara 14

. Santa Cruz Cabrália 15 a 19 15 a 23 19 + 23 15 a 18 + 20 a 22

. Santa Cruz Da Vitória 12 a 13 12 13 a 15 + 20

. Santa Inês 11 11 12

. Santa Luzia 15 a 16 17 a 19 15 a 23 15 a 20 21 a 23

. Santa Maria Da Vitória 32 32 33 34 a 35 32 a 33 34 35

. Santa Rita De Cássia 34 35 34 35 36

. Santa Teresinha 13 13

. Santana 32 33 a 35 32 33 34 a 35
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. Santanópolis 14 14 15

. Santo Amaro 17 17 18 19 17 18 a 19

. Santo Antônio De Jesus 16 a 18 16 a 18 19 16 a 19

. Santo Estêvão 14 14

. São Desidério 1 1 2 1 2

. São Felipe 16 17 16 17 a 18 19 16 a 19

. São Félix 16 16 a 17 18 16 17 18 a 19

. São Félix Do Coribe 31 a 32 33 32 31 + 33 34

. São Francisco Do Conde 18 18 a 19 18 a 19 20

. São Gonçalo Dos Campos 16 16 17

. São José Da Vitória 15 a 18 19 15 a 19 20 a 23 15 a 19 20 a 23

. São Miguel Das Matas 15 15 16

. São Sebastião Do Passé 18 18 19 18 19

. Sapeaçu 15 15 15 16

. Sátiro Dias 14 14 14 15

. Saubara 18 18 19 18 a 19 20

. Sebastião Laranjeiras 31 32

. Serra Do Ramalho 31 32 31 a 33

. Serra Dourada 32 33 a 35 32 33 34 a 35

. Serra Preta 12 12 13

. Serrinha 13

. Simões Filho 19 19 20 19 20 21

. Sítio Do Quinto 13

. Tabocas Do Brejo Velho 32 32 a 33 34 a 35 32 a 33 34 35

. Tanque Novo 32

. Tanquinho 13 13

. Taperoá 20 20 21 + 28

. Teixeira De Freitas 7 a 8 7 a 8 9 a 10 7 8 a 9 10 a 11

. Teodoro Sampaio 16 16 17 16 17 a 18

. Teofilândia 12 12

. Teolândia 16 17 a 18 16 a 17 18 a 19 16 a 19 20

. Terra Nova 17 17 18 17 18 19

. Tremedal 31

. Tucano 12 12

. Ubaíra 13 13 14

. Ubaitaba 18 a 19 18 a 19 20 21 18 a 20 21 22 a 26

. Ubatã 16 a 18 16 a 19 20 16 17 a 20 21

. Una 30 22 a 29 30 22 a 29 22 a 30

. Uruçuca 28 a 29 27 a 29 21 a 26 21 + 29 22 a 28

. Valença 20 20 21

. Varzedo 15 15 16

. Vera Cruz 19 19 20 19 20 21

. Vereda 7 a 8 7 a 8 9 a 10 7 8 a 10 11

. Vitória Da Conquista 31

. Wanderley 33 a 35 33 a 34 35

. Wenceslau Guimarães 15 a 16 15 a 17 18 a 19 15 a 19 20

PORTARIA SPA/MAPA Nº 213, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado
do Ceará, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no
que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Ceará, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 209 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o

Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Ceará, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC

provocam abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade

suficiente. O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento),
além de prejudicar a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três
níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração
do ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência
de séries com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência
de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento

é uma doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas
as datas de plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais
chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias);

Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.
III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos

Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma
profundidade efetiva média do sistema radicular de 45 cm.
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IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase
III - florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com
as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares
inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto,
é indispensável: - Utilizar sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas
de manejo, tais como controle de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma
consulta aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar
de estar seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro

de 2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a
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a
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir

especificado.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia e BRS Gabriela.
GRUPO III
EMBRAPA - CNPA: BRS Paraguaçu.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo I.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em

até 10 dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência
o risco do decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 4 a 6 7 4 a 6 7 a 8 4 a 7 8 a 9

. Acarape 7 a 10 11 12 7 a 11 12 7 a 12 13

. Acaraú 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 11 12

. Acopiara 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Aiuaba 5 4 + 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 a 9

. Alcântaras 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11

. Altaneira 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9

. Alto Santo 5 a 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 a 11

. Amontada 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Antonina Do Norte 5 a 6 4 7 4 a 6 7 a 8 9 4 a 7 8 a 9

. Apuiarés 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Aquiraz 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13 14

. Aracati 7 6 + 8 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Aracoiaba 7 a 9 10 11 7 a 10 11 a 12 7 a 12 13

. Ararendá 5 a 6 7 a 8 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10

. Araripe 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Aratuba 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 12 13

. Arneiroz 5 6 7 5 a 6 7 a 8 9 5 a 7 8 a 9 10

. Assaré 4 a 6 7 4 a 6 7 a 8 9 4 a 8 9

. Aurora 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Baixio 5 a 6 4 + 7 a 8 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10

. Banabuiú 6 a 7 8 a 9 10 6 a 8 9 a 10 11 6 a 10 11 12

. Barbalha 4 a 6 7 3 3 a 6 7 a 8 3 a 7 8 a 9

. Barreira 7 a 9 10 a 11 12 7 a 11 12 7 a 12 13

. Barro 5 a 6 4 + 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Barroquinha 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Baturité 7 a 9 10 11 7 a 10 11 a 12 7 a 12 13

. Beberibe 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Bela Cruz 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Boa Viagem 5 a 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 a 11

. Brejo Santo 5 4 + 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Camocim 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Campos Sales 5 a 6 4 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Canindé 6 a 8 9 a 10 6 a 10 11 12 6 a 11 12 13

. Capistrano 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 12 13

. Caridade 7 a 9 10 11 7 a 10 11 a 12 7 a 12 13

. Cariré 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Caririaçu 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Cariús 5 a 6 4 + 7 a 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Carnaubal 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11

. Cascavel 7 a 10 11 12 7 a 11 12 7 a 12 13

. Catarina 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Catunda 6 a 7 5 + 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Caucaia 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13

. Cedro 5 a 6 4 + 7 a 8 9 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10

. Chaval 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Choró 6 a 8 9 a 10 11 6 a 9 10 a 11 12 6 a 11 12 13

. Chorozinho 7 a 9 10 a 11 12 7 a 11 12 7 a 12 13
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. Coreaú 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Crateús 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Crato 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9

. Croatá 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Cruz 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Deputado Irapuan Pinheiro 5 a 7 8 a 9 5 a 8 9 a 10 5 a 9 10 a 11

. Ererê 7 5 a 6 + 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Eusébio 8 a 10 11 12 8 a 12 13 8 a 12 13 14

. Farias Brito 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Fo r q u i l h a 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Fo r t a l e z a 8 a 10 11 12 8 a 12 13 8 a 12 13

. Fo r t i m 6 a 8 9 10 6 a 9 10 a 11 6 a 11 12

. Frecheirinha 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. General Sampaio 6 a 8 9 10 6 a 9 10 a 11 6 a 11 12

. Graça 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Granja 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Granjeiro 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Groaíras 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Guaiúba 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13

. Guaraciaba Do Norte 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Guaramiranga 7 a 9 10 11 7 a 10 11 a 12 7 a 12 13

. Hidrolândia 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Horizonte 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13 7 a 12 13

. Ibaretama 6 a 8 9 a 10 11 6 a 10 11 12 6 a 11 12 13

. Ibiapina 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Ibicuitinga 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Icapuí 5 a 9 10 6 a 7 5 + 8 a 10 11 6 a 10 5 + 11 12

. Icó 5 a 6 7 a 8 9 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 11

. Iguatu 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Independência 5 a 6 7 a 8 5 a 6 7 a 8 9 5 a 7 8 a 10

. Ipaporanga 5 a 6 7 8 5 a 7 8 a 9 5 a 8 9 a 10

. Ipaumirim 5 a 6 4 + 7 a 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Ipu 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Ipueiras 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10 5 a 10 11

. Iracema 7 5 a 6 + 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Irauçuba 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Itaiçaba 6 a 9 10 6 a 8 9 a 10 11 6 a 10 11 12

. Itaitinga 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13

. Itapajé 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 11 12

. Itapipoca 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Itapiúna 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Itarema 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Itatira 6 a 7 8 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Jaguaretama 7 6 + 8 a 9 6 a 8 9 a 10 11 6 a 9 10 a 11 12

. Jaguaribara 5 a 9 5 a 8 9 a 10 5 a 9 10 a 11

. Jaguaribe 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Jaguaruana 5 a 9 10 6 a 8 5 + 9 a 10 11 6 a 9 5 + 10 a 11 12

. Jardim 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Jati 4 a 5 6 4 a 5 6 7 a 8 4 a 6 7 a 8 9

. Jijoca De Jericoacoara 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Juazeiro Do Norte 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Jucás 5 a 6 4 + 7 a 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Lavras Da Mangabeira 4 a 6 7 a 8 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10

. Limoeiro Do Norte 6 a 8 9 6 a 8 9 a 10 6 a 9 10 a 11

. Madalena 6 a 7 8 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 a 12

. Maracanaú 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13

. Maranguape 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13 14

. Marco 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Martinópole 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Massapê 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Mauriti 5 4 + 6 7 4 a 6 7 a 8 9 4 a 7 8 a 9

. Meruoca 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Milagres 4 a 6 7 a 8 4 a 6 7 a 8 9 4 a 8 9

. Milhã 6 a 7 5 + 8 a 9 5 a 8 9 a 10 5 a 9 10 a 11

. Miraíma 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Missão Velha 4 a 6 7 a 8 4 a 6 7 a 8 9 4 a 8 9

. Mombaça 5 a 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Monsenhor Tabosa 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 11

. Morada Nova 6 7 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Moraújo 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Morrinhos 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Mucambo 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Mulungu 7 a 9 10 11 7 a 10 11 a 12 7 a 12 13

. Nova Olinda 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9

. Nova Russas 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Novo Oriente 5 6 7 5 a 6 7 8 5 a 7 8 a 9

. Ocara 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Orós 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Pacajus 7 a 10 11 12 7 a 11 12 7 a 12 13

. Pacatuba 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13

. Pacoti 7 a 10 11 12 7 a 11 12 7 a 12 13

. Pacujá 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Palhano 6 a 7 8 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Palmácia 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13

. Paracuru 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13

. Paraipaba 7 a 10 11 12 7 a 11 12 7 a 12 13

. Parambu 5 a 6 4 + 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Paramoti 7 a 8 9 a 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Pedra Branca 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 11

. Penaforte 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Pentecoste 7 a 10 11 7 a 11 12 7 a 12 13

. Pereiro 7 5 a 6 + 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Pindoretama 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13 14

. Piquet Carneiro 5 a 6 7 a 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 a 11

. Pires Ferreira 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Poranga 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Porteiras 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Potengi 5 a 6 4 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Potiretama 5 a 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Quiterianópolis 5 a 6 4 + 7 5 a 6 4 + 7 8 5 a 7 4 + 8 9

. Quixadá 6 a 8 9 a 10 6 a 9 10 a 11 12 6 a 11 12 13

. Quixelô 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Quixeramobim 6 a 7 8 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Quixeré 6 a 9 6 a 8 9 a 10 6 a 9 10 a 11

. Redenção 7 a 10 11 12 7 a 11 12 7 a 12 13

. Reriutaba 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11
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. Russas 6 7 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Saboeiro 5 a 6 4 + 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Salitre 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8 9

. Santa Quitéria 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Santana Do Acaraú 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11

. Santana Do Cariri 4 a 6 7 4 a 6 7 a 8 4 a 7 8 a 9

. São Benedito 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. São Gonçalo Do Amarante 8 a 10 11 12 8 a 11 12 8 a 12 13

. São João Do Jaguaribe 5 a 9 6 a 8 5 + 9 a 10 6 a 9 5 + 10 a 11

. São Luís Do Curu 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 12 13

. Senador Pompeu 6 a 7 5 + 8 a 9 5 a 8 9 a 10 5 a 9 10 a 11

. Senador Sá 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Sobral 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Solonópole 5 a 6 7 a 9 5 a 8 9 a 10 5 a 9 10 a 11

. Tabuleiro Do Norte 6 a 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10 a 11

. Tamboril 6 5 + 7 8 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10 11

. Tarrafas 5 a 6 4 + 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Tauá 5 a 6 4 + 7 a 8 5 a 6 4 + 7 a 8 9 5 a 7 4 + 8 a 9 10

. Tejuçuoca 6 a 7 8 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Tianguá 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Trairi 7 a 10 11 7 a 11 12 7 a 12 13

. Tururu 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Ubajara 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Umari 5 a 6 4 + 7 a 8 9 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10 11

. Umirim 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Uruburetama 6 a 8 9 10 6 a 10 11 6 a 11 12

. Uruoca 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Varjota 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Várzea Alegre 4 a 6 7 a 8 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10

. Viçosa Do Ceará 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 4 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Acarape 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12

. Acaraú 6 a 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10

. Acopiara 5 6 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Aiuaba 4 5 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Alcântaras 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Altaneira 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Alto Santo 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Amontada 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Antonina Do Norte 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Apuiarés 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 10 11

. Aquiraz 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Aracati 6 a 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10

. Aracoiaba 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Ararendá 5 6 a 7 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9

. Araripe 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7

. Aratuba 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. Arneiroz 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Assaré 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Aurora 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Baixio 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Banabuiú 6 a 8 9 6 a 7 8 a 9 6 a 8 9 10

. Barbalha 4 3 + 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Barreira 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Barro 4 a 5 6 4 a 5 6 a 7 8 4 a 6 7 a 8

. Barroquinha 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Baturité 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Beberibe 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 10 11

. Bela Cruz 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Boa Viagem 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Brejo Santo 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Camocim 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Campos Sales 4 5 4 5 6 4 a 5 6 a 7

. Canindé 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11

. Capistrano 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. Caridade 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Cariré 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Caririaçu 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Cariús 5 4 + 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Carnaubal 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Cascavel 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Catarina 5 a 6 7 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9

. Catunda 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 5 a 8 9

. Caucaia 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Cedro 5 4 + 6 7 4 a 6 7 a 8 4 a 7 8 9

. Chaval 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Choró 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11

. Chorozinho 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Coreaú 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Crateús 5 a 6 5 6 a 7 5 a 6 7 a 8

. Crato 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Croatá 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Cruz 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Deputado Irapuan Pinheiro 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Ererê 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 7 8 a 9

. Eusébio 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Farias Brito 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 a 8

. Fo r q u i l h a 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Fo r t a l e z a 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Fo r t i m 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11

. Frecheirinha 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. General Sampaio 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11

. Graça 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Granja 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10
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. Granjeiro 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Groaíras 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Guaiúba 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Guaraciaba Do Norte 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9 10

. Guaramiranga 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Hidrolândia 5 a 6 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Horizonte 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 10 11 12

. Ibaretama 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11

. Ibiapina 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Ibicuitinga 6 a 8 9 6 a 7 8 a 9 6 a 8 9 10

. Icapuí 5 a 7 8 a 9 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 8 5 + 9 10

. Icó 5 6 a 7 8 5 a 7 8 5 a 7 8 a 9

. Iguatu 5 6 a 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Independência 5 a 7 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9

. Ipaporanga 5 6 7 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9

. Ipaumirim 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Ipu 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Ipueiras 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Iracema 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Irauçuba 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Itaiçaba 6 a 8 9 6 a 7 8 a 9 6 a 8 9 a 10

. Itaitinga 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Itapajé 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10

. Itapipoca 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Itapiúna 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Itarema 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Itatira 6 a 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Jaguaretama 6 a 8 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10

. Jaguaribara 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Jaguaribe 5 6 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Jaguaruana 5 a 7 8 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 8 5 + 9 10

. Jardim 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7

. Jati 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Jijoca De Jericoacoara 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Juazeiro Do Norte 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Jucás 5 4 + 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Lavras Da Mangabeira 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Limoeiro Do Norte 6 a 7 8 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10

. Madalena 7 6 + 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Maracanaú 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Maranguape 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Marco 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Martinópole 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Massapê 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9

. Mauriti 4 5 a 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Meruoca 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9 10

. Milagres 4 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Milhã 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Miraíma 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Missão Velha 4 5 a 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Mombaça 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9 5 a 7 8 a 9

. Monsenhor Tabosa 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9 5 a 7 8 a 9

. Morada Nova 6 a 8 9 6 a 8 9 10 6 a 8 9 a 10

. Moraújo 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Morrinhos 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Mucambo 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Mulungu 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Nova Olinda 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Nova Russas 5 a 6 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Novo Oriente 5 6 5 a 6 7 5 a 6 7 8

. Ocara 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. Orós 5 6 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Pacajus 7 a 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12

. Pacatuba 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Pacoti 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12

. Pacujá 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Palhano 6 7 a 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10

. Palmácia 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Paracuru 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Paraipaba 7 a 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12

. Parambu 4 a 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Paramoti 7 8 a 9 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11

. Pedra Branca 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9 5 a 7 8 a 9

. Penaforte 4 4 a 5 6 4 a 5 6 7

. Pentecoste 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Pereiro 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Pindoretama 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Piquet Carneiro 5 6 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Pires Ferreira 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Poranga 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Porteiras 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Potengi 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Potiretama 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Quiterianópolis 4 a 5 4 a 5 6 a 7 4 a 5 6 a 7 8

. Quixadá 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11

. Quixelô 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Quixeramobim 6 a 8 9 6 a 8 9 6 a 8 9 10

. Quixeré 6 a 7 8 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10

. Redenção 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12

. Reriutaba 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9 10

. Russas 6 7 a 8 9 6 a 8 9 6 a 8 9 a 10

. Saboeiro 5 4 + 6 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Salitre 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Santa Quitéria 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Santana Do Acaraú 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9 10

. Santana Do Cariri 4 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. São Benedito 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. São Gonçalo Do Amarante 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. São João Do Jaguaribe 5 a 7 8 6 a 7 5 + 8 9 6 a 8 5 + 9 10

. São Luís Do Curu 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. Senador Pompeu 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Senador Sá 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Sobral 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Solonópole 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Tabuleiro Do Norte 6 a 7 8 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10

. Tamboril 5 a 6 7 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9
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. Tarrafas 5 4 + 6 4 a 6 7 4 a 6 7 a 8

. Tauá 4 a 6 5 4 + 6 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 9

. Tejuçuoca 6 7 a 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Tianguá 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Trairi 7 a 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Tururu 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Ubajara 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Umari 4 a 6 7 4 a 6 7 a 8 4 a 7 8 9

. Umirim 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Uruburetama 6 a 7 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11

. Uruoca 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Varjota 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Várzea Alegre 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Viçosa Do Ceará 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 4 4 5 4 5 6

. Acarape 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Acaraú 6 7 6 7 8 6 a 7 8

. Acopiara 5 5 6 5 a 6 7

. Aiuaba 4 4 a 5

. Alcântaras 6 6 7 6 a 7 8

. Altaneira 4 4 5 4 5 6

. Alto Santo 5 6 5 a 6 7 5 a 6 7 8

. Amontada 7 7 8 7 8 9

. Antonina Do Norte 4 4 5 4 5 6

. Apuiarés 7 7 8 7 8 9

. Aquiraz 8 8 9 8 9 10

. Aracati 6 7 6 a 7 6 7 8

. Aracoiaba 7 8 7 8 7 8 9

. Ararendá 5 5 6 5 6 7

. Araripe 4 4 5

. Aratuba 7 8 7 8 7 8 9

. Arneiroz 5 5 6

. Assaré 4 4 5 4 5 6

. Aurora 4 4 5 4 5 a 6

. Baixio 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Banabuiú 6 7 6 a 7 6 7 8

. Barbalha 3 a 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Barreira 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Barro 4 4 5 4 5 6

. Barroquinha 6 7 6 7 6 a 7 8

. Baturité 7 8 7 8 7 a 8 9

. Beberibe 7 7 8 7 8 9

. Bela Cruz 6 7 6 7 6 a 7 8

. Boa Viagem 5 6 5 6 7 5 6 a 7

. Brejo Santo 4 5 4 5 6

. Camocim 6 7 6 7 6 a 7 8

. Campos Sales 4 4 5

. Canindé 6 7 6 7 8 6 a 7 8 9

. Capistrano 7 8 7 8 7 8 9

. Caridade 7 8 7 8 7 8 9

. Cariré 6 6 7 6 7 8

. Caririaçu 4 5 4 5 4 a 5 6

. Cariús 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Carnaubal 6 6 7 6 7 8

. Cascavel 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Catarina 5 5 a 6

. Catunda 5 5 a 6 5 6 7

. Caucaia 8 8 9 8 9

. Cedro 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Chaval 6 7 6 7 6 a 7 8

. Choró 6 7 6 7 8 6 a 7 8 9

. Chorozinho 7 8 7 8 7 a 8 9

. Coreaú 6 7 6 7 6 a 7 8

. Crateús 5 5 6

. Crato 4 4 5 4 5 6

. Croatá 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Cruz 6 7 6 7 6 a 7 8

. Deputado Irapuan Pinheiro 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Ererê 5 6 5 a 6 7 5 6 a 7

. Eusébio 8 8 9 8 9 10

. Farias Brito 4 5 4 5 4 a 5 6

. Fo r q u i l h a 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Fo r t a l e z a 8 8 9 8 9

. Fo r t i m 6 7 6 7 8 6 a 7 8

. Frecheirinha 6 7 6 7 6 a 7 8

. General Sampaio 6 7 6 7 8 6 a 7 8

. Graça 6 6 7 6 7 8

. Granja 6 7 6 7 6 a 7 8

. Granjeiro 4 5 4 5 6 4 a 5 6

. Groaíras 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Guaiúba 8 8 9 8 9

. Guaraciaba Do Norte 6 6 7 6 7 8

. Guaramiranga 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Hidrolândia 5 6 5 6 5 a 6 7

. Horizonte 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Ibaretama 6 7 6 7 8 6 a 7 8 9

. Ibiapina 6 6 7 6 a 7 8

. Ibicuitinga 6 7 6 a 7 6 7 8

. Icapuí 5 6 5 a 6 7 6 5 + 7 8

. Icó 5 5 a 6 5 6 a 7

. Iguatu 5 5 6 5 a 6 7

. Independência 5 a 6 5 a 6 7

. Ipaporanga 5 5 6 5 6 7

. Ipaumirim 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Ipu 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Ipueiras 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Iracema 5 6 5 a 6 7 5 6 a 7 8

. Irauçuba 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Itaiçaba 6 7 6 a 7 6 7 8

. Itaitinga 8 8 9 8 9

. Itapajé 6 7 6 7 6 a 7 8
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. Itapipoca 7 7 8 7 8 9

. Itapiúna 7 7 8 7 8 9

. Itarema 7 7 8 7 8

. Itatira 6 7 6 7 6 7 8

. Jaguaretama 6 6 7 6 7 8

. Jaguaribara 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Jaguaribe 5 6 5 a 6 7 5 a 6 7

. Jaguaruana 5 6 5 a 6 7 6 5 + 7 8

. Jardim 4 5 4 5

. Jati 4 4 5

. Jijoca De Jericoacoara 6 7 6 7 6 a 7 8

. Juazeiro Do Norte 4 4 5 4 5 6

. Jucás 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Lavras Da Mangabeira 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Limoeiro Do Norte 6 6 7 6 7 8

. Madalena 6 7 6 7 6 7 8

. Maracanaú 8 8 9 8 9

. Maranguape 8 8 9 8 9

. Marco 6 7 6 7 6 a 7 8

. Martinópole 6 7 6 7 6 a 7 8

. Massapê 6 6 7 6 7

. Mauriti 4 5 4 5 6

. Meruoca 6 6 7 6 7

. Milagres 4 4 5 4 5 6

. Milhã 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Miraíma 6 6 7 6 7 8

. Missão Velha 4 4 5 4 5 6

. Mombaça 5 5 a 6 5 6 7

. Monsenhor Tabosa 5 5 a 6 5 6 7

. Morada Nova 6 7 6 a 7 6 7 8

. Moraújo 6 7 6 7 6 a 7 8

. Morrinhos 6 7 6 7 6 a 7 8

. Mucambo 6 6 7 6 a 7 8

. Mulungu 7 8 7 8 7 8 9

. Nova Olinda 4 4 5 4 5 6

. Nova Russas 5 5 6 5 6 7

. Novo Oriente 5 5

. Ocara 7 8 7 8 7 8 9

. Orós 5 5 a 6 7 5 6 a 7

. Pacajus 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Pacatuba 8 8 9 8 9

. Pacoti 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Pacujá 6 6 7 6 7

. Palhano 6 7 6 a 7 6 7 8

. Palmácia 8 8 9 8 9

. Paracuru 8 8 9 8 9

. Paraipaba 7 8 7 a 8 9 7 a 8 9

. Parambu 4 4 5

. Paramoti 7 7 8 7 8 9

. Pedra Branca 5 5 a 6 5 6 7

. Penaforte 4 4 5

. Pentecoste 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Pereiro 5 6 5 a 6 7 5 6 a 7

. Pindoretama 8 8 9 8 9

. Piquet Carneiro 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Pires Ferreira 5 6 5 a 6 7 5 a 6 7

. Poranga 5 5 6 5 a 6 7

. Porteiras 4 5 4 5

. Potengi 4 5 4 5

. Potiretama 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Quiterianópolis 4 4 5

. Quixadá 6 7 6 7 8 6 a 7 8

. Quixelô 5 5 6 7 5 a 6 7

. Quixeramobim 6 7 6 a 7 6 7 8

. Quixeré 6 6 7 6 a 7

. Redenção 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Reriutaba 6 6 7 6 7

. Russas 6 7 6 a 7 6 7 8

. Saboeiro 4 4 5 4 a 5 6

. Salitre 4 4 5

. Santa Quitéria 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Santana Do Acaraú 6 6 7 6 7 8

. Santana Do Cariri 4 4 5 4 5 6

. São Benedito 6 6 7 6 a 7 8

. São Gonçalo Do Amarante 8 8 9 8 9

. São João Do Jaguaribe 5 6 5 a 6 7 6 5 + 7 8

. São Luís Do Curu 7 8 7 8 7 8 9

. Senador Pompeu 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Senador Sá 6 6 7 6 a 7 8

. Sobral 6 6 7 6 7

. Solonópole 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Tabuleiro Do Norte 6 6 7 6 7 8

. Tamboril 5 5 6 5 6 7

. Tarrafas 4 4 5 4 a 5 6

. Tauá 4 5 4 a 5 6

. Tejuçuoca 6 7 6 7 6 7 8

. Tianguá 6 7 6 7 6 a 7 8

. Trairi 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Tururu 7 7 8 7 8 9

. Ubajara 6 7 6 7 6 a 7 8

. Umari 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Umirim 7 7 8 7 8 9

. Uruburetama 6 7 6 7 8 6 a 7 8

. Uruoca 6 6 7 6 a 7 8
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. Varjota 5 6 5 a 6 7 5 a 6 7

. Várzea Alegre 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Viçosa Do Ceará 6 7 6 7 6 a 7 8

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 4 4 5

. Acarape 7 7 8 7 8

. Acaraú 6 6 6 7

. Acopiara 5 5 6

. Aiuaba 4

. Alcântaras 6 6

. Altaneira 4 4 5

. Alto Santo 5 5 6 5 a 6

. Amontada 7 7

. Antonina Do Norte 4 4 5

. Apuiarés 7 7 8

. Aquiraz 8 8

. Aracati 6 6 7

. Aracoiaba 7 7 7 8

. Ararendá 5 5

. Araripe 4

. Aratuba 7 7 8

. Arneiroz 5

. Assaré 4 4 5

. Aurora 4 4 5

. Baixio 4 4 5 4 5

. Banabuiú 6 6 7

. Barbalha 3 3 4 3 4 5

. Barreira 7 7 7 8

. Barro 4 4 5

. Barroquinha 6 6 6 7

. Baturité 7 7 7 8

. Beberibe 7 7 8

. Bela Cruz 6 6 6 7

. Boa Viagem 5 5 5 6

. Brejo Santo 4 4

. Camocim 6 6 6 7

. Campos Sales 4

. Canindé 6 6 7 6 7

. Capistrano 7 7 8

. Caridade 7 7 7 8

. Cariré 6 6

. Caririaçu 4 4 5 4 5

. Cariús 4 4 5 4 5

. Carnaubal 6 6

. Cascavel 7 7 8 7 8

. Catarina 5

. Catunda 5 5 6

. Caucaia 8 8

. Cedro 4 4 5 4 5 6

. Chaval 6 6 6 7

. Choró 6 6 7 6 7

. Chorozinho 7 7 7 8

. Coreaú 6 6

. Crateús 5

. Crato 4 4 5

. Croatá 5 5 6 5 6

. Cruz 6 6 6 7

. Deputado Irapuan Pinheiro 5 5 6 5 6

. Ererê 5 5 6

. Eusébio 8 8

. Farias Brito 4 4 4 5

. Fo r q u i l h a 5 5 5 6

. Fo r t a l e z a 8 8

. Fo r t i m 6 6 7 6 7

. Frecheirinha 6 6 7

. General Sampaio 6 6 7 6 7

. Graça 6 6

. Granja 6 6 6 7

. Granjeiro 4 4 5 4 5

. Groaíras 5 5 6 5 6

. Guaiúba 8 8

. Guaraciaba Do Norte 6 6

. Guaramiranga 7 7 7 8

. Hidrolândia 5 5 5 6

. Horizonte 7 7 8 7 8

. Ibaretama 6 6 7 6 7

. Ibiapina 6 6

. Ibicuitinga 6 6 7

. Icapuí 5 5 6 5 a 6 7

. Icó 5 5 6

. Iguatu 5 5 6

. Independência 5 5

. Ipaporanga 5 5

. Ipaumirim 4 5 4 5

. Ipu 5 5 5 6

. Ipueiras 5 5 5 6

. Iracema 5 5 6 5 a 6

. Irauçuba 5 5 6 5 6

. Itaiçaba 6 6 7

. Itaitinga 8 8

. Itapajé 6 6 6 7

. Itapipoca 7 7

. Itapiúna 7 7 8

. Itarema 7 7

. Itatira 6 6 7

. Jaguaretama 6 6 7

. Jaguaribara 5 5 6 5 a 6 7

. Jaguaribe 5 6 5 a 6

. Jaguaruana 5 5 6 5 a 6 7

. Jardim 4

. Jati 4

. Jijoca De Jericoacoara 6 6 6 7
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. Juazeiro Do Norte 4 4 5

. Jucás 4 4 5 4 5

. Lavras Da Mangabeira 4 4 5 4 5

. Limoeiro Do Norte 6 6

. Madalena 6 6 7

. Maracanaú 8 8

. Maranguape 8 8

. Marco 6 6 7

. Martinópole 6 6 7

. Massapê 6 6

. Mauriti 4 4 5

. Meruoca 6 6

. Milagres 4 4 5

. Milhã 5 5 6 5 6 7

. Miraíma 6 6 7

. Missão Velha 4 4 5

. Mombaça 5 5 6

. Monsenhor Tabosa 5 5 6

. Morada Nova 6 6 6 7

. Moraújo 6 6

. Morrinhos 6 6 7

. Mucambo 6 6

. Mulungu 7 7 7 8

. Nova Olinda 4 4 5

. Nova Russas 5 5 6

. Ocara 7 7 8

. Orós 5 5 6

. Pacajus 7 7 8 7 8

. Pacatuba 8 8

. Pacoti 7 7 8 7 8

. Pacujá 6 6

. Palhano 6 6 7

. Palmácia 8 8

. Paracuru 8 8

. Paraipaba 7 7 8 7 8

. Parambu 4

. Paramoti 7 7

. Pedra Branca 5 5 6

. Penaforte 4

. Pentecoste 7 7 8 7 8

. Pereiro 5 5 6

. Pindoretama 8 8

. Piquet Carneiro 5 5 6 5 a 6

. Pires Ferreira 5 5 6 5 6

. Poranga 5 5 6

. Porteiras 4 4

. Potengi 4

. Potiretama 5 5 6 5 a 6

. Quiterianópolis 4

. Quixadá 6 6 7 6 7

. Quixelô 5 5 6

. Quixeramobim 6 6 7

. Quixeré 6 6

. Redenção 7 7 8 7 8

. Reriutaba 6 6

. Russas 6 6 7

. Saboeiro 4 4 5

. Salitre 4

. Santana Do Acaraú 6 6

. Santana Do Cariri 4 4 5

. Santa Quitéria 5 5 6

. São Benedito 6 6

. São Gonçalo Do Amarante 8 8

. São João Do Jaguaribe 5 5 6 5 a 6

. São Luís Do Curu 7 7 8

. Senador Pompeu 5 5 6 5 6

. Senador Sá 6 6

. Sobral 6 6

. Solonópole 5 5 6 5 6 7

. Tabuleiro Do Norte 6 6

. Tamboril 5 5

. Tarrafas 4 4 5

. Tauá 4 4 5

. Tejuçuoca 6 6 7

. Tianguá 6 6 6 7

. Trairi 7 7 7 8

. Tururu 7 7

. Ubajara 6 6 7

. Umari 4 4 5 4 5 6

. Umirim 7 7

. Uruburetama 6 6 7 6 7

. Uruoca 6 6

. Varjota 5 5 6 5 6

. Várzea Alegre 4 4 5 4 5

. Viçosa Do Ceará 6 6 6 7
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 214, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado do
Maranhão, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Maranhão, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 210 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Maranhão, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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a

20
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a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2019, MIA e TAMAR.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS Gabriela.
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2030.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina, BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Açailândia 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Afonso Cunha 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 10 11 12

. Água Doce Do Maranhão 7 a 9 10 11 a 12 7 a 11 12 7 a 11 12 13

. Alcântara 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 15 16 17

. Aldeias Altas 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12
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. Altamira Do Maranhão 7 a 10 11 7 a 10 11 7 a 11 12

. Alto Alegre Do Maranhão 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 11 12

. Alto Alegre Do Pindaré 8 a 10 11 8 a 11 12 8 a 12 13

. Alto Parnaíba 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Amapá Do Maranhão 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Amarante Do Maranhão 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Anajatuba 9 a 12 13 9 a 13 14 9 a 14 15

. Anapurus 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13

. Apicum-Açu 13 a 16 13 a 16 17 13 a 17

. Araguanã 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 15

. Araioses 7 a 9 10 11 7 a 11 12 7 a 11 12 13

. Arame 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10

. Arari 9 a 11 12 13 9 a 12 13 14 9 a 13 14

. Axixá 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 14 15

. Bacabal 7 a 9 10 11 7 a 10 11 7 a 11 12

. Bacabeira 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 14 15

. Bacuri 13 a 16 13 a 16 17 13 a 17

. Bacurituba 11 a 14 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. Balsas 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Barão De Grajaú 3 a 5 6 7 3 a 6 7 3 a 7 8

. Barra Do Corda 5 a 7 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Barreirinhas 9 a 11 12 a 13 9 a 12 13 14 9 a 13 14

. Bela Vista Do Maranhão 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13 14

. Belágua 9 a 11 12 13 9 a 12 13 14 9 a 13 14

. Benedito Leite 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Bequimão 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 15 16 17

. Bernardo Do Mearim 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Boa Vista Do Gurupi 13 a 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Bom Jardim 8 a 10 11 12 8 a 11 12 8 a 12 13 14

. Bom Jesus Das Selvas 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Bom Lugar 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 11 12

. Brejo 7 a 10 11 7 a 11 12 7 a 11 12 13

. Brejo De Areia 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 10 11 12

. Buriti 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Buriti Bravo 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Buriticupu 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 10 11 12

. Buritirana 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Cachoeira Grande 9 a 12 13 9 a 13 14 9 a 14 15

. Cajapió 10 a 13 14 15 10 a 14 15 10 a 15 16

. Cajari 9 a 12 13 9 a 13 14 9 a 14 15

. Campestre Do Maranhão 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Cândido Mendes 13 a 16 17 13 a 17 13 a 17 18 a 19

. Cantanhede 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13 14

. Capinzal Do Norte 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Carolina 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Carutapera 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Caxias 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Cedral 12 a 15 16 12 a 15 16 12 a 16 17

. Central Do Maranhão 12 a 15 16 12 a 15 16 12 a 16 17

. Centro Do Guilherme 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17

. Centro Novo Do Maranhão 11 a 14 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. Chapadinha 7 a 10 11 7 a 11 12 7 a 11 12 13

. Cidelândia 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Codó 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Coelho Neto 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 10 11 12

. Colinas 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9

. Conceição Do Lago-Açu 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13 14

. Coroatá 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Cururupu 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 17

. Davinópolis 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Dom Pedro 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10 11

. Duque Bacelar 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 11 12

. Esperantinópolis 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Estreito 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Feira Nova Do Maranhão 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Fernando Falcão 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Formosa Da Serra Negra 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Fortaleza Dos Nogueiras 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Fo r t u n a 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Godofredo Viana 14 a 17 14 a 17 18 14 a 17 18 19

. Gonçalves Dias 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10

. Governador Archer 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10 11

. Governador Edison Lobão 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Governador Eugênio Barros 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Governador Luiz Rocha 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Governador Newton Bello 9 a 11 12 13 9 a 12 13 9 a 13 14

. Governador Nunes Freire 13 a 16 17 13 a 16 17 13 a 17 18

. Graça Aranha 5 a 7 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Grajaú 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Guimarães 12 a 15 16 12 a 15 16 12 a 16 17

. Humberto De Campos 10 a 13 14 10 a 13 14 15 10 a 14 15

. Icatu 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 14 15

. Igarapé Do Meio 8 a 11 12 8 a 12 13 8 a 13 14

. Igarapé Grande 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Imperatriz 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Itaipava Do Grajaú 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Itapecuru Mirim 9 a 11 12 13 9 a 12 13 14 9 a 13 14

. Itinga Do Maranhão 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 11 12

. Jatobá 4 a 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9

. Jenipapo Dos Vieiras 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. João Lisboa 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Joselândia 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Junco Do Maranhão 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Lago Da Pedra 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Lago Do Junco 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Lago Dos Rodrigues 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Lago Verde 7 a 10 11 7 a 11 12 7 a 12 13

. Lagoa Do Mato 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Lagoa Grande Do Maranhão 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Lajeado Novo 4 a 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9

. Lima Campos 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Loreto 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Luís Domingues 14 a 17 14 a 17 18 14 a 18 19

. Magalhães De Almeida 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Maracaçumé 13 a 16 17 13 a 17 13 a 17 18 a 19

. Marajá Do Sena 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11
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. Maranhãozinho 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Mata Roma 8 a 10 11 12 8 a 11 12 8 a 12 13

. Matinha 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 14 15

. Matões 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Matões Do Norte 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13 14

. Milagres Do Maranhão 7 a 10 11 12 7 a 11 12 7 a 11 12 13

. Mirador 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Miranda Do Norte 8 a 11 12 13 8 a 12 13 8 a 13 14

. Mirinzal 12 a 15 16 12 a 16 12 a 16 17

. Monção 9 a 12 13 9 a 12 13 14 9 a 13 14

. Montes Altos 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Morros 10 a 12 13 14 10 a 13 14 10 a 14 15

. Nina Rodrigues 8 a 11 12 8 a 12 13 8 a 13 14

. Nova Colinas 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Nova Iorque 3 a 5 6 7 3 a 6 7 3 a 7 8

. Nova Olinda Do Maranhão 11 a 14 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. Olho D'Água Das Cunhãs 7 a 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Olinda Nova Do Maranhão 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 15 16

. Paço Do Lumiar 11 a 14 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. Palmeirândia 11 a 14 15 11 a 15 11 a 15 16

. Paraibano 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Parnarama 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Passagem Franca 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Pastos Bons 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. Paulino Neves 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13 14

. Paulo Ramos 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Pedreiras 6 a 9 10 6 a 9 10 6 a 10 11

. Pedro Do Rosário 11 a 14 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. Penalva 9 a 12 13 14 9 a 13 14 9 a 14 15

. Peri Mirim 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16

. Peritoró 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 10 11 12

. Pindaré-Mirim 8 a 11 12 8 a 12 13 8 a 13 14

. Pinheiro 12 a 15 16 12 a 15 16 12 a 16 17

. Pio Xii 8 a 10 11 12 8 a 11 12 8 a 12 13

. Pirapemas 8 a 10 11 8 a 11 12 8 a 12 13

. Poção De Pedras 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Porto Franco 4 a 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9

. Porto Rico Do Maranhão 12 a 15 16 12 a 16 12 a 16 17

. Presidente Dutra 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Presidente Juscelino 10 a 12 13 14 10 a 13 14 10 a 14 15

. Presidente Médici 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Presidente Sarney 12 a 15 12 a 15 16 12 a 16 17

. Presidente Vargas 9 a 11 12 13 9 a 12 13 14 9 a 13 14

. Primeira Cruz 10 a 13 14 10 a 13 14 15 10 a 14 15

. Raposa 11 a 14 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. Riachão 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Ribamar Fiquene 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Rosário 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 14 15

. Sambaíba 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Santa Filomena Do Maranhão 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Santa Helena 12 a 15 16 12 a 15 16 12 a 16 17

. Santa Inês 8 a 10 11 12 8 a 11 12 8 a 12 13 14

. Santa Luzia 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 11 12

. Santa Luzia Do Paruá 12 a 15 12 a 15 16 12 a 16 17

. Santa Quitéria Do Maranhão 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13 14

. Santa Rita 9 a 12 13 14 9 a 13 14 9 a 14 15

. Santana Do Maranhão 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13

. Santo Amaro Do Maranhão 10 a 13 14 10 a 13 14 15 10 a 14 15

. Santo Antônio Dos Lopes 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. São Benedito Do Rio Preto 8 a 11 12 13 8 a 12 13 8 a 13 14

. São Bento 11 a 14 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. São Bernardo 7 a 10 11 a 12 7 a 11 12 7 a 11 12 13

. São Domingos Do Azeitão 3 a 5 6 7 3 a 6 7 3 a 7 8

. São Domingos Do Maranhão 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. São Félix De Balsas 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. São Francisco Do Brejão 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. São Francisco Do Maranhão 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. São João Batista 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 14 15

. São João Do Carú 8 a 11 12 8 a 12 13 8 a 13 14

. São João Do Paraíso 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. São João Do Soter 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10 11

. São João Dos Patos 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. São José De Ribamar 11 a 14 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. São José Dos Basílios 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10 11

. São Luís 11 a 14 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. São Luís Gonzaga Do Maranhão 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 10 11 12

. São Mateus Do Maranhão 7 a 10 11 7 a 11 12 7 a 11 12 13

. São Pedro Da Água Branca 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. São Pedro Dos Crentes 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. São Raimundo Das Mangabeiras 3 a 6 3 a 7 8 3 a 7 8

. São Raimundo Do Doca Bezerra 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10

. São Roberto 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10 11

. São Vicente Ferrer 10 a 13 14 15 10 a 14 15 10 a 15 16

. Satubinha 8 a 10 11 8 a 11 12 8 a 12 13

. Senador Alexandre Costa 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10
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. Senador La Rocque 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Serrano Do Maranhão 13 a 16 13 a 16 17 13 a 17

. Sítio Novo 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9

. Sucupira Do Norte 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Sucupira Do Riachão 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Tasso Fragoso 3 a 6 7 3 a 6 7 3 a 7 8

. Timbiras 7 a 9 10 11 7 a 10 11 7 a 11 12

. Timon 5 a 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Trizidela Do Vale 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Tufilândia 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13 14

. Tuntum 5 a 7 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Turiaçu 13 a 16 17 13 a 16 17 13 a 17 18

. Turilândia 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 17

. Tutóia 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13

. Urbano Santos 8 a 11 12 13 8 a 11 12 a 13 8 a 12 13 14

. Vargem Grande 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13 14

. Viana 10 a 13 14 10 a 13 14 15 10 a 14 15

. Vila Nova Dos Martírios 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Vitória Do Mearim 9 a 11 12 13 9 a 12 13 9 a 13 14

. Vitorino Freire 7 a 9 10 11 7 a 10 11 7 a 11 12

. Zé Doca 9 a 12 13 9 a 13 14 9 a 14 15

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Açailândia 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9

. Afonso Cunha 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10

. Água Doce Do Maranhão 7 a 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Alcântara 12 a 13 14 12 a 14 12 a 14 15

. Aldeias Altas 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Altamira Do Maranhão 7 a 9 7 a 9 10 7 a 10 11

. Alto Alegre Do Maranhão 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Alto Alegre Do Pindaré 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11

. Alto Parnaíba 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6

. Amapá Do Maranhão 13 a 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Amarante Do Maranhão 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Anajatuba 9 a 11 12 9 a 11 12 13 9 a 12 13

. Anapurus 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Apicum-Açu 13 a 15 13 a 15 16 13 a 15 16

. Araguanã 10 a 11 12 10 a 12 13 10 a 13 14

. Araioses 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Arame 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Arari 9 a 10 11 9 a 11 12 9 a 11 12 13

. Axixá 10 a 11 12 10 a 12 13 10 a 13 14

. Bacabal 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Bacabeira 10 a 11 12 13 10 a 12 13 10 a 13 14

. Bacuri 13 a 15 13 a 15 16 13 a 15 16

. Bacurituba 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 13 14 15

. Balsas 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Barão De Grajaú 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Barra Do Corda 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Barreirinhas 9 a 10 11 12 9 a 11 12 9 a 11 12 13

. Bela Vista Do Maranhão 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 11 12

. Belágua 9 a 10 11 12 9 a 11 12 9 a 11 12 13

. Benedito Leite 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Bequimão 12 a 13 14 12 a 14 12 a 14 15

. Bernardo Do Mearim 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Boa Vista Do Gurupi 13 a 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Bom Jardim 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 11 12

. Bom Jesus Das Selvas 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Bom Lugar 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10

. Brejo 7 a 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Brejo De Areia 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 9 10

. Buriti 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. Buriti Bravo 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Buriticupu 6 a 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Buritirana 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Cachoeira Grande 9 a 11 12 9 a 11 12 13 9 a 12 13

. Cajapió 10 a 12 13 10 a 12 13 14 10 a 13 14

. Cajari 9 a 10 11 12 9 a 11 12 9 a 12 13

. Campestre Do Maranhão 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Cândido Mendes 13 a 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Cantanhede 8 a 9 10 11 8 a 10 11 8 a 11 12

. Capinzal Do Norte 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Carolina 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Carutapera 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Caxias 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9 10

. Cedral 12 a 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Central Do Maranhão 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15

. Centro Do Guilherme 12 a 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Centro Novo Do Maranhão 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Chapadinha 7 a 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Cidelândia 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Codó 6 a 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Coelho Neto 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10

. Colinas 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Conceição Do Lago-Açu 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 11 12

. Coroatá 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. Cururupu 13 a 14 15 13 a 15 13 a 15 16

. Davinópolis 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Dom Pedro 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Duque Bacelar 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Esperantinópolis 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Estreito 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Feira Nova Do Maranhão 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Fernando Falcão 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Formosa Da Serra Negra 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Fortaleza Dos Nogueiras 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Fo r t u n a 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Godofredo Viana 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Gonçalves Dias 5 a 6 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Governador Archer 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Governador Edison Lobão 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Governador Eugênio Barros 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Governador Luiz Rocha 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8
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. Governador Newton Bello 9 a 10 11 9 a 11 12 9 a 11 12 13

. Governador Nunes Freire 13 a 15 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. Graça Aranha 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8

. Grajaú 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Guimarães 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15

. Humberto De Campos 10 a 11 12 10 a 12 13 10 a 12 13 14

. Icatu 10 a 12 13 10 a 12 13 10 a 13 14

. Igarapé Do Meio 8 a 10 11 8 a 10 11 12 8 a 11 12

. Igarapé Grande 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Imperatriz 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Itaipava Do Grajaú 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Itapecuru Mirim 9 a 10 11 9 a 11 12 9 a 11 12 13

. Itinga Do Maranhão 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10

. Jatobá 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Jenipapo Dos Vieiras 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. João Lisboa 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Joselândia 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Junco Do Maranhão 13 a 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Lago Da Pedra 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Lago Do Junco 6 a 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Lago Dos Rodrigues 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Lago Verde 7 a 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Lagoa Do Mato 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Lagoa Grande Do Maranhão 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Lajeado Novo 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Lima Campos 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Loreto 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Luís Domingues 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Magalhães De Almeida 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Maracaçumé 13 a 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Marajá Do Sena 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Maranhãozinho 12 a 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Mata Roma 8 a 9 10 8 a 9 10 11 8 a 10 11 12

. Matinha 10 a 11 12 10 a 12 13 10 a 13 14

. Matões 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Matões Do Norte 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 11 12

. Milagres Do Maranhão 7 a 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12

. Mirador 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Miranda Do Norte 8 a 10 11 8 a 10 11 12 8 a 11 12

. Mirinzal 12 a 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Monção 9 a 10 11 9 a 11 12 9 a 11 12 13

. Montes Altos 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Morros 10 a 11 12 10 a 11 12 13 10 a 12 13

. Nina Rodrigues 8 a 10 11 8 a 10 11 12 8 a 11 12

. Nova Colinas 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Nova Iorque 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Nova Olinda Do Maranhão 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Olho D'Água Das Cunhãs 7 a 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. Olinda Nova Do Maranhão 10 a 12 13 10 a 12 13 10 a 13 14

. Paço Do Lumiar 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 13 14 15

. Palmeirândia 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Paraibano 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Parnarama 5 a 6 7 5 a 6 7 8 5 a 7 8

. Passagem Franca 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Pastos Bons 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Paulino Neves 8 a 9 10 11 8 a 10 11 8 a 11 12

. Paulo Ramos 6 a 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Pedreiras 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Pedro Do Rosário 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 13 14

. Penalva 9 a 11 12 9 a 11 12 13 9 a 12 13

. Peri Mirim 11 a 13 14 11 a 13 14 11 a 14 15

. Peritoró 6 a 8 9 6 a 9 6 a 9 10

. Pindaré-Mirim 8 a 10 11 8 a 10 11 12 8 a 11 12

. Pinheiro 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 14 15

. Pio Xii 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 11 12

. Pirapemas 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11

. Poção De Pedras 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9

. Porto Franco 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Porto Rico Do Maranhão 12 a 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Presidente Dutra 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Presidente Juscelino 10 a 11 12 10 a 11 12 13 10 a 12 13

. Presidente Médici 12 a 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Presidente Sarney 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 14 15

. Presidente Vargas 9 a 10 11 9 a 11 12 9 a 11 12 13

. Primeira Cruz 10 a 11 12 10 a 12 13 10 a 12 13

. Raposa 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 13 14 15

. Riachão 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Ribamar Fiquene 4 a 5 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Rosário 10 a 11 12 10 a 12 13 10 a 13 14

. Sambaíba 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Santa Filomena Do Maranhão 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8

. Santa Helena 12 a 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Santa Inês 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 11 12

. Santa Luzia 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 10 11

. Santa Luzia Do Paruá 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 14 15

. Santa Quitéria Do Maranhão 8 a 9 10 11 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Santa Rita 9 a 11 12 9 a 11 12 13 9 a 12 13

. Santana Do Maranhão 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Santo Amaro Do Maranhão 10 a 11 12 10 a 11 12 13 10 a 12 13

. Santo Antônio Dos Lopes 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9

. São Benedito Do Rio Preto 8 a 10 11 8 a 10 11 12 8 a 11 12

. São Bento 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 13 14

. São Bernardo 7 a 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. São Domingos Do Azeitão 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. São Domingos Do Maranhão 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8

. São Félix De Balsas 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. São Francisco Do Brejão 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. São Francisco Do Maranhão 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. São João Batista 10 a 11 12 13 10 a 12 13 10 a 13 14

. São João Do Carú 8 a 10 11 8 a 10 11 8 a 11 12

. São João Do Paraíso 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. São João Do Soter 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. São João Dos Patos 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. São José De Ribamar 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 13 14

. São José Dos Basílios 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. São Luís 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 13 14 15
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. São Luís Gonzaga Do Maranhão 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10

. São Mateus Do Maranhão 7 a 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. São Pedro Da Água Branca 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9

. São Pedro Dos Crentes 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. São Raimundo Das Mangabeiras 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. São Raimundo Do Doca Bezerra 5 a 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. São Roberto 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. São Vicente Ferrer 10 a 12 13 10 a 13 14 10 a 13 14

. Satubinha 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11

. Senador Alexandre Costa 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Senador La Rocque 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8

. Serrano Do Maranhão 13 a 14 15 13 a 15 13 a 15 16

. Sítio Novo 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Sucupira Do Norte 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Sucupira Do Riachão 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Tasso Fragoso 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6

. Timbiras 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Timon 5 a 6 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Trizidela Do Vale 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Tufilândia 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 11 12

. Tuntum 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Turiaçu 13 a 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Turilândia 13 a 14 15 13 a 15 13 a 15 16

. Tutóia 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Urbano Santos 8 a 10 11 8 a 10 11 12 8 a 11 12

. Vargem Grande 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 10 11 12

. Viana 10 a 11 12 10 a 12 13 10 a 12 13 14

. Vila Nova Dos Martírios 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Vitória Do Mearim 9 a 10 11 9 a 11 12 9 a 11 12 13

. Vitorino Freire 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Zé Doca 9 a 11 12 9 a 11 12 13 9 a 12 13

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Açailândia 6 6 7 6 7

. Afonso Cunha 7 7 8 7 8

. Água Doce Do Maranhão 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Alcântara 12 12 12 13

. Aldeias Altas 6 7 6 7 6 a 7 8

. Altamira Do Maranhão 7 8 7 8 7 a 8 9

. Alto Alegre Do Maranhão 7 7 8 7 8

. Alto Alegre Do Pindaré 8 8 9 8 9

. Alto Parnaíba 3 3 4 3 a 4

. Amapá Do Maranhão 13 14 13 a 14 13 a 14 15

. Amarante Do Maranhão 5 5 6 5 a 6 7

. Anajatuba 9 10 9 10 9 a 10 11

. Anapurus 8 8 9 8 9

. Apicum-Açu 13 13 14 13 a 14

. Araguanã 10 10 11 10 11

. Araioses 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Arame 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Arari 9 9 10 9 10

. Axixá 10 10 11 10 11

. Bacabal 7 7 8 7 8 9

. Bacabeira 10 10 11 10 11

. Bacuri 13 13 14 13 a 14

. Bacurituba 11 11 12 11 12

. Balsas 3 3 4 3 a 4 5

. Barão De Grajaú 3 3 4 3 4 5

. Barra Do Corda 5 5 6 5 6

. Barreirinhas 9 9 10 9 10

. Bela Vista Do Maranhão 8 8 9 8 a 9 10

. Belágua 9 9 10 9 10

. Benedito Leite 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Bequimão 12 12 12 13

. Bernardo Do Mearim 6 6 7 6 7

. Boa Vista Do Gurupi 13 14 13 a 14 15 13 a 14 15

. Bom Jardim 8 8 9 8 9

. Bom Jesus Das Selvas 6 6 7 6 7

. Bom Lugar 7 7 8 7 8

. Brejo 7 8 7 8 7 a 8 9

. Brejo De Areia 6 7 6 a 7 6 a 7 8

. Buriti 7 8 7 8 7 a 8 9

. Buriti Bravo 4 5 4 5 4 a 5 6

. Buriticupu 6 7 6 7 6 a 7 8

. Buritirana 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Cachoeira Grande 9 10 9 10 9 a 10 11

. Cajapió 10 11 10 11 10 a 11 12

. Cajari 9 9 10 9 a 10 11

. Campestre Do Maranhão 4 4 5 4 a 5 6

. Cândido Mendes 13 14 13 14 13 a 14 15

. Cantanhede 8 9 8 9 8 a 9 10

. Capinzal Do Norte 6 6 7 6 7

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100066

66

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. Carolina 4 4 4 5

. Carutapera 14 14 15 14 15

. Caxias 6 6 7 6 7

. Cedral 12 12 13 12 13

. Central Do Maranhão 12 12 13 12 13

. Centro Do Guilherme 12 13 12 13 12 a 13 14

. Centro Novo Do Maranhão 11 11 12 11 12 13

. Chapadinha 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Cidelândia 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Codó 6 7 6 7 6 a 7 8

. Coelho Neto 7 7 8 7 8

. Colinas 4 4 5 4 5

. Conceição Do Lago-Açu 8 8 9 8 a 9

. Coroatá 7 8 7 8 7 a 8 9

. Cururupu 13 13 13 14

. Davinópolis 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Dom Pedro 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Duque Bacelar 7 7 8 7 8

. Esperantinópolis 5 6 5 a 6 7 5 a 6 7

. Estreito 4 4 5 4 a 5

. Feira Nova Do Maranhão 3 3 4 3 a 4 5

. Fernando Falcão 4 4 5 4 5

. Formosa Da Serra Negra 3 4 3 4 3 a 4 5

. Fortaleza Dos Nogueiras 3 3 4 3 4 5

. Fo r t u n a 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Godofredo Viana 14 14 15 14 15

. Gonçalves Dias 5 6 5 6 5 a 6 7

. Governador Archer 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Governador Edison Lobão 4 5 4 5 4 a 5 6

. Governador Eugênio Barros 5 5 6 5 6

. Governador Luiz Rocha 5 5 6 5 6

. Governador Newton Bello 9 9 10 9 10

. Governador Nunes Freire 13 13 14 13 a 14

. Graça Aranha 5 5 6 5 6

. Grajaú 4 4 5 4 a 5 6

. Guimarães 12 12 13 12 13

. Humberto De Campos 10 10 11 10 11

. Icatu 10 10 11 10 a 11 12

. Igarapé Do Meio 8 9 8 9 8 a 9 10

. Igarapé Grande 6 7 6 7 6 a 7 8

. Imperatriz 5 5 6 5 a 6 7

. Itaipava Do Grajaú 5 5 6 5 a 6 7

. Itapecuru Mirim 9 9 10 9 10

. Itinga Do Maranhão 7 7 7 8

. Jatobá 4 4 5 4 a 5 6

. Jenipapo Dos Vieiras 5 5 6 5 6

. João Lisboa 5 5 6 5 a 6 7

. Joselândia 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Junco Do Maranhão 13 14 13 14 13 a 14 15

. Lago Da Pedra 6 6 7 6 a 7

. Lago Do Junco 6 7 6 7 6 a 7 8

. Lago Dos Rodrigues 6 7 6 7 6 a 7 8

. Lago Verde 7 8 7 8 7 a 8 9

. Lagoa Do Mato 4 4 5 4 5 6

. Lagoa Grande Do Maranhão 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Lajeado Novo 4 4 5 4 a 5 6

. Lima Campos 6 7 6 7 6 a 7 8

. Loreto 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Luís Domingues 14 14 15 14 15

. Magalhães De Almeida 7 8 7 8 7 a 8 9

. Maracaçumé 13 14 13 14 13 a 14 15

. Marajá Do Sena 6 6 7 6 a 7

. Maranhãozinho 12 13 12 13 12 a 13 14

. Mata Roma 8 8 9 8 9

. Matinha 10 10 11 10 11

. Matões 5 5 6 5 6 7

. Matões Do Norte 8 8 9 8 a 9 10

. Milagres Do Maranhão 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Mirador 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5

. Miranda Do Norte 8 9 8 9 8 a 9 10

. Mirinzal 12 13 12 13 12 a 13 14

. Monção 9 9 10 9 10

. Montes Altos 4 4 5 4 a 5 6

. Morros 10 10 10 11

. Nina Rodrigues 8 9 8 9 8 a 9 10

. Nova Colinas 3 3 4 3 4 5

. Nova Iorque 3 3 4 3 4

. Nova Olinda Do Maranhão 11 11 12 11 12

. Olho D'Água Das Cunhãs 7 8 7 8 7 a 8 9

. Olinda Nova Do Maranhão 10 11 10 11 10 a 11 12

. Paço Do Lumiar 11 11 12 11 12

. Palmeirândia 11 11 12 11 12

. Paraibano 3 4 3 4 3 a 4 5

. Parnarama 5 5 6 5 6

. Passagem Franca 4 4 5 4 5

. Pastos Bons 3 3 4 3 a 4 5

. Paulino Neves 8 9 8 9 8 9 10

. Paulo Ramos 6 7 6 7 6 a 7 8

. Pedreiras 6 7 6 7 6 7 8

. Pedro Do Rosário 11 11 11 12

. Penalva 9 10 9 10 9 a 10 11

. Peri Mirim 11 11 12 11 12 13

. Peritoró 6 7 6 7 8 6 a 7 8

. Pindaré-Mirim 8 9 8 9 8 a 9 10

. Pinheiro 12 12 13 12 13

. Pio Xii 8 8 9 8 9

. Pirapemas 8 8 9 8 9

. Poção De Pedras 6 6 7 6 7

. Porto Franco 4 4 5 4 a 5 6

. Porto Rico Do Maranhão 12 13 12 13 12 a 13 14

. Presidente Dutra 5 5 6 5 a 6 7

. Presidente Juscelino 10 10 10 11

. Presidente Médici 12 13 12 13 12 a 13 14

. Presidente Sarney 12 12 12 13

. Presidente Vargas 9 9 10 9 10

. Primeira Cruz 10 10 11 10 11
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. Raposa 11 11 12 11 12

. Riachão 3 3 4 3 a 4 5

. Ribamar Fiquene 4 4 5 4 a 5 6

. Rosário 10 10 11 10 11

. Sambaíba 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Santa Filomena Do Maranhão 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. Santa Helena 12 12 13 12 a 13 14

. Santa Inês 8 8 9 8 a 9

. Santa Luzia 7 7 8 7 8

. Santa Luzia Do Paruá 12 12 13 12 13

. Santa Quitéria Do Maranhão 8 9 8 9 8 9 10

. Santa Rita 9 10 9 10 9 a 10 11

. Santana Do Maranhão 8 8 9 8 9

. Santo Amaro Do Maranhão 10 10 11 10 11

. Santo Antônio Dos Lopes 6 6 7 6 7

. São Benedito Do Rio Preto 8 9 8 9 10 8 a 9 10

. São Bento 11 11 12 11 12

. São Bernardo 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. São Domingos Do Azeitão 3 3 4 3 a 4

. São Domingos Do Maranhão 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. São Félix De Balsas 3 3 4 3 a 4

. São Francisco Do Brejão 5 5 6 5 a 6 7

. São Francisco Do Maranhão 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5

. São João Batista 10 10 11 10 11

. São João Do Carú 8 9 8 9 8 a 9 10

. São João Do Paraíso 4 4 5 4 5

. São João Do Soter 5 6 5 6 5 a 6 7

. São João Dos Patos 3 4 3 4 3 a 4 5

. São José De Ribamar 11 11 12 11 12

. São José Dos Basílios 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. São Luís 11 11 12 11 12

. São Luís Gonzaga Do Maranhão 7 7 8 7 8

. São Mateus Do Maranhão 7 8 7 8 7 a 8 9

. São Pedro Da Água Branca 6 6 7 6 7

. São Pedro Dos Crentes 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. São Raimundo Das Mangabeiras 3 3 4 3 4

. São Raimundo Do Doca Bezerra 5 5 6 5 a 6 7

. São Roberto 5 6 5 6 5 a 6 7

. São Vicente Ferrer 10 11 10 11 10 a 11 12

. Satubinha 8 8 9 8 9

. Senador Alexandre Costa 5 5 6 5 a 6 7

. Senador La Rocque 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. Serrano Do Maranhão 13 13 13 14

. Sítio Novo 4 4 5 4 a 5 6

. Sucupira Do Norte 3 4 3 4 3 a 4 5

. Sucupira Do Riachão 3 4 3 4 3 a 4 5

. Tasso Fragoso 3 3 4 3 a 4

. Timbiras 7 7 8 7 8 9

. Timon 5 6 5 6 5 a 6 7

. Trizidela Do Vale 6 7 6 7 6 a 7 8

. Tufilândia 8 8 9 8 a 9 10

. Tuntum 5 5 6 5 6

. Turiaçu 13 14 13 14 13 a 14

. Turilândia 13 13 13 14

. Tutóia 8 8 9 8 9

. Urbano Santos 8 9 8 9 8 a 9 10

. Vargem Grande 8 8 9 8 9 10

. Viana 10 10 11 10 11

. Vila Nova Dos Martírios 5 6 5 a 6 7 5 a 6 7

. Vitória Do Mearim 9 9 10 9 10

. Vitorino Freire 7 7 8 7 8 9

. Zé Doca 9 10 9 10 9 a 10 11

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Açailândia 6

. Afonso Cunha 7 7

. Água Doce Do Maranhão 7 7 8 7 8

. Aldeias Altas 6 6 6 7

. Altamira Do Maranhão 7 7 7 8

. Alto Alegre Do Maranhão 7 7

. Alto Alegre Do Pindaré 8 8

. Alto Parnaíba 3 3

. Amapá Do Maranhão 13 13 13 14

. Amarante Do Maranhão 5 5 6

. Anajatuba 9 9

. Anapurus 8 8

. Apicum-Açu 13 13

. Araguanã 10 10

. Araioses 7 7 7 8

. Arame 5 5 5 6

. Arari 9 9

. Axixá 10 10

. Bacabal 7 7

. Bacabeira 10 10

. Bacuri 13 13

. Bacurituba 11

. Balsas 3 3

. Barão De Grajaú 3 3 4

. Barra Do Corda 5 5

. Barreirinhas 9 9

. Bela Vista Do Maranhão 8 8

. Belágua 9 9

. Benedito Leite 2 2 3 2 3

. Bequimão 12

. Bernardo Do Mearim 6 6

. Boa Vista Do Gurupi 13 13 13 14

. Bom Jardim 8 8

. Bom Jesus Das Selvas 6 6

. Bom Lugar 7 7

. Brejo 7 7 7 8

. Brejo De Areia 6 6 6 7

. Buriti 7 7 7 8

. Buriti Bravo 4 4 4 5
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. Buriticupu 6 6 7

. Buritirana 4 4 4 5

. Cachoeira Grande 9 9

. Cajapió 10 10 10

. Cajari 9 9

. Campestre Do Maranhão 4 4

. Cândido Mendes 13 13 13 14

. Cantanhede 8 8 8

. Capinzal Do Norte 6 6

. Carolina 4 4

. Carutapera 14

. Caxias 6 6

. Cedral 12 12

. Central Do Maranhão 12

. Centro Do Guilherme 12 12 13

. Centro Novo Do Maranhão 11 11

. Chapadinha 7 7 8 7 8

. Cidelândia 5 5 5 6

. Codó 6 6 6 7

. Coelho Neto 7 7

. Colinas 4 4

. Conceição Do Lago-Açu 8 8

. Coroatá 7 7 7 8

. Davinópolis 4 4 4 5

. Dom Pedro 5 5 5 6

. Duque Bacelar 7 7

. Esperantinópolis 5 5 5 6

. Estreito 4 4

. Feira Nova Do Maranhão 3 3 3 4

. Fernando Falcão 4 4

. Formosa Da Serra Negra 3 3 3 4

. Fortaleza Dos Nogueiras 3 3

. Fo r t u n a 4 4 4 5

. Godofredo Viana 14

. Gonçalves Dias 5 5 5 6

. Governador Archer 5 5 5 6

. Governador Edison Lobão 4 4 4 5

. Governador Eugênio Barros 5 5

. Governador Luiz Rocha 5 5

. Governador Newton Bello 9 9

. Governador Nunes Freire 13 13

. Graça Aranha 5 5

. Grajaú 4 4 5

. Guimarães 12

. Humberto De Campos 10 10

. Icatu 10 10

. Igarapé Do Meio 8 8 8 9

. Igarapé Grande 6 6

. Imperatriz 5 5

. Itaipava Do Grajaú 5 5

. Itapecuru Mirim 9 9

. Itinga Do Maranhão 7 7

. Jatobá 4 4 5

. Jenipapo Dos Vieiras 5 5

. João Lisboa 5 5

. Joselândia 5 5 5 6

. Junco Do Maranhão 13 13 13 14

. Lago Da Pedra 6 6

. Lago Do Junco 6 6 7

. Lago Dos Rodrigues 6 6 7

. Lago Verde 7 7 7 8

. Lagoa Do Mato 4 4

. Lagoa Grande Do Maranhão 5 5 5 6

. Lajeado Novo 4 4

. Lima Campos 6 6 7

. Loreto 2 2 3 2 3

. Luís Domingues 14

. Magalhães De Almeida 7 7 7 8

. Maracaçumé 13 13

. Marajá Do Sena 6 6

. Maranhãozinho 12 12 13

. Mata Roma 8 8

. Matinha 10 10

. Matões 5 5

. Matões Do Norte 8 8

. Milagres Do Maranhão 7 7 8 7 8

. Mirador 3 3 3 4

. Miranda Do Norte 8 8 8 9

. Mirinzal 12 12

. Monção 9 9

. Montes Altos 4 4 5

. Morros 10

. Nina Rodrigues 8 8 8 9

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100069

69

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. Nova Colinas 3 3

. Nova Iorque 3 3

. Nova Olinda Do Maranhão 11

. Olho D'Água Das Cunhãs 7 7 7 8

. Olinda Nova Do Maranhão 10 10

. Paço Do Lumiar 11

. Palmeirândia 11 11

. Paraibano 3 3 3 4

. Parnarama 5 5

. Passagem Franca 4 4

. Pastos Bons 3 3 4

. Paulino Neves 8 8 8

. Paulo Ramos 6 6 6 7

. Pedreiras 6 6

. Pedro Do Rosário 11

. Penalva 9 9 9 10

. Peri Mirim 11 11

. Peritoró 6 6 6 7

. Pindaré-Mirim 8 8 8 9

. Pinheiro 12

. Pio Xii 8 8

. Pirapemas 8 8

. Poção De Pedras 6 6

. Porto Franco 4 4

. Porto Rico Do Maranhão 12 12

. Presidente Dutra 5 5

. Presidente Juscelino 10

. Presidente Médici 12 12

. Presidente Sarney 12

. Presidente Vargas 9 9

. Primeira Cruz 10 10

. Raposa 11

. Riachão 3 3 4

. Ribamar Fiquene 4 4 5

. Rosário 10 10

. Sambaíba 2 2 3 2 3

. Santa Filomena Do Maranhão 4 4 5 4 5

. Santa Helena 12 12

. Santa Inês 8 8

. Santa Luzia 7 7

. Santa Luzia Do Paruá 12

. Santa Quitéria Do Maranhão 8 8

. Santa Rita 9 9 9

. Santana Do Maranhão 8 8

. Santo Amaro Do Maranhão 10

. Santo Antônio Dos Lopes 6 6

. São Benedito Do Rio Preto 8 8 8 9

. São Bento 11

. São Bernardo 7 7 8 7 8

. São Domingos Do Azeitão 3 3

. São Domingos Do Maranhão 4 4 5 4 5

. São Félix De Balsas 3 3

. São Francisco Do Brejão 5 5 6

. São Francisco Do Maranhão 3 3 4 3 4

. São João Batista 10 10

. São João Do Carú 8 8 8 9

. São João Do Paraíso 4 4

. São João Do Soter 5 5 5 6

. São João Dos Patos 3 3 3 4

. São José De Ribamar 11

. São José Dos Basílios 5 5 5 6

. São Luís 11

. São Luís Gonzaga Do Maranhão 7

. São Mateus Do Maranhão 7 7 7 8

. São Pedro Da Água Branca 6

. São Pedro Dos Crentes 3 3 3 4

. São Raimundo Das Mangabeiras 3 3

. São Raimundo Do Doca Bezerra 5 5 6

. São Roberto 5 5 5 6

. São Vicente Ferrer 10 10 10

. Satubinha 8 8

. Senador Alexandre Costa 5 5

. Senador La Rocque 4 4 5 4 5

. Sítio Novo 4 4

. Sucupira Do Norte 3 3 3 4

. Sucupira Do Riachão 3 3 3 4

. Tasso Fragoso 3 3

. Timbiras 7 7

. Timon 5 5 5 6

. Trizidela Do Vale 6 6 7

. Tufilândia 8 8

. Tuntum 5 5

. Turiaçu 13 13

. Turilândia 13

. Tutóia 8 8

. Urbano Santos 8 8 8 9

. Vargem Grande 8 8

. Viana 10 10

. Vila Nova Dos Martírios 5 5 5 6

. Vitória Do Mearim 9 9

. Vitorino Freire 7 7

. Zé Doca 9 9 9 10
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 215, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado da
Paraíba, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado da Paraíba, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 211 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado da Paraíba, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia e BRS Gabriela.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento nos grupos I e III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 5 a 7 5 a 7 4 + 8 a 9 5 a 8 4 + 9

. Aguiar 5 4 + 6 7 a 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9 4 a 8 3 + 9 2

. Alagoa Grande 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Alagoa Nova 13 a 16 13 a 16 17 13 a 17 18

. Alagoinha 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Alcantil 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. Algodão De Jandaíra 12 a 15 12 a 16 12 a 16 17

. Alhandra 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21
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. Amparo 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Aparecida 5 6 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 3 a 4 + 9

. Araçagi 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 19

. Arara 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. Araruna 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17

. Areia 13 a 16 17 13 a 16 17 13 a 17 18 19

. Areia De Baraúnas 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Areial 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Aroeiras 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Assunção 9 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Baía Da Traição 15 a 17 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Bananeiras 13 a 16 17 13 a 17 13 a 17 18 19

. Baraúna 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Barra De Santa Rosa 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 16 17

. Barra De Santana 13 a 16 17 13 a 16 17 13 a 17 18

. Barra De São Miguel 9 8 a 9 7 9 8 7

. Bayeux 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Belém 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Belém Do Brejo Do Cruz 5 a 9 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 8 5 + 9

. Bernardino Batista 5 a 6 7 a 8 9 + 4 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3

. Boa Ventura 5 4 + 6 a 8 4 a 6 3 + 7 2 + 8 a 9 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Boa Vista 9 8 8 a 9 6 a 7 9 8 6 a 7

. Bom Jesus 5 4 + 6 a 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 9 2

. Bom Sucesso 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 4 + 9 3

. Bonito De Santa Fé 5 4 + 6 7 a 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9 4 a 7 3 + 8 a 9 2

. Boqueirão 12 a 14 15 16 12 a 15 16 12 a 16 17

. Borborema 13 a 16 17 13 a 17 13 a 17 18 19

. Brejo Do Cruz 5 a 8 6 5 + 7 a 8 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. Brejo Dos Santos 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 9 4

. Caaporã 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Cabaceiras 9 8 8 a 9 7 9 8 6 a 7

. Cabedelo 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Cachoeira Dos Índios 5 4 + 6 a 7 8 3 a 7 8 9 + 2 3 a 8 9 2

. Cacimba De Areia 7 5 a 6 + 8 a 9 6 a 9 5

. Cacimba De Dentro 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Cacimbas 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Caiçara 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Cajazeiras 5 4 + 6 a 7 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 9 2

. Cajazeirinhas 5 6 a 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Caldas Brandão 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Camalaú 9 9 6 a 8 8 a 9 6 a 7

. Campina Grande 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. Capim 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Caraúbas 9 9 7 a 8 8 a 9 6 a 7

. Carrapateira 5 4 + 6 7 a 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9 4 a 8 3 + 9 2

. Casserengue 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Catingueira 5 a 8 5 a 7 4 + 8 a 9 5 a 6 7 a 9 4

. Catolé Do Rocha 6 a 8 5 + 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 9 4

. Caturité 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Conceição 5 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Condado 5 a 8 5 6 a 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 4

. Conde 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Congo 9 9 6 a 8 8 a 9 6 a 7

. Coremas 5 6 7 a 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Coxixola 9 9 6 a 8 8 a 9 6 a 7

. Cruz Do Espírito Santo 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Cubati 8 a 9 7 a 9 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. Cuité 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 16 17

. Cuité De Mamanguape 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Cuitegi 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Curral De Cima 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Curral Velho 5 4 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 2 + 8 a 9 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Damião 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 16 17

. Desterro 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Diamante 5 6 7 a 8 + 4 4 a 6 3 + 7 2 + 8 a 9 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Dona Inês 13 a 16 13 a 16 17 13 a 17 18

. Duas Estradas 14 a 16 17 14 a 17 18 14 a 17 18 a 19

. Emas 5 6 a 8 5 6 a 8 9 + 4 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Esperança 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17

. Fa g u n d e s 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Frei Martinho 8 a 9 6 a 9 5 9 6 a 8 5

. Gado Bravo 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 18 19

. Guarabira 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Gurinhém 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Gurjão 8 a 9 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6

. Ibiara 5 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Igaracy 5 6 7 a 8 + 4 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9 2

. Imaculada 5 a 7 5 a 7 4 + 8 a 9 5 a 9 4

. Ingá 14 a 17 14 a 17 18 14 a 18 19

. Itabaiana 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Itaporanga 5 6 7 a 8 + 4 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9 4 a 7 3 + 8 a 9 2

. Itapororoca 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Itatuba 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Jacaraú 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 19

. Jericó 5 a 7 8 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 9 4

. João Pessoa 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Joca Claudino 5 a 6 7 a 8 9 + 4 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3

. Juarez Távora 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 18 19

. Juazeirinho 8 a 9 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Junco Do Seridó 8 a 9 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Juripiranga 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Juru 5 6 a 8 5 a 7 3 a 4 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Lagoa 5 a 7 8 5 a 7 8 9 + 3 a 4 5 a 8 4 + 9 3

. Lagoa De Dentro 14 a 16 17 14 a 17 18 14 a 17 18 a 19

. Lagoa Seca 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. Lastro 5 6 a 8 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 3

. Livramento 9 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Logradouro 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Lucena 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Mãe D'Água 5 5 a 7 8 a 9 5 a 9 4

. Malta 5 a 8 5 a 8 4 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. Mamanguape 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Manaíra 5 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 2 + 9

. Marcação 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Mari 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Marizópolis 5 4 + 6 a 8 4 a 7 3 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2
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. Massaranduba 13 a 16 17 13 a 17 13 a 17 18 19

. Mataraca 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Matinhas 13 a 16 13 a 16 17 13 a 17 18 19

. Mato Grosso 5 a 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 5 a 8 9 4

. Maturéia 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. Mogeiro 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Montadas 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Monte Horebe 5 4 + 6 7 a 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2 3 a 8 2 + 9

. Monteiro 5 a 9 8 a 9 5 a 7

. Mulungu 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19

. Natuba 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Nazarezinho 5 4 + 6 a 7 8 4 a 7 3 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2

. Nova Floresta 9 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Nova Olinda 5 6 a 8 5 4 + 6 a 7 3 + 8 a 9 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Nova Palmeira 8 a 9 7 a 9 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. Olho D'Água 5 6 a 8 5 6 a 7 8 a 9 + 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Olivedos 9 8 8 a 9 6 a 7 9 7 a 8 6

. Ouro Velho 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Parari 9 9 6 a 8 7 a 9 5 a 6

. Passagem 7 5 a 6 + 8 a 9 7 a 9 5 a 6

. Patos 8 5 a 7 8 a 9 5 a 9

. Paulista 5 a 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9 5 a 7 8 a 9 4

. Pedra Branca 5 4 + 6 a 8 5 a 6 3 a 4 + 7 8 a 9 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Pedra Lavrada 8 a 9 7 a 9 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. Pedras De Fogo 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Pedro Régis 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19

. Piancó 5 a 6 7 a 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Picuí 9 8 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Pilar 15 a 17 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Pilões 13 a 16 17 13 a 17 13 a 17 18 19

. Pilõezinhos 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Pirpirituba 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Pitimbu 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Pocinhos 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 16 17

. Poço Dantas 5 a 6 7 a 8 9 + 4 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3

. Poço De José De Moura 5 a 6 4 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9 4 a 9 3

. Pombal 5 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Prata 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Princesa Isabel 5 6 a 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 2 + 9

. Puxinanã 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Queimadas 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. Quixaba 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. Remígio 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17

. Riachão 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. Riachão Do Bacamarte 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Riachão Do Poço 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Riacho De Santo Antônio 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17

. Riacho Dos Cavalos 5 a 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9 6 a 8 5 + 9 4

. Rio Tinto 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Salgadinho 9 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Salgado De São Félix 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Santa Cecília 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Santa Cruz 5 a 8 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 3

. Santa Helena 5 4 + 6 a 8 4 a 7 3 + 8 a 9 4 a 8 3 + 9 2

. Santa Inês 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Santa Luzia 8 a 9 7 a 9 5 a 6 6 a 9 5

. Santa Rita 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Santa Teresinha 5 a 8 5 a 7 4 + 8 a 9 5 a 9 4

. Santana De Mangueira 5 4 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 2 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9

. Santana Dos Garrotes 5 6 a 8 5 4 + 6 a 7 3 + 8 a 9 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Santo André 8 a 9 9 6 a 8 7 a 9 5 a 6

. São Bentinho 5 6 a 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 4

. São Bento 5 a 8 6 5 + 7 a 8 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. São Domingos 5 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. São Domingos Do Cariri 9 9 7 a 8 8 a 9 6 a 7

. São Francisco 5 a 7 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. São João Do Cariri 8 a 9 9 6 a 8 8 a 9 6 a 7

. São João Do Rio Do Peixe 5 a 6 4 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9 4 a 8 3 + 9 2

. São João Do Tigre 9 9 7 a 8 8 a 9 6 a 7

. São José Da Lagoa Tapada 5 6 7 a 8 + 4 4 a 6 3 + 7 a 8 9 4 a 8 3 + 9

. São José De Caiana 5 4 + 6 7 a 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9 4 a 7 3 + 8 a 9 2

. São José De Espinharas 5 a 8 5 a 8 9 6 5 + 7 a 9 4

. São José De Piranhas 5 4 + 6 7 a 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2 3 a 8 9 2

. São José De Princesa 5 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 2 + 9

. São José Do Bonfim 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. São José Do Brejo Do Cruz 5 a 8 6 5 + 7 a 8 9 6 a 7 5 + 8 a 9

. São José Do Sabugi 8 a 9 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. São José Dos Cordeiros 9 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. São José Dos Ramos 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. São Mamede 8 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. São Miguel De Taipu 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. São Sebastião De Lagoa De Roça 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. São Sebastião Do Umbuzeiro 9 6 a 9 8 a 9 6 a 7

. São Vicente Do Seridó 8 a 9 7 a 9 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. Sapé 15 a 17 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Serra Branca 9 9 6 a 8 8 a 9 5 a 7

. Serra Da Raiz 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19
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. Serra Grande 5 4 + 6 7 a 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9 4 a 7 3 + 8 a 9 2

. Serra Redonda 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Serraria 13 a 16 17 13 a 16 17 13 a 17 18 19

. Sertãozinho 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Sobrado 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Solânea 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. Soledade 8 a 9 8 a 9 6 a 7 9 7 a 8 6

. Sossêgo 11 a 13 10 + 14 10 a 14 15 10 a 15 16

. Sousa 5 6 a 8 4 4 a 7 3 + 8 a 9 4 a 8 3 + 9

. Sumé 9 5 a 9 8 a 9 5 a 7

. Tacima 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Taperoá 9 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Tavares 5 6 a 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Teixeira 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. Tenório 8 a 9 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Triunfo 5 a 6 4 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9 4 a 9 3

. Uiraúna 5 a 6 7 a 8 9 + 4 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3

. Umbuzeiro 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19

. Várzea 8 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. Vieirópolis 5 a 6 7 a 8 9 + 4 4 a 7 3 + 8 a 9 4 a 8 3 + 9

. Vista Serrana 5 a 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9 5 a 7 8 a 9 4

. Zabelê 9 6 a 9 9 5 a 8

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 5 5 4 + 6 a 7 5 a 7 4 + 8 a 9

. Aguiar 4 a 5 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9

. Alagoa Grande 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Alagoa Nova 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16

. Alagoinha 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Alcantil 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 15 16

. Algodão De Jandaíra 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Alhandra 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Amparo 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Aparecida 5 6 a 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. Araçagi 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17

. Arara 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 15 16

. Araruna 12 a 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Areia 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Areia De Baraúnas 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Areial 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Aroeiras 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Assunção 8 a 9 8 a 9 5 a 7 7 a 9 5 a 6

. Baía Da Traição 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Bananeiras 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Baraúna 9 8 9 7 a 8 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. Barra De Santa Rosa 11 a 12 13 14 11 a 13 14 11 a 14 15

. Barra De Santana 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16

. Barra De São Miguel 9 9 8 7 9 8 7

. Bayeux 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Belém 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Belém Do Brejo Do Cruz 5 a 7 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 9

. Bernardino Batista 5 6 7 + 4 4 a 6 3 + 7 a 8 4 a 7 3 + 8 a 9

. Boa Ventura 4 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Boa Vista 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 6

. Bom Jesus 4 a 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 8 9 + 2

. Bom Sucesso 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Bonito De Santa Fé 4 5 a 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8 3 a 6 7 8 + 2

. Boqueirão 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15

. Borborema 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Brejo Do Cruz 5 a 7 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 9

. Brejo Dos Santos 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 9 + 4

. Caaporã 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Cabaceiras 9 8 9 8 7 9 8 7

. Cabedelo 15 a 17 18 15 a 18 15 a 18 19

. Cachoeira Dos Índios 4 a 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 8 2

. Cacimba De Areia 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Cacimba De Dentro 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Cacimbas 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Caiçara 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Cajazeiras 4 a 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 8 9 + 2

. Cajazeirinhas 5 a 6 5 6 a 7 8 + 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Caldas Brandão 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Camalaú 8 a 9 8 a 9 6 a 7 8 a 9 5 a 7

. Campina Grande 12 a 14 15 12 a 15 12 a 15 16

. Capim 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Caraúbas 9 9 8 7 9 8 7

. Carrapateira 4 a 5 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9

. Casserengue 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Catingueira 5 a 6 5 a 6 4 + 7 a 8 5 6 a 7 8 a 9 + 4

. Catolé Do Rocha 5 a 7 6 5 + 7 4 + 8 5 a 7 8 9 + 4

. Caturité 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Conceição 4 5 4 3 + 5 a 6 2 + 7 3 a 6 7 8 + 2

. Condado 5 a 6 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4

. Conde 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Congo 8 a 9 8 a 9 6 a 7 9 8 5 a 7

. Coremas 5 a 6 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. Coxixola 8 a 9 8 a 9 6 a 7 9 7 a 8 6

. Cruz Do Espírito Santo 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Cubati 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Cuité 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Cuité De Mamanguape 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Cuitegi 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Curral De Cima 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Curral Velho 4 a 5 3 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8

. Damião 11 a 13 14 11 a 14 15 11 a 14 15

. Desterro 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Diamante 4 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Dona Inês 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Duas Estradas 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Emas 5 a 6 5 a 6 4 + 7 a 8 5 a 6 7 8 a 9 + 3 a 4

. Esperança 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Fa g u n d e s 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Frei Martinho 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 7 5 a 6
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. Gado Bravo 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Guarabira 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 16 17

. Gurinhém 14 a 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Gurjão 9 8 8 a 9 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Ibiara 4 a 5 4 3 + 5 a 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Igaracy 4 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9

. Imaculada 5 5 4 + 6 a 8 5 a 7 4 + 8 a 9

. Ingá 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Itabaiana 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Itaporanga 4 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 4 a 6 3 + 7 2 + 8 a 9

. Itapororoca 14 a 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Itatuba 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Jacaraú 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Jericó 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 9 + 4

. João Pessoa 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Joca Claudino 5 6 a 7 4 4 a 6 3 + 7 a 8 4 a 7 3 + 8 a 9

. Juarez Távora 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 16 17

. Juazeirinho 8 a 9 8 a 9 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Junco Do Seridó 8 a 9 8 a 9 5 a 7 7 a 9 5 a 6

. Juripiranga 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Juru 5 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Lagoa 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Lagoa De Dentro 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Lagoa Seca 12 a 14 15 12 a 15 12 a 15 16

. Lastro 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 3 a 4 + 8 9

. Livramento 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Logradouro 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Lucena 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Mãe D'Água 5 a 8 5 a 8 4 + 9

. Malta 5 a 6 5 a 6 4 + 7 a 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9

. Mamanguape 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Manaíra 5 4 a 5 3 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 2 + 7 a 8

. Marcação 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Mari 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Marizópolis 4 a 6 7 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Massaranduba 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Mataraca 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Matinhas 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Mato Grosso 5 a 7 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4

. Maturéia 5 a 8 5 a 8 9

. Mogeiro 14 a 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Montadas 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Monte Horebe 4 5 a 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8 3 a 6 2 + 7 8

. Monteiro 9 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Mulungu 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17

. Natuba 14 a 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Nazarezinho 4 a 5 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Nova Floresta 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Nova Olinda 5 a 6 4 a 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8

. Nova Palmeira 9 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Olho D'Água 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Olivedos 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Ouro Velho 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Parari 8 a 9 8 a 9 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Passagem 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Patos 6 5 + 7 a 9 5 a 8 9

. Paulista 5 a 7 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4

. Pedra Branca 4 a 6 4 a 6 3 + 7 5 a 6 3 a 4 + 7 2 + 8

. Pedra Lavrada 9 8 9 7 a 8 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. Pedras De Fogo 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Pedro Régis 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17

. Piancó 5 a 6 4 a 6 3 + 7 a 8 5 a 6 3 a 4 + 7 8 a 9

. Picuí 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Pilar 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Pilões 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Pilõezinhos 13 a 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Pirpirituba 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Pitimbu 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Pocinhos 11 a 13 14 11 a 14 15 11 a 14 15

. Poço Dantas 5 6 a 7 8 + 4 4 a 6 7 a 8 3 4 a 7 3 + 8 a 9

. Poço De José De Moura 5 a 6 4 + 7 4 a 6 3 + 7 a 8 4 a 7 3 + 8 9

. Pombal 5 6 a 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Prata 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Princesa Isabel 5 4 a 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8

. Puxinanã 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Queimadas 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 15 16

. Quixaba 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Remígio 12 a 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Riachão 12 a 14 15 12 a 15 12 a 15 16

. Riachão Do Bacamarte 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Riachão Do Poço 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Riacho De Santo Antônio 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Riacho Dos Cavalos 5 a 7 5 a 7 4 + 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9

. Rio Tinto 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Salgadinho 8 a 9 9 5 a 8 7 a 9 5 a 6

. Salgado De São Félix 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Santa Cecília 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Santa Cruz 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Santa Helena 4 a 6 7 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Santa Inês 4 5 4 3 + 5 2 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8

. Santa Luzia 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Santa Rita 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Santa Teresinha 5 5 a 6 4 + 7 a 8 5 a 8 4 + 9

. Santana De Mangueira 4 a 5 4 3 + 5 a 6 2 + 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8

. Santana Dos Garrotes 5 a 6 4 a 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Santo André 8 a 9 8 a 9 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. São Bentinho 5 a 6 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. São Bento 5 a 7 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 9

. São Domingos 5 6 a 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. São Domingos Do Cariri 9 8 9 8 7 9 8 7

. São Francisco 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. São João Do Cariri 9 8 8 a 9 6 a 7 9 7 a 8 6

. São João Do Rio Do Peixe 4 a 6 7 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. São João Do Tigre 9 8 a 9 7 8 a 9 7

. São José Da Lagoa Tapada 5 4 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 8 4 a 6 3 + 7 a 8 9

. São José De Caiana 4 5 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 4 a 6 3 + 7 2 + 8 a 9
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. São José De Espinharas 5 a 6 5 a 6 7 a 8 5 a 8 4 + 9

. São José De Piranhas 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. São José De Princesa 5 4 a 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7 2 + 8

. São José Do Bonfim 5 a 9 6 a 8 5 + 9

. São José Do Brejo Do Cruz 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. São José Do Sabugi 8 8 a 9 5 a 7 7 a 9 5 a 6

. São José Dos Cordeiros 8 a 9 9 5 a 8 7 a 9 5 a 6

. São José Dos Ramos 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. São Mamede 6 5 + 7 a 9 6 a 9 5

. São Miguel De Taipu 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. São Sebastião De Lagoa De Roça 12 a 14 15 12 a 15 12 a 15 16

. São Sebastião Do Umbuzeiro 8 a 9 9 6 a 8 8 a 9 5 a 7

. São Vicente Do Seridó 9 8 8 a 9 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Sapé 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Serra Branca 8 a 9 8 a 9 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Serra Da Raiz 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Serra Grande 4 5 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 3 a 6 7 a 8 9 + 2

. Serra Redonda 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Serraria 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Sertãozinho 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Sobrado 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Solânea 12 a 14 15 12 a 15 12 a 15 16

. Soledade 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Sossêgo 10 a 12 10 a 12 13 14 10 a 13 14

. Sousa 5 a 6 4 + 7 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 9

. Sumé 8 a 9 9 5 a 8 7 a 9 5 a 6

. Tacima 13 a 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Taperoá 8 a 9 8 a 9 5 a 7 7 a 9 5 a 6

. Tavares 5 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Teixeira 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Tenório 8 a 9 8 a 9 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Triunfo 4 a 6 7 4 a 6 3 + 7 a 8 4 a 7 3 + 8 9

. Uiraúna 5 6 a 7 4 4 a 6 7 a 8 3 4 a 7 3 + 8 a 9

. Umbuzeiro 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Várzea 6 5 + 7 a 9 6 a 9 5

. Vieirópolis 5 a 6 4 + 7 4 a 6 7 a 8 3 4 a 7 3 + 8 9

. Vista Serrana 5 a 7 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4

. Zabelê 9 5 a 9 8 a 9 5 a 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 4 a 5 4 a 6

. Aguiar 4 3 a 4 2 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7

. Alagoa Grande 13 13 14 13 a 14 15

. Alagoa Nova 13 13 13 14

. Alagoinha 13 14 13 14 13 a 14 15

. Alcantil 12 13 12 13 12 a 13 14

. Algodão De Jandaíra 12 12 13 12 13

. Alhandra 16 16 17 16 17

. Amparo 5 a 7 5 a 9

. Aparecida 4 a 5 3 + 6 3 a 6 7

. Araçagi 14 14 15 14 15

. Arara 12 13 12 13 12 a 13 14

. Araruna 12 12 13 12 a 13 14

. Areia 13 13 14 13 14

. Areia De Baraúnas 5 a 7 7 5 a 6 + 8 a 9

. Areial 12 12 13 12 13

. Aroeiras 14 14 14 15

. Assunção 5 a 8 8 5 a 7 + 9

. Baía Da Traição 15 15 15 16

. Bananeiras 13 13 14 13 14

. Baraúna 8 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Barra De Santa Rosa 11 11 12 11 12 13

. Barra De Santana 13 13 14 13 14

. Barra De São Miguel 9 8 a 9 7 9 8 7

. Bayeux 15 16 15 16 15 a 16 17

. Belém 13 13 14 13 a 14 15

. Belém Do Brejo Do Cruz 5 5 6 5 a 6 7

. Bernardino Batista 4 a 5 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 7

. Boa Ventura 3 2 + 4 a 5 3 a 5 2 + 6

. Boa Vista 9 8 9 8 6 a 7 9 8 6 a 7

. Bom Jesus 4 3 a 5 2 + 6 3 a 4 5 a 6 7 + 2

. Bom Sucesso 5 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7

. Bonito De Santa Fé 4 3 a 4 2 + 5 3 a 4 5 6 + 2

. Boqueirão 12 12 13

. Borborema 13 13 14 13 14

. Brejo Do Cruz 5 5 6 5 a 6 4 + 7

. Brejo Dos Santos 5 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7

. Caaporã 16 16 17 16 17

. Cabaceiras 9 8 a 9 7 9 8 7

. Cabedelo 15 16 15 16 15 a 16 17

. Cachoeira Dos Índios 4 3 4 a 5 2 3 a 4 5 a 6 2

. Cacimba De Areia 5 a 7 5 a 8

. Cacimba De Dentro 12 12 13 12 13

. Cacimbas 5 a 7 7 5 a 6 + 8

. Caiçara 13 14 13 14 13 a 14 15

. Cajazeiras 4 3 a 5 2 3 a 4 5 a 6 7 + 2

. Cajazeirinhas 4 a 5 4 a 5 3 + 6

. Caldas Brandão 14 14 15 14 a 15 16

. Camalaú 9 8 a 9 6 a 7 8 a 9 7

. Campina Grande 12 12 13 12 a 13 14

. Capim 14 15 14 15 14 a 15 16

. Caraúbas 9 8 a 9 7 9 8 7

. Carrapateira 4 3 a 5 2 + 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7
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. Casserengue 12 12 13 12 13

. Catingueira 4 a 5 5 3 a 4 + 6

. Catolé Do Rocha 5 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7

. Caturité 12 12 13 12 13

. Conceição 3 a 4 2 + 5 3 4 a 5 6 + 2

. Condado 4 a 5 5 3 a 4 + 6

. Conde 16 16 17 16 17

. Congo 9 8 a 9 6 a 7 9 8 7

. Coremas 4 3 + 5 3 a 5 6 a 7

. Coxixola 9 8 a 9 6 a 7 8 a 9 7

. Cruz Do Espírito Santo 15 15 16 15 a 16

. Cubati 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Cuité 11 11 12 11 12

. Cuité De Mamanguape 14 14 15 14 a 15 16

. Cuitegi 13 13 14 13 a 14 15

. Curral De Cima 14 14 15 14 15

. Curral Velho 3 4 a 5 3 a 4 2 + 5

. Damião 11 11 12 11 a 12 13

. Desterro 5 a 7 5 a 8

. Diamante 3 a 4 2 + 5 3 a 5 2 + 6

. Dona Inês 13 13 13 14

. Duas Estradas 14 14 14 15

. Emas 4 a 5 5 3 a 4 + 6

. Esperança 12 12 13 12 13

. Fa g u n d e s 13 13 14 13 14

. Frei Martinho 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Gado Bravo 13 13 14 13 a 14 15

. Guarabira 13 14 13 14 13 a 14 15

. Gurinhém 14 14 15 14 15

. Gurjão 8 a 9 8 a 9 6 a 7 9 8 6 a 7

. Ibiara 3 2 + 4 a 5 3 a 5 2 + 6

. Igaracy 4 3 a 4 5 4 3 + 5 2 + 6 a 7

. Imaculada 4 a 5 5 4 + 6 a 7

. Ingá 14 14 14 15

. Itabaiana 14 15 14 15 14 a 15 16

. Itaporanga 4 3 a 4 2 + 5 4 3 + 5 2 + 6

. Itapororoca 14 14 15 14 a 15

. Itatuba 14 14 14 15

. Jacaraú 14 14 15 14 15

. Jericó 5 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7

. João Pessoa 16 16 16 17

. Joca Claudino 4 a 5 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 7

. Juarez Távora 13 14 13 14 13 a 14 15

. Juazeirinho 8 8 5 a 7 + 9 8 a 9 5 a 7

. Junco Do Seridó 5 a 8 7 a 8 5 a 6 + 9

. Juripiranga 15 15 16 15 16

. Juru 4 4 3 + 5

. Lagoa 5 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7

. Lagoa De Dentro 14 14 14 15

. Lagoa Seca 12 12 13 12 a 13 14

. Lastro 5 4 a 5 3 + 6 5 3 a 4 + 6 7

. Livramento 5 a 8 8 5 a 7 + 9

. Logradouro 13 13 14 13 a 14 15

. Lucena 15 15 16 15 a 16 17

. Mãe D'Água 5 5 4 + 6 a 7

. Malta 4 a 5 5 4 + 6

. Mamanguape 14 15 14 15 14 a 15 16

. Manaíra 3 4 3 a 4 2 + 5

. Marcação 15 15 16 15 16

. Mari 14 14 15 14 a 15 16

. Marizópolis 4 a 5 3 a 5 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7

. Massaranduba 13 13 14 13 14

. Mataraca 14 15 14 15 14 a 15 16

. Matinhas 13 13 13 14

. Mato Grosso 5 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7

. Maturéia 5 5 a 7

. Mogeiro 14 14 15 14 15

. Montadas 12 12 13 12 13

. Monte Horebe 4 3 4 5 + 2 3 a 4 2 + 5 6

. Monteiro 5 a 8 8 5 a 7 + 9

. Mulungu 14 14 15 14 15

. Natuba 14 14 15 14 a 15

. Nazarezinho 4 3 a 5 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7

. Nova Floresta 8 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Nova Olinda 3 a 5 3 a 5 6

. Nova Palmeira 8 7 a 8 5 a 6 + 9 8 7 + 9 5 a 6

. Olho D'Água 4 a 5 4 a 5 3 + 6

. Olivedos 8 a 9 9 8 6 a 7 8 a 9 6 a 7

. Ouro Velho 5 a 7 5 a 8

. Parari 8 6 a 9 8 a 9 5 a 7

. Passagem 5 a 7 7 5 a 6 + 8

. Patos 5 5 6 a 7

. Paulista 4 a 5 5 a 6 4 + 7

. Pedra Branca 3 a 5 3 a 5 2 + 6

. Pedra Lavrada 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Pedras De Fogo 15 16 15 16 15 a 16 17

. Pedro Régis 14 14 15 14 15

. Piancó 4 3 + 5 3 a 5 6

. Picuí 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Pilar 15 15 15 16

. Pilões 13 13 14 13 14

. Pilõezinhos 13 13 14 13 a 14

. Pirpirituba 13 13 14 13 a 14 15

. Pitimbu 16 16 17 16 a 17

. Pocinhos 11 11 12 11 a 12 13

. Poço Dantas 4 a 5 4 5 6 + 3 4 a 5 3 + 6 7

. Poço De José De Moura 4 a 5 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 7

. Pombal 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7

. Prata 5 a 7 5 a 9

. Princesa Isabel 3 a 4 3 a 4 2 + 5

. Puxinanã 12 12 13 12 13

. Queimadas 12 13 12 13 12 a 13 14

. Quixaba 5 a 7 7 5 a 6 + 8

. Remígio 12 12 13 12 13 14

. Riachão 12 13 12 13 12 a 13 14

. Riachão Do Bacamarte 13 13 14 13 a 14 15
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. Riachão Do Poço 14 15 14 15 14 a 15 16

. Riacho De Santo Antônio 12 12 13 12 13

. Riacho Dos Cavalos 5 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7

. Rio Tinto 15 15 16 15 16

. Salgadinho 5 a 8 7 a 8 5 a 6 + 9

. Salgado De São Félix 14 14 15 14 a 15 16

. Santa Cecília 13 13 14 13 a 14

. Santa Cruz 5 4 a 5 3 + 6 5 4 + 6 3 + 7

. Santa Helena 4 a 5 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Santa Inês 3 2 + 4 3 a 4 2 + 5

. Santa Luzia 5 a 7 7 5 a 6 + 8 a 9

. Santa Rita 15 15 16 15 a 16 17

. Santa Teresinha 4 a 5 5 4 + 6 a 7

. Santana De Mangueira 3 2 + 4 3 a 4 2 + 5

. Santana Dos Garrotes 4 3 + 5 4 a 5 3 + 6

. Santo André 8 8 6 a 7 + 9 8 a 9 5 a 7

. São Bentinho 4 a 5 5 3 a 4 + 6 a 7

. São Bento 5 6 5 a 6 7

. São Domingos 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7

. São Domingos Do Cariri 9 8 a 9 7 9 8 7

. São Francisco 5 4 a 5 3 + 6 4 a 6 3 + 7

. São João Do Cariri 8 a 9 8 a 9 6 a 7 9 8 7

. São João Do Rio Do Peixe 4 a 5 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. São João Do Tigre 9 8 a 9 7 8 a 9 7

. São José Da Lagoa Tapada 4 3 a 5 6 4 3 + 5 a 6 7

. São José De Caiana 4 3 a 4 2 + 5 4 3 + 5 2 + 6

. São José De Espinharas 5 5 4 + 6 a 7

. São José De Piranhas 4 3 4 5 + 2 3 a 4 5 6 + 2

. São José De Princesa 3 a 4 3 a 4 2 + 5

. São José Do Bonfim 5 5 a 7

. São José Do Brejo Do Cruz 5 5 6 5 a 6 7

. São José Do Sabugi 5 a 8 7 a 8 5 a 6 + 9

. São José Dos Cordeiros 5 a 8 8 5 a 7 + 9

. São José Dos Ramos 14 15 14 15 14 a 15 16

. São Mamede 5 a 7 6 a 7 5 + 8

. São Miguel De Taipu 15 15 15 16

. São Sebastião De Lagoa De Roça 12 12 13 12 a 13 14

. São Sebastião Do Umbuzeiro 7 a 9 8 a 9 7

. São Vicente Do Seridó 8 8 5 a 7 + 9 8 7 + 9 5 a 6

. Sapé 15 15 15 16

. Serra Branca 8 6 a 7 + 9 8 a 9 6 a 7

. Serra Da Raiz 13 14 13 14 13 a 14 15

. Serra Grande 4 3 a 4 2 + 5 4 3 + 5 2 + 6

. Serra Redonda 13 13 14 13 a 14 15

. Serraria 13 13 14 13 14

. Sertãozinho 13 14 13 14 13 a 14 15

. Sobrado 14 15 14 a 15 14 a 15 16

. Solânea 12 13 12 13 12 a 13 14

. Soledade 8 a 9 8 a 9 6 a 7 9 8 6 a 7

. Sossêgo 10 11 10 11 12

. Sousa 4 a 5 3 a 5 6 4 3 + 5 a 6 7

. Sumé 5 a 9 8 5 a 7 + 9

. Tacima 13 13 14 13 14

. Taperoá 5 a 8 8 5 a 7 + 9

. Tavares 3 a 4 4 3 + 5

. Teixeira 5 a 7 5 a 8

. Tenório 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Triunfo 4 a 5 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 7

. Uiraúna 4 a 5 4 3 + 5 6 4 a 5 3 + 6 7

. Umbuzeiro 14 14 15 14 15

. Várzea 5 a 7 6 a 7 5 + 8

. Vieirópolis 4 a 5 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7

. Vista Serrana 4 a 5 5 4 + 6 a 7

. Zabelê 6 a 9 8 7 + 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 4 4 a 5

. Aguiar 3 2 + 4 3 a 4 2 + 5

. Alagoa Grande 13 13

. Alagoa Nova 13

. Alagoinha 13 13 14

. Alcantil 12 12

. Algodão De Jandaíra 12

. Alhandra 16 16

. Amparo 5 a 6 5 a 7

. Aparecida 4 3 + 5 3 a 5

. Araçagi 14

. Arara 12 12

. Araruna 12 12

. Areia 13

. Areia De Baraúnas 5 a 6 5 a 7

. Areial 12

. Aroeiras 14

. Assunção 5 a 7 7 5 a 6 + 8

. Baía Da Traição 15

. Bananeiras 13

. Baraúna 8 7 a 8 5 a 6 + 9 7 a 9 5 a 6

. Barra De Santa Rosa 11

. Barra De Santana 13

. Barra De São Miguel 8 a 9 8 a 9 7 9 8 7

. Bayeux 15 15 15 16

. Belém 13 13

. Belém Do Brejo Do Cruz 5 5 6

. Bernardino Batista 4 3 a 4 5 4 3 + 5 6

. Boa Ventura 2 a 4 3 a 4 2 + 5

. Boa Vista 8 a 9 8 a 9 6 a 7 9 8 6 a 7

. Bom Jesus 3 a 4 2 + 5 3 4 a 5 2

. Bom Sucesso 4 a 5 4 a 5 3 + 6

. Bonito De Santa Fé 3 2 + 4 3 4 5 + 2

. Borborema 13

. Brejo Do Cruz 5 5 4

. Brejo Dos Santos 4 a 5 5 4 + 6

. Caaporã 16 16 17
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. Cabaceiras 8 a 9 8 a 9 7 9 8 6 a 7

. Cabedelo 15 15 15 16

. Cachoeira Dos Índios 3 2 + 4 3 4 5 + 2

. Cacimba De Areia 5 a 6

. Cacimba De Dentro 12

. Cacimbas 5 a 6 5 a 7

. Caiçara 13 13 14

. Cajazeiras 3 a 4 2 3 4 5 + 2

. Cajazeirinhas 4 4 3 + 5

. Caldas Brandão 14 14

. Camalaú 6 a 9 8 5 a 7 + 9

. Campina Grande 12 12

. Capim 14 14 14 15

. Caraúbas 8 a 9 8 a 9 7 8 a 9 6 a 7

. Carrapateira 3 2 + 4 3 a 4 2 + 5

. Casserengue 12

. Catingueira 4 4 a 5

. Catolé Do Rocha 4 a 5 5 4 + 6

. Caturité 12

. Conceição 2 a 4 3 a 4 2 + 5

. Condado 4 4 a 5

. Conde 16 16

. Congo 8 8 6 a 7 + 9 8 a 9 5 a 7

. Coremas 3 a 4 3 a 4 5

. Coxixola 6 a 9 8 5 a 7 + 9

. Cruz Do Espírito Santo 15 15

. Cubati 8 7 a 8 5 a 6 + 9 7 a 9 5 a 6

. Cuité 11

. Cuité De Mamanguape 14 14 15

. Cuitegi 13 13

. Curral De Cima 14 14

. Curral Velho 2 a 4 3 2 + 4

. Damião 11 11 12

. Desterro 5 5 a 7

. Diamante 2 a 4 3 a 4 2 + 5

. Dona Inês 13

. Duas Estradas 14

. Emas 4 4 3 + 5

. Esperança 12

. Fa g u n d e s 13

. Frei Martinho 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Gado Bravo 13 13

. Guarabira 13 13 14

. Gurinhém 14 14

. Gurjão 8 8 6 a 7 + 9 7 a 9 5 a 6

. Ibiara 2 a 4 3 a 4 2 + 5

. Igaracy 3 4 3 a 4 2 + 5

. Imaculada 4 4 a 5

. Ingá 14

. Itabaiana 14 14 15

. Itaporanga 3 2 + 4 3 a 4 2 + 5

. Itapororoca 14 14

. Itatuba 14

. Jacaraú 14 14

. Jericó 4 a 5 5 4

. João Pessoa 16 16

. Joca Claudino 4 3 a 4 5 4 3 + 5 6

. Juarez Távora 13 13 14

. Juazeirinho 5 a 8 7 a 8 5 a 6 + 9

. Junco Do Seridó 5 a 7 5 a 8

. Juripiranga 15 15

. Juru 3 a 4

. Lagoa 3 a 5 4 a 5 3

. Lagoa De Dentro 14

. Lagoa Seca 12 12

. Lastro 4 3 + 5 4 a 5 3 + 6

. Livramento 5 a 7 5 a 7

. Logradouro 13 13

. Lucena 15 15 16

. Mãe D'Água 4 a 6

. Malta 4 4 a 5

. Mamanguape 14 14 15

. Manaíra 2 a 3 3 2 + 4

. Marcação 15 15

. Mari 14 14 15

. Marizópolis 4 3 a 4 5 3 a 5 2

. Massaranduba 13

. Mataraca 14 14 14 15

. Matinhas 13

. Mato Grosso 4 a 5 5 4

. Maturéia 5 a 6

. Mogeiro 14 14

. Montadas 12

. Monte Horebe 3 2 + 4 3 4 5 + 2

. Monteiro 5 a 7 5 a 8

. Mulungu 14

. Natuba 14 14

. Nazarezinho 3 4 a 5 3 a 5 2

. Nova Floresta 8 6 a 8 5 + 9 8 7 + 9 5 a 6

. Nova Olinda 3 a 4 4 3 + 5
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. Nova Palmeira 7 5 a 6 + 8 7 a 8 5 a 6 + 9

. Olho D'Água 4 4 3 + 5

. Olivedos 8 7 a 9 6 7 a 9 5 a 6

. Ouro Velho 5 5 a 7

. Parari 6 a 8 7 5 a 6 + 8 a 9

. Passagem 5 a 6 5 a 7

. Patos 5 a 6

. Paulista 4 4 a 5

. Pedra Branca 3 a 4 3 a 4 2 + 5

. Pedra Lavrada 7 a 8 5 a 6 + 9 7 a 8 5 a 6 + 9

. Pedras De Fogo 15 15 15 16

. Pedro Régis 14

. Piancó 3 a 4 3 a 4 5

. Picuí 6 a 8 5 + 9 7 a 8 5 a 6 + 9

. Pilar 15

. Pilões 13

. Pilõezinhos 13 13

. Pirpirituba 13 13

. Pitimbu 16 16 17

. Pocinhos 11 11

. Poço Dantas 4 4 3 + 5 4 3 + 5 6

. Poço De José De Moura 4 3 a 4 5 4 3 + 5 6

. Pombal 3 a 5 4 3 + 5

. Prata 5 a 6 5 a 7

. Princesa Isabel 3 3 a 4

. Puxinanã 12

. Queimadas 12 12

. Quixaba 5 a 6 5 a 7

. Remígio 12

. Riachão 12 12

. Riachão Do Bacamarte 13 13

. Riachão Do Poço 14 14 15

. Riacho De Santo Antônio 12

. Riacho Dos Cavalos 4 a 5 5 4

. Rio Tinto 15 15

. Salgadinho 5 a 7 5 a 8

. Salgado De São Félix 14 14

. Santa Cecília 13

. Santa Cruz 4 3 + 5 4 a 5 3 + 6

. Santa Helena 3 a 4 5 3 a 5 2

. Santa Inês 2 a 3 3 2 + 4

. Santa Luzia 5 a 6 6 5 + 7

. Santa Rita 15 15 16

. Santa Teresinha 4 4 a 6

. Santana De Mangueira 2 a 3 3 2 + 4

. Santana Dos Garrotes 3 a 4 4 3 + 5

. Santo André 6 a 8 7 5 a 6 + 8 a 9

. São Bentinho 4 3 a 5

. São Bento 5 4 a 5

. São Domingos 4 3 + 5 4 a 5 3

. São Domingos Do Cariri 8 8 7 + 9 8 a 9 6 a 7

. São Francisco 4 3 + 5 4 a 5 3

. São João Do Cariri 8 8 6 a 7 + 9 8 a 9 5 a 7

. São João Do Rio Do Peixe 4 3 a 4 5 3 a 5 2 + 6

. São João Do Tigre 8 8 7 + 9 8 a 9 7

. São José Da Lagoa Tapada 3 a 4 5 3 a 5

. São José De Caiana 3 2 + 4 3 a 4 2 + 5

. São José De Espinharas 4 a 5

. São José De Piranhas 3 2 + 4 3 4 5 + 2

. São José De Princesa 3 3 2 + 4

. São José Do Bonfim 5 a 6

. São José Do Brejo Do Cruz 5 5 6

. São José Do Sabugi 5 a 6 6 5 + 7

. São José Dos Cordeiros 5 a 7 5 a 8

. São José Dos Ramos 14 14 15

. São Mamede 5 a 6 5 a 7

. São Miguel De Taipu 15

. São Sebastião De Lagoa De Roça 12 12

. São Sebastião Do Umbuzeiro 6 a 8 8 6 a 7 + 9

. São Vicente Do Seridó 7 5 a 6 + 8 7 a 8 5 a 6 + 9

. Sapé 15

. Serra Branca 6 a 8 7 5 a 6 + 8 a 9

. Serra Da Raiz 13 13

. Serra Grande 3 2 + 4 3 a 4 2 + 5

. Serra Redonda 13 13

. Serraria 13

. Sertãozinho 13 13 14

. Sobrado 14 14 14 15

. Solânea 12 12

. Soledade 8 7 a 8 6 + 9 7 a 9 5 a 6

. Sossêgo 10

. Sousa 4 3 a 4 5 3 a 5

. Sumé 5 a 7 5 a 8

. Tacima 13 13

. Taperoá 5 a 7 5 a 8

. Tavares 3 3 a 4

. Teixeira 5 a 6

. Tenório 5 a 7 7 5 a 6 + 8

. Triunfo 4 3 a 4 5 4 3 + 5 6

. Uiraúna 4 3 a 4 5 4 3 + 5 6

. Umbuzeiro 14

. Várzea 5 a 6 6 5 + 7

. Vieirópolis 4 3 a 4 5 3 a 5 6

. Vista Serrana 4 4 a 5

. Zabelê 6 a 7 5 a 8
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 216, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado de
Pernambuco, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de Pernambuco, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 212 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de Pernambuco, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31
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a
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a
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11
a
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. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
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a
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. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
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20
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a
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20
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a
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1º
a
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11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia e BRS Gabriela.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento nos grupos I e III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreu E Lima 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Afogados Da Ingazeira 5 a 7 5 a 7 8 a 9 5 a 8 4 + 9

. Afrânio 2 3 a 4 2 a 4 5

. Agrestina 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Água Preta 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Águas Belas 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Alagoinha 13 a 15 12 + 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. Aliança 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20
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. Altinho 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Amaraji 16 a 19 16 a 19 20 16 a 20 21

. Angelim 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Araçoiaba 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Araripina 5 5 6 5 a 6 7

. Arcoverde 13 10 a 12 + 14 15 11 a 14 10 + 15 16 10 a 16 17

. Barra De Guabiraba 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Barreiros 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 21

. Belém De Maria 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Belém Do São Francisco 2 a 4 3 a 5 2 + 6

. Belo Jardim 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Betânia 5 4 + 6 a 8 5 a 7 4 + 8 a 9

. Bezerros 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Bodocó 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Bom Conselho 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Bom Jardim 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Bonito 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Brejão 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Brejinho 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. Brejo Da Madre De Deus 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18

. Buenos Aires 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Buíque 13 a 14 12 + 15 16 12 a 15 16 17 12 a 16 17 18

. Cabo De Santo Agostinho 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Cabrobó 3 2 + 4 a 5 3 a 5 2 + 6

. Cachoeirinha 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Caetés 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Calçado 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Calumbi 5 a 6 4 a 6 3 + 7 a 8 5 a 6 3 a 4 + 7 2 + 8 a 9

. Camaragibe 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Camocim De São Félix 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Camutanga 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Canhotinho 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Capoeiras 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Carnaíba 5 a 7 5 a 7 4 + 8 a 9 5 a 8 4 + 9

. Carnaubeira Da Penha 3 2 + 4 a 5 3 a 6 2 + 7

. Carpina 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Caruaru 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Casinhas 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Catende 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Cedro 4 a 5 3 + 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Chã De Alegria 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Chã Grande 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Condado 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Correntes 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Cortês 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Cumaru 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Cupira 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Custódia 5 a 9 6 a 9 5

. Dormentes 2 a 4 2 a 4 5

. Escada 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Exu 5 4 + 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Feira Nova 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Fe r r e i r o s 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Flores 5 a 7 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9 4 a 8 3 + 9

. Floresta 4 a 5 5 3 a 4 + 6 a 9

. Frei Miguelinho 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Gameleira 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Garanhuns 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Glória Do Goitá 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Goiana 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Granito 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Gravatá 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Iati 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Ibimirim 11 a 13 11 a 13 10 + 14 a 15 13 10 a 12 + 14 a 15

. Ibirajuba 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Igarassu 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Iguaracy 5 a 9 6 a 9 5

. Ilha De Itamaracá 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Inajá 13 13 12 + 14 12 a 14 15

. Ingazeira 5 a 9 6 a 9 5

. Ipojuca 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Ipubi 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 7 8

. Itacuruba 4 3 a 6

. Itaíba 14 a 15 12 a 13 + 16 13 a 16 12 + 17 13 a 16 12 + 17 18

. Itambé 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Itapetim 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Itapissuma 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Itaquitinga 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Jaboatão Dos Guararapes 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Jaqueira 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Jataúba 13 a 14 11 a 12 + 15 16 11 a 15 16 17 11 a 16 17

. Jatobá 13 a 14 13 a 14 15

. João Alfredo 14 a 17 18 19 14 a 18 19 14 a 19 20

. Joaquim Nabuco 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Jucati 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19 20

. Jupi 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Jurema 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Lagoa De Itaenga 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Lagoa Do Carro 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Lagoa Do Ouro 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Lagoa Dos Gatos 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Lagoa Grande 2 a 4 2 a 4 5

. Lajedo 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Limoeiro 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Macaparana 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Machados 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Manari 12 a 14 10 a 11 + 15 13 10 a 12 + 14 a 15 13 10 a 12 + 14 a 15 16

. Maraial 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Mirandiba 3 a 5 2 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8

. Moreilândia 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Moreno 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Nazaré Da Mata 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Olinda 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Orobó 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Orocó 3 a 4 3 a 5 6

. Ouricuri 4 4 a 5 6 4 a 5 6 7
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. Palmares 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Palmeirina 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Panelas 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Paranatama 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Parnamirim 4 4 5 a 6 4 5 a 6 7 a 8

. Passira 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Paudalho 16 a 19 16 a 19 20 16 a 20 21

. Paulista 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Pedra 13 a 15 16 17 13 a 16 17 18 13 a 17 18

. Pesqueira 13 a 15 12 + 16 17 12 a 16 17 12 a 17 18

. Petrolândia 5

. Petrolina 2 a 4 2 a 4 5

. Poção 13 a 14 11 a 12 + 15 16 11 a 15 16 17 11 a 16 17

. Pombos 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Primavera 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Quipapá 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Quixaba 5 a 7 5 a 7 3 a 4 + 8 4 a 8 3 + 9

. Recife 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Riacho Das Almas 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Ribeirão 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. Rio Formoso 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Sairé 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Salgadinho 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Salgueiro 4 3 a 5 2 + 6 3 a 5 2 + 6 7 a 8

. Saloá 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Sanharó 13 a 15 16 17 13 a 16 17 18 13 a 17 18

. Santa Cruz 3 4 a 5 3 a 5 6

. Santa Cruz Da Baixa Verde 5 a 7 5 4 + 6 3 + 7 a 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 2 + 9

. Santa Cruz Do Capibaribe 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Santa Filomena 3 4 a 5 3 a 5 6

. Santa Maria Da Boa Vista 2 a 4 2 a 4 5

. Santa Maria Do Cambucá 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 18 19

. Santa Terezinha 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. São Benedito Do Sul 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. São Bento Do Una 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. São Caitano 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. São João 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. São Joaquim Do Monte 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. São José Da Coroa Grande 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. São José Do Belmonte 5 4 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8 4 a 6 2 a 3 + 7 a 8 9

. São José Do Egito 5 a 9 6 a 9 5

. São Lourenço Da Mata 16 a 19 20 16 a 20 16 a 20 21

. São Vicente Ferrer 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Serra Talhada 5 a 6 5 3 a 4 + 6 2 + 7 a 8 5 a 6 3 a 4 + 7 2 + 8 a 9

. Serrita 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Sertânia 5 a 9 9 5 a 8

. Sirinhaém 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Solidão 5 a 7 5 a 7 4 + 8 a 9 5 a 8 4 + 9

. Surubim 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Tabira 5 a 7 8 a 9 5 a 9 4

. Tacaimbó 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Tacaratu 13 a 14 13 a 14 15

. Tamandaré 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 21

. Taquaritinga Do Norte 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18

. Terezinha 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 19 20

. Terra Nova 4 5 a 6 4 5 a 6 7 a 8

. Timbaúba 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Toritama 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 18 19

. Tracunhaém 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Trindade 5 5 6 5 6 a 7

. Triunfo 5 a 7 4 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 2 + 9

. Tupanatinga 14 11 a 13 + 15 16 13 a 15 11 a 12 + 16 17 13 a 16 11 a 12 + 17

. Tuparetama 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Venturosa 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18

. Verdejante 4 a 5 4 3 + 5 2 + 6 3 a 6 2 + 7 8

. Vertente Do Lério 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Vertentes 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 18 19

. Vicência 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Vitória De Santo Antão 16 a 19 16 a 19 20 16 a 20 21

. Xexéu 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreu E Lima 16 a 17 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Afogados Da Ingazeira 5 4 + 6 a 7 5 a 7 4 + 8 a 9

. Afrânio 2 3

. Agrestina 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Água Preta 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Águas Belas 13 a 14 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Alagoinha 13 12 + 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Aliança 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Altinho 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Amaraji 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Angelim 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Araçoiaba 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Araripina 5 5 6

. Arcoverde 10 a 12 13 11 a 12 10 + 13 14 11 a 13 10 + 14 15

. Barra De Guabiraba 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Barreiros 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Belém De Maria 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Belém Do São Francisco 2 a 4

. Belo Jardim 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Betânia 4 a 6 5 a 6 4 + 7 a 9

. Bezerros 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Bodocó 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Bom Conselho 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18 19

. Bom Jardim 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Bonito 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 18 19

. Brejão 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18
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. Brejinho 5 a 9 6 a 8 5 + 9

. Brejo Da Madre De Deus 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. Buenos Aires 15 a 17 15 a 17 18 15 a 18

. Buíque 13 12 + 14 13 a 14 12 15 12 a 14 15 16

. Cabo De Santo Agostinho 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Cabrobó 2 a 3 3 2 + 4

. Cachoeirinha 14 a 15 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Caetés 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Calçado 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Calumbi 5 4 a 5 3 + 6 5 4 + 6 2 a 3 + 7 a 8

. Camaragibe 16 a 17 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Camocim De São Félix 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Camutanga 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Canhotinho 15 a 17 18 15 a 17 18 19 15 a 18 19

. Capoeiras 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Carnaíba 5 5 4 + 6 a 7 5 a 6 4 + 7 a 9

. Carnaubeira Da Penha 2 a 4 3 a 4 2 + 5

. Carpina 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Caruaru 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Casinhas 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17

. Catende 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Cedro 3 a 4 3 4 a 5 6 3 a 5 6 7

. Chã De Alegria 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 18 19

. Chã Grande 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Condado 15 a 17 18 15 a 18 15 a 18 19

. Correntes 16 a 17 18 16 a 17 18 19 16 a 18 19

. Cortês 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Cumaru 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Cupira 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18 19

. Custódia 5 a 7 6 5 + 7 a 9

. Dormentes 2 3

. Escada 16 a 17 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Exu 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7

. Feira Nova 15 a 17 15 a 17 18 15 a 18 19

. Fe r r e i r o s 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Flores 5 5 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 a 9

. Floresta 3 a 6

. Frei Miguelinho 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Gameleira 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Garanhuns 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18 19

. Glória Do Goitá 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Goiana 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Granito 4 4 5 4 a 5 6 7

. Gravatá 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Iati 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Ibimirim 10 10 a 12 10 a 12 13

. Ibirajuba 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Igarassu 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19

. Iguaracy 5 a 9 6 a 7 5 + 8 a 9

. Ilha De Itamaracá 16 a 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Inajá 12 12 a 13

. Ingazeira 5 a 8 6 a 7 5 + 8 a 9

. Ipojuca 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20

. Ipubi 4 a 5 4 5 4 a 5 6

. Itacuruba 3 a 4

. Itaíba 13 12 + 14 15 13 a 14 12 + 15 13 a 14 12 + 15 16

. Itambé 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Itapetim 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Itapissuma 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Itaquitinga 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Jaboatão Dos Guararapes 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Jaqueira 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19 20

. Jataúba 12 a 13 11 14 11 a 14 15 11 a 14 15

. João Alfredo 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Joaquim Nabuco 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Jucati 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Jupi 14 a 16 17 14 a 16 17 18 14 a 17 18

. Jurema 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Lagoa De Itaenga 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Lagoa Do Carro 15 a 17 15 a 17 18 15 a 18 19

. Lagoa Do Ouro 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Lagoa Dos Gatos 15 a 17 18 15 a 17 18 19 15 a 18 19

. Lagoa Grande 2 a 3

. Lajedo 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Limoeiro 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Macaparana 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Machados 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Manari 10 a 13 10 a 12 13 a 14 10 a 13 14

. Maraial 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Mirandiba 3 2 + 4 a 5 3 a 5 2 + 6

. Moreilândia 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Moreno 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19

. Nazaré Da Mata 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Olinda 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Orobó 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Orocó 3 a 4

. Ouricuri 4 4 a 5

. Palmares 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Palmeirina 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Panelas 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Paranatama 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Parnamirim 4 4 5

. Passira 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Paudalho 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Paulista 16 a 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Pedra 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. Pesqueira 13 a 14 12 15 12 a 15 16 12 a 15 16

. Petrolina 2 a 3

. Poção 11 a 13 14 11 a 13 14 15 11 a 14 15

. Pombos 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 18 19

. Primavera 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Quipapá 16 a 17 18 16 a 17 18 19 16 a 18 19

. Quixaba 5 5 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 a 8

. Recife 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Riacho Das Almas 14 a 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Ribeirão 16 a 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20
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. Rio Formoso 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20

. Sairé 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18 19

. Salgadinho 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Salgueiro 3 2 + 4 2 a 5 6

. Saloá 14 a 15 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Sanharó 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. Santa Cruz 3 3 4

. Santa Cruz Da Baixa Verde 5 4 a 5 3 + 6 5 3 a 4 + 6 2 + 7

. Santa Cruz Do Capibaribe 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Santa Filomena 3 3 4

. Santa Maria Da Boa Vista 2 a 3

. Santa Maria Do Cambucá 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 16 17

. Santa Terezinha 5 a 8 5 a 8 9

. São Benedito Do Sul 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19 20

. São Bento Do Una 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. São Caitano 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. São João 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18 19

. São Joaquim Do Monte 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18 19

. São José Da Coroa Grande 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. São José Do Belmonte 4 4 3 + 5 2 + 6 4 a 5 2 a 3 + 6 7

. São José Do Egito 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. São Lourenço Da Mata 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19

. São Vicente Ferrer 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Serra Talhada 3 a 5 2 + 6 5 3 a 4 + 6 2 + 7

. Serrita 4 3 2 + 4 a 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Sertânia 5 a 9 8 a 9 5 a 7

. Sirinhaém 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20

. Solidão 5 4 + 6 a 7 5 a 7 4 + 8 a 9

. Surubim 14 a 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Tabira 5 a 8 5 a 7 4 + 8 a 9

. Tacaimbó 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Tamandaré 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Taquaritinga Do Norte 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. Terezinha 15 a 16 17 15 a 16 17 18 15 a 17 18

. Terra Nova 4 4 5

. Timbaúba 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Toritama 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Tracunhaém 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Trindade 5 5 6

. Triunfo 5 4 a 5 3 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 2 + 7

. Tupanatinga 11 a 13 14 13 11 a 12 + 14 15 13 11 a 12 + 14 a 15

. Tuparetama 5 a 9 7 a 9 5 a 6

. Venturosa 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. Verdejante 3 a 4 2 + 5 4 2 a 3 + 5 6 a 7

. Vertente Do Lério 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Vertentes 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Vicência 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Vitória De Santo Antão 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Xexéu 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreu E Lima 16 17 16 17 16 a 17 18

. Afogados Da Ingazeira 4 4 a 6

. Agrestina 15 15 16 15 16

. Água Preta 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Águas Belas 13 13 14 13 14 15

. Alagoinha 12 12 13 12 13 14

. Aliança 15 15 16 15 a 16 17

. Altinho 15 15 15 16

. Amaraji 16 16 17 16 17

. Angelim 15 15 16 15 a 16 17

. Araçoiaba 16 16 17 16 17

. Arcoverde 10 10 11 10 11 12

. Barra De Guabiraba 15 16 15 16 15 a 16 17

. Barreiros 17 17 18 17 18

. Belém De Maria 15 16 15 16 15 a 16 17

. Belém Do São Francisco 2

. Belo Jardim 13 13 14 13 14

. Betânia 4 a 5

. Bezerros 15 15 15 16

. Bodocó 4 4

. Bom Conselho 15 15 16 15 16

. Bom Jardim 14 15 14 15 14 a 15 16

. Bonito 15 16 15 16 15 a 16 17

. Brejão 15 15 15 16

. Brejinho 5 5 a 7

. Brejo Da Madre De Deus 13 13 14 13 14

. Buenos Aires 15 15 16 15 a 16

. Buíque 12 12 13 12 13

. Cabo De Santo Agostinho 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Cabrobó 2

. Cachoeirinha 14 14 15 14 15

. Caetés 14 14 15 14 15

. Calçado 15 15 15 16

. Calumbi 3 a 4 3 a 4 2 + 5

. Camaragibe 16 17 16 17 16 a 17 18

. Camocim De São Félix 15 15 16 15 16

. Camutanga 15 15 15 16

. Canhotinho 15 16 15 16 15 a 16 17
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. Capoeiras 14 14 15 14 15

. Carnaíba 4 4 a 6

. Carnaubeira Da Penha 2 a 3

. Carpina 15 15 16 15 a 16 17

. Caruaru 14 14 15 14 15 16

. Casinhas 14 14 15 14 15

. Catende 16 16 17 16 17

. Cedro 3 a 4 3 a 4 5

. Chã De Alegria 15 16 15 16 15 a 16 17

. Chã Grande 15 16 15 16 15 a 16 17

. Condado 15 16 15 16 15 a 16 17

. Correntes 16 16 17 16 17

. Cortês 16 16 17 16 17

. Cumaru 14 15 14 15 14 a 15 16

. Cupira 15 15 16 15 a 16 17

. Custódia 4 a 7

. Escada 16 17 16 17 16 a 17 18

. Exu 4 4 5

. Feira Nova 15 15 16 15 a 16 17

. Fe r r e i r o s 15 15 16 15 16

. Flores 4 4 3 + 5

. Frei Miguelinho 14 14 14 15

. Gameleira 16 17 16 17 16 a 17 18

. Garanhuns 15 15 16 15 16

. Glória Do Goitá 15 16 15 16 15 a 16 17

. Goiana 16 16 17 16 a 17 18

. Granito 4

. Gravatá 15 15 16 15 a 16 17

. Iati 14 14 15 14 15

. Ibimirim 10

. Ibirajuba 15 15 15 16

. Igarassu 16 17 16 17 16 a 17 18

. Iguaracy 5 5 a 8

. Ilha De Itamaracá 16 17 16 17 16 a 17 18

. Ingazeira 5 5 a 7

. Ipojuca 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Ipubi 4

. Itaíba 12 12 13 12 a 13

. Itambé 15 16 15 16 15 a 16 17

. Itapetim 5 a 7 5 a 8

. Itapissuma 16 16 17 16 a 17 18

. Itaquitinga 16 16 17 16 17

. Jaboatão Dos Guararapes 16 17 16 17 16 a 17 18

. Jaqueira 16 16 17 16 17

. Jataúba 11 11 12 11 12 13

. João Alfredo 14 15 14 15 14 a 15 16

. Joaquim Nabuco 16 16 17 16 17

. Jucati 14 14 15 14 15 16

. Jupi 14 15 14 15 14 a 15 16

. Jurema 15 15 16 15 a 16 17

. Lagoa De Itaenga 15 16 15 16 15 a 16 17

. Lagoa Do Carro 15 15 16 15 a 16 17

. Lagoa Do Ouro 15 16 15 16 15 a 16 17

. Lagoa Dos Gatos 15 16 15 16 15 a 16 17

. Lajedo 15 15 15 16

. Limoeiro 15 15 16 15 16

. Macaparana 14 15 14 15 14 a 15 16

. Machados 14 15 14 15 14 a 15 16

. Manari 10 10 11

. Maraial 16 17 16 17 16 17 18

. Mirandiba 2 2 a 4

. Moreilândia 4 4 5

. Moreno 16 16 17 16 17 18

. Nazaré Da Mata 15 15 16 15 a 16 17

. Olinda 16 17 16 17 16 a 17 18

. Orobó 14 14 15 14 a 15

. Palmares 16 16 17 16 17

. Palmeirina 15 16 15 16 15 a 16 17

. Panelas 15 15 16 15 a 16 17

. Paranatama 14 14 15 14 15

. Passira 15 15 16 15 16

. Paudalho 16 16 17 16 17

. Paulista 16 17 16 17 16 a 17 18

. Pedra 13 13 14 13 14

. Pesqueira 12 13 12 13 12 13 14

. Poção 11 11 a 12 11 12 13

. Pombos 15 16 15 16 15 a 16 17

. Primavera 16 16 17 16 17

. Quipapá 16 16 17 16 17

. Quixaba 4 4 3 + 5

. Recife 16 17 16 17 16 a 17 18

. Riacho Das Almas 14 14 15 14 15

. Ribeirão 16 17 16 17 16 a 17 18

. Rio Formoso 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Sairé 15 15 16 15 a 16

. Salgadinho 15 15 15 16

. Salgueiro 2 2 3 a 4

. Saloá 14 14 15 14 15

. Sanharó 13 13 13 14

. Santa Cruz Da Baixa Verde 3 a 4 3 a 4 2 + 5

. Santa Cruz Do Capibaribe 12 12 13 12 13

. Santa Maria Do Cambucá 13 14 13 14 13 a 14 15

. Santa Terezinha 5 5 a 7

. São Benedito Do Sul 16 16 17 16 17

. São Bento Do Una 14 14 15 14 15

. São Caitano 14 14 15 14 15

. São João 15 15 16 15 16

. São Joaquim Do Monte 15 15 16 15 a 16

. São José Da Coroa Grande 17 17 18 17 18 19

. São José Do Belmonte 2 a 4 2 a 4 5

. São José Do Egito 5 5 a 8

. São Lourenço Da Mata 16 16 17 16 17 18

. São Vicente Ferrer 14 15 14 15 14 a 15 16

. Serra Talhada 2 a 4 3 a 4 2 + 5

. Serrita 2 1 + 3 a 4 2 a 4 1 + 5

. Sertânia 7 a 9 5 a 9
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. Sirinhaém 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Solidão 4 a 5 4 a 6

. Surubim 14 14 15 14 15

. Tabira 5 4 a 7

. Tacaimbó 14 14 14 15

. Tamandaré 17 17 18 17 18

. Taquaritinga Do Norte 13 13 14 13 14

. Terezinha 15 15 15 16

. Timbaúba 15 15 16 15 16

. Toritama 13 13 14 13 a 14

. Tracunhaém 15 16 15 16 15 a 16 17

. Triunfo 3 a 4 3 a 4 2 + 5

. Tupanatinga 11 11 12 11 a 12 13

. Tuparetama 5 a 7 5 a 8

. Venturosa 13 13 14 13 14

. Verdejante 2 a 3 2 a 3 4

. Vertente Do Lério 14 14 14 15

. Vertentes 13 13 14 13 a 14 15

. Vicência 15 15 16 15 16

. Vitória De Santo Antão 16 16 17 16 17

. Xexéu 16 17 16 17 16 a 17 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreu E Lima 16 16 16 17

. Afogados Da Ingazeira 4 a 5

. Agrestina 15 15

. Água Preta 16 16 17 16 17

. Águas Belas 13 13

. Alagoinha 12 12

. Aliança 15 15 16

. Altinho 15

. Amaraji 16 16

. Angelim 15 15

. Araçoiaba 16 16

. Arcoverde 10 10 a 11

. Barra De Guabiraba 15 15 15 16

. Barreiros 17 17

. Belém De Maria 15 15 15 16

. Belo Jardim 13

. Betânia 4

. Bezerros 15

. Bom Conselho 15 15

. Bom Jardim 14 14 15

. Bonito 15 15 15 16

. Brejão 15 15

. Brejinho 5 a 6

. Brejo Da Madre De Deus 13

. Buenos Aires 15 15

. Buíque 12

. Cabo De Santo Agostinho 16 16 17 16 17 18

. Cachoeirinha 14 14

. Caetés 14

. Calçado 15

. Calumbi 2 a 4

. Camaragibe 16 16 16 17

. Camocim De São Félix 15 15

. Camutanga 15

. Canhotinho 15 15 15 16

. Capoeiras 14

. Carnaíba 4 a 5

. Carpina 15 15 16

. Caruaru 14 14

. Casinhas 14

. Catende 16 16 17

. Cedro 3 3 4

. Chã De Alegria 15 15 15 16

. Chã Grande 15 15 16

. Condado 15 15 15 16

. Correntes 16 16

. Cortês 16 16

. Cumaru 14 14 15

. Cupira 15 15

. Custódia 5

. Escada 16 16 17

. Exu 4

. Feira Nova 15 15

. Fe r r e i r o s 15 15

. Flores 3 a 4

. Frei Miguelinho 14

. Gameleira 16 16 16 17

. Garanhuns 15 15

. Glória Do Goitá 15 15 15 16

. Goiana 16 16 17

. Gravatá 15 15

. Iati 14

. Ibirajuba 15

. Igarassu 16 16 17

. Iguaracy 5 a 6

. Ilha De Itamaracá 16 16 16 17

. Ingazeira 5 a 6

. Ipojuca 16 16 17 16 17 18

. Itaíba 12

. Itambé 15 15 16

. Itapetim 5 5 a 7

. Itapissuma 16 16 17

. Itaquitinga 16 16

. Jaboatão Dos Guararapes 16 16 17 16 17 18

. Jaqueira 16 16

. Jataúba 11 11

. João Alfredo 14 14 15

. Joaquim Nabuco 16 16 17

. Jucati 14 14

. Jupi 14 14 15

. Jurema 15 15

. Lagoa De Itaenga 15 15 16

. Lagoa Do Carro 15 15
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. Lagoa Do Ouro 15 15

. Lagoa Dos Gatos 15 15 15 16

. Lajedo 15

. Limoeiro 15 15

. Macaparana 14 14 15

. Machados 14 14 15

. Manari 10

. Maraial 16 16 17

. Mirandiba 2

. Moreilândia 4

. Moreno 16 16 17

. Nazaré Da Mata 15 15 16

. Olinda 16 16 17 16 17

. Orobó 14 14

. Palmares 16 16 17

. Palmeirina 15 15 15

. Panelas 15 15

. Paranatama 14

. Passira 15 15

. Paudalho 16 16

. Paulista 16 16 17 16 17

. Pedra 13

. Pesqueira 12 12

. Poção 11 11

. Pombos 15 15 15 16

. Primavera 16 16

. Quipapá 16 16

. Quixaba 3 a 4

. Recife 16 16 17 16 17 18

. Riacho Das Almas 14 14

. Ribeirão 16 16 16 17

. Rio Formoso 16 16 17 16 17 18

. Sairé 15 15

. Salgadinho 15

. Salgueiro 2

. Saloá 14 14

. Sanharó 13

. Santa Cruz Da Baixa Verde 3 3 2 + 4

. Santa Cruz Do Capibaribe 12

. Santa Maria Do Cambucá 13 13

. Santa Terezinha 5 a 6

. São Benedito Do Sul 16 16

. São Bento Do Una 14

. São Caitano 14

. São João 15 15

. São Joaquim Do Monte 15 15

. São José Da Coroa Grande 17 17

. São José Do Belmonte 2 a 3 2 a 3 4

. São José Do Egito 5 a 6

. São Lourenço Da Mata 16 16 17

. São Vicente Ferrer 14 14 15

. Serra Talhada 2 2 a 4

. Serrita 1 a 2 2 1 + 3 a 4

. Sertânia 5 a 8

. Sirinhaém 16 16 17 16 17 18

. Solidão 4 4 a 5

. Surubim 14 14

. Tabira 4 a 5

. Tacaimbó 14

. Tamandaré 17 17 18

. Taquaritinga Do Norte 13

. Terezinha 15

. Timbaúba 15

. Toritama 13 13

. Tracunhaém 15 15 15 16

. Triunfo 3 2 a 4

. Tupanatinga 11

. Tuparetama 5 a 7

. Venturosa 13

. Verdejante 2 3

. Vertente Do Lério 14

. Vertentes 13 13

. Vicência 15 15

. Vitória De Santo Antão 16 16

. Xexéu 16 16 16 17

PORTARIA SPA/MAPA Nº 217, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado
do Piauí, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no
que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Piauí, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 213 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o

Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Piauí, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO
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ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC

provocam abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade

suficiente. O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento),
além de prejudicar a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três
níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração
do ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência
de séries com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência
de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento

é uma doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas
as datas de plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais
chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias);

Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.
III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos

Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma
profundidade efetiva média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase
III - florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com
as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares
inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto,
é indispensável: - Utilizar sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas
de manejo, tais como controle de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma
consulta aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar
de estar seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro

de 2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir

especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2019, MIA e TAMAR.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia e BRS Gabriela.
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2030.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em

até 10 dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência
o risco do decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 3 4 3 4 a 5

. Agricolândia 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Água Branca 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Alagoinha Do Piauí 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Alegrete Do Piauí 5 5 6 5 a 7 8

. Alto Longá 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Altos 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Alvorada Do Gurguéia 1 a 2 3 a 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Amarante 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. Angical Do Piauí 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8 9

. Anísio De Abreu 1 a 2 1 a 2 3 a 4 1 a 4 5 6

. Antônio Almeida 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Aroazes 4 a 5 3 + 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Aroeiras Do Itaim 4 3 + 5 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7

. Arraial 4 a 5 2 a 3 + 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Assunção Do Piauí 5 6 7 + 4 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Avelino Lopes 1 34 a 36 + 2 a 4 36 a 3 34 a 35 + 4 34 a 4
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. Baixa Grande Do Ribeiro 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Barra D'Alcântara 4 a 5 2 a 3 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Barras 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 11 12

. Barreiras Do Piauí 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Barro Duro 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Batalha 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 11 12

. Bela Vista Do Piauí 1 a 4 2 a 3 1 + 4 5 1 a 4 5

. Belém Do Piauí 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Beneditinos 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Bertolínia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Betânia Do Piauí 3 4 3 4 a 5 6

. Boa Hora 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Bocaina 4 3 + 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Bom Jesus 1 a 2 3 a 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Bom Princípio Do Piauí 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Bonfim Do Piauí 1 a 2 2 1 + 3 a 4 1 a 4 5

. Boqueirão Do Piauí 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Brasileira 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Brejo Do Piauí 1 2 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Buriti Dos Lopes 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Buriti Dos Montes 5 a 6 4 + 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Cabeceiras Do Piauí 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Cajazeiras Do Piauí 4 a 5 2 a 3 6 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Cajueiro Da Praia 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 11 12

. Caldeirão Grande Do Piauí 4 a 5 6 4 a 5 6 4 a 7 8

. Campinas Do Piauí 4 1 a 3 2 a 4 1 + 5 1 a 5 6

. Campo Alegre Do Fidalgo 3 a 4 3 a 4 5

. Campo Grande Do Piauí 5 5 6 5 6 a 7

. Campo Largo Do Piauí 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Campo Maior 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Canavieira 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Canto Do Buriti 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Capitão De Campos 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Capitão Gervásio Oliveira 3 a 4 3 4 a 5

. Caracol 1 2 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Caraúbas Do Piauí 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Caridade Do Piauí 4 3 4 5 3 a 5 6 a 7

. Castelo Do Piauí 5 a 6 4 + 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Caxingó 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Cocal 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Cocal De Telha 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Cocal Dos Alves 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 10 11 12

. Coivaras 4 a 6 7 a 8 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10

. Colônia Do Gurguéia 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 6

. Colônia Do Piauí 4 1 a 3 + 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Conceição Do Canindé 4 3 4 5 3 a 4 5

. Coronel José Dias 3 a 4 3 a 4 5

. Corrente 36 a 1 2 a 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Cristalândia Do Piauí 36 a 1 35 + 2 3 a 4 35 a 3 4 5 35 a 4 5 6

. Cristino Castro 1 36 + 2 a 4 5 36 a 4 5 6 36 a 6 7

. Curimatá 35 a 4 35 a 4 5 35 a 5 6

. Currais 2 a 5 6 2 a 5 6 2 a 6 7

. Curral Novo Do Piauí 4 3 a 4 5 3 a 5 6

. Curralinhos 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Demerval Lobão 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Dirceu Arcoverde 3 4 3 4 a 5

. Dom Expedito Lopes 4 2 a 3 + 5 2 a 5 1 6 2 a 6 1 7

. Dom Inocêncio 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Domingos Mourão 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Elesbão Veloso 4 a 5 3 + 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Eliseu Martins 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Esperantina 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Fartura Do Piauí 3 a 4 3 4 a 5

. Flores Do Piauí 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. Floresta Do Piauí 4 1 a 3 2 a 4 1 + 5 2 a 5 1 + 6

. Floriano 2 a 5 6 2 a 6 2 a 6 7 8

. Francinópolis 4 a 5 2 a 3 + 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Francisco Ayres 4 a 5 2 a 3 + 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Francisco Macedo 5 5 6 5 a 6 7

. Francisco Santos 4 5 a 6 4 a 5 6 4 a 6 7

. Fronteiras 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 7 8

. Geminiano 4 3 + 5 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7

. Gilbués 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Guadalupe 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Guaribas 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Hugo Napoleão 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Ilha Grande 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Inhuma 4 5 6 + 1 a 3 2 a 5 1 + 6 2 a 6 1 + 7 8

. Ipiranga Do Piauí 4 5 1 a 3 2 a 5 1 + 6 1 a 6 7

. Isaías Coelho 4 3 3 a 4 5 3 a 5 6

. Itainópolis 4 3 3 a 4 5 3 a 5 6

. Itaueira 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6

. Jacobina Do Piauí 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Jaicós 4 4 5 6 4 a 5 6 7

. Jardim Do Mulato 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Jatobá Do Piauí 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Jerumenha 2 a 5 2 a 6 2 a 6 7 8

. João Costa 1 2 a 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Joaquim Pires 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Joca Marques 7 a 9 10 11 7 a 11 12 7 a 11 12 13

. José De Freitas 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Juazeiro Do Piauí 5 a 6 4 + 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Júlio Borges 1 34 a 36 + 2 a 4 36 a 3 34 a 35 + 4 34 a 4

. Jurema 1 2 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Lagoa Alegre 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Lagoa De São Francisco 6 a 8 9 6 a 9 10 11 6 a 10 11

. Lagoa Do Barro Do Piauí 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Lagoa Do Piauí 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Lagoa Do Sítio 4 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Lagoinha Do Piauí 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Landri Sales 2 a 5 6 2 a 5 6 2 a 6 7

. Luís Correia 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 11 12

. Luzilândia 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Madeiro 7 a 10 11 7 a 11 12 7 a 11 12 13

. Manoel Emídio 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Marcolândia 5 5 6 5 6 a 7
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. Marcos Parente 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Massapê Do Piauí 4 4 5 4 a 5 6 7

. Matias Olímpio 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Miguel Alves 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 11 12

. Miguel Leão 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Milton Brandão 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. Monsenhor Gil 4 a 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9

. Monsenhor Hipólito 4 a 5 6 4 a 5 6 4 a 6 7 8

. Monte Alegre Do Piauí 1 a 2 3 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Morro Cabeça No Tempo 1 36 + 2 a 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Morro Do Chapéu Do Piauí 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Murici Dos Portelas 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Nazaré Do Piauí 4 1 a 3 + 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Nazária 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Nossa Senhora De Nazaré 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Nossa Senhora Dos Remédios 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 11 12

. Nova Santa Rita 1 a 4 2 a 3 1 + 4 5 1 a 4 5

. Novo Oriente Do Piauí 4 a 5 3 + 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Novo Santo Antônio 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Oeiras 4 1 a 3 + 5 6 1 a 5 6 1 a 6 7

. Olho D'Água Do Piauí 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Padre Marcos 5 5 6 5 a 6 7

. Paes Landim 4 1 a 3 1 a 4 5 1 a 5 6

. Pajeú Do Piauí 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Palmeira Do Piauí 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7

. Palmeirais 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Paquetá 4 1 a 3 + 5 2 a 5 1 6 2 a 5 1 + 6 7

. Parnaguá 35 a 2 3 a 4 35 a 4 5 35 a 4 5 6

. Parnaíba 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Passagem Franca Do Piauí 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Patos Do Piauí 4 3 4 5 3 a 5 6

. Pau D'Arco Do Piauí 4 a 7 8 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10

. Paulistana 3 4 3 a 4 5 6

. Pavussu 1 2 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Pedro Ii 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Pedro Laurentino 1 a 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. Picos 4 3 + 5 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Pimenteiras 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Pio Ix 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 7 8

. Piracuruca 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 11 12

. Piripiri 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. Porto 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Porto Alegre Do Piauí 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Prata Do Piauí 4 a 6 3 + 7 3 a 6 7 a 8 3 a 7 8 9

. Queimada Nova 2 a 3 4 3 2 + 4 5

. Redenção Do Gurguéia 1 36 + 2 a 4 5 36 a 4 5 6 36 a 5 6

. Regeneração 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. Riacho Frio 36 a 1 2 a 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. Ribeira Do Piauí 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Ribeiro Gonçalves 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Rio Grande Do Piauí 1 a 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Santa Cruz Do Piauí 4 1 a 3 + 5 2 a 5 1 6 1 a 5 6 7

. Santa Cruz Dos Milagres 4 a 5 3 + 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Santa Filomena 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Santa Luz 1 36 + 2 a 4 5 36 a 4 5 6 36 a 6 7

. Santa Rosa Do Piauí 4 2 a 3 + 5 6 2 a 5 6 2 a 6 7

. Santana Do Piauí 4 3 + 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Santo Antônio De Lisboa 4 a 5 6 4 a 5 6 4 a 6 7 8

. Santo Antônio Dos Milagres 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Santo Inácio Do Piauí 4 1 a 3 + 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6

. São Braz Do Piauí 1 2 a 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. São Félix Do Piauí 4 a 6 3 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. São Francisco De Assis Do Piauí 3 a 4 3 a 4 5

. São Francisco Do Piauí 4 1 a 3 + 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. São Gonçalo Do Gurguéia 36 a 2 3 a 4 5 36 a 4 5 36 a 5 6

. São Gonçalo Do Piauí 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8 9

. São João Da Canabrava 4 5 6 + 3 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. São João Da Fronteira 6 a 8 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11 12

. São João Da Serra 4 a 6 3 + 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 7 8 a 9

. São João Da Varjota 4 5 1 a 3 2 a 5 1 6 1 a 6 7

. São João Do Arraial 7 a 9 10 11 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. São João Do Piauí 1 a 4 1 a 4 5 1 a 4 5

. São José Do Divino 7 a 9 10 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. São José Do Peixe 4 1 a 3 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. São José Do Piauí 4 5 6 + 3 3 a 5 6 3 a 6 7

. São Julião 5 5 6 5 a 7 8

. São Lourenço Do Piauí 3 a 4 3 4 a 5

. São Luis Do Piauí 4 a 5 3 + 6 3 a 5 6 3 a 6 7 8

. São Miguel Da Baixa Grande 4 a 6 3 + 7 3 a 7 8 3 a 7 8 9

. São Miguel Do Fidalgo 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. São Miguel Do Tapuio 5 4 + 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. São Pedro Do Piauí 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. São Raimundo Nonato 1 a 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Sebastião Barros 35 a 2 3 a 4 35 a 3 4 5 35 a 4 5 6

. Sebastião Leal 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Sigefredo Pacheco 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10 11
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. Simões 4 4 5 6 4 a 5 6 7

. Simplício Mendes 4 1 a 3 1 a 4 5 1 a 5 6

. Socorro Do Piauí 1 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Sussuapara 4 3 + 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Tamboril Do Piauí 1 a 2 3 a 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Tanque Do Piauí 4 a 5 2 a 3 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Teresina 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. União 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11

. Uruçuí 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Valença Do Piauí 4 a 5 3 + 6 7 3 a 6 7 3 a 6 7 8

. Várzea Branca 1 a 2 2 1 + 3 a 4 1 a 4 5

. Várzea Grande 4 a 5 2 a 3 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Vera Mendes 4 3 3 a 4 5 3 a 5 6

. Vila Nova Do Piauí 5 5 6 5 a 6 7

. Wall Ferraz 4 1 a 3 + 5 2 a 4 1 + 5 6 1 a 5 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 3

. Agricolândia 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Água Branca 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7

. Alagoinha Do Piauí 4 4 5 4 5 6

. Alegrete Do Piauí 5 5 6

. Alto Longá 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Altos 5 a 6 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Alvorada Do Gurguéia 1 2 a 3 1 a 3 4 1 a 5

. Amarante 3 a 4 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Angical Do Piauí 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. Anísio De Abreu 1 1 a 2 3 1 2 a 3 4

. Antônio Almeida 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Aroazes 4 3 + 5 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7

. Aroeiras Do Itaim 3 3 4 3 a 4 5

. Arraial 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Assunção Do Piauí 4 a 5 4 5 6 4 a 5 6 a 7

. Avelino Lopes 34 35 a 2 34 a 36 1 a 2 3 34 a 2 3 4

. Baixa Grande Do Ribeiro 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6

. Barra D'Alcântara 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Barras 6 a 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10

. Barreiras Do Piauí 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Barro Duro 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Batalha 6 a 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10

. Bela Vista Do Piauí 1 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. Belém Do Piauí 4 4 5

. Beneditinos 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Bertolínia 1 2 a 3 1 a 4 5 1 a 5

. Betânia Do Piauí 3 3 4

. Boa Hora 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Bocaina 3 a 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Bom Jesus 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Bom Princípio Do Piauí 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Bonfim Do Piauí 1 1 a 2 3 1 2 a 3 4

. Boqueirão Do Piauí 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9 10

. Brasileira 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Brejo Do Piauí 1 2 1 2 a 3 1 a 3 4

. Buriti Dos Lopes 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Buriti Dos Montes 5 4 + 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Cabeceiras Do Piauí 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Cajazeiras Do Piauí 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Cajueiro Da Praia 6 a 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10

. Caldeirão Grande Do Piauí 4 4 5 4 5 6

. Campinas Do Piauí 1 a 2 2 1 + 3 4 2 a 3 1 + 4

. Campo Alegre Do Fidalgo 3 4

. Campo Grande Do Piauí 5 5 6

. Campo Largo Do Piauí 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Campo Maior 5 a 6 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Canavieira 1 2 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 5

. Canto Do Buriti 1 2 a 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5

. Capitão De Campos 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Capitão Gervásio Oliveira 3 4

. Caracol 1 2 1 2 3 1 a 2 3 a 4

. Caraúbas Do Piauí 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Caridade Do Piauí 3 a 4 3 4 5

. Castelo Do Piauí 5 4 + 6 4 a 6 7 4 a 6 7 a 8

. Caxingó 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Cocal 7 a 8 9 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11

. Cocal De Telha 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Cocal Dos Alves 6 a 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10

. Coivaras 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Colônia Do Gurguéia 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Colônia Do Piauí 1 a 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Conceição Do Canindé 3 3 4

. Coronel José Dias 3 3 4

. Corrente 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cristalândia Do Piauí 35 a 1 2 35 a 2 3 35 a 2 3 a 4

. Cristino Castro 1 36 + 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Curimatá 35 a 1 2 35 a 2 3 35 a 3 4

. Currais 2 3 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Curral Novo Do Piauí 3 3 a 4 5

. Curralinhos 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Demerval Lobão 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Dirceu Arcoverde 3

. Dom Expedito Lopes 1 a 4 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 + 5 6

. Dom Inocêncio 2 2 a 3

. Domingos Mourão 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Elesbão Veloso 4 3 + 5 6 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Eliseu Martins 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Esperantina 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Fartura Do Piauí 3 3 4

. Flores Do Piauí 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Floresta Do Piauí 1 a 3 2 1 + 3 4 2 a 3 1 + 4 5

. Floriano 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Francinópolis 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Francisco Ayres 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Francisco Macedo 5 5 6
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. Francisco Santos 4 4 5 4 5 6

. Fronteiras 4 4 a 5 4 a 5 6 7

. Geminiano 3 3 4 3 a 4 5

. Gilbués 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 5

. Guadalupe 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6

. Guaribas 1 2 a 3 1 a 2 3 1 a 3 4

. Hugo Napoleão 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. Ilha Grande 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Inhuma 1 a 4 2 a 4 1 5 2 a 5 1 6

. Ipiranga Do Piauí 1 a 4 2 a 4 1 5 1 a 4 5 6

. Isaías Coelho 3 4 3 4 5

. Itainópolis 3 3 4 3 4 5

. Itaueira 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Jacobina Do Piauí 3 3 4

. Jaicós 4 4 5

. Jardim Do Mulato 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. Jatobá Do Piauí 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8 9

. Jerumenha 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. João Costa 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Joaquim Pires 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Joca Marques 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. José De Freitas 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9 10

. Juazeiro Do Piauí 5 4 + 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Júlio Borges 34 35 a 2 34 a 36 1 a 2 3 34 a 2 3 4

. Jurema 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3 a 4

. Lagoa Alegre 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Lagoa De São Francisco 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9 10

. Lagoa Do Barro Do Piauí 2 2 a 3

. Lagoa Do Piauí 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Lagoa Do Sítio 4 5 4 5 4 a 5 6

. Lagoinha Do Piauí 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Landri Sales 2 3 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Luís Correia 7 a 8 9 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11

. Luzilândia 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. Madeiro 7 a 8 9 10 7 a 9 10 11 7 a 10 11

. Manoel Emídio 1 a 2 3 1 a 3 4 5 1 a 5

. Marcolândia 5 5 6

. Marcos Parente 2 3 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Massapê Do Piauí 4 4 5

. Matias Olímpio 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. Miguel Alves 6 a 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10

. Miguel Leão 4 a 5 6 7 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Milton Brandão 5 a 6 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Monsenhor Gil 4 a 5 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Monsenhor Hipólito 4 4 5 4 5 6

. Monte Alegre Do Piauí 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Morro Cabeça No Tempo 36 a 1 2 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Morro Do Chapéu Do Piauí 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Murici Dos Portelas 7 a 8 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. Nazaré Do Piauí 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Nazária 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Nossa Senhora De Nazaré 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9

. Nossa Senhora Dos Remédios 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Nova Santa Rita 1 1 2 3 2 1 + 3 4

. Novo Oriente Do Piauí 3 a 4 5 3 a 4 5 6 3 a 5 6

. Novo Santo Antônio 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Oeiras 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. Olho D'Água Do Piauí 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. Padre Marcos 5 5

. Paes Landim 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Pajeú Do Piauí 1 a 2 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5

. Palmeira Do Piauí 2 3 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Palmeirais 4 a 5 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Paquetá 1 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 + 5

. Parnaguá 35 a 1 2 35 a 2 3 35 a 3 4

. Parnaíba 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Passagem Franca Do Piauí 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Patos Do Piauí 3 3 4

. Pau D'Arco Do Piauí 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Paulistana 3 3 4

. Pavussu 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Pedro Ii 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Pedro Laurentino 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3 a 4

. Picos 3 3 4 3 a 4 5 6

. Pimenteiras 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Pio Ix 4 4 a 5 4 a 5 6 7

. Piracuruca 6 a 8 9 6 a 8 9 10 6 a 9 10

. Piripiri 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Porto 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Porto Alegre Do Piauí 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Prata Do Piauí 4 3 + 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Queimada Nova 2 2 3

. Redenção Do Gurguéia 1 36 + 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Regeneração 4 3 + 5 6 3 a 5 6 3 a 5 6 7

. Riacho Frio 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Ribeira Do Piauí 1 a 3 1 a 2 3 4 1 a 4 5

. Ribeiro Gonçalves 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6

. Rio Grande Do Piauí 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Santa Cruz Do Piauí 1 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 + 5

. Santa Cruz Dos Milagres 4 3 + 5 6 3 a 5 6 7 3 a 5 6 a 7

. Santa Filomena 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6

. Santa Luz 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Santa Rosa Do Piauí 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Santana Do Piauí 3 a 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Santo Antônio De Lisboa 4 4 5 4 5 6

. Santo Antônio Dos Milagres 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. Santo Inácio Do Piauí 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. São Braz Do Piauí 1 a 2 1 2 3 1 a 2 3 a 4

. São Félix Do Piauí 4 3 + 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. São Francisco De Assis Do Piauí 3 4

. São Francisco Do Piauí 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 4 5 6

. São Gonçalo Do Gurguéia 36 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 4

. São Gonçalo Do Piauí 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. São João Da Canabrava 3 a 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. São João Da Fronteira 6 a 7 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. São João Da Serra 4 3 + 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8
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. São João Da Varjota 1 a 4 2 a 3 1 + 4 5 1 a 4 5 6

. São João Do Arraial 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. São João Do Piauí 1 1 2 3 1 a 2 3 a 4

. São José Do Divino 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. São José Do Peixe 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. São José Do Piauí 3 a 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. São Julião 5 5 6

. São Lourenço Do Piauí 3 4

. São Luis Do Piauí 3 a 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. São Miguel Da Baixa Grande 4 3 + 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. São Miguel Do Fidalgo 1 a 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. São Miguel Do Tapuio 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. São Pedro Do Piauí 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 8

. São Raimundo Nonato 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Sebastião Barros 35 a 1 2 35 a 1 2 3 35 a 2 3 4

. Sebastião Leal 2 3 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Sigefredo Pacheco 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Simões 4 4 5

. Simplício Mendes 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Socorro Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3 4 1 a 3 4

. Sussuapara 3 3 4 3 a 4 5 6

. Tamboril Do Piauí 1 2 1 2 a 3 1 a 3 4

. Tanque Do Piauí 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Teresina 5 a 6 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. União 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Uruçuí 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6

. Valença Do Piauí 3 a 4 5 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7

. Várzea Branca 1 1 a 2 3 1 2 a 3 4

. Várzea Grande 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Vera Mendes 3 4 3 4

. Vila Nova Do Piauí 5 5 6

. Wall Ferraz 1 a 3 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 5

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Agricolândia 4 5 4 5 4 5 6

. Água Branca 4 4 5 4 5 6

. Alagoinha Do Piauí 4

. Alto Longá 4 5 4 5 6 4 a 5 6

. Altos 5 6 5 6 5 a 6 7

. Alvorada Do Gurguéia 1 1 2 1 a 2 3

. Amarante 3 4 3 4 5 3 a 4 5

. Angical Do Piauí 3 4 3 4 5 3 a 4 5

. Anísio De Abreu 1 a 2

. Antônio Almeida 2 3 2 3 2 a 3 4

. Aroazes 3 3 4 3 4 5

. Aroeiras Do Itaim 3

. Arraial 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Assunção Do Piauí 4 4 5

. Avelino Lopes 34 34 a 36 34 a 35 36 1 a 2

. Baixa Grande Do Ribeiro 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Barra D'Alcântara 2 a 3 2 3 4 2 a 3 4

. Barras 6 7 6 7 8 6 a 7 8

. Barreiras Do Piauí 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Barro Duro 4 4 5 4 5 6

. Batalha 6 7 6 a 7 8 6 a 7 8

. Bela Vista Do Piauí 1 a 2

. Beneditinos 4 5 4 5 6 4 a 5 6

. Bertolínia 1 1 2 1 a 2 3

. Boa Hora 6 6 7 6 a 7 8

. Bocaina 3 3 4

. Bom Jesus 1 1 2 1 a 2 3

. Bom Princípio Do Piauí 7 7 8 7 8

. Bonfim Do Piauí 1

. Boqueirão Do Piauí 6 6 7 6 7 8

. Brasileira 6 7 6 7 6 a 7 8

. Brejo Do Piauí 1 1 2

. Buriti Dos Lopes 7 7 8 7 8 9

. Buriti Dos Montes 4 5 4 5 6 4 a 5 6

. Cabeceiras Do Piauí 6 7 6 7 6 a 7 8

. Cajazeiras Do Piauí 2 3 2 3 2 a 3 4

. Cajueiro Da Praia 6 7 6 7 8 6 a 7 8

. Caldeirão Grande Do Piauí 4

. Campinas Do Piauí 1 1 2

. Campo Largo Do Piauí 7 7 8 7 8 9

. Campo Maior 5 6 5 6 5 a 6 7

. Canavieira 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Canto Do Buriti 1 1 a 2

. Capitão De Campos 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Caracol 1 1 2
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. Caraúbas Do Piauí 7 7 8 7 8 9

. Castelo Do Piauí 4 5 4 5 4 a 5 6

. Caxingó 7 7 8 7 8 9

. Cocal 7 7 8 7 8

. Cocal De Telha 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Cocal Dos Alves 6 7 6 7 8 6 a 7 8

. Coivaras 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6 7

. Colônia Do Gurguéia 1 2 1 2 3

. Colônia Do Piauí 1 1 2 3 1 a 2 3

. Corrente 36 36 1 36 1 a 2

. Cristalândia Do Piauí 35 36 35 36 1 35 a 36 1 2

. Cristino Castro 36 a 1 36 1 2 36 a 1 2 3

. Curimatá 35 a 36 35 36 1 35 a 36 1 2

. Currais 2 2 3 2 a 3

. Curralinhos 4 5 4 5 4 a 5 6

. Demerval Lobão 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. Dom Expedito Lopes 1 a 2 3 2 1 + 3

. Domingos Mourão 6 6 7 6 7 8

. Elesbão Veloso 3 4 3 4 3 4 5

. Eliseu Martins 1 1 2 1 a 2 3

. Esperantina 7 7 8 7 8 9

. Flores Do Piauí 1 1 2 1 a 2 3

. Floresta Do Piauí 1 a 2 1 2 3

. Floriano 2 3 2 3 2 a 3 4

. Francinópolis 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Francisco Ayres 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Francisco Santos 4

. Fronteiras 4

. Geminiano 3

. Gilbués 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Guadalupe 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Guaribas 1 1 a 2

. Hugo Napoleão 3 4 3 4 5 3 a 4 5

. Ilha Grande 7 8 7 8 7 8 9

. Inhuma 1 a 2 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. Ipiranga Do Piauí 1 a 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Itainópolis 3

. Itaueira 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Jardim Do Mulato 3 4 3 4 5 3 a 4 5

. Jatobá Do Piauí 5 6 5 6 5 6 7

. Jerumenha 2 2 3 2 a 3 4

. João Costa 1 2

. Joaquim Pires 7 8 7 8 7 8 9

. Joca Marques 7 8 7 8 7 a 8 9

. José De Freitas 6 6 7 6 7

. Juazeiro Do Piauí 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Júlio Borges 34 a 35 34 a 36 34 a 35 36 a 1 2

. Jurema 1 1 2

. Lagoa Alegre 6 7 6 7 6 a 7 8

. Lagoa De São Francisco 6 6 7 6 7 8

. Lagoa Do Piauí 4 5 4 5 6 4 a 5 6

. Lagoa Do Sítio 4

. Lagoinha Do Piauí 4 4 5 4 5 6

. Landri Sales 2 2 3 2 a 3 4

. Luís Correia 7 7 8 7 8

. Luzilândia 7 8 7 8 7 a 8 9

. Madeiro 7 8 7 8 7 a 8 9

. Manoel Emídio 1 1 2 1 a 2 3

. Marcos Parente 2 3 2 3 2 a 3 4

. Matias Olímpio 7 8 7 8 7 a 8 9

. Miguel Alves 6 7 6 a 7 8 6 a 7 8

. Miguel Leão 4 5 4 5 4 5 6

. Milton Brandão 5 6 5 6 5 a 6 7

. Monsenhor Gil 4 5 4 5 4 a 5 6

. Monsenhor Hipólito 4

. Monte Alegre Do Piauí 1 1 2 1 2 3

. Morro Cabeça No Tempo 36 1 36 1 2

. Morro Do Chapéu Do Piauí 7 7 8 7 8 9

. Murici Dos Portelas 7 8 7 8 7 8 9

. Nazaré Do Piauí 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Nazária 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. Nossa Senhora De Nazaré 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Nossa Senhora Dos Remédios 7 7 8 7 8

. Nova Santa Rita 1 a 2

. Novo Oriente Do Piauí 3 3 4 3 4

. Novo Santo Antônio 4 5 4 5 6 4 a 5 6

. Oeiras 1 2 1 2 3 1 a 2 3 4

. Olho D'Água Do Piauí 4 4 5 4 5 6

. Paes Landim 1 1 2

. Pajeú Do Piauí 1 1 a 2

. Palmeira Do Piauí 2 2 3 2 a 3

. Palmeirais 4 5 4 5 4 5 6

. Paquetá 1 2 1 a 2 3

. Parnaguá 35 35 a 36 1 35 a 36 1 2

. Parnaíba 7 7 8 7 8

. Passagem Franca Do Piauí 4 4 5 4 5 6

. Pau D'Arco Do Piauí 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6 7

. Pavussu 1 2 1 2 3

. Pedro Ii 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Pedro Laurentino 1 2

. Picos 3

. Pimenteiras 4 4 5

. Pio Ix 4

. Piracuruca 6 7 6 7 8 6 a 7 8

. Piripiri 6 6 7 6 a 7 8

. Porto 7 7 8 7 8 9

. Porto Alegre Do Piauí 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Prata Do Piauí 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Redenção Do Gurguéia 36 36 1 2 36 a 1 2

. Regeneração 3 4 3 4 3 4 5

. Riacho Frio 36 36 1 36 a 1 2

. Ribeira Do Piauí 1 a 2 1 2

. Ribeiro Gonçalves 3 3 3 4

. Rio Grande Do Piauí 1 1 2 1 2 3

. Santa Cruz Do Piauí 1 1 2 1 2 3

. Santa Cruz Dos Milagres 3 4 3 4 5 3 4 5
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. Santa Filomena 3 3 3 4

. Santa Luz 36 a 1 36 1 2 36 a 1 2 3

. Santa Rosa Do Piauí 2 a 3 2 3 2 a 3 4

. Santana Do Piauí 3

. Santo Antônio De Lisboa 4

. Santo Antônio Dos Milagres 3 4 3 4 5 3 a 4 5

. Santo Inácio Do Piauí 1 2 1 2 3

. São Braz Do Piauí 1 1 2

. São Félix Do Piauí 3 4 3 4 5 3 a 4 5

. São Francisco Do Piauí 1 2 1 2 3 1 a 2 3 4

. São Gonçalo Do Gurguéia 36 1 36 1 2 36 a 1 2

. São Gonçalo Do Piauí 3 4 3 4 5 3 a 4 5

. São João Da Canabrava 3 3 4

. São João Da Fronteira 6 7 6 7 6 a 7 8

. São João Da Serra 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. São João Da Varjota 1 a 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. São João Do Arraial 7 7 8 7 8 9

. São João Do Piauí 1 2

. São José Do Divino 7 7 8 7 8

. São José Do Peixe 1 1 2 1 a 2 3

. São José Do Piauí 3 3 4

. São Luis Do Piauí 3 3 4

. São Miguel Da Baixa Grande 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. São Miguel Do Fidalgo 1 2 1 2 3

. São Miguel Do Tapuio 4 4 5 4 a 5 6

. São Pedro Do Piauí 4 5 4 5 4 5 6

. São Raimundo Nonato 1 a 2

. Sebastião Barros 35 35 a 36 1 35 a 36 1 2

. Sebastião Leal 2 2 3 2 a 3 4

. Sigefredo Pacheco 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6 7

. Simplício Mendes 1 1 2

. Socorro Do Piauí 1 1 a 2

. Sussuapara 3

. Tamboril Do Piauí 1 1 2

. Tanque Do Piauí 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Teresina 5 6 5 6 5 a 6 7

. União 6 7 6 7 6 a 7 8

. Uruçuí 2 2 3 2 a 3 4

. Valença Do Piauí 3 3 4 3 4 5

. Várzea Branca 1

. Várzea Grande 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Wall Ferraz 1 1 2 1 2 3

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Agricolândia 4 4 4 5

. Água Branca 4 4

. Alto Longá 4 4 5 4 5

. Altos 5 5 5 6

. Alvorada Do Gurguéia 1 1 2

. Amarante 3 3 4 3 4

. Angical Do Piauí 3 3 4 3 4

. Antônio Almeida 2 2 3

. Aroazes 3 3 4

. Arraial 2 2 3 2 3

. Assunção Do Piauí 4

. Avelino Lopes 34 35 34 35 36

. Baixa Grande Do Ribeiro 2 2 3

. Barra D'Alcântara 2 2 3 2 3

. Barras 6 6 7 6 7

. Barreiras Do Piauí 1 2 1 2

. Barro Duro 4 4

. Batalha 6 6 7 6 7

. Beneditinos 4 4 5 4 5

. Bertolínia 1 1 2

. Boa Hora 6 6 7

. Bocaina 3

. Bom Jesus 1 1 2

. Bom Princípio Do Piauí 7 7

. Boqueirão Do Piauí 6 6

. Brasileira 6 6 6 7

. Brejo Do Piauí 1

. Buriti Dos Lopes 7 7 8

. Buriti Dos Montes 4 4 5 4 5

. Cabeceiras Do Piauí 6 6 7

. Cajazeiras Do Piauí 2 3 2 3

. Cajueiro Da Praia 6 6 6 7

. Campinas Do Piauí 1

. Campo Largo Do Piauí 7 7 8

. Campo Maior 5 5 5 6

. Canavieira 1 1 2

. Canto Do Buriti 1

. Capitão De Campos 5 5 6 5 6

. Caraúbas Do Piauí 7 7

. Castelo Do Piauí 4 4 4 5

. Caxingó 7 7

. Cocal 7 7

. Cocal De Telha 5 5 5 6

. Cocal Dos Alves 6 6 7 6 7

. Coivaras 4 4 5 4 5 6

. Colônia Do Gurguéia 1

. Colônia Do Piauí 1 1 2

. Corrente 36 36 1

. Cristalândia Do Piauí 35 36 35 36 1

. Cristino Castro 36 1 36 1 2

. Curimatá 35 36 35 36 1

. Currais 2 2

. Curralinhos 4 4 4 5

. Demerval Lobão 4 4 5 4 5

. Dom Expedito Lopes 1 1 2

. Domingos Mourão 6 6

. Elesbão Veloso 3 3 3 4

. Eliseu Martins 1 1 2

. Esperantina 7 7
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. Flores Do Piauí 1 1 2

. Floresta Do Piauí 1

. Floriano 2 3 2 3

. Francinópolis 2 2 3 2 3 4

. Francisco Ayres 2 2 3 2 3

. Gilbués 1 2 1 2

. Guadalupe 2 2 3 2 3

. Guaribas 1

. Hugo Napoleão 3 3 4 3 4

. Ilha Grande 7 7 8

. Inhuma 1 1 2 1 a 2 3

. Ipiranga Do Piauí 1 1 2 1 a 2 3

. Itaueira 1 1 2

. Jardim Do Mulato 3 3 4 3 4

. Jatobá Do Piauí 5 5 5 6

. Jerumenha 2 2 3

. Joaquim Pires 7 7 7 8

. Joca Marques 7 7 7 8

. José De Freitas 6 6

. Juazeiro Do Piauí 4 4 5 4 5

. Júlio Borges 34 35 34 35 36

. Lagoa Alegre 6 6 7

. Lagoa De São Francisco 6 6

. Lagoa Do Piauí 4 4 5 4 5

. Lagoinha Do Piauí 4 4 4 5

. Landri Sales 2 2 3

. Luís Correia 7 7

. Luzilândia 7 7 7 8

. Madeiro 7 7 7 8

. Manoel Emídio 1 1 a 2

. Marcos Parente 2 2 3

. Matias Olímpio 7 7 7 8

. Miguel Alves 6 6 7 6 7

. Miguel Leão 4 4 4 5

. Milton Brandão 5 5 5 6

. Monsenhor Gil 4 4 4 5

. Monte Alegre Do Piauí 1 1 2

. Morro Cabeça No Tempo 36

. Morro Do Chapéu Do Piauí 7 7 8

. Murici Dos Portelas 7 7 7 8

. Nazaré Do Piauí 1 1 2 1 2 3

. Nazária 4 4 5 4 5

. Nossa Senhora De Nazaré 5 5 6 5 6

. Nossa Senhora Dos Remédios 7 7

. Novo Oriente Do Piauí 3 3

. Novo Santo Antônio 4 4 5 4 5

. Oeiras 1 1 2 1 2 3

. Olho D'Água Do Piauí 4 4 4 5

. Paes Landim 1

. Pajeú Do Piauí 1

. Palmeira Do Piauí 2 2

. Palmeirais 4 4 4 5

. Paquetá 1 1 2

. Parnaguá 35 36 35 36 1

. Parnaíba 7 7

. Passagem Franca Do Piauí 4 4 4 5

. Pau D'Arco Do Piauí 4 4 5 4 5

. Pavussu 1

. Pedro Ii 5 5 6 5 6

. Pimenteiras 4

. Piracuruca 6 6 7 6 7

. Piripiri 6 6 7

. Porto 7 7 8

. Porto Alegre Do Piauí 2 2 3 2 3

. Prata Do Piauí 3 3 4 3 4 5

. Redenção Do Gurguéia 36 36 1

. Regeneração 3 3 3 4

. Riacho Frio 36 36 1

. Ribeira Do Piauí 1

. Ribeiro Gonçalves 3 3

. Rio Grande Do Piauí 1 1 2

. Santa Cruz Do Piauí 1 1 2

. Santa Cruz Dos Milagres 3 3 4 3 4

. Santa Filomena 3 3

. Santa Luz 36 1 36 1

. Santa Rosa Do Piauí 2 2 3

. Santo Antônio Dos Milagres 3 3 4 3 4

. Santo Inácio Do Piauí 1 2

. São Félix Do Piauí 3 3 4 3 4

. São Francisco Do Piauí 1 1 2 1 2

. São Gonçalo Do Gurguéia 36 1 36 1 2

. São Gonçalo Do Piauí 3 3 4 3 4

. São João Da Canabrava 3

. São João Da Fronteira 6 6 6 7

. São João Da Serra 3 3 4 3 4 5
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. São João Da Varjota 1 2 1 2 3

. São João Do Arraial 7 7 8

. São José Do Divino 7 7

. São José Do Peixe 1 1 2

. São José Do Piauí 3

. São Luis Do Piauí 3

. São Miguel Da Baixa Grande 3 3 4 3 4

. São Miguel Do Fidalgo 1

. São Miguel Do Tapuio 4 4

. São Pedro Do Piauí 4 4 4 5

. Sebastião Barros 35 35 a 36

. Sebastião Leal 2 2

. Sigefredo Pacheco 4 4 5 4 5 6

. Simplício Mendes 1

. Socorro Do Piauí 1

. Tamboril Do Piauí 1

. Tanque Do Piauí 2 2 3 2 3

. Teresina 5 5 5 6

. União 6 6 7

. Uruçuí 2 2 3

. Valença Do Piauí 3 3 4

. Várzea Grande 2 2 3 2 3

. Wall Ferraz 1 1 2

PORTARIA SPA/MAPA Nº 218, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado do
Rio Grande do Norte, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Rio Grande do Norte, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 214 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Rio Grande do Norte, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS Gabriela.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. Açu 8 5 a 7 + 9 6 a 9 5 7 5 a 6 + 8 a 9

. Afonso Bezerra 8 6 a 7 + 9 7 6 + 8 a 9 5 7 a 9 6 5

. Água Nova 7 5 a 6 + 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Alexandria 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 4 + 9 3

. Almino Afonso 6 a 8 5 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4 6 a 8 5 + 9 4

. Alto Do Rodrigues 8 6 a 7 + 9 6 a 9 5 7 a 9 6 5

. Angicos 8 6 a 7 + 9 6 a 9 5 7 a 9 6 5

. Antônio Martins 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 9 4

. Apodi 6 a 8 5 + 9 6 a 8 5 + 9 4 6 a 9 5 4

. Areia Branca 7 a 8 5 a 6 + 9 7 5 a 6 + 8 a 9 7 a 8 5 a 6 + 9

. Arês 14 a 17 14 a 17 18 14 a 19

. Augusto Severo 8 5 a 7 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 8 5 + 9

. Baía Formosa 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Baraúna 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. Barcelona 10 a 14 15 10 a 15 16 10 a 15 16

. Bento Fernandes 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16 17

. Bodó 8 7 + 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Bom Jesus 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Brejinho 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Caiçara Do Norte 9 a 12 13 a 14 9 a 13 14 9 a 14 15

. Caiçara Do Rio Do Vento 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 8 a 9 6 a 7 5

. Caicó 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. Campo Redondo 9 7 a 8 9 6 a 8 5 8 a 9 6 a 7 5

. Canguaretama 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Caraúbas 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 8 5 + 9 4

. Carnaúba Dos Dantas 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. Carnaubais 8 5 a 7 + 9 6 a 9 5 7 5 a 6 + 8 a 9

. Ceará-Mirim 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. Cerro Corá 8 a 9 7 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Coronel Ezequiel 9 8 9 6 a 8 5 8 a 9 6 a 7 5

. Coronel João Pessoa 6 5 + 7 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Cruzeta 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. Currais Novos 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Doutor Severiano 7 5 a 6 + 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Encanto 7 5 a 6 + 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Eq u a d o r 8 a 9 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Espírito Santo 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Extremoz 13 a 16 17 13 a 16 17 18 13 a 17 18 19

. Felipe Guerra 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 8 5 + 9

. Fernando Pedroza 8 a 9 6 a 7 6 a 9 5 7 a 9 6 5

. Florânia 7 a 9 6 a 9 5 7 6 + 8 a 9 5

. Francisco Dantas 5 a 8 9 5 a 8 9 4 5 a 9 3 a 4

. Frutuoso Gomes 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 9 4

. Galinhos 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Goianinha 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 19

. Governador Dix-Sept Rosado 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 8 5 + 9

. Grossos 7 a 8 5 a 6 + 9 7 5 a 6 + 8 a 9 7 a 9 5 a 6

. Guamaré 8 a 9 5 a 7 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Ielmo Marinho 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Ipanguaçu 8 7 + 9 6 a 9 5 7 6 + 8 a 9 5

. Ipueira 8 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. Itajá 8 7 + 9 6 a 9 5 7 6 + 8 a 9 5

. Itaú 5 a 8 9 6 a 8 5 + 9 4 5 a 9 4

. Jaçanã 9 8 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Jandaíra 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Janduís 8 5 a 7 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 8 5 + 9

. Januário Cicco 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. Japi 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 16 17

. Jardim De Angicos 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 15

. Jardim De Piranhas 5 a 8 5 a 8 9 7 5 a 6 + 8 a 9

. Jardim Do Seridó 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. João Câmara 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16 a 17

. João Dias 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 9 4

. José Da Penha 6 5 + 7 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Jucurutu 6 a 9 6 a 9 5 7 6 + 8 a 9 5

. Jundiá 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Lagoa D'Anta 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 17 18

. Lagoa De Pedras 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Lagoa De Velhos 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16 a 17

. Lagoa Nova 7 a 9 6 a 9 5 9 6 a 8 5

. Lagoa Salgada 13 a 16 13 a 16 17 13 a 17 18

. Lajes 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Lajes Pintadas 11 a 13 9 a 10 14 9 a 14 15 9 a 15 16

. Lucrécia 6 a 8 5 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4 6 a 8 5 + 9 4

. Luís Gomes 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 4 a 9 3

. Macaíba 13 a 16 17 13 a 16 17 13 a 17 18 19

. Macau 8 a 9 5 a 7 7 6 + 8 a 9 5 7 a 9 6 5

. Major Sales 6 5 + 7 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Marcelino Vieira 5 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Martins 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 9 4
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. Maxaranguape 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 17 18

. Messias Targino 8 5 a 7 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 8 5 + 9 4

. Montanhas 14 a 17 14 a 17 18 14 a 18 19

. Monte Alegre 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Monte Das Gameleiras 12 a 15 12 a 16 12 a 16 17

. Mossoró 7 a 8 5 a 6 + 9 7 5 a 6 + 8 a 9 7 a 8 5 a 6 + 9

. Natal 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Nísia Floresta 14 a 17 14 a 17 18 14 a 17 18 a 19

. Nova Cruz 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Olho-D'Água Do Borges 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4 6 a 8 5 + 9 4

. Ouro Branco 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. Paraná 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Paraú 5 a 9 6 a 9 5 7 5 a 6 + 8 a 9

. Parazinho 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 15

. Parelhas 8 a 9 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Parnamirim 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Passa E Fica 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 17 18

. Passagem 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Patu 8 5 a 7 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4 6 a 8 5 + 9 4

. Pau Dos Ferros 5 a 8 9 5 a 8 9 3 a 4 5 a 9 4 3

. Pedra Grande 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 15 16

. Pedra Preta 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pedro Avelino 8 a 9 6 a 7 7 6 + 8 a 9 5 7 a 9 6 5

. Pedro Velho 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 19

. Pendências 8 6 a 7 + 9 7 6 + 8 a 9 5 7 a 9 6 5

. Pilões 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 9 3 a 4

. Poço Branco 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16 a 17

. Portalegre 5 a 8 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. Porto Do Mangue 8 5 a 7 + 9 5 a 9 7 a 8 5 a 6 + 9

. Pureza 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 15 16 a 17

. Rafael Fernandes 5 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Rafael Godeiro 6 a 8 5 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4 6 a 8 5 + 9 4

. Riacho Da Cruz 5 a 8 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. Riacho De Santana 6 5 + 7 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Riachuelo 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16 17

. Rio Do Fogo 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 17 18

. Rodolfo Fernandes 5 a 8 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. Ruy Barbosa 10 a 14 10 a 15 10 a 15 16

. Santa Cruz 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16 17

. Santa Maria 11 a 14 15 11 a 16 11 a 15 16 a 17

. Santana Do Matos 8 7 + 9 6 a 9 5 7 a 9 6 5

. Santana Do Seridó 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. Santo Antônio 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. São Bento Do Norte 9 a 13 14 9 a 14 15 9 a 14 15

. São Bento Do Trairí 10 a 14 15 10 a 15 10 a 15 16

. São Fernando 6 a 9 6 a 8 5 + 9 7 5 a 6 + 8 a 9

. São Francisco Do Oeste 5 a 8 9 5 a 8 9 4 5 a 9 3 a 4

. São Gonçalo Do Amarante 13 a 16 13 a 16 17 13 a 17 18 19

. São João Do Sabugi 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. São José De Mipibu 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. São José Do Campestre 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. São José Do Seridó 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. São Miguel 6 5 + 7 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 3 a 4

. São Miguel Do Gostoso 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16 a 17

. São Paulo Do Potengi 11 a 14 15 11 a 16 11 a 16 17

. São Pedro 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. São Rafael 7 a 9 6 a 9 5 7 6 + 8 a 9 5

. São Tomé 11 a 13 9 a 10 14 9 a 14 15 9 a 15 16

. São Vicente 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. Senador Elói De Souza 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Senador Georgino Avelino 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 19

. Serra Caiada 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Serra De São Bento 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17

. Serra Do Mel 8 5 a 7 + 9 5 a 9 7 a 8 5 a 6 + 9

. Serra Negra Do Norte 5 a 8 6 5 + 7 a 8 9 6 a 7 5 + 8 a 9

. Serrinha 13 a 16 13 a 16 17 13 a 17 18

. Serrinha Dos Pintos 5 a 8 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. Severiano Melo 5 a 8 9 6 a 8 5 + 9 4 5 a 9 4

. Sítio Novo 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16 17

. Taboleiro Grande 5 a 8 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. Taipu 12 a 15 12 a 16 12 a 15 16 a 17

. Tangará 11 a 14 15 11 a 16 11 a 16 17

. Tenente Ananias 5 a 8 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 3

. Tenente Laurentino Cruz 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. Tibau 7 a 8 5 a 6 + 9 7 5 a 6 + 8 a 9 7 a 9 5 a 6

. Tibau Do Sul 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Timbaúba Dos Batistas 6 a 8 5 a 8 9 7 5 a 6 + 8 a 9

. Touros 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 15 16 a 17

. Triunfo Potiguar 6 a 9 6 a 9 5 7 5 a 6 + 8 a 9

. Umarizal 5 a 8 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4 6 a 8 5 + 9 4

. Upanema 8 5 a 7 + 9 7 5 a 6 + 8 a 9 6 a 8 5 + 9

. Várzea 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 a 19

. Venha-Ver 5 a 6 7 a 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 4 a 9 3

. Vera Cruz 13 a 16 17 13 a 16 17 13 a 17 18 19

. Viçosa 5 a 8 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. Vila Flor 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. Açu 5 a 7 6 a 7 5 + 8 5 a 8 9

. Afonso Bezerra 8 7 + 9 6 a 9 5 7 a 8 6 + 9 5

. Água Nova 6 5 + 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Alexandria 5 a 6 7 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Almino Afonso 5 a 7 6 5 + 7 a 8 4 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Alto Do Rodrigues 7 a 9 6 a 9 5 7 a 8 6 + 9 5

. Angicos 8 7 + 9 6 a 9 5 7 a 9 6 5

. Antônio Martins 5 a 7 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. Apodi 6 a 7 5 + 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. Areia Branca 5 a 8 5 a 8 9 7 5 a 6 + 8 a 9

. Arês 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17

. Augusto Severo 5 a 7 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 9

. Baía Formosa 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Baraúna 7 5 a 6 + 8 6 5 + 7 a 8 9 6 a 8 5 + 9

. Barcelona 10 a 12 13 10 a 13 14 10 a 14 15

. Bento Fernandes 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Bodó 8 7 + 9 6 a 9 5 7 a 9 6 5

. Bom Jesus 12 a 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Brejinho 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Caiçara Do Norte 9 a 11 12 9 a 11 12 13 9 a 12 13

. Caiçara Do Rio Do Vento 9 8 6 a 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Caicó 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. Campo Redondo 8 a 9 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 7 5 a 6

. Canguaretama 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Caraúbas 7 5 a 6 + 8 6 5 + 7 a 8 6 a 7 5 + 8 a 9

. Carnaúba Dos Dantas 8 a 9 7 a 9 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. Carnaubais 5 a 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Ceará-Mirim 12 a 14 15 12 a 15 12 a 16 17

. Cerro Corá 8 a 9 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Coronel Ezequiel 8 a 9 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Coronel João Pessoa 5 a 6 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Cruzeta 8 6 a 9 5 6 a 9 5

. Currais Novos 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Doutor Severiano 5 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Encanto 5 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Eq u a d o r 8 a 9 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Espírito Santo 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Extremoz 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Felipe Guerra 7 5 a 6 + 8 6 5 + 7 a 8 9 6 a 7 5 + 8 a 9

. Fernando Pedroza 8 a 9 7 8 6 a 7 + 9 5 7 a 9 6 5

. Florânia 7 a 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Francisco Dantas 5 a 7 8 5 a 7 8 4 5 a 7 8 a 9 3 a 4

. Frutuoso Gomes 5 a 7 6 5 + 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. Galinhos 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Goianinha 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17

. Governador Dix-Sept Rosado 7 5 a 6 + 8 5 a 8 9 6 a 7 5 + 8 a 9

. Grossos 7 5 a 6 + 8 5 a 8 9 7 5 a 6 + 8 a 9

. Guamaré 8 a 9 5 a 7 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Ielmo Marinho 12 a 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Ipanguaçu 7 a 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Ipueira 6 5 + 7 a 9 6 a 9 5

. Itajá 7 a 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Itaú 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. Jaçanã 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Jandaíra 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Janduís 5 a 7 6 5 + 7 8 6 5 + 7 a 8 9

. Januário Cicco 12 a 14 15 12 a 15 12 a 15 16

. Japi 11 a 13 14 11 a 14 15 11 a 14 15

. Jardim De Angicos 10 11 a 12 13 10 a 13 14 10 a 13 14

. Jardim De Piranhas 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Jardim Do Seridó 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. João Câmara 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. João Dias 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 9 + 4

. José Da Penha 5 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Jucurutu 6 a 7 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Jundiá 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Lagoa D'Anta 13 a 14 15 13 a 15 13 a 16

. Lagoa De Pedras 13 a 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Lagoa De Velhos 11 a 12 13 14 11 a 14 11 a 14 15

. Lagoa Nova 7 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Lagoa Salgada 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Lajes 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Lajes Pintadas 9 a 11 12 9 a 12 13 9 a 13 14

. Lucrécia 6 a 7 5 + 8 6 5 + 7 a 8 4 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Luís Gomes 5 6 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 4 a 7 3 + 8 a 9

. Macaíba 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Macau 8 5 a 7 + 9 8 6 a 7 + 9 5 7 a 9 6 5

. Major Sales 5 6 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Marcelino Vieira 5 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Martins 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 4 5 a 7 8 a 9 4

. Maxaranguape 13 a 14 15 13 a 15 13 a 16 17

. Messias Targino 5 a 7 6 5 + 7 8 6 5 + 7 a 8 9

. Montanhas 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Monte Alegre 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Monte Das Gameleiras 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Mossoró 7 5 a 6 + 8 5 a 8 9 7 5 a 6 + 8 a 9

. Natal 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Nísia Floresta 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17

. Nova Cruz 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Olho-D'Água Do Borges 7 5 a 6 + 8 6 5 + 7 a 8 4 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. Ouro Branco 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. Paraná 5 6 a 7 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Paraú 5 a 7 6 a 7 5 + 8 5 a 8 9

. Parazinho 10 11 a 12 13 10 a 12 13 14 10 a 13 14

. Parelhas 8 a 9 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Parnamirim 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Passa E Fica 13 a 14 15 13 a 15 13 a 16

. Passagem 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Patu 5 a 7 6 5 + 7 4 + 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Pau Dos Ferros 5 a 7 8 5 a 7 8 9 + 3 a 4 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Pedra Grande 10 a 11 12 13 10 a 12 13 14 10 a 13 14

. Pedra Preta 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100101

101

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. Pedro Avelino 8 a 9 6 a 7 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Pedro Velho 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Pendências 8 5 a 7 + 9 6 a 9 5 7 a 8 6 + 9 5

. Pilões 5 a 7 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 3 a 4

. Poço Branco 11 a 13 14 11 a 14 15 11 a 14 15

. Portalegre 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 a 9 4

. Porto Do Mangue 5 a 8 5 a 8 9 5 a 9

. Pureza 12 a 13 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Rafael Fernandes 5 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Rafael Godeiro 7 5 a 6 + 8 6 5 + 7 a 8 4 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. Riacho Da Cruz 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 4

. Riacho De Santana 5 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3

. Riachuelo 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Rio Do Fogo 12 a 14 15 12 a 15 12 a 15 16 17

. Rodolfo Fernandes 5 a 7 8 5 a 7 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 4

. Ruy Barbosa 10 a 12 13 10 a 13 14 10 a 14

. Santa Cruz 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Santa Maria 11 a 13 14 11 a 14 15 11 a 14 15

. Santana Do Matos 7 a 9 6 a 9 5 7 a 8 6 + 9 5

. Santana Do Seridó 8 a 9 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Santo Antônio 13 a 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. São Bento Do Norte 10 9 + 11 12 9 a 12 13 9 a 13 14

. São Bento Do Trairí 10 a 12 13 10 a 13 14 10 a 14 15

. São Fernando 6 a 7 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 9 5

. São Francisco Do Oeste 5 a 7 8 5 a 7 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 3 a 4

. São Gonçalo Do Amarante 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. São João Do Sabugi 6 5 + 7 a 9 6 a 9 5

. São José De Mipibu 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. São José Do Campestre 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. São José Do Seridó 8 6 a 9 5 6 a 9 5

. São Miguel 5 a 6 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. São Miguel Do Gostoso 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. São Paulo Do Potengi 11 a 13 14 11 a 14 15 11 a 14 15

. São Pedro 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. São Rafael 7 a 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. São Tomé 10 9 + 11 12 9 a 12 13 9 a 13 14

. São Vicente 8 a 9 6 a 9 5 6 a 9 5

. Senador Elói De Souza 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Senador Georgino Avelino 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Serra Caiada 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Serra De São Bento 12 a 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Serra Do Mel 5 a 8 5 a 8 9 5 a 9

. Serra Negra Do Norte 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Serrinha 13 a 14 15 13 a 15 13 a 16 17

. Serrinha Dos Pintos 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 a 9 4

. Severiano Melo 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. Sítio Novo 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Taboleiro Grande 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 4

. Taipu 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 14 15 16

. Tangará 11 a 13 14 11 a 14 15 11 a 14 15

. Tenente Ananias 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Tenente Laurentino Cruz 8 6 a 9 5 6 a 9 5

. Tibau 7 5 a 6 + 8 5 a 8 9 7 a 8 5 a 6 + 9

. Tibau Do Sul 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Timbaúba Dos Batistas 6 6 a 7 5 + 8 5 a 9

. Touros 12 a 13 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Triunfo Potiguar 6 a 7 6 a 7 5 + 8 5 a 8 9

. Umarizal 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 4 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. Upanema 5 a 8 5 a 8 6 a 7 5 + 8 a 9

. Várzea 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Venha-Ver 5 6 a 7 8 + 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 4 a 7 3 + 8 a 9

. Vera Cruz 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 16 17

. Viçosa 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9 5 a 7 8 a 9 4

. Vila Flor 14 a 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Açu 5 5 6 5 a 6 7

. Afonso Bezerra 7 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Água Nova 5 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3

. Alexandria 5 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7

. Almino Afonso 5 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7

. Alto Do Rodrigues 7 6 a 7 5 + 8 6 a 7 5 + 8

. Angicos 7 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Antônio Martins 5 5 4 + 6 5 6 7 + 4

. Apodi 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Areia Branca 5 5 a 6 7 5 a 7

. Arês 14 14 15 14 15

. Augusto Severo 5 5 6 5 a 6 7

. Baía Formosa 14 15 14 15 14 a 15 16

. Baraúna 5 a 6 5 a 6 7 5 a 7

. Barcelona 10 a 11 10 11 12 10 a 11 12

. Bento Fernandes 11 11 12 11 12

. Bodó 7 6 a 7 5 + 8 a 9 6 a 8 5 + 9

. Bom Jesus 12 12 13 12 13

. Brejinho 13 13 14 13 14 15

. Caiçara Do Norte 9 9 10 9 a 10 11

. Caiçara Do Rio Do Vento 8 6 a 7 + 9 8 a 9 6 a 7 5 7 a 9 6 5

. Caicó 5 a 7 6 a 7 5 + 8

. Campo Redondo 8 9 8 6 a 7 + 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Canguaretama 14 14 15 14 a 15

. Caraúbas 5 5 a 6 7 5 a 6 7

. Carnaúba Dos Dantas 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 9 5

. Carnaubais 5 5 a 7 6 5 + 7

. Ceará-Mirim 12 13 12 a 13 12 a 13 14

. Cerro Corá 7 a 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Coronel Ezequiel 8 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Coronel João Pessoa 5 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3

. Cruzeta 5 a 7 6 a 8 5

. Currais Novos 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Doutor Severiano 5 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3

. Encanto 5 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3

. Eq u a d o r 7 5 a 6 + 8 7 a 8 5 a 6 + 9
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. Espírito Santo 13 14 13 14 13 a 14 15

. Extremoz 13 13 14 13 14 15

. Felipe Guerra 5 a 6 5 a 6 7 5 a 7

. Fernando Pedroza 7 a 8 6 a 8 5 + 9 7 6 + 8 a 9 5

. Florânia 5 a 7 6 a 7 5 + 8

. Francisco Dantas 5 5 a 6 4 5 6 a 7 3 a 4

. Frutuoso Gomes 5 5 4 + 6 5 6 7 + 4

. Galinhos 6 a 8 7 6 + 8 5 + 9 7 a 8 6 + 9 5

. Goianinha 14 14 15 14 15

. Governador Dix-Sept Rosado 5 a 6 5 a 6 7 5 a 7

. Grossos 5 a 6 5 a 6 7 5 a 7

. Guamaré 5 a 8 6 a 8 5 + 9 7 6 + 8 a 9 5

. Ielmo Marinho 12 12 13 12 13

. Ipanguaçu 5 a 7 6 a 7 5 + 8

. Ipueira 5 a 7 6 5 + 7

. Itajá 6 5 + 7 6 a 7 5 + 8

. Itaú 5 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4

. Jaçanã 8 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Jandaíra 8 6 a 7 + 9 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Janduís 5 5 6 5 a 6 7

. Januário Cicco 12 13 12 13 12 a 13 14

. Japi 11 11 12 11 12 13

. Jardim De Angicos 10 10 11 10 11 12

. Jardim De Piranhas 5 6 5 a 6 7

. Jardim Do Seridó 7 5 a 6 + 8 6 a 8 5 + 9

. João Câmara 11 11 12 11 12

. João Dias 5 5 4 + 6 5 6 7 + 4

. José Da Penha 5 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 3 + 7

. Jucurutu 5 a 7 6 a 7 5 + 8

. Jundiá 13 14 13 14 13 a 14 15

. Lagoa D'Anta 13 13 13 14

. Lagoa De Pedras 13 13 14 13 14

. Lagoa De Velhos 11 11 12 11 12 13

. Lagoa Nova 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Lagoa Salgada 13 13 13 14

. Lajes 8 6 a 7 + 9 7 6 + 8 a 9 5 7 a 9 6 5

. Lajes Pintadas 9 9 a 10 11 9 a 10 11

. Lucrécia 5 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7

. Luís Gomes 5 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 7

. Macaíba 13 13 14 13 14

. Macau 5 a 7 6 a 7 5 + 8 7 6 + 8 5 + 9

. Major Sales 5 4 a 5 3 + 6 5 3 a 4 + 6 7

. Marcelino Vieira 5 4 a 5 3 + 6 5 4 + 6 3 + 7

. Martins 5 5 4 + 6 5 6 7 + 4

. Maxaranguape 13 13 13 14

. Messias Targino 5 5 6 5 a 6 7

. Montanhas 14 14 15 14 15

. Monte Alegre 13 13 14 13 14 15

. Monte Das Gameleiras 12 12 13 12 13

. Mossoró 5 a 6 5 a 6 7 5 a 7

. Natal 13 14 13 14 13 14 15

. Nísia Floresta 14 14 15 14 15

. Nova Cruz 13 14 13 14 13 a 14 15

. Olho-D'Água Do Borges 5 5 a 6 4 5 a 6 4 + 7

. Ouro Branco 5 a 7 6 a 7 5 + 8

. Paraná 5 4 a 5 3 + 6 5 3 a 4 + 6 7

. Paraú 5 5 6 5 a 6 7

. Parazinho 10 10 11 10 11 12

. Parelhas 7 5 a 6 + 8 7 a 8 5 a 6 + 9

. Parnamirim 13 14 13 14 13 a 14 15

. Passa E Fica 13 13 13 14

. Passagem 13 13 14 13 14 15

. Patu 5 5 6 5 a 6 4 + 7

. Pau Dos Ferros 5 6 5 a 6 3 a 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3

. Pedra Grande 10 10 11 10 11 12

. Pedra Preta 8 6 a 7 + 9 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Pedro Avelino 6 a 8 6 a 8 5 + 9 7 6 + 8 a 9 5

. Pedro Velho 14 14 15 14 15

. Pendências 6 a 7 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Pilões 5 5 4 + 6 5 6 7 + 3 a 4

. Poço Branco 11 12 11 12 11 12 13

. Portalegre 5 5 a 6 4 5 6 7 + 4

. Porto Do Mangue 5 5 6 a 7 5 a 7

. Pureza 12 12 13 12 13

. Rafael Fernandes 5 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3

. Rafael Godeiro 5 5 4 + 6 5 a 6 4 + 7

. Riacho Da Cruz 5 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 4

. Riacho De Santana 5 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 a 7 3

. Riachuelo 11 11 12 11 12

. Rio Do Fogo 12 13 12 13 12 a 13 14

. Rodolfo Fernandes 5 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 4

. Ruy Barbosa 10 10 a 11 10 11 12

. Santa Cruz 11 11 12 11 12

. Santa Maria 11 12 11 12 13 11 a 12 13

. Santana Do Matos 7 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Santana Do Seridó 5 a 8 6 a 8 5 + 9

. Santo Antônio 13 13 14 13 14

. São Bento Do Norte 9 9 10 9 10 11

. São Bento Do Trairí 10 10 a 11 10 a 11 12

. São Fernando 5 a 6 6 5 + 7

. São Francisco Do Oeste 5 5 a 6 4 5 6 a 7 3 a 4

. São Gonçalo Do Amarante 13 13 14 13 14

. São João Do Sabugi 5 a 6 6 5 + 7

. São José De Mipibu 13 14 13 14 13 a 14 15

. São José Do Campestre 12 12 13 12 13

. São José Do Seridó 5 a 7 6 a 8 5

. São Miguel 5 4 a 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7

. São Miguel Do Gostoso 11 11 12 11 12
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. São Paulo Do Potengi 11 12 11 12 11 a 12 13

. São Pedro 12 12 13 12 13

. São Rafael 5 a 7 6 a 7 5 + 8

. São Tomé 9 9 10 11 9 a 10 11

. São Vicente 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Senador Elói De Souza 12 12 13 12 13

. Senador Georgino Avelino 14 14 15 14 15

. Serra Caiada 12 12 13 12 13

. Serra De São Bento 12 12 13 12 13

. Serra Do Mel 5 5 6 a 7 5 a 6 7

. Serra Negra Do Norte 5 a 6 5 a 6 7

. Serrinha 13 13 13 14

. Serrinha Dos Pintos 5 5 4 + 6 5 6 7 + 4

. Severiano Melo 5 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Sítio Novo 11 11 12 11 12

. Taboleiro Grande 5 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 4

. Taipu 12 12 13 12 13

. Tangará 11 11 12 11 a 12 13

. Tenente Ananias 5 4 a 5 3 + 6 5 4 + 6 3 + 7

. Tenente Laurentino Cruz 6 5 + 7 6 a 8 5

. Tibau 5 a 6 5 a 6 7 5 a 7 8

. Tibau Do Sul 14 14 15 14 a 15

. Timbaúba Dos Batistas 5 a 6 5 a 6 7

. Touros 12 13 12 13 12 13

. Triunfo Potiguar 5 a 6 5 a 6 7

. Umarizal 5 5 a 6 4 5 a 6 4 + 7

. Upanema 5 5 6 5 a 6 7

. Várzea 13 14 13 14 13 a 14 15

. Venha-Ver 5 4 a 6 3 + 7 4 a 5 3 + 6 7

. Vera Cruz 13 13 14 13 14

. Viçosa 5 5 a 6 4 + 7 5 6 7 + 4

. Vila Flor 14 14 15 14 a 15

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 6 5 + 7 6 a 7 5 + 8

. Açu 5 5 6

. Afonso Bezerra 6 5 + 7 6 a 7 5 + 8

. Água Nova 4 a 5 3 4 a 5 3 + 6

. Alexandria 4 a 5 4 a 5 3 + 6

. Almino Afonso 4 a 5 5 4 + 6

. Alto Do Rodrigues 5 a 6 6 5 + 7

. Angicos 6 5 + 7 6 a 7 5 + 8

. Antônio Martins 4 a 5 5 4 + 6

. Apodi 5 5 4 + 6 5 4 + 6

. Areia Branca 5 5 6

. Arês 14

. Augusto Severo 5 5 6

. Baía Formosa 14 14 15

. Baraúna 5 5 6 5 a 6

. Barcelona 10 10 11

. Bento Fernandes 11

. Bodó 6 5 + 7 6 a 7 5 + 8

. Bom Jesus 12 12

. Brejinho 13 13

. Caiçara Do Norte 9 9

. Caiçara Do Rio Do Vento 6 a 8 6 a 8 5 + 9 8 6 a 7 + 9 5

. Caicó 5 a 6 5 a 7

. Campo Redondo 7 a 8 6 a 8 5 + 9 8 6 a 7 + 9 5

. Canguaretama 14 14

. Caraúbas 5 5 4 + 6

. Carnaúba Dos Dantas 6 5 + 7 6 a 7 5 + 8

. Carnaubais 5 5 a 6

. Ceará-Mirim 12 12 12 13

. Cerro Corá 7 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Coronel Ezequiel 8 6 a 8 5 + 9 8 7 + 9 5 a 6

. Coronel João Pessoa 4 a 5 3 4 a 5 3 + 6

. Cruzeta 5 a 6 6 5 + 7

. Currais Novos 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Doutor Severiano 4 a 5 3 4 a 5 3 + 6

. Encanto 4 a 5 3 4 a 5 3 + 6

. Eq u a d o r 5 a 7 7 5 a 6 + 8

. Espírito Santo 13 13 13 14

. Extremoz 13 13

. Felipe Guerra 5 6 5 6

. Fernando Pedroza 7 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Florânia 5 a 6 6 5 + 7

. Francisco Dantas 5 4 5 3 a 4 + 6

. Frutuoso Gomes 4 a 5 5 4 + 6

. Galinhos 6 a 7 6 a 7 5 + 8 7 6 + 8 5 + 9

. Goianinha 14

. Governador Dix-Sept Rosado 5 5 6

. Grossos 5 6 5 6

. Guamaré 5 a 7 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5

. Ielmo Marinho 12 12

. Ipanguaçu 5 a 6 5 a 6

. Ipueira 5 5 a 6

. Itajá 5 a 6 6 5 + 7

. Itaú 5 4 + 6 5 4 + 6

. Jaçanã 8 6 a 8 5 + 9 8 7 + 9 5 a 6

. Jandaíra 6 a 8 6 a 8 5 + 9 7 a 8 6 + 9 5

. Janduís 5 5 6

. Januário Cicco 12 12

. Japi 11 11 12

. Jardim De Angicos 10 10

. Jardim De Piranhas 5 5 6

. Jardim Do Seridó 5 a 7 6 5 + 7

. João Câmara 11

. João Dias 4 a 5 5 4 + 6

. José Da Penha 4 3 + 5 4 a 5 3 + 6

. Jucurutu 5 5 a 6

. Jundiá 13 13

. Lagoa De Pedras 13 13

. Lagoa De Velhos 11 11
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. Lagoa Nova 6 5 + 7 6 a 7 5 + 8

. Lagoa Salgada 13

. Lajes 6 a 8 6 a 8 5 + 9 7 a 8 6 + 9 5

. Lajes Pintadas 9 9 10

. Lucrécia 4 a 5 5 4 + 6

. Luís Gomes 4 3 + 5 4 3 + 5 6

. Macaíba 13 13

. Macau 5 a 6 6 5 + 7 6 a 7 5 + 8

. Major Sales 4 3 + 5 4 a 5 3 + 6

. Marcelino Vieira 4 3 + 5 4 a 5 3 + 6

. Martins 4 a 5 5 4 + 6

. Maxaranguape 13 13

. Messias Targino 5 5 4 + 6

. Montanhas 14

. Monte Alegre 13 13

. Monte Das Gameleiras 12

. Mossoró 5 5 6

. Natal 13 13 14

. Nísia Floresta 14

. Nova Cruz 13 13 14

. Olho-D'Água Do Borges 4 a 5 5 4 + 6

. Ouro Branco 5 a 6 6 5 + 7

. Paraná 4 3 + 5 3 a 5 6

. Paraú 5 5 6

. Parazinho 10 10

. Parelhas 5 a 7 7 5 a 6 + 8

. Parnamirim 13 13 14

. Passa E Fica 13

. Passagem 13 13

. Patu 5 5 4 + 6

. Pau Dos Ferros 5 3 a 4 4 a 5 3 + 6

. Pedra Grande 10 10

. Pedra Preta 6 a 8 7 6 + 8 5 + 9 7 a 8 6 + 9 5

. Pedro Avelino 6 a 7 6 a 7 5 + 8 7 6 + 8 5 + 9

. Pedro Velho 14 14

. Pendências 6 5 + 7 6 a 7 5 + 8

. Pilões 4 a 5 5 3 a 4 + 6

. Poço Branco 11 11 12

. Portalegre 5 4 5 4 + 6

. Porto Do Mangue 5 5 6

. Pureza 12 12

. Rafael Fernandes 4 a 5 3 4 a 5 3 + 6

. Rafael Godeiro 4 a 5 5 4 + 6

. Riacho Da Cruz 5 4 5 4 + 6

. Riacho De Santana 4 a 5 3 4 a 5 3 + 6

. Riachuelo 11

. Rio Do Fogo 12 12 12

. Rodolfo Fernandes 5 5 4 + 6 5 a 6 4

. Ruy Barbosa 10 10 11

. Santa Cruz 11

. Santa Maria 11 11 12

. Santana Do Matos 6 5 + 7 6 a 7 5 + 8

. Santana Do Seridó 5 a 7 6 5 + 7

. Santo Antônio 13 13

. São Bento Do Norte 9 9

. São Bento Do Trairí 10 10 11

. São Fernando 5 5 6

. São Francisco Do Oeste 5 4 5 3 a 4 + 6

. São Gonçalo Do Amarante 13 13

. São João Do Sabugi 5 5 a 6

. São José De Mipibu 13 13 14

. São José Do Campestre 12

. São José Do Seridó 5 a 6 6 5 + 7

. São Miguel 4 a 5 3 3 a 5 6

. São Miguel Do Gostoso 11

. São Paulo Do Potengi 11 11 12

. São Pedro 12 12

. São Rafael 5 a 6 6 5 + 7

. São Tomé 9 9 10

. São Vicente 6 5 + 7 6 5 + 7 a 8

. Senador Elói De Souza 12 12

. Senador Georgino Avelino 14 14

. Serra Caiada 12

. Serra De São Bento 12 12

. Serra Do Mel 5 5 6

. Serra Negra Do Norte 5

. Serrinha 13

. Serrinha Dos Pintos 5 4 5 4 + 6

. Severiano Melo 5 5 4 + 6 5 4 + 6

. Sítio Novo 11

. Taboleiro Grande 5 4 + 6 5 4 + 6

. Taipu 12 12

. Tangará 11 11 12

. Tenente Ananias 4 3 + 5 4 a 5 3 + 6

. Tenente Laurentino Cruz 5 a 6 6 5 + 7

. Tibau 5 5 6 5 a 6

. Tibau Do Sul 14 14

. Timbaúba Dos Batistas 5 5 a 6

. Touros 12 12

. Triunfo Potiguar 5 5 6

. Umarizal 5 4 5 4 + 6

. Upanema 5 5 6

. Várzea 13 13

. Venha-Ver 4 3 + 5 4 3 + 5 6

. Vera Cruz 13 13

. Viçosa 5 4 5 4 + 6

. Vila Flor 14 14
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 219, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado de
Sergipe, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de Sergipe, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 215 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de Sergipe, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a
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11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

30

1º
a
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a
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a

31
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a
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. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a
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a

20
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a

30

1º
a
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11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS Gabriela.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amparo De São Francisco 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Aquidabã 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Aracaju 17 a 20 21 17 a 21 22 17 a 21 22 23

. Arauá 17 a 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22 23

. Areia Branca 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Barra Dos Coqueiros 17 a 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22 a 23
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. Boquim 17 a 19 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22 a 23

. Brejo Grande 17 a 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Campo Do Brito 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. Canhoba 15 a 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Canindé De São Francisco 13 a 16 14 a 15 13 + 16 17 13 a 16 17 18

. Capela 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Carira 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Carmópolis 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. Cedro De São João 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Cristinápolis 17 a 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22 23

. Cumbe 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Divina Pastora 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Estância 17 a 20 21 17 a 21 22 17 a 21 22 a 23

. Feira Nova 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Frei Paulo 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Gararu 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. General Maynard 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. Gracho Cardoso 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Ilha Das Flores 17 a 20 17 a 20 21 17 a 21

. Indiaroba 18 a 20 21 18 a 21 22 18 a 21 22 a 23

. Itabaiana 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. Itabaianinha 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. Itabi 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Itaporanga D'Ajuda 17 a 20 21 17 a 21 22 17 a 21 22 23

. Japaratuba 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Japoatã 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Lagarto 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Laranjeiras 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. Macambira 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Malhada Dos Bois 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Malhador 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Maruim 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. Moita Bonita 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. Monte Alegre De Sergipe 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Muribeca 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Neópolis 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Nossa Senhora Aparecida 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Nossa Senhora Da Glória 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Nossa Senhora Das Dores 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Nossa Senhora De Lourdes 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Nossa Senhora Do Socorro 17 a 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22 a 23

. Pacatuba 17 a 20 17 a 20 21 17 a 21 22

. Pedra Mole 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Pedrinhas 17 a 19 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22 a 23

. Pinhão 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Pirambu 17 a 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. Poço Redondo 14 a 16 13 + 17 13 a 17 18 13 a 17 18

. Poço Verde 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19 20

. Porto Da Folha 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19 20

. Propriá 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Riachão Do Dantas 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Riachuelo 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 21

. Ribeirópolis 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Rosário Do Catete 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. Salgado 17 a 19 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22 a 23

. Santa Luzia Do Itanhy 17 a 20 21 17 a 21 22 17 a 21 22 23

. Santa Rosa De Lima 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Santana Do São Francisco 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 21

. Santo Amaro Das Brotas 17 a 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. São Cristóvão 17 a 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22 23

. São Domingos 16 a 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21

. São Francisco 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. São Miguel Do Aleixo 16 a 18 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Simão Dias 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. Siriri 16 a 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21

. Telha 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Tobias Barreto 16 a 19 20 16 a 19 20 16 a 20 21

. Tomar Do Geru 17 a 19 20 21 17 a 20 21 17 a 21 22

. Umbaúba 17 a 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22 23

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amparo De São Francisco 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19

. Aquidabã 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19

. Aracaju 17 a 19 20 17 a 19 20 21 17 a 20 21

. Arauá 17 a 18 19 20 17 a 19 20 17 a 20 21

. Areia Branca 17 a 18 19 17 a 18 19 20 17 a 19 20 21

. Barra Dos Coqueiros 17 a 19 20 17 a 19 20 17 a 20 21

. Boquim 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Brejo Grande 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 20

. Campo Do Brito 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Canhoba 15 a 17 18 15 a 18 15 a 18 19

. Canindé De São Francisco 13 a 14 13 a 14 15 13 a 14 15 16

. Capela 16 a 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Carira 14 a 16 17 14 a 16 17 18 14 a 17 18

. Carmópolis 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Cedro De São João 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Cristinápolis 17 a 19 20 17 a 19 20 17 a 20 21

. Cumbe 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Divina Pastora 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20 21

. Estância 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 20 21 22

. Feira Nova 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Frei Paulo 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Gararu 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18 19

. General Maynard 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Gracho Cardoso 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Ilha Das Flores 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Indiaroba 18 a 19 20 18 a 20 21 18 a 20 21 22

. Itabaiana 16 a 17 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Itabaianinha 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Itabi 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Itaporanga D'Ajuda 17 a 19 20 17 a 19 20 21 17 a 20 21 22

. Japaratuba 16 a 18 19 16 a 19 20 16 a 19 20

. Japoatã 16 a 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20
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. Lagarto 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20 a 21

. Laranjeiras 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Macambira 16 a 17 18 16 a 17 18 19 16 a 18 19

. Malhada Dos Bois 16 a 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Malhador 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Maruim 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Moita Bonita 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Monte Alegre De Sergipe 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Muribeca 16 a 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Neópolis 16 a 18 19 16 a 19 16 a 19 20

. Nossa Senhora Aparecida 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Nossa Senhora Da Glória 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Nossa Senhora Das Dores 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Nossa Senhora De Lourdes 15 a 17 18 15 a 18 15 a 18 19

. Nossa Senhora Do Socorro 17 a 18 19 20 17 a 19 20 17 a 19 20 a 21

. Pacatuba 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Pedra Mole 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Pedrinhas 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Pinhão 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 17 18 19

. Pirambu 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20

. Poço Redondo 13 a 15 16 14 a 15 13 + 16 13 a 15 16 17

. Poço Verde 14 a 15 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Porto Da Folha 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Propriá 16 a 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. Riachão Do Dantas 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20 a 21

. Riachuelo 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Ribeirópolis 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Rosário Do Catete 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Salgado 17 a 18 19 20 17 a 19 20 17 a 19 20 a 21

. Santa Luzia Do Itanhy 17 a 19 20 17 a 19 20 21 17 a 20 21 22

. Santa Rosa De Lima 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Santana Do São Francisco 16 a 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. Santo Amaro Das Brotas 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. São Cristóvão 17 a 19 20 17 a 19 20 21 17 a 20 21

. São Domingos 16 a 17 18 19 16 a 18 19 16 a 19 20

. São Francisco 16 a 18 16 a 18 19 16 a 19 20

. São Miguel Do Aleixo 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19

. Simão Dias 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Siriri 16 a 18 19 16 a 18 19 20 16 a 19 20

. Telha 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 19

. Tobias Barreto 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19 20

. Tomar Do Geru 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Umbaúba 17 a 19 20 17 a 19 20 17 a 20 21

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amparo De São Francisco 16 16 16 17

. Aquidabã 16 16 16 17

. Aracaju 17 18 17 18 19 17 a 18 19

. Arauá 17 18 17 18 19 17 a 18 19

. Areia Branca 17 17 18 17 18 19

. Barra Dos Coqueiros 17 18 17 18 17 a 18 19

. Boquim 17 17 18 17 18 19

. Brejo Grande 17 17 17 18

. Campo Do Brito 16 17 16 17 16 a 17 18

. Canhoba 15 16 15 a 16 15 a 16 17

. Canindé De São Francisco 13

. Capela 16 17 16 17 16 a 17 18

. Carira 14 15 14 15 14 a 15 16

. Carmópolis 17 17 18 17 18

. Cedro De São João 16 16 17 16 17

. Cristinápolis 17 18 17 18 17 a 18 19

. Cumbe 16 16 16 17

. Divina Pastora 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Estância 17 18 17 a 18 19 17 a 18 19

. Feira Nova 15 15 16 15 16 17

. Frei Paulo 15 16 15 16 15 16 17

. Gararu 15 15 16 15 16

. General Maynard 17 17 18 17 18

. Gracho Cardoso 15 16 15 16 15 a 16 17

. Ilha Das Flores 17 17 17 18

. Indiaroba 18 18 19 18 a 19

. Itabaiana 16 17 16 17 16 a 17 18

. Itabaianinha 17 17 18 17 18 19

. Itabi 15 15 16 15 a 16 17

. Itaporanga D'Ajuda 17 18 17 a 18 19 17 a 18 19

. Japaratuba 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Japoatã 16 17 16 17 16 a 17 18

. Lagarto 16 17 16 17 18 16 a 17 18 19

. Laranjeiras 17 17 18 17 18 19

. Macambira 16 16 16 17

. Malhada Dos Bois 16 16 17 16 a 17

. Malhador 16 17 16 17 18 16 a 17 18

. Maruim 17 17 18 17 18 19

. Moita Bonita 16 16 17 16 17 18

. Monte Alegre De Sergipe 14 14 15 14 15

. Muribeca 16 16 17 16 a 17

. Neópolis 16 17 16 17 16 a 17 18

. Nossa Senhora Aparecida 15 15 16 15 16

. Nossa Senhora Da Glória 15 15 15 16

. Nossa Senhora Das Dores 16 16 17 16 17 18

. Nossa Senhora De Lourdes 15 16 15 16 15 a 16 17
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. Nossa Senhora Do Socorro 17 18 17 18 17 a 18 19

. Pacatuba 17 17 17 18

. Pedra Mole 15 16 15 16 15 16 17

. Pedrinhas 17 17 18 17 18 19

. Pinhão 15 15 16 15 16

. Pirambu 17 17 18 17 18

. Poço Redondo 13 13 14 13 a 14

. Poço Verde 14 14 15 14 15

. Porto Da Folha 14 15 14 15 14 15 16

. Propriá 16 16 17 16 a 17

. Riachão Do Dantas 16 17 16 17 18 16 a 17 18 19

. Riachuelo 17 17 18 17 18

. Ribeirópolis 16 16 17 16 17

. Rosário Do Catete 17 17 18 17 18

. Salgado 17 18 17 18 19 17 a 18 19

. Santa Luzia Do Itanhy 17 18 17 a 18 19 17 a 18 19

. Santa Rosa De Lima 16 17 16 17 16 a 17 18

. Santana Do São Francisco 16 16 17 16 a 17 18

. Santo Amaro Das Brotas 17 17 18 17 a 18 19

. São Cristóvão 17 18 17 18 19 17 a 18 19

. São Domingos 16 16 17 16 17 18

. São Francisco 16 16 17 16 a 17

. São Miguel Do Aleixo 16 16 16 17

. Simão Dias 15 15 16 15 16 17

. Siriri 16 17 16 17 16 a 17 18

. Telha 16 16 16 17

. Tobias Barreto 16 16 17 16 17 18

. Tomar Do Geru 17 17 18 17 18 19

. Umbaúba 17 18 17 18 17 a 18 19

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amparo De São Francisco 16

. Aquidabã 16

. Aracaju 17 17 17 18

. Arauá 17 17 18

. Areia Branca 17 17

. Barra Dos Coqueiros 17 17 18

. Boquim 17 17 18

. Brejo Grande 17

. Campo Do Brito 16 16 16 17

. Canhoba 15 15 15 16

. Capela 16 16

. Carira 14 14

. Carmópolis 17 17

. Cedro De São João 16 16

. Cristinápolis 17 17 17 18

. Cumbe 16

. Divina Pastora 16 16 17 16 17

. Estância 17 17 18 17 18 19

. Feira Nova 15 15

. Frei Paulo 15 15

. Gararu 15 15

. General Maynard 17 17

. Gracho Cardoso 15 15

. Ilha Das Flores 17

. Indiaroba 18 18 19

. Itabaiana 16 16 17

. Itabaianinha 17 17 18

. Itabi 15 15

. Itaporanga D'Ajuda 17 17 18 17 18

. Japaratuba 16 16 16 17

. Japoatã 16 16 17

. Lagarto 16 16 16 17

. Laranjeiras 17 17 18

. Macambira 16

. Malhada Dos Bois 16 16

. Malhador 16 16 16 17

. Maruim 17 17

. Moita Bonita 16 16

. Monte Alegre De Sergipe 14

. Muribeca 16 16

. Neópolis 16 16 17

. Nossa Senhora Aparecida 15 15

. Nossa Senhora Da Glória 15

. Nossa Senhora Das Dores 16 16

. Nossa Senhora De Lourdes 15 15

. Nossa Senhora Do Socorro 17 17 18

. Pacatuba 17

. Pedra Mole 15 15

. Pedrinhas 17 17 18

. Pinhão 15 15

. Pirambu 17 17

. Poço Redondo 13

. Poço Verde 14 14

. Porto Da Folha 14 14

. Propriá 16 16

. Riachão Do Dantas 16 16 16 17

. Riachuelo 17 17

. Ribeirópolis 16

. Rosário Do Catete 17 17

. Salgado 17 17 a 18

. Santa Luzia Do Itanhy 17 17 18 17 18 19

. Santa Rosa De Lima 16 16 16 17

. Santana Do São Francisco 16 16

. Santo Amaro Das Brotas 17 17 18

. São Cristóvão 17 17 17 18

. São Domingos 16 16 17

. São Francisco 16 16

. São Miguel Do Aleixo 16

. Simão Dias 15 15

. Siriri 16 16 17

. Telha 16

. Tobias Barreto 16 16

. Tomar Do Geru 17 17 18

. Umbaúba 17 17 17 18
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 220, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado do
Acre, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Acre, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 216 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Acre, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura no estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
AS ÁREAS DE CULTIVO DE CADA MUNICÍPIO DEVERÃO SE RESTRINGIR ÀS ÁREAS DE USOS CONSOLIDADOS, DELIMITADAS PELO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO ESTADO

DO ACRE, INSTITUÍDO PELA LEI ESTADUAL Nº 1.904 DE 5 DE JUNHO DE 2007, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 9.571 DE 15 DE JUNHO DE 2007.
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acrelândia 6 a 9 6 a 10 6 a 11

. Assis Brasil 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10 a 11

. Brasiléia 4 a 7 8 4 a 8 9 10 4 a 9 10 11

. Bujari 6 a 9 6 a 10 11 6 a 11 12

. Capixaba 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Cruzeiro Do Sul 10 a 12 13 10 a 13 14 15 10 a 15 16 a 18

. Epitaciolândia 4 a 7 8 4 a 8 9 10 4 a 9 10 11

. Fe i j ó 8 a 10 11 12 8 a 12 13 8 a 13 14

. Mâncio Lima 10 a 13 14 10 a 13 14 15 10 a 15 16 17 a 18

. Manoel Urbano 7 a 10 7 a 11 12 7 a 11 12 13
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. Marechal Thaumaturgo 7 a 10 11 7 a 11 12 13 7 a 13 14 a 15

. Plácido De Castro 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Porto Acre 6 a 9 6 a 10 11 6 a 11 12

. Porto Walter 9 a 11 12 13 9 a 12 13 14 9 a 13 14 a 15

. Rio Branco 6 a 8 9 6 a 10 6 a 11

. Rodrigues Alves 10 a 12 13 10 a 13 14 15 10 a 15 16 a 18

. Santa Rosa Do Purus 7 a 9 10 7 a 10 11 12 7 a 11 12 13

. Sena Madureira 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 11 12

. Senador Guiomard 6 a 9 6 a 10 6 a 11

. Tarauacá 8 a 11 12 8 a 12 13 8 a 13 14 a 15

. Xapuri 5 a 8 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 11

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acrelândia 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9 10

. Assis Brasil 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8 a 9 10

. Brasiléia 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8 a 9

. Bujari 6 a 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Capixaba 5 a 7 5 a 8 5 a 8 9

. Cruzeiro Do Sul 10 a 11 12 10 a 12 13 14 + 18 10 a 12 13 a 14 + 18 15 a 17

. Epitaciolândia 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Fe i j ó 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 11 12

. Mâncio Lima 10 a 11 12 10 a 12 13 14 a 18 10 a 13 14 a 18

. Manoel Urbano 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 10 11

. Marechal Thaumaturgo 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 10 11 a 12

. Plácido De Castro 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Porto Acre 6 a 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Porto Walter 9 a 10 11 9 a 11 12 9 a 12 13 14

. Rio Branco 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Rodrigues Alves 10 a 11 12 10 a 12 13 14 + 18 10 a 12 13 a 14 + 18 15 a 17

. Santa Rosa Do Purus 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 10 11

. Sena Madureira 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10

. Senador Guiomard 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9 10

. Tarauacá 8 a 10 11 8 a 10 11 12 8 a 11 12

. Xapuri 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acrelândia 6 6 7 6 a 7 8

. Assis Brasil 5 5 6 5 a 6 7

. Brasiléia 4 5 4 a 5 6 4 a 6 7

. Bujari 6 6 7 6 a 7 8

. Capixaba 5 5 a 6 5 a 6 7

. Cruzeiro Do Sul 10 + 18 17 10 + 18 17 16 + 11 a 12 10 + 17 a 18 11 a 12 + 16 13 a 15

. Epitaciolândia 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6 7

. Fe i j ó 8 8 9 8 a 9 10

. Mâncio Lima 10 + 18 17 10 + 18 11 + 17 12 a 16 10 a 11 + 17 a 18 12 a 16

. Manoel Urbano 7 7 8 9 7 a 8 9

. Marechal Thaumaturgo 7 8 7 a 8 9 7 a 9 10

. Plácido De Castro 5 6 5 a 6 5 a 6 7

. Porto Acre 6 6 7 6 a 7 8

. Porto Walter 9 9 10 + 17 9 a 10 11 + 16 a 17

. Rio Branco 6 6 7 6 7 8

. Rodrigues Alves 18 17 + 10 10 + 18 17 16 + 11 a 12 10 a 11 + 17 a 18 12 + 16 13 a 15

. Santa Rosa Do Purus 7 7 8 7 a 8 9

. Sena Madureira 6 7 6 7 8 6 a 7 8

. Senador Guiomard 6 6 7 6 a 7 8

. Tarauacá 8 9 8 a 9 10 8 a 9 10

. Xapuri 5 5 6 5 6 a 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acrelândia 6 6

. Assis Brasil 5 5 6

. Brasiléia 4 4 5 4 a 5 6

. Bujari 6 6 7

. Capixaba 5 5 5 6

. Cruzeiro Do Sul 18 17 14 a 16 + 10 17 a 18 15 a 16 + 10 11 a 14 15 a 18 10 a 14

. Epitaciolândia 4 4 5 4 a 5 6

. Fe i j ó 8 8 9

. Mâncio Lima 17 a 18 16 14 a 15 + 10 16 a 18 10 a 15 10 + 14 a 18 11 a 13

. Manoel Urbano 7 7 8

. Marechal Thaumaturgo 7 7 8 7 8 9

. Plácido De Castro 5 5 5 6

. Porto Acre 6 6 7

. Porto Walter 17 9 + 17 16 9 + 17 10 + 16 11 a 15

. Rio Branco 6 6

. Rodrigues Alves 18 16 a 17 14 a 15 + 10 17 a 18 15 a 16 + 10 11 a 14 15 a 18 10 a 14

. Santa Rosa Do Purus 7 7 8

. Sena Madureira 6 6 6 7

. Senador Guiomard 6 6

. Tarauacá 8 8 9 8 a 9 10 + 15 a 16

. Xapuri 5 5 6
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 221, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado
do Amapá, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no
que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Amapá, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 217 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o

Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Amapá, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC

provocam abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade

suficiente. O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento),
além de prejudicar a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três
níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração
do ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência
de séries com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência
de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento

é uma doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas
as datas de plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais
chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias);

Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.
III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos

Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma
profundidade efetiva média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase
III - florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com
as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares
inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto,
é indispensável: - Utilizar sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas
de manejo, tais como controle de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma
consulta aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar
de estar seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro

de 2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura no estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em

até 10 dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência
o risco do decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amapá 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Calçoene 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Cutias 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Ferreira Gomes 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Itaubal 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Laranjal Do Jari 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 19 20

. Macapá 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 19 20

. Mazagão 15 a 18 15 a 18 19 15 a 19 20

. Oiapoque 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Pedra Branca Do Amapari 15 a 18 19 15 a 19 15 a 19 20
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. Porto Grande 15 a 18 15 a 18 19 15 a 19 20

. Pracuúba 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Santana 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 19 20

. Serra Do Navio 15 a 18 15 a 18 19 15 a 19 20

. Tartarugalzinho 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Vitória Do Jari 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19 20

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amapá 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17

. Calçoene 14 a 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Cutias 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Ferreira Gomes 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Itaubal 14 a 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. Laranjal Do Jari 15 a 16 17 15 a 17 15 a 17 18

. Macapá 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Mazagão 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Oiapoque 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Pedra Branca Do Amapari 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18

. Porto Grande 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Pracuúba 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Santana 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Serra Do Navio 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Tartarugalzinho 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Vitória Do Jari 14 a 15 16 17 14 a 17 14 a 17 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amapá 14 14 15 14 15

. Calçoene 14 14 15 14 15

. Cutias 14 15 14 15 14 a 15 16

. Ferreira Gomes 14 15 14 a 15 16 14 a 15 16

. Itaubal 14 15 14 15 14 a 15 16

. Laranjal Do Jari 15 15 16 15 16

. Macapá 15 15 16 15 16

. Mazagão 15 15 16 15 a 16 17

. Oiapoque 14 15 14 15 14 15 16

. Pedra Branca Do Amapari 15 16 15 16 a 17 15 a 16 17

. Porto Grande 15 15 16 15 a 16 17

. Pracuúba 14 14 15 14 15

. Santana 15 15 16 15 a 16 17

. Serra Do Navio 15 15 16 15 a 16 17

. Tartarugalzinho 14 15 14 15 14 a 15 16

. Vitória Do Jari 14 15 14 a 15 14 a 15 16

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amapá 14 14

. Calçoene 14 14 15

. Cutias 14 14 14 15

. Ferreira Gomes 14 14 14 15

. Itaubal 14 14 14 15

. Laranjal Do Jari 15 15

. Macapá 15 15

. Mazagão 15 15

. Oiapoque 14 14 14 15

. Pedra Branca Do Amapari 15 a 18 15 a 17 15 16 17 a 18

. Porto Grande 15 15 16

. Pracuúba 14 14

. Santana 15 15

. Serra Do Navio 15 15 a 17 15 16 a 17

. Tartarugalzinho 14 14 14 15

. Vitória Do Jari 14 14 15 14 15 16 a 17

PORTARIA SPA/MAPA Nº 222, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado do
Amazonas, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Amazonas, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 218 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Amazonas, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO
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ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura no estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alvarães 16 a 22 23 a 24 16 a 24 16 a 24

. Amaturá 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. Anamã 13 a 14 15 16 + 20 a 21 13 a 16 17 a 21 13 a 21

. Anori 12 a 14 15 20 12 a 15 16 + 20 17 a 19 12 a 20

. Apuí 7 a 10 11 7 a 10 11 7 a 11 12

. Atalaia Do Norte 13 a 16 + 21 17 a 20 13 a 21 13 a 21

. Autazes 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 16 17 18 a 20

. Barcelos 13 a 21 13 a 21 13 a 21

. Barreirinha 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 16 17

. Benjamin Constant 13 a 16 + 21 17 a 20 13 a 21 13 a 21

. Beruri 12 a 14 15 + 20 12 a 15 16 17 a 20 12 a 17 18 a 20

. Boa Vista Do Ramos 12 a 14 15 12 a 15 16 17 12 a 16 17 18

. Boca Do Acre 7 a 10 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Borba 11 a 13 14 11 a 14 15 16 11 a 15 16 17 a 19

. Caapiranga 13 a 15 16 13 a 16 17 18 a 21 13 a 21

. Canutama 7 a 10 11 7 a 11 12 7 a 12 13

. Carauari 15 + 20 16 a 19 + 21 a 23 15 a 23 15 a 23

. Careiro 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 16 17 a 20

. Careiro Da Várzea 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 16 17 18 a 20

. Coari 15 16 + 22 a 23 17 a 21 15 a 17 + 22 a 23 18 a 21 15 a 23

. Codajás 14 a 15 16 + 22 17 a 21 14 a 17 + 22 18 a 21 14 a 22

. Eirunepé 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 14 15 16 a 18

. Envira 9 a 11 12 13 9 a 12 13 14 9 a 13 14 15

. Fonte Boa 15 a 23 15 a 23 15 a 23

. Guajará 11 a 13 14 15 11 a 14 15 16 a 19 11 a 15 16 a 19

. Humaitá 7 a 10 11 7 a 11 12 7 a 12 13
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. Ipixuna 10 a 13 14 10 a 14 15 a 18 10 a 15 16 a 18

. Iranduba 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 16 17 a 20

. Itacoatiara 12 a 14 15 12 a 15 16 17 12 a 16 17 18 a 20

. Itamarati 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 14 15 a 18

. Itapiranga 12 a 15 16 12 a 16 17 a 20 12 a 16 17 18

. Juruá 15 a 23 15 a 23 15 a 23

. Jutaí 15 a 23 15 a 23 15 a 23

. Lábrea 7 a 10 7 a 10 11 12 7 a 11 12

. Manacapuru 13 a 14 15 16 13 a 16 17 18 a 21 13 a 21

. Manaquiri 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 16 17 a 20

. Manaus 12 a 14 15 16 12 a 15 16 17 12 a 17 18 a 20

. Manicoré 9 a 11 12 13 9 a 12 13 14 9 a 13 14

. Maraã 15 16 a 23 15 a 23 15 a 23

. Maués 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 16 17

. Nhamundá 12 a 15 16 12 a 15 16 17 12 a 16 17

. Nova Olinda Do Norte 11 a 14 15 11 a 15 16 17 a 19 11 a 16 17 18 a 19

. Novo Airão 14 a 15 16 17 a 22 14 a 16 17 a 22 14 a 22

. Novo Aripuanã 8 a 11 12 8 a 12 13 8 a 13 14

. Parintins 12 a 15 16 12 a 15 16 17 12 a 16 17

. Pauini 8 a 11 12 8 a 12 13 8 a 13 14

. Presidente Figueiredo 15 a 16 17 a 18 19 a 23 15 a 17 18 a 23 15 a 23

. Rio Preto Da Eva 13 a 15 16 13 a 16 17 a 21 13 a 17 18 a 21

. Santa Isabel Do Rio Negro 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. Santo Antônio Do Içá 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. São Gabriel Da Cachoeira 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. São Paulo De Olivença 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. São Sebastião Do Uatumã 12 a 15 16 12 a 16 17 a 20 12 a 16 17 18

. Silves 12 a 14 15 16 12 a 15 16 17 a 20 12 a 16 17 18 a 20

. Tabatinga 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. Tapauá 8 a 11 12 13 8 a 12 13 8 a 13 14 15

. Tefé 16 a 22 23 a 24 16 a 24 16 a 24

. Tonantins 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. Uarini 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. Urucará 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17 18

. Urucurituba 12 a 14 15 12 a 15 16 17 12 a 16 17 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alvarães 16 a 20 21 a 24 16 a 21 22 a 24 16 a 21 22 a 24

. Amaturá 16 a 21 22 a 24 16 a 21 22 a 24 16 a 21 22 a 24

. Anamã 13 a 14 15 16 a 21 13 a 15 16 a 21 13 a 21

. Anori 12 a 13 14 15 a 20 12 a 14 15 a 20 12 a 20

. Apuí 7 a 9 7 a 9 10 7 a 10

. Atalaia Do Norte 13 a 21 13 a 21 13 a 21

. Autazes 12 a 13 14 12 a 14 15 a 20 12 a 15 16 17 a 20

. Barcelos 13 a 21 13 a 21 13 a 21

. Barreirinha 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Benjamin Constant 13 a 21 13 a 21 13 a 21

. Beruri 12 a 13 14 15 + 19 a 20 12 a 14 15 a 20 12 a 15 + 20 16 a 19

. Boa Vista Do Ramos 12 a 13 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16 17

. Boca Do Acre 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 10

. Borba 11 a 12 13 11 a 13 14 a 19 11 a 14 15 16 a 19

. Caapiranga 13 a 14 15 16 + 20 a 21 13 a 15 16 a 21 13 a 21

. Canutama 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 10 11

. Carauari 15 a 20 21 22 a 23 15 a 21 22 a 23 15 a 21 22 a 23

. Careiro 12 a 13 14 12 a 14 15 16 a 20 12 a 15 16 a 20

. Careiro Da Várzea 12 a 13 14 12 a 14 15 a 20 12 a 15 16 17 a 20

. Coari 15 + 22 16 a 21 23 15 a 23 15 a 23

. Codajás 14 15 a 16 + 20 a 22 17 a 19 14 a 16 + 20 a 22 17 a 19 14 a 22

. Eirunepé 10 a 11 12 13 10 a 12 13 14 a 18 10 a 12 13 a 18

. Envira 9 a 10 11 9 a 11 12 9 a 12 13 a 14

. Fonte Boa 15 a 22 23 15 a 22 23 15 a 22 23

. Guajará 11 a 12 13 14 + 18 a 19 11 a 12 + 19 13 a 14 15 a 18 11 a 14 + 18 a 19 15 a 17

. Humaitá 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 10 11 12

. Ipixuna 10 a 11 12 13 10 a 12 13 14 a 18 10 a 14 15 a 18

. Iranduba 12 a 13 14 15 12 a 14 15 16 a 20 12 a 15 16 a 20

. Itacoatiara 12 a 13 14 15 12 a 14 15 a 16 12 a 15 16 17 a 20

. Itamarati 10 a 12 13 10 a 12 13 14 a 18 10 a 13 + 18 14 a 17

. Itapiranga 12 a 13 14 15 12 a 14 15 16 12 a 15 16 17

. Juruá 15 a 22 23 15 a 22 23 15 a 22 23

. Jutaí 15 a 21 22 a 23 15 a 22 23 15 a 21 22 a 23

. Lábrea 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 10

. Manacapuru 13 a 14 15 16 13 a 15 16 a 17 18 a 21 13 a 21

. Manaquiri 12 a 13 14 15 12 a 14 15 16 a 20 12 a 15 16 a 20

. Manaus 12 a 13 14 15 12 a 14 15 16 a 20 12 a 15 16 a 17 18 a 20

. Manicoré 9 a 10 11 9 a 11 12 9 a 11 12 13

. Maraã 15 + 22 16 a 21 23 15 a 23 15 a 23

. Maués 11 a 13 14 11 a 14 15 11 a 15 16 17 a 19

. Nhamundá 12 a 13 14 15 12 a 14 15 12 a 15 16

. Nova Olinda Do Norte 11 a 13 14 11 a 14 15 a 16 11 a 15 16 17 a 19

. Novo Airão 14 a 15 16 17 + 22 14 a 16 17 a 22 14 a 22

. Novo Aripuanã 8 a 10 11 8 a 10 11 8 a 11 12

. Parintins 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Pauini 8 a 10 11 8 a 10 11 8 a 11 12 a 13

. Presidente Figueiredo 15 a 16 17 + 21 a 23 18 a 20 15 a 17 18 a 23 15 a 22 23

. Rio Preto Da Eva 13 a 14 15 16 13 a 15 16 17 a 21 13 a 16 17 a 21

. Santa Isabel Do Rio Negro 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. Santo Antônio Do Içá 16 a 21 22 a 24 16 a 24 16 a 24

. São Gabriel Da Cachoeira 16 a 22 23 a 24 16 a 22 23 a 24 16 a 22 23 a 24

. São Paulo De Olivença 16 a 21 22 a 24 16 a 21 22 a 24 16 a 21 22 a 24

. São Sebastião Do Uatumã 12 a 14 15 12 a 14 15 16 12 a 15 16 17 a 18

. Silves 12 a 13 14 15 12 a 14 15 16 12 a 15 16 17 a 18

. Tabatinga 16 a 21 22 a 24 16 a 21 22 a 24 16 a 21 22 a 24

. Tapauá 8 a 10 11 8 a 11 12 8 a 11 12

. Tefé 16 a 20 21 a 24 16 a 21 22 a 24 16 a 21 22 a 24

. Tonantins 16 a 21 22 a 24 16 a 24 16 a 24

. Uarini 16 a 21 22 a 24 16 a 21 22 a 24 16 a 21 22 a 24

. Urucará 12 a 14 15 12 a 14 15 16 12 a 15 16 17

. Urucurituba 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16 17

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III
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. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alvarães 16 a 18 19 a 24 16 a 18 + 24 19 a 23 16 a 18 + 24 19 a 23

. Amaturá 16 a 18 + 24 19 a 23 16 a 18 + 24 19 a 23 16 a 18 + 24 19 a 23

. Anamã 13 + 20 a 21 14 a 19 13 a 14 15 a 21 13 a 18 19 a 21

. Anori 12 a 13 + 20 14 a 19 12 a 13 14 a 20 12 a 18 19 a 20

. Apuí 7 8 7 8 7 a 8 9

. Atalaia Do Norte 13 a 19 20 a 21 13 a 19 20 a 21 13 a 19 20 a 21

. Autazes 12 13 12 13 14 + 19 a 20 12 a 13 14 a 15 + 19 a 20 16 a 18

. Barcelos 13 a 21 13 a 21 13 a 21

. Barreirinha 12 12 13 12 13 14

. Benjamin Constant 13 a 19 20 a 21 13 a 19 20 a 21 13 a 19 20 a 21

. Beruri 12 13 + 17 a 20 12 13 a 20 12 a 14 15 a 20

. Boa Vista Do Ramos 12 12 13 12 a 13 14 a 15

. Boca Do Acre 7 7 8 a 9 7 a 8 9

. Borba 11 12 11 12 13 + 18 a 19 11 a 12 13 a 14 + 19 15 a 18

. Caapiranga 13 + 21 14 a 15 + 20 13 14 a 16 + 20 17 a 19 + 21 13 a 15 16 a 21

. Canutama 7 8 7 8 9 7 a 8 9

. Carauari 15 a 18 19 a 20 21 a 23 15 a 18 19 a 23 15 a 18 19 a 23

. Careiro 12 13 + 20 12 13 + 20 14 a 19 12 a 13 14 a 20

. Careiro Da Várzea 12 13 12 13 14 + 19 a 20 12 a 13 14 a 15 + 19 a 20 16 a 18

. Coari 20 a 22 15 a 19 + 23 15 a 23 15 a 23

. Codajás 14 a 22 14 a 19 20 a 22 14 a 19 20 a 22

. Eirunepé 10 + 18 11 + 17 10 11 a 12 + 17 a 18 13 a 16 10 11 a 18

. Envira 9 9 10 9 a 10 11 a 12 + 17

. Fonte Boa 15 a 19 20 a 23 15 a 19 20 a 23 15 a 19 20 a 23

. Guajará 18 a 19 17 16 + 11 a 12 17 a 19 11 a 16 11 a 12 + 16 a 19 13 a 15

. Humaitá 7 8 7 a 8 9 7 a 8 9

. Ipixuna 10 + 18 11 + 16 a 17 10 11 a 12 + 17 a 18 13 a 16 10 a 11 + 17 a 18 12 a 16

. Iranduba 12 13 12 13 14 a 20 12 a 14 15 a 20

. Itacoatiara 12 13 12 13 14 + 19 a 20 12 a 13 14 + 20 15 a 19

. Itamarati 10 18 17 + 11 a 12 10 11 a 12 + 16 a 18 13 a 15 10 a 11 + 16 a 17 12 a 15 + 18

. Itapiranga 12 13 12 13 14 12 a 13 14 a 15

. Juruá 15 a 19 20 a 23 15 a 19 20 a 23 15 a 19 20 a 23

. Jutaí 15 a 19 20 a 23 15 a 19 20 a 23 15 a 19 20 a 23

. Lábrea 7 7 8 a 9 7 a 8

. Manacapuru 13 + 21 14 a 15 + 20 13 14 a 15 + 20 16 a 19 + 21 13 a 15 16 a 21

. Manaquiri 12 13 + 20 12 13 a 14 + 20 15 a 19 12 a 14 15 a 20

. Manaus 12 13 a 14 + 19 a 20 12 13 a 14 + 20 15 a 19 12 a 14 15 a 20

. Manicoré 9 9 10 9 10 11 + 17

. Maraã 19 a 22 15 a 18 + 23 15 a 23 15 a 23

. Maués 11 12 11 12 + 19 13 11 a 13 19 14 a 15

. Nhamundá 12 12 13 12 a 13 14

. Nova Olinda Do Norte 11 12 11 12 a 13 14 + 18 a 19 11 a 13 14 + 19 15 a 18

. Novo Airão 14 + 21 15 a 20 + 22 14 15 a 22 14 a 19 20 a 22

. Novo Aripuanã 8 9 8 a 9 10 8 a 9 10

. Parintins 12 12 13 12 13 14

. Pauini 8 9 8 a 9 8 a 9 10

. Presidente Figueiredo 15 + 19 a 22 16 a 18 + 23 15 + 19 16 a 18 + 20 a 23 15 a 19 20 a 23

. Rio Preto Da Eva 13 14 + 19 a 21 13 14 + 20 a 21 15 a 19 13 a 14 15 a 21

. Santa Isabel Do Rio Negro 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. Santo Antônio Do Içá 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. São Gabriel Da Cachoeira 16 a 19 + 24 20 a 23 16 a 19 + 24 20 a 23 16 a 19 + 24 20 a 23

. São Paulo De Olivença 16 a 18 19 a 24 16 a 18 + 24 19 a 23 16 a 18 + 24 19 a 23

. São Sebastião Do Uatumã 12 13 12 13 14 12 a 13 14 15 a 16

. Silves 12 13 12 13 14 12 a 13 14 15 a 20

. Tabatinga 16 a 18 19 a 24 16 a 18 + 24 19 a 23 16 a 18 + 24 19 a 23

. Tapauá 8 9 8 a 9 10 8 a 9 10 11

. Tefé 16 a 18 19 a 24 16 a 18 + 24 19 a 23 16 a 18 + 24 19 a 23

. Tonantins 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. Uarini 16 a 18 + 24 19 a 23 16 a 18 + 24 19 a 23 16 a 18 + 24 19 a 23

. Urucará 12 13 12 13 14 12 a 13 14 15

. Urucurituba 12 12 13 12 a 13 14 a 15 + 20

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alvarães 16 + 22 17 a 21 + 23 a 24 16 + 22 a 24 17 a 21 16 + 22 a 24 17 a 21

. Amaturá 16 + 22 a 24 17 a 21 16 + 22 a 24 17 a 21 16 + 22 a 24 17 a 21

. Anamã 13 a 14 + 18 a 21 15 a 17 13 14 a 21 13 a 16 17 a 21

. Anori 12 a 13 + 18 a 19 14 a 17 + 20 12 a 13 14 a 20 12 a 16 17 a 20

. Apuí 7 7 7 8

. Atalaia Do Norte 13 a 17 18 a 21 13 a 17 18 a 21 13 a 17 18 a 21

. Autazes 20 19 + 12 12 + 19 a 20 13 a 18 12 13 a 20

. Barcelos 13 a 21 13 a 21 13 a 21

. Barreirinha 12 12 13 a 14

. Benjamin Constant 13 a 17 18 a 21 13 a 17 18 a 21 13 a 17 18 a 21

. Beruri 12 + 18 13 a 17 + 19 a 20 12 13 a 20 12 a 16 17 a 20

. Boa Vista Do Ramos 12 12 13 + 20 12 13 14 a 15 + 19 a 20

. Boca Do Acre 7 7

. Borba 11 + 18 a 19 11 a 12 + 18 a 19 13 a 17 11 a 12 13 a 19

. Caapiranga 13 + 19 14 a 15 + 20 a 21 13 14 a 21 13 a 16 17 a 21

. Canutama 7 7 7 8

. Carauari 15 a 16 17 a 23 15 a 16 17 a 23 15 a 16 17 a 23

. Careiro 20 19 + 12 12 a 13 + 18 a 20 14 a 17 12 a 13 14 a 20

. Careiro Da Várzea 12 + 20 12 + 19 a 20 13 a 18 12 13 a 20

. Coari 20 15 a 19 21 a 23 15 a 21 22 a 23 15 a 22 23

. Codajás 14 a 22 14 a 17 18 a 22 14 a 17 + 22 18 a 21

. Eirunepé 17 16 + 18 + 10 15 + 11 10 + 17 11 + 15 a 16 + 18 12 a 14 10 a 17 18

. Envira 17 9 9 + 17 10 + 16 9 + 17 10 + 16 11 a 15

. Fonte Boa 15 a 17 + 22 a 23 18 a 21 15 a 17 + 22 a 23 18 a 21 15 a 17 + 22 a 23 18 a 21

. Guajará 16 a 19 15 11 a 14 15 a 19 11 a 14 11 a 19

. Humaitá 7 7 8 7 8 9

. Ipixuna 18 16 a 17 + 10 11 a 15 17 a 18 10 a 16 10 a 18

. Iranduba 12 13 + 19 a 20 12 13 a 14 + 19 15 a 18 + 20 12 a 13 14 a 19 20

. Itacoatiara 12 + 20 12 + 19 a 20 13 a 18 12 13 a 14 + 18 a 20 15 a 17

. Itamarati 10 a 11 + 16 a 18 12 a 15 10 a 11 12 a 18 10 a 15 16 a 18

. Itapiranga 12 12 13 a 14 12 13 14 a 15 + 20

. Juruá 15 a 17 + 22 a 23 18 a 21 15 a 17 + 22 a 23 18 a 21 15 a 17 + 22 a 23 18 a 21

. Jutaí 15 a 17 + 22 a 23 18 a 21 15 a 17 + 22 a 23 18 a 21 15 a 17 + 22 a 23 18 a 21

. Lábrea 7 7

. Manacapuru 13 14 a 15 + 19 a 21 13 14 a 21 13 a 16 17 a 21

. Manaquiri 12 13 a 14 + 19 a 20 12 13 a 14 + 18 a 20 15 a 17 12 a 14 15 a 20

. Manaus 12 13 a 14 + 18 a 20 12 13 a 14 + 19 15 a 18 + 20 12 a 13 14 a 19 20

. Manicoré 9 9 10 + 17 9 10 + 16 a 17 11 a 15
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. Maraã 15 a 20 21 a 23 15 a 23 15 a 22 23

. Maués 11 12 11 12 13 + 18 a 19 11 a 12 13 + 18 a 19 14 a 17

. Nhamundá 12 12 13 a 14

. Nova Olinda Do Norte 11 12 + 18 a 19 11 12 + 18 a 19 13 a 17 11 a 12 13 a 19

. Novo Airão 14 + 21 a 22 15 a 20 14 a 15 16 a 22 14 a 17 18 a 22

. Novo Aripuanã 8 8 9 8 9 10 a 11 + 15 a 16

. Parintins 12 12 13 a 14

. Pauini 8 8 8 9 + 16

. Presidente Figueiredo 15 a 22 23 15 a 17 18 a 23 15 a 17 18 a 23

. Rio Preto Da Eva 13 a 14 + 18 a 21 13 a 14 + 18 a 20 15 a 17 + 21 13 a 14 15 a 20 21

. Santa Isabel Do Rio Negro 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. Santo Antônio Do Içá 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. São Gabriel Da Cachoeira 16 a 17 + 22 a 24 18 a 21 16 a 17 + 22 a 24 18 a 21 16 a 17 + 22 a 24 18 a 21

. São Paulo De Olivença 16 + 22 a 24 17 a 21 16 + 22 a 24 17 a 21 16 + 22 a 24 17 a 21

. São Sebastião Do Uatumã 12 12 13 a 14 12 13 14 a 15

. Silves 12 12 13 a 14 + 20 12 13 a 14 + 20 15 a 19

. Tabatinga 16 + 23 17 a 22 + 24 16 + 22 a 24 17 a 21 16 + 22 a 24 17 a 21

. Tapauá 8 8 9 8 a 9 10 a 12 + 16

. Tefé 16 + 22 17 a 21 + 23 a 24 16 + 22 a 24 17 a 21 16 + 22 a 24 17 a 21

. Tonantins 16 a 24 16 a 24 16 a 24

. Uarini 16 + 22 a 24 17 a 21 16 + 22 a 24 17 a 21 16 + 22 a 24 17 a 21

. Urucará 12 12 13 a 14 12 13 14 a 15

. Urucurituba 12 12 13 + 20 12 13 + 20 14 a 15 + 19

PORTARIA SPA/MAPA Nº 223, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado do
Pará, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Pará, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 219 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Pará, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
GRUPO III
EMBRAPA - CNPA: BRS Gabriela
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo II e IV.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
AS ÁREAS DE CULTIVO DE CADA MUNICÍPIO DEVERÃO SE RESTRINGIR ÀS ÁREAS DE USOS CONSOLIDADOS, DELIMITADAS PELO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO ESTADO

DO PARÁ, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 7.243/2009 QUE DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO-ZEE DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DAS RODOVIAS BR-163 (CUIABÁ-SANTARÉM) E
BR-230 (TRANSAMAZÔNICA) NO ESTADO DO PARÁ - ZONA OESTE.

NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10
dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaetetuba 16 a 17 18 19 a 20 16 a 19 20 21 a 22 16 a 20 21 a 22 23 a 24

. Abel Figueiredo 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Acará 15 a 16 17 18 15 a 17 18 a 19 20 15 a 19 20 21 a 23

. Água Azul Do Norte 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10

. Alenquer 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 17 18

. Almeirim 14 a 17 14 a 17 18 14 a 18 19

. Altamira 9 a 12 13 9 a 13 14 9 a 14 15

. Ananindeua 19 20 a 23 19 a 20 21 a 23 19 a 21 22 a 24

. Anapu 11 a 13 14 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. Augusto Corrêa 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 18 19

. Aurora Do Pará 13 a 15 16 17 13 a 16 17 18 13 a 17 18 a 19

. Av e i r o 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16 17

. Bagre 12 a 14 15 12 a 15 16 12 a 16 17

. Baião 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 15 16

. Bannach 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Barcarena 16 a 18 19 20 a 21 16 a 20 21 22 a 23 16 a 21 22 a 24

. Belém 19 20 a 23 19 a 20 21 a 23 19 a 21 22 a 24

. Belterra 11 a 14 15 11 a 15 11 a 15 16 17

. Benevides 19 20 19 20 21 a 23 19 a 20 21 a 24

. Bom Jesus Do Tocantins 6 a 9 10 6 a 9 10 11 6 a 10 11

. Bonito 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20 15 a 19 20

. Bragança 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19

. Brasil Novo 11 a 14 15 11 a 15 11 a 15 16

. Brejo Grande Do Araguaia 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Breu Branco 9 a 11 12 9 a 12 13 9 a 13 14

. Bujaru 15 a 17 18 19 15 a 18 19 a 20 21 a 23 15 a 19 20 a 21 22 a 23

. Cachoeira Do Piriá 13 a 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Cametá 13 a 16 17 13 a 17 18 19 13 a 18 19 a 20

. Canaã Dos Carajás 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10

. Capanema 15 a 17 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Capitão Poço 14 a 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19

. Castanhal 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21 a 22

. Colares 16 a 18 19 20 16 a 20 21 16 a 20 21 22

. Conceição Do Araguaia 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Concórdia Do Pará 15 a 17 18 15 a 18 19 20 15 a 19 20 21 a 22

. Cumaru Do Norte 5 a 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Curionópolis 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 9 10 11

. Curuá 12 a 15 16 12 a 15 16 17 12 a 16 17 18

. Curuçá 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Dom Eliseu 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 11 12

. Eldorado Do Carajás 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10 11

. Fa r o 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17 18

. Floresta Do Araguaia 4 a 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Garrafão Do Norte 13 a 16 17 13 a 17 18 13 a 17 18 19

. Goianésia Do Pará 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 12 13

. Gurupá 14 a 16 17 14 a 17 18 19 14 a 18 19 20

. Igarapé-Açu 15 a 18 19 15 a 18 19 20 15 a 19 20 21

. Igarapé-Miri 14 a 16 17 18 14 a 17 18 19 a 20 14 a 18 19 a 20 21

. Inhangapi 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20 15 a 19 20 21 a 22

. Ipixuna Do Pará 11 a 13 14 15 11 a 14 15 16 11 a 16 17

. Irituia 14 a 17 18 14 a 17 18 19 a 20 14 a 19 20

. Itaituba 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 14 15 16

. Itupiranga 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 11 12

. Jacareacanga 8 a 11 12 8 a 12 8 a 12 13

. Jacundá 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 11 12

. Juruti 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 16 17

. Limoeiro Do Ajuru 15 a 17 18 19 15 a 18 19 a 20 15 a 20 21

. Mãe Do Rio 14 a 16 17 18 14 a 17 18 19 14 a 18 19 20

. Magalhães Barata 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20

. Marabá 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 10 11 12

. Maracanã 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Marapanim 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20

. Marituba 19 20 19 20 21 a 23 19 a 20 21 a 24

. Medicilândia 11 a 14 15 11 a 15 11 a 15 16

. Melgaço 14 a 16 17 14 a 17 18 14 a 18 19 20

. Mocajuba 12 a 14 15 12 a 15 16 a 17 12 a 16 17 18

. Moju 13 a 15 16 17 13 a 16 17 18 13 a 17 18 a 19 20

. Mojuí Dos Campos 11 a 14 15 11 a 15 11 a 15 16

. Monte Alegre 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 17 18

. Nova Esperança Do Piriá 12 a 14 15 16 12 a 15 16 17 12 a 16 17

. Nova Ipixuna 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 11 12

. Nova Timboteua 15 a 18 19 15 a 18 19 20 15 a 19 20

. Novo Progresso 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 11

. Novo Repartimento 8 a 10 11 12 8 a 11 12 13 8 a 13

. Óbidos 13 a 15 16 17 13 a 16 17 18 13 a 17 18 19 a 21

. Oeiras Do Pará 14 a 16 17 18 14 a 17 18 a 19 20 14 a 19 20 21

. Oriximiná 13 a 16 17 13 a 16 17 18 a 21 13 a 17 18 19 a 21

. Ourém 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Ourilândia Do Norte 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Pacajá 9 a 12 13 9 a 13 14 9 a 13 14 15
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. Palestina Do Pará 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Paragominas 9 a 12 13 9 a 13 14 9 a 14 15

. Parauapebas 6 a 9 10 6 a 9 10 6 a 10 11

. Pau D'Arco 5 a 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Peixe-Boi 15 a 17 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Piçarra 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Placas 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 15 16

. Portel 12 a 15 16 12 a 16 17 12 a 16 17 18

. Porto De Moz 13 a 16 13 a 16 17 13 a 17 18 19

. Prainha 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 17 18

. Primavera 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Quatipuru 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 19 20

. Redenção 4 a 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Rio Maria 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Rondon Do Pará 7 a 9 10 7 a 10 11 7 a 11 12

. Rurópolis 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 14 15 16

. Salinópolis 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Santa Bárbara Do Pará 16 a 18 19 20 16 a 19 20 21 a 23 16 a 20 21 a 24

. Santa Izabel Do Pará 16 a 18 19 20 16 a 19 20 21 a 23 16 a 20 21 22 a 24

. Santa Luzia Do Pará 14 a 17 18 14 a 18 19 14 a 19 20

. Santa Maria Das Barreiras 4 a 8 4 a 8 9 4 a 9

. Santa Maria Do Pará 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20 15 a 19 20 21

. Santana Do Araguaia 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Santarém 11 a 14 15 11 a 15 16 11 a 15 16 17

. Santarém Novo 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. Santo Antônio Do Tauá 16 a 18 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21 22

. São Caetano De Odivelas 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. São Domingos Do Araguaia 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10 11

. São Domingos Do Capim 14 a 17 18 14 a 17 18 a 19 20 14 a 19 20 21

. São Félix Do Xingu 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 11 12

. São Francisco Do Pará 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 19 20 21

. São Geraldo Do Araguaia 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. São João Da Ponta 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. São João De Pirabas 15 a 18 19 15 a 18 19 15 a 19 20

. São João Do Araguaia 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. São Miguel Do Guamá 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20 15 a 19 20 21

. Sapucaia 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Senador José Porfírio 11 a 14 15 11 a 14 15 11 a 15 16

. Tailândia 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 15 16

. Terra Alta 15 a 18 19 15 a 19 20 15 a 20 21

. Terra Santa 12 a 15 16 12 a 15 16 17 12 a 16 17

. Tomé-Açu 12 a 14 15 12 a 15 16 17 12 a 16 17 18

. Tracuateua 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 19 20

. Trairão 9 a 12 13 9 a 13 14 9 a 14 15

. Tucumã 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Tucuruí 9 a 11 12 9 a 12 13 9 a 13 14

. Ulianópolis 7 a 10 11 7 a 11 12 7 a 12 13

. Uruará 10 a 13 14 10 a 14 15 10 a 14 15 16

. Vigia 16 a 18 19 16 a 20 21 16 a 20 21 22

. Viseu 14 a 17 18 14 a 17 18 14 a 18 19

. Vitória Do Xingu 11 a 14 15 11 a 15 11 a 15 16

. Xinguara 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaetetuba 16 a 17 18 19 16 a 17 18 a 19 20 a 22 16 a 18 19 a 22

. Abel Figueiredo 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Acará 15 16 a 17 18 15 a 16 17 18 15 a 17 18 19 a 22

. Água Azul Do Norte 5 a 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Alenquer 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. Almeirim 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Altamira 9 a 11 12 9 a 11 12 13 9 a 12 13

. Ananindeua 19 a 21 22 19 a 22 19 a 22

. Anapu 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 13 14 15

. Augusto Corrêa 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17

. Aurora Do Pará 13 a 14 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Av e i r o 11 a 13 11 a 13 14 11 a 14 15 16

. Bagre 12 13 a 14 12 a 13 14 15 12 a 14 15 16

. Baião 10 a 12 13 a 14 10 a 13 14 10 a 14 15

. Bannach 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Barcarena 16 a 17 18 19 a 21 16 a 18 19 a 21 22 16 a 19 20 a 22 23

. Belém 19 a 21 22 19 a 22 19 20 a 22 23

. Belterra 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Benevides 19 a 21 19 a 21 22 19 a 22

. Bom Jesus Do Tocantins 6 a 8 9 6 a 8 9 6 a 9 10

. Bonito 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Bragança 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17

. Brasil Novo 11 a 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Brejo Grande Do Araguaia 5 a 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Breu Branco 9 a 10 11 9 a 11 12 9 a 12

. Bujaru 15 a 16 17 18 a 21 15 a 17 18 19 a 21 15 a 18 22 19 a 21

. Cachoeira Do Piriá 13 a 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Cametá 13 a 15 16 13 a 16 17 13 a 17 18 19

. Canaã Dos Carajás 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Capanema 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Capitão Poço 14 a 15 16 17 14 a 16 17 14 a 16 17

. Castanhal 15 a 17 18 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20

. Colares 16 a 17 18 16 a 18 19 20 16 a 19 20 a 22

. Conceição Do Araguaia 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Concórdia Do Pará 15 16 a 17 18 15 a 16 17 18 15 a 17 18 19 a 21

. Cumaru Do Norte 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. Curionópolis 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9

. Curuá 12 a 14 15 12 a 14 15 16 12 a 15 16

. Curuçá 15 a 17 18 15 a 18 15 a 18 19

. Dom Eliseu 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 10 11
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. Eldorado Do Carajás 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Fa r o 12 a 14 15 12 a 14 15 16 12 a 15 16 17

. Floresta Do Araguaia 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Garrafão Do Norte 13 a 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17

. Goianésia Do Pará 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 11 12

. Gurupá 14 a 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Igarapé-Açu 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 17 18 19

. Igarapé-Miri 14 a 15 16 14 a 16 17 18 14 a 17 18 19

. Inhangapi 15 a 16 17 18 15 a 17 18 19 15 a 18 19 a 21

. Ipixuna Do Pará 11 a 12 13 11 a 13 14 15 11 a 14 15

. Irituia 14 a 15 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Itaituba 10 a 11 12 13 10 a 12 13 14 10 a 13 14 15

. Itupiranga 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10 11

. Jacareacanga 8 a 10 11 8 a 10 11 12 8 a 11 12

. Jacundá 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 10 11

. Juruti 11 a 13 14 11 a 14 15 11 a 15 16

. Limoeiro Do Ajuru 15 a 16 17 15 a 17 18 19 15 a 18 19 20

. Mãe Do Rio 14 a 15 16 17 14 a 16 17 14 a 16 17 18

. Magalhães Barata 15 a 17 15 a 17 18 15 a 18 19

. Marabá 6 a 8 9 6 a 9 6 a 9 10

. Maracanã 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 18

. Marapanim 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Marituba 19 a 21 19 a 21 22 19 a 22

. Medicilândia 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 13 14 15

. Melgaço 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 17 18

. Mocajuba 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 14 15 a 16

. Moju 13 a 14 15 16 13 a 15 16 17 13 a 16 17 18

. Mojuí Dos Campos 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Monte Alegre 13 a 14 15 13 a 15 16 13 a 15 16 17

. Nova Esperança Do Piriá 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 15 16

. Nova Ipixuna 6 a 8 9 6 a 9 6 a 9 10

. Nova Timboteua 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Novo Progresso 6 a 8 9 6 a 9 6 a 9 10

. Novo Repartimento 8 a 9 10 8 a 10 11 8 a 11 12

. Óbidos 13 a 14 15 16 + 21 13 a 15 16 21 13 a 16 17 + 21 18 a 20

. Oeiras Do Pará 14 a 15 16 17 14 a 17 18 14 a 17 18 a 19

. Oriximiná 13 a 15 16 13 a 15 16 17 a 21 13 a 16 17 + 21 18 a 20

. Ourém 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Ourilândia Do Norte 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9

. Pacajá 9 a 11 12 9 a 11 12 13 9 a 12 13

. Palestina Do Pará 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Paragominas 9 a 11 12 9 a 11 12 13 9 a 12 13

. Parauapebas 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Pau D'Arco 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. Peixe-Boi 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Piçarra 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Placas 10 a 12 13 10 a 13 14 10 a 13 14 15

. Portel 12 a 14 15 a 16 12 a 15 16 12 a 16 17

. Porto De Moz 13 a 15 16 13 a 15 16 13 a 16 17

. Prainha 13 a 14 15 13 a 15 13 a 15 16

. Primavera 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Quatipuru 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Redenção 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Rio Maria 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. Rondon Do Pará 7 a 8 9 7 a 9 10 7 a 9 10

. Rurópolis 10 a 11 12 13 10 a 12 13 14 10 a 13 14

. Salinópolis 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Santa Bárbara Do Pará 16 a 17 18 19 a 21 16 a 18 19 20 a 22 16 a 18 19 a 22

. Santa Izabel Do Pará 16 a 17 18 19 a 21 16 a 17 18 a 19 20 a 21 16 a 18 19 a 22

. Santa Luzia Do Pará 14 a 16 17 14 a 16 17 14 a 17 18

. Santa Maria Das Barreiras 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Santa Maria Do Pará 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 17 18 19

. Santana Do Araguaia 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Santarém 11 a 13 14 11 a 13 14 15 11 a 14 15

. Santarém Novo 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. Santo Antônio Do Tauá 16 a 17 18 19 a 21 16 a 18 19 20 16 a 18 19 20 a 22

. São Caetano De Odivelas 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 18 19 20

. São Domingos Do Araguaia 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. São Domingos Do Capim 14 a 15 16 17 14 a 16 17 18 14 a 17 18 19

. São Félix Do Xingu 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 9 10

. São Francisco Do Pará 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. São Geraldo Do Araguaia 5 a 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. São João Da Ponta 15 a 17 18 15 a 18 19 15 a 18 19

. São João De Pirabas 15 a 16 17 15 a 17 18 15 a 17 18

. São João Do Araguaia 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9

. São Miguel Do Guamá 15 a 16 17 18 15 a 17 18 15 a 17 18 19

. Sapucaia 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Senador José Porfírio 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 13 14 15

. Tailândia 10 a 12 13 10 a 13 14 10 a 13 14 15

. Terra Alta 15 a 17 18 15 a 17 18 15 a 18 19

. Terra Santa 12 a 14 15 12 a 14 15 16 12 a 15 16 17

. Tomé-Açu 12 a 13 14 12 a 14 15 12 a 14 15 a 16

. Tracuateua 15 a 16 17 15 a 16 17 15 a 17 18

. Trairão 9 a 11 12 9 a 12 13 9 a 12 13 14

. Tucumã 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9

. Tucuruí 9 a 10 11 9 a 11 12 9 a 12

. Ulianópolis 7 a 9 10 7 a 9 10 7 a 10 11

. Uruará 10 a 11 12 13 10 a 12 13 10 a 13 14

. Vigia 16 a 17 18 16 a 18 19 16 a 18 19 20

. Viseu 14 a 15 16 14 a 16 17 14 a 16 17

. Vitória Do Xingu 11 a 12 13 11 a 13 14 11 a 14 15

. Xinguara 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaetetuba 16 a 17 16 17 a 18 19 16 17 a 19 20

. Abel Figueiredo 6 6 7 6 a 7

. Acará 15 15 16 15 16 17 a 19

. Água Azul Do Norte 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. Alenquer 13 13 14 13 14 15 + 20

. Almeirim 14 14 15 14 a 15 16

. Altamira 9 10 9 10 9 a 10 11

. Ananindeua 19 19 20 19 20 a 21

. Anapu 11 11 12 11 12
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. Augusto Corrêa 14 15 14 15 14 a 15

. Aurora Do Pará 13 14 13 14 15 13 a 14 15

. Av e i r o 11 11 12 11 a 12 13

. Bagre 12 12 13 12 13 14

. Baião 10 11 10 a 11 12 10 a 11 12 13

. Bannach 5 5 6 5 6 7

. Barcarena 16 17 a 19 16 17 a 19 20 16 a 19 20 a 21

. Belém 19 19 20 19 20 a 21

. Belterra 11 11 12 11 a 12 13

. Benevides 19 19 20 19 20

. Bom Jesus Do Tocantins 6 7 6 7 6 a 7 8

. Bonito 15 15 16 15 16

. Bragança 14 15 14 15 14 a 15 16

. Brasil Novo 11 11 12 11 12 13

. Brejo Grande Do Araguaia 5 5 6 5 a 6 7

. Breu Branco 9 9 10 9 10

. Bujaru 15 16 a 18 15 16 17 a 19 15 16 a 17 18 a 20

. Cachoeira Do Piriá 13 14 13 14 15 13 a 14 15

. Cametá 13 14 15 13 a 14 15 13 a 14 15 a 16

. Canaã Dos Carajás 5 6 5 a 6 7 5 a 6 7

. Capanema 15 15 16 15 16

. Capitão Poço 14 14 15 14 15

. Castanhal 15 16 15 16 17 15 a 16 17 18

. Colares 16 17 16 17 18 16 a 17 18 19

. Conceição Do Araguaia 4 5 4 5 4 a 5 6

. Concórdia Do Pará 15 15 16 15 16 17

. Cumaru Do Norte 5 5 5 6

. Curionópolis 6 6 7 6 7

. Curuá 12 13 12 13 12 a 13 14

. Curuçá 15 16 15 a 16 15 a 16 17

. Dom Eliseu 7 7 8 7 a 8

. Eldorado Do Carajás 5 6 5 a 6 7 5 a 6 7

. Fa r o 12 13 12 13 14 12 a 13 14 a 15

. Floresta Do Araguaia 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. Garrafão Do Norte 13 14 13 14 13 a 14 15

. Goianésia Do Pará 8 8 9 8 a 9 10

. Gurupá 14 15 14 15 14 a 15 16

. Igarapé-Açu 15 15 16 15 16 17

. Igarapé-Miri 14 15 14 15 16 14 a 15 16

. Inhangapi 15 16 15 16 17 15 16 17 a 19

. Ipixuna Do Pará 11 12 11 12 11 12 13 a 14

. Irituia 14 15 14 15 14 a 15 16

. Itaituba 10 11 10 11 12 10 a 11 12 13 + 18

. Itupiranga 7 7 8 7 a 8

. Jacareacanga 8 9 8 9 8 a 9 10

. Jacundá 7 7 8 7 a 8

. Juruti 11 12 11 12 13 11 a 12 13

. Limoeiro Do Ajuru 15 16 15 16 17 15 a 16 17 18

. Mãe Do Rio 14 14 15 14 15

. Magalhães Barata 15 15 16 15 a 16 17

. Marabá 6 7 6 a 7 8 6 a 7 8

. Maracanã 15 15 16 15 a 16

. Marapanim 15 15 16 15 a 16 17

. Marituba 19 19 20 19 20

. Medicilândia 11 11 12 11 12 13

. Melgaço 14 14 15 14 15 16

. Mocajuba 12 12 13 12 a 13 14

. Moju 13 14 13 14 15 13 a 14 15 16

. Mojuí Dos Campos 11 11 12 11 a 12 13

. Monte Alegre 13 13 14 13 14

. Nova Esperança Do Piriá 12 12 13 12 a 13 14

. Nova Ipixuna 6 7 6 a 7 8 6 a 7 8

. Nova Timboteua 15 15 16 15 16

. Novo Progresso 6 7 6 7 6 a 7 8

. Novo Repartimento 8 8 9 8 a 9

. Óbidos 13 14 13 14 15 a 20 13 a 14 15 16 a 21

. Oeiras Do Pará 14 15 14 15 16 14 a 15 16 17

. Oriximiná 13 a 14 13 14 15 a 20 13 a 14 15 16 a 21

. Ourém 14 15 14 15 14 a 15 16

. Ourilândia Do Norte 6 6 7 6 7

. Pacajá 9 10 9 10 9 a 10 11

. Palestina Do Pará 5 5 6 5 a 6 7

. Paragominas 9 10 9 10 9 a 10 11

. Parauapebas 6 6 7 6 a 7 8

. Pau D'Arco 5 5 6 5 6

. Peixe-Boi 15 15 16 15 16

. Piçarra 5 5 6 5 a 6 7

. Placas 10 11 10 11 12 10 a 11 12

. Portel 12 13 12 a 13 14 12 a 13 14

. Porto De Moz 13 14 13 14 13 a 14 15

. Prainha 13 13 14 13 14

. Primavera 15 15 16 15 16

. Quatipuru 15 15 15 16

. Redenção 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Rio Maria 5 5 6 5 6

. Rondon Do Pará 7 7 8 7 8

. Rurópolis 10 11 10 11 12 10 a 11 12

. Salinópolis 15 15 16 15 16

. Santa Bárbara Do Pará 16 17 a 19 16 17 a 18 19 16 a 17 18 a 19 20

. Santa Izabel Do Pará 16 17 a 18 16 17 a 18 19 16 17 a 18 19 a 20

. Santa Luzia Do Pará 14 15 14 15 14 a 15 16

. Santa Maria Das Barreiras 4 5 4 5 4 a 5 6

. Santa Maria Do Pará 15 15 16 15 16 17

. Santana Do Araguaia 4 4 5 4 a 5 6

. Santarém 11 12 11 12 11 a 12 13

. Santarém Novo 15 15 16 15 16

. Santo Antônio Do Tauá 16 17 16 17 a 18 16 a 17 18 19

. São Caetano De Odivelas 15 16 15 a 16 17 15 a 16 17 18

. São Domingos Do Araguaia 5 6 5 6 7 5 a 6 7

. São Domingos Do Capim 14 15 14 15 14 a 15 16

. São Félix Do Xingu 6 7 6 a 7 8 6 a 7 8 9

. São Francisco Do Pará 15 16 15 16 15 a 16 17

. São Geraldo Do Araguaia 5 5 6 5 a 6 7

. São João Da Ponta 15 16 15 a 16 17 15 a 16 17

. São João De Pirabas 15 15 16 15 16

. São João Do Araguaia 6 6 7 6 a 7
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. São Miguel Do Guamá 15 15 16 15 16 17

. Sapucaia 5 5 6 5 6 7

. Senador José Porfírio 11 11 12 11 12 13

. Tailândia 10 11 10 a 11 12 10 a 11 12 13

. Terra Alta 15 16 15 a 16 15 a 16 17

. Terra Santa 12 13 12 13 12 a 13 14

. Tomé-Açu 12 12 13 12 a 13 14

. Tracuateua 15 15 15 16

. Trairão 9 10 9 a 10 11 9 a 10 11 12

. Tucumã 6 6 7 6 7 8

. Tucuruí 9 9 9 10

. Ulianópolis 7 8 7 8 7 a 8 9

. Uruará 10 10 11 10 a 11 12

. Vigia 16 16 17 16 a 17 18

. Viseu 14 14 15 14 15

. Vitória Do Xingu 11 11 12 11 12 13

. Xinguara 5 5 6 5 6 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaetetuba 16 16 a 17 18 16 a 17 18 a 19

. Abel Figueiredo 6 6

. Acará 15 a 17 15 a 17 18

. Água Azul Do Norte 5 5 5 6

. Alenquer 13 13 a 14 18 a 19

. Almeirim 14 14 15

. Altamira 9 9 9

. Ananindeua 19 19 19

. Anapu 11 11 12

. Augusto Corrêa 14 14

. Aurora Do Pará 13 13 13 14 a 17

. Av e i r o 11 12 11 12

. Bagre 12 12

. Baião 10 10 11 10 11 12

. Bannach 5 5

. Barcarena 16 17 a 19 16 a 17 18 a 19 16 a 17 18 a 19

. Belém 19 19 19

. Belterra 11 11 12

. Benevides 19 19

. Bom Jesus Do Tocantins 6 6

. Bonito 15 15 16 a 17

. Bragança 14 14 14 15

. Brasil Novo 11 11 12

. Brejo Grande Do Araguaia 5 5 6

. Breu Branco 9 9

. Bujaru 15 a 16 15 a 17 18 15 a 17 18 a 19

. Cachoeira Do Piriá 13 13 13 14

. Cametá 13 14 13 14 15 13 a 14 15 16

. Canaã Dos Carajás 5 5 5 6

. Capanema 15 15

. Capitão Poço 14 14 15 a 17

. Castanhal 15 16 15 16 a 17 15 a 17

. Colares 16 16 a 17 18 16 a 17 18

. Conceição Do Araguaia 4 4 5

. Concórdia Do Pará 15 a 16 15 a 17 18

. Cumaru Do Norte 5 5

. Curionópolis 6

. Curuá 12 12 12 13 14

. Curuçá 15 15 15 16

. Dom Eliseu 7 7

. Eldorado Do Carajás 5 5 5 6

. Fa r o 12 12 13 12 13 14

. Floresta Do Araguaia 4 4 5 4 5

. Garrafão Do Norte 13 13 13 14

. Goianésia Do Pará 8 8

. Gurupá 14 14 15 14 15 a 17

. Igarapé-Açu 15 15 15 16 a 17

. Igarapé-Miri 14 14 15 14 15 16

. Inhangapi 15 a 16 15 16 a 17 15 a 17 18

. Ipixuna Do Pará 11 11 11 12

. Irituia 14 14 15 14 a 17

. Itaituba 10 10 11 + 18 10 11 + 18 12 a 13 + 17

. Itupiranga 7 7

. Jacareacanga 8 8 9 8 9 10 + 16

. Jacundá 7 7

. Juruti 11 11 12 11 12 13

. Limoeiro Do Ajuru 15 15 16 15 16 17

. Mãe Do Rio 14 14 a 17

. Magalhães Barata 15 15

. Marabá 6 6 6 7

. Maracanã 15 15

. Marapanim 15 15 15 16

. Marituba 19 19 19

. Medicilândia 11 11

. Melgaço 14 14 15

. Mocajuba 12 12 13

. Moju 13 13 14 13 14 15

. Mojuí Dos Campos 11 11 12

. Monte Alegre 13 13 14

. Nova Esperança Do Piriá 12 12

. Nova Ipixuna 6 6 6 7
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. Nova Timboteua 15 15 16 a 17

. Novo Progresso 6 6 7

. Novo Repartimento 8 8

. Óbidos 13 a 18 13 14 a 19 13 14 a 19 20 a 21

. Oeiras Do Pará 14 14 15 a 16 14 a 15 16

. Oriximiná 13 14 a 18 13 a 17 18 a 19 13 14 a 19 20 a 21

. Ourém 14 14 15 14 15 a 17

. Ourilândia Do Norte 6 6

. Pacajá 9 9 9 10

. Palestina Do Pará 5 5

. Paragominas 9 9 9 10

. Parauapebas 6 6

. Pau D'Arco 5 5

. Peixe-Boi 15 15

. Piçarra 5 5

. Placas 10 10 11 10 11 12

. Portel 12 12 13 12 a 13 14

. Porto De Moz 13 13 14 13 14

. Prainha 13 13

. Primavera 15

. Quatipuru 15

. Redenção 4 4 4 5

. Rio Maria 5 5

. Rondon Do Pará 7 7

. Rurópolis 10 10 11 10 11 12

. Salinópolis 15 15

. Santa Bárbara Do Pará 16 17 a 18 16 a 17 18 a 19 16 a 17 18 a 19

. Santa Izabel Do Pará 16 16 a 17 18 16 a 17 18 a 19

. Santa Luzia Do Pará 14 14 15 14 15

. Santa Maria Das Barreiras 4 4 4 5

. Santa Maria Do Pará 15 15 a 17

. Santana Do Araguaia 4 4 5

. Santarém 11 11 12 11 12

. Santarém Novo 15 15

. Santo Antônio Do Tauá 16 16 a 17 18 16 a 17 18

. São Caetano De Odivelas 15 15 16 15 a 16 17

. São Domingos Do Araguaia 5 5 5 6

. São Domingos Do Capim 14 14 15 14 15 a 17

. São Félix Do Xingu 6 6 7 6 7

. São Francisco Do Pará 15 15 16 15 16 a 17

. São Geraldo Do Araguaia 5 5

. São João Da Ponta 15 15 16 15 16 17

. São João De Pirabas 15

. São João Do Araguaia 6

. São Miguel Do Guamá 15 15 a 16 15 a 17

. Sapucaia 5 5

. Senador José Porfírio 11 11 12

. Tailândia 10 10 11 10 11 12

. Terra Alta 15 15 16 15 16 17

. Terra Santa 12 12 12 13 14

. Tomé-Açu 12 12 13

. Tracuateua 15 15

. Trairão 9 10 9 10 9 a 10 11 a 12 + 17

. Tucumã 6 6

. Tucuruí 9 9

. Ulianópolis 7 7 7 8

. Uruará 10 10 10 11

. Vigia 16 16 17 16 17 18

. Viseu 14 14

. Vitória Do Xingu 11 11 12

. Xinguara 5 5

PORTARIA SPA/MAPA Nº 224, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado de
Rondônia, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de Rondônia, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 220 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de Rondônia, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
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Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.
O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura no estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
AS ÁREAS DE CULTIVO DE CADA MUNICÍPIO DEVERÃO OBEDECER AO ZONEAMENTO SÓCIO - ECONÔMICO - ECOLÓGICO DO ESTADO DE RONDÔNIA - ZSEE, APROVADO PELA

COMISSÃO DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO TERRITÓRIO NACIONAL E PELO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, QUE DEFINIU A ZONA 1 - ÁREAS DE USOS
CONSOLIDADOS COMO PRIORITÁRIAS PARA A AGROPECUÁRIA, LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 312/2005 E DECRETO Nº 5.875 DE 15 DE AGOSTO DE 2006.

NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10
dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alta Floresta D'Oeste 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Alto Alegre Dos Parecis 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Alto Paraíso 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Alvorada D'Oeste 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Ariquemes 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Buritis 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Cabixi 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Cacaulândia 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Cacoal 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Campo Novo De Rondônia 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Candeias Do Jamari 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 10 11 12

. Castanheiras 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Cerejeiras 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Chupinguaia 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Colorado Do Oeste 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Corumbiara 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Costa Marques 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Cujubim 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Espigão D'Oeste 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Governador Jorge Teixeira 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Guajará-Mirim 5 a 8 9 5 a 9 5 a 10 11

. Itapuã Do Oeste 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 10 11

. Jaru 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Ji-Paraná 5 a 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Machadinho D'Oeste 6 a 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Ministro Andreazza 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Mirante Da Serra 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Monte Negro 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Nova Brasilândia D'Oeste 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Nova Mamoré 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Nova União 5 a 7 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Novo Horizonte Do Oeste 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10
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. Ouro Preto Do Oeste 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Parecis 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Pimenta Bueno 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Pimenteiras Do Oeste 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Porto Velho 6 a 9 10 6 a 10 11 6 a 11 12

. Presidente Médici 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Primavera De Rondônia 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Rio Crespo 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 10 11

. Rolim De Moura 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Santa Luzia D'Oeste 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. São Felipe D'Oeste 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. São Francisco Do Guaporé 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. São Miguel Do Guaporé 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Seringueiras 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. Teixeirópolis 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Theobroma 5 a 8 9 5 a 9 5 a 10

. Urupá 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Vale Do Anari 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 10 11

. Vale Do Paraíso 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Vilhena 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alta Floresta D'Oeste 4 a 6 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Alto Alegre Dos Parecis 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Alto Paraíso 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9

. Alvorada D'Oeste 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8 9

. Ariquemes 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Buritis 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Cabixi 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Cacaulândia 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Cacoal 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Campo Novo De Rondônia 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Candeias Do Jamari 6 a 8 9 6 a 9 6 a 9 10

. Castanheiras 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Cerejeiras 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Chupinguaia 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Colorado Do Oeste 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Corumbiara 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Costa Marques 4 a 6 7 4 a 7 4 a 8

. Cujubim 6 a 8 6 a 8 9 6 a 9

. Espigão D'Oeste 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Governador Jorge Teixeira 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Guajará-Mirim 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Itapuã Do Oeste 6 a 8 6 a 8 9 6 a 9 10

. Jaru 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Ji-Paraná 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8 9

. Machadinho D'Oeste 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9

. Ministro Andreazza 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8 9

. Mirante Da Serra 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Monte Negro 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Nova Brasilândia D'Oeste 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Nova Mamoré 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Nova União 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Novo Horizonte Do Oeste 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Ouro Preto Do Oeste 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Parecis 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Pimenta Bueno 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Pimenteiras Do Oeste 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Porto Velho 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 9 10

. Presidente Médici 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8 9

. Primavera De Rondônia 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Rio Crespo 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 9

. Rolim De Moura 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. Santa Luzia D'Oeste 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. São Felipe D'Oeste 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 7 8

. São Francisco Do Guaporé 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. São Miguel Do Guaporé 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Seringueiras 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Teixeirópolis 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8 9

. Theobroma 5 a 7 8 5 a 8 5 a 8 9

. Urupá 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8 9

. Vale Do Anari 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. Vale Do Paraíso 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Vilhena 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alta Floresta D'Oeste 4 5 4 5 4 a 5 6

. Alto Alegre Dos Parecis 4 4 5 4 a 5 6

. Alto Paraíso 6 6 7 6 a 7 8

. Alvorada D'Oeste 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. Ariquemes 5 6 5 a 6 5 a 6 7

. Buritis 5 6 5 a 6 5 a 6 7

. Cabixi 4 4 5 4 a 5 6

. Cacaulândia 5 5 a 6 5 a 6 7

. Cacoal 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Campo Novo De Rondônia 5 5 a 6 5 a 6 7

. Candeias Do Jamari 6 7 6 7 6 a 7 8

. Castanheiras 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Cerejeiras 4 4 5 4 a 5 6

. Chupinguaia 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Colorado Do Oeste 4 5 4 5 4 a 5 6

. Corumbiara 4 4 5 4 a 5 6

. Costa Marques 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Cujubim 6 6 7 6 a 7 8

. Espigão D'Oeste 4 5 4 a 5 4 a 5 6
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. Governador Jorge Teixeira 5 5 6 5 a 6 7

. Guajará-Mirim 5 5 a 6 5 6 7

. Itapuã Do Oeste 6 6 7 6 a 7 8

. Jaru 5 5 6 5 a 6 7

. Ji-Paraná 5 5 6 5 6

. Machadinho D'Oeste 6 6 7 6 a 7 8

. Ministro Andreazza 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. Mirante Da Serra 5 5 6 5 6 7

. Monte Negro 5 6 5 a 6 5 a 6 7

. Nova Brasilândia D'Oeste 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Nova Mamoré 5 6 5 a 6 7 5 a 7

. Nova União 5 5 6 5 6 7

. Novo Horizonte Do Oeste 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Ouro Preto Do Oeste 5 5 6 5 a 6 7

. Parecis 4 5 4 5 4 a 5 6

. Pimenta Bueno 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Pimenteiras Do Oeste 4 4 5 4 a 5 6

. Porto Velho 6 7 6 a 7 6 a 7 8

. Presidente Médici 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. Primavera De Rondônia 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Rio Crespo 6 6 6 a 7

. Rolim De Moura 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Santa Luzia D'Oeste 4 5 4 5 4 a 5 6

. São Felipe D'Oeste 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. São Francisco Do Guaporé 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. São Miguel Do Guaporé 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Seringueiras 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Teixeirópolis 5 5 6 5 6

. Theobroma 5 5 a 6 5 a 6 7

. Urupá 5 5 6 5 6

. Vale Do Anari 5 6 5 a 6 5 a 6 7

. Vale Do Paraíso 5 5 6 5 a 6 7

. Vilhena 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alta Floresta D'Oeste 4 4 4 5

. Alto Alegre Dos Parecis 4 4 4 5

. Alto Paraíso 6 6 7

. Alvorada D'Oeste 4 4 5 4 5

. Ariquemes 5 5 5 6

. Buritis 5 5 5 6

. Cabixi 4 4 4 5

. Cacaulândia 5 5 5 6

. Cacoal 4 4 5 4 5

. Campo Novo De Rondônia 5 5 5 6

. Candeias Do Jamari 6 6 6 7

. Castanheiras 4 4 5 4 5

. Cerejeiras 4 4 4 5

. Chupinguaia 4 4 5 4 5

. Colorado Do Oeste 4 4 4 5

. Corumbiara 4 4 4 5

. Costa Marques 4 4 4 5

. Cujubim 6 6 7

. Espigão D'Oeste 4 4 5 4 5

. Governador Jorge Teixeira 5 5 5 6

. Guajará-Mirim 5 5 5 6

. Itapuã Do Oeste 6 6 7

. Jaru 5 5 5 6

. Ji-Paraná 5 5

. Machadinho D'Oeste 6 6

. Ministro Andreazza 4 4 5 4 5

. Mirante Da Serra 5 5

. Monte Negro 5 5 5 6

. Nova Brasilândia D'Oeste 4 4 4 5

. Nova Mamoré 5 5 6 5 6

. Nova União 5 5

. Novo Horizonte Do Oeste 4 4 4 5

. Ouro Preto Do Oeste 5 5 5

. Parecis 4 4 4 5

. Pimenta Bueno 4 4 5 4 5

. Pimenteiras Do Oeste 4 4 4 5

. Porto Velho 6 6 6 7

. Presidente Médici 4 4 5 4 5

. Primavera De Rondônia 4 4 5 4 5

. Rio Crespo 6 6

. Rolim De Moura 4 4 4 5

. Santa Luzia D'Oeste 4 4 4 5

. São Felipe D'Oeste 4 4 4 5

. São Francisco Do Guaporé 4 4 4 5

. São Miguel Do Guaporé 4 4 4 5

. Seringueiras 4 4 4 5

. Teixeirópolis 5 5

. Theobroma 5 5 5 6

. Urupá 5 5

. Vale Do Anari 5 5 5 6

. Vale Do Paraíso 5 5 5 6

. Vilhena 4 4 5 4 5
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 225, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado de
Roraima, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de Roraima, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 221 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de Roraima, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura no estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alto Alegre 17 a 19 20 21 17 a 20 21 22 17 a 21 22 23 a 25

. Amajari 17 a 19 20 17 a 20 21 a 22 17 a 20 21 a 22 23 a 24

. Boa Vista 17 a 19 20 17 a 20 21 17 a 20 21 22

. Bonfim 17 a 19 20 17 a 20 21 22 17 a 20 21 22 a 23

. Cantá 17 a 19 20 21 17 a 20 21 a 22 17 a 21 22 23 a 25

. Caracaraí 19 a 21 22 23 19 a 21 22 a 23 24 a 27 19 a 23 24 a 27

. Caroebe 19 a 20 21 a 22 23 19 a 22 23 24 a 26 19 a 24 25 a 26 27

. Iracema 18 a 20 21 22 18 a 20 21 a 22 23 a 25 18 a 21 22 a 23 24 a 26

. Mucajaí 17 a 19 20 21 17 a 20 21 a 22 23 a 25 17 a 21 22 a 23 24 a 25

. Normandia 16 a 18 19 20 16 a 19 20 21 16 a 20 21 22

. Pacaraima 17 a 18 19 20 17 a 19 20 21 a 22 17 a 20 21 a 22 23 a 24
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. Rorainópolis 19 a 21 22 23 a 25 19 a 21 22 a 27 19 a 25 26 a 27

. São João Da Baliza 19 a 20 21 a 22 23 19 a 22 23 24 a 26 19 a 24 25 a 26 27

. São Luiz 19 a 21 22 23 19 a 22 23 24 a 26 19 a 24 25 a 26 27

. Uiramutã 16 a 18 19 20 16 a 19 20 21 16 a 19 20 a 21 22

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alto Alegre 17 a 18 19 20 17 a 19 20 21 17 a 20 21 22 a 23

. Amajari 17 a 18 19 17 a 18 19 a 20 17 a 19 20 a 22

. Boa Vista 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Bonfim 17 a 18 19 17 a 19 20 17 a 19 20 21

. Cantá 17 a 19 20 17 a 19 20 21 17 a 20 21 22 a 23

. Caracaraí 19 a 20 21 22 a 23 19 a 20 21 a 23 24 a 27 19 a 23 24 a 27

. Caroebe 19 20 a 21 22 a 23 19 a 20 21 a 23 24 19 a 23 24 a 27

. Iracema 18 a 19 20 18 a 20 21 18 a 20 21 a 23 24 a 25

. Mucajaí 17 a 19 20 17 a 19 20 21 a 22 17 a 20 21 a 22 23 a 25

. Normandia 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 18 19 20 a 21

. Pacaraima 17 a 18 19 17 a 18 19 20 17 a 19 20 a 22

. Rorainópolis 19 a 20 21 22 a 24 19 a 20 21 a 27 19 a 23 24 a 27

. São João Da Baliza 19 20 a 21 22 a 23 19 a 21 22 a 23 24 19 a 23 24 a 27

. São Luiz 19 20 a 21 22 a 23 19 a 20 21 a 23 24 19 a 23 24 25 a 27

. Uiramutã 16 a 17 18 19 16 a 18 19 20 16 a 18 19 20 a 22

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alto Alegre 17 a 18 17 18 a 19 17 a 18 19 20 a 21

. Amajari 17 18 17 18 19 a 20 17 a 18 19 20 a 21

. Boa Vista 17 18 17 18 19 17 18 a 19 20

. Bonfim 17 17 18 19 17 18 a 19

. Cantá 17 18 17 18 a 19 20 17 a 18 19 20 a 21

. Caracaraí 19 20 a 21 19 20 a 21 22 a 23 19 a 20 21 a 23 24 a 27

. Caroebe 19 20 a 21 19 20 21 19 a 21 22 a 27

. Iracema 18 19 18 19 20 18 19 a 20 21 a 22

. Mucajaí 17 18 19 17 18 a 19 20 17 a 18 19 a 20 21 a 22

. Normandia 16 17 16 17 18 16 a 17 18 19

. Pacaraima 17 18 17 18 a 19 20 17 a 18 19 a 20 21

. Rorainópolis 19 a 20 21 a 22 + 27 19 a 20 21 a 22 + 27 23 a 26 19 a 21 22 a 27

. São João Da Baliza 19 20 a 21 19 20 21 19 a 21 22 23 a 27

. São Luiz 19 20 a 21 19 20 a 21 22 19 a 21 22 23 a 27

. Uiramutã 16 17 16 17 a 18 19 16 17 a 18 19 a 20

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alto Alegre 17 18 17 18 19 17 a 18 19 20 a 21

. Amajari 17 17 a 18 19 17 18 a 19 20

. Boa Vista 17 17 18 17 18 19

. Bonfim 17 17 18 17 18

. Cantá 17 18 17 18 19 17 a 18 19 a 20

. Caracaraí 19 20 19 a 21 22 a 23 19 20 a 22 23 a 26

. Caroebe 19 19 a 20 21 19 20 a 21 22 a 27

. Iracema 18 18 19 a 20 18 19 20 a 21

. Mucajaí 17 a 18 17 18 19 17 a 18 19 20 a 21

. Normandia 16 16 17 16 17 18

. Pacaraima 17 17 a 18 19 17 18 a 19 20

. Rorainópolis 19 a 20 21 + 26 a 27 19 20 a 21 + 27 22 a 26 19 a 21 22 a 27

. São João Da Baliza 19 20 19 a 20 21 19 20 a 21 22 a 27

. São Luiz 19 20 19 a 20 21 19 a 20 21 22 a 27

. Uiramutã 16 16 a 17 18 16 17 18 a 19

PORTARIA SPA/MAPA Nº 226, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado de
Tocantins, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de Tocantins, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 222 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de Tocantins, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
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O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : MIA, TAMAR e KS2019.
TERASOL OLEOS VEGETAIS LTDA : AKB 02.
GRUPO II
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2030.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento nos grupos III e IV.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreulândia 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Aguiarnópolis 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Aliança Do Tocantins 3 a 6 7 3 a 6 7 3 a 7 8

. Almas 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Alvorada 2 a 5 6 2 a 6 2 a 6 7

. Ananás 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Angico 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Aparecida Do Rio Negro 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8 9

. Aragominas 5 a 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Araguacema 4 a 7 8 4 a 8 4 a 8 9

. Araguaçu 2 a 5 6 2 a 5 6 2 a 6 7

. Araguaína 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Araguanã 5 a 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Araguatins 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Arapoema 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Arraias 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Augustinópolis 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Aurora Do Tocantins 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Axixá Do Tocantins 4 a 7 8 9 4 a 8 9 4 a 9 10

. Babaçulândia 4 a 7 8 4 a 8 4 a 8 9

. Bandeirantes Do Tocantins 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Barra Do Ouro 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8 9

. Barrolândia 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Bernardo Sayão 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Bom Jesus Do Tocantins 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Brasilândia Do Tocantins 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Brejinho De Nazaré 3 a 6 7 3 a 7 3 a 8

. Buriti Do Tocantins 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10

. Cachoeirinha 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Campos Lindos 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8
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. Cariri Do Tocantins 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Carmolândia 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Carrasco Bonito 5 a 8 9 5 a 9 5 a 9 10

. Caseara 4 a 7 8 4 a 8 4 a 8 9

. Centenário 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Chapada Da Natividade 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Chapada De Areia 4 a 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Colinas Do Tocantins 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Colméia 4 a 6 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Combinado 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Conceição Do Tocantins 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7

. Couto Magalhães 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Cristalândia 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Crixás Do Tocantins 3 a 6 7 3 a 6 7 3 a 7 8

. Darcinópolis 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Dianópolis 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7

. Divinópolis Do Tocantins 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Dois Irmãos Do Tocantins 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Dueré 3 a 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Esperantina 6 a 8 9 6 a 9 10 6 a 9 10 11

. Fá t i m a 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Figueirópolis 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. Filadélfia 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Formoso Do Araguaia 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Fortaleza Do Tabocão 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Goianorte 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Goiatins 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8 9

. Guaraí 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Gurupi 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Ipueiras 3 a 6 7 3 a 7 3 a 7 8

. Itacajá 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Itaguatins 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Itapiratins 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Itaporã Do Tocantins 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Jaú Do Tocantins 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6

. Juarina 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Lagoa Da Confusão 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Lagoa Do Tocantins 3 a 6 7 3 a 6 7 3 a 7 8

. Lajeado 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Lavandeira 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Lizarda 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. Luzinópolis 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Marianópolis Do Tocantins 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Mateiros 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Maurilândia Do Tocantins 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Miracema Do Tocantins 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Miranorte 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Monte Do Carmo 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Monte Santo Do Tocantins 4 a 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Muricilândia 5 a 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Natividade 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Nazaré 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Nova Olinda 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Nova Rosalândia 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Novo Acordo 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 7 8

. Novo Alegre 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Novo Jardim 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7

. Oliveira De Fátima 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Palmas 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Palmeirante 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Palmeiras Do Tocantins 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Palmeirópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. Paraíso Do Tocantins 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Paranã 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Pau D'Arco 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9

. Pedro Afonso 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Peixe 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Pequizeiro 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Pindorama Do Tocantins 3 a 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Piraquê 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Pium 4 a 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Ponte Alta Do Bom Jesus 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7

. Ponte Alta Do Tocantins 3 a 6 7 3 a 6 7 3 a 7 8

. Porto Alegre Do Tocantins 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 8

. Porto Nacional 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Praia Norte 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Presidente Kennedy 4 a 7 8 4 a 7 8 4 a 8 9

. Pugmil 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Recursolândia 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Riachinho 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10

. Rio Da Conceição 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7

. Rio Dos Bois 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Rio Sono 3 a 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9

. Sampaio 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. Sandolândia 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7

. Santa Fé Do Araguaia 5 a 8 5 a 8 9 5 a 9 10

. Santa Maria Do Tocantins 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Santa Rita Do Tocantins 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8

. Santa Rosa Do Tocantins 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Santa Tereza Do Tocantins 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 7 8

. Santa Terezinha Do Tocantins 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. São Bento Do Tocantins 4 a 8 4 a 8 9 4 a 9 10

. São Félix Do Tocantins 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. São Miguel Do Tocantins 4 a 7 8 9 4 a 8 9 4 a 9 10

. São Salvador Do Tocantins 2 a 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. São Sebastião Do Tocantins 5 a 8 9 5 a 9 10 5 a 9 10 11

. São Valério 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Silvanópolis 3 a 6 7 3 a 7 3 a 7 8

. Sítio Novo Do Tocantins 4 a 7 8 9 4 a 8 9 4 a 9 10

. Sucupira 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. Taguatinga 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Taipas Do Tocantins 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7

. Talismã 2 a 5 6 2 a 5 6 2 a 6

. Tocantínia 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Tocantinópolis 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Tupirama 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9
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. Tupiratins 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9

. Wanderlândia 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9

. Xambioá 5 a 8 9 5 a 8 9 5 a 9 10

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreulândia 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Aguiarnópolis 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Aliança Do Tocantins 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Almas 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Alvorada 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5

. Ananás 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8

. Angico 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Aparecida Do Rio Negro 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Aragominas 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. Araguacema 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7

. Araguaçu 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5

. Araguaína 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Araguanã 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. Araguatins 5 a 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Arapoema 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Arraias 2 a 3 4 2 a 3 4 5 2 a 5

. Augustinópolis 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Aurora Do Tocantins 2 a 3 4 2 a 3 4 5 2 a 4 5

. Axixá Do Tocantins 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8

. Babaçulândia 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Bandeirantes Do Tocantins 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Barra Do Ouro 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Barrolândia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Bernardo Sayão 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Bom Jesus Do Tocantins 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Brasilândia Do Tocantins 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Brejinho De Nazaré 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Buriti Do Tocantins 5 a 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Cachoeirinha 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Campos Lindos 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Cariri Do Tocantins 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Carmolândia 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Carrasco Bonito 5 a 7 8 5 a 7 8 5 a 8 9

. Caseara 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7

. Centenário 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Chapada Da Natividade 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6

. Chapada De Areia 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Colinas Do Tocantins 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7

. Colméia 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Combinado 2 a 3 4 2 a 3 4 5 2 a 4 5

. Conceição Do Tocantins 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Couto Magalhães 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7

. Cristalândia 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Crixás Do Tocantins 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6

. Darcinópolis 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Dianópolis 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Divinópolis Do Tocantins 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Dois Irmãos Do Tocantins 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Dueré 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Esperantina 6 a 7 8 6 a 8 9 6 a 8 9

. Fá t i m a 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Figueirópolis 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Filadélfia 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Formoso Do Araguaia 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6

. Fortaleza Do Tabocão 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Goianorte 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Goiatins 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Guaraí 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Gurupi 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6

. Ipueiras 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6

. Itacajá 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Itaguatins 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Itapiratins 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Itaporã Do Tocantins 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Jaú Do Tocantins 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Juarina 4 a 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Lagoa Da Confusão 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Lagoa Do Tocantins 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Lajeado 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. Lavandeira 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5

. Lizarda 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Luzinópolis 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Marianópolis Do Tocantins 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Mateiros 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Maurilândia Do Tocantins 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Miracema Do Tocantins 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Miranorte 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Monte Do Carmo 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Monte Santo Do Tocantins 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Muricilândia 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. Natividade 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Nazaré 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Nova Olinda 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Nova Rosalândia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7
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. Novo Acordo 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Novo Alegre 2 a 3 4 2 a 3 4 5 2 a 4 5

. Novo Jardim 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Oliveira De Fátima 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Palmas 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7

. Palmeirante 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Palmeiras Do Tocantins 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Palmeirópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5

. Paraíso Do Tocantins 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Paranã 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Pau D'Arco 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Pedro Afonso 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Peixe 2 a 4 5 2 a 5 2 a 5 6

. Pequizeiro 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Pindorama Do Tocantins 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6

. Piraquê 4 a 6 7 4 a 7 4 a 7 8

. Pium 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Ponte Alta Do Bom Jesus 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Ponte Alta Do Tocantins 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Porto Alegre Do Tocantins 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6

. Porto Nacional 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Praia Norte 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Presidente Kennedy 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Pugmil 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Recursolândia 3 a 5 6 3 a 6 3 a 6 7

. Riachinho 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. Rio Da Conceição 2 a 4 5 2 a 4 5 2 a 5 6

. Rio Dos Bois 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Rio Sono 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Sampaio 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 8 9

. Sandolândia 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Santa Fé Do Araguaia 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. Santa Maria Do Tocantins 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7

. Santa Rita Do Tocantins 3 a 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Santa Rosa Do Tocantins 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Santa Tereza Do Tocantins 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Santa Terezinha Do Tocantins 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. São Bento Do Tocantins 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 7 8

. São Félix Do Tocantins 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 5 6

. São Miguel Do Tocantins 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8

. São Salvador Do Tocantins 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. São Sebastião Do Tocantins 5 a 7 8 5 a 8 9 5 a 8 9

. São Valério 3 a 4 5 3 a 5 3 a 5 6

. Silvanópolis 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6

. Sítio Novo Do Tocantins 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8

. Sucupira 2 a 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Taguatinga 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Taipas Do Tocantins 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Talismã 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5

. Tocantínia 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7

. Tocantinópolis 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Tupirama 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7

. Tupiratins 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7

. Wanderlândia 4 a 6 7 4 a 6 7 4 a 7 8

. Xambioá 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreulândia 4 4 5 4 a 5

. Aguiarnópolis 4 4 5 4 a 5 6

. Aliança Do Tocantins 3 3 4 3 a 4

. Almas 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Alvorada 2 2 3 2 a 3 4

. Ananás 5 5 6 5 6

. Angico 4 5 4 5 4 a 5 6

. Aparecida Do Rio Negro 3 4 3 4 3 a 4 5

. Aragominas 5 5 6 5 6

. Araguacema 4 4 5 4 a 5 6

. Araguaçu 2 2 3 2 a 3 4

. Araguaína 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Araguanã 5 5 5 6

. Araguatins 5 5 6 5 a 6 7

. Arapoema 4 5 4 5 4 a 5 6

. Arraias 2 2 3 2 3

. Augustinópolis 5 5 6 5 a 6 7

. Aurora Do Tocantins 2 2 3 2 3

. Axixá Do Tocantins 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. Babaçulândia 4 4 5 4 a 5 6

. Bandeirantes Do Tocantins 4 4 5 4 a 5 6

. Barra Do Ouro 4 4 4 5

. Barrolândia 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Bernardo Sayão 4 4 5 4 a 5 6

. Bom Jesus Do Tocantins 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Brasilândia Do Tocantins 4 4 5 4 a 5

. Brejinho De Nazaré 3 3 4 3 a 4

. Buriti Do Tocantins 5 5 6 5 a 6 7

. Cachoeirinha 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Campos Lindos 3 4 3 4 3 a 4 5

. Cariri Do Tocantins 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Carmolândia 4 5 4 5 4 a 5 6

. Carrasco Bonito 5 5 6 5 a 6 7

. Caseara 4 4 5 4 a 5 6

. Centenário 3 4 3 4 3 a 4 5

. Chapada Da Natividade 3 3 4 3 4

. Chapada De Areia 4 4 4 5

. Colinas Do Tocantins 4 4 5 4 a 5 6

. Colméia 4 4 5 4 5

. Combinado 2 2 3 2 3

. Conceição Do Tocantins 2 3 2 3 2 a 3

. Couto Magalhães 4 4 5 4 a 5 6

. Cristalândia 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Crixás Do Tocantins 3 3 4 3 a 4

. Darcinópolis 4 5 4 5 4 a 5 6

. Dianópolis 2 3 2 3 2 a 3
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. Divinópolis Do Tocantins 4 4 5 4 5

. Dois Irmãos Do Tocantins 4 4 5 4 5

. Dueré 3 3 4 3 a 4

. Esperantina 6 6 7 6 7

. Fá t i m a 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Figueirópolis 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Filadélfia 4 4 5 4 a 5 6

. Formoso Do Araguaia 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Fortaleza Do Tabocão 4 4 4 5

. Goianorte 4 4 5 4 a 5

. Goiatins 4 4 4 5

. Guaraí 4 4 5 4 5

. Gurupi 3 3 4 3 4

. Ipueiras 3 3 4 3 a 4

. Itacajá 4 4 4 5

. Itaguatins 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Itapiratins 4 4 4 5

. Itaporã Do Tocantins 4 4 5 4 a 5 6

. Jaú Do Tocantins 2 2 3 2 a 3 4

. Juarina 4 4 5 4 a 5 6

. Lagoa Da Confusão 3 3 4 3 a 4 5

. Lagoa Do Tocantins 3 3 4 3 a 4 5

. Lajeado 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Lavandeira 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Lizarda 3 3 4 3 a 4 5

. Luzinópolis 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Marianópolis Do Tocantins 4 4 5 4 5

. Mateiros 2 3 2 3 2 a 3 4

. Maurilândia Do Tocantins 4 5 4 5 4 a 5 6

. Miracema Do Tocantins 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Miranorte 4 4 4 5

. Monte Do Carmo 3 3 4 3 a 4 5

. Monte Santo Do Tocantins 4 4 4 5

. Muricilândia 5 5 6 5 6

. Natividade 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Nazaré 4 5 4 5 4 a 5 6

. Nova Olinda 4 4 5 4 a 5 6

. Nova Rosalândia 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Novo Acordo 3 3 4 3 a 4 5

. Novo Alegre 2 2 3 2 3

. Novo Jardim 2 3 2 3 2 a 3

. Oliveira De Fátima 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Palmas 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Palmeirante 4 4 5 4 a 5 6

. Palmeiras Do Tocantins 4 5 4 5 4 a 5 6

. Palmeirópolis 1 2 1 a 2 3 1 a 3

. Paraíso Do Tocantins 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Paranã 2 2 3 2 a 3

. Pau D'Arco 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Pedro Afonso 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Peixe 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Pequizeiro 4 4 5 4 a 5 6

. Pindorama Do Tocantins 3 3 4 3 4

. Piraquê 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Pium 4 4 4 5

. Ponte Alta Do Bom Jesus 2 2 3 2 a 3

. Ponte Alta Do Tocantins 3 3 4 3 4

. Porto Alegre Do Tocantins 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Porto Nacional 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Praia Norte 5 5 6 5 a 6 7

. Presidente Kennedy 4 4 5 4 5

. Pugmil 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Recursolândia 3 4 3 4 3 a 4 5

. Riachinho 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. Rio Da Conceição 2 3 2 3 2 a 3

. Rio Dos Bois 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Rio Sono 3 4 3 4 3 a 4 5

. Sampaio 5 5 6 5 a 6 7

. Sandolândia 2 2 3 2 a 3 4

. Santa Fé Do Araguaia 5 5 6 5 6

. Santa Maria Do Tocantins 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Santa Rita Do Tocantins 3 3 4 3 a 4 5

. Santa Rosa Do Tocantins 3 3 4 3 4

. Santa Tereza Do Tocantins 3 3 4 3 a 4 5

. Santa Terezinha Do Tocantins 4 5 4 5 4 a 5 6

. São Bento Do Tocantins 4 5 4 a 5 4 a 5 6

. São Félix Do Tocantins 3 3 4 3 4

. São Miguel Do Tocantins 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. São Salvador Do Tocantins 2 2 3 2 a 3 4

. São Sebastião Do Tocantins 5 6 5 a 6 7 5 a 6 7

. São Valério 3 3 4 3 4

. Silvanópolis 3 3 4 3 4

. Sítio Novo Do Tocantins 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6

. Sucupira 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Taguatinga 2 2 3 2 a 3

. Taipas Do Tocantins 2 3 2 3 2 a 3

. Talismã 2 2 3 2 a 3 4

. Tocantínia 3 4 3 a 4 3 a 4 5

. Tocantinópolis 4 5 4 5 4 a 5 6

. Tupirama 4 4 4 5

. Tupiratins 4 4 5 4 5

. Wanderlândia 4 5 4 5 4 a 5 6

. Xambioá 5 5 6 5 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreulândia 4 4

. Aguiarnópolis 4 4

. Aliança Do Tocantins 3 3

. Almas 2 2 3 2 3

. Alvorada 2 2 3

. Ananás 5 5

. Angico 4 4 4 5

. Aparecida Do Rio Negro 3 3 3 4
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. Aragominas 5 5

. Araguacema 4 4

. Araguaçu 2 2 3

. Araguaína 4 4 4 5

. Araguanã 5 5

. Araguatins 5 5 6

. Arapoema 4 4 4 5

. Arraias 2 2

. Augustinópolis 5 5

. Aurora Do Tocantins 2 2

. Axixá Do Tocantins 4 4 5 4 5

. Babaçulândia 4 4

. Bandeirantes Do Tocantins 4 4

. Barra Do Ouro 4 4

. Barrolândia 3 3 4 3 4

. Bernardo Sayão 4 4 5

. Bom Jesus Do Tocantins 3 3 3 4

. Brasilândia Do Tocantins 4 4

. Brejinho De Nazaré 3 3 3 4

. Buriti Do Tocantins 5 5 6

. Cachoeirinha 4 4 4 5

. Campos Lindos 3 3 3 4

. Cariri Do Tocantins 2 2 3 2 3

. Carmolândia 4 4 4 5

. Carrasco Bonito 5 5 6

. Caseara 4 4

. Centenário 3 3 3 4

. Chapada Da Natividade 3 3

. Chapada De Areia 4 4

. Colinas Do Tocantins 4 4

. Colméia 4 4

. Combinado 2 2

. Conceição Do Tocantins 2 2 3

. Couto Magalhães 4 4

. Cristalândia 3 3 3 4

. Crixás Do Tocantins 3 3

. Darcinópolis 4 4 4

. Dianópolis 2 2 2 3

. Divinópolis Do Tocantins 4 4

. Dois Irmãos Do Tocantins 4 4

. Dueré 3 3

. Esperantina 6

. Fá t i m a 3 3 3 4

. Figueirópolis 2 2 3

. Filadélfia 4 4

. Formoso Do Araguaia 2 2 3 2 3

. Fortaleza Do Tabocão 4 4

. Goianorte 4 4

. Goiatins 4 4

. Guaraí 4 4

. Gurupi 3 3

. Ipueiras 3 3

. Itacajá 4

. Itaguatins 4 4 4 5

. Itapiratins 4 4

. Itaporã Do Tocantins 4 4

. Jaú Do Tocantins 2 2 3

. Juarina 4 4 5

. Lagoa Da Confusão 3 3 4

. Lagoa Do Tocantins 3 3

. Lajeado 3 3 3 4

. Lavandeira 1 1 2 1 2

. Lizarda 3 3

. Luzinópolis 4 4 4 5

. Marianópolis Do Tocantins 4 4

. Mateiros 2 2 3 2 3

. Maurilândia Do Tocantins 4 4 4 5

. Miracema Do Tocantins 3 3 3 4

. Miranorte 4 4

. Monte Do Carmo 3 3 3 4

. Monte Santo Do Tocantins 4 4

. Muricilândia 5 5

. Natividade 2 2 3 2 3

. Nazaré 4 4 4 5

. Nova Olinda 4 4

. Nova Rosalândia 3 3 3 4

. Novo Acordo 3 3

. Novo Alegre 2 2

. Novo Jardim 2 2

. Oliveira De Fátima 3 3 3 4

. Palmas 3 3 3 4

. Palmeirante 4 4

. Palmeiras Do Tocantins 4 4 4

. Palmeirópolis 1 1 2 1 2 3

. Paraíso Do Tocantins 3 3 3 4

. Paranã 2 2 3

. Pau D'Arco 4 4 4 5

. Pedro Afonso 3 3 3 4

. Peixe 2 2 3 2 3

. Pequizeiro 4 4
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. Pindorama Do Tocantins 3 3

. Piraquê 4 4 4 5

. Pium 4 4

. Ponte Alta Do Bom Jesus 2 2

. Ponte Alta Do Tocantins 3 3

. Porto Alegre Do Tocantins 2 2 3 2 3

. Porto Nacional 3 3 3 4

. Praia Norte 5 5

. Presidente Kennedy 4 4

. Pugmil 3 3 3 4

. Recursolândia 3 3 3 4

. Riachinho 4 4 5 4 5

. Rio Da Conceição 2 2 2 3

. Rio Dos Bois 3 3 4 3 4

. Rio Sono 3 3 4

. Sampaio 5 5 6

. Sandolândia 2 2 3

. Santa Fé Do Araguaia 5 5

. Santa Maria Do Tocantins 3 3 3 4

. Santa Rita Do Tocantins 3 3 3 4

. Santa Rosa Do Tocantins 3 3

. Santa Tereza Do Tocantins 3 3 3

. Santa Terezinha Do Tocantins 4 4 4 5

. São Bento Do Tocantins 4 4 5 4 5

. São Félix Do Tocantins 3 3

. São Miguel Do Tocantins 4 4 5 4 5

. São Salvador Do Tocantins 2 2 3

. São Sebastião Do Tocantins 5 5 5 6

. São Valério 3 3

. Silvanópolis 3 3

. Sítio Novo Do Tocantins 4 4 5 4 5

. Sucupira 2 2 3

. Taguatinga 2 2

. Taipas Do Tocantins 2 2 3

. Talismã 2 2 3

. Tocantínia 3 3 3 4

. Tocantinópolis 4 4 4 5

. Tupirama 4

. Tupiratins 4 4

. Wanderlândia 4 4 4

. Xambioá 5 5

PORTARIA SPA/MAPA Nº 227, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado
do Espírito Santo, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no
que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Espírito Santo, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 223 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o

Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Espírito Santo, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC

provocam abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade

suficiente. O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento),
além de prejudicar a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três
níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração
do ciclo, das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência
de séries com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência
de pragas e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento

é uma doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas
as datas de plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais
chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias);

Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.
III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos

Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma
profundidade efetiva média do sistema radicular de 45 cm.
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IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase
III - florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com
as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares
inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto,
é indispensável: - Utilizar sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas
de manejo, tais como controle de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios
considerados.

Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma
consulta aos órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar
de estar seguindo as práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro

de 2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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a

20

21
a

28

1º
a
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11
a

20
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a

31
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11
a
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a
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. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a
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a
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a

31
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. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
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a
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a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura no estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em

até 10 dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência
o risco do decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Afonso Cláudio 6 a 7 5 + 8 9 5 a 9 10 11 5 a 11 12 13

. Água Doce Do Norte 31 32 1 a 2 + 30 31 a 32 33 + 2 34 a 1 + 30 2 + 31 a 33 34 a 1 30

. Águia Branca 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Alegre 6 a 7 5 + 8 9 5 a 9 10 11 5 a 11 12 13

. Alfredo Chaves 6 a 8 5 + 9 10 5 a 10 11 a 12 13 5 a 13

. Alto Rio Novo 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Anchieta 29 a 31 32 33 a 1 1 + 29 a 32 33 a 36 29 a 1

. Apiacá 36 a 7 8 36 a 8 36 a 8

. Aracruz 31 30 + 32 33 + 1 30 a 32 33 + 1 34 a 36 1 + 31 a 33 34 a 36 + 30

. Atilio Vivacqua 1 a 2 + 6 a 8 36 + 3 a 5 1 a 8 36 36 a 8

. Baixo Guandu 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Barra De São Francisco 31 32 2 + 30 31 a 32 33 + 2 34 a 1 + 30 31 a 32 33 a 2 30

. Boa Esperança 31 30 + 32 31 30 + 32 33 a 1 31 a 32 30 + 33 a 1

. Bom Jesus Do Norte 6 + 36 a 2 3 a 5 + 7 a 8 36 a 7 8 36 a 8

. Brejetuba 6 4 a 5 + 7 a 8 9 4 a 8 9 a 10 4 a 11 12

. Cachoeiro De Itapemirim 1 + 7 a 8 36 + 2 a 6 36 a 8 36 a 8

. Cariacica 30 a 31 29 + 32 + 1 33 a 36 1 + 29 a 32 33 a 36 29 a 1

. Castelo 6 a 8 5 + 9 10 5 a 10 11 12 a 13 5 a 12 13

. Colatina 31 32 33 + 1 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 34 35 a 1

. Conceição Da Barra 31 30 + 32 31 30 + 32 33 31 a 32 30 + 33 34 a 36

. Conceição Do Castelo 6 a 8 5 + 9 10 5 a 9 10 a 11 12 5 a 12 13

. Divino De São Lourenço 6 a 7 4 a 5 + 8 4 a 8 9 10 4 a 9 10 11 a 12

. Domingos Martins 6 a 8 5 + 9 10 5 a 10 11 a 12 13 5 a 12 13

. Dores Do Rio Preto 6 4 a 5 + 7 8 4 a 8 9 10 4 a 8 9 10

. Ec o p o r a n g a 31 1 a 2 + 30 + 32 31 a 32 33 + 2 34 a 1 + 30 2 + 31 a 32 33 a 1 + 30

. Fundão 31 30 + 32 33 + 1 30 a 32 33 a 1 30 a 1

. Governador Lindenberg 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Guaçuí 6 a 7 4 a 5 + 8 4 a 8 9 10 4 a 10 11 a 12

. Guarapari 29 a 31 32 33 a 1 29 a 32 33 a 1 29 a 1

. Ibatiba 6 4 a 5 + 7 8 4 a 8 9 10 4 a 10 11 12

. Ibiraçu 31 a 32 30 33 + 1 30 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 1 30

. Ibitirama 6 a 7 5 + 8 5 a 8 9 10 5 a 9 10 a 11 12

. Iconha 30 a 32 33 + 1 34 a 36 + 2 1 a 2 + 30 a 33 34 a 36 30 a 2

. Irupi 6 4 a 5 + 7 8 4 a 8 9 10 4 a 10 11 12

. Itaguaçu 31 a 32 30 + 33 a 2 2 + 31 a 33 34 a 1 + 30 31 a 2 30

. Itapemirim 30 a 31 29 + 32 33 a 1 29 a 32 33 a 1 29 a 1

. Itarana 4 a 7 8 4 a 8 9 10 4 a 10 11 a 12

. Iúna 6 a 7 5 + 8 5 a 8 9 10 5 a 10 11 a 12

. Jaguaré 31 30 + 32 30 a 31 32 33 a 1 31 a 32 30 + 33 a 1

. Jerônimo Monteiro 7 a 8 5 a 6 9 5 a 9 10 11 5 a 11 12 13

. João Neiva 31 32 33 + 1 + 30 31 a 32 30 + 33 + 1 34 a 36 31 a 1 30

. Laranja Da Terra 1 a 5 36 + 6 1 a 4 36 + 5 a 8 36 a 8

. Linhares 31 30 + 32 33 30 a 32 33 34 a 1 31 a 33 30 + 34 a 1

. Mantenópolis 31 32 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Marataízes 30 a 31 28 a 29 32 28 a 32 33 34 a 36 28 a 33 34 a 36

. Marechal Floriano 6 a 8 5 + 9 10 5 a 10 11 a 12 13 5 a 13

. Marilândia 31 32 33 + 1 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 33 34 a 1

. Mimoso Do Sul 6 a 7 + 36 a 2 3 a 5 + 8 36 a 8 36 a 8

. Montanha 31 30 + 32 31 30 + 32 33 31 a 32 30 + 33 34 a 36

. Mucurici 31 30 + 32 31 30 + 32 33 + 1 31 a 32 30 + 33 a 1

. Muniz Freire 6 a 8 5 9 5 a 9 10 11 5 a 12 13
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. Muqui 36 a 8 36 a 8 36 a 8

. Nova Venécia 31 32 2 + 30 31 a 32 30 + 33 + 2 34 a 1 31 a 32 33 a 2 30

. Pancas 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Pedro Canário 31 30 31 30 + 32 33 31 a 32 30 + 33 34 a 36

. Pinheiros 31 30 + 32 31 30 + 32 33 + 1 31 a 32 30 + 33 a 1

. Piúma 29 a 31 32 33 + 1 29 a 32 33 a 1 1 + 29 a 33 34 a 36

. Ponto Belo 31 30 + 32 31 30 + 32 33 a 1 31 a 32 30 + 33 a 1

. Presidente Kennedy 30 a 31 29 + 32 33 a 1 29 a 32 33 a 1 29 a 1

. Rio Bananal 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Rio Novo Do Sul 30 a 32 33 + 1 34 a 36 + 2 1 a 2 + 30 a 33 34 a 36 30 a 2

. Santa Leopoldina 6 a 7 5 + 8 a 9 10 5 a 9 10 a 11 12 a 13 5 a 12 13

. Santa Maria De Jetibá 6 a 7 5 + 8 9 5 a 9 10 11 a 13 5 a 12 13

. Santa Teresa 3 a 7 8 3 a 8 9 10 3 a 10 11

. São Domingos Do Norte 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. São Gabriel Da Palha 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. São José Do Calçado 4 a 7 8 4 a 8 9 10 4 a 10 11 12

. São Mateus 31 30 + 32 30 a 31 32 33 a 1 31 a 32 30 + 33 a 1

. São Roque Do Canaã 31 a 32 1 + 33 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Serra 31 29 a 30 + 32 33 + 1 30 a 32 29 + 33 + 1 34 a 36 30 a 1 29

. Sooretama 31 32 2 + 30 31 a 32 30 + 33 + 2 34 a 1 31 a 33 30 + 34 a 2

. Vargem Alta 6 a 8 5 + 9 10 5 a 10 11 12 a 13 5 a 12 13

. Venda Nova Do Imigrante 6 a 8 5 + 9 10 5 a 10 11 12 a 13 5 a 12 13

. Viana 30 a 31 29 + 32 + 1 33 a 36 1 + 29 a 32 33 a 36 29 a 1

. Vila Pavão 31 30 + 32 31 a 32 30 + 33 a 1 31 a 32 33 a 1 30

. Vila Valério 31 32 2 + 30 31 a 32 30 + 33 + 2 34 a 1 31 a 33 34 a 2 30

. Vila Velha 30 a 31 29 + 32 1 29 a 32 33 + 1 34 a 36 1 + 29 a 33 34 a 36

. Vitória 30 a 31 29 + 32 1 29 a 32 33 + 1 34 a 36 1 + 29 a 33 34 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Afonso Cláudio 6 5 + 7 8 5 a 7 8 9 5 a 9 10 11

. Águia Branca 31 32 + 1 31 32 33 a 1 31 a 33 34 a 1

. Água Doce Do Norte 2 + 30 a 32 31 32 + 2 33 a 1 + 30 2 + 31 a 33 34 a 1 30

. Alegre 6 5 + 7 8 5 a 8 9 5 a 9 10 11

. Alfredo Chaves 6 a 7 5 + 8 9 a 10 5 a 9 10 a 11 12 5 a 11 12 a 13

. Alto Rio Novo 31 32 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Anchieta 29 a 30 31 + 1 32 a 36 29 a 32 + 36 a 1 33 a 35 29 a 1

. Apiacá 36 a 2 3 a 6 36 a 6 7 8 36 a 8

. Aracruz 30 a 31 32 + 36 a 1 30 a 32 33 a 1 30 a 1

. Atilio Vivacqua 6 a 7 + 36 a 2 3 a 5 + 8 36 a 8 36 a 8

. Baixo Guandu 31 32 a 1 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Barra De São Francisco 2 + 30 a 32 31 32 + 2 33 a 1 + 30 2 + 31 a 32 33 a 1 30

. Boa Esperança 30 a 31 30 a 31 32 a 1 31 a 32 30 + 33 a 1

. Bom Jesus Do Norte 36 a 2 3 a 6 36 a 5 6 a 7 8 36 a 8

. Brejetuba 4 a 6 7 4 a 7 8 9 4 a 8 9 a 10 11

. Cachoeiro De Itapemirim 6 a 7 + 36 a 1 8 + 2 3 a 5 36 a 8 36 a 8

. Cariacica 30 29 + 31 + 1 32 a 36 29 a 32 + 36 a 1 33 a 35 29 a 1

. Castelo 6 a 7 5 + 8 9 5 a 9 10 11 5 a 10 11 a 12 13

. Colatina 31 32 a 1 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Conceição Da Barra 30 30 a 31 32 + 36 31 30 + 32 33 a 36

. Conceição Do Castelo 6 a 7 5 + 8 5 a 8 9 10 5 a 10 11 12

. Divino De São Lourenço 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 6 7 8 a 10

. Domingos Martins 6 a 7 5 + 8 9 5 a 9 10 11 a 12 5 a 10 11 a 13

. Dores Do Rio Preto 4 a 6 7 4 a 5 6 7 4 a 5 6 7

. Ec o p o r a n g a 1 a 2 + 30 a 32 31 30 + 32 + 2 33 a 1 2 + 31 a 32 33 a 1 + 30

. Fundão 1 + 30 a 31 32 a 36 30 a 32 33 a 1 30 a 1

. Governador Lindenberg 31 32 + 1 31 32 + 1 33 a 36 31 a 33 34 a 1

. Guaçuí 4 a 6 7 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10

. Guarapari 29 a 30 31 + 1 32 a 36 1 + 29 a 32 33 a 36 29 a 1

. Ibatiba 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9 10

. Ibiraçu 30 a 31 32 a 1 31 a 32 30 + 33 a 1 30 a 1

. Ibitirama 6 5 + 7 5 a 6 7 a 8 5 a 6 7 a 8 9 a 10

. Iconha 30 a 31 32 + 36 a 1 33 a 35 + 2 30 a 2 30 a 2

. Irupi 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9 10

. Itaguaçu 31 30 + 32 33 a 2 2 + 31 a 32 33 a 1 + 30 31 a 2 30

. Itapemirim 29 a 30 31 32 a 1 1 + 29 a 32 33 a 36 29 a 1

. Itarana 4 a 6 7 4 a 6 7 a 8 9 4 a 8 9 10 a 11

. Iúna 6 5 + 7 5 a 7 8 5 a 8 9 10

. Jaguaré 30 a 31 30 a 32 33 a 1 30 a 31 32 a 1

. Jerônimo Monteiro 6 5 + 7 8 5 a 8 9 5 a 9 10 11

. João Neiva 30 a 31 32 a 1 31 a 32 30 + 33 a 1 31 a 1 30

. Laranja Da Terra 36 a 2 3 a 5 36 a 5 6 a 7 8 36 a 7 8

. Linhares 30 a 31 32 + 1 31 30 + 32 + 1 33 a 36 30 a 33 34 a 1

. Mantenópolis 31 32 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Marataízes 30 28 a 29 31 28 a 31 32 a 36 28 a 32 + 36 33 a 35

. Marechal Floriano 6 a 7 5 + 8 9 a 10 5 a 9 10 a 11 12 5 a 11 12 a 13

. Marilândia 31 32 + 1 31 a 32 33 a 1 31 a 34 35 a 1

. Mimoso Do Sul 36 a 2 3 a 7 36 a 6 7 a 8 36 a 8

. Montanha 30 30 a 31 32 a 36 31 30 + 32 a 36
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. Mucurici 1 + 30 a 31 1 + 30 a 31 32 a 36 31 a 32 30 + 33 a 1

. Muniz Freire 6 5 + 7 8 5 a 8 9 5 a 9 10 11

. Muqui 1 36 + 2 + 6 a 7 3 a 5 + 8 36 a 7 8 36 a 8

. Nova Venécia 1 a 2 + 30 a 32 31 30 + 32 + 2 33 a 1 31 a 32 30 + 33 a 2

. Pancas 31 32 31 32 + 1 33 a 36 31 a 33 34 a 1

. Pedro Canário 30 30 a 31 32 + 36 31 30 + 32 33 a 36

. Pinheiros 30 a 31 30 a 31 32 a 1 31 30 + 32 a 1

. Piúma 29 a 30 31 32 a 1 29 a 31 32 a 1 29 a 1

. Ponto Belo 30 a 31 30 a 31 32 a 1 31 a 32 30 + 33 a 1

. Presidente Kennedy 30 29 + 31 32 a 1 29 a 31 32 a 1 29 a 1

. Rio Bananal 31 32 + 1 31 32 + 1 33 a 36 31 a 33 34 a 1

. Rio Novo Do Sul 30 a 31 32 + 36 a 1 33 a 35 + 2 30 a 2 30 a 2

. Santa Leopoldina 5 a 8 9 5 a 8 9 a 10 11 5 a 10 11 a 12 13

. Santa Maria De Jetibá 6 5 + 7 8 5 a 8 9 10 a 11 5 a 9 10 a 11 12

. Santa Teresa 3 a 5 6 a 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 8 9 10 a 11

. São Domingos Do Norte 31 32 + 1 31 32 + 1 33 a 36 31 a 33 34 a 1

. São Gabriel Da Palha 31 32 + 1 31 32 33 a 1 31 a 33 34 a 1

. São José Do Calçado 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 8 9 10

. São Mateus 30 a 31 30 a 32 33 a 1 30 a 31 32 a 1

. São Roque Do Canaã 31 32 a 1 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Serra 29 a 31 32 a 1 30 a 32 29 + 33 a 1 30 a 1 29

. Sooretama 1 a 2 + 30 a 32 31 30 + 32 + 2 33 a 1 31 a 32 30 + 33 a 2

. Vargem Alta 6 a 7 5 + 8 9 5 a 9 10 11 5 a 10 11 a 12 13

. Venda Nova Do Imigrante 6 a 7 5 + 8 9 5 a 8 9 10 a 11 5 a 10 11 12 a 13

. Viana 29 a 30 31 + 1 32 a 36 29 a 32 + 36 a 1 33 a 35 29 a 1

. Vila Pavão 30 a 31 31 32 33 a 1 + 30 31 a 32 33 a 1 30

. Vila Valério 1 a 2 + 30 a 32 31 30 + 32 + 2 33 a 1 31 a 32 30 + 33 a 2

. Vila Velha 29 a 30 31 32 a 1 29 a 31 32 a 1 29 a 1

. Vitória 30 29 + 31 32 a 1 29 a 31 32 a 1 29 a 1

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Afonso Cláudio 5 5 6 7 5 a 6 7 8

. Água Doce Do Norte 30 31 a 32 30 + 33 a 2 31 a 32 33 a 2 30

. Águia Branca 31 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Alegre 5 5 6 7 5 a 6 7 8

. Alfredo Chaves 5 a 7 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 a 10 11

. Alto Rio Novo 31 31 a 32 33 a 36 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Anchieta 29 a 31 + 35 a 1 32 a 34 29 a 1 29 a 1

. Apiacá 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 5 36 a 5 6 7

. Aracruz 30 31 a 1 30 a 1 30 a 1

. Atilio Vivacqua 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 a 8

. Baixo Guandu 31 32 a 33 31 a 32 33 a 36 1 31 a 35 36 a 1

. Barra De São Francisco 30 31 a 32 30 + 33 a 2 31 a 32 33 a 2 30

. Boa Esperança 30 30 a 31 32 a 1 30 a 1

. Bom Jesus Do Norte 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5 a 6 7

. Brejetuba 4 5 4 5 6 4 a 6 7

. Cachoeiro De Itapemirim 36 a 1 2 a 5 6 a 7 36 a 6 7 8 36 a 7 8

. Cariacica 29 a 31 + 35 a 1 32 a 34 29 a 1 29 a 1

. Castelo 5 a 6 7 5 a 6 7 8 5 a 8 9 10

. Colatina 31 a 35 31 32 a 1 31 a 34 35 a 1

. Conceição Da Barra 30 a 36 30 a 32 33 a 36

. Conceição Do Castelo 5 6 5 a 6 7 5 a 7 8 9

. Divino De São Lourenço 4 5 4 5 a 6 4 5 a 7

. Domingos Martins 5 a 6 7 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 9 10 a 11

. Dores Do Rio Preto 4 4 4

. Ec o p o r a n g a 30 30 a 32 33 a 2 31 a 32 33 a 2 30

. Fundão 1 + 30 a 31 32 a 36 1 + 31 32 a 36 + 30 30 a 1

. Governador Lindenberg 31 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Guaçuí 4 5 4 5 6 4 a 6 7

. Guarapari 29 a 30 + 35 a 1 31 a 34 29 a 1 29 a 1

. Ibatiba 4 4 5 6 4 a 5 6 7

. Ibiraçu 30 a 31 32 a 1 1 + 31 32 a 36 + 30 30 a 1

. Ibitirama 5 5 6 5 6 a 7

. Iconha 30 + 36 31 a 35 + 1 a 2 30 a 2 30 a 2

. Irupi 4 4 5 6 4 a 5 6 7

. Itaguaçu 31 30 + 32 a 1 31 a 32 30 + 33 a 2 31 a 2 30

. Itapemirim 1 + 29 a 30 31 a 36 29 a 1 29 a 1

. Itarana 4 4 5 6 4 a 5 6 a 7 8

. Iúna 5 5 6 5 a 6 7

. Jaguaré 1 + 30 30 31 a 1 30 a 1

. Jerônimo Monteiro 5 5 6 7 5 a 6 7 8

. João Neiva 31 30 + 32 a 1 31 30 + 32 a 1 30 a 1

. Laranja Da Terra 1 36 + 2 a 3 36 a 2 3 a 4 5 36 a 3 4 a 6 7

. Linhares 1 + 30 a 32 30 a 32 + 36 a 1 33 a 35 30 a 32 33 a 1

. Mantenópolis 31 a 32 33 a 36 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Marataízes 28 a 29 28 a 29 30 a 36 28 a 36

. Marechal Floriano 5 a 6 7 a 8 5 a 7 8 9 5 a 8 9 a 10 11

. Marilândia 31 a 33 31 32 a 1 31 a 32 33 a 1

. Mimoso Do Sul 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 a 7

. Montanha 30 31 a 36 30 a 36

. Mucurici 30 1 + 30 a 31 32 a 36 31 30 + 32 a 1

. Muniz Freire 5 5 6 7 5 a 6 7 8

. Muqui 1 36 + 2 3 a 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 8

. Nova Venécia 30 30 a 32 33 a 2 31 a 32 30 + 33 a 1 2

. Pancas 31 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Pedro Canário 30 a 36 30 a 36

. Pinheiros 30 31 a 1 30 a 1

. Piúma 1 29 a 36 29 a 30 + 36 a 1 31 a 35 29 a 1

. Ponto Belo 30 30 a 31 32 a 1 31 30 + 32 a 1

. Presidente Kennedy 1 + 29 a 33 29 a 30 31 a 1 29 a 1

. Rio Bananal 31 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Rio Novo Do Sul 30 + 36 31 a 35 + 1 a 2 30 a 2 30 a 2

. Santa Leopoldina 5 a 7 5 a 6 7 8 5 a 7 8 a 9 10

. Santa Maria De Jetibá 5 6 5 6 a 7 5 a 7 8 9

. Santa Teresa 3 a 4 3 4 a 5 6 3 a 5 6 a 7 8

. São Domingos Do Norte 31 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. São Gabriel Da Palha 31 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. São José Do Calçado 4 4 5 6 4 a 5 6 7

. São Mateus 1 30 31 a 1 30 a 1

. São Roque Do Canaã 31 32 a 1 31 32 a 1 31 a 1

. Serra 1 + 29 a 30 31 a 36 1 + 30 a 31 32 a 36 + 29 29 a 1

. Sooretama 30 30 a 31 32 a 2 31 30 + 32 a 2

. Vargem Alta 5 a 6 7 5 a 6 7 a 8 5 a 8 9 10
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. Venda Nova Do Imigrante 5 a 6 7 5 a 6 7 8 5 a 8 9 a 10

. Viana 29 a 31 + 35 a 1 32 a 34 29 a 1 29 a 1

. Vila Pavão 30 30 a 31 32 a 1 31 a 32 33 a 1 30

. Vila Valério 30 30 a 31 32 a 2 31 30 + 32 a 2

. Vila Velha 1 29 a 36 1 + 29 a 30 31 a 36 29 a 1

. Vitória 1 29 a 36 1 + 29 a 30 31 a 36 29 a 1

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Afonso Cláudio 5 6 5 6 7

. Água Doce Do Norte 30 a 31 31 a 32 30 + 33 a 35 31 a 32 33 a 34 35 a 2 + 30

. Águia Branca 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Alegre 5 6 5 6 7

. Alfredo Chaves 5 a 6 7 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 a 13

. Alto Rio Novo 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Anchieta 29 a 30 + 36 31 a 35 + 1 29 a 1 29 a 1

. Apiacá 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 a 4 5 36 a 3 4 a 5 6

. Aracruz 30 31 a 1 31 30 + 32 a 1 30 a 1

. Atilio Vivacqua 36 a 2 3 a 4 36 a 4 5 6 36 a 5 6 7

. Baixo Guandu 31 32 a 33 31 a 32 33 a 34 35 31 a 34 35 a 1

. Barra De São Francisco 30 a 31 31 a 32 30 + 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 2 + 30

. Boa Esperança 30 30 a 31 32 a 34 31 30 + 32 a 34 35 a 1

. Bom Jesus Do Norte 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5

. Brejetuba 4 4 5 4 5 a 6

. Cachoeiro De Itapemirim 36 a 1 2 a 4 5 a 6 36 a 5 6 7 36 a 6 7 8

. Cariacica 29 a 1 29 a 1 29 a 1

. Castelo 5 6 5 6 a 7 5 a 6 7 a 8 9

. Colatina 31 32 a 33 31 32 a 34 35 a 1 31 a 1

. Conceição Da Barra 30 31 a 36 30 a 36

. Conceição Do Castelo 5 5 6 7 5 a 6 7 8

. Divino De São Lourenço 4 4 a 5 4 a 6

. Domingos Martins 5 6 5 6 a 7 8 5 a 7 8 9 a 10

. Ec o p o r a n g a 30 a 31 30 a 32 33 a 1 31 a 32 30 + 33 a 1 2

. Fundão 30 a 31 32 a 1 1 + 31 a 32 33 a 36 + 30 30 a 1

. Governador Lindenberg 31 a 32 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Guaçuí 4 4 5 4 5 a 6

. Guarapari 36 29 a 35 + 1 29 a 1 29 a 1

. Ibatiba 4 4 5 4 5 6

. Ibiraçu 30 a 31 32 a 1 1 + 31 a 32 33 a 36 + 30 31 a 1 30

. Ibitirama 5 5 a 6

. Iconha 30 a 31 + 35 a 36 32 a 34 + 1 a 2 30 a 2 30 a 2

. Irupi 4 4 5 4 5 6

. Itaguaçu 31 a 32 30 + 33 a 34 31 a 33 30 + 34 a 1 2 31 a 1 30 + 2

. Itapemirim 29 a 1 29 a 1 29 a 1

. Itarana 4 5 4 5 6

. Iúna 5 5 6

. Jaguaré 30 30 a 31 32 a 1 30 a 1

. Jerônimo Monteiro 5 6 5 6 7

. João Neiva 31 30 + 32 a 1 31 30 + 32 a 1 31 a 1 30

. Laranja Da Terra 36 a 2 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4 5

. Linhares 30 a 33 30 a 33 34 a 1 1 + 30 a 32 33 a 36

. Mantenópolis 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Marataízes 28 29 a 33 28 a 29 30 a 36 28 a 36

. Marechal Floriano 5 a 6 7 5 a 6 7 8 5 a 7 8 9 a 10

. Marilândia 31 a 33 31 32 a 34 35 a 1 31 a 32 33 a 1

. Mimoso Do Sul 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 a 4 5 36 a 3 4 a 5 6

. Montanha 30 a 31 32 a 36 31 30 + 32 a 36

. Mucurici 30 30 a 31 32 a 1 31 30 + 32 a 1

. Muniz Freire 5 6 5 6 7

. Muqui 36 1 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 a 6 7

. Nova Venécia 30 a 31 30 a 31 32 a 34 31 a 32 30 + 33 a 34 35 a 2

. Pancas 31 31 a 32 33 a 35 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Pedro Canário 30 31 a 36 30 a 36

. Pinheiros 30 a 31 32 a 1 30 a 1

. Piúma 29 a 30 + 36 a 1 31 a 35 29 a 1 29 a 1

. Ponto Belo 30 30 a 31 32 a 1 31 30 + 32 a 1

. Presidente Kennedy 29 a 30 31 a 34 29 a 1 29 a 1

. Rio Bananal 31 a 32 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Rio Novo Do Sul 30 a 31 + 35 a 36 32 a 34 + 1 a 2 30 a 2 30 a 2

. Santa Leopoldina 5 a 6 5 6 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9

. Santa Maria De Jetibá 5 5 6 a 7 5 a 6 7 8

. Santa Teresa 3 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. São Domingos Do Norte 31 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. São Gabriel Da Palha 31 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. São José Do Calçado 4 5 4 a 5 6

. São Mateus 30 30 a 31 32 a 1 30 a 1

. São Roque Do Canaã 31 32 a 34 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Serra 29 a 31 + 36 a 1 32 a 35 30 a 1 29 29 a 1

. Sooretama 30 a 31 30 a 31 32 a 2 31 30 + 32 a 2

. Vargem Alta 5 6 5 6 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9

. Venda Nova Do Imigrante 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8

. Viana 36 29 a 35 + 1 29 a 1 29 a 1

. Vila Pavão 30 30 a 31 32 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1 + 30

. Vila Valério 30 30 a 31 32 a 2 31 30 + 32 a 1 2

. Vila Velha 36 a 1 29 a 35 29 a 1 29 a 1

. Vitória 1 29 a 36 29 a 1 29 a 1
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 228, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado de
Minas Gerais, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de Minas Gerais, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 224 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de Minas Gerais, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2019, MIA, TAMAR e KARIEL.
TERASOL OLEOS VEGETAIS LTDA : AKB 02.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2030.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia Dos Dourados 2 a 4 5 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Abaeté 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8

. Abre Campo 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 7 8 9

. Acaiaca 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9 a 10
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. Açucena 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 8

. Água Boa 31 a 32 33 34 a 2 2 + 31 a 33 34 a 1 31 a 2

. Água Comprida 2 a 5 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Aguanil 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Águas Formosas 31 32 31 32 33 + 1 31 a 32 33 34 a 1

. Águas Vermelhas 31 32 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 3

. Aimorés 31 a 32 33 34 a 2 + 30 2 + 31 a 33 34 a 1 + 30 31 a 2 30

. Aiuruoca 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Alagoa 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Albertina 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Além Paraíba 2 a 4 5 6 2 a 6 7 a 9 10 2 a 10

. Alfenas 36 a 4 5 36 a 5 36 a 5

. Alfredo Vasconcelos 3 a 5 6 3 a 6 7 a 8 3 a 7 8 9

. Almenara 5 5 a 6 7 a 9 5 a 9 10 a 12

. Alpercata 31 a 32 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Alpinópolis 2 a 5 6 a 7 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Alterosa 36 a 5 36 a 5 36 a 5

. Alto Caparaó 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Alto Jequitibá 3 a 6 7 a 8 3 a 7 8 9 3 a 8 9 a 10 11

. Alto Rio Doce 2 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Alvarenga 31 a 32 33 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Alvinópolis 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 2 a 7 8 9 a 10

. Alvorada De Minas 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Amparo Do Serra 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. Andradas 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Andrelândia 4 a 6 7 8 a 9 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 12

. Angelândia 31 a 32 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Antônio Carlos 4 a 5 6 7 4 a 7 8 9 4 a 7 8 a 9 10

. Antônio Dias 2 a 3 4 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9

. Antônio Prado De Minas 2 3 a 6 7 2 a 7 8 2 a 8 9 10

. Araçaí 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 6 7 a 8

. Aracitaba 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8 3 a 9 10 11

. Araçuaí 31 32 31 a 32 33 a 1 31 a 33 34 35 a 1

. Araguari 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 8 9

. Arantina 4 a 7 8 9 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Araponga 2 3 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Araporã 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Arapuá 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 8 9

. Araújos 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 5 6 a 7

. Araxá 4 a 5 6 a 7 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10

. Arceburgo 2 a 5 6 7 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Arcos 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 a 8 9 a 10

. Areado 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Argirita 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 9 10

. Aricanduva 32 33 + 2 34 a 1 + 3 a 4 32 a 2 3 a 4 32 a 4

. Arinos 36 a 2 3 a 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Astolfo Dutra 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. At a l é i a 31 32 1 a 2 + 30 31 a 32 33 + 1 a 2 34 a 36 + 30 2 + 31 a 33 34 a 1 30

. Augusto De Lima 36 a 2 3 a 4 36 a 4 5 36 a 5 6 7

. Baependi 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Baldim 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8 a 9

. Bambuí 3 a 5 6 3 a 7 8 9 3 a 8 9 10

. Bandeira 5 5 a 6 7 a 9 5 a 10 11 a 12

. Bandeira Do Sul 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Barão De Cocais 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Barão De Monte Alto 2 3 a 4 5 a 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Barbacena 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 7 8 a 9 10

. Barra Longa 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9 a 10

. Barroso 3 a 5 6 3 a 7 8 9 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Bela Vista De Minas 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 9 a 10

. Belmiro Braga 4 a 6 7 8 a 9 4 a 9 10 11 4 a 11 12

. Belo Horizonte 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Belo Oriente 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 8

. Belo Vale 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 9 10 11

. Berilo 31 a 32 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Berizal 31 32 31 32 33 32 31 + 33 34 a 3

. Bertópolis 7 5 a 6 5 a 7 3 a 4 1 a 2 3 a 7 2 1

. Betim 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Bias Fortes 4 a 6 7 8 4 a 8 9 10 4 a 11 12

. Bicas 3 a 4 5 6 a 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 9 10 a 11

. Biquinhas 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8

. Boa Esperança 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Bocaina De Minas 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Bocaiúva 35 a 3 4 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 6

. Bom Despacho 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 5 6 a 7

. Bom Jardim De Minas 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10 a 11 4 a 8 9 10 a 12

. Bom Jesus Da Penha 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Bom Jesus Do Amparo 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Bom Jesus Do Galho 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 a 8

. Bom Repouso 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Bom Sucesso 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 2 a 6 7 a 8 9

. Bonfim 3 a 5 6 7 3 a 7 8 a 9 3 a 8 9 a 10 11

. Bonfinópolis De Minas 36 a 2 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Bonito De Minas 33 34 a 3 33 34 a 3 4 33 a 3 4 5

. Borda Da Mata 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Botelhos 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Botumirim 32 31 33 + 2 31 a 33 34 a 2 31 a 1 2

. Brás Pires 2 a 4 5 2 a 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Brasilândia De Minas 35 a 2 3 35 a 3 4 35 a 4 5

. Brasília De Minas 32 31 + 33 1 a 2 32 a 33 31 + 34 a 2 32 a 2 31

. Braúnas 1 36 + 2 a 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 7 8

. Brazópolis 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Brumadinho 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 a 10 11

. Bueno Brandão 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Buenópolis 36 a 2 3 a 4 36 a 4 5 36 a 5 6 7

. Bugre 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 1 a 3 35 a 36 + 4 a 5 6 35 a 6 7

. Buritis 1 a 4 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7

. Buritizeiro 36 a 2 3 4 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Cabeceira Grande 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Cabo Verde 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Cachoeira Da Prata 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6 7 8

. Cachoeira De Minas 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Cachoeira De Pajeú 31 32 31 32 33 31 a 32 33 34 a 3

. Cachoeira Dourada 2 a 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Caetanópolis 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6 7 a 8

. Caeté 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10 a 11

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100141

141

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. Caiana 6 4 a 5 + 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10 11

. Cajuri 2 a 3 4 a 5 6 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 9 a 10

. Caldas 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Camacho 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Camanducaia 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Cambuí 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Cambuquira 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Campanário 31 32 33 + 1 a 2 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Campanha 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Campestre 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Campina Verde 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Campo Azul 32 33 + 1 34 a 36 + 2 a 3 32 a 33 34 a 3 4 32 a 3 4

. Campo Belo 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 8

. Campo Do Meio 36 a 4 5 6 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Campo Florido 2 a 5 6 2 a 6 7 a 9 2 a 7 8 9

. Campos Altos 3 a 5 6 7 3 a 7 8 a 9 3 a 8 9

. Campos Gerais 36 a 4 5 36 a 5 36 a 5

. Cana Verde 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 8 a 9

. Canaã 2 a 3 4 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 a 10

. Canápolis 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Candeias 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 8 a 9

. Cantagalo 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 6 36 a 6 7 8

. Caparaó 3 a 7 8 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9

. Capela Nova 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 a 10 11

. Capelinha 31 a 32 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Capetinga 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Capim Branco 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8 9

. Capinópolis 2 a 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Capitão Andrade 31 a 32 1 + 33 31 a 33 34 a 1 31 a 34 35 a 1

. Capitão Enéas 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 1 32 a 1 31

. Capitólio 2 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Caputira 2 3 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 10

. Caraí 31 32 31 a 32 33 a 1 31 a 33 34 35 a 1

. Caranaíba 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 a 10 11

. Carandaí 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 7 8 a 9 10

. Carangola 3 a 7 8 3 a 8 9 3 a 9 10 11

. Caratinga 36 a 2 3 a 5 36 a 3 4 a 6 36 a 6 7 a 8

. Carbonita 33 34 a 2 3 a 4 33 a 2 3 a 4 5 33 a 4 5

. Careaçu 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Carlos Chagas 31 1 + 30 + 32 31 32 33 a 1 + 30 31 a 32 33 a 1 30

. Carmésia 2 a 3 4 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Carmo Da Cachoeira 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 5 6

. Carmo Da Mata 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 7 8 a 9 10

. Carmo De Minas 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Carmo Do Cajuru 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 a 9 10

. Carmo Do Paranaíba 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 8 9

. Carmo Do Rio Claro 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Carmópolis De Minas 2 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Carneirinho 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8 9

. Carrancas 3 a 5 6 3 a 6 7 a 8 9 3 a 7 8 a 9 10

. Carvalhópolis 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Carvalhos 4 a 7 8 9 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Casa Grande 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 9 10 11

. Cascalho Rico 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Cássia 4 a 5 6 7 a 8 4 a 7 8 a 9 4 a 7 8 a 10 11

. Cataguases 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 10

. Catas Altas 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9 a 10

. Catas Altas Da Noruega 2 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Catuji 31 32 31 a 32 33 a 1 31 a 33 34 a 1

. Catuti 31 a 32 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 1

. Caxambu 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Cedro Do Abaeté 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8 9

. Central De Minas 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Centralina 2 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Chácara 3 a 4 5 a 6 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 9 10 a 11

. Chalé 1 a 5 6 1 a 6 7 8 1 a 8 9

. Chapada Do Norte 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 34 35 a 1

. Chapada Gaúcha 1 36 + 2 a 3 4 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Chiador 4 a 5 6 7 a 9 4 a 7 8 a 10 11 4 a 12

. Cipotânea 2 a 5 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Claraval 4 a 5 6 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10 11

. Claro Dos Poções 33 34 a 2 3 33 a 1 2 a 3 4 33 a 3 4 5

. Cláudio 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 6 7 a 9 10

. Coimbra 2 a 3 4 a 5 6 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 9 a 10

. Coluna 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 6 36 a 6 7 a 8

. Comendador Gomes 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9

. Comercinho 31 32 31 a 32 33 31 a 32 33 34 a 3

. Conceição Da Aparecida 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Conceição Da Barra De Minas 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Conceição Das Alagoas 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Conceição Das Pedras 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Conceição De Ipanema 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 a 6 7 a 8 36 a 8

. Conceição Do Mato Dentro 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Conceição Do Pará 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8 9

. Conceição Do Rio Verde 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Conceição Dos Ouros 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Cônego Marinho 32 31 + 33 + 2 32 31 + 33 + 2 34 a 1 + 3 32 a 33 31 + 34 a 3

. Confins 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 7 8 9 a 10

. Congonhal 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Congonhas 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 9 10 11

. Congonhas Do Norte 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 9

. Conquista 3 a 5 6 3 a 6 7 a 9 3 a 7 8 a 9 10

. Conselheiro Lafaiete 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9 a 10 11

. Conselheiro Pena 31 a 32 33 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 33 34 a 1

. Consolação 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Contagem 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Coqueiral 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 5 6

. Coração De Jesus 32 33 + 1 34 a 36 + 2 a 3 32 a 33 34 a 3 4 32 a 3 4

. Cordisburgo 36 a 3 4 36 a 4 5 6 36 a 6 7 a 8

. Cordislândia 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Corinto 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5 6

. Coroaci 31 a 32 33 + 1 a 2 34 a 36 + 3 1 a 2 + 31 a 33 34 a 36 + 3 31 a 3

. Coromandel 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Coronel Fabriciano 1 a 2 36 + 3 a 5 36 a 5 6 7 36 a 7 8

. Coronel Murta 31 32 31 a 32 33 31 a 33 34 35 a 1

. Coronel Pacheco 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 9 10 a 11

. Coronel Xavier Chaves 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Córrego Danta 3 a 5 6 a 7 3 a 7 8 3 a 8 9

. Córrego Do Bom Jesus 35 a 2 3 a 4 35 a 2 3 a 4 35 a 2 3 a 4
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. Córrego Fundo 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Córrego Novo 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 36 a 6 7 a 8

. Couto De Magalhães De Minas 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7 a 8

. Crisólita 31 32 + 5 a 7 5 a 6 + 31 7 a 8 + 32 33 + 1 5 a 8 + 31 a 32 9 + 33 a 34 10 + 35 a 1

. Cristais 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8 a 9

. Cristália 31 a 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Cristiano Otoni 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9 a 10 11

. Cristina 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Crucilândia 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Cruzeiro Da Fortaleza 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9

. Cruzília 2 a 5 6 7 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Cuparaque 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Curral De Dentro 31 32 31 32 33 31 a 32 33 34 a 3

. Curvelo 36 a 2 3 a 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Datas 2 a 3 4 a 5 6 2 a 6 7 2 a 8

. Delfim Moreira 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Delfinópolis 4 a 5 6 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10 11

. Delta 3 a 5 6 3 a 6 7 a 9 3 a 7 8 a 9 10

. Descoberto 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Desterro De Entre Rios 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 9 10 11

. Desterro Do Melo 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 a 10 11

. Diamantina 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8

. Diogo De Vasconcelos 2 a 4 5 2 a 6 7 8 2 a 7 8 9 a 10

. Dionísio 1 a 2 36 + 3 a 4 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 7 8

. Divinésia 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Divino 3 a 6 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 a 10

. Divino Das Laranjeiras 31 32 33 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 33 34 a 1

. Divinolândia De Minas 36 a 4 5 36 a 4 5 a 6 36 a 6 7 8

. Divinópolis 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Divisa Alegre 31 31 a 32 32 31 33 a 2

. Divisa Nova 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Divisópolis 4 a 6 3 a 5 6 a 8

. Dom Bosco 36 a 2 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 6

. Dom Cavati 31 a 32 30 + 33 + 1 a 2 34 a 36 2 + 31 a 33 34 a 1 + 30 31 a 2 30

. Dom Joaquim 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Dom Silvério 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. Dom Viçoso 36 a 5 36 a 5 36 a 5

. Dona Eusébia 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Dores De Campos 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Dores De Guanhães 1 a 2 3 a 5 6 1 a 6 7 1 a 7 8 9

. Dores Do Indaiá 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8 9

. Dores Do Turvo 2 a 4 5 2 a 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Doresópolis 3 a 4 5 6 3 a 6 7 8 3 a 7 8 a 9 10

. Douradoquara 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9

. Durandé 3 a 6 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 a 10 11

. Elói Mendes 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Engenheiro Caldas 31 a 32 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Engenheiro Navarro 34 a 2 3 34 a 2 3 a 4 34 a 4 5

. Entre Folhas 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 1 a 3 35 a 36 + 4 a 5 6 35 a 6 7

. Entre Rios De Minas 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 9 10 11

. Ervália 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 a 10

. Esmeraldas 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 a 9 10

. Espera Feliz 6 4 a 5 + 7 8 4 a 7 8 9 4 a 7 8 a 9 10

. Espinosa 31 31 a 32 32 31 + 33 34 a 3

. Espírito Santo Do Dourado 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Estiva 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5

. Estrela Dalva 1 a 2 3 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 9

. Estrela Do Indaiá 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 8 9

. Estrela Do Sul 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 8 9

. Eugenópolis 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9 10

. Ewbank Da Câmara 4 a 5 6 7 4 a 7 8 9 4 a 10 11 12

. Extrema 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Fa m a 36 a 4 5 36 a 5 36 a 5

. Faria Lemos 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10 11

. Felício Dos Santos 1 a 2 3 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8

. Fe l i s b u r g o 5 a 7 5 a 8 9 5 a 8 9 10 a 11

. Fe l i x l â n d i a 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Fernandes Tourinho 31 a 32 33 34 a 2 2 + 31 a 33 34 a 1 31 a 2

. Fe r r o s 2 a 3 4 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Fe r v e d o u r o 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9 10

. Florestal 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8 9

. Fo r m i g a 3 a 4 5 3 a 5 6 a 7 8 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Fo r m o s o 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Fortaleza De Minas 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Fortuna De Minas 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8

. Francisco Badaró 31 32 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Francisco Dumont 1 35 a 36 + 2 a 3 4 35 a 3 4 5 35 a 4 5 6

. Francisco Sá 32 31 33 + 1 32 a 33 31 + 34 a 2 32 a 1 31 + 2

. Franciscópolis 31 a 32 33 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Frei Gaspar 31 32 33 + 1 31 a 32 33 a 1 1 + 31 a 33 34 a 36

. Frei Inocêncio 31 a 32 33 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Frei Lagonegro 35 a 2 3 a 5 35 a 4 5 6 35 a 6 7

. Fronteira 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 7 8 a 9

. Fronteira Dos Vales 5 a 7 5 a 6 7 a 8 5 a 8 9 10

. Fruta De Leite 31 32 32 31 + 33 32 a 33 31 + 34 35 a 1

. Frutal 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 7 8 a 9

. Funilândia 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8 a 9

. Galiléia 31 32 33 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 33 34 a 1

. Gameleiras 31 31 a 32 32 31 + 33 34 a 3

. Glaucilândia 32 31 + 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 3 31 a 2 3

. Goiabeira 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Goianá 3 a 4 5 6 a 7 3 a 6 7 a 8 3 a 9 10 11

. Gonçalves 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Gonzaga 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 6 36 a 6 7 8

. Gouveia 2 a 3 4 a 5 2 a 6 7 2 a 8

. Governador Valadares 31 a 32 33 34 a 2 2 + 31 a 33 34 a 1 31 a 2

. Grão Mogol 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 1 32 a 34 31 + 35 a 1

. Grupiara 2 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9

. Guanhães 1 a 2 3 a 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. Guapé 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Guaraciaba 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. Guaraciama 32 33 + 1 34 a 36 + 2 a 3 1 + 32 a 33 34 a 36 + 2 a 3 4 32 a 3 4

. Guaranésia 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Guarani 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Guarará 3 a 4 5 6 3 a 6 7 a 8 9 3 a 9 10 a 11
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. Guarda-Mor 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Guaxupé 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Guidoval 2 a 3 4 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 10

. Guimarânia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 8 9

. Guiricema 2 3 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 a 10

. Gurinhatã 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Heliodora 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Iapu 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 1 a 3 35 a 36 + 4 a 5 6 35 a 5 6 7

. Ibertioga 4 a 5 6 7 4 a 7 8 9 a 10 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Ibiá 4 a 5 6 7 4 a 7 8 9 4 a 9 10

. Ibiaí 33 1 a 2 34 a 36 + 3 1 a 2 + 33 34 a 36 + 3 4 33 a 3 4 5

. Ibiracatu 32 31 + 33 32 31 + 33 34 a 2 32 a 33 31 + 34 a 2

. Ibiraci 4 a 5 6 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 a 10 11

. Ibirité 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Ibitiúra De Minas 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Ibituruna 2 a 4 5 2 a 6 7 8 2 a 6 7 a 8 9

. Icaraí De Minas 32 31 + 33 34 a 3 32 a 33 31 + 34 a 3 32 a 3 31

. Igarapé 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10

. Igaratinga 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8 9

. Iguatama 3 a 4 5 3 a 6 7 8 3 a 7 8 a 9 10

. Ijaci 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 a 8 9

. Ilicínea 36 a 4 5 36 a 5 36 a 5

. Imbé De Minas 32 33 + 1 a 2 34 a 36 + 3 2 a 3 + 32 a 33 34 a 1 32 a 3

. Inconfidentes 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Indaiabira 31 32 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 2

. Indianópolis 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 8 9

. Ingaí 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Inhapim 31 a 32 33 + 1 a 2 34 a 36 + 3 2 a 3 + 31 a 33 34 a 1 31 a 3

. Inhaúma 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8

. Inimutaba 36 a 2 3 a 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Ipaba 1 a 2 36 + 3 a 5 36 a 3 4 a 6 36 a 6 7 8

. Ipanema 1 a 2 36 + 3 a 5 1 a 4 36 + 5 6 36 a 6 7 a 8

. Ipatinga 36 a 4 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 a 8

. Ipiaçu 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Ipuiúna 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Iraí De Minas 3 a 5 6 3 a 6 7 8 a 9 3 a 8 9

. Itabira 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9 a 10

. Itabirinha 31 32 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Itabirito 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 a 10 11

. Itacambira 32 31 + 33 34 a 3 31 a 33 34 a 2 3 31 a 3

. Itacarambi 32 31 32 31 33 a 1 32 a 33 31 + 34 a 1

. Itaguara 2 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Itaipé 31 32 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Itajubá 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Itamarandiba 35 a 3 4 a 5 35 a 4 5 6 35 a 5 6 a 7

. Itamarati De Minas 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Itambacuri 31 a 32 33 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Itambé Do Mato Dentro 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9 a 10

. Itamogi 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Itamonte 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Itanhandu 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Itanhomi 31 a 32 33 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Itaobim 31 32 31 32 33 31 a 32 33 34 a 3

. Itapagipe 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 a 9

. Itapecerica 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 9

. Itapeva 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Itatiaiuçu 2 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 6 7 a 8 9 a 10

. Itaú De Minas 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Itaúna 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 6 7 a 8 9

. Itaverava 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 a 10 11

. Itinga 31 32 31 a 32 33 31 a 32 33 34 a 3

. Itueta 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Ituiutaba 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Itumirim 2 a 4 5 2 a 6 7 a 8 2 a 6 7 a 8 9

. Iturama 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8 a 9

. Itutinga 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 6 7 a 9

. Jaboticatubas 2 a 4 5 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Jacinto 5 a 9 5 a 9 10 a 11 5 a 7 8 a 11

. Jacuí 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Jacutinga 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Jaguaraçu 1 a 2 3 a 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. Jaíba 31 a 32 32 31 33 32 a 33 31 + 1 34 a 36

. Jampruca 31 32 33 + 1 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Janaúba 31 a 32 32 31 + 33 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 1

. Januária 1 a 2 34 a 36 + 3 34 a 2 3 4 34 a 4 5

. Japaraíba 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Japonvar 31 a 32 33 + 1 32 31 + 33 + 2 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 2

. Jeceaba 3 a 5 6 3 a 7 8 9 3 a 9 10 11

. Jenipapo De Minas 31 32 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Jequeri 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 10

. Jequitaí 34 a 2 3 34 a 2 3 a 4 34 a 4 5

. Jequitibá 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8 a 9

. Jequitinhonha 5 6 a 7 5 a 8 9

. Jesuânia 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Joaíma 5 a 7 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9

. Joanésia 1 36 + 2 a 5 36 a 5 6 7 36 a 7 8

. João Monlevade 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 9 a 10

. João Pinheiro 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Joaquim Felício 1 a 2 36 + 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5 6

. Jordânia 5 a 9 5 a 9 10 a 13 5 a 10 11 a 13

. José Gonçalves De Minas 31 a 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 34 35 a 1

. José Raydan 1 a 2 34 a 36 + 3 a 5 34 a 2 3 a 5 6 34 a 5 6

. Josenópolis 31 a 32 31 a 32 33 34 31 a 33 34 a 1

. Juatuba 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Juiz De Fora 4 a 6 7 8 4 a 8 9 10 4 a 11 12

. Juramento 32 31 + 33 1 a 2 32 a 33 31 + 34 a 2 32 a 2 31

. Juruaia 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Juvenília 31 a 32 32 31 + 33 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 1

. Ladainha 31 32 33 + 1 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 34 35 a 1

. Lagamar 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Lagoa Da Prata 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 5 6 a 7 8

. Lagoa Dos Patos 34 a 2 3 34 a 2 3 4 34 a 3 4 5

. Lagoa Dourada 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 9 10 11

. Lagoa Formosa 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 8 9

. Lagoa Grande 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6 7

. Lagoa Santa 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 a 9 10
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. Lajinha 3 a 6 7 a 8 3 a 7 8 9 3 a 9 10 11

. Lambari 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Lamim 2 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Laranjal 2 3 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 10

. Lassance 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5 36 a 5 6

. Lavras 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 5 6 a 7

. Leandro Ferreira 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8

. Leme Do Prado 31 32 33 31 a 32 33 a 34 35 a 1 31 a 1

. Leopoldina 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 9 2 a 9 10

. Liberdade 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Lima Duarte 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 9 a 10 11 5 a 11 12 13

. Limeira Do Oeste 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 9

. Lontra 32 31 + 33 32 31 + 33 34 a 2 32 a 33 31 + 34 a 2

. Luisburgo 3 a 6 7 3 a 6 7 a 8 3 a 6 7 a 8 9

. Luislândia 32 31 33 + 1 a 2 32 a 33 31 + 34 a 2 32 a 2 31

. Luminárias 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Luz 2 a 5 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8 a 9

. Machacalis 7 5 a 6 5 a 7 3 a 4 1 a 2 3 a 7 2 1

. Machado 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Madre De Deus De Minas 4 a 5 6 7 4 a 7 8 9 a 10 4 a 7 8 a 9 10

. Malacacheta 31 a 32 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Mamonas 31 31 a 32 32 31 + 33 34 a 3

. Manga 31 a 32 32 31 33 a 34 32 a 33 31 + 34 a 1

. Manhuaçu 2 3 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Manhumirim 3 a 6 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 a 10

. Mantena 31 32 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Mar De Espanha 3 a 4 5 a 6 7 3 a 7 8 a 9 10 3 a 11

. Maravilhas 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8

. Maria Da Fé 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Mariana 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10

. Marilac 31 a 32 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Mário Campos 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Maripá De Minas 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 a 9 2 a 9 10

. Marliéria 1 a 2 36 + 3 a 4 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 7 8

. Marmelópolis 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Martinho Campos 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8

. Martins Soares 3 a 6 7 3 a 7 8 9 3 a 9 10 11

. Mata Verde 5 a 6 5 a 7 8 a 10

. Materlândia 1 a 2 3 a 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. Mateus Leme 3 a 4 5 6 3 a 6 7 8 3 a 6 7 a 9 10

. Mathias Lobato 31 a 32 33 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Matias Barbosa 4 a 5 6 7 a 8 4 a 7 8 a 9 10 4 a 11 12

. Matias Cardoso 31 a 32 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 3

. Matipó 2 3 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Mato Verde 31 32 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34 35 a 1

. Matozinhos 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8 9

. Matutina 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 8 9

. Medeiros 4 a 5 6 a 7 4 a 7 8 9 4 a 9 10

. Medina 31 32 31 32 33 31 a 32 33 34 a 3

. Mendes Pimentel 31 32 33 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 33 34 a 1

. Mercês 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 9 10 11

. Mesquita 36 a 4 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 7 8

. Minas Novas 31 a 32 2 + 33 31 a 33 34 a 2 2 + 31 a 34 35 a 1

. Minduri 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9

. Mirabela 32 31 33 + 1 a 2 32 a 33 31 + 34 a 2 32 a 2 31

. Miradouro 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9 10

. Miraí 2 a 3 4 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Miravânia 32 31 32 31 + 33 34 a 2 32 a 33 31 + 34 a 2

. Moeda 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 9 10 11

. Moema 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Monjolos 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7 a 8

. Monsenhor Paulo 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Montalvânia 32 31 + 33 32 31 + 33 + 2 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 2

. Monte Alegre De Minas 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 8 9

. Monte Azul 31 a 32 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 3

. Monte Belo 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Monte Carmelo 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 8 9

. Monte Formoso 31 32 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1

. Monte Santo De Minas 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Monte Sião 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Montes Claros 32 31 + 33 34 a 2 32 a 33 31 + 34 a 2 3 32 a 3 31

. Montezuma 31 32 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 2

. Morada Nova De Minas 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6

. Morro Da Garça 36 a 2 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Morro Do Pilar 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Munhoz 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Muriaé 3 a 5 6 a 7 3 a 7 8 3 a 8 9 10

. Mutum 1 a 5 36 + 6 a 7 36 a 6 7 a 8 36 a 8

. Muzambinho 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Nacip Raydan 31 a 32 33 34 a 2 2 + 31 a 33 34 a 1 31 a 2

. Nanuque 5 2 a 4 + 6 a 7 5 2 a 4 + 6 a 8 1 + 9 3 a 8 1 a 2 + 9 a 12

. Naque 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 1 a 3 35 a 36 + 4 a 5 6 35 a 5 6 a 7

. Natalândia 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 4 5 a 6

. Natércia 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Nazareno 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 6 7 a 9

. Nepomuceno 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Ninheira 31 31 a 32 32 31 + 33 34

. Nova Belém 31 32 2 + 30 31 a 32 33 + 2 34 a 1 + 30 2 + 31 a 33 34 a 1 30

. Nova Era 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 9

. Nova Lima 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 a 10 11

. Nova Módica 31 32 33 + 1 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 33 34 a 1

. Nova Ponte 3 a 5 6 3 a 6 7 8 a 9 3 a 8 9

. Nova Porteirinha 31 32 32 31 + 33 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 1

. Nova Resende 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Nova Serrana 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 7

. Nova União 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Novo Cruzeiro 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Novo Oriente De Minas 31 32 31 a 32 1 + 33 31 a 33 34 a 1

. Novorizonte 31 32 32 31 + 33 32 a 33 31 + 34 35 a 1

. Olaria 5 a 7 8 9 5 a 9 10 11 5 a 12 13

. Olhos-D'Água 35 a 3 4 35 a 3 4 5 35 a 4 5 6

. Olímpio Noronha 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Oliveira 2 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Oliveira Fortes 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8 3 a 9 10 11

. Onça De Pitangui 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8 a 9

. Oratórios 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7 a 8 9
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. Orizânia 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9 10

. Ouro Branco 3 a 5 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9 a 10 11

. Ouro Fino 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Ouro Preto 3 a 5 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Ouro Verde De Minas 31 32 1 a 2 + 30 31 a 32 33 + 1 a 2 34 a 36 + 30 2 + 31 a 33 34 a 1 30

. Padre Carvalho 31 a 32 32 31 + 33 34 32 a 33 31 + 34 35 a 1

. Padre Paraíso 31 32 31 a 32 1 + 33 31 a 33 34 35 a 1

. Pai Pedro 31 a 32 31 a 32 33 32 a 33 31 + 34 a 1

. Paineiras 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8

. Pains 3 a 4 5 3 a 5 6 a 7 8 3 a 5 6 a 8 9

. Paiva 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 9 10 11

. Palma 2 3 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 a 10

. Palmópolis 7 a 8 5 a 6 5 a 7 8 a 9 10 5 a 8 9 a 12 13

. Papagaios 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6 7 8

. Pará De Minas 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8 9

. Paracatu 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6

. Paraguaçu 36 a 4 5 36 a 5 36 a 5

. Paraisópolis 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Paraopeba 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6 7 a 8

. Passa Quatro 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Passa Tempo 2 a 5 6 2 a 7 8 2 a 8 9 10

. Passabém 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Passa-Vinte 5 a 8 9 10 5 a 9 10 a 11 12 5 a 9 10 a 13

. Passos 3 a 5 6 7 a 8 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Patis 32 33 + 1 32 a 33 2 34 a 1 32 a 34 35 a 2

. Patos De Minas 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 8 9

. Patrocínio 3 a 5 6 3 a 7 8 a 9 3 a 8 9

. Patrocínio Do Muriaé 2 3 a 4 5 a 6 2 a 7 8 2 a 8 9 10

. Paula Cândido 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 a 9 10

. Paulistas 1 36 + 2 a 4 5 36 a 4 5 6 36 a 7 8

. Pavão 31 2 a 6 + 32 31 32 + 2 a 7 33 a 1 + 8 3 a 8 + 31 a 33 34 a 2

. Peçanha 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 6 36 a 6 7 8

. Pedra Azul 31 31 32 33 31 a 32 33 34 a 3

. Pedra Bonita 2 a 3 4 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Pedra Do Anta 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 9 a 10

. Pedra Do Indaiá 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Pedra Dourada 3 a 6 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 10

. Pedralva 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Pedras De Maria Da Cruz 32 31 + 33 32 31 + 33 + 2 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 2

. Pedrinópolis 3 a 5 6 3 a 7 8 a 9 3 a 8 9

. Pedro Leopoldo 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 7 8 9 a 10

. Pedro Teixeira 4 a 6 7 8 4 a 8 9 10 4 a 11 12

. Pequeri 3 a 4 5 a 6 7 3 a 6 7 a 9 10 3 a 10 11

. Pequi 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8 a 9

. Perdigão 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 5 6 a 7

. Perdizes 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 9 10

. Perdões 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 5 6 a 7

. Periquito 31 a 32 33 + 1 a 2 34 a 36 + 3 2 + 31 a 33 34 a 1 + 3 31 a 3

. Pescador 31 32 33 + 1 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 33 34 a 1

. Piau 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 9 10 a 11

. Piedade De Caratinga 1 a 2 36 + 3 a 5 1 a 3 36 + 4 a 5 6 36 a 6 7 a 8

. Piedade De Ponte Nova 36 a 3 4 5 36 a 4 5 6 36 a 6 7 a 8

. Piedade Do Rio Grande 4 a 5 6 7 4 a 8 9 a 10 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Piedade Dos Gerais 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 9 10 11

. Pimenta 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Pingo-D'Água 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 6 36 a 6 7 a 8

. Pintópolis 1 a 2 34 a 36 + 3 34 a 2 3 4 34 a 3 4 5

. Piracema 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Pirajuba 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8 a 9

. Piranga 2 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Piranguçu 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Piranguinho 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Pirapetinga 1 a 2 3 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 9

. Pirapora 1 35 a 36 + 2 a 3 35 a 3 4 35 a 4 5

. Piraúba 2 a 4 5 6 2 a 6 7 a 8 2 a 8 9 10

. Pitangui 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8 a 9

. Piumhi 3 a 5 6 3 a 6 7 a 8 9 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Planura 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8 a 9

. Poço Fundo 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Poços De Caldas 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Pocrane 31 a 32 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Pompéu 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 1 a 6 7 a 8

. Ponte Nova 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7 a 8 9

. Ponto Chique 1 + 33 34 a 36 + 2 a 3 1 a 2 + 33 34 a 36 + 3 4 33 a 3 4 5

. Ponto Dos Volantes 31 32 31 a 32 33 31 a 32 33 34 a 1

. Porteirinha 31 32 32 31 + 33 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 1

. Porto Firme 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9 a 10

. Poté 31 32 33 + 1 a 2 31 a 32 33 a 2 2 + 31 a 34 35 a 1

. Pouso Alegre 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Pouso Alto 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Prados 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Prata 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Pratápolis 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Pratinha 4 a 5 6 a 7 4 a 7 8 9 4 a 9 10

. Presidente Bernardes 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Presidente Juscelino 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8

. Presidente Kubitschek 2 a 3 4 a 5 6 2 a 6 7 2 a 8 9

. Presidente Olegário 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8

. Prudente De Morais 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8 a 9

. Quartel Geral 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8 9

. Queluzito 3 a 5 6 3 a 7 8 9 3 a 9 10 11

. Raposos 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Raul Soares 1 a 2 36 + 3 a 4 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 7 8

. Recreio 1 a 2 3 a 4 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 7 8 a 9

. Reduto 3 a 6 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 10

. Resende Costa 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Resplendor 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Ressaquinha 3 a 5 6 3 a 6 7 a 8 3 a 7 8 a 9

. Riachinho 35 a 2 3 4 35 a 3 4 5 35 a 4 5

. Riacho Dos Machados 31 a 32 32 31 + 33 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 1
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. Ribeirão Das Neves 2 a 4 5 6 2 a 6 7 a 8 2 a 8 9 10

. Ribeirão Vermelho 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 8

. Rio Acima 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 a 10 11

. Rio Casca 36 a 2 3 a 4 5 36 a 4 5 6 a 7 36 a 6 7 a 8

. Rio Do Prado 5 a 8 6 5 + 7 a 8 9 5 a 8 9 a 10 11 a 12

. Rio Doce 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. Rio Espera 2 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Rio Manso 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Rio Novo 3 a 4 5 6 3 a 6 7 8 3 a 9 10 11

. Rio Paranaíba 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9

. Rio Pardo De Minas 31 32 32 31 + 33 32 a 33 31 + 34 35 a 1

. Rio Piracicaba 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9 a 10

. Rio Pomba 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Rio Preto 5 a 6 7 a 8 9 5 a 9 10 11 5 a 12 13

. Rio Vermelho 1 a 2 36 + 3 a 4 5 36 a 5 6 36 a 7 8

. Ritápolis 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Rochedo De Minas 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 a 9 2 a 9 10

. Rodeiro 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Romaria 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9

. Rosário Da Limeira 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9 10

. Rubelita 31 32 31 a 32 33 31 a 33 34 35 a 1

. Rubim 5 a 8 5 a 8 9 5 a 8 9 a 11 12

. Sabará 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Sabinópolis 1 a 3 4 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. Sacramento 4 a 5 6 a 7 8 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10 11

. Salinas 31 32 31 a 32 33 31 a 33 34 a 1

. Salto Da Divisa 7 5 a 6 + 8 a 13 5 a 13 5 a 13

. Santa Bárbara 3 a 5 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Santa Bárbara Do Leste 2 36 a 1 + 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 7 8

. Santa Bárbara Do Monte Verde 5 a 6 7 a 8 9 5 a 9 10 11 5 a 9 10 a 13

. Santa Bárbara Do Tugúrio 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 9 10 11

. Santa Cruz De Minas 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Santa Cruz De Salinas 31 32 31 32 33 31 a 32 33 34 a 3

. Santa Cruz Do Escalvado 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7 a 8 9

. Santa Efigênia De Minas 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 35 a 4 5 6 35 a 6 7

. Santa Fé De Minas 1 34 a 36 + 2 3 34 a 3 4 34 a 4 5

. Santa Helena De Minas 7 5 a 6 + 8 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 9 a 10 11 a 12

. Santa Juliana 3 a 5 6 3 a 7 8 a 9 3 a 8 9 10

. Santa Luzia 2 a 4 5 6 2 a 6 7 a 8 2 a 8 9 10

. Santa Margarida 3 a 5 6 3 a 6 7 a 8 3 a 8 9 10

. Santa Maria De Itabira 2 a 3 4 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Santa Maria Do Salto 5 a 9 5 a 10 11 a 13 5 a 12 13

. Santa Maria Do Suaçuí 31 a 32 33 + 2 34 a 1 + 3 2 + 31 a 33 34 a 1 + 3 31 a 3

. Santa Rita De Caldas 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Santa Rita De Ibitipoca 4 a 6 7 8 4 a 8 9 10 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Santa Rita De Jacutinga 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 a 11 12 5 a 13

. Santa Rita De Minas 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 a 8

. Santa Rita Do Itueto 31 a 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Santa Rita Do Sapucaí 35 a 2 3 a 4 35 a 2 3 a 4 35 a 2 3 a 4

. Santa Rosa Da Serra 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9

. Santa Vitória 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Santana Da Vargem 36 a 4 5 36 a 5 6 36 a 5 6

. Santana De Cataguases 2 3 a 4 5 a 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 10

. Santana De Pirapama 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8 a 9

. Santana Do Deserto 4 a 5 6 7 a 9 4 a 7 8 a 10 11 4 a 12

. Santana Do Garambéu 4 a 6 7 8 4 a 8 9 10 a 11 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Santana Do Jacaré 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 9

. Santana Do Manhuaçu 2 a 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Santana Do Paraíso 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 a 8

. Santana Do Riacho 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Santana Dos Montes 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 a 10 11

. Santo Antônio Do Amparo 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 5 6 a 7 8

. Santo Antônio Do Aventureiro 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 8 9 2 a 10

. Santo Antônio Do Grama 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 a 9

. Santo Antônio Do Itambé 2 a 3 4 a 5 6 2 a 5 6 7 2 a 8

. Santo Antônio Do Jacinto 5 a 9 5 a 9 10 a 13 5 a 10 11 a 13

. Santo Antônio Do Monte 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Santo Antônio Do Retiro 31 32 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 3

. Santo Antônio Do Rio Abaixo 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Santo Hipólito 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 6 7 a 8

. Santos Dumont 4 a 5 6 7 4 a 7 8 9 4 a 9 10 a 11 12

. São Bento Abade 36 a 4 5 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. São Brás Do Suaçuí 3 a 5 6 3 a 7 8 9 3 a 9 10 11

. São Domingos Das Dores 31 a 32 33 + 1 a 2 34 a 36 + 3 2 + 31 a 33 34 a 1 + 3 31 a 3

. São Domingos Do Prata 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. São Félix De Minas 31 32 33 + 1 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 33 34 a 1

. São Francisco 32 31 + 33 34 a 3 32 a 33 31 + 34 a 3 32 a 3 31

. São Francisco De Paula 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. São Francisco De Sales 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 9

. São Francisco Do Glória 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9 10

. São Geraldo 2 a 3 4 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 a 10

. São Geraldo Da Piedade 31 a 32 33 + 1 a 2 34 a 36 + 3 2 + 31 a 33 34 a 1 + 3 31 a 3

. São Geraldo Do Baixio 31 32 33 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. São Gonçalo Do Abaeté 1 a 3 4 5 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. São Gonçalo Do Pará 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 a 8

. São Gonçalo Do Rio Abaixo 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. São Gonçalo Do Rio Preto 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8

. São Gonçalo Do Sapucaí 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. São Gotardo 3 a 5 6 3 a 7 8 3 a 8 9

. São João Batista Do Glória 3 a 5 6 a 7 3 a 7 8 a 9 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. São João Da Lagoa 1 + 33 34 a 36 + 2 a 3 1 + 33 34 a 36 + 2 a 3 4 33 a 3 4 5

. São João Da Mata 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. São João Da Ponte 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 2 32 a 33 31 + 34 a 2

. São João Das Missões 32 31 32 31 + 33 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 1

. São João Del Rei 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 7 8 a 9 10

. São João Do Manhuaçu 3 a 6 3 a 7 8 3 a 7 8 a 9 10

. São João Do Manteninha 31 32 31 a 32 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. São João Do Oriente 31 a 32 33 + 1 a 2 34 a 36 + 3 2 + 31 a 33 34 a 1 + 3 31 a 3

. São João Do Pacuí 32 31 + 33 + 1 34 a 36 + 2 32 a 33 31 + 34 a 3 32 a 3 31

. São João Do Paraíso 31 32 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 2

. São João Evangelista 36 a 4 5 36 a 4 5 a 6 36 a 7 8

. São João Nepomuceno 3 a 4 5 6 3 a 6 7 8 a 9 3 a 9 10 11

. São Joaquim De Bicas 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. São José Da Barra 2 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. São José Da Lapa 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 8 9 a 10

. São José Da Safira 31 a 32 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2
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. São José Da Varginha 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8 9

. São José Do Alegre 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. São José Do Divino 31 32 33 + 1 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 33 34 a 1

. São José Do Goiabal 1 a 2 36 + 3 a 4 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 a 8

. São José Do Jacuri 35 a 2 3 a 5 35 a 4 5 6 35 a 6 7

. São José Do Mantimento 1 a 5 6 1 a 5 6 a 7 8 1 a 8 9

. São Lourenço 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. São Miguel Do Anta 2 a 3 4 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 a 10

. São Pedro Da União 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. São Pedro Do Suaçuí 35 a 2 3 a 5 35 a 4 5 6 35 a 6 7

. São Pedro Dos Ferros 1 a 2 36 + 3 a 4 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 a 8

. São Romão 34 a 2 3 34 a 2 3 4 34 a 4 5

. São Roque De Minas 4 a 5 6 a 7 8 4 a 7 8 9 4 a 8 9 10 a 11

. São Sebastião Da Bela Vista 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. São Sebastião Da Vargem Alegre 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 a 10

. São Sebastião Do Anta 31 a 32 30 + 33 34 a 2 2 + 31 a 33 34 a 1 + 30 31 a 2 30

. São Sebastião Do Maranhão 34 a 2 3 a 5 34 a 2 3 a 4 5 a 6 34 a 5 6

. São Sebastião Do Oeste 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 a 8

. São Sebastião Do Paraíso 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. São Sebastião Do Rio Preto 2 a 4 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. São Sebastião Do Rio Verde 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. São Thomé Das Letras 1 a 5 6 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. São Tiago 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 7 8 a 9 10

. São Tomás De Aquino 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. São Vicente De Minas 4 a 5 6 7 a 9 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Sapucaí-Mirim 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Sardoá 35 a 2 3 a 5 35 a 4 5 6 35 a 6 7

. Sarzedo 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 3 a 8 9 10 a 11

. Sem-Peixe 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7 a 8 9

. Senador Amaral 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Senador Cortes 2 a 4 5 6 2 a 6 7 a 8 9 2 a 9 10

. Senador Firmino 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Senador José Bento 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Senador Modestino Gonçalves 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6 a 7 8

. Senhora De Oliveira 2 a 5 2 a 6 7 8 2 a 8 9 10

. Senhora Do Porto 2 a 3 4 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Senhora Dos Remédios 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 8 9 a 10 11

. Sericita 2 a 3 4 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 10

. Seritinga 4 a 7 8 9 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Serra Azul De Minas 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8

. Serra Da Saudade 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 8 9

. Serra Do Salitre 3 a 5 6 3 a 7 8 a 9 3 a 8 9

. Serra Dos Aimorés 5 + 31 6 a 7 + 30 5 a 6 + 31 2 a  4 +  7 +  30 +
32

1 + 33 3 a 7 + 31 a 32 1 a 2 + 30 + 33 34 a 36

. Serrania 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Serranópolis De Minas 31 32 32 31 + 33 34 32 a 33 31 + 34 a 1

. Serranos 4 a 6 7 8 a 9 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Serro 2 a 3 4 a 5 6 2 a 6 7 2 a 8 9

. Sete Lagoas 1 a 3 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8

. Setubinha 31 a 32 1 a 2 + 33 31 a 33 34 a 2 2 + 31 a 34 35 a 1

. Silveirânia 2 a 4 5 6 2 a 6 7 a 8 2 a 8 9 10

. Silvianópolis 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Simão Pereira 4 a 5 6 7 a 9 4 a 7 8 a 10 11 4 a 12

. Simonésia 1 a 2 3 a 5 6 1 a 5 6 a 7 8 1 a 8 9

. Sobrália 31 a 32 33 + 2 34 a 1 + 30 2 + 31 a 33 34 a 1 + 30 31 a 2 30

. Soledade De Minas 36 a 5 36 a 5 36 a 5

. Tabuleiro 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 9 10 11

. Taiobeiras 31 32 31 32 33 32 31 + 33 34 a 3

. Taparuba 32 33 + 1 a 2 34 a 36 + 3 2 a 3 + 32 a 33 34 a 1 32 a 3

. Tapira 4 a 5 6 a 7 8 4 a 8 9 4 a 8 9 10 a 11

. Tapiraí 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9 3 a 8 9 10

. Taquaraçu De Minas 2 a 4 5 6 2 a 6 7 a 8 2 a 8 9 10

. Tarumirim 31 a 32 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Teixeiras 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. Teófilo Otoni 31 32 1 31 a 32 33 + 1 34 a 36 31 a 33 34 a 1

. Timóteo 1 a 2 36 + 3 a 4 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 6 7 a 8

. Tiradentes 3 a 5 6 3 a 7 8 9 3 a 8 9 10 a 11

. Tiros 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8 9

. Tocantins 2 a 4 5 2 a 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Tocos Do Moji 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Toledo 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Tombos 3 a 7 8 3 a 8 9 3 a 9 10

. Três Corações 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Três Marias 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Três Pontas 36 a 4 5 36 a 5 36 a 5

. Tumiritinga 31 a 32 1 + 33 31 a 32 33 a 1 31 a 33 34 a 1

. Tupaciguara 2 a 5 6 2 a 6 7 2 a 7 8

. Turmalina 31 a 32 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Turvolândia 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Ubá 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Ubaí 32 33 34 a 3 32 a 33 34 a 3 4 32 a 3 4

. Ubaporanga 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 1 a 3 35 a 36 + 4 a 5 6 35 a 5 6 a 7

. Uberaba 3 a 5 6 3 a 6 7 8 a 9 3 a 7 8 9

. Uberlândia 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 8 9

. Umburatiba 6 a 7 5 5 a 7 2 a 4 1 3 a 7 2 1

. Unaí 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7

. União De Minas 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8

. Uruana De Minas 36 a 3 4 36 a 4 5 36 a 5 6

. Urucânia 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7 a 8 9

. Urucuia 1 35 a 36 + 2 a 3 35 a 3 4 5 35 a 4 5

. Vargem Alegre 35 a 2 3 a 5 35 a 3 4 a 5 6 35 a 6 7

. Vargem Bonita 3 a 5 6 3 a 7 8 9 3 a 7 8 a 10 11

. Vargem Grande Do Rio Pardo 31 32 31 a 32 33 32 31 + 33 34 a 2

. Varginha 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Varjão De Minas 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Várzea Da Palma 1 a 2 35 a 36 + 3 4 35 a 3 4 35 a 4 5

. Varzelândia 32 31 32 31 + 33 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 1

. Vazante 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 a 8

. Verdelândia 31 a 32 32 31 33 + 1 32 a 33 31 + 34 a 1

. Veredinha 31 a 32 33 34 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Veríssimo 2 a 5 6 2 a 6 7 8 a 9 2 a 7 8 9

. Vermelho Novo 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. Vespasiano 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 8 9 10

. Viçosa 2 a 3 4 a 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9 a 10

. Vieiras 3 a 6 7 3 a 7 8 3 a 8 9 10

. Virgem Da Lapa 31 32 31 a 32 33 a 34 31 a 33 34 35 a 1
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. Virgínia 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Virginópolis 36 a 4 5 36 a 4 5 a 6 7 36 a 7 8

. Virgolândia 31 a 32 33 + 1 a 2 34 a 36 + 3 1 a 2 + 31 a 33 34 a 36 + 3 31 a 3

. Visconde Do Rio Branco 2 a 3 4 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 8 9 a 10

. Volta Grande 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9

. Wenceslau Braz 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia Dos Dourados 2 a 3 4 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Abaeté 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Abre Campo 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Acaiaca 2 3 a 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Açucena 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7

. Água Boa 31 32 33 a 2 31 a 34 35 a 2 31 a 2

. Água Comprida 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Aguanil 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Águas Formosas 1 + 31 31 32 a 1 31 32 a 1

. Águas Vermelhas 31 32 31 a 32 33

. Aimorés 31 30 + 32 33 a 2 31 a 32 30 + 33 a 2 31 a 2 30

. Aiuruoca 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Alagoa 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Albertina 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Além Paraíba 2 a 4 5 a 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 7 8 a 9 10

. Alfenas 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Alfredo Vasconcelos 3 a 4 5 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6

. Almenara 5 5 a 7 8 a 10

. Alpercata 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Alpinópolis 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Alterosa 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Alto Caparaó 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Alto Jequitibá 3 a 5 6 3 a 5 6 a 7 3 a 5 6 a 7 8

. Alto Rio Doce 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Alvarenga 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 2 31 a 1 2

. Alvinópolis 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Alvorada De Minas 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Amparo Do Serra 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 8

. Andradas 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Andrelândia 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 a 9 4 5 a 6 7 a 11

. Angelândia 31 32 33 a 2 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Antônio Carlos 4 5 a 6 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Antônio Dias 2 3 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Antônio Prado De Minas 2 a 4 5 a 6 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Araçaí 1 2 a 3 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Aracitaba 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Araçuaí 31 31 32 33 a 36 31 a 32 33 a 36 1

. Araguari 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Arantina 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Araponga 2 3 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Araporã 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Arapuá 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Araújos 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Araxá 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Arceburgo 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Arcos 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Areado 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Argirita 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 9

. Aricanduva 32 a 34 35 a 2 32 a 1 2 3 a 4 32 a 3 4

. Arinos 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Astolfo Dutra 2 a 3 4 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. At a l é i a 1 a 2 + 30 a 32 31 32 a 2 30 2 + 31 a 33 34 a 1 30

. Augusto De Lima 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 5

. Baependi 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Baldim 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Bambuí 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Bandeira 5 5 a 8 9 a 10

. Bandeira Do Sul 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Barão De Cocais 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Barão De Monte Alto 2 3 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Barbacena 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Barra Longa 2 3 a 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Barroso 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 a 9

. Bela Vista De Minas 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8

. Belmiro Braga 4 a 5 6 7 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10 11

. Belo Horizonte 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Belo Oriente 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7

. Belo Vale 3 a 4 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Berilo 31 31 32 33 a 36 31 a 33 34 a 36 1

. Berizal 31 32 31 a 32 33 a 35

. Bertópolis 1 + 5 a 7 4 a 5 2 a 3 + 6 a 7 1 2 a 6 1 + 7

. Betim 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Bias Fortes 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 8 9 10

. Bicas 3 a 4 5 6 3 a 5 6 a 7 3 a 7 8 a 9

. Biquinhas 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6

. Boa Esperança 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Bocaina De Minas 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Bocaiúva 35 a 1 2 35 a 1 2 3 35 a 3 4 5

. Bom Despacho 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Bom Jardim De Minas 4 a 5 6 7 a 8 4 a 5 6 7 a 9 4 a 5 6 7 a 11

. Bom Jesus Da Penha 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Bom Jesus Do Amparo 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Bom Jesus Do Galho 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6 7
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. Bom Repouso 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Bom Sucesso 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 5 6

. Bonfim 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9

. Bonfinópolis De Minas 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Bonito De Minas 33 a 35 36 a 1 33 a 36 1 a 2 3 33 a 1 2 a 3

. Borda Da Mata 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Botelhos 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Botumirim 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 36 1 a 2 31 a 36 1 a 2

. Brás Pires 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Brasilândia De Minas 35 a 36 1 2 35 a 1 2 3 35 a 3 4

. Brasília De Minas 31 a 32 33 a 35 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 2 31

. Braúnas 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 7

. Brazópolis 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Brumadinho 3 a 4 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Bueno Brandão 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Buenópolis 36 a 1 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5

. Bugre 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 4 a 5 35 a 4 5 a 6

. Buritis 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Buritizeiro 36 a 1 2 36 a 2 3 36 a 3 4

. Cabeceira Grande 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Cabo Verde 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Cachoeira Da Prata 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 5 6

. Cachoeira De Minas 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Cachoeira De Pajeú 31 32 31 32 33 a 35

. Cachoeira Dourada 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Caetanópolis 1 a 2 3 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Caeté 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Caiana 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 6 7 8 a 9

. Cajuri 2 3 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7

. Caldas 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Camacho 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Camanducaia 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Cambuí 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Cambuquira 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Campanário 31 a 32 33 a 2 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Campanha 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Campestre 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Campina Verde 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Campo Azul 32 a 34 35 a 36 32 a 36 1 2 a 3 32 a 2 3

. Campo Belo 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Campo Do Meio 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Campo Florido 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Campos Altos 3 a 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7 8

. Campos Gerais 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Cana Verde 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Canaã 2 3 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Canápolis 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Candeias 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Cantagalo 36 a 2 3 36 a 2 3 a 4 5 36 a 4 5 6 a 7

. Caparaó 3 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6

. Capela Nova 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Capelinha 31 32 33 a 2 31 a 35 36 a 2 31 a 2

. Capetinga 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Capim Branco 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Capinópolis 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Capitão Andrade 31 32 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Capitão Enéas 31 32 a 33 32 31 + 33 a 35 36 a 1 32 a 36 31 + 1

. Capitólio 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Caputira 2 3 a 4 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8

. Caraí 31 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Caranaíba 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8

. Carandaí 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Carangola 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Caratinga 36 a 2 3 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 a 6 7

. Carbonita 33 a 35 36 a 2 33 a 1 2 3 33 a 3 4

. Careaçu 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Carlos Chagas 1 + 30 a 31 31 32 + 36 a 1 33 a 35 + 30 31 a 32 30 + 33 a 1

. Carmésia 2 3 a 4 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Carmo Da Cachoeira 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Carmo Da Mata 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 4 5 a 6 7

. Carmo De Minas 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Carmo Do Cajuru 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 6 7

. Carmo Do Paranaíba 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Carmo Do Rio Claro 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Carmópolis De Minas 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Carneirinho 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Carrancas 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Carvalhópolis 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Carvalhos 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Casa Grande 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8

. Cascalho Rico 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Cássia 4 5 a 6 7 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8 a 9

. Cataguases 2 3 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Catas Altas 3 a 4 5 6 3 a 5 6 3 a 6 7 8

. Catas Altas Da Noruega 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Catuji 31 32 + 1 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Catuti 31 31 32 a 34 32 31 + 33 a 35 36 a 1

. Caxambu 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Cedro Do Abaeté 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Central De Minas 31 32 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Centralina 2 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Chácara 3 a 4 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7 a 8 9

. Chalé 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8

. Chapada Do Norte 31 32 31 32 a 34 35 a 1 31 a 35 36 a 1

. Chapada Gaúcha 36 1 a 2 3 36 a 2 3 36 a 3 4

. Chiador 4 a 5 6 7 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10 11

. Cipotânea 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Claraval 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 6 7 a 8 9

. Claro Dos Poções 33 a 35 36 a 1 33 a 1 2 3 33 a 2 3 4

. Cláudio 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 6 7

. Coimbra 2 3 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7

. Coluna 36 a 2 3 36 a 2 3 a 4 5 36 a 5 6

. Comendador Gomes 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Comercinho 31 32 31 32 33 a 36

. Conceição Da Aparecida 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Conceição Da Barra De Minas 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 a 8
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. Conceição Das Alagoas 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 4 5 a 6 7

. Conceição Das Pedras 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Conceição De Ipanema 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 36 a 6 7 8

. Conceição Do Mato Dentro 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Conceição Do Pará 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 1 a 3 4 a 5 6

. Conceição Do Rio Verde 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Conceição Dos Ouros 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Cônego Marinho 31 a 33 32 31 + 33 a 36 1 a 2 32 a 36 31 + 1 a 2 3

. Confins 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 6 7 8

. Congonhal 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Congonhas 3 a 4 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Congonhas Do Norte 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Conquista 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 7 3 a 4 5 a 7 8

. Conselheiro Lafaiete 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Conselheiro Pena 31 32 31 a 32 33 a 36 1 31 a 34 35 a 1

. Consolação 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Contagem 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Coqueiral 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Coração De Jesus 32 33 a 34 35 a 36 32 a 35 36 a 1 2 32 a 1 2 a 3

. Cordisburgo 36 a 1 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5 6

. Cordislândia 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Corinto 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 5

. Coroaci 31 32 a 33 34 a 2 31 a 36 1 a 3 31 a 3

. Coromandel 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Coronel Fabriciano 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 7

. Coronel Murta 31 31 32 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Coronel Pacheco 3 a 4 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Coronel Xavier Chaves 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 5 6 7 a 8

. Córrego Danta 3 a 4 5 6 3 a 5 6 3 a 7 8

. Córrego Do Bom Jesus 35 36 a 1 35 36 a 1 35 36 a 1

. Córrego Fundo 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Córrego Novo 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6 7

. Couto De Magalhães De Minas 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Crisólita 1 + 5 + 31 5 a 6 + 31 7 + 32 a 1 5 a 6 + 31 a 32 7 + 33 a 1 8

. Cristais 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Cristália 31 32 31 32 a 34 35 a 36 31 a 35 36 1

. Cristiano Otoni 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 5 6 a 8

. Cristina 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Crucilândia 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Cruzeiro Da Fortaleza 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7 8

. Cruzília 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Cuparaque 31 32 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Curral De Dentro 31 32 31 32 33 a 35

. Curvelo 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 5

. Datas 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Delfim Moreira 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Delfinópolis 4 a 5 6 4 a 6 7 8 4 a 6 7 a 8 9

. Delta 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Descoberto 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8

. Desterro De Entre Rios 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8 a 9

. Desterro Do Melo 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 5 6 a 7 8

. Diamantina 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Diogo De Vasconcelos 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Dionísio 36 1 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6 7

. Divinésia 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Divino 3 a 5 6 3 a 5 6 a 7 3 a 7 8

. Divino Das Laranjeiras 31 32 31 a 32 33 a 36 1 31 a 35 36 a 1

. Divinolândia De Minas 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 4 5 a 6 7

. Divinópolis 2 3 a 4 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Divisa Alegre 31 31 a 32 33

. Divisa Nova 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Divisópolis 3 a 5

. Dom Bosco 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4

. Dom Cavati 31 30 + 32 33 a 2 31 a 33 30 + 34 a 2 31 a 2 30

. Dom Joaquim 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Dom Silvério 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 8

. Dom Viçoso 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Dona Eusébia 2 3 a 4 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Dores De Campos 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Dores De Guanhães 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Dores Do Indaiá 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Dores Do Turvo 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Doresópolis 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 7 8

. Douradoquara 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Durandé 3 a 5 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9

. Elói Mendes 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Engenheiro Caldas 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Engenheiro Navarro 34 a 36 1 34 a 1 2 3 34 a 3 4

. Entre Folhas 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 a 6

. Entre Rios De Minas 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9

. Ervália 3 a 5 3 a 5 6 3 a 5 6 a 7 8

. Esmeraldas 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Espera Feliz 4 a 6 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Espinosa 31 32 31 a 32 33 a 36

. Espírito Santo Do Dourado 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Estiva 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2

. Estrela Dalva 1 2 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 7 8 a 9

. Estrela Do Indaiá 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Estrela Do Sul 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Eugenópolis 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Ewbank Da Câmara 4 a 5 6 4 a 6 7 8 4 a 8 9

. Extrema 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Fa m a 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Faria Lemos 4 a 6 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Felício Dos Santos 1 2 a 3 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6

. Fe l i s b u r g o 5 5 a 6 7 5 a 6 7 8 a 9

. Fe l i x l â n d i a 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Fernandes Tourinho 31 32 33 a 1 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Fe r r o s 2 3 a 4 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Fe r v e d o u r o 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Florestal 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 6

. Fo r m i g a 3 4 a 5 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 a 7

. Fo r m o s o 1 a 2 3 4 1 a 3 4 1 a 4 5

. Fortaleza De Minas 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Fortuna De Minas 1 a 2 3 4 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 7

. Francisco Badaró 31 31 32 33 a 36 31 a 32 33 a 36 1
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. Francisco Dumont 35 36 a 1 2 35 a 1 2 a 3 35 a 3 4 5

. Francisco Sá 31 a 32 33 a 34 32 31 + 33 a 36 1 32 a 36 31 + 1 a 2

. Franciscópolis 31 32 33 a 2 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Frei Gaspar 31 32 + 36 a 1 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Frei Inocêncio 31 32 33 a 2 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Frei Lagonegro 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 6

. Fronteira 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Fronteira Dos Vales 5 5 a 6 7 5 a 6 7 8

. Fruta De Leite 31 31 a 32 33 a 34 32 31 + 33 a 35 36 a 1

. Frutal 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8

. Funilândia 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7

. Galiléia 31 32 31 a 32 33 a 36 1 31 a 34 35 a 1

. Gameleiras 31 32 31 a 33 34 a 1

. Glaucilândia 31 a 33 34 a 35 31 a 34 35 a 1 2 31 a 36 1 a 3

. Goiabeira 31 32 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Goianá 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9

. Gonçalves 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Gonzaga 36 a 2 3 36 a 2 3 a 4 5 36 a 4 5 a 6

. Gouveia 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Governador Valadares 31 32 33 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Grão Mogol 31 32 a 33 32 31 + 33 a 35 36 a 1 32 a 36 31 + 1

. Grupiara 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Guanhães 1 2 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Guapé 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Guaraciaba 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Guaraciama 32 33 a 34 35 a 1 32 a 36 1 a 2 32 a 1 2 a 3

. Guaranésia 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Guarani 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Guarará 3 a 4 5 3 a 5 6 a 7 3 a 7 8 a 9

. Guarda-Mor 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Guaxupé 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Guidoval 2 3 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Guimarânia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Guiricema 2 3 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Gurinhatã 2 a 3 4 2 a 4 5 a 6 2 a 5 6 7

. Heliodora 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Iapu 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 4 a 5 35 a 4 5 6

. Ibertioga 4 5 a 6 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Ibiá 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8

. Ibiaí 33 a 35 36 a 1 33 a 36 1 2 33 a 2 3

. Ibiracatu 31 a 32 32 31 + 33 34 a 1 32 a 35 31 + 36 a 2

. Ibiraci 4 a 5 6 7 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 8 9

. Ibirité 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Ibitiúra De Minas 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Ibituruna 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 5 6

. Icaraí De Minas 31 a 33 34 a 36 32 a 36 31 + 1 2 a 3 32 a 1 31 + 2 a 3

. Igarapé 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7 8

. Igaratinga 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 5 6

. Iguatama 3 4 a 5 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Ijaci 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 5 6

. Ilicínea 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Imbé De Minas 32 33 + 1 34 a 36 + 2 32 a 33 34 a 3 32 a 3

. Inconfidentes 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Indaiabira 31 32 31 a 33 34 a 35

. Indianópolis 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Ingaí 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Inhapim 31 a 32 33 34 a 2 31 a 35 36 a 3 31 a 3

. Inhaúma 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 5 6

. Inimutaba 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 5

. Ipaba 36 a 2 3 36 a 2 3 a 4 5 36 a 4 5 a 6

. Ipanema 36 a 2 3 36 a 2 3 a 4 5 36 a 4 5 a 6 7

. Ipatinga 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 a 6 7

. Ipiaçu 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Ipuiúna 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Iraí De Minas 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Itabira 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Itabirinha 31 32 31 32 33 a 1 31 a 33 34 a 1

. Itabirito 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Itacambira 31 a 33 34 a 36 31 a 35 36 a 1 2 31 a 36 1 a 3

. Itacarambi 31 31 a 32 33 a 35 32 31 + 33 a 36 1

. Itaguara 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Itaipé 31 32 + 1 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Itajubá 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Itamarandiba 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5

. Itamarati De Minas 2 a 3 4 2 a 5 6 a 7 2 a 6 7 8

. Itambacuri 31 32 33 a 2 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Itambé Do Mato Dentro 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Itamogi 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Itamonte 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Itanhandu 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Itanhomi 31 32 33 a 36 31 a 32 33 a 1 2 31 a 1 2

. Itaobim 31 32 31 32 33 a 2

. Itapagipe 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Itapecerica 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 6
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. Itapeva 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Itatiaiuçu 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Itaú De Minas 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Itaúna 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 6

. Itaverava 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8

. Itinga 31 32 31 32 33 a 1

. Itueta 31 32 31 32 + 1 33 a 36 31 a 32 33 a 1

. Ituiutaba 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Itumirim 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 5 6

. Iturama 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Itutinga 3 4 a 5 3 4 a 6 3 4 a 6

. Jaboticatubas 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Jacinto 5 5 a 7 8 a 11 5 6 a 11

. Jacuí 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Jacutinga 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Jaguaraçu 1 2 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6 1 a 5 6 7

. Jaíba 31 31 32 a 34 32 31 + 33 a 36 1

. Jampruca 31 32 a 1 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Janaúba 31 32 31 a 33 34 a 36 32 a 33 31 + 34 a 36 1

. Januária 34 a 36 1 a 2 34 a 36 1 a 2 3 34 a 2 3

. Japaraíba 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 7

. Japonvar 31 a 32 32 31 + 33 a 35 36 a 1 32 a 2 31

. Jeceaba 3 a 4 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Jenipapo De Minas 31 32 31 32 33 a 1 31 a 33 34 a 1

. Jequeri 2 3 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Jequitaí 34 35 a 36 1 34 a 1 2 3 34 a 2 3 4

. Jequitibá 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Jequitinhonha 5 6 a 7

. Jesuânia 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Joaíma 5 6 5 a 6 7

. Joanésia 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 7

. João Monlevade 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8

. João Pinheiro 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Joaquim Felício 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Jordânia 9 5 a 8 + 10 a 11 9 5 a 8 + 10 a 11 12 a 13

. José Gonçalves De Minas 31 32 31 32 a 34 35 a 36 31 a 35 36 a 1

. José Raydan 34 a 36 1 a 2 34 a 1 2 a 3 4 a 5 34 a 3 4 a 5 6

. Josenópolis 31 31 32 33 a 34 31 a 32 33 a 36 1

. Juatuba 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Juiz De Fora 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 8 9 10 a 11

. Juramento 31 a 32 33 a 35 32 31 + 33 a 1 2 32 a 36 31 + 1 a 2

. Juruaia 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Juvenília 31 31 a 32 33 a 35 32 a 33 31 + 34 a 1

. Ladainha 31 32 a 33 + 1 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Lagamar 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Lagoa Da Prata 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Lagoa Dos Patos 34 a 36 1 34 a 1 2 a 3 34 a 2 3 4

. Lagoa Dourada 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8

. Lagoa Formosa 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Lagoa Grande 1 a 2 3 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Lagoa Santa 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8

. Lajinha 3 a 5 6 3 a 6 7 8 3 a 7 8 9

. Lambari 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Lamim 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Laranjal 2 3 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Lassance 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Lavras 2 3 a 4 2 3 a 4 2 3 a 4

. Leandro Ferreira 1 a 2 3 4 1 a 3 4 a 5 1 a 3 4 a 5 6

. Leme Do Prado 31 32 a 33 31 a 32 33 a 35 36 a 1 31 a 36 1

. Leopoldina 2 3 a 4 2 a 4 5 6 a 7 2 a 7 8 a 9

. Liberdade 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Lima Duarte 5 a 6 7 5 a 7 8 9 5 a 9 10 11

. Limeira Do Oeste 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Lontra 31 a 32 32 31 + 33 a 35 36 a 1 32 a 2 31

. Luisburgo 3 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6

. Luislândia 31 a 32 33 a 35 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 1 31 + 2

. Luminárias 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Luz 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 7

. Machacalis 1 + 5 a 6 5 2 a 4 + 6 a 7 1 2 a 6 1 + 7

. Machado 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Madre De Deus De Minas 4 5 a 6 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Malacacheta 31 32 33 a 2 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Mamonas 31 32 31 a 33 34 a 36

. Manga 31 31 a 32 33 a 35 32 31 + 33 a 36 1

. Manhuaçu 2 3 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Manhumirim 3 a 5 6 3 a 5 6 a 7 3 a 7 8

. Mantena 31 32 31 32 33 a 1 31 a 33 34 a 1

. Mar De Espanha 3 a 4 5 6 3 a 6 7 8 a 9 3 a 9 10

. Maravilhas 1 a 2 3 4 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6

. Maria Da Fé 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Mariana 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7 8

. Marilac 31 32 33 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. Mário Campos 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Maripá De Minas 2 a 3 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9

. Marliéria 36 1 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6 7

. Marmelópolis 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Martinho Campos 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 5 6

. Martins Soares 3 a 5 6 3 a 5 6 a 7 3 a 7 8 9

. Mata Verde 5 a 8

. Materlândia 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Mateus Leme 3 4 a 5 3 4 a 6 3 4 a 6 7

. Mathias Lobato 31 32 33 a 2 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Matias Barbosa 4 a 5 6 7 4 a 7 8 9 4 a 9 10

. Matias Cardoso 31 32 32 31 + 33 a 36 1

. Matipó 2 3 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8

. Mato Verde 31 31 a 32 33 32 31 + 33 a 35 36 a 1

. Matozinhos 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Matutina 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Medeiros 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 a 8

. Medina 31 32 31 32 33 a 2

. Mendes Pimentel 31 32 31 32 a 36 1 31 a 33 34 a 1

. Mercês 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Mesquita 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 a 6 7

. Minas Novas 31 32 33 31 a 32 33 a 1 2 31 a 36 1 a 2

. Minduri 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6

. Mirabela 31 a 32 33 a 34 32 31 + 33 a 36 1 a 2 32 a 36 31 + 1 a 2
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. Miradouro 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Miraí 2 3 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Miravânia 31 a 32 31 a 33 34 a 36 32 a 36 31 + 1 2

. Moeda 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Moema 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Monjolos 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Monsenhor Paulo 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Montalvânia 31 a 32 32 31 + 33 a 2 32 a 36 31 + 1 2

. Monte Alegre De Minas 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Monte Azul 31 32 a 33 32 31 + 33 a 34 35 a 36

. Monte Belo 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Monte Carmelo 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Monte Formoso 31 31 32 + 1 31 32 + 1 33 a 36

. Monte Santo De Minas 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Monte Sião 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Montes Claros 31 a 33 34 a 35 32 a 35 31 + 36 a 1 2 32 a 36 31 + 1 a 3

. Montezuma 31 32 31 a 33 34 a 35

. Morada Nova De Minas 1 a 2 3 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Morro Da Garça 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 a 5

. Morro Do Pilar 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Munhoz 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Muriaé 3 a 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Mutum 2 36 a 1 3 a 5 36 a 5 6 7 36 a 7 8

. Muzambinho 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Nacip Raydan 31 32 33 a 2 31 a 34 35 a 2 31 a 2

. Nanuque 1 a 6 1 a 7 8 2 a 6 1 + 7 a 9 10 a 12

. Naque 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 a 6

. Natalândia 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Natércia 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Nazareno 3 4 a 5 3 4 a 6 3 4 a 6

. Nepomuceno 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Ninheira 31 31 a 32 33

. Nova Belém 2 + 30 a 32 31 32 + 2 33 a 1 + 30 2 + 31 a 33 34 a 1 30

. Nova Era 2 3 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Nova Lima 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7 a 8

. Nova Módica 31 32 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Nova Ponte 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Nova Porteirinha 31 31 a 32 33 a 35 32 31 + 33 a 36 1

. Nova Resende 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Nova Serrana 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Nova União 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Novo Cruzeiro 31 32 31 32 a 33 34 a 1 31 a 34 35 a 1

. Novo Oriente De Minas 1 + 31 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Novorizonte 31 31 a 32 33 32 31 + 33 a 35 36 a 1

. Olaria 5 a 6 7 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10 a 11

. Olhos-D'Água 35 36 a 1 2 35 a 1 2 a 3 4 35 a 3 4 5

. Olímpio Noronha 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Oliveira 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Oliveira Fortes 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8

. Onça De Pitangui 1 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5 a 6

. Oratórios 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 8

. Orizânia 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8

. Ouro Branco 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Ouro Fino 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Ouro Preto 3 a 4 5 6 3 a 6 7 3 a 6 7 8

. Ouro Verde De Minas 1 a 2 + 30 a 32 31 32 a 2 30 2 + 31 a 33 34 a 1 30

. Padre Carvalho 31 31 a 32 33 a 34 32 31 + 33 a 35 36 a 1

. Padre Paraíso 31 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Pai Pedro 31 31 a 32 33 a 34 32 31 + 33 a 35 36 a 1

. Paineiras 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Pains 3 a 5 3 a 5 6 3 a 5 6

. Paiva 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Palma 2 a 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Palmópolis 5 a 7 5 6 a 7 8 a 10 5 a 7 8 a 10 11 a 12

. Papagaios 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Pará De Minas 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 5 6

. Paracatu 1 a 2 3 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Paraguaçu 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Paraisópolis 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Paraopeba 1 a 2 3 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Passa Quatro 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Passa Tempo 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Passabém 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Passa-Vinte 5 a 6 7 a 8 5 a 6 7 a 9 10 5 a 6 7 a 11 12

. Passos 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Patis 32 33 32 33 a 35 36 a 1 32 a 36 1 a 2

. Patos De Minas 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Patrocínio 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Patrocínio Do Muriaé 2 3 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Paula Cândido 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Paulistas 36 1 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 5 6 a 7

. Pavão 1 a 2 + 31 31 32 + 1 a 5 33 a 36 + 6 a 7 2 a 6 + 31 a 32 33 a 1 + 7 8

. Peçanha 36 a 2 3 36 a 2 3 4 a 5 36 a 4 5 6

. Pedra Azul 31 32 31 a 32 33 a 3

. Pedra Bonita 2 3 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Pedra Do Anta 2 3 a 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Pedra Do Indaiá 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Pedra Dourada 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Pedralva 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Pedras De Maria Da Cruz 31 a 32 32 31 + 33 a 35 36 a 1 32 a 36 31 + 1 a 2

. Pedrinópolis 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Pedro Leopoldo 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 6 7

. Pedro Teixeira 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 8 9 10

. Pequeri 3 a 4 5 6 3 a 6 7 8 a 9 3 a 7 8 a 9 10

. Pequi 1 a 2 3 4 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6

. Perdigão 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Perdizes 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. Perdões 2 3 a 4 2 3 a 4 2 3 a 4

. Periquito 31 32 a 33 34 a 2 31 a 35 36 a 3 31 a 3

. Pescador 31 32 + 1 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Piau 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Piedade De Caratinga 36 a 2 3 36 a 2 3 a 4 5 36 a 4 5 a 6 7

. Piedade De Ponte Nova 36 a 1 2 3 a 4 36 a 3 4 5 36 a 5 6 a 7 8

. Piedade Do Rio Grande 4 a 5 6 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8 a 10

. Piedade Dos Gerais 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8 9

. Pimenta 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6
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. Pingo-D'Água 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7

. Pintópolis 34 a 36 1 34 a 36 1 2 a 3 34 a 2 3

. Piracema 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Pirajuba 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Piranga 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Piranguçu 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Piranguinho 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Pirapetinga 1 2 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 7 8 a 9

. Pirapora 35 36 a 1 2 35 a 1 2 a 3 35 a 3 4

. Piraúba 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Pitangui 1 a 2 3 4 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6

. Piumhi 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Planura 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Poço Fundo 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Poços De Caldas 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Pocrane 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 2 31 a 1 2

. Pompéu 1 a 2 3 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. Ponte Nova 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 8

. Ponto Chique 33 a 35 36 a 1 33 a 36 1 2 33 a 2 3

. Ponto Dos Volantes 31 31 32 + 1 31 32 + 1 33 a 36

. Porteirinha 31 31 a 32 33 a 35 32 31 + 33 a 36 1

. Porto Firme 2 3 a 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Poté 31 a 32 33 a 2 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Pouso Alegre 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Pouso Alto 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Prados 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Prata 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Pratápolis 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Pratinha 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 a 8

. Presidente Bernardes 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Presidente Juscelino 1 2 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 5 6

. Presidente Kubitschek 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Presidente Olegário 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6

. Prudente De Morais 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7

. Quartel Geral 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Queluzito 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9

. Raposos 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8

. Raul Soares 36 1 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6 7

. Recreio 1 2 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Reduto 3 a 5 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Resende Costa 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 5 6 7 a 8

. Resplendor 31 32 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Ressaquinha 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6

. Riachinho 35 a 36 1 2 35 a 1 2 3 35 a 3 4

. Riacho Dos Machados 31 32 31 a 33 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 36 1

. Ribeirão Das Neves 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Ribeirão Vermelho 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Rio Acima 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Rio Casca 36 a 1 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6 7 a 8

. Rio Do Prado 5 a 6 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 9 a 10

. Rio Doce 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 8

. Rio Espera 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Rio Manso 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Rio Novo 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 7 8 a 9

. Rio Paranaíba 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 7 8

. Rio Pardo De Minas 31 31 a 32 33 a 34 32 31 + 33 a 35 36 a 1

. Rio Piracicaba 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Rio Pomba 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Rio Preto 5 a 6 7 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10 11

. Rio Vermelho 36 a 1 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6

. Ritápolis 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Rochedo De Minas 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9

. Rodeiro 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Romaria 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Rosário Da Limeira 3 a 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Rubelita 31 31 32 33 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Rubim 5 a 6 5 a 7 8 5 a 6 7 a 9 10 a 11

. Sabará 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Sabinópolis 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Sacramento 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 6 7 a 8

. Salinas 31 31 32 a 33 31 a 32 33 34 a 36

. Salto Da Divisa 5 a 11 5 + 9 6 a 8 + 10 a 12 13 5 a 12 13

. Santa Bárbara 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Santa Bárbara Do Leste 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6 7

. Santa Bárbara Do Monte Verde 5 a 6 7 5 a 6 7 a 8 9 5 a 6 7 a 10 11

. Santa Bárbara Do Tugúrio 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Santa Cruz De Minas 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Santa Cruz De Salinas 31 32 31 32 33 a 35

. Santa Cruz Do Escalvado 1 2 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 8

. Santa Efigênia De Minas 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 4 a 5 35 a 4 5 6

. Santa Fé De Minas 34 a 35 36 1 34 a 1 2 34 a 2 3

. Santa Helena De Minas 5 a 6 5 6 a 7 5 a 6 7 a 8 9 a 10

. Santa Juliana 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 5 6 a 8

. Santa Luzia 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Santa Margarida 3 a 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8

. Santa Maria De Itabira 2 3 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Santa Maria Do Salto 5 a 9 5 a 10 11 a 12 5 a 10 11 a 12 13

. Santa Maria Do Suaçuí 31 32 a 33 34 a 2 31 a 1 2 a 3 31 a 3

. Santa Rita De Caldas 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Santa Rita De Ibitipoca 4 a 5 6 7 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8 a 10

. Santa Rita De Jacutinga 5 a 6 7 8 5 a 8 9 10 5 a 9 10 a 11 12

. Santa Rita De Minas 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6 7

. Santa Rita Do Itueto 31 32 31 a 32 33 a 1 31 a 34 35 a 1

. Santa Rita Do Sapucaí 35 36 a 1 35 36 a 1 35 36 a 1

. Santa Rosa Da Serra 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7 8

. Santa Vitória 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Santana Da Vargem 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Santana De Cataguases 2 3 a 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Santana De Pirapama 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Santana Do Deserto 4 a 5 6 7 4 a 7 8 9 4 a 9 10

. Santana Do Garambéu 4 a 5 6 7 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 11
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. Santana Do Jacaré 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 4 5 6

. Santana Do Manhuaçu 2 3 a 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 6 7 8

. Santana Do Paraíso 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7

. Santana Do Riacho 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Santana Dos Montes 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8

. Santo Antônio Do Amparo 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Santo Antônio Do Aventureiro 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 a 9 10

. Santo Antônio Do Grama 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 8

. Santo Antônio Do Itambé 2 3 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Santo Antônio Do Jacinto 5 a 8 5 a 9 10 a 11 5 a 8 9 a 12 13

. Santo Antônio Do Monte 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Santo Antônio Do Retiro 31 32 a 33 31 a 33 34 a 36

. Santo Antônio Do Rio Abaixo 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. Santo Hipólito 1 2 a 3 1 a 3 4 1 a 5

. Santos Dumont 4 a 5 6 4 a 6 7 4 a 7 8 9

. São Bento Abade 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. São Brás Do Suaçuí 3 a 4 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. São Domingos Das Dores 31 32 a 33 34 a 2 31 a 33 34 a 3 31 a 3

. São Domingos Do Prata 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. São Félix De Minas 31 32 31 32 a 1 31 a 34 35 a 1

. São Francisco 31 a 33 34 a 36 31 a 36 1 2 32 a 1 31 + 2 a 3

. São Francisco De Paula 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. São Francisco De Sales 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. São Francisco Do Glória 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8

. São Geraldo 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 a 7

. São Geraldo Da Piedade 31 32 a 33 34 a 2 31 a 36 1 a 3 31 a 3

. São Geraldo Do Baixio 31 32 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. São Gonçalo Do Abaeté 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. São Gonçalo Do Pará 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. São Gonçalo Do Rio Abaixo 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. São Gonçalo Do Rio Preto 1 a 2 3 4 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6

. São Gonçalo Do Sapucaí 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. São Gotardo 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. São João Batista Do Glória 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. São João Da Lagoa 33 a 35 36 33 a 36 1 2 33 a 1 2 a 3

. São João Da Mata 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. São João Da Ponte 31 a 32 32 31 + 33 a 34 35 a 1 32 a 35 31 + 36 a 2

. São João Das Missões 31 31 a 32 33 a 36 32 31 + 33 a 36 1

. São João Del Rei 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. São João Do Manhuaçu 3 a 5 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. São João Do Manteninha 31 32 31 32 33 a 1 31 a 33 34 a 1

. São João Do Oriente 31 a 32 33 34 a 2 31 a 34 35 a 3 31 a 3

. São João Do Pacuí 31 a 33 34 a 35 32 a 35 31 + 36 a 1 2 a 3 32 a 1 31 + 2 a 3

. São João Do Paraíso 31 32 31 a 32 33 a 35

. São João Evangelista 36 a 2 3 36 a 3 4 5 36 a 5 6 a 7

. São João Nepomuceno 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 7 8 9

. São Joaquim De Bicas 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. São José Da Barra 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. São José Da Lapa 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8

. São José Da Safira 31 32 33 a 2 31 a 33 34 a 2 31 a 2

. São José Da Varginha 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 7

. São José Do Alegre 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. São José Do Divino 31 32 31 32 a 1 31 a 33 34 a 1

. São José Do Goiabal 36 1 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6 7

. São José Do Jacuri 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 4 a 5 35 a 4 5 6

. São José Do Mantimento 2 1 + 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 8

. São Lourenço 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. São Miguel Do Anta 2 3 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. São Pedro Da União 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. São Pedro Do Suaçuí 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 4 a 5 35 a 4 5 6

. São Pedro Dos Ferros 36 1 a 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6 7

. São Romão 34 35 a 36 1 34 a 1 2 34 a 2 3

. São Roque De Minas 4 a 5 6 4 a 5 6 7 4 a 5 6 a 8

. São Sebastião Da Bela Vista 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. São Sebastião Da Vargem Alegre 3 a 5 3 a 5 6 3 a 5 6 a 7 8

. São Sebastião Do Anta 31 30 + 32 33 a 2 31 a 33 30 + 34 a 2 31 a 2 30

. São Sebastião Do Maranhão 34 a 36 1 a 2 34 a 1 2 a 3 4 a 5 34 a 4 5 6

. São Sebastião Do Oeste 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. São Sebastião Do Paraíso 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. São Sebastião Do Rio Preto 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7

. São Sebastião Do Rio Verde 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. São Thomé Das Letras 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. São Tiago 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. São Tomás De Aquino 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. São Vicente De Minas 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Sapucaí-Mirim 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Sardoá 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 4 a 5 35 a 4 5 6

. Sarzedo 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 6 7 8

. Sem-Peixe 1 2 a 3 4 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 7 a 8

. Senador Amaral 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Senador Cortes 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 7 8 a 9 10

. Senador Firmino 2 a 3 4 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Senador José Bento 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Senador Modestino Gonçalves 36 1 a 2 3 36 a 2 3 a 4 5 36 a 4 5

. Senhora De Oliveira 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Senhora Do Porto 2 3 a 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7

. Senhora Dos Remédios 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8

. Sericita 2 3 a 4 5 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Seritinga 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Serra Azul De Minas 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Serra Da Saudade 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Serra Do Salitre 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Serra Dos Aimorés 1 + 5 a 7 + 30 5 2 a 4 + 6 a 7 + 30
a 31

32 a 1 2 a 6 + 31 32 a 1 + 7 + 30

. Serrania 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Serranópolis De Minas 31 31 a 32 33 a 35 32 31 + 33 a 36 1

. Serranos 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Serro 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Sete Lagoas 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 5 6

. Setubinha 31 32 33 a 2 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Silveirânia 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 7 8

. Silvianópolis 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Simão Pereira 4 a 5 6 7 4 a 7 8 9 4 a 9 10

. Simonésia 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 6 7 8

. Sobrália 31 30 + 32 33 a 2 31 a 33 30 + 34 a 2 31 a 2 30
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. Soledade De Minas 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Tabuleiro 3 a 4 5 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Taiobeiras 31 32 31 32 a 33 34 a 35

. Taparuba 1 + 32 a 33 34 a 36 + 2 a 3 32 a 33 34 a 3 32 a 3

. Tapira 4 a 5 6 4 a 5 6 a 7 4 a 5 6 a 8

. Tapiraí 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Taquaraçu De Minas 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Tarumirim 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 2 31 a 2

. Teixeiras 1 a 2 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 8

. Teófilo Otoni 31 32 + 36 a 1 31 32 a 1 31 a 1

. Timóteo 36 a 2 3 a 4 36 a 3 4 a 5 36 a 5 6 7

. Tiradentes 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7 3 a 5 6 7 a 8

. Tiros 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 5 6 7

. Tocantins 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Tocos Do Moji 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Toledo 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Tombos 3 a 5 6 3 a 6 7 3 a 7 8 9

. Três Corações 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Três Marias 36 a 2 3 36 a 3 4 36 a 4 5

. Três Pontas 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Tumiritinga 31 32 31 a 32 33 a 1 31 a 1

. Tupaciguara 2 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7

. Turmalina 31 32 33 a 35 31 a 34 35 a 1 2 31 a 36 1 a 2

. Turvolândia 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Ubá 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Ubaí 32 a 34 35 a 36 32 a 36 1 2 a 3 32 a 1 2 a 3

. Ubaporanga 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 4 a 5 35 a 4 5 a 6

. Uberaba 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Uberlândia 3 a 4 5 3 a 5 6 3 a 6 7

. Umburatiba 1 + 5 a 6 4 a 5 1 a 3 + 6 a 7 2 a 6 1 + 7

. Unaí 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6

. União De Minas 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6 7

. Uruana De Minas 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 36 a 3 4 5

. Urucânia 1 2 a 3 4 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 7 8

. Urucuia 35 a 36 1 2 35 a 1 2 3 35 a 3 4

. Vargem Alegre 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 a 6

. Vargem Bonita 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 7 8 a 9

. Vargem Grande Do Rio Pardo 31 32 31 a 33 34 a 35

. Varginha 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Varjão De Minas 2 a 3 4 2 a 4 5 2 a 5 6

. Várzea Da Palma 35 a 36 1 2 35 a 2 3 35 a 3 4 5

. Varzelândia 31 31 a 32 33 a 35 32 31 + 33 a 36 1

. Vazante 1 a 3 4 1 a 4 5 1 a 5 6

. Verdelândia 31 31 a 32 33 a 35 32 31 + 33 a 36 1

. Veredinha 31 32 33 a 1 31 a 35 36 a 2 31 a 1 2

. Veríssimo 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 4 5 a 6 7

. Vermelho Novo 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 7 a 8

. Vespasiano 2 a 3 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Viçosa 2 3 a 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7

. Vieiras 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 7 8

. Virgem Da Lapa 31 31 32 33 a 34 31 a 32 33 a 36 1

. Virgínia 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Virginópolis 36 a 2 3 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 a 6 7

. Virgolândia 31 32 a 33 34 a 2 31 a 36 1 a 3 31 a 3

. Visconde Do Rio Branco 2 3 a 4 5 2 a 5 6 2 a 6 7 8

. Volta Grande 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 7 8 a 9

. Wenceslau Braz 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia Dos Dourados 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Abaeté 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Abre Campo 1 2 1 a 2 3 4 1 a 3 4 a 5

. Acaiaca 2 2 3 4 2 a 3 4 a 5

. Açucena 36 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Água Boa 31 a 32 33 a 35 31 a 33 34 a 36 1 a 2 31 a 35 36 a 1 2

. Água Comprida 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Aguanil 1 1 1

. Águas Formosas 36 a 1 1 31 a 36 31 a 1

. Águas Vermelhas 31 a 32

. Aimorés 31 a 32 30 + 33 a 35 31 a 33 30 + 34 a 36 1 a 2 31 a 35 30 + 36 a 2

. Aiuruoca 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Alagoa 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Albertina 34 34 34

. Além Paraíba 2 a 3 2 a 4 5 2 a 5 6 7

. Alfredo Vasconcelos 3 3 3

. Almenara 5 a 6

. Alpercata 31 32 a 34 31 a 32 33 a 35 36 a 1 31 a 34 35 a 2

. Alpinópolis 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Alto Caparaó 1 1 1

. Alto Jequitibá 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5

. Alto Rio Doce 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Alvarenga 31 32 a 33 31 a 32 33 a 34 35 a 36 31 a 33 34 a 36 1 a 2

. Alvinópolis 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Alvorada De Minas 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Amparo Do Serra 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4 a 5

. Andradas 34 34 34

. Andrelândia 4 a 5 4 a 6 4 a 7
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. Angelândia 31 32 a 34 31 a 32 33 a 35 36 a 1 31 a 34 35 a 1 2

. Antônio Carlos 4 4 4

. Antônio Dias 2 a 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Antônio Prado De Minas 2 3 4 2 a 3 4 2 a 4 5

. Araçaí 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Aracitaba 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Araçuaí 31 32 31 32 a 34 35 a 36

. Araguari 3 3 4 3 a 4 5

. Arantina 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Araponga 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Araporã 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Arapuá 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Araújos 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Araxá 4 4 5 4 5 a 6

. Arceburgo 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Arcos 2 3 2 3 a 4 2 3 a 4

. Argirita 2 3 2 3 a 4 2 a 4 5 6

. Aricanduva 32 a 33 34 a 35 32 a 34 35 a 36 1 32 a 1 2 a 3

. Arinos 36 1 36 1 2 36 a 1 2

. Astolfo Dutra 2 3 2 3 a 4 2 a 4 5

. At a l é i a 30 a 31 1 + 31 a 32 33 a 36 + 2 + 30 31 a 32 33 a 2 30

. Augusto De Lima 36 36 a 1 2 36 a 2 3

. Baependi 1 1 1

. Baldim 1 2 1 2 a 3 1 a 3 4

. Bambuí 3 3 4 5 3 4 a 5 6

. Bandeira 5 a 7

. Bandeira Do Sul 34 34 34

. Barão De Cocais 3 3 4 3 a 4 5

. Barão De Monte Alto 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Barbacena 3 4 3 4 3 4

. Barra Longa 2 2 3 4 2 a 3 4 5

. Barroso 3 4 3 4 a 5 3 4 a 6

. Bela Vista De Minas 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Belmiro Braga 4 5 4 5 a 6 7 4 a 6 7 8

. Belo Horizonte 3 4 3 4 3 a 4 5

. Belo Oriente 36 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Belo Vale 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Berilo 31 32 a 33 31 a 32 33 a 34 35

. Berizal 31 32 a 33

. Bertópolis 1 1 a 4 5 a 6 1 a 4 5 a 6 7

. Betim 3 3 4 3 a 4 5

. Bias Fortes 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6 7

. Bicas 3 4 3 a 4 5 3 a 5 6

. Biquinhas 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Boa Esperança 1 1 1

. Bocaina De Minas 2 2 2

. Bocaiúva 35 35 36 1 35 a 36 1 a 2

. Bom Despacho 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Bom Jardim De Minas 4 a 5 4 a 7 4 a 8

. Bom Jesus Da Penha 36 36 36

. Bom Jesus Do Amparo 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Bom Jesus Do Galho 36 a 1 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Bom Repouso 33 33 33

. Bom Sucesso 2 3 2 3 2 3

. Bonfim 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Bonfinópolis De Minas 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. Bonito De Minas 33 34 33 a 34 35 36 33 a 35 36 1

. Botumirim 31 32 31 a 32 33 a 34 35 31 a 34 35 36

. Brás Pires 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Brasilândia De Minas 35 35 36 1 35 a 36 1 2

. Brasília De Minas 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34 35 32 a 34 31 + 35 36

. Braúnas 36 a 1 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4

. Brumadinho 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Buenópolis 36 36 1 2 36 a 2 3

. Bugre 35 a 36 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 4

. Buritis 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Buritizeiro 36 36 1 36 1 a 3

. Cabeceira Grande 2 2 3 2 a 3 4

. Cabo Verde 35 35 35

. Cachoeira Da Prata 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Cachoeira De Minas 34 34 34

. Cachoeira De Pajeú 31 32 a 33

. Cachoeira Dourada 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Caetanópolis 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Caeté 3 4 3 4 3 a 4 5

. Caiana 4 4 5 4 5 a 6

. Cajuri 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Camacho 1 1 1

. Campanário 31 a 32 31 32 a 35 36 a 1 31 a 34 35 a 1 2

. Campanha 35 35 35

. Campina Verde 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Campo Azul 32 33 32 a 33 34 a 35 32 a 35 36 1

. Campo Belo 2 2 2

. Campo Do Meio 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Campo Florido 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Campos Altos 3 4 3 4 5 3 4 a 5

. Cana Verde 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Canaã 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Canápolis 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Candeias 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Cantagalo 36 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4

. Caparaó 3 3 3

. Capela Nova 3 3 4 3 a 4 5 6

. Capelinha 31 a 32 33 a 34 31 a 33 34 a 36 1 31 a 35 36 a 1 2

. Capetinga 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Capim Branco 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Capinópolis 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Capitão Andrade 31 a 32 31 a 32 33 a 34 35 a 36 31 a 33 34 a 36 1

. Capitão Enéas 31 32 31 a 33 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Capitólio 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Caputira 2 2 3 4 2 a 3 4 5

. Caraí 31 32 a 1 31 32 a 1

. Caranaíba 3 3 4 5 3 a 4 5 6

. Carandaí 3 4 3 4 3 4

. Carangola 3 a 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Caratinga 36 a 1 36 a 2 3 36 a 2 3 4
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. Carbonita 33 a 34 35 33 a 34 35 a 36 33 a 36 1 2

. Careaçu 35 35 35

. Carlos Chagas 30 + 36 a 1 31 + 36 a 1 30 + 32 a 35 1 + 31 a 32 33 a 36 30

. Carmésia 2 a 3 2 3 4 2 a 3 4

. Carmo Da Cachoeira 36 36 36

. Carmo Da Mata 2 a 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Carmo Do Cajuru 2 a 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Carmo Do Paranaíba 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Carmo Do Rio Claro 1 1 1

. Carmópolis De Minas 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Carneirinho 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Carrancas 3 4 3 4 3 4

. Carvalhos 4 4 4

. Casa Grande 3 4 3 4 5 3 4 a 5 6

. Cascalho Rico 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Cássia 4 5 4 5 a 6 4 5 a 7

. Cataguases 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Catas Altas 3 3 4 3 a 4 5

. Catas Altas Da Noruega 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Catuji 31 32 a 1 31 a 32 33 a 1

. Catuti 31 a 32 31 a 32 33 a 34

. Caxambu 1 1 1

. Cedro Do Abaeté 2 3 2 3 2 a 3 4

. Central De Minas 31 a 32 33 a 35 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Centralina 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Chácara 3 4 3 4 5 3 4 a 5 6

. Chalé 1 a 2 3 1 a 2 3 a 4 1 a 3 4 5

. Chapada Do Norte 31 31 a 32 33 a 35 31 a 33 34 a 35 36

. Chapada Gaúcha 36 36 1 a 2 36 a 1 2

. Chiador 4 a 5 4 5 a 6 7 4 a 6 7 8

. Cipotânea 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Claraval 4 5 4 a 5 6 4 a 6 7

. Claro Dos Poções 33 34 33 a 34 35 36 33 a 35 36 1

. Cláudio 2 a 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Coimbra 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Coluna 36 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4

. Comendador Gomes 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Comercinho 31 32 a 33

. Conceição Da Barra De Minas 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Conceição Das Alagoas 2 a 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Conceição De Ipanema 36 1 a 2 36 a 1 2 3 a 4 36 a 3 4 5

. Conceição Do Mato Dentro 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Conceição Do Pará 1 a 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Conceição Do Rio Verde 36 36 36

. Cônego Marinho 31 a 32 31 a 34 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Confins 2 2 3 4 2 a 3 4 5

. Congonhas 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Congonhas Do Norte 2 a 3 2 3 2 a 3 4

. Conquista 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6

. Conselheiro Lafaiete 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Conselheiro Pena 31 a 32 31 32 a 33 34 a 35 31 a 32 33 a 35 36

. Contagem 3 3 4 3 a 4 5

. Coqueiral 36 36 36

. Coração De Jesus 32 33 32 a 33 34 35 32 a 35 36 1

. Cordisburgo 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Corinto 36 36 1 36 1 a 2 3

. Coroaci 31 32 33 a 35 31 a 34 35 a 36 1 a 3 31 a 1 2 a 3

. Coromandel 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Coronel Fabriciano 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4

. Coronel Murta 31 31 32 33 a 34

. Coronel Pacheco 3 4 3 a 4 5 3 a 5 6

. Coronel Xavier Chaves 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Córrego Danta 3 3 4 3 a 4 5

. Córrego Fundo 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Córrego Novo 36 a 1 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Couto De Magalhães De Minas 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Crisólita 36 a 1 36 a 1 31 a 35 1 + 31 32 a 36 5 a 6

. Cristais 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Cristália 31 31 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35

. Cristiano Otoni 3 3 a 4 5 3 a 5 6

. Crucilândia 3 3 4 3 4 a 5

. Cruzeiro Da Fortaleza 3 3 4 3 a 4 5

. Cruzília 2 2 2

. Cuparaque 31 a 32 33 a 35 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Curral De Dentro 31 32 a 33

. Curvelo 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Datas 2 3 2 3 2 a 3 4

. Delfim Moreira 33 33 33

. Delfinópolis 4 5 4 a 5 4 a 6 7

. Delta 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Descoberto 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Desterro De Entre Rios 3 4 3 4 5 3 4 5 a 6

. Desterro Do Melo 3 3 a 4 5 3 a 5 6

. Diamantina 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Diogo De Vasconcelos 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Dionísio 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4

. Divinésia 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Divino 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Divino Das Laranjeiras 31 31 32 a 33 34 a 36 31 a 33 34 a 35 36 a 1

. Divinolândia De Minas 36 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4

. Divinópolis 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Divisa Alegre 31 a 32

. Dom Bosco 36 36 1 2 36 a 1 2

. Dom Cavati 31 32 33 a 35 + 30 31 a 33 30 + 34 a 36 1 a 2 31 a 35 30 + 36 a 2

. Dom Joaquim 2 a 3 2 3 4 2 a 3 4

. Dom Silvério 1 2 1 2 a 3 4 1 a 3 4 a 5

. Dona Eusébia 2 3 2 3 4 2 a 4 5

. Dores De Campos 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Dores De Guanhães 1 a 2 1 2 a 3 1 a 3 4

. Dores Do Indaiá 2 3 2 3 4 2 3 4

. Dores Do Turvo 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Doresópolis 3 3 a 4 3 a 4 5 a 6

. Douradoquara 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Durandé 3 3 4 3 a 4 5 6

. Engenheiro Caldas 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 35 36 a 1 31 a 35 36 a 2

. Engenheiro Navarro 34 a 35 34 a 35 36 34 a 36 1 2
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. Entre Folhas 35 a 36 35 a 2 3 35 a 2 3 4

. Entre Rios De Minas 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Ervália 3 3 4 3 a 4 5

. Esmeraldas 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Espera Feliz 4 4 4

. Espinosa 31 31 32 a 33

. Espírito Santo Do Dourado 34 34 34

. Estiva 35 35 35

. Estrela Dalva 1 a 2 1 a 2 3 a 4 5 1 a 3 4 a 5 6

. Estrela Do Indaiá 3 3 4 3 4 5

. Estrela Do Sul 3 3 4 3 a 4 5

. Eugenópolis 3 4 3 4 3 a 4 5

. Ewbank Da Câmara 4 4 a 5 4 a 5 6

. Extrema 36 36 36

. Faria Lemos 4 4 5 4 5 6

. Felício Dos Santos 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Fe l i s b u r g o 5 a 6

. Fe l i x l â n d i a 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Fernandes Tourinho 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 35 36 a 1 31 a 35 36 a 2

. Fe r r o s 2 a 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Fe r v e d o u r o 3 4 3 4 3 a 4 5

. Florestal 2 3 2 a 3 2 a 3

. Fo r m i g a 3 3 a 4 3 a 4

. Fo r m o s o 1 2 1 2 3 1 a 2 3

. Fortaleza De Minas 1 1 1

. Fortuna De Minas 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Francisco Badaró 31 32 a 33 31 a 32 33 a 34 35

. Francisco Dumont 35 35 36 1 35 a 36 1 a 2

. Francisco Sá 31 32 32 31 + 33 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Franciscópolis 31 32 a 34 31 a 32 33 a 36 1 a 2 31 a 34 35 a 1 2

. Frei Gaspar 31 a 32 31 32 a 34 35 a 1 31 a 33 34 a 1

. Frei Inocêncio 31 32 a 34 31 a 32 33 a 35 36 a 1 31 a 34 35 a 1 2

. Frei Lagonegro 35 36 35 a 36 1 2 a 3 35 a 1 2 a 3 4

. Fronteira 1 2 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5

. Fronteira Dos Vales 5 a 6

. Fruta De Leite 31 32 31 a 32 33 a 34

. Frutal 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Funilândia 1 a 2 1 2 3 1 a 3 4

. Galiléia 31 31 32 a 33 34 a 35 31 a 33 34 a 35 36 a 1

. Gameleiras 31 31 a 32 33

. Glaucilândia 31 a 32 33 31 a 32 33 a 34 35 31 a 34 35 36

. Goiabeira 31 a 32 33 a 35 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Goianá 3 3 a 4 5 3 a 5 6

. Gonçalves 34 34 34

. Gonzaga 36 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4

. Gouveia 2 3 2 3 2 a 3 4

. Governador Valadares 31 32 a 34 31 a 33 34 a 36 1 31 a 35 36 a 2

. Grão Mogol 31 31 a 32 33 a 34 32 31 + 33 a 34 35

. Grupiara 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Guanhães 1 a 2 1 2 a 3 1 a 3 4

. Guapé 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Guaraciaba 1 2 1 a 2 3 4 1 a 3 4 a 5

. Guaraciama 32 33 a 34 32 a 33 34 a 35 36 32 a 35 36 1 a 2

. Guaranésia 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Guarani 2 a 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Guarará 3 3 4 5 3 a 5 6

. Guarda-Mor 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Guaxupé 36 36 36

. Guidoval 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Guimarânia 3 3 4 3 a 4 5

. Guiricema 2 a 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Gurinhatã 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Iapu 35 a 36 35 a 1 2 a 3 35 a 1 2 a 3 4

. Ibertioga 4 4 a 5 4 a 5

. Ibiá 4 4 5 4 5 6

. Ibiaí 33 34 33 a 34 35 36 33 a 35 36 1

. Ibiracatu 31 31 a 32 33 a 34 32 31 + 33 a 34 35

. Ibiraci 4 5 4 a 5 4 a 5 6 a 7

. Ibirité 3 4 3 4 3 a 4 5

. Ibituruna 2 3 2 3 2 3

. Icaraí De Minas 31 a 32 33 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 35 31 + 36 1

. Igarapé 3 3 4 3 4 5

. Igaratinga 2 3 2 3 2 3

. Iguatama 3 3 4 3 4 a 5

. Ijaci 2 3 2 3 2 3

. Imbé De Minas 32 33 a 35 32 a 33 34 a 36 1 a 3 32 a 36 1 a 2 3

. Indaiabira 31 31 32 a 33

. Indianópolis 3 4 3 4 3 a 4 5

. Ingaí 2 2 2

. Inhapim 31 32 33 a 36 31 a 34 35 a 36 1 a 3 31 a 36 1 a 2 3

. Inhaúma 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Inimutaba 36 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3

. Ipaba 36 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Ipanema 36 a 1 36 a 2 3 36 a 1 2 a 3 4

. Ipatinga 36 a 1 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4

. Ipiaçu 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5
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. Iraí De Minas 3 4 3 4 3 a 4 5

. Itabira 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Itabirinha 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 36 1

. Itabirito 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Itacambira 31 a 32 33 31 a 32 33 a 34 35 31 a 34 35 a 36

. Itacarambi 31 32 a 33 32 31 + 33 a 34 35

. Itaguara 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Itaipé 31 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Itajubá 35 35 35

. Itamarandiba 35 36 35 a 36 1 a 3 35 a 1 2 a 3 4

. Itamarati De Minas 2 3 2 3 a 4 2 a 4 5

. Itambacuri 31 32 a 34 31 a 32 33 a 36 1 a 2 31 a 34 35 a 2

. Itambé Do Mato Dentro 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Itanhandu 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Itanhomi 31 32 a 33 31 a 32 33 a 35 36 31 a 33 34 a 36 1 a 2

. Itaobim 31 32 a 35

. Itapagipe 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Itapecerica 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Itatiaiuçu 2 3 2 3 a 4 2 3 a 4

. Itaú De Minas 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Itaúna 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Itaverava 3 3 4 3 a 4 5 6

. Itinga 31 31 32 a 34

. Itueta 31 31 a 32 33 a 36 31 a 32 33 a 36 1

. Ituiutaba 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Itumirim 2 3 2 3 2 3

. Iturama 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Itutinga 3 3 3

. Jaboticatubas 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Jacinto 5 a 7 5 a 8 9

. Jacuí 36 36 36

. Jacutinga 35 35 35

. Jaguaraçu 1 a 2 1 2 a 3 1 a 3 4

. Jaíba 31 a 32 31 a 33 34

. Jampruca 31 a 32 31 32 a 35 36 a 1 31 a 34 35 a 36 1

. Janaúba 31 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34 35

. Januária 34 35 34 35 a 36 34 a 36 1

. Japaraíba 2 a 3 2 a 4 2 a 4

. Japonvar 31 a 32 31 a 33 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Jeceaba 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Jenipapo De Minas 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 36

. Jequeri 2 a 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Jequitaí 34 34 35 36 34 a 35 36 1 a 2

. Jequitibá 1 a 2 1 2 3 1 a 3 4

. Jesuânia 35 35 35

. Joanésia 36 a 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4

. João Monlevade 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. João Pinheiro 1 1 2 1 a 3

. Joaquim Felício 36 36 1 2 36 1 a 2 3

. Jordânia 5 a 8 5 a 8 9

. José Gonçalves De Minas 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35

. José Raydan 34 35 34 35 a 36 1 a 2 34 a 1 2 a 3 4

. Josenópolis 31 32 31 32 a 33 34 a 35

. Juatuba 2 3 2 3 a 4 2 3 a 4 5

. Juiz De Fora 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6 7

. Juramento 31 32 a 33 32 31 + 33 a 34 35 32 a 34 31 + 35 36

. Juruaia 36 36 36

. Juvenília 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34 35

. Ladainha 31 a 32 31 32 a 34 35 a 1 31 a 33 34 a 1

. Lagamar 2 3 2 3 2 a 3 4

. Lagoa Da Prata 2 2 2

. Lagoa Dos Patos 34 34 35 36 34 a 35 36 1

. Lagoa Dourada 3 4 3 4 5 3 4 a 5 6

. Lagoa Formosa 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Lagoa Grande 1 1 a 2 3 1 a 3 4

. Lagoa Santa 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Lajinha 3 4 3 4 5 3 a 5 6

. Lamim 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Laranjal 2 a 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Lassance 36 36 1 36 1 a 2 3

. Leandro Ferreira 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 a 4

. Leme Do Prado 31 a 32 31 32 a 33 34 31 a 33 34 a 35 36

. Leopoldina 2 a 3 2 3 4 2 a 3 4 a 5 6

. Liberdade 4 4 4

. Lima Duarte 5 5 6 a 7 5 a 6 7 a 8

. Limeira Do Oeste 1 2 1 a 3 1 a 3 4 5

. Lontra 31 a 32 31 a 32 33 a 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Luisburgo 3 3 3

. Luislândia 31 32 a 33 32 31 + 33 a 34 35 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Luminárias 1 1 1

. Luz 2 a 3 2 a 4 2 a 4

. Machacalis 1 1 a 3 4 a 5 1 a 3 4 a 5 6

. Madre De Deus De Minas 4 4 4

. Malacacheta 31 32 a 34 31 a 32 33 a 36 1 a 2 31 a 35 36 a 1 2

. Mamonas 31 31 a 32 33

. Manga 31 32 a 33 32 31 + 33 a 34 35

. Manhuaçu 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Manhumirim 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Mantena 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 36 1

. Mar De Espanha 3 4 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7

. Maravilhas 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Maria Da Fé 34 34 34

. Mariana 3 3 4 3 a 4 5

. Marilac 31 32 a 34 31 a 32 33 a 36 1 31 a 35 36 a 2

. Mário Campos 3 4 3 4 3 a 4 5

. Maripá De Minas 2 3 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6

. Marliéria 36 1 a 2 36 a 1 2 a 3 36 a 3 4

. Martinho Campos 1 1 a 2 3 1 a 3 4

. Martins Soares 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Materlândia 1 a 2 1 2 a 3 1 a 3 4

. Mateus Leme 3 3 4 3 4

. Mathias Lobato 31 32 a 34 31 a 32 33 a 35 36 a 1 31 a 34 35 a 36 1 a 2

. Matias Barbosa 4 4 5 6 4 a 5 6 7 a 8

. Matias Cardoso 31 a 32 31 a 32 33 a 34
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. Matipó 2 a 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Mato Verde 31 a 32 31 a 32 33 a 34

. Matozinhos 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Matutina 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Medeiros 4 4 a 5 4 a 5 6

. Medina 31 32 a 34

. Mendes Pimentel 31 31 32 33 a 36 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Mercês 3 3 4 3 a 4 5 6

. Mesquita 36 a 1 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4

. Minas Novas 31 32 31 a 32 33 a 34 35 a 36 31 a 34 35 36 a 1

. Minduri 3 3 3

. Mirabela 31 32 32 31 + 33 34 a 35 32 a 34 31 + 35 36

. Miradouro 3 3 4 3 a 4 5

. Miraí 2 a 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Miravânia 31 31 a 32 33 a 34 32 a 33 31 + 34 35 a 36

. Moeda 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Moema 1 1 1

. Monjolos 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Monsenhor Paulo 35 35 35

. Montalvânia 31 a 32 31 a 33 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Monte Alegre De Minas 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Monte Azul 31 31 a 32 33 a 34

. Monte Carmelo 3 3 4 3 a 4 5

. Monte Formoso 31 a 1 31 a 1

. Monte Santo De Minas 1 1 1

. Montes Claros 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34 35 32 a 34 31 + 35 36

. Montezuma 31 31 32 a 33

. Morada Nova De Minas 1 1 2 3 1 a 3 4

. Morro Da Garça 36 36 1 2 36 1 a 2 3

. Morro Do Pilar 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Muriaé 3 3 4 3 a 4 5

. Mutum 36 a 2 3 36 a 2 3 a 4 36 a 4 5 6

. Nacip Raydan 31 a 32 33 a 35 31 a 33 34 a 36 1 31 a 35 36 a 2

. Nanuque 1 1 a 3 4 a 6 1 a 3 4 a 6 7 a 8

. Naque 35 a 36 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 4

. Natalândia 36 1 36 1 2 36 a 1 2 3

. Nazareno 3 3 3

. Nepomuceno 1 1 1

. Ninheira 31 a 32

. Nova Belém 30 31 a 32 30 + 33 a 2 31 a 32 33 a 1 2 + 30

. Nova Era 2 a 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Nova Lima 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Nova Módica 31 31 32 a 33 34 a 1 31 a 33 34 a 36 1

. Nova Ponte 3 4 3 4 5 3 4 a 5

. Nova Porteirinha 31 32 a 33 32 31 + 33 34 a 35

. Nova Serrana 1 1 1

. Nova União 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Novo Cruzeiro 31 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 1

. Novo Oriente De Minas 1 1 + 31 32 a 36 31 32 a 1

. Novorizonte 31 32 31 a 32 33 a 34

. Olaria 5 5 6 7 5 a 6 7 8

. Olhos-D'Água 35 a 36 35 36 1 35 a 36 1 a 2 3

. Olímpio Noronha 35 35 35

. Oliveira 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Oliveira Fortes 3 4 3 4 5 3 4 a 5 6

. Onça De Pitangui 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3

. Oratórios 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3 4 a 5

. Orizânia 3 4 3 4 3 4 a 5 6

. Ouro Branco 3 4 3 4 3 a 4 5

. Ouro Fino 35 35 35

. Ouro Preto 3 4 3 4 3 a 4 5

. Ouro Verde De Minas 30 a 31 1 + 31 a 32 33 a 36 + 2 + 30 31 a 32 33 a 2 30

. Padre Carvalho 31 32 31 a 33 34 a 35

. Padre Paraíso 31 a 35 31 32 a 35 36 a 1

. Pai Pedro 31 a 32 31 a 32 33 a 34

. Paineiras 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Pains 3 3 3

. Paiva 3 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Palma 2 a 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Palmópolis 5 5 6 a 7 5 a 7 8 a 9

. Papagaios 1 1 2 3 1 a 3 4

. Pará De Minas 2 3 2 3 2 3

. Paracatu 1 2 1 2 3 1 a 3 4

. Paraopeba 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Passa Quatro 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Passa Tempo 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Passabém 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Passa-Vinte 5 6 5 a 7 8 5 a 8 9

. Passos 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Patis 32 32 a 33 34 32 a 33 34 a 35 36

. Patos De Minas 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Patrocínio 3 4 3 4 5 3 4 a 5

. Patrocínio Do Muriaé 2 a 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Paula Cândido 2 3 2 3 4 2 3 a 4 5

. Paulistas 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Pavão 36 a 2 31 + 36 a 3 32 a 35 + 4 31 a 32 33 a 4 5

. Peçanha 36 36 1 2 a 3 36 a 2 3 4

. Pedra Azul 31 a 35

. Pedra Bonita 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Pedra Do Anta 2 2 3 4 2 a 3 4 5

. Pedra Do Indaiá 1 1 1

. Pedra Dourada 3 4 3 4 5 3 a 4 5

. Pedras De Maria Da Cruz 31 a 32 31 a 33 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Pedrinópolis 3 4 3 4 5 3 a 4 5

. Pedro Leopoldo 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Pedro Teixeira 4 5 4 a 5 6 4 a 5 6 7

. Pequeri 3 4 3 a 4 5 6 3 a 5 6 7

. Pequi 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Perdigão 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Perdizes 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Periquito 31 32 33 a 35 31 a 33 34 a 36 1 a 3 31 a 1 2 3

. Pescador 31 a 32 31 32 a 34 35 a 1 31 a 33 34 a 36 1

. Piau 3 4 3 a 4 5 3 a 5 6

. Piedade De Caratinga 36 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Piedade De Ponte Nova 36 1 36 a 1 2 3 36 a 3 4 a 5

. Piedade Do Rio Grande 4 4 5 4 5 a 7
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. Piedade Dos Gerais 3 4 3 4 5 3 4 a 5 6

. Pimenta 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Pingo-D'Água 36 a 1 36 a 2 3 36 a 2 3 4

. Pintópolis 34 34 35 36 34 a 36 1

. Piracema 3 3 4 3 a 4 5

. Pirajuba 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Piranga 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Pirapetinga 1 a 2 1 a 2 3 a 5 1 a 3 4 a 5 6

. Pirapora 35 35 36 1 35 a 36 1 2

. Piraúba 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Pitangui 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Piumhi 3 3 4 a 5 3 4 a 6

. Planura 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Poço Fundo 35 35 35

. Poços De Caldas 34 34 34

. Pocrane 31 32 a 34 31 a 32 33 a 35 36 a 2 31 a 35 36 1 a 2

. Pompéu 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Ponte Nova 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4 a 5

. Ponto Chique 33 33 34 a 35 36 33 a 35 36 1

. Ponto Dos Volantes 31 a 32 31 a 34 35 a 1

. Porteirinha 31 32 a 33 32 31 + 33 34 a 35

. Porto Firme 2 2 3 4 2 a 3 4 5

. Poté 31 a 34 31 32 a 35 36 a 2 31 a 34 35 a 2

. Pouso Alto 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Prados 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Prata 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Pratápolis 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Pratinha 4 4 5 4 a 5 6

. Presidente Bernardes 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Presidente Juscelino 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Presidente Kubitschek 2 3 2 3 2 a 3 4

. Presidente Olegário 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Prudente De Morais 1 2 1 2 3 1 a 3 4

. Quartel Geral 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Queluzito 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Raposos 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Raul Soares 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. Recreio 1 a 2 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5

. Reduto 3 3 4 3 a 4 5 6

. Resende Costa 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Resplendor 31 31 a 32 33 a 35 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Ressaquinha 3 3 3

. Riachinho 35 36 35 36 1 35 a 1 2

. Riacho Dos Machados 31 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34 35

. Ribeirão Das Neves 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Ribeirão Vermelho 2 2 2

. Rio Acima 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Rio Casca 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4 a 5

. Rio Do Prado 5 5 6 a 7

. Rio Doce 1 2 1 2 a 3 1 a 3 4 a 5

. Rio Espera 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Rio Manso 3 3 4 3 a 4 5

. Rio Novo 3 3 4 3 a 4 5 6

. Rio Paranaíba 3 3 4 3 a 4 5

. Rio Pardo De Minas 31 32 31 a 32 33 a 34

. Rio Piracicaba 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Rio Pomba 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Rio Preto 5 5 6 7 5 a 6 7 8

. Rio Vermelho 36 1 36 a 1 2 3 36 a 3 4

. Ritápolis 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Rochedo De Minas 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5 6

. Rodeiro 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Romaria 3 4 3 4 3 a 4 5

. Rosário Da Limeira 3 3 4 3 a 4 5

. Rubelita 31 32 31 a 32 33 a 34

. Rubim 5 a 6 5 a 6 7

. Sabará 3 3 4 3 a 4 5

. Sabinópolis 1 2 1 a 2 3 4 1 a 3 4

. Sacramento 4 5 4 a 5 4 a 6

. Salinas 31 31 a 32 33 a 34

. Salto Da Divisa 5 a 8 5 a 9 10 5 a 8 9 a 10 11

. Santa Bárbara 3 4 3 4 3 a 4 5

. Santa Bárbara Do Leste 36 1 a 2 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Santa Bárbara Do Monte Verde 5 5 6 a 7 5 a 7 8

. Santa Bárbara Do Tugúrio 3 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Santa Cruz De Minas 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Santa Cruz De Salinas 31 32 a 33

. Santa Cruz Do Escalvado 1 a 2 1 2 3 1 a 3 4 a 5

. Santa Efigênia De Minas 35 a 36 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 4

. Santa Fé De Minas 34 35 34 a 35 36 34 a 36 1

. Santa Helena De Minas 5 5 6 a 7

. Santa Juliana 3 4 3 a 4 5 3 a 5 6

. Santa Luzia 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5
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. Santa Margarida 3 3 4 3 4 a 5

. Santa Maria De Itabira 2 a 3 2 3 4 2 a 3 4

. Santa Maria Do Salto 5 a 7 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10

. Santa Maria Do Suaçuí 31 32 33 a 35 31 a 34 35 a 36 1 31 a 35 36 a 2 3

. Santa Rita De Ibitipoca 4 5 4 5 a 6 4 5 a 7

. Santa Rita De Jacutinga 5 6 5 6 a 7 5 a 6 7 a 8

. Santa Rita De Minas 36 a 1 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Santa Rita Do Itueto 31 a 32 31 32 a 33 34 a 36 31 a 32 33 a 36

. Santa Rosa Da Serra 3 3 4 3 4 5

. Santa Vitória 2 3 2 3 2 a 3 4 5

. Santana Da Vargem 36 36 36

. Santana De Cataguases 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Santana De Pirapama 1 2 1 2 a 3 1 a 3 4

. Santana Do Deserto 4 4 5 6 a 7 4 a 6 7 8

. Santana Do Garambéu 4 5 4 5 a 6 4 5 a 7

. Santana Do Jacaré 2 3 2 3 2 3

. Santana Do Manhuaçu 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Santana Do Paraíso 36 a 1 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Santana Do Riacho 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Santana Dos Montes 3 3 4 5 3 a 4 5 6

. Santo Antônio Do Amparo 2 2 2

. Santo Antônio Do Aventureiro 2 3 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6

. Santo Antônio Do Grama 1 a 2 1 2 a 3 4 1 a 3 4 a 5

. Santo Antônio Do Itambé 2 a 3 2 3 2 a 3 4

. Santo Antônio Do Jacinto 5 5 a 6 7 a 8 5 a 9 10

. Santo Antônio Do Monte 1 1 1

. Santo Antônio Do Retiro 31 31 a 32 33

. Santo Antônio Do Rio Abaixo 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Santo Hipólito 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Santos Dumont 4 4 5 4 a 5 6

. São Bento Abade 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. São Brás Do Suaçuí 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. São Domingos Das Dores 31 32 33 a 35 31 a 33 34 a 36 1 a 3 31 a 35 36 a 2 3

. São Domingos Do Prata 1 2 1 2 a 3 4 1 a 3 4 a 5

. São Félix De Minas 31 31 32 a 33 34 a 36 31 a 33 34 a 36 1

. São Francisco 31 a 32 33 a 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. São Francisco De Paula 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. São Francisco De Sales 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. São Francisco Do Glória 3 4 3 4 3 a 4 5

. São Geraldo 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. São Geraldo Da Piedade 31 32 33 a 35 31 a 34 35 a 36 1 a 3 31 a 1 2 a 3

. São Geraldo Do Baixio 31 31 32 33 a 35 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. São Gonçalo Do Abaeté 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. São Gonçalo Do Pará 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. São Gonçalo Do Rio Abaixo 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. São Gonçalo Do Rio Preto 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. São Gonçalo Do Sapucaí 35 35 35

. São Gotardo 3 3 4 3 4 5

. São João Batista Do Glória 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. São João Da Lagoa 33 33 a 34 35 33 a 35 36 1

. São João Da Ponte 31 31 a 32 33 a 34 32 a 33 31 + 34 35

. São João Das Missões 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34 35

. São João Del Rei 3 4 3 4 3 4

. São João Do Manhuaçu 3 3 4 3 4 a 5

. São João Do Manteninha 31 a 32 33 a 35 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. São João Do Oriente 31 32 33 a 35 31 a 33 34 a 36 1 a 3 31 a 36 1 a 2 3

. São João Do Pacuí 31 a 32 33 32 a 33 31 + 34 35 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. São João Do Paraíso 31 31 32 a 33

. São João Evangelista 36 a 1 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. São João Nepomuceno 3 3 4 3 a 4 5 6

. São Joaquim De Bicas 3 3 4 3 a 4 5

. São José Da Barra 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. São José Da Lapa 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. São José Da Safira 31 32 a 35 31 a 32 33 a 36 1 31 a 35 36 a 2

. São José Da Varginha 1 a 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. São José Do Divino 31 31 32 33 a 1 31 a 32 33 a 36 1

. São José Do Goiabal 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. São José Do Jacuri 35 36 35 a 36 1 2 a 3 35 a 1 2 a 3 4

. São José Do Mantimento 1 2 1 2 a 3 4 1 a 3 4 5

. São Miguel Do Anta 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. São Pedro Da União 36 36 36

. São Pedro Do Suaçuí 35 36 35 a 36 1 2 a 3 35 a 1 2 a 3 4

. São Pedro Dos Ferros 36 1 36 a 1 2 3 36 a 2 3 4

. São Romão 34 34 a 35 36 34 a 36 1

. São Roque De Minas 4 4 5 4 a 5 6

. São Sebastião Da Vargem Alegre 3 3 4 3 a 4 5

. São Sebastião Do Anta 31 32 33 a 35 + 30 31 a 33 30 + 34 a 35 36 a 2 31 a 35 30 + 36 a 2

. São Sebastião Do Maranhão 34 35 34 35 a 36 1 a 3 34 a 1 2 a 3 4

. São Sebastião Do Oeste 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. São Sebastião Do Paraíso 1 1 1

. São Sebastião Do Rio Preto 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. São Sebastião Do Rio Verde 1 1 1

. São Thomé Das Letras 1 1 1

. São Tiago 3 3 4 3 4

. São Tomás De Aquino 1 1 1

. São Vicente De Minas 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Sapucaí-Mirim 33 33 33

. Sardoá 35 a 36 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 4

. Sarzedo 3 4 3 4 3 a 4 5

. Sem-Peixe 1 a 2 1 2 a 3 1 a 3 4

. Senador Amaral 33 33 33

. Senador Cortes 2 3 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6

. Senador Firmino 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Senador Modestino Gonçalves 36 36 1 2 36 a 2 3 4

. Senhora De Oliveira 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Senhora Do Porto 2 2 a 3 4 2 a 3 4

. Senhora Dos Remédios 3 3 4 5 3 a 4 5 6

. Sericita 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Seritinga 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Serra Azul De Minas 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Serra Da Saudade 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Serra Do Salitre 3 4 3 4 5 3 a 4 5

. Serra Dos Aimorés 1 1 a 3 + 30 31 a 36 + 4 a 7 1 a 3 30 a 36 + 4 a 7

. Serranópolis De Minas 31 32 31 a 33 34 a 35
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. Serranos 4 4 4

. Serro 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Sete Lagoas 1 2 1 2 3 1 a 3 4

. Setubinha 31 32 a 34 31 32 a 34 35 a 2 31 a 34 35 a 1 2

. Silveirânia 2 a 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Silvianópolis 35 35 35

. Simão Pereira 4 a 5 4 5 6 a 7 4 a 6 7 8

. Simonésia 1 2 1 2 a 3 4 1 a 3 4 5

. Sobrália 31 32 33 a 35 + 30 31 a 33 30 + 34 a 36 1 a 2 31 a 35 30 + 36 a 2

. Tabuleiro 3 3 a 4 5 3 a 4 5 6

. Taiobeiras 31 31 32 a 33

. Taparuba 32 33 a 35 32 a 33 34 a 36 1 a 2 32 a 36 1 a 2 3

. Tapira 4 5 4 a 5 4 a 6

. Tapiraí 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Taquaraçu De Minas 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Tarumirim 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 35 36 a 1 31 a 35 36 a 2

. Teixeiras 1 2 1 a 2 3 4 1 a 3 4 a 5

. Teófilo Otoni 31 a 35 31 32 a 1 31 a 32 33 a 1

. Timóteo 36 a 1 36 a 1 2 a 3 36 a 2 3 4

. Tiradentes 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Tiros 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Tocantins 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Tocos Do Moji 34 34 34

. Tombos 3 4 3 4 5 3 a 4 5 6

. Três Corações 36 36 36

. Três Marias 36 1 36 a 1 2 36 a 2 3

. Tumiritinga 31 a 32 31 32 a 34 35 a 36 31 a 33 34 a 36 1

. Tupaciguara 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Turmalina 31 32 a 33 31 a 32 33 a 34 35 31 a 34 35 36 a 1

. Ubá 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Ubaí 32 33 32 a 33 34 a 35 32 a 35 36 1

. Ubaporanga 35 a 36 35 a 1 2 a 3 35 a 1 2 a 3 4

. Uberaba 3 4 3 4 3 4 a 5

. Uberlândia 3 3 4 3 a 4 5

. Umburatiba 1 a 2 1 a 4 5 1 a 4 5 a 6 7

. Unaí 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. União De Minas 1 2 3 1 a 2 3 1 a 3 4 5

. Uruana De Minas 36 1 36 1 2 36 a 1 2 3

. Urucânia 1 1 2 3 1 a 3 4 a 5

. Urucuia 35 35 36 1 35 a 36 1 2

. Vargem Alegre 35 a 36 35 36 a 2 3 35 a 2 3 4

. Vargem Bonita 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6

. Vargem Grande Do Rio Pardo 31 31 32 a 33

. Varjão De Minas 2 2 3 2 a 3 4

. Várzea Da Palma 35 35 36 1 35 a 36 1 a 2 3

. Varzelândia 31 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34 35

. Vazante 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Verdelândia 31 32 a 33 32 31 + 33 34 a 35

. Veredinha 31 a 32 33 a 34 31 a 33 34 a 35 36 31 a 35 36 a 1

. Veríssimo 2 a 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Vermelho Novo 1 a 2 1 2 3 a 4 1 a 3 4 a 5

. Vespasiano 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Viçosa 2 2 3 4 2 a 3 4 5

. Vieiras 3 4 3 4 3 a 4 5

. Virgem Da Lapa 31 32 31 32 a 33 34 a 35

. Virgínia 36 36 36

. Virginópolis 36 a 1 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. Virgolândia 31 32 33 a 35 31 a 34 35 a 36 1 a 2 31 a 35 36 a 3

. Visconde Do Rio Branco 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Volta Grande 1 2 a 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 3 4 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia Dos Dourados 2 2 3 2 3

. Abaeté 1 1 2 1 a 2 3

. Abre Campo 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Acaiaca 2 3 2 3 4

. Açucena 36 a 1 2 36 1 a 2 3

. Água Boa 31 32 33 a 34 31 a 33 34 a 35 36 31 a 34 35 a 1 2

. Águas Formosas 1 1 31 a 36 31 32 a 1

. Águas Vermelhas 31 a 32

. Aimorés 31 a 32 30 + 33 31 a 33 30 + 34 a 35 36 31 a 34 30 + 35 a 2

. Além Paraíba 2 3 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6

. Alpercata 31 32 a 33 31 a 32 33 34 a 35 31 a 34 35 a 36 1

. Alto Jequitibá 3 3 3

. Alto Rio Doce 2 2 3 4 2 3 a 4

. Alvarenga 31 32 31 a 32 33 34 a 35 31 a 33 34 a 36 1

. Alvinópolis 2 2 3 2 3 4

. Alvorada De Minas 2 2 3 2 3

. Amparo Do Serra 1 1 2 3 1 a 2 3

. Andrelândia 4 4 a 5 4 a 6

. Angelândia 31 32 a 33 31 a 32 33 a 34 35 a 36 31 a 34 35 a 36 1 a 2

. Antônio Dias 2 3 2 3 4

. Antônio Prado De Minas 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Araçaí 1 2 1 2 3

. Aracitaba 3 3 4 3 4 5

. Araçuaí 31 32 31 32 33 a 34

. Araguari 3 3 4

. Araponga 2 2 3 2 3 a 4

. Araporã 2 2 3 2 a 3 4

. Arapuá 2 2 3 2 a 3 4

. Araxá 4 4 5

. Arcos 2 2 2

. Argirita 2 2 3 4 2 a 3 4

. Aricanduva 32 33 a 34 32 a 33 34 a 35 36 32 a 35 36 a 1 2

. Arinos 36 1 36 1 2

. Astolfo Dutra 2 2 3 2 a 3 4

. At a l é i a 30 a 31 30 a 32 33 a 1 31 a 32 30 + 33 a 2

. Augusto De Lima 36 36 1 36 a 1 2

. Baldim 1 1 2 1 a 2 3

. Bambuí 3 3 4 3 a 4

. Bandeira 5

. Barão De Cocais 3 3 3 4

. Barão De Monte Alto 2 2 a 3 2 3 4
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. Barra Longa 2 3 2 3 4

. Barroso 3 3 a 4 3 a 4

. Bela Vista De Minas 2 2 3 2 3 4

. Belmiro Braga 4 5 4 5 6 4 a 5 6 7

. Belo Horizonte 3 3 4 3 4 5

. Belo Oriente 36 a 1 2 36 1 a 2 3

. Belo Vale 3 3 4 3 a 4 5

. Berilo 31 32 31 32 33 a 34

. Berizal 31 a 32

. Bertópolis 1 a 2 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6

. Betim 3 3 4 3 4

. Bias Fortes 4 4 5 4 5 6

. Bicas 3 3 4 3 4 5

. Biquinhas 1 1 2 1 a 2 3

. Bocaiúva 35 35 36 1

. Bom Jardim De Minas 4 a 5 4 a 6 4 a 7

. Bom Jesus Do Amparo 2 2 3 2 a 3 4

. Bom Jesus Do Galho 36 36 1 a 2 36 1 a 2 3

. Bonfim 3 3 4 3 4 5

. Bonfinópolis De Minas 36 1 36 1

. Bonito De Minas 33 33 34 33 a 34 35

. Botumirim 31 32 31 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35

. Brás Pires 2 2 3 2 3 4

. Brasilândia De Minas 35 35 36 1

. Brasília De Minas 31 32 32 31 + 33 34 32 a 33 31 + 34 35

. Braúnas 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. Brumadinho 3 3 4 3 4 5

. Buenópolis 36 1 36 a 1 2

. Bugre 35 35 a 36 1 35 36 a 1 2

. Buritis 1 1 2 1 2

. Buritizeiro 36 36 1

. Cabeceira Grande 2 2 3

. Cachoeira Da Prata 1 1 2 1 a 2 3

. Cachoeira De Pajeú 31 a 32

. Cachoeira Dourada 2 2 3 2 a 3 4

. Caetanópolis 1 2 1 a 2 3

. Caeté 3 3 4 3 4 5

. Caiana 4 4 a 5

. Cajuri 2 2 3 2 3 a 4

. Campanário 31 32 31 32 a 33 34 a 36 31 a 33 34 a 36 1 a 2

. Campina Verde 2 2 3 2 a 3 4

. Campo Azul 32 32 33 34 32 a 33 34 35

. Campo Florido 2 3 2 3 2 3 4

. Campos Altos 3 3 4 3 a 4

. Canaã 2 2 3 2 3 4

. Canápolis 2 2 3 2 a 3 4

. Cantagalo 36 1 a 2 36 a 1 2 3

. Capela Nova 3 3 4 3 4

. Capelinha 31 32 33 31 a 33 34 35 a 36 31 a 34 35 a 36 1 a 2

. Capim Branco 1 1 2 1 a 2 3

. Capinópolis 2 2 3 2 a 3 4

. Capitão Andrade 31 32 31 a 32 33 34 a 35 31 a 33 34 a 35 36 a 1

. Capitão Enéas 31 31 a 32 33 32 31 + 33 34

. Caputira 2 3 2 3 4

. Caraí 31 32 a 36 31 32 a 34 35 a 1

. Caranaíba 3 3 4 3 4

. Carangola 3 3 a 4 3 4 5

. Caratinga 36 1 a 2 36 1 a 2 3

. Carbonita 33 a 34 33 a 34 35 33 a 35 36 1

. Carlos Chagas 30 a 31 1 + 30 a 32 33 a 36 31 a 32 33 a 1 30

. Carmésia 2 3 2 3 a 4

. Carmo Da Mata 2 2 2

. Carmo Do Cajuru 2 2 2

. Carmo Do Paranaíba 2 2 3 2 a 3 4

. Carmópolis De Minas 2 3 2 a 3 2 a 3 4

. Carneirinho 1 2 1 2 3 1 2 a 3 4

. Casa Grande 3 3 4 3 4 a 5

. Cascalho Rico 2 2 3 2 a 3 4

. Cássia 4 4 a 5 4 a 5

. Cataguases 2 2 3 2 3 4

. Catas Altas 3 3 3 4

. Catas Altas Da Noruega 2 3 2 3 2 a 3 4

. Catuji 31 31 32 a 1 31 32 a 1

. Catuti 31 31 32 a 33

. Cedro Do Abaeté 2 2 3 2 3

. Central De Minas 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Centralina 2 2 3 2 a 3 4

. Chácara 3 3 4 3 4 a 5

. Chalé 1 2 1 2 a 3 1 a 2 3 4

. Chapada Do Norte 31 31 a 32 33 31 a 32 33 a 34 35

. Chapada Gaúcha 36 36 1

. Chiador 4 4 5 6 4 a 5 6 7
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. Cipotânea 2 2 3 2 a 3 4

. Claraval 4 4 5 4 a 5

. Claro Dos Poções 33 33 34 35 33 a 34 35 36

. Cláudio 2 2 2

. Coimbra 2 2 3 2 3

. Coluna 36 1 a 2 36 a 1 2 3

. Comendador Gomes 2 2 3 2 a 3 4

. Comercinho 31 32 a 33

. Conceição Da Barra De Minas 3 3 3

. Conceição Das Alagoas 2 3 2 3 2 3 a 4

. Conceição De Ipanema 36 a 1 36 a 2 3 36 a 2 3

. Conceição Do Mato Dentro 2 2 3 2 3

. Conceição Do Pará 1 1 1

. Cônego Marinho 31 a 32 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34

. Confins 2 3 2 3 4

. Congonhas 3 3 4 3 a 4 5

. Congonhas Do Norte 2 3 2 3

. Conquista 3 3 a 4 3 a 5

. Conselheiro Lafaiete 3 3 4 3 4 5

. Conselheiro Pena 31 a 32 31 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 36

. Contagem 3 3 4 3 4

. Coração De Jesus 32 32 33 34 32 a 33 34 35

. Cordisburgo 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. Corinto 36 36 1

. Coroaci 31 32 33 a 34 31 a 33 34 a 35 36 a 1 31 a 35 36 a 1 2

. Coromandel 2 2 3 2 a 3

. Coronel Fabriciano 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. Coronel Murta 31 31 a 32 33

. Coronel Pacheco 3 3 4 3 a 4 5

. Coronel Xavier Chaves 3 3 3

. Córrego Danta 3 3 4 3 a 4

. Córrego Novo 36 36 1 a 2 36 1 a 2 3

. Couto De Magalhães De Minas 1 2 1 2 3

. Crisólita 1 1 + 31 32 a 36 31 32 a 1

. Cristália 31 31 a 32 33 31 a 32 33 34

. Cristiano Otoni 3 3 4 3 4 a 5

. Crucilândia 3 3 4 3 a 4

. Cruzeiro Da Fortaleza 3 3 3 4

. Cuparaque 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Curral De Dentro 31 32

. Curvelo 36 36 1 36 a 1 2

. Datas 2 2 3 2 3

. Delfinópolis 4 4 5 4 a 5

. Delta 3 3 3

. Descoberto 2 2 3 2 a 3 4

. Desterro De Entre Rios 3 3 a 4 3 a 5

. Desterro Do Melo 3 3 4 3 4

. Diamantina 1 1 2 1 2 3

. Diogo De Vasconcelos 2 2 3 2 3 4

. Dionísio 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. Divinésia 2 2 3 2 a 3 4

. Divino 3 3 4 3 4

. Divino Das Laranjeiras 31 31 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Divinolândia De Minas 36 a 1 2 36 1 a 2 3

. Divisa Alegre 31 a 32

. Dom Bosco 36 a 1 36 1

. Dom Cavati 31 30 + 32 33 31 a 33 30 + 34 a 35 36 31 a 34 30 + 35 a 1 2

. Dom Joaquim 2 3 2 3 a 4

. Dom Silvério 1 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Dona Eusébia 2 2 3 2 a 3 4

. Dores De Campos 3 3 3

. Dores De Guanhães 1 1 a 2 3 1 a 2 3

. Dores Do Indaiá 2 3 2 a 3

. Dores Do Turvo 2 2 a 3 2 a 3 4

. Doresópolis 3 a 4 3 a 4

. Douradoquara 2 2 3 2 3

. Durandé 3 3 4 3 4

. Engenheiro Caldas 31 a 32 33 31 a 32 33 a 34 35 31 a 34 35 a 36 1

. Engenheiro Navarro 34 35 34 a 35 36 1

. Entre Folhas 35 35 a 36 1 35 a 36 1 a 2

. Entre Rios De Minas 3 3 4 3 4 5

. Ervália 3 3 4

. Esmeraldas 2 2 3 2 a 3 4

. Espinosa 31 32

. Estrela Dalva 1 1 2 a 3 4 1 a 3 4 5

. Estrela Do Indaiá 3 3 4

. Estrela Do Sul 3 3 4

. Eugenópolis 3 3 4 3 4

. Ewbank Da Câmara 4 4 4 5

. Faria Lemos 4 4 5

. Felício Dos Santos 1 2 1 2 3

. Fe l i x l â n d i a 36 36 1 36 a 1 2

. Fernandes Tourinho 31 a 32 33 31 a 32 33 a 34 35 a 36 31 a 34 35 a 36 1 a 2

. Fe r r o s 2 3 2 3 4

. Fe r v e d o u r o 3 3 4 3 4

. Fo r m o s o 1 2 1 2

. Fortuna De Minas 1 1 2 1 a 2 3

. Francisco Badaró 31 32 a 33 31 32 a 33 34

. Francisco Dumont 35 36 35 36 1

. Francisco Sá 31 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34

. Franciscópolis 31 32 a 33 31 a 32 33 a 34 35 a 1 31 a 34 35 a 1 2

. Frei Gaspar 31 a 32 31 32 a 33 34 a 36 31 a 33 34 a 1

. Frei Inocêncio 31 32 a 33 31 a 32 33 34 a 35 31 a 34 35 a 36 1

. Frei Lagonegro 35 35 36 1 a 2 35 a 1 2 3

. Fronteira 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Fruta De Leite 31 a 32 31 a 32 33

. Frutal 2 2 3 2 a 3 4

. Funilândia 1 2 1 a 2 3

. Galiléia 31 31 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 36

. Gameleiras 31 31 32

. Glaucilândia 31 32 31 a 32 33 34 31 a 33 34 35

. Goiabeira 31 31 a 32 33 31 a 32 33 a 34 35 a 36

. Goianá 3 3 4 3 4 5

. Gonzaga 36 1 a 2 36 1 a 2 3

. Gouveia 2 2 2 3
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. Governador Valadares 31 a 32 33 31 a 32 33 a 34 35 a 36 31 a 34 35 a 36 1 a 2

. Grão Mogol 31 31 a 32 33 32 31 + 33 34

. Grupiara 2 2 3 2 a 3

. Guanhães 1 1 a 2 3 1 2 3

. Guaraciaba 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Guaraciama 32 33 32 33 a 34 35 32 a 34 35 36

. Guarani 2 2 3 2 a 3 4

. Guarará 3 3 4 3 a 4 5

. Guarda-Mor 1 1 2 1 a 2 3

. Guidoval 2 2 3 2 3 4

. Guimarânia 3 3 3 4

. Guiricema 2 2 3 2 3 4

. Gurinhatã 2 2 3 2 a 3

. Iapu 35 36 a 1 35 36 a 1 2

. Ibiá 4 4 5

. Ibiaí 33 33 34 33 a 34 35 36

. Ibiracatu 31 31 a 32 33 32 31 + 33 34

. Ibiraci 4 4 a 5 4 a 5

. Ibirité 3 3 4 3 4 5

. Icaraí De Minas 31 32 32 31 + 33 34 32 a 33 31 + 34 35

. Igarapé 3 3 4 3 4

. Iguatama 3 3 a 4

. Imbé De Minas 32 33 a 34 32 a 33 34 a 35 36 32 a 35 36 a 1 2

. Indaiabira 31 31 32

. Indianópolis 3 3 3 4

. Inhapim 31 32 33 31 a 33 34 a 35 36 31 a 35 36 a 1 2

. Inhaúma 1 1 2 1 a 2 3

. Inimutaba 36 1 36 a 1 2

. Ipaba 36 1 36 1 a 2

. Ipanema 36 1 a 2 36 1 a 2 3

. Ipatinga 36 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Ipiaçu 2 2 3 2 a 3

. Iraí De Minas 3 3 4 3 4

. Itabira 2 2 3 2 3 4

. Itabirinha 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Itabirito 3 3 4 3 a 4 5

. Itacambira 31 32 31 a 32 33 34 31 a 33 34 a 35 36

. Itacarambi 31 32 31 a 33

. Itaguara 2 3 2 3 2 3 a 4

. Itaipé 31 31 a 32 33 a 1 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Itamarandiba 35 36 1 35 a 1 2

. Itamarati De Minas 2 2 3 2 a 3 4

. Itambacuri 31 32 a 33 31 a 32 33 a 34 35 a 1 31 a 34 35 a 1 2

. Itambé Do Mato Dentro 2 2 3 2 3 4

. Itanhomi 31 32 31 a 32 33 34 a 35 31 a 33 34 a 35 36 a 1

. Itaobim 31 31 32 a 34

. Itapagipe 2 2 3 2 a 3 4

. Itatiaiuçu 2 2 2

. Itaverava 3 3 4 3 4

. Itinga 31 31 32 a 33

. Itueta 31 31 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Ituiutaba 2 2 3 2 a 3 4

. Iturama 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Jaboticatubas 2 3 2 3 4

. Jacinto 5 a 7 5 a 6 7 a 8

. Jaguaraçu 1 2 a 3 1 2 3

. Jaíba 31 a 32 31 a 32 33

. Jampruca 31 32 31 32 a 33 34 a 35 31 a 33 34 a 36 1

. Janaúba 31 32 31 a 32 33 a 34

. Januária 34 35 34 35 36

. Japaraíba 2 2 2

. Japonvar 31 31 a 32 33 32 31 + 33 34

. Jeceaba 3 3 4 3 a 4 5

. Jenipapo De Minas 31 32 a 33 31 a 32 33 34 a 35

. Jequeri 2 3 2 3 4

. Jequitaí 34 35 34 35 a 36

. Jequitibá 1 2 1 a 2 3

. Joanésia 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. João Monlevade 2 2 3 2 3 4

. João Pinheiro 1 1 2

. Joaquim Felício 36 36 1

. Jordânia 5 a 7 5 a 7 8

. José Gonçalves De Minas 31 31 a 32 33 31 a 32 33 34

. José Raydan 34 34 35 36 a 1 34 a 35 36 a 1 2

. Josenópolis 31 32 31 32 33

. Juatuba 2 3 2 3 2 3 a 4

. Juiz De Fora 4 4 5 4 5 6

. Juramento 31 32 32 31 33 a 34 32 31 + 33 a 34 35

. Juvenília 31 32 31 a 33

. Ladainha 31 a 32 31 32 a 33 34 a 1 31 a 32 33 a 1

. Lagamar 2 2 3 2 3

. Lagoa Dos Patos 34 34 35 36

. Lagoa Dourada 3 3 4 3 4 a 5

. Lagoa Formosa 2 2 3 2 a 3 4

. Lagoa Grande 1 2 1 2 3

. Lagoa Santa 2 2 3 2 a 3 4

. Lajinha 3 3 a 4 3 4 5

. Lamim 2 2 3 2 a 3 4

. Laranjal 2 3 2 3 4

. Lassance 36 36 1

. Leandro Ferreira 1 1 a 2 1 a 2

. Leme Do Prado 31 31 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35

. Leopoldina 2 3 2 a 3 4

. Lima Duarte 5 5 6

. Limeira Do Oeste 1 2 1 2 3 1 2 a 3 4

. Lontra 31 31 a 32 33 32 31 + 33 34

. Luislândia 31 32 32 31 + 33 34 32 a 33 31 + 34 35

. Luz 2 2 2

. Machacalis 1 a 2 1 a 3 4 1 a 4 5

. Malacacheta 31 32 a 33 31 a 32 33 a 34 35 a 1 31 a 34 35 a 1 2

. Mamonas 31 32

. Manga 31 32 31 a 33

. Manhuaçu 2 2 a 3 2 3 4

. Manhumirim 3 3 4 3 a 4
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. Mantena 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Mar De Espanha 3 3 4 5 3 a 4 5 6

. Maravilhas 1 1 2 1 2 3

. Mariana 3 3 3 4

. Marilac 31 32 a 33 31 a 32 33 a 34 35 a 36 31 a 34 35 a 36 1 a 2

. Mário Campos 3 3 4 3 4 5

. Maripá De Minas 2 2 3 4 2 a 3 4 5

. Marliéria 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. Martinho Campos 1 1 2 1 a 2 3

. Martins Soares 3 3 4 3 4 5

. Materlândia 1 1 2 3 1 a 2 3

. Mathias Lobato 31 32 a 33 31 a 32 33 34 a 35 31 a 33 34 a 36 1

. Matias Barbosa 4 4 5 4 5 6

. Matias Cardoso 31 31 a 32 33

. Matipó 2 3 2 3 4

. Mato Verde 31 31 32 a 33

. Matozinhos 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Matutina 2 2 3 2 a 3 4

. Medeiros 4 4 5

. Medina 31 a 33

. Mendes Pimentel 31 31 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Mercês 3 3 4 3 4

. Mesquita 36 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Minas Novas 31 a 32 31 32 a 33 34 31 a 33 34 a 35 36

. Mirabela 31 32 31 a 32 33 32 31 + 33 a 34

. Miradouro 3 3 3 4

. Miraí 2 2 3 2 3 4

. Miravânia 31 31 a 32 33 32 31 + 33 34

. Moeda 3 3 4 3 a 4 5

. Monjolos 1 2 1 2 3

. Montalvânia 31 31 a 32 33 32 31 + 33 34

. Monte Alegre De Minas 2 3 2 3 2 a 3 4

. Monte Azul 31 31 32

. Monte Carmelo 3 3 3 4

. Monte Formoso 31 a 34 1 + 31 a 33 34 a 36

. Montes Claros 31 32 32 31 + 33 34 32 a 33 31 + 34 35

. Montezuma 31 31 32

. Morada Nova De Minas 1 2 1 2 3

. Morro Da Garça 36 1 36 1 2

. Morro Do Pilar 2 2 3 2 3 4

. Muriaé 3 3 4

. Mutum 36 a 1 2 36 a 1 2 a 3 4 36 a 3 4

. Nacip Raydan 31 a 32 33 31 a 33 34 a 35 36 31 a 34 35 a 1 2

. Nanuque 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 a 7

. Naque 35 a 36 1 35 36 a 1 2

. Natalândia 36 1 36 1 2

. Ninheira 31 a 32

. Nova Belém 30 a 31 31 a 32 30 + 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 2 + 30

. Nova Era 2 3 2 3 4

. Nova Lima 3 3 4 3 4 5

. Nova Módica 31 a 32 31 32 33 a 35 31 a 33 34 a 36 1

. Nova Ponte 3 3 4 3 a 4

. Nova Porteirinha 31 32 31 a 32 33

. Nova União 2 2 3 2 a 3 4

. Novo Cruzeiro 31 a 32 31 32 33 a 35 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. Novo Oriente De Minas 31 32 a 1 31 32 a 1

. Novorizonte 31 31 a 32 33

. Olaria 5 5 6 5 6 7

. Olhos-D'Água 35 36 35 a 36 1

. Oliveira Fortes 3 3 4 3 a 4 5

. Onça De Pitangui 1 1 1

. Oratórios 1 2 1 a 2 3 4

. Orizânia 3 3 4 3 4

. Ouro Branco 3 3 4 3 4 5

. Ouro Preto 3 3 4 3 4 5

. Ouro Verde De Minas 30 a 32 31 a 32 30 + 33 a 1 31 a 32 33 a 1 2 + 30

. Padre Carvalho 31 32 31 a 32 33

. Padre Paraíso 31 a 34 31 32 a 33 34 a 1

. Pai Pedro 31 31 32 a 33

. Paineiras 1 1 2 1 a 2 3

. Paiva 3 3 4 3 4

. Palma 2 3 2 3 4

. Palmópolis 5 5 a 6 5 a 6 7

. Papagaios 1 2 1 2 3

. Paracatu 1 1 2 1 2 3

. Paraopeba 1 2 1 2 3

. Passa Tempo 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Passabém 2 3 2 3 4

. Passa-Vinte 5 5 a 6 7 5 a 7 8

. Patis 32 33 32 33 34

. Patos De Minas 2 2 3 2 a 3 4

. Patrocínio 3 3 4 3 a 4

. Patrocínio Do Muriaé 2 2 3 2 3 4

. Paula Cândido 2 2 3 2 3 a 4

. Paulistas 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. Pavão 31 a 32 33 a 3 31 32 a 3 4

. Peçanha 36 1 a 2 36 1 a 2 3

. Pedra Azul 31 a 34

. Pedra Bonita 2 2 a 3 2 3 4

. Pedra Do Anta 2 3 2 3 4

. Pedra Dourada 3 3 4 3 4

. Pedras De Maria Da Cruz 31 31 a 32 33 32 31 + 33 34

. Pedrinópolis 3 3 4 3 a 4

. Pedro Leopoldo 2 2 3 2 3 4

. Pedro Teixeira 4 4 5 4 a 5 6

. Pequeri 3 3 4 5 3 a 4 5 6
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. Pequi 1 1 2 1 2 3

. Perdizes 3 3 4 3 a 4 5

. Periquito 31 32 33 31 a 33 34 a 35 36 a 1 31 a 35 36 a 1 2

. Pescador 31 a 32 31 32 a 33 34 a 35 31 a 33 34 a 36 1

. Piau 3 3 4 3 a 4 5

. Piedade De Caratinga 36 1 a 2 36 1 a 2 3

. Piedade De Ponte Nova 36 36 1 2 36 a 2 3 4

. Piedade Do Rio Grande 4 4 a 5 4 a 6

. Piedade Dos Gerais 3 3 4 3 a 4 5

. Pingo-D'Água 36 36 1 a 2 36 1 a 2 3

. Pintópolis 34 34 35 36

. Piracema 3 3 4 3 4

. Pirajuba 2 2 3 2 3 4

. Piranga 2 2 3 2 a 3 4

. Pirapetinga 1 2 3 a 4 1 a 3 4 5

. Pirapora 35 35 36 1

. Piraúba 2 2 3 2 a 3 4

. Pitangui 1 1 2 1 2 a 3

. Piumhi 3 3 a 4 3 a 4

. Planura 2 2 3 2 3 4

. Pocrane 31 a 32 33 31 a 32 33 a 34 35 31 a 34 35 a 36 1 a 2

. Pompéu 1 2 1 2 3

. Ponte Nova 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Ponto Chique 33 34 33 a 34 35

. Ponto Dos Volantes 31 a 33 31 a 32 33 a 1

. Porteirinha 31 32 31 a 32 33

. Porto Firme 2 3 2 3 4

. Poté 31 a 33 31 32 a 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1 2

. Prados 3 3 3

. Prata 2 3 2 3 2 a 3 4

. Pratinha 4 4 5

. Presidente Bernardes 2 2 3 2 3 4

. Presidente Juscelino 1 2 1 2 3

. Presidente Kubitschek 2 2 3 2 3

. Presidente Olegário 2 2 3 2 3

. Prudente De Morais 1 1 2 1 a 2 3

. Quartel Geral 2 2 3 2 3

. Queluzito 3 3 4 3 4 5

. Raposos 3 3 4 3 4 5

. Raul Soares 36 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 3

. Recreio 1 2 3 1 a 2 3 4

. Reduto 3 3 4 3 4

. Resende Costa 3 3 3

. Resplendor 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Riachinho 35 36 35 36 1

. Riacho Dos Machados 31 32 31 a 32 33 a 34

. Ribeirão Das Neves 2 2 3 2 a 3 4

. Rio Acima 3 3 4 3 a 4 5

. Rio Casca 36 36 1 2 36 a 1 2 a 3

. Rio Do Prado 5 5 a 6

. Rio Doce 1 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Rio Espera 2 3 2 3 4 2 a 3 4

. Rio Manso 3 3 4 3 4

. Rio Novo 3 3 4 3 4

. Rio Paranaíba 3 3 3 4

. Rio Pardo De Minas 31 a 32 31 a 32 33

. Rio Piracicaba 2 2 3 2 3 4

. Rio Pomba 2 2 3 2 a 3 4

. Rio Preto 5 5 6 5 6 7

. Rio Vermelho 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. Ritápolis 3 3 3

. Rochedo De Minas 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Rodeiro 2 2 3 2 3 4

. Romaria 3 3 3 4

. Rosário Da Limeira 3 3 4

. Rubelita 31 31 a 32 33

. Rubim 5 5 a 7

. Sabará 3 3 4 3 4 5

. Sabinópolis 1 1 2 3 1 a 2 3

. Sacramento 4 4 4 5

. Salinas 31 31 32 a 33

. Salto Da Divisa 5 a 7 5 a 8 9 5 6 a 9 10

. Santa Bárbara 3 3 4 3 4

. Santa Bárbara Do Leste 36 a 1 36 a 1 2 a 3 36 a 1 2 3

. Santa Bárbara Do Monte Verde 5 5 6 5 a 6 7

. Santa Bárbara Do Tugúrio 3 3 4 3 4

. Santa Cruz De Minas 3 3 3

. Santa Cruz De Salinas 31 32

. Santa Cruz Do Escalvado 1 2 1 a 2 3 4

. Santa Efigênia De Minas 35 a 36 1 35 a 36 1 a 2

. Santa Fé De Minas 34 35 34 a 35 36

. Santa Helena De Minas 5

. Santa Juliana 3 3 4 3 a 4

. Santa Luzia 2 2 3 2 a 3 4

. Santa Margarida 3 3 4

. Santa Maria De Itabira 2 3 2 3 4

. Santa Maria Do Salto 5 a 7 5 a 6 7 a 8 5 a 8 9

. Santa Maria Do Suaçuí 31 32 33 a 34 31 a 33 34 a 35 36 31 a 35 36 a 1 2

. Santa Rita De Ibitipoca 4 4 a 5 4 a 6

. Santa Rita De Jacutinga 5 5 6 5 a 6 7

. Santa Rita De Minas 36 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Santa Rita Do Itueto 31 a 32 31 32 a 33 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. Santa Rosa Da Serra 3 3 3 a 4

. Santa Vitória 2 2 3 2 3

. Santana De Cataguases 2 2 3 2 3 4

. Santana De Pirapama 1 1 2 1 a 2 3

. Santana Do Deserto 4 4 5 4 a 5 6

. Santana Do Garambéu 4 4 a 5 4 a 6

. Santana Do Manhuaçu 2 2 a 3 4 2 3 4

. Santana Do Paraíso 36 36 a 1 2 36 1 a 2 3

. Santana Do Riacho 2 3 2 3 4

. Santana Dos Montes 3 3 4 3 4 5

. Santo Antônio Do Aventureiro 2 a 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Santo Antônio Do Grama 1 1 2 a 3 1 a 2 3 4

. Santo Antônio Do Itambé 2 2 3 2 3
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. Santo Antônio Do Jacinto 5 5 6 a 7 5 a 7 8

. Santo Antônio Do Retiro 31 31 32

. Santo Antônio Do Rio Abaixo 2 2 3 2 3 4

. Santo Hipólito 1 1 2 3

. Santos Dumont 4 4 a 5

. São Brás Do Suaçuí 3 3 4 3 a 4 5

. São Domingos Das Dores 31 32 33 31 a 33 34 a 35 36 31 a 34 35 a 1 2

. São Domingos Do Prata 1 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. São Félix De Minas 31 31 32 33 a 34 31 a 32 33 a 35 36 a 1

. São Francisco 31 a 32 32 31 + 33 34 32 a 33 31 + 34 35

. São Francisco De Sales 2 2 3 2 3 4

. São Francisco Do Glória 3 3 4 3 4

. São Geraldo 2 2 3 2 3 4

. São Geraldo Da Piedade 31 32 33 a 34 31 a 33 34 a 35 36 a 1 31 a 35 36 a 1 2

. São Geraldo Do Baixio 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 36

. São Gonçalo Do Abaeté 1 2 1 2 3

. São Gonçalo Do Rio Abaixo 2 2 3 2 a 3 4

. São Gonçalo Do Rio Preto 1 2 1 2 3

. São Gotardo 3 3 3 a 4

. São João Batista Do Glória 3 3 3

. São João Da Lagoa 33 34 33 a 34 35 36

. São João Da Ponte 31 31 a 32 33 32 31 + 33 34

. São João Das Missões 31 32 31 a 33 34

. São João Do Manhuaçu 3 3

. São João Do Manteninha 31 31 a 32 33 a 34 31 a 32 33 a 34 35 a 1

. São João Do Oriente 31 32 33 31 a 33 34 a 35 36 31 a 34 35 a 1 2

. São João Do Pacuí 31 32 32 31 + 33 34 32 a 33 31 + 34 35

. São João Do Paraíso 31 a 32

. São João Evangelista 36 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. São João Nepomuceno 3 3 4 3 4 5

. São Joaquim De Bicas 3 3 4 3 4

. São José Da Lapa 2 2 3 2 a 3 4

. São José Da Safira 31 32 a 33 31 a 32 33 a 34 35 a 36 31 a 34 35 a 1 2

. São José Da Varginha 1 1 2 3 1 2 a 3

. São José Do Divino 31 31 32 33 a 35 31 a 32 33 a 36 1

. São José Do Goiabal 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. São José Do Jacuri 35 a 36 1 35 a 1 2 3

. São José Do Mantimento 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. São Miguel Do Anta 2 2 3 2 3

. São Pedro Do Suaçuí 35 a 36 1 35 a 36 1 a 2 3

. São Pedro Dos Ferros 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. São Romão 34 35 34 35 36

. São Roque De Minas 4 4 5

. São Sebastião Da Vargem Alegre 3 3 4

. São Sebastião Do Anta 31 30 + 32 33 31 a 32 30 + 33 a 34 35 a 36 31 a 34 30 + 35 a 36 1 a 2

. São Sebastião Do Maranhão 34 34 35 36 a 1 34 a 35 36 a 1 2

. São Sebastião Do Rio Preto 2 2 3 2 3 4

. Sardoá 35 a 36 1 35 a 36 1 a 2

. Sarzedo 3 3 4 3 4 5

. Sem-Peixe 1 2 1 2 3

. Senador Cortes 2 a 3 2 3 4 2 3 a 4 5

. Senador Firmino 2 2 3 2 3 4

. Senador Modestino Gonçalves 36 1 a 2 36 a 1 2 3

. Senhora De Oliveira 2 2 3 2 3 a 4

. Senhora Do Porto 2 3 2 3

. Senhora Dos Remédios 3 3 4 3 a 4

. Sericita 2 2 3 2 3 4

. Serra Azul De Minas 1 1 2 3 1 a 2 3

. Serra Da Saudade 2 2 3 2 a 3 4

. Serra Do Salitre 3 3 4 3 a 4

. Serra Dos Aimorés 1 a 3 + 30 31 a 36 + 4 a 6 30 a 5 6 a 7

. Serranópolis De Minas 31 32 31 a 32 33

. Serro 2 2 3 2 3

. Sete Lagoas 1 1 2 1 a 2 3

. Setubinha 31 32 a 33 31 32 a 33 34 a 36 31 a 33 34 a 35 36 a 2

. Silveirânia 2 2 3 2 3 a 4

. Simão Pereira 4 4 5 4 a 5 6

. Simonésia 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Sobrália 31 30 + 32 33 31 a 33 30 + 34 35 a 36 31 a 34 30 + 35 a 36 1 a 2

. Tabuleiro 3 3 4 3 4

. Taiobeiras 31 31 32 a 33

. Taparuba 32 33 a 34 32 a 33 34 a 35 36 a 1 32 a 35 36 a 2 3

. Tapira 4 4 4 5

. Tapiraí 3 3 4 3 a 4

. Taquaraçu De Minas 2 2 3 2 a 3 4

. Tarumirim 31 a 32 33 31 a 32 33 a 34 35 31 a 34 35 a 36 1 a 2

. Teixeiras 1 1 2 3 1 2 3 a 4

. Teófilo Otoni 31 a 32 31 32 a 33 34 a 1 31 a 33 34 a 1

. Timóteo 36 36 1 2 36 a 1 2 3

. Tiradentes 3 3 3

. Tiros 2 2 3 2 3

. Tocantins 2 2 3 2 a 3 4

. Tombos 3 3 4 3 4

. Três Marias 36 36 1 36 a 1 2

. Tumiritinga 31 a 32 31 32 a 33 34 31 a 33 34 a 35 36

. Tupaciguara 2 2 3 2 a 3 4

. Turmalina 31 32 31 a 32 33 34 31 a 33 34 a 35 36

. Ubá 2 2 3 2 3 4

. Ubaí 32 32 33 34 32 a 33 34 35

. Ubaporanga 35 a 36 1 35 36 a 1 2

. Uberaba 3 3 3 a 4

. Uberlândia 3 3 3 4

. Umburatiba 1 a 2 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6

. Unaí 1 1 2 1 2 3

. União De Minas 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3

. Uruana De Minas 36 1 36 1 2

. Urucânia 1 2 a 3 1 a 2 3 4

. Urucuia 35 35 36

. Vargem Alegre 35 35 a 36 1 35 a 36 1 a 2 3

. Vargem Bonita 3 3 a 4 3 a 5

. Vargem Grande Do Rio Pardo 31 31 32

. Varjão De Minas 2 3 2 3

. Várzea Da Palma 35 36 35 a 36 1

. Varzelândia 31 32 31 a 32 33
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. Vazante 1 1 2 1 a 2 3

. Verdelândia 31 32 31 a 32 33

. Veredinha 31 a 32 33 31 a 32 33 a 34 35 31 a 34 35 36 a 1

. Veríssimo 2 a 3 2 a 3 2 a 4

. Vermelho Novo 1 1 2 a 3 1 a 2 3

. Vespasiano 2 2 3 2 a 3 4

. Viçosa 2 3 2 3 a 4

. Vieiras 3 3 4 3 4

. Virgem Da Lapa 31 a 32 31 32 33

. Virginópolis 36 36 a 1 2 36 a 1 2 3

. Virgolândia 31 32 33 a 34 31 a 33 34 a 35 36 a 1 31 a 35 36 a 1 2

. Visconde Do Rio Branco 2 2 3 2 3 4

. Volta Grande 1 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5

PORTARIA SPA/MAPA Nº 229, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado do
Rio de Janeiro, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Rio de Janeiro, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 225 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Rio de Janeiro, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para

a cultura no estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de
adaptação em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100172

172

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Angra Dos Reis 5 a 9 10 11 a 12 5 a 11 12 a 13 5 a 13

. Aperibé 36 a 1 2 a 4 5 36 a 5 6 a 8 36 a 8

. Araruama 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Areal 5 a 7 8 a 9 10 5 a 10 11 a 12 13 5 a 13

. Armação Dos Búzios 6 a 13 5 5 a 13 5 a 13

. Arraial Do Cabo 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Barra Do Piraí 5 a 7 8 a 9 10 5 a 10 11 12 5 a 12 13

. Barra Mansa 5 a 8 9 10 5 a 10 11 a 12 13 5 a 10 11 a 13

. Belford Roxo 5 a 10 11 a 13 5 a 13 5 a 13

. Bom Jardim 5 a 8 9 10 a 11 5 a 10 11 a 12 13 5 a 13

. Bom Jesus Do Itabapoana 2 a 7 8 2 a 7 8 a 9 2 a 9 10

. Cabo Frio 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Cachoeiras De Macacu 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Cambuci 35 a 4 5 35 a 5 6 7 35 a 7

. Campos Dos Goytacazes 32 33 34 a 4 32 a 3 4 32 a 4

. Cantagalo 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 9 10 2 a 10

. Carapebus 5 a 9 10 a 11 5 a 10 11 a 12 13 5 a 12 13

. Cardoso Moreira 30 a 32 33 a 2 2 + 30 a 33 34 a 1 30 a 2

. Carmo 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 10 3 a 11

. Casimiro De Abreu 5 a 11 12 a 13 5 a 13 5 a 13

. Comendador Levy Gasparian 4 a 5 6 7 a 9 4 a 7 8 a 10 11 4 a 12

. Conceição De Macabu 7 5 a 6 + 8 a 9 10 5 a 10 11 12 5 a 12 13

. Cordeiro 5 a 8 9 5 a 9 10 11 a 12 5 a 12 13

. Duas Barras 5 a 6 7 a 9 5 a 10 11 a 12 5 a 12 13

. Duque De Caxias 5 a 11 12 a 13 5 a 13 5 a 13

. Engenheiro Paulo De Frontin 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9

. Guapimirim 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Iguaba Grande 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Itaboraí 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Itaguaí 5 a 10 11 a 13 5 a 13 5 a 13

. Italva 2 + 33 a 34 35 a 1 + 3 a 5 33 a 4 5 33 a 5

. Itaocara 1 a 2 3 a 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9

. Itaperuna 2 a 4 5 a 7 2 a 7 8 9 2 a 8 9 a 10

. Itatiaia 5 a 8 9 10 5 a 10 11 12 5 a 13

. Japeri 5 a 9 10 11 a 13 5 a 11 12 a 13 5 a 13

. Laje Do Muriaé 2 a 4 5 a 6 2 a 6 7 a 8 9 2 a 8 9 a 10

. Macaé 7 a 9 5 a 6 + 10 a 11 12 a 13 5 a 12 13 5 a 13

. Macuco 5 a 8 9 5 a 9 10 11 a 12 5 a 12 13

. Magé 5 a 11 12 a 13 5 a 13 5 a 13

. Mangaratiba 5 a 9 10 11 a 13 5 a 11 12 a 13 5 a 13

. Maricá 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Mendes 5 a 7 8 a 9 10 a 11 5 a 8 9 a 10 11 a 13 5 a 8 9 a 10 11 a 13

. Mesquita 5 a 10 11 a 13 5 a 13 5 a 13

. Miguel Pereira 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Miracema 1 2 a 4 5 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 8 9

. Natividade 2 a 6 7 a 8 2 a 7 8 9 2 a 9 10

. Nilópolis 5 a 11 12 a 13 5 a 13 5 a 13

. Niterói 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Nova Friburgo 5 a 8 9 a 10 11 5 a 8 9 a 10 11 a 13 5 a 8 9 a 10 11 a 13

. Nova Iguaçu 5 a 9 10 a 13 5 a 13 5 a 13

. Paracambi 5 a 9 10 11 5 a 10 11 a 13 5 a 13

. Paraíba Do Sul 5 a 6 7 a 9 10 5 a 10 11 a 12 5 a 10 11 a 13

. Paraty 5 a 9 10 11 a 12 5 a 11 12 a 13 5 a 13

. Paty Do Alferes 4 a 6 7 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Petrópolis 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 a 12 4 a 7 8 a 9 10 a 12

. Pinheiral 5 a 7 8 a 9 10 5 a 10 11 12 5 a 13

. Piraí 5 a 9 10 11 a 12 5 a 10 11 a 13 5 a 13

. Porciúncula 4 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10 11

. Porto Real 5 a 8 9 10 5 a 10 11 12 a 13 5 a 13

. Quatis 5 a 8 9 10 5 a 10 11 12 5 a 10 11 a 13

. Queimados 5 a 9 10 a 11 12 a 13 5 a 12 13 5 a 13

. Quissamã 8 2 a 7 + 9 a 10 2 a 9 10 2 a 10

. Resende 5 a 8 9 10 5 a 10 11 a 12 13 5 a 13

. Rio Bonito 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Rio Claro 5 a 8 9 a 10 11 5 a 10 11 a 13 5 a 10 11 a 13

. Rio Das Flores 5 a 6 7 a 8 9 5 a 9 10 11 a 12 5 a 9 10 a 13

. Rio Das Ostras 7 a 9 5 a 6 + 10 a 12 13 5 a 12 13 5 a 13

. Rio De Janeiro 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Santa Maria Madalena 4 a 7 8 a 9 4 a 8 9 a 10 11 4 a 11 12

. Santo Antônio De Pádua 36 a 1 2 a 4 5 36 a 5 6 7 a 8 36 a 7 8

. São Fidélis 35 a 2 3 a 5 35 a 4 5 6 a 7 35 a 7

. São Francisco De Itabapoana 30 a 31 32 30 a 32 33 a 34 35 a 1 30 a 1

. São Gonçalo 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. São João Da Barra 30 31 32 30 a 32 33 a 36 30 a 34 35 a 36

. São João De Meriti 5 a 11 12 a 13 5 a 13 5 a 13

. São José De Ubá 36 a 4 5 36 a 5 6 a 7 8 36 a 8

. São José Do Vale Do Rio Preto 5 a 6 7 a 9 10 5 a 10 11 a 12 5 a 13

. São Pedro Da Aldeia 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. São Sebastião Do Alto 2 3 a 5 6 a 8 2 a 7 8 a 9 10 2 a 10

. Sapucaia 4 a 6 7 8 a 9 4 a 9 10 11 a 12 4 a 12

. Saquarema 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Seropédica 5 a 9 10 a 13 5 a 13 5 a 13

. Silva Jardim 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Sumidouro 5 a 7 8 a 9 10 5 a 10 11 a 12 5 a 12 13

. Tanguá 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Teresópolis 5 a 7 8 a 9 10 a 11 5 a 7 8 a 10 11 a 13 5 a 7 8 a 10 11 a 13

. Trajano De Moraes 7 5 a 6 + 8 a 9 10 5 a 10 11 a 12 5 a 12 13

. Três Rios 5 a 6 7 a 9 10 5 a 10 11 a 12 5 a 13

. Valença 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 a 11 12 5 a 12 13

. Varre-Sai 6 4 a 5 + 7 8 4 a 8 9 4 a 10 11 12

. Vassouras 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 a 11 12 5 a 9 10 a 13

. Volta Redonda 5 a 7 8 a 9 10 5 a 10 11 12 5 a 13

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Angra Dos Reis 5 a 8 9 10 a 11 5 a 10 11 12 5 a 12 13

. Aperibé 36 1 a 2 3 a 4 36 a 4 5 a 7 36 a 5 6 a 8
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. Araruama 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Areal 5 a 7 8 9 5 a 9 10 11 5 a 11 12 13

. Armação Dos Búzios 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Arraial Do Cabo 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Barra Do Piraí 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 9 10 a 11 5 a 9 10 a 11 12

. Barra Mansa 5 a 7 8 9 5 a 7 8 a 10 11 5 a 7 8 a 12 13

. Belford Roxo 5 a 10 11 a 12 13 5 a 12 13 5 a 13

. Bom Jardim 5 a 7 8 9 5 a 9 10 11 a 12 5 a 11 12 13

. Bom Jesus Do Itabapoana 2 a 4 5 a 6 2 a 6 7 8 2 a 7 8 9

. Cabo Frio 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Cachoeiras De Macacu 5 a 11 12 a 13 5 a 13 5 a 13

. Cambuci 35 36 a 1 2 a 4 35 a 3 4 a 5 6 a 7 35 a 5 6 a 7

. Campos Dos Goytacazes 32 a 34 35 a 4 32 a 2 3 a 4 32 a 4

. Cantagalo 2 a 3 4 5 a 6 2 a 5 6 a 8 9 2 a 7 8 a 10

. Carapebus 5 a 7 8 a 9 5 a 8 9 a 10 11 5 a 10 11 12 a 13

. Cardoso Moreira 30 a 31 32 33 a 35 30 a 35 36 a 2 30 a 2

. Carmo 3 a 4 5 6 a 7 3 a 5 6 a 8 9 3 a 9 10 11

. Casimiro De Abreu 5 a 10 11 a 12 13 5 a 13 5 a 13

. Comendador Levy Gasparian 4 a 5 6 7 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10 11

. Conceição De Macabu 6 5 + 7 8 a 9 5 a 8 9 a 10 5 a 10 11 12

. Cordeiro 5 a 7 8 5 a 7 8 a 9 10 5 a 10 11 12

. Duas Barras 5 a 7 8 5 a 7 8 a 9 10 5 a 10 11 12

. Duque De Caxias 5 a 10 11 a 12 13 5 a 12 13 5 a 13

. Engenheiro Paulo De Frontin 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6

. Guapimirim 5 a 11 12 a 13 5 a 13 5 a 13

. Iguaba Grande 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Itaboraí 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Itaguaí 5 a 9 10 a 12 13 5 a 12 13 5 a 13

. Italva 33 a 35 36 a 4 33 a 2 3 a 5 33 a 5

. Itaocara 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 8 1 a 7 8 a 9

. Itaperuna 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9

. Itatiaia 5 a 7 8 9 5 a 9 10 11 5 a 10 11 a 12 13

. Japeri 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 a 12 13 5 a 12 13

. Laje Do Muriaé 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8

. Macaé 5 a 8 9 a 10 11 5 a 10 11 a 12 13 5 a 12 13

. Macuco 5 a 7 8 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 a 11 12

. Magé 5 a 10 11 a 12 13 5 a 13 5 a 13

. Mangaratiba 5 a 8 9 a 10 11 a 13 5 a 10 11 a 12 13 5 a 13

. Maricá 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Mendes 5 6 a 7 8 a 9 5 6 a 7 8 a 11 5 6 a 7 8 a 13

. Mesquita 5 a 10 11 a 12 13 5 a 12 13 5 a 13

. Miguel Pereira 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Miracema 1 2 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 8

. Natividade 2 a 4 5 a 6 2 a 6 7 2 a 7 8 9

. Nilópolis 5 a 10 11 a 12 13 5 a 13 5 a 13

. Niterói 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Nova Friburgo 5 a 7 8 a 10 5 6 a 7 8 a 11 5 6 a 7 8 a 11

. Nova Iguaçu 5 a 9 10 a 11 12 5 a 12 13 5 a 13

. Paracambi 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 a 11 12 5 a 11 12 a 13

. Paraíba Do Sul 5 6 a 7 8 a 9 5 a 7 8 a 9 10 a 11 5 a 7 8 a 12

. Paraty 5 a 8 9 10 a 11 5 a 10 11 12 a 13 5 a 12 13

. Paty Do Alferes 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Petrópolis 4 5 a 6 7 a 9 4 5 a 6 7 a 9 4 5 a 6 7 a 9

. Pinheiral 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 9 a 10 5 a 10 11 12

. Piraí 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 a 12 13 5 a 10 11 a 13

. Porciúncula 4 a 6 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Porto Real 5 a 7 8 9 5 a 9 10 11 5 a 10 11 a 12 13

. Quatis 5 a 7 8 9 5 a 7 8 a 10 11 5 a 7 8 a 12 13

. Queimados 5 a 8 9 a 10 11 a 12 5 a 11 12 a 13 5 a 13

. Quissamã 2 a 4 5 a 8 2 a 7 8 a 9 10 2 a 9 10

. Resende 5 a 7 8 9 a 10 5 a 9 10 11 a 12 5 a 10 11 a 12 13

. Rio Bonito 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Rio Claro 5 a 7 8 a 9 10 5 a 7 8 a 11 12 5 a 7 8 a 13

. Rio Das Flores 5 6 a 7 8 5 a 6 7 a 9 10 5 a 6 7 a 10 11 a 12

. Rio Das Ostras 5 a 10 11 12 a 13 5 a 12 13 5 a 13

. Rio De Janeiro 5 a 12 13 5 a 13 5 a 13

. Santa Maria Madalena 4 a 6 7 4 a 7 8 9 a 10 4 a 9 10 11

. Santo Antônio De Pádua 36 1 a 2 3 a 4 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 8

. São Fidélis 35 a 1 2 a 3 35 a 2 3 a 4 5 a 7 35 a 5 6 a 7

. São Francisco De Itabapoana 30 31 30 a 31 32 a 1 30 a 1

. São Gonçalo 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. São João Da Barra 30 31 30 31 a 32 33 a 36 30 a 32 33 a 36

. São João De Meriti 5 a 10 11 a 12 13 5 a 13 5 a 13

. São José De Ubá 36 a 2 3 a 4 36 a 4 5 6 a 7 36 a 5 6 a 8

. São José Do Vale Do Rio Preto 5 a 6 7 8 a 9 5 a 8 9 a 10 11 5 a 10 11 a 12 13

. São Pedro Da Aldeia 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. São Sebastião Do Alto 2 3 a 4 5 a 7 2 a 5 6 a 8 9 2 a 7 8 a 10

. Sapucaia 4 a 5 6 7 a 8 4 a 7 8 a 9 10 4 a 10 11 12

. Saquarema 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Seropédica 5 a 9 10 a 11 12 5 a 12 13 5 a 13

. Silva Jardim 5 a 12 13 5 a 13 5 a 13

. Sumidouro 5 6 a 7 8 5 a 7 8 a 9 10 5 a 10 11 12

. Tanguá 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Teresópolis 5 a 7 8 a 9 5 a 7 8 a 11 5 a 7 8 a 11

. Trajano De Moraes 5 a 6 7 8 5 a 8 9 10 5 a 9 10 a 11 12

. Três Rios 5 6 a 7 8 5 a 8 9 10 5 a 10 11 12

. Valença 5 a 6 7 8 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 a 11 12

. Varre-Sai 4 a 6 7 4 a 6 7 8 4 a 8 9 10

. Vassouras 5 a 6 7 8 5 a 6 7 a 9 10 5 a 6 7 a 11 12

. Volta Redonda 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 9 a 10 11 5 a 10 11 a 12
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Angra Dos Reis 5 6 a 7 8 5 a 7 8 a 9 10 5 a 8 9 a 10 11

. Aperibé 36 a 1 36 a 1 2 3 a 4 36 a 3 4 5 a 6

. Araruama 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Areal 5 a 6 7 5 a 6 7 8 5 a 8 9 10

. Armação Dos Búzios 6 a 12 5 + 13 5 a 13 5 a 13

. Arraial Do Cabo 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Barra Do Piraí 5 6 5 6 a 7 5 a 7 8 9

. Barra Mansa 5 a 6 7 5 a 8 9 5 a 9 10

. Belford Roxo 5 a 8 9 10 5 a 10 11 a 13 5 a 12 13

. Bom Jardim 5 a 6 7 5 a 6 7 8 5 a 7 8 a 9 10

. Bom Jesus Do Itabapoana 2 a 3 4 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 a 7

. Cabo Frio 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Cachoeiras De Macacu 5 a 9 10 11 a 13 5 a 10 11 a 13 5 a 13

. Cambuci 35 36 35 a 36 1 a 2 3 a 4 35 a 3 4 a 5

. Campos Dos Goytacazes 32 33 a 34 32 a 34 35 a 3 4 32 a 2 3 a 4

. Cantagalo 2 3 a 4 2 a 4 5 6 2 a 4 5 a 6 7

. Carapebus 5 a 7 5 6 a 7 8 5 a 7 8 9

. Cardoso Moreira 30 a 32 33 30 a 33 34 a 36 1 a 2 30 a 36 1 a 2

. Carmo 3 4 3 a 4 5 6 3 a 5 6 a 7

. Casimiro De Abreu 5 a 8 9 a 10 11 5 a 10 11 12 a 13 5 a 12 13

. Comendador Levy Gasparian 4 a 5 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8

. Conceição De Macabu 5 a 6 5 6 a 7 5 a 7 8 9

. Cordeiro 5 a 6 5 6 7 5 a 6 7 8 a 9

. Duas Barras 5 6 5 6 7 5 a 6 7 8 a 9

. Duque De Caxias 5 a 8 9 10 5 a 10 11 12 a 13 5 a 12 13

. Engenheiro Paulo De Frontin 3 3 3

. Guapimirim 5 a 9 10 11 a 13 5 a 10 11 a 13 5 a 13

. Iguaba Grande 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Itaboraí 5 a 12 13 5 a 13 5 a 13

. Itaguaí 5 a 7 8 a 9 10 5 a 10 11 a 13 5 a 11 12 a 13

. Italva 33 34 a 35 33 a 36 1 a 3 4 33 a 2 3 4 a 5

. Itaocara 1 a 2 1 2 a 3 4 a 5 1 a 3 4 a 5 6

. Itaperuna 2 3 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6

. Itatiaia 5 6 7 5 a 6 7 8 a 9 5 a 8 9 10

. Japeri 5 6 a 7 8 a 9 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 11

. Laje Do Muriaé 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Macaé 6 5 + 7 8 5 a 7 8 9 a 10 5 a 9 10 a 11 12 a 13

. Macuco 5 5 6 7 5 a 6 7 8

. Magé 5 a 9 10 11 5 a 10 11 a 13 5 a 13

. Mangaratiba 5 6 a 8 9 5 a 8 9 a 10 5 a 10 11 12 a 13

. Maricá 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Mendes 5 a 7 5 a 9 5 a 10

. Mesquita 5 a 7 8 a 9 10 5 a 10 11 12 a 13 5 a 11 12 a 13

. Miguel Pereira 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Miracema 1 a 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5

. Natividade 2 a 3 4 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6

. Nilópolis 5 a 8 9 a 10 11 5 a 10 11 a 13 5 a 13

. Niterói 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Nova Friburgo 5 a 7 5 a 8 5 a 8

. Nova Iguaçu 5 a 7 8 a 9 10 5 a 8 9 a 10 11 a 13 5 a 11 12 a 13

. Paracambi 5 6 a 7 8 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10 11

. Paraíba Do Sul 5 6 5 a 7 5 a 8 9

. Paraty 5 a 6 7 8 a 9 5 a 8 9 10 5 a 9 10 a 11 12 a 13

. Paty Do Alferes 4 4 4

. Petrópolis 4 a 6 4 a 6 4 a 6

. Pinheiral 5 6 5 6 a 7 8 5 a 7 8 9

. Piraí 5 a 7 8 a 9 5 a 7 8 a 9 10 5 a 8 9 a 10 11

. Porciúncula 4 4 5 4 5 6

. Porto Real 5 6 7 5 a 6 7 8 5 a 8 9 10

. Quatis 5 a 6 5 a 7 8 5 a 8 9

. Queimados 5 6 a 9 5 a 8 9 a 10 11 5 a 10 11 12 a 13

. Quissamã 2 a 4 2 a 7 2 a 4 5 a 7 8 a 9

. Resende 5 6 7 5 a 7 8 9 5 a 8 9 10

. Rio Bonito 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Rio Claro 5 a 7 8 5 a 9 10 5 a 10 11

. Rio Das Flores 5 5 a 6 7 5 a 8

. Rio Das Ostras 6 5 + 7 a 9 10 5 a 8 9 a 10 11 a 13 5 a 11 12 a 13

. Rio De Janeiro 5 a 10 11 a 13 5 a 13 5 a 13

. Santa Maria Madalena 4 4 5 6 a 7 4 5 a 7 8

. Santo Antônio De Pádua 36 1 36 a 1 2 3 a 4 36 a 3 4 5 a 6

. São Fidélis 35 35 a 36 1 a 2 3 a 4 35 a 2 3 4 a 6

. São Francisco De Itabapoana 30 31 a 33 34 a 1 30 a 33 34 a 1

. São Gonçalo 5 a 12 13 5 a 13 5 a 13

. São João Da Barra 30 31 a 33 30 a 31 32 a 36

. São João De Meriti 5 a 8 9 a 10 11 5 a 10 11 a 13 5 a 12 13

. São José De Ubá 36 1 a 3 36 1 a 3 4 36 a 3 4 a 5

. São José Do Vale Do Rio Preto 5 6 5 6 a 7 5 a 7 8 a 9

. São Pedro Da Aldeia 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. São Sebastião Do Alto 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 4 5 a 6 7

. Sapucaia 4 5 4 a 5 6 7 4 a 6 7 a 8 9

. Saquarema 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Seropédica 5 a 7 8 a 9 5 a 9 10 11 5 a 11 12 a 13

. Silva Jardim 5 a 10 11 a 13 5 a 13 5 a 13

. Sumidouro 5 a 6 5 6 7 5 a 6 7 a 8 9

. Tanguá 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Teresópolis 5 a 7 5 a 8 5 a 8

. Trajano De Moraes 5 6 5 6 a 7 5 a 6 7 8 a 9

. Três Rios 5 6 5 6 a 7 5 a 7 8 9

. Valença 5 6 5 6 7 5 a 6 7 a 8 9

. Varre-Sai 4 4 5 4 a 5 6 7

. Vassouras 5 6 5 a 6 7 5 a 8 9

. Volta Redonda 5 6 5 6 a 7 8 5 a 7 8 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Angra Dos Reis 5 6 7 5 a 7 8 a 9 5 a 8 9 a 10 11 a 13

. Aperibé 36 36 1 a 2 3 36 a 2 3 a 4 5

. Araruama 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Areal 5 6 5 6 a 7 5 a 6 7 8 a 9

. Armação Dos Búzios 6 a 13 5 5 a 13 5 a 13

. Arraial Do Cabo 5 a 13 5 a 13 5 a 13
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. Barra Do Piraí 5 5 6 7 5 a 6 7 8

. Barra Mansa 5 6 5 a 7 5 a 8

. Belford Roxo 5 a 7 8 a 9 5 a 8 9 a 13 5 a 13

. Bom Jardim 5 6 a 7 5 6 7 5 a 6 7 8 a 9

. Bom Jesus Do Itabapoana 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Cabo Frio 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Cachoeiras De Macacu 5 a 8 9 a 10 11 a 13 5 a 11 12 a 13 5 a 13

. Cambuci 35 35 a 36 1 2 a 3 35 a 2 3 4

. Campos Dos Goytacazes 32 33 a 34 32 a 34 35 a 1 2 a 4 32 a 1 2 a 4

. Cantagalo 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6

. Carapebus 5 a 7 5 a 6 7 5 a 7 8

. Cardoso Moreira 30 31 32 a 33 30 a 33 34 a 36 1 a 2 30 a 36 1 a 2

. Carmo 3 3 4 5 3 a 4 5 6

. Casimiro De Abreu 5 a 7 8 a 9 10 a 13 5 a 9 10 a 13 5 a 13

. Comendador Levy Gasparian 4 4 5 6 4 a 5 6 7

. Conceição De Macabu 5 a 7 5 6 a 7 5 6 a 7 8

. Cordeiro 5 5 6 5 6 7

. Duas Barras 5 5 6 5 6 7

. Duque De Caxias 5 a 7 8 a 9 10 5 a 9 10 a 13 5 a 13

. Guapimirim 5 a 9 10 11 a 13 5 a 13 5 a 13

. Iguaba Grande 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Itaboraí 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Itaguaí 5 a 7 8 9 5 a 7 8 a 13 5 a 10 11 a 13

. Italva 33 34 33 a 35 36 a 1 2 a 3 33 a 1 2 a 3 4 a 5

. Itaocara 1 1 2 3 a 4 1 a 3 4 5

. Itaperuna 2 2 a 3 4 2 3 a 4 5

. Itatiaia 5 6 5 6 a 7 5 a 7 8

. Japeri 5 6 7 5 a 7 8 a 9 5 a 7 8 a 10 11 a 13

. Laje Do Muriaé 2 2 a 3 2 3 4

. Macaé 5 a 7 5 a 6 7 a 8 9 5 a 7 8 a 10 11 a 13

. Macuco 5 5 6 5 a 6 7

. Magé 5 a 7 8 a 9 10 a 13 5 a 10 11 a 13 5 a 13

. Mangaratiba 5 a 6 7 8 5 a 7 8 a 9 10 a 13 5 a 9 10 a 13

. Maricá 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Mendes 5 a 6 5 a 7 5 a 8

. Mesquita 5 a 7 8 a 9 10 5 a 8 9 a 13 5 a 10 11 a 13

. Miracema 1 1 2 3 1 a 2 3 4

. Natividade 2 3 2 3 4 2 a 3 4 5

. Nilópolis 5 a 7 8 a 9 10 a 13 5 a 10 11 a 13 5 a 13

. Niterói 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Nova Friburgo 5 a 6 5 a 6 5 a 6

. Nova Iguaçu 5 a 6 7 a 8 9 5 a 7 8 a 10 11 a 13 5 a 10 11 a 13

. Paracambi 5 a 6 7 5 a 6 7 8 5 a 7 8 a 9 10

. Paraíba Do Sul 5 5 a 6 7 5 a 7 8

. Paraty 5 6 a 7 5 a 7 8 9 5 a 8 9 a 13

. Petrópolis 4 4 4

. Pinheiral 5 5 6 7 5 a 6 7 8

. Piraí 5 a 6 7 5 a 6 7 8 a 9 5 a 7 8 a 9 10 a 13

. Porciúncula 4 4 5

. Porto Real 5 6 5 6 a 7 5 a 7 8

. Quatis 5 6 5 a 6 7 5 a 7 8

. Queimados 5 a 6 7 8 5 a 7 8 a 9 10 a 13 5 a 10 11 a 13

. Quissamã 2 a 3 + 7 2 a 5 6 2 a 4 5 a 6 7

. Resende 5 6 5 6 a 7 8 5 a 7 8 9

. Rio Bonito 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Rio Claro 5 a 6 7 5 a 7 8 5 a 9 10 a 13

. Rio Das Flores 5 5 6 5 a 6 7

. Rio Das Ostras 7 5 a 6 8 a 9 5 a 8 9 a 10 11 a 13 5 a 9 10 a 13

. Rio De Janeiro 5 a 9 10 a 13 5 a 13 5 a 13

. Santa Maria Madalena 4 4 a 5 6 4 5 a 6 7

. Santo Antônio De Pádua 36 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. São Fidélis 35 35 36 a 1 2 a 3 35 a 2 3 a 4 5

. São Francisco De Itabapoana 30 a 31 30 a 34 35 a 1 30 a 36 1

. São Gonçalo 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. São João Da Barra 30 a 31 32 a 34 30 a 31 32 a 36

. São João De Meriti 5 a 7 8 a 9 10 a 13 5 a 9 10 a 13 5 a 13

. São José De Ubá 36 36 1 a 2 3 36 a 2 3 4

. São José Do Vale Do Rio Preto 5 5 6 7 5 a 6 7 8

. São Pedro Da Aldeia 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. São Sebastião Do Alto 2 3 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6

. Sapucaia 4 4 5 6 4 a 5 6 7

. Saquarema 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Seropédica 5 a 6 7 8 5 a 7 8 a 9 10 a 13 5 a 10 11 a 13

. Silva Jardim 5 a 10 11 a 13 5 a 13 5 a 13

. Sumidouro 5 5 6 5 6 7

. Tanguá 5 a 13 5 a 13 5 a 13

. Teresópolis 5 a 6 5 a 6 5 a 6

. Trajano De Moraes 5 5 6 5 a 7 8

. Três Rios 5 5 6 5 a 6 7

. Valença 5 5 6 5 6 a 7

. Varre-Sai 4 4 5

. Vassouras 5 5 6 5 a 6 7

. Volta Redonda 5 5 6 7 5 a 6 7 8
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 230, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado de
São Paulo, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de São Paulo, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 226 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de São Paulo, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a
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a
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a
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. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto
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. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
TERASOL OLEOS VEGETAIS LTDA : RS OTTO 1.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento nos Grupos II, III e IV.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Adamantina 1 a 3 4 5 a 9 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Adolfo 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 8 9 2 a 9 10

. Aguaí 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 a 7 36 a 4 5 6 a 7

. Águas Da Prata 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Águas De Lindóia 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Águas De Santa Bárbara 2 a 4 5 a 7 8 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8

. Águas De São Pedro 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Agudos 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Alambari 3 a 5 6 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Alfredo Marcondes 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9
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. Altair 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 7 8 9

. Altinópolis 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Alto Alegre 3 4 5 a 8 3 a 8 9 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Alumínio 4 a 5 6 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11

. Álvares Florence 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 a 9 10

. Álvares Machado 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Álvaro De Carvalho 3 4 5 a 9 3 a 5 6 a 10 11 3 a 7 8 a 10 11

. Alvinlândia 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Americana 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Américo Brasiliense 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Américo De Campos 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 a 9 10

. Amparo 2 a 5 6 7 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Analândia 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Andradina 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9

. Angatuba 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8

. Anhembi 4 5 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Anhumas 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 6 7 a 8 9 1 a 7 8 9

. Aparecida 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Aparecida D'Oeste 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 6 7 a 9

. Apiaí 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Araçariguama 4 a 5 6 a 10 11 a 12 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12

. Araçatuba 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 9

. Araçoiaba Da Serra 4 a 5 6 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Aramina 2 a 5 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 10

. Arandu 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Arapeí 4 a 8 9 10 a 11 4 a 9 10 a 12 4 a 9 10 a 12

. Araraquara 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8

. Araras 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Arco-Íris 3 4 5 a 8 3 a 8 9 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Arealva 1 a 3 4 5 a 9 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Areias 4 a 8 9 10 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Areiópolis 4 5 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Ariranha 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 5 6 a 9

. Artur Nogueira 3 a 5 6 a 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9

. Arujá 4 a 7 8 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11

. Aspásia 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Assis 1 a 3 4 5 a 7 1 a 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7

. At i b a i a 4 a 5 6 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Auriflama 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Av a í 2 a 4 5 a 9 2 a 5 6 a 9 10 2 a 7 8 a 9 10

. Av a n h a n d a v a 2 a 3 4 5 a 7 2 a 5 6 a 9 10 2 a 9 10

. Av a r é 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Bady Bassitt 2 a 4 5 a 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 7 8 a 10

. Balbinos 1 a 3 4 5 a 7 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Bálsamo 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 8 9 10

. Bananal 4 a 8 9 10 a 11 4 a 9 10 a 12 4 a 9 10 a 12

. Barão De Antonina 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Barbosa 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 9 10

. Bariri 1 a 3 4 5 a 8 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Barra Bonita 4 5 + 9 6 a 8 + 10 4 a 7 8 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11

. Barra Do Chapéu 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Barra Do Turvo 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Barretos 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Barrinha 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 9

. Barueri 4 a 5 6 a 11 12 4 a 10 11 12 4 a 10 11 12

. Bastos 2 3 a 4 5 a 9 2 a 5 6 a 8 9 2 a 7 8 9

. Batatais 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Bauru 3 a 4 5 a 9 3 a 5 6 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Bebedouro 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 8 9

. Bento De Abreu 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Bernardino De Campos 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Bertioga 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Bilac 2 a 3 4 5 a 8 2 a 5 6 a 9 10 2 a 8 9 a 10

. Birigui 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 9 10

. Biritiba-Mirim 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9

. Boa Esperança Do Sul 2 a 4 5 2 a 5 6 a 8 9 a 10 2 a 7 8 9 a 10

. Bocaina 2 a 4 5 a 8 2 a 5 6 a 8 9 a 10 2 a 7 8 a 9 10

. Bofete 3 a 5 6 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Boituva 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Bom Jesus Dos Perdões 4 a 6 7 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11

. Bom Sucesso De Itararé 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Borá 1 a 3 4 5 a 9 1 a 6 7 a 8 9 1 a 7 8 9

. Boracéia 3 4 5 a 9 3 a 5 6 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Borborema 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9

. Borebi 2 a 4 5 a 7 8 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8

. Botucatu 4 a 5 6 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Bragança Paulista 4 a 5 6 a 7 8 a 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Braúna 3 4 5 a 8 3 a 5 6 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Brejo Alegre 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9

. Brodowski 3 a 5 6 a 7 3 a 6 7 8 a 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Brotas 2 a 4 5 6 a 9 2 a 6 7 8 a 10 2 a 6 7 8 a 10

. Buri 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Buritama 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9

. Buritizal 2 a 5 6 7 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Cabrália Paulista 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Cabreúva 4 5 + 9 a 10 6 a 8 + 11 4 a 7 8 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11

. Caçapava 36 a 5 36 a 5 36 a 5

. Cachoeira Paulista 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Caconde 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Cafelândia 1 a 3 4 5 a 7 1 a 5 6 a 9 1 a 9

. Caiabu 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Caieiras 4 a 5 6 a 10 11 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12

. Caiuá 3 4 a 5 6 a 9 3 a 6 7 a 8 9 3 a 7 8 9

. Cajamar 4 a 5 6 a 10 11 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12

. Cajati 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Cajobi 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 9

. Cajuru 2 a 5 6 a 7 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Campina Do Monte Alegre 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Campinas 3 a 4 5 6 a 9 3 a 7 8 a 10 11 3 a 7 8 a 10 11

. Campo Limpo Paulista 4 a 5 6 7 a 11 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Campos Do Jordão 32 a 36 1 2 32 a 36 1 2 32 a 36 1 2

. Campos Novos Paulista 2 a 4 5 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8

. Cananéia 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12

. Canas 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Cândido Mota 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Cândido Rodrigues 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 9
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. Canitar 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Capão Bonito 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Capela Do Alto 3 a 4 5 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Capivari 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 8 9 a 10 2 a 7 8 9 a 10

. Caraguatatuba 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12

. Carapicuíba 4 a 10 11 12 4 a 10 11 12 4 a 10 11 12

. Cardoso 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 7 8 9

. Casa Branca 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Cássia Dos Coqueiros 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Castilho 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 9

. Catanduva 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 9 2 a 8 9 10

. Catiguá 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 a 9 10

. Cedral 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 7 8 a 9 10

. Cerqueira César 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8

. Cerquilho 2 a 3 4 a 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Cesário Lange 2 a 4 5 6 a 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Charqueada 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Chavantes 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Clementina 3 4 5 a 8 3 a 8 9 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Colina 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 8 9

. Colômbia 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8 a 9

. Conchal 1 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Conchas 3 a 4 5 a 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Cordeirópolis 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Coroados 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 9 10

. Coronel Macedo 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Corumbataí 2 a 4 5 6 a 7 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Cosmópolis 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Cosmorama 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 8 9 10

. Cotia 4 a 8 9 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11

. Cravinhos 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 5 6 a 7 8

. Cristais Paulista 4 a 5 6 a 7 8 4 a 8 9 4 a 9 10 11

. Cruzália 1 a 2 3 a 4 5 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Cruzeiro 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Cubatão 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Cunha 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Descalvado 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 5 6 a 7 8

. Diadema 4 a 9 10 11 a 12 4 a 9 10 11 a 12 4 a 9 10 11 a 12

. Dirce Reis 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Divinolândia 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Dobrada 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 6 7 a 8 9

. Dois Córregos 3 a 4 5 6 a 10 3 a 6 7 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Dolcinópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Dourado 3 a 4 5 6 a 9 3 a 5 6 a 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Dracena 1 a 3 4 5 + 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Duartina 3 a 4 5 6 a 9 3 a 5 6 a 8 9 3 a 7 8 9

. Dumont 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 8 a 9

. Ec h a p o r ã 2 a 3 4 5 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Eldorado 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12

. Elias Fausto 3 a 4 5 6 a 10 3 a 5 6 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Elisiário 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 8 9 10

. Embaúba 1 a 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 5 6 a 9

. Embu Das Artes 4 a 9 10 11 4 a 9 10 11 4 a 9 10 11

. Embu-Guaçu 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Emilianópolis 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Engenheiro Coelho 2 a 4 5 6 a 7 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8

. Espírito Santo Do Pinhal 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Espírito Santo Do Turvo 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Estiva Gerbi 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Estrela Do Norte 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 6 7 8 a 9 1 a 7 8 a 9

. Estrela D'Oeste 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 9

. Euclides Da Cunha Paulista 1 a 2 3 a 5 6 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Fa r t u r a 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Fernando Prestes 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Fe r n a n d ó p o l i s 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 9

. Fe r n ã o 3 a 4 5 6 a 10 3 a 5 6 a 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Ferraz De Vasconcelos 4 a 7 8 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11

. Flora Rica 1 a 3 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Floreal 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 7 8 a 9

. Flórida Paulista 1 a 3 4 5 a 9 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Florínia 1 a 2 3 a 4 5 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Franca 4 a 5 6 a 7 8 4 a 7 8 9 4 a 7 8 a 10 11

. Francisco Morato 4 a 5 6 a 10 11 4 a 9 10 11 a 12 4 a 9 10 11 a 12

. Franco Da Rocha 4 a 5 6 a 10 11 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12

. Gabriel Monteiro 3 4 5 a 8 3 a 5 6 a 9 10 3 a 8 9 10 a 11

. Gália 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 8 9 2 a 7 8 9

. Garça 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 8 9 a 10 2 a 7 8 9 a 10

. Gastão Vidigal 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 7 8 a 9

. Gavião Peixoto 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. General Salgado 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Getulina 2 a 3 4 5 a 8 2 a 8 9 a 10 2 a 9 10

. Glicério 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 9 10

. Guaiçara 1 a 3 4 5 a 7 1 a 5 6 a 9 1 a 9

. Guaimbê 2 a 3 4 5 a 8 2 a 5 6 a 10 2 a 8 9 a 10

. Guaíra 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8 a 9

. Guapiaçu 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 7 8 a 9 10

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100179

179

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. Guapiara 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Guará 3 a 5 6 a 7 3 a 5 6 a 7 8 a 9 3 a 7 8 a 9 10

. Guaraçaí 2 a 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 8 9 a 10

. Guaraci 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 7 8 a 9

. Guarani D'Oeste 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Guarantã 1 a 3 4 5 a 8 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Guararapes 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Guararema 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Guaratinguetá 36 a 5 36 a 5 36 a 5

. Guareí 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Guariba 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 7 8 9

. Guarujá 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Guarulhos 4 a 8 9 a 11 12 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12

. Guatapará 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Guzolândia 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Herculândia 3 4 5 a 9 3 a 5 6 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Holambra 3 a 5 6 a 8 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Hortolândia 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Iacanga 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Iacri 3 4 5 a 8 3 a 5 6 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Iaras 2 a 4 5 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Ibaté 2 a 4 5 6 a 7 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Ibirá 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 8 9 10

. Ibirarema 1 a 3 4 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Ibitinga 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 a 9

. Ibiúna 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Icém 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 7 8 9

. Iepê 1 a 2 3 a 4 5 a 8 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 8

. Igaraçu Do Tietê 4 5 a 9 10 4 a 7 8 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11

. Igarapava 3 a 5 6 3 a 6 7 a 9 3 a 8 9 10

. Igaratá 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Iguape 4 a 9 10 a 12 4 a 9 10 a 12 4 a 9 10 a 12

. Ilha Comprida 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12

. Ilha Solteira 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 8 9

. Indaiatuba 3 a 4 5 6 a 10 3 a 7 8 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Indiana 1 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Indiaporã 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Inúbia Paulista 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Ipaussu 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Iperó 3 a 4 5 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Ipeúna 2 a 4 5 6 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Ipiguá 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Iporanga 4 a 8 9 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11

. Ipuã 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 9 10

. Iracemápolis 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Irapuã 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 8 9 a 10

. Irapuru 1 a 3 4 5 + 9 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Itaberá 36 a 4 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Itaí 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Itajobi 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 8 9

. Itaju 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 a 9

. Itanhaém 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Itaóca 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Itapecerica Da Serra 4 a 7 8 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11

. Itapetininga 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Itapeva 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Itapevi 4 a 6 7 a 10 11 a 12 4 a 9 10 11 a 12 4 a 9 10 11 a 12

. Itapira 1 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Itapirapuã Paulista 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Itápolis 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 8 9

. Itaporanga 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Itapuí 3 a 4 5 a 9 3 a 5 6 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Itapura 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 9

. Itaquaquecetuba 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Itararé 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Itariri 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Itatiba 4 a 5 6 7 a 10 4 a 7 8 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11

. Itatinga 2 a 5 6 a 7 8 a 10 2 a 6 7 8 a 10 2 a 6 7 8 a 10

. Itirapina 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Itirapuã 4 a 5 6 7 a 8 4 a 6 7 a 9 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Itobi 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Itu 4 5 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Itupeva 3 a 4 5 + 9 6 a 8 + 10 3 a 7 8 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Ituverava 3 a 5 6 a 7 3 a 5 6 a 7 8 a 9 3 a 7 8 a 9 10

. Jaborandi 1 a 4 5 1 a 5 6 1 a 6 7 8 a 9

. Jaboticabal 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Jacareí 3 a 7 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Jaci 2 a 4 5 a 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 7 8 a 10

. Jacupiranga 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Jaguariúna 3 a 5 6 a 8 3 a 6 7 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Jales 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 9

. Jambeiro 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Jandira 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12

. Jardinópolis 3 a 4 5 6 a 7 3 a 6 7 8 a 9 3 a 7 8 a 9 10

. Jarinu 4 a 5 6 7 a 11 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Jaú 3 a 4 5 6 a 9 3 a 5 6 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Jeriquara 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Joanópolis 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. João Ramalho 1 a 2 3 a 4 5 a 8 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 8

. José Bonifácio 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9

. Júlio Mesquita 2 a 3 4 5 a 9 2 a 5 6 a 10 2 a 8 9 a 10

. Jumirim 2 a 3 4 a 5 6 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Jundiaí 4 a 5 6 a 11 4 a 9 10 11 a 12 4 a 9 10 11 a 12

. Junqueirópolis 2 a 4 5 + 9 2 a 5 6 a 9 10 2 a 8 9 10

. Juquiá 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12

. Juquitiba 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Lagoinha 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Laranjal Paulista 3 a 4 5 6 a 10 3 a 7 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Lavínia 1 a 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 9

. Lavrinhas 3 a 7 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Leme 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Lençóis Paulista 2 a 4 5 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Limeira 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 8 9 a 10 2 a 6 7 a 8 9 a 10

. Lindóia 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Lins 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 9

. Lorena 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6
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. Lourdes 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 9

. Louveira 4 5 6 a 10 4 a 7 8 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Lucélia 1 a 3 4 5 a 9 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Lucianópolis 3 a 4 5 6 a 10 3 a 7 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Luís Antônio 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 8

. Luiziânia 3 4 a 5 6 a 8 3 a 8 9 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Lupércio 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Lutécia 2 a 3 4 5 a 9 2 a 6 7 a 8 9 2 a 7 8 9

. Macatuba 3 a 4 5 6 a 10 3 a 7 8 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Macaubal 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 7 8 a 9

. Macedônia 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Magda 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 9

. Mairinque 4 a 5 6 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Mairiporã 4 a 6 7 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11

. Manduri 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Marabá Paulista 3 a 5 6 a 9 3 a 5 6 a 8 9 3 a 7 8 9

. Maracaí 1 a 2 3 a 4 5 a 7 1 a 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7

. Marapoama 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 8 9 10

. Mariápolis 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Marília 3 4 a 5 6 a 10 3 a 5 6 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Marinópolis 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Martinópolis 1 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Matão 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 7 8 9

. Mauá 4 a 7 8 a 10 4 a 7 8 a 10 4 a 7 8 a 10

. Mendonça 2 a 4 5 2 a 5 6 a 8 9 2 a 7 8 a 10

. Meridiano 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 7 8 a 9

. Mesópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Miguelópolis 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Mineiros Do Tietê 4 5 + 9 6 a 8 + 10 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Mira Estrela 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Miracatu 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12

. Mirandópolis 2 a 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 9 10

. Mirante Do Paranapanema 3 a 5 6 a 9 3 a 5 6 a 8 9 3 a 7 8 9

. Mirassol 2 a 4 5 a 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 7 8 a 10

. Mirassolândia 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Mococa 2 a 5 6 a 7 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Mogi Das Cruzes 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Mogi Guaçu 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Mogi Mirim 1 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Mombuca 3 a 4 5 6 a 9 3 a 5 6 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9

. Monções 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 7 8 a 9

. Mongaguá 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Monte Alegre Do Sul 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Monte Alto 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 9

. Monte Aprazível 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 8 9 a 10

. Monte Azul Paulista 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 8 9

. Monte Castelo 2 a 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 9 10

. Monte Mor 2 a 4 5 6 a 9 2 a 6 7 a 10 2 a 7 8 a 10

. Monteiro Lobato 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Morro Agudo 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 9 10

. Morungaba 4 a 5 6 7 a 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Motuca 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 7 8 9

. Murutinga Do Sul 2 a 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 9 10

. Nantes 1 a 2 3 a 4 5 a 8 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 8

. Narandiba 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 6 7 8 a 9 1 a 7 8 a 9

. Natividade Da Serra 36 a 5 36 a 5 36 a 5

. Nazaré Paulista 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Neves Paulista 2 a 4 5 a 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 7 8 a 10

. Nhandeara 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 8 9

. Nipoã 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 7 8 a 9

. Nova Aliança 2 a 4 5 a 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 7 8 a 10

. Nova Campina 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Nova Canaã Paulista 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Nova Castilho 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Nova Europa 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Nova Granada 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Nova Guataporanga 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Nova Independência 2 a 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 8 9 a 10

. Nova Luzitânia 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 7 8 a 9

. Nova Odessa 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Novais 1 a 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Novo Horizonte 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9

. Nuporanga 3 a 5 6 a 7 3 a 6 7 8 a 9 3 a 7 8 a 10

. Ocauçu 3 a 4 5 6 a 10 3 a 7 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Óleo 2 a 4 5 a 7 8 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8

. Olímpia 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Onda Verde 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Oriente 3 4 5 a 10 3 a 5 6 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Orindiúva 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 7 8 9

. Orlândia 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Osasco 4 a 10 11 12 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12

. Oscar Bressane 2 a 3 4 5 a 10 2 a 6 7 a 9 10 2 a 7 8 a 9 10

. Osvaldo Cruz 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Ourinhos 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Ouro Verde 1 a 3 4 5 + 9 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Ouroeste 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Pacaembu 1 a 3 4 5 a 9 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Palestina 2 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 7 8 9 a 10

. Palmares Paulista 1 a 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 5 6 a 9

. Palmeira D'Oeste 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Palmital 1 a 3 4 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Panorama 1 a 3 4 5 + 9 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Paraguaçu Paulista 1 a 2 3 a 4 5 a 8 1 a 6 7 8 1 a 6 7 8

. Paraibuna 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Paraíso 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 9

. Paranapanema 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Paranapuã 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Parapuã 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Pardinho 2 a 5 6 a 7 8 a 10 2 a 6 7 8 a 10 2 a 6 7 8 a 10

. Pariquera-Açu 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12

. Parisi 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 a 9 10

. Patrocínio Paulista 4 a 5 6 7 a 8 4 a 6 7 a 9 4 a 8 9 a 10 11

. Paulicéia 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 9

. Paulínia 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Paulistânia 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Paulo De Faria 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 9 a 10
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. Pederneiras 3 a 4 5 a 9 3 a 5 6 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Pedra Bela 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Pedranópolis 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 7 8 a 9

. Pedregulho 4 a 5 6 a 7 8 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10 11

. Pedreira 3 a 5 6 a 8 3 a 7 8 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Pedrinhas Paulista 1 a 2 3 a 4 5 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Pedro De Toledo 4 a 11 12 4 a 11 12 4 a 11 12

. Penápolis 2 a 3 4 5 a 7 2 a 5 6 a 9 10 2 a 9 10

. Pereira Barreto 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 8 9

. Pereiras 2 a 4 5 6 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Peruíbe 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Piacatu 3 4 5 a 8 3 a 8 9 10 a 11 3 a 8 9 10 a 11

. Piedade 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Pilar Do Sul 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Pindamonhangaba 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Pindorama 1 a 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Pinhalzinho 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Piquerobi 1 a 3 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Piquete 36 a 5 36 a 5 36 a 5

. Piracaia 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Piracicaba 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Piraju 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8

. Pirajuí 1 a 3 4 5 a 8 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Pirangi 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 9

. Pirapora Do Bom Jesus 4 a 5 6 a 10 11 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12

. Pirapozinho 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 6 7 a 8 9 1 a 7 8 9

. Pirassununga 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Piratininga 3 a 4 5 6 a 10 3 a 5 6 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Pitangueiras 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Planalto 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 7 8 a 9

. Platina 2 a 3 4 a 5 6 a 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8

. Poá 4 a 8 9 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11 4 a 8 9 a 10 11

. Poloni 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 8 9 a 10

. Pompéia 3 4 5 a 10 3 a 5 6 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Pongaí 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 9

. Pontal 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9 10

. Pontalinda 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Pontes Gestal 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 9 a 10

. Populina 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Porangaba 3 a 4 5 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Porto Feliz 3 a 4 5 + 9 6 a 8 + 10 3 a 7 8 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Porto Ferreira 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Potim 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Potirendaba 2 a 4 5 a 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 7 8 a 10

. Pracinha 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Pradópolis 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 a 8 9

. Praia Grande 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Pratânia 2 a 4 5 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Presidente Alves 1 a 3 4 5 a 9 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Presidente Bernardes 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 6 7 a 8 9 1 a 7 8 9

. Presidente Epitácio 3 4 a 5 6 a 9 3 a 5 6 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Presidente Prudente 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Presidente Venceslau 3 4 a 5 6 a 9 3 a 6 7 a 8 9 3 a 7 8 9

. Promissão 2 a 3 4 5 a 7 2 a 5 6 a 9 10 2 a 9 10

. Quadra 2 a 4 5 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Quatá 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 6 7 a 8 9 1 a 7 8 9

. Queiroz 3 4 5 a 8 3 a 8 9 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Queluz 4 a 7 8 a 9 10 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 12

. Quintana 2 a 3 4 5 a 10 2 a 5 6 a 8 9 a 10 2 a 7 8 9 a 10

. Rafard 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 8 9 a 10 2 a 6 7 a 8 9 a 10

. Rancharia 1 a 4 5 a 8 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 8

. Redenção Da Serra 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Regente Feijó 1 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Reginópolis 1 a 3 4 5 a 8 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Registro 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12

. Restinga 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 7 8 a 10 11

. Ribeira 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Ribeirão Bonito 2 a 4 5 6 a 7 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Ribeirão Branco 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Ribeirão Corrente 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 7 8 9 a 10

. Ribeirão Do Sul 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Ribeirão Dos Índios 1 a 3 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Ribeirão Grande 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Ribeirão Pires 4 a 7 8 a 10 4 a 7 8 a 10 4 a 7 8 a 10

. Ribeirão Preto 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 a 8 9

. Rifaina 4 a 5 6 7 4 a 7 8 a 9 4 a 9 10 11

. Rincão 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Rinópolis 3 4 5 a 8 3 a 5 6 a 9 10 3 a 8 9 10

. Rio Claro 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Rio Das Pedras 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Rio Grande Da Serra 4 a 7 8 a 10 4 a 7 8 a 10 4 a 7 8 a 10

. Riolândia 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 7 8 9 a 10

. Riversul 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Rosana 2 3 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Roseira 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Rubiácea 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Rubinéia 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Sabino 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 9

. Sagres 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Sales 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 8 9

. Sales Oliveira 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 7 8 a 9 10

. Salesópolis 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Salmourão 1 a 3 4 5 a 8 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Saltinho 2 a 4 5 6 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Salto 3 a 4 5 + 9 6 a 8 + 10 3 a 7 8 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Salto De Pirapora 4 a 6 7 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Salto Grande 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Sandovalina 3 a 4 5 a 9 3 a 6 7 a 8 9 3 a 7 8 9
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. Santa Adélia 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 8 9

. Santa Albertina 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Santa Bárbara D'Oeste 3 a 4 5 6 a 9 3 a 5 6 a 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Santa Branca 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Santa Clara D'Oeste 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Santa Cruz Da Conceição 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Santa Cruz Da Esperança 3 a 4 5 6 a 7 3 a 6 7 8 a 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Santa Cruz Das Palmeiras 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Santa Cruz Do Rio Pardo 2 a 4 5 a 7 8 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8

. Santa Ernestina 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 7 8 9

. Santa Fé Do Sul 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Santa Gertrudes 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Santa Isabel 4 a 7 8 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11

. Santa Lúcia 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Santa Maria Da Serra 3 a 4 5 + 9 6 a 8 + 10 3 a 6 7 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Santa Mercedes 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 7 8 a 9

. Santa Rita Do Passa Quatro 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 5 6 a 7 8

. Santa Rita D'Oeste 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Santa Rosa De Viterbo 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 5 6 a 7 8

. Santa Salete 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Santana Da Ponte Pensa 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 9

. Santana De Parnaíba 4 a 5 6 a 10 11 a 12 4 a 10 11 12 4 a 10 11 12

. Santo Anastácio 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Santo André 4 a 9 10 11 a 12 4 a 9 10 11 a 12 4 a 9 10 11 a 12

. Santo Antônio Da Alegria 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Santo Antônio De Posse 3 a 5 6 a 8 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Santo Antônio Do Aracanguá 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 9

. Santo Antônio Do Jardim 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Santo Antônio Do Pinhal 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Santo Expedito 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Santópolis Do Aguapeí 3 4 5 a 8 3 a 8 9 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Santos 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. São Bento Do Sapucaí 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. São Bernardo Do Campo 4 a 7 8 a 10 4 a 7 8 a 10 4 a 7 8 a 10

. São Caetano Do Sul 4 a 10 11 12 4 a 10 11 12 4 a 10 11 12

. São Carlos 2 a 4 5 6 a 7 2 a 5 6 7 a 8 2 a 5 6 a 7 8

. São Francisco 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 9

. São João Da Boa Vista 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. São João Das Duas Pontes 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 9

. São João De Iracema 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 9

. São João Do Pau D'Alho 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. São Joaquim Da Barra 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 a 9 10

. São José Da Bela Vista 3 a 5 6 7 3 a 6 7 a 8 9 3 a 7 8 a 10 11

. São José Do Barreiro 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 a 12 4 a 7 8 a 9 10 a 12

. São José Do Rio Pardo 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 a 7 36 a 4 5 6 a 7

. São José Do Rio Preto 2 a 4 5 a 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 7 8 a 9 10

. São José Dos Campos 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. São Lourenço Da Serra 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. São Luís Do Paraitinga 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. São Manuel 4 5 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. São Miguel Arcanjo 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. São Paulo 4 a 10 11 12 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12

. São Pedro 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. São Pedro Do Turvo 2 a 4 5 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. São Roque 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. São Sebastião 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. São Sebastião Da Grama 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. São Simão 1 a 4 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. São Vicente 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12

. Sarapuí 4 a 6 7 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 9 10 a 11

. Sarutaiá 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Sebastianópolis Do Sul 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 8 9 10

. Serra Azul 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Serra Negra 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Serrana 3 a 4 5 6 a 7 3 a 6 7 8 a 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Sertãozinho 2 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 7 8 a 9

. Sete Barras 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12

. Severínia 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Silveiras 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Socorro 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Sorocaba 4 a 5 6 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Sud Mennucci 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 6 7 a 9

. Sumaré 3 a 4 5 6 a 9 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 7 8 9 a 10

. Suzanápolis 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 6 7 a 9

. Suzano 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Tabapuã 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 9 2 a 6 7 a 9 10

. Tabatinga 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 7 8 9

. Taboão Da Serra 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12

. Taciba 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 6 7 8 a 9

. Taguaí 1 a 4 5 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Taiaçu 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 8 9

. Taiúva 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Tambaú 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Tanabi 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 8 9 10

. Tapiraí 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Tapiratiba 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Taquaral 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Taquaritinga 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 5 6 a 9

. Taquarituba 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Taquarivaí 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Tarabai 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 6 7 a 8 9 1 a 7 8 9

. Tarumã 1 a 2 3 a 4 5 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Tatuí 2 a 4 5 6 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Taubaté 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Tejupá 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Teodoro Sampaio 2 3 a 5 6 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Terra Roxa 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 8 a 9

. Tietê 3 a 4 5 6 a 10 3 a 5 6 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10

. Timburi 1 a 4 5 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Torre De Pedra 2 a 5 6 a 7 8 a 10 2 a 6 7 8 a 10 2 a 6 7 8 a 10

. Torrinha 2 a 4 5 6 a 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Trabiju 2 a 4 5 6 a 7 2 a 5 6 a 8 9 a 10 2 a 7 8 9 a 10

. Tremembé 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Três Fronteiras 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 6 7 a 9

. Tuiuti 4 a 5 6 7 a 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Tupã 3 4 5 a 9 3 a 5 6 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10
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. Tupi Paulista 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 9 10 2 a 7 8 a 9 10

. Turiúba 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 7 8 a 9

. Turmalina 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Ubarana 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 8 9 a 10 2 a 9 10

. Ubatuba 4 a 10 11 a 12 4 a 12 4 a 12

. Ubirajara 2 a 4 5 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Uchoa 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 7 8 a 9 10

. União Paulista 1 a 3 4 5 1 a 5 6 7 a 9 1 a 7 8 a 9

. Urânia 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Uru 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 9

. Urupês 2 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 8 9 10

. Valentim Gentil 1 a 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 7 8 a 9

. Valinhos 3 a 4 5 6 a 10 3 a 7 8 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Valparaíso 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 9 1 a 8 9

. Vargem 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 5 6 a 7 8 a 9

. Vargem Grande Do Sul 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Vargem Grande Paulista 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10 4 a 7 8 a 9 10

. Várzea Paulista 4 a 5 6 + 10 7 a 9 + 11 4 a 9 10 a 11 12 4 a 9 10 a 11 12

. Vera Cruz 3 a 4 5 6 a 9 3 a 5 6 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Vinhedo 3 a 4 5 6 a 10 3 a 7 8 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Viradouro 1 a 4 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 6 7 8 a 9

. Vista Alegre Do Alto 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 9

. Vitória Brasil 1 a 4 5 1 a 5 6 a 7 1 a 6 7 a 9

. Votorantim 4 a 5 6 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12 4 a 8 9 a 10 11 a 12

. Votuporanga 2 a 4 5 6 2 a 5 6 7 a 8 2 a 8 9 10

. Zacarias 1 a 3 4 5 1 a 5 6 a 8 9 1 a 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Adamantina 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Adolfo 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 a 8 9

. Aguaí 36 a 1 2 3 a 4 36 a 1 2 3 a 4 36 a 1 2 3 a 4

. Águas Da Prata 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Águas De Lindóia 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Águas De Santa Bárbara 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Águas De São Pedro 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Agudos 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Alambari 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Alfredo Marcondes 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Altair 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Altinópolis 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Alto Alegre 3 4 a 5 6 3 a 5 6 a 7 8 a 9 3 a 5 6 a 7 8 a 10

. Alumínio 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8

. Álvares Florence 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 a 7 2 a 6 7 8

. Álvares Machado 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Álvaro De Carvalho 3 4 a 5 6 a 8 3 a 4 5 a 7 8 a 10 3 a 4 5 a 7 8 a 10

. Alvinlândia 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Americana 3 4 a 5 6 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Américo Brasiliense 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Américo De Campos 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 6 7 8

. Amparo 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Analândia 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Andradina 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Angatuba 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Anhembi 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Anhumas 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Aparecida 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Aparecida D'Oeste 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 8 a 9

. Apiaí 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Araçariguama 4 a 5 6 a 8 9 a 10 4 a 6 7 a 8 9 a 12 4 a 6 7 a 8 9 a 12

. Araçatuba 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Araçoiaba Da Serra 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Aramina 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 7 2 a 3 4 5 a 7

. Arandu 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Arapeí 4 a 6 7 a 9 10 4 a 6 7 a 10 11 a 12 4 a 6 7 a 12

. Araraquara 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Araras 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Arco-Íris 3 4 a 5 6 3 a 5 6 a 7 8 a 9 3 a 5 6 a 7 8 a 10

. Arealva 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Areias 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 11 4 a 5 6 a 7 8 a 12

. Areiópolis 4 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Ariranha 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Artur Nogueira 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6

. Arujá 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8

. Aspásia 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 8

. Assis 1 a 2 3 4 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4

. At i b a i a 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 10 4 a 5 6 a 7 8 a 10

. Auriflama 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Av a í 2 3 a 4 5 a 8 2 a 4 5 a 6 7 a 8 2 a 4 5 a 6 7 a 8

. Av a n h a n d a v a 2 3 a 4 5 a 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 a 8 9 a 10

. Av a r é 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Bady Bassitt 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 7 2 a 6 7 8 a 9

. Balbinos 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 a 9 1 a 4 5 a 6 7 a 9

. Bálsamo 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. Bananal 4 a 6 7 a 9 10 4 a 6 7 a 10 11 a 12 4 a 6 7 a 12

. Barão De Antonina 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Barbosa 2 3 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 a 9

. Bariri 1 a 3 4 a 6 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Barra Bonita 4 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8

. Barra Do Chapéu 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Barra Do Turvo 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Barretos 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Barrinha 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 4 5 6

. Barueri 4 a 6 7 a 8 9 a 11 4 a 7 8 9 a 12 4 a 7 8 9 a 12

. Bastos 2 3 a 4 5 a 6 2 a 4 5 6 2 a 4 5 6

. Batatais 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Bauru 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Bebedouro 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Bento De Abreu 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Bernardino De Campos 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Bertioga 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Bilac 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 a 10

. Birigui 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8 a 10

. Biritiba-Mirim 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6
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. Boa Esperança Do Sul 2 a 3 4 5 a 6 2 a 4 5 6 a 7 2 a 4 5 6 a 7

. Bocaina 2 a 3 4 5 a 6 2 a 4 5 a 6 7 2 a 4 5 a 6 7

. Bofete 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Boituva 2 3 a 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Bom Jesus Dos Perdões 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8

. Bom Sucesso De Itararé 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Borá 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Boracéia 3 4 a 5 6 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Borborema 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 a 8 1 a 6 7 8 a 9

. Borebi 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Botucatu 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Bragança Paulista 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Braúna 3 4 a 5 6 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Brejo Alegre 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 a 8 9

. Brodowski 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Brotas 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 7 2 a 3 4 5 a 7

. Buri 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Buritama 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Buritizal 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Cabrália Paulista 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Cabreúva 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8

. Caçapava 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Cachoeira Paulista 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Caconde 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Cafelândia 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 a 7 8 a 9 1 a 6 7 a 8 9

. Caiabu 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Caieiras 4 a 5 6 a 8 9 a 10 4 a 7 8 a 10 11 a 12 4 a 7 8 a 10 11 a 12

. Caiuá 3 a 5 6 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6

. Cajamar 4 a 5 6 a 8 9 a 10 4 a 6 7 a 8 9 a 12 4 a 6 7 a 8 9 a 12

. Cajati 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 9

. Cajobi 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 8

. Cajuru 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Campina Do Monte Alegre 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Campinas 3 a 4 5 6 a 8 3 a 4 5 a 7 8 3 a 4 5 a 7 8

. Campo Limpo Paulista 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 10 4 a 5 6 a 7 8 a 10

. Campos Do Jordão 32 a 33 34 32 a 33 34 32 a 33 34

. Campos Novos Paulista 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Cananéia 4 a 6 7 a 8 9 4 a 6 7 a 8 9 4 a 6 7 a 8 9

. Canas 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Cândido Mota 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Cândido Rodrigues 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Canitar 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Capão Bonito 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Capela Do Alto 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Capivari 2 a 3 4 5 a 7 2 a 4 5 6 a 7 2 a 4 5 6 a 7

. Caraguatatuba 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12

. Carapicuíba 4 a 7 8 9 a 11 4 a 7 8 9 a 12 4 a 7 8 9 a 12

. Cardoso 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Casa Branca 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Cássia Dos Coqueiros 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Castilho 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 7 8 a 9 1 a 6 7 a 8 9

. Catanduva 2 a 3 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 8

. Catiguá 2 a 3 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8

. Cedral 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. Cerqueira César 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Cerquilho 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Cesário Lange 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Charqueada 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Chavantes 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Clementina 3 4 a 5 6 3 a 5 6 a 7 8 3 a 5 6 a 7 8

. Colina 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 8

. Colômbia 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 8

. Conchal 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Conchas 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Cordeirópolis 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Coroados 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8 a 10

. Coronel Macedo 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Corumbataí 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Cosmópolis 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Cosmorama 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 8

. Cotia 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8

. Cravinhos 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Cristais Paulista 4 a 5 6 7 4 a 6 7 8 4 a 6 7 a 8 9

. Cruzália 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Cruzeiro 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Cubatão 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Cunha 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Descalvado 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Diadema 4 a 6 7 8 a 9 4 a 6 7 8 a 9 4 a 6 7 8 a 9

. Dirce Reis 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Divinolândia 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Dobrada 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Dois Córregos 3 4 a 5 6 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Dolcinópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 8

. Dourado 3 4 a 5 6 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Dracena 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Duartina 3 4 a 5 6 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6

. Dumont 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Ec h a p o r ã 2 3 a 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6
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. Eldorado 4 a 6 7 a 8 9 a 10 4 a 6 7 a 8 9 a 10 4 a 6 7 a 8 9 a 10

. Elias Fausto 3 4 a 5 6 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Elisiário 2 a 3 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8

. Embaúba 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 8

. Embu Das Artes 4 a 6 7 8 4 a 6 7 8 4 a 6 7 8

. Embu-Guaçu 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Emilianópolis 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Engenheiro Coelho 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Espírito Santo Do Pinhal 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Espírito Santo Do Turvo 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Estiva Gerbi 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Estrela Do Norte 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 a 6 1 a 4 5 a 6

. Estrela D'Oeste 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Euclides Da Cunha Paulista 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Fa r t u r a 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Fernando Prestes 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 a 7 8

. Fe r n a n d ó p o l i s 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Fe r n ã o 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Ferraz De Vasconcelos 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8

. Flora Rica 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Floreal 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 8 a 9

. Flórida Paulista 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Florínia 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Franca 4 5 a 6 7 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8 a 9

. Francisco Morato 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 6 7 8 a 12 4 a 6 7 8 a 12

. Franco Da Rocha 4 a 5 6 a 8 9 4 a 7 8 a 11 12 4 a 7 8 a 12

. Gabriel Monteiro 3 4 a 5 3 a 5 6 7 a 8 3 a 5 6 7 a 8

. Gália 2 a 3 4 5 a 6 2 a 4 5 6 2 a 4 5 6

. Garça 2 a 3 4 5 a 7 2 a 4 5 6 a 7 2 a 4 5 6 a 7

. Gastão Vidigal 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Gavião Peixoto 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. General Salgado 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 8 9

. Getulina 2 3 a 4 5 a 8 2 a 5 6 a 8 9 2 a 6 7 a 8 9 a 10

. Glicério 2 3 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 a 8 9 a 10

. Guaiçara 1 a 2 3 4 a 6 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 6 7 a 8 9

. Guaimbê 2 3 a 4 5 a 8 2 a 5 6 a 7 8 a 10 2 a 5 6 a 7 8 a 10

. Guaíra 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Guapiaçu 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. Guapiara 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Guará 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 7 8

. Guaraçaí 2 3 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 a 10

. Guaraci 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Guarani D'Oeste 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Guarantã 1 a 2 3 4 a 8 1 a 4 5 a 7 8 a 9 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Guararapes 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 a 7 8 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Guararema 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Guaratinguetá 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Guareí 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Guariba 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Guarujá 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Guarulhos 4 a 7 8 a 9 10 a 11 4 a 7 8 a 11 12 4 a 7 8 a 12

. Guatapará 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Guzolândia 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Herculândia 3 a 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Holambra 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Hortolândia 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Iacanga 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 a 8 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Iacri 3 a 5 6 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Iaras 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Ibaté 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Ibirá 2 a 3 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8

. Ibirarema 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Ibitinga 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Ibiúna 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Icém 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Iepê 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5

. Igaraçu Do Tietê 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8

. Igarapava 3 a 4 5 6 3 a 5 6 a 7 3 a 5 6 a 8

. Igaratá 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Iguape 4 a 6 7 a 10 11 a 12 4 a 6 7 a 10 11 a 12 4 a 6 7 a 10 11 a 12

. Ilha Comprida 4 a 6 7 a 8 9 a 12 4 a 6 7 a 8 9 a 12 4 a 6 7 a 8 9 a 12

. Ilha Solteira 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Indaiatuba 3 4 a 5 6 a 8 3 a 5 6 a 7 8 a 10 3 a 5 6 a 7 8 a 10

. Indiana 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Indiaporã 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Inúbia Paulista 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Ipaussu 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Iperó 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Ipeúna 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Ipiguá 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 a 7 2 a 6 7 a 8

. Iporanga 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8

. Ipuã 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 a 7 2 a 4 5 a 6 7

. Iracemápolis 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Irapuã 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 7 8 2 a 6 7 8 a 9

. Irapuru 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Itaberá 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Itaí 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Itajobi 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 6 7 8 a 9

. Itaju 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Itanhaém 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Itaóca 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Itapecerica Da Serra 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8

. Itapetininga 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Itapeva 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Itapevi 4 a 6 7 8 a 11 4 a 6 7 8 a 12 4 a 6 7 8 a 12

. Itapira 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Itapirapuã Paulista 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Itápolis 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Itaporanga 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Itapuí 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Itapura 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 6 7 a 8 9

. Itaquaquecetuba 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 9

. Itararé 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Itariri 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12 4 a 10 11 a 12

. Itatiba 4 5 a 6 7 a 8 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8

. Itatinga 2 a 3 4 5 a 7 2 a 3 4 5 a 7 2 a 3 4 5 a 7
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. Itirapina 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Itirapuã 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Itobi 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Itu 4 5 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 10 4 a 5 6 a 7 8 a 10

. Itupeva 3 4 a 5 6 a 8 3 a 5 6 a 7 8 3 a 5 6 a 7 8

. Ituverava 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Jaborandi 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Jaboticabal 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Jacareí 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Jaci 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 7 2 a 6 7 8 a 9

. Jacupiranga 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 9

. Jaguariúna 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Jales 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Jambeiro 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Jandira 4 a 6 7 a 8 9 a 11 4 a 6 7 a 8 9 a 12 4 a 6 7 a 8 9 a 12

. Jardinópolis 3 4 a 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Jarinu 4 a 5 6 7 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 10 4 a 5 6 a 7 8 a 10

. Jaú 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Jeriquara 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Joanópolis 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. João Ramalho 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5

. José Bonifácio 1 a 3 4 a 5 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 8 a 9

. Júlio Mesquita 2 3 a 4 5 a 8 2 a 5 6 a 7 8 a 10 2 a 5 6 a 7 8 a 10

. Jumirim 2 3 a 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Jundiaí 4 5 a 6 7 a 9 4 a 6 7 8 a 11 4 a 6 7 8 a 12

. Junqueirópolis 2 3 a 4 5 2 a 5 6 7 2 a 5 6 7

. Juquiá 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12

. Juquitiba 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Lagoinha 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Laranjal Paulista 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Lavínia 1 a 2 3 4 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 a 8 9

. Lavrinhas 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Leme 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Lençóis Paulista 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Limeira 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 a 5 6 a 7 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Lindóia 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Lins 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 7 8 a 9 1 a 6 7 a 8 9

. Lorena 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Lourdes 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Louveira 4 5 a 6 7 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 10 4 a 5 6 a 7 8 a 10

. Lucélia 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Lucianópolis 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Luís Antônio 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Luiziânia 3 4 a 5 6 3 a 5 6 a 7 8 a 9 3 a 5 6 a 7 8 a 10

. Lupércio 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Lutécia 2 3 a 4 5 a 6 2 a 4 5 6 2 a 4 5 6

. Macatuba 3 4 a 5 6 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Macaubal 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Macedônia 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Magda 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Mairinque 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Mairiporã 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8

. Manduri 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Marabá Paulista 3 a 5 6 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6

. Maracaí 1 a 2 3 4 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4

. Marapoama 2 a 3 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8 9

. Mariápolis 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Marília 3 4 a 5 6 a 8 3 a 5 6 a 7 8 a 10 3 a 5 6 a 7 8 a 10

. Marinópolis 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 8 9

. Martinópolis 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Matão 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Mauá 4 5 a 7 4 5 a 7 4 5 a 7

. Mendonça 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 7 8 2 a 6 7 8 a 9

. Meridiano 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Mesópolis 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7

. Miguelópolis 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 4 5 6 a 7

. Mineiros Do Tietê 4 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Mira Estrela 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7

. Miracatu 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12

. Mirandópolis 2 3 a 4 5 2 a 5 6 7 a 8 2 a 6 7 a 8 9 a 10

. Mirante Do Paranapanema 3 a 5 6 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6

. Mirassol 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 8

. Mirassolândia 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. Mococa 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Mogi Das Cruzes 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Mogi Guaçu 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Mogi Mirim 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Mombuca 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6

. Monções 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Mongaguá 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Monte Alegre Do Sul 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Monte Alto 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Monte Aprazível 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. Monte Azul Paulista 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Monte Castelo 2 3 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 10

. Monte Mor 2 a 3 4 5 a 7 2 a 4 5 a 7 8 2 a 4 5 a 7 8

. Monteiro Lobato 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Morro Agudo 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 a 7 2 a 4 5 a 6 7 a 8

. Morungaba 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Motuca 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Murutinga Do Sul 2 3 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8 a 9

. Nantes 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5

. Narandiba 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 a 6 1 a 4 5 a 6

. Natividade Da Serra 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Nazaré Paulista 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Neves Paulista 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 8 a 9

. Nhandeara 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 6 7 8 a 9

. Nipoã 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 8 a 9

. Nova Aliança 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 7 8 2 a 6 7 8 a 9

. Nova Campina 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Nova Canaã Paulista 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Nova Castilho 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Nova Europa 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Nova Granada 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 a 7 2 a 6 7 8

. Nova Guataporanga 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Nova Independência 2 3 a 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8
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. Nova Luzitânia 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Nova Odessa 3 4 a 5 6 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Novais 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8

. Novo Horizonte 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 a 7 8 1 a 6 7 a 8 9

. Nuporanga 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 7 8

. Ocauçu 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Óleo 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Olímpia 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 a 7 2 a 5 6 a 8

. Onda Verde 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 a 7 2 a 6 7 8

. Oriente 3 4 a 5 6 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Orindiúva 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Orlândia 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Osasco 4 a 7 8 a 10 11 4 a 7 8 a 10 11 a 12 4 a 7 8 a 10 11 a 12

. Oscar Bressane 2 3 a 4 5 a 7 2 a 4 5 a 6 7 2 a 4 5 a 6 7

. Osvaldo Cruz 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Ourinhos 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Ouro Verde 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Ouroeste 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Pacaembu 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Palestina 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 a 7 2 a 6 7 8

. Palmares Paulista 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 8

. Palmeira D'Oeste 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Palmital 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Panorama 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Paraguaçu Paulista 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5

. Paraibuna 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Paraíso 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 8

. Paranapanema 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Paranapuã 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 8

. Parapuã 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Pardinho 2 a 3 4 5 a 7 2 a 3 4 5 a 7 2 a 3 4 5 a 7

. Pariquera-Açu 4 a 6 7 a 8 9 a 11 4 a 6 7 a 8 9 a 11 4 a 6 7 a 8 9 a 11

. Parisi 2 3 a 4 2 a 4 5 6 a 7 2 a 5 6 a 7 8

. Patrocínio Paulista 4 5 a 6 7 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8 a 9

. Paulicéia 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 a 7 8 a 9 1 a 6 7 8 a 9

. Paulínia 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Paulistânia 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Paulo De Faria 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Pederneiras 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Pedra Bela 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Pedranópolis 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Pedregulho 4 a 5 6 4 a 6 7 8 4 a 6 7 a 8 9

. Pedreira 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Pedrinhas Paulista 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Pedro De Toledo 4 a 8 9 a 12 4 a 8 9 a 12 4 a 8 9 a 12

. Penápolis 2 3 a 4 5 a 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 a 8 9 a 10

. Pereira Barreto 1 a 2 3 4 1 a 4 5 a 6 7 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Pereiras 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Peruíbe 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Piacatu 3 4 a 5 6 3 a 5 6 7 a 8 3 a 5 6 7 a 8

. Piedade 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Pilar Do Sul 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Pindamonhangaba 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Pindorama 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 6 7 8

. Pinhalzinho 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Piquerobi 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Piquete 36 a 2 36 a 2 36 a 2

. Piracaia 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Piracicaba 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Piraju 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Pirajuí 1 a 2 3 4 a 8 1 a 4 5 a 7 8 a 9 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Pirangi 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Pirapora Do Bom Jesus 4 a 5 6 a 8 9 a 10 4 a 6 7 a 8 9 a 12 4 a 6 7 a 8 9 a 12

. Pirapozinho 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Pirassununga 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Piratininga 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Pitangueiras 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 4 5 a 6 7

. Planalto 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 8 1 a 6 7 8 a 9

. Platina 2 3 a 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Poá 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8 4 a 5 6 a 7 8

. Poloni 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. Pompéia 3 a 5 6 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Pongaí 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 7 8 a 9 1 a 6 7 8 a 9

. Pontal 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 4 5 a 6 7

. Pontalinda 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Pontes Gestal 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Populina 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7

. Porangaba 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Porto Feliz 3 4 a 5 6 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Porto Ferreira 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Potim 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Potirendaba 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 7 2 a 6 7 a 8 9

. Pracinha 1 2 a 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Pradópolis 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6 2 a 4 5 6

. Praia Grande 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Pratânia 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Presidente Alves 1 a 2 3 4 a 7 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Presidente Bernardes 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6
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. Presidente Epitácio 3 a 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Presidente Prudente 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Presidente Venceslau 3 a 5 6 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6

. Promissão 2 3 a 4 5 a 6 2 a 5 6 a 7 8 a 9 2 a 6 7 a 8 9 a 10

. Quadra 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Quatá 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Queiroz 3 a 5 6 a 8 3 a 5 6 a 7 8 a 9 3 a 5 6 a 7 8 a 10

. Queluz 4 a 6 7 a 8 9 4 a 6 7 a 10 11 4 a 6 7 a 12

. Quintana 2 3 a 4 5 a 7 2 a 4 5 6 a 7 2 a 4 5 6 a 7

. Rafard 2 a 3 4 5 a 7 2 a 3 4 a 5 6 a 7 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Rancharia 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5

. Redenção Da Serra 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Regente Feijó 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Reginópolis 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 7 8 a 9 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Registro 4 a 6 7 a 8 9 a 12 4 a 6 7 a 8 9 a 12 4 a 6 7 a 8 9 a 12

. Restinga 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 7 8 3 a 4 5 a 7 8 a 9

. Ribeira 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Ribeirão Bonito 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Ribeirão Branco 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Ribeirão Corrente 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Ribeirão Do Sul 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Ribeirão Dos Índios 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Ribeirão Grande 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Ribeirão Pires 4 5 a 7 4 5 a 7 4 5 a 7

. Ribeirão Preto 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 5 6

. Rifaina 4 a 5 6 4 a 6 7 8 4 a 7 8 9

. Rincão 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Rinópolis 3 a 5 6 3 a 5 6 7 3 a 5 6 7

. Rio Claro 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Rio Das Pedras 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Rio Grande Da Serra 4 5 a 7 4 5 a 7 4 5 a 7

. Riolândia 2 a 3 4 2 a 4 5 6 2 a 5 6 a 7 8

. Riversul 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Rosana 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Roseira 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Rubiácea 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 a 7 8 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Rubinéia 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Sabino 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 7 8 1 a 6 7 a 8 9

. Sagres 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Sales 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 a 7 8 1 a 6 7 a 8 9

. Sales Oliveira 2 a 3 4 5 a 6 2 a 4 5 a 6 7 2 a 4 5 a 6 7

. Salesópolis 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Salmourão 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Saltinho 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Salto 3 4 a 5 6 a 9 3 a 5 6 a 7 8 a 11 3 a 5 6 a 7 8 a 11

. Salto De Pirapora 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 9 4 a 5 6 a 7 8 a 9

. Salto Grande 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Sandovalina 3 a 5 6 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6

. Santa Adélia 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 6 7 a 8

. Santa Albertina 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7

. Santa Bárbara D'Oeste 3 4 a 5 6 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Santa Branca 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Santa Clara D'Oeste 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 8

. Santa Cruz Da Conceição 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Santa Cruz Da Esperança 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Santa Cruz Das Palmeiras 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Santa Cruz Do Rio Pardo 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Santa Ernestina 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Santa Fé Do Sul 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Santa Gertrudes 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Santa Isabel 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8 4 5 a 7 8

. Santa Lúcia 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Santa Maria Da Serra 3 4 a 5 6 a 7 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Santa Mercedes 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7

. Santa Rita Do Passa Quatro 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Santa Rita D'Oeste 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 8

. Santa Rosa De Viterbo 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Santa Salete 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 8

. Santana Da Ponte Pensa 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 8

. Santana De Parnaíba 4 a 5 6 a 8 9 a 10 4 a 7 8 9 a 12 4 a 7 8 9 a 12

. Santo Anastácio 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Santo André 4 a 6 7 8 a 10 4 a 6 7 8 a 10 4 a 6 7 8 a 10

. Santo Antônio Da Alegria 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Santo Antônio De Posse 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Santo Antônio Do Aracanguá 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Santo Antônio Do Jardim 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Santo Antônio Do Pinhal 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Santo Expedito 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Santópolis Do Aguapeí 3 4 a 5 6 3 a 5 6 a 7 8 a 9 3 a 5 6 a 7 8 a 10

. Santos 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. São Bento Do Sapucaí 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. São Bernardo Do Campo 4 5 a 7 4 5 a 7 4 5 a 7

. São Caetano Do Sul 4 a 7 8 9 a 12 4 a 7 8 9 a 12 4 a 7 8 9 a 12

. São Carlos 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. São Francisco 1 a 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. São João Da Boa Vista 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. São João Das Duas Pontes 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. São João De Iracema 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 8

. São João Do Pau D'Alho 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 a 7 8 1 a 5 6 a 7 8

. São Joaquim Da Barra 2 a 3 4 5 a 6 2 a 4 5 a 6 7 2 a 4 5 a 6 7 a 8

. São José Da Bela Vista 3 a 4 5 6 3 a 4 5 a 7 8 3 a 4 5 a 7 8 a 9

. São José Do Barreiro 4 5 a 6 7 a 9 4 5 a 6 7 a 9 4 5 a 6 7 a 9

. São José Do Rio Pardo 36 a 1 2 3 a 4 36 a 1 2 3 a 4 36 a 1 2 3 a 4

. São José Do Rio Preto 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 a 8

. São José Dos Campos 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. São Lourenço Da Serra 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. São Luís Do Paraitinga 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. São Manuel 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. São Miguel Arcanjo 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. São Paulo 4 a 7 8 a 10 11 a 12 4 a 7 8 a 10 11 a 12 4 a 7 8 a 10 11 a 12

. São Pedro 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. São Pedro Do Turvo 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. São Roque 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. São Sebastião 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. São Sebastião Da Grama 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. São Simão 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4
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. São Vicente 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12

. Sarapuí 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8 4 5 a 6 7 a 8

. Sarutaiá 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Sebastianópolis Do Sul 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 8

. Serra Azul 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Serra Negra 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Serrana 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Sertãozinho 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 2 a 4 5 a 6

. Sete Barras 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12

. Severínia 1 a 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Silveiras 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Socorro 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Sorocaba 4 a 5 6 a 7 8 a 10 4 a 5 6 a 7 8 a 12 4 a 5 6 a 7 8 a 12

. Sud Mennucci 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 a 8 9

. Sumaré 3 4 a 5 6 3 a 4 5 6 a 7 3 a 4 5 6 a 7

. Suzanápolis 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 8 a 9

. Suzano 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Tabapuã 2 a 3 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8

. Tabatinga 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Taboão Da Serra 4 a 6 7 a 8 9 a 12 4 a 6 7 a 8 9 a 12 4 a 6 7 a 8 9 a 12

. Taciba 1 a 2 3 4 a 6 1 a 3 4 5 a 6 1 a 3 4 5 a 6

. Taguaí 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Taiaçu 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 8

. Taiúva 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 4 5 a 6 7

. Tambaú 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Tanabi 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 8

. Tapiraí 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Tapiratiba 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Taquaral 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 4 5 a 6

. Taquaritinga 1 a 2 3 4 1 a 4 5 a 6 7 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Taquarituba 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Taquarivaí 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Tarabai 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 6 1 a 4 5 6

. Tarumã 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Tatuí 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Taubaté 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Tejupá 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Teodoro Sampaio 2 3 a 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Terra Roxa 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Tietê 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Timburi 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Torre De Pedra 2 a 3 4 5 a 7 2 a 3 4 5 a 7 2 a 3 4 5 a 7

. Torrinha 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Trabiju 2 a 3 4 5 a 6 2 a 4 5 6 a 7 2 a 4 5 6 a 7

. Tremembé 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Três Fronteiras 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Tuiuti 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Tupã 3 a 5 6 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Tupi Paulista 2 3 a 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 4 5 a 6 7

. Turiúba 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 8 1 a 6 7 a 8 9

. Turmalina 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 8

. Ubarana 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 a 8 9

. Ubatuba 4 a 9 10 a 11 12 4 a 11 12 4 a 12

. Ubirajara 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Uchoa 2 a 3 4 5 2 a 5 6 7 2 a 6 7 a 8

. União Paulista 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 8 a 9

. Urânia 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 7 a 8

. Uru 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 a 7 8 a 9 1 a 6 7 a 8 9

. Urupês 2 a 3 4 5 2 a 5 6 a 7 2 a 6 7 a 8 9

. Valentim Gentil 1 a 2 3 4 1 a 4 5 6 a 7 1 a 6 7 8

. Valinhos 3 a 4 5 6 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Valparaíso 1 a 2 3 4 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 a 7 8 a 9

. Vargem 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6 2 3 a 4 5 a 6

. Vargem Grande Do Sul 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Vargem Grande Paulista 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7 4 5 a 6 7

. Várzea Paulista 4 5 a 6 7 a 9 4 a 6 7 a 8 9 a 11 4 a 6 7 a 8 9 a 12

. Vera Cruz 3 4 a 5 6 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Vinhedo 3 a 4 5 6 a 8 3 a 5 6 a 7 8 3 a 5 6 a 7 8

. Viradouro 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 4 5 a 6 7 a 8

. Vista Alegre Do Alto 1 a 2 3 4 a 5 1 a 4 5 6 a 7 1 a 5 6 a 7 8

. Vitória Brasil 1 a 3 4 1 a 4 5 6 1 a 5 6 a 7 8

. Votorantim 4 a 5 6 a 7 8 a 10 4 a 5 6 a 7 8 a 10 4 a 5 6 a 7 8 a 10

. Votuporanga 2 a 3 4 5 2 a 4 5 a 6 7 2 a 6 7 8

. Zacarias 1 a 2 3 4 a 5 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 a 8 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Adamantina 1 2 3 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Adolfo 2 3 2 a 3 4 a 5 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Aguaí 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Águas De Santa Bárbara 2 2 2

. Águas De São Pedro 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Agudos 2 a 3 2 a 3 2 a 3
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. Alambari 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Alfredo Marcondes 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Altair 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5

. Altinópolis 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Alto Alegre 3 4 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 7

. Alumínio 4 5 4 5 4 5

. Álvares Florence 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Álvares Machado 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Álvaro De Carvalho 3 4 a 5 3 a 4 5 a 7 3 a 4 5 a 7

. Alvinlândia 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Americana 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Américo Brasiliense 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Américo De Campos 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Amparo 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Analândia 1 1 1

. Andradina 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 a 7

. Angatuba 2 2 2

. Anhembi 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Anhumas 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Aparecida D'Oeste 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5

. Araçariguama 4 a 5 6 a 7 4 a 5 6 a 9 4 a 5 6 a 11

. Araçatuba 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Araçoiaba Da Serra 4 4 4

. Aramina 2 a 4 2 a 4 2 a 4

. Arandu 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Arapeí 4 a 6 7 4 a 8 9 4 a 9 10

. Araraquara 2 2 2

. Araras 1 1 1

. Arco-Íris 3 4 3 a 4 5 a 7 3 a 4 5 a 7

. Arealva 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Areias 4 5 a 7 4 5 a 9 4 5 a 10

. Areiópolis 4 4 4

. Ariranha 1 2 3 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 6

. Artur Nogueira 3 3 3

. Arujá 4 5 4 5 4 5

. Aspásia 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Assis 1 1 1

. At i b a i a 4 5 a 7 4 5 a 7 4 5 a 7

. Auriflama 1 2 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6

. Av a í 2 a 3 4 a 5 2 a 3 4 a 5 2 a 3 4 a 5

. Av a n h a n d a v a 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Av a r é 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Bady Bassitt 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6

. Balbinos 1 2 3 a 4 1 2 a 3 4 a 6 1 2 a 3 4 a 7

. Bálsamo 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6

. Bananal 4 a 6 7 4 a 8 9 4 a 9 10

. Barão De Antonina 36 36 36

. Barbosa 2 3 2 a 3 4 a 5 2 a 3 4 a 6 7

. Bariri 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Barra Bonita 4 5 4 5 4 5

. Barra Do Turvo 1 1 1

. Barretos 1 2 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5

. Barrinha 2 3 2 3 2 3

. Barueri 4 5 6 a 8 4 5 6 a 10 4 5 6 a 12

. Bastos 2 3 2 3 2 3

. Batatais 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Bauru 3 4 3 4 3 4

. Bebedouro 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Bento De Abreu 1 2 3 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Bernardino De Campos 1 1 1

. Bertioga 4 a 10 11 12 4 a 12 4 a 12

. Bilac 2 3 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 a 7

. Birigui 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 7

. Biritiba-Mirim 3 3 3

. Boa Esperança Do Sul 2 3 2 3 a 4 2 3 a 4

. Bocaina 2 a 3 4 2 a 3 4 2 a 3 4

. Bofete 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Boituva 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Bom Jesus Dos Perdões 4 5 4 5 4 5

. Bom Sucesso De Itararé 35 35 35

. Borá 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Boracéia 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Borborema 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5 a 7

. Borebi 2 2 2

. Botucatu 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Bragança Paulista 4 4 4

. Braúna 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Brejo Alegre 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Brodowski 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Brotas 2 a 4 2 a 4 2 a 4

. Buri 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Buritama 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Buritizal 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Cabrália Paulista 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Cabreúva 4 5 4 5 4 5

. Cachoeira Paulista 2 2 2

. Cafelândia 1 2 3 a 4 1 a 3 4 a 5 6 1 a 3 4 a 5 6 a 8

. Caiabu 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Caieiras 4 5 a 6 7 4 5 a 7 8 a 9 4 5 a 7 8 a 10

. Caiuá 3 3 3

. Cajamar 4 a 5 6 a 7 4 a 5 6 a 9 4 a 5 6 a 10

. Cajati 4 5 a 6 4 5 a 6 4 5 a 6

. Cajobi 1 2 3 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4 5

. Cajuru 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Campina Do Monte Alegre 2 2 2

. Campinas 3 4 a 5 3 a 4 5 3 a 4 5

. Campo Limpo Paulista 4 5 a 7 4 5 a 7 4 5 a 7

. Campos Novos Paulista 2 2 2

. Cananéia 4 a 5 6 4 a 5 6 4 a 5 6

. Canas 2 2 2

. Cândido Mota 1 1 1

. Cândido Rodrigues 1 2 3 1 2 a 3 4 a 5 1 2 a 3 4 a 6

. Canitar 1 1 1

. Capão Bonito 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Capela Do Alto 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Capivari 2 3 a 4 2 3 a 4 2 3 a 4
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. Caraguatatuba 4 5 a 9 10 4 5 a 12 4 5 a 12

. Carapicuíba 4 5 6 a 9 4 5 6 a 10 4 5 6 a 12

. Cardoso 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Casa Branca 1 1 1

. Castilho 1 a 2 3 1 a 3 4 5 1 a 4 5 6 a 7

. Catanduva 2 a 3 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 a 6

. Catiguá 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6

. Cedral 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6

. Cerqueira César 2 2 2

. Cerquilho 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Cesário Lange 2 2 2

. Charqueada 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Chavantes 1 1 1

. Clementina 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5

. Colina 1 2 3 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 a 5

. Colômbia 1 2 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5

. Conchal 1 1 1

. Conchas 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Cordeirópolis 1 1 1

. Coroados 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 7

. Coronel Macedo 36 36 36

. Corumbataí 2 2 2

. Cosmópolis 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Cosmorama 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Cotia 4 5 4 5 4 5

. Cravinhos 2 2 2

. Cristais Paulista 4 5 4 a 5 4 a 5 6 a 7

. Cruzália 1 1 1

. Cruzeiro 2 2 2

. Cubatão 4 a 11 12 4 a 12 4 a 12

. Cunha 36 36 36

. Descalvado 2 2 2

. Diadema 4 5 a 6 4 5 a 6 4 5 a 6

. Dirce Reis 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Dobrada 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Dois Córregos 3 4 a 5 3 4 a 5 3 4 a 5

. Dolcinópolis 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Dourado 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Dracena 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Duartina 3 3 3

. Dumont 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Ec h a p o r ã 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Eldorado 4 a 5 6 a 7 4 a 5 6 a 7 4 a 5 6 a 7

. Elias Fausto 3 4 a 5 3 4 a 5 3 4 a 5

. Elisiário 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6

. Embaúba 1 2 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 2 3 a 4 5 a 6

. Embu Das Artes 4 5 4 5 4 5

. Embu-Guaçu 4 4 4

. Emilianópolis 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Engenheiro Coelho 2 2 2

. Espírito Santo Do Turvo 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Estiva Gerbi 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Estrela Do Norte 1 2 a 3 1 2 a 3 1 2 a 3

. Estrela D'Oeste 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Euclides Da Cunha Paulista 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Fa r t u r a 1 1 1

. Fernando Prestes 1 2 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 2 3 a 4 5 a 6

. Fe r n a n d ó p o l i s 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Fe r n ã o 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Ferraz De Vasconcelos 4 5 4 5 4 5

. Flora Rica 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Floreal 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5 a 6

. Flórida Paulista 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Florínia 1 1 1

. Franca 4 4 5 4 5 a 7

. Francisco Morato 4 5 a 7 4 5 a 9 4 5 a 10

. Franco Da Rocha 4 5 a 6 7 4 5 a 8 9 4 5 a 9 10

. Gabriel Monteiro 3 3 4 a 5 3 4 a 5

. Gália 2 3 2 3 2 3

. Garça 2 3 a 4 2 3 a 4 2 3 a 4

. Gastão Vidigal 1 2 3 1 a 2 3 a 4 1 a 3 4 a 5 6

. Gavião Peixoto 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. General Salgado 1 2 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6

. Getulina 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5 6 a 7 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Glicério 2 3 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Guaiçara 1 2 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Guaimbê 2 a 3 4 2 3 a 4 5 a 7 2 3 a 4 5 a 8

. Guaíra 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Guapiaçu 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5

. Guapiara 36 36 36

. Guará 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6

. Guaraçaí 2 3 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 a 7

. Guaraci 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Guarani D'Oeste 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Guarantã 1 2 a 3 4 1 a 2 3 a 4 5 a 7 1 a 2 3 a 4 5 a 8

. Guararapes 1 2 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 2 3 a 4 5 a 7

. Guararema 4 4 4

. Guareí 2 2 2

. Guariba 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Guarujá 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Guarulhos 4 5 a 7 8 4 5 a 9 10 4 5 a 10 11

. Guatapará 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Guzolândia 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6

. Herculândia 3 4 3 4 3 4

. Holambra 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Hortolândia 3 4 3 4 3 4

. Iacanga 1 2 3 a 4 1 2 a 3 4 a 5 1 2 a 3 4 a 5

. Iacri 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Iaras 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Ibaté 2 2 2

. Ibirá 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6

. Ibirarema 1 1 1

. Ibitinga 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Ibiúna 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Icém 1 2 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5

. Iepê 1 2 1 2 1 2
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. Igaraçu Do Tietê 4 5 4 5 4 5

. Igarapava 3 4 3 a 4 5 3 a 5 6

. Igaratá 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Iguape 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12

. Ilha Comprida 4 a 5 6 a 12 4 a 5 6 a 12 4 a 5 6 a 12

. Ilha Solteira 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Indaiatuba 3 4 a 5 3 a 4 5 a 7 3 a 4 5 a 7

. Indiana 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Indiaporã 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Inúbia Paulista 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Ipaussu 1 1 1

. Iperó 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Ipeúna 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Ipiguá 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 4 5 6

. Iporanga 4 5 4 5 4 5

. Ipuã 2 a 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Iracemápolis 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Irapuã 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6

. Irapuru 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Itaberá 36 36 36

. Itaí 1 1 1

. Itajobi 1 2 a 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5 a 6

. Itaju 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Itanhaém 4 a 11 12 4 a 12 4 a 12

. Itaóca 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Itapecerica Da Serra 4 5 4 5 4 5

. Itapetininga 2 2 2

. Itapeva 1 1 1

. Itapevi 4 5 a 8 4 5 a 10 4 5 a 12

. Itapira 1 1 1

. Itapirapuã Paulista 35 35 35

. Itápolis 1 2 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 2 3 a 4 5 a 6

. Itaporanga 36 36 36

. Itapuí 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Itapura 1 a 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5 6

. Itaquaquecetuba 4 5 a 6 4 5 a 6 4 5 a 6

. Itariri 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12 4 a 7 8 a 12

. Itatiba 4 5 4 5 4 5

. Itatinga 2 a 4 2 a 4 2 a 4

. Itirapina 1 1 1

. Itirapuã 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Itobi 36 36 36

. Itu 4 5 a 6 4 5 a 7 4 5 a 7

. Itupeva 3 4 a 5 3 a 4 5 3 a 4 5

. Ituverava 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Jaborandi 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Jaboticabal 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Jacareí 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Jaci 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6

. Jacupiranga 4 5 a 6 4 5 a 6 4 5 a 6

. Jaguariúna 3 4 3 4 3 4

. Jales 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Jambeiro 36 36 36

. Jandira 4 a 5 6 a 9 4 a 5 6 a 10 4 a 5 6 a 12

. Jardinópolis 3 4 3 4 3 4

. Jarinu 4 5 a 6 4 5 a 7 4 5 a 7

. Jaú 3 4 3 4 3 4

. Jeriquara 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Joanópolis 36 36 36

. João Ramalho 1 2 1 2 1 2

. José Bonifácio 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5 a 7

. Júlio Mesquita 2 a 3 4 a 5 2 3 a 4 5 a 7 2 3 a 4 5 a 7

. Jumirim 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Jundiaí 4 5 a 6 4 5 a 8 4 5 a 9

. Junqueirópolis 2 3 2 3 4 2 3 4

. Juquiá 4 5 a 11 12 4 5 a 12 4 5 a 12

. Juquitiba 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Laranjal Paulista 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Lavínia 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Lavrinhas 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Leme 1 1 1

. Lençóis Paulista 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Limeira 2 3 a 4 2 3 a 4 2 3 a 4

. Lindóia 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Lins 1 2 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Lorena 36 36 36

. Lourdes 1 2 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 3 4 a 5 6

. Louveira 4 5 a 6 4 5 a 7 4 5 a 7

. Lucélia 1 2 3 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Lucianópolis 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Luís Antônio 2 2 2

. Luiziânia 3 4 3 a 4 5 a 7 3 a 4 5 a 7

. Lupércio 2 a 3 2 a 3 2 a 3
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. Lutécia 2 3 2 3 2 3

. Macatuba 3 4 a 5 3 4 a 5 3 4 a 5

. Macaubal 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 a 5 6

. Macedônia 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Magda 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6

. Mairinque 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Mairiporã 4 5 4 5 4 5

. Manduri 1 1 1

. Marabá Paulista 3 3 3

. Maracaí 1 1 1

. Marapoama 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6

. Mariápolis 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Marília 3 4 a 5 3 a 4 5 a 7 3 a 4 5 a 7

. Marinópolis 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5

. Martinópolis 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Matão 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Mauá 4 4 4

. Mendonça 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6

. Meridiano 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5

. Mesópolis 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Miguelópolis 2 3 2 3 a 4 2 3 a 4

. Mineiros Do Tietê 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Mira Estrela 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Miracatu 4 5 a 11 12 4 5 a 12 4 5 a 12

. Mirandópolis 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Mirante Do Paranapanema 3 3 3

. Mirassol 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6

. Mirassolândia 2 a 3 2 a 3 4 2 a 4 5 6

. Mococa 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Mogi Das Cruzes 4 4 4

. Mogi Guaçu 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Mogi Mirim 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Mombuca 3 3 3

. Monções 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 a 5 6

. Mongaguá 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Monte Alegre Do Sul 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Monte Alto 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Monte Aprazível 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6

. Monte Azul Paulista 1 2 3 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4 5

. Monte Castelo 2 3 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 7

. Monte Mor 2 a 3 4 a 5 2 a 4 5 2 a 4 5

. Monteiro Lobato 35 35 35

. Morro Agudo 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Morungaba 4 4 4

. Motuca 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Murutinga Do Sul 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 7

. Nantes 1 2 1 2 1 2

. Narandiba 1 2 a 3 1 2 a 3 1 2 a 3

. Nazaré Paulista 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Neves Paulista 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6

. Nhandeara 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6

. Nipoã 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5 a 6

. Nova Aliança 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 a 6

. Nova Campina 36 36 36

. Nova Canaã Paulista 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Nova Castilho 1 2 3 1 a 2 3 a 4 1 a 3 4 a 5 6

. Nova Europa 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Nova Granada 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Nova Guataporanga 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Nova Independência 2 3 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Nova Luzitânia 1 2 3 1 a 2 3 a 4 1 a 3 4 a 5 6

. Nova Odessa 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Novais 1 2 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 2 3 a 4 5 a 6

. Novo Horizonte 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Nuporanga 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6

. Ocauçu 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Óleo 2 2 2

. Olímpia 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Onda Verde 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Oriente 3 4 a 5 3 4 a 5 3 4 a 5

. Orindiúva 1 2 3 1 a 2 3 4 1 a 3 4 5

. Orlândia 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Osasco 4 5 a 7 8 a 9 4 5 a 7 8 a 10 4 5 a 7 8 a 12

. Oscar Bressane 2 a 3 4 2 a 3 4 2 a 3 4

. Osvaldo Cruz 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Ourinhos 1 1 1

. Ouro Verde 1 a 2 3 a 4 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Ouroeste 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Pacaembu 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Palestina 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Palmares Paulista 1 2 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 2 3 a 4 5 a 6

. Palmeira D'Oeste 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Palmital 1 1 1

. Panorama 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Paraguaçu Paulista 1 2 1 2 1 2

. Paraibuna 36 36 36

. Paraíso 1 2 3 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4 5

. Paranapanema 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Paranapuã 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Parapuã 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Pardinho 2 a 4 2 a 4 2 a 4

. Pariquera-Açu 4 a 5 6 a 8 4 a 5 6 a 8 4 a 5 6 a 8

. Parisi 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Patrocínio Paulista 4 4 5 a 6 4 5 a 7

. Paulicéia 1 a 2 3 1 a 3 4 5 a 6 1 a 3 4 5 a 7

. Paulínia 3 4 3 4 3 4

. Paulistânia 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Paulo De Faria 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 5

. Pederneiras 3 4 3 4 3 4

. Pedra Bela 36 36 36

. Pedranópolis 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Pedregulho 4 5 4 a 5 4 a 6 7

. Pedreira 3 4 3 4 3 4

. Pedrinhas Paulista 1 1 1

. Pedro De Toledo 4 a 5 6 a 12 4 a 5 6 a 12 4 a 5 6 a 12
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. Penápolis 2 3 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Pereira Barreto 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5 6

. Pereiras 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Peruíbe 4 a 11 12 4 a 12 4 a 12

. Piacatu 3 4 3 4 a 5 3 4 a 5

. Piedade 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Pilar Do Sul 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Pindamonhangaba 35 35 35

. Pindorama 1 2 3 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 6

. Pinhalzinho 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Piquerobi 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Piracaia 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Piracicaba 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Piraju 2 2 2

. Pirajuí 1 2 a 3 4 a 5 1 a 2 3 a 4 5 a 6 1 a 2 3 a 4 5 a 7

. Pirangi 1 2 3 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4 5 a 6

. Pirapora Do Bom Jesus 4 a 5 6 a 7 4 a 5 6 a 9 4 a 5 6 a 11

. Pirapozinho 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Pirassununga 2 2 2

. Piratininga 3 4 3 4 3 4

. Pitangueiras 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Planalto 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5 a 6

. Platina 2 2 2

. Poá 4 5 4 5 4 5

. Poloni 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5 6

. Pompéia 3 4 a 5 3 4 a 5 3 4 a 5

. Pongaí 1 2 3 a 4 1 a 3 4 5 a 6 1 a 3 4 5 a 7

. Pontal 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Pontalinda 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Pontes Gestal 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Populina 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Porangaba 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Porto Feliz 3 4 a 5 3 4 a 5 3 4 a 5

. Porto Ferreira 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Potirendaba 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6

. Pracinha 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Pradópolis 2 3 2 3 2 3

. Praia Grande 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Pratânia 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Presidente Alves 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Presidente Bernardes 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Presidente Epitácio 3 a 4 3 4 3 4

. Presidente Prudente 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Presidente Venceslau 3 3 3

. Promissão 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5 6 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Quadra 2 2 2

. Quatá 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Queiroz 3 4 3 a 4 5 a 7 3 a 4 5 a 7

. Queluz 4 a 6 7 4 a 7 8 a 9 4 a 8 9 a 10

. Quintana 2 3 a 4 2 3 a 4 2 3 a 4

. Rafard 2 3 a 4 2 3 a 4 2 3 a 4

. Rancharia 1 2 1 2 1 2

. Regente Feijó 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Reginópolis 1 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4 5 a 6 1 a 2 3 a 4 5 a 7

. Registro 4 a 5 6 a 12 4 a 5 6 a 12 4 a 5 6 a 12

. Restinga 3 a 4 3 a 4 5 3 a 4 5 a 7

. Ribeira 36 36 36

. Ribeirão Bonito 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Ribeirão Branco 36 36 36

. Ribeirão Corrente 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Ribeirão Do Sul 1 1 1

. Ribeirão Dos Índios 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Ribeirão Grande 1 1 1

. Ribeirão Pires 4 4 4

. Ribeirão Preto 2 3 2 3 2 3

. Rifaina 4 5 4 5 4 a 5 6

. Rincão 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Rinópolis 3 a 4 3 4 3 4

. Rio Claro 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Rio Das Pedras 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Rio Grande Da Serra 4 4 4

. Riolândia 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Riversul 36 36 36

. Rosana 2 2 2

. Roseira 35 35 35

. Rubiácea 1 2 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 2 3 a 4 5 a 6

. Rubinéia 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Sabino 1 2 3 1 a 3 4 a 5 6 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Sagres 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Sales 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Sales Oliveira 2 a 3 4 2 a 3 4 2 a 3 4

. Salesópolis 1 1 1

. Salmourão 1 2 3 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Saltinho 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Salto 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 8 3 a 4 5 a 9

. Salto De Pirapora 4 5 a 6 4 5 a 6 4 5 a 6

. Salto Grande 1 1 1

. Sandovalina 3 3 3

. Santa Adélia 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5 a 6

. Santa Albertina 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Santa Bárbara D'Oeste 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Santa Branca 2 2 2

. Santa Clara D'Oeste 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Santa Cruz Da Conceição 1 1 1

. Santa Cruz Da Esperança 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Santa Cruz Das Palmeiras 1 1 1

. Santa Cruz Do Rio Pardo 2 2 2

. Santa Ernestina 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Santa Fé Do Sul 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Santa Gertrudes 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Santa Isabel 4 5 4 5 4 5

. Santa Lúcia 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Santa Maria Da Serra 3 4 3 4 3 4

. Santa Mercedes 1 a 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Santa Rita Do Passa Quatro 2 2 2

. Santa Rita D'Oeste 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5
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. Santa Rosa De Viterbo 2 2 2

. Santa Salete 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Santana Da Ponte Pensa 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Santana De Parnaíba 4 5 6 a 8 4 5 6 a 10 4 5 6 a 11

. Santo Anastácio 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Santo André 4 5 a 7 4 5 a 7 4 5 a 7

. Santo Antônio Da Alegria 1 1 1

. Santo Antônio De Posse 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Santo Antônio Do Aracanguá 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6

. Santo Antônio Do Pinhal 33 33 33

. Santo Expedito 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Santópolis Do Aguapeí 3 4 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 7

. Santos 4 a 11 12 4 a 12 4 a 12

. São Bento Do Sapucaí 33 33 33

. São Bernardo Do Campo 4 4 4

. São Caetano Do Sul 4 5 6 a 10 4 5 6 a 12 4 5 6 a 12

. São Carlos 2 2 2

. São Francisco 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. São João Das Duas Pontes 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. São João De Iracema 1 2 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5

. São João Do Pau D'Alho 1 2 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 2 3 a 4 5

. São Joaquim Da Barra 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5 2 a 3 4 a 5

. São José Da Bela Vista 3 4 3 a 4 5 3 a 4 5 a 6

. São José Do Barreiro 4 a 6 4 a 6 4 a 6

. São José Do Rio Pardo 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. São José Do Rio Preto 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6

. São José Dos Campos 36 36 36

. São Lourenço Da Serra 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. São Manuel 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. São Miguel Arcanjo 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. São Paulo 4 5 a 7 8 a 9 4 5 a 7 8 a 10 4 5 a 7 8 a 12

. São Pedro 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. São Pedro Do Turvo 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. São Roque 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. São Sebastião 4 a 9 10 a 11 12 4 a 12 4 a 12

. São Simão 1 1 1

. São Vicente 4 5 a 12 4 5 a 12 4 5 a 12

. Sarapuí 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Sarutaiá 36 36 36

. Sebastianópolis Do Sul 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5 6

. Serra Azul 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Serra Negra 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Serrana 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Sertãozinho 2 3 2 a 3 2 a 3

. Sete Barras 4 5 a 11 12 4 5 a 12 4 5 a 12

. Severínia 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5

. Silveiras 2 2 2

. Socorro 1 1 1

. Sorocaba 4 5 a 7 4 5 a 9 4 5 a 10

. Sud Mennucci 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5 6

. Sumaré 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Suzanápolis 1 2 3 1 a 3 4 1 a 4 5

. Suzano 4 4 4

. Tabapuã 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6

. Tabatinga 1 2 3 1 2 3 1 2 3

. Taboão Da Serra 4 a 5 6 a 9 4 a 5 6 a 11 4 a 5 6 a 12

. Taciba 1 2 a 3 1 2 a 3 1 2 a 3

. Taiaçu 1 2 3 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 a 5

. Taiúva 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Tambaú 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Tanabi 2 3 2 a 3 4 2 a 4 5

. Tapiraí 4 4 4

. Tapiratiba 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Taquaral 1 2 3 1 2 a 3 1 2 a 3

. Taquaritinga 1 2 3 1 2 a 3 4 a 5 1 2 a 3 4 a 6

. Taquarituba 1 1 1

. Taquarivaí 1 1 1

. Tarabai 1 a 2 3 1 2 3 1 2 3

. Tarumã 1 1 1

. Tatuí 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Tejupá 1 1 1

. Teodoro Sampaio 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Terra Roxa 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Tietê 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Torre De Pedra 2 a 4 2 a 4 2 a 4

. Torrinha 2 2 2

. Trabiju 2 3 a 4 2 3 a 4 2 3 a 4

. Três Fronteiras 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Tuiuti 4 4 4

. Tupã 3 a 4 3 4 3 4

. Tupi Paulista 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4

. Turiúba 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 a 5 6

. Turmalina 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Ubarana 2 3 2 a 3 4 a 5 2 a 3 4 a 5 6 a 7

. Ubatuba 4 a 7 8 a 9 10 4 a 9 10 11 a 12 4 a 11 12

. Ubirajara 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Uchoa 2 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6

. União Paulista 1 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5 a 6

. Urânia 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Uru 1 2 3 a 4 1 a 3 4 a 5 6 1 a 3 4 a 5 6 a 7

. Urupês 2 a 3 2 a 3 4 5 2 a 3 4 a 5 6

. Valentim Gentil 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 a 5

. Valinhos 3 4 a 5 3 4 a 5 3 4 a 5

. Valparaíso 1 2 3 1 a 2 3 a 4 5 1 a 2 3 a 4 5 a 6

. Vargem 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Vargem Grande Do Sul 36 36 36

. Vargem Grande Paulista 4 4 4

. Várzea Paulista 4 a 5 6 a 7 4 a 5 6 a 8 4 a 5 6 a 10

. Vera Cruz 3 4 a 5 3 4 a 5 3 4 a 5

. Vinhedo 3 4 a 5 3 a 4 5 3 a 4 5

. Viradouro 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Vista Alegre Do Alto 1 2 3 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 a 6

. Vitória Brasil 1 2 3 1 a 3 4 1 a 3 4 5

. Votorantim 4 5 a 7 4 5 a 7 4 5 a 7

. Votuporanga 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Zacarias 1 a 2 3 1 a 3 4 5 1 a 3 4 a 5 6 a 7
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Adamantina 1 2 1 2 1 2

. Adolfo 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Alfredo Marcondes 1 1 1

. Altair 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Alto Alegre 3 3 a 5 3 a 6

. Álvares Florence 2 2 a 3 2 a 4

. Álvares Machado 1 1 1

. Álvaro De Carvalho 3 a 4 3 a 5 3 a 5

. Américo De Campos 2 2 3 2 3 a 4

. Andradina 1 2 1 a 2 3 4 1 a 2 3 a 4 5

. Anhumas 1 1 1

. Aparecida D'Oeste 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4

. Araçariguama 4 a 6 4 a 8 4 a 12

. Araçatuba 1 2 a 3 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Aramina 2 2 2

. Arapeí 4 a 6 4 a 7 8 4 a 8 9

. Arco-Íris 3 3 a 5 3 a 6

. Arealva 1 2 1 2 1 2

. Areias 4 a 6 4 a 8 4 a 9

. Ariranha 1 2 1 2 a 4 1 2 a 4

. Aspásia 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. At i b a i a 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Auriflama 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4 5

. Av a í 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Av a n h a n d a v a 2 3 2 a 3 4 a 5 2 a 3 4 a 6

. Bady Bassitt 2 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Balbinos 1 2 a 3 1 2 a 5 1 2 a 5

. Bálsamo 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Bananal 4 a 5 6 4 a 7 8 4 a 8 9

. Barbosa 2 3 2 a 4 2 a 5

. Bariri 1 2 1 2 1 2

. Barretos 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Barueri 4 a 7 4 a 9 4 a 12

. Bebedouro 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Bento De Abreu 1 2 a 3 1 2 a 3 1 2 a 3

. Bertioga 4 a 9 10 a 12 4 a 12 4 a 12

. Bilac 2 a 3 2 3 a 5 2 3 a 5

. Birigui 2 a 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Boa Esperança Do Sul 2 2 2

. Bocaina 2 2 2

. Borá 1 1 1

. Boracéia 3 3 3

. Borborema 1 2 a 3 1 2 3 a 4 1 2 3 a 5

. Braúna 3 3 3

. Brejo Alegre 1 2 a 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Brotas 2 2 2

. Buritama 1 2 a 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Cafelândia 1 2 3 1 2 a 3 4 a 5 1 2 a 3 4 a 6

. Caiabu 1 1 1

. Caieiras 4 a 5 6 4 a 5 6 a 8 4 a 5 6 a 12

. Cajamar 4 a 6 4 a 8 4 a 12

. Cajati 4 4 4

. Cajobi 1 2 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4

. Campinas 3 3 3

. Campo Limpo Paulista 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Cananéia 4 4 4

. Cândido Rodrigues 1 2 1 2 a 4 1 2 a 4

. Capivari 2 2 2

. Caraguatatuba 4 a 8 9 a 12 4 a 12 4 a 12

. Carapicuíba 4 a 7 4 a 9 4 a 12

. Cardoso 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Castilho 1 2 a 3 1 a 2 3 4 1 a 2 3 a 4 5

. Catanduva 2 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Catiguá 2 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Cedral 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Clementina 3 3 3

. Colina 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Colômbia 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Coroados 2 a 3 2 3 a 5 2 3 a 5

. Cosmorama 2 2 a 3 4 2 a 4

. Cristais Paulista 4 4 a 5 4 a 5

. Cubatão 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Diadema 4 4 4

. Dirce Reis 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Dobrada 1 1 1

. Dois Córregos 3 3 3

. Dolcinópolis 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Dracena 1 1 1

. Eldorado 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Elias Fausto 3 3 3

. Elisiário 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Embaúba 1 2 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4

. Emilianópolis 1 1 1

. Estrela Do Norte 1 1 1

. Estrela D'Oeste 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Fernando Prestes 1 2 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 5

. Fe r n a n d ó p o l i s 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Flora Rica 1 1 1

. Floreal 1 2 1 2 3 a 4 1 2 3 a 5

. Flórida Paulista 1 2 1 2 1 2

. Franca 4 4 a 5 4 a 5

. Francisco Morato 4 a 6 4 a 7 4 a 9

. Franco Da Rocha 4 a 5 6 4 a 7 8 4 a 8 9

. Gabriel Monteiro 3 3 3

. Garça 2 2 2

. Gastão Vidigal 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Gavião Peixoto 1 1 1

. General Salgado 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Getulina 2 3 a 4 2 a 3 4 a 5 2 a 3 4 a 6

. Glicério 2 a 3 2 a 3 4 a 5 2 a 3 4 a 5

. Guaiçara 1 a 2 3 1 2 a 3 4 a 5 1 2 a 3 4 a 6

. Guaimbê 2 3 a 4 2 3 a 5 2 3 a 7

. Guaíra 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 a 4
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. Guapiaçu 2 2 a 3 4 2 a 4

. Guará 3 3 a 4 3 a 5

. Guaraçaí 2 a 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Guaraci 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Guarani D'Oeste 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Guarantã 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 5 1 a 2 3 a 7

. Guararapes 1 2 a 3 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 5

. Guariba 1 1 1

. Guarujá 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Guarulhos 4 a 6 7 4 a 7 8 4 a 9 10 a 12

. Guzolândia 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Iacanga 1 2 a 3 1 2 a 3 1 2 a 3

. Iacri 3 3 3

. Ibirá 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Ibitinga 1 2 1 2 1 2

. Icém 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Igarapava 3 3 4 3 4 a 5

. Iguape 4 a 5 6 a 12 4 a 5 6 a 12 4 a 5 6 a 12

. Ilha Comprida 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Ilha Solteira 1 2 1 a 2 3 4 1 a 2 3 a 4 5

. Indaiatuba 3 a 4 3 a 5 3 a 5

. Indiana 1 1 1

. Indiaporã 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Inúbia Paulista 1 1 1

. Ipiguá 2 2 3 4 2 3 a 4

. Ipuã 2 2 2

. Irapuã 2 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Irapuru 1 2 1 2 1 2

. Itajobi 1 2 3 1 2 3 a 4 1 2 3 a 5

. Itaju 1 2 1 2 1 2

. Itanhaém 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Itapevi 4 a 7 4 a 9 4 a 12

. Itápolis 1 2 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 5

. Itapuí 3 3 3

. Itapura 1 2 1 a 2 3 4 1 a 2 3 a 4 5

. Itaquaquecetuba 4 4 4

. Itariri 4 a 5 6 a 12 4 a 5 6 a 12 4 a 5 6 a 12

. Itatinga 2 2 2

. Itu 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Itupeva 3 3 3

. Ituverava 3 3 3

. Jaborandi 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Jaboticabal 1 1 1

. Jaci 2 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Jacupiranga 4 4 4

. Jales 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Jandira 4 a 7 4 a 9 4 a 12

. Jarinu 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. José Bonifácio 1 a 2 3 1 2 3 a 4 1 2 3 a 5

. Júlio Mesquita 2 3 a 4 2 3 a 5 2 3 a 5

. Jundiaí 4 a 5 4 a 7 4 a 8

. Junqueirópolis 2 2 2

. Juquiá 4 a 10 11 a 12 4 a 12 4 a 12

. Lavínia 1 2 a 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Limeira 2 2 2

. Lins 1 a 2 3 1 2 a 3 4 a 5 1 2 a 3 4 a 6

. Lourdes 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Louveira 4 4 a 5 4 a 5

. Lucélia 1 2 1 2 1 2

. Luiziânia 3 3 a 5 3 a 6

. Macatuba 3 3 3

. Macaubal 1 a 2 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Macedônia 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Magda 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Marapoama 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Mariápolis 1 1 1

. Marília 3 a 4 3 a 5 3 a 5

. Marinópolis 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Martinópolis 1 1 1

. Matão 1 1 1

. Mendonça 2 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Meridiano 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Mesópolis 1 2 1 2 3 1 2 a 3 4

. Miguelópolis 2 2 2

. Mira Estrela 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Miracatu 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Mirandópolis 2 a 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Mirassol 2 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Mirassolândia 2 2 3 4 2 3 a 4

. Monções 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Mongaguá 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Monte Alto 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3

. Monte Aprazível 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Monte Azul Paulista 1 2 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4

. Monte Castelo 2 a 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Monte Mor 2 3 2 3 2 3

. Morro Agudo 2 2 a 3 2 a 3

. Motuca 1 1 1

. Murutinga Do Sul 2 a 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Narandiba 1 1 1

. Neves Paulista 2 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Nhandeara 1 a 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Nipoã 1 a 2 3 1 2 3 a 4 1 2 3 a 5

. Nova Aliança 2 3 2 3 a 4 2 3 a 5

. Nova Canaã Paulista 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Nova Castilho 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Nova Europa 1 1 1

. Nova Granada 2 2 3 4 2 3 a 4

. Nova Guataporanga 1 2 1 2 1 2

. Nova Independência 2 a 3 2 3 2 3

. Nova Luzitânia 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Novais 1 a 2 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4

. Novo Horizonte 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Nuporanga 3 3 a 4 3 a 5

. Olímpia 2 2 a 3 4 2 a 4

. Onda Verde 2 2 a 3 4 2 a 4
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. Oriente 3 3 3

. Orindiúva 1 2 1 a 2 3 1 a 3 4

. Osasco 4 a 5 6 a 7 4 a 5 6 a 9 4 a 5 6 a 12

. Oscar Bressane 2 2 2

. Osvaldo Cruz 1 2 1 2 1 2

. Ouro Verde 1 2 1 2 1 2

. Ouroeste 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Pacaembu 1 2 1 2 1 2

. Palestina 2 2 3 2 3 a 4

. Palmares Paulista 1 a 2 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4

. Palmeira D'Oeste 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Panorama 1 2 1 2 1 2

. Paraíso 1 2 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4

. Paranapuã 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Parapuã 1 1 1

. Pardinho 2 2 2

. Pariquera-Açu 4 a 6 4 a 6 4 a 6

. Parisi 2 2 a 3 2 a 4

. Patrocínio Paulista 4 4 a 5 4 a 5

. Paulicéia 1 2 a 3 1 2 3 a 4 1 2 3 a 5

. Paulo De Faria 2 2 3 2 a 3 4

. Pedranópolis 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Pedregulho 4 4 4 5

. Pedro De Toledo 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Penápolis 2 3 2 a 3 4 a 5 2 a 3 4 a 6

. Pereira Barreto 1 2 1 a 2 3 4 1 a 2 3 a 4 5

. Peruíbe 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Piacatu 3 3 3

. Pindorama 1 2 1 2 a 4 1 2 a 4

. Piquerobi 1 1 1

. Pirajuí 1 2 a 3 1 a 2 3 a 5 1 a 2 3 a 5

. Pirangi 1 2 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4

. Pirapora Do Bom Jesus 4 a 6 4 a 8 4 a 12

. Pirapozinho 1 1 1

. Pitangueiras 1 2 1 2 1 2

. Planalto 1 a 2 3 1 2 3 a 4 1 2 3 a 5

. Poloni 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Pompéia 3 3 3

. Pongaí 1 2 3 1 2 3 a 5 1 2 3 a 6

. Pontal 2 2 2

. Pontalinda 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Pontes Gestal 2 2 3 2 a 3 4

. Populina 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Porto Feliz 3 3 3

. Potirendaba 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Pracinha 1 1 1

. Praia Grande 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Presidente Alves 1 2 1 2 1 2

. Presidente Bernardes 1 1 1

. Presidente Prudente 1 1 1

. Promissão 2 3 2 a 3 4 a 5 2 a 3 4 a 6

. Quatá 1 1 1

. Queiroz 3 3 a 5 3 a 5

. Queluz 4 a 5 6 4 a 7 4 a 8

. Quintana 2 2 2

. Rafard 2 2 2

. Regente Feijó 1 1 1

. Reginópolis 1 2 a 3 1 a 2 3 a 5 1 a 2 3 a 5

. Registro 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Restinga 3 3 a 5 3 a 5

. Ribeirão Dos Índios 1 1 1

. Rifaina 4 4 4 5

. Riolândia 2 2 3 2 a 3 4

. Rubiácea 1 2 a 3 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 4

. Rubinéia 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 4

. Sabino 1 2 3 1 2 a 3 4 a 5 1 2 a 3 4 a 6

. Sagres 1 1 1

. Sales 1 2 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

. Sales Oliveira 2 2 2

. Salmourão 1 2 1 2 1 2

. Salto 3 a 5 3 a 7 3 a 8

. Salto De Pirapora 4 4 4

. Santa Adélia 1 a 2 1 2 3 a 4 1 2 3 a 5

. Santa Albertina 1 2 1 2 3 1 2 a 3 4

. Santa Clara D'Oeste 1 2 1 2 3 1 2 a 3 4

. Santa Ernestina 1 1 1

. Santa Fé Do Sul 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Santa Mercedes 1 2 1 2 1 2

. Santa Rita D'Oeste 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Santa Salete 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Santana Da Ponte Pensa 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Santana De Parnaíba 4 a 7 4 a 9 4 a 12

. Santo Anastácio 1 1 1

. Santo André 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Santo Antônio Do Aracanguá 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Santo Expedito 1 1 1

. Santópolis Do Aguapeí 3 3 a 5 3 a 5
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. Santos 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. São Caetano Do Sul 4 a 9 4 a 12 4 a 12

. São Francisco 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. São João Das Duas Pontes 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. São João De Iracema 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4

. São João Do Pau D'Alho 1 2 a 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. São Joaquim Da Barra 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. São José Da Bela Vista 3 3 a 4 3 a 5

. São José Do Barreiro 4 4 4

. São José Do Rio Preto 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. São Paulo 4 a 5 6 a 8 4 a 5 6 a 9 4 a 5 6 a 12

. São Sebastião 4 a 8 9 a 12 4 a 12 4 a 12

. São Vicente 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Sebastianópolis Do Sul 2 2 a 3 4 2 a 4

. Sete Barras 4 a 12 4 a 12 4 a 12

. Severínia 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4

. Sorocaba 4 a 6 4 a 8 4 a 9

. Sud Mennucci 1 2 1 a 2 3 4 1 a 2 3 a 4 5

. Suzanápolis 1 2 1 a 2 3 1 a 2 3 a 4

. Tabapuã 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Tabatinga 1 1 1

. Taboão Da Serra 4 a 8 4 a 12 4 a 12

. Taciba 1 1 1

. Taiaçu 1 2 1 2 a 4 1 2 a 4

. Taiúva 1 2 1 2 1 2

. Tanabi 2 2 3 4 2 3 a 4

. Taquaral 1 1 1

. Taquaritinga 1 2 1 2 a 4 1 2 a 4

. Tarabai 1 1 1

. Terra Roxa 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Torre De Pedra 2 2 2

. Trabiju 2 2 2

. Três Fronteiras 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Tupi Paulista 2 2 2

. Turiúba 1 2 1 2 a 3 4 1 2 a 4 5

. Turmalina 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Ubarana 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Ubatuba 4 a 6 7 a 8 9 4 a 8 9 a 12 4 a 12

. Uchoa 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. União Paulista 1 a 2 3 1 2 3 a 4 1 2 3 a 5

. Urânia 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Uru 1 2 3 1 2 a 3 4 a 5 1 2 a 3 4 a 6

. Urupês 2 3 2 a 3 4 2 a 3 4 a 5

. Valentim Gentil 1 2 1 2 a 3 1 2 a 4

. Valinhos 3 3 3

. Valparaíso 1 2 a 3 1 a 2 3 a 4 1 a 2 3 a 5

. Várzea Paulista 4 a 5 4 a 7 4 a 8

. Vera Cruz 3 3 3

. Vinhedo 3 3 3

. Viradouro 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3

. Vista Alegre Do Alto 1 2 1 2 a 4 1 2 a 4

. Vitória Brasil 1 2 1 2 a 3 1 2 a 3 4

. Votorantim 4 a 5 4 a 5 4 a 5

. Votuporanga 2 2 a 3 4 2 a 4

. Zacarias 1 2 a 3 1 2 a 3 4 1 2 a 3 4 a 5

PORTARIA SPA/MAPA Nº 231, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado do
Paraná, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Paraná, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 227 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Paraná, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.
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Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : MIA, TAMAR
TERASOL OLEOS VEGETAIS LTDA : AKB 02
GRUPO III
EMBRAPA - CNPA: BRS Gabriela.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento nos grupos II e IV.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abatiá 36 a 2 3 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Adrianópolis 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Agudos Do Sul 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Almirante Tamandaré 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Altamira Do Paraná 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Alto Paraíso 36 a 1 2 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Alto Paraná 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Alto Piquiri 36 a 1 2 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Altônia 1 36 + 2 a 5 6 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6

. Alvorada Do Sul 1 a 2 3 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 8

. Amaporã 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Ampére 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Anahy 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Andirá 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Ângulo 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Antonina 3 a 9 10 11 3 a 9 10 11 3 a 9 10 11

. Antônio Olinto 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Apucarana 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Arapongas 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Arapoti 35 a 3 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Arapuã 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Araruna 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5

. Araucária 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Ariranha Do Ivaí 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Assaí 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Assis Chateaubriand 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Astorga 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. At a l a i a 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Balsa Nova 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Bandeirantes 1 a 2 3 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Barbosa Ferraz 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Barra Do Jacaré 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Barracão 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Bela Vista Da Caroba 35 a 2 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Bela Vista Do Paraíso 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Bituruna 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Boa Esperança 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Boa Esperança Do Iguaçu 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4
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. Boa Ventura De São Roque 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Boa Vista Da Aparecida 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Bocaiúva Do Sul 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Bom Jesus Do Sul 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Bom Sucesso 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Bom Sucesso Do Sul 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Borrazópolis 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Braganey 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Brasilândia Do Sul 1 36 + 2 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Cafeara 1 a 2 3 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 7 8 1 a 5 6 a 7 8

. Cafelândia 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Cafezal Do Sul 1 36 + 2 a 5 6 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6

. Califórnia 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Cambará 1 a 3 4 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Cambé 1 a 3 4 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Cambira 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Campina Da Lagoa 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Campina Do Simão 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Campina Grande Do Sul 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Campo Bonito 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Campo Do Tenente 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Campo Largo 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Campo Magro 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Campo Mourão 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Cândido De Abreu 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Candói 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Cantagalo 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Capanema 35 a 2 3 a 4 35 a 4 35 a 4

. Capitão Leônidas Marques 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Carambeí 33 a 2 33 a 2 33 a 2

. Carlópolis 1 a 3 4 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Cascavel 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Castro 33 a 2 33 a 2 33 a 2

. Catanduvas 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Centenário Do Sul 1 a 2 3 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 8

. Cerro Azul 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Céu Azul 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Chopinzinho 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Cianorte 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Cidade Gaúcha 36 a 2 3 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Clevelândia 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Colombo 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Colorado 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Congonhinhas 36 a 2 3 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Conselheiro Mairinck 36 a 2 3 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Contenda 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Corbélia 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Cornélio Procópio 1 a 2 3 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Coronel Domingos Soares 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Coronel Vivida 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Corumbataí Do Sul 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Cruz Machado 33 a 2 33 a 2 33 a 2

. Cruzeiro Do Iguaçu 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Cruzeiro Do Oeste 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Cruzeiro Do Sul 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Cruzmaltina 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Curitiba 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Curiúva 35 a 3 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Diamante Do Norte 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Diamante Do Sul 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Diamante D'Oeste 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Dois Vizinhos 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Douradina 36 a 2 3 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Doutor Camargo 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Doutor Ulysses 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Enéas Marques 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Engenheiro Beltrão 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Entre Rios Do Oeste 1 36 + 2 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Esperança Nova 36 a 1 2 a 5 6 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6

. Espigão Alto Do Iguaçu 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Fa r o l 35 a 3 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Fa x i n a l 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Fazenda Rio Grande 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5

. Fê n i x 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Fernandes Pinheiro 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Figueira 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Flor Da Serra Do Sul 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Floraí 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Floresta 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Florestópolis 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Flórida 1 a 3 4 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Formosa Do Oeste 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Foz Do Iguaçu 35 a 4 5 35 a 3 4 5 35 a 4 5

. Foz Do Jordão 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Francisco Alves 36 a 5 6 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6

. Francisco Beltrão 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. General Carneiro 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Godoy Moreira 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Goioerê 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Goioxim 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Grandes Rios 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Guaíra 36 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Guairaçá 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Guamiranga 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Guapirama 36 a 2 3 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Guaporema 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Guaraci 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Guaraniaçu 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Guarapuava 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Guaraqueçaba 3 a 9 10 a 11 3 a 9 10 a 11 3 a 9 10 a 11

. Guaratuba 3 a 7 8 a 10 11 3 a 7 8 a 10 11 3 a 7 8 a 10 11

. Honório Serpa 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Ibaiti 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Ibema 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Ibiporã 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Icaraíma 36 a 1 2 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6
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. Iguaraçu 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Iguatu 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Imbaú 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Imbituva 33 a 2 33 a 2 33 a 2

. Inácio Martins 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Inajá 1 a 2 3 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 8

. Indianópolis 36 a 2 3 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Ipiranga 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Iporã 36 a 1 2 a 5 6 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6

. Iracema Do Oeste 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Irati 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Iretama 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Itaguajé 2 3 a 5 6 a 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8

. Itaipulândia 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Itambaracá 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Itambé 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Itapejara D'Oeste 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Itaperuçu 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Itaúna Do Sul 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Ivaí 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Ivaiporã 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Ivaté 36 a 1 2 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Ivatuba 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Jaboti 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Jacarezinho 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Jaguapitã 1 a 3 4 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Jaguariaíva 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Jandaia Do Sul 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Janiópolis 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Japira 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Japurá 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Jardim Alegre 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Jardim Olinda 3 a 4 5 a 9 3 a 5 6 a 8 9 3 a 7 8 9

. Jataizinho 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Jesuítas 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Joaquim Távora 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Jundiaí Do Sul 36 a 2 3 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Juranda 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Jussara 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Ka l o r é 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Lapa 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Laranjal 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Laranjeiras Do Sul 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Leópolis 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Lidianópolis 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Lindoeste 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Loanda 36 a 2 3 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Lobato 1 a 3 4 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Londrina 1 a 4 5 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Luiziana 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Lunardelli 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Lupionópolis 1 a 2 3 a 4 5 a 9 1 a 6 7 8 a 9 1 a 7 8 a 9

. Mallet 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Mamborê 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Mandaguaçu 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Mandaguari 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Mandirituba 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Manfrinópolis 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Mangueirinha 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Manoel Ribas 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5

. Marechal Cândido Rondon 1 36 + 2 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Maria Helena 36 a 1 2 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Marialva 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Marilândia Do Sul 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Marilena 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Mariluz 36 a 1 2 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Maringá 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Mariópolis 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Maripá 36 a 1 2 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Marmeleiro 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Marquinho 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5

. Marumbi 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Matelândia 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Matinhos 3 a 8 9 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Mato Rico 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Mauá Da Serra 35 a 3 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Medianeira 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Mercedes 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Mirador 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Miraselva 1 a 2 3 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Missal 1 35 a 36 + 2 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Moreira Sales 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Morretes 3 a 9 10 a 11 3 a 9 10 a 11 3 a 9 10 a 11

. Munhoz De Melo 1 a 3 4 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Nossa Senhora Das Graças 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Nova Aliança Do Ivaí 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Nova América Da Colina 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Nova Aurora 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Nova Cantu 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Nova Esperança 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Nova Esperança Do Sudoeste 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Nova Fátima 36 a 2 3 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Nova Laranjeiras 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Nova Londrina 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Nova Olímpia 36 a 2 3 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6
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. Nova Prata Do Iguaçu 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Nova Santa Bárbara 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Nova Santa Rosa 36 a 1 2 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Nova Tebas 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Novo Itacolomi 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Ortigueira 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Ourizona 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Ouro Verde Do Oeste 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Paiçandu 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Palmas 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Palmeira 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Palmital 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Palotina 1 36 + 2 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Paraíso Do Norte 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Paranacity 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Paranaguá 3 a 7 8 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11 3 a 7 8 a 9 10 a 11

. Paranapoema 2 3 a 5 6 a 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 6 7 8

. Paranavaí 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Pato Bragado 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Pato Branco 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Paula Freitas 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Paulo Frontin 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Peabiru 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Perobal 36 a 1 2 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Pérola 1 36 + 2 a 5 6 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6

. Pérola D'Oeste 35 a 2 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Piên 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Pinhais 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Pinhal De São Bento 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Pinhalão 35 a 3 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Pinhão 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Piraí Do Sul 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Piraquara 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5

. Pitanga 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Pitangueiras 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Planaltina Do Paraná 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Planalto 35 a 2 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Ponta Grossa 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Pontal Do Paraná 3 a 8 9 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11 3 a 8 9 a 10 11

. Porecatu 1 a 2 3 a 4 5 a 8 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 8

. Porto Amazonas 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Porto Barreiro 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Porto Rico 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Porto Vitória 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Prado Ferreira 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Pranchita 35 a 2 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Presidente Castelo Branco 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Primeiro De Maio 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Prudentópolis 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Quarto Centenário 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Quatiguá 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Quatro Barras 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Quatro Pontes 36 a 1 2 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Quedas Do Iguaçu 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Querência Do Norte 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Quinta Do Sol 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Quitandinha 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Ramilândia 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Rancho Alegre 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Rancho Alegre D'Oeste 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Realeza 35 a 2 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Rebouças 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Renascença 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Reserva 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Reserva Do Iguaçu 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Ribeirão Claro 1 a 4 5 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Ribeirão Do Pinhal 36 a 2 3 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Rio Azul 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Rio Bom 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Rio Bonito Do Iguaçu 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Rio Branco Do Ivaí 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Rio Branco Do Sul 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Rio Negro 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Rolândia 1 a 4 5 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Roncador 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5 35 a 3 4 5

. Rondon 36 a 2 3 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Rosário Do Ivaí 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Sabáudia 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Salgado Filho 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Salto Do Itararé 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Salto Do Lontra 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Santa Amélia 1 a 2 3 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Santa Cecília Do Pavão 36 a 2 3 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Santa Cruz De Monte Castelo 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Santa Fé 1 a 3 4 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Santa Helena 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Santa Inês 1 a 2 3 a 5 6 a 8 1 a 5 6 a 7 8 1 a 6 7 8

. Santa Isabel Do Ivaí 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Santa Izabel Do Oeste 34 a 2 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Santa Lúcia 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Santa Maria Do Oeste 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Santa Mariana 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Santa Mônica 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Santa Tereza Do Oeste 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Santa Terezinha De Itaipu 35 a 4 5 35 a 3 4 5 35 a 4 5

. Santana Do Itararé 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Santo Antônio Da Platina 36 a 3 4 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Santo Antônio Do Caiuá 1 a 2 3 a 5 6 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Santo Antônio Do Paraíso 36 a 2 3 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Santo Antônio Do Sudoeste 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Santo Inácio 1 a 2 3 a 5 6 a 8 1 a 6 7 8 1 a 6 7 8

. São Carlos Do Ivaí 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. São Jerônimo Da Serra 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. São João 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. São João Do Caiuá 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. São João Do Ivaí 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6
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. São João Do Triunfo 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. São Jorge Do Ivaí 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. São Jorge Do Patrocínio 1 36 + 2 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. São Jorge D'Oeste 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. São José Da Boa Vista 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. São José Das Palmeiras 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. São José Dos Pinhais 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. São Manoel Do Paraná 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. São Mateus Do Sul 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. São Miguel Do Iguaçu 35 a 1 2 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. São Pedro Do Iguaçu 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. São Pedro Do Ivaí 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. São Pedro Do Paraná 1 a 2 3 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. São Sebastião Da Amoreira 36 a 2 3 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. São Tomé 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Sapopema 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Sarandi 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Saudade Do Iguaçu 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Sengés 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Serranópolis Do Iguaçu 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Sertaneja 1 a 2 3 4 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Sertanópolis 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Siqueira Campos 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Sulina 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Tamarana 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Tamboara 1 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Tapejara 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Tapira 1 a 2 3 a 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Teixeira Soares 33 a 2 33 a 2 33 a 2

. Telêmaco Borba 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Terra Boa 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Terra Rica 1 a 2 3 a 5 6 a 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Terra Roxa 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Tibagi 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Tijucas Do Sul 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Toledo 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Tomazina 36 a 3 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Três Barras Do Paraná 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Tunas Do Paraná 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Tuneiras Do Oeste 36 a 2 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Tupãssi 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Turvo 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Ubiratã 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Umuarama 36 a 1 2 a 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. União Da Vitória 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Uniflor 1 a 3 4 a 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Uraí 1 a 2 3 a 5 6 1 a 5 6 1 a 5 6

. Ventania 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Vera Cruz Do Oeste 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Verê 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Virmond 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Vitorino 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Wenceslau Braz 35 a 3 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Xambrê 36 a 1 2 a 5 6 36 a 3 4 a 5 6 36 a 4 5 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abatiá 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Adrianópolis 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Agudos Do Sul 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Almirante Tamandaré 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Altamira Do Paraná 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Alto Paraíso 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Alto Paraná 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Alto Piquiri 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Altônia 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Alvorada Do Sul 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5

. Amaporã 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Ampére 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Anahy 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Andirá 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Ângulo 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Antonina 3 a 6 7 8 a 11 3 a 6 7 8 a 11 3 a 6 7 8 a 11

. Antônio Olinto 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Apucarana 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Arapongas 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Arapoti 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Arapuã 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Araruna 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2

. Araucária 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Ariranha Do Ivaí 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Assaí 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Assis Chateaubriand 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Astorga 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. At a l a i a 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Balsa Nova 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Bandeirantes 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Barbosa Ferraz 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Barra Do Jacaré 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Barracão 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Bela Vista Da Caroba 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Bela Vista Do Paraíso 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Bituruna 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Boa Esperança 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Boa Esperança Do Iguaçu 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Boa Ventura De São Roque 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Boa Vista Da Aparecida 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Bocaiúva Do Sul 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Bom Jesus Do Sul 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Bom Sucesso 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Bom Sucesso Do Sul 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Borrazópolis 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Braganey 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Brasilândia Do Sul 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2
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. Cafeara 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 a 4 5 1 a 2 3 a 4 5

. Cafelândia 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Cafezal Do Sul 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Califórnia 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Cambará 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Cambé 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Cambira 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Campina Da Lagoa 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Campina Do Simão 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Campina Grande Do Sul 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Campo Bonito 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Campo Do Tenente 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Campo Largo 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Campo Magro 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Campo Mourão 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Cândido De Abreu 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Candói 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Cantagalo 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Capanema 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Capitão Leônidas Marques 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Carambeí 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Carlópolis 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Cascavel 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Castro 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Catanduvas 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Centenário Do Sul 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5

. Cerro Azul 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Céu Azul 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Chopinzinho 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Cianorte 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Cidade Gaúcha 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Clevelândia 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Colombo 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Colorado 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Congonhinhas 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Conselheiro Mairinck 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Contenda 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Corbélia 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Cornélio Procópio 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Coronel Domingos Soares 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Coronel Vivida 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Corumbataí Do Sul 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Cruz Machado 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Cruzeiro Do Iguaçu 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Cruzeiro Do Oeste 36 1 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Cruzeiro Do Sul 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Cruzmaltina 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Curitiba 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Curiúva 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Diamante Do Norte 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Diamante Do Sul 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Diamante D'Oeste 1 35 a 36 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Dois Vizinhos 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Douradina 36 1 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Doutor Camargo 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Doutor Ulysses 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Enéas Marques 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Engenheiro Beltrão 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Entre Rios Do Oeste 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Esperança Nova 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Espigão Alto Do Iguaçu 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Fa r o l 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Fa x i n a l 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Fazenda Rio Grande 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2

. Fê n i x 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Fernandes Pinheiro 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Figueira 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Flor Da Serra Do Sul 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Floraí 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Floresta 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Florestópolis 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Flórida 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Formosa Do Oeste 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Foz Do Iguaçu 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Foz Do Jordão 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Francisco Alves 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Francisco Beltrão 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. General Carneiro 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Godoy Moreira 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Goioerê 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Goioxim 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Grandes Rios 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Guaíra 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Guairaçá 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Guamiranga 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Guapirama 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Guaporema 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Guaraci 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Guaraniaçu 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Guarapuava 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Guaraqueçaba 3 a 6 7 a 8 9 a 11 3 a 6 7 a 8 9 a 11 3 a 6 7 a 8 9 a 11

. Guaratuba 3 a 4 5 a 7 8 3 a 4 5 a 7 8 3 a 4 5 a 7 8

. Honório Serpa 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Ibaiti 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Ibema 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Ibiporã 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Icaraíma 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Iguaraçu 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4
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. Iguatu 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Imbaú 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Imbituva 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Inácio Martins 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Inajá 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5

. Indianópolis 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Ipiranga 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Iporã 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Iracema Do Oeste 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Irati 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Iretama 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Itaguajé 2 3 a 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Itaipulândia 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Itambaracá 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Itambé 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Itapejara D'Oeste 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Itaperuçu 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Itaúna Do Sul 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Ivaí 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Ivaiporã 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Ivaté 36 1 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Ivatuba 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Jaboti 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Jacarezinho 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Jaguapitã 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Jaguariaíva 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Jandaia Do Sul 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Janiópolis 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Japira 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Japurá 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Jardim Alegre 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Jardim Olinda 3 a 5 6 3 a 4 5 6 3 a 4 5 6

. Jataizinho 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Jesuítas 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Joaquim Távora 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Jundiaí Do Sul 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Juranda 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Jussara 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Ka l o r é 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Lapa 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Laranjal 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Laranjeiras Do Sul 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Leópolis 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Lidianópolis 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Lindoeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Loanda 36 a 1 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Lobato 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Londrina 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Luiziana 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Lunardelli 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Lupionópolis 1 a 2 3 4 a 6 1 a 4 5 a 6 1 a 4 5 a 6

. Mallet 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Mamborê 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Mandaguaçu 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Mandaguari 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Mandirituba 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Manfrinópolis 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Mangueirinha 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Manoel Ribas 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2

. Marechal Cândido Rondon 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Maria Helena 36 1 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Marialva 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Marilândia Do Sul 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Marilena 1 2 a 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Mariluz 36 1 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Maringá 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Mariópolis 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Maripá 1 36 + 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Marmeleiro 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Marquinho 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2

. Marumbi 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Matelândia 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Matinhos 3 a 5 6 a 7 8 a 11 3 a 5 6 a 7 8 a 11 3 a 5 6 a 7 8 a 11

. Mato Rico 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Mauá Da Serra 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Medianeira 36 a 1 35 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Mercedes 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Mirador 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Miraselva 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Missal 1 35 a 36 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Moreira Sales 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Morretes 3 a 6 7 a 8 9 a 11 3 a 6 7 a 8 9 a 11 3 a 6 7 a 8 9 a 11

. Munhoz De Melo 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Nossa Senhora Das Graças 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Nova Aliança Do Ivaí 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Nova América Da Colina 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Nova Aurora 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Nova Cantu 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Nova Esperança 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Nova Esperança Do Sudoeste 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Nova Fátima 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Nova Laranjeiras 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Nova Londrina 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Nova Olímpia 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Nova Prata Do Iguaçu 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Nova Santa Bárbara 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Nova Santa Rosa 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Nova Tebas 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Novo Itacolomi 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Ortigueira 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Ourizona 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Ouro Verde Do Oeste 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Paiçandu 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Palmas 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Palmeira 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Palmital 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2
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. Palotina 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Paraíso Do Norte 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Paranacity 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Paranaguá 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 6 7 a 8

. Paranapoema 2 3 a 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. Paranavaí 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Pato Bragado 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Pato Branco 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Paula Freitas 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Paulo Frontin 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Peabiru 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Perobal 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Pérola 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Pérola D'Oeste 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Piên 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Pinhais 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Pinhal De São Bento 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Pinhalão 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Pinhão 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Piraí Do Sul 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Piraquara 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2

. Pitanga 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Pitangueiras 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Planaltina Do Paraná 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Planalto 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Ponta Grossa 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Pontal Do Paraná 3 a 5 6 a 7 8 a 11 3 a 5 6 a 7 8 a 11 3 a 5 6 a 7 8 a 11

. Porecatu 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5

. Porto Amazonas 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Porto Barreiro 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Porto Rico 1 a 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Porto Vitória 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Prado Ferreira 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Pranchita 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Presidente Castelo Branco 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Primeiro De Maio 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Prudentópolis 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Quarto Centenário 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Quatiguá 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Quatro Barras 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Quatro Pontes 1 36 + 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Quedas Do Iguaçu 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Querência Do Norte 1 a 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Quinta Do Sol 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Quitandinha 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Ramilândia 36 a 1 35 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Rancho Alegre 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Rancho Alegre D'Oeste 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Realeza 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Rebouças 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Renascença 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Reserva 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Reserva Do Iguaçu 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Ribeirão Claro 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Ribeirão Do Pinhal 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Rio Azul 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Rio Bom 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Rio Bonito Do Iguaçu 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Rio Branco Do Ivaí 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Rio Branco Do Sul 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Rio Negro 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Rolândia 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Roncador 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2 35 a 36 1 2

. Rondon 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Rosário Do Ivaí 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Sabáudia 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Salgado Filho 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Salto Do Itararé 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Salto Do Lontra 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Santa Amélia 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Santa Cecília Do Pavão 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Santa Cruz De Monte Castelo 1 a 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Santa Fé 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Santa Helena 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Santa Inês 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5

. Santa Isabel Do Ivaí 1 a 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Santa Izabel Do Oeste 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Santa Lúcia 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Santa Maria Do Oeste 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Santa Mariana 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Santa Mônica 1 2 a 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Santa Tereza Do Oeste 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Santa Terezinha De Itaipu 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Santana Do Itararé 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Santo Antônio Da Platina 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Santo Antônio Do Caiuá 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Santo Antônio Do Paraíso 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Santo Antônio Do Sudoeste 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Santo Inácio 1 a 2 3 4 a 5 1 a 3 4 5 1 a 3 4 5

. São Carlos Do Ivaí 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. São Jerônimo Da Serra 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. São João 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. São João Do Caiuá 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. São João Do Ivaí 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. São João Do Triunfo 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. São Jorge Do Ivaí 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. São Jorge Do Patrocínio 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. São Jorge D'Oeste 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. São José Da Boa Vista 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. São José Das Palmeiras 1 35 a 36 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. São José Dos Pinhais 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. São Manoel Do Paraná 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. São Mateus Do Sul 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. São Miguel Do Iguaçu 1 35 a 36 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. São Pedro Do Iguaçu 36 a 1 35 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. São Pedro Do Ivaí 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3
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. São Pedro Do Paraná 1 2 a 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. São Sebastião Da Amoreira 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. São Tomé 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Sapopema 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Sarandi 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Saudade Do Iguaçu 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Sengés 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Serranópolis Do Iguaçu 36 a 1 35 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Sertaneja 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Sertanópolis 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Siqueira Campos 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Sulina 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Tamarana 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Tamboara 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Tapejara 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Tapira 1 a 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Teixeira Soares 33 a 35 33 a 35 33 a 35

. Telêmaco Borba 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Terra Boa 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Terra Rica 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Terra Roxa 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Tibagi 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Tijucas Do Sul 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Toledo 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Tomazina 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Três Barras Do Paraná 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Tunas Do Paraná 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Tuneiras Do Oeste 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Tupãssi 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Turvo 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Ubiratã 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Umuarama 36 1 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. União Da Vitória 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Uniflor 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Uraí 1 a 2 3 1 a 2 3 1 a 2 3

. Ventania 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Vera Cruz Do Oeste 36 a 1 35 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Verê 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Virmond 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Vitorino 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Wenceslau Braz 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Xambrê 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abatiá 36 36 36

. Adrianópolis 1 1 1

. Agudos Do Sul 35 35 35

. Almirante Tamandaré 34 34 34

. Altamira Do Paraná 35 35 35

. Alto Paraíso 36 36 36

. Altônia 36 36 36

. Alvorada Do Sul 1 2 1 2 1 2

. Andirá 1 1 1

. Ângulo 1 1 1

. Antonina 3 4 5 a 11 3 4 5 a 11 3 4 5 a 11

. Antônio Olinto 33 33 33

. Arapongas 36 36 36

. Arapoti 35 35 35

. Arapuã 35 35 35

. Araruna 35 35 35

. Astorga 1 1 1

. At a l a i a 1 1 1

. Balsa Nova 34 34 34

. Barra Do Jacaré 36 36 36

. Bela Vista Do Paraíso 1 1 1

. Boa Esperança 35 35 35

. Boa Ventura De São Roque 34 34 34

. Bom Jesus Do Sul 34 34 34

. Bom Sucesso 36 36 36

. Bom Sucesso Do Sul 34 34 34

. Borrazópolis 36 36 36

. Braganey 35 35 35

. Cafeara 1 2 1 2 1 2

. Cafelândia 35 35 35

. Cafezal Do Sul 36 36 36

. Califórnia 36 36 36

. Cambará 1 1 1

. Cambé 1 1 1

. Cambira 36 36 36

. Campina Da Lagoa 35 35 35

. Campina Do Simão 34 34 34

. Campina Grande Do Sul 36 36 36

. Campo Bonito 35 35 35

. Candói 34 34 34

. Cantagalo 34 34 34

. Centenário Do Sul 1 2 1 2 1 2

. Cerro Azul 35 35 35

. Chopinzinho 34 34 34

. Cidade Gaúcha 36 36 36

. Clevelândia 33 33 33

. Colorado 1 1 1

. Congonhinhas 36 36 36

. Conselheiro Mairinck 36 36 36

. Corbélia 35 35 35

. Coronel Domingos Soares 33 33 33

. Coronel Vivida 34 34 34

. Cruzeiro Do Sul 1 1 1

. Cruzmaltina 36 36 36

. Curiúva 35 35 35
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. Diamante Do Norte 1 1 1

. Diamante Do Sul 35 35 35

. Diamante D'Oeste 35 35 35

. Dois Vizinhos 34 34 34

. Douradina 36 36 36

. Engenheiro Beltrão 36 36 36

. Esperança Nova 36 36 36

. Fa r o l 35 35 35

. Fa x i n a l 36 36 36

. Fazenda Rio Grande 35 35 35

. Fê n i x 36 36 36

. Florestópolis 1 1 1

. Flórida 1 1 1

. Foz Do Iguaçu 35 35 35

. Foz Do Jordão 34 34 34

. Francisco Alves 36 36 36

. Francisco Beltrão 34 34 34

. Goioerê 35 35 35

. Goioxim 34 34 34

. Guaíra 36 36 36

. Guamiranga 33 33 33

. Guapirama 36 36 36

. Guaraci 1 1 1

. Guaraniaçu 35 35 35

. Guarapuava 33 33 33

. Guaraqueçaba 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. Guaratuba 3 a 4 5 3 a 4 5 3 a 4 5

. Ibiporã 1 1 1

. Icaraíma 36 36 36

. Iguaraçu 1 1 1

. Imbaú 34 34 34

. Inajá 1 2 1 2 1 2

. Indianópolis 36 36 36

. Ipiranga 33 33 33

. Iporã 36 36 36

. Iracema Do Oeste 35 35 35

. Iretama 35 35 35

. Itaguajé 2 2 2

. Itaipulândia 35 35 35

. Itambaracá 1 1 1

. Itaúna Do Sul 1 1 1

. Ivaí 33 33 33

. Ivaiporã 35 35 35

. Ivaté 36 36 36

. Jacarezinho 1 1 1

. Jaguapitã 1 1 1

. Jaguariaíva 34 34 34

. Jandaia Do Sul 36 36 36

. Janiópolis 35 35 35

. Jardim Alegre 35 35 35

. Jardim Olinda 3 3 3

. Jataizinho 1 1 1

. Jundiaí Do Sul 36 36 36

. Juranda 35 35 35

. Jussara 36 36 36

. Ka l o r é 36 36 36

. Lapa 34 34 34

. Laranjal 35 35 35

. Laranjeiras Do Sul 34 34 34

. Leópolis 1 1 1

. Lidianópolis 36 36 36

. Loanda 36 36 36

. Lobato 1 1 1

. Lupionópolis 1 2 a 3 1 2 a 3 1 2 a 3

. Mandaguaçu 1 1 1

. Mandaguari 1 1 1

. Mandirituba 35 35 35

. Manfrinópolis 34 34 34

. Mangueirinha 33 33 33

. Manoel Ribas 35 35 35

. Maria Helena 36 36 36

. Marialva 1 1 1

. Marilândia Do Sul 36 36 36

. Marilena 1 1 1

. Maringá 1 1 1

. Mariópolis 33 33 33

. Marmeleiro 34 34 34

. Marquinho 35 35 35

. Marumbi 36 36 36

. Matinhos 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6

. Mato Rico 35 35 35

. Mauá Da Serra 35 35 35

. Medianeira 35 35 35

. Missal 35 35 35

. Morretes 3 4 a 5 6 a 11 3 4 a 5 6 a 11 3 4 a 5 6 a 11

. Munhoz De Melo 1 1 1

. Nossa Senhora Das Graças 1 1 1

. Nova Cantu 35 35 35

. Nova Fátima 36 36 36

. Nova Londrina 1 1 1

. Nova Olímpia 36 36 36

. Nova Tebas 35 35 35

. Ourizona 1 1 1

. Ouro Verde Do Oeste 35 35 35

. Palmeira 33 33 33

. Palmital 35 35 35

. Paranacity 1 1 1

. Paranaguá 3 4 a 5 3 4 a 5 3 4 a 5

. Paranapoema 2 2 2

. Paranavaí 1 1 1

. Pato Branco 34 34 34

. Pérola 36 36 36

. Pinhalão 35 35 35

. Pinhão 33 33 33

. Piraí Do Sul 33 33 33

. Piraquara 35 35 35
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. Pitangueiras 1 1 1

. Ponta Grossa 33 33 33

. Pontal Do Paraná 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6 3 a 4 5 a 6

. Porecatu 1 2 1 2 1 2

. Porto Barreiro 34 34 34

. Porto Rico 1 1 1

. Prado Ferreira 1 1 1

. Presidente Castelo Branco 36 36 36

. Primeiro De Maio 1 1 1

. Prudentópolis 34 34 34

. Quatro Barras 35 35 35

. Quinta Do Sol 36 36 36

. Ramilândia 35 35 35

. Rancho Alegre 1 1 1

. Rancho Alegre D'Oeste 35 35 35

. Renascença 34 34 34

. Reserva 34 34 34

. Reserva Do Iguaçu 33 33 33

. Ribeirão Claro 1 1 1

. Ribeirão Do Pinhal 36 36 36

. Rio Bonito Do Iguaçu 34 34 34

. Rio Branco Do Ivaí 35 35 35

. Rio Branco Do Sul 35 35 35

. Rio Negro 34 34 34

. Roncador 35 35 35

. Rondon 36 36 36

. Sabáudia 1 1 1

. Salto Do Itararé 36 36 36

. Salto Do Lontra 34 34 34

. Santa Cecília Do Pavão 36 36 36

. Santa Fé 1 1 1

. Santa Helena 35 35 35

. Santa Inês 1 2 1 2 1 2

. Santa Izabel Do Oeste 34 34 34

. Santa Mariana 1 1 1

. Santa Terezinha De Itaipu 35 35 35

. Santo Antônio Da Platina 36 36 36

. Santo Antônio Do Caiuá 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Santo Antônio Do Paraíso 36 36 36

. Santo Inácio 1 2 1 2 1 2

. São Carlos Do Ivaí 1 1 1

. São Jerônimo Da Serra 36 36 36

. São João Do Caiuá 1 1 1

. São João Do Ivaí 36 36 36

. São Jorge Do Ivaí 1 1 1

. São Jorge Do Patrocínio 36 36 36

. São José Da Boa Vista 35 35 35

. São José Das Palmeiras 35 35 35

. São Miguel Do Iguaçu 35 35 35

. São Pedro Do Iguaçu 35 35 35

. São Pedro Do Ivaí 36 36 36

. São Pedro Do Paraná 1 1 1

. São Sebastião Da Amoreira 36 36 36

. Saudade Do Iguaçu 34 34 34

. Sengés 35 35 35

. Serranópolis Do Iguaçu 35 35 35

. Sertaneja 1 1 1

. Sertanópolis 1 1 1

. Terra Boa 36 36 36

. Terra Rica 1 1 1

. Tibagi 33 33 33

. Toledo 35 35 35

. Umuarama 36 36 36

. Uniflor 1 1 1

. Vera Cruz Do Oeste 35 35 35

. Virmond 34 34 34

. Vitorino 33 33 33

. Wenceslau Braz 35 35 35

. Xambrê 36 36 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Antonina 3 a 11 3 a 11 3 a 11

. Guaraqueçaba 3 4 a 5 3 4 a 5 3 4 a 5

. Guaratuba 3 3 3

. Lupionópolis 1 1 1

. Matinhos 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Morretes 3 4 a 11 3 4 a 11 3 4 a 11

. Paranaguá 3 3 3

. Pontal Do Paraná 3 a 4 3 a 4 3 a 4
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 232, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado do
Rio Grande do Sul, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado do Rio Grande do Sul, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 228 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado do Rio Grande do Sul, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
GRUPO III
EMBRAPA - CNPA: BRS Gabriela.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo II.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aceguá 35 a 1 34 + 2 a 3 35 a 2 34 + 3 34 a 2 3

. Água Santa 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Agudo 35 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Ajuricaba 33 a 3 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Alecrim 33 a 4 33 a 2 3 4 33 a 3 4

. Alegrete 1 a 3 1 a 2 3
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. Alegria 33 a 3 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Almirante Tamandaré Do Sul 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Alpestre 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Alto Alegre 1 34 a 36 + 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Alto Feliz 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Alvorada 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Amaral Ferrador 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Ametista Do Sul 34 a 1 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. André Da Rocha 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Anta Gorda 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Antônio Prado 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Arambaré 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Araricá 2 a 4 36 a 1 + 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Aratiba 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Arroio Do Meio 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Arroio Do Padre 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Arroio Do Sal 1 a 5 36 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Arroio Do Tigre 35 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Arroio Dos Ratos 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Arroio Grande 35 36 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Arvorezinha 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Augusto Pestana 1 a 3 33 a 36 + 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Áurea 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Bagé 34 a 3 33 + 4 34 a 2 33 + 3 4 33 a 3 4

. Balneário Pinhal 34 a 3 33 33 a 3 33 a 3

. Barão 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Barão De Cotegipe 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Barão Do Triunfo 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Barra Do Guarita 34 a 1 2 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Barra Do Quaraí 36 1 a 3 36 a 1 2 3

. Barra Do Ribeiro 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Barra Do Rio Azul 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Barra Funda 1 34 a 36 + 2 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Barracão 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Barros Cassal 1 a 2 34 a 36 + 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Benjamin Constant Do Sul 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Bento Gonçalves 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Boa Vista Das Missões 1 33 a 36 + 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Boa Vista Do Buricá 33 a 3 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Boa Vista Do Cadeado 1 a 3 33 a 36 33 a 2 3 33 a 2 3

. Boa Vista Do Incra 34 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Boa Vista Do Sul 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Bom Jesus 33 a 36 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Bom Princípio 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Bom Progresso 34 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Bom Retiro Do Sul 2 35 a 1 + 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Boqueirão Do Leão 2 33 a 1 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Bossoroca 3 1 a 2 34 a 3 33 33 a 3

. Bozano 33 a 3 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Braga 34 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Brochier 35 a 2 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Butiá 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Caçapava Do Sul 35 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Cacequi 3 a 4 1 a 2 3 4 1 a 3 4

. Cachoeira Do Sul 35 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Cachoeirinha 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Cacique Doble 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Caibaté 3 a 4 33 a 2 34 a 3 33 + 4 33 a 3 4

. Caiçara 34 a 1 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Camaquã 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Camargo 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Cambará Do Sul 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Campestre Da Serra 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Campina Das Missões 4 33 a 3 34 a 3 33 + 4 33 a 3 4

. Campinas Do Sul 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Campo Bom 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Campo Novo 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Campos Borges 1 34 a 36 + 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Candelária 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Cândido Godói 33 a 4 34 a 2 33 + 3 4 33 a 2 3 4

. Candiota 34 a 3 33 34 a 2 33 + 3 33 a 2 3

. Canela 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Canguçu 35 a 3 4 35 a 4 35 a 4

. Canoas 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Canudos Do Vale 1 a 2 34 a 36 + 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Capão Bonito Do Sul 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Capão Da Canoa 2 a 5 36 a 1 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Capão Do Cipó 3 a 4 33 a 2 33 a 3 4 33 a 3 4

. Capão Do Leão 3 + 35 36 a 2 + 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Capela De Santana 35 a 1 2 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Capitão 1 a 2 + 33 34 a 36 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Capivari Do Sul 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Caraá 3 35 a 2 + 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Carazinho 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Carlos Barbosa 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Carlos Gomes 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Casca 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Caseiros 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Catuípe 33 a 3 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Caxias Do Sul 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Centenário 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Cerrito 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Cerro Branco 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Cerro Grande 34 a 1 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Cerro Grande Do Sul 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Cerro Largo 4 33 a 3 34 a 3 33 + 4 33 a 3 4

. Chapada 1 34 a 36 + 2 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Charqueadas 35 a 2 3 a 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Charrua 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Chiapetta 33 a 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Chuí 35 a 3 4 35 a 3 34 4 34 a 3 4

. Chuvisca 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Cidreira 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Ciríaco 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Colinas 2 35 a 1 + 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Colorado 1 + 33 34 a 36 + 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3
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. Condor 1 34 a 36 + 2 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Constantina 34 a 1 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Coqueiro Baixo 1 a 2 34 a 36 + 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Coqueiros Do Sul 33 a 34 35 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Coronel Barros 1 a 3 33 a 36 + 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Coronel Bicaco 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Coronel Pilar 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Cotiporã 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Coxilha 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Crissiumal 33 a 3 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Cristal 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Cristal Do Sul 34 a 1 2 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Cruz Alta 33 a 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Cruzaltense 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Cruzeiro Do Sul 2 35 a 1 + 3 a 4 35 a 4 35 a 4

. David Canabarro 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Derrubadas 34 35 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Dezesseis De Novembro 1 a 3 35 a 2 33 a 34 + 3 33 a 3

. Dilermando De Aguiar 34 a 4 34 a 3 33 4 33 a 3 4

. Dois Irmãos 35 a 2 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Dois Irmãos Das Missões 1 33 a 36 + 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Dois Lajeados 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Dom Feliciano 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Dom Pedrito 34 a 4 35 a 1 34 + 2 a 3 33 + 4 34 a 3 33 4

. Dom Pedro De Alcântara 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Dona Francisca 1 a 4 35 a 36 35 a 3 4 35 a 3 4

. Doutor Maurício Cardoso 33 a 2 3 a 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Doutor Ricardo 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Eldorado Do Sul 35 a 2 3 a 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Encantado 34 a 2 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Encruzilhada Do Sul 35 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Engenho Velho 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Entre Rios Do Sul 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Entre-Ijuís 1 a 3 33 a 36 + 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Erebango 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Erechim 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Ernestina 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Erval Grande 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Erval Seco 34 a 1 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Esmeralda 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Esperança Do Sul 34 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Espumoso 1 a 2 34 a 36 + 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Estação 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Estância Velha 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Esteio 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Estrela 2 35 a 1 + 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Estrela Velha 35 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Eugênio De Castro 1 a 3 33 a 36 + 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Fagundes Varela 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Fa r r o u p i l h a 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Faxinal Do Soturno 3 a 4 33 a 2 33 a 3 4 33 a 3 4

. Fa x i n a l z i n h o 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Fazenda Vilanova 2 35 a 1 + 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Fe l i z 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Flores Da Cunha 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Floriano Peixoto 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Fontoura Xavier 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Fo r m i g u e i r o 1 a 3 33 a 36 + 4 34 a 3 33 4 33 a 3 4

. Fo r q u e t i n h a 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Fortaleza Dos Valos 34 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Frederico Westphalen 34 a 1 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Garibaldi 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Garruchos 3 35 a 1 33 a 34 + 2 a 3 33 a 3

. Gaurama 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. General Câmara 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Gentil 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Getúlio Vargas 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Giruá 1 a 3 33 a 36 33 a 2 3 33 a 2 3

. Glorinha 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Gramado 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Gramado Dos Loureiros 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Gramado Xavier 34 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Gravataí 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Guabiju 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Guaíba 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Guaporé 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Guarani Das Missões 3 a 4 33 a 2 33 a 3 4 33 a 3 4

. Harmonia 35 a 2 3 a 4 35 a 4 35 a 4

. Herval 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Herveiras 34 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Horizontina 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Hulha Negra 34 a 3 33 34 a 2 33 + 3 33 a 2 3

. Humaitá 33 a 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Ibarama 35 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Ibiaçá 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Ibiraiaras 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2
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. Ibirapuitã 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Ibirubá 1 34 a 36 + 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Igrejinha 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Ijuí 33 a 3 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Ilópolis 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Imbé 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Imigrante 2 + 34 35 a 1 + 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Independência 33 a 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Inhacorá 33 a 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Ipê 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Ipiranga Do Sul 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Iraí 34 a 1 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Itaara 33 a 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Itacurubi 3 35 a 3 33 a 34 33 a 3

. Itapuca 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Itaqui 4 2 a 4 2 a 3 4

. Itati 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Itatiba Do Sul 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Ivorá 3 33 a 2 + 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Ivoti 35 a 2 3 a 4 35 a 4 35 a 4

. Jaboticaba 34 a 1 2 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Jacuizinho 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Jacutinga 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Jaguarão 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Jaguari 3 33 a 3 33 a 3

. Jaquirana 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Jari 3 33 a 2 + 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Jóia 1 a 3 33 a 36 + 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Júlio De Castilhos 1 a 3 33 a 36 + 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Lagoa Bonita Do Sul 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Lagoa Dos Patos 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Lagoa Dos Três Cantos 1 + 33 34 a 36 + 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Lagoa Mirim 35 34 + 36 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Lagoa Vermelha 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Lagoão 34 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Lajeado 2 35 a 1 + 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Lajeado Do Bugre 1 34 a 36 + 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Lavras Do Sul 34 a 4 34 a 2 33 + 3 4 33 a 3 4

. Liberato Salzano 34 a 1 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Lindolfo Collor 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Linha Nova 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Maçambará 3 a 4 2 a 4 2 a 3 4

. Machadinho 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Mampituba 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Manoel Viana 4 1 a 3 4 1 a 3 4

. Maquiné 2 a 4 36 a 1 + 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Maratá 35 a 2 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Marau 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Marcelino Ramos 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Mariana Pimentel 35 a 2 3 a 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Mariano Moro 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Marques De Souza 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Mata 3 1 a 2 + 4 34 a 3 33 4 33 a 3 4

. Mato Castelhano 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Mato Leitão 2 35 a 1 + 3 a 4 35 a 4 35 a 4

. Mato Queimado 4 33 a 3 34 a 3 33 + 4 33 a 3 4

. Maximiliano De Almeida 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Minas Do Leão 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Miraguaí 34 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Montauri 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Monte Alegre Dos Campos 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Monte Belo Do Sul 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Montenegro 35 a 1 2 a 4 35 a 4 35 a 4

. Mormaço 1 a 2 34 a 36 + 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Morrinhos Do Sul 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Morro Redondo 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Morro Reuter 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Mostardas 34 a 35 36 a 5 34 a 4 33 5 33 a 4 5

. Muçum 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Muitos Capões 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Muliterno 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Não-Me-Toque 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Nicolau Vergueiro 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Nonoai 33 a 1 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Nova Alvorada 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Nova Araçá 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Nova Bassano 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Nova Boa Vista 1 34 a 36 + 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Nova Bréscia 1 a 2 34 a 36 + 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Nova Candelária 33 a 3 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Nova Esperança Do Sul 3 34 a 3 33 33 a 3

. Nova Hartz 2 a 4 36 a 1 + 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Nova Pádua 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Nova Palma 1 a 3 33 a 36 + 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Nova Petrópolis 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Nova Prata 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Nova Ramada 33 a 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Nova Roma Do Sul 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Nova Santa Rita 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Novo Barreiro 1 34 a 36 + 2 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Novo Cabrais 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Novo Hamburgo 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Novo Machado 33 a 2 3 a 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Novo Tiradentes 34 a 1 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Novo Xingu 1 34 a 36 + 2 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Osório 3 36 a 2 + 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Paim Filho 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Palmares Do Sul 34 a 2 3 34 a 3 33 33 a 3

. Palmeira Das Missões 1 33 a 36 + 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Palmitinho 34 a 1 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Panambi 1 34 a 36 + 2 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Pantano Grande 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Paraí 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Paraíso Do Sul 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Pareci Novo 35 a 2 3 a 4 35 a 4 35 a 4

. Parobé 2 a 4 36 a 1 + 5 36 a 4 5 36 a 4 5
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. Passa Sete 34 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Passo Do Sobrado 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Passo Fundo 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Paulo Bento 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Paverama 2 + 34 35 a 1 + 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Pedras Altas 34 a 3 33 + 4 34 a 3 33 4 33 a 3 4

. Pedro Osório 3 + 35 36 a 2 + 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Pejuçara 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Pelotas 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Picada Café 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Pinhal 34 a 1 2 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Pinhal Da Serra 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Pinhal Grande 1 a 3 + 33 34 a 36 + 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Pinheirinho Do Vale 34 a 1 2 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Pinheiro Machado 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Pinto Bandeira 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Pirapó 1 a 3 35 a 1 33 a 34 + 2 a 3 33 a 3

. Piratini 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Planalto 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Poço Das Antas 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Pontão 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Ponte Preta 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Portão 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Porto Alegre 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Porto Lucena 4 1 a 3 35 a 2 33 a 34 + 3 a 4 33 a 3 4

. Porto Mauá 33 a 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Porto Vera Cruz 4 33 a 3 34 a 2 33 + 3 a 4 33 a 3 4

. Porto Xavier 4 1 a 3 35 a 1 33 a 34 + 2 a 4 33 a 3 4

. Pouso Novo 1 a 2 34 a 36 + 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Presidente Lucena 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Progresso 1 a 2 34 a 36 + 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Protásio Alves 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Putinga 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Quaraí 36 a 2 3 36 a 2 3

. Quatro Irmãos 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Quevedos 3 33 a 2 + 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Quinze De Novembro 1 34 a 36 + 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Redentora 34 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Relvado 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Restinga Seca 1 a 4 35 a 36 35 a 3 4 35 a 3 4

. Rio Dos Índios 34 a 2 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Rio Grande 35 34 + 36 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Rio Pardo 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Riozinho 2 a 4 35 a 1 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Roca Sales 34 a 2 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Rodeio Bonito 34 a 1 2 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Rolador 4 1 a 3 34 a 3 33 + 4 33 a 3 4

. Rolante 2 a 4 36 a 1 + 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Ronda Alta 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Rondinha 33 a 1 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Roque Gonzales 4 1 a 3 35 a 2 33 a 34 + 3 a 4 33 a 3 4

. Rosário Do Sul 3 a 4 1 a 3 4 1 a 3 4

. Sagrada Família 1 34 a 36 + 2 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Saldanha Marinho 1 34 a 36 + 2 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Salto Do Jacuí 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Salvador Das Missões 4 1 a 3 34 a 3 33 + 4 33 a 3 4

. Salvador Do Sul 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Sananduva 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Santa Bárbara Do Sul 1 33 a 36 + 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Santa Cecília Do Sul 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Santa Clara Do Sul 2 35 a 1 + 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Santa Cruz Do Sul 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Santa Margarida Do Sul 34 a 4 34 a 2 33 + 3 4 33 a 3 4

. Santa Maria 3 a 4 33 a 2 33 a 3 4 33 a 3 4

. Santa Maria Do Herval 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Santa Rosa 1 33 a 36 + 2 a 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Santa Tereza 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Santa Vitória Do Palmar 35 a 3 34 + 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Santana Da Boa Vista 35 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Sant'Ana Do Livramento 4 1 a 3 4 1 a 3 4

. Santiago 3 1 a 2 33 a 3 33 a 3

. Santo Ângelo 1 a 3 33 a 36 + 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. Santo Antônio Da Patrulha 3 36 a 2 + 4 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Santo Antônio Das Missões 3 35 a 1 33 a 34 + 2 a 3 33 a 3

. Santo Antônio Do Palma 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Santo Antônio Do Planalto 33 a 35 36 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Santo Augusto 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Santo Cristo 33 a 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Santo Expedito Do Sul 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. São Borja 4 2 a 4 2 a 3 4

. São Domingos Do Sul 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. São Francisco De Assis 3 34 a 2 33 + 3 33 a 3

. São Francisco De Paula 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. São Gabriel 34 a 4 34 a 2 3 4 34 a 3 4

. São Jerônimo 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. São João Da Urtiga 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. São João Do Polêsine 3 a 4 33 a 2 33 a 3 4 33 a 3 4

. São Jorge 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. São José Das Missões 1 34 a 36 + 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. São José Do Herval 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. São José Do Hortêncio 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. São José Do Inhacorá 33 a 3 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. São José Do Norte 35 34 + 36 a 4 33 + 5 34 a 4 33 5 33 a 4 5

. São José Do Ouro 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. São José Do Sul 35 a 2 3 a 4 35 a 4 35 a 4

. São José Dos Ausentes 33 a 36 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. São Leopoldo 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. São Lourenço Do Sul 35 a 1 2 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. São Luiz Gonzaga 4 1 a 3 34 a 3 33 + 4 33 a 3 4

. São Marcos 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. São Martinho 33 a 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. São Martinho Da Serra 3 33 a 2 33 a 2 3 33 a 2 3

. São Miguel Das Missões 3 a 4 33 a 2 33 a 3 4 33 a 3 4

. São Nicolau 1 a 3 35 a 1 33 a 34 + 2 a 3 33 a 3

. São Paulo Das Missões 4 1 a 3 35 a 2 33 a 34 + 3 a 4 33 a 3 4

. São Pedro Da Serra 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3
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. São Pedro Das Missões 1 33 a 36 + 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. São Pedro Do Butiá 4 1 a 3 34 a 3 33 + 4 33 a 3 4

. São Pedro Do Sul 3 34 a 2 + 4 33 a 3 4 33 a 3 4

. São Sebastião Do Caí 35 a 2 3 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. São Sepé 3 a 4 35 a 2 35 a 3 4 35 a 3 4

. São Valentim 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. São Valentim Do Sul 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. São Valério Do Sul 33 a 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. São Vendelino 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. São Vicente Do Sul 3 34 a 3 33 33 a 3

. Sapiranga 2 36 a 1 + 3 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Sapucaia Do Sul 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Sarandi 33 a 1 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Seberi 34 a 1 2 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Sede Nova 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Segredo 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Selbach 1 34 a 36 + 2 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Senador Salgado Filho 33 a 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Sentinela Do Sul 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Serafina Corrêa 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Sério 2 33 a 1 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Sertão 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Sertão Santana 35 a 3 4 a 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Sete De Setembro 3 33 a 2 + 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Severiano De Almeida 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Silveira Martins 33 a 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Sinimbu 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Sobradinho 34 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Soledade 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Tabaí 35 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Tapejara 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Tapera 1 a 2 34 a 36 + 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Tapes 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Taquara 2 a 4 36 a 1 + 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Taquari 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Taquaruçu Do Sul 34 a 1 2 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Tavares 34 a 4 34 a 4 33 33 a 4

. Tenente Portela 34 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Terra De Areia 2 a 5 36 a 1 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Teutônia 2 35 a 1 + 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Tio Hugo 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Tiradentes Do Sul 34 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Toropi 3 a 4 34 a 2 33 a 3 4 33 a 3 4

. Torres 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Tramandaí 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Travesseiro 1 a 2 35 a 36 + 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Três Arroios 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Três Cachoeiras 1 a 5 36 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Três Coroas 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Três De Maio 33 a 3 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Três Forquilhas 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Três Palmeiras 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Três Passos 34 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Trindade Do Sul 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Triunfo 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Tucunduva 33 a 2 3 a 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Tunas 2 34 a 1 + 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Tupanci Do Sul 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Tupanciretã 1 a 3 33 a 36 + 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Tupandi 35 a 2 3 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Tuparendi 1 33 a 36 + 2 a 4 33 a 2 3 4 33 a 2 3 4

. Turuçu 35 a 1 2 a 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Ubiretama 33 a 4 34 a 2 33 + 3 4 33 a 2 3 4

. União Da Serra 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Unistalda 3 34 a 2 33 + 3 33 a 3

. Uruguaiana 36 a 2 3 36 a 2 3

. Vacaria 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Vale Do Sol 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Vale Real 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Vale Verde 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Vanini 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Venâncio Aires 2 35 a 1 + 3 a 4 35 a 4 35 a 4

. Vera Cruz 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Veranópolis 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Vespasiano Correa 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Viadutos 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Viamão 36 a 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Vicente Dutra 34 a 1 2 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Victor Graeff 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Vila Flores 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Vila Lângaro 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Vila Maria 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Vila Nova Do Sul 34 a 4 34 a 3 33 4 33 a 3 4

. Vista Alegre 33 a 1 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Vista Alegre Do Prata 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Vista Gaúcha 34 a 1 2 a 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Vitória Das Missões 3 a 4 33 a 2 33 a 3 4 33 a 3 4

. Westfalia 2 + 34 35 a 1 + 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Xangri-Lá 3 a 4 36 a 2 + 5 36 a 4 5 36 a 4 5
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aceguá 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Água Santa 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Agudo 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Ajuricaba 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Alecrim 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Alegria 33 a 34 35 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Almirante Tamandaré Do Sul 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Alpestre 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Alto Alegre 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Alto Feliz 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Alvorada 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Amaral Ferrador 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Ametista Do Sul 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. André Da Rocha 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Anta Gorda 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Antônio Prado 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Arambaré 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Araricá 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Aratiba 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Arroio Do Meio 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Arroio Do Padre 35 36 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Arroio Do Sal 2 36 a 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Arroio Do Tigre 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Arroio Dos Ratos 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Arroio Grande 35 36 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Arvorezinha 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Augusto Pestana 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Áurea 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Bagé 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Balneário Pinhal 33 34 a 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Barão 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Barão De Cotegipe 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Barão Do Triunfo 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Barra Do Guarita 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Barra Do Quaraí 36 36

. Barra Do Ribeiro 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Barra Do Rio Azul 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Barra Funda 34 35 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Barracão 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Barros Cassal 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Benjamin Constant Do Sul 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Bento Gonçalves 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Boa Vista Das Missões 33 a 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Boa Vista Do Buricá 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Boa Vista Do Cadeado 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Boa Vista Do Incra 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Boa Vista Do Sul 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Bom Jesus 33 34 33 34 33 34

. Bom Princípio 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Bom Progresso 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Bom Retiro Do Sul 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Boqueirão Do Leão 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Bossoroca 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Bozano 33 a 34 35 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Braga 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Brochier 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Butiá 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Caçapava Do Sul 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Cacequi 1 1

. Cachoeira Do Sul 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Cachoeirinha 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Cacique Doble 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Caibaté 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Caiçara 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Camaquã 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Camargo 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Cambará Do Sul 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Campestre Da Serra 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Campina Das Missões 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Campinas Do Sul 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Campo Bom 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Campo Novo 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Campos Borges 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Candelária 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cândido Godói 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Candiota 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Canela 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Canguçu 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Canoas 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Canudos Do Vale 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Capão Bonito Do Sul 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Capão Da Canoa 2 36 a 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Capão Do Cipó 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Capão Do Leão 35 36 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Capela De Santana 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Capitão 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Capivari Do Sul 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Caraá 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Carazinho 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Carlos Barbosa 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Carlos Gomes 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Casca 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Caseiros 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Catuípe 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Caxias Do Sul 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Centenário 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Cerrito 35 36 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Cerro Branco 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Cerro Grande 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Cerro Grande Do Sul 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Cerro Largo 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Chapada 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36
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. Charqueadas 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Charrua 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Chiapetta 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Chuí 34 35 a 1 35 a 36 34 1 34 a 36 1

. Chuvisca 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cidreira 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Ciríaco 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Colinas 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Colorado 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Condor 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Constantina 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Coqueiro Baixo 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Coqueiros Do Sul 33 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Coronel Barros 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Coronel Bicaco 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Coronel Pilar 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Cotiporã 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Coxilha 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Crissiumal 33 a 34 35 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Cristal 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Cristal Do Sul 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Cruz Alta 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Cruzaltense 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Cruzeiro Do Sul 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. David Canabarro 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Derrubadas 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Dezesseis De Novembro 33 a 36 1 33 a 36 1

. Dilermando De Aguiar 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 36 1

. Dois Irmãos 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Dois Irmãos Das Missões 33 a 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Dois Lajeados 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Dom Feliciano 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Dom Pedrito 33 a 35 33 a 36 1 33 a 36 1

. Dom Pedro De Alcântara 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Dona Francisca 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Doutor Maurício Cardoso 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Doutor Ricardo 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Eldorado Do Sul 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Encantado 34 35 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Encruzilhada Do Sul 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Engenho Velho 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Entre Rios Do Sul 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Entre-Ijuís 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Erebango 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Erechim 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Ernestina 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Erval Grande 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Erval Seco 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Esmeralda 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Esperança Do Sul 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Espumoso 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Estação 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Estância Velha 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Esteio 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Estrela 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Estrela Velha 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Eugênio De Castro 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Fagundes Varela 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Fa r r o u p i l h a 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Faxinal Do Soturno 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Fa x i n a l z i n h o 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Fazenda Vilanova 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Fe l i z 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Flores Da Cunha 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Floriano Peixoto 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Fontoura Xavier 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Fo r m i g u e i r o 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Fo r q u e t i n h a 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Fortaleza Dos Valos 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Frederico Westphalen 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Garibaldi 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Garruchos 36 33 a 35 + 1 33 a 36 1

. Gaurama 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. General Câmara 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Gentil 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Getúlio Vargas 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Giruá 33 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Glorinha 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Gramado 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Gramado Dos Loureiros 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Gramado Xavier 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Gravataí 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Guabiju 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Guaíba 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Guaporé 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Guarani Das Missões 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Harmonia 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Herval 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Herveiras 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Horizontina 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Hulha Negra 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Humaitá 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Ibarama 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Ibiaçá 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Ibiraiaras 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Ibirapuitã 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Ibirubá 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Igrejinha 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Ijuí 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Ilópolis 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Imbé 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Imigrante 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Independência 33 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Inhacorá 33 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Ipê 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Ipiranga Do Sul 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35
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. Iraí 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Itaara 33 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Itacurubi 33 a 36 1 33 a 36 1

. Itapuca 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Itati 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Itatiba Do Sul 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Ivorá 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Ivoti 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Jaboticaba 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Jacuizinho 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Jacutinga 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Jaguarão 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Jaguari 33 a 35 36 a 1 33 a 36 1

. Jaquirana 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Jari 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Jóia 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Júlio De Castilhos 33 a 34 35 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Lagoa Bonita Do Sul 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Lagoa Dos Patos 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Lagoa Dos Três Cantos 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Lagoa Mirim 34 a 35 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Lagoa Vermelha 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Lagoão 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Lajeado 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Lajeado Do Bugre 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Lavras Do Sul 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 36 1

. Liberato Salzano 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Lindolfo Collor 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Linha Nova 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Machadinho 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Mampituba 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Manoel Viana 1 1

. Maquiné 36 a 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Maratá 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Marau 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Marcelino Ramos 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Mariana Pimentel 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Mariano Moro 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Marques De Souza 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Mata 1 33 a 35 36 1 33 a 36 1

. Mato Castelhano 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Mato Leitão 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Mato Queimado 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Maximiliano De Almeida 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Minas Do Leão 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Miraguaí 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Montauri 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Monte Alegre Dos Campos 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Monte Belo Do Sul 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Montenegro 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Mormaço 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Morrinhos Do Sul 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Morro Redondo 35 36 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Morro Reuter 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Mostardas 33 a 2 34 a 1 33 2 33 a 1 2

. Muçum 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Muitos Capões 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Muliterno 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Não-Me-Toque 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Nicolau Vergueiro 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Nonoai 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Nova Alvorada 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Nova Araçá 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Nova Bassano 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Nova Boa Vista 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Nova Bréscia 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Nova Candelária 33 a 34 35 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Nova Esperança Do Sul 33 a 35 36 a 1 33 a 36 1

. Nova Hartz 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Nova Pádua 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Nova Palma 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Nova Petrópolis 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Nova Prata 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Nova Ramada 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Nova Roma Do Sul 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Nova Santa Rita 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Novo Barreiro 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Novo Cabrais 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Novo Hamburgo 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Novo Machado 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Novo Tiradentes 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Novo Xingu 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Osório 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Paim Filho 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Palmares Do Sul 33 34 a 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Palmeira Das Missões 33 a 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Palmitinho 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Panambi 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Pantano Grande 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Paraí 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Paraíso Do Sul 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Pareci Novo 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Parobé 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Passa Sete 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Passo Do Sobrado 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Passo Fundo 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Paulo Bento 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Paverama 34 35 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Pedras Altas 33 a 35 36 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Pedro Osório 35 36 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Pejuçara 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Pelotas 35 36 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Picada Café 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Pinhal 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Pinhal Da Serra 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Pinhal Grande 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Pinheirinho Do Vale 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Pinheiro Machado 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Pinto Bandeira 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36
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. Pirapó 35 a 36 33 a 34 + 1 33 a 36 1

. Piratini 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Planalto 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Poço Das Antas 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Pontão 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Ponte Preta 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Portão 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Porto Alegre 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Porto Lucena 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Porto Mauá 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Porto Vera Cruz 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Porto Xavier 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Pouso Novo 34 35 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Presidente Lucena 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Progresso 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Protásio Alves 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Putinga 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Quaraí 36 36

. Quatro Irmãos 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Quevedos 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Quinze De Novembro 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Redentora 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Relvado 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Restinga Seca 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Rio Dos Índios 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Rio Grande 34 a 35 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Rio Pardo 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Riozinho 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Roca Sales 34 35 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Rodeio Bonito 34 a 35 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Rolador 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Rolante 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Ronda Alta 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Rondinha 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Roque Gonzales 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Rosário Do Sul 1 1

. Sagrada Família 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Saldanha Marinho 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Salto Do Jacuí 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Salvador Das Missões 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Salvador Do Sul 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Sananduva 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Santa Bárbara Do Sul 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Santa Cecília Do Sul 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Santa Clara Do Sul 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Santa Cruz Do Sul 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Santa Margarida Do Sul 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 36 1

. Santa Maria 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Santa Maria Do Herval 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Santa Rosa 33 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Santa Tereza 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Santa Vitória Do Palmar 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Santana Da Boa Vista 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Sant'Ana Do Livramento 1 1

. Santiago 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Santo Ângelo 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Santo Antônio Da Patrulha 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Santo Antônio Das Missões 35 a 36 33 a 34 + 1 33 a 36 1

. Santo Antônio Do Palma 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Santo Antônio Do Planalto 33 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Santo Augusto 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Santo Cristo 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Santo Expedito Do Sul 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. São Domingos Do Sul 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. São Francisco De Assis 33 a 36 1 33 a 36 1

. São Francisco De Paula 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. São Gabriel 34 a 1 34 a 35 36 1 34 a 36 1

. São Jerônimo 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. São João Da Urtiga 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. São João Do Polêsine 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. São Jorge 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. São José Das Missões 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. São José Do Herval 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. São José Do Hortêncio 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. São José Do Inhacorá 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. São José Do Norte 33 a 35 36 a 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. São José Do Ouro 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. São José Do Sul 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. São José Dos Ausentes 33 33 33

. São Leopoldo 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. São Lourenço Do Sul 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. São Luiz Gonzaga 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. São Marcos 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. São Martinho 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. São Martinho Da Serra 33 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. São Miguel Das Missões 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. São Nicolau 33 a 36 1 33 a 36 1

. São Paulo Das Missões 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. São Pedro Da Serra 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. São Pedro Das Missões 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. São Pedro Do Butiá 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. São Pedro Do Sul 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 36 1

. São Sebastião Do Caí 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. São Sepé 35 a 1 35 36 a 1 35 a 36 1

. São Valentim 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. São Valentim Do Sul 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. São Valério Do Sul 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. São Vendelino 34 35 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. São Vicente Do Sul 33 a 35 36 1 33 a 36 1

. Sapiranga 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Sapucaia Do Sul 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Sarandi 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Seberi 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Sede Nova 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Segredo 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Selbach 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36
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. Senador Salgado Filho 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Sentinela Do Sul 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Serafina Corrêa 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Sério 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Sertão 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Sertão Santana 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Sete De Setembro 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Severiano De Almeida 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Silveira Martins 33 a 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Sinimbu 34 35 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Sobradinho 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Soledade 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Tabaí 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Tapejara 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Tapera 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Tapes 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Taquara 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Taquari 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Taquaruçu Do Sul 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Tavares 2 + 33 a 34 35 a 1 33 a 1 2 33 a 1 2

. Tenente Portela 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Terra De Areia 2 36 a 1 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Teutônia 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Tio Hugo 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Tiradentes Do Sul 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Toropi 33 a 1 33 a 35 36 a 1 33 a 36 1

. Torres 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Tramandaí 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Travesseiro 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Três Arroios 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Três Cachoeiras 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Três Coroas 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Três De Maio 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Três Forquilhas 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Três Palmeiras 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Três Passos 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Trindade Do Sul 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Triunfo 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Tucunduva 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Tunas 34 35 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Tupanci Do Sul 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Tupanciretã 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Tupandi 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Tuparendi 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. Turuçu 35 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Ubiretama 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 35 36 1

. União Da Serra 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Unistalda 33 a 36 1 33 a 36 1

. Uruguaiana 36 36

. Vacaria 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Vale Do Sol 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Vale Real 35 36 a 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Vale Verde 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Vanini 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Venâncio Aires 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Vera Cruz 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Veranópolis 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Vespasiano Correa 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Viadutos 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Viamão 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Vicente Dutra 34 35 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Victor Graeff 33 a 34 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Vila Flores 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Vila Lângaro 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Vila Maria 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Vila Nova Do Sul 33 a 1 33 a 35 36 1 33 a 36 1

. Vista Alegre 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Vista Alegre Do Prata 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Vista Gaúcha 34 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Vitória Das Missões 33 a 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Westfalia 34 35 a 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Xangri-Lá 36 a 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Ajuricaba 33 a 34 33 34 33 34

. Alecrim 33 a 34 33 34 33 34

. Alegria 33 a 34 33 34 33 34

. Almirante Tamandaré Do Sul 33 33 33

. Alpestre 34 34 34

. Alto Alegre 34 34 34

. Alto Feliz 34 34 34

. Ametista Do Sul 34 34 34

. Arambaré 35 35 35

. Arroio Do Sal 36 36 36

. Arroio Dos Ratos 35 35 35

. Arvorezinha 33 33 33

. Augusto Pestana 33 a 34 33 34 33 34

. Bagé 33 a 34 33 34 33 34

. Balneário Pinhal 33 a 34 35 33 34 35 33 a 34 35

. Barão 33 33 33

. Barra Do Guarita 34 34 34

. Barra Do Rio Azul 33 33 33

. Barra Funda 34 34 34

. Barros Cassal 34 34 34

. Benjamin Constant Do Sul 33 33 33

. Bento Gonçalves 34 34 34

. Boa Vista Das Missões 33 33 33

. Boa Vista Do Buricá 33 a 34 33 34 33 34

. Boa Vista Do Cadeado 33 33 33

. Boa Vista Do Incra 34 34 34

. Boa Vista Do Sul 33 33 33

. Bom Princípio 35 35 35

. Boqueirão Do Leão 33 33 33
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. Bossoroca 33 34 33 34

. Bozano 33 a 34 33 34 33 34

. Butiá 35 35 35

. Caibaté 33 a 34 33 34 33 34

. Caiçara 34 34 34

. Camaquã 35 35 35

. Cambará Do Sul 33 33 33

. Campina Das Missões 33 a 34 33 a 34 33 34

. Campo Novo 33 33 33

. Campos Borges 34 34 34

. Cândido Godói 33 a 34 33 34 33 34

. Candiota 33 33 33

. Canudos Do Vale 34 34 34

. Capão Da Canoa 36 36 36

. Capão Do Cipó 33 a 34 33 34 33 34

. Capela De Santana 35 35 35

. Capitão 33 33 33

. Capivari Do Sul 35 35 35

. Caraá 35 35 35

. Carlos Barbosa 33 33 33

. Casca 33 33 33

. Catuípe 33 a 34 33 34 33 34

. Caxias Do Sul 33 33 33

. Cerro Branco 34 34 34

. Cerro Grande 34 34 34

. Cerro Grande Do Sul 35 35 35

. Cerro Largo 33 a 34 33 34 33 34

. Charqueadas 35 35 35

. Charrua 33 33 33

. Chiapetta 33 33 33

. Chuí 34 34 34

. Cidreira 35 35 35

. Colorado 33 33 33

. Constantina 34 34 34

. Coqueiro Baixo 34 34 34

. Coronel Barros 33 a 34 33 34 33 34

. Coronel Bicaco 33 33 33

. Coronel Pilar 33 33 33

. Cotiporã 34 34 34

. Crissiumal 33 a 34 33 34 33 34

. Cristal 35 35 35

. Cristal Do Sul 34 34 34

. Cruz Alta 33 33 33

. Cruzaltense 33 33 33

. Derrubadas 34 34 34

. Dezesseis De Novembro 33 a 34 33 34

. Dilermando De Aguiar 33 a 34 33 34 33 34

. Dois Irmãos Das Missões 33 33 33

. Dom Pedrito 33 a 34 33 34 33 34

. Doutor Maurício Cardoso 33 a 34 33 34 33 34

. Eldorado Do Sul 35 35 35

. Encantado 34 34 34

. Engenho Velho 33 33 33

. Entre Rios Do Sul 33 33 33

. Entre-Ijuís 33 a 34 33 34 33 34

. Erval Grande 33 33 33

. Erval Seco 34 34 34

. Esperança Do Sul 34 34 34

. Estância Velha 35 35 35

. Esteio 35 35 35

. Eugênio De Castro 33 a 34 33 34 33 34

. Fagundes Varela 33 33 33

. Fa r r o u p i l h a 33 33 33

. Faxinal Do Soturno 33 a 34 33 34 33 34

. Fa x i n a l z i n h o 33 33 33

. Fe l i z 35 35 35

. Flores Da Cunha 33 33 33

. Fo r m i g u e i r o 33 a 34 33 34 33 34

. Fortaleza Dos Valos 34 34 34

. Frederico Westphalen 34 34 34

. Garibaldi 33 33 33

. Garruchos 33 a 34 33 34

. Giruá 33 33 33

. Glorinha 35 35 35

. Gramado Xavier 34 34 34

. Gravataí 35 35 35

. Guarani Das Missões 33 a 34 33 34 33 34

. Herval 34 34 34

. Herveiras 34 34 34

. Horizontina 33 33 33

. Hulha Negra 33 33 33

. Humaitá 33 33 33

. Ibirubá 34 34 34

. Igrejinha 35 35 35

. Ijuí 33 a 34 33 34 33 34

. Imbé 35 35 35

. Independência 33 33 33

. Inhacorá 33 33 33

. Ipê 33 33 33

. Iraí 34 34 34

. Itaara 33 33 33

. Itacurubi 33 34 33 34

. Itati 36 36 36

. Itatiba Do Sul 34 34 34

. Ivorá 33 a 34 33 34 33 34

. Jacuizinho 34 34 34

. Jacutinga 33 33 33

. Jaguarão 34 34 34
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. Jaguari 33 34 33 34

. Jaquirana 33 33 33

. Jari 33 a 34 33 34 33 34

. Jóia 33 a 34 33 34 33 34

. Júlio De Castilhos 33 a 34 33 34 33 34

. Lagoa Bonita Do Sul 33 33 33

. Lagoa Dos Três Cantos 33 33 33

. Lagoa Mirim 34 34 34

. Lagoão 34 34 34

. Lajeado Do Bugre 34 34 34

. Lavras Do Sul 33 a 34 33 34 33 34

. Liberato Salzano 34 34 34

. Lindolfo Collor 35 35 35

. Mampituba 36 36 36

. Maquiné 36 36 36

. Marau 33 33 33

. Marcelino Ramos 33 33 33

. Mariana Pimentel 35 35 35

. Mata 33 34 33 34

. Mato Queimado 33 a 34 33 34 33 34

. Minas Do Leão 35 35 35

. Montauri 33 33 33

. Mostardas 34 33 + 35 33 34 35 33 a 34 35

. Muçum 34 34 34

. Não-Me-Toque 33 33 33

. Nicolau Vergueiro 33 33 33

. Nonoai 33 33 33

. Nova Alvorada 33 33 33

. Nova Araçá 33 33 33

. Nova Bassano 33 33 33

. Nova Boa Vista 34 34 34

. Nova Candelária 33 a 34 33 34 33 34

. Nova Esperança Do Sul 33 34 33 34

. Nova Palma 33 a 34 33 34 33 34

. Nova Petrópolis 34 34 34

. Nova Prata 33 33 33

. Nova Ramada 33 33 33

. Nova Santa Rita 35 35 35

. Novo Barreiro 34 34 34

. Novo Machado 33 a 34 33 34 33 34

. Novo Tiradentes 34 34 34

. Novo Xingu 34 34 34

. Palmares Do Sul 34 33 + 35 33 34 35 33 a 34 35

. Palmeira Das Missões 33 33 33

. Palmitinho 34 34 34

. Paraí 33 33 33

. Passa Sete 34 34 34

. Paulo Bento 33 33 33

. Paverama 34 34 34

. Pedras Altas 33 34 33 34 33 34

. Pejuçara 33 33 33

. Pinhal Grande 33 a 34 33 34 33 34

. Pinheirinho Do Vale 34 34 34

. Pinheiro Machado 34 34 34

. Pirapó 33 a 34 33 34

. Planalto 33 33 33

. Poço Das Antas 34 34 34

. Ponte Preta 33 33 33

. Portão 35 35 35

. Porto Lucena 33 a 34 33 a 34 33 34

. Porto Mauá 33 a 34 33 34 33 34

. Porto Vera Cruz 33 a 34 33 a 34 33 34

. Porto Xavier 33 a 34 33 34

. Pouso Novo 34 34 34

. Presidente Lucena 35 35 35

. Progresso 34 34 34

. Protásio Alves 33 33 33

. Putinga 33 33 33

. Quevedos 33 a 34 33 34 33 34

. Quinze De Novembro 34 34 34

. Rio Dos Índios 34 34 34

. Rio Grande 34 34 34

. Riozinho 35 35 35

. Roca Sales 34 34 34

. Rodeio Bonito 34 34 34

. Rolador 33 a 34 33 34 33 34

. Rondinha 33 33 33

. Roque Gonzales 33 a 34 33 34

. Sagrada Família 34 34 34

. Salto Do Jacuí 34 34 34

. Salvador Das Missões 33 a 34 33 34 33 34

. Santa Bárbara Do Sul 33 33 33

. Santa Margarida Do Sul 33 a 34 33 34 33 34

. Santa Maria 33 a 34 33 34 33 34

. Santa Maria Do Herval 33 33 33

. Santa Rosa 33 33 33

. Santa Tereza 34 34 34

. Santa Vitória Do Palmar 34 34 34

. Santiago 33 34 33 34

. Santo Ângelo 33 a 34 33 34 33 34

. Santo Antônio Das Missões 33 a 34 33 34

. Santo Augusto 33 33 33

. Santo Cristo 33 a 34 33 34 33 34

. São Domingos Do Sul 33 33 33

. São Francisco De Assis 33 a 34 33 34

. São Francisco De Paula 33 33 33

. São Gabriel 34 34 34

. São Jerônimo 35 35 35

. São João Do Polêsine 33 a 34 33 34 33 34

. São José Das Missões 34 34 34

. São José Do Hortêncio 35 35 35

. São José Do Inhacorá 33 a 34 33 34 33 34

. São José Do Norte 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. São Lourenço Do Sul 35 35 35

. São Luiz Gonzaga 33 a 34 33 34 33 34

. São Marcos 33 33 33
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. São Martinho 33 33 33

. São Martinho Da Serra 33 33 33

. São Miguel Das Missões 33 a 34 33 34 33 34

. São Nicolau 33 a 34 33 34

. São Paulo Das Missões 33 a 34 33 34

. São Pedro Da Serra 33 33 33

. São Pedro Das Missões 33 33 33

. São Pedro Do Butiá 33 a 34 33 34

. São Pedro Do Sul 33 a 34 33 34 33 34

. São Sebastião Do Caí 35 35 35

. São Valério Do Sul 33 33 33

. São Vendelino 34 34 34

. São Vicente Do Sul 33 34 33 34

. Sapucaia Do Sul 35 35 35

. Sarandi 33 33 33

. Sede Nova 33 33 33

. Segredo 34 34 34

. Senador Salgado Filho 33 a 34 33 34 33 34

. Sentinela Do Sul 35 35 35

. Serafina Corrêa 33 33 33

. Sério 33 33 33

. Sertão Santana 35 35 35

. Sete De Setembro 33 a 34 33 34 33 34

. Severiano De Almeida 33 33 33

. Silveira Martins 33 33 33

. Sinimbu 34 34 34

. Soledade 33 33 33

. Tapes 35 35 35

. Tavares 33 a 34 35 33 34 a 35 33 a 34 35

. Terra De Areia 36 36 36

. Tio Hugo 33 33 33

. Tiradentes Do Sul 34 34 34

. Toropi 33 a 34 33 34 33 34

. Três Arroios 33 33 33

. Três Cachoeiras 36 36 36

. Três Coroas 35 35 35

. Três De Maio 33 a 34 33 34 33 34

. Trindade Do Sul 33 33 33

. Triunfo 35 35 35

. Tucunduva 33 a 34 33 34 33 34

. Tunas 34 34 34

. Tupanciretã 33 a 34 33 34 33 34

. Tuparendi 33 a 34 33 34 33 34

. Ubiretama 33 a 34 33 34 33 34

. Unistalda 33 a 34 33 34

. Vicente Dutra 34 34 34

. Victor Graeff 33 33 33

. Vila Flores 33 33 33

. Vila Nova Do Sul 33 a 34 33 34 33 34

. Vista Alegre 33 33 33

. Vista Alegre Do Prata 33 33 33

. Vista Gaúcha 34 34 34

. Vitória Das Missões 33 a 34 33 34 33 34

. Westfalia 34 34 34

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Balneário Pinhal 33 33 33

. Mostardas 33 33 33

. Palmares Do Sul 33 33 33

. São José Do Norte 33 33 33

. Tavares 33 33 33

PORTARIA SPA/MAPA Nº 233, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona no estado de
Santa Catarina, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona no estado de Santa Catarina, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 229 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona no estado de Santa Catarina, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
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A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I.Temperatura: Foram restringidos os decêndios com temperaturas mínimas médias iguais ou abaixo de 5ºC.
II. Precipitação: Foi utilizado o risco de excesso de chuva da colheita, baseado na frequência de ocorrência de 6 ou mais dias de chuva no decêndio final do ciclo;
Adicionalmente, não para contabilização do risco, mas como estratégia de escape à ocorrência severa do mofo cinzento, foi incluído critério auxiliar. O mofo cinzento é uma

doença fúngica ainda sem métodos de controle eficientes, podendo se tornar incontrolável em regiões com períodos de chuva muito prolongado. Por isso, foram bloqueadas as datas de
plantio que resultavam em coincidência do período de florescimento com extenso período em condições de elevado ISNA, normalmente nos períodos mais chuvosos.

II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -
Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias); Grupo
II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,45 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura no estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abdon Batista 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Abelardo Luz 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Agrolândia 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Agronômica 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Água Doce 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Águas De Chapecó 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Águas Frias 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Águas Mornas 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Alfredo Wagner 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Alto Bela Vista 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Anchieta 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Angelina 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Anita Garibaldi 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Anitápolis 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Antônio Carlos 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Apiúna 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Arabutã 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Araquari 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Araranguá 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Armazém 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Arroio Trinta 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Arvoredo 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Ascurra 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. At a l a n t a 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Aurora 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Balneário Arroio Do Silva 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Balneário Barra Do Sul 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Balneário Camboriú 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Balneário Gaivota 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Balneário Piçarras 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Balneário Rincão 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Bandeirante 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Barra Bonita 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4
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. Barra Velha 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Bela Vista Do Toldo 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Belmonte 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Benedito Novo 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Biguaçu 3 a 7 8 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Blumenau 2 a 5 6 a 7 2 a 5 6 a 7 2 a 5 6 a 7

. Bocaina Do Sul 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Bom Jardim Da Serra 33 a 36 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Bom Jesus 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Bom Jesus Do Oeste 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Bom Retiro 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Bombinhas 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Botuverá 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Braço Do Norte 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Braço Do Trombudo 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Brunópolis 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Brusque 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Caçador 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Caibi 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Calmon 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Camboriú 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Campo Alegre 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Campo Belo Do Sul 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Campo Erê 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Campos Novos 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Canelinha 2 a 6 7 2 a 6 7 2 a 6 7

. Canoinhas 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Capão Alto 33 a 36 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Capinzal 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Capivari De Baixo 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Catanduvas 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Caxambu Do Sul 34 a 2 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Celso Ramos 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Cerro Negro 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Chapadão Do Lageado 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Chapecó 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Cocal Do Sul 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Concórdia 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Cordilheira Alta 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Coronel Freitas 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Coronel Martins 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Correia Pinto 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Corupá 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Criciúma 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Cunha Porã 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Cunhataí 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Curitibanos 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Descanso 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Dionísio Cerqueira 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Dona Emma 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Doutor Pedrinho 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Entre Rios 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Ermo 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Erval Velho 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Faxinal Dos Guedes 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Flor Do Sertão 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Florianópolis 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7 36 a 5 6 a 7

. Formosa Do Sul 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Fo r q u i l h i n h a 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Fraiburgo 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Frei Rogério 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Galvão 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Garopaba 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Garuva 3 a 7 8 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10 3 a 7 8 a 9 10

. Gaspar 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Governador Celso Ramos 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Grão Pará 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Gravatal 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Guabiruba 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Guaraciaba 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Guaramirim 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Guarujá Do Sul 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Guatambú 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Herval D'Oeste 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Ibiam 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Ibicaré 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Ibirama 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Içara 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Ilhota 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Imaruí 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Imbituba 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Imbuia 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Indaial 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Iomerê 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Ipira 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Iporã Do Oeste 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Ipuaçu 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Ipumirim 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Iraceminha 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Irani 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Irati 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Irineópolis 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Itá 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Itaiópolis 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Itajaí 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Itapema 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Itapiranga 34 a 1 2 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Itapoá 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9 2 a 6 7 8 a 9

. Ituporanga 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Jaborá 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Jacinto Machado 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Jaguaruna 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Jaraguá Do Sul 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9

. Jardinópolis 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Joaçaba 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Joinville 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10 3 a 6 7 a 8 9 a 10
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. José Boiteux 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Jupiá 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Lacerdópolis 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Lages 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Laguna 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Lajeado Grande 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Laurentino 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Lauro Muller 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Lebon Régis 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Leoberto Leal 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Lindóia Do Sul 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Lontras 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Luiz Alves 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Luzerna 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Macieira 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Mafra 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Major Gercino 36 a 5 6 36 a 5 6 36 a 5 6

. Major Vieira 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Maracajá 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Maravilha 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Marema 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Massaranduba 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Matos Costa 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Meleiro 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Mirim Doce 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Modelo 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Mondaí 34 a 2 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Monte Carlo 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Monte Castelo 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Morro Da Fumaça 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Morro Grande 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Navegantes 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Nova Erechim 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Nova Itaberaba 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Nova Trento 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Nova Veneza 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Novo Horizonte 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Orleans 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Otacílio Costa 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Ouro 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Ouro Verde 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Paial 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Painel 33 a 36 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Palhoça 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9

. Palma Sola 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Palmeira 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Palmitos 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Papanduva 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Paraíso 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Passo De Torres 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Passos Maia 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Paulo Lopes 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Pedras Grandes 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Penha 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Peritiba 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Pescaria Brava 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Petrolândia 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Pinhalzinho 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Pinheiro Preto 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Piratuba 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Planalto Alegre 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Pomerode 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Ponte Alta 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Ponte Alta Do Norte 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Ponte Serrada 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Porto Belo 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Porto União 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Pouso Redondo 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Praia Grande 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Presidente Castello Branco 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Presidente Getúlio 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Presidente Nereu 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. Princesa 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Quilombo 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Rancho Queimado 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Rio Das Antas 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Rio Do Campo 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Rio Do Oeste 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Rio Do Sul 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. Rio Dos Cedros 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6 36 a 4 5 6

. Rio Fortuna 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Rio Negrinho 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Rio Rufino 33 a 1 2 33 a 1 2 33 a 1 2

. Riqueza 34 a 2 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. Rodeio 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. Romelândia 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Salete 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Saltinho 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Salto Veloso 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Sangão 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Santa Cecília 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2
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. Santa Helena 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Santa Rosa De Lima 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Santa Rosa Do Sul 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Santa Terezinha 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Santa Terezinha Do Progresso 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Santiago Do Sul 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Santo Amaro Da Imperatriz 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8

. São Bento Do Sul 35 a 4 35 a 4 35 a 4

. São Bernardino 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. São Bonifácio 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. São Carlos 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. São Cristovão Do Sul 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. São Domingos 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. São Francisco Do Sul 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8 1 a 5 6 7 a 8

. São João Batista 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8 2 a 6 7 8

. São João Do Itaperiú 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. São João Do Oeste 34 a 1 2 a 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. São João Do Sul 36 a 4 5 36 a 4 5 36 a 4 5

. São Joaquim 33 a 36 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. São José 3 a 8 9 10 a 11 3 a 8 9 10 a 11 3 a 8 9 10 a 11

. São José Do Cedro 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. São José Do Cerrito 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. São Lourenço Do Oeste 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. São Ludgero 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. São Martinho 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. São Miguel Da Boa Vista 34 a 3 4 34 a 3 4 34 a 3 4

. São Miguel Do Oeste 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. São Pedro De Alcântara 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7 1 a 5 6 7

. Saudades 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Schroeder 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8 2 a 5 6 a 7 8

. Seara 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Serra Alta 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Siderópolis 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Sombrio 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Sul Brasil 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Taió 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Tangará 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Tigrinhos 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Tijucas 2 a 6 7 2 a 6 7 2 a 6 7

. Timbé Do Sul 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Timbó 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9 3 a 6 7 a 8 9

. Timbó Grande 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Três Barras 33 a 2 3 33 a 2 3 33 a 2 3

. Treviso 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Treze De Maio 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4 34 a 2 3 4

. Treze Tílias 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Trombudo Central 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Tubarão 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. Tunápolis 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Turvo 35 a 3 4 35 a 3 4 35 a 3 4

. União Do Oeste 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Urubici 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Urupema 33 a 36 1 33 a 36 1 33 a 36 1

. Urussanga 34 a 2 3 34 a 2 3 34 a 2 3

. Vargeão 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Vargem 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Vargem Bonita 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2 33 a 36 1 2

. Vidal Ramos 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Videira 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. Vitor Meireles 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Witmarsum 35 a 4 5 35 a 4 5 35 a 4 5

. Xanxerê 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Xavantina 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Xaxim 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3 33 a 1 2 3

. Zortéa 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2 33 a 36 1 a 2

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abdon Batista 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Abelardo Luz 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Agrolândia 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Agronômica 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Água Doce 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Águas De Chapecó 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Águas Frias 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Águas Mornas 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Alfredo Wagner 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Alto Bela Vista 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Anchieta 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Angelina 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Anita Garibaldi 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Anitápolis 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Antônio Carlos 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Apiúna 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Arabutã 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Araquari 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Araranguá 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Armazém 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Arroio Trinta 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Arvoredo 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Ascurra 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. At a l a n t a 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Aurora 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Balneário Arroio Do Silva 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Balneário Barra Do Sul 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Balneário Camboriú 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Balneário Gaivota 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Balneário Piçarras 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Balneário Rincão 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Bandeirante 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Barra Bonita 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Barra Velha 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Bela Vista Do Toldo 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Belmonte 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1
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. Benedito Novo 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Biguaçu 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Blumenau 2 3 a 4 2 3 a 4 2 3 a 4

. Bocaina Do Sul 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Bom Jardim Da Serra 33 33 33

. Bom Jesus 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Bom Jesus Do Oeste 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Bom Retiro 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Bombinhas 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Botuverá 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Braço Do Norte 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Braço Do Trombudo 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Brunópolis 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Brusque 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Caçador 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Caibi 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Calmon 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Camboriú 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Campo Alegre 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Campo Belo Do Sul 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Campo Erê 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Campos Novos 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Canelinha 2 a 3 4 2 a 3 4 2 a 3 4

. Canoinhas 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Capão Alto 33 34 33 34 33 34

. Capinzal 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Capivari De Baixo 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Catanduvas 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Caxambu Do Sul 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Celso Ramos 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Cerro Negro 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Chapadão Do Lageado 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Chapecó 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Cocal Do Sul 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Concórdia 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Cordilheira Alta 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Coronel Freitas 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Coronel Martins 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Correia Pinto 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Corupá 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Criciúma 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Cunha Porã 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Cunhataí 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Curitibanos 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Descanso 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Dionísio Cerqueira 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Dona Emma 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Doutor Pedrinho 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Entre Rios 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Ermo 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Erval Velho 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Faxinal Dos Guedes 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Flor Do Sertão 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Florianópolis 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4 36 a 2 3 a 4

. Formosa Do Sul 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Fo r q u i l h i n h a 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Fraiburgo 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Frei Rogério 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Galvão 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Garopaba 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Garuva 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7 3 a 4 5 a 6 7

. Gaspar 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Governador Celso Ramos 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Grão Pará 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Gravatal 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Guabiruba 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Guaraciaba 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Guaramirim 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Guarujá Do Sul 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Guatambú 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Herval D'Oeste 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Ibiam 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Ibicaré 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Ibirama 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Içara 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Ilhota 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Imaruí 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Imbituba 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Imbuia 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Indaial 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Iomerê 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Ipira 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Iporã Do Oeste 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Ipuaçu 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Ipumirim 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Iraceminha 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Irani 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Irati 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Irineópolis 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Itá 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Itaiópolis 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Itajaí 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Itapema 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Itapiranga 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Itapoá 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6 2 a 3 4 5 a 6

. Ituporanga 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Jaborá 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Jacinto Machado 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Jaguaruna 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Jaraguá Do Sul 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6

. Jardinópolis 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Joaçaba 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Joinville 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7 3 4 a 5 6 a 7

. José Boiteux 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Jupiá 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Lacerdópolis 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36
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. Lages 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Laguna 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Lajeado Grande 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Laurentino 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Lauro Muller 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Lebon Régis 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Leoberto Leal 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Lindóia Do Sul 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Lontras 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Luiz Alves 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Luzerna 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Macieira 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Mafra 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Major Gercino 36 a 2 3 36 a 2 3 36 a 2 3

. Major Vieira 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Maracajá 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Maravilha 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Marema 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Massaranduba 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Matos Costa 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Meleiro 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Mirim Doce 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Modelo 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Mondaí 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Monte Carlo 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Monte Castelo 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Morro Da Fumaça 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Morro Grande 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Navegantes 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Nova Erechim 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Nova Itaberaba 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Nova Trento 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Nova Veneza 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Novo Horizonte 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Orleans 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Otacílio Costa 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Ouro 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Ouro Verde 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Paial 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Painel 33 34 33 34 33 34

. Palhoça 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6

. Palma Sola 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Palmeira 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Palmitos 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Papanduva 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Paraíso 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Passo De Torres 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Passos Maia 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Paulo Lopes 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Pedras Grandes 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Penha 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Peritiba 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Pescaria Brava 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Petrolândia 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Pinhalzinho 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Pinheiro Preto 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Piratuba 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Planalto Alegre 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Pomerode 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Ponte Alta 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Ponte Alta Do Norte 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Ponte Serrada 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Porto Belo 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Porto União 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Pouso Redondo 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Praia Grande 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Presidente Castello Branco 33 a 34 35 33 a 34 35 33 a 34 35

. Presidente Getúlio 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Presidente Nereu 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. Princesa 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Quilombo 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Rancho Queimado 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Rio Das Antas 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Rio Do Campo 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Rio Do Oeste 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Rio Do Sul 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Rio Dos Cedros 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3 36 a 1 2 3

. Rio Fortuna 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Rio Negrinho 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Rio Rufino 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Riqueza 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. Rodeio 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. Romelândia 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Salete 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Saltinho 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Salto Veloso 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Sangão 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Santa Cecília 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Santa Helena 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Santa Rosa De Lima 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Santa Rosa Do Sul 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2
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. Santa Terezinha 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Santa Terezinha Do Progresso 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Santiago Do Sul 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Santo Amaro Da Imperatriz 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. São Bento Do Sul 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. São Bernardino 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. São Bonifácio 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. São Carlos 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. São Cristovão Do Sul 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. São Domingos 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. São Francisco Do Sul 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5 1 a 2 3 4 a 5

. São João Batista 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5 2 a 3 4 5

. São João Do Itaperiú 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. São João Do Oeste 34 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. São João Do Sul 36 a 1 2 36 a 1 2 36 a 1 2

. São Joaquim 33 33 33

. São José 3 a 5 6 7 a 8 3 a 5 6 7 a 8 3 a 5 6 7 a 8

. São José Do Cedro 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. São José Do Cerrito 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. São Lourenço Do Oeste 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. São Ludgero 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. São Martinho 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. São Miguel Da Boa Vista 34 a 36 1 34 a 36 1 34 a 36 1

. São Miguel Do Oeste 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. São Pedro De Alcântara 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4 1 a 2 3 4

. Saudades 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Schroeder 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5 2 3 a 4 5

. Seara 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Serra Alta 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Siderópolis 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Sombrio 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Sul Brasil 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Taió 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Tangará 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Tigrinhos 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Tijucas 2 a 3 4 2 a 3 4 2 a 3 4

. Timbé Do Sul 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Timbó 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6 3 4 a 5 6

. Timbó Grande 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Três Barras 33 a 35 36 33 a 35 36 33 a 35 36

. Treviso 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Treze De Maio 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1 34 a 35 36 1

. Treze Tílias 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Trombudo Central 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Tubarão 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. Tunápolis 34 35 a 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Turvo 35 a 36 1 35 a 36 1 35 a 36 1

. União Do Oeste 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Urubici 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Urupema 33 33 33

. Urussanga 34 a 35 36 34 a 35 36 34 a 35 36

. Vargeão 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Vargem 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Vargem Bonita 33 34 35 33 34 35 33 34 35

. Vidal Ramos 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Videira 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. Vitor Meireles 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Witmarsum 35 a 1 2 35 a 1 2 35 a 1 2

. Xanxerê 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Xavantina 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Xaxim 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36 33 a 34 35 36

. Zortéa 33 34 a 35 33 34 a 35 33 34 a 35

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abelardo Luz 33 33 33

. Agrolândia 34 34 34

. Águas De Chapecó 34 34 34

. Águas Frias 34 34 34

. Águas Mornas 36 36 36

. Alto Bela Vista 33 33 33

. Anchieta 34 34 34

. Antônio Carlos 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Apiúna 1 1 1

. Arabutã 33 33 33

. Araquari 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Arvoredo 33 33 33

. Ascurra 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. At a l a n t a 34 34 34

. Balneário Barra Do Sul 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Balneário Camboriú 1 1 1

. Balneário Gaivota 35 35 35

. Balneário Piçarras 1 1 1

. Bandeirante 34 34 34

. Barra Velha 1 1 1

. Belmonte 34 34 34

. Benedito Novo 36 36 36

. Biguaçu 3 4 3 4 3 4

. Bom Jesus 33 33 33

. Bom Jesus Do Oeste 33 33 33

. Bombinhas 1 1 1

. Botuverá 1 1 1

. Braço Do Trombudo 34 34 34

. Brusque 1 1 1

. Caibi 34 34 34

. Camboriú 1 1 1

. Campo Alegre 35 35 35

. Campo Erê 33 33 33

. Caxambu Do Sul 34 34 34

. Chapecó 33 33 33

. Cocal Do Sul 34 34 34

. Concórdia 33 33 33

. Coronel Freitas 34 34 34

. Corupá 2 a 3 2 a 3 2 a 3
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. Cunha Porã 33 33 33

. Cunhataí 33 33 33

. Descanso 34 34 34

. Dionísio Cerqueira 33 33 33

. Dona Emma 35 35 35

. Doutor Pedrinho 35 35 35

. Entre Rios 34 34 34

. Faxinal Dos Guedes 33 33 33

. Florianópolis 36 a 1 36 a 1 36 a 1

. Formosa Do Sul 33 33 33

. Galvão 33 33 33

. Garopaba 2 2 2

. Garuva 3 4 3 4 3 4

. Gaspar 1 1 1

. Governador Celso Ramos 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Grão Pará 34 34 34

. Guabiruba 1 1 1

. Guaraciaba 34 34 34

. Guaramirim 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Guarujá Do Sul 34 34 34

. Ibirama 36 36 36

. Ilhota 1 1 1

. Imaruí 35 35 35

. Imbituba 36 36 36

. Indaial 2 2 2

. Iporã Do Oeste 34 34 34

. Ipuaçu 33 33 33

. Ipumirim 33 33 33

. Iraceminha 34 34 34

. Irati 34 34 34

. Itá 34 34 34

. Itajaí 1 1 1

. Itapema 36 36 36

. Itapiranga 34 34 34

. Itapoá 2 a 3 2 a 3 2 a 3

. Jaraguá Do Sul 3 3 3

. Jardinópolis 34 34 34

. Joinville 3 a 4 3 a 4 3 a 4

. Jupiá 33 33 33

. Lacerdópolis 33 33 33

. Lajeado Grande 33 33 33

. Lauro Muller 34 34 34

. Leoberto Leal 35 35 35

. Luiz Alves 36 36 36

. Mafra 34 34 34

. Major Gercino 36 36 36

. Major Vieira 33 33 33

. Maracajá 34 34 34

. Maravilha 33 33 33

. Marema 34 34 34

. Massaranduba 1 1 1

. Mirim Doce 33 33 33

. Modelo 33 33 33

. Mondaí 34 34 34

. Monte Castelo 33 33 33

. Navegantes 1 1 1

. Nova Erechim 34 34 34

. Nova Itaberaba 34 34 34

. Nova Trento 1 1 1

. Novo Horizonte 33 33 33

. Orleans 34 34 34

. Ouro Verde 33 33 33

. Paial 34 34 34

. Palhoça 3 3 3

. Palma Sola 34 34 34

. Palmitos 34 34 34

. Papanduva 34 34 34

. Paraíso 34 34 34

. Paulo Lopes 1 1 1

. Penha 1 1 1

. Peritiba 33 33 33

. Piratuba 33 33 33

. Planalto Alegre 33 33 33

. Pomerode 1 1 1

. Porto Belo 1 1 1

. Quilombo 34 34 34

. Rancho Queimado 35 35 35

. Rio Do Campo 33 33 33

. Riqueza 34 34 34

. Rodeio 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. Salete 34 34 34

. Saltinho 33 33 33

. Santa Helena 34 34 34

. Santa Rosa Do Sul 35 35 35

. Santa Terezinha Do Progresso 34 34 34

. Santo Amaro Da Imperatriz 2 2 2

. São Bonifácio 35 35 35

. São Carlos 34 34 34

. São Domingos 33 33 33

. São Francisco Do Sul 1 a 2 1 a 2 1 a 2

. São João Batista 2 2 2

. São João Do Itaperiú 1 1 1

. São José 3 4 a 5 3 4 a 5 3 4 a 5

. São José Do Cedro 34 34 34

. São Lourenço Do Oeste 33 33 33

. São Ludgero 34 34 34

. São Martinho 35 35 35

. São Miguel Da Boa Vista 34 34 34

. São Pedro De Alcântara 1 1 1

. Saudades 34 34 34

. Schroeder 2 2 2

. Seara 33 33 33

. Sombrio 35 35 35

. Sul Brasil 34 34 34

. Timbó 3 3 3

. Três Barras 33 33 33
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. Treviso 34 34 34

. Treze De Maio 34 34 34

. Vargeão 33 33 33

. Vidal Ramos 35 35 35

. Vitor Meireles 35 35 35

. Witmarsum 35 35 35

. Xanxerê 33 33 33

. Xavantina 33 33 33

. Xaxim 33 33 33

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. São José 3 3 3

PORTARIA SPA/MAPA Nº 234, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona Semiárido no
estado de Alagoas, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona semiárido no estado de Alagoas, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 230 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona semiárido no estado de Alagoas, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

O Zarc Mamona Semiárido se diferencia do Zarc Mamona Brasil por admitir uma disponibilidade hídrica muito mais baixa no período produtivo, o que pressupõe produtividades
esperadas igualmente mais baixas. Isso se adequa aos sistemas de produção da mamona tradicionalmente adotados no semiárido brasileiro, de baixa produtividade, mas ainda assim, viáveis,
devido ao baixo custo de produção.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona semiárido no estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n
£ 130 dias); Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,30 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
GRUPO III
EMBRAPA - CNPA: BRS Gabriela.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
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Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo II.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 12 a 16 11 + 17 13 a 16 10 a 12 + 17 9 13 a 16 9 a 12 + 17 8

. Canapi 16 11 a 15 + 17 10 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 9 a 12 8

. Carneiros 13 a 17 11 a 12 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. Delmiro Gouveia 12 a 16 11 + 17 15 10 a 14 + 16 a 17 9 13 a 16 9 a 12 + 17 8

. Inhapi 16 12 a 15 + 17 11 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 9 a 12 8

. Maravilha 15 a 17 11 a 14 10 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. Mata Grande 13 a 16 10 a 12 + 17 13 a 16 10 a 12 + 17 9 13 a 16 9 a 12 + 17 8

. Olho D'Água Do Casado 16 12 a 15 + 17 11 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. Ouro Branco 15 a 17 11 a 14 10 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 8 a 9

. Pariconha 13 a 16 11 a 12 10 a 16 9 + 17 13 9 a 12 + 14 a 17 8

. Piranhas 16 a 17 12 a 15 11 14 a 17 10 a 13 9 13 a 17 10 a 12 9

. São José Da Tapera 13 a 17 12 11 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. Senador Rui Palmeira 15 a 17 12 a 14 11 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 13 a 15 11 a 12 + 16 14 10 a 13 + 15 9 + 16 13 a 14 9 a 12 + 15 a 16 8 + 17

. Canapi 15 11 a 14 + 16 13 a 16 10 a 12 9 + 17 13 a 16 9 a 12 + 17 8

. Carneiros 14 a 16 11 a 13 + 17 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. Delmiro Gouveia 13 a 15 11 a 12 + 16 14 10 a 13 + 15 a 16 9 13 a 15 9 a 12 + 16 8 + 17

. Inhapi 12 a 16 11 14 10 a 13 + 15 a 16 9 + 17 13 a 16 9 a 12 + 17

. Maravilha 15 a 16 11 a 14 + 17 13 a 16 10 a 12 + 17 9 13 a 17 10 a 12 9

. Mata Grande 13 a 15 11 a 12 14 10 a 13 + 15 8 a 9 + 16 13 a 15 9 a 12 + 16 8 + 17

. Olho D'Água Do Casado 13 a 16 11 a 12 14 10 a 13 + 15 a 16 9 + 17 13 a 16 10 a 12 + 17 9

. Ouro Branco 15 11 a 14 + 16 17 13 a 16 10 a 12 + 17 9 13 a 17 9 a 12

. Pariconha 13 a 14 11 a 12 + 15 10 a 15 9 11 a 14 9 a 10 + 15 8 + 16

. Piranhas 15 13 a 14 + 16 11 a 12 + 17 14 a 16 10 a 13 + 17 9 13 a 16 10 a 12 + 17 9

. São José Da Tapera 14 a 17 11 a 13 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. Senador Rui Palmeira 15 a 16 11 a 14 + 17 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 11 a 13 10 a 13 9 + 14 9 a 13 8 + 14

. Canapi 13 a 14 11 a 12 13 10 a 12 + 14 9 + 15 12 a 14 9 a 11 + 15 8

. Carneiros 14 12 a 13 + 15 11 13 a 15 10 a 12 + 16 9 13 a 15 10 a 12 + 16 9 + 17

. Delmiro Gouveia 11 a 13 10 a 13 9 + 14 9 a 13 8 + 14

. Inhapi 13 a 14 11 a 12 13 10 a 12 + 14 9 + 15 9 a 14 8 + 15

. Maravilha 14 12 a 13 11 + 15 13 a 14 10 a 12 + 15 9 12 a 15 10 a 11 9 + 16

. Mata Grande 11 a 13 9 a 13 14 12 9 a 11 + 13 8 + 14

. Olho D'Água Do Casado 13 11 a 12 + 14 13 10 a 12 + 14 9 + 15 10 a 14 9 + 15

. Ouro Branco 12 a 14 11 + 15 13 a 14 10 a 12 + 15 9 12 a 14 9 a 11 + 15 16

. Pariconha 11 a 12 9 a 12 13 9 a 12 8 + 13

. Piranhas 13 a 14 11 a 12 + 15 13 a 14 10 a 12 + 15 9 14 10 a 13 + 15 9 + 16

. São José Da Tapera 14 a 15 12 a 13 11 + 16 13 a 15 10 a 12 + 16 9 13 a 16 10 a 12 9 + 17

. Senador Rui Palmeira 14 13 + 15 11 a 12 13 a 14 10 a 12 + 15 9 + 16 13 a 15 10 a 12 + 16 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 11 a 12 10 a 12 9 9 a 12 8 + 13

. Canapi 12 11 + 13 10 a 13 9 + 14 9 a 13 8 + 14

. Carneiros 13 12 + 14 11 13 a 14 10 a 12 + 15 9 13 a 14 10 a 12 + 15 9

. Delmiro Gouveia 11 a 12 10 a 12 9 9 a 12 8 + 13

. Inhapi 12 11 + 13 10 a 13 9 10 a 13 8 a 9 + 14

. Maravilha 11 a 13 14 13 10 a 12 + 14 9 13 a 14 10 a 12 9 + 15

. Mata Grande 11 a 12 9 a 12 8 9 a 12 8 + 13

. Olho D'Água Do Casado 12 11 + 13 10 a 12 9 + 13 10 a 13 9 + 14

. Ouro Branco 11 a 13 14 13 10 a 12 + 14 9 13 10 a 12 + 14 8 a 9 + 15

. Pariconha 11 10 9 + 11 9 a 11 8 + 12

. Piranhas 12 a 13 11 + 14 13 10 a 12 + 14 9 13 10 a 12 + 14 9 + 15

. São José Da Tapera 13 a 14 12 11 + 15 13 a 14 10 a 12 + 15 9 13 a 15 10 a 12 9

. Senador Rui Palmeira 13 12 11 + 14 13 10 a 12 + 14 9 13 a 14 10 a 12 + 15 9

PORTARIA SPA/MAPA Nº 235, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona Semiárido no
estado da Bahia, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona semiárido no estado da Bahia, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Ficam revogadas:
I- a Portaria SPA/MAPA nº 231 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco

Climático para a cultura de mamona semiárido no estado da Bahia, ano-safra 2021/2022;
II - a retificação publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 12 de agosto de 2021, página 5, que alterou os Anexos das Portarias de nº 231, 235 e 239, de 22 de junho

de 2021, publicadas no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2021, seção 1, que aprovaram o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona semiárido nos Estados
de Bahia, Piauí e Minas Gerais, respectivamente, ano-safra 2021/2022.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO
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ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

O Zarc Mamona Semiárido se diferencia do Zarc Mamona Brasil por admitir uma disponibilidade hídrica muito mais baixa no período produtivo, o que pressupõe produtividades
esperadas igualmente mais baixas. Isso se adequa aos sistemas de produção da mamona tradicionalmente adotados no semiárido brasileiro, de baixa produtividade, mas ainda assim, viáveis,
devido ao baixo custo de produção.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona semiárido no estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n
£ 130 dias); Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,30 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : MIA, TAMAR, KARIEL e KS2019.
TERASOL OLEOS VEGETAIS LTDA : AKB 02 e RS OTTO 1.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2030.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaíra 1 + 33 1 a 6 + 33 34 a  36 + 7 a  8 +
32

2 a 3 + 33 34 a 1 + 4 a 8 32

. Abaré 5 3 a 4 + 6 3 a 7 2 + 8 a 9

. América Dourada 1 a 3 33 a 36 + 4 a 5 1 a 2 33 a 36 + 3 a 4 5 a 12

. Anagé 1 + 32 1 a 3 + 32 33 a 36 + 4 a 10 +
31

2 a 3 32 a 1 + 4 a 11 31 + 12 a 13

. Andaraí 2 a 8 33 a 1 + 9 a 11 33 a 11 12 a 13

. Andorinha 10 a 14 12 a 14 5 a 11 + 15 8 a 14 1 a 7 + 15

. Angical 33 a 34 32 + 35 a 5 31 32 a 5 31 6 32 a 6 31 7

. Antas 14 a 17 12 a 13 10 a 11 14 a 17 10 a 13 9 14 a 17 10 a 13 9

. Antônio Gonçalves 11 a 14 12 a 13 1 a 11 + 14 1 a 14 36 + 15

. Aracatu 32 2 + 32 33 a  1 + 3 a  4 +
31

32 a 4 31 + 5 a 9

. Araci 14 a 16 12 a 13 + 17 10 a 11 14 a 17 10 a 13 8 a 9 13 a 17 10 a 12 8 a 9

. Baianópolis 33 a 36 32 + 1 + 5 31 + 2 a 4 32 a 4 31 + 5 6 32 a 5 31 + 6 7

. Baixa Grande 13 a 14 10 a 12 + 15 9 a 15 2 a 8 + 16 10 a 15 1 a 9 + 16

. Banzaê 14 a 16 12 a 13 + 17 10 a 11 15 a 17 10 a 14 9 14 a 17 10 a 13 9

. Barra 5 + 34 a 1 2 a 4 + 33 33 a 4 5 6 + 32 33 a 5 32 + 6 7

. Barra Da Estiva 3 1 a 2 + 4 a 9 + 32 a
33

33 a 10 32 + 11
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. Barra Do Choça 5 a 13 + 32 a 1 2 32 a 1 + 3 a 14 31 + 15 8 a 13 + 33 a 3 4 a  7 + 14 +  31 a
32

15 a 16

. Barra Do Mendes 1 + 33 1 33 a 36 + 2 a 4 32 + 5 a 6 33 a 3 4 a 5 6 a 8 + 32

. Barro Alto 33 a 3 4 a 5 1 a 2 33 a 36 + 3 a 5 6 a 9

. Barrocas 14 a 17 11 a 13 10 14 a 17 10 a 13 8 a 9 13 a 17 10 a 12 8 a 9

. Belo Campo 32 31 + 33 + 1 1 a 5 + 31 a 33 34 a 36 + 6 2 a 3 + 32 a 34 35 a  1 + 4 a  6 +
31

7 a 9

. Boa Nova 11 a 13 9 a 10 + 14 a 16 5 a  8 + 17 +  32 a
1

1 a 2 + 8 a 13 32 a  36 + 3 a  7 +
14 a 16

31 + 17 8 a 13 + 33 a 3 4 a  7 + 14 a  16 +
32

17 + 31

. Boa Vista Do Tupim 11 9 a 10 + 12 a 13 8 a 13 1 a 7 + 14 2 a 14 33 a 1 + 15

. Bom Jesus Da Lapa 33 a 1 32 32 a 2 3 a 4 5 + 31 32 a 4 5 6 + 31

. Bom Jesus Da Serra 1 + 8 a 13 + 32 1 a 14 + 32 33 a 36 + 15 + 31 1 a 3 + 8 a 13 32 a  36 + 4 a  7 +
14

31 + 15 a 16

. Boninal 1 + 33 33 a 6 32 + 7 a 8 1 a 4 + 33 34 a 36 + 5 a 8 9 + 32

. Bonito 2 33 a 1 + 3 a 12 33 a 12 13

. Boquira 33 a 1 33 a 2 32 + 3 a 4 31 + 5 a 6 33 a 4 32 + 5 31 + 6

. Botuporã 33 32 + 34 a 1 1 a 2 + 33 34 a  36 + 3 a  4 +
32

5 a 6 + 31 33 a 3 32 + 4 a 5 31 + 6 a 7

. Brejões 14 a 17 10 a 13 9 11 a 17 5 a 10 + 1 2 a 4 + 33 a 36 11 a 17 34 a 10 33

. Brejolândia 34 33 + 35 a 1 32 + 2 a 5 32 a 4 5 6 + 31 32 a 5 31 + 6

. Brotas De Macaúbas 5 + 33 a 1 1 a 2 + 33 34 a 36 + 3 a 4 5 a 6 + 32 33 a 4 5 6 a 7 + 32

. Brumado 1 + 32 2 + 32 a 33 34 a  1 + 3 a  5 +
31

33 32 + 34 a 4 31 + 5 a 6

. Buritirama 5 + 34 a 1 2 a 4 + 33 33 a 5 6 32 33 a 6 7 + 32

. Caatiba 13 8 a 12 + 14 + 32 5 a  7 + 15 a  16 +
31 + 33 a 1

1 a  2 + 9 a  13 +
33

34 a  36 + 3 a  8 +
14 a 15 + 32

16 + 31 8 a 13 + 32 a 3 4 a  7 + 14 a  16 +
31

. Caculé 32 33 + 1 32 a 2 31 + 3 a 4 33 a 2 32 + 3 a 4 31 + 5

. Caém 13 a 15 9 a 12 10 a 16 1 a 9 8 a 16 1 a 7 + 17

. Caetanos 1 + 32 2 + 32 33 a 1 + 3 a 5 + 9 a
11 + 31

3 32 a 2 + 4 a 11 31 + 12 a 13

. Caetité 33 32 + 34 a 1 33 32 + 34 a 3 31 + 4 a 5 33 a 3 32 + 4 a 5 31 + 6

. Cafarnaum 1 a 2 33 a 36 + 3 a 6 33 a 5 6 a 13

. Caldeirão Grande 13 a 15 9 a 12 10 a 15 5 a 9 + 16 + 1 9 a 16 1 a 8 + 17

. Campo Alegre De Lourdes 1 + 5 36 + 2 a 4 + 6 34 a 5 33 + 6 34 a 6 33 + 7 32

. Campo Formoso 1 2 a 7 + 12 1 a 6 36 + 7 a 14

. Canápolis 33 a 36 32 + 1 31 + 2 a 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6 32 a 4 31 + 5 a 6

. Canarana 1 a 3 + 33 34 a 36 + 4 a 5 1 a 2 33 a 36 + 3 a 5 6 a 9

. Candeal 14 a 17 11 a 13 10 14 a 17 10 a 13 8 a 9 13 a 17 9 a 12 8

. Candiba 1 + 32 a 33 34 a 36 + 31 32 a 33 31 + 34 a 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Cândido Sales 32 31 + 33 + 1 + 5 32 a 33 31 + 34 a 6 7 2 a 5 + 32 a 34 35 a  1 + 6 a  7 +
31

8 a 9

. Cansanção 13 a 15 11 a 12 + 16 10 a 16 6 a 9 + 17 10 a 16 7 a 9 + 17

. Canudos 13 a 15 11 a 12 + 16 10 a 16 8 a 9 + 17 10 a 16 8 a 9 + 17

. Capela Do Alto Alegre 13 a 15 10 a 12 + 16 15 10 a 14 + 16 8 a 9 + 17 10 a 17 2 a 9

. Capim Grosso 13 a 15 10 a 12 + 16 10 a 16 6 a 9 10 a 16 1 a 9 + 17

. Caraíbas 1 + 32 2 + 32 a 33 34 a  1 + 3 a  5 +
31

33 32 + 34 a 5 31 + 6 a 9

. Caravelas 9 a 17 + 31 a 32 7 a 8 + 33 a 36 5 a 6 + 1 5 a 17 + 31 a 1 2 a 4 31 a 17

. Carinhanha 33 32 + 34 a 1 31 32 a 2 31 + 3 4 a 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Casa Nova 5 1 a 5 36 + 6 2 a 5 1 + 6 36 + 7

. Caturama 33 34 a 1 32 a 4 5 a 6 33 a 4 32 + 5 a 6 31 + 7

. Central 1 a 2 33 a 36 + 3 4 a 5 34 a 3 33 + 4 a 5 6

. Chorrochó 4 a 6 + 12 a 13 5 a 6 + 13 3 a  4 + 7 a  12 +
14

. Cícero Dantas 14 a 17 12 a 13 10 a 11 14 a 17 10 a 13 9 14 a 17 10 a 13 9

. Conceição Do Coité 14 a 16 12 a 13 + 17 10 a 11 14 a 17 10 a 13 8 a 9 14 a 17 10 a 13 8 a 9

. Condeúba 32 a 33 31 + 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 2 3 a 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Contendas Do Sincorá 1 a  5 + 9 +  32 a
33

1 a 4 + 9 + 33 34 a  36 + 5 a  8 +
10 a 11 + 32

. Cordeiros 32 a 33 31 + 1 32 a 33 31 + 34 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Coribe 33 a 36 32 + 1 31 + 2 32 a 3 31 + 4 a 5 32 a 4 31 + 5 6

. Cotegipe 34 33 + 35 a 1 32 + 2 a 5 32 a 4 31 + 5 6 32 a 5 31 + 6

. Cristópolis 33 a 34 35 a 1 2 a 5 + 32 32 a 4 31 + 5 6 32 a 5 31 + 6 7

. Curaçá 2 a 6 3 a 6 2 + 7 a 12

. Dom Basílio 1 + 32 1 a 2 + 32 a 33 34 a 36 + 3 a 5 33 32 + 34 a 5 6 a 7

. Encruzilhada 1 + 31 a 33 34 a 36 + 5 a 8 2 a 6 + 32 a 33 34 a  1 + 7 a  8 +
31

9 a 10 32 a 9 31 + 10 a 11 12 a 13

. Érico Cardoso 1 + 33 33 a 5 32 + 6 a 7 1 a 3 + 33 34 a  36 + 4 a  6 +
32

7 a 8

. Euclides Da Cunha 15 13 a 14 + 16 10 a 12 + 17 15 10 a 14 + 16 a 17 9 16 10 a 15 + 17 8 a 9

. Feira Da Mata 33 a 36 32 + 1 31 32 a 2 31 + 3 4 a 5 32 a 4 31 + 5 6

. Filadélfia 14 10 a 13 + 15 10 a 15 5 a 9 + 16 + 1 8 a 14 1 a 7 + 15 a 16

. Gavião 12 a 15 10 a 11 + 16 15 10 a 14 + 16 8 a 9 + 17 15 a 16 10 a 14 + 17 8 a 9 + 2 a 3

. Gentio Do Ouro 33 a 1 34 a 3 33 + 4 a 5 33 a 4 5 6 + 32

. Glória 13 a 14 11 a 12 + 15 10 a 15 8 a 9 + 16 9 a 16 7 a 8

. Guajeru 32 33 + 1 1 a 2 + 32 a 33 34 a  36 + 3 a  4 +
31

2 + 33 a 34 35 a  1 + 3 a  4 +
32

5 a 6 + 31

. Guanambi 1 + 32 a 33 34 a 36 + 31 1 + 32 a 33 34 a  36 + 2 a  3 +
31

4 32 a 3 31 + 4 5

. Guaratinga 9 a 16 + 32 7 a  8 + 17 +  31 +
33 a 36

5 a 6 + 1 5 a 17 + 31 a 1 2 a 4 31 a 17

. Iaçu 16 11 a 15 + 17 10 11 + 15 a 17 8 a 10 + 12 a 14 35 a 7 13 a 17 36 a 12 33 a 35

. Ibiassucê 1 + 32 a 33 32 a 2 31 + 3 a 4 33 a 2 32 + 3 a 4 31 + 5

. Ibicoara 2 a 5 32 a 1 + 6 a 8 33 a 8 32 + 9

. Ibipeba 1 a 2 33 a 36 + 3 4 a 5 34 a 3 33 + 4 a 5 6

. Ibipitanga 33 34 a 1 + 5 1 33 a 36 + 2 a 5 32 + 6 33 a 4 32 + 5 a 6 7 a 8

. Ibiquera 9 a 12 3 a 11 1 a  2 + 12 a  14 +
33

2 a 13 33 a 1 + 14

. Ibirapuã 9 + 14 + 31 a 32 5 a  8 + 10 a  13 +
15 a 16 + 33 a 36

17 + 1 5 a 16 + 31 a 1 2 a 4 + 17 31 a 17

. Ibitiara 33 34 a 1 + 5 1 33 a 36 + 2 a 5 32 + 6 a 7 33 a 4 32 + 5 a 6 7 a 8

. Ibititá 33 a 3 4 a 5 1 a 2 33 a 36 + 3 a 5 6

. Ibotirama 33 a 34 35 a 5 33 a 4 5 6 + 32 33 a 5 32 + 6 7

. Ichu 14 a 17 11 a 13 10 14 a 17 10 a 13 8 a 9 13 a 17 10 a 12 8 a 9

. Igaporã 1 + 33 34 a 36 + 32 1 a 2 + 33 34 a 36 + 3 + 32 4 a 5 + 31 33 a 3 32 + 4 a 5 31 + 6

. Iguaí 11 a 16 8 a 10 + 17 + 34 5 a  7 + 31 a  33 +
35 a 1

8 a 16 + 33 a 2 3 a 7 + 17 + 32 31 8 a 16 + 32 a 4 5 a 7 + 17 + 31

. Ipirá 15 a 16 11 a 14 + 17 10 11 + 15 a 17 9 a 10 + 12 a 14 1 a 8 15 a 17 9 a 14 36 a 8

. Ipupiara 33 a 1 1 a 2 + 33 34 a 36 + 3 a 4 5 + 32 33 a 4 5 6 + 32

. Irajuba 16 10 a 15 + 17 9 11 + 15 a 16 5 a 10 + 12 a 14 +
17 + 1

2 a 4 + 32 a 36 13 a 16 33 a 12 + 17 32

. Iramaia 3 a 5 1 a 2 + 6 a 11 + 32
a 33

1 a 11 + 33 34 a 36 + 12 a 13 +
32

. Iraquara 1 a 4 + 33 34 a 36 + 5 a 8 2 33 a 1 + 3 a 8 32 + 9 a 12

. Irecê 33 a 3 4 a 5 1 a 2 33 a 36 + 3 a 5 6

. Itaberaba 11 a 15 10 9 a 15 36 a 8 + 16 a 17 2 a 5 + 9 a 16 33 a  1 + 6 a  8 +
17

. Itaeté 3 a 8 1 a  2 + 9 a  10 +
33

2 a 11 + 33 a 34 35 a 1 + 12
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. Itagi 11 a 13 9 a 10 + 14 a 17 5 a 8 + 33 a 1 1 + 9 a 13 32 a  36 + 2 a  8 +
14 a 17

31 8 a 16 + 33 a 3 4 a 7 + 17 + 32 31

. Itaguaçu Da Bahia 1 a 2 33 a 36 + 3 a 5 34 a 3 33 + 4 a 5 6

. Itambé 1 + 8 a 15 + 32 33 a  36 + 5 a  7 +
16 + 31

1 a 2 + 9 a 13 + 32
a 33

34 a  36 + 3 a  8 +
14 a 15 + 31

16 32 a 13 31 + 14 a 16

. Itanhém 9 + 31 a 32 7 a  8 + 10 a  15 +
33 a 36

5 a 6 + 16 + 1 5 a 14 + 31 a 1 2 a 4 + 15 a 16 17 31 a 15 16 a 17

. Itapetinga 9 a 16 5 a  8 + 17 +  32 a
1

31 6 a 17 + 32 a 2 3 a 5 + 31 32 a 17 31

. Itarantim 9 a 16 + 32 7 a  8 + 17 +  31 +
33 a 1

2 a 6 31 a 16 17 31 a 17

. Itatim 14 a 17 10 a 13 11 a 17 5 a 10 + 1 2 a 4 + 35 a 36 13 a 17 36 a 12 33 a 35

. Itiruçu 10 a 16 9 + 17 11 1 a 10 + 12 a 17 32 a 36 1 33 a 36 + 2 a 17 32

. Itiúba 13 a 14 10 a 12 + 15 10 a 15 5 a 9 + 16 10 a 16 1 a 9 + 17

. Itororó 9 a 16 8 + 17 + 32 a 34 5 a  7 + 31 +  35 a
1

8 a 16 + 32 a 2 3 a 7 + 17 + 31 32 a 16 31 + 17

. Ituaçu 32 a 5 32 a 5 6 a 9

. Iuiú 32 a 1 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Jacaraci 1 + 32 a 33 34 a 36 + 31 32 a 33 31 + 34 a 2 3 a 4 32 a 3 31 + 4 5

. Jacobina 13 a 15 9 a 12 9 a 16 1 a 8 1 a 16 34 a 36 + 17

. Jaguarari 4 a 6 + 12 a 13 6 + 12 1 a 5 + 7 a 11 + 13
a 14

. Jequié 11 a 13 9 a 10 + 14 a 17 5 a 8 + 33 9 a 13 34 a 8 + 14 a 17 32 a 33 9 a 13 + 36 a 3 4 a  8 + 14 a  17 +
33 a 35

31 a 32

. Jeremoabo 13 a 17 11 a 12 15 a 16 10 a 14 + 17 9 16 a 17 9 a 15 8

. João Dourado 1 a 3 33 a 36 + 4 a 5 1 a 2 33 a 36 + 3 a 5 6 a 9

. Juazeiro 1 a 5 2 a 5 1 + 6 a 8

. Jucuruçu 9 a 15 + 32 7 a  8 + 16 a  17 +
31 + 33 a 36

5 a 6 + 1 5 a 16 + 31 a 1 2 a 4 + 17 31 a 17

. Jussara 1 33 a 36 + 2 a 3 4 a 5 1 a 2 33 a 36 + 3 a 5 6

. Jussiape 1 a 5 + 33 34 a  36 + 6 a  7 +
32

33 34 a 8 32

. Lafaiete Coutinho 10 a 14 9 + 15 a 16 11 1 a 10 + 12 a 16 32 a 36 + 17 1 a 3 33 a 36 + 4 a 16 32 + 17

. Lagoa Real 1 + 32 a 33 32 a 3 31 + 4 a 5 33 a 3 32 + 4 31 + 5 a 6

. Lajedão 9 + 31 a 32 5 a  8 + 10 a  15 +
33 a 36

16 + 1 5 a 14 + 31 a 1 2 a 4 + 15 a 16 17 31 a 15 16 a 17

. Lajedinho 9 a 12 3 a 11 1 a  2 + 12 a  14 +
33

1 a 13 + 33 34 a 36 + 14

. Lajedo Do Tabocal 10 a 14 9 + 15 11 5 a 10 + 12 a 15 +
1

2 a  4 + 16 +  32 a
36

33 a 16 32 + 17

. Lapão 33 a 3 4 a 5 1 a 2 33 a 36 + 3 a 4 5 a 8

. Lençóis 2 a 8 33 a 1 + 9 a 10 33 a 11 12 a 13

. Licínio De Almeida 32 a 33 31 + 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 2 3 a 4 32 a 3 31 + 4 5

. Livramento De Nossa Senhora 1 + 32 a 33 1 a 3 + 32 a 33 34 a 36 + 4 a 5 2 a 3 + 33 34 a  1 + 4 a  5 +
32

6 a 7 + 31

. Macajuba 13 9 a 12 + 14 a 15 9 a 15 2 a 8 + 16 9 a 15 1 a 8 + 16

. Macarani 1 +  8 a 14 +  31 a
33

34 a  36 + 5 a  7 +
15 a 16

1 a 2 + 6 a 14 + 32
a 33

34 a  36 + 3 a  5 +
15 a 16 + 31

17 32 a 14 31 + 15 a 16 17

. Macaúbas 33 32 + 34 a 1 33 a 2 32 + 3 a 4 31 + 5 a 6 33 a 4 32 + 5 31 + 6 a 7

. Macururé 11 a 13 12 a 13 5 a 11 + 14 a 15 10 a 13 4 a 9 + 14 a 15

. Maetinga 32 1 2 + 32 a 33 34 a  1 + 3 a  5 +
31

33 32 + 34 a 5 31 + 6

. Maiquinique 9 a 10 8 + 11 a 15 + 31 a
1

2 a 7 + 16 32 a 14 31 + 15 a 16 17 31 a 16 17

. Mairi 13 a 14 10 a 12 + 15 9 a 15 2 a 8 + 16 10 a 15 1 a 9 + 16 a 17

. Malhada 33 32 + 34 a 1 31 32 a 2 31 + 3 4 a 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Malhada De Pedras 1 + 32 1 a 2 + 32 a 33 34 a  36 + 3 a  4 +
31

33 32 + 34 a 4 31 + 5 a 6

. Manoel Vitorino 10 a 14 8 a 9 + 15 9 a 13 1 a 8 + 14 32 a 36 + 15 a 16 1 a 3 + 10 a 13 32 a  36 + 4 a  9 +
14 a 16

31

. Mansidão 5 + 33 a 1 2 a 4 33 a 5 32 + 6 31 33 a 6 32 31 + 7

. Maracás 11 9 a 10 + 12 2 a 13 32 a 1 + 14 33 a 13 32 + 14 a 15

. Marcionílio Souza 10 a 12 9 a 13 1 a 8 + 14 2 a 14 + 33 34 a 1 + 15

. Matina 1 + 33 34 a 36 + 32 32 a 2 3 4 a 5 + 31 32 a 3 4 a 5 6 + 31

. Medeiros Neto 9 + 31 a 32 7 a  8 + 10 a  16 +
33 a 36

5 a 6 + 17 + 1 5 a 16 + 31 a 1 2 a 4 + 17 31 a 17

. Miguel Calmon 9 a 15 8 a 15 1 a 7 + 16 1 a 13 33 a 36 + 14 a 17

. Milagres 14 a 17 10 a 13 11 a 17 5 a 10 + 1 2 a 4 + 35 a 36 11 a 17 35 a 10 33 a 34

. Mirangaba 11 a 13 11 a 13 36 a 10 + 14 1 a 13 34 a 36 + 14 a 15

. Mirante 1 + 9 a 10 + 32 1 a  5 + 9 a  12 +
32

33 a  36 + 6 a  8 +
13

2 a 3 + 10 32 a 1 + 4 a 9 + 11
a 14

31 + 15

. Monte Santo 14 10 a 13 + 15 10 a 15 6 a 9 + 16 9 a 16 6 a 8 + 17

. Morpará 34 33 + 35 a 1 + 5 33 a 4 5 6 + 32 33 a 5 32 + 6 7

. Morro Do Chapéu 9 a 13 1 a 3 + 11 a 13 33 a 36 + 4 a 10 +
14 a 15

33 a 13 14 a 15

. Mortugaba 1 + 32 a 33 34 a 36 + 31 32 a 33 31 + 34 a 3 4 a 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Mucugê 1 a 8 + 33 34 a 36 + 32 33 34 a 8 9 a 10 + 32

. Mucuri 31 a 32 33 a 36 + 8 a 16 1 + 5 a 7 + 17 5 a 16 + 31 a 1 2 a 4 + 17 31 a 17

. Mulungu Do Morro 1 a 3 33 a 36 + 4 a 8 9 + 33 a 5 6 a 8 + 10 a 12

. Mundo Novo 13 a 14 9 a 12 + 15 8 a 15 1 a 7 + 16 2 a 15 33 a 1 + 16

. Muquém De São Francisco 33 a 1 32 + 2 a 5 33 a 4 32 + 5 31 + 6 33 a 5 32 + 6 31

. Nordestina 13 a 15 11 a 12 + 16 15 10 a 14 + 16 8 a 9 + 17 14 a 15 10 a 13 + 16 8 a 9 + 17

. Nova Canaã 11 a 13 8 a 10 + 14 a 16 +
32

5 a  7 + 17 +  31 +
33 a 1

1 a  2 + 8 a  13 +
33

34 a  36 + 3 a  7 +
14 a 16 + 31 a 32

17 8 a 14 + 32 a 3 4 a  7 + 15 a  16 +
31

17

. Nova Fátima 15 12 a 14 + 16 10 a 11 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9 15 a 16 10 a 14 + 17 8 a 9 + 2

. Nova Itarana 16 10 a 15 + 17 9 11 + 15 a 17 5 a 10 + 12 a 14 +
1

2 a 4 + 35 a 36 13 a 17 35 a 12 33 a 34

. Nova Redenção 3 a 8 33 a 2 + 9 a 10 33 a 11 12 a 13

. Nova Viçosa 9 a 16 + 31 a 32 8 + 17 + 33 a 36 5 a 7 + 1 5 a 17 + 31 a 1 2 a 4 31 a 17

. Novo Horizonte 5 + 33 a 1 33 a 5 32 + 6 a 7 33 a 4 5 a 6 7 a 8 + 32

. Novo Triunfo 14 a 16 12 a 13 + 17 10 a 11 15 a 17 10 a 14 9 14 a 17 10 a 13 9

. Oliveira Dos Brejinhos 33 a 34 35 a 1 + 5 33 a 3 4 5 a 6 + 32 33 a 4 32 + 5 6

. Ourolândia 1 a 2 34 a 36 + 3 a 8 36 a 5 34 a 35 + 6 a 13

. Palmas De Monte Alto 32 a 1 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Palmeiras 33 1 a 6 33 a 36 + 7 a 8 33 a 8 32 + 9 a 11

. Paramirim 33 a 1 32 a 4 5 a 6 33 a 3 32 + 4 a 5 6 a 7

. Paratinga 33 a 1 32 33 a 3 32 + 4 31 + 5 a 6 33 a 4 32 + 5 31 + 6

. Paulo Afonso 13 a 16 11 a 12 + 17 10 a 17 9 13 9 a 12 + 14 a 17 8

. Pé De Serra 15 a 16 12 a 14 + 17 10 a 11 14 a 17 10 a 13 8 a 9 15 a 17 10 a 14 1 a 9

. Pedro Alexandre 14 a 17 12 a 13 11 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. Piatã 1 + 33 1 a 6 + 33 34 a  36 + 7 a  8 +
32

1 a 4 + 33 34 a 36 + 5 a 8 32

. Pilão Arcado 1 + 5 34 a 36 + 2 a 4 34 a 5 33 + 6 32 34 a 6 33 + 7 32

. Pindaí 1 + 32 a 33 34 a 36 32 a 33 31 + 34 a 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Pindobaçu 10 a 14 10 a 14 1 a 9 + 15 1 a 3 + 7 a 14 4 a 6 + 15 a 16
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. Pintadas 13 a 15 10 a 12 + 16 15 10 a 14 + 16 5 a 9 + 17 10 a 17 1 a 9

. Piripá 32 31 + 33 + 1 32 31 + 33 a 3 4 a 5 2 a 3 + 32 a 34 35 a  1 + 4 a  5 +
31

6

. Piritiba 9 a 15 8 a 15 1 a 7 + 16 2 a 15 33 a 1 + 16

. Planaltino 10 a 14 9 + 15 11 5 a 10 + 12 a 15 +
1

2 a  4 + 16 a  17 +
35 a 36

36 a 16 33 a 35 + 17

. Planalto 9 a 14 5 a  8 + 15 +  32 a
1

2 + 9 a 13 32 a  1 + 3 a  8 +
14

31 + 15 a 16 8 a 13 + 33 a 3 4 a  7 + 14 +  31 a
32

15 a 16

. Poções 11 a 13 9 a 10 + 14 5 a  8 + 15 a  16 +
32 a 1

2 + 8 a 13 32 a 1 + 3 a 7 + 14
a 16

31 8 a 13 + 33 a 3 4 a  7 + 14 a  16 +
32

31

. Ponto Novo 13 a 14 10 a 12 + 15 10 a 15 5 a 9 + 16 + 1 10 a 16 1 a 9 + 17

. Presidente Dutra 1 33 a 36 + 2 a 3 4 a 5 36 a 2 33 a 35 + 3 a 5 6

. Presidente Jânio Quadros 32 33 + 1 1 a 2 + 32 a 33 34 a  36 + 3 a  5 +
31

33 32 + 34 a 5 31 + 6

. Queimadas 13 a 15 10 a 12 + 16 15 10 a 14 + 16 6 a 9 + 17 10 a 16 6 a 9 + 17 + 1

. Quijingue 14 a 15 12 a 13 + 16 10 a 11 + 17 14 a 15 10 a 13 + 16 a 17 8 a 9 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9

. Quixabeira 13 a 15 10 a 12 + 16 10 a 16 5 a 9 10 a 16 1 a 9 + 17

. Remanso 5 1 a 4 36 + 5 34 a 35 + 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33 + 7

. Retirolândia 14 a 15 12 a 13 + 16 a 17 11 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9 14 a 17 10 a 13 8 a 9

. Riachão Do Jacuípe 14 a 17 11 a 13 10 14 a 17 10 a 13 8 a 9 14 a 17 9 a 13 8 + 1

. Riacho De Santana 32 a 1 32 a 2 31 + 3 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Ribeira Do Pombal 14 a 17 12 a 13 10 a 11 14 a 17 10 a 13 9 14 a 17 10 a 13 9

. Ribeirão Do Largo 1 +  8 a 9 +  32 a
33

34 a  36 + 5 a  7 +
10 a 11 + 31

2 + 6 + 32 a 33 34 a 1 + 3 a 5 + 7 a
12 + 31

13 a 15 32 a 13 31 + 14 a 15 16

. Rio De Contas 1 + 33 1 a 5 + 33 34 a  36 + 6 a  7 +
32

2 + 33 34 a 1 + 3 a 6 7 a 8 + 32

. Rio Do Antônio 1 + 32 a 33 1 a 2 + 32 a 33 34 a  36 + 3 a  4 +
31

33 a 2 32 + 3 a 4 31 + 5 a 6

. Rio Do Pires 33 a 1 33 a 5 32 + 6 a 7 33 a 4 32 + 5 a 6 7 a 8

. Rodelas 13 a 14 11 a 12 + 15 10 a 15 5 a 9 9 a 15 4 a 8 + 16

. Ruy Barbosa 13 9 a 12 + 14 8 a 14 1 a 7 + 15 2 a 14 33 a 1 + 15

. Santa Brígida 16 12 a 15 + 17 11 15 a 17 10 a 14 9 13 a 17 10 a 12 8 a 9

. Santa Inês 15 a 17 10 a 14 9 + 5 10 a 17 5 a 9 + 1 2 a 4 + 32 a 36 11 a 17 + 36 1 a 10 + 33 a 35 32

. Santa Maria Da Vitória 33 a 36 32 + 1 31 + 2 a 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6 31 a 5 6

. Santa Rita De Cássia 34 a 1 33 + 2 a 5 32 32 a 5 6 31 32 a 6 31 7

. Santaluz 14 a 15 12 a 13 + 16 11 + 17 14 a 15 10 a 13 + 16 a 17 8 a 9 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9

. Santana 33 a 36 1 2 a 5 + 31 a 32 32 a 3 31 + 4 a 5 32 a 4 31 + 5 a 6

. São Domingos 15 12 a 14 + 16 11 + 17 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9 15 a 17 10 a 14 8 a 9

. São Félix Do Coribe 33 a 36 32 + 1 31 + 2 32 a 3 31 + 4 5 32 a 4 31 + 5 6

. São Gabriel 1 a 3 + 33 34 a 36 + 4 a 5 1 a 2 33 a 36 + 3 a 5 6

. São José Do Jacuípe 13 a 15 10 a 12 10 a 15 6 a 9 + 16 10 a 16 2 a 9 + 17

. Saúde 9 a 15 10 a 14 1 a 9 + 15 a 16 3 + 7 a 14 1 a 2 + 4 a 6 + 15 a
16

. Seabra 1 + 33 33 a 5 32 + 6 a 8 1 a 2 + 33 34 a 36 + 3 a 8 9 + 32

. Sebastião Laranjeiras 1 + 32 a 33 34 a 36 + 31 1 + 32 a 33 34 a  36 + 2 a  3 +
31

4 32 a 3 31 + 4 5

. Senhor Do Bonfim 10 a 14 10 a 14 5 a 9 + 15 + 1 8 a 14 1 a 7 + 15

. Sento Sé 1 a 5 34 a 36 1 a 3 36 + 4 a 5 34 a 35 + 6 a 7

. Serra Do Ramalho 33 32 + 34 a 1 31 32 a 3 31 + 4 5 32 a 4 31 + 5 6

. Serra Dourada 33 a 34 35 a 1 2 a 5 + 32 32 a 3 31 + 4 a 5 32 a 4 31 + 5 a 6

. Serra Preta 14 a 17 11 a 13 10 11 a 17 9 a 10 5 a 8 + 1 14 a 17 9 a 13 36 a 8

. Serrolândia 13 a 15 10 a 12 9 a 16 5 a 8 10 a 16 1 a 9 + 17

. Sítio Do Mato 33 a 1 32 + 2 33 a 3 32 + 4 31 + 5 33 a 4 32 + 5 31 + 6

. Sítio Do Quinto 14 a 17 12 a 13 10 a 11 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. Sobradinho 4 1 a 3 + 5 1 a 5 36 + 6 a 7

. Souto Soares 33 33 a 3 4 a 6 1 a 2 33 a 36 + 3 a 5 32 + 6 a 10

. Tabocas Do Brejo Velho 33 a 34 35 a 1 2 a 5 + 32 32 a 4 31 + 5 6 32 a 5 31 + 6

. Tanhaçu 32 32 31 + 33 a 4 32 a 3 31 + 4 a 10

. Tanque Novo 33 32 + 34 a 1 33 32 + 34 a 4 31 + 5 33 a 3 32 + 4 a 5 31 + 6

. Tapiramutá 9 a 14 5 a 14 1 a 4 + 15 2 a 13 33 a 1 + 14 a 16

. Teixeira De Freitas 9 a 16 + 31 a 32 8 + 17 + 33 a 36 5 a 7 + 1 5 a 17 + 31 a 1 2 a 4 31 a 17

. Teofilândia 14 a 17 11 a 13 10 14 a 17 10 a 13 8 a 9 13 a 17 9 a 12 8

. Tremedal 32 31 + 33 + 1 32 31 + 33 a 3 4 a 5 2 a 3 + 32 a 34 35 a  1 + 4 a  6 +
31

7 a 8

. Tucano 14 a 17 12 a 13 10 a 11 14 a 17 10 a 13 8 a 9 13 a 17 10 a 12 8 a 9

. Uauá 11 a 14 12 a 14 5 a 11 + 15 10 a 14 3 a 9 + 15 a 16

. Uibaí 1 a 2 33 a 36 + 3 4 a 5 34 a 3 33 + 4 a 5 6

. Umburanas 1 a 3 34 a 36 + 4 a 6 1 a 2 36 + 3 a 5 34 a 35 + 6 a 8

. Urandi 1 + 32 a 33 34 a 36 + 31 32 a 33 31 + 34 a 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Utinga 9 a 13 8 a 12 33 a 7 + 13 a 14 33 a 13 14 a 15

. Valente 14 a 15 12 a 13 + 16 11 + 17 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9 14 a 17 10 a 13 8 a 9

. Várzea Da Roça 13 a 14 10 a 12 + 15 10 a 15 5 a 9 + 16 10 a 16 1 a 9 + 17

. Várzea Do Poço 13 a 15 10 a 12 8 a 15 2 a 7 + 16 3 + 10 a 16 1 a 2 + 4 a 9 + 17

. Várzea Nova 11 a 13 1 a 3 + 12 a 13 33 a 36 + 4 a 11 +
14

36 a 13 33 a 35 + 14 a 15

. Vereda 9 a 16 + 31 a 32 7 a  8 + 17 +  33 a
36

5 a 6 + 1 5 a 17 + 31 a 1 2 a 4 31 a 17

. Vitória Da Conquista 32 31 + 33 + 1 + 5 32 31 + 33 a 6 7 a 11 2 a 5 + 32 a 34 35 a  1 + 6 a  11 +
31

12 a 13

. Wagner 3 + 8 33 a 2 + 4 a 7 + 9 a
13

33 a 12 13 a 14

. Wanderley 33 a 1 2 a 5 33 a 4 32 + 5 31 + 6 32 a 5 6 7 + 31

. Xique-Xique 5 + 33 a 1 34 a 3 33 + 4 a 5 32 + 6 33 a 4 5 a 6 32

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaíra 33 a 34 33 a 4 32 + 5 a 6 33 a 3 4 a 6 7 + 32

. Abaré 4 3 + 5 3 a 5 2 + 6 a 7

. América Dourada 33 a 1 2 a 4 34 a 36 33 + 1 a 3 4 a 9

. Anagé 32 a 1 32 a 2 31 + 3 a 4 + 9 1 32 a 36 + 2 a 10 31 + 11

. Andaraí 1 a 6 33 a 36 + 7 a 9 33 a 9 32 + 10 a 12

. Andorinha 10 a 12 5 a 13 9 a 12 1 a 8 + 13 a 14

. Angical 33 a 34 32 + 35 a 1 31 + 2 a 4 32 a 3 31 + 4 5 32 a 4 31 + 5 6

. Antas 14 a 16 12 a 13 + 17 11 14 a 17 10 a 13 9 14 a 17 10 a 13 9

. Antônio Gonçalves 10 a 11 5 1 a 4 + 6 a 12 1 a 12 36 + 13

. Aracatu 32 31 + 33 a 2 32 a 3 31 + 4

. Araci 14 a 15 12 a 13 + 16 10 a 11 + 17 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9 13 a 16 10 a 12 + 17 8 a 9

. Baianópolis 33 a 36 32 + 1 31 + 2 a 4 32 a 3 31 + 4 5 32 a 4 31 + 5 6

. Baixa Grande 10 a 13 10 a 13 1 a 9 + 14 10 a 14 36 a 9 + 15

. Banzaê 15 12 a 14 + 16 11 + 17 14 a 16 10 a 13 + 17 9 14 a 16 10 a 13 + 17 9

. Barra 34 a 1 33 + 2 33 a 3 4 5 + 32 33 a 4 32 + 5

. Barra Da Estiva 2 32 a 1 + 3 a 6 8 + 33 a 4 5  a 7  +  9  a 10  +
32

. Barra Do Choça 9 5 a 8 + 10 a 11 +
32 a 1

9 + 36 a 5 6 a 8 + 10 a 12 +
31 a 35

13 33 a 11 32 + 12 a 13 31 + 14

. Barra Do Mendes 33 a 34 34 a 35 33 + 36 a 3 32 + 4 33 a 2 3 a 4 5 + 32
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. Barro Alto 33 a 2 3 a 4 34 a 1 33 + 2 a 4 32 + 5 a 7

. Barrocas 14 a 16 12 a 13 10 a 11 + 17 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9 13 a 17 10 a 12 8 a 9

. Belo Campo 31 a 1 32 31 + 33 a 3 4 a 5 33 a 2 31 a 32 + 3 a 5 6 a 8

. Boa Nova 11 a 13 8 a 10 + 14 a 15 5 a 7 + 16 a 17 +
32 a 1

9 a 13 + 34 a 2 3 a 8 + 14 a 16 +
32 a 33

17 + 31 8 a 13 + 33 a 3 4 a 7 + 14 a 16 +
32

17 + 31

. Boa Vista Do Tupim 9 a 11 2 + 9 a 12 34  a 1  +  3  a 8  +
13

36 a 13 33 a 35 + 14

. Bom Jesus Da Lapa 33 a 34 35 a 1 32 32 a 1 2 3 a 4 + 31 32 a 2 3 a 4 5 + 31

. Bom Jesus Da Serra 8 a 11 + 33 a 1 2 + 9 32 a 1 + 3 a 8 + 10
a 12

31 + 13 8 a 10 + 35 a 3 4 a 7 + 11 a 13 +
32 a 34

14 + 31

. Boninal 33 a 34 34 33 + 35 a 6 32 + 7 33 a 2 3 a 6 7 + 32

. Bonito 36 a 1 33 a 35 + 2 a 10 34 33 + 35 a 9 10 a 11

. Boquira 33 a 34 35 a 1 33 a 1 32 + 2 a 3 31 + 4 33 a 3 32 + 4 31 + 5

. Botuporã 33 a 34 32 + 35 a 1 33 a 1 32 + 2 31 + 3 a 4 33 a 2 32 + 3 a 4 31 + 5

. Brejões 14 a 16 10 a 13 + 17 9 10 a 17 9 + 34 a 5 6 a 8 + 32 a 33 1 + 11 a 17 33 a 36 + 2 a 10 32

. Brejolândia 34 33 + 35 a 1 32 + 2 32 a 3 4 31 32 a 3 31 + 4 a 5

. Brotas De Macaúbas 33 a 1 33 a 1 2 a 3 4 a 5 + 32 33 a 3 4 5 a 6 + 32

. Brumado 32 a 34 32 a 36 31 + 1 a 3 33 a 34 32 + 35 a 3 31 + 4 a 5

. Buritirama 34 a 1 33 + 2 a 4 33 a 3 4 5 + 32 33 a 4 5 6 + 32

. Caatiba 11 8 a 10 + 12 a 14 +
32 a 34

5 a 7 + 15 + 31 +
35 a 1

32 a 13 31 + 14 a 15 16 33 a 13 31 a 32 + 14 a 15 16 a 17

. Caculé 32 33 a 36 32 a 1 31 + 2 33 a 1 32 + 2 a 3 31 + 4

. Caém 12 a 13 9 a 11 + 14 5 a 14 36 a 4 + 15 1 + 5 a 14 35 a 36 + 2 a 4 +
15

. Caetanos 36 a 1 31 a 35 + 2 a 4 +
9

8 a 10 + 32 a 4 5 a 7 + 11 + 31

. Caetité 33 32 + 34 a 1 33 a 35 32 + 36 a 2 31 + 3 a 4 33 a 2 32 + 3 31 + 4 a 5

. Cafarnaum 33 a 1 2 a 5 34 a 36 33 + 1 a 4 5 a 10

. Caldeirão Grande 12 a 13 9 a 11 + 14 8 a 14 36 a 7 + 15 1 + 9 a 14 35 a 36 + 2 a 8 +
15

. Campo Alegre De Lourdes 1 36 + 2 a 4 34 a 4 33 + 5 34 a 5 33 32 + 6

. Campo Formoso 36 a 7 1 a 5 36 + 6 a 11

. Canápolis 33 a 36 32 + 1 31 + 2 32 a 2 31 + 3 a 4 32 a 3 31 + 4 a 5

. Canarana 33 a 2 3 a 4 34 a 36 33 + 1 a 3 4 a 8

. Candeal 14 a 17 11 a 13 10 14 a 17 10 a 13 8 a 9 13 a 17 10 a 12 8 a 9 + 1

. Candiba 32 a 34 31 + 35 a 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2 a 3 32 a 2 31 + 3 4

. Cândido Sales 32 31 + 33 a 1 32 a 33 31 + 34 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 6 7 a 8

. Cansanção 13 a 14 11 a 12 10 a 14 8 a 9 + 15 14 10 a 13 + 15 7 a 9 + 16 + 1

. Canudos 13 11 a 12 + 14 10 a 14 8 a 9 + 15 9 a 15 8

. Capela Do Alto Alegre 13 a 14 10 a 12 + 15 10 a 15 6 a 9 10 a 15 1 a 9 + 16

. Capim Grosso 13 11 a 12 + 14 10 a 14 5 a 9 + 15 10 a 15 36 a 9

. Caraíbas 32 32 a 36 31 + 1 a 3 32 a 3 31 + 4 a 8

. Caravelas 9 a 16 + 31 a 32 5 a 8 + 17 + 33 a
36

1 5 a 17 + 31 a 1 2 a 4 31 a 17

. Carinhanha 33 a 36 32 + 1 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 2 31 + 3 4

. Casa Nova 1 a 4 36 3 1 a 2 + 4 a 5 36

. Caturama 33 a 34 35 a 1 33 a 35 32 + 36 a 3 4 a 5 33 a 2 32 + 3 a 4 31 + 5 a 6

. Central 36 33 a 35 + 1 a 2 3 a 4 34 a 2 33 + 3 a 4 5

. Chorrochó 4 a 5 + 10 3 a 12

. Cícero Dantas 15 a 16 12 a 14 + 17 11 14 a 17 10 a 13 9 14 a 17 10 a 13 9

. Conceição Do Coité 14 a 15 12 a 13 + 16 10 a 11 + 17 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9

. Condeúba 32 a 33 31 + 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 2 3 32 a 2 31 + 3 4

. Contendas Do Sincorá 32 a 3 33 a 3 32 + 4 a 10

. Cordeiros 32 a 33 31 + 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 2 3 32 a 2 31 + 3 4 a 5

. Coribe 33 a 1 32 31 + 2 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Cotegipe 34 33 + 35 a 1 32 + 2 a 4 32 a 3 31 + 4 5 32 a 4 31 + 5

. Cristópolis 33 a 34 35 a 1 2 a 4 + 32 32 a 3 31 + 4 5 32 a 4 31 + 5 6

. Curaçá 2 a 5 3 a 5 2 + 6 a 8

. Dom Basílio 33 32 a 36 1 a 4 33 a 34 32 + 35 a 3 4 a 6

. Encruzilhada 31 a 1 5 a 7 32 a 5 31 + 6 a 7 8 a 10 32 a 9 31 + 10 11

. Érico Cardoso 33 a 1 33 a 3 32 + 4 a 5 33 a 2 32 + 3 a 4 5 a 6

. Euclides Da Cunha 12 a 15 11 + 16 10 a 15 9 + 16 14 a 15 10 a 13 + 16 8 a 9 + 17

. Feira Da Mata 33 a 36 32 + 1 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 2 31 + 3 4 a 5

. Filadélfia 10 a 13 8 a 13 1 a 7 + 14 1 + 8 a 13 36 + 2 a 7 + 14

. Gavião 13 a 14 11 a 12 + 15 10 a 15 8 a 9 + 16 10 a 15 1 a 9 + 16

. Gentio Do Ouro 33 a 1 34 a 2 33 + 3 32 + 4 33 a 3 4 5 + 32

. Glória 11 a 13 9 a 13 8 + 14 8 a 14 15

. Guajeru 32 33 a 36 32 33 a 1 2 + 31 33 a 1 32 + 2 a 3 31 + 4

. Guanambi 32 a 35 31 + 36 a 1 32 a 35 31 + 36 a 2 3 32 a 2 31 + 3 4

. Guaratinga 9 a 15 + 32 a 34 7 a 8 + 16 a 17 +
31 + 35 a 36

5 a 6 + 1 31 a 16 17 31 a 17

. Iaçu 14 11 a 13 + 15 10 + 16 11 a 16 9 a 10 + 17 + 36 a
5

6 a 8 + 34 a 35 13 a 16 35 a 12 + 17 33 a 34

. Ibiassucê 32 a 36 32 a 1 31 + 2 a 3 33 a 1 32 + 2 a 3 31 + 4

. Ibicoara 1 a 4 32 a 36 + 5 a 7 33 a 6 32 + 7 a 8

. Ibipeba 34 a 36 33 + 1 a 2 3 a 4 34 a 2 33 + 3 a 4 32 + 5

. Ibipitanga 33 a 34 35 a 1 33 a 1 2 a 3 4 a 5 + 32 33 a 3 32 + 4 5 a 6

. Ibiquera 9 a 10 2 a 4 + 8 a 9 33 a 1 + 5 a 7 + 10
a 11

34 a 12 33 + 13

. Ibirapuã 9 a 11 + 31 a 34 5 a 8 + 12 a 15 +
35 a 36

16 a 17 + 1 5 a 14 + 31 a 1 2 a 4 + 15 a 17 31 a 16 17

. Ibitiara 33 a 1 33 a 1 2 a 3 4 a 5 + 32 33 a 3 4 a 5 6 + 32

. Ibititá 33 a 2 3 34 a 1 33 + 2 a 3 4 a 5

. Ibotirama 33 a 1 33 a 2 3 4 a 5 + 32 33 a 3 32 + 4 5

. Ichu 14 a 16 12 a 13 + 17 10 a 11 14 a 17 10 a 13 8 a 9 13 a 17 10 a 12 8 a 9

. Igaporã 33 a 34 32 + 35 a 1 33 a 36 32 + 1 a 2 31 + 3 33 a 2 32 + 3 31 + 4

. Iguaí 11 a 14 8 a 10 + 15 a 17 +
33 a 34

5 a 7 + 31 a 32 +
35 a 1

33 a 16 31 a 32 + 17 32 a 14 31 + 15 a 17

. Ipirá 14 a 15 11 a 13 + 16 10 + 17 11 + 15 a 16 9 a 10 + 12 a 14 +
17

36 a 8 15 a 17 10 a 14 + 1 a 3 4 a 9 + 35 a 36

. Ipupiara 33 a 1 33 a 1 2 a 3 4 + 32 33 a 2 3 a 4 5 + 32

. Irajuba 11 a 16 9 a 10 10 a 11 + 15 a 16 9 + 12 a 14 + 17 +
36 a 5

6 a 8 + 32 a 35 1 + 11 a 12 + 16 33 a 36 + 2 a 10 +
13 a 15 + 17

32

. Iramaia 2 a 3 32 a 1 + 4 a 10 33 a 10 32 + 11

. Iraquara 33 a 34 33 a 3 4 a 7 34 a 1 33 + 2 a 5 32 + 6 a 10

. Irecê 33 a 2 3 34 a 1 33 + 2 a 3 4 a 5

. Itaberaba 11 a 13 10 + 14 11 9 a 10 + 12 a 14 35 a 8 + 15 9 a 15 + 36 a 5 6 a 8 + 16 + 33 a
35

. Itaeté 1 a 4 33 a 36 + 5 a 9 33 a 9 32 + 10 a 11

. Itagi 11 a 13 8 a 10 + 14 a 17 5 a 7 + 32 a 1 9 a 13 + 34 a 1 2 a 8 + 14 a 17 +
32 a 33

31 8 a 13 + 33 a 3 4 a 7 + 14 a 17 +
32

31

. Itaguaçu Da Bahia 36 a 1 33 a 35 + 2 a 3 4 34 a 2 33 + 3 a 4 5

. Itambé 8 a 13 + 32 a 34 5 a 7 + 14 + 31 +
35 a 1

32 a 12 31 + 13 a 14 15 32 a 13 31 + 14 a 15 16
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. Itanhém 9 + 31 a 34 6 a 8 + 10 a 13 +
35 a 36

5 + 14 a 15 + 1 31 a 13 14 a 15 16 31 a 14 15 a 16 17

. Itapetinga 9 a 15 + 33 5 a 8 + 16 a 17 +
31 a 32 + 34 a 1

32 a 16 31 + 17 32 a 17 31

. Itarantim 9 a 14 + 32 a 34 7 a 8 + 15 a 16 +
31 + 35 a 1

5 a 6 + 17 31 a 15 16 a 17 32 a 16 31 + 17

. Itatim 14 a 16 11 a 13 + 17 10 10 a 17 9 + 36 a 1 + 5 6 a 8 + 34 a 35 + 2
a 4

12 a 17 9 a 11 + 36 a 4 5 a 8 + 32 a 35

. Itiruçu 10 a 14 9 + 15 a 16 11 34 a 10 + 12 a 17 32 a 33 1 a 2 + 10 a 12 33 a 36 + 3 a 9 +
13 a 16

32 + 17

. Itiúba 13 10 a 12 + 14 10 a 13 5 a 9 + 14 9 a 14 1 a 8 + 15

. Itororó 11 a 14 + 33 5 a 10 + 15 a 16 +
32 + 34

17 + 31 + 35 a 1 32 a 16 31 + 17 32 a 17 31

. Ituaçu 32 a 4 32 a 3 4 a 6

. Iuiú 33 32 + 34 a 1 31 32 a 1 31 + 2 3 32 a 2 31 + 3 4

. Jacaraci 32 a 34 31 + 35 a 36 32 a 35 31 + 36 a 1 2 a 3 32 a 1 31 + 2 a 3 4

. Jacobina 12 a 13 9 a 11 + 14 5 a 14 35 a 4 + 15 36 a 14 34 a 35 + 15

. Jaguarari 4 a 7 5 1 a 4 + 6 a 12

. Jequié 11 a 13 9 a 10 + 14 a 17 5 a 8 + 33 9 a 13 + 36 a 1 2 a 8 + 14 a 17 +
33 a 35

32 1 a 3 + 9 a 13 32 a 36 + 4 a 8 +
14 a 17

. Jeremoabo 13 a 15 11 a 12 + 16 14 10 a 13 + 15 a 16 8 a 9 + 17 14 a 15 9 a 13 + 16 8 + 17

. João Dourado 33 a 2 3 a 4 34 a 36 33 + 1 a 3 4 a 8

. Juazeiro 1 a 4 3 a 4 1 a 2 + 5 a 7

. Jucuruçu 9 a 14 + 32 a 34 7 a 8 + 15 + 31 +
35 a 36

5 a 6 + 16 a 17 +
1

31 a 15 16 a 17 31 a 16 17

. Jussara 34 a 2 33 + 3 a 4 34 a 1 33 + 2 a 4 5

. Jussiape 33 a 34 33 a 4 32 + 5 a 6 33 a 1 2 a 5 6 + 32

. Lafaiete Coutinho 11 a 14 9 a 10 + 15 11 34 a 10 + 12 a 15 32 a 33 + 16 a 17 1 a 3 + 10 33 a 36 + 4 a 9 +
11 a 14

32 + 15 a 16

. Lagoa Real 32 a 36 32 a 1 31 + 2 a 3 33 a 1 32 + 2 a 3 31 + 4 a 5

. Lajedão 9 + 31 a 34 5 a 8 + 10 a 14 +
35 a 36

15 + 1 5 a 12 + 31 a 1 2 a 4 + 13 a 15 16 a 17 31 a 14 15 a 16 17

. Lajedinho 9 a 10 2 a 9 33 a 1 + 10 a 11 33 a 12 13

. Lajedo Do Tabocal 11 a 13 9 a 10 + 14 11 9 a 10 + 12 a 14 +
35 a 5

6 a 8 + 15 + 32 a
34

1 a 2 33 a 36 + 3 a 15 32 + 16

. Lapão 33 a 2 3 34 a 1 33 + 2 a 3 4 a 5

. Lençóis 34 a 6 33 + 7 a 9 34 a 35 33 + 36 a 9 32 + 10 a 11

. Licínio De Almeida 32 a 33 31 + 34 a 36 32 a 34 31 + 35 a 1 2 32 a 1 31 + 2 a 3 4

. Livramento De Nossa Senhora 32 a 36 32 a 2 31 + 3 a 4 33 a 1 32 + 2 a 4 31 + 5 a 6

. Macajuba 9 a 13 9 a 13 1 a 8 + 14 2 a 4 + 9 a 14 35 a 1 + 5 a 8

. Macarani 8 a 13 + 31 a 1 5 a 7 + 14 31 a 12 13 a 14 15 32 a 13 31 + 14 a 15 16

. Macaúbas 33 a 34 32 + 35 a 1 33 a 1 32 + 2 a 3 31 + 4 33 a 3 32 + 4 31 + 5

. Macururé 11 5 a 12 9 a 12 3 a 8 + 13

. Maetinga 32 a 34 32 a 36 31 + 1 a 3 33 32 + 34 a 3 31 + 4 a 5

. Maiquinique 9 a 11 + 32 7 a 8 + 12 a 14 +
31 + 33 a 1

5 a 6 + 15 31 a 13 14 a 15 16 32 a 13 31 + 14 a 16 17

. Mairi 12 a 13 10 a 11 + 14 10 a 14 1 a 9 3 + 10 a 14 36  a 2  +  4  a 9  +
15

. Malhada 33 a 34 32 + 35 a 1 31 32 a 1 31 + 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 4

. Malhada De Pedras 32 a 35 32 a 36 31 + 1 a 2 33 a 1 32 + 2 a 3 31 + 4

. Manoel Vitorino 11 a 12 8 a 10 + 13 a 14 +
33 a 34

9 a 11 34 a 8 + 12 a 14 32 a 33 + 15 9 a 13 + 35 a 3 4 a 8 + 14 + 32 a
34

15 a 16

. Mansidão 33 a 1 2 a 4 33 a 3 32 + 4 31 + 5 33 a 4 32 + 5 31 + 6

. Maracás 9 a 11 9 a 12 + 36 a 5 6 a 8 + 13 + 32 a
35

33 a 13 32 + 14

. Marcionílio Souza 9 a 11 1 a 3 + 9 a 11 34 a 36 + 4 a 8 +
12

35 a 12 32 a 34 + 13

. Matina 33 a 36 32 + 1 32 a 1 2 3 + 31 32 a 2 3 4 + 31

. Medeiros Neto 9 a 10 + 31 a 34 5 a 8 + 11 a 14 +
35 a 36

15 + 1 5 a 14 + 31 a 1 2 a 4 + 15 a 16 17 31 a 15 16 a 17

. Miguel Calmon 12 9 a 11 + 13 a 14 5 a 14 35 a 4 36 a 13 33 a 35 + 14 a 15

. Milagres 14 a 16 11 a 13 + 17 10 10 a 17 9 + 36 a 1 + 5 6 a 8 + 33 a 35 + 2
a 4

11 a 17 9 a 10 + 33 a 5 6 a 8 + 32

. Mirangaba 10 a 11 1 + 5 36  + 2  a  4  + 6  a
13

1 a 12 34 a 36 + 13 a 14

. Mirante 9 + 34 a 1 8 a 10 + 35 a 3 4 a 7 + 11 + 31 a
34

1 + 10 32 a 36 + 2 a 9 +
11

31 + 12 a 13

. Monte Santo 10 a 14 10 a 13 6 a 9 + 14 9 a 14 6 a 8 + 15

. Morpará 34 33 + 35 a 1 33 a 2 3 4 a 5 + 32 33 a 3 4 5 + 32

. Morro Do Chapéu 9 a 10 5 + 10 + 36 a 1 2 a 4 + 6 a 9 + 11
a 12 + 33 a 35

33 a 12 13 a 14

. Mortugaba 32 a 34 31 + 35 a 1 32 a 35 31 + 36 a 2 3 32 a 2 31 + 3 4

. Mucugê 33 a 34 33 a 6 32 + 7 33 a 3 4 a 6 7 a 9 + 32

. Mucuri 31 a 34 35 a 36 + 5 a 15 1 + 16 a 17 5 a 14 + 31 a 1 2 a 4 + 15 a 17 31 a 16 17

. Mulungu Do Morro 33 a 2 3 a 7 34 a 36 33 + 1 a 4 5 a 10

. Mundo Novo 12 9 a 11 + 13 5 a 13 35 a 4 + 14 1 a 13 33 a 36 + 14

. Muquém De São Francisco 33 a 1 2 33 a 3 32 + 4 31 + 5 33 a 3 32 + 4 a 5 31

. Nordestina 13 a 14 11 a 12 + 15 10 a 15 8 a 9 14 10 a 13 + 15 7 a 9 + 16

. Nova Canaã 11 a 13 8 a 10 + 14 a 15 +
32 a 34

5 a 7 + 16 + 31 +
35 a 1

32 a 13 31 + 14 a 16 17 32 a 13 31 + 14 a 17

. Nova Fátima 13 a 14 11 a 12 + 15 14 10 a 13 + 15 8 a 9 + 16 14 a 15 10 a 13 + 16 8  a 9  +  17  + 1  a
4

. Nova Itarana 14 11 a 13 + 15 a 16 10 10 a 17 9 + 36 a 5 6 a 8 + 33 a 35 1 + 11 a 16 33 a 36 + 2 a 10 +
17

32

. Nova Redenção 1 a 6 33 a 36 + 7 a 9 33 a 9 10 a 11

. Nova Viçosa 10 a 15 + 31 a 32 6 a 9 + 16 a 17 +
33 a 36

5 + 1 5 a 17 + 31 a 1 2 a 4 31 a 16 17

. Novo Horizonte 33 a 1 34 a 35 33 + 36 a 4 32 + 5 a 6 33 a 3 4 a 5 6 + 32

. Novo Triunfo 15 12 a 14 + 16 11 + 17 14 a 16 10 a 13 + 17 9 14 a 16 10 a 13 + 17 9

. Oliveira Dos Brejinhos 33 a 34 35 a 1 33 a 2 3 4 + 32 33 a 3 32 + 4 5

. Ourolândia 1 a 2 34 a 36 + 3 a 7 36 a 4 34 a 35 + 5 a 10

. Palmas De Monte Alto 32 a 1 31 32 a 1 31 + 2 3 32 a 2 31 + 3 4

. Palmeiras 33 a 34 33 a 5 32 + 6 a 7 33 a 1 2 a 7 8 a 9 + 32

. Paramirim 33 34 a 1 34 32 a 33 + 35 a 2 3 a 4 33 a 2 32 + 3 a 4 31 + 5 a 6

. Paratinga 33 a 1 32 33 a 2 32 + 3 31 + 4 33 a 3 32 + 4 31 + 5

. Paulo Afonso 13 a 14 11 a 12 + 15 14 10 a 13 + 15 9 + 16 13 a 14 9 a 12 + 15 a 16 8

. Pé De Serra 15 12 a 14 10 a 11 + 16 14 10 a 13 + 15 a 16 6 a 9 + 17 15 a 16 10 a 14 + 17 8 a 9 + 36 a 4

. Pedro Alexandre 14 a 17 12 a 13 11 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. Piatã 33 a 34 34 33 + 35 a 4 32 + 5 a 7 33 a 3 4 a 6 7 + 32

. Pilão Arcado 1 34 a 36 + 2 a 4 34 a 3 33 + 4 32 + 5 34 a 4 33 + 5 32 + 6

. Pindaí 32 a 34 35 a 36 32 a 35 31 + 36 a 1 2 32 a 1 31 + 2 a 3 4

. Pindobaçu 9 a 12 5 + 9 a 12 36  a 4  +  6  a 8  +
13

1 a 13 36 + 14

. Pintadas 13 a 14 10 a 12 + 15 10 a 15 5 a 9 + 1 10 a 15 36 a 9 + 16

. Piripá 32 31 + 33 a 36 32 31 + 33 a 2 3 32 a 2 31 + 3 4 a 5

. Piritiba 12 9 a 11 + 13 5 a 13 35 a 4 + 14 1 a 13 33 a 36 + 14

. Planaltino 11 a 13 9 a 10 + 14 11 9 a 10 + 12 a 14 +
36 a 5

6 a 8 + 15 a 17 +
33 a 35

34 a 15 32 a 33 + 16
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. Planalto 8 a 12 + 34 5 a 7 + 13 a 14 +
32 a 33 + 35 a 1

9 a 11 + 35 a 5 6 a 8 + 12 a 14 +
32 a 34

15 + 31 8 a 13 + 33 a 3 4 a 7 + 14 + 32 15 a 16 + 31

. Poções 9 a 14 + 34 5 a 8 + 15 + 32 a
33 + 35 a 1

9 a 13 + 35 a 5 6 a 8 + 14 a 15 +
32 a 34

16 + 31 8 a 13 + 33 a 3 4 a 7 + 14 + 32 15 a 16 + 31

. Ponto Novo 12 a 13 10 a 11 + 14 8 a 14 5 a 7 + 15 + 1 9 a 14 36 a 8 + 15

. Presidente Dutra 33 a 2 3 34 a 1 33 + 2 a 3 4 a 5

. Presidente Jânio Quadros 32 a 35 32 a 36 31 + 1 a 3 33 a 35 32 + 36 a 3 31 + 4 a 5

. Queimadas 13 a 14 11 a 12 10 a 14 6 a 9 + 15 9 a 15 1 a 8 + 16

. Quijingue 13 a 15 11 a 12 + 16 14 10 a 13 + 15 a 16 8 a 9 14 a 15 10 a 13 + 16 8 a 9 + 17

. Quixabeira 13 10 a 12 + 14 10 a 14 5 a 9 + 15 + 1 9 a 14 36 a 8 + 15

. Remanso 1 a 2 36 + 3 a 4 34 a 35 + 5 36 a 3 34 a 35 + 4 a 5 33

. Retirolândia 14 13 + 15 11 a 12 + 16 14 a 15 10 a 13 + 16 8 a 9 + 17 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9 + 1

. Riachão Do Jacuípe 14 a 15 12 a 13 + 16 10 a 11 + 17 14 a 16 10 a 13 + 17 8 a 9 14 a 17 10 a 13 8 a 9 + 1 a 3

. Riacho De Santana 32 a 1 32 a 1 31 + 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 4 a 5

. Ribeira Do Pombal 14 a 16 12 a 13 + 17 10 a 11 14 a 17 10 a 13 9 14 a 17 10 a 13 9

. Ribeirão Do Largo 8 a 9 + 31 a 1 5 a 7 + 10 a 11 32 a 9 31 + 10 a 11 12 a 13 32 a 11 31 + 12 a 13 14

. Rio De Contas 33 a 34 33 a 3 32 + 4 a 5 33 a 1 2 a 4 5 a 6 + 32

. Rio Do Antônio 32 a 36 32 a 1 31 + 2 33 a 1 32 + 2 a 3 31 + 4

. Rio Do Pires 33 a 34 35 a 1 33 a 35 36 a 3 4 a 5 + 32 33 a 3 4 a 5 6 + 32

. Rodelas 11 a 13 10 a 12 5 a 9 + 13 a 14 9 a 13 5 a 8 + 14

. Ruy Barbosa 9 a 12 5 a 12 35 a 4 + 13 36 a 13 33 a 35 + 14

. Santa Brígida 15 13 a 14 + 16 11 a 12 14 10 a 13 + 15 a 16 9 + 17 13 a 16 10 a 12 + 17 9

. Santa Inês 11 a 16 10 + 17 9 + 33 + 5 10 a 17 33 a 9 32 1 + 10 a 17 33 a 36 + 2 a 9 32

. Santa Maria Da Vitória 33 a 1 32 31 + 2 a 4 32 a 3 31 + 4 31 a 3 4 a 5

. Santa Rita De Cássia 34 33 + 35 a 1 32 + 2 a 4 32 a 3 4 5 + 31 32 a 4 5 6 + 31

. Santaluz 13 a 15 11 a 12 14 10 a 13 + 15 8 a 9 + 16 14 a 15 10 a 13 + 16 7 a 9 + 17 + 1

. Santana 33 a 36 1 2 + 32 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. São Domingos 13 a 15 11 a 12 14 10 a 13 + 15 a 16 8 a 9 14 a 15 10 a 13 + 16 8 a 9 + 17 + 1

. São Félix Do Coribe 33 a 36 32 + 1 31 + 2 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. São Gabriel 33 a 2 3 a 4 34 a 1 33 + 2 a 3 4 a 5

. São José Do Jacuípe 13 11 a 12 + 14 10 a 14 5 a 9 + 15 10 a 15 1 a 9

. Saúde 9 a 13 5 a 13 36 a 4 + 14 1 a 13 34 a 36 + 14

. Seabra 33 a 34 34 a 35 33 + 36 a 4 32 + 5 a 7 33 a 2 3 a 5 6 a 8 + 32

. Sebastião Laranjeiras 32 a 36 31 + 1 32 a 36 31 + 1 a 2 3 32 a 2 31 + 3 4

. Senhor Do Bonfim 10 a 12 10 1 a 9 + 11 a 13 8 a 12 1 a 7 + 13 a 14

. Sento Sé 1 a 3 34 a 36 + 4 1 a 2 36 + 3 a 4 34 a 35 + 5

. Serra Do Ramalho 33 a 36 32 + 1 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 2 31 + 3 a 4

. Serra Dourada 33 a 34 35 a 1 2 + 32 32 a 2 3 4 + 31 32 a 3 31 + 4 5

. Serra Preta 14 a 16 11 a 13 + 17 10 14 a 17 10 a 13 5 a 9 + 1 14 a 17 9 a 13 35 a 8

. Serrolândia 12 a 13 10 a 11 + 14 8 a 14 1 a 7 + 15 9 a 14 36 a 8 + 15

. Sítio Do Mato 33 a 1 32 33 a 2 32 + 3 31 + 4 33 a 3 32 + 4 31 + 5

. Sítio Do Quinto 14 a 16 12 a 13 + 17 11 14 a 17 10 a 13 9 13 a 17 10 a 12 9

. Sobradinho 1 a 4 1 a 4 36 + 5

. Souto Soares 33 a 34 33 a 2 3 a 5 33 a 1 2 a 4 5 a 8 + 32

. Tabocas Do Brejo Velho 33 a 34 35 a 1 2 a 4 + 32 32 a 3 31 + 4 5 32 a 4 31 + 5

. Tanhaçu 31 a 1 32 a 2 31 + 3 a 9

. Tanque Novo 33 a 34 32 + 35 a 1 33 a 36 32 + 1 a 2 31 + 3 a 4 33 a 2 32 + 3 a 4 31 + 5

. Tapiramutá 9 a 12 4 a 12 35 a 3 + 13 a 14 36 a 13 33 a 35 + 14

. Teixeira De Freitas 9 a 15 + 31 7 a 8 + 16 a 17 +
32 a 36

5 a 6 + 1 5 a 17 + 31 a 1 2 a 4 31 a 16 17

. Teofilândia 14 a 16 12 a 13 + 17 10 a 11 14 a 17 10 a 13 9 13 a 17 10 a 12 8 a 9

. Tremedal 32 31 + 33 a 1 32 31 + 33 a 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5 a 6

. Tucano 14 a 16 12 a 13 + 17 10 a 11 14 a 17 10 a 13 9 13 a 17 10 a 12 8 a 9

. Uauá 10 a 12 5 a 13 9 a 12 3 a 8 + 13 a 14

. Uibaí 33 a 2 3 a 4 34 a 2 33 + 3 4 a 5

. Umburanas 1 a 3 34 a 36 + 4 a 5 1 36 + 2 a 4 34 a 35 + 5 a 6

. Urandi 32 a 35 31 + 36 a 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2 a 3 32 a 1 31 + 2 a 3 4

. Utinga 9 a 10 5 a 9 33 a 4 + 10 a 12 33 a 11 12 a 13

. Valente 13 a 15 11 a 12 + 16 14 10 a 13 + 15 a 16 8 a 9 14 a 15 10 a 13 + 16 8 a 9 + 17 + 1

. Várzea Da Roça 13 10 a 12 + 14 10 a 14 5 a 9 + 15 + 1 9 a 14 36 a 8 + 15

. Várzea Do Poço 12 a 13 9 a 11 + 14 8 a 14 1 a 7 3 + 9 a 14 35  a 2  +  4  a 8  +
15

. Várzea Nova 10 a 11 5 + 36 a 1 2 a 4 + 6 a 12 + 33
a 35

34 a 12 33 + 13 a 14

. Vereda 9 a 15 + 31 a 34 7 a 8 + 16 a 17 +
35 a 36

5 a 6 + 1 31 a 17 31 a 16 17

. Vitória Da Conquista 32 31 + 33 a 1 32 31 + 33 a 5 6 a 10 32 a 5 31 + 6 a 10 11

. Wagner 2 + 7 33 a 1 + 3 a 6 + 8
a 10

33 a 10 11 a 12

. Wanderley 33 a 1 2 a 4 33 a 3 32 + 4 31 + 5 32 a 4 5 31

. Xique-Xique 33 a 1 34 a 2 33 + 3 32 + 4 33 a 3 4 5 + 32

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaíra 33 a 1 33 a 2 32 + 3 a 4 33 a 34 35 a 3 4 a 5 + 32

. Abaré 2 a 3 3 2 + 4

. América Dourada 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 a 4

. Anagé 32 a 34 32 a 36 31 + 1 + 7 32 a 1 31 + 2 a 8

. Andaraí 33 a 34 33 a 3 4 a 6 33 a 6 7 a 8

. Andorinha 5 a 9 1 a 10

. Angical 33 a 34 32 + 35 a 1 31 + 2 32 a 1 31 + 2 3 32 a 2 31 + 3 4

. Antas 14 12 a 13 + 15 11 10 a 15 9 + 16 14 a 15 10 a 13 9 + 16

. Antônio Gonçalves 36 a 8 1 a 4 36 + 5 a 9

. Aracatu 32 32 31 + 33 a 36 32 a 35 31 + 36 a 1

. Araci 12 a 14 10 a 11 14 9 a 13 + 15 8 14 10 a 13 + 15 9 + 16

. Baianópolis 33 a 36 32 + 1 31 + 2 32 a 1 31 + 2 3 32 a 2 31 + 3
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. Baixa Grande 10 9 a 10 35 a 8 + 11 3 + 10 a 11 34 a  2 + 4 a  9 +
12

. Banzaê 12 a 14 10 a 11 10 a 14 9 + 15 14 10 a 13 + 15 9

. Barra 34 a 1 33 + 2 33 a 1 2 3 + 32 33 a 1 32 + 2 a 3

. Barra Da Estiva 32 a 3 33 a 1 32 + 2 a 7

. Barra Do Choça 32 a 34 35 a 1 + 7 a 8 36 a 1 32 a 35 + 2 a 8 31 + 9 a 10 33 a 4 32 + 5 a 10 31 + 11

. Barra Do Mendes 33 a 34 33 a 36 32 + 1 a 2 34 a 35 33 + 36 a 2 32 + 3

. Barro Alto 34 33 a 35 36 a 1 34 33 + 35 a 1 2 a 4

. Barrocas 14 11 a 13 10 + 15 14 9 a 13 + 15 8 + 16 14 a 15 10 a 13 + 16 8 a 9 + 1

. Belo Campo 32 a 36 36 31 a 35 1 a 3 33 31 a 32 + 34 a 2 3 a 4

. Boa Nova 11 9 a  10 + 12 a  13 +
33

5 a 8 + 14 + 32 + 34
a 1

9 a 13 + 33 a 2 3 a 8 + 14 + 32 15 a 16 + 31 9 a 13 + 33 a 3 4 a  8 + 14 a  15 +
32

16 a 17 + 31

. Boa Vista Do Tupim 5 33 a 4 + 6 a 10 35 a 10 33 a 34 + 11

. Bom Jesus Da Lapa 33 a 35 32 + 36 32 a 35 36 1 + 31 32 a 36 1 2 + 31

. Bom Jesus Da Serra 8 a 9 + 32 a 1 32 a 9 31 + 10 9 + 33 a 3 4 a 8 + 10 + 32 11 + 31

. Boninal 33 a 34 33 a 2 32 + 3 a 4 34 a 35 33 + 36 a 3 32 + 4 a 5

. Bonito 33 34 a 6 33 a 2 3 a 8

. Boquira 33 a 34 35 a 1 33 a 35 32 + 36 31 + 1 a 2 33 a 36 32 + 1 31 + 2 a 3

. Botuporã 33 32 + 34 a 36 33 32 + 34 a 36 31 + 1 a 2 33 a 36 32 + 1 31 + 2 a 3

. Brejões 11 10 + 12 a 15 9 + 33 11 a 15 9 a 10 + 16 + 34 a 1
+ 5

6 a 8 + 33 + 2 a 4 11 a 15 9 a  10 + 16 +  33 a
5

6 a 8 + 17 + 32

. Brejolândia 34 33 + 35 a 36 32 + 1 32 a 36 1 2 + 31 32 a 1 31 + 2 3

. Brotas De Macaúbas 34 33 + 35 a 1 33 a 35 36 a 1 2 + 32 33 a 36 1 a 2 3 + 32

. Brumado 32 a 33 32 a 33 31 + 34 a 36 33 32 + 34 a 36 31 + 1

. Buritirama 34 a 1 33 + 2 33 a 1 2 3 + 32 33 a 2 3 32

. Caatiba 8 a 11 + 32 a 34 5 a 7 + 12 a 13 + 31
+ 35 a 1

8 a 11 + 33 a 3 4 a 7 + 12 + 32 13 a 14 + 31 9 a 11 + 33 a 5 6 a 8 + 12 a 13 + 31
a 32

14 a 16

. Caculé 32 a 34 32 a 34 31 + 35 a 36 33 a 34 32 + 35 a 36 31 + 1

. Caém 9 a 11 9 a 11 34 a 8 + 12 5 a 11 34 a 4 + 12 a 13

. Caetanos 32 32 31 + 33 a 1 + 7 32 a 1 31 + 2 a 8

. Caetité 32 a 35 33 32 + 34 a 35 31 + 36 a 1 33 a 34 32 + 35 a 1 31 + 2

. Cafarnaum 33 a 34 35 a 2 33 a 1 2 a 7

. Caldeirão Grande 9 a 11 9 a 11 34 a 8 + 12 9 a 11 34 a 8 + 12 a 13

. Campo Alegre De Lourdes 1 36 + 2 34 a 1 33 + 2 a 3 34 a 2 33 + 3 32 + 4

. Campo Formoso 36 a 5 1 a 2 36 + 3 a 6

. Canápolis 33 a 34 32 + 35 a 36 31 + 1 32 a 36 31 + 1 a 2 32 a 1 31 + 2 3

. Canarana 33 a 34 35 a 1 34 33 + 35 a 1 2 a 4

. Candeal 14 11 a 13 + 15 10 14 a 15 9 a 13 + 16 8 14 a 16 10 a 13 8 a 9 + 17 + 1

. Candiba 32 31 + 33 a 34 32 a 33 31 + 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Cândido Sales 32 31 + 33 a 1 32 + 36 31 + 33 a 35 + 1 2 a 3 32 a 35 31 + 36 a 3 4 a 5

. Cansanção 11 a 12 9 a 11 8 + 12 a 13 9 a 13 8

. Canudos 11 a 12 10 a 11 8 a 9 + 12 9 a 13 8

. Capela Do Alto Alegre 10 a 12 9 a 12 8 + 13 + 1 10 a 13 36 a 9 + 14

. Capim Grosso 10 a 11 9 a 11 6 a 8 + 12 10 a 12 35 a 9 + 13

. Caraíbas 32 32 a 33 31 + 34 a 36 32 a 36 31 + 1

. Caravelas 9 a 14 + 31 a 34 6 a 8 + 15 a 17 + 35
a 36

5 + 1 31 a 17 31 a 17

. Carinhanha 33 32 + 34 a 35 31 + 36 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Casa Nova 1 36 + 2 1 a 3 35 a 36

. Caturama 33 34 a 1 33 32 + 34 a 1 2 a 3 33 a 35 32 + 36 a 2 31 + 3

. Central 33 a 36 1 34 a 35 33 + 36 a 1 2 a 3

. Chorrochó 3 a 7

. Cícero Dantas 14 12 a 13 + 15 10 a 11 10 a 15 9 + 16 14 a 15 10 a 13 + 16 9

. Conceição Do Coité 11 a 14 10 14 9 a 13 + 15 8 14 10 a 13 + 15 8 a 9 + 16 + 1

. Condeúba 32 31 + 33 a 34 32 31 + 33 a 35 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1 a 2

. Contendas Do Sincorá 32 a 36 33 a 36 32 + 1 a 4

. Cordeiros 32 31 + 33 a 34 32 31 + 33 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1 a 2

. Coribe 33 a 35 32 + 36 31 + 1 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Cotegipe 34 33 + 35 a 1 32 + 2 32 a 1 31 + 2 3 32 a 2 31 + 3

. Cristópolis 33 a 34 35 a 1 2 + 32 32 a 1 31 + 2 3 32 a 2 31 + 3

. Curaçá 2 2 a 4

. Dom Basílio 32 a 33 32 a 33 34 a 1 33 32 + 34 a 36 1 a 3

. Encruzilhada 32 a 1 31 32 a 1 31 + 2 a 4 5 a 7 32 a 4 31 + 5 a 7 8

. Érico Cardoso 33 a 1 33 a 36 32 + 1 a 3 33 a 34 32 + 35 a 2 3

. Euclides Da Cunha 11 a 13 10 a 13 9 + 14 10 a 13 9 + 14

. Feira Da Mata 33 a 34 32 + 35 31 + 36 32 a 36 31 + 1 32 a 36 31 + 1 a 2

. Filadélfia 10 1 a 11 1 + 9 a 10 36 + 2 a 8 + 11

. Gavião 10 a 12 9 a 12 8 + 13 10 a 13 8 a  9 + 14 +  36 a
3

. Gentio Do Ouro 33 a 1 34 a 35 33 + 36 a 1 32 + 2 33 a 36 1 a 2 3 + 32

. Glória 9 8 + 10 a 11 9 a 10 7 a 8 + 11 a 12

. Guajeru 32 a 33 32 a 34 31 + 35 a 36 33 32 + 34 a 36 31 + 1

. Guanambi 32 31 + 33 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1 a 2

. Guaratinga 9 a 12 + 33 a 34 7 a 8 + 13 a 15 + 31
a 32 + 35 a 36

5 a  6 + 16 a  17 +
1

31 a 14 15 a 17 31 a 15 16 a 17

. Iaçu 11 a 14 10 11 9 a  10 + 12 a  14 +
5

6 a  8 + 15 +  33 a
4

14 33 a 13 15 a 16

. Ibiassucê 32 a 34 32 a 34 31 + 35 a 36 33 a 34 32 + 35 a 36 31 + 1

. Ibicoara 33 a 34 1 a 2 32 a 36 + 3 a 4 33 a 3 32 + 4 a 5

. Ibipeba 34 34 33 + 35 a 36 1 34 a 35 33 + 36 a 1 2

. Ibipitanga 33 a 34 35 a 1 33 a 34 35 a 1 2 a 3 + 32 33 a 36 32 + 1 a 2 3 a 4

. Ibiquera 5 33 a 4 + 6 a 8 33 a 5 6 a 9

. Ibirapuã 9 + 31 a 34 6 a 8 + 10 a 12 + 35
a 36

5 + 13 a 17 + 1 5 a 11 + 31 a 1 2 a 4 + 12 a 17 31 a 13 14 a 17

. Ibitiara 33 a 34 35 a 1 33 a 34 35 a 1 2 a 3 + 32 33 a 36 1 a 2 3 a 4 + 32

. Ibititá 33 a 35 36 a 1 34 33 + 35 a 1 2

. Ibotirama 33 a 34 35 a 1 33 a 36 1 2 + 32 33 a 1 32 + 2 3

. Ichu 14 11 a 13 + 15 10 14 a 15 9 a 13 + 16 8 14 a 15 10 a 13 + 16 8 a 9 + 17 + 1

. Igaporã 33 32 + 34 a 35 33 32 + 34 a 35 31 + 36 a 1 33 a 35 32 + 36 a 1 31 + 2

. Iguaí 11 a 13 8 a  10 + 14 a  15 +
33 a 34

5 a 7 + 16 a 17 + 32
+ 35 a 1

8 a 13 + 33 a 2 3 a  7 + 14 a  17 +
32

31 9 a 14 + 33 a 5 6 a 8 + 15 a 17 + 31
a 32

. Ipirá 11 a 14 10 11 9 a 10 + 12 a 15 34 a 8 1 a 3 + 10 a 15 33 a  36 + 4 a  9 +
16

. Ipupiara 33 a 1 33 a 34 35 a 1 2 + 32 33 a 36 1 a 2 3 + 32

. Irajuba 10 a 14 9 + 33 11 9 a  10 + 12 a  15 +
33 a 1 + 5

6 a 8 + 16 + 2 a 4 33 a 15 16

. Iramaia 32 a 7 33 a 3 32 + 4 a 8

. Iraquara 33 a 34 33 a 36 32 + 1 a 5 34 33 + 35 a 2 32 + 3 a 6

. Irecê 33 a 35 36 a 1 34 33 + 35 a 1 2

. Itaberaba 11 10 + 12 11 9 a 10 + 12 34 a 8 + 13 5 + 9 a 13 + 36 1 a 4 + 6 a 8 + 33 a
35

. Itaeté 36 a 2 33 a 35 + 3 a 5 33 a 5 6 a 7

. Itagi 11 a 13 9 a  10 + 14 a  15 +
33

5 a  8 + 16 a  17 +
34

1 + 9 a 13 33 a 36 + 2 a 8 + 14
a 17

31 a 32 9 a 13 + 33 a 3 4 a  8 + 14 a  17 +
32

31

. Itaguaçu Da Bahia 33 a 1 2 34 a 36 33 + 1 a 2 3

. Itambé 8 a 10 + 32 a 1 5 a  7 + 11 a  12 +
31

32 a 10 31 + 11 12 a 13 9 a 11 + 32 a 5 6 a 8 + 12 + 31 13 a 14
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. Itanhém 31 a 34 35 a 36 + 6 a 10 1 + 5 + 11 a 12 31 a 9 10 a 11 12 a 14 31 a 11 12 a 13 14 a 17

. Itapetinga 9 a 13 + 33 7 a 8 + 14 + 32 + 34
a 1

5 a  6 + 15 a  17 +
31

32 a 14 31 + 15 a 17 32 a 15 31 + 16 a 17

. Itarantim 9 a 12 + 32 a 34 7 a 8 + 13 a 14 + 31
+ 35 a 1

5 a 6 + 15 32 a 13 31 + 14 a 15 16 a 17 31 a 14 15 a 17

. Itatim 11 a 15 10 11 a 15 9 a 10 + 16 + 34 a 1
+ 5

6 a 8 + 33 + 2 a 4 11 a 16 9 a 10 + 33 a 5 6 a 8 + 17

. Itiruçu 10 a 12 9 + 13 a 14 + 33 11 9 a  10 + 12 a  13 +
33 a 1 + 5

6 a 8 + 14 a 15 + 2
a 4

11 + 36 a 1 2 a  10 + 12 a  14 +
33 a 35

15 + 32

. Itiúba 10 a 11 9 a 10 5 a 8 + 11 a 12 9 a 11 1 a 8 + 12 a 13

. Itororó 9 a 13 + 33 8 + 14 + 32 + 34 5 a 7 + 15 a 17 + 31
+ 35 a 1

32 a 13 31 + 14 a 16 17 9 a 14 + 32 a 5 6 a  8 + 15 a  17 +
31

. Ituaçu 32 a 36 32 a 36 1 a 3

. Iuiú 32 a 34 31 + 35 32 a 34 31 + 35 a 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Jacaraci 32 31 + 33 a 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Jacobina 9 a 11 9 a 10 34 a 8 + 11 a 12 1 a 11 34 a 36 + 12

. Jaguarari 4 a 5 1 a 7

. Jequié 11 a 13 9 a 10 + 14 a 15 5 a 8 + 16 + 33 1 + 9 a 12 33 a 36 + 2 a 8 + 13
a 16

32 + 17 9 a 13 + 35 a 3 4 a 8 + 14 a 17 + 33
a 34

31 a 32

. Jeremoabo 13 11 a 12 + 14 10 a 13 8 a 9 + 14 9 a 14 8

. João Dourado 33 a 34 35 a 2 33 a 1 2 a 4

. Juazeiro 1 a 2 1 a 4

. Jucuruçu 9 a 11 + 32 a 34 7 a 8 + 12 a 13 + 31
+ 35 a 36

5 a  6 + 14 a  17 +
1

31 a 12 13 a 15 16 a 17 31 a 14 15 a 17

. Jussara 33 a 35 36 a 2 34 33 + 35 a 1 2 a 3

. Jussiape 33 a 34 33 a 1 32 + 2 a 3 33 34 a 2 3 a 4 + 32

. Lafaiete Coutinho 10 a 11 9 + 12 + 33 11 9 a  10 + 12 a  13 +
33 a 5

6 a 8 + 14 + 32 11 + 36 a 1 2 a  10 + 12 a  13 +
33 a 35

14 + 32

. Lagoa Real 32 a 34 32 a 34 31 + 35 a 36 33 a 34 32 + 35 a 36 31 + 1 a 2

. Lajedão 31 a 34 35 a 36 + 6 a 10 1 + 5 + 11 a 12 5 a 9 + 31 a 1 2 a 4 + 10 a 12 13 a 17 31 a 11 12 a 14 15 a 17

. Lajedinho 5 33 a 4 + 6 a 8 33 a 7 8 a 9

. Lajedo Do Tabocal 9 a 11 + 33 11 9 a 10 + 12 + 33 a 1
+ 5

6 a 8 + 13 + 2 a 4 33 a 13 32

. Lapão 33 a 35 36 a 1 34 33 + 35 a 1 2

. Lençóis 33 a 34 33 a 2 3 a 6 33 a 5 6 a 7

. Licínio De Almeida 32 31 + 33 a 34 32 31 + 33 a 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Livramento De Nossa Senhora 32 a 34 32 a 34 31 + 35 a 1 33 32 + 34 a 1 31 + 2 a 3

. Macajuba 9 a 10 9 35 a 8 + 10 a 11 2 a 5 + 9 a 11 34 a  1 + 6 a  8 +
12

. Macarani 34 31 a 33 + 35 a 1 + 7
a 9

5 a 6 + 10 a 11 32 a 9 31 + 10 a 11 12 32 a 11 31 + 12 13 a 14

. Macaúbas 33 a 34 32 + 35 a 1 33 a 34 32 + 35 a 36 31 + 1 a 2 33 a 36 32 + 1 31 + 2 a 3

. Macururé 8 3 a 10

. Maetinga 32 32 a 33 31 + 34 a 36 32 a 36 31 + 1

. Maiquinique 9 + 32 a 34 7 a 8 + 10 a 11 + 31
+ 35 a 1

5 a 6 + 12 32 a 10 31 + 11 a 12 13 a 14 31 a 12 13 14 a 15

. Mairi 9 a 11 9 a 10 34 a 8 + 11 a 12 3 + 10 a 11 34 a  2 + 4 a  9 +
12

. Malhada 32 a 34 31 + 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Malhada De Pedras 32 a 33 32 a 33 31 + 34 a 36 33 32 + 34 a 36 31 + 1

. Manoel Vitorino 8 a 11 + 33 a 34 33 a 11 32 + 12 9 a 11 + 35 a 3 4 a  8 + 12 +  32 a
34

13 a 14 + 31

. Mansidão 33 a 1 2 33 a 1 32 + 2 31 + 3 33 a 2 32 + 3 31

. Maracás 5 + 35 a 1 2 a 4 + 6 a 10 + 32
a 34

33 a 10 32 + 11

. Marcionílio Souza 33 a 9 35 a 10 33 a 34

. Matina 33 32 + 34 a 35 32 a 33 34 a 35 36 a 1 + 31 32 a 35 36 a 1 2 + 31

. Medeiros Neto 8 a 9 + 31 a 34 6 a 7 + 10 a 12 + 35
a 36

5 + 13 a 14 + 1 31 a 10 11 a 13 14 a 17 31 a 12 13 a 17

. Miguel Calmon 9 a 11 9 a 10 33 a 8 + 11 2 a 11 + 34 35 a 1 + 12 + 33

. Milagres 10 a 15 9 + 16 11 a 15 9 a 10 + 16 + 34 a 1
+ 5

6 a 8 + 33 + 2 a 4 11 a 16 9 a  10 + 17 +  33 a
5

6 a 8

. Mirangaba 36 a 9 1 a 5 34 a 36 + 6 a 10

. Mirante 33 a 34 32 a 36 1 a 8 32 a 9 31 + 10

. Monte Santo 10 a 11 9 6 a 8 + 10 a 12 9 a 11 5 a  8 + 12 a  13 +
1

. Morpará 34 33 + 35 a 1 33 a 36 1 a 2 32 33 a 1 2 3 + 32

. Morro Do Chapéu 33 a 9 5 a 7 + 33 a 1 2 a 4 + 8 a 10

. Mortugaba 32 31 + 33 a 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1 a 2

. Mucugê 33 a 34 33 a 3 32 + 4 a 5 33 a 3 32 + 4 a 5

. Mucuri 9 + 31 a 34 8 +  10 a 13 +  35 a
36

5 a  7 + 14 a  17 +
1

5 a 11 + 31 a 1 2 a 4 + 12 a 17 31 a 13 14 a 17

. Mulungu Do Morro 34 33 a 34 35 a 4 33 a 2 3 a 6

. Mundo Novo 9 a 10 9 33 a 8 + 10 a 11 1 a 10 33 a 36 + 11 a 12

. Muquém De São Francisco 33 a 36 1 a 2 33 a 36 32 + 1 a 2 31 + 3 33 a 1 32 + 2 31 + 3

. Nordestina 11 a 12 9 a 12 8 + 13 10 a 13 8 a 9

. Nova Canaã 11 8 a  10 + 12 a  13 +
32 a 34

5 a 7 + 14 + 31 + 35
a 1

8 a 12 + 33 a 3 4 a  7 + 13 a  14 +
32

15 a 16 + 31 9 a 13 + 33 a 5 6 a 8 + 14 a 15 + 31
a 32

16 a 17

. Nova Fátima 10 a 13 9 a 13 8 + 14 + 1 10 a 13 8 a  9 + 14 +  36 a
3

. Nova Itarana 11 a 14 10 + 33 11 a 13 9 a  10 + 14 a  15 +
33 a 1 + 5

6 a 8 + 2 a 4 33 a 15 16

. Nova Redenção 33 36 a 2 33 a 35 + 3 a 6 33 a 6 7

. Nova Viçosa 9 a 12 + 31 a 34 7 a 8 + 13 a 17 + 35
a 36

5 a 6 + 1 5 a 15 + 31 a 1 2 a 4 + 16 a 17 31 a 17

. Novo Horizonte 33 a 34 35 a 1 33 34 a 1 2 a 3 + 32 33 a 36 1 a 2 3 a 4 + 32

. Novo Triunfo 12 a 14 11 10 a 14 9 + 15 14 10 a 13 + 15 9

. Oliveira Dos Brejinhos 33 a 34 35 a 1 33 a 35 36 a 1 2 + 32 33 a 36 32 + 1 a 2 3

. Ourolândia 34 a 5 34 a 2 3 a 6

. Palmas De Monte Alto 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 34 31 + 35 a 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Palmeiras 33 a 34 33 a 2 32 + 3 a 5 34 33 + 35 a 3 32 + 4 a 6

. Paramirim 33 a 36 33 32 + 34 a 36 1 a 2 33 a 34 32 + 35 a 1 31 + 2 a 3

. Paratinga 33 a 34 32 + 35 a 1 33 a 35 32 + 36 a 1 31 + 2 33 a 36 32 + 1 31 + 2 a 3

. Paulo Afonso 11 a 13 10 a 13 9 9 a 13 8 + 14

. Pé De Serra 11 a 13 10 + 14 9 a 14 8 + 15 + 1 10 a 14 35 a 9 + 15

. Pedro Alexandre 14 12 a 13 + 15 11 + 16 13 a 15 10 a 12 + 16 9 13 a 15 10 a 12 + 16 9 + 17

. Piatã 33 a 1 33 a 2 32 + 3 a 4 33 a 35 36 a 3 4 a 5 + 32

. Pilão Arcado 1 34 a 36 + 2 34 a 1 33 + 2 32 + 3 34 a 2 33 + 3 32 + 4

. Pindaí 32 33 a 34 32 a 33 31 + 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Pindobaçu 36 a 10 1 a 5 + 9 36 +  6 a 8 +  10 a
11

. Pintadas 11 10 + 12 9 a 12 5 a 8 + 13 + 1 10 a 13 35 a 9 + 14

. Piripá 31 a 34 32 31 + 33 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1 a 2

. Piritiba 9 a 10 9 33 a 8 + 10 a 11 1 a 11 33 a 36 + 12

. Planaltino 11 10 + 12 11 9 a 10 + 12 + 36 a 1
+ 5

6 a 8 + 13 + 33 a 35
+ 2 a 4

33 a 13 14

. Planalto 9 + 33 a 34 5 a 8 + 10 a 11 + 32
+ 35 a 1

9 + 33 a 2 3 a  8 + 10 a  11 +
32

12 + 31 9 a 10 + 33 a 4 5 a  8 + 11 a  12 +
32

13 a 14 + 31
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. Poções 9 a 11 + 33 a 34 5 a 8 + 12 + 32 + 35
a 1

9 a 11 + 33 a 2 3 a 8 + 12 + 32 13 + 31 9 a 11 + 33 a 3 4 a  8 + 12 a  13 +
32

14 a 15 + 31

. Ponto Novo 10 a 11 9 a 11 5 a 8 + 12 + 1 9 a 11 34 a 8 + 12 a 13

. Presidente Dutra 33 a 35 36 a 1 34 33 + 35 a 1 2

. Presidente Jânio Quadros 32 a 33 32 a 34 31 + 35 a 36 33 32 + 34 a 36 31 + 1 a 2

. Queimadas 10 a 12 9 a 12 6 a 8 + 13 10 a 13 1 a 9

. Quijingue 11 a 13 9 a 13 8 + 14 10 a 13 9 + 14

. Quixabeira 10 a 11 9 a 11 5 a  8 + 12 +  34 a
1

10 a 12 35 a 9 + 13

. Remanso 36 a 2 34 a 35 + 3 1 34 a 36 + 2 a 3 33

. Retirolândia 12 a 13 10 a 11 + 14 9 a 14 8 10 a 14 8 a 9 + 15 + 1

. Riachão Do Jacuípe 11 a 14 10 + 15 9 a 15 8 + 16 + 1 14 a 15 10 a 13 8 a 9 + 16 + 1 a 3

. Riacho De Santana 32 a 34 35 32 a 34 31 + 35 a 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Ribeira Do Pombal 14 12 a 13 + 15 10 a 11 14 a 15 10 a 13 + 16 9 13 a 15 10 a 12 + 16 9 + 17

. Ribeirão Do Largo 32 a 1 31 + 5 a 8 32 a 3 31 + 4 a 8 9 a 10 32 a 8 31 + 9 a 10 11

. Rio De Contas 33 a 1 33 a 35 32 + 36 a 3 33 34 a 2 3 a 4 + 32

. Rio Do Antônio 32 a 33 32 a 34 31 + 35 a 36 33 32 + 34 a 36 31 + 1

. Rio Do Pires 33 34 a 1 33 34 a 1 2 a 3 + 32 33 a 35 36 a 2 3 a 4 + 32

. Rodelas 8 a 11 9 4 a 8 + 10 a 11

. Ruy Barbosa 9 5 33 a 4 + 6 a 10 35 a 10 33 a 34 + 11

. Santa Brígida 13 11 a 12 + 14 13 10 a 12 + 14 9 + 15 10 a 14 9 + 15

. Santa Inês 11 10 + 12 a 15 9 + 16 + 33 + 5 11 a 13 9 a  10 + 14 a  16 +
33 a 1 + 5

6 a 8 + 17 + 2 a 4 11 + 16 33 a 10 + 12 a 15 +
17

32

. Santa Maria Da Vitória 33 a 36 32 + 1 31 + 2 32 a 36 31 + 1 a 2 3 31 a 1 2 a 3

. Santa Rita De Cássia 34 33 + 35 a 1 32 + 2 32 a 1 2 3 + 31 32 a 2 3 4 + 31

. Santaluz 11 a 13 9 a 13 8 + 14 10 a 13 8 a 9 + 14 + 1

. Santana 33 a 34 35 a 36 1 + 32 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. São Domingos 13 10 a 12 9 a 13 8 + 14 10 a 14 8 a 9 + 15 + 1

. São Félix Do Coribe 33 a 34 32 + 35 a 36 31 + 1 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. São Gabriel 33 a 35 36 a 2 34 33 + 35 a 1 2 a 3

. São José Do Jacuípe 10 a 11 9 a 11 6 a 8 + 12 + 1 10 a 12 35 a 9 + 13

. Saúde 9 a 10 36 a 11 1 a 10 34 a 36 + 11

. Seabra 33 a 34 33 34 a 1 2 a 4 + 32 34 a 35 33 + 36 a 3 32 + 4 a 5

. Sebastião Laranjeiras 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1 a 2

. Senhor Do Bonfim 1 a 9 1 a 10

. Sento Sé 1 34 a 36 + 2 36 a 2 34 a 35 + 3

. Serra Do Ramalho 33 32 + 34 a 35 31 + 36 32 a 35 31 + 36 1 a 2 32 a 36 31 + 1 a 2 3

. Serra Dourada 33 a 34 35 a 36 1 + 32 32 a 36 1 2 + 31 32 a 1 31 + 2 3

. Serra Preta 14 11 a 13 + 15 9 a 10 14 a 15 9 a 13 + 16 5 a 8 + 34 a 1 14 a 16 9 a 13 + 1 2 a  8 + 17 +  33 a
36

. Serrolândia 9 a 11 9 a 11 5 a  8 + 12 +  34 a
1

3 + 9 a 11 34 a 2 + 4 a 8 + 12
a 13

. Sítio Do Mato 33 a 35 32 + 36 a 1 33 a 36 32 31 + 1 a 2 33 a 36 32 + 1 a 2 31 + 3

. Sítio Do Quinto 14 12 a 13 + 15 11 + 16 13 a 15 10 a 12 + 16 9 13 a 15 10 a 12 + 16 9 + 17

. Sobradinho 1 a 2 1 a 2 36 + 3

. Souto Soares 33 a 34 33 a 36 32 + 1 a 3 34 33 + 35 a 2 32 + 3 a 5

. Tabocas Do Brejo Velho 33 a 34 35 a 1 2 + 32 32 a 1 31 + 2 3 32 a 1 31 + 2 a 3

. Tanhaçu 32 31 + 33 a 36 32 a 35 31 + 36 a 1

. Tanque Novo 33 32 + 34 a 35 33 32 + 34 a 36 31 + 1 33 a 35 32 + 36 a 1 31 + 2 a 3

. Tapiramutá 9 5 33 a 4 + 6 a 10 36 a 9 33 a 35 + 10 a 11

. Teixeira De Freitas 9 a 12 + 31 a 34 6 a 8 + 13 a 17 + 35
a 36

5 + 1 5 a 15 + 31 a 1 2 a 4 + 16 a 17 31 a 17

. Teofilândia 14 11 a 13 + 15 10 13 a 15 9 a 12 + 16 8 13 a 15 10 a 12 + 16 9 + 17

. Tremedal 32 31 + 33 a 34 32 31 + 33 a 36 1 32 a 34 31 + 35 a 1 2 a 3

. Tucano 14 12 a 13 + 15 10 a 11 13 a 15 9 a 12 8 + 16 13 a 15 10 a 12 + 16 9 + 17

. Uauá 5 a 9 3 a 10

. Uibaí 33 a 36 1 34 a 35 33 + 36 a 1 2

. Umburanas 34 a 3 36 a 2 34 a 35 + 3 a 4

. Urandi 32 31 + 33 a 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Utinga 5 33 a 4 + 6 a 8 33 a 7 8 a 9

. Valente 13 11 a 12 9 a 13 8 + 14 10 a 14 8 a 9 + 15 + 1

. Várzea Da Roça 10 a 11 9 a 11 5 a 8 + 12 + 1 10 a 11 35 a 9 + 12 a 13

. Várzea Do Poço 9 a 11 9 a 10 34 a 8 + 11 a 12 3 + 9 a 11 34 a  2 + 4 a  8 +
12

. Várzea Nova 33 a 8 34 a 5 33 + 6 a 10

. Vereda 9 a 12 + 31 a 34 6 a 8 + 13 a 17 + 35
a 36

5 + 1 5 a 14 + 31 a 1 2 a 4 + 15 a 17 31 a 17

. Vitória Da Conquista 32 31 + 33 a 1 32 + 36 31 + 33 a 35 + 1 2 a 7 32 a 1 31 + 2 a 5 6 a 8

. Wagner 33 a 7 33 a 6 7 a 8

. Wanderley 33 a 1 2 33 a 1 32 + 2 31 + 3 32 a 1 2 a 3 31

. Xique-Xique 33 a 1 34 a 36 33 + 1 32 + 2 33 a 1 2 3 + 32

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaíra 33 a 34 33 a 1 32 + 2 a 3 33 34 a 2 3 a 4 + 32

. Abaré 2 2 a 4

. América Dourada 33 a 34 35 a 1 33 a 35 36 a 4

. Anagé 32 a 34 32 a 33 31 + 34 a 4 32 a 1 31 + 2 a 7

. Andaraí 33 33 a 3 4 a 5 33 a 5 32 + 6

. Andorinha 5 a 6 1 a 8

. Angical 33 a 34 35 a 36 1 + 31 a 32 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Antas 12 a 13 10 a 11 + 14 10 a 14 9 + 15 14 10 a 13 + 15 9

. Antônio Gonçalves 1 a 6 1 a 4 36 + 5 a 8

. Aracatu 32 32 31 + 33 a 34 32 a 34 31 + 35 a 1

. Araci 12 a 13 10 a 11 + 14 10 a 13 8 a 9 + 14 10 a 14 8 a 9 + 15

. Baianópolis 33 a 34 32 + 35 a 36 31 + 1 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Baixa Grande 9 34 a 10 1 a 3 + 9 34 a  36 + 4 a  8 +
10

. Banzaê 10 a 13 10 a 13 9 + 14 10 a 13 9 + 14

. Barra 34 33 + 35 a 1 33 a 36 1 2 + 32 33 a 1 32 + 2 3

. Barra Da Estiva 33 33 32 + 34 a 2 33 a 36 32 + 1 a 5

. Barra Do Choça 33 a 34 32 + 35 a 1 33 a 1 32 + 2 a 6 31 + 7 a 9 33 a 3 32 + 4 a 9 31 + 10

. Barra Do Mendes 33 a 34 33 a 35 32 + 36 a 1 34 33 + 35 a 1 32 + 2 a 3

. Barro Alto 34 33 a 34 35 a 36 33 a 36 1 a 3

. Barrocas 11 a 13 10 + 14 13 10 a 12 + 14 8 a 9 14 10 a 13 8 a 9 + 15

. Belo Campo 31 a 34 32 31 + 33 a 34 35 a 1 33 31 a 32 + 34 a 1 2 a 4

. Boa Nova 9 a 12 + 33 5 a  8 + 13 a  14 +
32 + 34 a 1

8 a 11 + 33 a 1 2 a  7 + 12 a  13 +
32

14 a 17 + 31 8 a 11 + 33 a 2 3 a  7 + 12 a  15 +
32

16 a 17 + 31

. Boa Vista Do Tupim 5 33 a 4 + 6 a 9 33 a 5 6 a 9
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. Bom Jesus Da Lapa 33 a 34 32 + 35 32 a 35 31 + 36 32 a 35 36 1 + 31

. Bom Jesus Da Serra 33 32 + 34 a 1 + 8 32 a 8 31 + 9 33 a 2 32 + 3 a 9 31 + 10

. Boninal 33 a 34 33 a 2 32 + 3 34 33 + 35 a 3 32 + 4

. Bonito 33 a 34 35 a 5 33 a 4 5 a 6

. Boquira 33 a 34 32 + 35 33 a 34 32 + 35 31 + 36 a 1 33 a 35 32 + 36 a 1 31 + 2

. Botuporã 33 32 + 34 a 35 33 32 + 34 a 35 31 + 36 a 1 33 a 34 32 + 35 a 36 31 + 1 a 2

. Brejões 13 11 a 12 + 14 9 a 10 11 a 14 33 a 10 + 15 32 11 a 14 33 a 10 + 15 32 + 16

. Brejolândia 34 33 + 35 32 + 36 32 a 35 36 1 a 2 + 31 32 a 36 31 + 1 2

. Brotas De Macaúbas 33 a 34 33 a 34 35 36 a 1 + 32 33 a 35 36 a 1 2 a 3 + 32

. Brumado 32 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 35 31 + 36 a 1

. Buritirama 34 33 + 35 a 1 33 a 36 1 2 + 32 33 a 1 2 3 + 32

. Caatiba 8 a 10 + 33 a 34 5 a  7 + 11 a  12 +
31 a 32 + 35 a 1

8 a 9 + 32 a 3 4 a  7 + 10 a  11 +
31

12 a 17 8 a 10 + 33 a 3 4 a  7 + 11 a  15 +
31 a 32

16

. Caculé 32 a 33 32 a 33 31 + 34 a 35 33 32 + 34 a 35 31 + 36

. Caém 9 a 10 9 34 a 8 + 10 1 a 2 + 8 a 9 34 a  36 + 3 a  7 +
10 a 11

. Caetanos 32 a 33 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 1 31 + 2 a 7

. Caetité 32 a 33 32 a 34 31 + 35 a 36 33 32 + 34 a 35 31 + 36 a 1

. Cafarnaum 33 a 34 35 a 2 33 a 1 2 a 5

. Caldeirão Grande 9 9 36 a 8 + 10 1 + 8 a 9 34 a  36 + 2 a  7 +
10 a 11

. Campo Alegre De Lourdes 36 a 1 34 a 36 33 + 1 a 2 34 a 1 33 + 2 a 3 32

. Campo Formoso 36 a 5 1 36 + 2 a 5

. Canápolis 33 a 34 32 + 35 31 + 36 32 a 35 31 + 36 a 1 2 32 a 36 31 + 1 2

. Canarana 33 a 34 35 a 36 33 a 36 1 a 4

. Candeal 13 11 a 12 + 14 10 + 15 13 a 14 10 a 12 + 15 8 a 9 14 a 15 10 a 13 6 a 9 + 16 + 1

. Candiba 32 31 + 33 32 31 + 33 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Cândido Sales 32 31 + 33 a 36 32 31 + 33 a 36 1 a 3 32 a 34 31 + 35 a 2 3 a 4

. Cansanção 11 10 8 a 9 + 11 9 a 10 6 a  8 + 11 a  12 +
1

. Canudos 9 a 11 9 a 10 8 + 11

. Capela Do Alto Alegre 11 10 a 11 5 a 9 + 12 + 1 9 a 11 35 a 8 + 12

. Capim Grosso 10 1 + 6 a 11 9 a 10 34 a 8 + 11 a 12

. Caraíbas 32 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 35 31 + 36 a 1

. Caravelas 10 a 17 + 31 a 34 7 a 9 + 35 a 36 5 a 6 + 1 5 a 17 + 31 a 36 1 a 4 31 a 17

. Carinhanha 32 a 34 31 + 35 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Casa Nova 36 a 2 1 36 + 2

. Caturama 33 34 33 32 + 34 a 35 36 a 2 33 a 34 32 + 35 a 1 31 + 2 a 3

. Central 33 a 34 35 a 36 34 33 + 35 a 36 1

. Chorrochó 3 a 5

. Cícero Dantas 12 a 13 10 a 11 + 14 10 a 14 9 + 15 14 10 a 13 + 15 9

. Conceição Do Coité 12 a 13 10 a 11 + 14 10 a 13 8 a 9 + 14 10 a 14 8 a 9 + 15 + 1

. Condeúba 32 31 + 33 32 31 + 33 a 34 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Contendas Do Sincorá 32 a 35 33 a 34 32 + 35 a 3

. Cordeiros 32 31 + 33 32 31 + 33 a 34 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36 a 1

. Coribe 33 a 34 32 + 35 31 + 36 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Cotegipe 34 33 + 35 a 36 32 + 1 32 a 36 1 2 + 31 32 a 1 31 + 2 3

. Cristópolis 33 a 34 35 a 36 1 + 32 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Curaçá 2 a 4

. Dom Basílio 32 a 33 32 a 33 34 a 36 32 a 35 36 a 2

. Encruzilhada 32 a 1 31 + 2 32 a 34 31 + 35 a 4 5 a 7 32 a 3 31 + 4 a 6 7

. Érico Cardoso 33 a 34 32 a 35 36 a 2 33 32 + 34 a 1 2 a 3

. Euclides Da Cunha 11 a 12 10 a 12 9 9 a 12 13

. Feira Da Mata 33 32 + 34 31 + 35 32 a 35 31 + 36 32 a 35 31 + 36 1

. Filadélfia 1 a 9 36 a 10

. Gavião 11 10 a 11 8 a 9 + 12 + 1 9 a 12 35 a 8

. Gentio Do Ouro 33 a 34 34 33 + 35 32 + 36 a 1 33 a 35 36 a 1 2 + 32

. Glória 8 a 9 8 a 10

. Guajeru 32 32 a 33 31 + 34 a 35 33 32 + 34 a 35 31 + 36

. Guanambi 32 31 + 33 32 31 + 33 a 34 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Guaratinga 8 a 12 + 32 a 34 13 a 17 + 31 + 35 a
36

1 + 5 a 7 5 a 17 + 31 a 36 1 a 4 31 a 17

. Iaçu 11 a 12 9 a 10 + 13 11 9 a 10 + 12 a 13 +
36 a 5

6 a  8 + 14 +  33 a
35

9 a 14 + 33 a 5 6 a 8

. Ibiassucê 32 a 33 32 a 33 31 + 34 a 35 33 32 + 34 a 35 31 + 36

. Ibicoara 33 a 34 33 a 1 32 + 2 a 3 33 a 2 32 + 3 a 4

. Ibipeba 34 33 a 34 35 a 36 34 33 + 35 a 36 1

. Ibipitanga 33 a 34 35 a 36 33 34 a 36 1 a 2 + 32 33 a 34 32 + 35 a 1 2 a 3

. Ibiquera 33 a 5 6 a 7 33 a 5 6 a 8

. Ibirapuã 31 a 34 35 a 36 + 7 a 12 +
16 a 17

1 +  5 a 6 +  13 a
15

31 a 10 11 a 17 31 a 16 17

. Ibitiara 34 33 + 35 a 36 33 34 a 36 1 a 2 + 32 33 a 34 35 a 1 2 a 3 + 32

. Ibititá 33 a 34 35 a 36 33 a 36 1

. Ibotirama 33 a 34 35 a 36 33 a 35 32 + 36 1 a 2 33 a 36 32 + 1 2

. Ichu 13 11 a 12 + 14 10 13 a 14 10 a 12 + 15 8 a 9 14 10 a 13 + 15 8 a 9 + 16 + 1

. Igaporã 32 a 34 32 a 34 31 + 35 a 36 33 a 34 32 + 35 a 36 31 + 1

. Iguaí 10 a 12 8 a  9 + 13 a  17 +
33

5 a  7 + 31 a  32 +
34 a 1

8 a 13 + 32 a 3 4 a  7 + 14 a  17 +
31

8 a 14 + 33 a 3 4 a  7 + 15 a  17 +
31 a 32

. Ipirá 11 a 13 9 a 10 + 14 9 a 13 34 a 8 + 14 1 a 3 + 9 a 14 33 a  36 + 4 a  8 +
15

. Ipupiara 33 a 34 33 34 a 35 36 a 1 + 32 33 a 35 36 a 1 2 + 32

. Irajuba 11 a 12 9 a 10 + 13 a 14 11 33 a 10 + 12 a 13 14 9 a 14 + 33 a 5 6 a 8 + 15 + 32

. Iramaia 33 33 32 + 34 a 4 33 a 3 32 + 4 a 7

. Iraquara 33 a 34 33 a 36 32 + 1 a 4 34 33 + 35 a 3 32 + 4 a 5

. Irecê 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 a 1

. Itaberaba 9 a 11 5 + 9 a 11 33 a  4 + 6 a  8 +
12

9 a 11 + 36 a 5 6 a  8 + 12 a  13 +
33 a 35

. Itaeté 33 a 2 3 a 4 33 a 3 4 a 6

. Itagi 9 a 14 5 a  8 + 15 a  17 +
33 a 34

8 a 13 + 34 a 1 2 a  7 + 14 a  17 +
32 a 33

31 9 a 13 + 34 a 2 3 a  8 + 14 a  17 +
32 a 33

31

. Itaguaçu Da Bahia 33 a 34 35 a 1 34 33 + 35 a 1 2

. Itambé 8 a 9 + 32 a 1 5 a 7 + 10 + 31 8 + 32 a 3 4 a  7 + 9 a  10 +
31

11 a 12 8 a 10 + 32 a 3 4 a  7 + 11 +  15 +
31

12 a 14

. Itanhém 31 a 34 35 a 36 + 6 a 9 1 a  5 + 10 a  11 +
16 a 17

5 a 9 + 31 a 36 1 a 4 + 10 + 17 11 a 16 31 a 10 11 a 12 + 16 a 17 13 a 15

. Itapetinga 8 a 12 + 33 13 a 17 + 32 + 34 a
1

31 + 5 a 7 32 a 13 31 + 14 a 17 32 a 15 31 + 16 a 17

. Itarantim 8 a 10 + 32 a 33 11 a 12 + 31 + 34 a
1

13 a 17 + 5 a 7 31 a 12 13 a 17 31 a 15 16 a 17

. Itatim 13 11 a 12 + 14 9 a 10 11 a 14 9 a 10 + 15 + 34 a
5

6 a 8 + 33 13 a 14 9 a 12 + 15 + 33 a
5

6 a 8 + 16

. Itiruçu 10 a 11 9 + 12 + 33 33 a 13 32 1 33 a 36 + 2 a 13 32 + 14 a 15

. Itiúba 6 a 10 9 36 a 8 + 10 a 11

. Itororó 10 a 11 8 a  9 + 12 a  17 +
32 a 34

5 a  7 + 31 +  35 a
1

8 a 13 + 32 a 3 4 a  7 + 14 a  17 +
31

8 a 14 + 32 a 3 4 a  7 + 15 a  17 +
31

. Ituaçu 33 32 + 34 a 35 32 a 35 36 a 3

. Iuiú 32 a 33 31 + 34 32 a 33 31 + 34 35 32 a 34 31 + 35 a 36 1

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100246

246

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. Jacaraci 32 31 + 33 32 31 + 33 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Jacobina 9 9 34 a 8 + 10 36 a 9 34 a 35 + 10 a 11

. Jaguarari 4 a 5 1 a 6

. Jequié 9 a 14 5 a  8 + 15 a  17 +
33

9 a 12 + 36 a 1 2 a  8 + 13 a  16 +
32 a 35

17 9 a 13 + 34 a 2 3 a  8 + 14 a  17 +
33

32

. Jeremoabo 11 a 12 10 a 12 9 + 13 10 a 13 8 a 9

. João Dourado 33 a 34 35 a 1 33 a 35 36 a 4

. Juazeiro 1 a 4

. Jucuruçu 8 a 10 + 32 a 34 7 + 11 a 12 + 17 +
31 + 35 a 36

5 a  6 + 13 a  16 +
1

5 a 11 + 31 a 36 1 a 4 + 12 a 17 17 + 31 a 12 13 a 16

. Jussara 33 a 34 35 a 1 33 a 35 36 a 2

. Jussiape 33 a 34 33 a 34 32 + 35 a 3 33 34 a 1 2 a 3 + 32

. Lafaiete Coutinho 10 9 + 11 + 33 1 33 a 36 + 2 a 11 32 + 12 a 13 1 a 2 33 a 36 + 3 a 12 32 + 13

. Lagoa Real 32 a 33 32 a 33 31 + 34 a 35 33 32 + 34 a 35 31 + 36 a 1

. Lajedão 31 a 34 35 a  36 + 6 a  9 +
17

1 +  5 + 10 a  12 +
16

5 a 8 + 31 a 36 1 a  4 + 9 a  12 +
17

13 a 16 31 a 10 11 a 17

. Lajedinho 33 a 5 6 a 7 33 a 5 6 a 8

. Lajedo Do Tabocal 9 a 10 + 33 33 a 10 32 + 11 a 12 33 a 11 32 + 12

. Lapão 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 a 1

. Lençóis 33 a 34 33 a 3 4 a 5 33 a 4 5 a 6

. Licínio De Almeida 31 a 33 32 31 + 33 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Livramento De Nossa Senhora 32 a 33 32 a 34 31 + 35 a 36 33 32 + 34 a 35 31 + 36 a 2

. Macajuba 33 a 9 1 a 3 + 9 33 a  36 + 4 a  8 +
10

. Macarani 33 a 34 31 a 32 + 35 a 1 +
8

2 a 7 + 9 a 10 32 a 8 31 + 9 a 10 11 32 a 10 31 11 a 17

. Macaúbas 33 a 34 32 + 35 33 32 + 34 a 35 31 + 36 a 1 33 a 34 32 + 35 a 36 31 + 1 a 2

. Macururé 4 a 7

. Maetinga 32 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 35 31 + 36 a 1

. Maiquinique 32 a 34 31 +  35 a 1 +  8 a
10

2 a 7 + 11 31 a 9 10 a 11 12 a 13 32 a 10 31 + 11 a 15 16 a 17

. Mairi 9 34 a 10 1 a 3 + 9 34 a  36 + 4 a  8 +
10 a 11

. Malhada 32 a 33 31 + 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Malhada De Pedras 32 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 34 31 + 35 a 36

. Manoel Vitorino 8 a 10 + 33 a 34 1 32 a 36 + 2 a 10 11 9 + 34 a 2 3 a  8 + 10 a  11 +
32 a 33

12

. Mansidão 33 a 36 1 33 a 36 32 + 1 31 + 2 33 a 1 32 + 2 31 + 3

. Maracás 33 33 a 8 32 + 9 33 a 9 32 + 10

. Marcionílio Souza 33 a 8 33 a 5 6 a 9

. Matina 32 a 34 32 a 33 34 35 a 36 + 31 32 a 34 35 36 a 1 + 31

. Medeiros Neto 31 a 34 35 a 36 + 6 a 10 +
17

1 a 5 + 11 a 16 5 a 9 + 31 a 1 2 a 4 + 10 a 17 31 a 10 11 a 17

. Miguel Calmon 9 5 33 a 4 + 6 a 10 34 a 9 33 + 10

. Milagres 13 11 a 12 + 14 9 a 10 + 15 11 a 14 9 a 10 + 15 + 34 a
5

6 a 8 + 33 13 a 15 9 a 12 + 16 + 33 a
5

6 a 8

. Mirangaba 1 36 + 2 a 6 1 a 5 34 a 36 + 6 a 8

. Mirante 33 a 34 6 + 32 a 35 36 a 5 + 7 + 31 32 a 5 31 + 6 a 8

. Monte Santo 6 a 10 9 5 a 8 + 10

. Morpará 34 33 + 35 a 36 33 a 35 36 1 a 2 + 32 33 a 36 1 2 + 32

. Morro Do Chapéu 33 34 a 7 33 a 5 6 a 8

. Mortugaba 32 31 + 33 32 31 + 33 a 34 35 32 a 34 31 + 35 36

. Mucugê 33 a 34 33 a 3 32 + 4 33 a 3 32 + 4

. Mucuri 31 a 34 35 a 36 + 6 a 17 1 + 5 16 + 31 a 11 12 a 15 + 17 31 a 16 17

. Mulungu Do Morro 33 a 34 35 a 4 33 a 2 3 a 5

. Mundo Novo 9 1 a 5 33 a 36 + 6 a 9 34 a 5 33 + 6 a 10

. Muquém De São Francisco 33 a 34 32 + 35 a 36 33 a 35 32 + 36 a 1 31 + 2 33 a 36 32 + 1 31 + 2

. Nordestina 11 10 a 11 8 a 9 + 12 9 a 10 8 + 11 a 12 + 1

. Nova Canaã 8 a 11 + 33 a 34 5 a  7 + 12 a  17 +
31 a 32 + 35 a 1

8 a 11 + 32 a 3 4 a  7 + 12 a  13 +
31

14 a 17 8 a 12 + 32 a 3 4 a  7 + 13 a  16 +
31

17

. Nova Fátima 11 a 12 10 a 12 8 a 9 + 13 + 1 10 a 12 35 a 9 + 13

. Nova Itarana 11 a 12 9 a 10 + 13 11 9 a 10 + 12 a 13 +
33 a 5

6 a 8 + 14 13 9 a 12 + 14 + 33 a
5

6 a 8 + 15

. Nova Redenção 33 a 2 3 a 5 33 a 4 5 a 6

. Nova Viçosa 10 a 12 + 16 a 17 +
31 a 34

8 a  9 + 13 a  15 +
35 a 36

5 a 7 + 1 5 a 17 + 31 a 36 1 a 4 31 a 17

. Novo Horizonte 34 33 + 35 a 36 33 34 a 36 1 a 3 + 32 33 a 34 35 a 1 2 a 3 + 32

. Novo Triunfo 13 10 a 12 10 a 13 9 + 14 10 a 13 9 + 14

. Oliveira Dos Brejinhos 33 a 34 35 33 a 34 35 a 36 1 + 32 33 a 35 32 + 36 a 1 2

. Ourolândia 34 a 5 36 a 1 34 a 35 + 2 a 5

. Palmas De Monte Alto 32 a 33 31 + 34 32 a 33 31 + 34 35 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Palmeiras 33 a 34 33 a 2 32 + 3 a 4 34 33 + 35 a 3 32 + 4 a 5

. Paramirim 33 a 34 32 a 34 35 a 1 33 32 + 34 a 36 31 + 1 a 2

. Paratinga 33 a 34 32 + 35 33 a 35 32 + 36 31 + 1 33 a 35 32 + 36 a 1 31 + 2

. Paulo Afonso 11 10 a 11 9 + 12 9 a 11 8 + 12

. Pé De Serra 11 a 12 10 + 13 10 a 13 5 a 9 + 14 + 1 1 + 9 a 13 34 a  36 + 2 a  8 +
14

. Pedro Alexandre 13 12 + 14 11 + 15 13 a 14 10 a 12 + 15 9 13 a 14 10 a 12 + 15 9 + 16

. Piatã 33 a 34 33 a 1 32 + 2 a 3 33 a 34 35 a 2 3 a 4 + 32

. Pilão Arcado 34 a 1 34 a 36 33 + 1 32 + 2 34 a 1 33 + 2 32 + 3

. Pindaí 32 33 32 31 + 33 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Pindobaçu 1 a 8 1 a 4 36 + 5 a 9

. Pintadas 10 a 11 10 a 11 1 a 9 + 12 1 + 9 a 11 34 a  36 + 2 a  8 +
12

. Piripá 31 a 33 32 31 + 33 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36 a 1

. Piritiba 9 1 + 5 33 a 36 + 2 a 4 + 6
a 9

34 a 9 33 + 10

. Planaltino 9 a 11 33 a 11 12 9 a 12 + 33 a 5 6 a 8 + 13

. Planalto 33 a 34 32 +  35 a 1 +  5 a
9

8 + 33 a 1 2 a 7 + 9 + 32 10 a 11 + 31 8 a 9 + 33 a 3 4 a 7 + 10 + 32 11 a 15 + 31

. Poções 9 + 33 5 a  8 + 10 a  11 +
32 + 34 a 1

8 a 9 + 33 a 3 4 a  7 + 10 a  11 +
32

12 a 13 + 31 8 a 10 + 33 a 2 3 a 7 + 11 + 32 12 a 15 + 31

. Ponto Novo 9 5 a 8 + 10 + 1 8 a 9 34 a 7 + 10 a 11
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. Presidente Dutra 33 a 34 35 a 36 33 a 35 36 a 1

. Presidente Jânio Quadros 32 a 33 32 a 33 31 + 34 a 35 33 32 + 34 a 35 31 + 36

. Queimadas 10 a 11 10 6 a 9 + 11 9 a 10 6 a  8 + 11 a  12 +
36 a 2

. Quijingue 11 a 12 10 a 12 9 + 13 9 a 12 8 + 13

. Quixabeira 10 1 + 5 a 11 9 a 10 34 a 8 + 11

. Remanso 36 a 1 34 a 35 + 2 34 a 2 33 + 3

. Retirolândia 12 11 + 13 10 a 13 8 a 9 10 a 13 8 a 9 + 14 + 1

. Riachão Do Jacuípe 11 a 13 10 + 14 10 a 14 8 a 9 + 1 14 9 a 13 35 a 8 + 15

. Riacho De Santana 33 32 + 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Ribeira Do Pombal 11 a 14 10 14 10 a 13 + 15 9 14 10 a 13 + 15 9 + 16

. Ribeirão Do Largo 32 a 1 31 + 2 a 7 32 a 3 31 + 4 a 8 9 32 a 6 31 + 7 a 8 9 a 10

. Rio De Contas 33 a 34 33 a 34 32 + 35 a 2 33 34 a 1 2 a 3 + 32

. Rio Do Antônio 32 32 a 33 31 + 34 a 35 33 32 + 34 a 35 31 + 36

. Rio Do Pires 33 34 a 36 33 34 a 36 1 a 2 + 32 33 a 34 32 + 35 a 1 2 a 3

. Rodelas 9 4 a 9

. Ruy Barbosa 2 a 5 33 a 1 + 6 a 9 33 a 5 6 a 10

. Santa Brígida 11 a 13 10 a 12 9 + 13 10 a 13 9 + 14

. Santa Inês 11 a 13 10 + 14 9 + 15 a 17 + 5 11 a 15 33 a 10 32 + 16 a 17 11 a 15 33 a 10 + 16 a 17 32

. Santa Maria Da Vitória 33 a 34 32 + 35 a 36 31 32 a 36 31 + 1 2 32 a 36 31 + 1 a 2

. Santa Rita De Cássia 34 33 + 35 a 36 32 + 1 32 a 36 1 2 + 31 32 a 1 2 3 + 31

. Santaluz 11 a 12 10 a 12 8 a 9 + 13 9 a 12 7 a 8 + 13 + 1

. Santana 33 a 34 35 36 + 32 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. São Domingos 11 a 12 10 a 12 8 a 9 + 13 9 a 13 8 + 1

. São Félix Do Coribe 33 32 + 34 31 + 35 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. São Gabriel 33 a 34 35 a 1 33 a 35 36 a 3

. São José Do Jacuípe 1 + 5 a 11 9 a 10 35 a 8 + 11 a 12

. Saúde 36 a 9 1 a 4 34 a 36 + 5 a 10

. Seabra 33 a 34 33 a 1 32 + 2 a 3 34 33 + 35 a 2 32 + 3 a 4

. Sebastião Laranjeiras 32 31 + 33 32 a 33 31 + 34 35 32 a 34 31 + 35 36

. Senhor Do Bonfim 1 a 8 36 a 9

. Sento Sé 34 a 2 36 a 1 34 a 35 + 2 a 3

. Serra Do Ramalho 33 32 + 34 31 + 35 32 a 35 31 + 36 32 a 35 31 + 36 1 a 2

. Serra Dourada 33 a 34 35 36 + 32 32 a 35 36 1 + 31 32 a 36 31 + 1 2

. Serra Preta 11 a 14 9 a 10 + 15 14 10 a 13 + 15 5 a 9 + 34 a 1 14 9 a 13 + 15 + 1 2 a  8 + 16 +  34 a
36

. Serrolândia 9 a 10 9 34 a 8 + 10 1 + 9 a 10 34 a  36 + 2 a  8 +
11

. Sítio Do Mato 33 a 34 32 + 35 33 a 35 32 + 36 31 + 1 33 a 36 32 + 1 31 + 2

. Sítio Do Quinto 13 12 + 14 10 a 11 13 a 14 10 a 12 + 15 9 13 a 14 10 a 12 + 15 9 + 16

. Sobradinho 1 1 36 + 2 a 3

. Souto Soares 33 a 34 33 a 34 32 + 35 a 2 34 33 + 35 a 1 32 + 2 a 4

. Tabocas Do Brejo Velho 33 a 34 35 a 36 1 + 32 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2

. Tanhaçu 31 a 34 32 a 34 31 + 35 a 1

. Tanque Novo 32 a 34 33 32 + 34 a 35 31 + 36 33 a 34 32 + 35 a 36 31 + 1

. Tapiramutá 1 a 5 33 a 36 + 6 a 9 34 a 5 33 + 6 a 9

. Teixeira De Freitas 10 a 17 + 31 a 34 7 a 9 + 35 a 36 6 + 1 31 a 17 31 a 17

. Teofilândia 13 11 a 12 + 14 10 13 a 14 10 a 12 + 15 8 a 9 14 9 a 13 + 15 8

. Tremedal 31 a 34 32 31 + 33 a 34 35 a 36 32 a 33 31 + 34 a 36 1 a 2

. Tucano 13 12 + 14 10 a 11 13 a 14 10 a 12 9 + 15 14 9 a 13 + 15 8

. Uauá 6 4 a 8

. Uibaí 33 a 34 35 a 36 34 33 + 35 a 36 1

. Umburanas 34 a 3 36 a 1 34 a 35 + 2 a 4

. Urandi 32 31 + 33 32 31 + 33 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36

. Utinga 3 a 5 + 33 a 34 35 a 2 + 6 a 7 33 a 5 6 a 8

. Valente 11 a 12 10 a 12 8 a 9 + 13 9 a 13 8 + 1

. Várzea Da Roça 10 1 + 5 a 11 9 a 10 34 a 8 + 11

. Várzea Do Poço 9 9 34 a 8 + 10 1 a 3 + 9 34 a  36 + 4 a  8 +
10 a 11

. Várzea Nova 34 35 a 6 34 a 5 33 + 6 a 8

. Vereda 10 a 12 + 16 + 31 a
34

7 a  9 + 13 a  15 +
17 + 35 a 36

5 a 6 + 1 5 a 17 + 31 a 36 1 a 4 31 a 17

. Vitória Da Conquista 32 31 + 33 a 1 32 31 + 33 a 1 2 a 6 32 a 34 31 + 35 a 5 6 a 7

. Wagner 33 a 3 4 a 5 33 a 5 6 a 7

. Wanderley 33 a 36 1 33 a 36 32 + 1 31 + 2 33 a 1 32 + 2 31 + 3

. Xique-Xique 33 a 36 34 33 + 35 a 36 32 + 1 33 a 35 36 a 1 2 + 32

PORTARIA SPA/MAPA Nº 236, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona Semiárido no
estado do Ceará, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber, o
contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União
de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona semiárido no estado do Ceará, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 232 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento Agrícola

de Risco Climático para a cultura de mamona semiárido no estado do Ceará, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%, dependendo da

variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
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A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente. O cultivo

da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar a colheita e a qualidade
do produto.

O Zarc Mamona Semiárido se diferencia do Zarc Mamona Brasil por admitir uma disponibilidade hídrica muito mais baixa no período produtivo, o que pressupõe produtividades esperadas
igualmente mais baixas. Isso se adequa aos sistemas de produção da mamona tradicionalmente adotados no semiárido brasileiro, de baixa produtividade, mas ainda assim, viáveis, devido ao baixo
custo de produção.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona semiárido no estado em três níveis
de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo, das fases
fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no mínimo, 15 anos de
dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas e
doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n £ 130 dias);
Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1 (textura
arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva média do sistema
radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,30 na Fase III - florescimento e
enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as condições
de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para o ambiente
edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar sempre tecnologia de
produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle de pragas e doenças e correções
físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos órgãos de

pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as práticas agronômicas
mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de 2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da

superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a
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a
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11
a
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a
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. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a
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a
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a
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. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
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a
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a
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. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia e BRS Gabriela.
GRUPO III
EMBRAPA - CNPA: BRS Paraguaçu.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo I.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 10.586,

de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10 dias após

a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do decêndio em que
ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 4 a 7 8 9 + 3 3 a 8 2 + 9 1 + 10 3 a 10 2 + 11 1

. Acopiara 5 a 9 4 + 10 4 a 10 3 + 11 4 a 11 3 + 12

. Aiuaba 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2 + 10 3 a 9 10 11 + 2

. Altaneira 4 a 7 8 9 + 3 3 a 8 2 + 9 10 3 a 10 2 1 + 11

. Alto Santo 8 a 9 5 a 7 + 10 11 5 a 10 11 12 + 4 5 a 11 12 13 + 4

. Antonina Do Norte 5 a 7 4 + 8 9 3 a 8 9 10 + 2 3 a 10 2 + 11

. Ararendá 5 a 8 9 10 + 4 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 11 4 3 + 12

. Araripe 4 a 7 8 9 + 3 3 a 8 2 + 9 1 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. Arneiroz 5 6 a 9 4 4 a 8 3 + 9 a 10 4 a 10 3 + 11

. Assaré 4 a 7 8 9 + 3 3 a 8 2 + 9 10 3 a 10 2 11

. Aurora 4 a 8 9 3 3 a 9 2 + 10 1 + 11 3 a 10 2 + 11 1 + 12

. Baixio 5 a 8 4 + 9 10 4 a 9 3 + 10 2 + 11 4 a 11 3 2 + 12

. Banabuiú 6 a 9 5 + 10 a 11 12 5 a 11 12 13 + 4 5 a 12 13 14 + 4

. Barbalha 4 a 7 8 9 + 3 3 a 8 2 + 9 1 + 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. Barro 5 a 8 4 + 9 3 3 a 9 2 + 10 3 a 10 2 + 11 1

. Boa Viagem 8 a 9 5 a 7 + 10 11 5 a 10 11 12 + 4 5 a 11 12 13 + 4

. Brejo Santo 5 a 7 4 + 8 3 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10 3 a 9 2 + 10 a 11 1

. Campos Sales 5 a 6 4 + 7 a 8 9 3 a 7 8 a 9 2 3 a 9 2 + 10

. Caririaçu 4 a 8 9 3 3 a 9 2 + 10 1 3 a 10 2 + 11 1

. Cariús 5 a 8 4 + 9 3 + 10 3 a 9 10 11 + 2 3 a 11 2 + 12

. Catarina 5 a 8 9 4 4 a 9 3 + 10 4 a 10 3 + 11 12

. Catunda 6 a 9 5 + 10 5 a 10 11 3 a 4 5 a 11 12 13 + 3 a 4

. Cedro 5 a 9 4 + 10 3 4 a 10 3 + 11 2 3 a 11 12 2

. Crateús 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 4 + 9 a 10 3 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Crato 4 a 7 3 + 8 9 3 a 9 2 1 + 10 3 a 10 2 + 11 1

. Deputado Irapuan Pinheiro 5 a 9 10 11 + 4 5 a 10 4 + 11 3 + 12 4 a 11 3 + 12 13

. Ererê 7 a 9 5 a 6 + 10 5 a 10 11 12 + 3 a 4 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Farias Brito 4 a 8 9 3 3 a 9 2 + 10 1 3 a 10 2 + 11 1

. Fo r q u i l h a 5 a 9 10 4 5 a 10 4 + 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. Granjeiro 4 a 8 3 + 9 3 a 9 2 + 10 11 3 a 10 2 + 11 1 + 12
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. Hidrolândia 5 a 9 10 4 5 a 10 4 + 11 3 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Ibicuitinga 8 a 9 5 a 7 + 10 a 11 12 6 a 11 5 + 12 4 + 13 6 a 12 5 + 13 4 + 14

. Icapuí 8 a 9 5 a 7 + 10 a 11 12 6 a 10 5 + 11 a 12 13 6 a 12 5 + 13 14

. Icó 5 a 9 4 + 10 4 a 10 3 + 11 12 4 a 11 3 + 12

. Iguatu 5 a 9 4 + 10 3 4 a 10 3 + 11 4 a 11 3 + 12 2

. Independência 5 a 9 10 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Ipaporanga 5 a 8 9 10 + 4 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Ipaumirim 5 a 8 4 + 9 10 3 a 9 10 11 + 2 3 a 11 2 + 12

. Iracema 7 a 9 5 a 6 + 10 11 5 a 10 11 12 + 4 5 a 11 12 13 + 3 a 4

. Irauçuba 5 a 9 10 11 5 a 10 11 12 + 4 5 a 11 12 13 + 4

. Itaiçaba 8 a 9 5 a 7 + 10 a 11 12 6 a 11 5 + 12 4 + 13 6 a 12 5 + 13 4 + 14

. Itatira 6 a 10 5 + 11 12 5 a 11 12 13 + 4 5 a 12 13 14 + 4

. Jaguaretama 7 a 9 5 a 6 + 10 11 5 a 10 11 12 + 4 5 a 12 13 4

. Jaguaribara 7 a 9 5 a 6 + 10 11 5 a 10 11 12 + 4 5 a 11 12 a 13 3 a 4

. Jaguaribe 5 a 9 10 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Jaguaruana 8 a 9 5 a 7 + 10 11 a 12 6 a 10 5 + 11 a 12 4 + 13 6 a 12 5 + 13 4 + 14

. Jardim 4 a 6 7 a 8 9 + 3 3 a 8 2 + 9 1 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. Jati 5 a 6 4 + 7 3 + 8 3 a 7 2 + 8 a 9 1 + 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. Juazeiro Do Norte 4 a 7 3 + 8 a 9 3 a 9 2 1 + 10 3 a 10 2 + 11 1

. Jucás 5 a 8 4 + 9 3 + 10 4 a 9 3 + 10 2 + 11 3 a 11 2 + 12

. Lavras Da Mangabeira 4 a 8 9 10 + 3 3 a 9 10 11 + 2 3 a 11 2 + 12

. Limoeiro Do Norte 8 a 9 6 a 7 + 10 5 + 11 6 a 10 5 + 11 4 + 12 6 a 11 5 + 12 4 + 13

. Mauriti 5 a 7 4 + 8 3 + 9 3 a 8 2 + 9 a 10 3 a 10 2 + 11

. Milagres 4 a 7 8 a 9 3 3 a 8 2 + 9 1 + 10 3 a 10 2 + 11 1

. Milhã 6 a 9 5 + 10 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12 5 a 11 4 + 12 a 13 3

. Missão Velha 4 a 7 8 a 9 3 3 a 8 2 + 9 1 + 10 3 a 10 2 + 11 1

. Mombaça 8 a 9 5 a 7 + 10 5 a 10 4 + 11 3 + 12 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Monsenhor Tabosa 8 a 9 5 a 7 + 10 5 a 10 11 12 + 4 5 a 11 12 13 + 4

. Nova Olinda 4 a 7 8 9 + 3 3 a 8 2 + 9 1 + 10 3 a 10 2 + 11 1

. Nova Russas 5 a 9 4 + 10 5 a 10 4 + 11 3 5 a 11 4 + 12 3

. Novo Oriente 5 6 a 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Orós 5 a 9 4 + 10 4 a 10 3 + 11 4 a 11 3 + 12

. Parambu 5 a 6 7 a 8 4 4 a 7 3 + 8 a 9 2 4 a 8 3 + 9 a 10 2

. Pedra Branca 8 5 a 7 + 9 a 10 5 a 10 11 12 + 3 a 4 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Penaforte 5 a 6 4 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 a 10 1 + 11

. Pereiro 7 a 9 5 a 6 + 10 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Piquet Carneiro 5 a 9 10 11 + 4 5 a 10 4 + 11 3 + 12 5 a 11 3 a 4 + 12 13

. Poranga 5 a 9 4 3 + 10 4 a 10 3 + 11 4 a 11 3 + 12

. Porteiras 4 a 6 7 a 8 9 + 3 3 a 8 2 + 9 1 + 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. Potengi 5 a 7 4 + 8 3 + 9 3 a 8 2 + 9 3 a 9 2 + 10 11

. Potiretama 8 a 9 5 a 7 + 10 11 5 a 10 11 12 + 4 5 a 11 12 13 + 4

. Quiterianópolis 5 6 a 8 9 + 4 5 a 7 4 + 8 a 9 3 + 10 5 a 9 3 a 4 + 10 11

. Quixelô 5 a 9 4 + 10 4 a 10 3 + 11 4 a 11 3 + 12

. Quixeramobim 6 a 10 5 + 11 12 5 a 11 12 13 + 4 5 a 12 4 + 13 14

. Quixeré 8 a 9 6 a 7 + 10 5 + 11 6 a 10 5 + 11 12 6 a 11 5 + 12 4 + 13

. Russas 6 a 9 5 + 10 a 11 12 6 a 11 5 + 12 4 + 13 6 a 12 5 + 13 4 + 14

. Saboeiro 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 + 10 2 3 a 10 11 2

. Salitre 4 a 6 7 8 + 3 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Santa Quitéria 5 a 9 10 11 + 4 5 a 10 4 + 11 3 + 12 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Santana Do Cariri 4 a 7 8 9 + 3 3 a 8 2 + 9 1 + 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. São João Do Jaguaribe 8 a 9 5 a 7 + 10 11 6 a 10 5 + 11 4 + 12 6 a 11 5 + 12 a 13 4

. Senador Pompeu 6 a 9 5 + 10 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Solonópole 5 a 9 10 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12 5 a 11 4 + 12 3 + 13

. Tabuleiro Do Norte 8 a 9 6 a 7 + 10 5 + 11 6 a 10 5 + 11 4 + 12 6 a 11 5 + 12 4 + 13

. Tamboril 6 a 8 5 + 9 10 5 a 9 10 11 + 3 a 4 5 a 11 4 + 12 3

. Tarrafas 5 a 8 4 + 9 3 3 a 9 10 2 3 a 10 2 + 11

. Tauá 5 a 9 4 5 a 8 4 + 9 a 10 3 + 11 5 a 10 3 a 4 + 11 12

. Umari 5 a 8 4 + 9 a 10 4 a 9 3 + 10 a 11 4 a 11 3 + 12 2

. Várzea Alegre 4 a 8 9 10 + 3 3 a 9 2 + 10 11 3 a 11 2 12

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 4 a 6 7 8 + 3 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Acopiara 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 + 10 4 a 10 3 11

. Aiuaba 5 a 6 4 + 7 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9 3 a 8 9 2

. Altaneira 4 a 6 7 8 + 3 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Alto Santo 8 5 a 7 + 9 10 5 a 9 10 11 + 4 5 a 10 11 12 + 4

. Antonina Do Norte 5 a 6 4 + 7 8 3 a 7 8 9 + 2 3 a 8 2 + 9 10

. Ararendá 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Araripe 5 a 6 4 + 7 3 3 a 7 2 + 8 1 3 a 8 2 + 9 1

. Arneiroz 5 6 a 8 4 4 a 7 3 + 8 a 9 4 a 8 3 + 9 10

. Assaré 5 a 6 4 + 7 3 + 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 10

. Aurora 4 a 7 8 9 + 3 3 a 8 2 + 9 3 a 9 2 + 10 1

. Baixio 5 a 7 4 + 8 a 9 4 a 8 3 + 9 10 3 a 9 10 11 + 2

. Banabuiú 7 a 9 5 a 6 10 5 a 9 10 11 + 4 5 a 10 11 12 + 4

. Barbalha 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Barro 5 a 7 4 + 8 3 3 a 8 2 + 9 3 a 9 2 + 10

. Boa Viagem 8 5 a 7 + 9 10 5 a 9 10 11 + 4 5 a 10 11 4

. Brejo Santo 4 a 6 7 8 + 3 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Campos Sales 5 a 6 4 + 7 3 a 7 8 2 3 a 8 2 + 9

. Caririaçu 4 a 7 8 3 3 a 8 2 + 9 1 3 a 9 2 + 10 1

. Cariús 5 a 7 4 + 8 3 + 9 3 a 8 9 10 + 2 3 a 9 10 2

. Catarina 5 a 7 8 9 + 4 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 + 10

. Catunda 6 a 8 5 + 9 5 a 9 3 a 4 + 10 5 a 10 3 a 4 + 11

. Cedro 5 a 8 4 + 9 3 4 a 9 3 2 + 10 3 a 9 10 11 + 2

. Crateús 5 a 6 7 a 8 4 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 + 10 3

. Crato 4 a 7 3 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Deputado Irapuan Pinheiro 5 a 8 9 10 + 4 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 3 a 4 + 11

. Ererê 7 a 8 5 a 6 + 9 10 5 a 9 10 3 a 4 5 a 10 4 + 11 3

. Farias Brito 4 a 7 8 3 3 a 8 2 + 9 3 a 9 2 1 + 10

. Fo r q u i l h a 5 a 8 9 4 5 a 9 4 3 + 10 5 a 10 4 3 + 11

. Granjeiro 4 a 7 8 9 + 3 3 a 8 2 + 9 3 a 9 2 + 10 1

. Hidrolândia 5 a 8 9 4 5 a 9 4 3 + 10 5 a 10 4 3 + 11

. Ibicuitinga 8 a 9 5 a 7 10 6 a 9 5 + 10 4 + 11 6 a 10 5 + 11 4 + 12

. Icapuí 8 5 a 7 + 9 10 6 a 9 5 + 10 11 6 a 10 5 + 11 12

. Icó 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 + 10 4 a 10 3 + 11

. Iguatu 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 10 3 a 10 2 + 11

. Independência 5 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3

. Ipaporanga 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 + 10 3

. Ipaumirim 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2 + 10 3 a 9 10 11 + 2

. Iracema 7 a 8 5 a 6 + 9 10 5 a 9 10 11 + 4 5 a 10 11 3 a 4

. Irauçuba 5 a 8 9 10 5 a 9 10 4 5 a 10 11 4

. Itaiçaba 8 a 9 5 a 7 10 6 a 9 5 + 10 4 + 11 6 a 10 5 + 11 4 + 12

. Itatira 7 a 9 5 a 6 10 5 a 10 4 + 11 5 a 11 4 + 12

. Jaguaretama 8 5 a 7 + 9 10 5 a 9 10 11 + 4 5 a 10 11 12 + 4

. Jaguaribara 8 5 a 7 + 9 10 5 a 9 10 11 + 4 5 a 10 11 12 + 3 a 4

. Jaguaribe 5 a 8 9 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3

. Jaguaruana 8 5 a 7 + 9 10 6 a 9 5 + 10 4 + 11 6 a 10 5 + 11 4 + 12

. Jardim 4 a 6 7 2 a 3 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1

. Jati 5 4 + 6 3 + 7 3 a 6 2 + 7 a 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Juazeiro Do Norte 4 a 7 3 + 8 3 a 8 2 + 9 1 3 a 9 2 1 + 10

. Jucás 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2 + 10 3 a 9 10 2
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. Lavras Da Mangabeira 4 a 7 8 9 + 3 3 a 8 9 10 + 2 3 a 9 10 2

. Limoeiro Do Norte 8 6 a 7 + 9 5 + 10 6 a 9 5 + 10 4 + 11 6 a 10 5 + 11 4 + 12

. Mauriti 5 a 6 4 + 7 3 + 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 10

. Milagres 4 a 6 7 8 + 3 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Milhã 7 a 8 5 a 6 + 9 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Missão Velha 4 a 6 7 8 + 3 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Mombaça 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 + 10 3 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Monsenhor Tabosa 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 + 10 5 a 9 10 11 + 4

. Nova Olinda 4 a 6 7 8 + 3 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Nova Russas 5 a 8 9 4 5 a 9 4 3 + 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Novo Oriente 5 6 a 7 8 + 4 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Orós 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 + 10 4 a 10 3 + 11

. Parambu 5 6 a 7 4 4 a 6 3 + 7 a 8 2 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Pedra Branca 8 5 a 7 + 9 5 a 9 10 3 a 4 5 a 9 10 a 11 3 a 4

. Penaforte 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Pereiro 6 a 8 5 + 9 10 5 a 9 4 + 10 3 5 a 10 4 + 11 3

. Piquet Carneiro 5 a 8 9 10 + 4 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 3 a 4 + 11

. Poranga 5 a 8 4 3 + 9 4 a 9 3 10 4 a 9 3 + 10 11

. Porteiras 4 a 6 7 8 + 3 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Potengi 5 a 6 4 + 7 3 3 a 7 2 + 8 3 a 8 2 + 9

. Potiretama 8 5 a 7 + 9 10 5 a 9 10 11 + 4 5 a 10 11 4

. Quiterianópolis 5 6 a 7 8 + 4 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9

. Quixelô 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 + 10 4 a 10 3 11

. Quixeramobim 7 a 9 5 a 6 10 5 a 9 10 11 + 4 5 a 11 4 + 12

. Quixeré 8 6 a 7 + 9 5 + 10 6 a 9 5 + 10 4 + 11 6 a 10 5 + 11 4 + 12

. Russas 6 a 9 5 + 10 6 a 9 5 + 10 4 + 11 6 a 10 5 + 11 4 + 12

. Saboeiro 5 a 7 4 + 8 4 a 8 3 + 9 2 3 a 9 10 2

. Salitre 5 4 + 6 3 + 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Santa Quitéria 5 a 8 9 4 5 a 9 4 + 10 3 5 a 10 4 + 11 3

. Santana Do Cariri 4 a 6 7 8 + 3 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. São João Do Jaguaribe 8 5 a 7 + 9 10 6 a 9 5 + 10 4 + 11 6 a 10 5 + 11 4 + 12

. Senador Pompeu 7 a 8 5 a 6 + 9 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Solonópole 5 a 8 9 10 5 a 9 4 + 10 3 + 11 5 a 10 4 + 11 3 + 12

. Tabuleiro Do Norte 8 6 a 7 + 9 5 + 10 6 a 9 5 + 10 4 + 11 6 a 10 5 + 11 4 + 12

. Tamboril 6 a 7 5 + 8 9 5 a 8 9 10 + 3 a 4 5 a 9 4 + 10 3 + 11

. Tarrafas 5 a 7 4 + 8 3 3 a 8 9 2 3 a 9 2 10

. Tauá 5 a 8 4 + 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 3 a 4 + 10

. Umari 5 a 8 4 + 9 4 a 8 3 + 9 10 4 a 9 3 + 10 2 + 11

. Várzea Alegre 4 a 8 3 + 9 3 a 8 2 + 9 10 3 a 9 2 + 10 11

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 4 a 5 3 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Acopiara 5 a 6 4 + 7 8 4 a 7 3 + 8 4 a 8 3 9

. Aiuaba 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 7 2

. Altaneira 4 a 5 6 3 3 a 6 2 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Alto Santo 5 a 7 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9 5 a 8 9 4

. Antonina Do Norte 5 4 6 3 a 6 2 + 7 3 a 6 7 8 + 2

. Ararendá 5 a 6 7 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3

. Araripe 4 a 5 3 3 a 5 2 + 6 1 3 a 6 2 1 + 7

. Arneiroz 5 a 6 4 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 8

. Assaré 5 4 3 + 6 3 a 6 2 7 3 a 6 2 + 7 8

. Aurora 4 a 5 6 7 + 3 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1

. Baixio 5 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 8 3 a 7 8 9 + 2

. Banabuiú 7 5 a 6 + 8 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 10

. Barbalha 4 a 5 3 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Barro 4 a 5 6 7 + 3 3 a 6 2 + 7 3 a 7 2 1 + 8

. Boa Viagem 5 a 7 8 5 a 7 8 4 5 a 8 4 + 9

. Brejo Santo 4 5 6 + 3 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Campos Sales 4 a 5 3 a 5 6 2 3 a 5 2 + 6 7

. Caririaçu 4 a 5 6 7 + 3 3 a 6 2 + 7 1 3 a 7 2 1 + 8

. Cariús 5 4 + 6 a 7 3 3 a 6 7 8 + 2 3 a 7 8 9 + 2

. Catarina 5 6 7 + 4 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 + 8

. Catunda 6 5 + 7 5 a 7 3 a 4 + 8 5 a 7 8 9 + 3 a 4

. Cedro 5 a 6 4 + 7 3 4 a 7 3 2 + 8 3 a 7 8 9 + 2

. Crateús 5 a 6 4 + 7 5 a 6 4 + 7 3 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Crato 4 a 5 3 + 6 3 a 6 2 + 7 1 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Deputado Irapuan Pinheiro 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 3 a 4 + 9

. Ererê 5 a 7 8 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Farias Brito 4 a 5 6 7 + 3 3 a 6 2 + 7 1 3 a 7 2 1 + 8

. Fo r q u i l h a 5 a 6 7 4 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Granjeiro 4 a 5 6 7 + 3 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1

. Hidrolândia 5 a 6 7 4 5 a 7 4 + 8 3 5 a 8 4 3 + 9

. Ibicuitinga 7 5 a 6 + 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9 6 a 8 5 + 9 4 + 10

. Icapuí 5 a 8 7 5 a 6 + 8 9 6 a 8 5 + 9 10

. Icó 5 a 6 4 + 7 8 4 a 7 3 + 8 4 a 7 3 + 8 9

. Iguatu 5 a 6 4 + 7 4 a 7 3 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Independência 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Ipaporanga 5 6 7 + 4 5 a 6 4 + 7 3 5 a 7 4 + 8 3

. Ipaumirim 5 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 8 2

. Iracema 5 a 7 8 5 a 7 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 3 a 4

. Irauçuba 5 a 7 8 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 9 4

. Itaiçaba 5 a 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9 6 a 8 5 + 9 4 + 10

. Itatira 7 5 a 6 + 8 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 9 10 + 4

. Jaguaretama 5 a 8 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 4 + 9 10

. Jaguaribara 5 a 7 8 5 a 7 8 9 + 4 5 a 8 9 3 a 4

. Jaguaribe 5 a 6 7 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Jaguaruana 5 a 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9 6 a 8 5 + 9 4

. Jardim 4 5 6 + 3 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1

. Jati 4 3 + 5 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 5 2 + 6 a 7 1

. Juazeiro Do Norte 4 a 5 3 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Jucás 5 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 8 2

. Lavras Da Mangabeira 4 a 5 6 a 7 3 3 a 6 7 8 + 2 3 a 7 8 9 + 2

. Limoeiro Do Norte 6 a 7 5 + 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9 6 a 8 5 + 9 4

. Mauriti 4 a 5 3 + 6 a 7 3 a 5 2 + 6 a 7 3 a 6 2 + 7 8

. Milagres 4 a 5 3 + 6 3 a 5 2 + 6 a 7 1 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Milhã 5 a 7 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Missão Velha 4 a 5 6 3 3 a 6 2 + 7 1 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Mombaça 5 a 7 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 3 a 4 + 8 9

. Monsenhor Tabosa 5 a 7 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 3 a 4

. Nova Olinda 4 a 5 3 + 6 3 a 6 2 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Nova Russas 5 a 6 7 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3

. Novo Oriente 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 3 a 4 + 7 8

. Orós 5 a 6 4 + 7 8 4 a 7 3 + 8 4 a 7 3 + 8 9
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. Parambu 5 4 4 3 + 5 a 6 2 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Pedra Branca 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 3 a 4 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Penaforte 4 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Pereiro 5 a 7 8 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Piquet Carneiro 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 3 a 4 + 9

. Poranga 5 a 6 4 + 7 3 4 a 7 3 8 4 a 8 3 9

. Porteiras 4 5 6 + 3 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Potengi 4 a 5 3 + 6 3 a 6 2 3 a 6 2 + 7

. Potiretama 5 a 7 8 5 a 7 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 4

. Quiterianópolis 5 4 + 6 5 3 a 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7

. Quixelô 5 a 6 4 + 7 8 4 a 7 3 + 8 4 a 8 3 + 9

. Quixeramobim 7 5 a 6 + 8 5 a 8 4 + 9 5 a 8 4 + 9 3 + 10

. Quixeré 6 a 7 5 + 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. Russas 5 a 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9 6 a 8 5 + 9 4 + 10

. Saboeiro 5 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 3 a 7 8 2

. Salitre 4 5 3 a 4 2 + 5 a 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Santa Quitéria 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Santana Do Cariri 4 5 6 + 3 3 a 6 2 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. São João Do Jaguaribe 5 a 7 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9 6 a 8 5 + 9 4

. Senador Pompeu 5 a 7 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Solonópole 5 6 a 7 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Tabuleiro Do Norte 6 a 7 5 + 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9 6 a 8 5 + 9 4

. Tamboril 5 a 7 5 a 6 7 8 + 3 a 4 5 a 7 4 + 8 3

. Tarrafas 5 4 + 6 3 3 a 6 7 2 3 a 7 2 8

. Tauá 5 a 6 4 + 7 5 a 6 4 + 7 3 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8

. Umari 5 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Várzea Alegre 4 a 6 7 3 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 4 5 3 3 a 5 2 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Acopiara 5 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 8

. Aiuaba 4 5 4 3 + 5 2 + 6 3 a 5 6 2

. Altaneira 4 5 3 3 a 5 2 + 6 1 3 a 6 2 1 + 7

. Alto Santo 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 4

. Antonina Do Norte 4 a 5 3 a 5 2 + 6 3 a 5 6 7 + 2

. Ararendá 5 6 4 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3

. Araripe 4 3 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1

. Arneiroz 5 4 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7

. Assaré 4 5 3 3 a 5 2 + 6 3 a 6 2 1 + 7

. Aurora 4 5 6 + 3 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1

. Baixio 4 a 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 7 8 + 2

. Banabuiú 5 a 7 8 5 a 7 4 + 8 5 a 7 4 + 8 9

. Barbalha 4 5 3 3 a 5 2 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Barro 4 a 5 3 + 6 3 a 5 2 + 6 7 3 a 6 2 1 + 7

. Boa Viagem 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 4 + 8

. Brejo Santo 4 3 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Campos Sales 4 5 3 a 4 5 2 3 a 5 2 + 6

. Caririaçu 4 a 5 3 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1

. Cariús 4 a 5 3 + 6 3 a 6 2 + 7 3 a 6 7 2

. Catarina 5 4 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7

. Catunda 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 3 a 4 5 a 6 7 8 + 3 a 4

. Cedro 5 4 + 6 3 4 a 6 3 + 7 2 3 a 6 7 8 + 2

. Crateús 5 4 + 6 5 4 + 6 3 5 4 + 6 3 + 7

. Crato 4 3 + 5 3 a 5 2 + 6 1 3 a 6 2 1 + 7

. Deputado Irapuan Pinheiro 5 6 a 7 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 3 a 4 + 8

. Ererê 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 3 a 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Farias Brito 4 5 6 + 3 3 a 5 2 + 6 1 3 a 6 2 + 7 1

. Fo r q u i l h a 5 6 7 + 4 5 a 6 4 + 7 3 5 a 7 4 3 + 8

. Granjeiro 4 a 5 3 + 6 3 a 5 2 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1

. Hidrolândia 5 6 7 + 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Ibicuitinga 5 a 7 8 6 a 7 5 4 + 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Icapuí 5 a 7 6 5 + 7 8 6 a 7 5 + 8

. Icó 5 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 8

. Iguatu 5 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 8

. Independência 5 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3

. Ipaporanga 5 4 + 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3

. Ipaumirim 4 a 5 6 3 a 5 6 7 + 2 3 a 6 7 2

. Iracema 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 3 a 4

. Irauçuba 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 4

. Itaiçaba 5 a 7 8 6 5 + 7 4 + 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Itatira 5 a 7 8 5 a 7 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. Jaguaretama 5 a 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 4 + 8 9

. Jaguaribara 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 3 a 4

. Jaguaribe 5 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3

. Jaguaruana 5 a 7 6 5 + 7 4 + 8 6 a 7 5 + 8 4

. Jardim 4 3 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1

. Jati 4 3 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1

. Juazeiro Do Norte 4 3 + 5 6 3 a 5 2 + 6 1 3 a 6 2 1 + 7

. Jucás 5 4 6 4 a 6 3 2 + 7 3 a 6 7 2

. Lavras Da Mangabeira 4 a 5 3 + 6 3 a 6 2 + 7 3 a 6 7 8 + 2

. Limoeiro Do Norte 6 5 + 7 6 5 + 7 4 + 8 6 a 7 5 + 8 4

. Mauriti 4 3 + 5 3 a 5 2 + 6 3 a 5 2 + 6 7

. Milagres 4 5 3 3 a 5 2 + 6 1 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Milhã 5 a 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Missão Velha 4 5 3 3 a 5 2 + 6 1 3 a 6 2 1 + 7

. Mombaça 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Monsenhor Tabosa 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 6 7 8 + 4

. Nova Olinda 4 5 3 3 a 5 2 + 6 1 3 a 6 2 1 + 7

. Nova Russas 5 6 4 5 a 6 4 + 7 3 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Novo Oriente 4 a 5 4 a 5 3 + 6 5 4 + 6 3 + 7

. Orós 5 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 8

. Parambu 4 a 5 4 3 + 5 2 4 3 + 5 2 + 6

. Pedra Branca 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 3 a 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Penaforte 4 3 a 4 2 + 5 1 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Pereiro 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Piquet Carneiro 5 6 7 + 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 3 a 4 + 8

. Poranga 5 4 + 6 3 4 a 6 3 7 4 a 6 3 + 7 8

. Porteiras 4 3 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Potengi 4 3 + 5 3 a 4 2 + 5 6 3 a 5 2 + 6 1

. Potiretama 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 6 7 a 8 4

. Quiterianópolis 4 a 5 3 a 5 6 5 3 a 4 + 6

. Quixelô 5 6 7 + 4 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 8

. Quixeramobim 5 a 7 8 5 a 7 8 4 5 a 7 4 + 8 9
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. Quixeré 6 5 + 7 6 5 + 7 8 6 5 + 7 a 8 4

. Russas 5 a 7 8 6 a 7 5 4 + 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Saboeiro 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 2 3 a 6 7 2

. Salitre 3 a 4 3 a 4 2 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Santa Quitéria 5 6 7 + 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 3 + 8

. Santana Do Cariri 4 3 + 5 3 a 5 2 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. São João Do Jaguaribe 6 5 + 7 6 5 + 7 4 + 8 6 a 7 5 + 8 4

. Senador Pompeu 5 a 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3

. Solonópole 5 6 a 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3

. Tabuleiro Do Norte 6 5 + 7 6 5 + 7 4 + 8 6 a 7 5 + 8 4

. Tamboril 5 a 6 5 6 7 + 3 a 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Tarrafas 4 a 5 3 3 a 5 6 2 3 a 6 2 + 7

. Tauá 5 6 5 4 + 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7

. Umari 5 4 + 6 4 a 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Várzea Alegre 4 a 5 6 3 3 a 6 2 7 3 a 6 2 + 7 8

PORTARIA SPA/MAPA Nº 237, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona Semiárido no
estado da Paraíba, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona semiárido no estado da Paraíba, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 233 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona semiárido no estado da Paraíba, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

O Zarc Mamona Semiárido se diferencia do Zarc Mamona Brasil por admitir uma disponibilidade hídrica muito mais baixa no período produtivo, o que pressupõe produtividades
esperadas igualmente mais baixas. Isso se adequa aos sistemas de produção da mamona tradicionalmente adotados no semiárido brasileiro, de baixa produtividade, mas ainda assim, viáveis,
devido ao baixo custo de produção.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona semiárido no estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n
£ 130 dias); Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,30 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia e BRS Gabriela.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento nos grupos I e III.
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Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 8 a 9 5 a 7 4

. Aguiar 5 a 6 4 + 7 a 9 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2

. Amparo 9 8 8 a 9 5 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. Aparecida 5 a 8 9 5 a 9 4 3 5 a 9 3 a 4

. Areia De Baraúnas 9 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Assunção 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Baraúna 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Barra De São Miguel 9 9 8 7 9 8 7

. Belém Do Brejo Do Cruz 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 6 a 9 5

. Bernardino Batista 5 a 9 4 4 a 9 3 4 a 9 3

. Boa Ventura 5 6 a 9 4 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2

. Boa Vista 9 8 9 8 6 a 7 9 8 6 a 7

. Bom Jesus 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 2 3 a 9 2

. Bom Sucesso 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4 3

. Bonito De Santa Fé 5 a 6 4 + 7 a 9 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2

. Brejo Do Cruz 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 6 a 9 5 4

. Brejo Dos Santos 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. Cabaceiras 9 8 9 8 7 9 8 6 a 7

. Cachoeira Dos Índios 5 a 8 4 + 9 3 a 9 2 3 a 9 2

. Cacimba De Areia 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Cacimbas 9 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Cajazeiras 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 2 3 a 9 2

. Cajazeirinhas 5 a 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4 3

. Camalaú 9 8 9 8 6 a 7 9 8 6 a 7

. Caraúbas 9 9 8 7 9 8 6 a 7

. Carrapateira 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 2 4 a 9 3 2

. Catingueira 8 a 9 5 a 7 6 a 7 5 + 8 a 9 4 5 a 9 4

. Catolé Do Rocha 6 a 9 5 5 a 9 4 5 a 9 4

. Conceição 5 a 6 4 + 7 a 8 9 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2

. Condado 8 a 9 5 a 7 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. Congo 9 9 8 6 a 7 9 8 6 a 7

. Coremas 5 6 a 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 3 a 4

. Coxixola 9 8 9 8 6 a 7 9 8 6 a 7

. Cubati 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Curral Velho 5 a 8 4 + 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9 2 4 a 9 3 2

. Desterro 9 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Diamante 5 a 6 7 a 9 4 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2

. Emas 5 a 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4 3

. Frei Martinho 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Gurjão 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 6

. Ibiara 5 a 6 7 a 8 9 + 4 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2

. Igaracy 5 a 6 7 a 9 4 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 2

. Imaculada 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 8 a 9 5 a 7 4

. Itaporanga 5 a 6 7 a 9 4 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2

. Jericó 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. Joca Claudino 5 a 9 4 4 a 9 3 4 a 9 3

. Juazeirinho 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Junco Do Seridó 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Juru 5 a 8 9 7 5 a 6 + 8 a 9 3 a 4 5 a 8 4 + 9 3

. Lagoa 8 5 a 7 + 9 5 a 9 3 a 4 5 a 9 4 3

. Lastro 5 a 8 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Livramento 9 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Mãe D'Água 8 a 9 5 a 7 5 a 9 8 a 9 5 a 7 4

. Malta 8 a 9 5 a 7 6 a 8 5 + 9 4 6 a 9 5 4

. Manaíra 5 a 8 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9 5 a 8 3 a 4 + 9 2

. Marizópolis 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 4 a 9 3 2

. Mato Grosso 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 5 a 9 4

. Maturéia 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Monte Horebe 5 a 7 4 + 8 a 9 3 a 8 9 2 3 a 9 2

. Monteiro 9 8 8 a 9 5 a 7 9 8 5 a 7

. Nazarezinho 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 4 a 9 3 2

. Nova Floresta 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Nova Olinda 5 a 8 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 9 4 3

. Nova Palmeira 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Olho D'Água 5 a 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 9 4 3

. Olivedos 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 6

. Ouro Velho 9 8 8 a 9 5 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. Parari 9 8 9 8 6 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. Passagem 9 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Patos 8 a 9 5 a 9 8 a 9 5 a 7

. Paulista 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 4 5 a 9 4

. Pedra Branca 5 a 9 4 5 a 8 3 a 4 + 9 4 a 9 3 2

. Pedra Lavrada 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Piancó 5 a 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 3 a 4

. Picuí 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Poço Dantas 5 a 9 4 4 a 9 3 4 a 9 3

. Poço De José De Moura 5 a 9 4 4 a 9 3 4 a 9 3

. Pombal 5 a 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Prata 9 8 8 a 9 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Princesa Isabel 5 a 8 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 9 3 a 4 2

. Quixaba 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Riacho Dos Cavalos 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 4 6 a 9 5 4

. Salgadinho 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Santa Cruz 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Santa Helena 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 4 a 9 3 2

. Santa Inês 5 a 6 4 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9 2 4 a 9 3 2

. Santa Luzia 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Santa Teresinha 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 8 a 9 5 a 7 4

. Santana De Mangueira 5 a 8 4 + 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9 2 4 a 9 3 2

. Santana Dos Garrotes 5 a 8 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 9 4 3

. Santo André 9 8 9 8 6 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. São Bentinho 5 a 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. São Bento 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 6 a 9 5 4

. São Domingos 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. São Domingos Do Cariri 9 9 8 7 9 8 6 a 7
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. São Francisco 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. São João Do Cariri 9 8 9 8 6 a 7 9 8 6 a 7

. São João Do Rio Do Peixe 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 4 a 9 3 2

. São João Do Tigre 9 9 7 a 8 8 a 9 6 a 7

. São José Da Lagoa Tapada 5 a 6 7 a 9 4 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3

. São José De Caiana 5 a 6 4 + 7 a 9 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2

. São José De Espinharas 8 a 9 5 a 7 5 a 9 6 a 9 5 4

. São José De Piranhas 5 a 7 4 + 8 a 9 3 a 8 9 2 3 a 9 2

. São José De Princesa 5 a 8 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9 5 a 8 3 a 4 + 9 2

. São José Do Bonfim 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. São José Do Brejo Do Cruz 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 6 a 9 5

. São José Do Sabugi 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. São José Dos Cordeiros 9 8 9 8 5 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. São Mamede 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. São Sebastião Do Umbuzeiro 9 8 9 6 a 8 8 a 9 6 a 7

. São Vicente Do Seridó 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Serra Branca 9 8 9 8 6 a 7 9 8 5 a 7

. Serra Grande 5 a 6 4 + 7 a 9 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2

. Soledade 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 6

. Sossêgo 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Sousa 5 a 8 9 4 4 a 9 3 4 a 9 3

. Sumé 9 8 8 a 9 5 a 7 9 8 5 a 7

. Taperoá 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Tavares 5 a 8 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 3

. Teixeira 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Tenório 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Triunfo 5 a 8 4 + 9 4 a 9 3 4 a 9 3

. Uiraúna 5 a 9 4 4 a 9 3 4 a 9 3

. Várzea 8 a 9 9 6 a 8 5 8 a 9 6 a 7 5

. Vieirópolis 5 a 8 9 4 4 a 9 3 4 a 9 3

. Vista Serrana 8 a 9 5 a 7 6 a 8 5 + 9 4 5 a 9 4

. Zabelê 9 8 9 6 a 8 8 a 9 5 a 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 7 a 9 5 a 6 4

. Aguiar 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2

. Amparo 9 8 9 8 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Aparecida 5 a 6 7 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 3 a 4

. Areia De Baraúnas 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Assunção 9 8 8 a 9 5 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. Baraúna 9 8 8 a 9 7 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. Barra De São Miguel 9 9 8 7 9 8 7

. Belém Do Brejo Do Cruz 8 a 9 5 a 7 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Bernardino Batista 5 a 8 9 4 4 a 9 3 4 a 9 3

. Boa Ventura 5 6 a 8 9 + 4 4 a 7 3 + 8 a 9 2 4 a 8 3 + 9 2

. Boa Vista 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 6

. Bom Jesus 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2 3 a 9 2

. Bom Sucesso 5 a 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4 3

. Bonito De Santa Fé 5 a 6 4 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9 2 3 a 9 2

. Brejo Do Cruz 8 5 a 7 + 9 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Brejo Dos Santos 5 a 8 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. Cabaceiras 9 8 9 8 7 9 8 7

. Cachoeira Dos Índios 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2 3 a 9 2

. Cacimba De Areia 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 7 5 a 6

. Cacimbas 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Cajazeiras 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2 3 a 9 2

. Cajazeirinhas 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 9 4 3

. Camalaú 9 8 9 8 6 a 7 9 8 5 a 7

. Caraúbas 9 9 8 7 9 8 7

. Carrapateira 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 3 2

. Catingueira 8 5 a 7 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4 5 a 8 9 4

. Catolé Do Rocha 8 5 a 7 + 9 6 a 8 5 + 9 4 5 a 9 4

. Conceição 5 a 6 4 + 7 8 4 a 7 3 + 8 a 9 2 3 a 8 9 2

. Condado 8 5 a 7 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4 5 a 9 4

. Congo 9 8 9 8 6 a 7 9 8 5 a 7

. Coremas 5 6 a 8 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 9 3 a 4

. Coxixola 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 6

. Cubati 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Curral Velho 5 a 7 4 + 8 a 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9 4 a 8 3 + 9 2

. Desterro 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Diamante 5 a 6 7 a 8 9 + 4 4 a 7 3 + 8 a 9 2 4 a 8 3 + 9 2

. Emas 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 8 9 3 a 4

. Frei Martinho 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 7 5 a 6

. Gurjão 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Ibiara 5 a 6 7 8 + 4 4 a 7 3 + 8 2 + 9 4 a 8 3 + 9 2

. Igaracy 5 a 6 7 a 8 9 + 4 4 a 7 3 + 8 a 9 4 a 9 3 2

. Imaculada 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 7 a 9 5 a 6 4

. Itaporanga 5 a 6 7 a 8 9 + 4 4 a 7 3 + 8 a 9 2 4 a 9 3 2

. Jericó 5 a 8 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. Joca Claudino 5 a 8 9 4 4 a 9 3 4 a 9 3

. Juazeirinho 9 8 8 a 9 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Junco Do Seridó 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Juru 5 a 9 6 5 + 7 a 8 4 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Lagoa 5 a 8 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4 3

. Lastro 5 6 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 3 a 4

. Livramento 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Mãe D'Água 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 5 a 7 4

. Malta 8 5 a 7 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4 6 a 9 5 4

. Manaíra 5 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 3 a 4 + 9 2

. Marizópolis 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 2

. Mato Grosso 8 5 a 7 + 9 6 a 8 5 + 9 4 5 a 9 4

. Maturéia 8 a 9 9 6 a 8 5 8 a 9 5 a 7

. Monte Horebe 5 a 6 4 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9 2 3 a 9 2

. Monteiro 9 8 9 8 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6
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. Nazarezinho 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 2

. Nova Floresta 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Nova Olinda 5 a 7 8 a 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 3 a 4 + 9

. Nova Palmeira 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Olho D'Água 8 5 a 7 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4 5 a 8 4 + 9 3

. Olivedos 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Ouro Velho 9 8 9 7 a 8 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. Parari 9 8 9 8 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Passagem 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Patos 8 a 9 9 6 a 8 5 8 a 9 5 a 7

. Paulista 8 5 a 7 + 9 6 a 8 5 + 9 4 5 a 9 4

. Pedra Branca 5 a 8 4 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 3 a 4 + 9 2

. Pedra Lavrada 9 8 8 a 9 7 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. Piancó 5 a 8 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 3 a 4 + 9

. Picuí 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Poço Dantas 5 a 8 9 4 4 a 9 3 4 a 9 3

. Poço De José De Moura 5 a 7 8 a 9 4 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3

. Pombal 5 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Prata 9 8 9 8 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Princesa Isabel 5 a 7 8 a 9 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 3 a 4 + 9

. Quixaba 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 7 5 a 6

. Riacho Dos Cavalos 8 5 a 7 + 9 6 a 8 5 + 9 4 6 a 9 5 4

. Salgadinho 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Santa Cruz 5 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Santa Helena 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 2

. Santa Inês 5 4 + 6 a 7 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9 4 a 8 3 + 9 2

. Santa Luzia 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Santa Teresinha 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 7 a 9 5 a 6 4

. Santana De Mangueira 5 a 7 4 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9 4 a 8 3 + 9 2

. Santana Dos Garrotes 5 a 7 8 a 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 4 + 9 3

. Santo André 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. São Bentinho 5 a 8 9 5 a 7 8 a 9 4 5 a 9 3 a 4

. São Bento 8 5 a 7 + 9 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. São Domingos 5 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. São Domingos Do Cariri 9 8 9 8 7 9 8 7

. São Francisco 5 a 8 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. São João Do Cariri 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 6

. São João Do Rio Do Peixe 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 2

. São João Do Tigre 9 8 a 9 7 8 a 9 7

. São José Da Lagoa Tapada 5 a 6 7 a 8 9 + 4 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3

. São José De Caiana 5 a 6 4 + 7 a 8 9 4 a 7 3 + 8 a 9 2 4 a 9 3 2

. São José De Espinharas 8 5 a 7 + 9 7 5 a 6 + 8 a 9 7 a 9 5 a 6 4

. São José De Piranhas 5 a 7 4 + 8 9 4 a 8 3 + 9 2 3 a 9 2

. São José De Princesa 5 a 7 8 a 9 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 3 a 4 + 9 2

. São José Do Bonfim 8 a 9 9 6 a 8 5 8 a 9 6 a 7 5

. São José Do Brejo Do Cruz 8 a 9 5 a 7 6 a 8 5 + 9 7 a 9 5 a 6

. São José Do Sabugi 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. São José Dos Cordeiros 9 8 9 8 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. São Mamede 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. São Sebastião Do Umbuzeiro 9 8 8 a 9 6 a 7 8 a 9 5 a 7

. São Vicente Do Seridó 9 8 8 a 9 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Serra Branca 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Serra Grande 5 a 6 4 + 7 a 8 9 4 a 8 3 + 9 2 3 a 9 2

. Soledade 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Sossêgo 9 8 8 a 9 7 6 9 7 a 8 5 a 6

. Sousa 5 a 7 8 9 + 4 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3

. Sumé 9 8 9 8 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Taperoá 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Tavares 5 6 a 9 6 4 a 5 + 7 a 8 3 + 9 5 a 8 4 + 9 3

. Teixeira 8 a 9 9 6 a 8 5 8 a 9 7 5 a 6

. Tenório 9 8 8 a 9 5 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. Triunfo 5 a 7 4 + 8 a 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3

. Uiraúna 5 a 8 9 4 4 a 9 3 4 a 9 3

. Várzea 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Vieirópolis 5 a 7 8 a 9 4 4 a 8 9 3 4 a 9 3

. Vista Serrana 8 5 a 7 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4 5 a 9 4

. Zabelê 9 8 8 a 9 5 a 7 8 a 9 5 a 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 5 a 7 5 a 7 4 + 8 5 a 8 4 + 9

. Aguiar 5 6 a 7 4 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Amparo 8 a 9 8 a 9 5 a 7 9 8 5 a 7

. Aparecida 5 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 3 a 4 + 8 9

. Areia De Baraúnas 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Assunção 9 8 9 8 5 a 7 8 a 9 5 a 7

. Baraúna 8 a 9 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Barra De São Miguel 9 8 a 9 7 9 8 7

. Belém Do Brejo Do Cruz 5 a 8 6 5 + 7 a 8 6 a 7 5 + 8 9

. Bernardino Batista 5 a 6 7 8 + 4 4 a 7 3 + 8 4 a 7 3 + 8 9

. Boa Ventura 5 a 6 4 + 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Boa Vista 9 8 9 8 6 a 7 9 8 6 a 7

. Bom Jesus 5 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 8 2

. Bom Sucesso 5 a 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Bonito De Santa Fé 4 a 6 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 3 a 6 7 8 + 2

. Brejo Do Cruz 5 a 7 6 5 + 7 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Brejo Dos Santos 5 a 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 9 + 4

. Cabaceiras 9 8 a 9 7 9 8 7

. Cachoeira Dos Índios 5 4 + 6 7 3 a 6 7 8 + 2 3 a 7 8 2

. Cacimba De Areia 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Cacimbas 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Cajazeiras 5 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 3 a 7 8 2

. Cajazeirinhas 5 6 a 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Camalaú 9 8 a 9 6 a 7 9 8 7

. Caraúbas 9 8 a 9 7 9 8 7

. Carrapateira 5 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Catingueira 5 a 7 5 a 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Catolé Do Rocha 6 5 + 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 9 + 4

. Conceição 4 a 5 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 3 a 6 7 8 + 2

. Condado 5 a 7 5 6 a 7 8 + 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Congo 9 8 a 9 6 a 7 9 8 7

. Coremas 5 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. Coxixola 9 8 a 9 6 a 7 9 8 7

. Cubati 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6
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. Curral Velho 5 4 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Desterro 8 a 9 8 a 9 5 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. Diamante 5 a 6 4 + 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Emas 5 6 a 7 5 6 a 7 8 + 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. Frei Martinho 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Gurjão 9 8 9 8 6 a 7 9 8 6 a 7

. Ibiara 5 4 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Igaracy 5 6 7 + 4 4 a 6 3 + 7 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9

. Imaculada 5 a 8 5 a 8 4 + 9 5 a 8 4 + 9

. Itaporanga 5 6 7 + 4 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9

. Jericó 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 9 + 4

. Joca Claudino 5 a 6 7 8 + 4 4 a 7 3 + 8 4 a 7 3 + 8 9

. Juazeirinho 9 8 9 8 5 a 7 8 a 9 5 a 7

. Junco Do Seridó 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Juru 5 6 a 7 5 a 6 4 + 7 a 8 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Lagoa 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Lastro 5 6 a 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 3 a 4 + 8 9

. Livramento 9 8 9 8 5 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. Mãe D'Água 5 a 8 6 a 8 5 + 9 5 a 9 4

. Malta 5 a 7 5 a 7 4 + 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9

. Manaíra 5 6 5 3 a 4 + 6 7 5 a 6 3 a 4 + 7 2 + 8

. Marizópolis 5 6 a 7 4 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 2

. Mato Grosso 5 a 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 7 8 9 + 4

. Maturéia 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Monte Horebe 4 a 6 7 3 a 5 6 a 7 8 + 2 3 a 6 2 + 7 8

. Monteiro 9 8 8 a 9 5 a 7 9 8 5 a 7

. Nazarezinho 5 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. Nova Floresta 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Nova Olinda 5 6 a 7 5 4 + 6 3 + 7 a 8 5 a 6 3 a 4 + 7 8

. Nova Palmeira 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Olho D'Água 5 6 a 7 5 6 a 7 8 + 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3 + 9

. Olivedos 9 8 9 8 6 a 7 8 a 9 6 a 7

. Ouro Velho 8 a 9 8 a 9 5 a 7 8 a 9 5 a 7

. Parari 9 8 9 8 6 a 7 9 8 5 a 7

. Passagem 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Patos 6 a 8 6 a 8 5 + 9 5 a 9

. Paulista 5 a 7 6 5 + 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 9 + 4

. Pedra Branca 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 2 + 8

. Pedra Lavrada 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Piancó 5 a 6 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 9

. Picuí 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Poço Dantas 5 a 6 7 8 + 4 4 a 7 8 3 4 a 7 3 + 8 9

. Poço De José De Moura 5 6 a 7 8 + 4 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 9

. Pombal 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Prata 9 8 8 a 9 5 a 7 9 8 5 a 7

. Princesa Isabel 5 6 a 7 5 4 + 6 3 + 7 a 8 5 a 6 3 a 4 + 7 2 + 8

. Quixaba 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Riacho Dos Cavalos 5 a 7 6 5 + 7 4 + 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Salgadinho 9 8 9 8 5 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. Santa Cruz 5 a 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Santa Helena 5 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 2

. Santa Inês 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Santa Luzia 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Santa Teresinha 5 a 8 5 a 8 4 + 9 5 a 9 4

. Santana De Mangueira 5 4 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Santana Dos Garrotes 5 a 6 7 5 4 + 6 a 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Santo André 9 8 9 8 6 a 7 8 a 9 5 a 7

. São Bentinho 5 6 a 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 6 7 a 8 9 + 3 a 4

. São Bento 5 a 7 6 5 + 7 8 6 5 + 7 a 8 9

. São Domingos 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. São Domingos Do Cariri 9 8 a 9 7 9 8 7

. São Francisco 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. São João Do Cariri 9 8 9 8 6 a 7 9 8 7

. São João Do Rio Do Peixe 5 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 2 + 9

. São João Do Tigre 9 8 a 9 7 9 8 7

. São José Da Lagoa Tapada 5 6 7 + 4 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 9

. São José De Caiana 5 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2

. São José De Espinharas 5 a 8 5 a 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9

. São José De Piranhas 5 4 + 6 7 3 a 6 7 8 + 2 3 a 7 8 2

. São José De Princesa 5 6 a 7 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 3 a 4 + 7 2 + 8

. São José Do Bonfim 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. São José Do Brejo Do Cruz 5 a 8 6 5 + 7 a 8 6 a 7 5 + 8 9

. São José Do Sabugi 8 a 9 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. São José Dos Cordeiros 9 8 9 8 5 a 7 9 8 5 a 7

. São Mamede 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. São Sebastião Do Umbuzeiro 9 8 a 9 7 8 a 9 7

. São Vicente Do Seridó 9 8 9 8 5 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. Serra Branca 9 8 9 8 6 a 7 9 8 6 a 7

. Serra Grande 5 4 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2

. Soledade 9 8 9 8 6 a 7 9 8 6 a 7

. Sossêgo 8 a 9 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Sousa 5 6 7 + 4 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 9

. Sumé 9 8 9 8 5 a 7 9 8 5 a 7

. Taperoá 9 8 9 8 5 a 7 8 a 9 5 a 7

. Tavares 5 6 a 7 5 4 + 6 3 + 7 a 8 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Teixeira 8 7 a 9 5 a 6 8 6 a 7 + 9 5

. Tenório 9 8 9 8 5 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. Triunfo 5 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 8 4 a 7 3 + 8 9

. Uiraúna 5 a 6 7 8 + 4 4 a 7 3 + 8 4 a 7 3 + 8 9

. Várzea 8 9 8 6 a 7 + 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Vieirópolis 5 6 a 7 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8 4 a 7 3 + 8 9

. Vista Serrana 5 a 7 6 5 + 7 4 + 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9

. Zabelê 9 8 a 9 6 a 7 9 8 7
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Aguiar 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Amparo 8 a 9 7 a 8 5 a 6 + 9 7 a 9 5 a 6

. Aparecida 5 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 3 a 4 + 7 8

. Areia De Baraúnas 8 7 a 8 5 a 6 + 9 8 7 + 9 5 a 6

. Assunção 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Baraúna 8 a 9 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Barra De São Miguel 9 8 9 8 7 9 8 7

. Belém Do Brejo Do Cruz 5 a 7 5 a 7 6 5 + 7 8

. Bernardino Batista 5 6 7 + 4 4 a 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 8

. Boa Ventura 5 4 + 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Boa Vista 9 8 9 8 6 a 7 9 8 6 a 7

. Bom Jesus 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 7 2

. Bom Sucesso 5 a 6 7 5 6 a 7 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Bonito De Santa Fé 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 5 6 a 7 2

. Brejo Do Cruz 5 a 7 5 a 6 7 6 5 + 7 4 + 8

. Brejo Dos Santos 5 a 6 5 6 7 + 4 5 a 6 7 8 + 4

. Cabaceiras 9 8 9 8 7 9 8 6 a 7

. Cachoeira Dos Índios 4 a 5 6 3 a 5 6 7 + 2 3 a 6 7 2

. Cacimba De Areia 8 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 8 5 + 9

. Cacimbas 8 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 9 5

. Cajazeiras 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 3 a 6 7 2

. Cajazeirinhas 5 6 5 6 7 + 4 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Camalaú 9 8 8 a 9 6 a 7 9 8 5 a 7

. Caraúbas 9 8 9 8 7 9 8 6 a 7

. Carrapateira 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Catingueira 5 a 6 5 6 7 + 4 5 6 a 7 8 + 4

. Catolé Do Rocha 5 a 6 5 6 7 + 4 5 a 6 7 8 + 4

. Conceição 4 5 4 a 5 3 + 6 2 3 a 5 6 7 + 2

. Condado 5 a 6 5 6 7 + 4 5 6 a 7 8 + 4

. Congo 9 8 9 8 6 a 7 9 8 5 a 7

. Coremas 5 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 3 a 4 + 7 8

. Coxixola 9 8 9 8 6 a 7 9 8 5 a 7

. Cubati 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Curral Velho 4 a 6 3 a 5 2 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Desterro 8 7 a 8 5 a 6 + 9 7 a 9 5 a 6

. Diamante 5 4 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Emas 5 a 6 5 6 7 + 4 5 4 + 6 a 7 3 + 8

. Frei Martinho 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Gurjão 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Ibiara 4 a 6 4 3 + 5 2 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Igaracy 5 4 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Imaculada 5 a 6 5 a 7 4 + 8 5 a 7 4 + 8

. Itaporanga 5 4 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Jericó 5 6 5 6 7 + 4 5 a 6 7 8 + 4

. Joca Claudino 5 6 7 + 4 4 a 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 8

. Juazeirinho 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Junco Do Seridó 8 a 9 8 7 + 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Juru 5 a 6 5 4 + 6 a 7 5 4 + 6 3 + 7

. Lagoa 5 6 5 6 7 + 3 a 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Lastro 5 a 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Livramento 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 7 + 9 5 a 6

. Mãe D'Água 6 6 a 7 5 + 8 5 a 8 4 + 9

. Malta 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Manaíra 5 3 a 5 2 + 6 5 3 a 4 + 6 2 + 7

. Marizópolis 5 4 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Mato Grosso 5 a 6 5 6 7 + 4 5 a 6 7 8 + 4

. Maturéia 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Monte Horebe 4 a 5 6 3 a 5 6 7 + 2 3 a 5 6 7 + 2

. Monteiro 8 a 9 8 a 9 5 a 7 7 a 9 5 a 6

. Nazarezinho 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Nova Floresta 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 7 5 a 6

. Nova Olinda 5 6 4 a 5 3 + 6 a 7 5 4 + 6 3 + 7

. Nova Palmeira 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Olho D'Água 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 4 + 6 3 + 7

. Olivedos 9 8 9 7 a 8 6 9 7 a 8 5 a 6

. Ouro Velho 8 7 a 8 5 a 6 + 9 7 a 9 5 a 6

. Parari 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Passagem 8 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 9 5

. Patos 5 a 7 8 5 a 8 9

. Paulista 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 a 6 7 8 + 4

. Pedra Branca 5 4 + 6 3 a 6 7 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Pedra Lavrada 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Piancó 5 6 5 4 + 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7 8

. Picuí 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 7 5 a 6

. Poço Dantas 5 6 7 + 4 4 a 6 7 3 4 a 6 3 + 7 8

. Poço De José De Moura 5 a 6 4 + 7 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 8

. Pombal 5 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Prata 8 a 9 7 a 8 5 a 6 + 9 7 a 9 5 a 6

. Princesa Isabel 5 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7 5 4 + 6 3 + 7

. Quixaba 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Riacho Dos Cavalos 5 a 6 5 a 6 4 + 7 6 5 + 7 4 + 8

. Salgadinho 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 7 + 9 5 a 6

. Santa Cruz 5 a 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Santa Helena 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. Santa Inês 4 5 4 3 + 5 2 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Santa Luzia 8 7 a 8 5 a 6 + 9 8 6 a 7 + 9 5

. Santa Teresinha 5 a 6 5 a 7 4 + 8 5 a 8 4

. Santana De Mangueira 4 a 5 3 a 5 2 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Santana Dos Garrotes 5 6 4 a 6 3 + 7 5 4 + 6 3 + 7

. Santo André 9 8 9 7 a 8 6 9 7 a 8 5 a 6

. São Bentinho 5 6 5 6 7 + 4 5 6 a 7 8 + 3 a 4

. São Bento 5 a 6 5 a 6 7 6 5 + 7 4 + 8

. São Domingos 5 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. São Domingos Do Cariri 9 8 9 8 7 9 8 6 a 7

. São Francisco 5 6 5 4 + 6 3 + 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. São João Do Cariri 9 8 9 8 6 a 7 9 8 5 a 7

. São João Do Rio Do Peixe 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8

. São João Do Tigre 8 a 9 8 a 9 7 8 a 9 7

. São José Da Lagoa Tapada 5 4 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8

. São José De Caiana 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2

. São José De Espinharas 5 a 6 5 a 6 7 5 a 7 4 + 8

. São José De Piranhas 4 a 5 6 3 a 5 6 7 + 2 3 a 6 7 2
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. São José De Princesa 5 4 a 5 3 + 6 5 3 a 4 + 6 2 + 7

. São José Do Bonfim 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. São José Do Brejo Do Cruz 5 a 7 5 a 7 6 5 + 7 8

. São José Do Sabugi 8 7 a 9 5 a 6 8 6 a 7 + 9 5

. São José Dos Cordeiros 8 a 9 7 a 9 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. São Mamede 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. São Sebastião Do Umbuzeiro 8 a 9 8 a 9 6 a 7 8 a 9 6 a 7

. São Vicente Do Seridó 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Serra Branca 9 8 9 8 6 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Serra Grande 4 a 5 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 3 + 7 2

. Soledade 9 8 9 7 a 8 6 9 7 a 8 5 a 6

. Sossêgo 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Sousa 5 4 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 + 7 8

. Sumé 9 8 9 8 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Taperoá 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Tavares 5 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7 5 4 + 6 3 + 7

. Teixeira 8 7 a 8 5 a 6 6 a 8 5 + 9

. Tenório 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Triunfo 4 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 8

. Uiraúna 5 6 7 + 4 4 a 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 8

. Várzea 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Vieirópolis 5 6 7 + 4 5 3 a 4 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 8

. Vista Serrana 5 a 6 5 a 6 4 + 7 5 6 a 7 8 + 4

. Zabelê 8 a 9 8 a 9 6 a 7 8 a 9 5 a 7

PORTARIA SPA/MAPA Nº 238, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona Semiárido no
estado de Pernambuco, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona semiárido no estado de Pernambuco, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 234 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona semiárido no estado de Pernambuco, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

O Zarc Mamona Semiárido se diferencia do Zarc Mamona Brasil por admitir uma disponibilidade hídrica muito mais baixa no período produtivo, o que pressupõe produtividades
esperadas igualmente mais baixas. Isso se adequa aos sistemas de produção da mamona tradicionalmente adotados no semiárido brasileiro, de baixa produtividade, mas ainda assim, viáveis,
devido ao baixo custo de produção.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona semiárido no estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n
£ 130 dias); Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,30 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia e BRS Gabriela.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo I e III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Afogados Da Ingazeira 5 a 9 5 a 9 8 a 9 5 a 7 4

. Afrânio 5 2 a 5 1 + 6 3 a 5 1 a 2 + 6 7

. Araripina 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Arcoverde 9 9 8 9 7 a 8

. Belém Do São Francisco 5 3 a 6 2 + 7 a 8 5 3 a 4 + 6 a 7 2 + 8 a 9

. Betânia 8 a 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. Bodocó 5 a 6 4 + 7 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Brejinho 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Buíque 13 a 17 11 a 12 9 a 10 12 a 17 9 a 11 8 12 a 17 9 a 11 8

. Cabrobó 5 5 3 a 4 + 6 2 + 7 a 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9

. Calumbi 5 a 9 7 4 a 6 + 8 a 9 3 5 a 8 3 a 4 + 9 2

. Carnaíba 5 a 9 5 a 9 4 8 a 9 5 a 7 4

. Carnaubeira Da Penha 5 3 a 7 2 + 8 a 9 5 a 7 3 a 4 + 8 2 + 9

. Cedro 5 a 6 4 + 7 3 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 a 10 1

. Custódia 8 a 9 7 a 9 5 a 6 6 a 9 5

. Dormentes 5 3 a 5 2 + 6 4 a 5 2 a 3 + 6 1 + 7

. Exu 5 a 7 4 + 8 3 3 a 8 2 + 9 1 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. Fernando De Noronha 8 a 17 5 a 7 4 7 a 17 5 a 6 4 7 a 17 5 a 6 4

. Flores 5 a 9 5 a 9 3 a 4 8 a 9 4 a 7 3

. Floresta 8 a 9 5 4 + 6 a 9 5 a 9 3 a 4

. Granito 5 a 6 4 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Ibimirim 11 a 15 8 a 10 + 16 13 a 15 9 a 12 + 16 5 a 8 + 17 13 a 16 8 a 12 + 17 5 a 7

. Iguaracy 9 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Inajá 11 a 15 9 a 10 + 16 13 a 14 9 a 12 + 15 a 16 8 13 a 15 9 a 12 + 16 8 + 17

. Ingazeira 9 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Ipubi 5 a 6 4 + 7 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Itacuruba 5 4 + 6 a 7 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9

. Itaíba 14 a 17 11 a 13 10 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 9 a 12 8

. Itapetim 9 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Jataúba 9 9 7 a 8 9 8 7

. Jatobá 13 a 15 11 a 12 + 16 10 a 16 9 13 9 a 12 + 14 a 16 8 + 17

. Lagoa Grande 3 a 5 2 + 6 5 2 a 4 + 6 1 + 7

. Manari 11 a 16 10 + 17 13 a 16 9 a 12 + 17 8 13 a 17 9 a 12 8

. Mirandiba 5 6 a 8 5 a 6 3 a 4 + 7 2 + 8 a 9 4 a 7 3 + 8 a 9 2

. Moreilândia 4 a 6 7 8 + 3 3 a 7 2 + 8 a 9 1 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. Orocó 5 3 a 5 2 + 6 a 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 a 9

. Ouricuri 5 a 6 4 + 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Parnamirim 5 a 6 4 + 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 a 9 1 + 10

. Petrolândia 9 5 a 9 8 a 9 5 a 7

. Petrolina 3 a 5 1 a 2 5 2 a 4 + 6 1 + 7

. Poção 9 9 8 9 7 a 8

. Quixaba 5 a 9 5 a 9 3 a 4 8 4 a 7 + 9 3

. Salgueiro 5 a 6 4 + 7 4 a 6 3 + 7 2 + 8 a 9 3 a 7 2 + 8 a 9

. Santa Cruz 5 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 2 a 3 + 7 1 + 8

. Santa Cruz Da Baixa Verde 5 a 9 5 a 7 4 + 8 a 9 3 5 a 8 3 a 4 + 9 2

. Santa Cruz Do Capibaribe 9 9 7 a 8 9 8 7

. Santa Filomena 4 a 5 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 2 a 3 + 7 1 + 8

. Santa Maria Da Boa Vista 5 3 a 5 2 + 6 4 a 5 2 a 3 + 6 a 7 1 + 8

. Santa Terezinha 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. São José Do Belmonte 5 6 a 7 8 a 9 + 4 4 a 7 3 + 8 a 9 2 4 a 8 2 a 3 + 9

. São José Do Egito 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Serra Talhada 5 a 7 8 a 9 5 a 7 3 a 4 + 8 2 + 9 5 a 8 3 a 4 + 9 2

. Serrita 5 a 6 4 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9 3 a 8 2 + 9 1

. Sertânia 9 8 8 a 9 5 a 7 9 8 5 a 7

. Solidão 9 5 a 8 5 a 9 4 8 a 9 5 a 7 4

. Tabira 8 a 9 5 a 9 8 a 9 5 a 7 4

. Tacaratu 13 a 15 9 a 12 + 16 13 10 a 12 + 14 a 16 8 a 9 13 8 a 12 + 14 a 16 7 + 17

. Terra Nova 5 a 6 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 3 a 7 2 + 8 a 9 10

. Trindade 4 a 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Triunfo 5 a 9 7 4 a 6 + 8 a 9 3 5 a 8 3 a 4 + 9 2

. Tupanatinga 14 a 16 11 a 13 + 17 9 a 10 13 a 17 9 a 12 8 12 a 17 9 a 11 8

. Tuparetama 9 8 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Verdejante 5 a 6 4 + 7 a 8 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9 3 a 7 2 + 8 a 9
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Afogados Da Ingazeira 8 7 + 9 5 a 9 4 8 a 9 5 a 7 4

. Afrânio 2 a 4 1 + 5 2 a 5 1

. Araripina 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Arcoverde 9 9 8 8 a 9 7

. Belém Do São Francisco 5 4 a 5 2 a 3 + 6 a 7 3 a 7 2 + 8

. Betânia 7 a 9 6 a 9 4 a 5 5 a 9 4

. Bodocó 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Brejinho 8 a 9 9 6 a 8 5 8 a 9 6 a 7 5

. Buíque 13 a 15 11 a 12 + 16 9 a 10 + 17 13 a 16 9 a 12 + 17 8 11 a 17 9 a 10 8

. Cabrobó 5 3 a 5 2 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 2 + 8

. Calumbi 5 a 9 4 a 8 3 + 9 5 a 7 4 + 8 a 9 2 a 3

. Carnaíba 5 a 9 5 a 9 4 8 a 9 5 a 7 4

. Carnaubeira Da Penha 5 4 a 6 2 a 3 + 7 a 8 5 3 a 4 + 6 a 7 2 + 8 a 9

. Cedro 5 4 + 6 3 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Custódia 9 8 7 a 9 5 a 6 9 6 a 8 5

. Dormentes 3 a 4 1 a 2 + 5 2 a 5 1 + 6

. Exu 5 a 6 4 + 7 3 3 a 7 2 1 + 8 3 a 8 2 + 9 1

. Fernando De Noronha 5 a 17 3 a 4 7 a 17 5 a 6 4 7 a 17 5 a 6 4

. Flores 5 a 9 5 a 9 4 7 a 9 4 a 6 3

. Floresta 8 a 9 9 4 a 8 5 a 9 3 a 4

. Granito 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Ibimirim 11 a 14 9 a 10 + 15 11 a 13 8 a 10 + 14 a 15 7 11 a 14 8 a 10 + 15 5 a 7 + 16

. Iguaracy 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Inajá 11 a 13 9 a 10 + 14 13 9 a 12 + 14 8 + 15 11 a 13 8 a 10 + 14 a 15 5 a 7

. Ingazeira 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Ipubi 5 4 + 6 3 a 6 2 + 7 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Itacuruba 4 a 6 6 3 a 5 + 7 a 9

. Itaíba 13 a 16 11 a 12 10 + 17 13 a 16 10 a 12 + 17 8 a 9 13 a 17 9 a 12 8

. Itapetim 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Jataúba 9 8 a 9 7 8 a 9 7

. Jatobá 13 11 a 12 + 14 9 a 14 8 + 15 11 9 a 10 + 12 a 14 8 + 15

. Lagoa Grande 3 a 4 2 + 5 2 a 5 1 + 6

. Manari 11 a 15 10 13 a 14 10 a 12 + 15 a 16 8 a 9 13 a 15 9 a 12 + 16 8 + 17

. Mirandiba 5 6 5 3 a 4 + 6 a 7 2 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 2 + 9

. Moreilândia 4 a 6 7 2 a 3 3 a 7 2 1 + 8 3 a 8 2 + 9 1

. Orocó 3 a 4 2 + 5 3 a 6 2 + 7 a 8

. Ouricuri 5 4 + 6 3 a 5 2 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Parnamirim 4 a 5 4 3 + 5 a 6 2 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Petrolândia 9 9 7 a 8 8 a 9 5 a 7

. Petrolina 3 a 4 1 a 2 2 a 5 1

. Poção 9 9 8 8 a 9 7

. Quixaba 5 a 9 5 a 9 4 7 4 a 6 + 8 a 9 3

. Salgueiro 5 4 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 a 8 4 a 6 2 a 3 + 7 a 8 9

. Santa Cruz 3 a 5 2 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Santa Cruz Da Baixa Verde 7 5 a 6 + 8 6 4 a 5 + 7 a 8 3 + 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9 2

. Santa Cruz Do Capibaribe 9 8 a 9 7 8 a 9 7

. Santa Filomena 3 a 5 1 a 2 4 a 5 2 a 3 + 6 1 + 7

. Santa Maria Da Boa Vista 3 a 4 2 + 5 2 a 5 1 + 6 a 7

. Santa Terezinha 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 5 a 7

. São José Do Belmonte 5 6 7 a 8 + 4 4 a 6 3 + 7 a 8 2 + 9 4 a 7 2 a 3 + 8 a 9

. São José Do Egito 8 a 9 9 6 a 8 5 8 a 9 7 5 a 6

. Serra Talhada 5 a 6 7 a 8 5 a 6 3 a 4 + 7 a 8 2 + 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9 2

. Serrita 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Sertânia 9 8 8 a 9 5 a 7 9 7 a 8 5 a 6

. Solidão 8 6 a 7 + 9 5 a 9 4 8 a 9 5 a 7 4

. Tabira 8 7 + 9 6 a 9 5 8 a 9 5 a 7 4

. Tacaratu 13 9 a 12 + 14 9 a 14 8 + 15 11 a 13 8 a 10 + 14 5 a 7 + 15

. Terra Nova 5 a 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 2 a 3 + 7 8

. Trindade 5 4 + 6 3 a 5 2 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Triunfo 7 5 a 6 + 8 4 a 8 3 + 9 5 a 7 3 a 4 + 8 a 9 2

. Tupanatinga 13 a 15 11 a 12 + 16 9 a 10 11 a 16 9 a 10 + 17 8 11 a 16 9 a 10 + 17 7 a 8

. Tuparetama 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Verdejante 5 4 + 6 a 7 4 a 5 3 + 6 a 7 2 + 8 4 a 7 2 a 3 + 8 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Afogados Da Ingazeira 5 a 8 6 a 7 4 a 5 + 8 a 9 5 a 9 4

. Afrânio 1 a 3 1 a 3

. Araripina 4 3 2 + 4 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Arcoverde 9 9 8 9 7 a 8

. Belém Do São Francisco 2 a 4 3 a 4 2 + 5

. Betânia 7 a 8 7 4 a 6 + 8 a 9 5 a 8 4 + 9

. Bodocó 4 5 3 a 4 2 + 5 a 6 1 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Brejinho 8 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 9 5

. Buíque 11 a 14 9 a 10 + 15 12 a 14 9 a 11 + 15 8 10 a 14 9 + 15 8 + 16

. Cabrobó 3 2 + 4 3 a 4 2 + 5

. Calumbi 5 a 7 4 a 6 3 + 7 a 8 3 a 7 2 + 8 a 9

. Carnaíba 5 a 8 5 a 7 4 + 8 a 9 5 a 9 4

. Carnaubeira Da Penha 3 a 4 2 + 5 3 a 5 2 + 6 a 7

. Cedro 4 3 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Custódia 8 a 9 8 a 9 5 a 7 7 a 9 4 a 6

. Dormentes 2 a 3 2 a 3 1 + 4

. Exu 4 5 3 3 a 5 2 + 6 1 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Fernando De Noronha 8 a 17 5 a 7 4 7 a 17 5 a 6 4 7 a 17 5 a 6 4

. Flores 5 a 8 4 a 7 8 4 a 8 3 + 9

. Floresta 4 a 9 8 3 a 7 + 9

. Granito 4 5 3 a 4 2 + 5 a 6 1 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Ibimirim 11 9 a 10 + 12 9 a 12 7 a 8 + 13 10 8 a 9 + 11 a 12 5 a 7 + 13

. Iguaracy 8 a 9 7 a 9 5 a 6 9 7 a 8 5 a 6

. Inajá 9 a 12 9 a 12 8 8 a 12 7 + 13

. Ingazeira 8 7 a 8 5 a 6 + 9 7 a 9 5 a 6

. Ipubi 4 5 3 a 4 2 + 5 6 3 a 5 2 1 + 6

. Itacuruba 4 3 a 6

. Itaíba 11 a 14 10 + 15 12 a 14 9 a 11 + 15 12 a 15 9 a 11 8 + 16

. Itapetim 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Jataúba 9 8 a 9 7 9 7 a 8

. Jatobá 11 9 a 11 8 + 12 9 a 11 8 + 12

. Lagoa Grande 2 a 3 2 1 + 3 a 4

. Manari 10 a 13 9 a 13 8 + 14 12 9 a 11 + 13 8 + 14

. Mirandiba 3 a 4 2 + 5 a 6 4 3 + 5 a 6 2 + 7

. Moreilândia 4 5 3 3 a 5 2 + 6 1 3 a 5 2 + 6 1 + 7
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. Orocó 2 a 4 2 a 3 4 a 5

. Ouricuri 4 2 a 4 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Parnamirim 4 3 a 4 2 + 5 3 2 + 4 a 5 1 + 6

. Petrolândia 5 a 9 8 a 9 5 a 7

. Petrolina 1 a 2 2 1 + 3

. Poção 9 9 8 9 7 a 8

. Quixaba 5 a 7 5 a 7 4 + 8 4 a 8 3 + 9

. Salgueiro 4 3 a 4 2 + 5 4 2 a 3 + 5 6 a 7

. Santa Cruz 2 a 3 2 a 4 1

. Santa Cruz Da Baixa Verde 5 6 4 a 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7 2 + 8

. Santa Cruz Do Capibaribe 9 8 a 9 7 9 8 7

. Santa Filomena 2 a 3 2 a 3 1 + 4

. Santa Maria Da Boa Vista 2 a 3 2 a 3 1 + 4

. Santa Terezinha 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. São José Do Belmonte 4 a 5 4 3 + 5 2 + 6 a 7 4 a 5 2 a 3 + 6 a 7 8

. São José Do Egito 8 a 9 7 a 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Serra Talhada 5 a 6 3 a 5 2 + 6 a 7 5 3 a 4 + 6 a 7 2 + 8

. Serrita 4 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Sertânia 9 8 8 a 9 5 a 7 9 8 5 a 7

. Solidão 5 a 8 5 a 7 4 + 8 5 a 8 4 + 9

. Tabira 6 a 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 4 a 5

. Tacaratu 9 a 11 9 a 11 8 + 12 8 a 11 7 + 12

. Terra Nova 3 a 4 2 + 5 2 a 5 6

. Trindade 4 3 2 + 4 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Triunfo 5 a 6 4 a 6 3 + 7 5 3 a 4 + 6 a 7 2 + 8

. Tupanatinga 11 a 14 9 a 10 12 a 13 9 a 11 + 14 8 + 15 10 a 14 9 + 15 8

. Tuparetama 8 a 9 8 a 9 5 a 7 8 a 9 7 5 a 6

. Verdejante 4 a 5 4 3 + 5 2 + 6 4 a 5 2 a 3 + 6 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Afogados Da Ingazeira 6 a 7 5 a 6 4 + 7 a 8 5 a 7 4 + 8 a 9

. Afrânio 1 a 2 1 2 a 3

. Araripina 2 a 3 4 3 2 + 4 1 + 5

. Arcoverde 9 8 a 9 8 a 9 7

. Belém Do São Francisco 2 a 4 3 2 + 4 a 5

. Betânia 5 4 + 6 a 8 5 a 7 4 + 8 a 9

. Bodocó 4 3 2 + 4 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Brejinho 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Buíque 11 a 13 9 a 10 12 a 13 9 a 11 8 + 14 10 a 13 9 + 14 8 + 15

. Cabrobó 2 a 4 3 2 + 4 a 5

. Calumbi 5 4 a 5 3 + 6 a 7 4 a 6 2 a 3 + 7

. Carnaíba 5 a 7 5 a 6 4 + 7 a 8 5 a 7 4 + 8

. Carnaubeira Da Penha 3 2 + 4 3 a 4 2 + 5

. Cedro 4 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Custódia 8 7 5 a 6 + 8 a 9 7 a 8 5 a 6 + 9

. Dormentes 2 2 1 + 3

. Exu 4 3 + 5 3 a 4 2 + 5 1 3 a 5 2 + 6 1

. Fernando De Noronha 7 a 16 5 a 6 + 17 4 7 a 17 5 a 6 4 7 a 17 5 a 6 4

. Flores 5 a 6 5 a 6 4 + 7 a 8 4 a 7 3 + 8

. Floresta 4 a 8 4 a 9

. Granito 4 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Ibimirim 8 a 11 8 a 10 7 + 11 8 a 11 5 a 7 + 12

. Iguaracy 8 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 8 5 + 9

. Inajá 9 8 + 10 a 11 9 a 10 7 a 8 + 11

. Ingazeira 8 7 5 a 6 + 8 6 a 8 5 + 9

. Ipubi 4 3 2 + 4 5 3 a 4 2 + 5 1

. Itacuruba 4 3 a 5

. Itaíba 11 a 13 10 + 14 12 a 13 9 a 11 + 14 8 13 a 14 9 a 12 8 + 15

. Itapetim 8 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 9 5

. Jataúba 9 8 a 9 7 8 a 9 7

. Jatobá 8 a 10 9 8 + 10 a 11

. Lagoa Grande 2 1 a 3

. Manari 11 10 + 12 9 a 12 8 9 a 12 8 + 13

. Mirandiba 3 a 4 2 + 5 3 a 5 2 + 6

. Moreilândia 4 3 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 1 + 6

. Orocó 2 a 3 2 a 3 4

. Ouricuri 2 a 3 4 3 2 + 4 1 + 5

. Parnamirim 3 2 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Petrolândia 7 a 8 5 a 9

. Petrolina 1 1 a 3

. Poção 9 8 a 9 8 a 9 7

. Quixaba 5 a 6 5 a 6 4 + 7 4 a 6 3 + 7 a 8

. Salgueiro 4 3 a 4 2 + 5 2 a 5

. Santa Cruz 2 a 3 2 a 3 1 + 4

. Santa Cruz Da Baixa Verde 5 4 a 5 3 + 6 5 3 a 4 + 6 2 + 7

. Santa Cruz Do Capibaribe 9 8 a 9 7 8 a 9 7

. Santa Filomena 2 a 3 2 a 3 1

. Santa Maria Da Boa Vista 2 2 1 + 3 a 4

. Santa Terezinha 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. São José Do Belmonte 4 a 5 4 3 + 5 2 + 6 4 a 5 2 a 3 + 6 7

. São José Do Egito 8 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 8 5 + 9

. Serra Talhada 5 3 a 5 2 + 6 3 a 6 2 + 7

. Serrita 4 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Sertânia 8 a 9 8 a 9 5 a 7 8 a 9 5 a 7

. Solidão 5 a 7 5 a 6 4 + 7 5 a 7 4 + 8

. Tabira 6 6 a 7 5 + 8 5 a 8 4 + 9

. Tacaratu 8 a 10 9 7 a 8 + 10 a 11

. Terra Nova 3 2 + 4 2 a 4 5

. Trindade 2 a 3 4 3 2 + 4 1 + 5

. Triunfo 5 4 a 5 3 + 6 5 4 + 6 2 a 3 + 7

. Tupanatinga 11 a 12 9 a 10 + 13 12 9 a 11 + 13 8 + 14 13 9 a 12 8 + 14

. Tuparetama 8 7 a 8 5 a 6 + 9 7 a 9 5 a 6

. Verdejante 4 3 a 4 2 + 5 4 2 a 3 + 5 6
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 239, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona Semiárido no
estado do Piauí, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona semiárido no estado do Piauí, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 235 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona semiárido no estado do Piauí, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

O Zarc Mamona Semiárido se diferencia do Zarc Mamona Brasil por admitir uma disponibilidade hídrica muito mais baixa no período produtivo, o que pressupõe produtividades
esperadas igualmente mais baixas. Isso se adequa aos sistemas de produção da mamona tradicionalmente adotados no semiárido brasileiro, de baixa produtividade, mas ainda assim, viáveis,
devido ao baixo custo de produção.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona semiárido no estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n
£ 130 dias); Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,30 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2019, MIA e TAMAR.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia e BRS Gabriela.
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2030.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 4 a 5 4 a 5 2 a 3 1 + 6 3 a 6 2 1 + 7

. Alagoinha Do Piauí 5 a 6 4 7 3 a 6 2 + 7 8 a 9 3 a 7 2 + 8 a 9 1

. Alegrete Do Piauí 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Alvorada Do Gurguéia 1 a 6 36 33 a 35 + 7 33 a 7 32 33 a 7 8 32

. Anísio De Abreu 1 + 5 2 a 4 36 a 5 34 a 35 + 6 33 36 a 6 33 a 35 + 7

. Aroazes 4 a 6 3 + 7 1 a 2 + 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 10

. Aroeiras Do Itaim 5 4 3 + 6 2 a 6 1 7 2 a 7 1 8 a 9
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. Assunção Do Piauí 5 a 6 7 a 8 9 + 4 4 a 7 3 + 8 a 9 2 4 a 9 3 + 10 2 + 11

. Avelino Lopes 5 + 34 a 1 2 a 4 + 6 + 33 33 a 5 6 32 33 a 6 32 + 7

. Barra D'Alcântara 4 a 6 2 a 3 + 7 1 + 8 1 a 7 8 36 1 a 8 36 + 9

. Bela Vista Do Piauí 4 a 5 1 a 3 2 a 5 1 + 6 36 1 a 6 7 + 36

. Belém Do Piauí 5 4 + 6 3 a 6 2 1 + 7 a 8 3 a 7 2 1 + 8 a 9

. Bertolínia 1 a 6 36 34 a 35 + 7 34 a 7 33 32 + 8 34 a 7 33 + 8 32 + 9

. Betânia Do Piauí 4 a 5 4 a 5 3 + 6 2 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Bocaina 5 4 + 6 3 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 8 9 + 1

. Bonfim Do Piauí 5 1 a 4 36 a 5 34 a 35 + 6 33 36 a 6 34 a 35 + 7 33

. Brejo Do Piauí 5 1 a 4 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33 36 a 6 34 a 35 + 7 33

. Buriti Dos Montes 5 a 8 4 + 9 3 4 a 9 3 + 10 4 a 10 3 + 11 2

. Cajazeiras Do Piauí 4 a 6 1 a 3 + 7 1 a 6 36 + 7 34 a 35 + 8 36 a 7 35 + 8 34 + 9

. Caldeirão Grande Do Piauí 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 a 9 1

. Campinas Do Piauí 5 4 1 a 3 + 6 2 a 6 1 36 1 a 6 7 8 + 36

. Campo Alegre Do Fidalgo 5 4 3 a 5 1 a 2 36 + 6 2 a 6 1 36 + 7

. Campo Grande Do Piauí 5 4 + 6 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Canavieira 1 a 6 7 + 36 34 a 6 33 + 7 8 34 a 7 33 + 8 32 + 9

. Canto Do Buriti 1 + 5 2 a 4 + 6 36 35 a 6 33 a 34 7 35 a 7 33 a 34 8

. Capitão Gervásio Oliveira 5 4 2 a 5 1 36 + 6 2 a 5 1 + 6 36 + 7

. Caracol 5 1 a 4 36 + 6 36 a 5 33 a 35 + 6 35 a 6 33 a 34 + 7

. Caridade Do Piauí 4 a 5 6 3 a 6 2 1 + 7 3 a 7 2 1 + 8

. Castelo Do Piauí 5 a 7 4 + 8 a 9 3 4 a 8 2 a 3 + 9 a 10 3 a 10 2 + 11

. Colônia Do Gurguéia 1 a 5 6 36 34 a 6 33 + 7 32 34 a 7 33 + 8 32

. Colônia Do Piauí 4 a 5 6 1 a 3 1 a 6 7 36 1 a 7 36 + 8 35

. Conceição Do Canindé 4 a 5 2 a 5 1 + 6 2 a 6 1 + 7 36

. Coronel José Dias 5 1 a 4 1 a 5 36 34 a 35 + 6 1 a 6 36 34 a 35 + 7

. Cristino Castro 1 + 5 36 + 2 a 4 + 6 33 a 35 33 a 6 7 32 33 a 7 8 + 32

. Curral Novo Do Piauí 5 4 + 6 4 a 5 2 a 3 + 6 7 3 a 7 2 1 + 8

. Dirceu Arcoverde 1 + 5 1 a 4 36 + 5 34 a 35 + 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33 + 7

. Dom Expedito Lopes 4 a 5 6 2 a 3 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 36 + 9

. Dom Inocêncio 4 a 5 3 a 4 1 a 2 + 5 36 + 6 1 a 5 36 + 6 34 a 35 + 7

. Eliseu Martins 1 a 5 6 36 34 a 6 33 + 7 34 a 7 33 + 8 32

. Fartura Do Piauí 5 1 a 4 1 a 5 34 a 36 33 + 6 36 a 6 34 a 35 33 + 7

. Flores Do Piauí 4 a 5 1 a 3 + 6 36 a 6 34 a 35 7 36 a 7 34 a 35 33 + 8

. Floresta Do Piauí 4 a 5 1 a 3 + 6 2 a 6 1 36 + 7 2 a 7 1 36 + 8

. Francisco Macedo 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Francisco Santos 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Fronteiras 5 a 6 4 + 7 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Geminiano 5 4 + 6 3 3 a 6 2 1 + 7 a 8 2 a 7 1 8 a 9

. Guaribas 1 + 5 2 a 4 + 6 34 a 36 34 a 6 33 32 + 7 34 a 7 33 32 + 8

. Inhuma 4 a 6 1 a 3 + 7 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 36 + 9

. Ipiranga Do Piauí 4 a 6 1 a 3 + 7 2 a 6 1 + 7 36 + 8 1 a 7 8 9 + 36

. Isaías Coelho 5 4 2 a 3 + 6 2 a 6 1 2 a 6 1 + 7 36 + 8

. Itainópolis 5 4 3 + 6 2 a 6 1 7 2 a 7 1 8

. Itaueira 1 a 6 36 36 a 6 34 a 35 + 7 33 35 a 7 33 a 34 + 8

. Jacobina Do Piauí 4 a 5 3 a 5 1 a 2 + 6 2 a 6 1 + 7 8

. Jaicós 5 4 + 6 3 a 6 2 1 + 7 3 a 7 1 a 2 8 a 9

. João Costa 1 a 5 1 a 5 36 + 6 34 a 35 36 a 6 34 a 35 + 7 33

. Juazeiro Do Piauí 5 a 8 4 + 9 3 + 10 4 a 9 3 + 10 2 + 11 4 a 10 2 a 3 + 11 12

. Júlio Borges 5 + 34 a 1 2 a 4 + 6 + 33 33 a 5 32 + 6 7 33 a 6 32 + 7

. Jurema 1 a 5 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33 36 a 6 33 a 35 + 7

. Lagoa Do Barro Do Piauí 4 a 5 4 a 5 1 a 3 6 2 a 5 1 + 6 36 + 7

. Lagoa Do Sítio 4 a 6 7 8 + 2 a 3 2 a 6 7 a 8 9 + 1 2 a 7 1 + 8 a 9 10

. Manoel Emídio 1 a 6 36 33 a 35 + 7 33 a 7 32 33 a 7 8 32

. Marcolândia 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Massapê Do Piauí 5 4 6 3 a 6 2 1 + 7 3 a 7 2 1 + 8 a 9

. Monsenhor Hipólito 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 a 9 1

. Morro Cabeça No Tempo 5 36 a 1 33 a 35 + 2 a 4 +
6

33 a 5 6 7 + 32 33 a 6 32 + 7

. Nazaré Do Piauí 4 a 6 1 a 3 36 + 7 36 a 6 35 + 7 34 + 8 36 a 7 34 a 35 + 8 33 + 9

. Nova Santa Rita 4 a 5 1 a 3 1 a 5 6 36 1 a 6 36 35 + 7

. Novo Oriente Do Piauí 4 a 6 3 + 7 1 a 2 + 8 1 a 7 8 9 + 36 1 a 8 9 36

. Oeiras 4 a 6 1 a 3 7 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8 35 + 9

. Padre Marcos 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Paes Landim 5 4 1 a 3 + 6 1 a 5 36 + 6 1 a 6 36 + 7 34 a 35 + 8

. Pajeú Do Piauí 5 1 a 4 6 36 a 6 34 a 35 7 36 a 6 34 a 35 + 7 33 + 8

. Paquetá 4 a 5 6 1 a 3 2 a 6 1 7 a 8 2 a 7 1 36 + 8 a 9

. Patos Do Piauí 5 4 6 3 a 5 1 a 2 + 6 2 a 6 1 + 7 8

. Paulistana 5 4 3 a 5 2 + 6 1 3 a 6 1 a 2 + 7

. Pavussu 1 a 5 6 36 35 a 6 33 a 34 7 35 a 7 33 a 34 8

. Pedro Laurentino 4 a 5 1 a 3 1 a 5 36 + 6 35 1 a 6 36 + 7 34 a 35

. Picos 4 a 5 6 2 a 3 2 a 6 1 7 a 8 2 a 7 1 8 a 9

. Pimenteiras 5 a 6 4 + 7 3 + 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 1 + 10

. Pio Ix 5 a 6 4 + 7 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 10

. Queimada Nova 4 a 5 4 1 a 3 + 5 6 3 a 5 1 a 2 + 6 7

. Ribeira Do Piauí 5 1 a 4 6 1 a 6 35 a 36 34 + 7 36 a 6 34 a 35 + 7 33 + 8

. Rio Grande Do Piauí 4 a 5 1 a 3 + 6 36 36 a 6 34 a 35 33 + 7 36 a 7 34 a 35 33 + 8

. Santa Cruz Do Piauí 4 a 5 6 1 a 3 2 a 6 1 36 + 7 1 a 7 8 + 36

. Santa Cruz Dos Milagres 4 a 7 3 + 8 2 + 9 2 a 7 1 + 8 a 9 2 a 9 1 + 10

. Santa Luz 1 + 5 34 a 36 + 2 a 4 +
6

33 33 a 6 7 32 33 a 7 32 8

. Santa Rosa Do Piauí 4 a 6 1 a 3 7 1 a 6 36 + 7 8 1 a 7 36 + 8 35 + 9

. Santana Do Piauí 4 a 5 6 7 + 3 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 9

. Santo Antônio De Lisboa 5 4 + 6 3 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Santo Inácio Do Piauí 5 4 1 a 3 + 6 1 a 6 7 + 36 1 a 7 36 8

. São Braz Do Piauí 1 a 5 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33 36 a 6 34 a 35 + 7 33

. São Francisco De Assis Do Piauí 5 4 3 a 5 1 a 2 6 2 a 6 1 36 + 7

. São Francisco Do Piauí 4 a 6 1 a 3 7 1 a 6 36 + 7 34 a 35 + 8 36 a 7 35 + 8 34 + 9

. São João Da Canabrava 4 a 6 3 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 8 9 + 1

. São João Da Serra 4 a 7 3 + 8 2 + 9 2 a 8 9 10 + 1 2 a 9 1 + 10 11

. São João Da Varjota 4 a 5 6 7 + 1 a 3 2 a 6 1 + 7 36 + 8 1 a 7 8 9 + 36

. São João Do Piauí 4 a 5 1 a 3 1 a 5 36 + 6 34 a 35 1 a 6 35 a 36 + 7 34

. São José Do Peixe 4 a 5 1 a 3 + 6 1 a 6 36 34 a 35 + 7 36 a 7 35 + 8 34

. São José Do Piauí 4 a 5 6 7 + 3 3 a 6 2 + 7 1 + 8 2 a 7 1 + 8 9

. São Julião 5 a 6 4 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. São Lourenço Do Piauí 5 1 a 4 1 a 5 36 34 a 35 + 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33 + 7

. São Luis Do Piauí 5 a 6 4 3 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. São Miguel Do Fidalgo 5 1 a 4 6 1 a 6 36 34 a 35 + 7 36 a 6 7 8 + 34 a 35

. São Miguel Do Tapuio 5 a 7 4 + 8 2 a 3 + 9 3 a 8 2 + 9 10 3 a 9 2 + 10 1 + 11

. São Raimundo Nonato 5 1 a 4 1 a 5 34 a 36 + 6 33 36 a 6 34 a 35 + 7 33

. Sebastião Leal 1 a 6 36 + 7 33 a 35 33 a 7 8 + 32 33 a 8 9 + 32

. Simões 4 a 6 3 a 6 2 1 + 7 3 a 7 2 1 + 8 a 9

. Simplício Mendes 5 4 1 a 3 + 6 1 a 5 6 36 1 a 6 36 + 7 35

. Socorro Do Piauí 5 1 a 4 6 1 a 5 36 + 6 34 a 35 36 a 6 35 + 7 34 + 8

. Sussuapara 5 4 + 6 3 3 a 6 2 1 + 7 a 8 2 a 7 1 8 a 9

. Tamboril Do Piauí 5 1 a 4 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33 36 a 6 34 a 35 + 7 33 + 8

. Valença Do Piauí 4 a 6 3 + 7 1 a 2 + 8 2 a 7 1 + 8 9 2 a 8 1 + 9 36 + 10

. Várzea Branca 1 + 5 2 a 4 36 a 5 34 a 35 + 6 33 36 a 6 33 a 35 + 7

. Vera Mendes 5 4 3 + 6 2 a 6 1 2 a 6 1 + 7 36 + 8

. Vila Nova Do Piauí 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Wall Ferraz 4 a 5 6 1 a 3 2 a 6 1 36 + 7 1 a 7 8 + 36
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 2 a 4 1 + 5 4 2 a 3 + 5 1 + 6

. Alagoinha Do Piauí 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 7 3 a 6 2 + 7 a 8 1

. Alegrete Do Piauí 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Alvorada Do Gurguéia 1 + 5 36 + 2 a 4 33 a 35 33 a 5 6 32 33 a 6 7 32

. Anísio De Abreu 1 2 a 4 36 a 3 34 a 35 + 4 a 5 33 34 a 5 33 6

. Aroazes 4 a 6 3 1 a 2 + 7 2 a 6 1 + 7 8 2 a 7 1 + 8 9

. Aroeiras Do Itaim 4 a 5 3 2 a 5 1 6 2 a 6 1 7

. Assunção Do Piauí 5 a 6 7 8 + 4 4 a 6 3 + 7 a 8 2 4 a 7 3 + 8 a 9 2

. Avelino Lopes 34 a 1 33 + 2 a 4 33 a 3 4 a 5 32 33 a 5 6 + 32

. Barra D'Alcântara 4 a 5 1 a 3 + 6 1 a 6 7 36 1 a 6 36 + 7 8

. Bela Vista Do Piauí 4 1 a 3 2 a 4 1 + 5 36 2 a 5 1 36 + 6

. Belém Do Piauí 4 a 5 3 a 5 2 1 + 6 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Bertolínia 1 a 5 36 35 34 a 5 33 + 6 32 34 a 6 33 + 7 32

. Betânia Do Piauí 3 a 5 1 a 2 4 a 5 2 a 3 1 + 6

. Bocaina 4 a 5 3 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 7 8 + 1

. Bonfim Do Piauí 1 a 4 36 a 3 34 a 35 + 4 33 + 5 36 a 5 34 a 35 33 + 6

. Brejo Do Piauí 1 a 4 5 1 a 4 34 a 36 + 5 36 a 5 34 a 35 + 6 33

. Buriti Dos Montes 5 a 7 4 + 8 3 + 9 4 a 8 3 + 9 4 a 9 3 2 + 10

. Cajazeiras Do Piauí 4 a 5 1 a 3 + 6 36 a 6 7 + 34 a 35 36 a 6 7 8 + 34 a 35

. Caldeirão Grande Do Piauí 5 4 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Campinas Do Piauí 4 1 a 3 + 5 2 a 4 1 + 5 36 2 a 5 1 + 6 36

. Campo Alegre Do Fidalgo 4 3 1 a 2 + 4 36 + 5 2 a 4 1 + 5 36 + 6

. Campo Grande Do Piauí 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Canavieira 1 a 5 36 34 a 5 33 + 6 34 a 6 33 + 7 32

. Canto Do Buriti 1 a 4 36 + 5 35 a 5 33 a 34 6 34 a 5 33 + 6 7

. Capitão Gervásio Oliveira 4 2 a 3 1 + 4 36 + 5 2 a 4 1 + 5 36 + 6

. Caracol 1 a 4 36 + 5 36 a 4 33 a 35 + 5 34 a 5 33 + 6

. Caridade Do Piauí 4 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Castelo Do Piauí 5 a 6 4 + 7 a 8 3 4 a 7 3 + 8 a 9 2 3 a 8 2 + 9 10

. Colônia Do Gurguéia 1 a 4 5 36 34 a 5 33 32 + 6 34 a 6 33 32 + 7

. Colônia Do Piauí 4 a 5 1 a 3 1 a 5 6 36 1 a 6 36 7

. Conceição Do Canindé 4 2 a 4 1 + 5 2 a 5 1 36 + 6

. Coronel José Dias 4 1 a 3 36 + 4 34 a 35 + 5 1 a 4 36 + 5 34 a 35 + 6

. Cristino Castro 1 36 + 2 a 5 33 a 35 33 a 5 6 + 32 33 a 6 7 + 32

. Curral Novo Do Piauí 4 a 5 4 2 a 3 + 5 1 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Dirceu Arcoverde 1 a 4 1 a 3 36 + 4 34 a 35 + 5 36 a 4 34 a 35 + 5 33 + 6

. Dom Expedito Lopes 4 a 5 1 a 3 + 6 2 a 5 1 + 6 7 2 a 6 1 + 7 36 + 8

. Dom Inocêncio 4 2 a 3 1 + 4 36 + 5 2 a 4 36 a 1 + 5 34 a 35 + 6

. Eliseu Martins 1 a 4 5 36 34 a 5 33 + 6 34 a 6 33 32 + 7

. Fartura Do Piauí 1 a 4 36 a 3 34 a 35 + 4 33 + 5 36 a 4 34 a 35 + 5 33 + 6

. Flores Do Piauí 1 a 5 36 a 5 34 a 35 6 36 a 6 34 a 35 33 + 7

. Floresta Do Piauí 4 1 a 3 + 5 2 a 5 1 6 2 a 5 1 + 6 36 + 7

. Francisco Macedo 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Francisco Santos 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Fronteiras 5 4 + 6 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Geminiano 4 a 5 3 3 a 5 2 1 + 6 2 a 6 1 7 a 8

. Guaribas 1 a 4 34 a 36 + 5 34 a 5 33 32 34 a 5 33 + 6 32

. Inhuma 4 a 5 1 a 3 + 6 2 a 5 1 + 6 7 2 a 6 1 + 7 36 + 8

. Ipiranga Do Piauí 4 a 5 1 a 3 + 6 2 a 5 1 + 6 7 1 a 6 7 8 + 36

. Isaías Coelho 4 3 + 5 2 a 4 1 + 5 2 a 5 1 + 6 36 + 7

. Itainópolis 4 3 + 5 2 a 5 1 6 2 a 6 1 7

. Itaueira 4 a 5 1 a 3 36 36 a 5 34 a 35 + 6 33 34 a 6 33 7

. Jacobina Do Piauí 4 3 a 4 1 a 2 + 5 3 a 5 1 a 2 6

. Jaicós 4 5 3 a 5 2 1 + 6 3 a 6 2 1 + 7

. João Costa 4 1 a 3 1 a 4 36 + 5 34 a 35 36 a 5 34 a 35 6

. Juazeiro Do Piauí 5 a 7 4 + 8 3 + 9 4 a 8 3 + 9 2 4 a 9 2 a 3 + 10

. Júlio Borges 34 a 1 33 + 2 a 4 33 a 3 32 + 4 a 5 33 a 5 32 6

. Jurema 1 a 4 36 a 4 34 a 35 + 5 33 34 a 5 33 + 6

. Lagoa Do Barro Do Piauí 3 1 a 2 + 4 5 3 a 4 1 a 2 + 5 36 + 6

. Lagoa Do Sítio 4 a 5 6 2 a 3 2 a 6 1 + 7 a 8 2 a 6 7 a 8 1

. Manoel Emídio 1 a 5 36 33 a 35 33 a 5 6 32 33 a 6 7 32

. Marcolândia 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Massapê Do Piauí 4 5 3 a 5 2 1 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Monsenhor Hipólito 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Morro Cabeça No Tempo 36 a 1 33 a 35 + 2 a 5 34 a 4 33 + 5 32 33 a 5 6 32

. Nazaré Do Piauí 4 a 5 1 a 3 36 + 6 36 a 5 35 + 6 34 + 7 36 a 6 34 a 35 + 7 33 + 8

. Nova Santa Rita 4 1 a 3 1 a 4 5 36 2 a 5 36 a 1 35 + 6

. Novo Oriente Do Piauí 4 a 5 3 + 6 1 a 2 + 7 1 a 6 7 8 + 36 1 a 7 8 36

. Oeiras 4 a 5 1 a 3 6 1 a 5 36 + 6 7 1 a 6 36 + 7 35 + 8

. Padre Marcos 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Paes Landim 4 1 a 3 + 5 1 a 4 36 + 5 1 a 5 36 + 6 34 a 35

. Pajeú Do Piauí 1 a 4 5 36 a 5 34 a 35 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33

. Paquetá 4 a 5 1 a 3 2 a 5 1 + 6 2 a 6 1 36 + 7

. Patos Do Piauí 4 5 3 a 4 1 a 2 + 5 2 a 5 1 + 6 7

. Paulistana 4 2 a 4 1 + 5 3 a 5 1 a 2 6

. Pavussu 4 1 a 3 + 5 36 35 a 5 34 33 + 6 34 a 6 33 7

. Pedro Laurentino 4 1 a 3 1 a 4 36 + 5 35 1 a 5 36 34 a 35 + 6

. Picos 4 a 5 3 2 a 5 1 + 6 2 a 6 1 + 7 8

. Pimenteiras 5 4 + 6 3 + 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 1 + 9

. Pio Ix 5 4 + 6 7 3 a 6 2 + 7 8 3 a 7 2 + 8 9

. Queimada Nova 1 a 4 5 3 a 4 1 a 2 + 5

. Ribeira Do Piauí 4 1 a 3 + 5 1 a 5 36 34 a 35 + 6 36 a 5 34 a 35 + 6 33

. Rio Grande Do Piauí 4 1 a 3 + 5 36 36 a 5 34 a 35 33 + 6 36 a 6 34 a 35 33 + 7

. Santa Cruz Do Piauí 4 a 5 1 a 3 2 a 5 1 36 + 6 2 a 6 1 36 + 7

. Santa Cruz Dos Milagres 4 a 6 3 + 7 2 + 8 2 a 6 1 + 7 a 8 2 a 7 1 + 8 a 9

. Santa Luz 36 a 5 33 a 35 33 a 5 6 + 32 33 a 6 32 7

. Santa Rosa Do Piauí 4 a 5 1 a 3 6 1 a 5 36 + 6 7 1 a 6 36 + 7 35 + 8

. Santana Do Piauí 4 a 5 3 + 6 2 a 5 1 + 6 7 2 a 6 1 + 7 8

. Santo Antônio De Lisboa 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Santo Inácio Do Piauí 4 a 5 1 a 3 1 a 5 6 + 36 1 a 5 36 + 6 7

. São Braz Do Piauí 1 a 4 36 a 4 34 a 35 + 5 33 36 a 5 34 a 35 33 + 6

. São Francisco De Assis Do Piauí 4 3 1 a 2 + 4 5 2 a 4 1 + 5 36 + 6

. São Francisco Do Piauí 4 a 5 1 a 3 6 1 a 5 36 + 6 34 a 35 36 a 6 7 34 a 35

. São João Da Canabrava 5 4 3 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 7 8 + 1

. São João Da Serra 4 a 6 3 + 7 2 + 8 2 a 7 8 9 + 1 2 a 8 1 + 9 10

. São João Da Varjota 4 5 6 + 1 a 3 2 a 5 1 + 6 36 + 7 1 a 6 7 8 + 36

. São João Do Piauí 4 1 a 3 1 a 4 36 + 5 34 a 35 1 a 5 35 a 36 34 + 6

. São José Do Peixe 1 a 5 1 a 5 36 34 a 35 + 6 36 a 6 35 34 + 7

. São José Do Piauí 4 a 5 3 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 7 8 + 1

. São Julião 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. São Lourenço Do Piauí 1 a 4 1 a 3 36 + 4 34 a 35 + 5 36 a 4 34 a 35 + 5 33 + 6

. São Luis Do Piauí 4 a 5 3 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. São Miguel Do Fidalgo 4 a 5 1 a 3 1 a 5 36 34 a 35 + 6 36 a 5 6 34 a 35
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. São Miguel Do Tapuio 5 a 6 4 + 7 3 + 8 3 a 7 2 + 8 9 3 a 8 2 + 9 1

. São Raimundo Nonato 4 1 a 3 1 a 3 34 a 36 + 4 a 5 33 36 a 5 34 a 35 33 + 6

. Sebastião Leal 1 a 5 36 33 a 35 + 6 33 a 6 7 + 32 33 a 6 7 8 + 32

. Simões 4 5 3 a 5 2 1 + 6 3 a 6 2 1 + 7

. Simplício Mendes 4 1 a 3 + 5 1 a 4 5 36 1 a 5 36 + 6 35

. Socorro Do Piauí 4 1 a 3 + 5 1 a 4 36 + 5 34 a 35 36 a 5 35 + 6 34

. Sussuapara 4 a 5 3 + 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 2 a 6 1 + 7 8

. Tamboril Do Piauí 1 a 4 5 36 a 4 34 a 35 + 5 33 36 a 5 34 a 35 + 6 33

. Valença Do Piauí 4 a 5 3 + 6 1 a 2 + 7 2 a 6 1 + 7 8 1 a 7 8 9 + 36

. Várzea Branca 1 2 a 4 36 a 3 34 a 35 + 4 33 + 5 36 a 5 33 a 35 6

. Vera Mendes 4 5 2 a 4 1 + 5 2 a 5 1 + 6 7

. Vila Nova Do Piauí 4 a 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7 3 a 6 2 + 7 1 + 8

. Wall Ferraz 4 a 5 1 a 3 2 a 5 1 36 + 6 2 a 6 1 36 + 7

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 2 1 + 3 1 a 3 4

. Alagoinha Do Piauí 4 3 a 4 2 + 5 6 3 a 5 2 1 + 6

. Alegrete Do Piauí 4 3 a 4 2 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Alvorada Do Gurguéia 1 a 2 36 + 3 33 a 35 + 4 33 a 4 5 + 32 33 a 4 5 32

. Anísio De Abreu 1 2 36 a 1 34 a 35 + 2 a 3 33 34 a 2 33 + 3 4

. Aroazes 4 3 + 5 1 a 2 2 a 4 1 + 5 6 2 a 5 1 + 6 7

. Aroeiras Do Itaim 3 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 5

. Assunção Do Piauí 5 4 + 6 4 a 5 3 + 6 2 4 a 5 3 + 6 2 + 7

. Avelino Lopes 34 a 1 33 + 2 33 a 2 3 + 32 33 a 3 4 + 32

. Barra D'Alcântara 3 a 4 1 a 2 + 5 1 a 4 5 36 1 a 5 36 6

. Bela Vista Do Piauí 1 a 3 1 a 3 36 1 a 2 3 4 + 36

. Belém Do Piauí 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1

. Bertolínia 1 a 2 36 + 3 35 + 4 34 a 4 33 32 + 5 34 a 4 33 + 5 32

. Betânia Do Piauí 2 3 2 a 3 1 + 4

. Bocaina 3 a 4 3 2 + 4 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1

. Bonfim Do Piauí 1 a 2 36 a 1 34 a 35 + 2 a 3 33 36 a 2 34 a 35 + 3 33 + 4

. Brejo Do Piauí 1 a 2 3 36 a 2 34 a 35 + 3 4 36 a 3 34 a 35 + 4 33

. Buriti Dos Montes 5 4 + 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 4 a 7 3 + 8 2

. Cajazeiras Do Piauí 1 a 4 1 a 4 36 + 5 34 a 35 36 a 5 6 + 34 a 35

. Caldeirão Grande Do Piauí 4 3 a 4 2 5 a 6 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Campinas Do Piauí 1 a 3 2 1 + 3 36 + 4 1 a 3 4 36

. Campo Alegre Do Fidalgo 1 a 2 36 + 3 2 1 + 3 36 + 4

. Campo Grande Do Piauí 4 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Canavieira 1 2 a 3 4 + 36 34 a 4 33 5 34 a 4 33 + 5 32

. Canto Do Buriti 1 a 2 36 + 3 36 a 3 33 a 35 4 34 a 3 33 + 4 5

. Capitão Gervásio Oliveira 1 a 2 36 + 3 1 a 2 3 4 + 36

. Caracol 1 a 2 36 36 a 2 33 a 35 + 3 34 a 3 33 + 4

. Caridade Do Piauí 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Castelo Do Piauí 5 4 + 6 3 + 7 4 a 6 3 + 7 2 3 a 6 2 + 7 8

. Colônia Do Gurguéia 1 2 a 3 36 34 a 3 33 + 4 32 34 a 4 33 32 + 5

. Colônia Do Piauí 3 1 a 2 + 4 1 a 3 4 36 1 a 4 36 35 + 5

. Conceição Do Canindé 1 a 3 2 1 + 3 36 + 4

. Coronel José Dias 1 36 + 2 a 3 34 a 35 1 a 2 36 + 3 34 a 35 + 4

. Cristino Castro 1 2 3 + 33 a 36 33 a 3 4 32 33 a 4 5 + 32

. Curral Novo Do Piauí 2 a 3 4 3 2 + 4 1 + 5

. Dirceu Arcoverde 1 36 a 2 34 a 35 + 3 36 a 1 34 a 35 + 2 a 3 33

. Dom Expedito Lopes 2 a 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5 36

. Dom Inocêncio 1 a 2 36 + 3 1 2 a 3 34 a 36

. Eliseu Martins 1 2 a 3 36 34 a 3 33 + 4 34 a 4 33 + 5 32

. Fartura Do Piauí 1 36 a 1 34 a 35 + 2 33 + 3 36 a 2 34 a 35 + 3 33 + 4

. Flores Do Piauí 1 a 3 36 a 3 34 a 35 + 4 36 a 4 34 a 35 33 + 5

. Floresta Do Piauí 1 a 3 2 a 3 1 36 + 4 1 a 3 4 5 + 36

. Francisco Macedo 4 3 2 + 4 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Francisco Santos 4 3 a 4 2 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Fronteiras 4 5 3 a 4 2 + 5 a 6 3 a 5 2 + 6 1

. Geminiano 3 3 2 + 4 1 2 a 4 1 5

. Guaribas 1 2 3 + 34 a 36 34 a 2 33 + 3 32 + 4 34 a 3 33 + 4 32

. Inhuma 1 a 4 2 a 4 1 5 2 a 4 1 + 5 36 + 6

. Ipiranga Do Piauí 3 1 a 2 + 4 2 a 4 1 5 1 a 4 5 6 + 36

. Isaías Coelho 3 2 1 + 3 4 2 a 3 1 + 4 36 + 5

. Itainópolis 3 2 a 3 1 4 2 a 4 1 5

. Itaueira 1 2 a 3 4 + 36 36 a 3 34 a 35 + 4 33 34 a 4 33 + 5

. Jacobina Do Piauí 1 a 3 4 2 1 + 3 4

. Jaicós 3 2 + 4 1 3 a 4 1 a 2 5

. João Costa 1 2 a 3 1 36 + 2 a 3 34 a 35 1 a 2 34 a 36 + 3 4

. Juazeiro Do Piauí 4 a 5 6 7 + 3 4 a 6 3 + 7 2 + 8 4 a 7 2 a 3 + 8

. Júlio Borges 34 a 1 33 + 2 33 a 2 32 + 3 33 a 3 32 4

. Jurema 1 2 36 a 2 34 a 35 + 3 33 34 a 3 33 + 4

. Lagoa Do Barro Do Piauí 1 a 2 3 1 a 3 36

. Lagoa Do Sítio 4 2 a 3 + 5 2 a 4 5 6 + 1 2 a 5 1 + 6

. Manoel Emídio 1 a 2 36 + 3 33 a 35 + 4 33 a 4 5 + 32 33 a 4 5 32

. Marcolândia 4 2 a 4 5 3 a 4 2 + 5 1

. Massapê Do Piauí 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Monsenhor Hipólito 4 3 a 4 2 5 a 6 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Morro Cabeça No Tempo 1 33 a 36 + 2 33 a 2 3 32 33 a 3 4 + 32

. Nazaré Do Piauí 1 a 4 36 36 a 4 35 34 + 5 36 a 4 34 a 35 + 5 33 + 6

. Nova Santa Rita 1 a 3 1 2 a 3 36 1 a 2 36 + 3 35 + 4

. Novo Oriente Do Piauí 3 a 4 1 a 2 + 5 1 a 4 5 6 + 36 1 a 5 6 36

. Oeiras 1 a 4 1 a 4 36 5 1 a 4 36 + 5 35 + 6

. Padre Marcos 4 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1

. Paes Landim 1 a 3 1 a 2 36 + 3 4 1 a 3 36 + 4 34 a 35

. Pajeú Do Piauí 1 a 2 3 36 a 3 34 a 35 4 36 a 3 34 a 35 + 4 33 + 5

. Paquetá 2 a 4 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 36 + 5

. Patos Do Piauí 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5

. Paulistana 2 1 + 3 1 a 3 4

. Pavussu 1 2 a 3 36 36 a 3 33 a 35 + 4 34 a 4 33 5

. Pedro Laurentino 1 a 3 1 a 2 36 + 3 35 + 4 1 a 3 36 + 4 34 a 35

. Picos 3 a 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5

. Pimenteiras 4 3 + 5 3 a 4 2 + 5 6 3 a 5 2 + 6 1 + 7

. Pio Ix 4 a 5 3 a 4 2 + 5 a 6 3 a 5 2 + 6 7

. Queimada Nova 2 1 + 3 1 a 3

. Ribeira Do Piauí 1 2 a 3 1 a 3 35 a 36 34 + 4 36 a 3 34 a 35 + 4 33 + 5

. Rio Grande Do Piauí 1 a 3 36 36 a 3 34 a 35 + 4 33 36 a 4 34 a 35 33 + 5

. Santa Cruz Do Piauí 1 a 4 2 a 3 1 + 4 36 1 a 4 5 + 36

. Santa Cruz Dos Milagres 4 3 + 5 2 + 6 2 a 5 1 + 6 2 a 5 1 + 6 7

. Santa Luz 1 2 3 + 33 a 36 33 a 3 4 32 33 a 4 32 5

. Santa Rosa Do Piauí 1 a 4 1 a 4 36 5 1 a 4 36 + 5 35 + 6

. Santana Do Piauí 3 a 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 1 + 5 6
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. Santo Antônio De Lisboa 3 a 4 3 a 4 2 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Santo Inácio Do Piauí 1 a 3 1 a 3 4 + 36 1 a 4 36 5

. São Braz Do Piauí 1 2 36 a 2 34 a 35 + 3 33 36 a 3 34 a 35 33 + 4

. São Francisco De Assis Do Piauí 1 a 2 3 2 1 + 3 36 + 4

. São Francisco Do Piauí 1 a 3 4 1 a 4 36 34 a 35 + 5 36 a 4 35 + 5 34

. São João Da Canabrava 3 a 4 3 a 4 2 1 + 5 2 a 4 5 6 + 1

. São João Da Serra 4 a 5 3 + 6 2 2 a 5 6 7 + 1 2 a 6 1 + 7 8

. São João Da Varjota 3 1 a 2 + 4 2 a 3 1 + 4 36 + 5 1 a 4 5 6 + 36

. São João Do Piauí 1 a 3 1 a 2 36 + 3 34 a 35 1 a 2 35 a 36 + 3 34 + 4

. São José Do Peixe 1 a 3 4 1 a 3 36 + 4 34 a 35 36 a 4 35 34 + 5

. São José Do Piauí 3 a 4 2 a 4 1 + 5 2 a 4 1 + 5 6

. São Julião 4 3 a 4 2 5 a 6 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. São Lourenço Do Piauí 1 1 36 + 2 34 a 35 + 3 1 34 a 36 + 2 a 3 33

. São Luis Do Piauí 3 a 4 3 a 4 2 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. São Miguel Do Fidalgo 1 a 3 1 a 3 36 35 + 4 1 a 3 36 + 4 34 a 35 + 5

. São Miguel Do Tapuio 4 a 5 3 + 6 3 a 5 2 + 6 7 3 a 6 2 + 7 1

. São Raimundo Nonato 1 2 1 34 a 36 + 2 a 3 33 36 a 2 34 a 35 + 3 33 + 4

. Sebastião Leal 1 a 3 36 + 4 33 a 35 33 a 4 5 + 32 33 a 5 32

. Simões 2 a 3 4 3 2 + 4 1 + 5

. Simplício Mendes 1 a 3 1 a 2 3 4 + 36 1 a 3 36 + 4 35

. Socorro Do Piauí 1 2 a 3 1 a 2 36 + 3 34 a 35 + 4 36 a 3 35 + 4 34

. Sussuapara 3 a 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 1 + 5

. Tamboril Do Piauí 1 a 2 3 36 a 2 34 a 35 + 3 33 + 4 36 a 3 34 a 35 + 4 33

. Valença Do Piauí 3 a 4 1 a 2 + 5 2 a 4 1 + 5 6 1 a 5 6 7 + 36

. Várzea Branca 1 2 36 a 1 34 a 35 + 2 33 + 3 36 a 2 33 a 35 + 3 4

. Vera Mendes 2 1 + 3 4 2 a 3 1 + 4 5

. Vila Nova Do Piauí 4 3 2 + 4 1 + 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Wall Ferraz 1 a 3 2 a 3 1 + 4 36 1 a 4 5 + 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 1 a 2 2 1 + 3

. Alagoinha Do Piauí 3 2 + 4 5 3 a 4 2 1 + 5

. Alegrete Do Piauí 3 2 4 3 a 4 2 1 + 5

. Alvorada Do Gurguéia 1 36 + 2 33 a 35 + 3 33 a 3 4 + 32 33 a 3 4 32

. Anísio De Abreu 1 36 34 a 35 + 1 a 2 33 36 a 1 33 a 35 + 2 a 3

. Aroazes 3 a 4 1 a 2 + 5 2 a 4 1 + 5 2 a 4 1 + 5 6

. Aroeiras Do Itaim 3 2 1 + 3 4 2 a 3 1 + 4

. Assunção Do Piauí 4 a 5 4 3 + 5 2 + 6 4 3 + 5 2 + 6

. Avelino Lopes 34 a 36 33 + 1 33 a 36 1 a 2 32 33 a 1 32 + 2 a 3

. Barra D'Alcântara 3 1 a 2 + 4 1 a 3 4 5 + 36 1 a 4 36 + 5

. Bela Vista Do Piauí 1 1 a 2 36 + 3 1 a 3 36

. Belém Do Piauí 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1

. Bertolínia 1 a 2 36 + 3 35 34 a 3 33 32 + 4 34 a 4 33 32 + 5

. Betânia Do Piauí 2 a 3 2 a 3 1

. Bocaina 3 3 2 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5

. Bonfim Do Piauí 1 36 34 a 35 + 1 33 + 2 36 a 1 34 a 35 + 2 a 3 33

. Brejo Do Piauí 1 2 1 34 a 36 + 2 3 36 a 2 34 a 35 + 3 33

. Buriti Dos Montes 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 7 4 a 6 3 2 + 7

. Cajazeiras Do Piauí 1 a 3 4 36 a 3 4 34 a 35 36 a 4 5 34 a 35

. Caldeirão Grande Do Piauí 3 2 + 4 3 a 4 2 1 + 5

. Campinas Do Piauí 1 a 2 1 a 2 36 + 3 1 a 2 3 4 + 36

. Campo Alegre Do Fidalgo 1 36 + 2 1 a 2 36 + 3

. Campo Grande Do Piauí 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Canavieira 1 2 a 3 36 34 a 3 33 4 34 a 4 33 32 + 5

. Canto Do Buriti 1 36 + 2 35 a 1 33 a 34 + 2 a 3 34 a 3 33 4

. Capitão Gervásio Oliveira 1 36 + 2 1 a 2 36 + 3

. Caracol 1 36 + 2 36 a 1 33 a 35 + 2 3 34 a 2 33 + 3

. Caridade Do Piauí 2 1 + 3 2 a 3 1 + 4

. Castelo Do Piauí 4 a 5 3 + 6 4 a 5 3 + 6 2 3 a 5 2 + 6 7

. Colônia Do Gurguéia 1 2 a 3 + 36 34 a 2 33 + 3 32 34 a 3 33 + 4 32

. Colônia Do Piauí 1 a 3 1 a 2 3 4 + 36 1 a 3 36 + 4

. Conceição Do Canindé 1 a 2 3 1 a 3 36

. Coronel José Dias 1 36 a 1 34 a 35 + 2 1 36 + 2 34 a 35 + 3

. Cristino Castro 1 36 + 2 33 a 35 + 3 33 a 2 3 32 33 a 3 4 + 32

. Curral Novo Do Piauí 2 3 2 a 3 1 + 4

. Dirceu Arcoverde 1 36 a 1 34 a 35 + 2 34 a 2 33 + 3

. Dom Expedito Lopes 1 a 3 2 a 3 1 4 2 a 3 1 + 4 36 + 5

. Dom Inocêncio 1 36 + 2 1 a 2 34 a 36 + 3

. Eliseu Martins 1 2 3 + 36 34 a 3 33 4 34 a 3 33 + 4 32

. Fartura Do Piauí 1 36 34 a 35 + 1 33 + 2 36 a 1 34 a 35 + 2 33 + 3

. Flores Do Piauí 1 a 2 3 36 a 2 34 a 35 + 3 36 a 3 34 a 35 + 4 33

. Floresta Do Piauí 1 a 2 2 1 + 3 36 2 a 3 1 36 + 4

. Francisco Macedo 2 a 3 4 3 2 + 4 1 + 5

. Francisco Santos 3 2 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Fronteiras 4 3 2 + 4 5 3 a 4 2 + 5 1

. Geminiano 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4

. Guaribas 1 34 a 36 + 2 34 a 1 33 + 2 32 + 3 34 a 2 33 + 3 32

. Inhuma 1 a 4 2 a 3 1 + 4 2 a 4 1 36 + 5

. Ipiranga Do Piauí 1 a 3 2 a 3 1 + 4 36 2 a 3 1 + 4 36 + 5

. Isaías Coelho 1 a 2 3 2 1 + 3 36 + 4

. Itainópolis 3 1 a 3 2 a 3 1 4

. Itaueira 1 2 3 + 36 36 a 3 34 a 35 33 + 4 35 a 3 34 + 4 33

. Jacobina Do Piauí 1 2 a 3 1 a 3

. Jaicós 2 a 3 1 + 4 3 1 a 2 + 4

. João Costa 1 36 a 2 34 a 35 + 3 1 34 a 36 + 2 a 3

. Juazeiro Do Piauí 5 4 3 + 6 4 a 5 3 + 6 2 + 7 4 a 6 2 a 3 + 7

. Júlio Borges 34 a 36 33 + 1 33 a 36 32 + 1 a 2 33 a 1 32 + 2 3

. Jurema 1 36 a 1 34 a 35 + 2 33 + 3 36 a 2 33 a 35 + 3

. Lagoa Do Barro Do Piauí 1 2 1 a 2 36 + 3

. Lagoa Do Sítio 2 a 4 2 a 3 4 5 + 1 2 a 4 1 + 5

. Manoel Emídio 1 a 2 36 33 a 35 + 3 33 a 3 4 + 32 33 a 3 4 32

. Marcolândia 2 a 3 4 3 2 + 4 1 + 5

. Massapê Do Piauí 2 a 3 1 3 1 a 2 4

. Monsenhor Hipólito 3 2 + 4 3 a 4 2 1 + 5

. Morro Cabeça No Tempo 36 a 1 33 a 35 + 2 34 a 1 33 + 2 32 + 3 33 a 2 3 32

. Nazaré Do Piauí 1 a 3 36 36 a 3 35 + 4 34 36 a 4 34 a 35 33 + 5
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. Nova Santa Rita 1 1 a 2 36 + 3 1 36 + 2 a 3 35

. Novo Oriente Do Piauí 3 1 a 2 + 4 1 a 3 4 5 + 36 1 a 4 5 36

. Oeiras 1 a 3 1 a 3 36 + 4 1 a 4 36 35 + 5

. Padre Marcos 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Paes Landim 1 a 2 1 36 + 2 a 3 1 a 2 36 + 3 34 a 35 + 4

. Pajeú Do Piauí 1 2 36 a 2 34 a 35 + 3 36 a 3 34 a 35 33 + 4

. Paquetá 1 a 3 2 1 + 3 4 2 a 3 1 + 4 36

. Patos Do Piauí 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. Paulistana 1 a 2 1 a 3

. Pavussu 1 2 3 + 36 35 a 2 33 a 34 + 3 34 a 3 33 + 4

. Pedro Laurentino 1 a 2 1 36 + 2 35 + 3 1 a 2 36 + 3 34 a 35

. Picos 3 2 a 3 1 4 2 a 3 1 + 4 5

. Pimenteiras 3 a 4 3 2 + 4 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Pio Ix 4 3 2 + 4 5 3 a 4 2 + 5 1 + 6

. Queimada Nova 1 a 2 1 a 2 3

. Ribeira Do Piauí 1 2 1 a 2 35 a 36 + 3 34 1 a 3 34 a 36 4

. Rio Grande Do Piauí 1 a 2 36 + 3 36 a 2 34 a 35 + 3 33 36 a 3 34 a 35 + 4 33

. Santa Cruz Do Piauí 1 a 3 2 1 + 3 36 + 4 1 a 3 4 36

. Santa Cruz Dos Milagres 3 a 4 2 + 5 2 a 4 1 + 5 6 2 a 5 1 + 6

. Santa Luz 1 36 + 2 33 a 35 + 3 33 a 2 3 32 33 a 3 32 4

. Santa Rosa Do Piauí 1 a 3 4 1 a 3 36 + 4 1 a 4 36 35 + 5

. Santana Do Piauí 3 2 a 3 1 4 2 a 3 1 + 4 5

. Santo Antônio De Lisboa 3 2 + 4 1 3 a 4 2 1 + 5

. Santo Inácio Do Piauí 1 a 3 2 1 + 3 36 1 a 3 36 4

. São Braz Do Piauí 1 36 34 a 35 + 1 a 2 33 + 3 36 a 2 34 a 35 + 3 33

. São Francisco De Assis Do Piauí 1 2 1 a 2 36 + 3

. São Francisco Do Piauí 1 a 3 36 a 3 4 + 34 a 35 36 a 3 4 5 + 34 a 35

. São João Da Canabrava 3 3 2 + 4 1 2 a 4 1 5

. São João Da Serra 4 3 + 5 2 2 a 5 6 1 2 a 5 1 + 6 7

. São João Da Varjota 1 a 3 2 a 3 1 36 + 4 1 a 3 4 5 + 36

. São João Do Piauí 1 36 a 2 34 a 35 + 3 1 36 + 2 a 3 34 a 35

. São José Do Peixe 1 a 2 3 1 a 3 36 34 a 35 + 4 1 a 3 35 a 36 + 4 34

. São José Do Piauí 3 3 2 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5

. São Julião 3 2 4 3 a 4 2 1 + 5

. São Lourenço Do Piauí 1 36 a 1 34 a 35 + 2 34 a 2 33 + 3

. São Luis Do Piauí 3 2 + 4 1 3 a 4 2 1 + 5

. São Miguel Do Fidalgo 1 2 a 3 1 a 2 36 + 3 34 a 35 1 a 3 36 34 a 35 + 4

. São Miguel Do Tapuio 4 3 + 5 3 a 4 2 + 5 6 3 a 5 2 + 6 1

. São Raimundo Nonato 1 34 a 2 36 a 1 34 a 35 + 2 a 3 33

. Sebastião Leal 1 a 2 36 + 3 33 a 35 33 a 3 4 32 33 a 4 5 + 32

. Simões 2 a 3 1 + 4 3 2 1 + 4

. Simplício Mendes 1 a 2 1 2 3 + 36 1 a 2 36 + 3 35 + 4

. Socorro Do Piauí 1 2 1 36 + 2 a 3 34 a 35 1 a 2 35 a 36 + 3 34 + 4

. Sussuapara 3 2 a 3 1 + 4 2 a 3 1 + 4 5

. Tamboril Do Piauí 1 2 36 a 1 34 a 35 + 2 33 + 3 36 a 2 34 a 35 + 3 33

. Valença Do Piauí 3 1 a 2 + 4 2 a 3 1 + 4 5 2 a 4 1 + 5 36 + 6

. Várzea Branca 1 36 34 a 35 + 1 33 + 2 36 a 1 33 a 35 + 2 3

. Vera Mendes 1 a 2 3 2 1 + 3 4

. Vila Nova Do Piauí 2 a 3 1 + 4 3 2 + 4 1 + 5

. Wall Ferraz 1 a 3 2 1 + 3 36 + 4 1 a 3 4 36

PORTARIA SPA/MAPA Nº 240, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona Semiárido no
estado do Rio Grande do Norte, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona semiárido no estado do Rio Grande do Norte, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 236 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona semiárido no estado do Rio Grande do Norte, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

O Zarc Mamona Semiárido se diferencia do Zarc Mamona Brasil por admitir uma disponibilidade hídrica muito mais baixa no período produtivo, o que pressupõe produtividades
esperadas igualmente mais baixas. Isso se adequa aos sistemas de produção da mamona tradicionalmente adotados no semiárido brasileiro, de baixa produtividade, mas ainda assim, viáveis,
devido ao baixo custo de produção.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona semiárido no estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n
£ 130 dias); Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.
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III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,30 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS Gabriela.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Açu 8 a 9 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 5 a 6

. Afonso Bezerra 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Água Nova 7 a 9 5 a 6 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Alexandria 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4 3

. Almino Afonso 8 6 a 7 + 9 5 6 a 9 5 4 6 a 9 5 4

. Alto Do Rodrigues 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Angicos 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Antônio Martins 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. Apodi 8 a 9 6 a 7 5 6 a 9 5 4 6 a 9 5 4

. Areia Branca 8 7 + 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Augusto Severo 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 6 a 9 5

. Baraúna 8 7 + 9 5 a 6 6 a 9 5 6 a 9 5

. Bodó 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Caiçara Do Norte 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Caiçara Do Rio Do Vento 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 8 a 9 6 a 7 5

. Caicó 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 7 a 9 6 5

. Campo Redondo 9 7 a 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Caraúbas 8 7 + 9 5 a 6 6 a 9 5 6 a 9 5 4

. Carnaúba Dos Dantas 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Carnaubais 8 a 9 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 5 a 6

. Cerro Corá 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Coronel Ezequiel 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Coronel João Pessoa 6 a 9 5 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Cruzeta 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Currais Novos 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Doutor Severiano 7 a 9 5 a 6 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Encanto 7 a 9 5 a 6 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Eq u a d o r 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Felipe Guerra 8 a 9 7 5 a 6 6 a 9 5 6 a 9 5

. Fernando Pedroza 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Florânia 8 a 9 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Francisco Dantas 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 5 a 9 3 a 4

. Frutuoso Gomes 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. Galinhos 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Governador Dix-Sept Rosado 8 7 + 9 5 a 6 6 a 9 5 6 a 9 5

. Grossos 8 7 + 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Guamaré 9 8 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Ipanguaçu 8 a 9 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Ipueira 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Itajá 8 a 9 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Itaú 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 4 5 a 9 4

. Jaçanã 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Jandaíra 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Janduís 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 6 a 9 5

. Jardim De Piranhas 8 a 9 5 a 7 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Jardim Do Seridó 8 a 9 9 6 a 8 5 8 a 9 6 a 7 5
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. João Dias 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. José Da Penha 6 a 9 5 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Jucurutu 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Lagoa Nova 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Lajes 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Lajes Pintadas 9 8 6 a 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Lucrécia 8 6 a 7 + 9 5 6 a 9 5 4 6 a 9 5 4

. Luís Gomes 5 a 9 5 a 9 4 3 4 a 9 3

. Macau 9 8 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Major Sales 6 a 9 5 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Marcelino Vieira 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Martins 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. Messias Targino 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 6 a 9 5 4

. Mossoró 8 7 + 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Olho-D'Água Do Borges 8 7 + 9 5 a 6 6 a 9 5 4 6 a 9 5 4

. Ouro Branco 8 a 9 9 6 a 8 5 8 a 9 6 a 7 5

. Paraná 5 a 8 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Paraú 8 a 9 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 5 a 6

. Parelhas 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Patu 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 4 6 a 9 5 4

. Pau Dos Ferros 8 a 9 5 a 7 5 a 9 3 a 4 5 a 9 4 3

. Pedra Preta 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pedro Avelino 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pendências 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pilões 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 3 a 4

. Portalegre 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 5 a 9 4

. Porto Do Mangue 8 9 5 a 7 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Rafael Fernandes 7 a 9 5 a 6 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Rafael Godeiro 8 6 a 7 + 9 5 6 a 9 5 4 6 a 9 5 4

. Riacho Da Cruz 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 5 a 9 4

. Riacho De Santana 6 a 9 5 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Rodolfo Fernandes 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 5 a 9 4

. Santana Do Matos 9 8 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Santana Do Seridó 9 8 9 6 a 8 5 8 a 9 6 a 7 5

. São Fernando 8 a 9 6 a 7 8 a 9 6 a 7 5 7 a 9 5 a 6

. São Francisco Do Oeste 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 5 a 9 3 a 4

. São João Do Sabugi 8 a 9 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. São José Do Seridó 8 a 9 9 6 a 8 5 8 a 9 6 a 7 5

. São Miguel 6 a 9 5 5 a 9 4 3 5 a 9 3 a 4

. São Rafael 8 a 9 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. São Vicente 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Serra Do Mel 8 9 5 a 7 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Serra Negra Do Norte 8 a 9 5 a 7 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Serrinha Dos Pintos 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 5 a 9 4

. Severiano Melo 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 4 5 a 9 4

. Taboleiro Grande 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 5 a 9 4

. Tenente Ananias 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Tenente Laurentino Cruz 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Tibau 8 7 + 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Timbaúba Dos Batistas 8 a 9 6 a 7 8 5 a 7 + 9 7 a 9 5 a 6

. Triunfo Potiguar 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 5 a 6

. Umarizal 8 a 9 5 a 7 6 a 9 5 4 6 a 9 5 4

. Upanema 8 9 5 a 7 7 a 9 5 a 6 6 a 9 5

. Venha-Ver 5 a 9 4 5 a 9 4 3 4 a 9 3

. Viçosa 8 a 9 5 a 7 5 a 9 4 5 a 9 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Açu 8 a 9 5 a 7 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 5 a 6

. Afonso Bezerra 9 8 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Água Nova 6 a 8 5 + 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Alexandria 5 a 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4 3

. Almino Afonso 7 a 9 5 a 6 6 a 8 5 + 9 4 6 a 9 5 4

. Alto Do Rodrigues 9 8 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Angicos 9 8 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Antônio Martins 5 a 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. Apodi 8 6 a 7 + 9 5 6 a 9 5 4 6 a 9 5 4

. Areia Branca 8 9 5 a 7 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Augusto Severo 8 a 9 5 a 7 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Baraúna 8 7 + 9 5 a 6 6 a 9 5 6 a 9 5

. Bodó 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 7 a 9 6 5

. Caiçara Do Norte 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Caiçara Do Rio Do Vento 9 8 6 a 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Caicó 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 7 a 9 6 5

. Campo Redondo 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 7 5 a 6

. Caraúbas 7 a 9 5 a 6 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Carnaúba Dos Dantas 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Carnaubais 8 a 9 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Cerro Corá 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Coronel Ezequiel 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Coronel João Pessoa 5 a 8 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Cruzeta 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Currais Novos 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Doutor Severiano 7 a 8 5 a 6 + 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Encanto 7 a 8 5 a 6 + 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Eq u a d o r 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Felipe Guerra 8 7 + 9 5 a 6 6 a 9 5 6 a 9 5

. Fernando Pedroza 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 7 a 9 6 5

. Florânia 9 8 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Francisco Dantas 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 3 a 4

. Frutuoso Gomes 5 a 9 6 a 8 5 + 9 4 5 a 9 4

. Galinhos 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Governador Dix-Sept Rosado 8 7 + 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6 6 a 9 5

. Grossos 8 7 + 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Guamaré 8 a 9 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Ipanguaçu 8 a 9 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Ipueira 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Itajá 8 a 9 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Itaú 8 5 a 7 + 9 6 a 9 5 4 6 a 9 5 4

. Jaçanã 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Jandaíra 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Janduís 8 a 9 5 a 7 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Jardim De Piranhas 8 a 9 5 a 7 7 a 8 5 a 6 + 9 7 a 9 5 a 6
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. Jardim Do Seridó 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. João Dias 5 a 9 5 a 8 9 4 5 a 9 4

. José Da Penha 6 a 8 5 + 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Jucurutu 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Lagoa Nova 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Lajes 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Lajes Pintadas 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Lucrécia 6 a 9 5 6 a 8 5 + 9 4 6 a 9 5 4

. Luís Gomes 5 a 8 9 5 a 9 4 3 4 a 9 3

. Macau 8 a 9 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Major Sales 5 a 8 9 5 a 9 4 3 5 a 9 3 a 4

. Marcelino Vieira 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Martins 5 a 9 6 a 8 5 + 9 4 5 a 9 4

. Messias Targino 8 a 9 5 a 7 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Mossoró 8 7 + 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Olho-D'Água Do Borges 7 a 9 5 a 6 6 a 8 5 + 9 4 6 a 9 5 4

. Ouro Branco 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Paraná 5 a 6 7 a 9 5 a 9 4 3 5 a 9 3 a 4

. Paraú 8 a 9 5 a 7 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 5 a 6

. Parelhas 9 8 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Patu 8 a 9 5 a 7 6 a 8 5 + 9 4 6 a 9 5 4

. Pau Dos Ferros 8 5 a 7 + 9 5 a 9 3 a 4 5 a 9 4 3

. Pedra Preta 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pedro Avelino 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pendências 9 8 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pilões 5 a 9 5 a 8 9 4 5 a 9 3 a 4

. Portalegre 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. Porto Do Mangue 8 9 5 a 7 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Rafael Fernandes 7 a 8 5 a 6 + 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Rafael Godeiro 7 a 9 5 a 6 6 a 8 5 + 9 4 6 a 9 5 4

. Riacho Da Cruz 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. Riacho De Santana 6 a 8 5 + 9 5 a 9 4 3 5 a 9 4 3

. Rodolfo Fernandes 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. Santana Do Matos 9 8 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Santana Do Seridó 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 7 5 a 6

. São Fernando 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. São Francisco Do Oeste 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 3 a 4

. São João Do Sabugi 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. São José Do Seridó 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. São Miguel 5 a 8 9 5 a 9 4 3 5 a 9 3 a 4

. São Rafael 8 a 9 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. São Vicente 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Serra Do Mel 8 a 9 5 a 7 7 a 8 5 a 6 + 9 7 a 9 5 a 6

. Serra Negra Do Norte 8 5 a 7 + 9 6 a 8 5 + 9 7 a 9 5 a 6

. Serrinha Dos Pintos 5 a 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. Severiano Melo 8 5 a 7 + 9 6 a 9 5 4 6 a 9 5 4

. Taboleiro Grande 8 5 a 7 + 9 5 a 9 4 5 a 9 4

. Tenente Ananias 5 a 9 5 a 8 4 + 9 3 5 a 9 4 3

. Tenente Laurentino Cruz 9 8 8 a 9 6 a 7 5 7 a 9 6 5

. Tibau 8 7 + 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6 7 a 9 5 a 6

. Timbaúba Dos Batistas 8 a 9 6 a 7 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 5 a 6

. Triunfo Potiguar 8 a 9 6 a 7 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 5 a 6

. Umarizal 5 a 9 6 a 8 5 + 9 4 6 a 9 5 4

. Upanema 8 a 9 5 a 7 7 a 8 5 a 6 + 9 6 a 9 5

. Venha-Ver 5 a 8 9 4 5 a 9 4 3 4 a 9 3

. Viçosa 8 5 a 7 + 9 6 a 8 5 + 9 4 5 a 9 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Açu 5 a 8 5 a 8 7 5 a 6 + 8 9

. Afonso Bezerra 8 a 9 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Água Nova 6 5 + 7 8 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Alexandria 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Almino Afonso 6 a 7 5 + 8 6 5 + 7 a 8 4 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Alto Do Rodrigues 8 7 + 9 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Angicos 8 a 9 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Antônio Martins 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. Apodi 6 a 7 5 + 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. Areia Branca 5 a 8 7 5 a 6 + 8 9 7 5 a 6 + 8 a 9

. Augusto Severo 5 a 8 6 5 + 7 a 8 6 a 7 5 + 8 9

. Baraúna 7 5 a 6 + 8 6 a 7 5 + 8 9 6 a 7 5 + 8 a 9

. Bodó 8 a 9 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Caiçara Do Norte 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Caiçara Do Rio Do Vento 9 8 6 a 7 8 a 9 6 a 7 5 7 a 9 6 5

. Caicó 8 6 a 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Campo Redondo 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Caraúbas 7 5 a 6 + 8 6 5 + 7 a 8 6 a 7 5 + 8 9

. Carnaúba Dos Dantas 8 a 9 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Carnaubais 5 a 8 6 a 8 5 + 9 7 6 + 8 a 9 5

. Cerro Corá 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Coronel Ezequiel 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Coronel João Pessoa 5 a 6 7 8 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Cruzeta 8 9 8 6 a 7 + 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Currais Novos 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Doutor Severiano 5 a 7 8 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Encanto 5 a 7 8 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Eq u a d o r 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6
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. Felipe Guerra 7 5 a 6 + 8 6 a 7 5 + 8 9 6 a 7 5 + 8 9

. Fernando Pedroza 9 8 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Florânia 8 9 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Francisco Dantas 5 a 7 8 5 a 7 8 4 5 a 7 8 9 + 3 a 4

. Frutuoso Gomes 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. Galinhos 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Governador Dix-Sept Rosado 7 5 a 6 + 8 6 a 7 5 + 8 9 6 a 7 5 + 8 9

. Grossos 7 5 a 6 + 8 7 5 a 6 + 8 9 7 5 a 6 + 8 a 9

. Guamaré 8 a 9 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Ipanguaçu 8 7 7 6 + 8 5 + 9 7 a 8 6 + 9 5

. Ipueira 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Itajá 8 7 + 9 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Itaú 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 4 + 9 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Jaçanã 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. Jandaíra 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Janduís 5 a 8 6 5 + 7 a 8 6 a 7 5 + 8 9

. Jardim De Piranhas 6 a 8 5 a 8 7 5 a 6 + 8 9

. Jardim Do Seridó 8 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. João Dias 5 a 7 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. José Da Penha 6 5 + 7 8 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Jucurutu 6 a 8 6 a 8 5 + 9 7 a 8 6 + 9 5

. Lagoa Nova 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Lajes 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Lajes Pintadas 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Lucrécia 6 a 7 5 + 8 6 5 + 7 a 8 4 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Luís Gomes 5 a 6 7 8 5 a 7 4 + 8 3 4 a 7 3 + 8 9

. Macau 8 9 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Major Sales 5 a 6 7 8 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 3 a 4 + 8 9

. Marcelino Vieira 5 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Martins 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. Messias Targino 5 a 8 6 5 + 7 a 8 6 a 7 5 + 8 9

. Mossoró 7 5 a 6 + 8 7 5 a 6 + 8 9 7 5 a 6 + 8 a 9

. Olho-D'Água Do Borges 7 5 a 6 + 8 6 5 + 7 a 8 4 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Ouro Branco 8 9 8 6 a 7 + 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Paraná 5 6 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 3 a 4 + 8 9

. Paraú 5 a 8 5 a 8 7 5 a 6 + 8 9

. Parelhas 9 8 9 7 a 8 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Patu 5 a 8 6 5 + 7 a 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Pau Dos Ferros 5 a 7 8 5 a 7 8 3 a 4 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Pedra Preta 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pedro Avelino 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pendências 8 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pilões 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 3 a 4

. Portalegre 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. Porto Do Mangue 5 a 8 7 5 a 6 + 8 9 7 5 a 6 + 8 a 9

. Rafael Fernandes 5 a 7 8 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Rafael Godeiro 6 a 7 5 + 8 6 5 + 7 a 8 4 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Riacho Da Cruz 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. Riacho De Santana 5 a 6 7 8 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Rodolfo Fernandes 5 a 7 8 5 a 7 8 9 + 4 5 a 7 8 a 9 4

. Santana Do Matos 8 a 9 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Santana Do Seridó 8 a 9 8 a 9 7 5 a 6 8 a 9 6 a 7 5

. São Fernando 6 a 8 6 a 8 5 + 9 7 6 + 8 a 9 5

. São Francisco Do Oeste 5 a 7 8 5 a 7 8 4 5 a 7 8 9 + 3 a 4

. São João Do Sabugi 6 a 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. São José Do Seridó 8 9 8 6 a 7 + 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. São Miguel 5 a 6 7 8 5 a 7 4 + 8 3 5 a 7 3 a 4 + 8 9

. São Rafael 8 7 7 6 + 8 5 + 9 7 a 8 6 + 9 5

. São Vicente 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Serra Do Mel 5 a 8 5 a 8 7 5 a 6 + 8 9

. Serra Negra Do Norte 5 a 6 6 5 + 7 8 6 a 7 5 + 8 9

. Serrinha Dos Pintos 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. Severiano Melo 5 a 7 8 6 a 7 5 + 8 4 + 9 6 a 7 5 + 8 a 9 4

. Taboleiro Grande 5 a 7 8 5 a 7 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. Tenente Ananias 5 a 7 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3 5 a 7 4 + 8 3 + 9

. Tenente Laurentino Cruz 8 9 8 6 a 7 + 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Tibau 7 5 a 6 + 8 7 5 a 6 + 8 9 7 a 8 5 a 6 + 9

. Timbaúba Dos Batistas 6 a 8 5 a 8 7 5 a 6 + 8 a 9

. Triunfo Potiguar 6 a 8 6 a 8 5 6 a 7 5 + 8 9

. Umarizal 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8 4 6 a 7 5 + 8 4 + 9

. Upanema 5 a 8 5 a 8 6 a 7 5 + 8 9

. Venha-Ver 5 a 6 7 8 5 a 7 4 + 8 3 4 a 7 3 + 8 9

. Viçosa 5 a 7 8 5 a 6 7 a 8 4 5 a 7 8 9 + 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 8 9 8 6 a 7 + 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Açu 5 a 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. Afonso Bezerra 8 7 + 9 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Água Nova 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Alexandria 5 a 6 7 5 6 a 7 4 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Almino Afonso 6 5 + 7 5 a 7 4 6 5 + 7 4 + 8

. Alto Do Rodrigues 7 a 8 7 6 + 8 5 + 9 7 a 8 6 + 9 5

. Angicos 8 7 + 9 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Antônio Martins 5 a 6 7 5 6 a 7 4 5 a 6 7 8 + 4

. Apodi 6 5 + 7 6 5 + 7 4 + 8 6 5 + 7 a 8 4

. Areia Branca 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8

. Augusto Severo 5 a 7 5 a 7 6 5 + 7 8

. Baraúna 5 a 7 6 5 + 7 8 6 5 + 7 a 8

. Bodó 8 7 + 9 8 a 9 6 a 7 5 7 a 9 6 5

. Caiçara Do Norte 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Caiçara Do Rio Do Vento 9 8 6 a 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Caicó 8 6 a 8 5 6 a 8 5 + 9

. Campo Redondo 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Caraúbas 5 a 7 6 5 + 7 8 6 5 + 7 4 + 8

. Carnaúba Dos Dantas 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Carnaubais 5 a 7 6 a 7 5 + 8 6 a 7 5 + 8

. Cerro Corá 8 a 9 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Coronel Ezequiel 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 7 5 a 6

. Coronel João Pessoa 5 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Cruzeta 8 6 a 8 5 + 9 8 6 a 7 + 9 5

. Currais Novos 8 a 9 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Doutor Severiano 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Encanto 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3
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. Eq u a d o r 8 a 9 8 7 + 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Felipe Guerra 5 a 7 6 5 + 7 8 6 5 + 7 a 8

. Fernando Pedroza 8 a 9 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Florânia 7 a 8 6 a 8 5 + 9 7 a 8 6 + 9 5

. Francisco Dantas 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 6 7 8 + 3 a 4

. Frutuoso Gomes 6 5 + 7 5 6 a 7 4 5 a 6 7 8 + 4

. Galinhos 8 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Governador Dix-Sept Rosado 5 a 7 6 5 + 7 8 6 5 + 7 a 8

. Grossos 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8

. Guamaré 8 9 5 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Ipanguaçu 7 6 a 7 5 + 8 7 6 + 8 5 + 9

. Ipueira 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Itajá 7 a 8 6 a 8 5 + 9 7 6 + 8 a 9 5

. Itaú 6 5 + 7 6 5 + 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 4

. Jaçanã 9 8 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 7 5 a 6

. Jandaíra 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Janduís 5 a 7 5 a 7 6 5 + 7 8

. Jardim De Piranhas 5 a 7 5 a 7 6 5 + 7 8

. Jardim Do Seridó 8 6 a 8 5 + 9 8 6 a 7 + 9 5

. João Dias 5 a 6 7 5 6 a 7 4 5 a 6 7 8 + 4

. José Da Penha 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Jucurutu 7 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. Lagoa Nova 8 7 + 9 8 6 a 7 + 9 5 8 a 9 6 a 7 5

. Lajes 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Lajes Pintadas 9 8 7 8 a 9 6 a 7 5 8 a 9 6 a 7 5

. Lucrécia 6 5 + 7 5 a 7 4 6 5 + 7 4 + 8

. Luís Gomes 5 6 7 5 a 6 4 + 7 3 4 a 6 3 + 7 8

. Macau 8 5 a 7 + 9 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Major Sales 5 6 7 5 a 6 4 + 7 3 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Marcelino Vieira 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Martins 5 a 6 7 5 a 6 7 4 5 a 6 7 8 + 4

. Messias Targino 5 a 7 5 a 7 6 5 + 7 4 + 8

. Mossoró 5 a 7 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8

. Olho-D'Água Do Borges 5 a 7 5 a 7 4 + 8 6 5 + 7 4 + 8

. Ouro Branco 8 6 a 8 5 + 9 6 a 9 5

. Paraná 5 6 7 5 a 6 4 + 7 3 5 a 6 3 a 4 + 7 8

. Paraú 5 a 7 6 a 7 5 5 a 7 8

. Parelhas 8 9 8 7 + 9 5 a 6 8 a 9 7 5 a 6

. Patu 5 a 7 5 a 7 6 5 + 7 4 + 8

. Pau Dos Ferros 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 3 a 4 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Pedra Preta 9 8 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pedro Avelino 8 a 9 6 a 7 7 a 9 6 5 7 a 9 6 5

. Pendências 8 7 + 9 7 a 8 6 + 9 5 7 a 8 6 + 9 5

. Pilões 5 a 6 7 5 a 6 7 4 5 a 6 7 8 + 3 a 4

. Portalegre 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 6 7 8 + 4

. Porto Do Mangue 5 a 7 5 a 7 8 5 a 8

. Rafael Fernandes 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 a 8 3

. Rafael Godeiro 6 5 + 7 5 a 7 4 6 5 + 7 4 + 8

. Riacho Da Cruz 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 6 7 a 8 4

. Riacho De Santana 5 a 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Rodolfo Fernandes 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 6 7 a 8 4

. Santana Do Matos 8 7 + 9 7 a 8 6 + 9 5 7 a 9 6 5

. Santana Do Seridó 8 7 a 9 5 a 6 8 6 a 7 + 9 5

. São Fernando 6 a 7 6 a 7 5 + 8 5 a 8

. São Francisco Do Oeste 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 6 7 a 8 3 a 4

. São João Do Sabugi 6 6 a 7 5 + 8 6 a 8 5 + 9

. São José Do Seridó 8 6 a 8 5 + 9 8 6 a 7 + 9 5

. São Miguel 5 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 5 a 6 3 a 4 + 7 8

. São Rafael 7 a 8 6 a 8 5 7 6 + 8 5 + 9

. São Vicente 8 6 a 9 5 8 6 a 7 + 9 5

. Serra Do Mel 5 a 7 5 a 7 8 5 a 7 8

. Serra Negra Do Norte 5 a 6 5 a 6 7 6 5 + 7 8

. Serrinha Dos Pintos 5 a 6 7 5 a 6 7 4 5 a 6 7 8 + 4

. Severiano Melo 5 a 6 7 6 5 + 7 4 + 8 5 a 6 7 a 8 4

. Taboleiro Grande 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 6 7 a 8 4

. Tenente Ananias 5 a 6 7 5 4 + 6 a 7 3 5 a 6 4 + 7 3 + 8

. Tenente Laurentino Cruz 8 6 a 8 5 + 9 8 6 a 7 + 9 5

. Tibau 5 a 7 5 a 7 8 6 a 7 5 + 8

. Timbaúba Dos Batistas 6 5 a 7 8 6 5 + 7 a 8

. Triunfo Potiguar 6 a 7 6 a 7 5 + 8 6 5 + 7 8

. Umarizal 6 5 + 7 6 5 + 7 4 + 8 6 5 + 7 4 + 8

. Upanema 5 a 7 5 a 7 6 5 + 7 8

. Venha-Ver 5 6 7 5 a 6 4 + 7 3 + 8 4 a 6 3 + 7 8

. Viçosa 5 a 6 7 5 a 6 7 8 + 4 5 a 6 7 8 + 4

PORTARIA SPA/MAPA Nº 241, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona Semiárido no
estado de Sergipe, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona semiárido no estado de Sergipe, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 237 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona semiárido no estado de Sergipe, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO
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ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

O Zarc Mamona Semiárido se diferencia do Zarc Mamona Brasil por admitir uma disponibilidade hídrica muito mais baixa no período produtivo, o que pressupõe produtividades
esperadas igualmente mais baixas. Isso se adequa aos sistemas de produção da mamona tradicionalmente adotados no semiárido brasileiro, de baixa produtividade, mas ainda assim, viáveis,
devido ao baixo custo de produção.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona semiárido no estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n
£ 130 dias); Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,30 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS Gabriela.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Canindé De São Francisco 16 a 17 12 a 15 11 14 a 17 10 a 13 9 13 a 17 10 a 12 9

. Poço Redondo 14 a 17 12 a 13 11 13 a 17 10 a 12 9 13 a 17 10 a 12 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Canindé De São Francisco 15 13 a 14 + 16 11 a 12 + 17 14 a 16 10 a 13 + 17 9 13 a 16 10 a 12 + 17 9

. Poço Redondo 15 a 17 12 a 14 11 14 a 17 10 a 13 9 13 a 17 10 a 12 9

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Canindé De São Francisco 13 a 14 11 a 12 + 15 13 a 14 10 a 12 + 15 9 14 10 a 13 + 15 9 + 16

. Poço Redondo 14 a 15 12 a 13 11 + 16 13 a 15 10 a 12 + 16 9 14 a 15 10 a 13 + 16 9 + 17

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Canindé De São Francisco 12 a 13 11 + 14 10 a 13 9 + 14 13 10 a 12 + 14 9 + 15

. Poço Redondo 13 12 + 14 11 + 15 13 a 14 10 a 12 + 15 9 13 a 15 10 a 12 9 + 16
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 242, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona Semiárido no
estado do Espírito Santo, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona semiárido no estado do Espírito Santo, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 238 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona semiárido no estado do Espírito Santo, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

O Zarc Mamona Semiárido se diferencia do Zarc Mamona Brasil por admitir uma disponibilidade hídrica muito mais baixa no período produtivo, o que pressupõe produtividades
esperadas igualmente mais baixas. Isso se adequa aos sistemas de produção da mamona tradicionalmente adotados no semiárido brasileiro, de baixa produtividade, mas ainda assim, viáveis,
devido ao baixo custo de produção.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona semiárido no estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n
£ 130 dias); Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,30 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura no estado, as cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Doce Do Norte 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 8 9 + 30 31 a 9 10 11 a 12 + 30

. Águia Branca 31 a 33 34 a 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 8 9 10 + 30 31 a 9 10 11 a 13 + 29 a 30

. Alto Rio Novo 31 a 33 34 a 1 + 6 2 a 5 + 7 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30 31 a 8 9 a 10 11 + 30

. Barra De São Francisco 31 a 33 34 a 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 8 9 10 + 30 31 a 9 10 a 11 12 a 13 + 30

. Boa Esperança 31 a 32 33 a 36 + 7 a 8 1 a 6 + 9 a 13 +
30

31 a 8 30 + 9 a 10 29 + 11 a 15 31 a 11 30 + 12 a 14 29 + 15 a 16

. Conceição Da Barra 31 a 32 33 a 36 + 8 a 15 1 a 7 + 16 + 30 31 a 10 30 + 11 a 17 28 a 29 31 a 15 29 a 30 + 16 a 17 28

. Ec o p o r a n g a 31 a 33 34 a 1 + 5 a 8 2 a 4 + 9 + 30 31 a 8 9 10 + 30 31 a 10 30 + 11 a 12 13 a 14

. Governador Lindenberg 31 a 33 34 a 1 + 5 a 8 2 a 4 + 9 + 30 31 a 8 30 + 9 a 10 29 + 11 a 13 31 a 10 11 a 12 13 a 14 + 29 a 30

. Jaguaré 31 a 33 34 a 1 + 8 a 9 2 a 7 + 10 a 16 +
30

30 a 9 10 a 14 15 a 17 + 28 a 29 31 a 11 29 a 30 + 12 a 16 28 + 17

. Mantenópolis 31 a 33 34 a 1 + 5 a 6 2 a 4 + 7 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30 31 a 8 9 a 10 11 + 30

. Marilândia 31 a 36 1 + 5 a 9 2 a 4 + 10 a 12 +
30

31 a 9 30 + 10 a 11 29 + 12 a 14 31 a 11 30 + 12 a 14 29 + 15 a 16
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. Montanha 31 a 32 33 a 36 + 5 a 9 1 a 4 + 10 a 15 +
30

5 a 9 + 31 a 1 2 a 4 + 10 a 15 +
30

16 a 17 + 29 31 a 13 30 + 14 a 16 29 + 17

. Mucurici 31 a 32 33 a 36 + 5 a 9 1 a 4 + 10 a 14 +
30

31 a 9 30 + 10 a 13 14 a 16 31 a 12 30 + 13 a 15 29 + 16 a 17

. Nova Venécia 31 a 33 34 a 1 + 5 a 8 2 a 4 + 9 + 30 31 a 8 30 + 9 29 + 10 a 13 31 a 10 11 a 13 14 a 15 + 29 a 30

. Pancas 31 a 33 34 a 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 7 8 9 a 10 + 30 31 a 9 10 11 a 12 + 29 a 30

. Pedro Canário 31 a 32 33 a 36 + 8 a 9 + 13
a 14

1 + 5 a 7 + 10 a 12
+ 15 a 16 + 30

5 a 10 + 31 a 1 2 a 4 + 11 a 17 +
30

28 a 29 31 a 15 30 + 16 a 17 28 a 29

. Pinheiros 31 a 32 33 a 36 + 7 a 9 1 a 6 + 10 a 16 +
30

31 a 9 30 + 10 a 14 28 a 29 + 15 a 17 31 a 12 30 + 13 a 16 28 a 29 + 17

. Ponto Belo 31 a 32 33 a 1 + 5 a 8 2 a 4 + 9 + 30 31 a 9 30 + 10 11 a 14 31 a 11 30 + 12 a 13 29 + 14 a 16

. Rio Bananal 31 a 33 34 a 1 + 5 a 9 2 a 4 + 10 a 13 +
30

31 a 9 30 + 10 a 11 28 a 29 + 12 a 14 31 a 11 30 + 12 a 14 29 + 15 a 16

. São Domingos Do Norte 31 a 33 34 a 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 a 9 + 30 31 a 8 30 + 9 29 + 10 31 a 9 10 a 11 12 a 14 + 29 a 30

. São Gabriel Da Palha 31 a 33 34 a 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 a 9 + 30 31 a 8 30 + 9 29 + 10 a 13 31 a 10 11 12 a 14 + 29 a 30

. São Mateus 31 a 33 34 a 1 + 8 a 9 2 a 7 + 10 a 16 +
30

30 a 9 10 a 15 16 a 17 + 28 a 29 31 a 13 29 a 30 + 14 a 17 28

. Sooretama 31 a 33 34 a 1 + 5 a 9 2 a 4 + 10 a 14 +
30

31 a 9 30 + 10 a 13 28 a 29 + 14 a 17 31 a 11 30 + 12 a 15 28 a 29 + 16 a 17

. Vila Pavão 31 a 33 34 a 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 7 8 a 9 10 + 30 31 a 9 10 a 11 12 a 14 + 29 a 30

. Vila Valério 31 a 33 34 a 1 + 5 a 8 2 a 4 + 9 + 30 31 a 8 30 + 9 29 + 10 a 14 31 a 10 11 a 13 14 a 16 + 29 a 30

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Doce Do Norte 31 a 36 1 + 5 a 6 2 a 4 + 7 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30 31 a 8 9 10 a 11 + 30

. Águia Branca 31 a 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30 31 a 8 9 10 a 11 + 30

. Alto Rio Novo 31 a 36 1 2 a 7 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30

. Barra De São Francisco 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30 31 a 8 9 10 a 11 + 30

. Boa Esperança 31 a 36 1 + 6 a 8 5 + 9 a 11 + 30 5 a 8 + 31 a 1 2 a 4 + 9 a 10 +
30

11 a 13 + 29 31 a 10 30 + 11 a 12 29 + 13 a 16

. Conceição Da Barra 31 a 33 34 a 36 + 6 a 13 1 + 5 + 14 a 16 +
30

5 a 10 + 31 a 1 2 a 4 + 11 a 16 +
30

17 + 28 a 29 31 a 14 30 + 15 a 17 28 a 29

. Ec o p o r a n g a 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 7 30 + 8 a 9 10 a 11 31 a 8 30 + 9 a 10 11 a 13

. Governador Lindenberg 31 a 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 + 30 31 a 8 9 10 a 11 + 29 a 30 31 a 9 30 + 10 a 12 29 + 13

. Jaguaré 31 a 36 1 + 6 a 9 2 a 5 + 10 a 14 +
30

31 a 8 30 + 9 a 12 28 a 29 + 13 a 17 30 a 12 13 a 16 17 + 28 a 29

. Mantenópolis 31 a 36 1 2 a 7 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30

. Marilândia 31 a 36 1 + 6 a 8 2 a 5 + 9 a 10 +
30

31 a 8 30 + 9 a 10 29 + 11 a 13 31 a 12 30 + 13 29 + 14 a 16

. Montanha 31 a 34 35 a 1 + 5 a 9 10 a 14 + 30 5 a 9 + 31 a 1 2 a 4 + 10 a 13 +
30

14 a 15 + 29 31 a 12 30 + 13 a 15 29 + 16 a 17

. Mucurici 31 a 36 1 + 5 a 9 2 a 4 + 10 a 12 +
30

31 a 9 30 + 10 a 12 29 + 13 a 14 31 a 11 30 + 12 a 14 29 + 15 a 16

. Nova Venécia 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 7 30 + 8 a 9 29 + 10 a 11 31 a 9 30 + 10 a 11 29 + 12 a 13

. Pancas 31 a 36 1 + 6 2 a 5 + 7 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30 31 a 8 9 10 a 11 + 30

. Pedro Canário 31 a 33 34 a 36 + 5 a 12 1 + 13 a 15 + 30 5 a 10 + 31 a 1 2 a 4 + 11 a 14 +
30

15 a 17 + 28 a 29 31 a 13 30 + 14 a 16 28 a 29 + 17

. Pinheiros 31 a 34 35 a 1 + 5 a 9 10 a 14 + 30 5 a 9 + 31 a 1 2 a 4 + 10 a 13 +
30

14 a 16 + 28 a 29 31 a 11 30 + 12 a 15 29 + 16 a 17

. Ponto Belo 31 a 36 1 + 5 a 8 2 a 4 + 9 + 30 31 a 8 30 + 9 29 + 10 a 12 31 a 10 30 + 11 a 12 29 + 13 a 14

. Rio Bananal 31 a 36 1 + 6 a 8 2 a 5 + 9 a 12 +
30

31 a 8 30 + 9 a 10 28 a 29 + 11 a 13 31 a 12 30 + 13 28 a 29 + 14 a 17

. São Domingos Do Norte 31 a 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 + 30 31 a 7 8 9 + 29 a 30 31 a 8 9 a 10 11 a 12 + 29 a 30

. São Gabriel Da Palha 31 a 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 + 30 31 a 7 30 + 8 29 + 9 a 10 31 a 8 30 + 9 a 12 29 + 13

. São Mateus 31 a 36 1 + 6 a 9 5 + 10 a 15 + 30 31 a 9 29 a 30 + 10 a 13 28 + 14 a 17 30 a 12 13 a 16 17 + 28 a 29

. Sooretama 31 a 36 1 + 6 a 8 2 a 5 + 9 a 12 +
30

31 a 8 30 + 9 a 11 28 a 29 + 12 a 16 31 a 12 30 + 13 28 a 29 + 14 a 17

. Vila Pavão 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 7 8 9 + 29 a 30 31 a 8 9 a 10 11 a 12 + 29 a 30

. Vila Valério 31 a 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 + 30 31 a 8 30 + 9 29 + 10 a 12 31 a 9 30 + 10 a 12 29 + 13 a 15

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águia Branca 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 3 4 a 5 6 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30

. Água Doce Do Norte 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 2 3 a 5 6 + 30 31 a 5 6 7 + 30

. Alto Rio Novo 31 a 36 1 2 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 30

. Barra De São Francisco 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 2 3 a 5 6 a 7 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30

. Boa Esperança 31 a 34 35 a 1 + 5 6 a 8 + 30 31 a 5 30 + 6 a 8 29 + 9 31 a 7 30 + 8 a 9 28 a 29 + 10 a 12

. Conceição Da Barra 31 a 34 35 a 1 + 8 a 9 5 a 7 + 10 a 17 +
30

31 a 8 30 + 9 a 13 28 a 29 + 14 a 17 31 a 10 30 + 11 a 17 28 a 29

. Ec o p o r a n g a 31 a 36 1 2 a 7 + 30 31 a 2 30 + 3 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 9 + 30

. Governador Lindenberg 31 a 36 1 2 a 7 + 30 31 a 3 30 + 4 a 7 29 + 8 31 a 6 30 + 7 a 8 29 + 9

. Jaguaré 31 a 35 36 a 1 + 5 6 a 11 + 30 31 a 7 30 + 8 a 9 28 a 29 + 10 a 17 31 a 8 30 + 9 a 13 28 a 29 + 14 a 17

. Mantenópolis 31 a 36 1 2 31 a 2 3 a 4 5 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 30

. Marilândia 31 a 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 + 30 31 a 6 30 + 7 a 8 29 + 9 a 11 31 a 7 30 + 8 a 9 28 a 29 + 10 a 11 +
17

. Montanha 31 a 34 35 a 36 + 5 a 8 1 + 9 a 10 + 30 5 a 7 + 31 a 1 2 a 4 + 8 a 9 + 30 10 a 12 + 28 a 29 31 a 9 30 + 10 a 12 28 a 29 + 13 a 17

. Mucurici 31 a 36 6 a 7 5 + 8 a 9 + 30 + 1 5 a 7 + 31 a 1 2 a 4 + 8 a 9 + 30 10 a 11 + 29 31 a 8 30 + 9 a 10 29 + 11 a 13

. Nova Venécia 31 a 36 1 + 5 6 a 7 + 30 31 a 4 30 + 5 a 7 29 + 8 31 a 6 30 + 7 a 8 29 + 9 a 10

. Pancas 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 3 4 a 5 6 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30

. Pedro Canário 31 a 34 35 a 36 + 5 a 8 1 + 9 a 12 + 30 5 a 8 + 31 a 1 2 a 4 + 9 a 11 +
30

12 a 17 + 28 a 29 31 a 10 30 + 11 a 14 28 a 29 + 15 a 17

. Pinheiros 31 a 34 35 a 1 + 5 6 a 10 + 30 31 a 7 30 + 8 a 9 28 a 29 + 10 a 13 31 a 8 30 + 9 a 13 28 a 29 + 14 a 17

. Ponto Belo 31 a 36 1 5 a 7 + 30 5 + 31 a 1 2 a 4 + 6 a 8 + 30 9 + 29 31 a 7 30 + 8 a 9 29 + 10 a 11

. Rio Bananal 31 a 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 + 30 31 a 6 30 + 7 a 8 28 a 29 + 9 a 11 31 a 7 30 + 8 a 9 28 a 29 + 10 a 17

. São Domingos Do Norte 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 3 4 a 6 7 + 29 a 30 31 a 6 30 + 7 29 + 8

. São Gabriel Da Palha 31 a 36 1 + 5 6 + 30 31 a 3 30 + 4 a 6 29 + 7 a 8 31 a 6 30 + 7 a 8 29 + 9

. São Mateus 31 a 35 36 a 1 + 5 a 8 9 a 11 + 30 31 a 7 29 a 30 + 8 a 11 28 + 12 a 17 31 a 9 29 a 30 + 10 a 17 28

. Sooretama 31 a 36 1 + 6 5 + 7 a 9 + 30 31 a 6 30 + 7 a 8 28 a 29 + 9 a 11 31 a 8 30 + 9 a 10 28 a 29 + 11 a 17

. Vila Pavão 31 a 36 1 5 a 6 + 30 31 a 1 30 + 2 a 6 29 + 7 31 a 5 6 a 7 8 a 9 + 29 a 30

. Vila Valério 31 a 36 1 + 5 6 a 7 + 30 31 a 5 30 + 6 a 7 29 + 8 a 9 31 a 6 30 + 7 a 8 28 a 29 + 9 a 10
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Doce Do Norte 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 a 7 + 17 + 30

. Águia Branca 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 a 6 + 17 + 30 31 a 4 5 6 a 7 + 17 + 30

. Alto Rio Novo 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 3 4 a 5 6 + 30

. Barra De São Francisco 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 a 6 + 17 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 17 + 30

. Boa Esperança 31 a 34 35 a 1 5 a 7 + 17 + 30 31 a 5 30 + 6 a 7 + 17 28 a 29 + 8 a 9 +
16

31 a 7 30 + 8 + 17 29 + 9 a 10 + 15 a
16

. Conceição Da Barra 31 a 34 35 a 36 + 6 a 9 + 16
a 17

1 + 5 + 10 a 15 +
30

31 a 8 29 a 30 + 9 a 17 28 16 + 31 a 9 10 a 15 + 17 + 30 28 a 29

. Ec o p o r a n g a 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 3 30 + 4 a 6 7 + 17 31 a 5 30 + 6 a 7 8 + 17

. Governador Lindenberg 31 a 36 1 2 a 6 + 17 + 30 31 a 4 30 + 5 a 6 29 + 7 + 17 31 a 5 30 + 6 a 7 29 + 8 + 16 a 17

. Jaguaré 31 a 36 1 + 6 + 17 5 + 7 a 9 + 16 +
30

31 a 6 29 a 30 + 7 a 8 + 16
a 17

28 + 9 a 15 31 a 7 30 + 8 a 17 28 a 29

. Mantenópolis 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 3 4 a 5 6 + 30

. Marilândia 31 a 36 1 + 6 2 a 5 + 7 + 17 +
30

31 a 6 30 + 7 + 17 29 + 8 + 16 31 a 7 30 + 8 + 16 a 17 28 a 29 + 9 a 15

. Montanha 31 a 34 35 a 1 + 7 5 a 6 + 8 a 9 + 16 a
17 + 30

31 a 7 30 + 8 a 9 + 17 28 a 29 + 10 a 16 31 a 8 30 + 9 a 11 + 16 a
17

28 a 29 + 12 a 15

. Mucurici 31 a 34 35 a 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 17 +
30

31 a 7 30 + 8 29 + 9 a 10 + 16 a
17

31 a 7 30 + 8 a 9 + 17 29 + 10 a 12 + 16

. Nova Venécia 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 3 30 + 4 a 6 29 + 7 + 17 31 a 5 30 + 6 a 7 29 + 8 a 9 + 16 a
17

. Pancas 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 a 6 + 30 31 a 4 5 6 a 7 + 17 + 29 a
30

. Pedro Canário 31 a 34 35 a 36 + 6 a 8 +
17

1 + 5 + 9 a 11 + 16
+ 30

31 a 7 30 + 8 a 10 + 16 a
17

28 a 29 + 11 a 15 31 a 9 30 + 10 a 17 28 a 29

. Pinheiros 31 a 34 35 a 1 5 a 9 + 16 a 17 +
30

31 a 7 30 + 8 + 16 a 17 28 a 29 + 9 a 15 31 a 8 30 + 9 a 11 + 16 a
17

28 a 29 + 12 a 15

. Ponto Belo 31 a 35 36 a 1 + 5 6 a 7 + 30 31 a 5 30 + 6 a 7 29 + 8 + 17 31 a 6 30 + 7 a 8 29 + 9 a 10 + 16 a
17

. Rio Bananal 31 a 36 1 + 6 2 a 5 + 7 + 16 a 17
+ 30

31 a 6 30 + 7 + 17 28 a 29 + 8 a 9 +
16

31 a 7 30 + 8 + 16 a 17 28 a 29 + 9 a 15

. São Domingos Do Norte 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 3 4 a 5 6 a 7 + 17 + 29 a
30

31 a 5 6 7 a 8 + 17 + 29 a
30

. São Gabriel Da Palha 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 2 30 + 3 a 5 29 + 6 a 7 + 17 31 a 5 30 + 6 a 7 29 + 8 + 16 a 17

. São Mateus 31 a 36 1 + 6 + 16 a 17 5 + 7 a 10 + 15 +
30

31 a 7 29 a 30 + 8 a 9 + 16
a 17

28 + 10 a 15 31 a 8 30 + 9 a 17 28 a 29

. Sooretama 31 a 36 1 + 6 + 17 5 + 7 a 8 + 16 +
30

31 a 6 30 + 7 a 8 + 16 a
17

28 a 29 + 9 a 10 +
14 a 15

31 a 7 30 + 8 a 9 + 16 a
17

28 a 29 + 10 a 15

. Vila Pavão 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 3 30 + 4 a 5 29 + 6 a 7 + 17 31 a 5 6 a 7 8 + 17 + 29 a 30

. Vila Valério 31 a 36 1 5 a 7 + 17 + 30 31 a 3 30 + 4 a 7 + 17 29 + 8 + 16 31 a 6 30 + 7 + 17 28 a 29 + 8 a 9 +
16

PORTARIA SPA/MAPA Nº 243, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da Mamona Semiárido no
estado de Minas Gerais, ano-safra 2022/2023.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e nas Instruções Normativas nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018 e nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da mamona semiárido no estado de Minas Gerais, ano-safra 2022/2023, conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 239 de 22 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 23 de junho de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura de mamona semiárido no estado de Minas Gerais, ano-safra 2021/2022.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor em 1° de julho de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se de importância pelas várias aplicações do óleo extraído de suas amêndoas, cujos teores variam de 43% a 49%,

dependendo da variedade e da região.
A planta apresenta tolerância à seca, sendo uma boa alternativa de cultivo em diversas regiões do país.
A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 35ºC, com ótimo em torno de 28ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam

abortamento das flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução substancial do teor de óleo das sementes.
A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apresentam deficiência de drenagem.
O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e colheita.
Em cultivo de sequeiro, a mamoneira necessita de uma precipitação pluvial acima de 350 mm, bem distribuída ao longo do período total de crescimento, e de umidade suficiente.

O cultivo da mamoneira não é indicado para regiões com períodos de chuvas muito prolongados, que propiciam o aparecimento de doenças (como o mofo cinzento), além de prejudicar
a colheita e a qualidade do produto.

O Zarc Mamona Semiárido se diferencia do Zarc Mamona Brasil por admitir uma disponibilidade hídrica muito mais baixa no período produtivo, o que pressupõe produtividades
esperadas igualmente mais baixas. Isso se adequa aos sistemas de produção da mamona tradicionalmente adotados no semiárido brasileiro, de baixa produtividade, mas ainda assim, viáveis,
devido ao baixo custo de produção.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo da mamona semiárido no estado em
três níveis de risco: 20%, 30%, 40%.

Essa identificação foi realizada com a aplicação de um modelo de balanço hídrico da cultura. Neste modelo são consideradas as exigências hídrica e térmica, duração do ciclo,
das fases fenológicas e da reserva útil de água dos solos para cultivo desta espécie, bem como dados de precipitação pluviométrica e evapotranspiração de referência de séries com, no
mínimo, 15 anos de dados diários registrados em 3.750 estações pluviométricas selecionadas no país.

Por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto que não ocorrerão limitações quanto à fertilidade dos solos e danos às plantas devido à ocorrência de pragas
e doenças.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da mamona em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
II. Ciclo e Fases fenológicas: O ciclo da mamona foi dividido em 4 fases, sendo elas: Fase I - Germinação/Emergência; Fase II-Crescimento/Desenvolvimento; Fase III -

Florescimento/Enchimento das bagas e Fase IV - Maturação Fisiológica/Colheita. As cultivares de mamona foram classificadas em quatro grupos de características homogêneas: Grupo I (n
£ 130 dias); Grupo II (131 dias £ n £ 150 dias); Grupo III (151 dias £ n £ 180), Grupo IV (n ³ 181 dias); onde n expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

III. Capacidade de Água Disponível (CAD): Foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da reserva útil de água dos solos. Foram considerados os solos Tipo 1
(textura arenosa), Tipo 2 (textura média), Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenamento de 31,5 mm, 49,5 mm e 67,5 mm, respectivamente, e uma profundidade efetiva
média do sistema radicular de 45 cm.

IV.Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I - germinação - estabelecimento da cultura e ISNA ³ 0,30 na Fase III -
florescimento e enchimento das bagas.

Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as
condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Nesse contexto, é indispensável: - Utilizar
sempre tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; - Controlar efetivamente as plantas daninhas durante o cultivo; - Adotar práticas de manejo, tais como controle
de pragas e doenças e correções físico-química do solo (fertilidade e descompactação dos solos).

Considerou-se apto para o cultivo da mamona os municípios que apresentaram, em no mínimo 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios considerados.
Por se tratar de um modelo agroclimático, mesmo em se tratando de um estudo técnico científico de eficácia comprovada, é necessário que o agricultor faça uma consulta aos

órgãos de pesquisa/extensão rural de seu estado, assim como o acompanhamento de um técnico agrícola ou agrônomo na implantação da lavoura, para se certificar de estar seguindo as
práticas agronômicas mais adequadas ao cultivo da mamona.
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2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.6, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
GRUPO I
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2019, MIA, TAMAR e KARIEL.
TERASOL OLEOS VEGETAIS LTDA : AKB 02.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS energia.
KAIIMA BRASIL SEMENTES LTDA : KS2030.
GRUPO IV
EMBRAPA - CNPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o estado obteve enquadramento no grupo III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
NOTA: Para culturas anuais, o ZARC faz avaliações de risco para períodos decendiais (10 dias) de semeadura e assume que a emergência ocorra, majoritariamente, em até 10

dias após a semeadura. Para os casos excepcionais em que a emergência ocorrer com 11 ou mais dias de atraso em relação a semeadura, deve-se considerar como referência o risco do
decêndio em que ocorreu a emergência.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águas Formosas 31 a 32 33 a 36 + 7 a 9 1 + 5 a 6 5 a 9 + 31 a 1 2 a 4 + 10 11 a 12 31 a 11 12 a 13 14 a 15

. Águas Vermelhas 32 31 + 33 34 a 5 32 a 33 31 + 34 a 5 6 32 a 5 31 + 6 a 7 8 a 9

. Almenara 32 31 +  33 + 1 +  8 a
9

34 a 36 + 2 a 7 + 10
a 11

2 a 9 + 31 a 33 34 a 1 + 10 a 12 13 a 15 31 a 12 13 a 15 16

. Araçuaí 31 a 33 34 a 1 2 a 5 31 a 3 4 a 5 6 a 8 31 a 6 7 a 9 10

. At a l é i a 31 a 36 1 + 5 a 8 2 a 4 + 9 + 30 31 a 8 9 10 + 30 31 a 10 11 a 12 13 a 14 + 30

. Bandeira 1 +  8 a 10 +  31 a
33

34 a 36 + 2 a 7 + 11
a 13

2 a 11 + 31 a 33 34 a 1 + 12 a 14 15 31 a 14 15 16

. Berilo 32 a 33 31 + 34 a 2 31 a 3 4 5 31 a 5 6 7 a 8

. Berizal 32 31 + 33 34 a 2 31 a 33 34 a 3 4 a 6 32 a 5 31 + 6 7 a 8

. Bertópolis 9 + 31 a 32 7 a 8 + 33 a 36 5 a  6 + 10 a  14 +
1

5 a 10 + 31 a 1 2 a 4 + 11 a 14 15 a 16 + 30 31 a 14 15 a 16 17 + 30

. Cachoeira De Pajeú 32 31 + 33 34 a 5 31 a 33 34 a 5 6 a 7 31 a 6 7 a 8 9

. Capitão Enéas 32 a 1 31 + 2 32 a 3 31 + 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Caraí 31 a 33 34 a 1 + 7 a 8 2 a 6 31 a 8 9 31 a 9 10 a 11 12

. Carlos Chagas 31 a 36 5 a 9 1 a  4 + 10 a  14 +
30

31 a 10 11 a 13 14 a 16 + 30 31 a 13 14 a 15 16 + 30

. Catuji 31 a 33 34 a 1 + 6 a 8 2 a 5 31 a 8 9 31 a 9 10 a 11 12 + 30

. Catuti 32 a 33 34 a 1 2 + 31 32 a 1 31 + 2 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Central De Minas 31 a 33 34 a 1 2 a 7 + 30 31 a 5 6 a 7 8 a 9 + 30 31 a 8 9 10 a 11 + 30

. Chapada Do Norte 31 a 1 2 3 a 5 31 a 4 5 6 a 7 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30

. Comercinho 32 31 + 33 34 a 2 31 a 33 34 a 4 5 a 6 31 a 5 6 7 a 9

. Cônego Marinho 32 a 1 2 a 5 + 31 32 a 2 31 + 3 a 5 32 a 5 31 6

. Conselheiro Pena 31 a 33 34 a 1 2 a 6 + 30 31 a 3 4 a 7 8 a 9 + 30 31 a 7 8 a 9 10 + 30

. Coronel Murta 32 a 33 31 + 34 a 1 2 31 a 2 3 a 4 5 31 a 3 4 a 5 6 a 8

. Crisólita 31 a 33 34 a 36 + 6 a 9 1 a 5 5 a 9 + 31 a 1 2 a 4 + 10 11 a 14 + 30 31 a 12 13 a 14 15 + 30

. Cristália 1 + 32 a 33 34 a 36 + 2 + 31 31 a 3 4 5 31 a 3 4 a 6 7 a 8

. Cuparaque 31 a 33 34 a 1 2 a 7 + 30 31 a 5 6 a 7 8 a 9 + 30 31 a 8 9 10 a 11 + 30

. Curral De Dentro 32 31 + 33 34 a 2 31 a 33 34 a 3 4 a 6 31 a 5 6 7 a 8

. Divino Das Laranjeiras 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 3 4 a 6 7 a 9 + 30 31 a 8 9 10 a 11 + 30

. Divisa Alegre 31 a 33 34 a 5 32 a 33 31 + 34 a 5 6 32 a 5 31 + 6 a 7 8 a 9

. Divisópolis 1 + 31 a 33 34 a 36 + 5 a 9 2 a 6 + 32 a 33 34 a  1 + 7 a  9 +
31

10 a 11 32 a 9 31 + 10 a 12 13

. Espinosa 1 + 32 a 33 34 a 36 + 31 1 + 32 a 33 34 a  36 + 2 a  3 +
31

4 32 a 3 31 + 4 a 5

. Fe l i s b u r g o 32 31 +  33 + 1 +  7 a
9

34 a  36 + 5 a  6 +
10

31 a 9 10 a 11 12 a 14 31 a 12 13 a 15 16

. Francisco Badaró 31 a 33 34 a 2 31 a 3 4 5 a 6 31 a 5 6 a 7 8 a 9

. Francisco Sá 32 a 1 31 + 2 32 a 3 31 + 4 5 32 a 4 31 + 5 6

. Frei Gaspar 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 8 9 10 + 30 31 a 9 10 a 11 12 + 30

. Fronteira Dos Vales 31 a 32 33 a 36 + 7 a 9 1 + 5 a 6 5 a 9 + 31 a 1 2 a 4 + 10 11 a 14 31 a 12 13 a 14 15

. Fruta De Leite 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 1 31 + 2 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 7 8

. Galiléia 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 3 4 a 6 7 a 9 + 30 31 a 7 8 a 9 10 a 11 + 30

. Gameleiras 32 a 1 31 32 a 1 31 + 2 a 3 4 a 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Goiabeira 31 a 33 34 a 1 2 a 6 31 a 5 6 a 7 8 a 9 + 30 31 a 7 8 a 9 10 + 30

. Grão Mogol 32 a 1 31 + 2 32 a 3 31 + 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6 a 7

. Ibiracatu 1 + 33 34 a 36 + 32 2 + 31 32 a 3 31 + 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5

. Indaiabira 32 31 + 33 34 a 2 32 a 34 31 + 35 a 4 5 32 a 4 31 + 5 6 a 7

. Itabirinha 31 a 36 1 + 6 2 a 5 + 7 a 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30 31 a 8 9 a 10 11 + 30

. Itacarambi 1 + 33 34 a 36 + 32 2 + 31 32 a 2 31 + 3 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5

. Itaipé 31 a 33 34 a 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 31 a 8 9 31 a 9 10 11 + 30

. Itaobim 32 31 + 33 + 1 34 a 36 + 2 a 6 2 + 31 a 34 35 a 1 + 3 a 6 7 a 9 31 a 6 7 a 9 10

. Itinga 32 31 + 33 + 1 34 a 36 + 2 2 + 31 a 34 35 a 1 + 3 a 5 6 31 a 5 6 a 9

. Itueta 31 a 33 34 a 1 2 a 6 + 30 31 a 5 6 a 8 9 + 30 31 a 9 10 11 + 30

. Jacinto 9 + 32 8 +  10 a 15 +  31 +
33 a 1

2 a 7 + 16 31 a 15 16 17 + 30 31 a 15 16 a 17

. Jaíba 33 32 + 34 a 1 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 a 5

. Janaúba 1 + 32 a 33 34 a 36 + 31 2 32 a 2 31 + 3 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6
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. Japonvar 32 a 1 31 2 32 a 3 31 + 4 5 32 a 4 31 + 5 6

. Jenipapo De Minas 31 a 33 34 a 1 2 a 5 31 a 3 4 a 5 6 a 8 31 a 7 8 a 9 10 + 30

. Jequitinhonha 32 31 + 33 + 1 + 8 34 a  36 + 2 a  7 +
9

2 a 8 + 31 a 33 34 a 1 + 9 10 a 11 31 a 10 11 a 12 13 a 14

. Joaíma 31 a 32 33 a 1 + 7 a 8 5 a 6 + 9 31 a 9 10 11 31 a 11 12 a 13 14

. Jordânia 9 a 10 + 32 7 a 8 + 11 a 15 + 31
+ 33 a 1

2 a 6 + 16 31 a 15 16 17 + 30 31 a 16 17

. José Gonçalves De Minas 1 + 32 a 33 34 a 36 + 2 + 31 31 a 3 4 5 31 a 5 6 7 a 8

. Josenópolis 32 a 33 31 + 34 a 1 2 31 a 2 3 a 4 5 31 a 3 4 a 5 6 a 8

. Juvenília 1 + 33 34 a 36 + 32 31 32 a 2 31 + 3 4 a 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Ladainha 31 a 36 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 31 a 8 9 + 30 31 a 9 10 11 + 30

. Leme Do Prado 31 a 1 2 3 a 5 31 a 4 5 6 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30

. Lontra 32 a 1 2 + 31 32 a 3 31 + 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Machacalis 9 + 31 a 32 7 a 8 + 33 a 36 5 a 6 + 10 + 1 5 a 9 + 31 a 1 2 a 4 + 10 a 11 12 a 15 + 30 31 a 12 13 a 15 16 + 30

. Mamonas 1 + 32 a 33 34 a 36 + 31 32 a 1 31 + 2 a 3 4 a 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Manga 1 + 33 34 a 36 + 32 31 32 a 2 31 + 3 4 a 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Mantena 31 a 33 34 a 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30 31 a 9 10 11 + 30

. Mata Verde 1 + 8 + 31 a 33 34 a 36 + 2 a 7 + 9
a 10

2 a 6 + 32 a 33 34 a  1 + 7 a  11 +
31

12 a 13 32 a 12 31 + 13 a 14 15

. Matias Cardoso 33 32 + 34 a 1 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Mato Verde 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 1 31 + 2 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Medina 32 31 + 33 34 a 5 31 a 33 34 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 9 10

. Mendes Pimentel 31 a 33 34 a 1 2 a 7 + 30 31 a 5 6 a 7 8 a 9 + 30 31 a 8 9 a 10 11 + 30

. Minas Novas 31 a 1 2 3 a 7 31 a 4 5 a 7 8 + 30 31 a 8 9 10 + 30

. Miravânia 33 a 1 32 31 + 2 32 a 2 31 + 3 4 a 5 32 a 4 31 + 5 6

. Montalvânia 33 a 1 32 31 + 2 a 5 32 a 2 31 + 3 a 5 32 a 4 31 + 5 6

. Monte Azul 32 33 a 1 2 + 31 32 a 1 31 + 2 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Monte Formoso 31 a 32 33 a 1 + 7 a 8 2 a 6 31 a 8 9 31 a 9 10 a 11 12

. Montezuma 32 31 + 33 + 1 34 a 36 + 2 32 a 34 31 + 35 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Nanuque 31 a 32 33 a 36 + 5 a 9 1 a  4 + 10 a  16 +
30

5 a 10 + 31 a 1 2 a  4 + 11 a  15 +
30

16 a 17 + 29 31 a 15 30 + 16 29 + 17

. Ninheira 31 a 33 34 a 2 32 a 33 31 + 34 a 3 4 a 6 32 a 5 31 + 6 7 a 8

. Nova Belém 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30 31 a 9 10 11 a 12 + 30

. Nova Módica 31 a 36 1 + 6 2 a 5 + 7 a 8 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30 31 a 9 10 11 + 30

. Nova Porteirinha 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 2 31 + 3 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5

. Novo Cruzeiro 31 a 36 1 + 6 a 7 2 a 5 31 a 6 7 a 8 30 31 a 8 9 10 + 30

. Novo Oriente De Minas 31 a 33 34 a 36 + 6 a 8 1 a 5 + 9 31 a 9 10 31 a 10 11 a 12 13 + 30

. Novorizonte 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 36 31 + 1 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 7 8

. Ouro Verde De Minas 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 8 9 10 + 30 31 a 10 11 12 a 13 + 30

. Padre Carvalho 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 2 31 + 3 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 7 8

. Padre Paraíso 31 a 33 34 a 1 2 a 8 31 a 7 8 9 31 a 9 10 11

. Pai Pedro 32 a 33 34 a 1 2 + 31 32 a 1 31 + 2 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5

. Palmópolis 9 + 32 7 a 8 + 10 a 14 + 31
+ 33 a 36

5 a  6 + 15 a  16 +
1

31 a 14 15 a 16 17 + 30 31 a 15 16 a 17 30

. Patis 32 a 1 2 31 32 a 3 31 + 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Pavão 31 a 33 34 a 1 + 5 a 9 2 a 4 31 a 9 10 11 a 13 + 30 31 a 11 12 a 13 14 a 15 + 30

. Pedra Azul 32 31 + 33 34 a 7 2 a 5 + 31 a 33 34 a 1 + 6 a 7 8 a 9 31 a 8 9 a 10 11

. Pedras De Maria Da Cruz 32 a 1 2 + 31 32 a 3 31 + 4 5 32 a 4 31 + 5 6

. Pescador 31 a 36 1 + 6 2 a 5 + 7 a 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30 31 a 9 10 11 a 12 + 30

. Ponto Dos Volantes 31 a 32 33 a 1 2 a 8 31 a 6 7 a 8 9 31 a 9 10 11

. Porteirinha 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 2 31 + 3 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Poté 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 8 9 30 31 a 9 10 11 a 12 + 30

. Resplendor 31 a 33 34 a 1 2 a 7 + 30 31 a 5 6 a 8 9 + 30 31 a 8 9 10 a 11 + 30

. Riacho Dos Machados 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 2 31 + 3 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Rio Do Prado 9 + 32 7 a  8 + 31 +  33 a
1

5 a 6 + 10 a 14 31 a 10 11 a 14 15 a 16 + 30 31 a 14 15 a 16 17

. Rio Pardo De Minas 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 1 31 + 2 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6 a 7

. Rubelita 32 a 33 31 + 34 a 1 2 31 a 1 2 a 4 5 31 a 3 4 a 5 6 a 8

. Rubim 9 + 32 7 a 8 + 10 + 31 + 33
a 1

5 a 6 + 11 a 15 31 a 11 12 a 15 16 + 30 31 a 15 16 17

. Salinas 32 a 33 31 34 a 2 31 a 34 35 a 4 5 31 a 3 4 a 8

. Salto Da Divisa 9 a 15 + 32 7 a 8 + 16 a 17 + 31
+ 33 a 1

2 a 6 31 a 16 17 30 31 a 17 30

. Santa Cruz De Salinas 32 31 + 33 34 a 2 31 a 33 34 a 4 5 a 6 31 a 5 6 7 a 9

. Santa Helena De Minas 9 + 31 a 32 7 a 8 + 33 a 36 5 a  6 + 10 a  11 +
1

5 a 10 + 31 a 1 2 a 4 + 11 a 13 14 a 15 + 30 31 a 13 14 a 15 16

. Santa Maria Do Salto 9 a 10 + 14 + 32 7 a 8 + 11 a 13 + 15
a 16 + 31 + 33 a 1

5 a 6 + 17 31 a 16 17 30 31 a 17 30

. Santa Rita Do Itueto 1 + 31 a 33 34 a 36 + 2 3 a 6 + 30 31 a 3 4 a 7 8 a 9 + 30 31 a 8 9 a 10 11 + 30

. Santo Antônio Do Jacinto 9 a 10 + 32 7 a 8 + 11 a 15 + 31
+ 33 a 1

5 a 6 + 16 31 a 15 16 17 + 30 31 a 16 17 30

. Santo Antônio Do Retiro 32 31 + 33 + 1 34 a 36 + 2 32 a 1 31 + 2 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. São Félix De Minas 31 a 36 1 2 a 7 + 30 31 a 5 6 a 8 9 + 30 31 a 8 9 a 10 11 + 30

. São Geraldo Do Baixio 31 a 33 34 a 1 2 a 6 + 30 31 a 3 4 a 7 8 a 9 + 30 31 a 7 8 a 9 10 + 30

. São João Da Ponte 32 a 1 31 2 32 a 3 31 + 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. São João Das Missões 1 + 33 34 a 36 + 32 31 32 a 2 31 + 3 4 a 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. São João Do Manteninha 31 a 33 34 a 1 2 a 7 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30 31 a 8 9 a 10 11 + 30

. São João Do Paraíso 32 31 + 33 34 a 2 32 a 33 31 + 34 a 4 5 32 a 4 31 + 5 a 6 7

. São José Do Divino 31 a 36 1 + 6 2 a 5 + 7 a 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30 31 a 9 10 11 a 12 + 30

. Serra Dos Aimorés 9 + 31 a 32 5 a 8 + 10 a 14 + 33
a 36

15 a 16 + 30 + 1 5 a 11 + 31 a 1 2 a  4 + 12 a  16 +
30

17 + 29 31 a 15 30 + 16 a 17 29

. Serranópolis De Minas 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 2 31 + 3 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Taiobeiras 32 31 + 33 34 a 2 31 a 34 35 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 6 7 a 8

. Teófilo Otoni 31 a 36 1 + 5 a 8 2 a 4 + 9 + 30 31 a 8 9 10 + 30 31 a 10 11 a 12 13 a 14 + 30

. Tumiritinga 31 a 1 2 a 6 + 30 31 a 3 4 a 6 7 a 9 + 30 31 a 7 8 a 9 10 + 30

. Umburatiba 9 + 31 a 32 6 a 8 + 33 a 36 5 + 10 a 14 + 1 5 a 10 + 31 a 1 2 a 4 + 11 a 14 15 a 16 + 30 31 a 14 15 16 + 30

. Vargem Grande Do Rio Pardo 32 31 + 33 + 1 34 a 36 + 2 32 a 34 31 + 35 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Varzelândia 1 + 33 34 a 36 + 32 2 + 31 32 a 2 31 + 3 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5

. Verdelândia 1 + 32 a 33 34 a 36 2 + 31 32 a 2 31 + 3 a 4 32 a 3 31 + 4 a 5

. Virgem Da Lapa 32 a 33 31 + 34 a 1 2 31 a 2 3 a 4 5 31 a 4 5 6 a 8
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águas Formosas 31 a 34 35 a 1 + 7 a 8 5 a 6 + 9 31 a 8 9 10 a 11 31 a 10 11 12 a 13 + 30

. Águas Vermelhas 31 a 34 35 a 1 31 a 35 36 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 5 6 a 7

. Almenara 32 31 +  33 a 1 +  8 a
9

5 a 7 + 10 31 a 9 10 a 11 12 31 a 11 12 a 13 14

. Araçuaí 31 a 35 36 a 1 2 31 a 2 3 a 5 31 a 5 6 a 7 8

. At a l é i a 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 7 8 9 a 10 + 30 31 a 8 9 a 10 11 a 12 + 30

. Bandeira 8 a 10 + 31 a 1 5 a 7 + 11 31 a 10 11 a 12 13 32 a 12 31 + 13 14 a 15

. Berilo 31 a 35 36 a 1 2 31 a 2 3 4 31 a 3 4 5

. Berizal 32 31 + 33 a 34 35 a 1 31 a 35 36 a 3 4 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Bertópolis 31 a 34 35 a 36 + 7 a 10 1 +  5 a 6 +  11 a
12

31 a 10 11 a 12 13 a 14 + 30 31 a 13 14 15 + 30

. Cachoeira De Pajeú 32 31 + 33 a 36 1 31 a 35 36 a 4 5 31 a 4 5 a 6 7 a 8

. Capitão Enéas 32 a 36 31 + 1 a 2 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Caraí 31 a 36 1 + 6 2 a 5 + 7 31 a 5 6 a 7 8 31 a 8 9 10

. Carlos Chagas 31 a 36 1 + 5 a 9 2 a  4 + 10 a  12 +
30

31 a 9 10 a 12 13 a 14 + 30 31 a 12 30 + 13 a 14 15

. Catuji 31 a 36 1 + 6 a 7 2 a 5 31 a 5 6 a 8 31 a 8 9 10 + 30

. Catuti 32 a 34 35 a 1 2 + 31 32 a 1 31 + 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Central De Minas 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 5 6 7 a 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30

. Chapada Do Norte 31 a 36 1 2 31 a 2 3 a 5 6 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30

. Comercinho 32 31 + 33 a 36 1 a 2 31 a 36 1 a 3 4 31 a 3 4 a 5 6 a 7

. Cônego Marinho 32 a 1 2 + 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Conselheiro Pena 31 a 1 2 3 a 5 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30

. Coronel Murta 32 a 34 31 + 35 a 36 1 a 2 31 a 36 1 a 2 3 a 4 31 a 2 3 a 4 5

. Crisólita 31 a 34 35 a 1 + 6 a 8 5 + 9 31 a 8 9 a 10 11 a 12 + 30 31 a 10 11 a 12 13 a 14 + 30

. Cristália 32 a 36 31 + 1 2 31 a 2 3 4 31 a 3 4 5

. Cuparaque 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 5 6 7 a 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30

. Curral De Dentro 32 31 + 33 a 35 36 a 1 31 a 35 36 a 3 4 31 a 3 4 a 5 6 a 7

. Divino Das Laranjeiras 31 a 1 2 a 5 + 30 31 a 5 6 7 a 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30

. Divisa Alegre 31 a 33 34 a 1 32 a 34 31 + 35 a 4 5 32 a 3 31 + 4 a 6 7 a 8

. Divisópolis 31 a 1 5 a 7 32 a 5 31 + 6 a 8 9 a 10 32 a 9 31 + 10 11

. Espinosa 32 a 36 31 + 1 32 a 36 31 + 1 a 2 3 32 a 2 31 + 3 4

. Fe l i s b u r g o 32 a 34 31 +  35 a 1 +  7 a
9

5 a 6 + 10 31 a 9 10 a 11 12 31 a 11 12 13 a 14 + 30

. Francisco Badaró 31 a 35 36 a 1 2 31 a 2 3 a 4 5 31 a 3 4 a 5 6 a 7

. Francisco Sá 32 a 1 31 + 2 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Frei Gaspar 31 a 36 1 + 5 a 6 2 a 4 + 7 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30 31 a 8 9 10 a 11 + 30

. Fronteira Dos Vales 31 a 34 35 a 1 + 7 a 8 5 a 6 + 9 a 10 31 a 9 10 11 a 12 31 a 10 11 a 12 13 a 14 + 30

. Fruta De Leite 32 a 34 31 + 35 a 1 2 32 a 1 31 + 2 a 3 4 32 a 3 31 + 4 5 a 6

. Galiléia 31 a 1 2 3 a 5 + 30 31 a 3 4 a 5 6 a 8 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30

. Gameleiras 33 32 + 34 a 1 31 32 a 1 31 + 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 4

. Goiabeira 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 5 6 7 a 8 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30

. Grão Mogol 32 a 36 31 + 1 a 2 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Ibiracatu 32 a 36 1 2 + 31 32 a 2 31 3 a 4 32 a 3 31 + 4 5

. Indaiabira 32 31 + 33 a 35 36 a 2 32 a 35 31 + 36 a 3 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Itabirinha 31 a 36 1 2 a 7 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30 31 a 7 8 9 a 10 + 30

. Itacarambi 33 a 36 32 + 1 31 + 2 32 a 1 31 + 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 4

. Itaipé 31 a 36 1 + 6 2 a 5 + 7 31 a 6 7 8 31 a 8 9 + 30

. Itaobim 32 31 + 33 a 1 31 a 2 3 a 5 6 a 7 31 a 5 6 a 8 9

. Itinga 31 a 32 33 a 1 2 31 a 1 2 a 3 4 a 5 31 a 3 4 a 5 6 a 8

. Itueta 31 a 1 2 3 a 6 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30 31 a 7 8 a 9 10 + 30

. Jacinto 9 a 10 + 32 8 +  11 a 13 +  31 +
33 a 1

5 a 7 + 14 a 15 31 a 13 14 a 15 16 31 a 14 15 16 a 17 + 30

. Jaíba 33 a 35 32 + 36 a 1 31 + 2 32 a 1 31 + 2 3 32 a 2 31 + 3 4

. Janaúba 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 a 3 4 32 a 2 31 + 3 a 4

. Japonvar 32 a 1 2 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Jenipapo De Minas 31 a 36 1 2 31 a 2 3 a 5 6 31 a 5 6 a 7 8 + 30

. Jequitinhonha 32 31 + 33 a 1 5 a 8 31 a 6 7 a 9 10 31 a 9 10 a 11 12

. Joaíma 31 a 34 35 a 1 + 7 5 a 6 + 8 a 9 31 a 7 8 a 9 10 31 a 10 11 12

. Jordânia 9 a 11 + 32 7 a 8 + 12 a 13 + 31
+ 33 a 1

5 a 6 + 14 a 15 31 a 13 14 a 15 16 + 30 31 a 14 15 a 16 17 + 30

. José Gonçalves De Minas 32 a 36 31 + 1 2 31 a 2 3 4 31 a 3 4 5

. Josenópolis 32 a 35 31 + 36 a 1 2 31 a 1 2 a 3 4 31 a 3 4 5

. Juvenília 33 a 36 32 + 1 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 2 31 + 3 4

. Ladainha 31 a 36 1 + 5 a 6 2 a 4 + 7 31 a 6 7 8 + 30 31 a 8 9 + 30

. Leme Do Prado 31 a 1 2 3 31 a 3 4 5 + 30 31 a 3 4 a 5 6 a 7 + 30

. Lontra 32 a 1 2 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Machacalis 31 a 34 35 a 1 + 6 a 9 5 + 10 a 11 31 a 9 10 a 11 12 a 13 + 30 31 a 11 12 a 13 14 + 30

. Mamonas 32 a 36 31 + 1 32 a 36 31 + 1 a 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 4

. Manga 33 a 36 32 + 1 31 32 a 2 31 3 a 4 32 a 2 31 + 3 4

. Mantena 31 a 36 1 2 a 7 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30 31 a 7 8 9 a 10 + 30

. Mata Verde 31 a 1 5 a 9 32 a 6 31 + 7 a 10 11 32 a 10 31 + 11 a 12 13

. Matias Cardoso 33 a 35 32 + 36 a 1 31 32 a 1 31 + 2 3 32 a 2 31 + 3 4

. Mato Verde 32 a 33 31 + 34 a 1 2 32 a 1 31 + 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Medina 32 31 + 33 a 1 31 a 1 2 a 5 6 a 7 31 a 5 6 a 7 8

. Mendes Pimentel 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30

. Minas Novas 31 a 1 2 3 a 5 31 a 4 5 a 6 7 + 30 31 a 6 7 8 + 30

. Miravânia 33 a 36 32 + 1 31 + 2 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Montalvânia 33 a 1 32 31 + 2 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Monte Azul 32 33 a 36 1 a 2 + 31 32 a 1 31 + 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Monte Formoso 31 a 34 35 a 1 5 a 7 31 a 5 6 a 8 9 31 a 8 9 10 a 11

. Montezuma 32 31 + 33 a 36 1 a 2 32 a 36 31 + 1 a 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 4 a 5

. Nanuque 31 a 36 1 + 5 a 11 2 a  4 + 12 a  14 +
30

31 a 10 30 + 11 a 13 29 + 14 a 15 31 a 13 30 + 14 a 15 29 + 16 a 17

. Ninheira 31 a 33 34 a 1 32 a 33 31 + 34 a 3 4 32 a 3 31 + 4 a 5 6

. Nova Belém 31 a 36 1 + 6 2 a 5 + 7 + 30 31 a 6 7 8 + 30 31 a 7 8 a 9 10 + 30

. Nova Módica 31 a 36 1 + 5 2 a 4 + 6 a 7 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30 31 a 7 30 + 8 a 9 10

. Nova Porteirinha 32 a 35 31 + 36 a 1 2 32 a 1 31 + 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 a 4

. Novo Cruzeiro 31 a 36 1 + 5 2 a 4 + 6 31 a 5 6 7 + 30 31 a 7 8 9 + 30

. Novo Oriente De Minas 31 a 35 36 a 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 31 a 7 8 9 31 a 9 10 11 a 12 + 30

. Novorizonte 32 a 33 31 + 34 a 36 1 a 2 32 a 1 31 + 2 a 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Ouro Verde De Minas 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30 31 a 8 9 a 10 11 a 12 + 30

. Padre Carvalho 32 a 34 31 + 35 a 1 2 32 a 1 31 + 2 a 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Padre Paraíso 31 a 35 36 a 1 2 a 6 31 a 5 6 a 7 8 31 a 7 8 a 9 10

. Pai Pedro 32 a 34 35 a 1 2 + 31 32 a 1 31 + 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Palmópolis 9 + 32 a 34 7 a 8 + 10 a 13 + 31
+ 35 a 36

5 a  6 + 14 a  15 +
1

31 a 12 13 a 14 15 + 30 31 a 14 15 16 + 30

. Patis 32 a 1 2 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Pavão 31 a 36 1 + 5 a 8 2 a 4 + 9 31 a 8 9 10 a 11 + 30 31 a 10 11 a 12 13 + 30

. Pedra Azul 31 a 1 31 a 2 3 a 6 7 a 8 32 a 6 31 + 7 a 9 10

. Pedras De Maria Da Cruz 32 a 1 2 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. Pescador 31 a 36 1 + 5 2 a 4 + 6 a 7 + 30 31 a 6 7 8 + 30 31 a 8 30 + 9 10

. Ponto Dos Volantes 31 a 34 35 a 1 2 a 7 31 a 5 6 a 7 8 31 a 7 8 a 9 10
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. Porteirinha 32 a 35 31 + 36 a 1 2 32 a 1 31 + 2 a 3 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Poté 31 a 1 5 a 6 2 a 4 + 7 31 a 6 7 8 + 30 31 a 8 9 10 + 30

. Resplendor 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30

. Riacho Dos Machados 32 a 35 31 + 36 a 1 2 32 a 1 31 + 2 a 3 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Rio Do Prado 32 a 34 31 +  35 a 1 +  7 a
10

5 a 6 + 11 a 12 31 a 10 11 a 12 13 a 14 31 a 12 13 a 14 15 + 30

. Rio Pardo De Minas 32 a 34 31 + 35 a 1 2 32 a 1 31 + 2 a 3 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Rubelita 32 a 34 31 + 35 a 36 1 a 2 31 a 36 1 a 2 3 a 4 31 a 2 3 a 4 5

. Rubim 9 + 32 7 a 8 + 10 a 11 + 31
+ 33 a 1

5 a 6 + 12 a 13 31 a 11 12 a 13 14 31 a 13 14 15 + 30

. Salinas 32 31 + 33 a 36 1 a 2 31 a 36 1 a 3 4 31 a 2 3 a 4 5

. Salto Da Divisa 9 a 14 + 32 a 34 8 +  15 + 31 +  35 a
1

5 a 7 + 16 a 17 31 a 15 16 a 17 30 31 a 16 17 30

. Santa Cruz De Salinas 32 31 + 33 a 35 36 a 2 31 a 35 36 a 3 4 31 a 3 4 a 5 6 a 7

. Santa Helena De Minas 31 a 34 35 a 36 + 7 a 9 1 +  5 a 6 +  10 a
11

31 a 9 10 a 11 12 a 13 + 30 31 a 12 13 a 14 15 + 30

. Santa Maria Do Salto 9 a 13 + 32 a 34 8 +  14 a 15 +  31 +
35 a 1

5 a 7 + 16 31 a 14 15 a 16 17 + 30 31 a 15 16 a 17 30

. Santa Rita Do Itueto 31 a 1 2 3 a 5 + 30 31 a 4 5 a 6 7 a 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30

. Santo Antônio Do Jacinto 9 a 11 + 32 a 34 7 a 8 + 12 a 14 + 31
+ 35 a 1

5 a 6 + 15 31 a 13 14 a 15 16 + 30 31 a 15 16 17 + 30

. Santo Antônio Do Retiro 32 31 + 33 a 36 1 a 2 32 a 36 31 + 1 a 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. São Félix De Minas 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30 31 a 7 8 9 a 10 + 30

. São Geraldo Do Baixio 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 3 4 a 6 7 a 8 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30

. São João Da Ponte 32 a 36 1 a 2 31 32 a 2 31 + 3 4 32 a 3 31 + 4 5

. São João Das Missões 33 a 36 32 + 1 31 + 2 32 a 2 31 + 3 4 32 a 2 31 + 3 4 a 5

. São João Do Manteninha 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30

. São João Do Paraíso 32 31 + 33 a 34 35 a 1 32 a 35 31 + 36 a 3 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. São José Do Divino 31 a 36 1 + 5 2 a 4 + 6 a 7 + 30 31 a 6 7 8 + 30 31 a 8 9 10 + 30

. Serra Dos Aimorés 31 a 34 35 a 36 + 5 a 13 1 + 14 a 15 + 30 5 a 11 + 31 a 1 2 a  4 + 12 a  14 +
30

15 a 16 + 29 31 a 14 30 + 15 a 16 29 + 17

. Serranópolis De Minas 32 a 35 31 + 36 a 1 2 32 a 1 31 + 2 a 3 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Taiobeiras 32 31 + 33 a 36 1 a 2 31 a 36 1 a 3 4 31 a 2 3 a 4 5

. Teófilo Otoni 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a 4 + 8 + 30 31 a 7 8 9 + 30 31 a 9 10 11 a 12 + 30

. Tumiritinga 31 a 1 2 3 a 5 + 30 31 a 3 30 + 4 a 6 7 31 a 6 30 + 7 a 8 9

. Umburatiba 31 a 34 35 a 1 + 6 a 9 5 + 10 a 12 31 a 10 11 a 12 13 a 14 + 30 31 a 12 13 a 14 15 + 30

. Vargem Grande Do Rio Pardo 32 31 + 33 a 35 36 a 2 32 a 35 31 + 36 a 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Varzelândia 32 a 36 1 2 + 31 32 a 1 31 + 2 3 a 4 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Verdelândia 32 a 35 36 a 1 2 + 31 32 a 1 31 + 2 3 32 a 2 31 + 3 a 4 5

. Virgem Da Lapa 32 a 35 31 + 36 a 1 2 31 a 1 2 3 a 4 31 a 2 3 a 4 5

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águas Formosas 31 a 34 35 a 36 1 a 7 31 a 6 7 8 31 a 7 8 a 9 10

. Águas Vermelhas 31 a 33 34 a 1 32 a 36 31 1 a 3 32 a 36 31 + 1 a 3 4

. Almenara 32 a 34 31 + 35 a 1 + 7 6 + 8 31 a 6 7 a 9 10 31 a 8 9 a 10 11

. Araçuaí 31 a 33 34 a 36 1 a 2 31 a 36 1 a 2 3 31 a 1 2 a 3 4 a 5

. At a l é i a 31 a 36 1 + 5 2 a 4 + 6 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 30 31 a 6 7 8 a 9 + 30

. Bandeira 32 31 +  33 a 1 +  7 a
8

5 a 6 + 9 32 a 6 31 + 7 a 9 10 31 a 9 10 11

. Berilo 31 a 34 35 36 31 a 35 36 1 a 3 31 a 36 1 a 3 4

. Berizal 31 a 33 34 a 36 32 a 36 31 1 a 2 32 a 35 31 + 36 a 2 3

. Bertópolis 31 a 34 35 a 36 + 7 a 8 1 + 5 a 6 + 9 31 a 8 9 10 a 11 + 30 31 a 9 10 a 11 12 + 30

. Cachoeira De Pajeú 31 a 34 35 a 2 31 a 36 1 2 a 3 32 a 36 31 + 1 a 3 4 a 5

. Capitão Enéas 32 a 34 31 + 35 36 a 1 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Caraí 31 a 36 1 2 a 5 31 a 2 3 a 5 6 31 a 5 6 7

. Carlos Chagas 31 a 36 6 a 8 1 a 5 + 9 + 30 31 a 7 8 a 9 10 + 30 31 a 9 10 11 a 12 + 29 a 30

. Catuji 31 a 36 1 2 a 5 31 a 4 5 6 31 a 5 6 a 7

. Catuti 32 33 a 34 35 + 31 32 a 34 31 + 35 a 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Central De Minas 31 a 36 1 2 31 a 2 3 a 4 5 + 30 31 a 4 5 6 a 7 + 30

. Chapada Do Norte 31 a 34 35 a 1 2 31 a 1 2 a 3 4 31 a 1 2 a 4 5

. Comercinho 32 31 + 33 a 34 35 31 a 34 35 a 36 1 a 2 31 a 36 1 a 2 3 a 4

. Cônego Marinho 32 a 35 36 1 + 31 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Conselheiro Pena 31 a 36 1 a 2 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. Coronel Murta 32 31 + 33 a 34 35 31 a 34 35 a 36 1 a 2 31 a 36 1 2 a 3

. Crisólita 31 a 35 36 1 a 8 31 a 6 7 a 8 9 + 30 31 a 7 8 a 9 10

. Cristália 32 a 34 31 + 35 36 a 1 31 a 36 1 2 a 3 31 a 1 2 3

. Cuparaque 31 a 36 1 2 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 a 7 + 30

. Curral De Dentro 31 a 34 35 a 36 32 a 33 31 + 34 a 36 1 a 2 32 a 35 31 + 36 a 2 3

. Divino Das Laranjeiras 31 a 36 1 2 a 3 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 a 7 + 30

. Divisa Alegre 31 a 32 33 a 1 32 a 36 31 + 1 2 a 3 32 a 36 31 + 1 a 3 4

. Divisópolis 31 a 1 6 32 a 1 31 + 2 a 5 6 a 7 32 a 4 31 + 5 a 7 8 a 9

. Espinosa 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1 a 2

. Fe l i s b u r g o 32 a 34 31 + 35 a 36 + 7 1 + 6 + 8 31 a 7 8 9 31 a 8 9 10 a 11

. Francisco Badaró 31 a 34 35 36 a 1 31 a 35 36 a 1 2 a 3 31 a 36 1 a 3 4

. Francisco Sá 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Frei Gaspar 31 a 36 1 a 2 3 a 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30

. Fronteira Dos Vales 32 a 34 31 + 35 a 36 + 7 1 + 6 + 8 31 a 6 7 a 8 9 31 a 7 8 a 9 10

. Fruta De Leite 32 31 + 33 a 34 35 a 36 32 a 35 31 + 36 a 1 2 a 3 32 a 36 31 + 1 a 2 3

. Galiléia 31 a 36 1 a 2 3 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 3 4 a 5 6 + 30

. Gameleiras 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 34 31 + 35 36 a 1 32 a 36 31 + 1 2

. Goiabeira 31 a 35 36 a 1 2 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. Grão Mogol 32 a 34 31 + 35 36 a 1 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Ibiracatu 32 a 34 35 36 a 1 + 31 32 a 35 31 + 36 1 a 2 32 a 36 31 + 1 a 2 3

. Indaiabira 31 a 33 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 36 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2 a 3

. Itabirinha 31 a 36 1 2 31 a 2 3 a 5 6 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 30

. Itacarambi 33 32 + 34 a 35 31 + 36 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Itaipé 31 a 36 1 2 a 5 31 a 4 5 6 31 a 4 5 a 6 7

. Itaobim 32 31 + 33 a 35 36 a 2 31 a 35 36 a 2 3 a 4 31 a 1 2 a 4 5 a 6

. Itinga 31 a 32 33 a 34 35 a 36 31 a 34 35 a 36 1 a 3 31 a 36 1 a 3 4

. Itueta 31 a 36 1 a 2 30 31 a 3 4 a 5 6 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 30

. Jacinto 32 a 34 31 +  35 a 1 +  7 a
10

5 a 6 + 11 a 12 31 a 10 11 a 12 13 + 30 31 a 11 12 a 13 14 a 15

. Jaíba 32 a 34 31 + 35 32 a 34 31 + 35 a 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Janaúba 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1 a 2 32 a 36 31 + 1 2 a 3

. Japonvar 32 a 35 36 1 + 31 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Jenipapo De Minas 31 a 34 35 a 1 2 31 a 1 2 a 3 4 31 a 1 2 a 4 5

. Jequitinhonha 32 31 + 33 a 1 31 a 4 5 a 7 8 31 a 6 7 a 8 9

. Joaíma 32 a 34 31 + 35 a 36 1 + 6 a 7 31 a 5 6 a 7 8 31 a 7 8 a 9

. Jordânia 9 + 32 a 34 7 a 8 + 10 a 11 + 31
+ 35 a 1

5 a 6 + 12 32 a 10 31 + 11 a 12 13 a 14 31 a 11 12 a 13 14 a 15

. José Gonçalves De Minas 32 a 34 31 + 35 36 a 1 31 a 36 1 2 a 3 31 a 1 2 a 3

. Josenópolis 32 a 33 31 + 34 35 a 36 31 a 35 36 1 a 2 31 a 36 1 a 2 3

. Juvenília 33 a 34 32 + 35 31 + 36 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Ladainha 31 a 36 1 a 2 3 a 5 31 a 4 5 30 31 a 5 6 7 + 30
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. Leme Do Prado 31 a 35 36 1 a 2 31 a 36 1 a 2 3 + 30 31 a 2 3 4 + 30

. Lontra 32 a 34 35 a 36 1 + 31 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Machacalis 31 a 34 35 a 36 + 7 1 + 5 a 6 + 8 a 9 31 a 7 8 a 9 10 + 30 31 a 9 10 11 + 30

. Mamonas 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 a 1 2

. Manga 33 32 + 34 a 35 31 + 36 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Mantena 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 2 3 a 5 6 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 30

. Mata Verde 32 31 + 33 a 1 5 a 7 32 a 4 31 + 5 a 7 8 a 9 32 a 7 31 + 8 a 9 10

. Matias Cardoso 32 a 34 31 + 35 32 a 34 31 + 35 a 36 1 32 a 36 31 1 a 2

. Mato Verde 32 31 + 33 a 34 35 32 a 34 31 + 35 a 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Medina 32 31 + 33 a 34 35 a 1 31 a 36 1 a 2 3 a 4 31 a 1 2 a 3 4 a 5

. Mendes Pimentel 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 30

. Minas Novas 31 a 36 1 a 2 3 31 a 2 3 4 + 30 31 a 3 4 5 + 30

. Miravânia 33 a 34 32 + 35 a 36 31 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Montalvânia 33 a 35 32 + 36 31 + 1 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Monte Azul 32 33 a 34 35 + 31 32 a 34 31 + 35 36 a 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2

. Monte Formoso 31 a 34 35 a 36 1 a 2 31 a 2 3 a 5 6 a 7 31 a 4 5 a 7 8

. Montezuma 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36 a 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2

. Nanuque 31 a 36 6 a 8 5 +  9 a 11 +  30 +
1

5 a 8 + 31 a 1 2 a  4 + 9 a  10 +
30

11 a 12 + 29 31 a 9 30 + 10 a 12 29 + 13 a 17

. Ninheira 31 a 32 33 a 35 32 + 36 31 + 33 a 35 1 a 2 32 a 35 31 + 36 a 2 3

. Nova Belém 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 2 3 a 5 6 + 30 31 a 5 6 7 + 30

. Nova Módica 31 a 36 1 2 + 30 31 a 4 5 6 + 30 31 a 5 6 7 + 30

. Nova Porteirinha 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Novo Cruzeiro 31 a 36 1 a 2 3 31 a 2 3 a 4 5 + 30 31 a 4 5 6 a 7 + 30

. Novo Oriente De Minas 31 a 35 36 1 a 6 31 a 5 6 7 31 a 6 7 8

. Novorizonte 32 31 + 33 a 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 1 2 32 a 36 31 + 1 a 2 3

. Ouro Verde De Minas 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 30 31 a 6 7 8 + 30

. Padre Carvalho 32 a 33 31 + 34 35 a 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2 32 a 36 31 + 1 a 2 3

. Padre Paraíso 31 a 34 35 a 1 2 31 a 2 3 a 4 5 31 a 4 5 a 6 7

. Pai Pedro 32 33 a 34 35 + 31 32 a 34 31 + 35 a 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Palmópolis 32 a 34 31 +  35 a 36 +  7 a
9

1 +  5 a 6 +  10 a
12

31 a 9 10 a 11 12 a 13 + 30 31 a 11 12 13 a 14 + 30

. Patis 32 a 35 36 1 + 31 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Pavão 31 a 35 36 a 1 + 6 2 a 5 + 7 31 a 6 7 8 + 30 31 a 7 8 a 9 10 + 30

. Pedra Azul 32 31 + 33 a 1 32 a 36 31 + 1 a 3 4 a 5 32 a 1 31 + 2 a 5 6 a 7

. Pedras De Maria Da Cruz 32 a 35 36 1 + 31 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. Pescador 31 a 36 1 a 2 3 + 30 31 a 4 5 6 + 30 31 a 5 6 7 + 30

. Ponto Dos Volantes 31 a 33 34 a 1 2 31 a 2 3 a 4 5 a 6 31 a 4 5 a 6 7

. Porteirinha 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2 a 3

. Poté 31 a 36 1 a 2 3 a 5 31 a 4 5 6 + 30 31 a 5 6 7 + 30

. Resplendor 31 a 36 1 2 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 a 7 + 30

. Riacho Dos Machados 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 a 1 2 32 a 36 31 + 1 a 2 3

. Rio Do Prado 32 a 34 31 +  35 a 36 +  7 a
8

1 + 6 + 9 31 a 8 9 10 a 11 31 a 9 10 a 11 12

. Rio Pardo De Minas 32 31 + 33 a 34 35 a 36 32 a 35 31 + 36 1 a 2 32 a 36 31 + 1 a 2 3

. Rubelita 32 31 + 33 a 34 35 a 36 31 a 34 35 a 36 1 a 2 31 a 36 1 a 2 3

. Rubim 32 a 34 31 +  35 a 36 +  7 a
9

1 + 6 31 a 8 9 a 10 11 31 a 9 10 a 11 12 a 13

. Salinas 32 31 + 33 a 34 35 a 36 31 a 34 35 a 36 1 a 2 31 a 35 36 a 2 3

. Salto Da Divisa 9 a 11 + 33 a 34 7 a 8 + 12 a 13 + 31
a 32 + 35 a 36

5 a  6 + 14 a  15 +
1

32 a 12 31 + 13 a 14 30 + 15 a 17 31 a 14 15 a 17 30

. Santa Cruz De Salinas 31 a 34 35 a 36 31 a 33 34 a 36 1 a 2 31 a 35 36 a 2 3

. Santa Helena De Minas 32 a 34 31 +  35 a 36 +  7 a
8

1 + 5 a 6 + 9 31 a 7 8 a 9 10 31 a 9 10 11

. Santa Maria Do Salto 9 a 10 + 33 a 34 7 a 8 + 11 a 12 + 31
a 32 + 35 a 36

5 a  6 + 13 a  14 +
1

31 a 11 12 a 13 14 a 17 + 30 31 a 13 14 a 15 16 a 17 + 30

. Santa Rita Do Itueto 31 a 35 36 a 2 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 a 7 + 30

. Santo Antônio Do Jacinto 9 + 32 a 34 7 a 8 + 10 a 11 + 31
+ 35 a 36

5 a 6 + 12 + 1 31 a 10 11 a 12 13 a 14 + 30 31 a 12 13 a 14 15 a 17 + 30

. Santo Antônio Do Retiro 32 31 + 33 a 34 35 32 a 34 31 + 35 36 a 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2

. São Félix De Minas 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 a 6 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 30

. São Geraldo Do Baixio 31 a 35 36 a 1 2 31 a 2 3 a 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. São João Da Ponte 32 a 34 35 36 a 1 + 31 32 a 36 31 + 1 2 32 a 1 31 + 2 3

. São João Das Missões 33 a 34 32 + 35 31 + 36 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. São João Do Manteninha 31 a 36 1 2 31 a 2 3 a 4 5 + 30 31 a 4 5 6 a 7 + 30

. São João Do Paraíso 31 a 33 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 36 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2 a 3

. São José Do Divino 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30 31 a 5 6 7 + 30

. Serra Dos Aimorés 31 a 34 35 a 36 + 6 a 9 1 +  5 + 10 a  12 +
30

6 a 9 + 31 a 1 2 a  5 + 10 a  11 +
30

12 a 14 + 29 31 a 10 30 + 11 a 13 29 + 14 a 17

. Serranópolis De Minas 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1 a 2 32 a 36 31 + 1 a 2 3

. Taiobeiras 31 a 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1 a 2 32 a 35 31 + 36 a 2 3

. Teófilo Otoni 31 a 36 1 2 a 6 + 30 31 a 5 6 7 + 30 31 a 6 7 8 a 9 + 30

. Tumiritinga 31 a 1 2 3 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 30 + 5 6

. Umburatiba 31 a 34 35 a 36 + 6 a 8 1 a 5 + 9 31 a 8 9 10 a 11 + 30 31 a 9 10 a 11 12 + 30

. Vargem Grande Do Rio Pardo 31 a 33 34 a 35 32 a 33 31 + 34 a 36 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2

. Varzelândia 32 a 34 35 36 + 31 32 a 35 31 + 36 1 a 2 32 a 36 31 + 1 2

. Verdelândia 32 a 33 34 a 35 36 + 31 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Virgem Da Lapa 32 a 33 31 + 34 35 31 a 35 36 1 a 2 31 a 36 1 a 2 3

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO IV

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águas Formosas 31 a 34 35 a 1 + 6 2 a 5 + 7 5 + 31 a 1 2 a 4 + 6 a 7 8 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 30

. Águas Vermelhas 31 a 32 33 a 35 32 a 33 31 + 34 a 35 36 a 1 32 a 34 31 + 35 a 1 2 a 3

. Almenara 32 a 34 31 + 35 a 1 2 a 8 31 a 5 6 a 8 9 31 a 7 8 a 9 10

. Araçuaí 31 a 33 34 a 35 36 a 1 31 a 35 36 a 2 3 31 a 1 2 a 3 4

. At a l é i a 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 3 30 + 4 a 5 6 a 7 31 a 5 30 + 6 a 7 8 + 17

. Bandeira 32 a 34 31 + 35 a 1 2 a 8 32 a 7 31 + 8 9 31 a 8 9 10

. Berilo 32 a 33 31 + 34 35 31 a 34 35 a 36 1 31 a 36 1 a 2 3

. Berizal 31 a 32 33 a 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36 a 1 32 a 34 31 + 35 a 1 2 a 3

. Bertópolis 31 a 34 35 a 1 + 6 a 8 2 a 5 + 9 5 a 7 + 31 a 36 1 a 4 + 8 a 9 10 + 17 + 30 31 a 8 9 a 10 11 + 17 + 30
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. Cachoeira De Pajeú 31 a 33 34 a 36 31 a 33 34 a 36 1 a 3 31 a 1 2 3 a 4

. Capitão Enéas 32 a 33 31 + 34 35 a 36 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Caraí 31 a 36 1 2 31 a 2 3 a 4 5 31 a 4 5 6

. Carlos Chagas 31 a 36 1 + 5 a 7 2 a  4 + 8 +  17 +
30

31 a 7 30 + 8 9 + 17 31 a 8 9 10 a 11 + 16 a 17 +
30

. Catuji 31 a 36 1 2 a 5 31 a 2 3 a 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. Catuti 32 33 34 + 31 32 a 33 31 + 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Central De Minas 31 a 36 1 2 + 30 31 a 2 3 4 + 30 31 a 3 4 5 + 30

. Chapada Do Norte 31 a 34 35 a 36 1 31 a 36 1 a 2 3 + 30 31 a 2 3 4 + 30

. Comercinho 31 a 33 34 a 35 31 a 33 34 a 35 36 a 1 31 a 35 36 a 1 2 a 3

. Cônego Marinho 32 a 34 35 36 + 31 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Conselheiro Pena 31 a 34 35 a 1 2 + 30 31 a 2 3 4 + 30 31 a 3 4 5 + 30

. Coronel Murta 32 31 + 33 34 31 a 34 35 36 31 a 35 36 a 1 2 a 3

. Crisólita 31 a 34 35 a 1 + 6 2 a 5 + 7 31 a 6 7 8 + 17 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 17 + 30

. Cristália 32 a 33 31 + 34 35 a 36 31 a 35 36 1 a 2 31 a 36 1 a 2 3

. Cuparaque 31 a 36 1 2 + 30 31 a 2 3 4 + 30 31 a 3 4 5 + 30

. Curral De Dentro 31 a 32 33 a 34 31 a 33 34 a 35 36 a 1 31 a 34 35 a 1 2 a 3

. Divino Das Laranjeiras 31 a 36 1 a 2 30 31 a 2 3 4 + 30 31 a 3 4 5 + 30

. Divisa Alegre 31 a 32 33 a 36 32 a 33 31 + 34 a 36 1 a 3 32 a 34 31 + 35 a 2 3 a 4

. Divisópolis 31 a 1 2 32 a 35 31 + 36 a 5 6 a 7 32 a 3 31 + 4 a 6 7 a 8

. Espinosa 32 31 + 33 32 a 33 31 + 34 35 32 a 34 31 + 35 36

. Fe l i s b u r g o 32 a 34 31 + 35 a 1 2 a 7 5 a 6 + 31 a 1 2 a 4 + 7 a 8 9 + 30 31 a 7 8 a 9

. Francisco Badaró 31 a 33 34 35 a 36 31 a 35 36 a 1 2 31 a 36 1 a 2 3

. Francisco Sá 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1 32 a 1 31 + 2

. Frei Gaspar 31 a 36 1 a 2 3 + 30 31 a 3 4 a 5 6 + 30 31 a 4 5 a 6 7 + 30

. Fronteira Dos Vales 32 a 34 31 + 35 a 1 2 a 7 5 + 31 a 1 2 a 4 + 6 a 7 8 + 30 31 a 6 7 a 8 9

. Fruta De Leite 32 31 + 33 34 a 35 32 a 34 31 + 35 36 a 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2

. Galiléia 31 a 34 35 a 1 2 + 30 31 a 2 3 4 + 30 31 a 3 4 5 + 30

. Gameleiras 32 a 33 31 + 34 32 a 33 31 + 34 35 32 a 34 31 + 35 36 a 1

. Goiabeira 31 a 34 35 a 1 2 + 30 31 a 2 3 4 + 30 31 a 3 4 5 + 30

. Grão Mogol 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Ibiracatu 32 a 33 34 35 + 31 32 a 34 31 + 35 36 a 1 32 a 36 31 + 1 2

. Indaiabira 31 a 32 33 a 34 32 a 33 31 + 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Itabirinha 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. Itacarambi 32 a 34 31 + 35 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Itaipé 31 a 36 1 2 a 3 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. Itaobim 32 31 + 33 a 34 35 a 1 31 a 34 35 a 1 2 a 4 31 a 1 2 a 3 4 a 5

. Itinga 32 31 + 33 34 a 35 31 a 34 35 a 36 1 31 a 35 36 a 2 3

. Itueta 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. Jacinto 32 a 34 31 +  35 a 1 +  8 a
9

5 a 7 + 10 a 11 31 a 9 10 11 a 12 + 17 + 30 31 a 10 11 a 12 13 a 17 + 30

. Jaíba 32 a 33 31 + 34 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 35 31 + 36 1

. Janaúba 32 a 33 31 + 34 35 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Japonvar 32 a 33 34 a 35 36 + 31 32 a 35 31 + 36 1 a 2 32 a 36 31 + 1 2

. Jenipapo De Minas 31 a 33 34 a 36 1 31 a 36 1 a 2 3 + 30 31 a 2 3 4 + 30

. Jequitinhonha 32 a 33 31 + 34 a 1 2 a 5 31 a 2 3 a 5 6 a 7 31 a 4 5 a 7 8

. Joaíma 32 a 34 31 + 35 a 1 2 a 6 31 a 2 3 a 6 7 31 a 5 6 a 7 8

. Jordânia 32 a 34 31 +  35 a 1 +  8 a
10

2 a 7 + 11 31 a 9 10 a 11 12 a 13 + 30 31 a 10 11 a 15 16 a 17 + 30

. José Gonçalves De Minas 32 a 33 31 + 34 35 a 36 31 a 35 36 1 a 2 31 a 36 1 a 2 3

. Josenópolis 32 31 + 33 a 34 35 31 a 34 35 36 a 1 31 a 35 36 a 1 2

. Juvenília 33 32 + 34 31 + 35 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Ladainha 31 a 36 1 a 2 3 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. Leme Do Prado 31 a 34 35 36 a 1 31 a 36 1 2 + 30 31 a 1 2 a 3 30

. Lontra 32 a 33 34 a 35 31 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Machacalis 31 a 34 35 a 1 + 6 a 7 2 a 5 + 8 5 a 7 + 31 a 1 2 a 4 + 8 9 + 17 + 30 31 a 7 8 a 9 10 + 17 + 30

. Mamonas 32 31 + 33 32 a 33 31 + 34 35 32 a 34 31 + 35 36

. Manga 32 a 34 31 + 35 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Mantena 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. Mata Verde 31 a 1 2 a 7 32 a 3 31 + 4 a 7 8 32 a 5 31 + 6 a 8 9

. Matias Cardoso 32 a 33 31 + 34 32 a 33 31 + 34 35 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Mato Verde 32 31 + 33 34 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Medina 31 a 33 34 a 1 31 a 34 35 a 1 2 a 3 31 a 1 2 a 3 4

. Mendes Pimentel 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 a 6 + 30

. Minas Novas 31 a 35 36 a 1 2 a 3 31 a 2 3 30 31 a 3 4 30

. Miravânia 33 32 + 34 31 + 35 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1

. Montalvânia 32 a 34 35 31 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Monte Azul 32 33 34 + 31 32 a 33 31 + 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Monte Formoso 31 a 34 35 a 1 2 31 a 2 3 a 4 5 a 6 31 a 4 5 a 6 7

. Montezuma 32 31 + 33 a 34 32 a 33 31 + 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Nanuque 31 a 34 35 a 1 + 5 a 8 2 a  4 + 9 +  17 +
30

31 a 7 30 + 8 a 9 + 17 29 + 10 a 12 + 16 31 a 9 30 + 10 a 11 + 16 a
17

12 a 15

. Ninheira 31 a 32 33 a 34 32 31 + 33 a 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 1 2 a 3

. Nova Belém 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. Nova Módica 31 a 36 1 a 2 3 + 30 31 a 3 30 + 4 5 31 a 4 30 + 5 6

. Nova Porteirinha 32 31 + 33 a 34 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Novo Cruzeiro 31 a 36 1 a 2 3 31 a 2 3 4 + 30 31 a 3 4 5 + 30

. Novo Oriente De Minas 31 a 36 1 2 a 6 31 a 2 3 a 5 6 a 7 + 30 31 a 5 6 7 + 30

. Novorizonte 32 31 + 33 34 a 35 32 a 34 31 + 35 36 a 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2

. Ouro Verde De Minas 31 a 36 1 2 a 5 + 30 31 a 3 4 a 5 6 + 30 31 a 5 6 7 + 30

. Padre Carvalho 32 31 + 33 a 34 35 32 a 34 31 + 35 36 a 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2

. Padre Paraíso 31 a 34 35 a 1 2 31 a 2 3 a 4 5 31 a 3 4 5 a 6

. Pai Pedro 32 33 34 + 31 32 a 33 31 + 34 a 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Palmópolis 32 a 34 31 + 35 a 36 + 7 a
9

1 a 6 + 10 + 17 5 a 9 + 31 a 36 1 a 4 + 10 + 17 11 a 12 + 30 31 a 9 10 a 11 + 17 12 a 16 + 30

. Patis 32 a 33 34 a 35 36 + 31 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Pavão 31 a 36 1 + 5 2 a 4 + 6 a 7 31 a 5 6 a 7 8 + 17 + 30 31 a 6 7 a 8 9 + 17 + 30

. Pedra Azul 31 a 34 35 a 2 32 a 34 31 + 35 a 3 4 a 5 31 a 1 2 a 4 5 a 6

. Pedras De Maria Da Cruz 32 a 33 34 a 35 31 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. Pescador 31 a 36 1 a 2 3 + 30 31 a 3 30 + 4 5 31 a 4 30 + 5 6

. Ponto Dos Volantes 31 a 33 34 a 1 2 31 a 1 2 a 3 4 a 5 31 a 3 4 5 a 6

. Porteirinha 32 31 + 33 34 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Poté 31 a 36 1 a 2 3 + 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. Resplendor 31 a 34 35 a 1 2 + 30 31 a 2 3 a 4 30 31 a 3 4 5 + 30

. Riacho Dos Machados 32 a 33 31 + 34 35 32 a 34 31 + 35 36 a 1 32 a 35 31 + 36 a 1 2

. Rio Do Prado 32 a 34 31 + 35 a 1 2 a 8 5 a 7 + 31 a 1 2 a 4 + 8 a 9 17 + 30 31 a 8 9 a 10 11 + 17 + 30

. Rio Pardo De Minas 32 31 + 33 34 32 a 34 31 + 35 36 a 1 32 a 35 31 + 36 1 a 2

. Rubelita 32 31 + 33 34 31 a 34 35 36 a 1 31 a 35 36 a 1 2

. Rubim 32 a 34 31 + 35 a 1 + 8 2 a 7 + 9 5 a 8 + 31 a 1 2 a 4 + 9 10 + 30 31 a 9 10 11 + 17 + 30

. Salinas 32 31 + 33 34 31 a 33 34 a 35 36 a 1 31 a 35 36 a 1 2

. Salto Da Divisa 8 a 10 + 32 a 33 11 a 12 + 31 + 34 a
1

13 a 17 + 5 a 7 5 a 11 + 31 a 1 2 a 4 + 12 a 17 30 31 a 12 13 a 17 30

. Santa Cruz De Salinas 31 a 33 34 31 a 33 34 a 35 36 a 1 31 a 34 35 a 1 2 a 3

. Santa Helena De Minas 32 a 34 31 + 35 a 1 2 a 8 5 a 7 + 31 a 36 1 a 4 + 8 9 + 17 + 30 31 a 7 8 a 9 10 + 17 + 30

. Santa Maria Do Salto 8 a 9 + 32 a 34 10 a 11 + 31 + 35 a
1

12 a 13 + 17 + 5 a
7

5 a 10 + 31 a 1 2 a  4 + 11 a  12 +
17

13 a 16 + 30 31 a 11 12 a 17 30
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. Santa Rita Do Itueto 31 a 34 35 a 1 2 + 30 31 a 2 3 4 + 30 31 a 3 30 + 4 5

. Santo Antônio Do Jacinto 32 a 34 31 +  35 a 1 +  8 a
10

5 a 7 + 11 + 17 5 a 9 + 31 a 1 2 a 4 + 10 a 11 12 a 13 + 17 + 30 31 a 10 11 a 13 + 17 14 a 16 + 30

. Santo Antônio Do Retiro 32 31 33 a 34 32 a 33 31 + 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. São Félix De Minas 31 a 36 1 a 2 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 + 30

. São Geraldo Do Baixio 31 a 34 35 a 1 2 + 30 31 a 2 3 4 + 30 31 a 3 4 5 + 30

. São João Da Ponte 32 a 33 34 35 + 31 32 a 35 31 + 36 1 32 a 36 31 + 1 2

. São João Das Missões 33 32 + 34 31 + 35 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. São João Do Manteninha 31 a 36 1 2 + 30 31 a 3 4 + 30 31 a 3 4 5 + 30

. São João Do Paraíso 31 a 32 33 a 34 32 31 + 33 a 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. São José Do Divino 31 a 36 1 a 2 30 31 a 3 4 5 + 30 31 a 4 5 6 a 7 + 30

. Serra Dos Aimorés 31 a 34 35 a 36 + 6 a 8 1 + 5 + 9 a 11 + 16
a 17 + 30

31 a 8 30 + 9 a 10 + 17 28 a 29 + 11 a 16 31 a 9 30 + 10 a 17

. Serranópolis De Minas 32 31 + 33 34 a 35 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1 a 2

. Taiobeiras 31 a 33 34 31 a 33 34 a 35 36 31 a 34 35 a 1 2

. Teófilo Otoni 31 a 36 1 a 2 3 a 5 + 30 31 a 3 4 a 5 6 a 7 + 30 31 a 5 6 a 7 8 + 30

. Tumiritinga 31 a 36 1 2 + 30 31 a 2 3 4 + 30 31 a 3 30 + 4 5

. Umburatiba 31 a 34 35 a 36 + 6 a 7 1 a 5 + 8 + 17 5 a 7 + 31 a 1 2 a 4 + 8 9 + 17 + 30 31 a 8 9 + 17 10 a 11 + 16 + 30

. Vargem Grande Do Rio Pardo 31 a 32 33 a 34 32 a 33 31 + 34 35 a 36 32 a 34 31 + 35 a 36 1

. Varzelândia 32 a 33 34 35 + 31 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Verdelândia 32 33 34 a 35 + 31 32 a 34 31 + 35 36 32 a 35 31 + 36 1

. Virgem Da Lapa 32 31 + 33 34 a 35 31 a 34 35 36 a 1 31 a 35 36 a 1 2 a 3

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

PORTARIA Nº 1.048, DE 27 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA NO ESTADO DE GOIÁS - SR(04)GO, no uso das
incumbências que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 118 do Regimento Interno
do INCRA, aprovado pela PORTARIA nº 531, de 23 de março de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 1, pág. 3, de 24 de março de 2020,

Considerando a necessidade de dar destinação aos lotes 34, 35 e 36 imóvel
rural denominado NOSSA SENHORA do GUADALUPE, com área de 1.237,8637 ha (mil,
duzentos e trinta sete hectares, oitenta e seis ares e trinta e sete centiares) certificada
no SIGEF (SEI nº 11825863), localizado no município de Jataí, neste Estado de Goiás,
declarado de interesse social para fins de reforma agrária através do Decreto
Presidencial de 24/02/2005 (SEI nº 11825806), cuja imissão de posse se deu em
25/04/2007 (SEI nº 11825848), em conformidade com o registro contábil no Sistema de
Gerenciamento dos Imóveis de uso especial da União-SPIUnet, conta 12321.01.00
status "em processo de incorporação".

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta Superintendência
Regional procederam a análise no processo administrativo INCRA/SR(04)GO/nº
54000.020035/2022-16 e decidiram pela regularidade da proposta, de acordo com os
atos normativos que regulamentam o Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA ,
resolve:

Art 1º. Aprovar a proposta de destinação para assentamento de
trabalhadores rurais do imóvel acima citado que prevê a criação de 15 (quinze)
unidades agrícolas familiares, de acordo com o Estudo de Capacidade de Geração de
Renda-ECGR nº 09/2021 (SEI nº 11825905) e Anteprojeto de Parcelamento (SEI nº
11825951) elaborado.

Art 2º. Determinar a Divisão de Governança Fundiária - SR(04)GO-F desta
Superintendência Regional que proceda a atualização cadastral do imóvel no Sistema
Nacional de Cadastro Rural (SNCR) e a inclusão do arquivo gráfico relativo ao
perímetro na base dos dados cartográficos.

Art 3º. Criar o Projeto de Assentamento CABAÇA GUADALUPE, Código do
SIPRA nº GO0448000, área de 45,5720 ha (quarenta e cinco hectares, cinquenta e sete
ares e vinte centiares), localizado no município de Jataí, no Estado de Goiás, a ser
implantado por esta Superintendência Regional, em articulação com as Diretorias desta
Autarquia.

Art 4º. Iniciar o processo de seleção com a publicação de edital de abertura
para chamamento dos interessados, seguido de inscrição da unidade familiar perante
o INCRA, do deferimento da inscrição e da classificação dos candidatos, observadas as
vedações constantes do artigo 7º do Decreto 9.311/2018, e encerramento com a
homologação das famílias beneficiárias do projeto de assentamento.

Art 5º. Providenciar a comunicação à Prefeitura Municipal de Jataí-GO
acerca da criação deste Projeto de Assentamento, para inclusão das famílias candidatas
do PNRA no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).

Art 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

ALEXANDRE RASMUSSEM ALVES

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria INCRA/SR-04/GO/n° 28 (SEI nº 11825995), de 30 de abril de 2007,
publicada no D.O.U. edição nº 80, Seção 1, página 75, de 04/05/2007 que criou o Projeto
de Assentamento NOSSA SENHORA DE GUADALUPE, município de Jataí-GO Código do
SIPRA G00349000, processo/SEI nº 54150.002234/2007-81 onde se lê: " ...área de
1.367,3338 (Um mil, trezentos e sessenta e sete hectares, trinta e três ares e trinta e oito
centiares) ... ," leia-se: " ...área de 1.192,2917 (Um mil, cento e noventa e dois hectares,
vinte e nove ares e dezessete centiares) ..."; e onde se lê: " ...criação de 85 (oitenta e
cinco) unidades agrícolas familiares ... ", leia-se: " ...criação de 61 (sessenta e uma)
unidades agrícolas familiares ... ".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria/INCRA1SR(13)/N° 009, de 10 de janeiro de 1995, publicada no
Diário Oficial da União n°. 009 do dia 12 de janeiro de 1995, Seção 1, Página 644, de
criação do P.A.PONTAL, no município de Nova Nazaré-MT, código SIPRA MT0066000,
onde se lê: ... com 9.212,0000 ha. (nove mil duzentos e doze hectares), leia-se: ... com
9.356,7916 ha. (nove mil, trezentos e cinquenta e seis hectares, setenta e nove ares
e dezesseis centiares), onde se lê: ... com 57 (cinquenta e sete) Unidades Agrícolas
Familiares, leia-se: ... com 100 (cem) Unidades Agrícolas Familiares. Torna se efeito a
retificação publicada no Diário Oficial da União nº 122, de 25 de junho de 2002.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTARÉM
R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria/INCRA/SR(30)STA nº 41, de 21 de novembro de 2006, publicada
em Diário Oficial da União em 27 de novembro de 2006, que criou o Projeto de
Assentamento Coletivo - PAC ARAIPA-CUPU, código SIPRA SM01807000, localizado nos
municípios de Aveiro e Rurópolis, ambos no Estado do Pará, passando a vigorar com
a seguinte redação: no parágrafo I, onde se lê: "Aprovar a proposta de destinação para
assentamento de agricultores, dos imóveis rurais denominados Gleba Santa Cruz I- R e
Gleba Santa Cruz I-A, parte, com área de 31.112,3952 (trinta e um mil, cento e doze
hectares, trinta e nove ares e cinquenta e dois centiares) localizado nos Município de
Aveiro e Rurópolis, Estado do Pará, que prevê a criação de 410 (quatrocentos e dez)
unidades agrícolas familiares", leia-se: "Aprovar a proposta de destinação para
assentamento de agricultores, dos imóveis rurais denominados Gleba Santa Cruz I- R e
Gleba Santa Cruz I-A, parte, com área de 22.544,1045 ( vinte e dois mil, quinhentos
e quarenta e quatro hectares, dez ares e quarenta e cinco centiares) localizado nos
Município de Aveiro e Rurópolis, Estado do Pará, que prevê a criação de 322 (trezentos
e vinte e dois) unidades agrícolas familiares", conforme informações colacionadas no
processo 54501.010639/2006-85.

Na Portaria nº 1433, de 28 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial
da União nº 226 de 29 de agosto de 2018, na Seção 1, página 167, que criou o Projeto
de Desenvolvimento Sustentável NOVA REPÚBLICA, código SIPRA AT0266000, localizado
no município de Uruará, Estado do Pará, onde se lê: "estabelecer a capacidade mínima
do assentamento de 27 (vinte e sete) unidades agrícolas familiares'', leia-se:
"estabelecer a capacidade mínima do assentamento de 43 (quarenta e três) unidades
agrícolas familiares", conforme o processo 54000.108055/2020-48.
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
SECRETARIA NACIONAL DE INCENTIVO E FOMENTO AO ESPORTE

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DA LEI FEDERAL DE INCENTIVO
AO ESPORTE

DELIBERAÇÃO Nº 1.527, DE 31 DE MAIO DE 2022

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados nas reuniões
ordinárias realizadas em 12/04/2022 e 13/05/2022.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA (Secretaria
Especial do Esporte - Decreto 9.674 de 02 de janeiro de 2019) de que trata a Lei nº 11.438
de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 357, de 20 de fevereiro de 2019,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em 12/04/2022 e 13/05/2022.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal, nos
termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do Decreto
nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO JUNQUEIRA PELEGRINETI LOURENÇO
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 71000.028843/2022-32
Proponente: Arsenal Esporte Clube
Título: Arsenal Impulsionando Vencedores
Registro: 2200435
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 14.214.218/0001-53
Cidade: Não-Me-Toque UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 252.532,98
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0839 DV: 7 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 19031-4
Período de Captação até: 13/05/2024
2 - Processo: 71000.027293/2022-34
Proponente: Associação Social Skate
Título: Skate é Bom, com Educação é Ótimo! Ano III
Registro: 2200384
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 14.479.095/0001-82
Cidade: Poá UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 781.917,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 9934 DV: 1 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 1125-8
Período de Captação até: 13/05/2024
3 - Processo: 71000.025101/2022-55
Proponente: Associação dos Pais e Amigos do Handebol
Título: Handebol Social - Caxias do Sul/Ano II
Registro: 2200309
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.336.877/0001-05
Cidade: Caxias do Sul UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 149.000,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3220 DV: 4 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 55984-9
Período de Captação até: 13/05/2024
4 - Processo: 71000.025209/2022-48
Proponente: Associação Mariliense de Esportes Inclusivos
Título: Elo II - O esporte como ferramenta de inclusão social
Registro: 2200329
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 05.560.548/0001-00
Cidade: Marília UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 608.372,48
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6605 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 35158-X
Período de Captação até: 13/05/2024
5 - Processo: 71000.027053/2022-30
Proponente: Associação Move Cultura
Título: Projeto Dê um Rolê
Registro: 2200376
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 11.197.128/0001-03
Cidade: Contagem UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 341.144,42
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2818 DV: 5 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 53792-6
Período de Captação até: 13/05/2024
6 - Processo: 71000.027047/2022-82
Proponente: Associação LMC Racing
Título: Sinal Verde
Registro: 2200373
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 32.227.763/0001-66
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 497.303,96
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3883 DV: 0 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 28274-X
Período de Captação até: 13/05/2024
7 - Processo: 71000.028835/2022-96
Proponente: Associação Joaçaba Esporte e Cultura
Título: Joaçaba Futsal Ano 4
Registro: 2200432
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 06.066.796/0001-61
Cidade: Joaçaba UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 790.769,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0137 DV: 6 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 40843-3
Período de Captação até: 13/05/2024
8 - Processo: 71000.028834/2022-41
Proponente: Associação Joaçaba Esporte e Cultura
Título: Escolinhas Joaçaba Futsal Ano 2

Registro: 2200430
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 06.066.796/0001-61
Cidade: Joaçaba UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 392.561,84
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0137 DV: 6 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 40842-5
Período de Captação até: 13/05/2024
9 - Processo: 71000.028710/2022-66
Proponente: Associação Imargem
Título: Navegando nas Artes
Registro: 2200423
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 36.188.442/0001-50
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 649.622,38
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4309 DV: 5 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 48372-9
Período de Captação até: 13/05/2024
10 - Processo: 71000.020787/2022-98
Proponente: Associação Avance
Título: Base Nac
Registro: 2200250
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 17.623.536/0001-66
Cidade: Juiz de Fora UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 1.652.980,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 24 DV: 8 Conta Corrente (Captação) vinculada
nº 123648-2
Período de Captação até: 12/04/2024
11 - Processo: 71000.027452/2022-09
Proponente: Associação de Esportes, Cultura e Ação Social Colorado
Título: Atletas Craques em Cidadania
Registro: 2200388
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 11.440.270/0001-30
Cidade: Olinda UF: PE
Valor autorizado para captação: R$ 675.987,29
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4274 DV: 9 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 28002-X
Período de Captação até: 13/05/2024
12 - Processo: 71000.025098/2022-70
Proponente: Associação Videirense de Basquetebol
Título: Basquete Para A Vida
Registro: 2200305
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 09.422.989/0001-04
Cidade: Videira UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 59.452,04
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0403 DV: 0 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 51120-X
Período de Captação até: 13/05/2024
13 - Processo: 71000.025083/2022-10
Proponente: Confederação Brasileira de Futebol Freestyle
Título: Plano Anual de Atividades - Confederação Brasileira de Futebol Freestyle - 2022
Registro: 2200299
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 13.487.671/0001-70
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 385.440,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº1518 DV: 0 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 32463-9
Período de Captação até: 13/05/2024
14 - Processo: 71000.028581/2022-14
Proponente: Clube dos Jangadeiros
Título: Jogos Olímpicos 2024 - Fernanda e Rodolfo - Classe 470 Misto
Registro: 2200418
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 92.925.429/0001-08
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 525.717,41
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2822 DV: 3 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 37800-3
Período de Captação até: 13/05/2024
15 - Processo: 71000.028847/2022-11
Proponente: Clube da Comunidade Jardim Helena (Cristovão Domingos dos Santos)
Título: Mulheres em Movimento - Ano II
Registro: 2200438
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10.284.844/0001-65
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 679.914,48
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4304 DV: 4 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 30566-9
Período de Captação até: 13/05/2024
16 - Processo: 71000.026241/2022-41
Proponente: CEPE - Centro Esportivo para Pessoas Especiais
Título: Atletismo Paralímpico em Ação Ano II
Registro: 2200352
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.284.844/0001-65
Cidade: Joinville UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 252.532,98
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0038 DV: 8 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 137922-4
Período de Captação até: 13/05/2024
17 - Processo: 71000.027961/2022-23
Proponente: Clube de Regatas do Flamengo
Título: Flamengo Náutico IV
Registro: 2200404
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 33.649.575/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 2.488.925,84
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0598 DV: 3 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 55695-5
Período de Captação até: 13/05/2024
18 - Processo: 71000.025100/2022-19
Proponente: Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste
Título: Futebol Adaptado Em Cadeira De Rodas Para Deficientes Físicos No Município De
Chapecó-SC
Registro: 2200307
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 82.804.642/0001-08
Cidade: Chapecó UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 342.911,13
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Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4072 DV: X Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 05613-8
Período de Captação até: 13/05/2024
19 - Processo: 71000.026157/2022-27
Proponente: Grêmio Esportivo Vilhenense
Título: Qualidade de Vida, aprendendo brincando!
Registro: 2200351
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 31.736.645/0001-10
Cidade: Vilhena UF: RO
Valor autorizado para captação: R$ 409.968,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1182 DV: 7 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 67098-7
Período de Captação até: 13/05/2024
20 - Processo: 71000.027522/2022-11
Proponente: Instituto Tiago Camilo
Título: Judô com Tiago Camilo 2 - Espirito Santo
Registro: 2200392
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 15.865.120/0001-29
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.996.354,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº1526 DV: 1 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 29380-6
Período de Captação até: 13/05/2024
21 - Processo: 71000.025192/2022-29
Proponente: Instituto Brasileiro Arte Terapia e Felicidade
Título: Capoeira, papo de vida e saúde
Registro: 2200326
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 17.938.831/0001-01
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 462.212,30
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6832 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 32655-0
Período de Captação até: 13/05/2024
22 - Processo: 71000.027057/2022-18
Proponente: Instituto ASR - Alfenas Siqueira Racing
Título: Rally ASR
Registro: 2200379
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 18.841.533/0001-61
Cidade: Cascavel UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 389.455,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3508 DV: 4 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 57076-1
Período de Captação até: 13/05/2024
23 - Processo: 71000.027046/2022-38
Proponente: Instituto ASR - Alfenas Siqueira Racing
Título: Kart ASR - Novos Talentos VI
Registro: 2200372
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 18.841.533/0001-61
Cidade: Cascavel UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 187.706,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3508 DV: 4 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 57075-3
Período de Captação até: 13/05/2024
24 - Processo: 71000.027960/2022-89
Proponente: Instituto Caminho Certo
Título: Projeto Sementes do Esporte - Itaú de Minas
Registro: 2200403
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.603.181/0001-90
Cidade: Cássia UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 587.944,32
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0624 DV: 6 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 21352-7
Período de Captação até: 13/05/2024
25 - Processo: 71000.028019/2022-82
Proponente: Instituto Caminho Certo
Título: Arena Brasil Futsal - Educacional
Registro: 2200408
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.603.181/0001-90
Cidade: Cássia UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 722.768,59
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0624 DV: 6 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 21353-5
Período de Captação até: 13/05/2024
26 - Processo: 71000.025169/2022-34
Proponente: Instituto Café Solidário
Título: Passes e Passos
Registro: 2200322
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 14.538.188/0001-30
Cidade: Buritizeiro UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 824.092,67
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1680 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 19785-8
Período de Captação até: 13/05/2024
27 - Processo: 71000.027050/2022-04
Proponente: Instituto Zeca Muggiati
Título: Hipismo IZM 1
Registro: 2200374
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 13.287.203/0001-52
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 111.336,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1434 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 40860-3
Período de Captação até: 13/05/2024
28 - Processo: 71000.025092/2022-01
Proponente: Instituto Joven s de Ouro
Título: Projeto Esporte e Cidadania
Registro: 2200303
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 50.486.265/0001-10
Cidade: Cristais Paulista UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 666.716,99
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0053 DV: 1 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 98471-X
Período de Captação até: 13/05/2024
29 - Processo: 71000.025088/2022-34
Proponente: Instituto de Cultura, Arte, Ciência e Esporte
Título: Juventude na Onda

Registro: 2200302
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10.514.191/0001-63
Cidade: Fortaleza UF: CE
Valor autorizado para captação: R$ 347.816,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0008 DV: 6 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 29275-3
Período de Captação até: 13/05/2024
30 - Processo: 71000.027054/2022-84
Proponente: Instituto dos Cegos do Estado de Mato Grosso
Título: ICEMAT - Um Olhar Além da Visão - ANO II
Registro: 2200378
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.914.071/0001-04
Cidade: Cuiabá UF: MT
Valor autorizado para captação: R$ 813.353,73
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2960 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 65466-3
Período de Captação até: 13/05/2024

R E T I F I C AÇ ÃO

Processo Nº 71000.059294/2019-42
No Diário Oficial da União nº 88, de 11 de maio de 2020, na Seção 1, página 27

que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.366/2020, ANEXO I, onde se lê: Banco do Brasil Agência
nº 0045 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada) vinculada nº 63610-X, leia-se: Banco do Brasil
Agência nº 0045 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada) vinculada nº 69425-8.

Processo Nº 71000.007927/2022-32
No Diário Oficial da União nº 98, de 25 de maio de 2022, na Seção 1, página 27

que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.525/2022, ANEXO I, onde se lê: Período de Captação
até: 13/05/2024, leia-se: Período de Captação até: 09/03/2024.

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA SEXEC/MCTI Nº 5.967, DE 31 DE MAIO DE 2022

Altera o art. 5º da Portaria nº 4.158 de 03 de
dezembro de 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÕES, no uso da competência que lhe foi outorgada por meio do art. 55, §1º, da Lei
nº 13.844, de 18 de junho de 2019, combinado com o art. 6º, caput, incisos I e VII, e
Parágrafo Único, e o art. 49, caput, inciso VI, do Anexo I do Decreto nº 10.463, de 14 de
agosto de 2020, e considerando o disposto nos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, no Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e na Instrução Normativa
SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 5º da Portaria nº 4.158, de 03 de dezembro de 2020,
passando a vigorar com a nova redação:

As designações do Gestor, dos Fiscais do Contrato e dos seus respectivos
substitutos se darão por meio de Portaria da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos -
CGRL, antes do início da execução do contrato, considerando as atribuições constantes
neste normativo e observando a legislação em vigor.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SERGIO FREITAS DE ALMEIDA

PORTARIA MCTI/SEXEC Nº 5.969, DE 31 DE MAIO DE 2022

Estabelece os procedimentos gerais de instituição do Programa
de Gestão no âmbito da Secretaria-Executiva do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovações.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÕES, considerando o disposto no art. 6º da Portaria MCTI nº 5.120, de 18 de agosto
de 2021, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, e na
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de julho de 2020, resolve:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos gerais de instituição do Programa de
Gestão, na modalidade teletrabalho, no âmbito da Secretaria-Executiva, de acordo com o
art. 10 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de julho de 2020, e conforme
Anexos I a IV desta Portaria.

Art. 2º O Programa de Gestão nesta unidade abrangerá as atividades descritas
nas Tabelas de Atividades constantes nos Anexos I a IV a esta Portaria.

Art. 3º Serão adotados os seguintes regimes de execução do Programa de
Gestão nesta Secretaria:

I - regime de execução parcial: quando o participante executa a atividade
laboral presencialmente e fora das dependências do órgão, e registra cronograma com a
indicação dos dias nos quais estará presente no órgão, dispensado do registro de
frequência; ou

II - regime de execução integral: quando o participante da modalidade
teletrabalho executa a atividade laboral fora das dependências do órgão, dispensado do
registro de frequência.

Art. 4º Os resultados e benefícios esperados para o Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovações, a partir da instituição do Programa de Gestão no âmbito desta
Secretaria, são os seguintes:

I - promover a gestão da produtividade e da qualidade das entregas dos
participantes;

II - contribuir com a redução de custos no poder público;
III - atrair e manter novos talentos;
IV - contribuir para a motivação e o comprometimento dos participantes com

os objetivos da Instituição;
V - estimular o desenvolvimento do trabalho criativo, da inovação e da cultura

de governo digital;
VI - melhorar a qualidade de vida dos participantes;
VII - gerar e implementar mecanismos de avaliação e alocação de recursos; e
VIII - promover a cultura orientada a resultados, com foco no incremento da

eficiência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade.
Art. 5º Poderão participar do Programa de Gestão no regime de execução

integral, em cada Departamento e Subsecretaria desta Secretaria-Executiva, no máximo,
50% (cinquenta) por cento do total da força de trabalho de cada unidade.

Parágrafo único. O limite percentual de que trata o caput não se aplica ao
Programa de Gestão no regime de execução parcial.

Art. 6º O participante selecionado para o teletrabalho será responsável por
manter a infraestrutura e os equipamentos necessários para o exercício de suas
atribuições, inclusive aqueles relacionados à segurança da informação.

Art. 7º Para participar do Programa de Gestão nesta Secretaria, o candidato
selecionado na forma dos arts. 10 e 11, da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de
2020, deverá dar aceite na documentação necessária.

Art. 8º O participante, no teletrabalho, que tiver sua entrega avaliada com a
nota de 0 a 4, 3 (três) vezes consecutivas, injustificadamente, será desligado do
teletrabalho, com retorno as atividades presenciais no prazo de 30 (trinta) dias corridos.

Parágrafo único. O participante com o desligamento de que trata o caput só
poderá se candidatar a um novo Programa de Gestão, na modalidade teletrabalho, após 4
(quatro) meses do seu desligamento, contados a partir do dia seguinte ao da data de
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retorno às atividades presenciais.
Art. 9º A Tabela de Atividades, o Plano de Trabalho e o Termo de Ciência e Responsabilidade deverão ser registrados no Sistema do Programa de Gestão SISPG-MC TI.
Art. 10. Fica vedada a participação no Programa de Gestão do agente público que se encontrar nas seguintes situações:
I - ocupantes de cargo em comissão ou função comissionada de nível 4 ou superior nos regimes de execução integral ou parcial;
II - ocupantes de cargo em comissão ou função comissionada de nível 3 no regime de execução integral; e
III - nos primeiros 12 (doze) meses de estágio probatório nos regimes de execução integral ou parcial;
Parágrafo único. A exceção à regra prevista neste artigo somente será permitida com autorização expressa do titular da Subsecretaria ou Departamento, respectivamente.
Art. 11. O participante do Programa de Gestão poderá ser convocado para comparecimento pessoal à unidade organizacional, quando houver interesse fundamentado da

Administração ou pendência que não possa ser solucionada por meios telemáticos ou informatizados, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.
Parágrafo único. O não comparecimento pessoal à unidade organizacional, quando convocado, sem a devida justificativa, será considerado descumprimento às regras do Programa

de Gestão e ensejará o desligamento do participante.
Art. 12. As informações especificadas no § 1º do art. 28 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020, serão divulgadas no sítio eletrônico da administração direta do

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, ressalvadas as informações consideradas sigilosas, conforme legislação vigente.
Art. 13. Poderá ser estabelecido, por meio de alteração desta Portaria, o adicional de produtividade de até 20% (vinte por cento) após o período inicial de 6 (seis) meses, a contar

da entrada em vigor desta Portaria.
Art. 14. Será admitido o teletrabalho no exterior por prazo determinado, desde que observado o disposto no Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022.
Art. 15. Fica delegado ao Subsecretário de Unidades Vinculadas e aos Diretores dos Departamentos de Governança Institucional, de Administração e de Tecnologia da Informação

a divulgação dos critérios técnicos necessários para adesão ao Programa de Gestão dos interessados a eles subordinados.
Art. 16. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO FREITAS DE ALMEIDA

ANEXO I

SUBSECRETARIA DE UNIDADES VINCULADAS
A) TABELA DE GRUPOS DE ATIVIDADES DA SUBSECRETARIA DE UNIDADES VINCULADAS

. TABELA GRUPO DE ATIVIDADES

. U N I DA D E
O R G A N I Z AC I O N A L :
SUV

GRUPO DE ATIVIDADES

. Nome do Grupo Sigla Descrição Código

. Atividades de
ocorrência

AO Atividades que impeçam o participante de executar o Plano de trabalho inicialmente previsto pela chefia imediata. AO _ S U V

. Organizações
Sociais, Avaliação,
Unidades de
Pesquisas e
Entidades
Vinculadas

ORS Produzir e editar documentos informativos, técnicos e normativos, elaborar contratos de gestão, celebrar termos aditivos, supervisionar contratos de
gestão, auxiliar na elaboração de editais de chamamento público para qualificação de novas organizações sociais, outros temas referentes aos contratos
de gestão. Produzir e editar documentos informativos, técnicos e normativos, avaliar resultados alcançados por organizações sociais (OS) estabelecidos
em contrato de gestão, analisar propostas de pactuação de Termo de Compromisso de Gestão (TCG) e avaliar relatórios de acompanhamento de TCG
das Unidades de Pesquisa (UPs), manter dados atualizados sobre o desempenho das UPs e das OS, realizar apoio técnico, operacional e logístico às
reuniões

O R S _ AV A _ U P _ E V _ S U V

. de avaliação da Comissão de Acompanhamento e Avaliação dos Contratos de Gestão (CAA) das OS, avaliar relatórios e documentos elaborados pelas
CAA e elaborar documento de atualização da composição das referidas Comissões, apoiar a elaboração de indicadores de produção científica,
tecnológica e de inovação e apoiar estudos que permitam a avaliação e o desempenho das unidades de pesquisa e das organizações sociais. Produzir
e editar documentos informativos, técnicos e normativos, elaborar Termos de Compromisso de Gestão (TCG), celebrar termos aditivos, supervisionar
os 16 Termos de Compromisso de Gestão, acompanhar a execução das ações das unidades de pesquisa estabelecidas no Plano Plurianual (PPA);
subsidiar as avaliações das

. unidades de pesquisa e dos projetos associados; apoiar a elaboração do planejamento estratégico das unidades de pesquisa (PDU); acompanhar a
execução do planejamento estratégico das unidades de pesquisa; acompanhar as iniciativas de cooperação internacional no âmbito das unidades de
pesquisa, sob a coordenação da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais; apoiar os procedimentos para o repasse voluntário de recursos
orçamentários do Ministério às unidades de pesquisa; manifestar-se tecnicamente quanto aos aspectos de gestão, projetos e parcerias que envolvam
as unidades de pesquisa; apoiar e acompanhar as ações relacionadas à inovação e à propriedade intelectual nas unidades de pesquisa; coordenar
o

. Programa de Capacitação Institucional (PCI); e coordenar a constituição e o funcionamento das Comissões de Busca e outros temas referentes às
Unidades de Pesquisa. Supervisionar a governança e o desempenho das entidades vinculadas (EVs). Produzir e editar documentos informativos, técnicos
e normativos relacionados às EVs. Elaborar manifestação sobre os pleitos encaminhados pelas EVs. Operacionalizar a indicação de Dirigentes das EVs.
Operacionalizar a indicação de representantes do Ministério nos conselhos das EVs. Controlar prazos de atuação dos conselheiros.

. Gestão
Administrativa

ADM Atividades de gestão administrativa das unidades do Departamento, incluindo apoio administrativo, gestão de documentos, gestão de tempo,
acompanhamento de atividades técnicas, apoio à realização de eventos e gestão de pessoal da unidade.

ADM_SUV

B) TABELA DE PARÂMETROS DA SUBSECRETARIA DE UNIDADES VINCULADAS

. TABELA DE PARÂMETROS

. Faixa de Complexidade Descrição Horas

. Presencial Teletrabalho

. A Altíssima complexidade 80 80

. B Alta complexidade 60 60

. C Média-alta complexidade 40 40

. D Média complexidade 20 20

. E Média-baixa complexidade 8 8

. F Baixa complexidade 4 4

. G Baixíssima complexidade 2 2

C) TABELA DE ATIVIDADES DA SUBSECRETARIA DE UNIDADES VINCULADAS

. TABELA DE ATIVIDADES

. Grupo de
At i v i d a d e s ( c ó d i g o )

Atividade (descrição) At i v i d a d e
(código)

Faixa de
complexidade

Tempo de
execução em
horas

(presencial)

Tempo de
execução em
horas

(teletrabalho)

Ganho de
produtividade

(percentual)

Entregas esperadas

. ADM_SUV Realizar apoio administrativo AT 1 A 80 80 0% Apoio administrativo realizado (atualização
de processos no SEI, gestão de e-mails
institucionais, atendimento ao público,

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0% atendimento a fornecedores, acompanhar
as demandas atribuídas aos colaboradores,
abertura de chamados, atualização de listas
de,

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. contatos, controle de planilhas Excel
organização de documentos/pastas na rede
e etc.)

. Elaborar e revisar documentos técnicos AT 2 A 80 80 0% Elaboração de documentos técnicos sob
responsabilidade da unidade, documentos
oficiais, incluindo

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0% parecer, nota técnica, nota informativa,
relatório, manifestação, acordo de
cooperação, projeto

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0% básico, termo de referência, despacho,
ofício, memorando, ata, e-mail, minuta,
estudo técnico, edital, relatório técnico,
plano de ação,

. projeto e programas de trabalho, Script,
gráfico, dashboard, método, texto ou outro
produto técnico elaborado e compartilhado,
slides,
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. artigos, materiais para divulgação,
apresentação, exposição, publicação
diagramada, infográficos, diagramas
elaborados painel BI, Plano, regimento,
regulamento,

. recomendações, normas e diretrizes, guias,
manuais, consulta pública, catálogo,
inventário, boletim, script de visualização de
dados,

. fluxogramas, painéis interativos, modelagem
de processos, documentos de formalização
e acompanhamento de contratos e etc.

. Realizar gestão de equipe e da unidade AT 3 A 80 80 0% Gestão de equipe e das atividades da
unidade realizadas (estabelecimento da
grade de horário da equipe, controle de
frequência no SISREF, gestão de férias e
licenças, pactuação

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0% de metas e atividades com as equipes de
trabalho, pactuação de metas, realização de
avaliação de desempenho e etc.)

. G 2 2 0%

. Elaborar, revisar, atualizar e publicar documentos
diversos.

AT 4 A 80 80 0% Documentos diversos elaborados
(Normativos, manuais e regimentos
produzidos ou editados entre outros).

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar a gestão orçamentária e financeira AT 5 A 80 80 0% Processo orçamentário instruído,
acompanhado e/ou atualizado; LOA e PPA
monitorados, atualização do SIOP ou
planilha, entre outras atividades.

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Elaborar, revisar, gerir e acompanhar demandas
dos órgãos de controle e de Acesso à Informação

(LAI)

AT 6 A 80 80 0% Demandas atendidas (respostas de e-sic,
acesso à informação, órgãos de controle,
responder questionários, formulários,
Proposições

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0% Parlamentares, auditorias, entre outras
atividades).

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. O R S _ AV A _ U P _ E V _ S U V Realizar a Gestão do Programa de Capacitação
Institucional (PCI)

AT 7 A 80 80 0% Relatórios elaborados; Planilha de cotas de
Bolsas PCI disponibilizadas para as Unidades
Vinculadas e elaboração Relatórios de

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0% acompanhamento da disponibilização das
cotas na Plataforma Carlos Chagas pelo
CNPq entre outras atividades.

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar negociação de Termos Aditivos AT 8 A 80 80 0% Negociação Realizada (nota informativa,
relatório, manifestação, acordo de
cooperação, projeto básico, termo de
referência,

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0% despacho, ofício, memorando, ata, e-mail,
minuta, estudo técnico, edital, relatório
técnico, plano de ação, projeto e programas
de trabalho, gráfico, dashboard,

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. método, texto ou outro produto técnico
elaborado e compartilhado, slides, artigos,
documentos de formalização e
acompanhamento de contratos e etc.

. Realizar o acompanhamento e monitoramento das
Unidades de Pesquisa, Organizações Sociais e

Entidades Vinculadas

AT 9 A 80 80 0% Acompanhamento e monitoramento
Realizado (Elaboração de documentos
técnicos sob responsabilidade da unidade,
documentos oficiais, incluindo

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0% parecer, nota técnica, nota informativa,
relatório, manifestação, acordo de
cooperação, projeto básico, termo de
referência, despacho, ofício,

. G 2 2 0%

. memorando, ata, e-mail, minuta, estudo
técnico, edital, relatório técnico, plano de
ação, projeto e programas de trabalho,
Script, gráfico, dashboard,

. método, texto ou outro produto técnico
elaborado e compartilhado, slides,

. artigos, materiais para divulgação,
apresentação, exposição, publicação
diagramada, infográficos, diagramas
elaborados painel BI, Plano, regimento,
regulamento,

. recomendações, normas e diretrizes, guias,
manuais, consulta pública, catálogo,
inventário, boletim, script de visualização de
dados, fluxogramas, painéis
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. interativos, modelagem de processos,
documentos de formalização e
acompanhamento de contratos e etc.

.

. Realizar a contratualização/aditivação de Contrato
de Gestão ou Pactuação/Aditivação de Termo de

Compromisso de Gestão

AT 1 0 A 80 80 0% Contrato de Gestão celebrado ou aditivado;
Termo de Compromisso de Gestão pactuado
ou aditivado.

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar reuniões e assessoramento de órgões
colegiados

AT 1 1 A 80 80 0% Coordenar e acompanhar as Comissões de
Acompanhamento e Avaliação das
Organizações Sociais realizada (Nota técnica
de análise de situação de

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0% composição e
frequência. Portaria de designação de
membros atualizada. Ofício-convite para
a reunião entre outras atividades.)

. G 2 2 0%

. Realizar a coordenação e acompanhamento das
Comissões de Busca

AT 1 2 A 80 80 0% Coordenação e acompanhamento do
processo de escolha dos Diretores da
Unidades de Pesquisa realizada.

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Acompanhar a elaboração do Plano Diretor das
Unidades de Pesquisa (PDU)

AT 1 3 A 80 80 0% Relatório de acompanhamento da
elaboração dos Planos Diretores das
Unidades de Pesquisa (PDU) realizada.

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. AO _ S U V Atestado de Comparecimento (comparecimento do
participante, de seu dependente ou familiar às

consultas médicas, odontológicas e realização de
exames em estabelecimento de saúde)

AT 1 4 A 80 80 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Execução de atividades inerentes a cursos,
concursos públicos ou exames vestibulares, com

pagamento de GECC

AT 1 5 A 80 80 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Licença para tratamento de saúde AT 1 6 A 80 80 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Recesso para comemoração das festas de final de
ano

AT 1 7 A 80 80 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Fé r i a s AT 1 8 A 80 80 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Feriados e pontos facultativos não registrados no
sistema

AT 1 9 A 80 80 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Participação em ação de desenvolvimento
profissional em serviço

AT 2 0 A 80 80 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realização de atividade em outra unidade AT 2 1 A 80 80 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%
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. Outras ocorrências de afastamento previstas em
lei

AT 2 2 A 80 80 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 60 60 0%

. C 40 40 0%

. D 20 20 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

D) TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DA SUBSECRETARIA DE UNIDADES VINCULA DA S
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE
Pelo presente termo de ciência e responsabilidade, em razão da solicitação de adesão ao Programa de Gestão da Subsecretaria de Unidades Vinculadas da Secretaria-Executiva

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações DECLARO que:
I - atendo às condições para participação no Programa de Gestão da Secretaria-Executiva;
II - estou ciente do prazo de antecedência mínima de convocação de 72 (setenta e duas horas) para comparecimento pessoal à unidade, quando houver interesse fundamentado

da Administração e pendência que não possa ser solucionada por meios telemáticos ou informatizados;
III - estou ciente de todas as minhas atribuições e responsabilidades previstas no Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022 e no art. 22 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME

nº 65, de 30 de julho de 2020, e conforme transcrito abaixo:
a) cumprir o estabelecido no plano de trabalho;
b) atender às convocações para comparecimento à unidade sempre que sua presença física for necessária e houver interesse da Administração Pública, mediante convocação com

antecedência mínima prevista na norma de procedimentos gerais e desde que devidamente justificado pela chefia imediata;
c) manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos, permanentemente atualizados e ativos, sendo esses de livre divulgação tanto dentro do órgão ou da entidade

quanto para o público externo que necessitar manter contato.
d) consultar diariamente a sua caixa postal individual de correio eletrônico institucional, a Intranet e demais formas de comunicação do órgão ou entidade de exercício;
e) permanecer em disponibilidade constante para contato por telefonia fixa ou móvel pelo período acordado com a chefia, não podendo extrapolar o horário de funcionamento

da unidade;
f) manter o chefe imediato informado, de forma periódica, e sempre que demandado, por meio de mensagem de correio eletrônico institucional, ou outra forma de comunicação

previamente acordada, acerca da evolução do trabalho, bem como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;
g) comunicar a chefia imediata a ocorrência de afastamentos, licenças ou outros impedimentos para eventual adequação das metas e prazos ou possível redistribuição do

trabalho;
h) zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante observância às normas internas e externas de segurança da informação; e
i) retirar processos e demais documentos das dependências da unidade, quando necessários à realização das atividades, observando os procedimentos relacionados à segurança

da informação e à guarda documental, constantes de regulamentação própria, quando houver, e mediante termo de recebimento e responsabilidade;
IV - estou ciente que a minha participação no Programa de Gestão desta unidade organizacional não constitui direito adquirido e nem dever, podendo ser desligado nas condições

estabelecidas no Capítulo III da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020; e
V - estou ciente quanto à vedação de pagamento das vantagens a que se referem os arts. 14 e 15 do Decreto nº 11.072, de 2022, e os arts. 29 a 36 da Instrução Normativa

SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020.
VI - estou ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos trabalhos acordados como parte das metas;
VII - estou ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 13.709, de14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que

couber;
VIII - estou ciente quanto às orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo

Fe d e r a l ;
IX - estou ciente que devo manter as estruturas físicas e tecnológicas necessárias, mediante a utilização de equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo,

inclusive, os custos referentes à conexão de internet, de energia elétrica e de telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício das atribuições;
X - estou ciente que quando ocorrer o desligamento do programa de gestão deverei retornar ao controle de frequência dentro do prazo estipulado pela unidade, não podendo

este ser menor que 30 (trinta) dias, após o ato de notificação;
XI - estou ciente que a chefia imediata poderá redefinir minhas metas por necessidade do serviço, na hipótese de surgimento de demanda prioritária cujas atividades não tenham

sido previamente acordadas;
XII - estou ciente que a chefia imediata e o dirigente da unidade organizacional deverão acompanhar a qualidade e a adaptação dos participantes do Programa de Gestão;
XIII - estou ciente que a chefia imediata deverá manter contato permanente com os participantes do Programa de Gestão para repassar instruções de serviço e manifestar

considerações sobre sua atuação;
XIV - estou ciente que a chefia imediata deverá aferir o cumprimento das metas estabelecidas bem como avaliar a qualidade das entregas;
XV - autorizo o fornecimento do número de telefone, fixo ou celular, para contato;
XVI - comprometo em me manter operante, disponível e acessível pela Subsecretaria de Unidades Vinculadas, durante toda a jornada de teletrabalho, com acesso ao e-mail

institucional e ao telefone, nos termos do inciso V do artigo 9º do Decreto 11.072, de 13 de maio de 2022 e dos artigos 22 e 23 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020;
e

XVII - os meus números de telefone estão ativos e atualizados.

ANEXO II

DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL
A) TABELA DE GRUPOS DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL

. TABELA DE GRUPOS DE ATIVIDADES

. UNIDADE ORGANIZACIONAL: DGI GRUPO DE ATIVIDADES

. Nome do Grupo Sigla Descrição Código

. Atividades de ocorrência AO Atividades que impeçam o participante de executar o Plano de trabalho inicialmente previsto pela chefia
imediata.

AO _ D G I

. Gestão Administrativa ADM Atividades de gestão administrativa das unidades do Departamento, incluindo apoio administrativo, gestão
de documentos, gestão de tempo, acompanhamento de atividades técnicas, apoio à realização de eventos e
gestão de pessoal da unidade.

ADM_DGI

. Sistemas SIS Atividades de gestão, acompanhamento e execução de Sistemas diversos. SIS_DGI

. Órgãos Colegiados CO L EG I A D O S Atividades relativas à gestão, assessoramento e acompanhamento de reuniões e demandas relativas aos
órgãos colegiados.

CO L EG I A D O S _ D G I

. Gestão Orçamentária e Financeira ORC Realizar atividades relativas à Gestão Orçamentária e Financeira da unidade. ORC_DGI

. Demandas de Órgãos de Controle e de
Informação

DA I Atendimento às demandas provenientes dos órgãos de controle e afins, bem como demandas esporádicas
afetas às competências do Departamento.

O R G _ CO N T R O L _ L A I _ D G I

. Comunicação CO M Atividades de edição de publicações, elaboração de elementos de visualização para dashboards, painéis e
publicações; apresentação, divulgação e comunicação; criação de conteúdo, manutenção e atualização de
portais eletrônicos.

CO M _ D G I

. Gestão e Governança de Dados DA D O S _ CO G G D Atividades de planejamento, execução, controle das atividades relacionadas às normas para garantia do ciclo
de vida dos dados e de organização do processo decisório e de suporte técnico à gestão estratégica de dados
e de execução da política de Dados Abertos do Poder Executivo e atividades correlatas

DA D O S _ D G I

. Cooperação Técnica Nacional e Internacional COOPTEC-COIC T Atividades de representação técnica nacional e internacional sobre Indicadores Nacionais de Ciência,
Tecnologia e Inovação, compartilhamento de dados sobre o tema, organização de reuniões técnicas e outras
atividades de cooperação nacional e internacional.

CO O P T EC _ D G I

. Indicadores Nacionais de Ciência, Tecnologia e
Inovação

I N D I C A D O R ES Atividades gerais de aplicação, desenvolvimento, adaptação e/ou revisão de metodologias consolidadas para
a apuração e estimação de Indicadores Nacionais de Ciência, Tecnologia e Inovação.

I N D I C A D O R ES _ D G I

. Planejamento Estratégico e prospectiva
setorial

PLAN Coordenar, propor e implementar as rotinas de elaboração, monitoramento, avaliação e gestão do
Planejamento Estratégico Institucional, e coordenar o processo anual de revisão do Planejamento Estratégico
Institucional (PEI); Elaborar estudos prospectivos e demais insumos para o planejamento setorial de longo
prazo;

P L A N _ ES T _ D G I

. Planejamento de Políticas, Orçamento e
Av a l i a ç ã o

P L A N _ O R C _ AV A L Desempenhar atividades relacionadas ao Ciclo de Planejamento e Orçamento Público objetivando a melhoria
contínua das atividades de Elaboração, Monitoramento e Revisão da Lei Orçamentária Anual (LOA), do Plano
Plurianual (PPA), bem como disseminação de técnicas e metodologias sobre os referidos instrumentos aos

P L A N _ O R C _ AV A L _ D G I

. servidores que atuam como ponto focal nos processos relacionados. Atividades envolvidas na construção de
relatórios de prestação de contas do Ministério. Atividades relacionadas à avaliação das políticas,
programas,

. planos, projetos de investimento em CT&I, iniciativas e ações constantes do PPA e LOA, assim como à
realização de estudos e debates sobre CT&I e Avaliação. Atividades ligadas a iniciativas de planejamento e
avaliação internas e externas ao MCTI que afetem ou sejam afetadas pelo PPA.

. Desenvolvimento de Pessoas D ES E N _ P ES S OA S Atividades relacionadas ao desenvolvimento de pessoas (solicitação, acompanhamento e gestão de Concurso
Público, gestão de grupos, processos seletivos, gestão por competência, clima organizacional, realização de
ações de desenvolvimento, licença para capacitação, afastamento para participação em programa de pós-
graduação, programa de gestão entre outros).

D ES E N _ P ES S OA S _ D G I

. Desenvolvimento de Institucional D ES E N _ I N S T Atividades relacionadas à organização institucional, estrutura organizacional, estrutura regimental, regimento
interno, controle do documentos, gestão da informação bibliográfica, gestão do protocolo e outros.

D ES E N _ I N S T _ D G I

. Avaliação de Desempenho AV A L Atividades inerentes ao processo de Avaliação de Desempenho. AV A L _ D G I

. Gestão de Riscos e Avaliação G ES T _ R I S CO S Atividades relacionadas a implementação da política de governança e da política de gestão de riscos e
assessoramento técnico especializado às atividades do Comitê Interno de Governança e ao Comitê Técnico
de Gestão de Riscos.

G ES T _ R I S CO S _ D G I

. Fundos Setoriais FUNDOS Atividades relacionadas com a produção e revisão de normas (Leis, Decretos, Portarias, Instruções
Normativas etc.); Produção e publicidade de documentos com informações sobre as políticas, programas,
projetose e outras iniciativas de incentivo à Ciência, Tecnologia e Inovação relacionados à governança do
FNDCT; Comunicação/interlocução com o público interno e externo sobre diversos assuntos referentes à
governança do FNDCT.

FUNDOS_DGI
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B) TABELA DE PARÂMETROS DO DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL

. TABELA DE PARÂMETROS

. Faixa de Complexidade Descrição Horas

. Presencial Teletrabalho

. A Altíssima complexidade 40 40

. B Alta complexidade 24 24

. C Média-alta complexidade 16 16

. D Média complexidade 10 10

. E Média-baixa complexidade 8 8

. F Baixa complexidade 4 4

. G Baixíssima complexidade 1 1

C) TABELA DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL

. TABELA DE ATIVIDADES

. Grupo de Atividades
(código)

Atividade (descrição) At i v i d a d e
(código)

Faixa de
complexidade

Tempo de
execução em
horas

(presencial)

Tempo de
execução em
horas

(teletrabalho)

Ganho de
produtividade

(percentual)

Entregas esperadas

. ADM_DGI Realizar apoio administrativo AT 0 1 A 40 40 0% Apoio administrativo realizado (abertura, distribuição e
atualização de processos no SEI, gestão de e-mails
institucionais, atendimento ao público, atendimento a
fornecedores, acompanhar as demandas atribuídas aos
colaboradores, abertura de chamados, atualização de listas de
contatos, controle de planilhas Excel, organização de
documentos/pastas na rede e etc.)

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Elaborar e revisar documentos
técnicos

AT 0 2 A 40 40 0% Elaboração de documentos técnicos sob responsabilidade da
unidade, documentos oficiais, incluindo parecer, nota técnica,
nota informativa, relatório, manifestação, acordo de
cooperação, projeto básico, termo de referência, despacho,
ofício, memorando, ata, e-mail, minuta, estudo técnico, edital,
relatório técnico, plano de ação, projeto e programas de
trabalho, Script, gráfico, dashboard,

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0% método, texto ou outro produto técnico elaborado e
compartilhado, slides, artigos, materiais para divulgação,
apresentação, exposição, publicação diagramada, infográficos,
diagramas elaborados painel BI, Plano, regimento, regulamento,
recomendações, normas e diretrizes, guias, manuais, consulta
pública, catálogo, inventário,

. G 1 1 0%

. boletim, script de visualização de dados, fluxogramas, painéis
interativos, modelagem de processos, documentos de
formalização e acompanhamento de contratos e etc.

. Realizar gestão de equipe e da
unidade

AT 0 3 A 40 40 0% Gestão de equipe e das atividades da unidade realizadas
(estabelecimento da grade de horário da equipe, controle de
frequência no SISREF, gestão de férias e licenças, pactuação de
metas e atividades com as equipes de trabalho, pactuação de
metas, realização de avaliação de desempenho, recrutamento
de estagiários e secretárias, e etc.)

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. CO M _ D G I Elaborar, revisar e atualizar
documentos diversos

AT 0 4 A 40 40 0% Materiais elaborados, revisados e atualizados (Comunicados,
Informativos, Manuais, Formulários, Check list, material para
apresentação/exposição, Folder e outros.)

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. CO L EG I A D O S _ D G I Realizar, participar e assessorar
reuniões de órgãos colegiados

AT 0 5 A 40 40 0% Realização, assessoramento e/ou participação de reuniões de
órgãos colegiados regularmente instituídos realizados.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. SIS_DGI Acompanhar, atualizar e inserir
informações em sistemas diversos

AT 0 6 A 40 40 0% Acompanhamento, atualização, parametrização e inserção de
informações nos sistemas de responsabilidade deste
Departamento realizadas. Atividades relacionadas à
manutenção e desenvolvimento de infraestrutura de TI:
configuração, instalação e testes de servidores, ferramentas e
aplicativos, atualização de bases de dados e de softwares.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. ORC_DGI Realizar a gestão orçamentária e
financeira

AT 0 7 A 40 40 0% Gestão do orçamento da unidade realizada (execução do
orçamento alocado nos POs da unidade, fornecimento de
informações sobre a execução orçamentária dos projetos etc.)
Proposta de PPA/LOA elaborada monitora ou revisada. Caderno
do PPA/LOA. Relação de Gestores do PPA e da LOA atualizada.
Projetos de Investimentos (PILP) acompanhados, entre outras
atividades.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%
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. O R G _ CO N T R O L _ L A I _ D G I Elaborar, revisar, gerir e
acompanhar demandas dos órgãos

de controle, da Lei de Acesso à
Informação (LAI) e de outros

órgãos setoriais

AT 0 8 A 40 40 0% Demandas atendidas (respostas de e-sic, acesso à informação,
órgãos de controle, outros órgãos setoriais, responder
questionários, formulários, análises e contribuições a
Proposições Parlamentares, auditorias, entre outras
atividades).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. AV A L _ D G I Realizar a Avaliações de
Desempenho

AT 0 9 A 40 40 0% Avaliações de desempenho realizadas (estabelecimento e
pactuação de metas de desempenho individual dos servidores,
apuração e avaliação de resultados, avaliações de desempenho
para fins de progressão funcional etc.). Realizar as etapas da
Avaliação de

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0% Desempenho Institucional (atividades para definição dos
responsáveis pela Unidades de Avaliação - UA, fixação de metas
globais e intermediárias, apuração parcial das metas
estabelecidas e apuração final do ciclo.)

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. D ES E N _ I N S T _ D G I Elaborar, revisar e atualizar os
documentos e normativos de

estrutura regimental e regimento
interno

AT 1 0 A 40 40 0% Documentos e normativos elaborados, revisados, atualizados e
publicados (Decretos de Estrutura, Regimentos Internos,
Realocação, Permuta)

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Gerir a atualização do catálogo dos
serviços prestados pelo Ministério

AT 1 1 D 10 10 0% Catálogo de serviços atualizado (acompanhamento de
transformações digitais dos serviços, auxiliar na padronização
da publicação dos serviços em plataforma única, acompanhar
novos projetos relacionados aos serviços, etc.)

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Realizar atividades relacionadas à
gestão documental

AT 1 2 A 40 40 0% Atividades relacionadas à gestão documental (Procedimentos
de triagem de documentos; digitalização; classificação; consulta,
transferência, arquivamento e desarquivamento de documentos
e processos; inserção de documentos e processos em sistemas
digitais de documentos; gestão, organização e conservação do
acervo

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0% documental; auxiliar na elaboração, revisão e utilização dos
instrumentos arquivístivos; apoio à seleção, à avaliação e à
eliminação de documentos; recebimento e tratamento de
documentos físicos e digitais; elaborar planos de ação
relacionados à gestão documental; etc.)

. G 1 1 0%

. Realizar atividades de arquivo
permanente

AT 1 3 A 40 40 0% Atividades de arquivo permanente (recolhimento, arranjo,
descrição e preservação; implantação de sistema RDC; etc.)

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Realizar a gestão da publicação dos
atos oficiais do Órgão

AT 1 4 B 24 24 0% Publicação no Diário Oficial da União - DOU e Boletim de
Serviço concluídas (recebimento, formatação e envio dos atos,
pelo sistema INCom, para publicação no DOU e a elaboração,
formatação e disponibilização, na Intranet, do Boletim de
Serviço, etc.)

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Atividades de recebimento, controle
e expedição de correspondências e

objetos postais

AT 1 5 C 16 16 0% Atividades concluídas (recebimento, triagem, inserção dos
dados no sistema de postagem, registro do código de rastreio,
nos processo disponibilizados no sistema SEI e sua tramitação,
a expedição das correspondências e objetos postais, seu
controle, envio de cartas e telegramas por meio dos serviços
telemáticos, etc.)

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Realizar a gestão da informação
bibliográfica

AT 1 6 A 40 40 0% Gestão da informação bibliográfica realizada (assessoramento e
apoio no uso de ferramentas de gestão bibliográfica,
atendimentos técnicos e etc.)

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Realizar serviços de referência AT 1 7 A 40 40 0% Atendimento às solicitações recebidas por e-mail, telefone e
SIC; controle de empréstimos e reservas; atendimento as
solicitações de pesquisa legislativa e bibliográfica; seleção e
envio, periódico, de informações relevantes aos gestores de
acordo com sua área de interesse e atuação; normalização de
trabalhos acadêmicos; acesso as normas técnicas, atribuição de
ISBN/ISSN e etc.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%
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. Realizar processamento técnico do
material bibliográfico e legislação

AT 1 8 A 40 40 0% Avaliação, seleção, processamento técnico e controle dos
materiais bibliográficos a serem incorporados ao acervo físico e
digital; controle exaustivo da legislação em C&TI no DOU,
Boletim de Serviço e Ementário; etc.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. D ES E N _ P ES S OA S _ D G I Realizar atividades inerentes ao
Plano de Desenvolvimento de

Pessoas

AT 1 9 A 40 40 0% Instrumento de Levantamento das Necessidades de
Desenvolvimento Revisado e Atualizado; Levantamento das
Necessidades de Desenvolvimento, realizado, Plano de
Desenvolvimento de Pessoas, elaborado; Plano de
Desenvolvimento de Pessoas, publicado; Revisões, realizadas;
Relatórios de Execução, elaborados e etc)

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Realizar acompanhamento e gestão
de cursos

AT 2 0 A 40 40 0% Acompanhamento de curso realizado. (Inscrições Realizadas;
Lista de Presença elaborada; Relatório de Frequência elaborado;
Avaliação de Reação aplicada; Certificados Emitidos);
Providenciar infraestrutura, montar a turma, monitorar a
frequência, dar suporte ao instrutor, Aplicar avaliação de
reação e emitir certificados.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Realizar atividades relativas a
seleção de pessoas, internas e

externas, para composição de força
de trabalho

AT 2 1 A 40 40 0% Atividades de seleção de pessoas internas e externas
realizadas.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Realizar atividades inerentes a
gestão por competências.

AT 2 2 A 40 40 0% Atividades de gestão por competência realizada (atendimento
ao líder e/ou equipe, campanha de sensibilização do projetos,
plano de ações, planilha de mapeamento de competências,
relatório de workshop realizados, ata da reunião, relatório de
inventário comportamental, resumos, aplicação de pesquisa,
relatórios. e outros.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. G ES T _ R I S CO S _ D G I Promover a implementação,
monitoramento e avaliação do
processo de gestão de riscos

AT 2 3 A 40 40 0% Relatórios de monitoramento elaborados, sistemas alimentados,
preparação de material para explanação ou exposição, súmulas,
relatos, atas, memórias de reuniões produzidos, atualização da
relação de designados a atuar na gestão de riscos do MCTI,

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0% assessoramento das unidades do MCTI na aplicação da
metodologia de gestão de riscos, planos de atividade
consensuados, realização de oficinas de trabalho, produção e
disponibilização de materiais de suporte para o gerenciamento
de riscos. Reunião realizada (coordenação, preparo e/ou
participação).

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. FUNDOS_DGI Realizar atividades inerentes aos
Fundos Setoriais

AT 2 4 A 40 40 0% Governança da gestão orçamentária do FNDCT: relatórios
anuais de execução dos Fundos Setoriais do FNDCT realizados
(acompanhamento do orçamento alocado no FNDCT, auxílio à
elaboração e monitoramento do PPA e LOA referentes aos
recursos orçamentários do FNDCT, fornecimento de
informações

. sobre a execução orçamentária dos projetos, conformidade de
gestão, etc.). Processo de governança aprimorado (proposição
de melhorias nos

. processos de gestão das atividades referentes ao FNDCT, desde
a definição das diretrizes estratégicas dos comitês setoriais até
a formalização dos termos de referências , por meio do
estabelecimento de fluxos/processos padronizados de trabalho,
desenvolvimento de modelos padronizados para os documentos
técnicos produzidos na unidade etc.)

. P L A N _ ES T _ D G I Realizar a gestão do processo de
elaboração, monitoramento e

revisão do Planejamento
Estratégico.

AT 2 5 A 40 40 0% Elaboração do Plano Estratégico, de relatórios de
monitoramento do PEI; coletar dados; alimentar planilhas;
manter dados atualizados; prestar suporte técnico e
metodológico à Rede MCTI; atualizar a relação de responsáveis
por Indicadores e Iniciativas

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. Estratégicas; participar de reuniões; coordenar reuniões; Instruir
processo; elaborar Notas Técnicas e Informativas; propor
alterações no Planejamento Estratégico e na sua gestão;
realizar entrevistas; conduzir oficinas de trabalho e outras
atividades relacionadas ao Planejamento Estratégico.

. Coordenar o processo de
elaboração de estudos e

parâmetros prospectivo setoriais
para o planejamento setorial de

longo prazo

AT 2 6 A 40 40 0% Termos de referência elaborados para contratação; estudos
prospectivos e de parâmetros prospectivos da política de CT&I
elaborados; suporte técnico e metodológico à Rede MCTI
prestado; reuniões realizadas; coordenar reuniões; processos
instruídos; Notas Técnicas e Informativas elaboradas;
atualização dos

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. parâmetros prospectivos da política de CT&I propostos;
entrevistas realizadas; oficinas de trabalho realizadas e outras
atividades relacionadas à dimensão prospectiva da política de
CT&I afeta ao MCTI realizadas.
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. P L A N _ O R C _ AV A L _ D G I Realizar a proposta de Plano
Plurianual (PPA), seu

monitoramento, a revisão periódica
e produzir o caderno do PPA

AT 2 7 A 40 40 0% Plano Plurianual (PPA) realizado. (Proposta de Programa
concluída no SIOP para envio; Oficinas realizadas (participação
ou coordenação); Suporte técnico e metodológico oferecido à
rede MCTI; Proposta em construção revisada e analisada;
Documentação e templates distribuídos; Reunião realizada
(coordenação, preparo

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0% e/ou participação); Relatório de monitoramento enviado;
Consultas técnicas realizadas; Caderno produzido e
divulgado/publicado; Dados do SIOP extraídos e editados;
Proposta em construção revisada e analisada; Infográficos e
diagramas elaborados entre outras atividades).

. G 1 1 0%

. Realizar a proposta qualitativa da
Lei Orçamentária Anual (LOA), seu

monitoramento, a revisão periódica
e produzir o caderno da LOA

AT 2 8 B 24 24 0% Proposta Qualitativa da Lei Orçamentária Anual (LOA)
elaborada, LOA monitorada e revisa. (Proposta Qualitativa da
LOA enviada; Suporte técnico e metodológico oferecido à rede
MCTI; Relatório de Monitoramento enviado; Relatório de
Revisão enviado; Processos

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0% instruídos; Planilha com relação de gestores da LOA atualizada
e publicada; Reuniões realizadas (coordenação, preparo e/ou
participação); Caderno produzido e divulgado/publicado; entre
outras atividades.

. G 1 1 0%

. Elaborar os relatórios institucionais
de prestação de contas do Órgão

AT 2 9 A 40 40 0% Relatórios de prestação de contas elaborados e enviados
(Relatórios finais revisados e enviados; Capítulos em construção
compilados e analisados; Suporte técnico e metodológico
oferecido à rede MCTI; Demanda de contribuições das

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0% Unidades/Secretarias aos relatórios aberta; Processos instruídos
e acompanhados; Reunião realizada (coordenação, preparo
e/ou participação); entre outras atividades.

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Realizar atividades inerentes à
avaliação de Políticas Públicas de

C&T

AT 3 0 A 40 40 0% Atividades realizadas (Demanda de avaliação mapeada;
Iniciativa de avaliação do órgão e seus resultados registrados;
Sistemática de avaliação implementada; Avaliação executada
(ex post); Relatório de avaliação elaborado; Análises realizadas;
Estudos, Seminários e Debates promovidos; Ferramentas de
apoio à avaliação disponibilizados (infográficos, diagramas,
soluções BI, plataforma de

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. dados, planilhas; paineis interativos, etc); Planos de trabalho
encaminhados; entre outras atividades)

. I N D I C A D O R ES _ D G I Realizar o desenvolvimento,
implementação, adaptação e
revisão de Metodologia de

Indicadores Nacionais de Ciência,
Tecnologia e Inovação

AT 3 1 A 40 40 0% Atividade de desenvolvimento, implementação, adaptação e
revisão de Metodologia de Indicadores Nacionais de Ciência,
Tecnologia e Inovação realizada (Implementação de
metodologia: Extração de dados realizada/recebida. Arquivo de
dados disponível para ingestão em plataforma de análise de
dados da infraestrutura de TI da COICT; Apuração/estimativa de
indicador realizada. Dados

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0% disponíveis para atualização de séries históricas. Tratamento de
dados realizado; Reunião realizada. Estratégia de abordagem
metodológica definida, consensualizada e documentada;
Desenvolvimento de Metodologia: Script, planilha de cálculo,
aplicação web ou outro método de automação de análise de
dados desenvolvido; Reunião realizada. Estratégia de
desenvolvimento

. definida, consensualizada e documentada.; Ensaio de
apuração/estimativa de indicador realizada.; Reunião realizada.
Resultados de ensaio de apuração/estimativa de indicador
avaliada e documentada; Adaptação e Revisão de Metodologia:
Script, planilha de cálculo, aplicação web ou outro método de
automação de análise de dados revisado/adaptado; Reunião
realizada.

. Estratégia de adaptação/revisão definida, consensualizada e
documentada; Ensaio de apuração/estimativa de indicador
realizada; Reunião realizada. Resultados de ensaio de
apuração/estimativa de indicador avaliada e documentada,
entre outras atividades.

. Publicação e Comunicação de
Indicadores

AT 3 2 A 40 40 0% Atividades de edição de publicações, elaboração de elementos
de visualização para dashboards, painéis e publicações;
apresentação, divulgação e comunicação dos Indicadores
Nacionais de Ciência, Tecnologia e Inovação realizadas.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. CO O P T EC _ D G I Compartilhamento de dados sobre
Indicadores Nacionais de Ciência,

Tecnologia e Inovação com órgãos
e entidades nacionais e

internacionais

AT 3 3 A 40 40 0% Planilhas ou formulários elaborados e/ou preenchidos e
encaminhados. Links de download disponibilizados.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Elaboração de produto técnico de
cooperação nacional ou

internacional

AT 3 4 A 40 40 0% Script, gráfico, dashboard, planilha, método, texto ou outro
produto técnico elaborado e compartilhado.

. B 24 24 0%

. DA D O S _ D G I Realizar atividades inerentes a
Gestão e Governança de Dados

AT 3 5 A 40 40 0% Atividade realizada (ingestão de dados e catalogação de dados
no Datalake, gestão do ambiente painéis.mcti, etc)

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%
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. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Atualizar o Site do Ministério AT 3 6 C 16 16 0% Atividade realizada (inserção e atualização de informações e
notícias no site do Ministério).

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. AO _ D G I Atestado de Comparecimento
(comparecimento do participante,
de seu dependente ou familiar às

consultas médicas, odontológicas e
realização de exames em

estabelecimento de saúde).

AT 3 7 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 10 10 0%

. D 16 16 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Execução de atividades inerentes a
cursos, concursos públicos ou

exames vestibulares, com
pagamento de GECC.

AT 3 8 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 10 10 0%

. D 16 16 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Licença para tratamento de saúde. AT 3 9 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 10 10 0%

. D 16 16 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Recesso para comemoração das
festas de final de ano.

AT 4 0 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 10 10 0%

. D 16 16 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Fé r i a s . AT 4 1 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 10 10 0%

. D 16 16 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Feriados e pontos facultativos não
registrados no sistema.

AT 4 2 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 10 10 0%

. D 16 16 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Participação em ação de
desenvolvimento profissional em

serviço.

AT 4 3 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 10 10 0%

. D 16 16 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Realização de atividade em outra
unidade.

AT 4 4 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 10 10 0%

. D 16 16 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Outras ocorrências de afastamento
previstas em lei.

AT 4 5 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 10 10 0%

. D 16 16 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

D) TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE
Pelo presente termo de ciência e responsabilidade, em razão da solicitação de adesão ao Programa de Gestão do Departamento de Governança Institucional da Secretaria-

Executiva do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações DECLARO que:
I - atendo às condições para participação no Programa de Gestão da Secretaria-Executiva;
II - estou ciente do prazo de antecedência mínima de convocação de 72 (setenta e duas horas) para comparecimento pessoal à unidade, quando houver interesse fundamentado

da Administração e pendência que não possa ser solucionada por meios telemáticos ou informatizados;
III - estou ciente de todas as minhas atribuições e responsabilidades previstas no Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022 e no art. 22 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME

nº 65, de 30 de julho de 2020, e conforme transcrito abaixo:
a) cumprir o estabelecido no plano de trabalho;
b) atender às convocações para comparecimento à unidade sempre que sua presença física for necessária e houver interesse da Administração Pública, mediante convocação com

antecedência mínima prevista na norma de procedimentos gerais e desde que devidamente justificado pela chefia imediata;
c) manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos, permanentemente atualizados e ativos, sendo esses de livre divulgação tanto dentro do órgão ou da entidade

quanto para o público externo que necessitar manter contato.
d) consultar diariamente a sua caixa postal individual de correio eletrônico institucional, a Intranet e demais formas de comunicação do órgão ou entidade de exercício;
e) permanecer em disponibilidade constante para contato por telefonia fixa ou móvel pelo período acordado com a chefia, não podendo extrapolar o horário de funcionamento

da unidade;
f) manter o chefe imediato informado, de forma periódica, e sempre que demandado, por meio de mensagem de correio eletrônico institucional, ou outra forma de comunicação

previamente acordada, acerca da evolução do trabalho, bem como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;
g) comunicar a chefia imediata a ocorrência de afastamentos, licenças ou outros impedimentos para eventual adequação das metas e prazos ou possível redistribuição do

trabalho;
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h) zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante observância às normas internas e externas de segurança da informação; e
i) retirar processos e demais documentos das dependências da unidade, quando necessários à realização das atividades, observando os procedimentos relacionados à segurança

da informação e à guarda documental, constantes de regulamentação própria, quando houver, e mediante termo de recebimento e responsabilidade;
IV - estou ciente que a minha participação no Programa de Gestão desta unidade organizacional não constitui direito adquirido e nem dever, podendo ser desligado nas condições

estabelecidas no Capítulo III da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020; e
V - estou ciente quanto à vedação de pagamento das vantagens a que se referem os arts. 14 e 15 do Decreto nº 11.072, de 2022, e os arts. 29 a 36 da Instrução Normativa

SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020.
VI - estou ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos trabalhos acordados como parte das metas;
VII - estou ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 13.709, de14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que

couber;
VIII - estou ciente quanto às orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo

Fe d e r a l ;
IX - estou ciente que devo manter as estruturas físicas e tecnológicas necessárias, mediante a utilização de equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo,

inclusive, os custos referentes à conexão de internet, de energia elétrica e de telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício das atribuições;
X - estou ciente que quando ocorrer o desligamento do programa de gestão deverei retornar ao controle de frequência dentro do prazo estipulado pela unidade, não podendo

este ser menor que 30 (trinta) dias, após o ato de notificação;
XI - estou ciente que a chefia imediata poderá redefinir minhas metas por necessidade do serviço, na hipótese de surgimento de demanda prioritária cujas atividades não tenham

sido previamente acordadas;
XII - estou ciente que a chefia imediata e o dirigente da unidade organizacional deverão acompanhar a qualidade e a adaptação dos participantes do Programa de Gestão;
XIII - estou ciente que a chefia imediata deverá manter contato permanente com os participantes do Programa de Gestão para repassar instruções de serviço e manifestar

considerações sobre sua atuação;
XIV - estou ciente que a chefia imediata deverá aferir o cumprimento das metas estabelecidas bem como avaliar a qualidade das entregas;
XV - autorizo o fornecimento do número de telefone, fixo ou celular, para contato;
XVI - comprometo em me manter operante, disponível e acessível pelo Departamento de Governança Institucional, durante toda a jornada de teletrabalho, com acesso ao e-mail

institucional e ao telefone, nos termos do inciso V do artigo 9º do Decreto 11.072, de 13 de maio de 2022 e dos artigos 22 e 23 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020;
e

XVII - os meus números de telefone estão ativos e atualizados.
ANEXO III

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
A) TABELA DE GRUPOS DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

. TABELA DE GRUPOS DE ATIVIDADES

. UNIDADE ORGANIZACIONAL: DAD GRUPO DE ATIVIDADES

. Nome do Grupo Sigla Descrição Código

. Atividades de ocorrência AO Atividades que impeçam o participante de executar o Plano de trabalho inicialmente previsto pela chefia imediata. AO _ DA D

. Gestão Administrativa GADM Atividades de gestão administrativa das unidades do Departamento, incluindo apoio administrativo, gestão do tempo e gestão
de equipe.

G A D M _ DA D

. Gestão de Pessoas G P ES Atividades relativas à gestão de pessoal ativo e inativo, incluindo movimentação, cadastro, benefícios e outros. G P ES _ DA D

. Gestão de Sistemas GSIS Atividades de gestão, acompanhamento, operacionalização e execução de Sistemas estruturantes da Administração Pública
Federal e demais sistemas institucionais.

G S I S _ DA D

. Gestão Orçamentária e Financeira GOF Atividades relativas à Gestão Orçamentária e Financeira das ações de competência do Departamento de Administração G O F _ DA D

. Gestão Contábil e de Custos GCC Realizar atividades relativas à Gestão Contábil e de Custos G C C _ DA D

. Gestão de Transferências Voluntárias GT V Formalização de instrumentos, acompanhamento financeiro e demais ações relacionadas a Transferências Voluntárias. GT V _ DA D

. Gestão de Contratações Públicas G CO N Gestão e acompanhamento das atividades relativas a Contratações Públicas. G CO N _ DA D

. Gestão de Logística, Infraestrutura e
Patrimônio

G LO G Atividades relativas à Logística, Infraestrutura e Patrimônio no âmbito da Administração Central do MCTI. G LO G _ DA D

. Demandas de Órgãos de Controle e de
Informação

DA I Atendimento às demandas provenientes dos órgãos de controle e afins, bem como demandas esporádicas afetas às
competências do Departamento.

O R G _ CO N T R O L _ L A I _ DA D

B) TABELA DE PARÂMETROS DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

. TABELA DE PARÂMETROS

. Faixa de Complexidade Descrição Horas

. Presencial Teletrabalho

. A Altíssima complexidade 40 40

. B Alta complexidade 24 24

. C Média-alta complexidade 16 16

. D Média complexidade 10 10

. E Média-baixa complexidade 8 8

. F Baixa complexidade 4 4

. G Baixíssima complexidade 2 2

C) TABELA DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

. TABELA DE ATIVIDADES

. Grupo de Atividades
(código)

Atividade (descrição) At i v i d a d e
(código)

Faixa de
complexidade

Tempo de
execução em
horas

(presencial)

Tempo de
execução em
horas

(teletrabalho)

Ganho de
produtividade

(percentual)

Entregas esperadas

. G A D M _ DA D Realizar apoio administrativo,
acompanhamento e

monitoramento técnico

AT 1 A 40 40 0% Apoio administrativo, acompanhamento e monitoramento
técnico realizados, tais como: gestão de e-mails e ligações
telefônicas institucionais, gestão de demandas das chefias
assistidas, atualização de planilhas, acompanhamento de prazos
de resposta, atendimento ao público, controle de agenda,
requisição e controle de serviços e de

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0% material de expediente, atualização de listas de contatos,
organização de documentos/pastas na rede, gestão da
administração predial das edificações do MCTI,
acompanhamento e divulgação de publicações em veículos de
comunicação internos e externos (DOU, BPS, SGP/ME, TCU e
outros), etc.

. G 2 2 0%

. Produzir e editar documentos AT 2 A 40 40 0% Documentos (ofícios, memorandos, despachos, notas técnicas,
notas informativas, etc.), normativos, manuais, regimentos,
portarias, termos, projetos, e-mails, comunicados, estudos
técnicos, relatórios, publicados (inclusive documentos produzidos
em respostas às editais, planos, entre outros, elaborados e/ou
assinados e/ou

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0% demandas administrativas das unidades internas e externas ao
MCTI: da Ouvidoria, da Corregedoria, da AGU, dos órgãos
centrais do sistemas estruturadores, dos demais ministérios
setoriais, dos órgãos de controle (CGU e TCU), do Poder
Legislativo (Requisição de Informação Legislativa), do Poder
Judiciário, do Ministério Público, da Polícia Federal, das polícias
civis estaduais, etc.).

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar gestão de tempo e de
equipe

AT 3 A 40 40 0% Gestão do tempo e da equipe da unidade em suas respectivas
peculiaridades (servidores, empregados públicos, estagiários e
prestadores de serviços terceirizados) com a realização de
avaliações, controle de frequência, autorizações para
capacitação, férias, licenças, pactuação de metas e atividades,
etc.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%
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. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. O R G _ CO N T R O L _ L A I _ DA D Elaborar, revisar, gerir e
acompanhar demandas dos órgãos

de controle e de acesso à
Informação, do Poder Legislativo,

do Poder Judiciário e demais
demandas.

AT 4 A 40 40 0% Demandas atendidas (respostas de e-sic, acesso à informação,
órgãos de controle, responder questionários, formulários,
Proposições Parlamentares, auditorias, entre outras atividades).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. G P ES _ DA D Realizar gestão do estágio
supervisionado

AT 5 A 40 40 0% Gestão de estágio supervisionado de servidores realizada.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar gestão de benefícios e
plano de saúde

AT 6 A 40 40 0% Efetivação das demandas, registro e encaminhamento/finalização
dos processos referentes a benefícios e planos de saúde.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar gestão da promoção da
saúde e qualidade de vida no

trabalho do servidor

AT 7 A 40 40 0% Ações realizadas para a promoção da saúde e de melhoria na
qualidade de vida no trabalho de servidores e empregados
públicos.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar gestão da movimentação
de servidores

AT 8 A 40 40 0% Acompanhamento e finalização dos processos de movimentação
de servidores e empregados públicos (interna e externa).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar gestão de cadastro de
pessoal ativo

AT 9 A 40 40 0% Cadastro de pessoal ativo gerido.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar gestão de aposentadorias,
abono de permanência e pensão

AT 1 0 A 40 40 0% Gestão das demandas administrativas relacionadas à concessão,
manutenção e revisão de abono de permanência, aposentadoria
e pensão civil, realizada por meio dos sistemas SEI, SIAPE,
SIAPENET, e-Pessoal, Citsmarts - Nível 2, SIGAC, SimuleRH,
Sistema de Monitoramento do TCU, mensagens eletrônicas,
ligações telefônicas e correio.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. G S I S _ DA D Realizar gestão e
operacionalização dos sistemas

AT 1 1 A 40 40 0% Ação executada e acompanhamento nos diversos sistemas
estruturantes da Administração Pública Federal e demais
sistemas institucionais (SIAFI, SIAPE, SIAPENET,SISGRU, SISREF,
SINC, SIORG, SIMULERH, SIGEPE, GFIP/SEFIP, DIRF, RAIS, SeCI e
outros), incluindo acompanhamento, atualização,
cadastramento, extração e inserção de informações nos sistemas
realizadas.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. G O F _ DA D Elaborar a Proposta Orçamentária
Anual

AT 1 2 A 40 40 0% Proposta orçamentária elaborada e encaminhada à Secretaria de
Orçamento Federal (SOF), envolvendo ações de coordenação,
preparo, acompanhamento, controle e orientação da proposta
orçamentária anual do MCTI, conforme as orientações do Órgão
Central de Orçamento.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Elaborar a Proposta de
Programação Financeira Anual

AT 1 3 A 40 40 0% Proposta de Programação Financeira elaborada e encaminhada à
Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar gestão financeira da
unidade

AT 1 4 A 40 40 0% Recursos financeiros liberados às unidades da administração
direta e entidades vinculadas (envolvendo ações relacionadas a:
solicitação de cota financeira à STN; liberação e remanejamentos
de recursos financeiros para as unidades atenderem seus
programas de

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100297

297

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. E 8 8 0% trabalhos; recursos de emendas parlamentares liberados às
unidades gestoras responsáveis; recursos da folha e auxílios de
pessoal liberado às unidades; e recursos financeiro de
precatórios e sentenças judiciais liberados.

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar gestão orçamentária da
unidade

AT 1 5 A 40 40 0% Gestão orçamentária realizada (execução do orçamento alocado
nos POs da unidade, fornecimento de informações sobre a
execução orçamentária dos projetos etc., distribuição do limite
de empenho às unidades da administração direta e entidades
vinculadas, solicitações e acompanhamento das alterações
durante o exercício, etc.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar atividades inerentes a
Execução orçamentária e

financeira

AT 1 6 A 40 40 0% Atividades de execução orçamentária e financeira realizadas;
ordenação de despesas, gestão financeira e conformidade de
registro de gestão realizadas; empenhos emitidos, pagamentos
realizados, autorizações, descentralizações, programações e
rateio de despesas feitos; operação de liberação e retenção de
conta vinculada realizada.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar gestão de diárias e
passagens

AT 1 7 A 40 40 0% Diárias concedidas, passagens emitidas, prestações de contas
aprovadas; cotação de preços de passagens e tratativas junto à
agência de viagem realizadas.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. G C C _ DA D Realizar gestão contábil da
unidade

AT 1 8 A 40 40 0% Coordenação, supervisão, acompanhamento, atendimento,
atualização, análise, revisão, orientação e inserção de
informações contábeis realizadas.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar gestão de informações de
custos da unidade

AT 1 9 A 40 40 0% Coordenação, supervisão, acompanhamento, atendimento,
atualização, análise, revisão, orientação e inserção de
informações de custos realizadas.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. T V O L _ DA D Realizar a formalização,
acompanhamento e prestação de

contas dos instrumentos de
Transferências Voluntárias.

AT 2 0 A 40 40 0% Formalização, acompanhamento e controle orçamentário e
financeiro, análise de prestação de contas e pagamentos dos
instrumentos de Transferências Voluntárias realizadas.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. G CO N _ DA D Realizar gestão de licitações e
compras

AT 2 1 A 40 40 0% Envio e gestão do Plano de Contratações Anual; realização de
processos licitatórios (incluindo os do Órgão Central) e
contratações diretas; participação em comissões de licitações
efetivadas; Adesão a Atas de Registro de Preços.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realizar gestão de contratos AT 2 2 A 40 40 0% Acompanhamento e fiscalização contratual realizados; gestão de
custos atrelados aos contratos administrativos realizada;
contratos, termos, acordos e instrumentos congêneres firmados;
prorrogações, reajuste de preços, repactuação, reequilíbrio

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. contratuais efetivados; processos de penalidade de licitantes e
fornecedores finalizados, acompanhamento e fiscalização
contratual

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. G LO G _ DA D Realizar gestão de logística,
infraestrutura e patrimônio

AT 2 3 A 40 40 0% Gestão de material realizada, incluindo o Almoxarifado Virtual
Nacional; Gestão do Plano de Contratações Anual em relação
aos materiais de consumo realizada; gestão do patrimônio
realizada; gestão dos contratos terceirizados efetivada; gestão de
frota do MCTI, transporte de pessoal, material e mobiliário
realizada, incluindo o TáxiGov; gestão de infraestrutura predial
realizada.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. v 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. AO _ DA D Atestado de Comparecimento
(comparecimento do participante,
de seu dependente ou familiar às
consultas médicas, odontológicas

e realização de exames em
estabelecimento de saúde)

AT 2 4 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%
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. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Execução de atividades inerentes
a cursos, concursos públicos ou

exames vestibulares, com
pagamento de GECC

AT 2 5 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Licença para tratamento de saúde AT 2 6 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Recesso para comemoração das
festas de final de ano

AT 2 7 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Fé r i a s AT 2 8 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Feriados e pontos facultativos não
registrados no sistema

AT 2 9 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Participação em ação de
desenvolvimento profissional em

serviço

AT 3 0 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Realização de atividade em outra
unidade

AT 3 1 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

. Outras ocorrências de
afastamento previstas em lei

AT 3 2 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 2 2 0%

D) TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE
Pelo presente termo de ciência e responsabilidade, em razão da solicitação de adesão ao Programa de Gestão do Departamento de Administração da Secretaria-Executiva do

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações DECLARO que:
I - atendo às condições para participação no Programa de Gestão da Secretaria-Executiva;
II - estou ciente do prazo de antecedência mínima de convocação de 72 (setenta e duas horas) para comparecimento pessoal à unidade, quando houver interesse fundamentado

da Administração e pendência que não possa ser solucionada por meios telemáticos ou informatizados;
III - estou ciente de todas as minhas atribuições e responsabilidades previstas no Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022 e no art. 22 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME

nº 65, de 30 de julho de 2020, e conforme transcrito abaixo:
a) cumprir o estabelecido no plano de trabalho;
b) atender às convocações para comparecimento à unidade sempre que sua presença física for necessária e houver interesse da Administração Pública, mediante convocação com

antecedência mínima prevista na norma de procedimentos gerais e desde que devidamente justificado pela chefia imediata;
c) manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos, permanentemente atualizados e ativos, sendo esses de livre divulgação tanto dentro do órgão ou da entidade

quanto para o público externo que necessitar manter contato.
d) consultar diariamente a sua caixa postal individual de correio eletrônico institucional, a Intranet e demais formas de comunicação do órgão ou entidade de exercício;
e) permanecer em disponibilidade constante para contato por telefonia fixa ou móvel pelo período acordado com a chefia, não podendo extrapolar o horário de funcionamento

da unidade;
f) manter o chefe imediato informado, de forma periódica, e sempre que demandado, por meio de mensagem de correio eletrônico institucional, ou outra forma de comunicação

previamente acordada, acerca da evolução do trabalho, bem como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;
g) comunicar a chefia imediata a ocorrência de afastamentos, licenças ou outros impedimentos para eventual adequação das metas e prazos ou possível redistribuição do

trabalho;
h) zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante observância às normas internas e externas de segurança da informação; e
i) retirar processos e demais documentos das dependências da unidade, quando necessários à realização das atividades, observando os procedimentos relacionados à segurança

da informação e à guarda documental, constantes de regulamentação própria, quando houver, e mediante termo de recebimento e responsabilidade;
IV - estou ciente que a minha participação no Programa de Gestão desta unidade organizacional não constitui direito adquirido e nem dever, podendo ser desligado nas condições

estabelecidas no Capítulo III da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020; e
V - estou ciente quanto à vedação de pagamento das vantagens a que se referem os arts. 14 e 15 do Decreto nº 11.072, de 2022, e os arts. 29 a 36 da Instrução Normativa

SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020.
VI - estou ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos trabalhos acordados como parte das metas;
VII - estou ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 13.709, de14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que

couber;
VIII - estou ciente quanto às orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo

Fe d e r a l ;
IX - estou ciente que devo manter as estruturas físicas e tecnológicas necessárias, mediante a utilização de equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo,

inclusive, os custos referentes à conexão de internet, de energia elétrica e de telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício das atribuições;
X - estou ciente que quando ocorrer o desligamento do programa de gestão deverei retornar ao controle de frequência dentro do prazo estipulado pela unidade, não podendo

este ser menor que 30 (trinta) dias, após o ato de notificação;
XI - estou ciente que a chefia imediata poderá redefinir minhas metas por necessidade do serviço, na hipótese de surgimento de demanda prioritária cujas atividades não tenham

sido previamente acordadas;
XII - estou ciente que a chefia imediata e o dirigente da unidade organizacional deverão acompanhar a qualidade e a adaptação dos participantes do Programa de Gestão;
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XIII - estou ciente que a chefia imediata deverá manter contato permanente com os participantes do Programa de Gestão para repassar instruções de serviço e manifestar
considerações sobre sua atuação;

XIV - estou ciente que a chefia imediata deverá aferir o cumprimento das metas estabelecidas bem como avaliar a qualidade das entregas;
XV - autorizo o fornecimento do número de telefone, fixo ou celular, para contato;
XVI - comprometo em me manter operante, disponível e acessível pelo Departamento de Administração, durante toda a jornada de teletrabalho, com acesso ao e-mail

institucional e ao telefone, nos termos do inciso V do artigo 9º do Decreto 11.072, de 13 de maio de 2022 e dos artigos 22 e 23 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020;
e

XVII - os meus números de telefone estão ativos e atualizados.

ANEXO IV

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
A) TABELA DE GRUPOS DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

. TABELA DE GRUPOS DE ATIVIDADES

. UNIDADE ORGANIZACIONAL: DAD GRUPO DE ATIVIDADES

. Nome do Grupo Sigla Descrição Código

. Atividades de ocorrência AO Atividades que impeçam o participante de executar o Plano de trabalho inicialmente previsto pela chefia imediata. AO _ DA D

. Gestão Administrativa GADM Atividades de gestão administrativa das unidades do Departamento, incluindo apoio administrativo, gestão do tempo e gestão
de equipe.

G A D M _ DA D

. Gestão de Pessoas G P ES Atividades relativas à gestão de pessoal ativo e inativo, incluindo movimentação, cadastro, benefícios e outros. G P ES _ DA D

. Gestão de Sistemas GSIS Atividades de gestão, acompanhamento, operacionalização e execução de Sistemas estruturantes da Administração Pública
Federal e demais sistemas institucionais.

G S I S _ DA D

. Gestão Orçamentária e Financeira GOF Atividades relativas à Gestão Orçamentária e Financeira das ações de competência do Departamento de Administração G O F _ DA D

. Gestão Contábil e de Custos GCC Realizar atividades relativas à Gestão Contábil e de Custos G C C _ DA D

. Gestão de Transferências Voluntárias GT V Formalização de instrumentos, acompanhamento financeiro e demais ações relacionadas a Transferências Voluntárias. GT V _ DA D

. Gestão de Contratações Públicas G CO N Gestão e acompanhamento das atividades relativas a Contratações Públicas. G CO N _ DA D

. Gestão de Logística, Infraestrutura e
Patrimônio

G LO G Atividades relativas à Logística, Infraestrutura e Patrimônio no âmbito da Administração Central do MCTI. G LO G _ DA D

. Demandas de Órgãos de Controle e de
Informação

DA I Atendimento às demandas provenientes dos órgãos de controle e afins, bem como demandas esporádicas afetas às
competências do Departamento.

O R G _ CO N T R O L _ L A I _ DA D

B) TABELA DE PARÂMETROS DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

. TABELA DE PARÂMETROS

. Faixa de Complexidade Descrição Horas

. Presencial Teletrabalho

. A Altíssima complexidade 40 40

. B Alta complexidade 24 24

. C Média-alta complexidade 16 16

. D Média complexidade 10 10

. E Média-baixa complexidade 8 8

. F Baixa complexidade 4 4

. G Baixíssima complexidade 2 2

C) TABELA DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

. TABELA DE ATIVIDADES

. Grupo de
At i v i d a d e s

(código)

Atividade (descrição) At i v i d a d e
(código)

Faixa de
complexidade

Tempo de
execução em
horas

(presencial)

Tempo de
execução em
horas

(teletrabalho)

Ganho de
produtividade

(percentual)

Entregas esperadas

. A P L _ DT I Realizar a extração, Transformação e
Carga de Dados Para Aplicações

AT 1 B 24 24 0% Extração, transformação e carga realizadas

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. Realizar a instalação de aplicações ou
ferramentas de apoio ao

desenvolvimento de sistemas,
higienização e qualidade de dados

AT 2 A 40 40 0% Ferramenta e/ou tecnologia instalada

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. E 4 4 0%

. F 2 2 0%

. Realizar a integração de Sistemas AT 3 A 40 40 0% Integração de sistemas realizada

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. E 4 4 0%

. Promover a entrega Contínua e Integrada
de Aplicações e Serviços de Informação

AT 4 C 16 16 0% Automação da entrega contínua realizada

. D 8 8 0%

. E 4 4 0%

. AQ U _ DT I Realizar o Planejamento da Contratação,
Fiscalização e Gestão Contratual de

Soluções de TIC

AT 5 A 40 40 0% Plano de Aquisições de TIC; Documentos de Planejamento da
Contratação de TIC; Documentos de Gestão contratual de TIC; Relatórios
S G D.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. E 4 4 0%

. F 2 2 0%

. U S U _ DT I Apoiar o Atendimento ao Usuário de TIC AT 6 A 40 40 0% Registro no chamado (CITSMART); E-mail de Ciência e De Acordo do
usuário.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. Realizar o Suporte Técnico e
Metodológico

AT 7 B 24 24 0% Relatório das atividades de suporte realizadas

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. E 4 4 0%

. F 2 2 0%

. G 1 1 0%

. CO N _ DT I Realizar a Análise, Modelagem e Melhoria
dos Processos de TIC

AT 8 A 40 40 0% Proposta de Melhoria do Processo; Indicadores do Processo; Processo de
Trabalho Desenhado; Processo de Trabalho Aprimorado; Padrões de
Entradas e Saídas Definidos; Relatório de Aderência do Processo; Minuta
do Plano de Implementação do Processo.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. E 4 4 0%
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. Elaborar e Atualizar Documentação
Técnica

AT 9 A 40 40 0% Minuta de Política, Norma, Padrão, Metodologia ou Instrumento Legal;
Plano de implantação; Relatório técnico; Relatório de Indicadores;
Especificação técnica de solução de TIC; Proposta de melhoria; Acordos
de Nível Operacional; Acordos de Nível de Serviço; Consolidado de
informações relacionadas aos contratos, projetos e demais atividades da
unidade.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. E 4 4 0%

. Realizar pesquisas, estudos e provas de
conceito de TIC

AT 1 0 A 40 40 0% Relatório da pesquisa, estudos, PoC realizada; Proposta de Melhoria;
Plano de Implantação; Documento técnico; Parecer técnico; Artefato
técnico.

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. E 4 4 0%

. G ES _ DT I Realizar a Gestão de Capacitação de TIC AT 1 1 D 8 4 0% Consolidado de necessidades de capacitação; Plano de Capacitação
atualizado

. E 4 8 0%

. G 1 1 0%

. Realizar a Gestão de Conteúdo de Portais e
Sites Sob Responsabilidade das Unidades

AT 1 2 F 2 2 0% Sítio do DTI/CGD/CSI atualizado

. Realizar a Gestão Orçamentária AT 1 3 D 8 8 0% Consolidado de informações relacionadas ao processo orçamentário e da
proposta de orçamento anual e plurianual

. Realizar a Gestão de Projetos de TIC AT 1 4 A 40 40 0% Documentos de Gestão de Projetos de TIC

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. E 4 4 0%

. Realizar reuniões e assessoramento de
órgões colegiados

AT 1 5 B 24 24 0% Assessoramento e reuniões de órgãos colegiados regularmente
instituídos realizados.

. E 4 4 0%

. F 2 2 0%

. G 1 1 0%

. P L A _ DT I Realizar o Planejamento de Sistemas de
TIC

AT 1 7 A 40 40 0% Planos e relatórios de sistemas

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. Realizar o Planejamento Estratégico de
TIC

AT 1 8 A 40 40 0% Minuta de PETIC; Minuta de PETIC revisado; Relatório de Execução do
PETIC

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. E 4 4 0%

. Realizar o Planejamento Tático de TIC AT 1 9 A 40 40 0% Minuta de PDTIC; Minuta de PDTIC revisado; Relatório de Execução do
P DT I C

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. E 4 4 0%

. S E R _ DT I Manter Portfólio e Catálogo de Serviços de
TIC

AT 2 0 C 16 16 0% Portfólio de serviços atualizado; Catálogo de serviços atualizado

. Realizar a Manutenção de Ativos e
Sistemas de TIC

AT 2 1 A 40 40 0% Proposta de melhoria/oportunidade; Plano de Implantação de
Melhoria/Oportunidade; Abertura de chamados em Sistema
Informatizado (CITSMART); Plano de Atendimento; Relatório Técnico

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. Realizar a Manutenção de Painéis
Gerenciais de TIC

AT 2 2 A 40 40 0% Painel Gerencial desenvolvido; Painel Gerencial aprimorado; Painel
Gerencial atualizado; Documentação dos Painéis atualizada; Relatório de
painel gerado

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 8 8 0%

. E 4 4 0%

. A D M _ DT I Realizar apoio administrativo AT 24 A 40 40 0% Apoio administrativo realizado (atualização de processos no SEI, gestão
de e-mails institucionais, atendimento ao público, atendimento a
fornecedores, acompanhar as demandas atribuídas aos colaboradores,
abertura de chamados, atualização de listas de contatos, controle de
planilhas Excel, organização de documentos/pastas na rede e etc.)

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Elaborar e revisar documentos técnicos AT 25 A 40 40 0% Documentos técnicos elaborados (elaboração de documentos técnicos
sob responsabilidade deste Departamento, documentos de formalização
e acompanhamento de contratos, documentos oficiais, incluindo
pareceres, notas técnicas, regimentos, notas informativas, relatórios,
manifestações,

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0% acordos de cooperação, Projeto Básico/Termo de Referência, despachos,
ofícios, memorando, ata, e-mail, avisos, minutas, estudos técnicos,
editais, relatórios, planos, projetos e programas de trabalho, pré-projeto,
projeto, atos normativos e etc.)

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Realizar gestão de equipe e da unidade AT 26 A 40 40 0% Gestão de equipe e das atividades da unidade realizadas
(estabelecimento da grade de horário da equipe, controle de frequência
no SISREF, gestão de férias e licenças, pactuação de metas e atividades
com as equipes de trabalho, pactuação de metas, realização de avaliação
de desempenho e etc.)

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. AO _ DT I Atestado de Comparecimento
(comparecimento do participante, de seu

dependente ou familiar às consultas
médicas, odontológicas e realização de
exames em estabelecimento de saúde)

AT 27 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%
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. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Execução de atividades inerentes a
cursos, concursos públicos ou exames
vestibulares, com pagamento de GECC

AT 28 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Licença para tratamento de saúde AT 29 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Recesso para comemoração das festas de
final de ano

AT 30 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Fé r i a s AT 31 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Feriados e pontos facultativos não
registrados no sistema

AT 32 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Participação em ação de desenvolvimento
profissional em serviço

AT 33 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Realização de atividade em outra unidade AT 34 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

. Outras ocorrências de afastamento
previstas em lei

AT 35 A 40 40 0% Atividade de ocorrência (AO).

. B 24 24 0%

. C 16 16 0%

. D 10 10 0%

. E 8 8 0%

. F 4 4 0%

. G 1 1 0%

D) TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFO R M AÇ ÃO
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE
Pelo presente termo de ciência e responsabilidade, em razão da solicitação de adesão ao Programa de Gestão do Departamento de Tecnologia da Informação da Secretaria-Executiva do

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações DECLARO que:
I - atendo às condições para participação no Programa de Gestão da Secretaria-Executiva;
II - estou ciente do prazo de antecedência mínima de convocação de 72 (setenta e duas horas) para comparecimento pessoal à unidade, quando houver interesse fundamentado da

Administração e pendência que não possa ser solucionada por meios telemáticos ou informatizados;
III - estou ciente de todas as minhas atribuições e responsabilidades previstas no Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022 e no art. 22 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65,

de 30 de julho de 2020, e conforme transcrito abaixo:
a) cumprir o estabelecido no plano de trabalho;
b) atender às convocações para comparecimento à unidade sempre que sua presença física for necessária e houver interesse da Administração Pública, mediante convocação com

antecedência mínima prevista na norma de procedimentos gerais e desde que devidamente justificado pela chefia imediata;
c) manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos, permanentemente atualizados e ativos, sendo esses de livre divulgação tanto dentro do órgão ou da entidade quanto

para o público externo que necessitar manter contato.
d) consultar diariamente a sua caixa postal individual de correio eletrônico institucional, a Intranet e demais formas de comunicação do órgão ou entidade de exercício;
e) permanecer em disponibilidade constante para contato por telefonia fixa ou móvel pelo período acordado com a chefia, não podendo extrapolar o horário de funcionamento da

unidade;
f) manter o chefe imediato informado, de forma periódica, e sempre que demandado, por meio de mensagem de correio eletrônico institucional, ou outra forma de comunicação

previamente acordada, acerca da evolução do trabalho, bem como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;
g) comunicar a chefia imediata a ocorrência de afastamentos, licenças ou outros impedimentos para eventual adequação das metas e prazos ou possível redistribuição do trabalho;
h) zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante observância às normas internas e externas de segurança da informação; e
i) retirar processos e demais documentos das dependências da unidade, quando necessários à realização das atividades, observando os procedimentos relacionados à segurança da

informação e à guarda documental, constantes de regulamentação própria, quando houver, e mediante termo de recebimento e responsabilidade;
IV - estou ciente que a minha participação no Programa de Gestão desta unidade organizacional não constitui direito adquirido e nem dever, podendo ser desligado nas condições

estabelecidas no Capítulo III da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020; e
V - estou ciente quanto à vedação de pagamento das vantagens a que se referem os arts. 14 e 15 do Decreto nº 11.072, de 2022, e os arts. 29 a 36 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME

nº 65, de 2020.
VI - estou ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos trabalhos acordados como parte das metas;
VII - estou ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 13.709, de14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que couber;
VIII - estou ciente quanto às orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo

Fe d e r a l ;
IX - estou ciente que devo manter as estruturas físicas e tecnológicas necessárias, mediante a utilização de equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo, inclusive,

os custos referentes à conexão de internet, de energia elétrica e de telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício das atribuições;
X - estou ciente que quando ocorrer o desligamento do programa de gestão deverei retornar ao controle de frequência dentro do prazo estipulado pela unidade, não podendo este ser

menor que 30 (trinta) dias, após o ato de notificação;
XI - estou ciente que a chefia imediata poderá redefinir minhas metas por necessidade do serviço, na hipótese de surgimento de demanda prioritária cujas atividades não tenham sido

previamente acordadas;
XII - estou ciente que a chefia imediata e o dirigente da unidade organizacional deverão acompanhar a qualidade e a adaptação dos participantes do Programa de Gestão;
XIII - estou ciente que a chefia imediata deverá manter contato permanente com os participantes do Programa de Gestão para repassar instruções de serviço e manifestar considerações

sobre sua atuação;
XIV - estou ciente que a chefia imediata deverá aferir o cumprimento das metas estabelecidas bem como avaliar a qualidade das entregas;
XV - autorizo o fornecimento do número de telefone, fixo ou celular, para contato;
XVI - comprometo em me manter operante, disponível e acessível pelo Departamento de Tecnologia da Informação, durante toda a jornada de teletrabalho, com acesso ao e-mail

institucional e ao telefone, nos termos do inciso V do artigo 9º do Decreto 11.072, de 13 de maio de 2022 e dos artigos 22 e 23 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 2020; e
XVII - os meus números de telefone estão ativos e atualizados.
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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
COMISSÃO DELIBERATIVA

Ministério das Comunicações

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

RESOLUÇÃO Nº Nº 294, DE 30 DE MAIO DE

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), criada pela Lei nº 4.118 de
27 de agosto de 1962, usando das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.189 de 16 de
dezembro de 1974, com alterações introduzidas pela Lei nº 7.781 de 17 de junho de 1989 e
pelo Decreto nº 8.886, publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2016, por
decisão de sua Comissão Deliberativa, anotada na 677ª Sessão, realizada em 30 de maio de
2022, e considerando que:

a) O Laboratório de Enriquecimento Isotópico (LEI), integrante da Unidade de
Enriquecimento de Urânio Almirante Álvaro Alberto (UEAAA), de responsabilidade da Marinha
do Brasil, através do Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo (CTMSP), é uma instalação
de pequeno porte e regime laboratorial que visa desenvolver tecnologia de enriquecimento de
urânio no isótopo U-235;

b) O LEI/CTMSP recebeu a primeira Autorização para Utilização de Material Nuclear
(AUMAN) pela Resolução CNEN no 06/88, de 20 de março de 1988, sendo a última AUMAN
concedida pela Resolução CNEN no 243, de 11 de julho de 2019, publicada no DOU no 183, de
19 de julho de 2019 - página 182 - seção 1;

c) O Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo (CTMSP) mantém atualizado o
Questionário Técnico da instalação cuja versão atual é a Revisão 1 de maio de 2018;

d) A inspeção regulatória para verificação anual de inventário físico, realizada em
agosto de 2021, confirmou o inventário de material nuclear da instalação bem como sua
operação, especificamente quanto ao controle de material nuclear, em conformidade com os
requisitos estabelecidos pela Norma CNEN NN 2.02, Controle de Materiais Nucleares,
Resolução CNEN 11/99, publicada no DOU seção 1 de 21.09.1999; e

e) O CTMSP solicitou a prorrogação da AUMAN do LEI em 31 de março de 2022,
resolve:

Art. 1º Conceder a Autorização para Utilização de Material Nuclear (AUMAN), para
o Laboratório de Enriquecimento Isotópico (LEI), do Centro Tecnológico da Marinha em São
Paulo (CTMSP), Marinha do Brasil, até 31 de maio de 2024, observadas as seguintes
condições:

I - Os parâmetros técnicos e limites ficam restritos aos valores apontados no
Parecer Técnico COSAP/CC-007/2022;

II- O CTMSP deverá enviar o programa operacional da instalação, em base regular,
nos meses de março e setembro de cada ano, bem como o cronograma de remodelação das
cascatas para atender à Norma CNEN-NN-2.02 e a informação sobre a constituição do buffer
para atender aos requisitos do enfoque de salvaguardas internacionais; e

III - O CTMSP deverá encaminhar até 15 de julho de 2022, a revisão do Questionário
Técnico (QT) com as informações atualizadas da instalação considerando as modificações em
curso.

Art. 2º O CTMSP deverá comunicar previamente à CNEN qualquer modificação nas
instalações do LEI que possam impactar no controle de material nuclear, submetendo em
tempo hábil revisão atualizada do Questionário Técnico da instalação. A falta de observância
desta condição acarretará a imediata suspensão da AUMAN.

Art. 3º O CTMSP deverá atender a quaisquer exigências estabelecidas pela CNEN
relativas ao controle de material nuclear da instalação, estando o LEI operacional ou não,
inclusive cumprindo todas as determinações decorrentes de Relatórios de Fiscalização
(Inspeções/Auditorias).

Art. 4º A CNEN poderá, a qualquer tempo, acrescentar requisitos que considerar
pertinentes ou cancelar a presente autorização, sempre que julgar necessário para assegurar
adequados contabilidade e controle do material nuclear no LEI.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO PERTUSI
Presidente da Comisssão

ROGÉRIO FELIPE LINS BARBOSA
Membro

MADISON COELHO DE ALMEIDA
Membro

RICARDO FRAGA GUTTERRES
Membro

RICARDO CESAR MANGRICH
Membro Externo

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
PORTARIA Nº 3.682, DE 6 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas
Portarias n° 112, de 22 de abril de 2013, e nº 294, de 30 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade, abaixo relacionada, a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53900.053394/2015 Centro Social José Paulino R A D CO M Jaçanã RN Multa 534,32 Art. 40, XXIX do Decreto nº
2.615/98.

Portaria DEIRF n°
3682 de

06/04/2022

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 294/2015

OTAVIO VIEGAS CAIXETA

PORTARIA Nº 3.740, DE 12 DE MAIO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias n° 112, de 22 de abril de 2013, e nº 294, de 30 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade, abaixo relacionada, a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53900.053536/2015 Associação Serra do Camará R A D CO M São Miguel RN Multa 534,32 Art. 40, XXIX do Decreto nº
2.615/98.

Portaria DEIRF n°
3740 de

12/05/2022

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 294/2015

THIAGO AGUIAR SOARES

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA
DESPACHO Nº 156/2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 10, § 2º, do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006,
com a redação dada pelo Decreto nº 8.061, de 29 de julho de 2013, no artigo 2º da Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de 2017, e no artigo 2º da Portaria nº 2.996, de 26 de maio
de 2017, e considerando o que consta no Processo nº 53115.013523/2022-17, e Nota Técnica nº 6913/2022/SEI-MCOM, resolve homologar o desligamento do sinal e a respectiva devolução
dos canais analógicos à União, a partir da data indicada para cada localidade, listadas abaixo, autorizatárias do serviço de retransmissão de televisão, em caráter primário, nos respectivos
municípios.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

ANEXO

. Número do Processo
Piloto:

53115.013523/2022-17

CNPJ nº
50.016.039/0001-75.

ENTIDADE: FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II

. Processo Localidade UF Número do FISTEL
do Canal analógico

Serviço Canal
Analógico

Ato de Outorga/Autorização
do Canal analógico

Canal
Digital

Portaria de
Consignação

Data de
Homologação do
Desligamento e

Devolução do Canal
Analógico

. 53115.005461/2021-81 Nanuque MG 50400788110 RTV-P 9- Portaria nº 615, de
26/04/2022, publicada no
DOU em 03/05/2022.

42 Portaria nº 1.314,
de 21/09/2014,
publicada no DOU
em 20/11/2014.

25/03/2021

. 53115.009234/2021-24 Paracatu MG
50400787571

RTV-P 44- Portaria nº 614, de
26/04/2022, publicada no
DOU em 03/05/2002.

42 Portaria nº 1.327,
de 29/09/2014,
publicada no DOU
em 01/04/2015

26/04/2021

. 53115.009728/2021-17 Patos de Minas MG 50400787733 RTV-P 47+ Portaria nº 692, de
09/05/2002, publicado no
DOU em 21/05/2002.

42 Portaria nº 1.409,
de 16/04/2015,
publicada no DOU
em 01/07/2015.

25/04/2021

. 53115.009731/2021-22 Perdigão MG 50400787490 RTV-P 40- Portaria nº 1.813, de
12/09/2002, publicado no
DOU em 02/10/2002.

42 Portaria nº 1.361,
de 22/09/2014,
publicada no DOU
em 26/02/2014.

26/04/2021

. 53115.010073/2021-11 São João del Rei MG 50400793466 RTV-P 29 Portaria nº 2.902, de
12/12/2002, publicada no
DOU em 20/12/2002.

39 Portaria nº 1.330,
de 16/09/2014,
publicada no DOU
em 27/11/2014.

27/04/2021
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. 01245.006636/2020-15 Ubá MG 50400792575 RTV-P 48+ Portaria nº 354, de
03/10/2001, publicada no
DOU em 15/10/2001.

42 Portaria nº 1.046,
de 04/07/2012,
publicada no DOU
em 23/08/2012.

25/09/2020

DESPACHO Nº 161/2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 10, § 2º, do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006,
com a redação dada pelo Decreto nº 8.061, de 29 de julho de 2013, no artigo 2º da Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de 2017, e no artigo 2º da Portaria nº 2.996, de 26 de maio
de 2017, e considerando o que consta no Processo nº 53115.006165/2022-88, e Nota Técnica nº 7024/2022/SEI-MCOM, resolve homologar o desligamento do sinal e a respectiva devolução
dos canais analógicos à União, a partir da data indicada para cada localidade, listadas abaixo, autorizatárias do serviço de retransmissão de televisão, em caráter primário, nos respectivos
municípios.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

ANEXO

. Número do Processo
Piloto:

53115.006165/2022-88

CNPJ nº
94.958.063/0001-07

ENTIDADE: FUNDAÇÃO FRATERNIDADE

. Processo Localidade UF Número do FISTEL
do Canal analógico

Serviço Canal
Analógico

Ato de
Outorga/Autorização
do Canal analógico

Canal
Digital

Portaria de
Consignação

Data de
Homologação do
Desligamento e

Devolução do
Canal Analógico

. 01250.024938/2020-98 Vacaria RS 50400347920 RTV-P 21 Portaria nº 736, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

15 Portaria nº 599,
de 02/05/2012,
publicada em
DOU
28/05/2012

20 de junho de
2020.

. 01250.024939/2020-32 Jaguarão RS 50400348144 RTV-P 18 Portaria nº 2055, de
09/10/2002,
publicada no DOU
em 13/11/2022

16 Portaria nº
1.755, de
21/05/2015,
publicada no
DOU em
10/09/2015

23 de junho de
2020.

. 53115.009343/2021-41 Bagé RS 50400346605 RTV-P 27 Portaria nº 734, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

15 Portaria nº
4.352, de
25/09/2015,
publicada no
DOU em
05/10/2015

19 de abril de
2021.

. 53115.009345/2021-31 Frederico
Westphalen

RS 50400348659 RTV-P 22 Portaria nº 743, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

15 Portaria nº
3.678, de
25/09/2015,
publicada no
DOU em
05/10/2015

21 de abril de
2021.

. 53115.022792/2021-85 Uruguaiana RS 50400347849 RTV-P 26 Portaria nº 729, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

15 Portaria nº
1.958, de
005/08/2015,
publicada no
DOU
05/10/2015

01 de setembro
de 2021.

. 53115.022790/2021-96 Três Cachoeira RS 50400347415 RTV-P 39 Portaria nº 322, de
02/12/1998,
publicada no DOU
em 18/12/1998

16 Portaria nº
1.780, de
21/05/2015,
publicada no
DOU em
04/09/2015

01 de setembro
de 2021.

. 53115.022789/2021-61 Erechim RS 50400348730 RTV-P 25 Portaria nº 735, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

16 Portaria nº
1.75, de
05/08/2015,
publicada no
DOU em
05/10/2015

01 de setembro
de 2021.

. 01250.019620/2020-95 Alegrete RS 50400346796 RTV-P 24 Portaria nº 741, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

16 Portaria nº
1.980, de
05/08/2015,
publicada no
DOU em
09/10/2015

12 de maio de
2020.

. 01250.019622/2020-84 Carazinho RS 50400346109 RTV-P 26 Portaria nº 738, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

16 Portaria nº
3.684, de
04/09/2015,
publicada no
DOU em
09/10/2015.

12 de maio de
2020.

. 01250.019623/2020-29 Santa Cruz do Sul RS 50400349116 RTV-P 31 Portaria nº 1.394, de
30/10/1996,
publicada no DOU
em 17/01/1997.

15 Portaria nº
4.329, de
25/09/2015,
publicada no
DOU em
05/10/2015.

12 de maio de
2020.

. 01250.019624/2020-73 Santa Rosa RS 50400347172 RTV-P 23 Portaria nº 1.354, de
29/10/1996,
publicada no DOU
em 17/01/1997.

16 Portaria nº
2.531, de
25/09/2015,
publicada no
DOU em
05/10/2015.

12 de maio de
2020.

. 01250.021562/2020-60 Cachoeira do Sul RS 50400346362 RTV-P 38 Portaria nº 1.339, de
29/10/1998,
publicada no DOU
em 17/01/1997.

16 Portaria nº 642,
de 02/05/2012,
publicada no
DOU em
28/05/2012.

01 de junho de
2020.

. 01250.024936/2020-07 Camaquã RS 50400346281 RTV-P 25 Portaria nº 744, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

16 Portaria nº 602,
de 02/05/2012,
publicada no
DOU em
29/05/2012.

18 de junho de
2020.

. 01250.024937/2020-43 Guaporé RS 50400348578 RTV-P 34 Portaria nº 2.059, de
09/10/2002,
publicada no DOU
em 19/11/2002.

16 Portaria nº
1.781, de
21/05/2015,
publicado no
DOU em
04/09/2015.

19 de junho de
2020.

. 01250.024942/2020-56 São Borja RS 50400346958 RTV-P 26 Portaria nº 745, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

16 Portaria nº 595,
de 02/05/2012,
publicada no
DOU em
28/05/2012

25 de junho de
2020.
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. 01250.024943/2020-09 São Gabriel RS 50400346877 RTV-P 26 Portaria nº 740, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

16 Portaria nº
1.991, de
05/08/2015,
publicada no
DOU em
09/10/2015.

25 de junho de
2020.

. 01250.024946/2020-34 Cruz Alta RS 03030683532 RTV-P 28 Portaria nº 725, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

15 Portaria nº
3.676, de
04/09/2015,
publicada no
DOU em
09/10/2015.

30 de junho de
2020.

. 01250.024947/2020-89 Ijuí RS 50400348063 RTV-P 24 Portaria nº 734, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

16 Portaria nº
1.928, de
21/05/2015,
publicado no
DOU em
02/09/2015.

01 de julho de
2020.

. 01250.024948/2020-23 Santo Ângelo RS 50400347091 RTV-P 32 Portaria nº733, de
04/07/1996,
publicada no DOU
em 05/08/1996.

15 Portaria nº
1.942, de
05/08/2015,
publicada no
DOU em
10/09/2015.

02 de julho de
2020.

. 01250.024950/2020-01 São Luiz Gonzaga RS 50400347334 RTV-P 31 Portaria nº 394, de
09/12/1998,
publicada no DOU
em 25/01/1999.

16 Portaria nº 566,
de 02/05/2012,
publicada no
DOU em
28/05/2012.

03 de julho de
2020.

DESPACHO Nº 166/2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, no uso da atribuição que lhe confere o art.
2º da Portaria MCTIC nº 2.771, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art.
7º do Decreto nº 8.139, de 7/11/2013 e Portaria nº 1.273, de 31/03/2016, que foi alterada
pela Portaria nº 1.460, de 23/11/2020, publicada no D.O.U. de 26/11/2020, ainda, o que
consta do Processo nº 53115.012137/2022-08, invocando as razões constantes da Nota
Técnica nº 7144/2022/SEI-MCOM, resolve homologar a devolução à União, a partir de 10
de maio de 2022, da frequência 1580 kHz, outorgada à Rádio Atalaia de Canavieiras Ltda.
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Canavieiras, estado da Bahia.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

PORTARIA MCOM Nº 5.783, DE 30 DE MAIO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso das atribuições que lhe
confere o § 3º, art. 118, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21/09/2015, e suas alterações, c/c as disposições do art. 10,
inciso IX, do Anexo VII, da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada
no Diário Oficial da União de 08/09/2021, que aprovou os Regimentos Internos dos órgãos
do Ministério das Comunicações, considerando o Processo Administrativo nº
53115.014940/2021-98, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL JARDIM REPRESA
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida por
intermédio da Portaria de Autorização nº 25/2009, publicada no Diário Oficial da União em
16/02/2009, e aprovada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
67/2013, publicado no Diário Oficial da União em 04/01/2013, conforme consta nos autos
do Processo de Autorização nº 53000.008939/2008, a transferir o local de instalação do
sistema irradiante da Rua Canadá, nº 17, Jardim Represa, para a Rua Ponta grossa, nº 01,
Jardim Represa, na localidade de São Bernardo do Campo/SP.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em 23°
46' 19"S e longitude 46° 36' 00"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

PORTARIA MCOM Nº 5.788, DE 30 DE MAIO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso das atribuições que lhe
confere o § 3º, art. 118, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21/09/2015, e suas alterações, c/c as disposições do art. 10,
inciso IX, do Anexo VII, da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada
no Diário Oficial da União de 08/09/2021, que aprovou os Regimentos Internos dos órgãos
do Ministério das Comunicações, considerando o Processo Administrativo nº
53500.017643/2019-36, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INCENTIVO A
CULTURA executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida por
intermédio da Portaria de Autorização nº 118/2006, publicada no Diário Oficial da União
em 28/03/2006, e aprovada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
179/2007, publicado no Diário Oficial da União em 30/08/2007, conforme consta nos autos
do Processo de Autorização nº 53740.000449/1999, a transferir o local de instalação do
sistema irradiante da Rua 19 de Dezembro, nº 280, para a Rua 19 de Dezembro, nº 280,
Centro, na localidade de Irati/PR.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
25°28'15"S e longitude 50°39'04"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

ATOS DE 25 DE MAIO DE 2022

Nº 7.261 - Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à Associacao das Pioneiras
Sociais, CNPJ nº 37.113.180/0011-08, associada à autorização para execução do Serviço
Limitado Privado.

Nº 7.289 Extinguir, por renúncia, a outorga do Serviço de Interesse Restrito de forma a
extinguir a autorização para exploração do serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade
MANOEL SALES DA PENHA FIGUEREDO, CPF nº ***.334.075-**, tendo em vista a
manifestação de desinteresse pela continuidade na prestação do serviço.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
PORTARIA ANATEL Nº 2.364, DE 25 DE MAIO DE 2022

Altera a Portaria Anatel nº 2163, de 14 de dezembro
de 2021, que institui o Programa de Gestão por
Desempenho na Superintendência de Fiscalização e
estabelece os procedimentos gerais do Programa na
unidade.

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 157 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020, da
Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, na Portaria
Anatel nº 1868, de 29 de dezembro de 2020, na Portaria Anatel nº 2163, de 14 de
dezembro de 2021, e o que consta dos autos do processo nº 53500.005430/2021-86,
resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria Anatel nº 2163, de 14 de dezembro de 2021, que
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º Todos os servidores vinculados à SFI terão sua produtividade
acompanhada pelas regras estabelecidas nesta Portaria, seja em modalidade presencial ou
em teletrabalho, exceto quando as atividades a serem executadas não forem da
competência da Superintendência ou não permitirem a mensuração da produtividade, dos
resultados e do desempenho do participante em suas entregas.

Parágrafo único. Excepcionam-se ao controle do PGD aqueles que exercem
atribuições de dirigentes da unidade e de chefe imediato." (NR)

"Art. 4º Para os fins desta Portaria, as competências de chefia imediata serão
exercidas pelo Superintendente de Fiscalização, na estrutura de seu Gabinete, pelo
Gerente, nas Gerências da Sede, pelo Gerente Regional, nas Gerências Regionais, e pelo
Gerente da Unidade Operacional, nas Unidades Operacionais.

.................................................................." (NR)
"Art. 7º O Superintendente de Fiscalização divulgará Edital com vistas a

disciplinar as regras gerais do PGD e selecionar servidores vinculados à SFI, e que executem
atividades de competência da Superintendência, para a modalidade de teletrabalho.

.................................................................." (NR)
"Art. 8º....................................................................
....................................................................
III - tiver sido desligado do PGD na modalidade de teletrabalho na unidade nos

três meses anteriores à data de manifestação de interesse em participar, exceto quando o
desligamento for solicitado pelo próprio servidor ou por interesse da Administração."
(NR)

"Art. 10. O servidor participante do PGD da SFI será desligado do referido
Programa nas seguintes hipóteses:

I - se ocorrer remoção, remanejamento ou mudança de vínculo que implique
que o servidor não mais executará atividades de competência da SFI; ou

II - quando, por interesse da Administração, por razões de conveniência,
necessidade ou redimensionamento da força de trabalho, o servidor for alocado em
atividades que não permitam a mensuração de sua produtividade, dos resultados e do
desempenho em suas entregas." (NR)

"Art. 11. ..................................................................
§ 1º Os indicadores de desempenho serão computados mensalmente até o

quinto dia útil do mês subsequente.
.................................................................." (NR)
"Art. 20....................................................................
....................................................................
I - atender às convocações para comparecimento à unidade sempre que sua

presença física for necessária e houver interesse da Administração Pública, mediante
convocação com antecedência mínima de vinte e quatro horas, para atividades de campo,
e quarenta e oito horas, para as demais atividades. A convocação para comparecimento
pessoal à unidade poderá ser feita por meio de mensagem de correio eletrônico
institucional;

...................................................................." (NR)
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Art. 2º Alterar a Tabela de Atividades constante do Anexo III da Portaria Anatel
nº 2163, de 14 de dezembro de 2021, que passa a ser referenciada pelo documento SEI nº
8266665.

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria Anatel nº 2163, de
14 de dezembro de 2021:

I - os §§ 1º, 2º e 3º do art. 5º;
II - o parágrafo único do art. 6º; e
III - o inciso I do § 2º do art. 8º.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HERMANO BARROS TERCIUS
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA

C AT A R I N A
ATO Nº 7.441, DE 30 DE MAIO DE 2022

Processo nº 53516.001309/2022-97: Extingui, por renúncia, a autorização outorgada à
MÁRCIO GOMES, CPF nº ***.732.729-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito e
declara notificado o desinteresse para exploração de todas as modalidades de serviço
associadas à autorização ora extinta, bem como a extinção das outorgas de uso das
radiofrequências associadas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATOS DE 31 DE MAIO DE 2022

Expede às entidades abaixo relacionadas autorização para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional:

Nº 7.483 - Processo nº 53516.001317/2022-33: CG1 ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS
S.A., CNPJ nº 45.034.265/0001-49.

Nº 7.484 - Processo nº 53516.001340/2022-28: TESTONPARTS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 36.739.777/0001-10.

Nº 7.485 - Processo nº 53516.001334/2022-71: AUSTEN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, CNPJ nº 09.106.524/0001-36.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.497, DE 31 DE MAIO DE 2022

Processo nº 53520.000484/2022-06. Outorgar autorização para uso de Radiofrequências
à(ao) RADIO CLUBE DE BLUMENAU LTDA, executante do serviço Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, CNPJ nº 82.645.003/0001-47, na localidade de Blumenau/SC, até
28/01/2032, a contar da data de publicação deste Ato, visando execução do Serviço
Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS
ATO Nº 6.071, DE 2 DE MAIO DE 2022

Expede autorização a MARCIO MOREIRA MOURA BARCELLOS, CPF nº
***.497.596-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

ATO Nº 6.173, DE 4 DE MAIO DE 2022

Declara extinta, por renúncia, a autorização outorgada a NORA MARGARITA DEL
VALLE AGUERO, CPF nº ***.700.318-**, para explorar o Serviço de Telecomunicações de
Interesse Restrito, declara também notificado o desinteresse para exploração do Serviço de
Radioamador, de interesse restrito, bem como o direito de uso de radiofrequências
associadas.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

ATO Nº 6.211, DE 5 DE MAIO DE 2022

Expede autorização a PS-ALR SPE LTDA, CNPJ nº 45.981.217/0001-68, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

ATOS DE 11 DE MAIO DE 2022

Nº 6.599 - Expede autorização a LCF LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ nº 44.695.946/0001-95, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 6.600 - Expede autorização a WAGNER GARCIA DE ABREU NETO, CPF nº
***.610.921-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação
de serviço todo o território nacional.

Nº 6.601 - Expede autorização a INTERCASH PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA, CNPJ
nº 02.342.387/0001-90, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 6.602 - Expede autorização a MINERACAO - FERRO PURO LTDA, CNPJ nº
09.605.503/0001-65, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 6.606 - Expede autorização a MARIA CELENE SILVA CUNHA, CPF nº ***.450.366-**,
para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

ATOS DE 13 DE MAIO DE 2022

Nº 6.655 - Expede autorização a RÁDIO VALE DO PIRANGA LTDA, CNPJ/MF nº
20.000.576/0001-66, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 6.661 - Expede autorização a CRISTIANO DIAS JUSTE, CPF nº ***.233.806-**, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

ATOS DE 16 DE MAIO DE 2022

Nº 6.740 - Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de Telecomunicações de
Interesse Restrito, expedida a ITAGIBA FERREIRA CORTES NETO, inscrita no CPF nº
***.918.401-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e
declara também notificado o desinteresse para exploração do Serviço Limitado Móvel
Aeronáutico, bem como o direito de uso de radiofrequências associadas.

Nº 6.744 - Outorga autorização de uso das radiofrequências a Janaúba I Geração Solar
Energia S.A., CNPJ nº 37.380.592/0001-24, associada à autorização para execução do
Serviço Limitado Privado.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO
ATO Nº 7.348, DE 26 DE MAIO DE 2022

Processo nº 53504.002140/2022-21. Extinguir, por motivo de falecimento, a autorização,
adaptada e consolidada, outorgada à STHENIO PIERROTTI, CPF nº ***.004.258-**, FISTEL nº
50013496808, para explorar o Serviço 302 e, concomitante, faz-se necessário a exclusão do
Serviço de interesse restrito - 002, bem como da autorização para uso de radiofrequência
associada em razão de só possuir este serviço ativo.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATO Nº 7.414, DE 27 DE MAIO DE 2022

Processo nº 53504.002290/2022-35. Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s)
ao José Roberto Iudice, CPF nº ***.544.438-**, associada à autorização para execução do
Serviço Limitado Privado.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATOS DE 30 DE MAIO DE 2022

Expede autorização para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional à(ao):

Nº 7.467 - Processo nº 53504.002737/2022-76. A100 Row Serviços de Dados Brasil Ltda.,
CNPJ nº 12.147.176/0003-11;

Nº 7.469 - Processo nº 53504.003357/2022-59. X Quatro Participações Ltda, CNPJ nº
09.530.683/0001-63;

Nº 7.470 - Processo nº 53504.002745/2022-12. A100 Row Servicos de Dados Brasil Ltda.,
CNPJ nº 12.147.176/0004-00.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ, RIO GRANDE DO
NORTE E PIAUÍ

COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE OUTORGA E RECURSOS À
P R ES T AÇ ÃO

ATO Nº 7.503, DE 31 DE MAIO DE 2022

Expedir autorização à RAMON FREITAS CARVALHO SOUSA, CPF/CNPJ nº
***.741.093-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE OUTORGA E RECURSOS À

P R ES T AÇ ÃO
ATOS DE 24 DE MAIO DE 2022

Nº 7.191. Processo nº 53548.000947/2022-13. declara extinta, por renúncia, a autorização
outorgada à entidade, GILSON DA SILVA GOMES, CPF nº ***.171.931.**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, declara também notificado o
desinteresse para exploração do Serviço Rádio do Cidadão.

Nº 7.198. Processo nº 53548.000462/2022-20. declara extinta, por Cassação, a autorização
outorgada à entidade, WAGNER PRIMIANI, CPF nº ***.223.181-**, para explorar o Serviço
de Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

Nº 7.204. Processo nº 53548.000929/2022-31. declara extinta, por renúncia, a autorização
outorgada à entidade, MARCO AURELIO GONÇALVES, CPF nº ***.334.371.**, para explorar
o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, declara também notificado o
desinteresse para exploração do Serviço Rádio do Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente
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ATOS DE 25 DE MAIO DE 2022

Nº 7.268. Processo nº 53548.000531/2022-03. declara extinta, por renúncia, a autorização
outorgada à entidade, JOSE ROBERTO RODRIGUES SOARES, CPF nº ***.168.088.**, para
explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, declara também notificado
o desinteresse para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 7.270. Processo nº 53548.000928/2022-97. declara extinta, por renúncia, a autorização
outorgada à entidade, JOSE CARLOS DO NASCIMENTO, CPF nº ***.426.941.**, para
explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, declara também notificado
o desinteresse para exploração do Serviço Rádio do Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO AMAZONAS, ACRE,
RONDÔNIA E RORAIMA
ATOS DE 27 DE MAIO DE 2022

Declara extinta, por cassação, a autorização para explorar o serviço de
telecomunicações de interesse restrito e torna sem efeito a notificação de interesse para
exploração do Serviço Móvel Marítimo tendo em vista o advento do termo final da outorga
de autorização de uso de radiofrequência associada às entidades a seguir relacionadas:

Nº 7.358 - Processo nº 53578.000705/2022-72: BENAV - BERTOLINI TRANSPORTE POR
NAVEGACAO LTDA., CNPJ nº 09.068.223/0001-65.

Nº 7.418 - Processo nº 53578.000674/2022-50: FRANCISCO MENEZES DA SILVA, CPF nº
***.403.312-**.

Nº 7.360 - Processo nº 53578.000673/2022-13: EVANDY SATURNINO DE LIMA, CNPJ nº
01.601.016/0001-12.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

ATOS DE 30 DE MAIO DE 2022

declara extinta, por cassação, a autorização para explorar o serviço de
telecomunicações de interesse restrito e torna sem efeito a notificação de interesse para
exploração do Serviço Móvel Marítimo tendo em vista o advento do termo final da outorga
de autorização de uso de radiofrequência associada às entidades a seguir relacionadas:

Nº 7.449 - Processo nº 53578.000707/2022-61: IZOLMAR TERCO VIEIRA, CPF nº
***.295.062-**.

Nº 7.451 - Processo nº 53578.000706/2022-17: LUIZ CARLOS DA COSTA VIEIRA, CPF nº
***.783.992-**.

Nº 7.452 - Processo nº 53578.000693/2022-86: DORIVAL GUEDES DE MELO, CPF nº
***.191.372-**

Nº 7.443 - Processo nº 53578.000690/2022-42: WASHINGTON ALVES PARENTE, CPF nº
***.850.412-**

Nº 7.439 - Processo nº 53578.000686/2022-84: N BARBOSA GATO, CNPJ nº
07.970.446/0001-98.

Nº 7.482 - Processo nº 53581.000177/2022-01: declara extinta, por renúncia, a autorização
do serviço de interesse restrito e do único serviço notificado, Rádio do Cidadão, outorgada
a LEANDRO DA SILVA JANDREY, CPF nº ***.075.922-**, declarando também extinta a
autorização de uso de radiofrequência associada.

Nº 7.455 - Processo nº 53578.001910/2022-55: Expede autorização à MANOEL LEAL SILVA,
CPF nº ***.952.313-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação
de serviço todo o território nacional.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATOS DE 18 DE MAIO DE 2022

Nº 6.922 Processo nº 53500.027724/2022-40. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, CNPJ
05.461.142/0001-70, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Cedro do Abaeté/MG.

Nº 6.923 Processo nº 53500.027725/2022-94. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, CNPJ 05.461.142/0001-70, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Cedro do Abaeté/MG.

Nº 6. 924 Processo nº 53500.027726/2022-39. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, CNPJ
05.461.142/0001-70, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Itajubá/MG.

Nº 6. 925 Processo nº 53500.027729/2022-72. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, CNPJ 05.461.142/0001-70, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Miradouro/MG.

Nº 6. 926 Processo nº 53500.027730/2022-05. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, CNPJ
05.461.142/0001-70, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Morro da Garça/MG.

Nº 6. 927 Processo nº 53500.031700/2022-95. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, CNPJ
05.461.142/0001-70, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Nanuque/MG.

Nº 6. 928 Processo nº 53500.031920/2022-19. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, CNPJ
05.461.142/0001-70, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Santa Rita do Sapucaí/MG.

Nº 6. 929 Processo nº 53500.032061/2022-85. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, CNPJ
05.461.142/0001-70, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Santa Rita do Sapucaí/MG.

Nº 6. 930 Processo nº 53500.032077/2022-98. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, CNPJ
05.461.142/0001-70, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Santa Rita do Sapucaí/MG.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 19 DE MAIO DE 2022

Nº 6.938 Processo nº 53500.041709/2022-12. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
P o r c i ú n c u l a / R J.

Nº 6.939 Processo nº 53500.041710/2022-39. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Boqueirão do Leão/RS.

Nº 6. 940 Processo nº 53500.041711/2022-83. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Iguatemi/MS.

Nº 6. 941 Processo nº 53500.041713/2022-72. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Gaúcha do Norte/MT.

Nº 6. 942 Processo nº 53500.041715/2022-61. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Jauru/MT.

Nº 6. 943 Processo nº 53500.041721/2022-19. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Poxoréu/MT.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 7.228, DE 24 DE MAIO DE 2022

Processo nº 53500.030117/2022-67. Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à
FUNDAÇÃO CULTURAL PROFESSORA ANÁLIA RODRIGUES, CNPJ 02.488.555/0001-50,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaporanga/PB.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 7.282, DE 25 DE MAIO DE 2022

Processo n° 53500.031220/2022-24. Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à E
A REINHEIMER DA SILVA, CNPJ nº 05.869.155/0001-82, associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado, aplicação Supervisão e Controle.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 7.303, DE 26 DE MAIO DE 2022

Processo n° 53500.001063/2022-22. Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à
QAP/QRV ELETRONICA E TELECOMUNICACOES EIRELI, CNPJ nº 39.619.911/0001-37,
associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado - Prestação a
Terceiros.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 7.421, DE 27 DE MAIO DE 2022

Processo nº 53500.001525/2018-25. declara extinta, por renúncia, a partir de 17/12/2021,
a autorização outorgada a DI2S-DADOS, INTEGRACAO INFORMACOES E SOLUCOES EIRELI,
CNPJ/MF nº 05.018.761/0001-94, por intermédio do Ato nº 4334, de 13/08/2020, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 7.423, DE 28 DE MAIO DE 2022

Autoriza CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A - CENIBRA, CNPJ nº 42.278.796/0001-
99, a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de
Belo Oriente/MG, no período de 07/06/2022 a 05/08/2022.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 29 DE MAIO DE 2022

Nº 7.425 Processo nº 53500.052995/2021-52. declara extinta, por renúncia, a partir de
31/07/2021, a autorização outorgada a MEGA SIMPLES TELECOM LTDA, CNPJ nº
07.291.620/0001-76, por intermédio do Ato nº 4334, de 13/08/2020, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.426 Processo nº 53500.052995/2021-52. declara extinta, por renúncia, a partir de
31/07/2021, a autorização outorgada a PLUGNET TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
nº 10.441.090/0001-00, por intermédio do Ato nº 4334, de 13/08/2020, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente
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Ministério da Defesa

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS
PORTARIA EMCFA-MD Nº 3.005, DE 30 DE MAIO DE 2022

Revoga a Portaria nº 2.558/EMCFA-MD, de 11 de
junho de 2019.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 65, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 10.998, de 15 de
março de 2022, tendo em vista o disposto no art. 8º, caput, inciso I, do Decreto nº 10.139,
de 28 de novembro de 2019, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo nº
60532.000051/2021-98, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 2.558/EMCFA-MD, de 11 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União nº 114, Seção 1, página 13, de 14 de junho de
2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2022.

Gen Ex LAERTE DE SOUZA SANTOS

CHEFIA DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO
SUBCHEFIA DE LOGÍSTICA OPERACIONAL

PORTARIA SEGMA/SUBLOP/CHELOG/EMCFA-MD Nº 3.057, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SUBCHEFE DE LOGÍSTICA OPERACIONAL DA CHEFIA DE LOGÍSTICA E
MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA
DEFESA no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1º da Portaria nº
1.579/SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD, de 5 de abril de 2021, e o que consta no
Processo NUP 60310.000230/2022-11, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), da empresa
WCOGEO ADMINISTRADORA E SERVIÇOS EIRELI, com sede social na Rua Barão de Melgaço,
2.754, Edifício Work Tower, 14º andar, Sala 1.402 - Centro Sul, Cuiabá/MT, CEP: 78.020-
973, inscrita no CNPJ sob o nº 05.831.807/0001-90, como entidade privada executante de
aerolevantamento, Categoria "C".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em
Diário Oficial da União, até a data de 3 de junho de 2025.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição a empresa deverá comunicar
ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2.390/SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD,
de 30 de maio de 2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Contra-Almirante RICARDO SALES DE OLIVEIRA

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DO MATERIAL

DIRETORIA INDUSTRIAL DA MARINHA
ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 93/AMRJ, DE 27 DE MAIO DE 2022

Aplicação de sanção administrativa.

O DIRETOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo alínea b do inciso 12.3.1, da SGM-102 (4ª Revisão)
e pela Portaria nº 585/2014 da DGMM, resolve:

Art. 1º Com fulcro no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o Diretor aplicou
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, com descredenciamento no
Sicaf, pelo período de vinte e quatro (24) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial da União, à empresa Serv-Cal Peças e Serviços Técnicos Especializados Ltda. - CNPJ
27.206.655/0001-77, nos termos da Portaria nº 93/AMRJ, de 27/05/2022, em virtude de
ter utilizado indevidamente tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº
123/2006, no Pregão Eletrônico nº 39/2019.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação no Diário
Oficial da União.

Contra-Almirante (EN) JOSÉ LUIZ RANGEL DA SILVA

PORTARIA Nº 94/AMRJ, DE 27 DE MAIO DE 2022

Aplicação de sanção administrativa.

O DIRETOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo alínea b do inciso 12.3.1, da SGM-102 (4ª Revisão)
e pela Portaria nº 585/2014 da DGMM, resolve:

Art. 1º Com fulcro no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o Diretor aplicou
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, com descredenciamento no
Sicaf, pelo período de doze (12) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial da
União, à empresa Pisom Distribuidora e Com. de Prods. Eireli. - CNPJ 22.758.378/0001-91,
nos termos da Portaria nº 94/AMRJ, de 27/05/2022, em virtude do descumprimento das
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços nº 182/2020, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 28/2020, devido a inexecução da Autorização de Fornecimento de Material
nº 3178/2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação no Diário
Oficial da União.

Contra-Almirante (EN) JOSÉ LUIZ RANGEL DA SILVA

PORTARIA Nº 95/AMRJ, DE 27 DE MAIO DE 2022

Aplicação de sanção administrativa.

O DIRETOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo alínea b do inciso 12.3.1, da SGM-102 (4ª
Revisão) e pela Portaria nº 585/2014 da DGMM, resolve:

Art. 1º Com fulcro no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o Diretor aplicou
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, com
descredenciamento no Sicaf, pelo período de doze (12) meses, contados a partir da
publicação no Diário Oficial da União, à empresa Pisom Distribuidora e Com. de Prods.
Eireli. - CNPJ 22.758.378/0001-91, nos termos da Portaria nº 95/AMRJ, de 27/05/2022,
em virtude do descumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços
nº 166/2020, decorrente do Pregão Eletrônico nº 25/2020, devido a inexecução da
Autorização de Fornecimento de Material nº 3171/2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação no Diário
Oficial da União.

Contra-Almirante (EN) JOSÉ LUIZ RANGEL DA SILVA

PORTARIA Nº 96/AMRJ, DE 27 DE MAIO DE 2022

Aplicação de sanção administrativa.

O DIRETOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo alínea b do inciso 12.3.1, da SGM-102 (4ª Revisão)
e pela Portaria nº 585/2014 da DGMM, resolve:

Art. 1º Com fulcro no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o Diretor aplicou
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, com descredenciamento no
Sicaf, pelo período de doze (12) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial da
União, à empresa VRX Abrasives Com. de Abrasivos Eireli. - CNPJ 28.624.422/0001-57, nos
termos da Portaria nº 96/AMRJ, de 27/05/2022, em virtude do descumprimento das
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços nº 111/2020, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 20/2020, devido a inexecução das Autorizações de Fornecimento de Material
nº 2487 e 2769/2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação no Diário
Oficial da União.

Contra-Almirante (EN) JOSÉ LUIZ RANGEL DA SILVA

PORTARIA Nº 97/AMRJ, DE 27 DE MAIO DE 2022

Aplicação de sanção administrativa.

O DIRETOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo alínea b do inciso 12.3.1, da SGM-102 (4ª Revisão)
e pela Portaria nº 585/2014 da DGMM, resolve:

Art. 1º Com fulcro no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o Diretor aplicou
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, com descredenciamento no
Sicaf, pelo período de doze (12) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial da
União, à empresa Nogueira Nobre Com. e Serv. Ltda. - CNPJ 05.383.313/0001-90, nos
termos da Portaria nº 97/AMRJ, de 27/05/2022, em virtude do descumprimento das
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços nº 05/2019, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 36/2020, devido a inexecução das Autorizações de Fornecimento de Material
nº 557 e 3275/2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação no Diário
Oficial da União.

Contra-Almirante (EN) JOSÉ LUIZ RANGEL DA SILVA

PORTARIA Nº 98/AMRJ, DE 27 DE MAIO DE 2022

Aplicação de sanção administrativa.

O DIRETOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo alínea b do inciso 12.3.1, da SGM-102 (4ª Revisão)
e pela Portaria nº 585/2014 da DGMM, resolve:

Art.1º Com fulcro no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o Diretor aplicou
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, com descredenciamento no
Sicaf, pelo período de doze (12) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial da
União, à empresa Metaligas Ind. e Comércio Eireli-ME. - CNPJ 05.340.372/0001-80, nos
termos da Portaria nº 98/AMRJ, de 27/05/2022, em virtude do descumprimento das
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços nº 126/2020, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 24/2020, devido a inexecução das Autorizações de Fornecimento de Material
nº 2478, 2619 e 2775/2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação no Diário
Oficial da União.

Contra-Almirante (EN) JOSÉ LUIZ RANGEL DA SILVA

PORTARIA Nº 99/AMRJ, DE 27 DE MAIO DE 2022

Aplicação de sanção administrativa.

O DIRETOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo alínea b do inciso 12.3.1, da SGM-102 (4ª Revisão)
e pela Portaria nº 585/2014 da DGMM, resolve:

Art. 1º Com fulcro no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o Diretor aplicou
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, com descredenciamento no
Sicaf, pelo período de doze (12) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial da
União, à empresa Line Med Prods para Saúde Eireli - CNPJ 27.185.340/0001-90, nos termos
da Portaria nº 99/AMRJ, de 27/05/2022, em virtude do descumprimento das obrigações
assumidas na Ata de Registro de Preços nº 169/2020, decorrente do Pregão Eletrônico nº
25/2020, devido a inexecução da Autorização de Fornecimento de Material nº
3176/2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação no Diário
Oficial da União.

Contra-Almirante (EN) JOSÉ LUIZ RANGEL DA SILVA

PORTARIA Nº 100/AMRJ, DE 27 DE MAIO DE 2022

Aplicação de sanção administrativa.

O DIRETOR DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo alínea b do inciso 12.3.1, da SGM-102 (4ª Revisão)
e pela Portaria nº 585/2014 da DGMM, resolve:

Art. 1º Com fulcro no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o Diretor aplicou
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, com descredenciamento no
Sicaf, pelo período de doze (12) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial da
União, à empresa H F de P Silva Bazar e Mats. de Const. ME. - CNPJ 01.661.275/0001-39,
nos termos da Portaria nº 100/AMRJ, de 27/05/2022, em virtude do descumprimento das
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços nº 119/2019, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 26/2020, devido a inexecução da Autorização de Fornecimento de Material
nº 2475/2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação no Diário
Oficial da União.

Contra-Almirante (EN) JOSÉ LUIZ RANGEL DA SILVA

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA DPC/DGN/MB Nº 56, DE 26 DE MAIO DE 2022

Altera a Tabela de Indenização de serviços
prestados pela Autoridade Marítima Brsileira
constantes das Normas da Autoridade Marítima
para Homologação de Material - NORMAM-
05/DPC.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria MB/MD nº 37, de 21 de fevereiro de 2022, do Comandante
da Marinha, e de acordo com o contido no artigo 4º da Lei no 9.537, de 11 de
dezembro de 1997, resolve:

Art. 1ºAlterar as Normas da Autoridade Marítima para Homologação de
Material (NORMAM-05/DPC), substituindo o Anexo 1-A pelo que a esta acompanha.
Esta modificação é denominada Mod. 13.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor a partir de 1º de junho de 2022, devido
à urgência na atualização dos valores praticados que foram revogados pela Portaria
DPC/DGN/MB nº 55/DPC, de 24 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 25 de maio de 2022.

Vice-Almirante SERGIO RENATO BERNA SALGUEIRINHO

ANEXO

TABELA DE INDENIZAÇÕES
HOMOLOGAÇÃO DE MATERIAL, AUTORIZAÇÃO DE ESTAÇÃO DE

MANUTENÇÃO, APROVAÇÃO DE SISTEMAS DE EMBARQUE DE CARGAS SÓLIDAS
SUJEITAS À LIQUEFAÇÃO OU OUTROS TIPOS DE INSTABILIDADE E RECONHECIMENTO DE
LABORATÓRIOS E EMPRESAS PARA A REALIZAÇÃO DE TESTES

. ITEM S E R V I ÇO V A LO R
(EM REAIS)

. 1 Análise de processo para homologação de:
a)Embalagem para transporte de produtos perigosos;
b) Outros Materiais e Equipamentos Homologáveis;

1060,00

. c) Embarcação de Salvamento ou de Sobrevivência (exceto aparelho flutuante);
d) Dispositivos de Lançamento e Embarque para embarcações de
sobrevivência e de salvamento; e

1227,00

. e) Material de Salvatagem, não incluídos nas alíneas c e d. 558,00

. 2 Análise de processo para autorização de estação de manutenção de
equipamentos de salvatagem infláveis e de estação de serviço.

1060,00

. 3 Análise de processo para reconhecimento de laboratório de: - testes de fogo; -
testes de umidade e de limite de umidade transportável (TML) de cargas sólidas

sujeitas à liquefação ou outros tipos de instabilidade; - testes de embalagens
para transporte de produtos perigosos.

1674,00

. 4 Análise de processo para aprovação de sistema de embarque de cargas sólidas
sujeitas à liquefação ou outros tipos de instabilidade.

1674,00

. 5 Emissão de Certificado referente aos itens 1, 2, 3 e 4 279,00

. 6 Renovação de Certificado referente a:
Material de salvatagem; e
Outros materiais e equipamentos homologáveis

334,00

. 7 Renovação de Certificado referente a:
Embarcação de Salvamento ou de Sobrevivência (exceto aparelho flutuante);
e
Dispositivos de Lançamento e Embarque para embarcações de sobrevivência e
de salvamento

613,00

. 8 Renovação de Certificado referente a sistema de embarque de cargas sólidas
sujeitas à liquefação

892,00

. 9 Renovação de Certificado para embalagens destinadas ao transporte de produtos
perigosos

558,00

. 10 Renovação de Certificado para estação de manutenção de equipamentos de
salvatagem infláveis e de estação de serviço

558,00

. 11 Renovação de Certificado referente a laboratório para: - testes de fogo; - testes
de umidade e de limite de umidade transportável (TML) de cargas sólidas sujeitas
à liquefação ou outros tipos de instabilidade; e - testes de embalagens para
transporte de produtos perigosos.

837,00

. 12 Disponibilização de vistoriador (incluindo o tempo necessário para deslocamento)
para a realização de vistoria em laboratório de testes de embalagens, ou
acompanhamento de testes de:

a) Embalagem para transporte de produtos perigosos;

725,00 por dia e
por vistoriador

. b)Embarcações de Salvamento ou Sobrevivência (exceto aparelho flutuante);
c) Dispositivos de Lançamento e Embarque para embarcações de sobrevivência
e de salvamento; e
d) Outros materiais e equipamentos homologáveis

.

. 13 Disponibilização de vistoriador (incluindo o tempo necessário para deslocamento)
para vistoria de sistema de embarque de cargas sujeitas à liquefação ou outros
tipos de instabilidade

725,00 por dia e
por vistoriador

. 14 Disponibilização de vistoriador (incluindo o tempo necessário para deslocamento)
para reconhecimento de laboratório de testes de umidade e limite de umidade
transportável de cargas sólidas sujeitas à liquefação ou outros tipos de
instabilidade

725,00 por dia e
por vistoriador

. 15 Disponibilização (incluindo o tempo necessário para deslocamento) do vistoriador
para vistoria em estação de manutenção de equipamentos infláveis e de estação
de serviço

725,00 por dia e
por vistoriador

. 16 Análise de justificativas técnicas relativas a tratamento de não conformidades
constatadas

725,00

O B S E R V AÇÕ ES :
1) No caso de qualquer atividade fora do Brasil serão acrescidos os valores

do custo das diárias no exterior, de acordo com os adotados pela MB.
2) Caberá ao interessado prover as passagens aéreas, hospedagem e os

deslocamentos necessários.

PORTARIA DPC/DGN/MB Nº 57, DE 27 DE MAIO DE 2022

Aprova as Normas da Autoridade Marítima para
Atividades de Esporte e/ou Recreio - NORMAM-
03/DPC - 2a Revisão.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria MB/MD no 37, de 21 de fevereiro de 2022, e de acordo com
o contido no art. 4o, da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança do
Tráfego Aquaviário - LESTA), resolve:

Art. 1o Aprovar as "Normas da Autoridade Marítima para Atividades de
Esporte e/ou Recreio" - NORMAM-03/DPC - 2a Revisão, que a esta acompanham.

Art. 2o Revoga-se a Portaria no 120/DPC, de 27 de março de 2019, publicada
no Diário Oficial da União (DOU), de 29 de março de 2019, alterada pela Portaria no

279/DPC, de 29 de julho de 2019 publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 30 de
março de 2019 (1a Modificação), alterada pela Portaria no 456/DPC, de 23 de dezembro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 30 de dezembro de 2019 (2a

Modificação), alterada pela Portaria no 27/DPC, de 30 de janeiro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União (DOU), de 03 de fevereiro de 2020 (3a Modificação), alterada
pela Portaria no 104/DPC, de 07 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União
(DOU), de 08 de abril de 2020 (4a Modificação), alterada pela Portaria no 424/DPC, de
18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 22 de
dezembro de 2020 (5a Modificação), alterada pela Portaria no 7/DPC, de 26 de março de
2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 1o de abril de 2021 (6a

Modificação).
Art. 3o Ressalta-se que, com a criação da NORMAM-34/DPC, aprovada pela

Portaria DPC/DGN/MB No 54, de 20 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da
União em 24 de maio de 2022 (Edição no 97, Seção no 1, página 21), contendo o

regramento específico para a condução de moto aquática, a vigorar a partir do dia 1o

de junho de 2022, fez-se necessária a revisão da NORMAM-03/DPC, a fim de que esta
se adeque à norma supracitada.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor em 1o de junho de 2022.

Vice-Almirante SERGIO RENATO BERNA SALGUEIRINHO

ANEXOS
1_MD_1_14575086_001

I N T R O D U Ç ÃO
1. PROPÓSITO
O propósito da NORMAM-03/DPC é estabelecer as normas e os

procedimentos sobre o emprego das embarcações classificadas exclusivamente para as
atividades de esporte e/ou recreio, visando à segurança da navegação, à salvaguarda da
vida humana e à prevenção da poluição ambiental por parte dessas embarcações no
meio aquaviário. Excetuam-se na presente norma as regras voltadas para embarcações do
tipo moto aquática e motonauta, cujo regramento consta das Normas da Autoridade
Marítima para Embarcações do Tipo Moto Aquática e para Motonautas (NORMAM-
34/DPC).

2. DESCRIÇÃO
Esta publicação é a 2a Revisão da NORMAM-03/DPC e divide-se em 7

Capítulos, 37 anexos e 1 apêndice: o Capítulo 1 define os termos e a nomenclatura
utilizada na referida norma; o Capítulo 2 descreve os procedimentos para inscrição,
registro, marcações e nomes de embarcações; o Capítulo 3 aborda os procedimentos
para construção e certificação das embarcações; o Capítulo 4 estabelece as normas e
materiais de segurança e navegação para embarcações; o capítulo 5 estabelece os
procedimentos para a habilitação de amadores (Arrais-Amador, Mestre-Amador e
Capitão-Amador); o capítulo 6 estabelece os procedimentos para o credenciamento de
Marinas, Clubes, Entidades Desportivas Náuticas, Estabelecimentos e Pessoas Físicas
Cadastradas para o Treinamento Náutico; e o capítulo 7 descreve, sucintamente, os
processos decorrentes da fiscalização do tráfego aquaviário realizados através das ações
de Inspeção Naval das Capitanias dos Portos, Delegacias e Agências (CP/DL/AG ) .

A NORMAM-03/DPC decorre do que estabelece a Lei no 9.537, de 11 de
dezembro de 1997, que dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário - LESTA, e do
Decreto no 2.596, de 18 de maio de 1998 - RLESTA, que a regulamenta. Em seu art. 2o,
inciso I, é estabelecido que "Amador é todo aquele com habilitação certificada pela
Autoridade Marítima para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não-
profissional". Dessa forma, as categorias de amadores estão listadas no item II do anexo
I do Decreto no 2.596/98 (RLESTA).

3. PRINCIPAIS MODIFICAÇÕES
Ressalta-se que, com a criação da NORMAM-34/DPC, aprovada pela Portaria

DPC/DGN/MB No 54, de 20 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 24
de maio de 2022 (Edição no 97, Seção no 1, página 21), contendo o regramento específico
para a condução de moto aquática, fez-se necessária a revisão da NORMAM-03/DPC, a
fim de que esta se adeque à norma supracitada. Nesse sentido, todo o regramento afeto
à moto aquática foi migrado da NORMAM-03/DPC para NORMAM-34/DPC.

4. CLASSIFICAÇÃO
Esta publicação é classificada como: Publicações da Marinha do Brasil (PMB)

não controlada, ostensiva, normativa e norma.
CAPÍTULO 1
CONSIDERAÇÕES GERAIS - DEFINIÇÕES
1.1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS
A NORMAM-03/DPC decorre do que estabelece a Lei no 9.537, de 11 de

dezembro de 1997, que dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário - LESTA, e do
Decreto no 2.596, de 18 de maio de 1998 - RLESTA, que a regulamenta.

1.2 - PROPÓSITO
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Estabelecer normas e procedimentos sobre o emprego das embarcações de
esporte e/ou recreio empregadas exclusivamente em atividades NÃO COMERCIAIS,
visando à segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana e à prevenção da
poluição ambiental por parte dessas embarcações no meio aquaviário. Excetuam-se na
presente norma as regras voltadas para embarcações do tipo moto aquática e
motonauta, cujo regramento consta das Normas da Autoridade Marítima para
Embarcações do Tipo Moto Aquática e para Motonautas (NORMAM-34/DPC).

1.3 - ABREVIATURAS UTILIZADAS NESTA NORMA
AB - Arqueação Bruta.
AG - Agência da Capitania dos Portos.
AJB - Águas Jurisdicionais Brasileiras.
ART -Anotação de Responsabilidade Técnica, fornecido pelo CREA (Conselho

Regional de Engenharia e Arquitetura).
BADE -Boletim de Atualização de Embarcações.
BSADE - Boletim Simplificado de Atualização de Embarcações.
CHA - Carteira de Habilitação de Amador.
CP - Capitania dos Portos.
CSN - Certificado de Segurança da Navegação.
CTS - Cartão de Tripulação de Segurança.
DL - Delegacia da Capitania dos Portos.
DPP - Documento Provisório de Propriedade.
DPC - Diretoria de Portos e Costas.
DPEM - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Embarcações ou

por suas Cargas (Lei no 8,374 de 30 de dezembro de 1991).
ETN - Estabelecimento de Treinamento Náutico.
ETN/PF - Estabelecimento de Treinamento Náutico/Pessoas Físicas.
GEVI - Gerência Especial de Vistoria e Inspeção.
GVI - Gerência de Vistoria e Inspeção.
GNSS - Global Navigation Satellite System.
GRU - Guia de Recolhimento da União.
LESTA - Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a

segurança do tráfego aquaviário.
MB - Marinha do Brasil.
NORMAM-01 - Normas da Autoridade Marítima para Navegação em Mar Aberto.
NORMAM-02 - Normas da Autoridade Marítima para Navegação Interior.
NORMAM-05 - Normas da Autoridade Marítima para Homologação de Material.
NORMAM-07 - Normas da Autoridade Marítima para Atividades de Inspeção Naval
NORMAM-27 - Normas da Autoridade Marítima para Registros de Helideques

instalados em Embarcações e em Plataformas Marítimas.
NORMAM-34 - Normas da Autoridade Marítima para Embarcações do Tipo

Moto Aquática e para Motonautas.
NPCP/NPCF - Normas e Procedimentos para as Capitanias dos Portos/Normas

e Procedimentos para as Capitanias Fluviais.
OM - Organização Militar.
PRPM - Provisão de Registro de Propriedade Marítima.
RIPEAM - Regulamento Internacional para Evitar Abalroamento no Mar.
RLESTA - Decreto no 2.596, de 18 de maio de 1998, que a regulamenta a Lei

no 9.537/97 (LESTA).
SISGEMB - Sistema de Gerenciamento de Embarcações.
SR - Sem Restrições (empregado para definir limites de navegação).
SOLAS - Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar.
TIE - Título de Inscrição de Embarcação.
TIEM - Título de Inscrição de Embarcações Miúdas.
TM - Tribunal Marítimo.
1.4 - COMPETÊNCIA
É de competência da Diretoria de Portos e Costas estabelecer as normas de

tráfego e permanência nas águas sob jurisdição nacional, sendo atribuição das Capitanias
dos Portos (CP), suas Delegacias (DL) e Agências (AG) a fiscalização do tráfego aquaviário,
nos aspectos relativos à segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana e à
prevenção da poluição ambiental por parte das embarcações na área sob sua
jurisdição.

Os Estados e Municípios poderão estabelecer o ordenamento do uso das
praias, especificando as áreas destinadas a banhistas, prática de esportes e
entretenimento aquático o qual poderá ser incorporado futuramente aos Planos Estaduais
ou Municipais de Gerenciamento Costeiro, observadas as diretrizes dos Planos Nacional
e Estadual de Gerenciamento Costeiro.

A fiscalização do tráfego de embarcações nas áreas adjacentes às praias, quer
sejam marítimas, fluviais ou lacustres, poderá ser delegada às administrações municipais,
visando dar proteção à integridade física de qualquer pessoa. É desejável que o
Município tenha aprovado, pelo menos, um Plano de Uso e Ocupação das Áreas
Adjacentes às Praias Marítimas, Fluviais e Lacustres. Tais planos poderão estar
incorporados, também, a documentos de maior abrangência, como Leis Orgânicas
Municipais, Planos Diretores, Planos de Zoneamento, dentre outros.

1.5 - CONSELHO DE ASSESSORAMENTO
As CP/DL/AG criarão os Conselhos de Assessoramento, coordenados pelo

titular da OM e constituídos por representantes de autoridades estaduais e/ou
municipais, marinas, clubes, entidades desportivas e associações náuticas e outros
segmentos da comunidade, que se reunirão semestralmente, ou a critério dos Capitães
dos Portos, Delegados ou Agentes para deliberarem sobre ações a serem implementadas,
com o objetivo de desenvolver elevados padrões de comportamento nos navegantes.

Os seguintes temas poderão ser abordados nessas reuniões, além de outros
que as circunstâncias locais ou as ocorrências de momento o exigirem:

a) responsabilidades das marinas, clubes e entidades desportivas náuticas e
empresas de aluguel de embarcações no tocante à salvaguarda da vida humana,
prevenção da poluição ambiental e segurança da navegação no meio aquaviário;

b) ações de fiscalização compartilhada, na faixa de praias e margens de rios
ou lagos, observando, quando aplicável, o que prescrevem os Planos Nacional, Estadual
e Municipal de Gerenciamento Costeiro, Plano Diretor, Plano de Zoneamento e Plano de
Uso das Águas;

c) acordar, quando solicitado pelas autoridades competentes, a definição de
áreas destinadas à prática de esportes náuticos, visando garantir a segurança da
navegação e a salvaguarda das pessoas;

d) realização de campanhas educativas, dirigidas aos praticantes de esportes
e/ou entretenimento aquático, ressaltando a obrigatoriedade da habilitação dos
condutores de embarcações, instruções para obtenção desse documento e das áreas
seletivas autorizadas;

e) ações para a conscientização dos praticantes de esportes e/ou
entretenimento aquático quanto ao uso do material de salvatagem, divulgando a
existência de lista elaborada pela DPC que relaciona todo o material homologado para
uso a bordo (Catálogo de Material Homologado);

f) disseminar que podem ser apresentados novos itens ou tipos de material de
salvatagem, que substituam outros já aprovados, produzindo mesmo efeito a custo
inferior de aquisição e/ou manutenção, para análise e homologação; e

g) elaboração de programa de adestramento, a ser ministrado pelas CP/DL/AG
ao pessoal dos órgãos públicos envolvidos na fiscalização do tráfego de embarcações nas
áreas adjacentes às praias.

1.6 - CANAIS DE COMUNICAÇÃO COM O REPRESENTANTE DA AUTORIDADE
MARÍTIMA PARA A SEGURANÇA DA NAVEGAÇÃO (DPC)

É importante que os usuários, individualmente ou por meio de seus Clubes,
Marinas, Entidades e Associações Náuticas, enviem sugestões para as Capitanias dos
Portos ou suas Delegacias e Agências, com o intuito de colaborar no aperfeiçoamento da
NORMAM-03/DPC, a fim de lhe conferir dinamismo e acompanhar a evolução da
atividade.

1.7 - DEFINIÇÕES
Alteração - significa toda e qualquer modificação ou mudança:
- nas características principais da embarcação (comprimento, boca e

pontal);

- nos arranjos representados nos planos exigidos no processo de licença de
construção;

- de localização, substituição, retirada ou instalação a bordo de itens ou
equipamentos que constem no Memorial Descritivo ou representados nos Planos exigidos
para a concessão da Licença de Construção;

- de localização, substituição, retirada ou instalação a bordo de quaisquer
itens ou equipamentos que impliquem em diferenças superiores a 2% para o peso leve
ou 0,5% do Comprimento entre Perpendiculares para a posição longitudinal do centro de
gravidade da embarcação; e

- na quantidade máxima de pessoas a bordo e/ou na distribuição de pessoas
autorizadas.

Amador - todo aquele com habilitação certificada pela Autoridade Marítima
para operar embarcações de esporte e/ou recreio, em caráter não profissional.

Áreas adjacentes às praias - compreende a área em todo o entorno de uma
faixa de praia, seja marítima, fluvial ou lacustre, até o limite de 200 metros medidos a
partir da linha da arrebentação das ondas ou, no caso de rios, lagos e lagoas onde se
inicia o espelho dágua.

Áreas de Navegação - são as áreas onde uma embarcação empreende uma
singradura ou navegação, e são dividas em:

Navegação em Mar Aberto - a realizada em águas marítimas consideradas
desabrigadas. Para efeitos de aplicação dessas normas, as áreas de navegação de mar
aberto serão subdivididas nos seguintes tipos:

Navegação costeira - aquela realizada dentro dos limites de visibilidade da
costa até a distância máxima de 20 milhas náuticas; e

Navegação oceânica - aquela considerada sem restrições e realizada além das
20 milhas náuticas da costa.

Navegação Interior - a realizada em águas consideradas abrigadas ou
parcialmente abrigadas. As áreas de navegação interior serão subdivididas nos seguintes
tipos:

Área 1 - áreas abrigadas, tais como lagos, lagoas, baías, rios e canais, onde
normalmente não sejam verificadas ondas com alturas significativas que não apresentem
dificuldades ao tráfego das embarcações.

Área 2 - áreas parcialmente abrigadas, onde eventualmente sejam
observadas ondas com alturas significativas e/ou combinações adversas de agentes
ambientais, tais como vento, correnteza ou maré, que dificultem o tráfego das
embarcações.

As Áreas de Navegação Interior são estabelecidas através das Normas e
Procedimentos das Capitanias dos Portos/Capitanias Fluviais (NPCP/NPCF), de cada
Capitania, com base nas peculiaridades locais.

Associações Náuticas - são entidades de natureza civil, sem fins lucrativos, e
que tenham como objetivo agregar amadores em torno de objetivos náuticos e ou
esportivos.

Certificado de Arqueação - arqueação é a expressão do tamanho total da
embarcação, determinada em função do volume de todos os espaços fechados. Apenas
as embarcações com comprimento maior ou igual a 24 metros deverão possuir
Certificado de Arqueação.

Carteira de Habilitação de Amador (CHA) - documento que habilita e
expressa a qualificação do amador na condução de embarcações de esporte e/ou
recreio.

Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) - documento emitido pelas
CP/DL/AG que apresenta a composição mínima da tripulação de uma embarcação para
poder operá-la com segurança.

Certificado de Classe - corresponde ao certificado emitido por uma Sociedade
Classificadora para atestar que a embarcação atende às suas regras, no que for cabível
à classe selecionada.

Certificado Estatutário - certificado atestando a conformidade da embarcação
com as regras específicas constantes das Convenções Internacionais e Normas da
Autoridade Marítima Brasileira.

Certificado de Segurança da Navegação - é o certificado emitido para uma
embarcação, para atestar que as vistorias previstas nestas normas foram realizadas nos
prazos previstos.

Comprimento da Embarcação - para efeito de aplicação desta norma, o
termo "comprimento da embarcação" é definido como sendo a distância horizontal
entre os pontos extremos da proa a popa. Plataformas de mergulho, gurupés ou
apêndices similares não são considerados para o cômputo dessa medida, conforme a
Figura 1.
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Comandante - também denominado Mestre, Arrais ou Patrão, é a designação
do tripulante responsável pela operação e manutenção da embarcação, em condições de
segurança extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo.

Clubes Náuticos - clubes que incluam em suas atividades, registradas em
estatuto, a prática das atividades náuticas, voltadas para o esporte e/ou recreio,
prestando serviços aos membros do clube ou não, e devidamente regularizados junto às
autoridades competentes e cadastrados nas CP/DL/AG.

Convés de Borda Livre
- É o convés completo mais elevado que a embarcação possui, de tal forma

que todas as aberturas situadas nas partes expostas do mesmo disponham de meios
permanentes de fechamento que assegurem sua estanqueidade.

- Poderá ser adotado como convés de borda livre um convés inferior, sempre
que seja um convés completo e permanente, contínuo de proa a popa, pelo menos entre
o espaço das máquinas propulsoras e as anteparas dos pique tanques, e contínuo de
bordo a bordo. Se for adotado esse convés inferior, a parte do casco que se estende
sobre o convés de borda livre será considerada como uma superestrutura para efeito do
cálculo de borda livre.

- Nas embarcações que apresentem o convés de borda livre descontínuo, a
linha mais baixa do convés exposto e o prolongamento de tal linha paralela à parte
superior do convés, deverá ser considerada como o convés da borda livre conforme
estabelecido nas NORMAM-01/DPC e NORMAM-02/DPC.

Dispositivos Aéreos - meios de uso individual ou coletivo, desprovido de
propulsão, rebocados pelo ar por embarcação para a prática de atividades esportivas ou
de recreio.

Dispositivos Flutuantes - meios de uso individual ou coletivo, desprovido de
propulsão, rebocados na água por embarcação para a prática de atividades esportivas ou
de recreio, tais como: banana-boat, disc-boat, pranchas para prática de ski aquático e
wakeboarding, entre outros.

Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e as
fixas quando rebocadas, sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se
locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas.

Embarcação Auxiliar - é a embarcação miúda que é utilizada como apoio de
embarcação, com ou sem motor de popa e neste caso não excedendo a 50HP, possuindo
o mesmo nome pintado em ambos os costados e o mesmo número da inscrição, pintado
na popa, da embarcação a que pertence.

Embarcação Classificada - é toda embarcação portadora de um Certificado de
Classe. Adicionalmente, uma embarcação que esteja em processo de classificação perante
uma Sociedade Classificadora, também será considerada como embarcação classificada.

Embarcação Certificada Classe 1 (EC1) - são as embarcações de esporte e/ou
recreio de grande porte ou iates (comprimento igual ou maior do que 24 metros).

Embarcação de Grande Porte ou Iate - é considerada embarcação de grande
porte ou iate, as com comprimento igual ou superior a 24 metros.

As embarcações de grande porte ou iate, serão tratadas como embarcação
Certificada Classe 1 (EC1), e terão a obrigatoriedade de seu registro no Tribunal Marítimo
se possuírem arqueação bruta maior que 100.

Embarcação Certificada Classe 2 (EC2) - são as embarcações de esporte e/ou
recreio de médio porte.

Embarcação de Médio Porte - é considerada embarcação de médio porte
aquelas com comprimento inferior a 24 metros, exceto as miúdas.

Embarcação de Propulsão Mecânica - o termo embarcação de propulsão
mecânica designa qualquer embarcação movimentada por meio de máquinas ou
motores.

Embarcação de Sobrevivência - é o meio coletivo de abandono de embarcação
ou plataforma marítima em perigo, capaz de preservar a vida de pessoas durante um
certo período, enquanto aguarda socorro.

Embarcação Miúda - para aplicação dessa norma são consideradas
embarcações miúdas aquelas:

- com comprimento inferior ou igual a cinco (5) metros; ou
- com comprimento total inferior a oito (8) metros e que apresentem as

seguintes características: convés aberto, convés fechado mas sem cabine habitável e sem
propulsão mecânica, e que, caso utilizem motor , este não exceda 50HP.

Considera-se cabine habitável aquela que possui condições de
habitabilidade.

Entidades Desportivas Náuticas - entidades promotoras e organizadoras de
eventos esportivos náuticos que envolvam embarcações, devidamente regularizadas e
cadastradas na CP/DL/AG.

Equipamentos de Entretenimento Aquático - são os demais dispositivos não
enquadrados como flutuantes ou aéreos rebocados, como por exemplo: acessórios
acoplados a embarcações, pranchas esportivas utilizadas para atividades esportivas de
recreação e lazer do tipo stand-up paddle e windsurf, coletes ou botas impulsionados por
hidrojato, etc.

Estabilidade Intacta - é a propriedade que tem a embarcação de retornar à
sua posição inicial de equilíbrio, depois de cessada a força perturbadora que dela a
afastou, considerando-se a situação de integridade estrutural da embarcação.

Estabelecimento de Treinamento Náutico - toda e qualquer empresa que
ministre treinamentos práticos para a qualificação de amadores na condução,
exclusivamente, de embarcações de esporte e/ou recreio.

Iate - é a embarcação de esporte e/ou recreio com comprimento igual ou
superior a 24 metros.

Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo que consiste na fiscalização
do cumprimento da LESTA e das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos atos e
resoluções internacionais ratificados pelo Brasil.

Inscrição da Embarcação - é o seu cadastramento na CP/DL/AG com a
atribuição do nome e do número de inscrição e a expedição do respectivo Título de
Inscrição de Embarcação (TIE).

Licença de Alteração - é o documento emitido, para demonstrar que as
alterações a serem realizadas em relação ao projeto apresentado por ocasião da emissão
da Licença de Construção encontram-se em conformidade com os requisitos estabelecidos
por estas normas.

Licença de Construção - é o documento emitido, para embarcações a serem
construídas no país para a bandeira nacional ou para exportação, ou a serem construídas
no exterior para a bandeira nacional, que demonstra que seu projeto encontra-se em
conformidade com os requisitos estabelecidos por estas normas.

Licença de Construção para Embarcações já Construídas - é o documento
emitido, para embarcações cuja construção ou alteração já tenha sido concluída, sem que
tenha sido obtida uma licença de construção ou alteração, para atestar que seu projeto
encontra-se em conformidade com os requisitos estabelecidos por estas normas.

Licença de Reclassificação - é o documento emitido, para demonstrar que o
projeto apresentado encontra-se em conformidade com os requisitos estabelecidos por
estas normas para a nova classificação pretendida para a embarcação.

Linha Base - é a linha de arrebentação das ondas ou, no caso de rios, lagos
e lagoas, onde se inicia o espelho d´água.

Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar, incluindo a
tripulação.

Marinas - organizações prestadoras de serviços aos navegantes amadores e
desportistas náuticos e afins, devidamente regularizadas junto aos órgãos competentes e
cadastradas nas CP/DL/AG.

Moto Aquática - embarcação que não possui leme e sua propulsão é gerada
por meio de um jato da água ejetado da parte traseira da embarcação.

Normas e Procedimentos para as Capitanias dos Portos (NPCP) e Capitanias
Fluviais (NPCF) - são regras específicas estabelecidas pelas Capitanias dos Portos e
Capitanias Fluviais, que complementam as Normas da Autoridade Marítima, adequando-
as, no que couber, às peculiaridades regionais de suas áreas de jurisdição.

Passageiro - é todo aquele que é transportado pela embarcação sem estar
prestando serviço a bordo.

Profissional não Tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições
diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo.

Proprietário - é a pessoa física ou jurídica em cujo nome a embarcação de
esporte e/ou recreio está inscrita numa CP/DL/AG e/ou registrada no Tribunal
Marítimo.

Prova de Mar - aquela realizada com a embarcação em movimento para
verificação das condições de navegabilidade e funcionamento dos diversos equipamentos,
tais como motores de propulsão, geração de energia, bombas, comunicações, iluminação,
etc.

Protótipo - é a primeira embarcação de uma "Série de Embarcações" para a
qual já tenha sido emitida uma Licença de Construção ou um Documento de
Regularização.

Recursos Instrucionais - todo e qualquer recurso indispensável para o exercício
das atividades voltadas para a formação de amadores.

Registro - é o cadastramento da embarcação, no Tribunal Marítimo, com a
atribuição do número de registro e a competente expedição da Provisão de Registro da
Propriedade Marítima (PRPM).

Série de Embarcações (Embarcações Irmãs) - caracterizada por um conjunto de
unidades com características iguais, construídas em um mesmo local, baseadas num
mesmo projeto.

Termo de Responsabilidade - é o documento formal necessário à inscrição da
embarcação, pelo qual o proprietário assume o compromisso legal de cumprir todos os
requisitos de segurança previstos nestas normas.

Tripulante - todo Amador ou profissional que exerce funções, embarcado, na
operação da embarcação.

Vistoria - ação técnica-administrativa, eventual ou periódica, pela qual é
verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e
internacionais, referente à prevenção da poluição ambiental e às condições de segurança
e habitabilidade de embarcações.

1.8 - ÁREAS SELETIVAS PARA A NAVEGAÇÃO
1.8.1 - As embarcações, dispositivos flutuantes, dispositivos aéreos e

equipamentos de entretenimento aquático deverão respeitar os limites impostos para a
navegação quando em atividades de esporte e/ou recreio nas proximidades de praias do
litoral, canais, lagos, lagoas e rios, a fim de resguardar a integridade física de banhistas
e de mergulhadores. A fim de resguardar a integridade física das pessoas que estiverem
fazendo uso do ambiente, as embarcações que estiverem sendo utilizadas em atividades
de esporte e/ou recreio só podem navegar a partir de cem metros da linha de base (para
as que utilizam propulsão a remo ou a vela) ou a partir de duzentos metros da linha de
base (para as que utilizam propulsão a motor).

Considera-se linha de base:
- nas praias litorâneas: a linha de arrebentação das ondas; e
- nos rios, lagos e lagoas, onde se inicia o espelho dágua junto às suas

margens.
O trânsito da embarcação entre o seu ponto de entrada/saída dágua e a

linha de base, e vice-versa, deve ser realizado perpendicularmente a essa, e com
velocidade baixa, abaixo de três nós.

A embarcação pode se aproximar da linha de base para fundeio, caso não
haja proibição da autoridade local para isso.

As embarcações empregadas no Serviço de Salvamento de vidas humanas na
água, pelos Órgãos competentes, como o Corpo de Bombeiros, estão isentas dessas
restrições.

1.8.2 - Nos locais onde não se possa aplicar os limites supra citados, os
Capitães dos Portos deverão defini-los nas suas respectivas NPCP/NPCF, visando à
segurança da navegação e à salvaguarda da vida humana.

1.8.3 - As áreas autorizadas pela autoridade municipal/estadual, com
anuência do Agente da Autoridade Marítima da área de jurisdição, para a utilização de
dispositivos flutuantes, dispositivos aéreos e equipamentos de entretenimento aquático,
quando localizadas nas proximidades de praias do litoral, canais, lagos, lagoas e rios,
deverão ser adequadamente delimitadas por boias de demarcação, sob responsabilidade
dos proprietários daqueles dispositivos e equipamentos.

1.8.4 - Deverá o poder público, estadual ou municipal, delimitar o uso
adequado do espelho dágua e águas subjacentes, com a anuência do AAM, nas áreas
adjacentes às suas praias e/ou margens de rios, lagos e lagoas, a fim de permitir a sua
utilização racional, simultânea e compartilhada por banhistas e embarcações de esporte
e/ou recreio, visando a preservação da vida humana e a segurança da navegação.

1.8.5 - Em princípio, a extremidade navegável das praias, ou outra área
determinada pelo poder público competente, é o local destinado ao lançamento ou
recolhimento de embarcações da água ou embarque e desembarque de pessoas ou
material, devendo ser perfeitamente delimitada e indicada por sinalização aprovada pela
Autoridade Marítima. O fundeio nessa área será permitido apenas pelo tempo mínimo
necessário ao embarque ou desembarque de pessoal, material ou para as fainas de
recolhimento ou lançamento da embarcação.

1.9 - ÁREAS DE SEGURANÇA
1.9.1 - a menos de duzentos metros das instalações militares;
1.9.2 - áreas próximas às usinas hidrelétricas, termoelétricas e

nucleoelétricas, cujos limites serão fixados e divulgados pelas concessionárias
responsáveis pelo reservatório de água, em coordenação com o CP/DL/AG da área;

1.9.3 - fundeadouros de navios mercantes;
1.9.4 - canais de acesso aos portos;
1.9.5 - proximidades das instalações do porto;
1.9.6 - a menos de 500 metros de unidades estacionárias de produção de

petróleo;
1.9.7 - áreas especiais nos prazos determinados em Avisos aos Navegantes;

e
1.9.8 - as áreas adjacentes às praias, reservadas especialmente para os

banhistas.
Notas:
1) A área de segurança de unidade estacionária de produção de petróleo

compreende a superfície entorno dessa, cujos pontos de sua envoltória distam de
quinhentos metros de qualquer parte de sua estrutura.

2) São consideradas unidades estacionárias de produção de petróleo as
seguintes estruturas: as plataformas fixas; as plataformas semissubmersíveis; as unidades
flutuantes de produção, armazenamento e transferência (FPSO) e as congêneres.

3) Considera-se invasão da área de segurança a entrada e permanência não
autorizada de embarcações nos limites acima definidos.

4) Não é permitido o tráfego e fundeio de embarcações nas áreas
consideradas de segurança citadas neste artigo.

1.10 - SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA
1.10.1 - A busca e salvamento de vida humana em perigo a bordo de

embarcações no mar, nos portos e nas vias navegáveis interiores, obedecem à legislação
específica estabelecida pelo Comando de Operações Navais;

1.10.2 - Qualquer pessoa, especialmente, o Comandante da embarcação, é
obrigada, desde que o possa fazer sem perigo para sua embarcação, tripulantes e
passageiros, a socorrer quem estiver em perigo de vida no mar, nos portos ou nas vias
navegáveis interiores;

1.10.3 - Qualquer pessoa que tomar conhecimento da existência de vida
humana em perigo no mar, nos portos ou vias navegáveis interiores, deverá comunicar
imediatamente o fato à CP/DL/AG ou Autoridade Naval, mais próxima; e

1.10.4 - Nada será devido pela pessoa socorrida, independentemente de sua
nacionalidade, posição social e das circunstâncias em que for encontrada.

1.11 - ASSISTÊNCIA E SALVAMENTO DE EMBARCAÇÃO
1.11.1 - Quando a embarcação, coisa ou bem em perigo representar um risco

de dano a terceiros ou ao meio ambiente, o seu proprietário é o responsável pelas
providências necessárias a anular ou minimizar esse risco e, caso o dano se concretize,
pelas suas consequências sobre terceiros ou sobre o meio ambiente, sem prejuízo do
direito regressivo que lhe possa corresponder;

1.11.2 - O Comandante da embarcação deverá tomar todas as medidas
possíveis para obter assistência ou salvamento e deverá, juntamente com a tripulação,
cooperar integralmente com os salvadores, envidando seus melhores esforços antes e
durante as operações de assistência ou salvamento, inclusive para evitar ou reduzir
danos a terceiros ou ao meio ambiente;
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1.11.3 - Caberá ao Comandante da embarcação que estiver prestando
socorro a decisão sobre a conveniência e segurança para efetivar o salvamento do
material; e

1.11.4 - Consta da NORMAM-16/DPC, a regulamentação específica das
atividades de assistência e salvamento.

1.12 - REGATAS, COMPETIÇÕES, PASSEIOS, EXIBIÇÕES E COMEMORAÇÕES
PÚBLICAS

1.12.1 - Os organizadores de regatas, competições, passeios, exibições e
comemorações públicas deverão observar, no planejamento e programação dos eventos,
dentre outras, as regras abaixo mencionadas, com o propósito de assegurar que esses
eventos não interfiram na segurança da navegação e na salvaguarda da vida
humana:

a) apresentar à CP/DL/AG com antecedência mínima de quinze dias úteis, as
informações constantes no anexo 1-D contendo os dados necessários sobre o evento
que pretende realizar. A CP/DL/AG deverá se manifestar em até cinco dias úteis após
a solicitação, autorizando, solicitando revisões ou negando a realização do evento;

b) deverá ser planejada e definida a evacuação médica de acidentados, desde
a sua retirada da água até a remoção para um local preestabelecido em terra;

c) o responsável pelo evento deverá dispor de uma relação contendo o nome
e número de inscrição de todas as embarcações participantes assim como de suas
respectivas tripulações, visando possibilitar a eventual identificação de vítimas em caso
de acidentes e verificações por parte das equipes de Inspeção Naval. No caso de
comemorações públicas de grande envergadura, como procissões marítimas religiosas,
caso não seja possível dispor de uma relação completa de embarcações, deverá ser
informada a estimativa do total de embarcações;

d) se o evento interferir com o uso de praias, especialmente se realizado a
menos de duzentos metros da linha de base, ou se interferir com qualquer área
utilizada por banhistas, as autoridades competentes deverão ser alertadas de modo a
que possam ser tomadas as providências necessárias para garantir a integridade física
dos frequentadores locais. Enquadra-se neste inciso o emprego de embarcações em
apoio a esportes náuticos praticados na arrebentação das praias, como no caso do
TOW-IN. Neste caso o Município, com a anuência do Agente da Autoridade Marítima,
poderá autorizar o tráfego de embarcações a menos de duzentos metros da linha base
em caráter excepcional;

e) conforme o número de embarcações e pessoas envolvidas, dimensões e
condições da área de realização do evento, deverá ser provida uma ou mais
embarcações para apoio ao evento, devendo esta(s) embarcação(ões) ser(em)
responsável(is) pelo atendimento dos casos de emergência, visando assegurar a
integridade física dos participantes;

f)as embarcações de apoio e segurança deverão ser guarnecidas por pessoal
devidamente habilitado, podendo ainda ter a bordo dessas embarcações, profissionais
não tripulantes com formação específica tais como: médicos, paramédicos, enfermeiros,
salva-vidas, etc. Essas embarcações deverão ter classificação compatível com a área em
que irão operar e capacidade para rebocar as embarcações apoiadas;

g)as embarcações de apoio, deverão estar claramente identificadas com
bandeiras ou adesivos com a palavra "APOIO", possuir, pelo menos, duas boias
circulares ou ferradura, com trinta metros de retinida, cabos de reboque sobressalentes,
coletes salva-vidas suplementares, sinalizadores náuticos, equipamento de comunicações
em VHF ou HF para contato com equipe de apoio em terra e outros recursos
complementares julgados convenientes; e

h) é de inteira responsabilidade do organizador a demarcação e sinalização
de todo o percurso em que será realizado o evento.

1.12.2 - A participação de menores de dezoito anos em competições que
envolvam embarcações motorizadas, ou não motorizadas, está condicionada à
apresentação à organização do evento, de autorização formal, com firma reconhecida,
dos pais, tutores ou responsáveis legais.

1.12.3 - A realização de eventos náuticos ou passeios em grupo com motos
aquáticas está condicionada ao cumprimento de requisitos previstos na NORMAM-
34/DPC.

Nota:
As Capitanias dos Portos e Fluviais, considerando as condições geográficas,

meteorológicas e as especificidades locais das suas áreas de jurisdição, deverão avaliar
a adequabilidade da permissão de tais eventos em suas NPCP/NPCF, efetuando as
devidas alterações nas Normas sob sua responsabilidade.

1.13 - ATIVIDADES COM DISPOSITIVOS FLUTUANTES, DISPOSITIVOS AÉREOS,
EQUIPAMENTOS DE ENTRETENIMENTO AQUÁTICO E AERONAVES REMOTAMENTE
PILOTADAS (RPA)

1_MD_1_14575086_003

1.13.1- Regras gerais:
a) Caberá aos órgãos municipais/estaduais competentes as regulações

relativas às diversões públicas e comerciais;
b) A utilização de dispositivos flutuantes, dispositivos aéreos e equipamentos

de entretenimento aquático nas áreas adjacentes às praias do litoral, canais, lagos,
lagoas e rios deverá estar limitada ao estabelecido pela autoridade municipal/estadual,
com anuência do Agente da Autoridade Marítima da área de jurisdição. Sua utilização
deverá estar limitada ao perímetro estabelecido nas Áreas de Seletivas para a
Navegação, discriminadas no artigo 1.8, a fim de que seja preservada a integridade
física de banhistas e a segurança da navegação;

c) Os usuários dos referidos dispositivos e equipamentos deverão embarcar
e desembarcar das embarcações rebocadoras somente nos cais, atracadores, trapiches
e afins que possuam as condições de segurança adequadas. Além disso, o embarque
e desembarque é admitido em praias que possuam local a isso destinado, desde que
limitado por boias de demarcação, de maneira a se garantir a segurança dos banhistas.
Durante o reboque, os condutores das embarcações rebocadoras deverão observar,
quando aplicável, as Áreas Seletivas para a Navegação, detalhadas no artigo 1.8.

d) É proibido realizar o reboque de dispositivos flutuantes e aéreos no
período entre o pôr e o nascer do sol; e

e) - As Capitanias dos Portos e as Capitanias Fluviais poderão estabelecer
regras e recomendações adicionais sobre o assunto em suas NPCP/NPCF.

1.13.2 - Regras especiais para utilização de dispositivos flutuantes e
dispositivos aéreos quando operados em caráter comercial:

a) a embarcação rebocadora não pode estar classificada como de esporte
e/ou recreio;

b) a embarcação rebocadora deve, obrigatoriamente:
I) possuir um protetor de hélice, a fim de resguardar a integridade física de

banhistas e usuário(s) do dispositivo;
II) ser especialmente adaptada para a instalação do ponto de fixação do

cabo de reboque dos dispositivos flutuantes e/ou aéreos, para que sua manobra não
fique limitada pelo seu movimento, principalmente por ocasião de guinadas;

III) possuir recursos e facilidades para o recolhimento expedito do(s)
usuário(s)/dispositivo quando estiverem na água; e

IV) ser tripulada, no mínimo, por um condutor aquaviário e por um
observador. O observador poderá ser um aquaviário ou amador.

c) o condutor será responsável pela segurança da embarcação e do(s)
usuário(s) do dispositivo, devendo manter uma distância mínima de obstáculos
potencialmente perigosos. O observador é responsável por vigiar o(s) usuário(s) do
dispositivo, informando ao condutor quaisquer anormalidades observadas que afetem a
sua segurança, assim como a aproximação de outras embarcações pelo setor de
través/popa;

d) o condutor da embarcação rebocadora deve manobrá-la com velocidade
compatível com a segurança necessária para os banhistas, o(s) usuário(s)/dispositivo e
as embarcações em movimento ou fundeadas, sempre levando em consideração os
riscos potenciais decorrentes do tráfego aquaviário e das limitações impostas pela
geografia do local e pelas condições meteorológicas presentes;

e) o condutor da embarcação rebocadora deve, sempre que possível,
manter a distância de banhistas, mergulhadores e embarcações em movimento ou
fundeadas maior que aquela correspondente ao comprimento do cabo de reboque;

f) o condutor da embarcação deverá assegurar que o cabo de reboque
possui comprimento suficiente para manter os usuários livres da popa da
embarcação;

g) é obrigatória a utilização de colete salva-vidas por todos os usuários de
dispositivos flutuantes e aéreos;

h) é proibida a manobra de embarcação rebocadora que objetivem
arremessar deliberadamente os usuários dos dispositivos flutuantes na água ou o
contato físico entre eles, em especial em dispositivos do tipo banana-boat e disc-
boat;

i) transporte de crianças em dispositivos rebocados:
I) é proibido o transporte de crianças com idade inferior a sete (7) anos em

dispositivos flutuantes rebocados, do tipo banana boat e disc boat;
II) crianças com idade igual ou maior do que sete (7) anos e inferior a doze

(12) anos podem ser conduzidas nas bananas boat e disc boat desde que
acompanhadas ou autorizadas pelos seus pais ou responsáveis. Será de inteira
responsabilidade do condutor e/ou do proprietário da embarcação obter a anuência
dos pais ou responsáveis pelo menor;

III) no caso da banana boat, a criança deve ter condições de manter-se
firme no dispositivo flutuante, apoiando seus pés no local apropriado e as mãos
segurando na alça frontal do assento desse dispositivo; e no caso do disc boat,
manter-se com as mãos firmemente apoiadas nas alças laterais; e

IV) recomenda-se que no caso de transportes de crianças, autorizados por
seus pais ou responsáveis, no banana boat/disc boat, elas sejam posicionadas entre
dois adultos, de modo a manterem-se mais seguras e equilibradas.

1.13.3 - Recomendações especiais para utilização de dispositivos flutuantes
e dispositivos aéreos quando operados exclusivamente em caráter de esporte e
lazer:

1_MD_1_14575086_004

Entende-se, nesta situação, a utilização de embarcações rebocando
dispositivos flutuantes mais simples, como ski aquático, wakeboard ou similares em
prática esportiva ou de lazer. Para tal, valem as seguintes recomendações:

a) equipar a embarcação rebocadora com protetor de hélice ou empregar
embarcação com propulsão de hidrojato, a fim de resguardar a integridade física de
banhistas e usuário(s) do dispositivo;

b) a embarcação rebocadora deverá possuir ponto de fixação adequado para
o cabo de reboque, para que sua manobra não fique limitada pelo seu movimento,
sobretudo por ocasião de guinadas, e seja capaz de efetuar o recolhimento expedito
do(s) usuário(s)/dispositivo quando estiverem na água;

c) deve ser tripulada, no mínimo, por um condutor aquaviário ou amador
habilitado para a área de navegação onde deseja navegar, sendo este o responsável
pela segurança da embarcação e do usuário do dispositivo, e por manter a distância
mínima de obstáculos potencialmente perigosos. Recomenda-se que exista um
observador a bordo para vigiar o usuário do dispositivo, informando ao condutor
quaisquer anormalidades observadas que afetem a sua segurança, assim como a
aproximação de outras embarcações pelo setor de través/popa;

d) o condutor da embarcação rebocadora deve manobrá-la com velocidade
compatível com a segurança necessária para os banhistas, para o usuário do dispositivo
e para as embarcações em movimento ou fundeadas, sempre levando em consideração
os riscos potenciais decorrentes do tráfego aquaviário e das limitações impostas pela
geografia do local, bem como pelas condições meteorológicas presentes;

e) o condutor da embarcação rebocadora deverá, sempre que possível,
manter a distância de banhistas, mergulhadores e de embarcações em movimento ou
fundeadas maior que a correspondente ao comprimento do cabo de reboque;

f) o condutor da embarcação deverá, também, assegurar que o cabo de
reboque possui comprimento suficiente para manter os usuários a uma distância
segura da popa da embarcação; e

g) será obrigatória a utilização de colete salva-vidas por todos os usuários
de dispositivos flutuantes e aéreos.

1.13.4 Regras especiais para o emprego de equipamentos de entretenimento
aquático que utilizam dispositivos acoplados.

Dispositivos acoplados como o jet wave boat caracterizam-se por operarem
acoplados a uma embarcação do tipo moto aquática. Deve ser observado o quadro
resumo constante do inciso 1.13.9.
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O dispositivo JET WAVE BOAT e a moto aquática deverão ser inscritos

separadamente, independentemente de estarem acoplados. Quando acoplado à moto

aquática, passa a ser embarcação motorizada, enquadrando-se como embarcação

miúda ou de médio porte, de acordo com suas características. Nesse sentido, o

condutor deverá ter a habilitação de Arrais-Amador e Motonauta.
1_MD_1_14575086_005

1.13.5 - Recomendações especiais para o emprego de Pranchas esportivas
Stand-up Paddle, Wind Surf, Kite Surf.

1_MD_1_14575086_006

Esses equipamentos, apesar de propiciarem a locomoção no meio aquático
não se caracterizam como embarcações, em especial no que diz respeito à
caracterização dada pelo artigo 2o da Lei no 9.537/1997 que dispõe sobre a Segurança
do Tráfego Aquaviário. Seus usuários devem observar as recomendações constantes no
quadro contido do inciso 1.13.9. Recomenda-se aos seus praticantes o uso de coletes
salva-vidas, em especial nas áreas A-2, o conhecimento do tráfego aquaviário local e
o regime de correntes e ventos de modo a não comprometer a sua segurança. O
tráfego em áreas de segurança, tais como canais de acesso aos portos, pode colocar
em risco o seu condutor e também as embarcações em tráfego.

1.13.6 - Regras especiais para o emprego de caiaques/botes em competições
e prática de rafting.

1_MD_1_14575086_007

Cumprir as orientações contidas no quadro constante do inciso 1.13.9.

1.13.7 - Regras especiais para embarcações a remo empregadas em

competições esportivas.
1_MD_1_14575086_008

Cumprir as orientações contidas no quadro constante do inciso 1.13.9.
1.13.8 - Regras especiais para o emprego de pranchas motorizadas.

1_MD_1_14575086_009
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Observar as orientações contidas no quadro constante do inciso 1.13.9.
Esses equipamentos são conhecidos como powerski, jetboard, ou jetsurf. Operam

propulsados por hidrojato, alcançando velocidades significativas, que podem colocar em risco a
segurança de banhistas e de outras embarcações. Logo, devem operar além dos duzentos
metros da linha base das praias. Recomenda-se o emprego de coletes salva-vidas classe V (em
especial nas áreas A-2), o uso de capacetes do tipo Wakeboard e a observância dos limites
operacionais do equipamento.

1.13.9 - Quadro resumo de regras e recomendações para os dispositivos flutuantes
rebocados e equipamentos de entretenimento aquático.

O quadro abaixo apresenta as principais especificidades dos equipamentos de
entretenimento aquático e principais exigências e recomendações quanto à sua utilização:

1_MD_1_14575086_010
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Nota:
No caso de hidroaviões devem ser cumpridas as normas de segurança,

instruções de aviação civil e orientações baixadas pelo Comando da Aeronáutica e
ANAC, entre as quais destacam-se a INSTRUÇÃO DE AVIAÇÃO CIVIL IAC- 3513-91 e a
ICA 100-12 "REGRAS DO AR E SERVIÇOS DE TRÁFEGO AÉREO", de 2013.

Destaca-se que além das disposições prescritas nas instruções acima citadas
que se aplicam aos hidroaviões, quando na água, as Regras estabelecidas no
Regulamento Internacional para Prevenir Colisões no Mar, preparado pela Conferência
Internacional Sobre a Revisão do Regulamento para Prevenir Colisões no Mar (Londres,
1972). Toda aeronave que pousar ou decolar na água deverá, tanto quanto possível,

manter distância de segurança de todas as embarcações, evitando interferência na sua

navegação. As áreas de pouso e decolagem, bem como as informações

complementares para a operação da aeronave na água, constarão de NPCP/NPCF.

1.13.10 - Aeronave Remotamente Pilotada (RPA)
1_MD_1_14575086_013

As aeronaves remotamente pilotadas, que compreendem os sistemas de
aeronaves remotamente pilotadas e aeronaves totalmente autônomas, se enquadram na
definição de "aeronave" presente no Código Brasileiro de Aeronáutica - CBAer (Lei no

7.565/1986) e, portanto, são objeto de regulação e fiscalização da Agência Nacional de
Aviação Civil (ANAC), no caso de operações civis.

A autorização da ANAC é condição necessária, mas não suficiente, para a
operação de sistemas de aeronaves civis remotamente pilotadas no Brasil. Também é
preciso que o operador obtenha autorização do Departamento de Controle do Espaço
Aéreo (DECEA) e verifique junto à Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) se a sua
frequência de controle é segura.

As competências da ANAC e do DECEA são complementares e, portanto, ambas
as autorizações são necessárias para a operação de aeronaves civis remotamente pilotadas
no Brasil.

As embarcações que desejam utilizar o RPA deverão seguir as normas e
regulamentos da ANAC, do DCEA e da ANATEL.

Não é permitida a sua utilização em embarcações/plataformas que tenham
helideques, simultaneamente com as operações de pouso e decolagem de helicópteros,
exceção se daria nos casos de emprego de RPA em área interna das
embarcações/plataformas, como tanques, reservatórios e espaços confinados, ou para
inspeções estruturais, em caráter excepcional, que envolvam aspectos de segurança das
mesmas, quando deve haver uma coordenação com a tripulação do helicóptero e sem
possibilidade de interferência mútua.

O descumprimento dessa regra está passível de autuação por parte da
Autoridade competente.

1.14 - OPERAÇÃO DE MERGULHO AMADOR
Toda embarcação impossibilitada de manobrar em apoio à atividade de

mergulho Amador, no período diurno, deverá exibir a bandeira "Alfa", que significa: "tenho
mergulhador na água, mantenha-se afastado e a baixa velocidade". Esta bandeira poderá
ser içada em conjunto com a bandeira vermelha com faixa transversal branca, específica da
atividade de mergulho amador. A bandeira deverá ser colocada na embarcação de apoio
na altura mínima de um metro, devendo ser tomadas precauções a fim de assegurar sua
visibilidade em todos os setores.

1_MD_1_14575086_014

1.15 - ALUGUEL DE EMBARCAÇÕES (CHARTER)
1.15.1 - O aluguel de embarcações de esporte e/ou recreio só é admitido com

a finalidade exclusiva de recreação ou para a prática de esportes pelo locatário;
1.15.2 - O locatário poderá contratar o aluguel das embarcações das seguintes

formas:
a) sem tripulação:
- somente para locatário possuidor de habilitação compatível com a área de

navegação onde se desenvolverá a singradura. Os estrangeiros não residentes no Brasil
deverão observar as orientações contidas no artigo 1.16 destas normas; e

b) com tripulação:
- a tripulação deverá possuir habilitação (de amador ou de aquaviário)

compatível com a área de navegação da embarcação. ;
1.15.3 - O locatário da embarcação de esporte e/ou recreio não poderá:
a) utilizá-la fora da finalidade citada na alínea a) acima;
b) realizar a sua sublocação para terceiros, mesmo para a finalidade citada na

alínea a); e
c) utilizá-la em atividade comercial de qualquer natureza (transporte de

passageiros e/ou carga, prestação de serviços etc);
1.15.4 - Deverão ser fornecidas, ao locatário, instruções impressas sobre

procedimentos de segurança, contendo as seguintes orientações básicas, além de outras
que forem julgadas necessárias:

a) área em que o usuário poderá navegar, delimitada por balizamento náutico
ou pontos de referência;

b) cuidados na navegação;
c) cuidados com banhistas;
d) uso do colete salva-vidas apropriado; e
e) uso dos demais equipamentos de segurança;
1.15.5 - A autorização para funcionamento de empresas de aluguel de

embarcações de esporte e/ou recreio é atribuição dos órgãos competentes municipais ou
estaduais que autorizam essa atividade comercial nas suas respectivas competências; e

1.15.6 - Modalidades do aluguel:
Para o aluguel entre pessoas físicas vale o prescrito nos incisos 1.15.1 a 1.15.4,

em especial que o aluguel só é admitido com a finalidade exclusiva de recreação ou para
a prática de esportes pelo locatário. Entre as partes pode vigorar um contrato de aluguel
ou instrumento legal similar.

Nota: Embarcações do tipo Escuna, saveiro e similares, catamarã e trimarã, com
capacidade de transportar mais de 12 passageiros, não poderão ser classificadas como
embarcações de esporte e/ou recreio, e assim não poderão ser enquadradas na
modalidade CHARTER. Estas embarcações somente poderão ser classificadas para atividade
de esporte e/ou recreio desde que destinadas ao uso próprio ou familiar, sendo vedado o
seu emprego em atividades comerciais. No campo de observações do Título de Inscrição de
Embarcações (TIE) essa informação será consignada.
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1.16 - EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS DE ESPORTE E/OU RECREIO
As embarcações estrangeiras de esporte e/ou recreio (EEER), em trânsito nas

Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), estão sujeitas à fiscalização prevista na legislação
vigente, nas normas decorrentes e nas convenções internacionais promulgadas no Brasil,
devendo cumprir os seguintes procedimentos:

1.16.1 - Na entrada em AJB
a) Por ocasião da primeira escala nacional, nenhum tripulante/pessoa ou objeto

embarcará ou desembarcará antes da visita ou manifestação das Autoridades anuentes (Ex:
a Autoridade de Saúde dos Portos, a Polícia Federal, a Receita Federal, etc);

b) A Declaração de Entrada/Saída tem o propósito de autorizar a entrada/saída
da EEER em AJB, por meio de visto de entrada/visto de saída da CP/DL/AG da jurisdição
onde a embarcação aportou. Tal documento deve ser apresentado em até 24 horas após
a entrada. A CP/DL/AG que deu o visto de entrada informará os demais Agentes da
Autoridade Marítima envolvidos, monitorará a permanência da embarcação estrangeira em
AJB e deverá ser comunicada da saída do país pela CP/DL/AG que assinou o visto de saída
da AJB;

c) A fim de obter a Declaração de Entrada junto à Capitania, Delegacia ou
Agência (CP/DL/AG), a embarcação deverá apresentar a Declaração de Entrada/Saída
(anexo 1-A), anexando cópia dos vistos de liberação das Autoridades anuentes e do
documento que autoriza o tempo de permanência emitido pela Receita Federal. A
apresentação da Declaração deverá ser realizada pessoalmente pelo Comandante, ou
através de representante de Clube Náutico ou Marina;

d) Na Declaração constarão os planos do navegador, quais sejam, sua intenção
de movimentação, portos onde pretende visitar, tempo de permanência nos mesmos e o
último porto a ser visitado; e

e) O Comandante da embarcação deverá estar preparado para receber a visita
de um inspetor naval, dentro do prazo de até 48 horas, após a apresentação da Declaração
de Entrada, para a verificação das informações declaradas.

1.16.2 - Durante a permanência nas AJB
a) O tempo de permanência da EEER em AJB será definido pela Receita Federal;

e
b) Caso sejam necessárias alterações nas movimentações, após obtido o visto

de entrada da CP/DL/AG, o Comandante, ou representante da marina ou clube náutico a
qual a embarcação estiver associada, deverá comunicar à CP/DL/AG em cuja jurisdição
estiver ou for aportar, com antecedência mínima de 24 horas, a sua cinemática pretendida.
A CP/DL/AG envolvida deverá comunicar por mensagem a movimentação da EEER à
CP/DL/AG de destino e à CP/DL/AG que deu o visto de entrada da EEER nas AJB, quando
cabível.

1.16.3 - Para a saída das AJB
a) A saída da EEER das AJB deverá ser comunicada à CP/DL/AG, com

antecedência mínima de 24 horas, mediante reapresentação da Declaração de
Entrada/Saída, para obtenção do visto de saída das AJB. Após aposição do respectivo visto,
a CP/DL/AG que autorizou a saída comunicará à CP/DL/AG que deu o visto de entrada da
EEER nas AJB;

b) O recebimento do visto de saída da CP/DL/AG, na Declaração de
Entrada/Saída de EEER, está condicionado à apresentação do passe de saída, expedido pela
Polícia Federal, e a liberação da Receita Federal; e

c) os Formulários de Declaração de Entrada/Saída deverão ser arquivados, pela
CP/DL/AG, durante doze meses, para eventuais necessidades das atividades SAR e demais
controles federais.

Notas:
1) Sempre que uma CP/DL/AG tiver conhecimento da permanência, no País, de

EEER sem o visto de permanência, ou após o término da validade do visto, deverá
comunicar o fato, imediatamente, por escrito, à Autoridade Sanitária local, Polícia Federal
e Receita Federal, mantendo o ComDN informado.

2) Uma embarcação estrangeira, ao adentrar o primeiro porto nacional, deverá
inicialmente ser liberada por todas as autoridades anuentes envolvidas.

1.16.4 - Embarcações Estrangeiras de Esporte e/ou Recreio no CHARTER
As embarcações estrangeiras, alugadas na modalidade CHARTER para emprego

exclusivo de esporte e/ou recreio, deverão solicitar à CP/DL da área que irão operar, a
emissão do Atestado de Inscrição Temporária (AIT - de acordo com o modelo disponível
na NORMAM-04/DPC), apresentando os seguintes documentos:

a) Requerimento solicitando autorização para operar em AJB (2 vias), de
acordo com o modelo do anexo 2-I da NORMAM-04/DPC;

b) Contrato de Afretamento entre o proprietário e todos os envolvidos na
operação;

c) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) ou CPF (quando
Pessoa Física);

d) Contrato Social da empresa afretadora, quando for Pessoa Jurídica;
e) Declaração formal de Responsabilidade Civil (anexo 2-J da NORMAM-

04/DPC);
f) Certificado de registro da Embarcação, emitido pelo país da bandeira

(inscrição da embarcação);
g) Seguro da embarcação;
h) Procuração do Armador, Afretador, Proprietário, Operador para o

Representante Legal da embarcação; e
i) Foto da embarcação.
Para obtenção deste Atestado, deverão ser apresentados os documentos que

comprovem a regularização da embarcação perante a Secretaria da Receita Federal. O AIT
terá validade de, no máximo, o período do Contrato de Afretamento, respeitado o limite
de seis anos, conforme estabelecido na NORMAM-04/DPC. A embarcação será submetida
a uma Perícia de Conformidade anual, que deverá ser solicitada à CP/DL, no mínimo
quinze dias antes do término de validade da Declaração de Conformidade, cujo modelo
constitui o anexo 1-B. A validade da Declaração de Conformidade será de um ano.

1.17 - INDENIZAÇÕES POR SERVIÇOS PRESTADOS
Em conformidade com o previsto no Art. 38 da Lei no 9.537, de 11/12/1997,

os serviços prestados pela Autoridade Marítima, em decorrência da aplicação destas
normas, serão indenizados pelos usuários, conforme os valores estabelecidos no anexo 1-
C.

CAPÍTULO 2
INSCRIÇÃO, REGISTRO, MARCAÇÕES E NOMES DE EMBARCAÇÕES
2.1 - PROPÓSITO
Este capítulo estabelece os procedimentos para inscrição e/ou registro de

embarcações, condição para a sua propriedade, cancelamentos de inscrições e/ou
registros, transferência de propriedade e jurisdição, registro e cancelamento de ônus,
marcações e aprovações de nomes de embarcações.

SEÇÃO I
INSCRIÇÃO E REGISTRO DA EMBARCAÇÃO
2.2 - OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO E/OU REGISTRO
As embarcações brasileiras de esporte e/ou recreio estão sujeitas à inscrição

nas CP/DL/AG, devendo, por exigência legal, serem registradas no Tribunal Marítimo (TM)
sempre que sua Arqueação Bruta (AB) exceder a 100. Os documentos que comprovam a
regularização da inscrição ou registro de uma embarcação perante a Autoridade Marítima
Brasileira são: Provisão de Registro de Propriedade Marítima (PRPM) para as embarcações
registradas, ou seja, com AB maior que 100, e o Título de Inscrição de Embarcação (TIE)
para as demais, apenas inscritas. Esses documentos originais são de porte obrigatório a
bordo da embarcação.

Para embarcações com comprimento igual ou menor a doze metros a inscrição
será simplificada, de acordo com a alínea c do artigo 2.5.

Estão dispensadas de inscrição as embarcações miúdas sem propulsão,
embarcações a remo de comprimento até doze metros e os dispositivos flutuantes
destinados a serem rebocados, do tipo banana-boat, com até dez metros de
comprimento.

Em se tratando de flutuantes destinados a operar ou funcionar como casas
flutuantes e outras estruturas flutuantes similares, a emissão do TIE está condicionada ao
cumprimento do disposto no Capítulo 1 da NORMAM-11/DPC.

2.3 - LOCAL DE INSCRIÇÃO

2.3.1 - Domicílio do proprietário
As embarcações serão inscritas e/ou registradas, por meio de solicitação do

proprietário às CP/DL/AG (órgãos de inscrição) em cuja jurisdição ele for domiciliado ou
onde a embarcação for operar. Considera-se como área de operação da embarcação o
seu Porto de Permanência, que poderá ser marina, clube náutico, condomínio e
outros.

Caso a embarcação com AB menor ou igual a 100 seja construída em local que
não seja o domicílio do proprietário, e consequentemente necessite ser deslocada até o
destino de inscrição, a CP/DL/AG de jurisdição do local onde a embarcação tiver sido
construída poderá realizar uma inscrição prévia, obtendo o número da inscrição com o
órgão de inscrição de destino, inserindo os dados no SISGEMB e emitindo um TIE
provisório, de acordo com o anexo 2-C. Ao chegar ao destino, o responsável pela
embarcação deverá se dirigir à CP/DL/AG da jurisdição e entregar a documentação física
da embarcação para permitir a emissão do TIE definitivo.

2.3.2 - Comprovação de residência
Comprovante de residência.
A comprovação de residência poderá ser realizada por meio da apresentação

dos seguintes documentos, de acordo com a Lei no 6.629, de 16 de abril de 1979:
I) contrato de locação em que figure como locatário; ou
II) conta de luz, água, gás ou telefone, preferencialmente com CEP, a vencer

ou com data de vencimento ocorrido há, até, 120 dias.
Em caso de pessoa jurídica, apresentar conta de água, luz, gás, IPTU, telefone

fixo ou Contrato Social.
Se o interessado for menor de 21 anos, poderá ser apresentada comprovação

de residência do pai ou responsável legal.
Caso o interessado não tenha como comprovar endereço, ele poderá

apresentar uma Declaração de Residência, assinada pelo próprio ou por procurador
bastante, conforme prescrito na Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. Esta declaração
presume-se verdadeira sob as penas da lei. O modelo de Declaração de Residência
encontra-se no anexo 2-I .

2.4 - PRAZO DE INSCRIÇÃO E REGISTRO
Os pedidos de inscrição e/ou registro para as embarcações com AB maior que

100 deverão ser efetuados de acordo com o previsto na Lei no 7.652/88, alterada pela Lei
no 9774/98 (Lei de Registro de Propriedade), no prazo máximo de 15 dias contados da
data:

2.4.1 - do termo de entrega pelo construtor, quando construída no Brasil;
2.4.2 - de aquisição da embarcação ou, no caso de promessa de compra e

venda, do direito e ação; ou
2.4.3 - de sua chegada ao porto onde será inscrita e/ou registrada, quando

adquirida ou construída no exterior.
A inscrição de embarcações com comprimento menor do que 24 metros e com

AB menor ou igual a 100 deverá ser realizada na CP/DL/AG em cuja jurisdição for
domiciliado o proprietário ou onde a embarcação for operar, em um prazo máximo de 60
dias a partir da data da aquisição.

2.5 - PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO E REGISTRO
A critério do Capitão dos Portos, Delegado ou Agente, poderá ser realizada

uma inspeção na embarcação, antes da realização de sua inscrição, de forma a verificar
a veracidade das características constantes no BADE ou BSADE, conforme o caso.

Os procedimentos para inscrição de embarcação dependem do seu
comprimento e/ou de sua Arqueação Bruta (AB) e são os seguintes:

2.5.1 - Embarcações com comprimento igual ou maior do que 24 metros
(grande porte) e com AB maior que 100

Embarcações enquadradas nesta alínea deverão ser registradas no Tribunal
Marítimo (TM). Para isso, o interessado deverá apresentar na CP/DL/AG o Boletim de
Atualização de Embarcações (BADE), anexo 2-A, devidamente preenchido, bem como os
documentos exigidos e descritos no sítio do Tribunal Marítimo (TM)
https://www.marinha.mil.br/tm/?q=documentos_reb#:

a) Requerimento e Rol de documentos necessários para registros no Tribunal
Marítimo, ambos constantes da Portaria no 53/2020, do TM;

b) Procuração e documento oficial de identificação com foto do outorgado
(quando aplicável);

c) Contrato Social ou Estatuto Social da empresa, com a última alteração
contratual consolidada ou comprovante da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada - EIRELI (se pessoa jurídica) ou Comprovante de Empresário Individual (se pessoa
física). Em ambos os casos deverá constar no Objetivo Social a "Atividade Aquaviária", de
forma clara (ex. Transporte Fluvial/Marítimo, Transporte de Passageiros e/ou Cargas,
Apoio Marítimo, etc.), exceto se o adquirente não for o armador da embarcação. Tais
documentos deverão ser registrados na Junta Comercial do Estado;

d) Documento oficial de identificação com foto e CPF dos sócios/dirigentes que
assinam pela empresa e/ou dos proprietários/requerentes (se pessoa física);

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral - CNPJ (no caso de pessoa
jurídica);

f) Prova de quitação de ônus fiscais e encargos sociais - certidões da SRF, INSS
e FGTS (se pessoa jurídica) e da SRF (se pessoa física);

g) Licença de Construção (LC) ou Alteração (LA) ou Reclassificação (LR) ou
Licença de Construção para Embarcações já Construídas (LCEC), conforme o caso, emitida
pela CP/DL/AG, por Sociedade Classificadora ou por Entidade Certificadora, credenciadas
pela DPC, para ambos os casos;

h) Boletim de Atualização de Embarcação (BADE) devidamente preenchido;
i) Termo de Entrega e Aceitação assinado pelo construtor e proprietário, com

firma reconhecida;
j) Declaração ou Termo de Quitação do casco, assinada pelo construtor, com

firma reconhecida;
k) Declaração ou Termo de Quitação dos motores acoplados à embarcação

assinada pelo vendedor, com firma reconhecida;
l) Certificado de Arqueação;
m) Certificado de Segurança da Navegação (exceto quando não aplicável);
n) Licença de Estação de Navio ou Certificado Rádio Internacional (IRIN),

quando aplicável e quando o no do IRIN não constar no Certificado de Arqueação ou de
Segurança da Navegação;

o) Prova de aquisição no exterior ou fatura comercial com a prova da remessa
via bancária - para embarcação adquirida no exterior;

p) Comprovante de regularização de importação perante o órgão competente
(Guia de importação emitida pela Receita Federal) - para embarcação adquirida no
exterior;

q) Comprovante de cancelamento do registro da embarcação no país de
origem - para embarcação adquirida no exterior ou embarcação estrangeira arrematada
por pessoas físicas ou jurídicas brasileiras;

r) Relatório de Embarcação Nacional, emitido pela CP/DL/AG;
s) Comprovante original de pagamento de custas por meio de GRU no Banco

do Brasil, conforme Tabela de Custas do Tribunal Marítimo
(https://ww.marinha.mil.br/tm/?q=tabela_custas_registro); e

t) Duas fotos coloridas da embarcação gravadas em mídia. Uma mostrando-a
pela popa (traseira) e outra pelo través (lado), de forma que apareça total e claramente
de proa a popa, preenchendo a largura da foto, que deverão ser arquivadas pela
CP/DL/AG no SISGEMB. Uma das fotos deverá mostrar o número de inscrição da
embarcação.

Notas:
1) Os documentos poderão ser em cópias autenticadas, exceto aqueles

expressamente descritos como "original";
2) Os documentos em língua estrangeira deverão vir acompanhados de

tradução pública juramentada;
3) Os desenhos, as fotos, especificações e memorial descritivo não necessitam

ser enviados ao Tribunal Marítimo e ficarão arquivados nas CP/DL/AG onde as
embarcações forem inscritas;

4) Todos os documentos deverão estar dentro da validade;
5) É obrigatório o registro dessas embarcações no Tribunal Marítimo (TM).

Dessa forma, o Órgão de Inscrição, de posse do BADE preenchido e da documentação
pertinente, incluirá os dados da embarcação no SISGEMB e emitirá o Documento
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Provisório de Propriedade (DPP) pelo referido sistema, conforme o anexo 2-C. O DPP será
remetido ao TM, objetivando a prontificação da Provisão de Registro de Propriedade
Marítima (PRPM);

6) O DPP terá validade inicial de 1 ano, a contar da data de sua emissão, e
deverá ser recolhido quando da entrega, ao interessado, da PRPM expedida pelo TM;

7) Caso a PRPM não seja entregue dentro desse prazo, os órgãos de inscrição
poderão prorrogar a validade do DPP, desde que o proprietário não esteja incurso nas
sanções previstas na legislação pertinente pelo não cumprimento de exigências;

8) As embarcações já inscritas, e que por algum motivo tiverem de ser
registradas no TM, terão seus TIE cancelados pelos órgãos de inscrição quando da
emissão da PRPM pelo TM. Nesses casos, os órgãos de inscrição farão também as devidas
alterações no SISGEMB;

9) Caso ocorram discrepâncias entre os documentos aqui relacionados e
aqueles constantes do sítio do Tribunal Marítimo, prevalece o conteúdo da lista do TM;

10) Nos casos em que houver pendência referente à Licença de Estação de
Navio (emitida pela ANATEL), o processo só será concluído mediante apresentação dessa
licença.

2.5.2 - Embarcações com comprimento maior que doze e menor que 24 metros
(médio porte) e embarcações com comprimento maior ou igual a 24 metros (grande porte)
com AB menor ou igual a 100

O interessado deverá apresentar na CP/DL/AG a seguinte documentação:
a) Requerimento do interessado;
b) Procuração e documento oficial de identificação do outorgado, com foto

(quando aplicável);
c) Boletim de Atualização de Embarcações (BADE), devidamente preenchido;
d) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU),

referente ao serviço de inscrição/registro de embarcação;
e) Termo de Responsabilidade de construção/alteração (anexo 3-D) para

embarcações de esporte e recreio de médio porte, dispensadas de vistorias, de acordo
com o artigo 3.34;

f) Termo de Responsabilidade para Inscrição, devidamente preenchido em duas
vias (anexo 3-C), para embarcações com comprimento maior que doze metros e menor
que 24 metros. Caso o procurador queira assinar o mencionado termo, esta autorização
deverá estar especificada na procuração;

g) Documento oficial de identificação, dentro da validade, com foto (se pessoa
física) ou cópia simples da Declaração de Registro na Junta Comercial, estatuto ou contrato
social pessoa jurídica (cópia simples); CPF para pessoa física ou CNPJ, quando se tratar de
pessoa jurídica (cópia simples);

h) Prova de aquisição do motor (obrigatória apenas quando a potência for
acima de 50 HP);

i) Prova de propriedade da embarcação, conforme o artigo 2.8;
j) Para embarcações adquiridas no exterior, prova de aquisição no exterior

(BILL OF SALE) ou fatura comercial com a prova da remessa do valor de aquisição por via
bancária (com tradução juramentada);

k) Para embarcações adquiridas no exterior, comprovante de regularização de
importação perante o órgão competente (guia de importação emitida pela Receita
Fe d e r a l ) ;

l) Duas fotos coloridas da embarcação gravadas em mídia. Uma mostrando-a
pela popa (traseira) e outra pelo través (lado), de forma que apareça total e claramente
de proa a popa, preenchendo a largura da foto, que deverão ser arquivadas pela
CP/DL/AG no SISGEMB. Uma das fotos deverá mostrar o número de inscrição da
embarcação; e

m) Comprovante de residência.
A comprovação de residência poderá ser realizada por meio da apresentação

dos seguintes documentos, de acordo com a Lei no 6.629, de 16 de abril de 1979:
I) contrato de locação em que figure como locatário; ou
II) conta de luz, água, gás ou telefone, preferencialmente com CEP, a vencer ou

com data de vencimento ocorrido há, até, 120 dias.
Em caso de pessoa jurídica, apresentar conta de água, luz, gás, IPTU, telefone

fixo ou Contrato Social.
Se o interessado for menor de 21 anos, poderá ser apresentada comprovação

de residência do pai ou responsável legal.
Caso o interessado não tenha como comprovar endereço, ele poderá

apresentar uma Declaração de Residência, assinada pelo próprio ou por procurador
bastante, conforme prescrito na Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. Esta declaração
presume-se verdadeira sob as penas da lei. O modelo de Declaração de Residência
encontra-se no anexo 2-I.

Notas:
1) De posse do BADE devidamente preenchido, e da documentação pertinente,

o interessado dará entrada em seu pedido na CP/DL/AG, que expedirá o respectivo Título
de Inscrição da Embarcação (TIE), o qual deverá ser emitido pelo SISGEMB. Se por algum
motivo o TIE não puder ser expedido dentro da validade do protocolo da CP, DL ou AG,
a embarcação poderá trafegar com cópia do BADE junto do protocolo por no máximo
sessenta dias. Se depois de sessenta dias o TIE ainda não puder ser confeccionado, será
emitido um TIE Provisório, conforme o anexo 2-B, com prazo de validade de até trinta
dias.

2) As embarcações de médio porte com AB menor que 100, que por força de
legislação anterior estejam registradas no TM, poderão requerer o cancelamento desse
registro de acordo com o estabelecido no artigo 2.10.

2.5.3 - Embarcações com comprimento igual ou menor que doze metros
As embarcações com comprimento igual ou menor que doze metros estão

sujeitas à Inscrição Simplificada, que consistirá na entrega à CP/DL/AG dos seguintes
documentos:

a) Requerimento do interessado;
b) Procuração (quando aplicável);
c) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU);
d) Boletim Simplificado de Atualização de Embarcações (BSADE) (anexo 2-D),

devidamente preenchido em duas vias. Caso o procurador queira assinar o mencionado
termo, esta autorização deverá estar especificada na procuração;

e) Documentação de prova de propriedade, de acordo com a forma de
aquisição e em conformidade com o artigo 2.8 da NORMAM-03/DPC;

f) Documento oficial de Identidade para pessoa física (do interessado ou do seu
procurador, quando aplicável) ou Estatuto ou contrato social, quando se tratar de pessoa
jurídica (cópia simples);

g) CPF para pessoa física ou CNPJ, quando se tratar de pessoa jurídica (cópia
simples para ambos os documentos);

h) Prova de aquisição do motor (motores com potência acima de 50 HP);
i) Catálogo/Manual ou Declaração do fabricante ou Declaração do Responsável

Técnico que contenham as principais características da embarcação, tais como a lotação
máxima, motorização, comprimento, boca (largura), etc. No catálogo ou manual deverá
constar o nome e o registro no CREA do responsável técnico do fabricante. Caso a
embarcação tenha sido construída pelo interessado, apresentar o Termo de
Responsabilidade de Construção/Alteração (anexo 3-D);

j) Comprovante de residência.
A comprovação de residência poderá ser realizada por meio da apresentação

dos seguintes documentos, de acordo com a Lei no 6.629, de 16 de abril de 1979:
I) contrato de locação em que figure como locatário; ou
II) conta de luz, água, gás ou telefone, preferencialmente com CEP, a vencer ou

com data de vencimento ocorrido há, até, 120 dias.
Em caso de pessoa jurídica, apresentar conta de água, luz, gás, IPTU, telefone

fixo ou Contrato Social.
Se o interessado for menor de 21 anos, poderá ser apresentada comprovação

de residência do pai ou responsável legal.

Caso o interessado não tenha como comprovar endereço, ele poderá
apresentar uma Declaração de Residência, assinada pelo próprio ou por procurador
bastante, conforme prescrito na Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. Esta declaração
presume-se verdadeira sob as penas da lei. O modelo de Declaração de Residência
encontra-se no anexo 2-I ;

k) Duas fotos coloridas da embarcação gravadas em mídia. Uma mostrando-a
pela popa (traseira) e outra pelo través (lado), de forma que apareça total e claramente
de proa a popa, preenchendo a largura da foto, que deverão ser arquivadas pela
CP/DL/AG no SISGEMB. Uma das fotos deverá mostrar o número de inscrição da
embarcação;e

l) Título de aquisição e comprovante de regularização junto a Receita Federal
do Brasil (RFB) em se tratando de embarcação importada.

Notas:
1) Após o procedimento acima, a CP/DL/AG efetuará o cadastramento da

embarcação no SISGEMB e emitirá o Título de Inscrição (TIE) por intermédio do referido
sistema.

2) Se por algum motivo o TIE não puder ser expedido dentro da validade do
protocolo da CP, DL ou AG, a embarcação poderá trafegar com a via do BSADE junto do
protocolo por no máximo sessenta dias. Se depois de sessenta dias o TIE ainda não puder
ser confeccionado, será emitido um TIE Provisório, conforme o anexo 2-B, com prazo de
validade de até trinta dias.

3) As embarcações miúdas sem propulsão a motor e as utilizadas como
auxiliares de outra maior, cujo motor não exceda a 50HP estão dispensadas de inscrição,
podendo, todavia, ser inscritas por solicitação do proprietário.

4) As embarcações utilizadas como auxiliares de outra maior necessitam
possuir pintados, em ambos os costados, o nome da embarcação principal e na popa o
mesmo número de inscrição.

5) A critério das CP/DL/AG, a inscrição de embarcação miúda poderá ter o
pagamento da indenização dispensada, referente ao processo, desde que seja comprovado
que o proprietário é pessoa física de baixa renda.

2.5.4 - Embarcações propulsadas por Motor até 50 HP
a) Os motores com potência igual ou menor que 50 HP não estão obrigados a

ser cadastrados junto à Autoridade Marítima. O campo específico do BADE e do BSADE
destinado ao número do motor deverá ser preenchido com a seguinte expressão:
"POTMAX 50HP". Essa expressão também deverá ser lançada no referido campo do
SISGEMB. A potência do motor deverá ser sempre lançada nos campos específicos do
BADE, do BSADE e do SISGEMB.

b) Nos demais casos, ou quando o proprietário assim o desejar, os motores
deverão ser cadastrados por ocasião da inscrição, transferência de propriedade e
transferência de jurisdição de uma embarcação, mediante a apresentação da respectiva
prova de propriedade, conforme previsto no artigo 2.8.

2.5.5 - Dispensa de Inscrição
Estão dispensadas de inscrição as seguintes embarcações:
a) os dispositivos flutuantes, sem propulsão, destinados a serem rebocados, do

tipo banana-boat, com até 10 (dez) metros de comprimento;
b) as embarcações a remo com comprimento menor ou igual a doze metros;

e
c) as embarcações miúdas sem propulsão a motor.
2.5.6 - Aplicação de Normas às Embarcações Dispensadas de Inscrição
As embarcações e os dispositivos flutuantes dispensados de inscrição

continuam sujeitos às normas previstas na legislação em vigor e à jurisdição do TM.
2.6 - SEGURO OBRIGATÓRIO DE EMBARCAÇÕES (DPEM)
Por força da Lei no 13.313 de 14 de julho de 2016, a obrigatoriedade da

Marinha do Brasil de exigir o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Embarcações ou por suas Cargas (DPEM) encontra-se suspensa. Caso haja alteração na
legislação, a Diretoria de Portos e Costas atualizará o presente item, indicando os
procedimentos necessários.

2.7 - RENOVAÇÃO, SEGUNDA VIA DO TIE OU DA PRPM
Todas as embarcações deverão proceder à renovação do TIE. As embarcações

que ainda possuírem seus TIE onde não conste a respectiva data de validade deverão ser
recadastradas, quando será emitido um novo documento pelo SISGEMB com validade de
cinco anos. O proprietário ou seu preposto legal deverá comparecer à CP, DL ou AG, trinta
dias antes do término da validade do TIE, com a seguinte documentação:

2.7.1 - Requerimento do interessado de acordo com o anexo 2-E. No
requerimento deverá ser marcado o motivo da solicitação e se houve alterações com
relação ao proprietário e/ou das características da embarcação. Caso tenham ocorrido
alterações nos dados cadastrais do proprietário, deverão ser apresentados os documentos
comprobatórios pertinentes, referentes à comprovação de residência.

A comprovação de residência poderá ser realizada por meio da apresentação
dos seguintes documentos, de acordo com a Lei no 6.629, de 16 de abril de 1979:

I) contrato de locação em que figure como locatário; ou
II) conta de luz, água, gás ou telefone, preferencialmente com CEP, a vencer ou

com data de vencimento ocorrido há, até, 120 dias.
Em caso de pessoa jurídica, apresentar conta de água, luz, gás, IPTU, telefone

fixo ou Contrato Social.
Se o interessado for menor de 21 anos, poderá ser apresentada comprovação

de residência do pai ou responsável legal.
Caso o interessado não tenha como comprovar endereço, ele poderá

apresentar uma Declaração de Residência, assinada pelo próprio ou por procurador
bastante, conforme prescrito na Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. Esta declaração
presume-se verdadeira sob as penas da lei. O modelo de Declaração de Residência
encontra-se no anexo 2-I;

2.7.2 - Para os casos em que tenha ocorrido alteração das características da
embarcação, o proprietário deverá apresentar novo BADE/BSADE preenchido;

2.7.3 - Duas fotos coloridas da embarcação gravadas em mídia. Uma
mostrando-a pela popa (traseira) e outra pelo través (lado), de forma que apareça total e
claramente de proa a popa, preenchendo a largura da foto, que deverão ser arquivadas
pela CP/DL/AG no SISGEMB. Uma das fotos deverá mostrar o número de inscrição da
embarcação;

2.7.4 - Documento oficial de identificação, dentro da validade, com foto (se
pessoa física) ou Declaração de Registro na Junta Comercial, estatuto ou contrato social (se
pessoa jurídica) (cópia simples), CPF para pessoa física e CNPJ, quando se tratar de pessoa
jurídica (cópia simples para ambos os documentos);

2.7.5 - TIE original (somente para renovação); e
2.7.6 - Comprovante de pagamento da GRU, referente ao serviço de renovação

ou 2a via do TIE/PRPM, conforme a tabela do anexo 1-C, exceto quando se tratar de
embarcações de órgãos públicos.

Notas:
1) No caso de perda, roubo ou extravio do TIE ou da PRPM, o proprietário

deverá requerer a segunda via à CP/DL/AG onde a embarcação foi inscrita. Para isso,
deverá apresentar um requerimento especificando o motivo pelo qual solicita 2a via,
acompanhado da mesma documentação necessária para renovação, exceto TIE original.

2) Se o interessado possuir um registro de ocorrência relativo ao extravio, este
deverá ser registrado no SISGEMB. Caso não possua registro de ocorrência, deverá
apresentar uma declaração de extravio, onde conste que o declarante está ciente das
implicações legais para prestação de informações inverídicas, conforme previsto no artigo
299 do Código Penal. O modelo da declaração de extravio encontra-se no anexo 2-J. Ele
deverá assiná-la na presença do atendente da CP/DL/AG.

3) No caso de mau estado de conservação do TIE ou da PRPM, deverá ser
entregue o original.

2.8 - PROVA DE PROPRIEDADE DE EMBARCAÇÃO
Os atos relativos às promessas, cessões, compra, venda e outra qualquer

modalidade de transferência de propriedade de embarcações sujeitas a registro no TM
deverão ser feitas por escritura pública, lavrada por tabelião de notas.

A prova de propriedade necessária para inscrição e/ou registro da embarcação
tem as seguintes modalidades:

2.8.1 - Por compra:
a) No país
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I) Nota Fiscal do fabricante ou do revendedor, ou instrumento público de
compra e venda (escritura pública ou instrumento particular de compra e venda lavrado
em cartório de registro de títulos e documentos).

II) Autorização de transferência de propriedade emitida pelo SISGEMB, junto ao
Título de Inscrição, com reconhecimento por autenticidade das firmas do comprador e
vendedor. Caso esse documento tenha sido extraviado, deverá ser solicitada uma 2a via do
mesmo.

III) Declaração de propriedade registrada em cartório de títulos e documentos,
onde esteja qualificado o declarante e perfeitamente caracterizada a embarcação
contendo informações que caracterizem a embarcação com o maior número de detalhes
possível: tipo, material do casco, cor, modelo, fabricante, número de série (se houver),
comprimento, boca pontal; motor com o tipo, marca, potência, modelo e número de série,
caso exista motorização.

A Declaração de Propriedade não deve ser aceita para inscrição de moto
aquática.

Para aceitação da declaração do proprietário os procedimentos abaixo deverão
ser adotados pelas CP/DL/AG:

- realizar inspeção na embarcação, de forma a verificar a veracidade das
informações constantes na declaração;

- realizar consulta ao SISGEMB a fim de verificar a existência de embarcação já
inscrita com as mesmas características das informadas pelo declarante;

- realizar consulta às OM do SSTA solicitando informar se há algum fator que
impeça a inscrição da embarcação (discriminar o tipo, comprimento, cor, boca, marca,
modelo, no do motor, no do chassi etc.) no nome do declarante (discriminar nome,
endereço e CPF/CNPJ do declarante); e

- analisar a exposição de motivos, que deverá ser apresentada pelo declarante,
fundamentando a solicitação da inscrição da embarcação por intermédio da declaração.

As despesas adicionais de deslocamento decorrentes da inspeção retro citada
correrão por conta do requerente, quando aplicável.

Notas:
1) Para embarcações não inscritas, somente a Nota Fiscal e a Declaração do

proprietário serão aceitas como prova de propriedade; e
2) Os instrumentos público e particular, e a autorização de transferência de

propriedade emitida pelo SISGEMB somente poderão ser aceitos como prova de
propriedade para embarcações já inscritas e que possuam, consequentemente, o
documento de inscrição (TIE ou PRPM).

b) No exterior - além do comprovante de regularização da importação perante
o órgão competente, deverá ser apresentado o instrumento de compra e venda, de acordo
com a legislação do país onde se efetuou a transação.

2.8.2 - Por arrematação:
a) Judicial - Carta de Adjudicação ou de Arrematação do juízo competente;
b) Administrativa - Recibo da importância total da compra à repartição pública

passada na própria guia de recolhimento; ou
c) Em leilão público - Por escritura pública.
2.8.3 - Por sucessão:
a) Civil - Formal de Partilha ou Carta de Adjudicação extraída dos autos do

processo; ou
b) Comercial - Instrumento público ou particular registrado na repartição

competente da Junta Comercial ou departamento oficial correspondente.
2.8.4 - Por Doação - escritura pública onde estejam perfeitamente

caracterizados a embarcação, o seu valor, o doador e o donatário.
Para embarcações miúdas, a escritura poderá ser substituída pela presença, no

Órgão de Inscrição, do doador e donatário, munidos de uma declaração de doação, na qual
deverão estar perfeitamente caracterizados o doador, o donatário e a embarcação.

2.8.5 - Por Construção:
a) Licença de Construção;
b) Contrato de Construção e sua quitação;
c) Termo de Quitação da Embarcação - onde deverá estar declarada a quitação

dos motores (contendo os números de série, fabricante, potência, modelo e combustível)
ou Nota Fiscal comprovando a quitação e discriminando os dados dos motores, ou
Contrato de Construção e sua quitação; e

d) Declaração de Construção.
Para embarcações construídas pelo proprietário deverá ser apresentada uma

declaração conforme o modelo constante do anexo 2-H, na qual deverá constar a
discriminação das características da embarcação contendo informações que a caracterizem
com o maior número de detalhes possível: tipo, material do casco, cor, modelo, fabricante,
número de série (se houver), comprimento, boca, pontal, motor com o tipo, marca,
potência, modelo e número de série, caso exista motorização.

Caso a embarcação seja miúda, o proprietário construtor deverá apresentar
uma Declaração de Construção de Embarcação Miúda, como previsto no anexo 2-L. Para
aceitação dessa declaração, os procedimentos abaixo deverão ser adotados pelas
C P / D L / AG :

I - realizar inspeção na embarcação, de forma a verificar a veracidade das
informações constantes na Declaração de Propriedade; e

II - analisar a exposição de motivos, que deverá ser apresentada pelo
declarante, fundamentando a solicitação da inscrição da embarcação por intermédio da
Declaração de Propriedade.

As despesas adicionais de deslocamento decorrentes de inspeção correrão por
conta do requerente, quando aplicável.

A inserção de informações falsas nessa declaração sujeitará o(s) infrator(es) às
penas da lei.

Na comprovada inexistência de cartório na localidade, o proprietário deverá
comparecer pessoalmente na CP/DL/AG, munido de documento de identidade oficial
original, quando assinará a declaração na presença do titular da CP/DL/AG ou de seu
preposto designado, que autenticará as assinaturas.

2.8.6 - Por Abandono Liberatório ou Sub-Rogatório - instrumento formal de
abandono.

2.8.7 - Por Permuta - instrumento público ou com a presença dos interessados
munidos de documentos de identidade e CPF/CNPJ com o respectivo documento de
permuta.

2.9 - CONDIÇÃO PARA A PROPRIEDADE E INSCRIÇÃO E/OU REGISTRO DE
EMBARCAÇÃO DE ESPORTE E/OU RECREIO

O registro de propriedade será deferido à pessoa física residente e domiciliada
no País, às entidades públicas ou privadas sujeitas às leis brasileiras e aos estrangeiros,
mesmo aqueles não residentes nem domiciliados no País, de acordo com a Lei no 7.652/88,
alterada pela Lei no 9.774/98.

2.10 - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO E/OU REGISTRO
2.10.1 - Cancelamento do Registro
a) O cancelamento do registro de embarcações será determinado ex-officio

pelo Tribunal Marítimo ou a pedido do proprietário e deverá ocorrer antes do
cancelamento da inscrição.

I) O cancelamento ex-officio ocorrerá quando:
- provado ter sido o registro feito mediante declaração, documentos ou atos

inquiridos de dolo, fraude ou simulação; ou
- determinado por sentença judicial transitada em julgado.
II) O cancelamento por solicitação do proprietário ocorrerá no prazo máximo de

2 meses a partir da data dos seguintes eventos:
- a embarcação deixar de pertencer a qualquer das pessoas caracterizadas no

artigo 2.9;
- a embarcação tiver que ser desmanchada;
- a embarcação perecer ou, estando em viagem, dela não houver notícia por

mais de 6 meses;
- a embarcação for confiscada ou apresada por governo estrangeiro; no último

caso, se considerada boa presa;
- extinto o gravame que provocou o registro da embarcação; ou
- deixar de arvorar bandeira brasileira.
b) O cancelamento do registro da embarcação também poderá ser solicitado

pelo proprietário, no caso de alteração da legislação pertinente, a qual desobrigue
embarcações de determinadas características a serem registradas no Tribunal Marítimo

(TM). Neste caso, o interessado deverá requerer ao TM o cancelamento do registro da
embarcação, via CP/DL/AG na qual esteja inscrita, apresentando a documentação
conforme descrita no sítio do TM na internet:
https://www.marinha.mil.br/tm/?q=documentos_reb no link "documentos/cancelamento
do registro de propriedade marítima". Somente poderá ser cancelado registro de
embarcação que não esteja onerada.

2.10.2 - Cancelamento da Inscrição
a) O cancelamento da inscrição de embarcação ocorrerá, obrigatoriamente,

quando:
I) a embarcação deixar de pertencer a qualquer das pessoas caracterizadas no

artigo 2.9;
II) houver naufragado;
III) for desmontada para sucata;
IV) for abandonada;
V) tiver seu paradeiro ignorado por mais de dois anos;
VI) tiver o registro anulado;
VII) provado ter sido a inscrição feita mediante declaração, documentos ou atos

inquiridos de dolo, fraude ou simulação;
VIII) determinado por sentença judicial transitada em julgado; ou
IX) deixar de arvorar a bandeira brasileira.
b) O pedido de cancelamento de inscrição é obrigatório, devendo ser solicitado

pelo proprietário ou seu representante legal dentro de um prazo de quinze dias contados
da data em que foi verificada a circunstância determinante do cancelamento. Caso o
pedido de cancelamento não tenha sido feito e o endereço do proprietário seja
desconhecido, a CP/DL/AG fará publicar e afixar edital para que seja cumprido o
estabelecido nesta subalínea.

A documentação necessária para solicitar o cancelamento de inscrição é a
seguinte:

I) Requerimento do interessado, informando o motivo de cancelamento;
II) Documentos que comprovem uma das situações de cancelamento de

inscrição detalhadas acima;
III) TIE (original ou cópia simples); e
IV) Documento oficial de identificação, dentro da validade, com foto (se pessoa

física) ou Declaração de Registro na Junta Comercial, estatuto ou contrato social (se pessoa
jurídica) (cópia simples), CPF para pessoa física e CNPJ, quando se tratar de pessoa jurídica
(cópia simples).

c) Depois de cancelada a inscrição, qualquer embarcação só poderá navegar
mediante requerimento para revalidar a inscrição cancelada, pagamento de multas, se
houver, apresentação dos documentos julgados necessários e realização de vistoria
(quando aplicável).

d) As embarcações sujeitas a vistorias e com paradeiro ignorado por mais de
três anos terão suas inscrições canceladas e tal informação deverá constar no SISGEMB.

2.11 - TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE E/OU JURISDIÇÃO
A transferência da propriedade e/ou jurisdição deverá ser requerida pelo novo

adquirente, de acordo com o modelo do anexo 2-E, todas as vezes que ocorrer mudança
de proprietário e/ou mudança da embarcação para uma localidade de jurisdição de outra
CP/DL/AG, dentro do prazo de quinze dias após a aquisição para as embarcações
registradas no TM e de sessenta dias para as embarcações inscritas nas CP/DL/ AG .

Se a embarcação ainda tiver seu TIE emitido no formulário antigo, onde não
consta a data de validade, o proprietário deverá preencher a Autorização para
Transferência de Propriedade, constante do anexo 2-L.

Com o propósito de evitar a incidência de multas sobre o proprietário anterior,
recomenda-se que o mesmo informe a venda da embarcação à CP/DL/AG onde ela estiver
inscrita. Para isso, deverá apresentar a Comunicação de Transferência de Propriedade,
conforme o modelo constante do anexo 2-K e anexar cópia da Autorização para
Transferência de Propriedade, constante do TIE, onde as assinaturas do comprador e
vendedor deverão ter reconhecimento por autenticidade.

2.11.1 - Transferência de propriedade de embarcações apenas inscritas nas
C P / D L / AG .

Para a transferência de propriedade das embarcações o adquirente deverá
anexar ao requerimento, de acordo com o anexo 2-E os seguintes documentos:

a) TIE original;
b) Autorização para Transferência de Propriedade constante do TIE, com

reconhecimento por autenticidade das firmas do comprador e vendedor. Caso tenha sido
extraviado, há a possibilidade de ser apresentado um documento particular de compra e
venda emitido em cartório de títulos e documentos, de acordo com o modelo do anexo 2-
L, com o reconhecimento das assinaturas do comprador e do vendedor por autenticidade,
juntamente com a Declaração de Perda/Extravio preenchida (anexo 2-J);

c) Certificado de Segurança da Navegação (CSN), apenas para embarcações de
grande porte (comprimento maior que 24 metros);

d) BADE/BSADE;
e) No caso de Transferência de Propriedade preencher o Termo de

Responsabilidade para Transferência de Propriedade, devidamente preenchido em duas
vias (anexo 3-C), para embarcações com comprimento maior que doze metros e menor
que 24 metros;

f) Procuração e documento oficial de identificação com foto do outorgado
(quando aplicável);

g) Comprovante de residência.
A comprovação de residência poderá ser realizada por meio da apresentação

dos seguintes documentos, de acordo com a Lei no 6.629, de 16 de abril de 1979:
I) contrato de locação em que figure como locatário; ou
II) conta de luz, água, gás ou telefone, preferencialmente com CEP, a vencer ou

com data de vencimento ocorrido há, até, 120 dias.
Em caso de pessoa jurídica, apresentar conta de água, luz, gás, IPTU, telefone

fixo ou Contrato Social.
Se o interessado for menor de 21 anos, poderá ser apresentada comprovação

de residência do pai ou responsável legal.
Caso o interessado não tenha como comprovar endereço, ele poderá

apresentar uma Declaração de Residência, assinada pelo próprio ou por procurador
bastante, conforme prescrito na Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. Esta declaração
presume-se verdadeira sob as penas da lei. O modelo de Declaração de Residência
encontra-se no anexo 2-I;

h) Prova de nacionalidade do proprietário (se estrangeiro);
i) Documento oficial de identificação, dentro da validade, com foto (se pessoa

física) ou Declaração de Registro na Junta Comercial, estatuto ou contrato social (se pessoa
jurídica) (cópia simples), CPF para pessoa física e CNPJ, quando se tratar de pessoa jurídica
(cópia simples);

j) Duas fotos coloridas da embarcação gravadas em mídia. Uma mostrando-a
pela popa (traseira) e outra pelo través (lado), de forma que apareça total e claramente
de proa a popa, preenchendo a largura da foto, que deverão ser arquivadas pela CP/DL/AG
no SISGEMB. Uma das fotos deverá mostrar o número de inscrição da embarcação; e

k) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU),
referente ao serviço de transferência de propriedade, conforme tabela de indenização e
serviços (anexo 1-C).

A mudança de propriedade e/ou jurisdição de embarcações não acarreta nova
inscrição, salvo se o novo proprietário ou seu representante legal residir em jurisdição de
outra CP/DL/AG. Nesse caso, a transferência de jurisdição deverá ser requerida na
CP/DL/AG da área em cuja jurisdição for domiciliado o novo proprietário.

O número de inscrição da embarcação não será alterado.
O Termo de Responsabilidade deverá ser substituído sempre que houver

mudança do proprietário da embarcação, conforme instruções contidas no inciso 3.41.4 do
artigo 3.41, exceto para as embarcações sujeitas à inscrição simplificada.

2.11.2 - Transferência de jurisdição de embarcações inscritas na CP/DL/AG.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Para transferência de jurisdição deverão ser cumpridos os seguintes
procedimentos:

a) a CP/DL/AG para onde se dará a transferência de jurisdição deverá enviar
mensagem à OM de inscrição da embarcação, preferencialmente pelo SISGEMB,
solicitando a transferência de sua jurisdição, assim como o envio dos documentos
pertinentes;

b) a OM de inscrição deverá verificar na documentação da embarcação
disponível em seu arquivo físico, assim como as informações constantes do SISGEMB e
demais sistemas corporativos da DPC, a fim de verificar pendências, principalmente multas
não pagas ou em processo de julgamento/recurso e outras restrições legais que impeçam
a transferência;

c) caso inexista fato que restrinja a transferência, a OM de inscrição deverá
enviar mensagem à CP/DL/AG que solicitou a transferência, informando que não há fato
restritivo à transferência, efetuar a transferência da embarcação pelo SISGEMB e
encaminhar toda documentação referente à embarcação, constante em seu arquivo físico,
para a CP/DL/AG solicitante, que será a responsável pela emissão do novo TIE; e

d) caso existam fatos que impeçam a transferência de jurisdição, a OM de
inscrição deverá informar por mensagem os motivos impeditivos, ficando a cargo da
CP/DL/AG, onde se dará a transferência, indeferir o requerimento do proprietário.

e) Documentação:
Para a transferência de jurisdição das embarcações, o proprietário deverá

anexar ao os seguintes documentos:
I - requerimento, de acordo com o anexo 2-E;
II - Procuração e documento oficial de identificação com foto do outorgado

(quando aplicável);
III - Documento oficial de identificação, dentro da validade, com foto (se pessoa

física) ou cópia simples da Declaração de Registro na Junta Comercial, estatuto ou contrato
social (se pessoa jurídica), CPF para pessoa física e CNPJ, quando se tratar de pessoa
jurídica (cópia simples);

IV - Comprovante de residência.
A comprovação de residência poderá ser realizada por meio da apresentação

dos seguintes documentos, de acordo com a Lei no 6.629, de 16 de abril de 1979:
I) contrato de locação em que figure como locatário; ou
II) conta de luz, água, gás ou telefone, preferencialmente com CEP, a vencer ou

com data de vencimento ocorrido há, até, 120 dias.
Em caso de pessoa jurídica, apresentar conta de água, luz, gás, IPTU, telefone

fixo ou Contrato Social.
Se o interessado for menor de 21 anos, poderá ser apresentada comprovação

de residência do pai ou responsável legal.
Caso o interessado não tenha como comprovar endereço, ele poderá

apresentar uma Declaração de Residência, assinada pelo próprio ou por procurador
bastante, conforme prescrito na Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. Esta declaração
presume-se verdadeira sob as penas da lei. O modelo de Declaração de Residência
encontra-se no anexo 2-I;

V - TIE original;
VI - BADE/BSADE;
VII - Duas fotos coloridas da embarcação gravadas em mídia. Uma mostrando-

a pela popa (traseira) e outra pelo través (lado), de forma que apareça total e claramente
de proa a popa, preenchendo a largura da foto, que deverão ser arquivadas pela CP/DL/AG
no SISGEMB. Uma das fotos deverá mostrar o número de inscrição da embarcação; e

VIII - Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU),
referente ao serviço de transferência de jurisdição, constante da tabela de indenizações e
serviços do anexo 1-C.

2.11.3 - Transferência de propriedade de embarcações registradas no TM.
a) Para transferência de propriedade deverão ser apresentados a CP/DL/AG, os

documentos constantes do sítio do TM (link "documentos/transferência de propriedade
marítima").

b) Após serem verificadas as informações na CP/DL/AG, esta encaminhará o
requerimento de transferência ao TM.

c) Quando do envio da PRPM ao TM para as devidas alterações, deverá ser
emitido o DPP, de maneira idêntica à citada no inciso 2.5.1 do artigo 2.5.

2.12 - ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS DA EMBARCAÇÃO, ALTERAÇÃO DA
RAZÃO SOCIAL OU MUDANÇA DE ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO

No caso de alterações de características da embarcação, tais como cor, nome,
substituição de máquina ou motor, ou do endereço do proprietário, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

2.12.1 - Embarcações apenas inscritas nas CP/DL/AG.
a) Requerimento do interessado de acordo com o anexo 2-E;
b) Comprovante de residência de acordo com o artigo 2.3;
c) BADE/BSADE com as devidas alterações e documentos que comprovem a

alteração;
d) TIE;
e) Procuração e documento oficial de identificação do outorgado, com foto

(quando aplicável);
f) Prova de alteração do ato constitutivo (por empresa pública) ou prova do

registro em junta comercial (por firma em nome individual), ou ata da assembleia com
alteração da razão social (por S.A. e firma em nome coletivo);

g) Guia de Recolhimento da União (GRU) com o devido comprovante de
pagamento (cópia simples);

h) Documento oficial de identificação, dentro da validade, com foto (se pessoa
física) ou Declaração de Registro na Junta Comercial, estatuto ou contrato social (se pessoa
jurídica) (cópia simples), CPF para pessoa física e CNPJ quando se tratar de pessoa jurídica
(cópia simples); e

i) Duas fotos coloridas da embarcação gravadas em mídia. Uma mostrando-a
pela popa (traseira) e outra pelo través (lado), de forma que apareça total e claramente
de proa a popa, preenchendo a largura da foto, que deverão ser arquivadas pela CP/DL/AG
no SISGEMB. Uma das fotos deverá mostrar o número de inscrição da embarcação.

Notas:
1) a CP/DL/AG somente concluirá o processo após a análise do "Nada consta da

Inspeção Naval".
2) a CP/DL/AG emitirá um novo Título de Inscrição de Embarcação com as

modificações verificadas.
2.12.2 - Embarcações registradas no Tribunal Marítimo.
a) Para embarcações registradas no Tribunal Marítimo deverá ser apresentada

a documentação constante no sítio do TM
(https://www.marinha.mil.br/tm/?q=documentos_reb ) e duas fotos coloridas da
embarcação gravadas em mídia. Uma mostrando-a pela popa (traseira) e outra pelo través
(lado), de forma que apareça total e claramente de proa a popa, preenchendo a largura
da foto, que deverão ser arquivadas pela CP/DL/AG no SISGEMB. Uma das fotos deverá
mostrar o número de inscrição da embarcação.

b) Para a mudança de endereço haverá necessidade de apresentação de um
comprovante de residência

A comprovação de residência poderá ser realizada por meio da apresentação
dos seguintes documentos, de acordo com a Lei no 6.629, de 16 de abril de 1979:

I) contrato de locação em que figure como locatário; ou
II) conta de luz, água, gás ou telefone, preferencialmente com CEP, a vencer ou

com data de vencimento ocorrido há, até, 120 dias.
Em caso de pessoa jurídica, apresentar conta de água, luz, gás, IPTU, telefone

fixo ou Contrato Social.
Se o interessado for menor de 21 anos, poderá ser apresentada comprovação

de residência do pai ou responsável legal.
Caso o interessado não tenha como comprovar endereço, ele poderá

apresentar uma Declaração de Residência, assinada pelo próprio ou por procurador
bastante, conforme prescrito na Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. Esta declaração
presume-se verdadeira sob as penas da lei. O modelo de Declaração de Residência
encontra-se no anexo 2-I.

2.13 - REGISTRO E CANCELAMENTO DE ÔNUS E AVERBAÇÕES

2.13.1 - Registro e cancelamento de ônus e averbações de embarcações
registradas no TM.

a) O registro de direitos reais e de outros ônus que gravem embarcações
brasileiras deverá ser feito no TM.

b) Enquanto não registrados, os direitos reais e os ônus subsistem apenas entre
as partes, retroagindo a eficácia do registro à data da prenotação do título.

c) Para consecução do registro do gravame, o interessado deverá promover
previamente o registro no TM da(s) embarcação(ões) ainda não registrada(s) ou isenta(s),
procedendo conforme explicitado no artigo 2.5 e encaminhar requerimento (anexo 2-E) ao
TM, tendo como anexos os documentos necessários ao ato requerido, conforme constante
do sítio do TM na internet (https://www.marinha.mil.br/tm/?q=documentos_reb), para o
registro ou cancelamento de ônus e averbações.

2.13.2 - Registro e cancelamento de ônus e averbações de embarcações
inscritas na CP/DL/AG.

O interessado em registrar ou cancelar ônus ou averbações relativas a
embarcações inscritas deverá apresentar documentação listada abaixo. O cancelamento de
registro de ônus ocorrerá por solicitação do interessado, quando cessar o gravame que
incidiu sobre a embarcação, pela renúncia do credor, pela perda da embarcação ou
prescrição extintiva:

a) Requerimento do interessado;
b) BADE/BSADE;
c) Documento oficial de identificação, dentro da validade, com foto (se pessoa

física) ou Declaração de Registro na Junta Comercial, estatuto ou contrato social (se pessoa
jurídica) cópia simples com apresentação do original), CPF para pessoa física e CNPJ,
quando se tratar de pessoa jurídica (cópia simples com apresentação do original para
ambos os documentos);

d) Instrumento que comprove ou justifique o registro ou cancelamento de ônus
ou averbações;

e) TIE (cópia simples);
f) Guia de Recolhimento da União (GRU) com o devido comprovante de

pagamento (cópia simples); e
g) Duas fotos coloridas da embarcação gravadas em mídia. Uma mostrando-a

pela popa (traseira) e outra pelo través (lado), de forma que apareça total e claramente
de proa a popa, preenchendo a largura da foto, que deverão ser arquivadas pela CP/DL/AG
no SISGEMB. Uma das fotos deverá mostrar o número de inscrição da embarcação.

2.13.3 - Controle.
Deverão ser inseridos no SISGEMB (campo "HISTÓRICO") os registros,

cancelamentos de ônus e averbações deferidos, com informações completas que
apresentem as respectivas justificativas. Os documentos relativos aos ônus e averbações
deverão ser arquivados nas CP/DL/AG.

2.14 - FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES OU CERTIDÃO SOBRE
E M BA R C AÇÕ ES

Certidões são documentos oriundos de autoridade ou agente do Poder Público,
que nessa qualidade provem ou confirmem determinado ato ou fato, não se distinguindo
entre as certidões, cópias ou fotocópias.

Para a expedição da certidão será utilizado o modelo do anexo 2-F.
2.14.1 - Certidões para embarcações com AB menor ou igual a 100 deverá ser

realizada por meio da seguinte documentação:
a) Requerimento do interessado com a motivação do pedido ou ofício de

solicitação, quando se tratar de órgãos públicos;
b) Documento oficial de identificação, dentro da validade, com foto (se pessoa

física) ou Declaração de Registro na Junta Comercial, estatuto ou contrato social (se pessoa
jurídica) (cópia simples), CPF para pessoa física e CNPJ, quando se tratar de pessoa jurídica
(cópia simples); e

c) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU),
referente ao serviço de emissão da certidão, conforme tabela de indenização e serviços do
anexo 1-C. Os órgãos públicos estão isentos de pagamento de GRU.

2.14.2 - Certidões para embarcações com AB maior que 100.
O interessado deverá solicitar a certidão diretamente no Tribunal Marítimo,

apresentando os documentos constantes do sítio do TM na internet
(https://www.marinha.mil.br/tm/?q=documentos_reb#).

N OT A S :
1) certidões são documentos oriundos de autoridade ou agente do Poder Público,

que nessa qualidade provem ou confirmem determinado ato ou fato, não se distinguindo entre
as certidões, cópias ou fotocópias;

2) toda pessoa titular de direito individual, ou coletivo perseguido, possui
legitimidade para requerer certidões, desde que demonstrada tal circunstância;

3) além da prova de legitimidade, é imprescindível a prova de conexão com o
possível direito que pretenda invocar o interessado;

4) as pessoas físicas ou jurídicas são capazes de direitos e deveres de ordem civil.
Entretanto, as que não são capazes de exercer pessoalmente, ou não desejarem, podem
nomear representantes ou mandatários por meio de procuração para trato de interesses
particulares, assim como constituírem legalmente um advogado;

5) as requisições individuais oriundas da Secretaria de Receita Federal (SRF), do
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), de ordens judiciais e as solicitações do Ministério
Público da União, dos Estados, do Tribunal de Contas da União, da Defensoria Pública da União
e das Autoridades diversas devem ser atendidas na forma da Lei;

6) natureza dos Requerimentos:
a) para defesa de direitos ou para esclarecimentos de situação de interesse pessoal,

podendo ser indeferido na hipótese de inexistência, ou não apresentação adequada da
justificativa do pedido, por serem imperativos os fins e razões do mesmo;

b) ser específico, certo, determinado e não genérico;
c) não ter amplitude exagerada, como todo um processo, pois atenta contra o

princípio de razoabilidade. Há de se exigir que o interessado discrimine com clareza de qual ou
quais atos deseja a certidão, daí a não se expedir "Certidão de Inteiro Teor", quando o
requerimento for desarrazoado; e

d) não serem genéricos, de modo a importarem em devassa dos direitos de
terceiros.

7) prazos para atendimento dos requerimentos:
a) até dez dias de sua apresentação para o indeferimento ou recusa ao acesso à

informação;
b) até quinze dias, contados a partir do registro do requerimento no órgão, para o

fornecimento da Certidão; e
c) até quinze dias, contados a partir do registro do requerimento no órgão, no caso

de desatendidas as exigências do art. 2o da Lei no 9.051/95 (por não ter esclarecido os fins e
razões do pedido).

8) consulta à DPC pelos Agentes da Autoridade Marítima (CP/DL/AG).
a) quando a solicitação requerer informações sobre um conjunto de embarcações e

proprietários, ou ainda ao banco de dados dos sistemas corporativos da DPC, as CP/DL/AG
devem realizar consulta prévia de maneira a se verificar a possibilidade de fornecimento das
informações solicitadas; e

b) alerta-se que a DPC mantém Termo de Cooperação na forma da Lei com diversos
órgãos para consulta dos bancos de dados de seus sistemas corporativos.

2.15 - CLASSIFICAÇÃO DE EMBARCAÇÕES
As embarcações serão classificadas como descrito a seguir:
2.15.1 - Áreas de navegação
a) Mar aberto
b) Interior
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2.15.2 - Atividades ou Serviço
a) Esporte e/ou Recreio
2.15.3 - Propulsão
a) Com propulsão
b) Sem propulsão
2.15.4 - Tipos de Embarcações

1_MD_1_14575086_015

1_MD_1_14575086_016

SEÇÃO II
MARCAÇÕES E APROVAÇÃO DE NOMES
2.16 - MARCAÇÕES E INSCRIÇÕES NO CASCO
2.16.1 - Embarcações em Geral - toda embarcação deverá ser marcada de modo

visível e durável:
na Popa - nome da embarcação juntamente com o porto e número de inscrição,

com letras de, no mínimo, dez cm de altura e números de, no mínimo, dois cm de altura;
e

nos Bordos - nome nos dois bordos podendo ser no costado ou nas laterais da
superestrutura, a critério do proprietário, em posição visível e em tamanho apropriado às
dimensões da embarcação.

2.16.2 - Embarcações com plano de linha dágua retangular - essas embarcações,
do tipo balsas ou chatas, receberão marcações de nome, porto de inscrição e número de
inscrição nos bordos próximos à popa.

2.16.3 - Embarcações com propulsor lateral - a embarcação que possuir propulsor
lateral deverá ostentar uma marca desta característica, em ambos os bordos, tanto quanto
possível, na vertical à posição onde se localiza o propulsor, localizada acima da linha dágua
de carregamento máximo, em posição onde a pintura não possa vir a ser prejudicada pelas
unhas do ferro nem tenha a visibilidade comprometida pela amarra, pintada ou moldada em
chapa de aço com seis a sete mm de espessura, fixada, sempre que possível, diretamente no
costado por solda contínua. Tanto a marca pintada como a de chapa de aço deverão ser
pintadas em cor que estabeleça um forte contraste com a pintura do costado.

As marcas de indicação deverão obedecer ao desenho do anexo 2-G, onde "M" é
o módulo medido em milímetros.

A dimensão do módulo "M" será em função do comprimento total da
embarcação (Loa em metros), de acordo com a Tabela 2.1, a seguir:

1_MD_1_14575086_017

2.16.4 - Embarcações Miúdas - as embarcações miúdas inscritas deverão ser
marcadas obrigatoriamente com o número de inscrição no costado, nos dois bordos e
em posição visível. É facultativo marcar essas embarcações com o nome no costado.

2.17 - NOMES DE EMBARCAÇÕES
Autorização e alteração de Nome
2.17.1 - Os nomes das embarcações somente poderão ser autorizados ou

alterados, a pedido do proprietário, com a anuência das CP/DL/AG;
2.17.2 - Deverão ser autorizados apenas nomes diferentes daqueles já

cadastrados no SISGEMB;
2.17.3 - Não deverão ser autorizados nomes que possam causar

constrangimentos, tais como nomes obscenos e/ou ofensivos a pessoas ou
instituições;

2.17.4 - Para autorização ou alteração de nomes das embarcações, as
CP/DL/AG deverão consultar o SISGEMB; e

2.17.5 - Caso seja constatada existência de embarcação com o mesmo nome,
a autorização não deverá ser concedida, devendo o proprietário informar o novo nome
a ser utilizado.

2.18 - CASOS OMISSOS
Casos omissos serão analisados pontualmente pelos Capitães dos Portos,

Delegados e Agentes e, se necessário, serão ratificados pela Diretoria de Portos e Costas.
CAPÍTULO 3
DA CONSTRUÇÃO E CERTIFICAÇÃO DA EMBARCAÇÃO
3.1 - APLICAÇÃO
Este capítulo estabelece os procedimentos para autorizar construção e

alteração de embarcações a serem empregadas nas atividades de esporte e recreio, bem
como para a regularização das embarcações construídas ou alteradas sem o
cumprimento dessas exigências. Por tratar-se de aspectos técnicos, parte das suas regras
poderão ser consultadas nas Normas da Autoridade Marítima para Navegação em Mar
Aberto (NORMAM-01/DPC) e Normas da Autoridade Marítima para Navegação Interior
(NORMAM-02/DPC), conforme o caso.

SEÇÃO I
G E N E R A L I DA D ES
3.2 - CONSTRUÇÃO E OBRIGATORIEDADE DE CLASSIFICAÇÃO
Todas as embarcações de esporte e/ou recreio com arqueação bruta maior ou

igual a quinhentos, para as quais sejam solicitadas Licença de Construção, Licença de
Alteração (por terem sofrido alteração estrutural de vulto, cuja avaliação será feita pela
DPC), Reclassificação, devem, obrigatoriamente, ser mantidas em classe por uma
Sociedade Classificadora, reconhecida para atuar em nome do Governo Brasileiro.

3.3 - OBRIGATORIEDADE DA LICENÇA DE CONSTRUÇÃO, ALTERAÇÃO E
R EC L A S S I F I C AÇ ÃO

Toda embarcação de esporte e/ou recreio, classificada ou certificada classe 1
(EC1) só poderá ser construída no país, ou no exterior para a bandeira brasileira, após
obtida a respectiva Licença de Construção.

Toda embarcação de esporte e/ou recreio, classificada ou certificada classe 1
(EC1) só poderá sofrer alterações ou ser reclassificada após obtidas as respectivas
Licenças de Alteração ou Reclassificação.

As embarcações de esporte e/ou recreio certificadas classe 2 (EC2) estão
dispensadas da obtenção de Licenças de Construção, Alteração e Reclassificação,
devendo, entretanto, cumprir o previsto no artigo 3.11 destas normas.

3.4 - REGULARIZAÇÃO DE EMBARCAÇÕES JÁ CONSTRUÍDAS
Para embarcações cuja construção ou alteração já tenha sido concluída, seja

no país ou no exterior, sem que tenham sido obtidas as respectivas licenças de
construção ou alteração, se tais licenças forem previstas nestas normas para o tipo de
embarcação em questão, deverá ser solicitada a uma CP/DL/AG ou a uma Sociedade
Classificadora, seguindo procedimento idêntico ao previsto para obtenção das respectivas
licenças, conforme definido nas seções II e III deste capítulo, evidenciando, no formulário
(modelo anexo 3-A), a data do término da construção da embarcação e uma observação
ressaltando o fato de se tratar de uma construção já concluída. Para as embarcações que
já iniciaram o processo de regularização (possuem um Documento de Regularização),
devem se dirigir a uma CP/DL/AG e solicitar a substituição do mesmo por uma Licença
de Construção, seguindo os procedimentos descritos anteriormente.

Caberá ao proprietário efetuar modificações porventura consideradas
necessárias durante a análise do projeto, mesmo quando tais alterações acarretarem em
desmonte de parcelas da embarcação ou docagem.

A Licença emitida será designada Licença de Construção para Embarcações já
construídas (LCEC), e terá validade junto ao TM para efeito de obtenção do respectivo
registro (Provisão de Registro de Propriedade Marítima - PRPM), como as demais
Licenças de Construção ou de Alteração.

3.5 - EXIGÊNCIAS E INFORMAÇÕES ADICIONAIS NAS LICENÇAS DE
CONSTRUÇÃO, ALTERAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO

As disposições relativas a este item são as mesmas contidas no artigo 0311
das NORMAM-01/DPC e NORMAM-02/DPC.

3.6 - LICENÇAS PROVISÓRIAS
A emissão das Licenças Provisórias poderá ocorrer nas seguintes ocasiões:
3.6.1 - Para Iniciar Construção ou Alteração
Esta licença seguirá os mesmos procedimentos estabelecidos no item 0306 1)

das NORMAM-01/DPC e NORMAM-02/DPC, referente à Licença Provisória, para iniciar
construção ou alteração;

3.6.2 - Para Entrar em Tráfego
Esta licença se destina ao estaleiro para permitir efetuar testes com suas

embarcações ou deslocamentos para participação em exposições náuticas. Essa licença
poderá ser concedida mediante a apresentação nas Capitanias, Delegacias ou Agências de
requerimento com o Termo de Responsabilidade para Realização de Prova de
Máquinas/Navegação (anexo 3-E). Ela terá validade máxima de noventa dias, devendo
seguir os procedimentos previstos no inciso 3.40.2 do artigo 3.40 (Termo de
Responsabilidade para Realização de Provas de Máquinas/Navegação), renovável por
mais noventa dias, a critério da CP/DL/AG. Para embarcações novas, o nome da
embarcação a ser preenchido no anexo poderá ser o do estaleiro construtor seguido de
um numeral e fixado na embarcação através de adesivos, caso ainda não possua nome
definido.

A licença perderá sua validade por qualquer das seguintes condições:
a) perda das condições mínimas de segurança da embarcação;
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b) término de seu período de validade;
c) modificações na embarcação que afetem as condições de segurança

originalmente definidas no Termo do anexo 3-E; e
d) avarias que afetem as condições de segurança originais.
3.6.3 - Para Tráfego de Embarcações de Esporte e/ou Recreio Construídas no

Exterior
Esta licença se destina às embarcações de esporte e/ou recreio que são

construídas no exterior e necessitam efetuar viagem para águas sob jurisdição brasileira.
A licença, cujo modelo é apresentado no anexo 3-F, terá validade máxima de 120 dias,
em caráter improrrogável, e deverá ser solicitada pelo proprietário ou seu preposto na
CP/DL/AG na qual será feita a inscrição da embarcação. Por ocasião da solicitação da
licença deverá ser apresentado requerimento com o Termo de Responsabilidade previsto
no anexo 3-C. A regularização da embarcação deverá ser efetivada perante os órgãos
públicos pertinentes tão logo chegue ao seu porto de permanência.

3.7 - CARIMBO E PLANOS
As disposições relativas a carimbo e planos para as embarcações de esporte

e/ou recreio são as mesmas contidas no item 0309 das NORMAM-01/DPC e NORMAM-
02/DPC, referentes ao mesmo assunto.

3.8 - EXPORTAÇÃO DE EMBARCAÇÕES
3.8.1 - Embarcações novas
Somente serão emitidas Licenças de Construção, Alteração e Reclassificação

para embarcações destinadas à exportação por solicitação do proprietário ou seu
preposto.

Por ocasião do despacho destas embarcações, deverá ser utilizada a
DECLARAÇÃO DE ENTRADA/SAÍDA DE EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA DE ESPORTE E/OU
RECREIO, prevista no anexo 1-A e apresentado documento do país de bandeira,
declarando que a embarcação está apta a efetuar a viagem pretendida. Em substituição
ao documento do país de bandeira será aceito o Termo de Responsabilidade de
Construção/Alteração previsto no anexo 3-D.

3.8.2 - Embarcações existentes
O procedimento deverá ser o seguinte:
a) cancelamento da inscrição e/ou registro, mediante requerimento do

interessado, conforme previsto no artigo 2.10 (cancelamento de inscrição e/ou
registro);

b) regularizar a exportação perante os órgãos da Receita Federal; e
c) apresentar a DECLARAÇÃO DE ENTRADA/SAÍDA DE EMBARCAÇÃO DE

ESPORTE E/OU RECREIO, prevista no anexo 1-A.
3.9 - MANUAL DO PROPRIETÁRIO
3.9.1 - Os construtores (ou fabricantes) de embarcações de esporte e/ou

recreio, com propulsão a vela ou a motor, especialmente aquelas produzidas em série
para venda em lojas especializadas, são obrigados a elaborar um "Manual do
Proprietário", com a maior quantidade de informações possíveis sobre a embarcação, tais
como comprimento, boca (largura), capacidade de pessoas a bordo (lotação), peso
máximo admissível e quantidade e potência máxima de motor(es) propulsor(es) a ser(em)
usados, operacionalidade e limitações da embarcação.

3.9.2 - As embarcações construídas de forma artesanal são dispensadas de
possuírem Manual do Proprietário.

SEÇÃO II
PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DA LICENÇA DE CONSTRUÇÃO
3.10 - OBTENÇÃO DA LICENÇA DE CONSTRUÇÃO
3.10.1 - EMBARCAÇÕES DE ESPORTE E/OU RECREIO CERTIFICADAS CLASSE 1

(EC1) - A Licença de Construção será emitida por uma Sociedade Classificadora ou pela
GEVI, obedecendo os mesmos critérios estabelecidos no item 0312 da NORMAM-01/DPC
e NORMAM-02/DPC, conforme aplicável.

3.10.2 - EMBARCAÇÕES CLASSIFICADAS - A Licença de Construção será
concedida por uma Sociedade Classificadora ou Entidade Certificadora reconhecida para
atuar em nome do Governo Brasileiro, obedecendo os mesmos critérios estabelecidos no
item 0313 da NORMAM-01/DPC e NORMAM-02/DPC, conforme aplicável.

3.11 - EMBARCAÇÕES DE ESPORTE E/OU RECREIO CERTIFICADAS CLASSE 2
( EC 2 )

3.11.1 - Para as embarcações de médio porte não classificadas não será
necessária a obtenção da Licença de Construção, bastando a apresentação dos seguintes
documentos ao órgão de inscrição da embarcação:

a) ART referente ao projeto da embarcação em via original, caso se trate de
embarcação nova; ART referente ao levantamento técnico, caso se trate de embarcação
construída sem acompanhamento de responsável técnico;

b) Memorial Descritivo, de acordo com o modelo constante no anexo 3-G das
NORMAM-01/DPC ou NORMAM-02/DPC;

c) Termo de Responsabilidade de Construção/Alteração (anexo 3-D);
d) Manual do Proprietário, quando aplicável;
e) Os documentos citados nesta alínea serão apresentados somente para

arquivo, no órgão de inscrição da embarcação, e não necessitarão ser analisados,
endossados ou carimbados;

f) Após recebimento da documentação, o órgão de inscrição da embarcação
emitirá um recibo para o interessado;

g) As embarcações com comprimento menor ou igual a doze metros estão
dispensadas da apresentação da documentação acima; e

h) Caso o interessado, apesar da não obrigatoriedade, deseje que seja emitida
uma Licença de Construção, deverão ser seguidos os procedimentos previstos para uma
embarcação de esporte e/ou recreio certificada classe 1 (EC1).

3.12 - SÉRIE DE EMBARCAÇÕES
3.12.1 - Para emissão de Licença de Construção de uma "série de

embarcações" de esporte e/ou recreio com comprimento igual ou superior a 24m,
somente serão analisados os documentos do protótipo exigidos para obtenção da Licença
de Construção. Para as demais embarcações da série, bastarão ser apresentados os
documentos abaixo listados:

a) ART referente ao projeto da embarcação em via original, caso se trate de
embarcação nova; ART referente ao levantamento técnico, caso se trate de embarcação
construída sem acompanhamento de responsável técnico;

b) Memorial Descritivo de acordo com o modelo constante do anexo 3-G das
NORMAM-01/DPC ou NORMAM-02/DPC;

c) Relatório da Prova de Inclinação ou Medição de Porte Bruto e Folheto de
Trim e Estabilidade Definitivo;

d) Uma via dos planos e documentos endossados por ocasião da concessão
da Licença de Construção do protótipo; e

e) Manual do proprietário.
3.12.2 - Para as embarcações com comprimento menor que 24 metros, os

documentos mencionados no artigo 3.11 deverão ser apresentados para todas as
embarcações da série.

3.12.3 - Para as embarcações de esporte e/ou recreio com comprimento igual
ou superior a 24 metros, construídas em série, a prova de inclinação só será obrigatória
de quatro em quatro embarcações. O resultado da prova de inclinação do protótipo
poderá ser extrapolado para a segunda, terceira e quarta embarcações; a quinta deverá
ser submetida a novo teste podendo seu resultado ser adotado para a sexta, sétima e
oitava embarcações e, assim, sucessivamente.

SEÇÃO III
PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DE LICENÇA DE ALTERAÇÃO
3.13 - GENERALIDADES
3.13.1 - Certificado de Segurança da Navegação (CSN)
O CSN perderá a validade sempre que forem introduzidas alterações na

embarcação ou após o seu término do prazo de validade (dez anos), devendo ser
emitido um novo certificado após a realização de uma vistoria inicial ou de
renovação.

3.13.2 - Mudança na Arqueação
a) Quando a alteração acarretar na mudança dos valores da arqueação bruta

e/ou arqueação líquida originalmente atribuídos, deverão ser tomadas as devidas
providências no sentido de que a embarcação seja rearqueada.

b) Deverá ser dada especial atenção às alterações que mudem a arqueação
bruta da embarcação, tendo em vista a aplicabilidade de alguns regulamentos ser
baseada nesse parâmetro.

3.13.3 - Atualização do SISGEMB
a) Os dados referentes às alterações que impliquem em mudanças das

características da embarcação constantes do SISGEMB deverão ser atualizados.
b) O número de cada Licença de Alteração emitida para uma embarcação

deverá ser digitado pelas CP/DL/AG no campo histórico do SISGEMB.
3.14 - EMBARCAÇÕES DE ESPORTE E/OU RECREIO CERTIFICADAS CLASSE 1

( EC 1 )
A Licença de Alteração será concedida, obedecendo os mesmos critérios

estabelecidos no item 0318 da NORMAM-01/DPC e NORMAM-02/DPC, conforme
aplicável.

3.15 - EMBARCAÇÕES CLASSIFICADAS
A Licença de Alteração será concedida por uma Sociedade Classificadora

reconhecida para atuar em nome do Governo Brasileiro, obedecendo os mesmos critérios
estabelecidos no item 0319 da NORMAM-01/DPC e NORMAM-02/DPC, conforme
aplicável.

3.16 - EMBARCAÇÕES DE ESPORTE E/OU RECREIO CERTIFICADAS CLASSE 2
( EC 2 )

3.16.1 - Para as embarcações de médio porte e não classificadas não será
necessária a obtenção da Licença de Alteração, bastando a apresentação dos seguintes
documentos ao órgão de inscrição da embarcação:

a) ART referente ao projeto da embarcação em via original, caso se trate de
embarcação nova; ART referente ao levantamento técnico, caso se trate de embarcação
construída sem acompanhamento de responsável técnico;

b) Memorial Descritivo, de acordo com o modelo constante no anexo 3-G das
NORMAM-01/DPC e NORMAM-02/DPC; e

b) Declaração do responsável técnico, caracterizando as condições de
carregamento nas quais a embarcação deve operar, de acordo com o modelo constante
do anexo 3-H das NORMAM-01/DPC ou NORMAM-02/DPC.

3.16.2 - As embarcações com comprimento menor que doze metros estão
dispensadas da apresentação da documentação acima.

3.16.3 - Caso o interessado, apesar da não obrigatoriedade, deseje que seja
emitida uma Licença de Alteração, deverão ser seguidos os procedimentos previstos para
uma embarcação de esporte e recreio certificada classe 1 (EC1).

SESSÃO IV
PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DA LICENÇA DE RECLASSIFICAÇÃO
3.17 - GENERALIDADES
3.17.1 - Certificado de Segurança da Navegação (CSN)
O CSN será automaticamente cancelado em caso de reclassificação da

embarcação para operar em outra atividade, devendo o proprietário providenciar a sua
substituição.

3.17.2 - Reclassificação quanto à atividade
A reclassificação de embarcações para outro serviço ou atividade distinto de

esporte e/ou recreio, deverá atender aos requisitos das normas específicas da DPC para
a NORMAM-01/DPC ou NORMAM-02/DPC, conforme o caso.

3.17.3 - Mudança na Arqueação
Quando a reclassificação acarretar na mudança do valor da arqueação líquida

originalmente atribuído, deverão ser tomadas as devidas providências no sentido de que
a embarcação seja rearqueada.

3.17.4 - Atualização do SISGEMB
a) Os dados referentes às reclassificações que impliquem em mudanças das

características da embarcação constantes do SISGEMB deverão ser atualizados.
b) O número de cada Licença de Reclassificação emitida para uma

embarcação deverá ser digitado pelas CP/DL/AG no campo histórico do SISGEMB.
3.17.5 - Elaboração de Novos Planos
Caso a reclassificação incorra na alteração dos planos e/ou documentos

endossados quando da concessão da Licença de Construção ou Alteração, ou na
necessidade de se elaborar novos planos ainda não apresentados, deverá ser seguido o
mesmo procedimento descrito nestas normas para concessão da Licença de Alteração.

3.17.6 - Isenções
Independente do estabelecido nos demais itens desta Seção, estão isentas da

apresentação dos planos e documentos, as embarcações que desejem alterar a área de
navegação a que se destinam para uma menos rigorosa, desde que seja mantida a
atividade de esporte e/ou recreio. Tal reclassificação poderá ser concedida
automaticamente pelo órgão de inscrição, independente do porte da embarcação.

3.18 - EMBARCAÇÕES DE ESPORTE E/OU RECREIO CERTIFICADAS CLASSE 1
( EC 1 )

A Licença de Reclassificação será emitida por uma Sociedade Classificadora,
Entidade Certificadora ou pelo GVI, obedecendo os mesmos critérios estabelecidos no
item 0323 da NORMAM-01/DPC e NORMAM-02/DPC, conforme aplicável.

3.19 - EMBARCAÇÕES CLASSIFICADAS
A Licença de Reclassificação será emitida pela Sociedade Classificadora da

embarcação, desde que esta seja reconhecida para atuar em nome do Governo Brasileiro
na navegação em que a embarcação pretende operar, obedecendo os mesmos critérios
estabelecidos no item 0324 da NORMAM-01/DPC e NORMAM-02/DPC, conforme
aplicável.

3.20 - EMBARCAÇÕES DE ESPORTE E/OU RECREIO CERTIFICADAS CLASSE 2
( EC 2 )

A reclassificação quanto à área de navegação das embarcações de médio
porte poderá ser concedida pela CP/DL/AG de inscrição da embarcação, mediante
requerimento apresentado pelo proprietário ou seu representante legal. Deverá ser
apresentada a documentação prevista no artigo 3.11, contemplando a nova classificação
pretendida.

3.21 - RECLASSIFICAÇÃO PARA UMA VIAGEM
A embarcação que desejar realizar uma viagem em área de navegação com

requisitos mais rigorosos que daquela em que está autorizada a operar, deverá solicitar
à CP/DL/AG a reclassificação para a viagem por meio do seguinte procedimento:

3.21.1 - apresentação, pelo interessado, de declaração de um engenheiro
naval, que ateste que a embarcação possui estabilidade e resistência estrutural
satisfatórias para efetuar a viagem pretendida; e

3.21.2 - realização de vistoria pela CP/DL/AG onde deverão ser verificados a
habilitação dos tripulantes e os setores de equipamentos e rádio constantes da lista de
verificação aplicável ao tipo de navegação pretendida.

Após o cumprimento dos incisos 3.21.1 e 3.21.2 a CP/DL/AG poderá autorizar
a viagem da embarcação.

SEÇÃO V
R ES P O N S A B I L I DA D E
3.22 - PLANOS
3.22.1 - As informações constantes dos planos, documentos, cálculos e

estudos apresentados são de responsabilidade do engenheiro naval ou construtor naval
que elaborou o projeto ou efetuou o levantamento de características, cabendo ao GVI
da CP e às Entidades Certificadoras ou às Sociedades Classificadoras a verificação quanto
ao atendimento dos requisitos estabelecidos nestas normas.

3.22.2 - Todos os planos e documentos deverão ser assinados de próprio
punho pelo responsável técnico pelo projeto, devidamente registrado no CREA, não
sendo aceita cópia de assinatura.

3.23 - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART)
Os planos e documentos deverão vir acompanhados do original da Anotação

de Responsabilidade Técnica (ART), conforme previsto no item 3Q do anexo 3-F da
NORMAM-01/DPC ou NORMAM-02/DPC, conforme aplicável.

3.24 - CONSTRUÇÃO NO EXTERIOR
No caso de construção ou aquisição no exterior, o projeto deverá ser

verificado e endossado por engenheiro naval registrado no CREA.
SEÇÃO VI
ESTABILIDADE INTACTA
3.25 - APLICAÇÃO
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Os procedimentos previstos nesta seção são aplicáveis apenas às
embarcações de esporte e/ou recreio.

3.26 - BORDA-LIVRE
Este item se aplica às embarcações com comprimento maior ou igual a 24

metros. Estas embarcações estão dispensadas de possuir marcas de borda-livre e o
respectivo Certificado. Entretanto, as embarcações para as quais tenha sido solicitada
Licença de Construção, Licença de Alteração, Reclassificação, a partir de 11/02/2000
deverão atender aos requisitos técnicos para embarcações "Não SOLAS", tais como os
requisitos estabelecidos nos itens 0706 da NORMAM-01/DPC ou 0611, 0612 e 0613 da
NORMAM-02/DPC, conforme aplicável.

3.27 - ESTABILIDADE
3.27.1- Lotação de embarcações de esporte e/ou recreio com comprimento

menor que 24 metros
As embarcações deverão ter suas lotações determinadas pelos estaleiros

construtores. Quando por qualquer motivo este dado não for disponibilizado pelo
estaleiro construtor ou quando se tratar de embarcação de fabricação artesanal, a
determinação da lotação deverá ser estabelecida utilizando as normas para lotação de
passageiros e do peso máximo de carga (PMC) de embarcações com arqueação bruta
menor ou igual a 20, contidas no anexo 7-F da NORMAM-01/DPC ou no anexo 6-G da
NORMAM-02/DPC, conforme aplicável.

3.27.2 - Embarcações de esporte e/ou recreio com comprimento igual ou
superior a 24 metros

As embarcações destinadas à navegação em mar aberto deverão ter a
estabilidade intacta avaliada de acordo com os requisitos estabelecidos no Capítulo 7 da
NORMAM-01/DPC, no que for aplicável.

As embarcações destinadas à navegação interior deverão ter a estabilidade
intacta avaliada de acordo com os requisitos estabelecidos no Capítulo 6 da NORMAM-
02/DPC, no que for aplicável.

SEÇÃO VII
DETERMINAÇÃO DA ARQUEAÇÃO
3.28 - APLICAÇÃO
3.28.1 - As embarcações de esporte e/ou recreio com comprimento inferior

a 24 metros estão dispensadas da atribuição de arqueações bruta e líquida.
3.28.2 - Estas regras, que são baseadas na Convenção Internacional para

Medidas de Tonelagem de Navios (1969), aplicam-se às embarcações de esporte e/ou
recreio com comprimento maior ou igual a 24 metros.

3.29 - OBRIGATORIEDADE DA ARQUEAÇÃO
3.29.1 - Autorização para Tráfego
Nenhuma embarcação enquadrada no escopo do inciso 3.28.2 do artigo 3.28,

poderá trafegar sem que tenha sido previamente arqueada.
3.29.2 - Período para Efetuar a Arqueação
A arqueação deverá ser efetuada quando a embarcação se encontrar pronta

ou em fase final de construção.
Para as embarcações que se encontrem nesse estágio mas, para as quais

ainda não tenha sido solicitada a Licença de Construção, poderá ser solicitado pelo
interessado a Licença e a determinação da arqueação simultaneamente, sem prejuízo
das sanções aplicáveis.

3.29.3 - Licença Provisória para Entrada em Tráfego (LPET)
Nos casos em que sejam concedidas Licenças Provisórias para Entrada em

Tráfego, de acordo com o estabelecido no artigo 3.5, os valores das arqueações bruta
e líquida estimados pelo engenheiro responsável, constante do Memorial Descritivo,
deverão ser adotados provisoriamente para a embarcação, sujeitos a ratificação
posterior por ocasião da determinação da arqueação.

3.30 - PROCEDIMENTO PARA DETERMINAÇÃO DA ARQUEAÇÃO E
C E R T I F I C AÇ ÃO

3.30.1 - As embarcações de grande porte destinadas à navegação em mar
aberto deverão ser arqueadas e certificadas de acordo com o estabelecido no Capítulo
8 da NORMAM-01/DPC, conforme aplicável. A documentação a ser apresentada na
CP/DL/AG para a solicitação da determinação da arqueação é a seguinte:

a) Requerimento do interessado;
b) Uma cópia dos planos e documentos técnicos da embarcação previamente

analisados por ocasião da emissão da Licença de Construção (LC) ou Licença de
Construção para Embarcações Construídas (LCEC) ou Licença de Alteração (LA) ou
Licença de Reclassificação (LR), conforme o caso;

c) Notas para Arqueação elaboradas pelo Responsável Técnico pelo cálculo
com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); e

d) Guia de Recolhimento da União (GRU) com o devido comprovante de
pagamento (cópia simples), referente ao serviço de vistoria de arqueação (anexo 1-
C).

3.30.2 - As embarcações de grande porte empregadas na navegação interior
deverão ser arqueadas e certificadas de acordo com o estabelecido no Capítulo 7 da
NORMAM-02/DPC, conforme aplicável.

SEÇÃO VIII
VISTORIAS E CERTIFICAÇÃO
3.31 - APLICAÇÃO DAS VISTORIAS
As embarcações de esporte e/ou recreio, com exceção das miúdas, estão

sujeitas a vistorias.
As embarcações destinadas à navegação em mar aberto poderão ser

vistoriadas com a dotação de equipamentos prevista para a navegação em mar aberto
até o limite de vinte milhas náuticas da costa.

Entretanto, quando a embarcação estiver empreendendo navegação em mar
aberto além do limite de vinte milhas, deverá estar dotada de equipamentos para este
fim.

3.32 - PROCEDIMENTOS
3.32.1 - Listas de Verificação
As vistorias serão realizadas de acordo com a lista de verificação constante

no anexo 3-B.
As embarcações empregadas na navegação em mar aberto deverão ser

vistoriadas considerando-se a dotação de material e equipamentos referentes à área de
navegação até vinte milhas da costa. Para o caso de navegação em mar aberto além
do limite de vinte milhas, a embarcação deverá ser dotada com os equipamentos
previstos para este fim, sendo de inteira responsabilidade do proprietário dotar sua
embarcação com equipamentos adicionais específicos para a navegação que irá
empreender.

3.32.2 - Solicitação de Vistorias
Os proprietários das embarcações certificadas classe 1 (EC1) deverão solicitar

as vistorias inicial, de arqueação, de reclassificação e de renovação de CSN, a uma
Sociedade Classificadora ou ao GVI. Os proprietários das embarcações certificadas classe
2 (EC2) deverão solicitar as vistorias inicial e de reclassificação à CP/DL/AG ou a uma
Sociedade Classificadora, a critério do seu proprietário.

Caso os serviços sejam realizados pela CP/DL/AG ou pelo GEVI, os
interessados indenizarão os gastos necessários para a sua realização, de acordo com os
valores constantes do anexo 1-B.

3.32.3 - Local
Com exceção dos testes onde seja necessária a navegação da embarcação, as

vistorias deverão ser realizadas em portos ou em áreas abrigadas, estando a
embarcação fundeada ou atracada.

3.32.4 - Horários
Serão realizadas, a princípio, em dias úteis e em horário comercial. Por

exceção, em caso de força maior, poderão ser realizadas fora desses dias e horários.
3.32.5 - Assistência aos Vistoriadores
O Comandante da embarcação, proprietário, agente marítimo ou pessoa

responsável, providenciará a assistência que for necessária para facilitar as tarefas e
consultas que realize ou formule o vistoriador. Deverá fornecer, ainda, os instrumentos,
aparelhos, manuais, laudos periciais, protocolos e demais elementos que venham a ser
solicitados.

3.32.6 - Adiamento
Os vistoriadores poderão adiar a realização das vistorias quando qualquer

uma das seguintes circunstâncias ocorrer:
a) a embarcação não estiver devidamente preparada para esta finalidade;
b) os acessos à embarcação sejam inadequados, inseguros ou necessitem do

apropriado arranjo e limpeza; ou
c) quando for observada qualquer outra circunstância limitante para a

eficácia da vistoria.
Nos casos mencionados acima, a solicitação e a indenização pelos gastos

necessários para realização da nova vistoria ficarão a cargo do interessado.
3.33 - TIPOS DE VISTORIAS
3.33.1 - Vistoria Inicial - é a que se realiza durante e/ou após a construção,

modificação ou transformação da embarcação. É realizada com a embarcação flutuando,
abrangendo os setores de documentos, publicações, quadros, tabelas, equipamentos,
casco, máquinas, elétrico e rádio.

3.33.2 - Vistoria de Reclassificação - é a que se realiza por ocasião da
reclassificação da embarcação de esporte e/ou recreio da Navegação Interior para Mar
Aberto.

3.33.3 - Vistoria de Arqueação - é aquela que é efetuada em embarcações
de esporte e/ou recreio com comprimento maior ou igual a 24 metros, antes da
expedição do Certificado Nacional de Arqueação, do Certificado Internacional de
Arqueação ou das Notas para Arqueação de Embarcação, para verificar se a construção
está efetivamente de acordo com os planos e/ou documentos considerados para o
cálculo das arqueações bruta e líquida.

3.33.4 - Vistoria de Renovação - é aquela que é efetuada em embarcações
de esporte e/ou recreio com comprimento maior ou igual a 24 metros, para a
renovação do CSN. É realizada com a embarcação flutuando, abrangendo os mesmos
setores da vistoria inicial.

3.33.5 - Vistoria para homologação de helideque - é aquela efetuada visando
à regularização do helideque da embarcação, de acordo com os procedimentos previstos
nas Normas da Autoridade Marítima para Registros de Helideques instalados em
Embarcações e em Plataformas Marítimas (NORMAM-27/DPC).

3.34 - VISTORIAS EXIGIDAS
3.34.1 - As embarcações de esporte e/ou recreio de médio porte, serão

vistoriadas nas seguintes ocasiões:
a) no momento da inscrição (Vistoria Inicial);
b) quando da alteração da área de navegação, de interior para mar aberto

(Vistoria de Reclassificação); e
c) quando sofrer alteração que acarrete mudança de suas características

básicas.
Observações:
1) Estão dispensadas das vistorias mencionadas no inciso 3.34.1 as

embarcações de médio porte, independente do seu comprimento, que apresentarem o
Termo de Responsabilidade de Construção/Alteração, de acordo com o anexo 3-D. As
que não apresentarem o referido Termo deverão ser vistoriadas pela CP/DL/AG ou por
uma Entidade Certificadora ou Sociedade Classificadora; e

2) As embarcações quando vistoriadas pelas CP/DL/AG, nos casos
mencionados nas alíneas a, b e c, do inciso 3.34.1, receberão o Termo de Vistoria Inicial
emitido pelo SISGEMB.

3.34.2 - As embarcações de esporte e/ou recreio de grande porte, ou Iate,
serão vistoriadas nas seguintes ocasiões:

a) antes da emissão do Certificado ou Notas de Arqueação (Vistoria de
Arqueação);

b) por ocasião da Vistoria Inicial e de Renovação, para emissão do
Certificado de Segurança de Navegação, cujo modelo consta do anexo 10-F da
NORMAM-01/DPC e anexo 8-F da NORMAM-02/DPC;

c) quando da alteração da área de navegação, de interior para mar aberto
(Vistoria de Reclassificação); e

d) quando sofrer alteração que acarrete mudança de suas características
básicas.

3.34.3 - As embarcações miúdas estão dispensadas de vistorias.
3.35 - EXECUÇÃO DAS VISTORIAS
3.35.1 - Embarcações Certificadas Classe 1 (EC1) (com comprimento maior ou

igual a 24 metros, não classificadas)
As vistorias inicial, de arqueação, de reclassificação e de renovação serão

realizadas pelo GEVI ou por uma Sociedade Classificadora ou Entidade Certificadora, que
emitirá o respectivo certificado.

3.35.2 - Embarcações Certificadas Classe 2 (EC2)
As vistorias inicial e de reclassificação serão realizadas pelas CP/DL/AG, por

Entidade Certificadora ou por Sociedade Classificadora.
3.35.3 - Embarcações classificadas pelas Sociedades Classificadoras
As vistorias inicial, de reclassificação, de arqueação e de renovação, quando

aplicável, serão efetuadas pelas Entidades Certificadoras ou Sociedades Classificadoras.
3.36 - OBRIGATORIEDADE DO CERTIFICADO DE SEGURANÇA DE NAVEGAÇÃO (CSN)
As embarcações de esporte e/ou recreio de grande porte, ou Iate, e/ou as

embarcações de esporte e/ou recreio classificadas por uma Sociedade Classificadora
reconhecida pelo governo brasileiro deverão portar o CSN.

3.37 - EMISSÃO DO CSN
3.37.1 - Distribuição das Vias
a) Embarcações não classificadas EC1
O Certificado deverá ser emitido em quatro vias pela Entidade Certificadora

ou Sociedade Classificadora ou em duas vias pela GVI, após a realização de uma
Vistoria Inicial ou de Renovação. A primeira via será entregue ao armador, proprietário
ou seu representante legal para que permaneça na embarcação, a segunda via será
arquivada na CP/DL/AG de inscrição. No caso de Entidade Certificadora ou Sociedade
Classificadora, a terceira via será encaminhada à DPC e a quarta via para arquivo na
própria.

Caso a vistoria inicial ou de renovação seja realizada pelo GVI, fora do local
de inscrição deverá ser encaminhada uma via para a OM de inscrição da
embarcação.

b) Embarcações classificadas
O Certificado deverá ser emitido pela Sociedade Classificadora em quatro

vias, sendo que uma deve permanecer arquivada na classificadora, outra deve ser
enviada ao proprietário ou armador para ser mantida a bordo da embarcação, a
terceira deve ser enviada pela classificadora para o órgão de inscrição da embarcação
(que deverá ser previamente informado pelo interessado) e a última deve ser enviada
pela classificadora para a DPC, conforme previsto na NORMAM-06/DPC.

3.37.2 - Averbação das Vistorias
Não está prevista a realização de vistorias intermediárias ou anuais para as

embarcações de esporte e/ou recreio, sendo, portanto, desnecessária a averbação de
qualquer vistoria no CSN.

3.37.3 - Emissão do Certificado
O Certificado será emitido após uma Vistoria Inicial ou de Renovação.
3.38 - VALIDADE DO CERTIFICADO
3.38.1 - O Certificado (CSN) terá seu prazo de validade de dez anos,

inclusive para os já emitidos, que não possuam data de validade, devendo para efeito
de contagem prevalecer a data de sua emissão. Após este prazo, deverá ser feita uma
vistoria de renovação para emissão de novo Certificado.

3.38.2 - A aprovação da vistoria realizada para a emissão de um CSN será
válida apenas para o momento em que for efetuada. A partir de então e durante todo
o período de validade do Certificado, os proprietários, armadores, comandantes ou
mestres, segundo as circunstâncias do caso, serão os responsáveis pela manutenção das
condições de segurança, de maneira a garantirem que a embarcação e seu
equipamento não constituam um perigo para sua própria segurança ou para a de
terceiros.

3.38.3 - O CSN perderá sua validade por qualquer das seguintes
condições:

a) perda das condições mínimas de segurança do navio;
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b) cancelamento da inscrição/registro nacional;
c) modificações na embarcação que afetem as condições de segurança

originais;
d) avarias que afetem as condições de segurança originais;
e) quando a embarcação sofrer reclassificação para outro serviço e/ou

atividade que não esporte e/ou recreio; e
f) término do prazo de validade.
g) Quando uma embarcação sofrer uma reclassificação quanto a seu serviço

ou atividade deverá ser feita uma vistoria de renovação para emissão do novo
Certificado.

h) O CSN emitido para embarcações de Mar Aberto manterá sua validade
quando a mesma estiver navegando em áreas de Navegação Interior.

3.39 - EXIGÊNCIAS
3.39.1 - Após a realização das vistorias, o Capitão dos Portos, Delegado,

Agente ou Entidade Certificadora ou Sociedade Classificadora deverá exigir o
atendimento das exigências porventura anotadas, listando-as em folha anexa ao
Certificado e estipulando o prazo para seu cumprimento. Sempre que julgar cabível e
praticável, o Capitão dos Portos, Delegado, Agente ou Entidade Certificadora ou
Sociedade Classificadora poderá prorrogar o prazo para o cumprimento das
exigências.

3.39.2 - As vistorias realizadas para verificação do cumprimento das
exigências deverão ser indenizadas pelos interessados.

3.39.3 - Não poderá ser emitido CSN caso sejam identificadas exigências
para cumprimento antes de suspender (A/S).

3.39.4 - Para as embarcações classificadas, os prazos para cumprimento de
exigências e eventuais prorrogações serão estipuladas pelas Entidades Certificadoras ou
Sociedades Classificadoras e não poderão ser alteradas pelas CP/DL/AG.

3.40 - TERMOS DE RESPONSABILIDADE
3.40.1 - Termo de Responsabilidade de Construção/Alteração
Embarcações de esporte e/ou recreio de médio porte serão submetidas a

Vistoria Inicial pela CP/DL/AG. Serão, no entanto, dispensadas dessa vistoria, caso o
proprietário apresente o Termo de Responsabilidade de Construção/Alteração, cujo
modelo consta do anexo 3-D.

3.40.2 - Termo de Responsabilidade para Realização de Provas de
Máquinas/Navegação

As provas de máquinas/navegação de embarcações de esporte e/ou recreio
de médio porte e de grande porte, que se encontrem com sua construção/alteração
praticamente concluída e que ainda não estejam inscritas/regularizadas nas CP/DL/AG,
somente poderão ser realizadas com o conhecimento prévio desses órgãos. Para isso,
o responsável pela embarcação apresentará na CP/DL/AG em cuja jurisdição se
encontra o porto de início das provas, um Termo de Responsabilidade para Realização
de Provas de Máquinas/Navegação, cujo modelo encontra-se no anexo 3-E, em duas
vias. A via original, carimbada e assinada pela CP/DL/AG, será entregue ao responsável
e deverá ser mantida a bordo como documento passível de ser exigido pela Inspeção
Naval. A segunda via deverá ser arquivada na CP/DL/AG, por um período mínimo de
trinta dias após o término do período concedido para a realização das provas. Esse
procedimento é obrigatório para cada embarcação, individualmente, antes do início da
Prova de Máquinas/Navegação. O Termo de Responsabilidade para a Realização de
Provas de Máquinas/Navegação terá a mesma validade que concedida na Licença
Provisória Para Entrar em Tráfego, previsto no artigo 3.6, inciso 3.6.2.

3.40.3 - Termo de Responsabilidade para Inscrição/Transferência de
Propriedade

O proprietário de embarcação empregada na atividade de esporte e/ou
recreio deverá obrigatoriamente apresentar um Termo de Responsabilidade para a
inscrição/transferência da embarcação, declarando sob as penas da lei que está ciente
de que responderá administrativa, civil ou penalmente pelas consequências do uso da
embarcação, em violação ou desacordo às leis e normas em vigor. O anexo 3-C
apresenta o modelo utilizado.

3.41- APRESENTAÇÃO E ARQUIVO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE
3.41.1 - O Termo de Responsabilidade, previsto no inciso 3.40.3 do artigo

anterior, deverá ser preenchido, em duas vias, sendo que a primeira ficará arquivada
na CP/DL/AG de inscrição da embarcação e a segunda, devidamente protocolada,
deverá ser devolvida ao proprietário ou armador, com o carimbo da respectiva
CP/DL/AG. Para as embarcações classificadas, uma terceira via deverá ser entregue à
classificadora para arquivo.

3.41.2 - No termo entregue, o proprietário da embarcação assumirá a
responsabilidade pelo cumprimento dos itens de dotação especificados para a sua
embarcação, que deverá apresentar casco, propulsão, equipamentos e acessórios de
bordo em perfeito estado de manutenção e segurança, atendendo os requisitos
estabelecidos nestas normas.

3.41.3 - O Termo de Responsabilidade deverá ser entregue por ocasião da
inscrição ou registro da embarcação, diretamente na CP/DL/AG de inscrição da
embarcação, e será sempre substituído por ocasião da vistoria para reclassificação ou
quando o CSN perder a sua validade.

3.41.4 - O Termo de Responsabilidade deverá ser substituído sempre que
houver mudança do proprietário da embarcação, conforme instruções contidas no
inciso 3.41.1 acima.

3.42 - VALIDADE DO TERMO DE RESPONSABILIDADE
O Termo de Responsabilidade, previsto no artigo 3.40, será válido enquanto

forem mantidas as condições originais da embarcação, perdendo sua validade sempre
que for alterada qualquer das informações contidas no mesmo, incluindo uma
reclassificação ou mudança de proprietário, ou quando for verificada qualquer uma das
condições estabelecidas para perda da validade do CSN. Neste caso, deverá ser
apresentado um novo Termo de Responsabilidade.

3.43 - INSPEÇÃO INOPINADA
Qualquer embarcação está sujeita à ação inopinada de Inspeção Naval para

verificação do cumprimento da legislação e normas pertinentes à navegação, inclusive
do cumprimento do compromisso assumido pelo proprietário através do Termo de
Responsabilidade.

SEÇÃO IX
SEGUNDA VIA DE LICENÇAS E CERTIFICADOS
3.44 - PROCEDIMENTO
No caso de perda ou extravio de licenças ou certificados o interessado

deverá dirigir-se à CP/DL/AG e solicitar a segunda via mediante a apresentação da
seguinte documentação:

3.44.1 - Requerimento do interessado informando o motivo da solicitação da
2a via (perda, roubo, extravio ou mau estado de conservação) ou ofício de solicitação
de 2a via, quando se tratar de órgãos públicos; e

3.44.2 - Guia de Recolhimento da União (GRU) com o devido comprovante
de pagamento (cópia simples).

Nota:
Caso a solicitação decorrer de mau estado de conservação do

certificado/licença, o documento original deverá ser apresentado. Nos demais casos,
apresentar declaração assinada relatando o motivo ou apresentar o respectivo Boletim
de Ocorrência (BO).

CAPÍTULO 4
NORMAS E MATERIAIS DE SEGURANÇA E NAVEGAÇÃO PARA

E M BA R C AÇÕ ES
4.1 - APLICAÇÃO
Este capítulo estabelece as normas de tráfego e permanência, as áreas de

navegação, o emprego e a dotação de materiais de navegação, de salvatagem e de
segurança, os requisitos para proteção e combate a incêndios e requisitos para o
emprego de moto aquática e embarcações similares.

SEÇÃO I
NORMAS DE TRÁFEGO E PERMANÊNCIA
4.2 - USO DA BANDEIRA NACIONAL
As embarcações de esporte e/ou recreio, exceto as miúdas, inscritas nas

CP/DL/AG ou registradas no TM, deverão usar na popa a Bandeira do Brasil nas
seguintes situações:

4.2.1 - na entrada e saída dos portos;
4.2.2 - quando trafegando à vista de outra embarcação, de povoação ou de

farol com guarnição;
4.2.3 - em porto nacional, das 08:00 horas ao pôr do sol; e
4.2.4 - em porto estrangeiro, acompanhando o cerimonial do país.
4.3 - PRESCRIÇÕES DE CARÁTER GERAL
Independentemente do disposto nestas normas, é responsabilidade do

comandante dotar sua embarcação com equipamentos de salvatagem e segurança
compatíveis com a singradura que irá empreender.

Toda embarcação deve obedecer às seguintes regras:
4.3.1 - não é permitido lançar ferro em locais onde possam prejudicar o

tráfego no porto e nas vias navegáveis ou causar danos às canalizações e cabos
submarinos. Na ocorrência do desrespeito a esta regra, o infrator estará sujeito, além
das penalidades previstas, a reparar os danos ou prejuízos causados;

4.3.2 - não é permitido movimentar propulsores havendo perigo de
acidentes com pessoas que estejam na água ou de avarias em outras embarcações;

4.3.3 - somente as embarcações que possuem luzes de navegação, previstas
no RIPEAM, podem operar sem restrições quanto ao horário, durante o dia ou à noite.
Os equipamentos ou atividades de recreio que interfiram na navegação somente podem
permanecer operando nas águas à luz do dia, isto é, entre o nascer e o pôr do
sol;

4.3.4 - as embarcações não deverão fazer zigue-zagues nem provocar
marolas desnecessárias em áreas restritas ou congestionadas de embarcações;

4.3.5 - as embarcações devem evitar cortar a proa de outra embarcação em
movimento, ou reduzir a distância perigosamente, principalmente em situações de
pouca visibilidade;

4.3.6 - é proibido exceder a lotação estabelecida pelo construtor da
embarcação ou pela CP/DL/AG, constante dos TIE ou PRPM; e

4.3.7 - as embarcações devem manter-se afastadas daquelas que estiverem
exibindo a bandeira Alfa do Código Internacional de Sinais ou uma bandeira encarnada
com transversal branca, indicando atividades de mergulhadores.

4.4 - PRESCRIÇÕES REGIONAIS
4.4.1 - as embarcações navegando em águas sujeitas à condições específicas

ficam submetidas às prescrições regionais que regulamentam as particularidades para
aquela área, além da legislação nacional vigente;

4.4.2 - as condições de acesso, permanência, estacionamento, tráfego e
saída das embarcações nos portos, fundeadouros, rotas e canais, são estabelecidas
pelas CP/DL/AG, por meio de suas Normas de Procedimentos (NPCP/NPCF), em águas
de suas áreas de jurisdição; e

4.4.3 - as regras para prevenir a dispersão de espécies aquáticas exóticas,
que encontram-se listadas no item 4.6, do anexo 4-B desta norma, são mandatórias
nas águas interiores das bacias regionais dos rios Uruguai, Paraná, Paraguai e bacia do
sul (rios Jacuí, Ibicuí e Lagoa dos Patos).

4.5 - REGRAS PARA EVITAR ABALROAMENTO
Todas as embarcações deverão atender às prescrições do Regulamento

Internacional para Evitar Abalroamento no Mar (RIPEAM-72) e suas emendas em vigor,
inclusive no que se refere às luzes de navegação, para as embarcações de esporte e/ou
recreio, a vela ou a motor.

4.6 - AVISO DE SAÍDA E CHEGADA
4.6.1 - O Aviso de Saída, a ser entregue pelo Comandante ou pela Marina

ou Clube Náutico filiado, cujo modelo encontra-se no anexo 4-A, visa a estabelecer
controles e informações de forma que seja possível a identificação e a localização da
embarcação em caso de socorro e salvamento. Pela mesma razão, o Comandante ou
a Marina ou Clube Náutico filiado deverá comunicar, pelo meio mais conveniente, a
sua chegada.

4.6.2 - É responsabilidade do Comandante da embarcação ter a bordo o
material de navegação e salvatagem compatível com a singradura a ser realizada e o
número de pessoas a bordo.

4.6.3 - Antes de sair para o passeio ou viagem, o Comandante da
embarcação deve tomar conhecimento das previsões meteorológicas disponíveis.
Durante o passeio ou viagem, o Comandante deverá estar atento a eventuais sinais de
mau tempo, como aumento da intensidade do vento, do estado do mar e a queda
acentuada da pressão atmosférica.

4.6.4 - Os navegantes deverão levar em consideração, no planejamento da
singradura, as recomendações contidas no anexo 4-B.

4.6.5 - Aqueles navegantes não filiados a marinas ou clubes náuticos são
convidados a encaminharem às CP/DL/AG o aviso de saída constante do anexo 4-A,
visando prevenir a salvaguarda da vida humana no meio aquaviário, bem como a
auxiliar o serviço de salvamento em caso de um possível sinistro.

SEÇÃO II
ÁREAS DE NAVEGAÇÃO
4.7 - ÁREAS DE NAVEGAÇÃO
Para os efeitos de dotação de equipamentos de navegação, segurança e

salvatagem, do nível de habilitação de quem a conduz, e para atendimento de
requisitos de estabilidade intacta (apenas para embarcações com comprimento maior
ou igual a 24m), deverão ser consideradas as seguintes áreas onde está sendo
realizada a navegação:

Navegação Interior 1 - a realizada em águas consideradas abrigadas, tais
como hidrovias interiores, lagos, lagoas, baías, angras, rios, canais e áreas marítimas,
onde as condições ambientais não comprometam a segurança da embarcação (Arrais-
Amador, Veleiro e Motonauta).

Navegação Interior 2 - a realizada em águas consideradas abrigadas, tais
como hidrovias interiores, lagos, lagoas, baías, angras, rios, canais e áreas marítimas,
onde eventualmente as condições ambientais possam comprometer a segurança da
embarcação (Arrais-Amador, Veleiro e Motonauta).

Navegação Costeira - aquela realizada entre portos nacionais e estrangeiros
dentro do limite da visibilidade da costa, não excedendo a 20 milhas náuticas (Mestre-
Amador);

Navegação Oceânica - também definida como sem restrições, isto é, aquela
realizada entre portos nacionais e estrangeiros fora dos limites de visibilidade da costa
e sem outros limites estabelecidos (Capitão-Amador).

As Áreas de Navegação Interior e Mar Aberto são delimitadas pelas
CP/DL/AG com base nas peculiaridades locais, e constam nas respectivas Normas e
Procedimentos (NPCP/NPCF) de cada uma.

As embarcações que operam nas duas áreas de navegação interior deverão
atender aos requisitos técnicos estabelecidos para as embarcações que operam na Área
2.
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MATERIAL DE NAVEGAÇÃO E SEGURANÇA PARA EMBARCAÇÕES
4.8 - DOTAÇÃO DE MATERIAL DE SALVATAGEM E SEGURANÇA
Independente do disposto nessas normas, é responsabilidade do

Comandante dotar sua embarcação com equipamentos de salvatagem e segurança
compatíveis com a singradura que irá empreender e número de pessoas a bordo.

As embarcações nacionais, em função de seu comprimento e área de
navegação, deverão dotar os equipamentos de salvatagem e de segurança conforme o
previsto nestas normas.

Tais equipamentos devem ser homologados pela Autoridade Marítima,
mediante expedição de Certificado de Homologação, devendo estar em bom estado de
conservação e dentro dos prazos de validade ou de revisão, quando aplicável.

Encontra-se disponível na página da DPC na INTERNET/INTRANET, no
Catálogo de Material Homologado que traz a relação de todos os equipamentos de
salvatagem homologados e seus fabricantes, das estações de manutenção autorizadas,
indicando os fabricantes pelos quais foram credenciados para a realização de serviços
de manutenção, bem como os endereços, telefones e fax para contato.

A dotação exigida nesta norma é a mínima, considerando uma navegação
sob boas condições meteorológicas, que exigirá da embarcação e seus tripulantes o
menor esforço e o mínimo de cuidado.

4.9 - EMPREGO DE MATERIAL COM CERTIFICADOS DE HOMOLOGAÇÃO DE
GOVERNOS ESTRANGEIROS

O material de origem estrangeira poderá ser empregado desde que seja
SOLAS, conforme definido no artigo 1.8. Os materiais e equipamentos de origem
estrangeira não SOLAS deverão ser homologados pela DPC.

4.10 - ISENÇÕES
As embarcações com propulsão somente a vela com classes padronizadas

por tipo (exemplo: Laser, Soling, Optimist, etc), para tráfego exclusivamente no período
diurno, estão dispensadas de dotar o material prescrito neste capítulo, exceto os
coletes salva-vidas.

As embarcações de competição a remo estão dispensadas de dotar o
material previsto neste capítulo, desde que utilizadas em treinamento ou competição
e, em qualquer caso, acompanhadas por uma embarcação de apoio. As embarcações
a remo cuja utilização requeira coletes salva-vidas, como caiaques e embarcações
próprias para corredeiras (rafting) devem dotar esses equipamentos, sendo
recomendado o uso de capacete para a atividade de rafting.

4.11 - CLASSIFICAÇÃO DOS MATERIAIS
Os equipamentos salva-vidas e de segurança citados neste capítulo podem

ser classificados conforme abaixo:
CLASSE I - fabricado conforme requisitos previstos na Convenção

Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS). Utilizados nas
embarcações empregadas na Navegação Oceânica.

CLASSE II - fabricado com base nos requisitos acima, abrandados para uso
nas embarcações empregadas na Navegação Costeira.

CLASSE III - fabricado para uso nas embarcações empregadas na navegação
interior.

CLASSE IV - fabricado para emprego, por longos períodos, por pessoas
envolvidas em trabalhos realizados próximos à borda da embarcação ou suspensos por
pranchas ou outros dispositivos, que corram risco de cair na água acidentalmente.

CLASSE V - fabricado para emprego exclusivo em atividades esportivas tipo
moto aquática, banana-boat, esqui aquático, windsurf, parasail, rafting, kitesurf, pesca
esportiva, embarcações de médio porte (empregadas na navegação interior) e
embarcações miúdas.

4.12 - MARCAÇÕES NOS EQUIPAMENTOS SALVA-VIDAS
Os materiais de salvatagem a serem empregados nas embarcações de

esporte e/ou recreio não necessitam ser marcados e podem ser emprestados de outras
embarcações.

Nos equipamentos deverão estar indicados o número do Certificado de
Homologação, nome do fabricante, modelo, classe, número de série e data de sua
fabricação.

4.13 - DOTAÇÃO DE EMBARCAÇÕES DE SOBREVIVÊNCIA
Embarcações empreendendo Navegação Oceânica - deverão ser dotadas de

balsas salva-vidas infláveis para 100% do número total de pessoas a bordo, podendo
ser classe II;

Embarcações que estejam empreendendo Navegação Costeira - estão
dispensadas do uso de balsas salva-vidas, sendo recomendável a utilização de um bote
inflável; e

Embarcações empregadas na Navegação Interior - estão dispensadas de
dotar embarcações de sobrevivência.

4.14 - DOTAÇÃO DE COLETES SALVA-VIDAS
A dotação de coletes deverá ser, pelo menos, igual ao número total de

pessoas a bordo, devendo haver coletes de tamanho pequeno para as crianças,
observadas as seguintes Classes:

Embarcações empregadas na Navegação Oceânica - deverão dispor de
coletes salva-vidas Classe I (SOLAS);

Embarcações empregadas na Navegação Costeira - deverão dispor de coletes
salva-vidas Classe II;

Embarcações empregadas na Navegação Interior - as embarcações de médio
porte deverão dispor de coletes salva-vidas classes III ou V e as de grande porte ou
iates de coletes salva-vidas classe III; e

Embarcações Miúdas - deverão dispor de coletes salva-vidas classes III ou
V.

Os coletes salva-vidas deverão ser estivados de modo a serem prontamente
acessíveis e sua localização deverá ser claramente indicada.

Os coletes salva-vidas devem ser certificados conforme previsto na
NORMAM-05/DPC.

4.15 - DOTAÇÃO DE BOIAS SALVA-VIDAS
É a seguinte a dotação de boias salva-vidas:
Embarcações miúdas - estão dispensadas de dotar boias salva-vidas;
Embarcações de médio porte - e com menos de doze metros de

comprimento, deverão dotar uma (1) boia salva-vidas do tipo circular ou ferradura;
Embarcações de médio porte - e com comprimento igual ou superior a doze

metros deverão dotar duas (2) boias salva-vidas do tipo circular ou ferradura;
Embarcações de grande porte, ou Iates - deverão dotar duas (2) boias salva-

vidas do tipo circular ou ferradura;
Suportes das Boias Salva-Vidas - as boias não devem ficar presas

permanentemente à embarcação, devem ficar suspensas em suportes fixos com sua
retinida, cujo chicote não deve estar amarrado à embarcação;
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Dispositivo de Iluminação Automática - é obrigatória a adoção de dispositivo de
iluminação automática associado a cada boia salva-vidas, com exceção das embarcações
empregadas na navegação interior, que estão dispensadas de dotar esse dispositivo; e

Retinida - pelo menos uma das boias salva-vidas deve estar guarnecida com
uma retinida flutuante.

4.16 - ARTEFATOS PIROTÉCNICOS
Artefatos pirotécnicos são dispositivos que se destinam a indicar que uma

embarcação ou pessoa se encontra em perigo (sinais de socorro), ou que foi entendido o
sinal de socorro emitido (sinais de salvamento). Podem ser utilizados tanto de dia como à
noite.

4.16.1 - Sinais de Socorro - destinam-se a indicar que uma embarcação ou
pessoa encontra-se em perigo. Os sinais de socorro são dos seguintes tipos:

a) Foguete manual estrela vermelha com paraquedas - o foguete manual
estrela vermelha com paraquedas é o dispositivo de acionamento manual que, ao atingir
300m de altura, ejeta um paraquedas com uma luz vermelha com intensidade de 30.000
candelas por quarenta segundos. É utilizado em navios e embarcações de sobrevivência
para fazer sinal de socorro visível a grande distância.

b) Facho manual luz vermelha - o facho manual luz vermelha é o dispositivo de
acionamento manual que emite luz vermelha com intensidade de 15.000 candelas por
sessenta segundos. É utilizado em embarcações de sobrevivência para indicar sua posição
à noite, vetorando o navio ou aeronave para a sua posição.

c) Sinal de perigo diurno/noturno - o sinal de perigo diurno/noturno é o
dispositivo de acionamento manual que, por um dos lados, emite uma luz vermelha com
intensidade de 15.000 candelas por vinte segundos, e pelo outro, fumaça laranja por igual
período. É utilizado nas embarcações para indicar sua posição exata, de dia ou à noite.

d) Sinal fumígeno flutuante laranja - o sinal fumígeno flutuante laranja é o
dispositivo de acionamento manual que emite fumaça por três ou quinze minutos para
indicar, durante o dia, a posição de uma embarcação de sobrevivência, ou a de uma
pessoa que tenha caído na água.

4.16.2 - Sinais de Salvamento - destinam-se às comunicações em fainas de
salvamento e caracterizam-se por sinais manuais com estrela nas cores vermelha, verde ou
branca.

4.17 - DOTAÇÃO DE ARTEFATOS PIROTÉCNICOS
As embarcações de esporte e/ou recreio deverão estar dotadas de artefatos

pirotécnicos, obedecidas as seguintes condições:
Quando em navegação costeira - dois foguetes manuais de estrela vermelha

com paraquedas, dois fachos manuais luz vermelha e dois sinais fumígenos flutuantes
laranja;

Quando em navegação oceânica - quatro foguetes manuais de estrela vermelha
com paraquedas, quatro fachos manuais luz vermelha e quatro sinais fumígenos flutuantes
laranja; e

Quando em navegação interior - apenas as embarcações de grande porte, um
facho manual luz vermelha.

4.18 - OUTROS EQUIPAMENTOS
4.18.1 - Alarme Geral de Emergência - deverá haver a bordo das embarcações

de grande porte ou iates, um sistema de alarme geral de emergência. Este sistema deverá
ser capaz de soar o sinal de alarme geral de emergência, audível em todos os
compartimentos habitáveis. O sistema deverá ser operado do passadiço.

4.18.2 - Lanterna portátil - todas as embarcações deverão estar dotadas de uma
unidade de lanterna portátil, com bateria recarregável ou com pilhas sobressalentes.

4.18.3 - Refletor Radar - todas as embarcações quando empregadas em
navegação de mar aberto, costeira ou oceânica, deverão estar dotadas de um refletor
radar.
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4.18.4 - Âncora - todas as embarcações, exceto as miúdas, devem estar dotadas
de uma âncora compatível com o tamanho da embarcação e com, no mínimo, vinte metros
de cabo ou amarra.

4.18.5 - Apito - todas as embarcações, exceto as miúdas, devem estar dotadas
de um apito.

4.18.6 - Luzes de Navegação - todas as embarcações, quando em navegação
noturna, deverão exibir luzes de navegação, conforme a parte "C" do RIPEAM.

4.18.7 - Sino - todas as embarcações, quando em navegação costeira ou
oceânica, deverão possuir 01 sino ou buzina manual.

4.19 - DOTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO
Independentemente do disposto nessas normas, é responsabilidade do

Comandante dotar a sua embarcação com equipamentos de navegação compatíveis com a
singradura que irá empreender, e é a seguinte a dotação mínima de equipamentos de
navegação, independente da área onde estiver navegando:

4.19.1 - Todas as Embarcações:
a) Agulha magnética de governo - todas as embarcações, exceto as miúdas,

deverão estar equipadas com agulha magnética de governo.
As embarcações com comprimento igual ou maior que 24 metros deverão

possuir, também, certificado de compensação ou curva de desvio, atualizados a cada 2
anos.

4.19.2 - Embarcações de Médio Porte:
a) Sistema Global de Navegação - GNSS - as embarcações de médio porte

deverão ser dotadas desses aparelhos nas seguintes situações:
I) quando em navegação costeira: 1 (um) aparelho; e
II) quando em navegação oceânica: 2 (dois) aparelhos (*).
As subalíneas I) e II) serão obrigatórios a partir de 31/12/2020.
(*) Recomendado que pelo menos um aparelho opere também com fonte

independente de energia acumulada (pilha, bateria etc).
4.19.3 - Embarcações de Grande Porte, ou Iates:
a) Radar - as embarcações de grande porte, ou iates, construídas após

11/02/2000, quando em navegação Costeira ou Oceânica, deverão ser dotadas de radar
capaz de operar na faixa de frequência de 9 GHz. Para as embarcações menores o seu
emprego é recomendado;

b) Ecobatímetro - as embarcações de grande porte, ou iates, construídas após
11/02/2000, deverão estar equipadas com um ecobatímetro. Para as embarcações
menores o seu emprego é recomendado; e

c) Sistema Global de Navegação - GNSS - as embarcações de grande porte ou
iates, deverão ser dotadas desses aparelhos nas seguintes situações:

I) quando em navegação costeira: 1 (um) aparelho; e
II) quando em navegação oceânica: 2 (dois) aparelhos(*).
(*) Recomendado que pelo menos um aparelho opere também com fonte

independente de energia acumulada (pilha, bateria etc).
4.20 - PUBLICAÇÕES
As embarcações de esporte e recreio, exceto as miúdas, deverão dotar cartas

náuticas relativas às regiões em que pretendem operar, em local acessível e apropriado.
Poderá ser aceito um Sistema de Cartas Eletrônicas (ECS - Electronic Chart

System) como atendendo as exigências deste requisito com relação à existência de cartas
a bordo.

4.21 - QUADROS
As embarcações deverão dotar quadros em local de fácil visualização, e as que

não dispuserem de espaço físico suficiente poderão mantê-los arquivados ou guardados
em local de fácil acesso ou reproduzi-los em tamanho reduzido, que permita a rápida
consulta:

4.21.1 - Embarcações de Grande Porte, ou Iates, deverão dotar em local de fácil
visualização, os quadros abaixo:

a) Regras de Governo e Navegação;
b) Tabela de Sinais de Salvamento;
c) Balizamento;
d) Sinais Sonoros e Luminosos; e
e) Luzes e Marcas;
4.21.2 - Embarcações de Médio Porte - estão dispensadas de manter a bordo os

quadros das alíneas d e e; e
4.21.3 - Embarcações Miúdas - as embarcações miúdas estão dispensadas de

possuir quadros.
Nota: As orientações quanto a "primeiros socorros" podem ser encontradas no

aplicativo da Cruz Vermelha "FICR", disponível na internet. Chama-se a atenção para os
procedimentos específicos de "respiração "boca a boca" e "aplicação de um garrote".

4.22 - DOTAÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL CIRÚRGICO
Independente do disposto nessas normas é responsabilidade do comandante

dotar sua embarcação com medicamentos e materiais de primeiros socorros compatíveis
com a singradura que irá empreender e os tripulantes e passageiros que tiver a bordo.

A dotação de medicamentos e material cirúrgico é de responsabilidade da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

No entanto, recomenda-se que:
- as embarcações que transportem quinze pessoas ou mais a bordo dotem os

medicamentos e materiais de primeiros socorros (itens I, II e III) conforme descrito no
anexo 4-C; e

- as embarcações de mar aberto que transportem menos de quinze pessoas a
bordo dotem o item I do anexo 4-C (CAIXA DE MEDICAMENTOS).

Similaridade - os medicamentos e artigos indicados nas tabelas de dotação
poderão ser substituídos por similares ou genéricos, desde que constem numa tabela de
equivalência organizada e assinada por médico credenciado junto ao Conselho Regional de
Medicina.

4.23 - EQUIPAMENTOS DE RADIO COMUNICAÇÃO
Os equipamentos de radio comunicações deverão possuir as características

abaixo:
4.23.1 - transceptor fixo HF - com potência suficiente para operar a uma

distância de, pelo menos, 75 milhas da costa;
4.23.2 - transceptor fixo VHF - com potência mínima de 25W, para operar no

limite da navegação em mar aberto, tipo costeira, e na navegação interior;
4.23.3 - transceptor portátil VHF - para uso em caso de abandono da

embarcação ou falha de operação do equipamento orgânico. É recomendável que esse
equipamento possua revestimento emborrachado, de modo a torná-lo à prova dágua.
Deverá ser alimentado por uma bateria, com capacidade para operá-lo por no mínimo
quatro horas, com um coeficiente de utilização de 1:9, ou seja, um minuto de transmissão
por nove minutos de escuta. A bateria deverá ser mantida sempre a plena carga.

Os equipamentos de comunicações devem ser registrados no órgão federal
competente e satisfazer as prescrições pertinentes do Regulamento de Radiocomunicações,
aplicáveis ao serviço móvel marítimo;

4.23.4 - Frequências obrigatórias - são obrigatórias as seguintes frequências:
a) Transceptor de VHF - frequência 156,8 MHz, canais 16, chamada e socorro,

68 e 69 respectivamente. Se o transceptor for do tipo DSC, a frequência poderá ser
156,525 MHz, canal 70, para a chamada seletiva digital (DSC) ao invés do canal 16.

Enquanto a embarcação estiver navegando, o equipamento VHF deverá estar
ligado e em escuta permanente no canal 16 ou 70 no caso de equipamento DSC.

b) Transceptor HF - frequência Internacional de Socorro ou 4.125 KHz, chamada
e escuta no Atlântico Sul.

Em função das condições locais de propagação, o equipamento poderá operar,
ainda, nas seguintes frequências: 6.215 KHz; 8.255 KHz; 12.290 KHz e 22.060 KHz, bem
como utilizar-se das frequências 4.431,8 e 8.291,1, utilizadas pelas estações costeiras dos
Iates Clubes e Marinas;

4.23.5 - Fontes de Energia
a) quando a embarcação estiver navegando, deverá haver disponibilidade

permanente de um suprimento de energia elétrica suficiente para operar as instalações
rádio e carregar quaisquer baterias usadas como parte de uma fonte ou de fontes de
energia de reserva para as instalações rádio; e

b) as embarcações de grande porte, ou iates, deverão ser dotadas de uma
fonte ou de fontes de energia de reserva para alimentar os equipamentos rádio com o
propósito de estabelecer radiocomunicações de socorro e segurança, na eventualidade de
falhas das fontes principais e de emergência;

4.23.6 - EPIRB (Emergency Position-Indicating Radio Beacon)
a) Requisitos Técnicos
I) Toda Radiobaliza de Indicação de Posição de Emergência por Satélite (EPIRB)

deve ser instalada a bordo em local de fácil acesso.
II) Deve ter dimensões e peso tais que permitam o seu transporte, por uma

única pessoa, até a embarcação de sobrevivência e ter sua liberação, flutuação e ativação
automáticas em caso de naufrágio da embarcação.

III) As EPIRB devem possuir ainda dispositivo para ativação manual quer no
local de instalação ou, remotamente, a partir da estação de manobra.

b) Aprovação da EPIRB
Toda EPIRB instalada em embarcações deve ser do tipo aprovado. Para se obter

informações, pode ser efetuada consulta à lista de EPIRB aprovadas na página
www.cospas-sarsat.org.

c) Frequência de Operação
As EPIRB deverão ser capazes de transmitir um sinal de socorro por meio de

satélite, em órbita polar, na faixa de 406 MHz. Desde fevereiro de 2009 o sistema COSPAS-
SARSAT não processa mais a frequência de 121,5 MHz.

d) Código Único de Identificação
Os equipamentos deverão ser dotados de uma codificação única, constituída

pelo dígito 710 (identificação do Brasil), seguido por outros seis dígitos que identificarão a
estação da embarcação, de acordo com o apêndice 43 do Regulamento Rádio da União
Internacional de Telecomunicações (UIT). O código é conhecido como MMSI (Maritime
Mobile Safety Identities).

e) Registro da EPIRB
As EPIRB devem ser registradas no Centro Brasileiro de Controle de Missão

(BRMCC), por meio da página infosar.decea.gov.br, correio eletrônico
registro406@cindacta1.aer.mil.br.

f) Alterações de Dados Cadastrais
Quaisquer alterações nas características do equipamento EPIRB, nos dados

relativos à mudança de propriedade, alteração do endereço ou telefones deverá ser
notificado ao BRMCC, objetivando manter a confiabilidade dos dados inseridos no Sistema
"Salvamar Brasil" e possibilitar a precisa identificação da embarcação e de seu proprietário
em caso de uma possível emissão de sinal de socorro.

4.23.7 - Homologação - todos os equipamentos eletrônicos de comunicações
deverão estar de acordo com as normas da Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL ou, para o caso de equipamentos estrangeiros, serem homologados pela
Autoridade competente do país de origem; e

4.23.8 - Licença de Estação - as embarcações que dotam equipamentos de rádio
comunicação devem obter a Licença de Estação de Navio nas sedes regionais da A N AT E L .
Informações e o formulário para preenchimento podem ser obtidos na página
http://www.anatel.gov.br.

4.24 - DOTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÕES
A dotação de equipamentos de rádio comunicação deverá ser a seguinte:
4.24.1 - Embarcações de Grande Porte ou Iate:
a) Quando em navegação costeira ou oceânica:
I) equipamento transceptor em VHF com DSC (Chamada Seletiva Digital);
II) equipamento transceptor em HF com DSC (*);
III) receptor - transmissor radar (transponder) operando na faixa de 9 GHz; e
IV) Rádio Baliza Indicadora de Posição em Emergência (EPIRB 406 MHz).
(*) Poderá ser substituído por telefone satelital IRIDIUM ou INMARSAT.
b) Quando em navegação interior:
I) equipamento transceptor em VHF.
4.24.2 - Embarcações de Médio Porte:
a) Quando em navegação oceânica
I) equipamento transceptor em VHF com DSC (Chamada Seletiva Digital);
II) equipamento transceptor em HF com DSC (*); e
III) Rádio Baliza Indicadora de Posição em Emergência (EPIRB 406 MHz), exigível

a partir de 01/07/2006.
(*) Poderá ser substituído por telefone satelital IRIDIUM ou INMARSAT.
b) Quando em navegação costeira:
I) equipamento transceptor em VHF com DSC (Chamada Seletiva Digital).
c) Quando em navegação interior
I) recomendado o equipamento transceptor em VHF fixo ou portátil.
As embarcações a vela que possuam antena de VHF no tope do mastro deverão

possuir antena de emergência para uso em caso de quebra do mastro.
4.25 - OUTROS DOCUMENTOS
Todas as embarcações deverão portar, quando aplicável,
a Provisão de Registro de Propriedade Marítima (PRPM) ou Título de Inscrição

de Embarcação (TIE).
SEÇÃO IV
REQUISITOS PARA PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
4.26 - SISTEMAS DE COMBUSTÍVEL
Os sistemas de combustível da propulsão das embarcações com comprimento

igual ou maior que 24 metros, deverão atender aos seguintes requisitos:
4.26.1 - não poderão ser utilizados combustíveis com ponto de fulgor inferior a

60o C (como álcool, gasolina e GLP); e
4.26.2 - na saída de cada tanque de combustível deverá haver uma válvula de

fechamento remoto capaz de interromper o fluxo da rede.
4.27 - EXTINTORES DE INCÊNDIO
4.27.1 - Classificação dos extintores: Para efeito de aplicação destas normas, os

extintores portáteis de incêndio são classificados pela combinação de um número e uma
letra. A letra indica a classe do incêndio para o qual se espera utilizar o extintor, enquanto
que o número representa o tamanho relativo da unidade.

Os extintores também podem ser classificados de acordo com sua capacidade
extintora, conforme explanado no inciso 4.27.3.

4.27.2 - As classes de incêndio consideradas são as seguintes:
a) Classe A - fogo em materiais sólidos que deixam resíduos. - Exemplo:

madeira, papel, almofadas, fibra de vidro, borracha e plásticos. Somente nessa classe de
incêndio a água pode ser usada com segurança;

b) Classe B - fogo em líquidos, gases e graxas combustíveis ou inflamáveis; e
c) Classe C - fogo envolvendo equipamentos e instalações elétricas energizados.

Caso esses equipamentos estejam desenergizados, o incêndio passa a ser Classe A.
4.27.3 - Capacidade extintora: é a medida do poder de extinção de fogo de um

extintor, obtida em ensaio prático normalizado. Em outras palavras, é o tamanho do fogo
e a classe de incêndio que o extintor deve combater.

Exemplo: 2-A:20-B:C
2-A: tamanho do fogo classe A
20-B: tamanho do fogo classe B
C: adequado para extinção de incêndio classe C
A capacidade extintora mínima de cada tipo de extintor portátil deve ser:
1) Carga dágua: um extintor com capacidade extintora de no mínimo 2-A;
2) Carga de espuma mecânica: um extintor com capacidade extintora de, no

mínimo, 2-A:10-B;
3) Carga de CO2: um extintor com capacidade extintora de, no mínimo, 5-

B:C;
4) Carga de pó BC: um extintor de com capacidade extintora de, no mínimo, 20-

B:C;
5) Carga de pó ABC: um extintor com capacidade extintora de, no mínimo, 2-

A:20-B:C; e
6) Carga de compostos halogenados: um extintor com capacidade extintora de,

no mínimo, 5-B.
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4.27.4 - Extintores que apresentem um peso bruto de 20kg ou menos, quando
carregados, são considerados portáteis. Extintores com um peso bruto superior a 20kg,
quando carregados, serão considerados semiportáteis e deverão possuir mangueiras e
esguichos adequados ou outros meios praticáveis para que possam atender todo o espaço
para o qual são destinados. A tabela 4.1 apresenta a correlação entre os extintores mais
usuais.

1_MD_1_14575086_020

4.27.5 - Localização - os extintores de incêndio deverão ser instalados a bordo
de acordo com o estabelecido no artigo 4.36. A localização dos extintores deverá ser
aquela que se configura a mais conveniente em caso de emergência.

4.27.6 - Os cilindros de sistemas fixos de combate à incêndio deverão sofrer
testes hidrostáticos a cada cinco anos. Caso esses cilindros tenham sido inspecionados
anualmente, e não tenham apresentado perda de pressão, corrosão, e não tenham sido
descarregados no período, a realização do teste hidrostático poderá ser postergada por
mais cinco anos, em, no máximo, 50% dos cilindros do sistema; os demais cilindros
deverão ser testados nos cinco anos seguintes. Caso algum cilindro apresente resultado
insatisfatório no teste hidrostático, todos os demais cilindros componentes do sistema fixo
deverão ser testados.

4.28 - INSTALAÇÕES DE GÁS DE COZINHA
As instalações de gás de cozinha de qualquer embarcação deverão atender aos

seguintes requisitos:
4.28.1 - os botijões de gás deverão ser posicionados em áreas externas ou em

compartimento não habitável, isolado de compartimento habitável, em local seguro e
arejado, com a válvula protegida da ação direta dos raios solares e afastados de fontes
que possam causar ignição; e

4.28.2 - as canalizações utilizadas para a distribuição de gás deverão ter
proteção adequada contra o calor e, quando flexíveis, deverão atender as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

4.29 - BOMBAS DE INCÊNDIO E DE ESGOTO
4.29.1 - Bombas de Esgoto
a) as embarcações de Médio Porte e com comprimento menor que doze

metros, deverão ser dotadas de pelo menos uma bomba de esgoto manual ou elétrica;
b) as embarcações de Médio Porte e com comprimento igual ou maior que

doze metros deverão ser dotadas de pelo menos uma bomba de esgoto manual e duas
elétricas ou acopladas ao motor principal. A bomba não manual deverá ter vazão maior
ou igual a 1,5m3/h; e

c) as embarcações de Grande Porte, ou iates, deverão ser dotadas de pelo
menos três bombas de esgoto. Uma das bombas deverá ter acionamento não manual e
independente do motor principal, com vazão superior a 5m3/h. A bomba auxiliar deverá
ter vazão superior a 2m3/h.

.29.2 - Bombas de Incêndio
a) As embarcações de Grande Porte, ou iates, deverão ter pelo menos duas

bombas de incêndio de acionamento não manual, sendo que uma bomba deverá possuir
força motriz distinta da outra e independente do motor principal. A vazão total dessas
bombas de incêndio não deverá ser menor que 20m3/h, sendo que nenhuma delas poderá
ter um débito menor que 45% do total requerido;

b) A(s) bomba(s) de incêndio das embarcações propulsadas com comprimento
total igual ou maior que 24 metros, fornecendo a sua máxima vazão, deverá (ão), pelo
menos manter duas tomadas de incêndio distintas com um alcance de jato d'água,
emanados das mangueiras, nunca inferior a quinze metros; e

c) bombas sanitárias, de lastro, de esgoto ou de serviços gerais podem ser
consideradas como bombas de incêndio, desde que não sejam utilizadas para
bombeamento de óleo.

4.30 - REDES, TOMADAS DE INCÊNDIO, MANGUEIRAS E SEUS ACESSÓRIOS
As redes, tomadas de incêndio, mangueiras e seus acessórios das embarcações

propulsadas com comprimento total maior ou igual a 24m deverão atender aos seguintes
requisitos:

4.30.1 - o número e a localização das tomadas de incêndio deverão ser tais
que, pelo menos, dois jatos d'água não provenientes da mesma tomada de incêndio, um
dos quais fornecido por uma única seção de mangueira e o outro por no máximo duas,
possam atingir qualquer região da embarcação, incluindo os compartimentos de carga,
quando vazios;

4.30.2 - as mangueiras e seus acessórios (esguicho, chave para mangueira)
deverão ficar acondicionados em cabides ou estações de incêndio, que consistem de um
armário pintado de vermelho, dotado em sua antepara frontal de uma porta com visor de
vidro, destinado exclusivamente à guarda da mangueira de incêndio e seus acessórios;

4.30.3 - deverá haver uma estação de incêndio no visual de uma pessoa que
esteja junto a uma tomada de incêndio. Uma estação de incêndio poderá servir a uma ou
mais tomadas de incêndio;

4.30.4 - na entrada da Praça de Máquinas (lado externo), deverão ser previstas
uma tomada de incêndio e uma estação de incêndio. A estação de incêndio, além do
normalmente requerido, deverá possuir uma seção de mangueira e um aplicador de
neblina. A seção de mangueira deverá ser dotada de acessórios que permitam um rápido
engate à tomada de incêndio;

4.30.5 - não deverão ser usados para as redes de incêndio e para as tomadas
de incêndio, materiais cujas características sejam alteradas pelo calor (como plásticos e
PVC). As tomadas de incêndio deverão estar dispostas de modo que as mangueiras de
incêndio possam ser facilmente conectadas a elas;

4.30.6 - deverá ser instalada uma válvula ou dispositivo similar em cada
tomada de incêndio, em posições tais que permitam o fechamento das tomadas com as
bombas de incêndio em funcionamento;

4.30.7 - recomenda-se que as redes de incêndio não tenham outras
ramificações;

4.30.8 - a rede e as tomadas de incêndio deverão ser pintadas de
vermelho;

4.30.9 - as seções das mangueiras de incêndio não deverão exceder 15m de
comprimento, devendo ser providas das uniões necessárias e de um esguicho;

4.30.10 - o número de seções de mangueiras, incluindo uniões e esguichos,
deverá ser de uma para cada 25m de comprimento da embarcação e outra sobressalente,
sendo que em nenhum caso este número poderá ser inferior a três. Esses números não
incluem a(s) mangueira(s) da Praça de Máquinas;

4.30.11 - o diâmetro das mangueiras de incêndio não deve ser inferior a 38mm
(1,5 pol.);

4.30.12 - a menos que haja uma mangueira e um esguicho para cada tomada
de incêndio, deverá haver completa permutabilidade entre as uniões, mangueiras e
esguichos;

4.30.13 - todos os esguichos das mangueiras que servirão às tomadas
localizadas no compartimento de máquinas, deverão ser de duplo emprego, isto é, borrifo
e jato sólido, incluindo um dispositivo de fechamento; e

4.30.14 - esguichos com menos de 12mm de diâmetro não serão
permitidos.

4.31 - VIAS DE ESCAPE

Os requisitos abaixo deverão ser observados em qualquer embarcação com
comprimento total igual ou maior que 24m:

4.31.1 - em todos os níveis de acomodações, de compartimentos de serviço ou
da Praça de Máquinas deverá haver, pelo menos, duas vias de escape amplamente
separadas, provenientes de cada compartimento restrito ou grupos de compartimentos;

4.31.2 - baixo do convés aberto mais baixo, a via de escape principal deverá
ser uma escada e a outra poderá ser um conduto ou uma escada;

4.31.3 - acima do convés aberto mais baixo, as vias de escape deverão ser
escadas, portas ou janelas, ou uma combinação delas, dando para um convés aberto;

4.31.4 - nenhum corredor sem saída com mais de 7m de comprimento será
aceito. Um corredor sem saída é um corredor ou parte de um corredor a partir do qual
só há uma via de escape; e

4.31.5 - caso sejam utilizadas janelas ou escotilhas como vias de escape, o vão
livre mínimo não poderá ser inferior a 600mm x 800mm.

4.32 - RECOMENDAÇÕES
4.32.1 - Recomenda-se para as embarcações propulsadas e construídas em aço

ou alumínio, que o projetista utilize nas superfícies expostas, acabamentos de corredores,
escadas, acomodações e espaços de serviços, materiais não combustíveis com
características de baixa propagação de chama;

4.32.2 - Recomenda-se que as embarcações com comprimento maior ou igual
a 12m sejam dotadas de detectores e alarme de incêndio nos compartimentos de
máquinas, cozinha e qualquer outro compartimento onde sejam armazenadas substâncias
inflamáveis; e

4.32.3 - Todos os requisitos de dotação de material de proteção e combate à
incêndio devem ser considerados recomendáveis para as embarcações nas quais a sua
instalação não seja obrigatória.

SEÇÃO V
R ES U M O
4.33 - EMBARCAÇÕES QUANDO EM NAVEGAÇÃO INTERIOR
A tabela abaixo discrimina resumidamente os itens obrigatórios para as

embarcações quando empreendendo navegação interior.
1_MD_1_14575086_021

1_MD_1_14575086_022
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4.34 - EMBARCAÇÕES QUANDO EM NAVEGAÇÃO COSTEIRA
A tabela abaixo discrimina resumidamente os itens obrigatórios para as

embarcações quando empreendendo navegação costeira.
1_MD_1_14575086_023

1_MD_1_14575086_024

4.35 - EMBARCAÇÕES QUANDO EM NAVEGAÇÃO OCEÂNICA

A tabela abaixo discrimina resumidamente os itens obrigatórios para as

embarcações quando empreendendo navegação oceânica.
1_MD_1_14575086_025

4.36 - DOTAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO
4.36.1 - Embarcação com propulsão a motor e com comprimento inferior a 8m:

Dispensada
4.36.2 - Embarcação com comprimento igual ou superior a 8m e inferior

a12m.
1_MD_1_14575086_026

(*) Embarcações com tanque de combustível portátil com capacidade de até 27
litros poderão dotar próximo ao motor apenas 1 extintor tipo B-1;

(**) Alternativamente poderão ser utilizados extintores com capacidade
extintora mínima 10-B:C ou 1-A:10B:C.

Observação: Não é recomendável o uso de extintores de pó ABC em
embarcações de alumínio.

4.36.3 - Embarcação com comprimento igual ou superior a 12m e inferior a
24m

1_MD_1_14575086_027

(*) Embarcações cuja propulsão principal seja a vela poderão substituir os
dois extintores B-1 por um B-2.

(**) Embarcações cuja propulsão principal seja a vela estão dispensadas.
(***) Alternativamente poderão ser utilizados extintores com capacidade

extintora mínima 10-B:C ou 1-A:10B:C.
Observação: Não é recomendável o uso de extintores de pó ABC em

embarcações de alumínio.
4.36.4 - Embarcação de esporte e/ou recreio com comprimento igual ou

superior a 24m.
1_MD_1_14575086_028

1_MD_1_14575086_029

CAPÍTULO 5
HABILITAÇÃO DA CATEGORIA DE AMADORES
5.1 - APLICAÇÃO
Este capítulo estabelece as categorias de amadores, sua correspondência

com categorias profissionais, os procedimentos para habilitação, dispensa de
habilitação, renovação, suspensão e cancelamento de Carteira de Habilitação de
Amador.

5.2 - PROPÓSITO
Apresentar regras e procedimentos para habilitação nas categorias de

amadores para a condução de embarcações de esporte e/ou recreio.
5.3 - COMPOSIÇÃO DA CATEGORIA DE AMADORES
Amador é todo aquele com habilitação certificada pela Autoridade Marítima

para operar embarcações de esporte e/ou recreio, em caráter não profissional.
5.3.1 - Categorias
Os amadores são distribuídos pelas seguintes categorias:

1_MD_1_14575086_030

5.3.2 - Insígnias (facultativo) - os amadores que assim o desejarem poderão
utilizar as insígnias representativas das diversas categorias de amadores sob a forma de
distintivos de metal, "botons", bordados em bonés, broches, divisas, etc, conforme
modelos apresentados no anexo 5-C.

5.3.3 - Habilitação
A habilitação dos amadores será comprovada por meio da Carteira de

Habilitação de Amador (CHA), nas seguintes categorias:
a) Capitão-Amador - apto para conduzir embarcações entre portos nacionais

e estrangeiros, sem limite de afastamento da costa, exceto moto aquática.
b) Mestre-Amador - apto para conduzir embarcações entre portos nacionais

e estrangeiros nos limites da navegação costeira, exceto moto aquática.
c) Arrais-Amador - apto para conduzir embarcações nos limites da

navegação interior, exceto moto aquática.
d) Motonauta - apto para conduzir moto aquática nos limites da navegação

interior.
Observação 1: as categorias de CPA, MSA e ARA habilitadas a partir de 2

de julho de 2012 deverão estar também habilitadas na categoria de MTA se desejarem
conduzir moto aquática.

Observação 2: as categorias de CPA, MSA e ARA habilitadas antes de 2 de
julho de 2012 deverão obter a habilitação de MTA por ocasião da renovação da CHA ,
para continuarem a conduzir moto aquática.

Observação 3: o regramento ao amador Motonauta está contido nas
Normas da Autoridade Marítima para Embarcações do Tipo Moto Aquática e para
Motonautas (NORMAM-34/DPC).
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e) Veleiro - apto para conduzir embarcações a vela sem propulsão a motor,
nos limites da navegação interior.

5.3.4 - Correspondência com categorias profissionais
Poderão conduzir embarcações nas mesmas situações de determinadas

categorias de amadores os seguintes profissionais conforme o quadro abaixo:
1_MD_1_14575086_031

1_MD_1_14575086_032

(*) Conforme discrimina as Normas da Autoridade Marítima para Aquaviários
(NORMAM-13/DPC).

(**) Sua especialidade deverá contemplar conhecimentos correlatos às
disciplinas, previstas no programa constantes do anexo 5-A, para habilitação nesta
categoria, como por exemplo, cursos de formação das Escolas Militares da Marinha do
Brasil que contenham cursos específicos de navegação similar ao referido programa do
anexo 5-A. Exemplo: Escola Naval (EN), Escola de Formação de Oficiais da Marinha
Mercante (EFOMM), Centro de Instrução Almirante Alexandrino, entre outros.

(***) Tendo em vista os Praticantes a Oficiais de Náutica (PON) e de Máquinas
(POM) serem considerados como categorias especiais e situarem-se, hierarquicamente,
quando embarcados para estágio de adestramento e instrução, entre os Oficiais e os
subalternos, para fins de correspondência com categorias profissionais, os mesmos estarão
equiparados à categoria de Mestre-Amador.

(****) A concessão de CHA por equivalência profissional ocorrerá mediante
apresentação de Atestado de Treinamento Náutico emitido por Estabelecimento de
Treinamento Náutico cadastrado na CP/DL/AG.

A CHA não será obrigatória para os profissionais acima citados, bastando portar
a sua própria identidade emitida pela Marinha do Brasil ou a Caderneta de Inscrição e
Registro (CIR), exceto quando tratar-se da condução de embarcações do tipo moto
aquática. Se assim desejarem, os Profissionais poderão solicitar a emissão da sua CHA
cumprindo as orientações contidas no inciso 5.3.5. Nesse caso específico a CHA deverá
constar no campo "Observações" o seguinte texto: Correspondência com categorias
profissionais (indicar, posto/graduação ou nível do aquaviário).

5.4 - PROCEDIMENTOS PARA HABILITAÇÃO
5.4.1 - Da Inscrição
Para efetuar sua inscrição para os exames nas categorias de ARA, MSA e CPA,

o candidato deverá apresentar a seguinte documentação na CP/DL/AG ou no local
estabelecido por essas Organizações Militares:

a) cópia autenticada do documento oficial de identificação, com fotografia e
dentro da validade. A autenticação poderá ser feita no próprio local de inscrição, mediante
comparação da cópia com o original;

b) cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF). A autenticação poderá
ser feita no próprio local de inscrição, mediante comparação da cópia com o original. Será
aceito também o documento oficial de identificação que contenha o CPF;

c) comprovante de residência.
A comprovação de residência poderá ser realizada por meio da apresentação

dos seguintes documentos, de acordo com a Lei no 6.629, de 16 de abril de 1979:
I) contrato de locação em que figure como locatário; ou
II) conta de luz, água, gás ou telefone, preferencialmente com CEP, a vencer ou

com data de vencimento ocorrido há, até, 120 dias.
Em caso de pessoa jurídica, apresentar conta de água, luz, gás, IPTU, telefone

fixo ou Contrato Social.
Se o interessado for menor de 21 anos, poderá ser apresentada comprovação

de residência do pai ou responsável legal.

Caso o interessado não tenha como comprovar endereço, ele poderá
apresentar uma Declaração de Residência, assinada pelo próprio ou por procurador
bastante, conforme prescrito na Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. Esta declaração
presume-se verdadeira sob as penas da lei. O modelo de Declaração de Residência
encontra-se no anexo 2-I;

d) comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU)
referente ao serviço de emissão da Carteira de Habilitação do Amador (anexo 1-C);

e) atestado médico, emitido há menos de um ano, que comprove bom estado
psicofísico, incluindo limitações, caso existam, como por exemplo:

- uso obrigatório de lentes de correção visual;
- estar acompanhado de outra pessoa;
- estar vestindo colete salva-vidas em qualquer situação;
- uso obrigatório de aparelho de correção auditiva; e
- restrição para condução de embarcações durante a noite.
Observação: Caso haja dúvida sobre a capacidade ou a habilidade motora do

interessado em conduzir de forma segura a embarcação, deverá ser apresentado laudo
médico circunstanciado, relatando as condições físicas do interessado. O CP/DL/AG, por
seu turno, agendará uma avaliação técnica para verificar se o condutor atende requisitos
mínimos de segurança para a condução de embarcação;

O atestado médico é dispensável para os candidatos que apresentarem sua
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) dentro da validade. A mesma observação da alínea
anterior deve ser atendida; e

f) para a habilitação específica na categoria de ARA, deverá ser apresentado o
atestado de treinamento náutico para Arrais-Amador, conforme anexo 5-E, comprovando
que realizou o treinamento náutico em embarcações de esporte e/ou recreio, ou
similares.

Notas:
1)os atestados de treinamento para Arrais-Amador poderão ser obtidos

mediante treinamento náutico (aulas práticas) em estabelecimentos de treinamento
náutico/pessoas físicas devidamente cadastrados nas CP/DL/AG, conforme estabelecido na
Seção II do Capítulo 6;

2)os candidatos que estejam com seus processos de inscrição para os exames
de habilitação para as categorias ARA, MSA e CPA em andamento poderão apresentar na
CP/DL/AG em que realizou a inscrição, o atestado de treinamento para motonautas, para
agregação desta categoria à habilitação pretendida, desde que não tenham realizado o
respectivo exame escrito; e

3) para a inscrição ao exame da categoria de Mestre-Amador, o candidato
deverá possuir habilitação na categoria de Arrais-Amador. Já para a inscrição ao exame na
categoria de Capitão-Amador, o candidato deverá possuir habilitação na categoria de
Mestre-Amador, ambos no ato da efetiva inscrição junto à CP/DL/AG.

5.4.2 - Do Exame de Habilitação
a) O exame para a habilitação nas categorias de ARA, MSA e CPA é constituído

de prova escrita (ou eletrônica) no idioma português (Brasil), devendo o candidato possuir
idade mínima de 18 (dezoito) anos e saber ler e escrever. Todos os procedimentos
referentes a esses exames estão contidos no anexo 5-A.

b) Os exames deverão ser realizados preferencialmente nas sedes das
CP/DL/AG. A critério da CP/DL/AG, esses exames poderão ser realizados em outras
localidades, desde que tais solicitações sejam previamente agendadas e de acordo com a
disponibilidade da OM. As instalações propostas devem ser adequadas e em localidades
que sejam julgadas convenientes para a realização do exame, como por exemplo em
Clubes Náuticos, Marinas, Entidades Desportivas Náuticas, escolas públicas ou privadas e
próprios Federais, Estaduais ou Municipais. A realização desse exame deve atender a todos
os interessados da região, independentemente de qualquer vínculo com a entidade que
estiver sediando o exame escrito.

O interessado pela realização de exames fora da sede da CP/DL/AG deverá
formalizar o seu pedido junto à CP/DL/AG, apresentando sua motivação, local e recursos
disponíveis para aplicação do mesmo, bem como a quantidade de candidatos previstos.

c) Os interessados em obter as habilitações de MSA ou CPA
concomitantemente com a habilitação de MTA realizarão somente exame para MSA ou
CPA, conforme o caso, devendo apresentar no ato da inscrição os documentos previstos no
inciso 5.4.1, além do atestado de treinamento náutico para Motonauta (anexo 3-B),
constante da NORMAM-34/DPC.d) Os interessados em obter a habilitação de ARA
concomitantemente com a habilitação de MTA realizarão o exame somente de ARA,
devendo apresentar para inscrição os documentos previstos no inciso 5.4.1 e o atestado de
treinamento náutico para MTA, constante do anexo 3-B da NORMAM-34/DPC.

5.4.3 - Resumo do Procedimento para habilitação de ARA/MTA
1_MD_1_14575086_033

5.5 - EMISSÃO, RENOVAÇÃO, SEGUNDA VIA E DISPENSA DA CARTEIRA DE
HABILITAÇÃO DE AMADOR (CHA)

5.5.1 - Emissão da CHA de Arrais-Amador, Mestre-Amador e Capitão-Amador
a) A CHA é um documento que expressa apenas a qualificação do amador na

condução de embarcações de esporte e/ou recreio e por este motivo deve estar
acompanhado de um documento oficial de identificação se o modelo for o da CHA sem
foto, quando da fiscalização. No caso da CHA com foto, está dispensado o
acompanhamento de um documento oficial de identificação. Contudo, cabe destacar que a
CHA com foto não substitui um documento oficial de identificação.

No caso de CHA digital, com o recurso QR Code, é de responsabilidade do
amador portar seu smart phone de forma que, no caso de uma Inspeção Naval, o acesso
aos dados da referida habilitação sejam acessados. A CHA poderá, ainda, ser impressa pelo
próprio amador, contudo a impressão deve estar legível, de modo que o QR Code possa
ser lido pela Inspeção Naval da CP/DL/AG.

b) A CHA possui validade em todo território nacional por um período de dez
anos a partir da data da sua emissão.

c) Para adultos com idade igual ou superior a 65 anos, a validade da CHA será
de cinco anos a partir da sua emissão.

d) A OM da jurisdição do candidato aprovado emitirá a CHA.
e) Deverão constar no campo observações da CHA as restrições físicas do

amador, relatadas no atestado médico.
5.5.2 - Emissão de CHA de Veleiro
a) A CHA - VLA possui caráter facultativo.
Para a sua emissão, o interessado deverá possuir idade mínima de oito anos.
b) Ressalta-se que caberá aos pais, tutores ou responsáveis legais pelos

menores habilitados na categoria de Veleiro, toda e qualquer responsabilidade
administrativa ou civil pelas consequências do uso de embarcações pelos menores de
idade, bem como pelo não cumprimento das normas em vigor.

c) Para a emissão da CHA-VLA, o requerente deverá apresentar junto à
CP/DL/AG os seguintes documentos abaixo discriminados:

I) Requerimento ao CP/DL/AG solicitando a emissão da carteira, conforme
modelo constante do anexo 5-H;

II) Cópia autenticada do documento oficial de identificação, com fotografia e
dentro da validade. A autenticação poderá ser feita no próprio local de inscrição, mediante
comparação da cópia com o original;

III) Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF). A autenticação poderá
ser feita no próprio local de inscrição, mediante comparação da cópia com o original. Será
aceito também o documento oficial de identificação que contenha o CPF;

IV) Comprovante de residência.
A comprovação de residência poderá ser realizada por meio da apresentação

dos seguintes documentos, de acordo com a Lei no 6.629, de 16 de abril de 1979:
- contrato de locação em que figure como locatário; ou
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- conta de luz, água, gás ou telefone, preferencialmente com CEP, a vencer ou
com data de vencimento ocorrido há, até, 120 dias.

Em caso de pessoa jurídica, apresentar conta de água, luz, gás, IPTU, telefone
fixo ou Contrato Social.

Se o interessado for menor de 21 anos, poderá ser apresentada comprovação
de residência do pai ou responsável legal.

Caso o interessado não tenha como comprovar endereço, ele poderá
apresentar uma Declaração de Residência, assinada pelo próprio ou por procurador
bastante, conforme prescrito na Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. Esta declaração
presume-se verdadeira sob as penas da lei. O modelo de Declaração de Residência
encontra-se no anexo 2-I;

V) Atestado médico, emitido há menos de um ano,
que comprove bom estado psicofísico, incluindo limitações, caso existam, como

por exemplo:
- uso obrigatório de lentes de correção visual;
- estar vestindo colete salva-vidas em qualquer situação; e
- uso obrigatório de aparelho de correção auditiva.
Observação: Caso haja dúvida sobre a capacidade ou a habilidade motora do

interessado em conduzir de forma segura a embarcação, deverá ser apresentado laudo
médico circunstanciado, relatando as condições físicas do interessado. O CP/DL/AG, por
seu turno, agendará uma avaliação técnica para verificar se o condutor atende requisitos
mínimos de segurança para a condução de embarcação;

O atestado médico é dispensável para os candidatos que apresentarem sua
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) dentro da validade. A mesma observação da
subalínea anterior deve ser atendida;

VI) Autorização formal dos pais ou do tutor para menores de dezoito anos, com
firma reconhecida em cartório;

VII) Declaração da marina, clube, entidade desportiva náutica ou
estabelecimento de treinamento náutico cadastrado, conforme constante no anexo 5-G,
comprovando que o interessado realizou o curso de veleiro habilitando-o para a condução
de embarcação a vela de acordo com o programa constante do anexo 5-B; e

VIII) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU)
referente à emissão da Carteira de Habilitação de Amador na categoria de Veleiro (anexo
1-C). Estão dispensadas do pagamento da GRU as pessoas carentes participantes de
projetos governamentais destinados à formação de Mentalidade Marítima.

5.5.3 - Emissão por Concessão de CHA por Equivalência Profissional
Todos os Aquaviários, Militares da MB e outros interessados, que comprovarem

conter em seus respectivos currículos ou históricos escolares de seus cursos de formação
profissional disciplinas equivalentes àquelas previstas nos programas constantes do anexo
5-A poderão as requerer, por equivalência profissional, a concessão da CHA para a
categoria pretendida, apresentando junto a uma CP/DL/AG os seguintes documentos:

a) requerimento ao CP/DL/AG solicitando a concessão da CHA por equivalência
profissional, conforme modelo constante do anexo 5-H;

b) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação dos seguintes
documentos originais, de acordo com a profissão:

I) documento oficial de identidade (civil ou militar) para todos os
profissionais;

II) Caderneta de Inscrição e Registro (CIR), quando aquaviário, ou histórico
escolar;

III) Certificado de conclusão de curso para Servidores Públicos extra MB, para
aqueles que concluíram os cursos EANC, ETSP ou ECSP.

c) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do
comprovante de CPF;

d) cópia autenticada do currículo do curso realizado, que atenda as
especificações contidas no anexo 5-A, que justifique a concessão da categoria
pretendida;

e) atestado médico, emitido há menos de um ano, que comprove o bom estado
psicofísico, incluindo limitações, caso existam. O Atestado é dispensável, caso seja
apresentada a Carteira Nacional de Habilitação - CNH dentro da validade;

f) Comprovante de residência. A comprovação de residência poderá ser
realizada por meio da apresentação dos seguintes documentos, de acordo com a Lei no

6.629, de 16 de abril de 1979:

I) contrato de locação em que figure como locatário; ou
II) conta de luz, água, gás ou telefone, preferencialmente com CEP, a vencer

ou com data de vencimento ocorrido há, até, 120 dias.
Em caso de pessoa jurídica, apresentar conta de água, luz, gás, IPTU,

telefone fixo ou Contrato Social.
Se o interessado for menor de 21 anos, poderá ser apresentada

comprovação de residência do pai ou responsável legal.
Caso o interessado não tenha como comprovar endereço, ele poderá

apresentar uma Declaração de Residência, assinada pelo próprio ou por procurador
bastante, conforme prescrito na Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. Esta declaração
presume-se verdadeira sob as penas da lei. O modelo de Declaração de Residência
encontra-se no anexo 2-I; e

g) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU)
referente à emissão de Carteira de Habilitação de Amador (concessão por equivalência
profissional).

Nota:
O procedimento para emissão por concessão de CHA por equivalência

profissional nesta norma é voltado apenas para as categorias de ARA, MSA e CPA. Os
casos que permitam a concessão para Motonauta serão atendidos pela NORMAM-
34/DPC, no que couber quanto à concessão/agregação da categoria de Motonauta.

5.5.4 - Renovação da CHA
O interessado na renovação da CHA deverá apresentar junto a uma CP, DL

ou AG a seguinte documentação:
a) requerimento do interessado, solicitando a renovação, conforme modelo

constante do anexo 5-H;
b) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação da Carteira de

Habilitação de Amador original;
c) atestado médico, emitido há menos de um ano, que comprove o bom

estado psicofísico, incluindo limitações, caso existam. O atestado é dispensável, caso
seja apresentada a Carteira Nacional de Habilitação - CNH dentro da validade;

d) Comprovante de residência. A comprovação de residência poderá ser
realizada por meio da apresentação dos seguintes documentos, de acordo com a Lei no

6.629, de 16 de abril de 1979:
I) contrato de locação em que figure como locatário; ou
II) conta de luz, água, gás ou telefone, preferencialmente com CEP, a vencer

ou com data de vencimento ocorrido há, até, 120 dias.
Em caso de pessoa jurídica, apresentar conta de água, luz, gás, IPTU,

telefone fixo ou Contrato Social.
Se o interessado for menor de 21 anos, poderá ser apresentada

comprovação de residência do pai ou responsável legal.
Caso o interessado não tenha como comprovar endereço, ele poderá

apresentar uma Declaração de Residência, assinada pelo próprio ou por procurador
bastante, conforme prescrito na Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. Esta declaração
presume-se verdadeira sob as penas da lei. O modelo de Declaração de Residência
encontra-se no anexo 2-I; e

e) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU)
referente à renovação de Carteira de Habilitação de Amador.

Notas:
1) Está autorizada a condução de uma embarcação com protocolo para

renovação de CHA, emitida pela CP/DL/AG, por até 30 dias após sua expedição.
2) Após transcorridos cinco anos do vencimento da sua CHA, o interessado

que desejar renová-la deverá submeter-se a novo processo de inscrição na categoria
atual ou acima, cumprindo o que preconiza o artigo 5.4 deste capítulo, referente à
inscrição e exame de amador.

3) A partir de 01/06/2023 não mais serão aceitas as CHA que não contenham
as datas de validades.

5.5.5 - Segunda via da CHA
A 2a via da carteira de habilitação do amador poderá ser solicitada junto a

qualquer CP/DL/AG para situações que decorram de extravio, roubo, furto ou danos
desse documento.

O interessado deverá dirigir-se à CP/DL/AG apresentando os seguintes
documentos:

a) requerimento ao CP/DL/AG solicitando a 2a via da CHA, fundamentando o
motivo, conforme modelo constante do anexo 5-H;

b) declaração de extravio, roubo, furto ou danos devidamente preenchida,
conforme anexo 5-D ou Boletim de Ocorrência;

c) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do
documento oficial de identificação, com fotografia e dentro da validade;

d) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do
Cadastro de Pessoa Física (CPF). Será aceito também o documento oficial de
identificação que contenha o CPF; e

e) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU),
referente ao serviço de 2a via da Carteira de Habilitação de Amador (anexo 1-C).

Nota:
Está autorizada a navegação com protocolo para 2a via de CHA, emitida pela

CP/DL/AG, por até trinta dias após sua expedição.
5.5.6 - Dispensa da CHA
Somente os condutores de dispositivos flutuantes e de embarcações miúdas

sem propulsão mecânica (não movimentadas por máquinas ou motores), utilizados para
recreio ou para prática de esporte, estão dispensados da habilitação de amador.

5.6 - SUSPENSÃO DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DE AMADOR
O Capitão, Delegado ou Agente poderá suspender uma CHA, nos casos de

cometimento de infrações constantes do RLESTA, quando aplicável. Assim, de acordo
com a infração praticada, será instaurado o devido processo administrativo de Auto de
Infração, detalhado nas Normas da Autoridade Marítima para Inspeção Naval
(NORMAM-07/DPC). Nesse sentido, após julgamento do referido processo administrativo,
poderá ser aplicada a penalidade de suspensão da CHA por até doze meses.

5.7 - CANCELAMENTO DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DO AMADOR
O descumprimento ao inciso I do art. 23 do RLESTA, qual seja, "conduzir

embarcação em estado de embriaguez ou após uso de substância entorpecente ou
tóxica", poderá ensejar na imposição da pena de suspensão da Carteira de habilitação
de Amador (CHA) por até 120 dias. A reincidência sujeitará o infrator à pena de
cancelamento da referida habilitação.

Em consonância com o art. 28 da LESTA, decorridos dois anos de imposição
da pena de cancelamento, o infrator poderá requerer a sua CHA-MTA, submetendo-se
a todos os requisitos estabelecidos para o seu processo de emissão inicial.

5.8 - COMPOSIÇÃO DE TRIPULAÇÃO PARA CONDUZIR EMBARCAÇÕES DE
ESPORTE E/OU RECREIO

5.8.1 - É de inteira responsabilidade do proprietário da embarcação a
composição da sua tripulação de acordo com seu interesse, observando a lotação
prevista para a embarcação. A tripulação deverá possuir habilitação compatível com a
área de navegação da embarcação.

5.8.2 - Caso o proprietário desejar contratar um ou mais aquaviários
(tripulante profissional), deverá requerer à CP/DL/AG a expedição do respectivo Rol de
Equipagem, conforme previsto na NORMAM-13/DPC, dispensada a expedição do C TS.

A Carteira de Inscrição e Registro (CIR) e o Rol de Equipagem deverão ser
preenchidos e assinados pelo proprietário da embarcação ou seu representante legal.
No Rol de Equipagem, será dispensado o preenchimento do campo "ARMADOR" na
folha de rosto.

5.9 - HABILITAÇÃO ESTRANGEIRA
Será aceita a habilitação do estrangeiro, emitida pela Autoridade Marítima do

país de origem para trânsito ou permanência em Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB)
As habilitações de brasileiros emitidas por Autoridades Marítimas

Estrangeiras também serão aceitas.
5.10 - DISPOSIÇÕES GERAIS
Incentiva-se que o amador mantenha-se atualizado e observe o cumprimento

da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997, das normas e regulamentos dela
decorrentes (Normas da Autoridade Marítima e Normas e Procedimentos das Capitanias
dos Portos/Normas e Procedimentos das Capitanias Fluviais - NPCP/NPCF) e do
Regulamento Internacional para Evitar Abalroamento no Mar (RIPEAM), no que se refere
à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em
hidrovias interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações,
plataformas fixas ou suas instalações de apoio.

Casos omissos serão decididos pelo Diretor de Portos e Costas após consultas
efetuadas pelas CP/DL/AG.

CAPÍTULO 6
MARINAS, CLUBES, ENTIDADES DESPORTIVAS NÁUTICAS, ESTABELECIMENTOS

E PESSOAS FÍSICAS CREDENCIADOS PARA O TREINAMENTO NÁUTICO
6.1 - APLICAÇÃO
Este capítulo estabelece os procedimentos para o cadastramento e as regras

para o funcionamento de marinas, clubes e entidades desportivas náuticas, assim como
os procedimentos para o credenciamento dos estabelecimentos e pessoas físicas
credenciados para o treinamento náutico, visando à emissão do Atestado de
Treinamento para Arrais-Amador.

S EÇ ÃO
MARINAS, CLUBES E ENTIDADES DESPORTIVAS NÁUTICAS
6.2 - PROCEDIMENTOS PARA O CADASTRAMENTO
6.2.1 -As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas deverão ser

cadastradas nas CP/DL/AG de sua área de jurisdição, visando à adoção de medidas
preventivas para a salvaguarda da vida humana, a segurança da navegação e a
prevenção da poluição no mar.

O cadastramento das marinas, clubes e entidades desportivas náuticas estará
condicionado à apresentação pelo interessado dos seguintes documentos:

a) requerimento ao Capitão dos Portos, Delegado ou Agente solicitando o
cadastramento da entidade, conforme modelo constante do anexo 5-H;

b) cópia autenticada do estatuto ou contrato social da entidade registrado no
órgão competente. A autenticação poderá ser feita no próprio local de cadastramento,
mediante comparação da cópia com o original;

c) memorial descritivo dos recursos e facilidades disponíveis, para
atendimento aos usuários em situação normal e em emergência, número de usuários
existentes e previsão de crescimento ou limite da capacidade, conforme modelo
constante do anexo 6-A;

d) parecer favorável da MB, nos aspectos afetos à segurança da navegação
e à salvaguarda da vida humana quanto à instalação construída, quanto ao atendimento
às Normas da Autoridade Marítima para obras sob, sobre e às margens das águas
jurisdicionais brasileiras (AJB), NORMAM-11/DPC;

e) cópia autenticada do alvará de funcionamento expedido pelo órgão
municipal competente. A autenticação poderá ser feita no próprio local de
cadastramento, mediante comparação da cópia com o original; e

f) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU)
referente à realização do cadastramento de marinas, clubes e entidades desportivas
náuticas (anexo 1-C).

6.2.2 - Após a verificação da documentação apresentada, a CP/DL/AG emitirá
o Certificado de Cadastramento (anexo 6-B);

6.3 - REGRAS DE FUNCIONAMENTO
No interesse da salvaguarda da vida humana nas águas e da segurança do

tráfego aquaviário, são estabelecidas as seguintes regras de funcionamento para as
marinas, clubes e entidades desportivas náuticas:

6.3.1 - Regras Gerais
a) manter o registro das embarcações sob sua guarda ou

responsabilidade;
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b) exigir dos proprietários, para efeito de guarda das embarcações, a
apresentação da prova de propriedade e de legalização da embarcação na CP/DL / AG ;

c) remeter, quando solicitado, à CP/DL/AG, a relação das embarcações sob
sua guarda, com os dados julgados necessários;

d) participar do Conselho de Assessoramento sempre que for convidado;
e) obter e divulgar aos associados os avisos aos navegantes, as informações

meteorológicas e as demais informações de segurança marítima divulgadas pela
Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) e outros órgãos;

f) prestar auxílio aos seus associados para inscrição e regularização de suas
embarcações, para inscrição de candidatos aos exames de habilitação às diversas
categorias de Amadores, para entrega e recebimento de documentos diversos tais como
TIE, Carteiras de Habilitação e outros, junto às CP/DL/AG. Para tanto deverão credenciar
um representante junto aos citados órgãos;

g) exigir do associado que sair com sua embarcação a entrega do plano de
navegação, ou aviso de saída;

h) prestar auxílio, com embarcação de apoio ou permitindo a atracação, a
qualquer pessoa em perigo nas águas, desde que sem colocar em risco a tripulação da
embarcação de apoio ou que as condições técnicas de calado e cabeços para amarração
permitam a atracação;

i) auxiliar na fiscalização do tráfego das embarcações de esporte e/ou
recreio, de maneira não coercitiva, mas educativa, contribuindo dessa forma para a
prevenção de acidentes da navegação; e

j) disseminar para os associados que:
I) as tripulações das embarcações atracadas ou fundeadas são obrigadas a se

auxiliarem mutuamente nas fainas de amarração, e em qualquer outra que possa
implicar em acidente ou sinistro; e

II) a velocidade de saída e chegada de embarcações nas áreas de apoio,
rampas, marinas, flutuantes etc. deve ser sempre reduzida (menos de cinco nós).
Especial atenção deve ser dada à presença de banhistas onde se esteja trafegando,
procedendo-se com a maior cautela possível. Atitude idêntica deve ser adotada quanto
à existência de embarcações atracadas ou fundeadas, que poderão ser danificadas
devido a marolas provocadas por velocidade incompatível com o local. As embarcações
que se aproximem de praias devem fazê-lo no sentido perpendicular.

6.3.2 - Embarcação de Apoio
As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas que abriguem mais de

cinquenta embarcações de esporte e/ou recreio deverão manter, permanentemente
apta a manobrar, uma embarcação para apoio e segurança para atender suas
embarcações filiadas nas águas interiores, conforme estabelecido nas Normas e
Procedimentos para as Capitanias dos Portos (NPCP/NPCF), num raio máximo de até dez
milhas de sua sede, com capacidade para rebocar a maioria das suas embarcações, não
somente durante as competições e eventos, mas também em qualquer situação de
emergência.

Essa embarcação para apoio e segurança poderá ser mantida em parceria
com outras marinas, clubes e entidades desportivas náuticas ou por meio de empresas
terceirizadas.

A embarcação de apoio, além dos indispensáveis equipamentos de
comunicação VHF ou HF, deverá ser dotada sempre com excesso de equipamentos e
material de salvatagem e primeiros socorros, de modo a poder prestar a assistência que
for requerida em emergências.

O serviço de apoio poderá ser indenizado de acordo com o estabelecido no
estatuto de cada entidade ou no contrato de terceiros, desde que não se configure em
salvaguarda da vida humana.

6.3.3 - Serviço de Rádio
As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas devem manter

permanentemente guarnecido um serviço de radiocomunicações nas faixas de VHF e HF
para apoio às suas embarcações associadas, considerando as distâncias de afastamento
esperadas durante o cumprimento do seu plano de navegação.

6.3.4 - Embarcações Estrangeiras de Esporte e/ou Recreio
As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas terão as seguintes

responsabilidades no tocante às embarcações estrangeiras de esporte e/ou recreio:
a) comunicar, pelo meio mais rápido, à CP/DL/AG a entrada e saída de

embarcações estrangeiras de suas sedes náuticas ou fundeadouros, informando as
características das mesmas, instruindo e auxiliando o Comandante da embarcação a
cumprir os procedimentos referentes as embarcações estrangeiras de esporte e/ou recreio,
contidos no Capítulo 1, e informando local de destino;

b) solicitar a visita das autoridades anuentes (Ex: a Autoridade de Saúde dos
Portos, a Polícia Federal e a Receita Federal), quando se tratar do primeiro porto brasileiro
que a embarcação estrangeira fizer escala ou por ocasião da saída das AJB;

c) auxiliar o Comandante da embarcação no trato com as autoridades locais,
mantendo coordenação entre as mesmas;

d) designar o local para fundeio ou atracação em área autorizada pela
Capitania;

e) instruir o Comandante da embarcação sobre os locais de fundeios
autorizados;

f) auxiliar as autoridades locais na fiscalização das possíveis transgressões
destas normas e das leis e regulamentos em vigor no país, alertando quanto à realização
de passeios em locais interditados pela CP/DL/AG e permanência da embarcação por prazo
superior ao constante do passaporte do proprietário ou responsável; e

g) Atender, no que couber, o artigo 1.15 desta norma, quanto ao apoio às
embarcações estrangeiras de Esporte e/ou Recreio em trânsito ou permanência em AJB.

6.3.5 - Entidades Desportivas Náuticas
As entidades desportivas náuticas que se constituírem, apenas, em entidades

normativas, sem facilidades para uso dos associados, estão dispensadas de possuir
qualquer equipamento, devendo, entretanto, ao organizarem competições providenciarem
o necessário apoio de embarcação, equipamentos rádio, pessoal e o que mais se fizer
necessário, para assistência aos competidores, até o final do evento.

SEÇÃO II
CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS E PESSOAS FÍSICAS PARA O

TREINAMENTO NÁUTICO PARA ARRAIS-AMADOR (ETN-A/PF)
6.4 - PROCEDIMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO DE ETN-A/PF
Nesta seção serão atribuídas regras específicas, decorrentes da previsão

constante do Capítulo 5, para o cadastramento de Estabelecimentos de Treinamento e de
Pessoas Físicas (ETN/PF) especializados em treinamento náutico, com o propósito de emitir
o atestado de treinamento para Arrais-Amador, documento obrigatório na inscrição do
candidato ao exame de Arrais-Amador.

Entende-se por Estabelecimento de Treinamento Náutico (ETN) a empresa que
ministra treinamentos práticos para a qualificação de amadores na condução de
embarcações de esporte e/ou recreio.

Além desses estabelecimentos, é permitido, em caráter excepcional, o
credenciamento de Amadores ou Aquaviários (Pessoas Físicas - PF), a critério dos
CP/DL/AG, observando as dificuldades e aspectos regionais. Nesse sentido, o Capitão dos
Portos poderá instituir regras complementares ao assunto em suas NPCP/NPCF, observando
a eventual ausência de ETN na sua área de jurisdição e o atendimento de alunos residentes
em cidades distantes desses estabelecimentos.

O credenciamento de Estabelecimento de Treinamento Náutico de Arrais-
Amador (ETN-A) e o credenciamento de Amadores/Aquaviários (PF) será atribuído a título
precário, não importando em qualquer ônus para a União, e estará sujeito aos interesses
da administração pública. A titularidade do credenciamento será atribuída a uma única
pessoa, jurídica ou física, não se admitindo a transferência para outra.

6.4.1 - Do Processo de Credenciamento de Estabelecimento de Treinamento
Náutico para Arrais-Amador (ETN-A):

O credenciamento desses estabelecimentos estará condicionado à apresentação
pelo interessado dos seguintes documentos:

a) requerimento ao Capitão dos Portos, Delegado ou Agente, conforme modelo
constante do anexo 5-H, solicitando o cadastramento do estabelecimento, assinado pelo
seu responsável ou representante legal;

b) declaração para credenciamento de estabelecimentos de treinamento
náutico para Arrais-Amador, conforme constante no anexo 6-C;

c) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do
documento oficial de identificação e CPF do responsável legal do estabelecimento. A
autenticação poderá ser feita no próprio local de cadastramento. Será aceito também o
documento oficial de identificação que contenha o CPF;

d) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do Estatuto
ou do contrato social do estabelecimento registrado no órgão competente. No caso de
microempresário (ME) será aceita a Declaração de Registro na Junta Comercial e para
microempresário individual (MEI) será aceito o Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual (CCMEI);

e) comprovante de inscrição e de situação cadastral - CNPJ, constando como
atividade principal ou secundária da empresa "Cursos de Pilotagem", "outras atividades de
ensino não especificadas anteriormente" ou "Cursos preparatórios para concursos",
conforme Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE;

f) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do alvará
de funcionamento expedido pelo órgão municipal competente;

g) comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU),
referente à realização do credenciamento do ETN (anexo 1-C); e

h) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do contrato
de aluguel, cessão de uso ou similares, da embarcação empregada no treinamento (quando
aplicável).

Após a verificação de toda a documentação apresentada à CP/DL/AG, e não
havendo qualquer exigência, será agendada uma visita técnica ao ETN-A, com o propósito
de verificar no local as condições de funcionamento e as condições das embarcações
empregadas, e realizar um teste prático com pelo menos um dos instrutores habilitados
para o treinamento náutico para Arrais-Amador.

Após realizada a visita técnica e não havendo qualquer exigência, a CP/DL/AG
emitirá uma Portaria de Credenciamento, com validade de cinco anos.

6.4.2 - Do Processo de Credenciamento de Pessoas Físicas para Treinamento
Náutico

O credenciamento de Amadores ou Aquaviários (Pessoas Físicas - PF) estará
condicionado à apresentação pelo interessado dos seguintes documentos:

a) requerimento ao Capitão dos Portos, Delegado ou Agente solicitando o seu
credenciamento, conforme modelo contido no anexo 5-H;

b) declaração para credenciamento de pessoas físicas para o treinamento
náutico de Arrais-Amador, conforme modelo constante no anexo 6-C;

c) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do
documento oficial de identificação e CPF. Será aceito também o documento oficial de
identificação que contenha o CPF;

d) comprovante de inscrição e de situação cadastral no CPF junto à Secretaria
da Receita Federal do Brasil;

e) comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU),
referente à realização do seu credenciamento (anexo 1-C); e

f) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do contrato
de aluguel, cessão de uso ou similares, da embarcação empregada no treinamento (quando
aplicável).

Após a verificação de toda a documentação apresentada à CP/DL/AG, e não
havendo qualquer exigência, será agendado um teste prático de condução com o
Amador/Aquaviário, bem como verificar as condições da embarcação que será empregada
no treinamento.

Após realizado o teste prático e não havendo qualquer exigência, a CP/DL/AG
emitirá uma Portaria de Credenciamento para o Amador ou Aquaviário, com validade de
cinco anos.

6.4.3 - Do Processo de Credenciamento dos Núcleos ou dos Grupamentos
Regionais dos Escoteiros do Mar para Treinamento Náutico para as Categorias de Arrais-
Amador e/ou Veleiro

Os Núcleos ou os Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar constituem-se
como instituições voluntárias e filantrópicas, que praticam cursos e atividades náuticas aos
escoteiros do mar associados, sem fins lucrativos, exercendo educação complementar sob
a égide da prática do civismo, do culto às Tradições Navais, da fomentação da Mentalidade
Marítima e da manutenção do sentimento comunitário e solidário.

Como parte da formação dos seus associados, os Núcleos dos Escoteiros do
Mar poderão realizar treinamentos náuticos visando à emissão de atestados de
treinamento para Arrais-Amador, (anexo 5-F), assim como cursos teóricos e práticos para
habilitação na categoria de Veleiro. Neste caso específico, os Núcleos dos Escoteiros do
Mar serão enquadrados como Estabelecimentos de Treinamento Náutico, sem fins
lucrativos, não configurando, assim, como uma atividade de cunho comercial, posto que o
seu atendimento é exclusivo aos escoteiros associados.

Os Núcleos dos Escoteiros do Mar deverão realizar o devido credenciamento
junto à CP/DL/AG de sua jurisdição, apresentando os seguintes documentos:

a) requerimento ao Capitão dos Portos, Delegado ou Agente solicitando o seu
cadastramento, conforme modelo contido no anexo 5-H;

b) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do Estatuto
Social da Instituição, onde conste sua finalidade de promoção do escotismo do mar. A
autenticação poderá ser feita no próprio local de cadastramento. No caso de entidade de
Escoteiro do Mar que não possua personalidade jurídica própria, sendo filiada a associação
que a possua, deverá apresentar cópia autenticada do certificado de funcionamento ou
declaração de filiação emitido pela associação a que estiver filiado e seu estatuto ou
regimento interno onde conste finalidade de promoção do escotismo do mar;

c) Declaração de Credenciamento de Estabelecimentos de Treinamento Náutico
e Pessoas Físicas, conforme modelo constante no anexo 6-C, para treinamento prático de
Arrais-Amador;

d) cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do
documento oficial de identificação e CPF do responsável pela Instituição. A autenticação
poderá ser feita no próprio local de credenciamento, mediante comparação da cópia com
o original. Será aceito também o documento oficial de identificação que contenha o
CPF;

e) comprovante de inscrição e de situação cadastral - CNPJ; e
f) Declaração de Credenciamento de Estabelecimentos de Treinamento Náutico

para cursos na categoria de veleiro, conforme modelo constante no anexo 6-D, caso
pretenda ministrar curso teórico e prático para essa categoria.

Após a verificação de toda a documentação apresentada a CP/DL/AG e não
havendo qualquer exigência, será agendada uma visita técnica ao estabelecimento, com o
propósito de verificar no local as condições de funcionalidade, condições das embarcações
empregadas e realizar um teste prático com pelo menos um dos instrutores habilitados
para o treinamento de ARA e VLA.

Após realizada a visita técnica e não havendo qualquer exigência, a CP/DL/AG
emitirá uma Portaria de credenciamento, com validade de cinco anos, encaminhando cópia
para o Órgão Regional do Escoteiro do Mar.

Notas:
1) Para o treinamento visando à emissão da CHA na categoria de veleiro, o

Núcleo dos Escoteiros deverá cumprir a sinopse do curso contido no anexo 5-B e
apresentar na CP/DL/AG a declaração de conclusão do curso para a categoria de Veleiro,
constante no anexo 5-G;

2) O responsável pelo curso dos Escoteiros do Mar deverá observar todas as
orientações contidas no artigo 5.4 para a inscrição dos candidatos para a categoria de
Arrais-Amador e 5.5 para a categoria de Veleiro; e

3) Ao final do curso, o Núcleo dos Escoteiros solicitará às CP/DL/AG da sua
jurisdição a aplicação do exame escrito para Arrais-Amador.

6.5 - REGRAS E PROCEDIMENTOS PARA OS ETN-A/PF
6.5.1 - Para o treinamento visando à emissão do atestado de treinamento para

Arrais-Amador, o instrutor deverá possuir, no mínimo, dois anos de habilitação nas
categorias de ARA, MSA ou CPA, ou profissional com correspondência, conforme o
estabelecido no inciso 5.3.4 (correspondência com categorias profissionais);

6.5.2 - Um instrutor poderá realizar treinamentos náuticos em mais de um
estabelecimento credenciado, devendo, entretanto, seus dados constarem na declaração
do anexo 6-C, referente ao estabelecimento em que estiver atuando;
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6.5.3 - As embarcações empregadas no treinamento não precisam,
necessariamente, ser de propriedade do responsável do estabelecimento ou
amador/aquaviário credenciado. O interessado deverá apresentar no ato do
credenciamento o contrato de aluguel, a cessão de uso ou outros documentos similares;

6.5.4 - As embarcações empregadas no treinamento náutico para Arrais-
Amador deverão estar identificadas com uma faixa/placa amarela em local visível do
costado, com no mínimo 20 (vinte) centímetros de altura, com a inscrição "TREINAMENTO
NÁUTICO" na cor preta e letras em caixa alta;

6.5.5 - A área de atuação dos ETN/PF credenciados para o treinamento náutico
para Arrais-Amador limitam-se aos municípios pertencentes à jurisdição da CP/DL/AG que
realizou o seu credenciamento. Esta informação deverá constar explicitamente na Portaria
de Credenciamento do ETN/PF;

6.5.6 - Os ETN/PF credenciados deverão informar antecipadamente às
CP/DL/AG a programação dos treinamentos náuticos nas condições e prazos estabelecidos
pela CP/DL/AG na Portaria de Credenciamento;

6.5.7 - As CP/DL/AG estabelecerão em suas Portarias de Credenciamento o
número máximo de alunos permitidos para cada embarcação empregada no treinamento
náutico para a categoria de ARA;

6.5.8 - Quando em instrução para a obtenção do atestado de treinamento para
Arrais-Amador, o candidato deverá conduzir a embarcação, e o instrutor deverá
supervisioná-lo dentro da própria embarcação onde se encontra o aluno, pois o instrutor
é o responsável direto pela condução e pelo correto cumprimento das regras estabelecidas
no RIPEAM. Além disso, deverá estar em condições de assumir o comando da embarcação
prontamente. A instrução deverá ser realizada em área que não cause interferência em
outras atividades náuticas e/ou banhistas;

6.5.9 - Em hipótese alguma os ETN/PF cadastrados poderão utilizar qualquer
outra embarcação para o treinamento náutico, senão aquela cadastrada e sob sua
responsabilidade;

6.5.10 - O responsável pelo ETN/PF credenciado deverá apresentar na
CP/DL/AG responsável pelo seu credenciamento uma nova declaração (anexo 6-C),
devidamente atualizada, sempre que houver alterações nos dados informados
anteriormente. Não serão aceitos atestados de treinamento para habilitação nas categorias
de Arrais-Amador cujos treinamentos tenham sido realizados e assinados por instrutores
que não constem na declaração retro mencionada;

6.5.11 - Os instrutores deverão cumprir rigorosamente o previsto no plano de
treinamento constante do anexo 5-A;

6.5.12 - É de total responsabilidade dos ETN/PF credenciados a manutenção da
validade de documentos emitidos por outras instituições e repartições públicas,
obrigatórios para o seu credenciamento inicial; e

6.5.13 - É de total responsabilidade dos instrutores o fiel cumprimento de todas
as regras de segurança previstas nas normas da Autoridade Marítima durante o
treinamento náutico.

SEÇÃO III
CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE TREINAMENTO NÁUTICO PARA A

CATEGORIA DE VELEIRO (ETN-VLA)
6.6 - PROCEDIMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO DE ETN-VLA
As marinas, os clubes, as entidades desportivas náuticas e outros

estabelecimentos que exerçam atividade voltada para o treinamento náutico, poderão
organizar cursos em suas sedes, voltados para a formação na categoria de Veleiro devendo,
entretanto, serem credenciados junto às CP/DL/AG localizada em sua área de jurisdição.
Para o credenciamento, o responsável pelo estabelecimento que atuará como ETN-VLA
deverá apresentar os seguintes documentos:

6.6.1 - requerimento ao Capitão dos Portos, Delegado ou Agente solicitando o
credenciamento do ETN-VLA, assinado pelo seu responsável ou representante legal,
conforme modelo contido no anexo 5-H;

6.6.2 - declaração de credenciamento de Estabelecimentos de Treinamento
Náutico para cursos na categoria de veleiro, conforme modelo constante no (anexo 6-
D);

6.6.3 - cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do
documento oficial de identificação e CPF do responsável legal do estabelecimento. Será
aceito também o documento oficial de identificação que contenha o CPF;

6.6.4 - cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do
Estatuto ou do contrato social do estabelecimento registrado no órgão competente. No
caso de microempresário (ME) será aceita a Declaração de Registro na Junta Comercial e
para microempresário individual (MEI) será aceito o Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual (CCMEI);

6.6.5 - comprovante de inscrição e de situação cadastral - CNPJ, constando
como atividade principal ou secundária da empresa "Cursos de Pilotagem" ou "outras
atividades de ensino não especificadas anteriormente", conforme Classificação Nacional de
Atividades Econômicas/CNAE;

6.6.6 - cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do
alvará de funcionamento expedido pelo órgão municipal competente;

6.6.7 - comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU),
referente à realização do credenciamento do ETN-VLA (anexo 1-C); e

6.6.8 - cópia autenticada ou cópia simples com apresentação do original do
contrato de aluguel, cessão de uso ou similares, da embarcação empregada no
treinamento (quando aplicável).

Após a verificação de toda a documentação apresentada à CP/DL/AG e não
havendo qualquer exigência, será agendada uma visita técnica ao estabelecimento náutico,
com o propósito de verificar no local as condições de funcionalidade, condições das
embarcações empregadas, realizar uma aula piloto sobre os assuntos teóricos abordados
na sinopse contida no anexo 5-B e realizar um teste prático com pelo menos um dos
instrutores habilitados para este tipo de treinamento.

Após realizada visita técnica e não havendo qualquer exigência, a CP/DL/AG
emitirá uma Portaria de Credenciamento, com validade de cinco anos.

6.7 - REGRAS E PROCEDIMENTOS PARA OS ETN CREDENCIADOS PARA VELEIRO
(VLA)

6.7.1 - Para o treinamento prático visando à formação na categoria de veleiro,
o instrutor deverá possuir, no mínimo, dois anos de habilitação na categoria de VLA;

6.7.2 - Durante o curso teórico e o treinamento prático, os instrutores deverão
abordar os assuntos contidos na sinopse do curso contida no anexo 5-B;

6.7.3 - Após encerrado o curso, o estabelecimento náutico emitirá a declaração
de conclusão do curso de formação para a categoria de Veleiro, constante do anexo 5-
H;

6.7.4 - Um instrutor poderá realizar treinamentos náuticos em mais de um
estabelecimento cadastrado, devendo entretanto seus dados constarem na declaração
constante do anexo 6-D, referente ao estabelecimento em que estiver atuando;

6.7.5 - As embarcações empregadas no treinamento não necessitam ser de
propriedade do responsável do estabelecimento náutico, devendo entretanto o interessado
apresentar no ato do credenciamento o contrato de aluguel, cessão de uso ou documentos
similares;

6.7.6 - A área de atuação desses estabelecimentos náuticos credenciados, para
o exercício da atividade capitulada neste artigo, limita-se aos municípios pertencentes à
jurisdição da OM que realizou o seu credenciamento. Essa informação deverá constar
explicitamente na Portaria de Credenciamento;

6.7.7 - Os instrutores deverão cumprir rigorosamente todas as regras de
segurança previstas nas normas da Autoridade Marítima e primar acima de tudo pela
segurança dos seus alunos durante a instrução, especialmente os menores de idade;

6.7.8 - Em hipótese alguma o ETN-VLA poderá utilizar qualquer outra
embarcação para o treinamento náutico, senão aquela cadastrada e sob sua
responsabilidade;

6.7.9 - O responsável pelo ETN-VLA deverá apresentar na CP/DL/AG responsável
pelo seu credenciamento uma nova declaração (anexo 6-D), devidamente atualizada,
sempre que houver alterações nos dados informados nesse documento. Não serão aceitas
para fins de emissão da CHA na categoria de Veleiro declarações de conclusão do curso de
formação para a categoria de Veleiro cujo curso e treinamento tenham sido realizados e
assinados por instrutores que não constem na declaração retro mencionada; e

6.7.10 - É de total responsabilidade do ETN-VLA a manutenção da validade e
vigência de documentos emitidos por outras instituições e repartições públicas,
obrigatórios para o cadastramento inicial.

SEÇÃO IV
RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE ETN
(ETN-A/PF, ETN-VLA E NÚCLEOS/GRUPAMENTOS REGIONAIS DOS ESCOTEIROS

DO MAR)
6.8 - PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO
Os ETN-A/PF, ETN-VLA e Núcleos/Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar

que tiverem interesse em renovar os seus respectivos credenciamentos poderão fazê-lo,
seguindo os documentos abaixo elencados, específicos para cada tipo de
credenciamento:

I) Requerimento solicitando a renovação do credenciamento (anexo 5-H); e
II) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU),

referente ao serviço de credenciamento que deseja renovar (anexo 1-C).
Notas:
1) Credenciamentos cancelados: Caso os ETN-A/PF, ETN-VLA e

Núcleos/Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar tenham tido o seu credenciamento
cancelado, a solicitação de um novo credenciamento somente poderá ocorrer após um
ano, a contar da data da Portaria de Cancelamento.

2) Renovação do Credenciamento do ETN-A/PF, ETN-VLA e
Núcleos/Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar:

a) Do pedido de renovação sem alteração de dados: Caso não tenha havido
qualquer alteração em relação às informações contidas nas suas respectivas Declarações
para Credenciamento, não será exigida a documentação requerida por ocasião do seu
credenciamento inicial. Contudo, essa prerrogativa será disponibilizada apenas para os
ETN-A/PF, ETN-VLA e Núcleos/Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar que não
tiveram registro de qualquer irregularidade durante a vigência dos seus credenciamentos.
Tal concessão será avaliada pela CP/DL/AG responsável pelo credenciamento.

b) Do ausência de pedido de renovação: Os ETN-A/PF, ETN-VLA e
Núcleos/Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar que não apresentarem a solicitação
de renovação terá os seus credenciamentos cancelados a partir do trigésimo dia após o seu
vencimento. Nesse sentido, após esse período, para obter novamente o seu
credenciamento, deverão realizar todo o procedimento previsto para o credenciamento
inicial.

c) Do descredenciamento voluntário: Os ETN-A/PF, ETN-VLA e
Núcleos/Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar que não desejarem renovar os seus
respectivos credenciamentos, ou desejarem interrompê-los a qualquer tempo, poderão
fazê-lo por meio de requerimento de descredenciamento voluntário, anexo 5-H,
apresentando à CP/DL/AG responsável pelo seu credenciamento. Ao referido serviço não
será exigido o pagamento de GRU.

SEÇÃO V
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DE ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO E

CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO DO ETN
(ETN-A/PF, ETN-VLA E NÚCLEOS/GRUPAMENTOS REGIONAIS DOS ESCOTEIROS

DO MAR)
6.9 - IRREGULARIDADES E DISCREPÂNCIAS
Se durante o período vigente do credenciamento dos ETN-A/PF, ETN-VLA e

Núcleos/Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar forem observadas quaisquer
irregularidades ou discrepâncias em relação às regras estabelecidas na Portaria de
Credenciamento da CP/DL/AG, poderão ser aplicadas sanções administrativas de
advertência, suspensão ou cancelamento.

Nos casos em que o AAM considerar a natureza e a gravidade da conduta
cometida, a aplicação das sanções independerá de aplicações de sanções anteriores.

6.9.1 - Da Advertência
Constituem infrações passíveis de aplicação da sanção de advertência por

escrito:
a) negligência na condução das atividades dos instrutores cadastrados, nos

serviços administrativos de sua responsabilidade direta, bem como no cumprimento das
atribuições previstas na Portaria de Credenciamento, normas complementares

expedidas pela Autoridade Marítima e seus Representantes/AAM, bem como em legislação
federal afeta;

b) deficiência, de qualquer ordem, de instalações, equipamentos, e
embarcações, inclusive quanto à sua identificação, utilizados no processo de instrução do
aluno;

c) descumprimento das regras de identidade visual, fazendo uso de dados,
informações, logotipos, imagens ou representações gráficas sem autorização legal;

d) permitir, a qualquer título ou pretexto, a condução das atividades por
instrutores não cadastrados pela credenciada;

e) recusa injustificada na prestação de informações requeridas pelo AAM;
f) descumprimento da programação estabelecida para a instrução do aluno; e
g) deixar de observar determinações de ordem legal ou regulamentar,

aplicáveis à instrução do aluno.
6.9.2 - Da Suspensão
Constituem infrações passíveis de aplicação da penalidade de suspensão das

atividades por noventa dias:
a) a aplicação de três sanções de advertência, no intervalo de 24 meses,

independentemente do dispositivo violado e do prazo do credenciamento;
b) inexistência, de qualquer ordem, de instalações, equipamentos, e

embarcações, inclusive quanto à sua identificação, utilizados no processo de instrução,
previamente declarados em processo de credenciamento ou de renovação de
credenciamento;

c) exercício das atividades em local diverso do credenciado; e
d) permitir, a qualquer título ou pretexto, a condução das atividades por

instrutores não cadastrados como tal.
Durante o período de suspensão das atividades, são vedadas quaisquer

atividades como a ministração de aulas e a captação de clientes para fins de emissão de
atestado de treinamento náutico para Arrais-Amador.

6.9.3 - Do Cancelamento
Constituem infrações passíveis de aplicação da sanção administrativa de

cancelamento do credenciamento:
a) a aplicação de duas sanções de suspensão, no intervalo de 24 meses,

independentemente do dispositivo violado e do prazo do credenciamento;
b) permitir, a qualquer título ou pretexto, que terceiro ou pessoa estranha ao

credenciado, execute em seu nome a atividade credenciada;
c) permitir, a qualquer título ou pretexto, a condução das atividades de

instrução por pessoa não habilitada;
d) praticar ato de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou

contra a administração pública ou privada;
e) praticar, permitir ou facilitar quando da realização de aquisição de

habilitação a utilização de meio indevido ou fraudulento;
f) estando em cumprimento de interrupção imediata das atividades em caráter

de medida acauteladora conforme previsto no inciso 4.4.4, ou de suspensão das atividades
nos termos das infrações do inciso 4.4.2, permanecer com a realização das atividades,
captar novos clientes para realização de matrículas, ministrar aulas e/ou exercer quaisquer
outras atividades relacionadas ao credenciamento; e

g) praticar fraude de qualquer natureza quando do processo que visa a emissão
de CHA-MTA.

6.9.4 - Da Interrupção Imediata da Atividade como condição acauteladora
Ao ser observado perigo iminente para a vida humana, o Agente da Autoridade

Marítima interromperá imediatamente a atividade do ETN-A/PF, ETN-VLA ou
Núcleos/Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar, sem a prévia manifestação do
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interessado, como providência acauteladora, até que a irregularidade seja sanada, devendo
ser instaurado o procedimento sancionatório previsto no inciso 6.9.5.

Ao ser aplicada a medida acauteladora, em caráter preventivo, o
credenciado não poderá desempenhar suas atividades durante todo o período

da interrupção, como a realização de aulas e a captação de clientes para novos
treinamentos náuticos.

6.9.5 - Do Procedimento Sancionatório
A aplicação das sanções administrativas relativas à suspensão e cancelamento

será precedida de processo administrativo, atendidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

Constatada a infração, a autoridade competente deverá notificar formalmente
o credenciado, descrevendo a conduta praticada e o dispositivo normativo violado. O
credenciado notificado poderá ofertar defesa preliminar escrita, no prazo de dez dias úteis
contados do recebimento da notificação.

A autoridade julgadora, de ofício ou a requerimento do credenciado
processado, poderá determinar a realização de perícias, acareações, inquirições de pessoas
ou de outras testemunhas, ou a prática de quaisquer outros atos necessários à elucidação
dos fatos investigados, desde que não sejam meramente protelatórios.

Terminada a instrução do processo administrativo sancionatório e verificado
o

atendimento dos requisitos dos atos processuais, a autoridade competente
cientificará o credenciado processado para que no prazo de dez dias úteis ofereça suas
alegações finais escritas.

Apresentadas ou não as alegações finais escritas, a decisão fundamentada do
processo administrativo sancionatório deverá ser proferida pela autoridade competente e
notificada ao credenciado processado.

6.9.6 - Do Recurso
Após tomar conhecimento da decisão fundamentada da Autoridade

competente, o responsável pelo ETN-A/PF, ETN-VLA ou Núcleos/Grupamentos Regionais
dos Escoteiros do Mar poderá interpor recurso ao Capitão dos Portos da área de jurisdição,
no prazo de dez dias úteis, por meio da CP/DL/AG que instaurou o procedimento.

Da decisão proferida pelo Capitão dos Portos, o responsável pelo ETN-A/PF,
ETN-VLA ou Núcleos/Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar poderá apresentar
recurso em última instância ao Diretor de Portos e Costas, no prazo de dez dias úteis
contados a partir da data de conhecimento da decisão.

O Diretor de Portos e Costas disporá do prazo de até trinta dias para proferir
sua decisão.

Após o trânsito em julgado administrativo, caberá à CP/DL/AG que iniciou o
processo administrativo emitir a respectiva Portaria de Suspensão ou de Cancelamento do
ETN-A/PF, ETN-VLA ou Núcleos/Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar, em
conformidade com a decisão proferida.

SEÇÃO VI
FISCALIZAÇÃO E CASOS OMISSOS
6.10 - FISCALIZAÇÃO
Os ETN-A/PF, ETN-VLA e Núcleos/Grupamentos Regionais dos Escoteiros do Mar

credenciados para o treinamento náutico poderão ser fiscalizados a qualquer momento, por
ações desempenhadas por equipes de Inspeção Naval das CP/DL/AG responsáveis pelo
credenciamento, com o principal propósito de verificar sempre que possível a prestação do
serviço, em prol de uma melhoria na qualidade do treinamento executado.

6.11 - CASOS OMISSOS
Casos omissos serão analisados pontualmente pelos Capitães dos Portos,

Delegados e Agentes e, se necessário, serão ratificados pela Diretoria de Portos e Costas.
CAPÍTULO 7
F I S C A L I Z AÇ ÃO
7.1 - APLICAÇÃO
Este capítulo estabelece, em síntese, os procedimentos para a fiscalização,

constatação, lavratura e julgamento de Autos de Infração (AI), das medidas administrativas
necessárias ao cumprimento da legislação em vigor, retirada ou impedimento de saída de
embarcação, apreensão e guarda de embarcação apreendida, decorrentes de uma Inspeção
Naval (IN).

Ressalta-se que as Normas pata as Atividades de Inspeção Naval são tratadas pela
NORMAM-07/DPC, norma que contem todo o detalhamento dos processos de que trata este
capítulo.

A Inspeção Naval é uma atividade de cunho administrativo, que consiste na
fiscalização do cumprimento da Lei no 9.537/97 (LESTA), das normas e regulamentos dela
decorrentes e, dos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere
exclusivamente à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e
em hidrovias interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações,
plataformas fixas ou suas instalações de apoio. As ações de IN constituem perícias de
fiscalização da Segurança do Tráfego Aquaviário nas Águas Jurisdicionais Brasileiras, visando à
segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana e à prevenção da poluição ambiental
por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio.

SEÇÃO I
DO PROCESSO
7.2 - EMBARCAÇÕES SUJEITAS À FISCALIZAÇÃO
Qualquer embarcação está sujeita à Inspeção Naval, para constatação do

cumprimento do compromisso assumido pelo proprietário, através do Termo de
Responsabilidade, ou de suas condições de segurança. No interesse da garantia da integridade
física de banhistas e esportistas, os fiscais dos órgãos conveniados poderão exercer a
fiscalização do tráfego das embarcações nas áreas adjacentes às praias, quer sejam marítimas,
fluviais ou lacustres.

7.3 - INFRAÇÕES
As infrações praticadas contra a legislação vigente e acordos internacionais sobre

navegação e salvaguarda da vida humana nas águas e normas decorrentes serão punidas
conforme previsto na regulamentação da Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA) e
normas emitidas pela Autoridade Marítima.

7.4 - CONSTATAÇÃO DA INFRAÇÃO
O art. 9o do RLESTA estabelece que "A infração e o seu autor material serão

constatados:
I - no momento em que for praticada;
II - mediante apuração posterior; e
III - mediante inquérito administrativo.
No que tange ao inciso II acima, a apuração abrange a coleta de dados, documentos

e provas materiais pela CP/DL/AG, que apontem indícios de infração à LESTA. Normalmente,
ocorre quando há denúncias ou informações de possíveis infrações praticadas em período
anterior, considerando o contido na Lei no 9.873/99, que estabelece prazo de cinco anos para a
abertura de quaisquer processos administrativos para o exercício da ação punitiva pela
Administração Pública Federal. Assim, mesmo que o Agente da Autoridade Marítima não tenha
tomado conhecimento da infração no momento em que foi praticada, poderá fazê-lo
posteriormente, mediante apuração, notificando os possíveis envolvidos.

O inciso III, por sua vez, refere-se aos Inquéritos Administrativos de Acidentes e
Fatos da Navegação (IAFN), julgamentos pelo Tribunal Marítimo, quando transformados em
Processos. Uma vez instaurado o referido inquérito, os Capitães dos Portos, Delegados e
Agentes aguardarão a apreciação do Tribunal Marítimo, por meio do seu Acórdão. Este irá
estender-se a todos os que para o IAFN concorreram ou nele figuram, mesmo por simples
infração à LESTA, cometida antes, durante ou depois da causa do referido inquérito, com
exceção da hipótese de poluição das águas, quando deverá ser aplicada a Lei no 9.966, de 28 de
abril de 2000, e o Decreto no 4.136, de 20 de fevereiro de 2002. Assim, as punições às infrações
à LESTA somente ocorrerão após o julgamento do processo e a publicação do Acórdão por
aquele Tribunal, ocasião em que o Acórdão poderá proporá medidas preventivas e apontará
infrações à LESTA, quando necessário. Nesta situação, serão cumpridos os procedimentos
habituais da lavratura do Auto de Infração e estabelecimento da multa pertinente pelo Capitão
dos Portos, Delegado ou Agente

7.5 - AUTO DE INFRAÇÃO - LAVRATURA
7.5.1 - Constatada a infração, será lavrada a Notificação para Comparecimento,

para convocar o responsável por eventual cometimento de infração para prestação de
esclarecimentos e obtenção de orientação nos casos de infringência à legislação vigente afeta
à segurança da navegação, salvaguarda da vida humana, no mar aberto e em hidrovias
interiores, e à prevenção da poluição ambiental, que antecede a lavratura do competente Auto
de Infração sem o qual nenhuma penalidade poderá ser imposta. O Auto de Infração será
lavrado, com cópia para o Infrator, para julgamento pelo CP/DL/AG; e

7.5.2 - O Auto de Infração deverá ser, preferencialmente, assinado pelo Infrator e
por testemunhas. Caso o Infrator se recuse a assinar, o fato será tomado a termo; caso não
saiba assinar, o Auto será assinado a rogo.

7.6 - AUTO DE INFRAÇÃO - JULGAMENTO
7.6.1 - Lavrado o Auto, o infrator disporá de quinze dias úteis de prazo para

apresentar sua defesa, contados a partir do dia consecutivo do conhecimento do Auto de
Infração, incluindo-se o dia do vencimento. Caso o infrator não queira apresentar defesa,
poderá declarar no Auto de Infração que renuncia a apresentação da defesa, datando e
assinando;

7.6.2 - O julgamento do Auto de Infração deverá ser proferido pela autoridade
competente, com decisão devidamente fundamentada, no prazo de trinta dias corridos,
contados da data de recebimento da defesa ou julgado, caso esta defesa não seja apresentada,
após decorrido o prazo para sua apresentação;

7.6.3 - Considerado procedente o Auto, será estabelecida a pena e notificado o
Infrator; e

7.6.4 - Caso a pena imposta seja multa, o Infrator terá um prazo de quinze dias
corridos para pagamento.

No caso de Auto de Infração lavrado com base em outra lei que não a LESTA,
deverão ser observados os prazos dispostos no respectivo dispositivo legal, para apresentação
da defesa prévia e julgamento dos autos pela Autoridade Competente. Não deverá ser exigido
depósito prévio da multa imposta, como condição para o infrator interpor recurso à Diretoria
de Portos e Costas (DPC), nos casos de Auto de Infração referente a poluição.

7.7 - PEDIDO DE RECURSO
7.7.1 - Da decisão do julgamento do Auto de Infração caberá recurso, sem efeito

suspensivo, no prazo de cinco dias úteis, contados a partir do dia consecutivo da data do
conhecimento da decisão, incluindo o dia do vencimento, dirigido à Autoridade Competente,
da estrutura da Autoridade Marítima, imediatamente superior àquela que proferiu a decisão,
que disporá do prazo de trinta dias para proferir a sua decisão, devidamente fundamentada.
Não será exigido depósito prévio de pagamento da multa para a interposição de recurso.

7.7.2 - Recurso de qualquer natureza deverá ser apresentado à Autoridade de cujo
ato se recorre, para que esta o encaminhe, com suas considerações e argumentos, à
Autoridade a quem é dirigido; e

7.7.3 - Em caso de recurso interposto contra a decisão em procedimentos
administrativos, relativos a outros dispositivos legais que não a LESTA, deverão ser observados
as instâncias recursais e os prazos dispostos nos respectivos dispositivos.

7.8 - PEDIDO DE RECURSO EM ÚLTIMA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
Caso não tenha sido julgado procedente o recurso e o infrator não concorde com a

pena imposta, poderá ainda recorrer da decisão, através de recurso em última instância
administrativa sem efeito suspensivo, dirigido ao Representante da Autoridade Marítima para
a Segurança do Tráfego Aquaviário (DPC), no prazo de cinco dias úteis, contados da data da
notificação da decisão do recurso. Essa autoridade disporá de trinta dias para proferir sua
decisão, devidamente fundamentada.

SEÇÃO II
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS
7.9 - MEDIDAS ADMINISTRATIVAS
Conforme previsto no artigo 16 da Lei no 9.537 de 11 de dezembro de 1997, que

dispõe sobre a Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA), a Autoridade Marítima poderá adotar
as seguintes medidas administrativas, aplicáveis a esta norma:

- apreensão do certificado de habilitação; e/ou
- apreensão, retirada do tráfego ou impedimento da saída de embarcação.
Notas:
1) Em situação de emergência e para preservar a salvaguarda da vida humana ou a

segurança da navegação, a medida administrativa poderá ser aplicada liminarmente, devendo
a comunicação formal ser encaminhada posteriormente.

2) A imposição das medidas administrativas não elide a aplicação das penalidades
previstas na LESTA, possuindo caráter complementar a elas. As medidas administrativas serão
suspensas tão logo sanados os motivos que ensejaram a sua imposição.

7.10 - APREENSÃO E RETENÇÃO DE EMBARCAÇÃO
A embarcação só será impedida de dar continuidade ou iniciar uma singradura,

quando a infração praticada efetivamente caracterizar perigo ou risco potencial à navegação, à
salvaguarda da vida humana nas águas e/ou de poluição ambiental.

Essa medida será aplicada sempre que necessário, pois nada justifica o
comprometimento da segurança.

As embarcações serão apreendidas mediante lavratura do Auto de Apreensão da
NORMAM-07/DPC (anexo 3-J), sempre que:

7.10.1 - conduzidas por pessoas não habilitadas (não possuir habilitação);
7.10.2 - não forem registradas e/ou inscritas;
7.10.3 - estiver a embarcação estrangeira operando em águas sob jurisdição

nacional, sem estar devidamente regularizada;
7.10.4 - trafegando sem o cumprimento de exigências de vistorias que

comprometam a segurança, após o prazo estabelecido;
7.10.5 - qualquer fato que represente perigo à salvaguarda da vida humana no mar

e nas águas interiores, segurança da navegação e à poluição ambiental; e
7.10.6 - conduzida por pessoa em estado de embriaguez, desde que não se

apresente outro condutor devidamente habilitado.
As embarcações serão retidas pelo tempo que for necessário para atendimento das

exigências requeridas.
7.11 - DEPÓSITO E GUARDA DA EMBARCAÇÃO APREENDIDA
7.11.1 - as embarcações ficarão apreendidas até que sejam sanadas as deficiências

encontradas e serão recolhidas ao depósito da CP/DL/AG.
7.11.2 - se a embarcação apreendida não puder ser removida para o depósito,

poderá ser lacrada, impossibilitando sua movimentação e entregue a um fiel depositário,
lavrando-se o respectivo termo.

7.11.3 - se em um prazo de noventa dias, contados da data da apreensão da
embarcação, o proprietário não sanar as irregularidades e não se apresentar ao órgão
competente para retirá-la, será notificado a fazê-lo, sob pena de ser a embarcação leiloada ou
incorporada ao patrimônio da União.

7.11.4 - a embarcação apreendida somente será restituída ao seu legítimo
proprietário depois que forem quitadas:

a) as despesas realizadas em decorrência da apreensão da embarcação; e
b) as despesas realizadas com a guarda e conservação da embarcação.
SEÇÃO III
DISPOSIÇÕES GERAIS
7.12 - DOS NÍVEIS DE REPRESENTAÇÃO DA AUTORIDADE MARÍTIMA
Para efeitos de Julgamento do Auto de Infração, Aplicação de Penalidades e

Medidas Administrativas, e consequentes pedidos de recurso e recurso em grau superior
(última instância administrativa) são os seguintes os Representantes e Agentes da Autoridade
Marítima, exercida na forma de Lei:

a) Agentes da Autoridade Marítima:
1) Na área de jurisdição da sede da Capitania dos Portos (CP), o Capitão dos Portos

ou o Oficial designado por ato do Capitão dos Portos; e
2) Nas áreas de jurisdição das Delegacias (DL) e Agência (AG), os respectivos

Delegados e Agentes.
b) Representante da Autoridade Marítima para a Segurança do Tráfego

Aquaviário:
A Diretoria de Portos e Costas (DPC) e o Distrito Naval (DN).
7.13 - DOS CASOS OMISSOS
Este capítulo não finda todo o assunto que envolve as atividades de Inspeção Naval

e as ações decorrentes das suas fiscalizações. Portanto, o navegante deverá atentar ao
conteúdo previsto na NORMAM-07/DPC, no que tange a essa atividade.
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Incentiva-se que o amador mantenha-se atualizado e observe o cumprimento da
Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997, das normas e regulamentos dela decorrentes
(Normas da Autoridade Marítima e Normas e Procedimentos das Capitanias dos
Portos/Normas e Procedimentos das Capitanias Fluviais - NPCP/NPCF) e do Regulamento
Internacional para Evitar Abalroamento no Mar (RIPEAM), no que se refere à salvaguarda da
vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias interiores, e à
prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas fixas ou suas
instalações de apoio.

Casos omissos serão apreciados pelo Diretor de Portos e Costas, após consultas
efetuadas pelas CP/DL/AG.
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Ministério do Desenvolvimento Regional
SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 1.730, DE 31 DE MAIO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Penedo - AL, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Penedo
- AL, no valor de R$ 3.103.224,00 (três milhões, cento e três mil duzentos e vinte e quatro
reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.009772/2022-
68.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.731, DE 31 DE MAIO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Roteiro - AL, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Roteiro
- AL, no valor de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais), para a execução de ações de
resposta, conforme processo n. 59052.009771/2022-13.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.732, DE 31 DE MAIO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Juruti - PA, para execução de ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Juruti -
PA, no valor de R$ 222.519,60 (duzentos e vinte e dois mil quinhentos e dezenove reais

e sessenta centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.009649/2022-47.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.733, DE 31 DE MAIO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Gurupá - PA, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:
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Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Gurupá
- PA, no valor de R$ 683.258,00 (seiscentos e oitenta e três mil duzentos e cinquenta e oito
reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.009752/2022-
97.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.734, DE 31 DE MAIO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos
ao Município de Rio Pardo - RS, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29
de outubro de 2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01
de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº
7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Rio
Pardo - RS, no valor de R$ 66.683,52 (sessenta e seis mil seiscentos e oitenta e três
reais e cinquenta e dois centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.009657/2022-93.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

PORTARIA Nº 1.738, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. AL Jequiá da Praia Chuvas Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4 19 26/05/2022 59051.015901/2022-67

. AL Coqueiro Seco Chuvas Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4 027 25/05/2022 59051.015899/2022-26

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.748, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer, sumariamente, a situação de emergência no município de
Lagoa da Canoa/AL, em decorrência de Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas -
COBRADE - 1.3.2.1.4, Decreto Municipal Nº 3392, de 31 de maio de 2022.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta
portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta
Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257,
de 4 de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria Sudeco nº 389, 17 de maio de 2022, publicada no D.O.U. nº 95, de 20 de maio de 2022, seção 1, página 21:
Onde se lê no Anexo I - Detalhamento das unidades administrativas que integram a estrutura regimental da Sudeco, conforme decreto nº 11.057, de 29 de abril de 2022:

. U N I DA D E SIGLA / HIERARQUIA D E N O M I N AÇ ÃO DO TITULAR CATEGORIA E NÍVELDE CCE E FCE

. Coordenação de Assuntos Correcionais C CO R / G A B S U P / S U D ECO Coordenador FCE 1.10

Leia-se:

. U N I DA D E SIGLA / HIERARQUIA DENOMINAÇÃO DO TITULAR CATEGORIA E NÍVEL DE CCE E FCE

. Coordenação de Assuntos Correcionais C CO R / G A B S U P / S U D ECO Coordenador CCE 1.10

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DE 31 DE MAIO DE 2022

Processo nº 17944.100477/2017-93
Interessado: Estado de Pernambuco - PE.
Assunto: Alteração contratual (Quarto Termo Aditivo) referente à operação de crédito
interno, com garantia da União, entre o Estado de Pernambuco e a Caixa Econômica
Federal, no valor de R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais), cujos
recursos são destinados a despesas de capital constantes do plano plurianual e dos
orçamentos anuais do Estado.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, assim como o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de
novembro de 2002, ratifico a concessão da garantia da União referente ao contrato acima
mencionado.

PAULO GUEDES
Ministro

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
1ª SEÇÃO

2ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 13 a 15/06/2022.
Pauta Ordinária de julgamento dos recursos das sessões não presenciais

utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.
O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg; e

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.
. Item Processo ITENS REPETITIVOS
. 12 10880.679536/2009-94 13 a 23
. 24 10880.937651/2011-11 25 a 27
. 32 10640.904680/2011-11 33 e 34
. 45 10280.724404/2012-99 46

. 56 11080.744345/2019-61 57 a 63

. 104 10783.902959/2013-06 105 a 108

. 122 10120.724378/2013-12 123

. 136 13819.902107/2010-00 137 a 140

. 161 10920.904491/2014-45 162 a 172

. 234 10680.923158/2012-43 235 a 245

. 247 13864.720104/2018-53 248

DIA 13 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EFIGENIO DE FREITAS JUNIOR
1 - Processo nº: 19515.003023/2006-06 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CIA DE
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP
2 - Processo nº: 16682.720429/2018-62 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
3 - Processo nº: 16643.000321/2010-69 - Recorrente: SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EFIGENIO DE FREITAS JUNIOR
4 - Processo nº: 10783.722152/2012-01 - Recorrente: MINERACAO SABADINI INDUSTRIA
E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 18470.727465/2016-14 - Embargante: LUPATECH- PERFURACAO E
COMPLETACAO LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10120.720064/2005-31 - Recorrente: LATICINIOS MORRINHOS
INDUSTRIA E COMERCI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WILSON KAZUMI NAKAYAMA
7 - Processo nº: 13708.003989/2008-53 - Recorrente: GERACAO NORTE - BAR E
RESTAURANTE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
8 - Processo nº: 13899.001064/98-62 - Recorrente: EMBALARTE CONSULTORIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10140.002413/99-64 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALEVERDE SA AGROINDUSTRIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
10 - Processo nº: 10840.908863/2009-35 - Recorrente: EDITORA NAME COC LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WILSON KAZUMI NAKAYAMA
11 - Processo nº: 10120.730775/2012-42 - Recorrente: PORTO RICO INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
12 - Processo nº: 10880.679536/2009-94 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
13 - Processo nº: 10880.679531/2009-61 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10880.679532/2009-14 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 10880.679533/2009-51 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 10880.679534/2009-03 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10880.679535/2009-40 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10880.694839/2009-37 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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19 - Processo nº: 10880.694841/2009-14 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10880.694842/2009-51 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10880.694843/2009-03 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10880.963693/2011-08 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10880.963694/2011-44 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
24 - Processo nº: 10880.937651/2011-11 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
25 - Processo nº: 10880.679529/2009-92 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10880.679530/2009-17 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10880.937652/2011-58 - Recorrente: CSC COMPUTER SCIENCES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
28 - Processo nº: 13839.003611/2009-45 - Recorrente: AKZO NOBEL PULP AND
PERFORMANCE QUIMICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10983.906047/2012-68 - Recorrente: GDC ALIMENTOS S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
30 - Processo nº: 10280.720330/2009-16 - Recorrente: TRANSNORTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10640.904683/2011-55 - Recorrente: SOCIEDADE INDEPENDENCIA
IMOVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10640.904680/2011-11 - Recorrente: SOCIEDADE INDEPENDENCIA
IMOVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
33 - Processo nº: 10640.904681/2011-66 - Recorrente: SOCIEDADE INDEPENDENCIA
IMOVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 10640.904682/2011-19 - Recorrente: SOCIEDADE INDEPENDENCIA
IMOVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
35 - Processo nº: 10640.720992/2015-06 - Recorrente: SOCIEDADE INDEPENDENCIA
IMOVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
36 - Processo nº: 19515.721110/2017-93 - Recorrente: SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 16561.720004/2018-20 - Embargante: ATENTO BRASIL S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
38 - Processo nº: 16682.900045/2015-89 - Recorrente: CNO S.A e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
39 - Processo nº: 15956.720090/2014-41 - Recorrente: SMAR EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
40 - Processo nº: 10882.001430/2001-11 - Recorrente: CRTS CONSTRUTORA DE RE D ES
TELEF.SOROCABANA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 11831.001353/2001-50 - Recorrente: PROMON ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 13 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Redator(a) AD HOC: THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
42 - Processo nº: 19515.720737/2018-16 - Recorrente: BRASFIO INDUSTRIA E
COMERCIO NORDESTE S/A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
43 - Processo nº: 15586.720116/2017-59 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HOT-BRAS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
44 - Processo nº: 16561.720010/2018-87 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CCVL PARTICIPACOES LTDA.
Relator(a): WILSON KAZUMI NAKAYAMA
45 - Processo nº: 10280.724404/2012-99 - Recorrente: PARA PIGMENTOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
46 - Processo nº: 10280.724403/2012-44 - Recorrente: PARA PIGMENTOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WILSON KAZUMI NAKAYAMA
47 - Processo nº: 13851.001304/2006-19 - Embargante: MARCHESAN IMPLEMENTOS E
MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EFIGENIO DE FREITAS JUNIOR
48 - Processo nº: 10830.002993/2004-77 - Recorrente: ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
49 - Processo nº: 11080.008698/2009-21 - Recorrente: RBS PARTICIPACOES S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EFIGENIO DE FREITAS JUNIOR
50 - Processo nº: 16561.720030/2017-77 - Recorrente: LBR - LACTEOS BRASIL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
51 - Processo nº: 10880.002731/00-21 - Recorrente: BANK OF AMERICA BRASIL
HOLDINGS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 16327.000338/2004-51 - Recorrente: BANK OF AMERICAN BRASIL
S.A.B.MULTIPLO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
53 - Processo nº: 10950.001747/2008-65 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
ESCRITORIO ARGUS DE CONTABILIDADE LTDA. e FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 16095.000573/2007-46 - Recorrente: EXPRESSO JOACABA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10880.992852/2009-59 - Recorrente: EXPRESSO JOACABA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
56 - Processo nº: 11080.744345/2019-61 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL
SANTA ISABEL EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
57 - Processo nº: 11080.744346/2019-13 - Recorrente: FACESI FACULDADE DO CENTRO
EDUCACIONAL SANTA ISABEL EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 11080.744353/2019-15 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL
VIAMOPOLIS EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 11080.744354/2019-51 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL
MARIVAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 11080.744356/2019-41 - Recorrente: MARI BONATTO INFANTIL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 11080.744357/2019-95 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL
UNIENSINO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 11080.744359/2019-84 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL
HIPICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 11080.744361/2019-53 - Recorrente: LUDICA INFANCIA LOCACOES DE
IMOVEIS EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
64 - Processo nº: 11080.742885/2019-18 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL
SANTA ISABEL EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL

65 - Processo nº: 10510.722092/2014-90 - Recorrente: ATACADAO CEREALISTA S AO
MATHEUS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
66 - Processo nº: 10240.721693/2013-21 - Recorrente: H. V. R. MOVEIS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
67 - Processo nº: 19515.003352/2004-87 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNION WRAP IND E COM DE MAQUINAS
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
68 - Processo nº: 10880.966736/2010-18 - Recorrente: PROXXI TECNOLOGIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 19515.001986/2010-43 - Recorrente: PROXXI TECNOLOGIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 10880.973202/2010-48 - Recorrente: PROXXI TECNOLOGIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
71 - Processo nº: 15586.720139/2017-63 - Recorrente: SAVIXX COMERCIO
INTERNACIONAL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 15586.720372/2015-84 - Recorrente: SAVIXX COMERCIO
INTERNACIONAL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
73 - Processo nº: 16327.721507/2012-08 - Recorrente: BANCO BRADESCO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 11080.730002/2016-76 - Recorrente: CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 16327.721303/2012-69 - Recorrente: UBS BRASIL CORRETORA DE
CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 13896.000235/99-74 - Recorrente: ITAUBANK COMERCIAL E
PARTICIPACOES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
77 - Processo nº: 13433.000507/2004-57 - Recorrente: REFIMOSAL REFINACAO E
MOAGEM DE SAL SANTA HELENA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 14 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
78 - Processo nº: 15586.720624/2014-94 - Recorrente: YMPACTUS COMERCIAL S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 16682.722051/2017-51 - Recorrente: DELTA CONSTRUCOES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SERGIO MAGALHAES LIMA
80 - Processo nº: 11610.021769/2002-70 - Recorrente: IMOBILIARIA E
ADMINISTRADORA BROOKLYN S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EFIGENIO DE FREITAS JUNIOR
81 - Processo nº: 18471.002156/2005-67 - Recorrente: ASTROMARITIMA NAVEGAC AO
SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SERGIO MAGALHAES LIMA
82 - Processo nº: 11080.733018/2012-15 - Recorrente: ABS BRASIL SOLUCOES EM
RELACIONAMENTO LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
83 - Processo nº: 16643.720005/2013-50 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 11020.721998/2016-33 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 11020.901682/2017-12 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 11020.721999/2016-88 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 11020.901683/2017-59 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 11020.905249/2017-48 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 11020.905250/2017-72 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 11080.733335/2018-19 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 11020.905889/2014-13 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 11020.905888/2014-61 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 11020.907884/2012-55 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WILSON KAZUMI NAKAYAMA
94 - Processo nº: 11052.000800/2010-11 - Recorrente: BREMEN COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
95 - Processo nº: 10983.003056/96-32 - Recorrente: INPLAC INDUSTRIA DE PLAS T I CO S
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WILSON KAZUMI NAKAYAMA
96 - Processo nº: 11516.002456/2006-14 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
TRACTEBEL ENERGIA S. A. e FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 11516.002457/2006-69 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
TRACTEBEL ENERGIA S. A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
98 - Processo nº: 12448.735287/2011-83 - Recorrente: FAZENDA TRIMONTE
AGROPECUARIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 18470.729690/2011-72 - Recorrente: VEJA VEICULOS JACAREP AG U A
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 16327.720677/2012-67 - Embargante: CITIGROUP GLOBAL MARKETS
BRASIL, CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 16327.902612/2008-51 - Recorrente: BIELUX REPRESENTACOES LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
102 - Processo nº: 19515.722165/2012-14 - Recorrente: KATIA REGINA DOS SANTOS
LIMA - PANIFICADORA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
103 - Processo nº: 10320.002242/2007-53 - Recorrente: VIACAO PRIMOR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
104 - Processo nº: 10783.902959/2013-06 - Recorrente: SAVIXX COMERCIO
INTERNACIONAL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
105 - Processo nº: 10783.901288/2013-58 - Recorrente: SAVIXX COMERCIO
INTERNACIONAL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 10783.901289/2013-01 - Recorrente: SAVIXX COMERCIO
INTERNACIONAL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 10783.905102/2013-30 - Recorrente: SAVIXX COMERCIO
INTERNACIONAL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10783.908302/2013-44 - Recorrente: SAVIXX COMERCIO
INTERNACIONAL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
109 - Processo nº: 11080.008511/2006-47 - Recorrente: ENDO SUL-COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MATERIAL CIRURGICO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
110 - Processo nº: 15504.729458/2013-73 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: RCA DISTRIBUIDORA SOCIEDADE LTDA
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Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
111 - Processo nº: 16561.720082/2017-43 - Embargante: CAMIL ALIMENTOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
112 - Processo nº: 11543.004602/2004-57 - Recorrente: EDITORA LINEART LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
113 - Processo nº: 10280.721832/2013-41 - Recorrente: L R MADEIRAS LTDA - EPP e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
114 - Processo nº: 19515.001539/2008-70 - Recorrente: Y&R PROPAGANDA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
115 - Processo nº: 16327.914002/2009-81 - Recorrente: UNIBANCO SEGUROS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 16327.908915/2012-64 - Recorrente: UNIBANCO SEGUROS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 16327.914008/2009-59 - Recorrente: UNIBANCO SEGUROS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
118 - Processo nº: 10830.900207/2012-17 - Recorrente: NEW TIME PROCESSAMENTO
DE DADOS EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 14 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
119 - Processo nº: 16327.001654/2004-40 - Embargante: ITAU RENT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 12448.720872/2018-55 - Recorrente: DOLPHIN DRILLING
PERFURACAO BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
121 - Processo nº: 10950.901846/2013-14 - Recorrente: GLOBAL VILLAGE TELECO M
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 10120.724378/2013-12 - Recorrente: CIPA-INDUSTRIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
123 - Processo nº: 10120.724379/2013-67 - Recorrente: CIPA-INDUSTRIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
124 - Processo nº: 10120.720132/2010-29 - Recorrente: CIPA-INDUSTRIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 10120.726461/2013-26 - Recorrente: CIPA-INDUSTRIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 10120.723733/2013-36 - Recorrente: CIPA-INDUSTRIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
127 - Processo nº: 16561.720047/2012-10 - Recorrente: METRO-DADOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
128 - Processo nº: 10530.726214/2013-06 - Recorrente: CODICAL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
129 - Processo nº: 10768.000179/94-77 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MET NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA
130 - Processo nº: 19515.720521/2015-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CPA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
131 - Processo nº: 10480.001670/2003-01 - Recorrente: HIPERCARD ADMINISTRADORA
DE CARTAO DE CREDITO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 19647.000357/2003-71 - Recorrente: HIPERCARD ADMINISTRADORA
DE CARTAO DE CREDITO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SERGIO MAGALHAES LIMA
133 - Processo nº: 10166.730320/2015-43 - Recorrente: SMAFF AUTOMOVEIS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 10166.730321/2015-98 - Recorrente: SMAFF AUTOMOVEIS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
135 - Processo nº: 10880.973470/2010-60 - Recorrente: ACCS ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
136 - Processo nº: 13819.902107/2010-00 - Recorrente: BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
137 - Processo nº: 13819.900155/2011-36 - Recorrente: BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 13819.900156/2011-81 - Recorrente: BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 13819.905757/2011-80 - Recorrente: BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 13819.909327/2011-37 - Recorrente: BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
141 - Processo nº: 13819.903109/2013-51 - Recorrente: BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 13819.901127/2011-36 - Recorrente: BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
143 - Processo nº: 13888.720925/2014-98 - Recorrente: RAINHA & BELLO COMERCIO E
ADMINISTRACAO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 13116.720343/2013-61 - Recorrente: VITAPAN INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 13116.900253/2011-91 - Recorrente: VITAPAN INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
146 - Processo nº: 10120.730358/2014-61 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: NOVA ROCHA INDUSTRIA DE TINTAS LTDA.
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
147 - Processo nº: 16327.000545/2009-10 - Embargante: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 16327.720527/2012-53 - Embargante: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
149 - Processo nº: 19515.004975/2003-96 - Recorrente: BUNGE FERTILIZANTES SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 13819.000242/2002-09 - Recorrente: MERCEDES-BENZ DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
151 - Processo nº: 10235.720006/2013-20 - Recorrente: L. M. S. VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
152 - Processo nº: 16327.907034/2008-40 - Recorrente: TOKIO MARINE SEGURADORA
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EFIGENIO DE FREITAS JUNIOR
153 - Processo nº: 10830.727459/2018-72 - Recorrente: FUNDACAO CARLOS CHAGAS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): SERGIO MAGALHAES LIMA
154 - Processo nº: 11080.010713/2008-11 - Recorrente: MERTEN ADVOCACIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 11080.010881/2008-14 - Recorrente: MERTEN ADVOCACIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
156 - Processo nº: 10707.000044/2011-05 - Recorrente: LCG ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WILSON KAZUMI NAKAYAMA
157 - Processo nº: 10380.005764/2002-98 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
158 - Processo nº: 10168.003934/2007-29 - Recorrente: PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRATICO BRASILEIRO - DIRETORIO NACIONAL e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
159 - Processo nº: 10280.001524/98-03 - Recorrente: CURTUME DO PARA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 10280.012177/99-26 - Recorrente: FAZENDA ALTO BONITO S A
FABOSA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
161 - Processo nº: 10920.904491/2014-45 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
162 - Processo nº: 10920.901529/2018-51 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 10920.904488/2014-21 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 10920.904489/2014-76 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 10920.905737/2014-04 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 10920.905738/2014-41 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 10920.905739/2014-95 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 10920.905740/2014-10 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 10920.905741/2014-64 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 10920.905742/2014-17 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 10920.905743/2014-53 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 10920.905744/2014-06 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
173 - Processo nº: 10920.901203/2015-81 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 10920.901206/2015-15 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 10920.904490/2014-09 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 11080.732826/2017-61 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 10920.909342/2018-04 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 10920.908355/2018-58 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 10920.901204/2015-26 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 11080.739648/2019-61 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 11080.739729/2019-61 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 11080.739693/2019-16 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 11080.739721/2019-03 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 10920.901202/2015-37 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 10920.905736/2014-51 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 10920.908176/2010-63 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 10920.912556/2010-01 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 10920.908177/2010-16 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 10920.901205/2015-71 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 10920.903293/2011-11 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 10920.912555/2010-58 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 10920.903294/2011-66 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WILSON KAZUMI NAKAYAMA
193 - Processo nº: 15374.936642/2009-14 - Recorrente: CARDIO COPA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
194 - Processo nº: 15758.000266/2009-13 - Recorrente: IRMAOS GALERA TRANSP O R T ES
E COMERCIO DE PEDRA E AREIA LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 16561.720117/2013-11 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S/A
196 - Processo nº: 13971.720024/2021-86 - Recorrente: CIA. HERING e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
197 - Processo nº: 11080.736536/2012-82 - Recorrente: STEMAC SA GRUPOS
GERADORES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 11080.732169/2013-29 - Recorrente: STEMAC SA GRUPOS
GERADORES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
199 - Processo nº: 13838.000124/99-25 - Recorrente: COMERCIO DE MAT PARA CONST
VITORIO DAL FABBRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
200 - Processo nº: 16327.721344/2012-55 - Recorrente: SPINELLI SA CORRETORA DE
VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 16327.721311/2012-13 - Recorrente: SPINELLI SA CORRETORA DE
VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
202 - Processo nº: 16682.905029/2017-44 - Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 10620.000113/2010-41 - Recorrente: VALLOUREC FLORESTAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
204 - Processo nº: 10880.936040/2009-23 - Recorrente: CIA DE SANEAMENTO BAS I CO
DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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205 - Processo nº: 13811.004908/2003-41 - Recorrente: IGREJA UNIVERSAL DO REINO
DE DEUS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
206 - Processo nº: 10380.007966/2005-17 - Recorrente: FUNDACAO ANA LIMA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
207 - Processo nº: 10768.002435/2004-11 - Recorrente: LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EFIGENIO DE FREITAS JUNIOR
208 - Processo nº: 10183.727653/2017-49 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INFRAMAX CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
209 - Processo nº: 11080.728421/2018-18 - Recorrente: MECANICAPINA LIMPEZA
URBANA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EFIGENIO DE FREITAS JUNIOR
210 - Processo nº: 15504.725108/2011-76 - Recorrente: MINAS COMPUTER LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
211 - Processo nº: 19515.001472/2006-10 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: NPI-NUCLEO DE PRODUCAO INTEGRADO LTDA
Relator(a): EFIGENIO DE FREITAS JUNIOR
212 - Processo nº: 15374.919918/2008-19 - Recorrente: GILAT DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 15374.919923/2008-21 - Recorrente: GILAT DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 15374.919920/2008-98 - Recorrente: GILAT DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WILSON KAZUMI NAKAYAMA
215 - Processo nº: 10880.927192/2013-11 - Recorrente: NESTLE BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
216 - Processo nº: 10235.000360/98-80 - Recorrente: EDITORA GRAFICA O DIA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
217 - Processo nº: 13896.900452/2011-69 - Recorrente: SODEXO PASS DO BRASIL
SERVICOS E COMERCIO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 13896.900454/2011-58 - Recorrente: SODEXO PASS DO BRASIL
SERVICOS E COMERCIO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 13896.002886/2010-11 - Recorrente: SODEXO PASS DO BRASIL
SERVICOS E COMERCIO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 13896.900260/2013-14 - Recorrente: SODEXO PASS DO BRASIL
SERVICOS E COMERCIO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 13896.902462/2012-10 - Recorrente: SODEXO PASS DO BRASIL
SERVICOS E COMERCIO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 13896.902461/2012-75 - Recorrente: SODEXO PASS DO BRASIL
SERVICOS E COMERCIO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 13896.912210/2011-18 - Recorrente: SODEXO PASS DO BRASIL
SERVICOS E COMERCIO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 13896.904449/2008-19 - Recorrente: SODEXO PASS DO BRASIL
SERVICOS E COMERCI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 16832.000055/2010-47 - Recorrente: CECIMAR DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
226 - Processo nº: 15540.720528/2013-91 - Recorrente: LUIZ HENRIQUE MONTEIRO DE
BARROS SOARES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
227 - Processo nº: 18471.002008/2004-61 - Recorrente: CASA NOVA UNIVERSAL
CAMBIO VIAGENS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
228 - Processo nº: 13227.720622/2014-59 - Recorrente: A. TOMASI & CIA. LTDA - ME
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): THAIS DE LAURENTIIS GALKOWICZ
229 - Processo nº: 10280.720075/2010-45 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
230 - Processo nº: 19515.004009/2010-06 - Recorrente: SWAP CONSULTORIA EM
INFORMATICA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 10725.000095/2005-62 - Recorrente: LIMA BORGES & CIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 13587.000164/2009-81 - Recorrente: LIMA BORGES & CIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 11080.006338/2007-23 - Recorrente: TRANSVER ENGENHARIA EM T
ESPECIALIZADOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
234 - Processo nº: 10680.923158/2012-43 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
235 - Processo nº: 10680.923160/2012-12 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
236 - Processo nº: 10680.923161/2012-67 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
237 - Processo nº: 10680.923163/2012-56 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
238 - Processo nº: 10680.923164/2012-09 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
239 - Processo nº: 10680.923167/2012-34 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
240 - Processo nº: 10680.923168/2012-89 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
241 - Processo nº: 10680.923169/2012-23 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
242 - Processo nº: 10680.923170/2012-58 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
243 - Processo nº: 10680.923171/2012-01 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
244 - Processo nº: 10680.923172/2012-47 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
245 - Processo nº: 10680.923173/2012-91 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
246 - Processo nº: 10935.720505/2014-19 - Recorrente: GRANVEL-GRANVILLE V E I C U LO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
247 - Processo nº: 13864.720104/2018-53 - Recorrente: GOLD XV DE NOVEMBRO
JOALHERIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE

248 - Processo nº: 13864.720103/2018-17 - Recorrente: GOLD XV DE NOVEMBRO

JOALHERIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE

249 - Processo nº: 13864.720072/2018-96 - Recorrente: GOLD XV DE NOVEMBRO

JOALHERIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

250 - Processo nº: 13811.001152/2003-88 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:

FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES

Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE

Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara

da 1ª Seção do CARF
3ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta Extraordinária de julgamento (dia 17/06/2022) dos recursos das sessões não
presenciais utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da turma,
independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg; e

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna "ITEM" e
"PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s) constante do(s)
item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do julgamento do processo em
referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de que trata a coluna "ITENS
REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343,
de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às partes
fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12
do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.
. Item Processo ITENS REPETITIVOS
. 2 10880.953145/2013-23 3 e 4
. 14 10880.909108/2015-40 15 a 23
. 28 10880.902953/2009-46 29 e 30
. 43 10467.900332/2012-12 44 e 45

DIA 17 de Junho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 1: PER/DCOMP(2)
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
1 - Processo nº: 16327.001854/2002-31 - Recorrente: FINIVEL FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
2 - Processo nº: 10880.953145/2013-23 - Recorrente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
3 - Processo nº: 10880.918862/2014-90 - Recorrente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 10880.953144/2013-89 - Recorrente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10980.900128/2011-01 - Recorrente: TIM SUL S/A e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
6 - Processo nº: 13839.904092/2010-78 - Recorrente: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 13839.900487/2008-87 - Recorrente: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
8 - Processo nº: 10580.900034/2010-56 - Recorrente: SETEL CONSTRUTORA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10580.900033/2010-10 - Recorrente: SETEL CONSTRUTORA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 10580.900038/2010-34 - Recorrente: SETEL CONSTRUTORA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 10580.900040/2010-11 - Recorrente: SETEL CONSTRUTORA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 10880.659851/2011-10 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 10880.913699/2011-26 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10880.909108/2015-40 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
15 - Processo nº: 10880.661377/2012-77 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 10880.901484/2013-24 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10880.908642/2017-09 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10880.909109/2015-94 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 10880.909276/2013-73 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10880.922161/2012-93 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10880.922693/2013-10 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10880.935342/2014-41 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10880.935343/2014-96 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
24 - Processo nº: 11080.730897/2017-20 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 11080.728673/2018-39 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
26 - Processo nº: 10680.004120/2005-41 - Recorrente: CONSTRUTORA ANDRADE G U T I E R R EZ
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10680.004119/2005-16 - Recorrente: CONSTRUTORA ANDRADE G U T I E R R EZ
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
28 - Processo nº: 10880.902953/2009-46 - Recorrente: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
29 - Processo nº: 10880.902954/2009-91 - Recorrente: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10880.902955/2009-35 - Recorrente: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
31 - Processo nº: 10880.910638/2017-01 - Recorrente: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10880.923232/2015-18 - Recorrente: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10880.922000/2012-08 - Recorrente: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 10880.910639/2017-47 - Recorrente: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 10880.922001/2012-44 - Recorrente: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 10880.991812/2011-12 - Recorrente: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 10880.991813/2011-59 - Recorrente: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 13656.901222/2010-69 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
CAFEICULTORES EM GUAXUPE LTDA COOXUPE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 13656.900969/2010-08 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
CAFEICULTORES EM GUAXUPE LTDA COOXUPE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 13502.900249/2009-54 - Recorrente: CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 13502.901763/2011-21 - Recorrente: CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
42 - Processo nº: 16682.905220/2017-96 - Recorrente: CNO S.A e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
43 - Processo nº: 10467.900332/2012-12 - Recorrente: OXBOW BRASIL ENERGIA, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
44 - Processo nº: 10467.900296/2012-89 - Recorrente: OXBOW BRASIL ENERGIA, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10467.900297/2012-23 - Recorrente: OXBOW BRASIL ENERGIA, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIA CAROLINA MALDONADO MENDONCA KRALJEVIC
46 - Processo nº: 10840.903563/2011-84 - Recorrente: UNIMED DE JABOTICABAL
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
47 - Processo nº: 10882.901988/2013-24 - Recorrente: CIDADE DE DEUS COMPANHIA
COMERCIAL DE PARTICIPACOES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10882.903690/2013-59 - Recorrente: CIDADE DE DEUS COMPANHIA
COMERCIAL DE PARTICIPACOES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10882.905857/2012-35 - Recorrente: CIDADE DE DEUS COMPANHIA
COMERCIAL DE PARTICIPACOES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10882.907267/2012-47 - Recorrente: CIDADE DE DEUS COMPANHIA
COMERCIAL DE PARTICIPACOES e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 17 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 2: SIMPLES/EXCLUSÃO E OUTROS
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
51 - Processo nº: 10855.725696/2017-30 - Recorrente: ESCOLA DE EDUCACAO ITAPETININGA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 19679.000954/2006-71 - Recorrente: VETOR DESIGN IMPRESSAO E
PRODUCAO DIGITAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
53 - Processo nº: 10320.720434/2013-93 - Recorrente: CENTRO EDUCACIONAL SAGRES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
54 - Processo nº: 10882.721846/2012-02 - Recorrente: MARCIA MARISA DA SILVEIRA
CARVALHEIRA ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
55 - Processo nº: 10120.728927/2014-17 - Recorrente: G DE B ROCHA JUNIOR EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
56 - Processo nº: 10640.723445/2012-21 - Recorrente: MASSAS AMIGAO LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
57 - Processo nº: 13864.720088/2019-80 - Recorrente: DANIELA SANTOS COMERCIO DE JOIAS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
58 - Processo nº: 18043.720049/2018-89 - Recorrente: V. D. PAIXAO INFORMATICA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
59 - Processo nº: 13804.726629/2016-45 - Recorrente: J. CENTRO BAR E RESTAURANTE EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
60 - Processo nº: 11080.727202/2016-41 - Recorrente: BIELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 11080.727200/2016-52 - Recorrente: BIELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 11080.727272/2016-08 - Recorrente: BIELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL

63 - Processo nº: 11080.727201/2016-05 - Recorrente: BIELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
64 - Processo nº: 10280.904791/2012-45 - Recorrente: PREV SAUDE NUCLEO DE PR E V E N C AO
DA SAUDE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
65 - Processo nº: 10970.000019/2009-89 - Recorrente: GLOBAL TRANSPORTES COM. E
REPRES. LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
66 - Processo nº: 10580.721959/2019-71 - Recorrente: AGRO SANTANA COMERCIO DE
HORTIGRANJEIROS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 10580.721960/2019-03 - Recorrente: AGRO SANTANA COMERCIO DE
HORTIGRANJEIROS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara

da 1ª Seção do CARF

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 13 a 15/06/2022.
Pauta Ordinária de julgamento dos recursos das sessões não presenciais

utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.
O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg; e

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 44 13896.906001/2017-21 45 a 52

. 53 11080.729428/2018-49 54 a 60

. 61 13896.903842/2014-33 62 e 63

. 79 13502.001001/2003-13 80 a 105

. 151 19515.005401/2009-21 152

. 153 13864.720040/2019-71 154

. 158 10680.900378/2017-11 159 a 167

. 168 10680.906031/2017-74 169 a 173

. 174 10680.912896/2015-16 175 a 179

. 190 10783.906609/2018-15 191 a 193

. 214 12448.911400/2017-29 215 a 221

. 227 13864.720146/2018-94 228

. 231 13888.901389/2010-04 232 a 235

. 242 10980.008093/2003-39 243 a 251

. 262 11080.720953/2015-56 263 a 280

. 286 13888.723224/2017-53 287 a 312

. 313 13888.720484/2014-24 314 a 326

DIA 13 de Junho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 1: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
1 - Processo nº: 11020.721280/2013-02 - Embargante: RIO GRANDE ENERGIA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
2 - Processo nº: 16561.720169/2017-11 - Recorrente: ELEKTRO REDES S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 16327.000423/2009-23 - Recorrente: INTERBOLSA DO BRASIL
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 15504.723119/2017-15 - Recorrente: COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
5 - Processo nº: 14367.720002/2013-05 - Recorrente: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
6 - Processo nº: 16561.720215/2016-09 - Recorrente: BUNGE FERTILIZANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 2: DEPÓSITOS BANCÁRIOS ORIGEM NÃO COMPROVADA
7 - Processo nº: 19311.720512/2013-33 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA FORMILIGAS LTDA
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
8 - Processo nº: 16095.000519/2009-62 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: D.P.O. - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EMBALAGENS LTDA
9 - Processo nº: 11444.000109/2007-29 - Recorrente: DORI ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
10 - Processo nº: 19515.000554/2011-04 - Recorrente: FEDERAL AUTOMOVEIS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 12448.732790/2011-87 - Recorrente: FILMES DO EQUADOR LTDA -
EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
12 - Processo nº: 12448.725979/2011-13 - Recorrente: FREE WAY VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 12897.000795/2009-34 - Recorrente: PLAMARC ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
14 - Processo nº: 13984.000831/2007-81 - Recorrente: R T TRANSPORTES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
15 - Processo nº: 19515.002590/2006-37 - Recorrente: NEVES VIANNA ESCRITORIO
ADMINISTRATIVO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
16 - Processo nº: 11516.721536/2011-30 - Recorrente: BECKER CONSTRUCAO CIVIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
17 - Processo nº: 11634.720239/2012-10 - Recorrente: COMERCIAL UNIPLACAS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 11634.720840/2011-13 - Recorrente: COMERCIAL UNIPLACAS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
19 - Processo nº: 13603.723437/2013-09 - Recorrente: COMERCIO E BENEFICIAMENTO
DE CEREAIS ELDORADO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
20 - Processo nº: 10665.001213/2009-35 - Recorrente: FUNDACAO DR. JOSE MARIA
DOS MARES GUIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
21 - Processo nº: 13982.720269/2013-74 - Recorrente: I.P.G. INDUSTRIA, COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
22 - Processo nº: 11080.726323/2012-42 - Recorrente: MAYWOOD COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
23 - Processo nº: 10845.004902/2003-98 - Recorrente: MCP CONSULTORIA E
ENGENHARIA NAVAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
24 - Processo nº: 10952.720002/2012-65 - Recorrente: PORTOCORP - AMBIENTAL LTDA
- ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 10510.720654/2012-07 - Recorrente: RADIO FM DE ESTANCIA LTDA .
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10803.720153/2013-16 - Recorrente: ROD POY COMERCIO DE
VEICULOS LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
27 - Processo nº: 11065.724880/2013-06 - Recorrente: REICHERT & STAMM ALIMENTOS
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 11516.722479/2011-14 - Recorrente: SUPORTE COMERCIO E SER V I CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
29 - Processo nº: 11080.730649/2012-74 - Recorrente: TECMIL TECNOLOGIA EM
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIA CAROLINA MALDONADO MENDONCA KRALJEVIC
30 - Processo nº: 10825.722328/2013-63 - Recorrente: INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS DONNA DONNA SHOES LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 13982.721080/2013-07 - Recorrente: COMERCIAL E TRANSPORT ES
GIBICOSKI LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 19515.720206/2014-91 - Recorrente: NOVA SUPRI DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 19515.721470/2013-61 - Recorrente: CONTRATA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 13 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: IRPJ: CUSTOS, DESPESAS E DEDUÇÕES
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
34 - Processo nº: 16327.720395/2014-21 - Recorrente: OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 16327.001367/2010-88 - Recorrente: OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 16327.001801/2007-24 - Recorrente: OMNI S A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
37 - Processo nº: 18088.000063/2009-55 - Recorrente: ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
38 - Processo nº: 16327.914695/2009-11 - Recorrente: FATOR S/A - CORRETORA DE
VALORES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
39 - Processo nº: 10880.900308/2006-46 - Recorrente: NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 10880.941734/2012-88 - Recorrente: NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 10880.722194/2008-59 - Recorrente: NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
42 - Processo nº: 13896.721638/2015-87 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 13896.900458/2011-36 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 13896.906001/2017-21 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
45 - Processo nº: 13896.901372/2017-16 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 13896.902506/2017-16 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 13896.904081/2012-75 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 13896.906000/2017-86 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 13896.906002/2017-75 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 13896.906003/2017-10 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 13896.909447/2016-26 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 13896.909768/2016-21 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
53 - Processo nº: 11080.729428/2018-49 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
54 - Processo nº: 11080.729424/2018-61 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 11080.729606/2018-31 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 11080.729624/2018-13 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 11080.729718/2018-92 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 11080.729841/2018-11 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 11080.731564/2017-18 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 11080.731834/2017-91 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
61 - Processo nº: 13896.903842/2014-33 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
62 - Processo nº: 13896.902553/2014-17 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 13896.902554/2014-61 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
64 - Processo nº: 13896.721036/2015-20 - Recorrente: GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
65 - Processo nº: 11020.722680/2016-70 - Recorrente: LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
66 - Processo nº: 16327.000664/2005-49 - Recorrente: TCR EAGLE PARTICIPACOES LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
67 - Processo nº: 16682.721072/2014-14 - Recorrente: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
68 - Processo nº: 19515.721343/2017-96 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COLUMBIA TRISTAR FILMES DO BRASIL LTDA
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
69 - Processo nº: 15521.000018/2005-12 - Recorrente: BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 16306.000093/2010-58 - Recorrente: SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 10880.915165/2012-15 - Recorrente: SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 10880.937630/2012-79 - Recorrente: SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10880.914060/2011-68 - Recorrente: SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

74 - Processo nº: 10880.924186/2010-60 - Recorrente: SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 10880.954659/2009-10 - Recorrente: SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10880.926259/2011-39 - Recorrente: SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10880.924187/2010-12 - Recorrente: SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 14 de Junho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 3: IRPJ: CUSTOS, DESPESAS E DEDUÇÕES
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
78 - Processo nº: 10880.915166/2012-60 - Recorrente: SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
79 - Processo nº: 13502.001001/2003-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MILLENNIUM INORGANIC CHEMICALS DO BRASIL S/A
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
80 - Processo nº: 10073.001016/2003-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
81 - Processo nº: 10245.721593/2014-36 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CONSTRUTORA ENFRA LTDA - ME
82 - Processo nº: 10280.720791/2008-16 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: RAUL FERMIN ROBERTO AGUILERA
83 - Processo nº: 10280.721981/2009-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
84 - Processo nº: 10283.720760/2014-75 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: THOLOR DO BRASIL LTDA.
85 - Processo nº: 10325.001849/2007-76 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AZEITAO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
86 - Processo nº: 10384.004448/2009-35 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SOCIEDADE PIAUIENSE DE ENSINO SUPERIOR LTDA
87 - Processo nº: 10580.722693/2013-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VIOLETA TRANSPORTES LTDA
88 - Processo nº: 10680.750263/2019-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BETH GLAMOUR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
89 - Processo nº: 10746.001472/2006-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SUPERMERCADO O CACULINHA LTDA - ME
90 - Processo nº: 10805.723666/2014-31 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BETICA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PNEUS LTDA.
91 - Processo nº: 10875.724068/2017-07 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ALLAN SATO HORITA
92 - Processo nº: 10882.001493/2006-74 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ATLAS COPCO BRASIL LTDA
93 - Processo nº: 11020.722444/2014-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: WILLIANS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME
94 - Processo nº: 11516.720742/2016-37 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DIVALDO LUIZ DE AMORIM & ADVOGADOS ASSOCIADOS
95 - Processo nº: 13116.722170/2014-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FABIO RODRIGUES DA SILVA SANTOS
96 - Processo nº: 13558.721577/2014-16 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GRAPIUNA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA.
97 - Processo nº: 13839.001045/2009-37 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA
98 - Processo nº: 15758.000482/2009-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PECAS PLASTICAS LTDA
99 - Processo nº: 16561.000077/2009-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PROMON INTELLIGENS ESTRATEGIA E TECNOLOGIA LTDA.
100 - Processo nº: 19396.720059/2013-72 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DEEPOCEAN BRASIL SERVICOS LTDA.
101 - Processo nº: 19515.003450/2004-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP
102 - Processo nº: 19515.004119/2008-45 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ALDAN ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA.
103 - Processo nº: 19515.007692/2008-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PRODUTOS QUIMICOS ALPES LTDA
104 - Processo nº: 19515.720169/2014-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESPN DO BRASIL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA.
105 - Processo nº: 19740.000146/2006-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUND VALE RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
106 - Processo nº: 10680.905888/2013-43 - Recorrente: COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 10880.900109/2015-29 - Recorrente: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 13656.902456/2009-90 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
CAFEICULTORES EM GUAXUPE LTDA COOXUPE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 13502.900967/2012-26 - Recorrente: CRISTAL PIGMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 13603.902357/2011-48 - Recorrente: DENSO SISTEMAS TERMI CO S
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
111 - Processo nº: 10680.901842/2013-55 - Recorrente: CEMIG DISTRIBUICAO S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 10980.727742/2018-81 - Embargante: CELESC DISTRIBUICAO S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
113 - Processo nº: 15983.720153/2018-65 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e ES T R E
AMBIENTAL S/A
TEMA 4: IRPJ: LUCRO ARBITRADO
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
114 - Processo nº: 18471.002188/2007-24 - Recorrente: IMPORIENTE COMERCIO
EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 13312.000793/2008-51 - Recorrente: MANOEL PINHEIRO DE PINHO
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
116 - Processo nº: 15868.720211/2012-81 - Recorrente: NEW YORK PLAZA SHOPPING
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 13312.000047/2011-62 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: RAIMUNDO NONATO AGUIAR ELIAS ME
TEMA 5: IRPJ: OMISSÃO DE RECEITAS
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
118 - Processo nº: 10830.725586/2011-61 - Recorrente: LORIVAL EMIDIO EPP e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
119 - Processo nº: 13312.002632/2008-00 - Recorrente: MANOEL DOURADO DE FARIAS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
120 - Processo nº: 15983.720046/2013-22 - Recorrente: MERCO-SERVICE ASSESSORIA
TECNICA E REPRESENTACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
121 - Processo nº: 11845.000038/2008-22 - Recorrente: CLINICA DA IMAGEM DO
TOCANTINS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
122 - Processo nº: 19311.720365/2017-25 - Recorrente: DAIKIN MCQUAY AR
CONDICIONADO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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123 - Processo nº: 19311.720082/2016-01 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e DA I K I N
MCQUAY AR CONDICIONADO BRASIL LTDA.
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
124 - Processo nº: 12898.001865/2009-61 - Recorrente: PIMENTEL ADVOGADOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
125 - Processo nº: 10825.723182/2018-88 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e VALE
DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
126 - Processo nº: 10880.722254/2013-09 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INBRANDS S.A
TEMA 6: IRPJ: IMUNIDADE E BENEFÍCIOS FISCAIS
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
127 - Processo nº: 10168.003936/2007-18 - Recorrente: DEMOCRATAS DEM e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 16327.000919/2006-54 - Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
129 - Processo nº: 16327.001901/00-12 - Recorrente: BANCO NOSSA CAIXA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
130 - Processo nº: 10880.962689/2011-14 - Recorrente: CBRE CONSULTORIA DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
131 - Processo nº: 10380.011629/2003-62 - Recorrente: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 14 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 7: IRPJ: CONHECIMENTO E PRELIMINARES (1)
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
132 - Processo nº: 10640.723299/2015-87 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
DENTAL MINEIRA ARTIGOS ODONTOLOGICOS - EIRELI e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
133 - Processo nº: 10805.002836/2002-15 - Recorrente: PIRELLI PNEUS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
134 - Processo nº: 10380.011947/2008-38 - Recorrente: MD COMERCIAL DE DERIVADOS
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
135 - Processo nº: 10880.013076/89-22 - Recorrente: CARBEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
136 - Processo nº: 16007.000156/2008-26 - Recorrente: PROMOVERDI PROMOTORA DE
VENDAS E PRESTACAO DE SERVICOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
137 - Processo nº: 19515.001357/2003-94 - Recorrente: VENDEX DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
138 - Processo nº: 15586.002226/2008-44 - Recorrente: COMINT-IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
139 - Processo nº: 14041.000344/2004-89 - Recorrente: TELE CENTRO OESTE CELU L A R
PARTICIPACOES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
140 - Processo nº: 19647.720030/2018-04 - Recorrente: C.R.M. MATERIAL DE
CONSTRUCAO & CONSTRUTORA - EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 8: PENALIDADES
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
141 - Processo nº: 15374.000517/2010-16 - Recorrente: BEQUEST SOLUCOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
142 - Processo nº: 15504.011547/2010-17 - Recorrente: BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 11831.001444/2003-57 - Recorrente: DELOITTE TOUCHE TOHM AT S U
CONSULTORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
144 - Processo nº: 11080.000107/2010-10 - Recorrente: PROAL ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 11516.721835/2013-36 - Recorrente: BADEN BADEN
EMPREENDIMENTOS E HOTELARIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
146 - Processo nº: 10920.721527/2011-12 - Recorrente: HEIBER COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 10803.720320/2013-11 - Recorrente: TANIA MARA RODRIGUES
FIGUEIREDO DE BRAGANCA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 10925.721352/2012-76 - Recorrente: VALPASA INDUSTRIA DE PAPEL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
149 - Processo nº: 19515.002371/2006-58 - Recorrente: SOLVAY INDUPA DO BRASIL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
150 - Processo nº: 12898.001983/2009-70 - Recorrente: CLUB MED BRASIL S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
151 - Processo nº: 19515.005401/2009-21 - Recorrente: SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
152 - Processo nº: 19515.005430/2009-92 - Recorrente: SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
153 - Processo nº: 13864.720040/2019-71 - Recorrente: DANIELA SANTOS COMERCIO
DE JOIAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
154 - Processo nº: 13864.720038/2019-01 - Recorrente: DANIELA SANTOS COMERCIO
DE JOIAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
155 - Processo nº: 10215.720112/2008-84 - Recorrente: SIMOES & DUARTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 de Junho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 9: PER/DCOMP(1)
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
156 - Processo nº: 10166.010543/2002-76 - Recorrente: TELE NORTE CELULAR
PARTICIPACOES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
157 - Processo nº: 11080.902631/2013-61 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 10680.900378/2017-11 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 10680.900203/2017-04 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 10680.900370/2017-47 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 10680.900457/2017-14 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

162 - Processo nº: 10680.900562/2017-53 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 10680.900693/2017-31 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 10680.900861/2017-98 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 10680.900968/2017-36 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 10680.901036/2017-19 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 10680.901046/2017-46 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 10680.906031/2017-74 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 10680.915534/2017-31 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 10680.915554/2017-10 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 10680.915562/2017-58 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 10680.915595/2017-06 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 10680.915668/2017-51 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 10680.912896/2015-16 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 10680.901024/2018-67 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 10680.909274/2015-01 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 10680.909351/2015-14 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 10680.912870/2015-60 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 10680.912889/2015-14 - Recorrente: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 11516.000711/2007-75 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA
CATARINA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
181 - Processo nº: 10680.900136/2011-24 - Recorrente: ANGLOGOLD ASHANTI
MINERACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
182 - Processo nº: 16327.901592/2010-16 - Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 16327.901594/2010-13 - Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
184 - Processo nº: 16682.905023/2017-77 - Recorrente: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 11080.732438/2018-61 - Recorrente: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
186 - Processo nº: 13005.901010/2012-16 - Recorrente: BALDO SA COMERCIO
INDUSTRIA E EXPORTACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 13005.904413/2009-11 - Recorrente: BALDO SA COMERCIO
INDUSTRIA E EXPORTACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 10840.904159/2010-47 - Recorrente: COMPANHIA ENERGETICA
SANTA ELISA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
189 - Processo nº: 10183.000338/2007-07 - Recorrente: MUNDO DOS COLCHOES LT DA
EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
190 - Processo nº: 10783.906609/2018-15 - Recorrente: EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
191 - Processo nº: 10783.903347/2018-37 - Recorrente: EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 10783.906608/2018-71 - Recorrente: EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 10783.906610/2018-40 - Recorrente: EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
194 - Processo nº: 10783.906612/2018-39 - Recorrente: EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
195 - Processo nº: 13502.902107/2011-46 - Recorrente: ACRINOR ACRILONITRILA DO
NORDESTE S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 13502.000356/2003-95 - Recorrente: ACRINOR ACRILONITRILA DO
NORDESTE S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
197 - Processo nº: 12448.944125/2011-34 - Recorrente: SERVENCO CONSTRUTORA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 12448.904144/2013-90 - Recorrente: SERVENCO SERVICOS DE
ADMINISTRACAO CONTINENTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 15374.724477/2009-50 - Recorrente: SERVENCO SERVICOS DE
ADMINISTRACAO CONTINENTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
200 - Processo nº: 10850.903213/2012-80 - Recorrente: PROMOVERDI PROMOTORA DE
VENDAS E PRESTACAO DE SERVICOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 10850.905530/2011-50 - Recorrente: PROMOVERDI PROMOTORA DE
VENDAS E PRESTACAO DE SERVICOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
202 - Processo nº: 10783.915540/2009-20 - Recorrente: CINTYA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 10783.915542/2009-19 - Recorrente: CINTYA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 10783.915539/2009-03 - Recorrente: CINTYA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 10783.915544/2009-16 - Recorrente: CINTYA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 10783.915545/2009-52 - Recorrente: CINTYA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 10783.915541/2009-74 - Recorrente: CINTYA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 10783.917233/2009-83 - Recorrente: CINTYA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 10783.915543/2009-63 - Recorrente: CINTYA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 10680.913573/2009-93 - Recorrente: NEUMAN & ESSER AMERICA
DO SUL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 10680.913574/2009-38 - Recorrente: NEUMAN & ESSER AMERICA
DO SUL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 10680.913577/2009-71 - Recorrente: NEUMAN & ESSER AMERICA
DO SUL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
213 - Processo nº: 10880.973519/2010-84 - Recorrente: IF PARTICIPACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
214 - Processo nº: 12448.911400/2017-29 - Recorrente: REAL GRANDEZA FUNDAC AO
DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
215 - Processo nº: 12448.911393/2017-65 - Recorrente: REAL GRANDEZA FUNDAC AO
DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 12448.911394/2017-18 - Recorrente: REAL GRANDEZA FUNDAC AO
DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
217 - Processo nº: 12448.911395/2017-54 - Recorrente: REAL GRANDEZA FUNDAC AO
DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 12448.911396/2017-07 - Recorrente: REAL GRANDEZA FUNDAC AO
DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 12448.911397/2017-43 - Recorrente: REAL GRANDEZA FUNDAC AO
DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 12448.911398/2017-98 - Recorrente: REAL GRANDEZA FUNDAC AO
DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 12448.911399/2017-32 - Recorrente: REAL GRANDEZA FUNDAC AO
DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
222 - Processo nº: 10783.903166/2008-39 - Recorrente: T V V - TERMINAL DE VILA
VELHA S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10783.903165/2008-94 - Recorrente: T V V - TERMINAL DE VILA
VELHA S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 10: PRELIMINARES (2)
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
224 - Processo nº: 10325.720804/2013-42 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: M. RAMOS SEVERO - ME
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
225 - Processo nº: 13603.004723/2007-15 - Recorrente: ALISON RONIERI SANTOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 13603.723479/2011-70 - Recorrente: ALISON RONIERI SANTOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
227 - Processo nº: 13864.720146/2018-94 - Recorrente: GOLD FINGER JOALHEIROS DE
TAUBATE EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
228 - Processo nº: 13864.720145/2018-40 - Recorrente: GOLD FINGER JOALHEIROS DE
TAUBATE EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
229 - Processo nº: 13864.720069/2018-72 - Recorrente: GOLD FINGER JOALHEIROS DE
TAUBATE EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
230 - Processo nº: 10215.000713/2005-24 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AGROPECUARIA RIO URUARA S/A
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
231 - Processo nº: 13888.901389/2010-04 - Recorrente: INDUSTRIAS REUNIDAS DE
BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
232 - Processo nº: 13888.901385/2010-18 - Recorrente: INDUSTRIAS REUNIDAS DE
BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 13888.901386/2010-62 - Recorrente: INDUSTRIAS REUNIDAS DE
BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 13888.901387/2010-15 - Recorrente: INDUSTRIAS REUNIDAS DE
BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 13888.901388/2010-51 - Recorrente: INDUSTRIAS REUNIDAS DE
BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 11: RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
236 - Processo nº: 15956.720175/2012-67 - Recorrente: CONCEITO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 11065.720145/2017-49 - Recorrente: SMPS - NEGOCIOS E
INVESTIMENTOS LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 12: IRPJ/OUTROS E IRRF
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
238 - Processo nº: 10680.905925/2012-32 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
239 - Processo nº: 10665.001342/2009-23 - Recorrente: ARAPE AGROINDUSTRIA LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10665.722738/2012-11 - Recorrente: ARAPE AGROINDUSTRIA LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
241 - Processo nº: 10480.726354/2015-71 - Recorrente: ES ATACADO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
242 - Processo nº: 10980.008093/2003-39 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
243 - Processo nº: 10380.016238/2007-68 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LIBRA LIGAS DO BRASIL S/A
244 - Processo nº: 10830.008003/2008-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS
245 - Processo nº: 10980.004539/2002-75 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE MEDICOS
246 - Processo nº: 12897.000874/2009-45 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GE RIO REVISAO DE MOTORES AERONAUTICOS LTDA
247 - Processo nº: 15504.725962/2018-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL
248 - Processo nº: 15586.720122/2015-44 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TECNOCON - TECNOLOGIA EM DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS LTDA -
EPP
249 - Processo nº: 19515.000681/2009-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA
250 - Processo nº: 19515.004295/2009-68 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DIVERMATIC EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
251 - Processo nº: 19647.004724/2007-30 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PRESERVE SEGURANCA T DE VALORES LTDA
252 - Processo nº: 10245.000740/2009-73 - Recorrente: URBAN DO BRAS EMP
IMOBILIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
253 - Processo nº: 19515.000389/2008-87 - Recorrente: COOPSERV SOC COOP PROF NA
AREA DE SAUDE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 13896.004600/2008-17 - Recorrente: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
255 - Processo nº: 12448.726276/2013-74 - Recorrente: COLORTEL S A SISTEMAS
ELETRONICOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
256 - Processo nº: 10803.720021/2014-67 - Embargante: COMARK COBRANCAS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
257 - Processo nº: 10980.723627/2010-80 - Recorrente: BONYPLUS INDUSTRIA E
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE COSMETICOS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 13982.000573/2005-91 - Recorrente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
CONTESTADO-CAMPUS DE CONCORDIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE
259 - Processo nº: 10166.724856/2011-04 - Recorrente: VIA ENGENHARIA S. A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
260 - Processo nº: 11065.000092/2008-55 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
BETTANIN INDUSTRIAL LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
261 - Processo nº: 10510.720642/2018-60 - Recorrente: FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
262 - Processo nº: 11080.720953/2015-56 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
263 - Processo nº: 11080.720956/2015-90 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 11080.720957/2015-34 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 11080.720958/2015-89 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 11080.720959/2015-23 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 11080.720960/2015-58 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 11080.720961/2015-01 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 11080.720962/2015-47 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 11080.720963/2015-91 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 11080.720964/2015-36 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
272 - Processo nº: 11080.720966/2015-25 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 11080.720969/2015-69 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 11080.720970/2015-93 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 11080.720971/2015-38 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 11080.720972/2015-82 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 11080.720973/2015-27 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 11080.720974/2015-71 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 11080.720975/2015-16 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 11080.720977/2015-13 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
281 - Processo nº: 11080.732321/2014-54 - Recorrente: UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 19740.000356/2005-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PREVID EXXON SOCIEDADE DE PREVID PRIVADA
283 - Processo nº: 13888.723503/2017-17 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 13888.720563/2016-05 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 13888.721121/2017-59 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 13888.723224/2017-53 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
287 - Processo nº: 13888.720726/2015-61 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 13888.720750/2015-08 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 13888.720848/2015-57 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 13888.720880/2015-32 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 13888.721047/2015-17 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 13888.721052/2017-83 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 13888.721053/2017-28 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
294 - Processo nº: 13888.721054/2017-72 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 13888.721055/2017-17 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 13888.721056/2017-61 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 13888.721057/2017-14 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 13888.721133/2015-11 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 13888.721552/2014-72 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 13888.721623/2014-37 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 13888.721658/2014-76 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 13888.721662/2014-34 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 13888.723176/2017-01 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 13888.723177/2017-48 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 13888.723178/2017-92 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 13888.723181/2017-14 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 13888.723226/2017-42 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 13888.723227/2017-97 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 13888.723228/2017-31 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 13888.723230/2017-19 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 13888.723231/2017-55 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 13888.902948/2018-42 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL TARANTO MALHEIROS
313 - Processo nº: 13888.720484/2014-24 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
314 - Processo nº: 13888.720329/2014-16 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 13888.720486/2013-32 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 13888.720548/2014-97 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 13888.720629/2014-97 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 13888.720647/2014-79 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 13888.720662/2014-17 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 13888.720677/2014-85 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 13888.721521/2014-11 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 13888.721779/2013-37 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 13888.721945/2013-03 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 13888.722378/2013-02 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 13888.724407/2013-62 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 13888.724574/2013-11 - Recorrente: AMHPLA-COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA MEDICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO JOSE LUZ DE MACEDO
327 - Processo nº: 10825.000445/2005-62 - Recorrente: ASSOCIACAO HOSPITALAR DE
BAURU - EM LIQUIDACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara

da 1ª Seção do CARF
2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 13 a 15/06/2022.
Pauta Ordinária de julgamento dos recursos das sessões não presenciais

utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.
O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da
turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg; e

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna "ITEM"
e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s) constante
do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do julgamento do
processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de que trata a coluna
"ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado
às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos
termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 89 10880.692037/2009-92 90

. 91 10880.692038/2009-37 92

. 93 16682.721102/2014-84 94

. 97 10865.901146/2018-95 98

. 100 10166.900164/2013-22 101 a 106

. 111 10880.678723/2009-51 112

. 113 10880.678721/2009-61 114

. 115 10880.911359/2017-56 116 a 145

. 146 10880.958224/2019-16 147 a 157

. 164 10166.904566/2013-04 165 a 169

. 174 10680.902746/2014-13 175 a 177

. 179 13888.901893/2014-20 180 a 182

. 183 10680.901812/2013-49 184 a 190

. 191 10980.723780/2011-98 192

. 193 10120.903156/2013-64 194 a 197

. 198 10855.720049/2012-27 199 a 201

. 202 19515.720327/2016-03 203

. 204 10880.918052/2015-14 205 a 208

. 209 10380.900066/2014-31 210 a 213

. 214 15249.000977/2007-76 215 a 219

. 305 11040.901391/2017-88 306 a 322

. 323 11040.901720/2018-71 324 a 326

. 329 10880.909011/2015-37 330 e 331

. 333 10783.908553/2012-48 334 a 339

. 340 10980.930655/2011-32 341 a 344

. 347 10830.903184/2008-16 348

DIA 13 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: PENALIDADES
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
1 - Processo nº: 10380.720610/2015-44 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
MAGNA LOCACOES LTDA
TEMA 2: DCTF
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
2 - Processo nº: 14094.720036/2016-91 - Recorrente: CANAL LIVRE COMERCIO E S E R V I CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 13 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA/RETORNO DE PAUTA
Redator(a) AD HOC: FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
3 - Processo nº: 10872.720596/2016-28 - Recorrente: ANADARKO EXPLORACAO E
PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Redator(a) AD HOC: FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
4 - Processo nº: 15940.000052/2006-37 - Recorrente: AGROPECUARIA SANTA INES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: RICARDO MAROZZI GREGORIO
5 - Processo nº: 11065.004189/2007-56 - Recorrente: FLAMINGO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
6 - Processo nº: 13850.000225/2008-62 - Recorrente: PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 13819.002213/96-91 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e PROQUIGEL IND
E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
8 - Processo nº: 11543.005395/2002-96 - Recorrente: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESPIRITO SANTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: MARCELO CUBA NETTO
9 - Processo nº: 10280.720977/2016-77 - Recorrente: DELTA PUBLICIDADE S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
10 - Processo nº: 19515.002540/2006-50 - Recorrente: MUNDO NOVO SPE - 1 S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
11 - Processo nº: 10680.008759/2004-14 - Recorrente: CONSTRUTORA SAGENDRA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 10768.025138/97-72 - Recorrente: WILSON SONS ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
13 - Processo nº: 10880.933289/2008-04 - Recorrente: SGS DO BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10880.933290/2008-21 - Recorrente: SGS DO BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: RICARDO MAROZZI GREGORIO
15 - Processo nº: 16306.720516/2011-31 - Recorrente: UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO
- FEDERACAO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MEDICAS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
16 - Processo nº: 19515.003956/2010-71 - Recorrente: MAIO SERVICOS DE CONTA B I L I DA D E
LTDA. - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
17 - Processo nº: 11610.008089/2001-80 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
MULTIBRAS S A ELETRODOMESTICOS
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
18 - Processo nº: 16306.000285/2008-40 - Recorrente: BODYCOTE BRASIMET
PROCESSAMENTO TERMICO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
19 - Processo nº: 10580.901287/2009-11 - Recorrente: CABOTO AGENCIAMENTO DE
SERVICOS E NEGOCIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
20 - Processo nº: 11516.721005/2014-90 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
KG LINE COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
21 - Processo nº: 16151.720291/2018-08 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
MMJ INTERMEDIACOES E NEGOCIOS LTDA
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
22 - Processo nº: 19647.720038/2018-62 - Recorrente: VASCONCELOS & CAMARA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
23 - Processo nº: 10980.900321/2008-39 - Embargante: VALMET SULAMERICANA C E LU LO S E
PAPEL E ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
24 - Processo nº: 15956.720078/2013-55 - Recorrente: TECHNOPULP INDUSTRIAL LTDA -
ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
25 - Processo nº: 10880.900203/2011-54 - Recorrente: MORGAN STANLEY DO BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
26 - Processo nº: 13855.723027/2013-98 - Recorrente: AGRONIL AGROPECUARIA NOVA
INVERNADA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
27 - Processo nº: 10855.903660/2009-93 - Recorrente: HYDRO ALUMINIO ACRO S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10880.668876/2011-12 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10880.922909/2013-39 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
30 - Processo nº: 10880.923915/2011-41 - Recorrente: SILGAN DISPENSING SYSTEMS
BRAZIL INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
31 - Processo nº: 12448.731264/2013-61 - Recorrente: EXXONMOBIL EXPLORACAO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
32 - Processo nº: 12448.735233/2012-07 - Recorrente: GRAFIOURO GRAFICA E EDITORA
LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10980.903395/2013-94 - Recorrente: TAURUS HELMETS INDUSTRIA DE
CAPACETES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 13971.003739/2007-12 - Recorrente: ALTENBURG INDUSTRIA TEXTIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
35 - Processo nº: 13971.722730/2014-33 - Recorrente: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
36 - Processo nº: 18470.725743/2012-67 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e EN I N CO
ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
37 - Processo nº: 16306.000129/2008-89 - Recorrente: SCHMOLZ + BICKENBACH DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
38 - Processo nº: 16004.000605/2009-47 - Recorrente: GLOBORR INDUSTRIA E CO M E R C I O,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
39 - Processo nº: 19515.721553/2014-31 - Embargante: JBS S/A e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
40 - Processo nº: 19647.003202/2004-78 - Recorrente: SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
41 - Processo nº: 19647.004211/2005-67 - Recorrente: TIM NORDESTE
TELECOMUNICACOES S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
42 - Processo nº: 10380.726785/2015-65 - Recorrente: OBOE DISTRIBUIDORA DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
43 - Processo nº: 10882.722815/2014-22 - Recorrente: ITA INDUSTRIAL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
44 - Processo nº: 16004.001087/2006-36 - Recorrente: COMPANHIA AGRICOLA CO LO M B O
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
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45 - Processo nº: 15374.901573/2009-28 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
46 - Processo nº: 11065.724494/2014-97 - Recorrente: FRANKE MIDIA LOCACOES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
47 - Processo nº: 13558.000994/2008-75 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
MAGIL MADEIRAS LTDA
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
48 - Processo nº: 13433.720950/2012-58 - Recorrente: PLANETA AGUA BAR E
RESTAURANTE EIRELI - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
49 - Processo nº: 15374.900677/2008-34 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
50 - Processo nº: 10980.724179/2013-84 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VIENA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SOCIEDADE LTDA - EPP
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
51 - Processo nº: 18471.002772/2008-61 - Recorrente: CALIBAN PRODUCOES
CINEMATOGRAFICAS LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
52 - Processo nº: 10380.731509/2013-57 - Recorrente: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10380.730346/2013-95 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e M DIAS
BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
54 - Processo nº: 10380.900341/2010-93 - Recorrente: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10380.900342/2010-38 - Recorrente: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10380.901028/2010-72 - Recorrente: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10380.905971/2013-05 - Recorrente: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
58 - Processo nº: 10880.946281/2013-67 - Recorrente: EDITORA ATICA S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
59 - Processo nº: 13971.720123/2013-58 - Recorrente: ESQUADRIAS BERRI LTDA - EPP e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
60 - Processo nº: 10580.725375/2013-89 - Recorrente: INFRASERVICE INFRA-ESTRUTURA E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
61 - Processo nº: 10882.721758/2011-11 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e NDS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME
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Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
62 - Processo nº: 13855.722430/2013-08 - Recorrente: OSMAR FERREIRA GOMES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
63 - Processo nº: 13807.721249/2015-11 - Recorrente: POLISISTEM COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
64 - Processo nº: 16004.720081/2012-18 - Recorrente: SANDRIONE CONFECCOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
65 - Processo nº: 14033.003335/2008-72 - Recorrente: SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
66 - Processo nº: 19647.004213/2005-56 - Recorrente: TIM NORDESTE
TELECOMUNICACOES S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 19647.004252/2005-53 - Recorrente: TIM NORDESTE
TELECOMUNICACOES S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 19647.010817/2006-12 - Recorrente: TIM NORDESTE
TELECOMUNICACOES S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 16306.000304/2009-19 - Recorrente: ATOS BRASIL LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
70 - Processo nº: 10245.001697/2006-11 - Recorrente: BOIACU COMERCIO LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
71 - Processo nº: 10680.721269/2006-79 - Recorrente: CONSORCIO CAB-ENGESOLO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
72 - Processo nº: 10880.939995/2009-32 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10880.939994/2009-98 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 10880.939956/2013-11 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 10880.949869/2013-72 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
76 - Processo nº: 10880.947994/2011-86 - Recorrente: MORGAN STANLEY PARTIC I P ACO ES
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
77 - Processo nº: 10880.914814/2008-84 - Recorrente: MWV INDUSTRIA PLASTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 10880.914815/2008-29 - Recorrente: MWV INDUSTRIA PLASTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10510.720617/2012-91 - Recorrente: RADIO FM DE PROPRIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
80 - Processo nº: 11634.720262/2013-87 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
TAURUS BLINDAGENS LTDA
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
81 - Processo nº: 10580.728758/2010-66 - Recorrente: SERVFRIOS COMERCIO DE CARNES
FRIOS E SALGADOS LTDA EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
82 - Processo nº: 15956.720053/2013-51 - Recorrente: TECHNOPULP INDUSTRIAL LTDA -
ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 15956.720076/2013-66 - Recorrente: TECHNOPULP INDUSTRIAL LTDA -
ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 15956.720077/2013-19 - Recorrente: TECHNOPULP INDUSTRIAL LTDA -
ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10840.721114/2013-81 - Recorrente: TECHNOPULP INDUSTRIAL LTDA -
ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 15374.900325/2009-60 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 15374.915843/2008-05 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
88 - Processo nº: 10580.728033/2010-78 - Recorrente: TUDOR BAHIA DISTRIBUIDOR DE
BATERIAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
89 - Processo nº: 10880.692037/2009-92 - Recorrente: DANIELE BANCO-FOMENTO
COMERCIAL E PARTICIPACOES LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
90 - Processo nº: 10880.692039/2009-81 - Recorrente: DANIELE BANCO-FOMENTO
COMERCIAL E PARTICIPACOES LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
91 - Processo nº: 10880.692038/2009-37 - Recorrente: DANIELE BANCO-FOMENTO
COMERCIAL E PARTICIPACOES LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
92 - Processo nº: 10880.692040/2009-14 - Recorrente: DANIELE BANCO-FOMENTO
COMERCIAL E PARTICIPACOES LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
93 - Processo nº: 16682.721102/2014-84 - Recorrente: BRASKEM QPAR S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
94 - Processo nº: 16682.721105/2014-18 - Recorrente: BRASKEM QPAR S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
95 - Processo nº: 16682.721060/2012-10 - Recorrente: BRASKEM QPAR S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 16682.721106/2014-62 - Recorrente: BRASKEM QPAR S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
97 - Processo nº: 10865.901146/2018-95 - Recorrente: LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 10865.904150/2018-13 - Recorrente: LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 10865.721676/2019-32 - Recorrente: LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
100 - Processo nº: 10166.900164/2013-22 - Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
101 - Processo nº: 10166.900162/2013-33 - Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 10166.900163/2013-88 - Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 10166.900969/2013-76 - Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10166.900970/2013-09 - Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10166.902569/2013-03 - Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 10166.903363/2013-92 - Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
107 - Processo nº: 10166.904162/2012-21 - Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10166.902764/2012-44 - Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10166.902626/2012-65 - Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10166.901489/2012-41 - Recorrente: CTIS TECNOLOGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
111 - Processo nº: 10880.678723/2009-51 - Recorrente: PROMETEU PARTICIPACOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 10880.678720/2009-17 - Recorrente: PROMETEU PARTICIPACOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 10880.678721/2009-61 - Recorrente: PROMETEU PARTICIPACOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 10880.678722/2009-14 - Recorrente: PROMETEU PARTICIPACOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
115 - Processo nº: 10880.911359/2017-56 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
116 - Processo nº: 10880.653683/2016-63 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 10880.900197/2014-88 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 10880.903300/2014-41 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 10880.903793/2016-81 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 10880.906666/2014-72 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 10880.906667/2014-17 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 10880.915475/2016-63 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 10880.925930/2014-77 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 10880.925931/2014-11 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 10880.925932/2014-66 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 10880.925933/2014-19 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 10880.926413/2013-34 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 10880.926414/2013-89 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 10880.927625/2018-43 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 10880.930458/2015-75 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 10880.931491/2018-65 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 10880.945896/2015-38 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 10880.945897/2015-82 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 10880.952441/2016-50 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 10880.953351/2013-33 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 10880.953353/2013-22 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 10880.953744/2015-17 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 10880.954581/2017-43 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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139 - Processo nº: 10880.954582/2017-98 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 10880.964425/2017-91 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 10880.966899/2019-39 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 10880.971090/2016-86 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10880.983593/2017-85 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 10880.991536/2019-31 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 10880.991537/2019-86 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
146 - Processo nº: 10880.958224/2019-16 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
147 - Processo nº: 10880.925630/2017-31 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 10880.925631/2017-85 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 10880.931228/2017-95 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 10880.950218/2018-30 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 10880.954300/2018-33 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 10880.954301/2018-88 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 10880.954302/2018-22 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 10880.958225/2019-61 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 10880.966900/2019-25 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 10880.979221/2019-16 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 10880.979222/2019-61 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
158 - Processo nº: 10880.900198/2014-22 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 10880.919073/2014-76 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 10880.953352/2013-88 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
161 - Processo nº: 10680.900055/2010-43 - Recorrente: PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 10680.908091/2020-27 - Recorrente: PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 10680.908090/2020-82 - Recorrente: PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 10166.904566/2013-04 - Recorrente: SPOT REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 10166.904561/2013-73 - Recorrente: SPOT REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 10166.904562/2013-18 - Recorrente: SPOT REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 10166.904564/2013-15 - Recorrente: SPOT REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 10166.904565/2013-51 - Recorrente: SPOT REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 10166.904567/2013-41 - Recorrente: SPOT REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 10166.914130/2012-34 - Recorrente: SPOT REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 10166.903712/2013-76 - Recorrente: SPOT REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 10166.903713/2013-11 - Recorrente: SPOT REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 10166.903968/2010-31 - Recorrente: SPOT REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
174 - Processo nº: 10680.902746/2014-13 - Recorrente: EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA
E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMATER-MG e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
175 - Processo nº: 10680.902747/2014-50 - Recorrente: EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA
E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMATER-MG e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
176 - Processo nº: 10680.902748/2014-02 - Recorrente: EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA
E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMATER-MG e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
177 - Processo nº: 10680.902749/2014-49 - Recorrente: EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA
E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMATER-MG e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
178 - Processo nº: 15504.723110/2012-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
E M AT E R - M G
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
179 - Processo nº: 13888.901893/2014-20 - Recorrente: FUTURA ELETRICIDADE E
TELEFONIA - EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 13888.901714/2014-54 - Recorrente: FUTURA ELETRICIDADE E
TELEFONIA - EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 13888.901715/2014-07 - Recorrente: FUTURA ELETRICIDADE E
TELEFONIA - EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 13888.901897/2014-16 - Recorrente: FUTURA ELETRICIDADE E
TELEFONIA - EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 10680.901812/2013-49 - Recorrente: PERFECT SERVICE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 10680.901808/2013-81 - Recorrente: PERFECT SERVICE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 10680.901809/2013-25 - Recorrente: PERFECT SERVICE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 10680.901810/2013-50 - Recorrente: PERFECT SERVICE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 10680.901811/2013-02 - Recorrente: PERFECT SERVICE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 10680.901813/2013-93 - Recorrente: PERFECT SERVICE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 10680.901814/2013-38 - Recorrente: PERFECT SERVICE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 10680.901815/2013-82 - Recorrente: PERFECT SERVICE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
191 - Processo nº: 10980.723780/2011-98 - Recorrente: RAFAEL DE OLIVEIRA KERSTEN e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
192 - Processo nº: 10980.721105/2011-24 - Recorrente: RAFAEL DE OLIVEIRA KERSTEN e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 10120.903156/2013-64 - Recorrente: SEMPRE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 10120.903153/2013-21 - Recorrente: SEMPRE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 10120.903154/2013-75 - Recorrente: SEMPRE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 10120.903157/2013-17 - Recorrente: SEMPRE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 10120.903158/2013-53 - Recorrente: SEMPRE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
198 - Processo nº: 10855.720049/2012-27 - Recorrente: UNIMED SUDOESTE PAULISTA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
199 - Processo nº: 10855.720038/2012-47 - Recorrente: UNIMED DE ITAPEVA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 10855.720094/2012-81 - Recorrente: UNIMED DE ITAPEVA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 10855.720119/2012-47 - Recorrente: UNIMED DE ITAPEVA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
202 - Processo nº: 19515.720327/2016-03 - Recorrente: COMPANHIA ULTRAGAZ S  A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
203 - Processo nº: 19515.720326/2016-51 - Recorrente: COMPANHIA ULTRAGAZ S  A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
204 - Processo nº: 10880.918052/2015-14 - Recorrente: NEOGAMA BBH PUBLICIDADE S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
205 - Processo nº: 10880.918051/2015-70 - Recorrente: NEOGAMA BBH PUBLICIDADE S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 10880.918053/2015-69 - Recorrente: NEOGAMA BBH PUBLICIDADE S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 10880.918054/2015-11 - Recorrente: NEOGAMA BBH PUBLICIDADE S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 10880.930969/2013-25 - Recorrente: NEOGAMA BBH PUBLICIDADE S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
209 - Processo nº: 10380.900066/2014-31 - Recorrente: SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
210 - Processo nº: 10380.900067/2014-86 - Recorrente: SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 10380.900068/2014-21 - Recorrente: SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 10380.900973/2014-81 - Recorrente: SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 10380.902213/2014-16 - Recorrente: SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
214 - Processo nº: 15249.000977/2007-76 - Recorrente: TRANSPORTES J C LOPES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
215 - Processo nº: 11075.000460/2008-46 - Recorrente: AERTON ROGERIO ROOS AUZANI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 11080.000978/2007-20 - Recorrente: ENTERPRISE CONSULT T EC N I C A
NEGOCIOS S/S e Interessado: FAZENDA NACIONAL
217 - Processo nº: 11080.004339/2007-33 - Recorrente: AGAU INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 11080.006995/2007-71 - Recorrente: INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO
A MODERNIZACAO ADMINISTRATIVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 11080.013783/2007-40 - Recorrente: HOSPITALAR GAUCHA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
220 - Processo nº: 10768.101518/2003-01 - Recorrente: RIO POLIMEROS S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 19515.722141/2011-76 - Recorrente: RODRIGUES GONCALVES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
222 - Processo nº: 10435.720508/2014-85 - Recorrente: ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10435.720777/2014-41 - Recorrente: ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
224 - Processo nº: 11065.722968/2012-02 - Embargante: AGCO DO BRASIL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
225 - Processo nº: 13502.721594/2012-29 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e ALLPARTS
SERVICOS E COMERCIO DE PECAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
226 - Processo nº: 10983.720188/2015-38 - Recorrente: BESC SA CREDITO IMOBILIARIO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
227 - Processo nº: 19740.000259/2008-81 - Recorrente: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 19740.000283/2008-10 - Recorrente: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE
SEGUROS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
229 - Processo nº: 10580.727659/2018-14 - Recorrente: CENTRO EDUCACIONAL VILLA
LOBOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10746.721285/2013-89 - Recorrente: EDUCON-SOCIEDADE DE
EDUCACAO CONTINUADA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
231 - Processo nº: 11030.721843/2013-35 - Recorrente: INSTITUTO SOCIO-EDU C AC I O N A L
DA BIODIVERSIDADE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
232 - Processo nº: 10166.729956/2013-81 - Recorrente: JGM CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 10166.729955/2013-36 - Recorrente: JGM CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 11516.720080/2014-33 - Recorrente: JULIANO VANHONI SIL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
235 - Processo nº: 14120.000024/2009-53 - Recorrente: MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
236 - Processo nº: 10932.720144/2016-94 - Embargante: PLASTER SERVICOS DE
PRENSAGEM E ENVASAMENTO PLASTICO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 10166.727500/2015-48 - Embargante: TELLUS INFORMATICA E
TELECOMUNICACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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238 - Processo nº: 11971.000066/2003-90 - Recorrente: WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
239 - Processo nº: 16561.720111/2017-77 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e AMBEV
S.A .
240 - Processo nº: 10730.002786/2009-55 - Recorrente: CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
241 - Processo nº: 11522.002296/2007-13 - Recorrente: CEPEL CONSTRUCOES ESTUDOS E
PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 11610.006819/2003-70 - Recorrente: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
243 - Processo nº: 10735.900058/2018-51 - Recorrente: CIA SULAMERICANA DE T A BACO S
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
244 - Processo nº: 10580.728886/2011-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
CLION CLINICA DE ONCOLOGIA LTDA
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
245 - Processo nº: 10880.965821/2012-21 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
246 - Processo nº: 10880.722121/2008-67 - Recorrente: COMPANHIA NITRO QUIMICA
BRASILEIRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
247 - Processo nº: 11080.004593/2009-01 - Recorrente: CONSULTORIO RADIOLOGICO DR
CARLOS OSORIO LOPES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
248 - Processo nº: 13830.001755/2005-13 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
249 - Processo nº: 10880.955498/2010-15 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 10880.967571/2012-63 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 10880.956276/2012-81 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10880.955499/2010-60 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 10880.967570/2012-19 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 10880.907931/2014-30 - Recorrente: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
255 - Processo nº: 10920.003262/2006-00 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
FIVESA VEICULOS LTDA
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
256 - Processo nº: 11516.722516/2012-67 - Recorrente: FRIGORIFICO NOVAERA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
257 - Processo nº: 19740.000292/2005-68 - Recorrente: FUNDACAO DE SEGURIDADE
SOCIAL BRASLIGHT e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
258 - Processo nº: 16682.900322/2018-04 - Recorrente: IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 16682.720269/2018-51 - Recorrente: IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 16682.720833/2017-55 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e IBM
BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA
261 - Processo nº: 10825.721565/2017-31 - Embargante: INDUSTRIAS TUDOR S.P. DE
BATERIAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
262 - Processo nº: 15504.722697/2011-31 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
INFORMATICA NACIONAL S.A
263 - Processo nº: 15504.731281/2012-94 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
INFORMATICA NACIONAL S.A
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
264 - Processo nº: 15959.000300/2008-11 - Recorrente: SANTELISA VALE BIOENERGIA S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 15374.919852/2008-67 - Recorrente: LIBRA TERMINAL 35 S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 15374.919853/2008-10 - Recorrente: LIBRA TERMINAL 35 S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
267 - Processo nº: 13855.000600/2007-43 - Recorrente: LUIZA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
268 - Processo nº: 10166.004983/2003-75 - Recorrente: MANCHESTER SERVICOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
269 - Processo nº: 11080.001656/2009-60 - Recorrente: MARTINS & ANDRADE SOC I E DA D E
SIMPLES LTDA COMUNICACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
270 - Processo nº: 16098.000185/2008-16 - Recorrente: MIDORI ATLANTICA BRASIL
INDUSTRIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
271 - Processo nº: 10880.902343/2011-67 - Recorrente: MORGAN STANLEY DO BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
272 - Processo nº: 18471.001765/2008-41 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
PRECAR INDUSTRIA DE PREPARACAO DE CARNES LTDA - ME
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
273 - Processo nº: 10872.720014/2017-94 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
PREVIMIL VIDA E PREVIDENCIA S/A
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
274 - Processo nº: 16062.720135/2018-38 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e REDE
INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA.
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
275 - Processo nº: 13804.008285/2002-93 - Recorrente: SCOPUS TECNOLOGIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
276 - Processo nº: 10880.931685/2017-80 - Recorrente: SOFTWARE AG BRASIL
INFORMATICA E SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 19647.004214/2005-09 - Recorrente: TIM NORDESTE
TELECOMUNICACOES S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 19647.004217/2005-34 - Recorrente: TIM NORDESTE
TELECOMUNICACOES S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
279 - Processo nº: 10950.001759/2008-90 - Recorrente: TRANSBALAN TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
280 - Processo nº: 15374.900576/2008-63 - Recorrente: TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
281 - Processo nº: 10880.910264/2009-13 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 10880.910265/2009-50 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
283 - Processo nº: 10280.720461/2015-41 - Recorrente: AMAZONIA CELULAR S/A -
AMAZONAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
284 - Processo nº: 19515.003433/2010-25 - Recorrente: ATRA PRESTADORA DE SE R V I CO S
EM GERAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
285 - Processo nº: 10880.925202/2011-12 - Recorrente: BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
286 - Processo nº: 16832.000240/2010-31 - Recorrente: BRASKILL COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
287 - Processo nº: 10920.001161/2008-58 - Recorrente: CERAMARTE LIMITADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
288 - Processo nº: 11543.000984/2003-69 - Recorrente: COPLACO
CONSULTORIA,PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
289 - Processo nº: 10983.900238/2008-30 - Recorrente: COPOBRAS S/A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10983.900240/2008-17 - Recorrente: COPOBRAS S/A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
291 - Processo nº: 10882.902314/2006-18 - Recorrente: DACARTO BENVIC LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
292 - Processo nº: 11610.021282/2002-97 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE PROD ALIM
MARSIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
293 - Processo nº: 10880.930051/2009-08 - Recorrente: DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
294 - Processo nº: 19679.010777/2005-51 - Recorrente: INVESTIMENTOS MENGE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 19679.005787/2003-11 - Recorrente: MICRONAL S A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
296 - Processo nº: 10805.720713/2008-47 - Recorrente: QUATTOR QUIMICOS BASICOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10850.901992/2011-06 - Recorrente: RCE DIGITAL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
298 - Processo nº: 13149.000180/2001-86 - Recorrente: ROMA AGROPASTORIL SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
299 - Processo nº: 16045.000136/2009-80 - Recorrente: SIM - SERVICE INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
300 - Processo nº: 10880.945795/2013-03 - Recorrente: SOFTWARE AG BRASIL
INFORMATICA E SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
301 - Processo nº: 10935.004342/2006-13 - Recorrente: SPERAFICO MOINHOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 10935.004343/2006-50 - Recorrente: SPERAFICO MOINHOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
303 - Processo nº: 15868.720154/2013-11 - Recorrente: TINTO HOLDING LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
304 - Processo nº: 10120.725164/2012-82 - Recorrente: VANDERLUCIA DE DEUS ALVES ME
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 5: RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
305 - Processo nº: 11040.901391/2017-88 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
306 - Processo nº: 11040.900121/2017-50 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 11040.900122/2017-02 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 11040.900123/2017-49 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 11040.900124/2017-93 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 11040.900125/2017-38 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 11040.900126/2017-82 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 11040.900127/2017-27 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 11040.900128/2017-71 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 11040.900129/2017-16 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 11040.900130/2017-41 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 11040.900787/2017-16 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 11040.900977/2018-14 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 11040.901386/2017-75 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 11040.901387/2017-10 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 11040.901388/2017-64 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 11040.901389/2017-17 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 11040.901390/2017-33 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
323 - Processo nº: 11040.901720/2018-71 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
324 - Processo nº: 11040.901716/2018-11 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 11040.901717/2018-58 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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326 - Processo nº: 11040.901719/2018-47 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
327 - Processo nº: 11040.901718/2018-01 - Recorrente: TTERRASUL - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
328 - Processo nº: 15956.000381/2009-51 - Recorrente: BRASMIIL MONTAGENS E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
329 - Processo nº: 10880.909011/2015-37 - Recorrente: BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
330 - Processo nº: 10880.914720/2012-91 - Recorrente: BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 10880.926989/2013-00 - Recorrente: BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
332 - Processo nº: 10880.925414/2015-23 - Recorrente: BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
333 - Processo nº: 10783.908553/2012-48 - Recorrente: SERTRADING S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
334 - Processo nº: 10783.908554/2012-92 - Recorrente: SERTRADING S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 10783.908555/2012-37 - Recorrente: SERTRADING S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 10783.908556/2012-81 - Recorrente: SERTRADING S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 10783.908559/2012-15 - Recorrente: SERTRADING S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 10783.908563/2012-83 - Recorrente: SERTRADING S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 10783.909388/2012-41 - Recorrente: SERTRADING S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
340 - Processo nº: 10980.930655/2011-32 - Recorrente: VEPER - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
341 - Processo nº: 10980.924610/2011-29 - Recorrente: VEPER - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 10980.930653/2011-43 - Recorrente: VEPER - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 10980.930654/2011-98 - Recorrente: VEPER - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 10980.930656/2011-87 - Recorrente: VEPER - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO CUBA NETTO
345 - Processo nº: 10980.908867/2012-14 - Recorrente: VEPER - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
346 - Processo nº: 10880.946029/2009-71 - Recorrente: CPFL ENERGIA S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
347 - Processo nº: 10830.903184/2008-16 - Recorrente: UNIMED CAMPINAS COOP E R AT I V A
DE TRABALHO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
348 - Processo nº: 10830.903185/2008-52 - Recorrente: UNIMED CAMPINAS COOP E R AT I V A
DE TRABALHO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
349 - Processo nº: 10830.724646/2011-28 - Recorrente: UNIMED CAMPINAS COOP E R AT I V A
DE TRABALHO MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 10830.727011/2012-63 - Recorrente: UNIMED CAMPINAS COOP E R AT I V A
DE TRABALHO MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
351 - Processo nº: 13587.000196/2010-11 - Recorrente: TERMOMACAE S A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
TEMA 6: PENALIDADES
352 - Processo nº: 11052.001373/2010-99 - Recorrente: TERMOMACAE LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
353 - Processo nº: 10530.722714/2012-80 - Recorrente: AGROPECUARIA AGP LTDA - EPP e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 10469.724147/2014-59 - Recorrente: UVIFRIOS DISTRIBUIDOR
ATACADISTA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
355 - Processo nº: 10380.725118/2013-01 - Recorrente: PONTO ECONOMICO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
356 - Processo nº: 13971.720605/2012-27 - Recorrente: SWELL TEXTIL LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
TEMA 7: OMISSÃO DE RECEITAS
357 - Processo nº: 13971.720607/2012-16 - Recorrente: SWELL TEXTIL LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
TEMA 8: COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
358 - Processo nº: 16561.720182/2017-70 - Recorrente: CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 19515.720375/2015-11 - Recorrente: BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 19515.720376/2015-57 - Recorrente: BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 9: COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
361 - Processo nº: 16682.720737/2014-64 - Recorrente: LOJAS AMERICANAS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 16682.723054/2015-40 - Recorrente: RECREIO VEICULOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 10: FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO
363 - Processo nº: 16682.723015/2015-42 - Recorrente: RECREIO VEICULOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
364 - Processo nº: 10880.936754/2011-56 - Recorrente: ITAUBANK COMERCIAL E
PARTICIPACOES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO MACHADO VILHENA DIAS
365 - Processo nº: 11516.724296/2017-11 - Recorrente: REFINADORA CATARINENSE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FABIANA OKCHSTEIN KELBERT
366 - Processo nº: 13804.008453/2003-21 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 11: DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO
Relator(a): RICARDO MAROZZI GREGORIO
367 - Processo nº: 16643.000116/2010-01 - Recorrente: SAP BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
TEMA 12: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
368 - Processo nº: 19515.720495/2013-48 - Recorrente: ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL
INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 13: BENEFÍCIOS FISCAIS
Relator(a): CLEUCIO SANTOS NUNES
369 - Processo nº: 13804.001060/2003-97 - Embargante: NORCHEM PARTICIPACOES E
CONSULTORIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
Presidente da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara

da 1ª Seção do CARF

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 13 a 15/06/2022.
Pauta Ordinária de julgamento dos recursos das sessões não presenciais

utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.
O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg; e

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 16 18186724695201386 17

. 19 13864720155201885 20

. 22 10880987216201219 23 e 34

. 108 10680.918186/2012-49 109

. 112 16682.900249/2012-77 113

. 142 10880.679744/2011-16 143 e 144

. 146 13502.900973/2013-64 147 e 148

. 149 15374.915764/2008-96 150 e 151

. 156 10860.902124/2014-69 157 e 158

. 160 10860.720603/2017-10 161 e 162

. 174 10880.952439/2016-81 175 e 176

. 179 13864.720138/2018-48 180

. 187 11020.903082/2014-38 188 a 191

. 196 13864.720151/2018-05 197

. 206 10880.953694/2015-60 207 e 208

. 220 11080.731966/2017-12 221 e 222

. 228 10880.900350/2017-10 229 a 232

. 245 13864.720144/2018-03 246

. 248 11080.916974/2011-41 249 e 250

. 253 13864.720133/2018-15 254

. 276 10680.904686/2015-46 277 a 279

. 284 10920.900474/2011-96 285 a 287

. 300 11040.901811/2013-01 301 a 303

. 304 16682.901746/2014-54 305 a 314

. 335 11080.728655/2018-57 336 e 337

. 338 16327.901184/2017-31 339 a 342

. 368 10855.903618/2012-78 369 a 371

. 378 13819.904083/2010-15 379 a 382

. 386 13850.720007/2020-34 387 e 388

DIA 13 de Junho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 1: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Redator(a) AD HOC: CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
1 - Processo nº: 10872.720332/2016-74 - Recorrente: IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 2: PER/DCOMP
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
2 - Processo nº: 13884.904044/2012-04 - Recorrente: CGI AMERICA DO SUL SOLUCO ES
DE TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 13884.904045/2012-41 - Recorrente: CGI AMERICA DO SUL SOLUCO ES
DE TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 13884.904046/2012-95 - Recorrente: CGI AMERICA DO SUL SOLUCO ES
DE TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 13884.904047/2012-30 - Recorrente: CGI AMERICA DO SUL SOLUCO ES
DE TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 3: SUSPENSÃO DE ISENÇÃO/IMUNIDADE
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
6 - Processo nº: 12571.720318/2014-29 - Recorrente: CESCAGE CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 12571.720091/2015-01 - Recorrente: CESCAGE CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 12571.720089/2015-23 - Recorrente: CESCAGE CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 13 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 4: SIMPLES - EXCLUSÃO/OPÇÃO
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
9 - Processo nº: 10580.721043/2017-59 - Recorrente: HANS OTTO BONISCH e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
10 - Processo nº: 18471.001893/2008-95 - Recorrente: SANALAH CONFECCOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
11 - Processo nº: 10580.727800/2017-06 - Recorrente: COSEBA CORRETORA DE
SEGUROS DA BAHIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 10580.725848/2018-52 - Recorrente: GUSTAVO SOTERO DE MORA ES
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 5: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
13 - Processo nº: 14094.720008/2018-36 - Recorrente: ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 6: EMBARGOS DECLARATÓRIOS
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
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14 - Processo nº: 16561.720241/2016-29 - Embargante: INTERCEMENT BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 7: COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS
15 - Processo nº: 16327.721204/2013-68 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ITAU UNIBANCO S.A.
TEMA 8: PER/DCOMP
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
16 - Processo nº: 18186.724695/2013-86 - Recorrente: PADO S A INDUSTRIAL
COMERCIAL E IMPORTADORA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
17 - Processo nº: 18186.728122/2011-60 - Recorrente: PADO S A INDUSTRIAL
COMERCIAL E IMPORTADORA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
18 - Processo nº: 13839.904243/2012-50 - Recorrente: MONTE REAL HOTEIS E
TURISMO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 13864.720155/2018-85 - Recorrente: MOACIR FINGER JOALHEIROS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
20 - Processo nº: 13864.720154/2018-31 - Recorrente: MOACIR FINGER JOALHEIROS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
21 - Processo nº: 13864.720070/2018-05 - Recorrente: MOACIR FINGER JOALHEIROS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
22 - Processo nº: 10880.987216/2012-19 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
23 - Processo nº: 10880.987204/2012-86 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 10880.987205/2012-21 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 10880.987206/2012-75 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10880.987207/2012-10 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10880.987208/2012-64 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10880.987209/2012-17 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10880.987210/2012-33 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10880.987211/2012-88 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10880.987213/2012-77 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10880.987214/2012-11 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10880.987215/2012-66 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 10880.987217/2012-55 - Recorrente: ATOS SERVICOS DE TECNO LO G I A
DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
35 - Processo nº: 15521.720023/2013-55 - Recorrente: RONALDO DA GRACA SALES -
ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 14 de Junho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 9: PENALIDADES/DIVERSOS
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
36 - Processo nº: 15578.000129/2010-31 - Embargante: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 10: EMBARGOS DECLARATÓRIOS
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
37 - Processo nº: 16561.720055/2018-51 - Embargante: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 13971.005344/2010-50 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BUNGE ALIMENTOS S/A
TEMA 11: SIMPLES - EXCLUSÃO/OPÇÃO
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
39 - Processo nº: 10845.721512/2018-62 - Recorrente: ELO ADMINISTRACAO,
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
40 - Processo nº: 10840.721130/2017-06 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DIANA BOLDRINI REZENDE OLIVEIRA
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
41 - Processo nº: 10920.723369/2017-12 - Recorrente: FLAMASERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 12: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
42 - Processo nº: 16327.720075/2016-33 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e BA N CO
SAFRA S A
43 - Processo nº: 16327.720273/2017-88 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO SAFRA S A
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
44 - Processo nº: 16095.720142/2017-71 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e MA L B EC
COMERCIAL LTDA

DIA 14 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 13: EMBARGOS DECLARATÓRIOS
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
45 - Processo nº: 16561.720130/2017-01 - Embargante: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
TEMA 14: SIMPLES - EXCLUSÃO/OPÇÃO
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
46 - Processo nº: 10283.001905/2010-10 - Recorrente: PARADISE TURISMO E
PASSAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10830.722978/2019-25 - Recorrente: GRSC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 10830.722138/2019-62 - Recorrente: EXALT - ADMINISTRADORA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 15: PER/DCOMP
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
49 - Processo nº: 10070.001674/2001-41 - Embargante: CNO S.A e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
50 - Processo nº: 10880.900383/2010-93 - Recorrente: LUZ PUBLICIDADE SP SUL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
51 - Processo nº: 16098.000013/2008-42 - Recorrente: BFB RENT ADMINISTRACAO E
LOCACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
52 - Processo nº: 10875.005937/2002-14 - Recorrente: PRODUTOS QUIMICOS SAO VICENTE
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 16: PENALIDADES/DIVERSOS
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
53 - Processo nº: 19515.720409/2018-10 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e GRAN
BARRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
54 - Processo nº: 10283.723838/2017-56 - Recorrente: RIO AMAZONAS ENERGIA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10283.726625/2017-86 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e RIO
AMAZONAS ENERGIA S/A
TEMA 17: FALTA DE RETENÇÃO/RECOLHIMENTO
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
56 - Processo nº: 10166.727458/2011-31 - Recorrente: PAULO BAETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 de Junho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 18: DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
57 - Processo nº: 10830.727726/2016-40 - Recorrente: RESIPACK INDUSTRIA E CO M E R C I O
DE EMBALAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
58 - Processo nº: 19515.720929/2018-14 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e C.B.S.
MEDICO CIENTIFICA S/A
TEMA 19: PER/DCOMP
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
59 - Processo nº: 16306.000122/2009-48 - Recorrente: ALFASTAR PARTICIPACOES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
60 - Processo nº: 10880.900129/2010-95 - Recorrente: YKK DO BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10880.904896/2010-73 - Recorrente: YKK DO BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
62 - Processo nº: 10660.721950/2016-27 - Recorrente: BI&P COMERCIO DE CEREAIS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
63 - Processo nº: 11080.014513/2008-37 - Recorrente: RIO DEL SUR AUDITORIA E
CONSULTORIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 20: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
64 - Processo nº: 10855.721610/2019-61 - Recorrente: SANTA ANDREA AGRO PECUARIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 21: ASSUNTOS DIVERSOS
Redator(a) AD HOC: ANDRE SEVERO CHAVES
65 - Processo nº: 16682.722193/2016-37 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e PE T R O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
66 - Processo nº: 16561.720123/2015-30 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
USIAGROPAR AGROENERGIA S/A
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
67 - Processo nº: 16641.720012/2019-67 - Recorrente: ECOVIX CONTRUCOES OCEA N I C A S
S/A- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
68 - Processo nº: 11080.725308/2010-15 - Recorrente: SABEMI SEGURADORA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
69 - Processo nº: 16327.720049/2016-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
BANCO CSF S/A
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
70 - Processo nº: 10830.726576/2016-57 - Recorrente: ENNT COMERCIO SERVICOS E
PARTICIPACOES - EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
71 - Processo nº: 13601.000316/2003-25 - Recorrente: FIAT AUTOMOVEIS SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 13603.903038/2013-11 - Recorrente: FCA FIAT CHRYSLER AUTO M OV E I S
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 13603.903039/2013-66 - Recorrente: FCA FIAT CHRYSLER AUTO M OV E I S
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
74 - Processo nº: 15578.720389/2018-83 - Recorrente: VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
75 - Processo nº: 16062.720134/2018-93 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e ISCP -
SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA.
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
76 - Processo nº: 18471.001050/2005-46 - Recorrente: ASCA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
77 - Processo nº: 10845.725584/2012-93 - Recorrente: INTERFACE ENGENHARIA
ADUANEIRA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
78 - Processo nº: 10680.015698/2008-75 - Embargante: MINAS DA SERRA GERAL SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
79 - Processo nº: 19515.720469/2014-09 - Recorrente: CINEMARK BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
80 - Processo nº: 19515.002941/2005-29 - Recorrente: ART PRINTER GRAFICOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
81 - Processo nº: 19515.002501/2007-33 - Recorrente: CINEMARK BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
82 - Processo nº: 10680.910753/2012-19 - Recorrente: PRUDENTE REFEICOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
83 - Processo nº: 15540.720277/2011-83 - Recorrente: SOL E MAR DISTRIBUIDORA DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
84 - Processo nº: 10280.724476/2012-36 - Recorrente: M. F. S. P. SOARES e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
85 - Processo nº: 10940.000693/2005-97 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
CETII CENTRO DE TERAPIA INTENSIVA DE IRATI LTDA
86 - Processo nº: 10469.721413/2009-24 - Recorrente: C. S. S. LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
87 - Processo nº: 11516.721467/2012-45 - Recorrente: C - PACK CREATIVE PACKAGING S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
88 - Processo nº: 19515.721252/2015-99 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A
89 - Processo nº: 16561.720065/2017-14 - Embargante: ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
90 - Processo nº: 10980.911274/2009-30 - Recorrente: FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10880.683947/2009-84 - Recorrente: AVAYA BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
92 - Processo nº: 10660.721124/2017-69 - Recorrente: BI&P COMERCIO DE CEREAIS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
93 - Processo nº: 10680.004015/2007-73 - Recorrente: STONE COMERCIO DE DIAM A N T ES
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 13312.720522/2013-82 - Recorrente: V W COMERCIAL DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 11065.720667/2014-06 - Recorrente: SULBRA VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
96 - Processo nº: 10980.017127/2008-91 - Embargante: CENTER AUTOMOVEIS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10680.720385/2008-32 - Recorrente: UNIMED CONSELHEIRO LA FA I E T E
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
98 - Processo nº: 13433.000788/2008-71 - Recorrente: A FERREIRA INDUSTRIA CO M E R C I O
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 13864.720050/2018-26 - Recorrente: VILA ABERNESIA COMERCIO DE
OTICA E JOIAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
100 - Processo nº: 14751.720247/2012-18 - Recorrente: ADILSON CARDOSO DE OLIVEIRA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 14751.720248/2012-54 - Recorrente: ADILSON CARDOSO DE OLIVEIRA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA

102 - Processo nº: 10932.720042/2013-26 - Recorrente: AGUIA INDUSTRIA DE
PROTOTIPOS E FERRAMENTARIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
103 - Processo nº: 10950.731280/2019-34 - Recorrente: ALCOOL QUIMICA CANAB R AV A
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10950.729268/2019-60 - Recorrente: ALCOOL QUIMICA CANAB R AV A
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
105 - Processo nº: 19515.720958/2013-71 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
ALFATRONIC S/A
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
106 - Processo nº: 11543.002954/2002-14 - Recorrente: ARCELORMITTAL TUBAR AO
COMERCIAL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 10783.722312/2011-22 - Recorrente: ARCELORMITTAL TUBAR AO
COMERCIAL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
108 - Processo nº: 10680.918186/2012-49 - Recorrente: AREZZO INDUSTRIA E
COMERCIO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10680.918188/2012-38 - Recorrente: AREZZO INDUSTRIA E
COMERCIO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
110 - Processo nº: 10120.004849/2006-43 - Recorrente: BANCO BEG S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
111 - Processo nº: 16682.903026/2012-61 - Recorrente: BANCO BTG PACTUAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 16682.900249/2012-77 - Recorrente: BANCO BTG PACTUAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
113 - Processo nº: 16682.900671/2012-22 - Recorrente: BANCO BTG PACTUAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
114 - Processo nº: 16327.721647/2013-59 - Recorrente: BANCO CREDIT AGRICOLE
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
115 - Processo nº: 10380.720170/2006-34 - Recorrente: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 10380.016337/2007-40 - Recorrente: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 19515.003631/2005-21 - Recorrente: BANDEIRANTE ENERGIA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
118 - Processo nº: 12448.900944/2011-70 - Recorrente: BBPP HOLDINGS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 12448.901435/2013-26 - Recorrente: BBPP HOLDINGS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 12448.901434/2013-81 - Recorrente: BBPP HOLDINGS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
121 - Processo nº: 10580.902809/2012-90 - Recorrente: BIGBURGER SALVADOR
LANCHONETES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
122 - Processo nº: 16682.902364/2012-86 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 15374.001706/2006-11 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 10073.900993/2010-00 - Recorrente: BR METALS FUNDICOES LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
125 - Processo nº: 10283.903948/2013-76 - Recorrente: BREITENER ENERGETICA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
126 - Processo nº: 13502.721394/2012-76 - Recorrente: BREYNER LOGISTICA LTDA - EPP
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
127 - Processo nº: 16048.000039/2008-86 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 19515.002167/2006-37 - Recorrente: C.A.S. CONSTRUTORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 13982.001130/2010-85 - Recorrente: CABO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
130 - Processo nº: 10935.724835/2013-94 - Recorrente: CAVEGLION E CAVEGLION LTDA
- EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
131 - Processo nº: 16327.001402/2008-44 - Recorrente: CIA REAL VALORES D.T.V.M. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
132 - Processo nº: 13896.002922/2009-11 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e C I E LO
S.A .
133 - Processo nº: 13896.005106/2008-70 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e C I E LO
S.A .
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
134 - Processo nº: 10880.935648/2014-06 - Recorrente: COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
135 - Processo nº: 19515.001183/2004-41 - Recorrente: COMERCIAL KATINA TOYS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
136 - Processo nº: 16306.721016/2012-05 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
137 - Processo nº: 11543.001405/2003-03 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
138 - Processo nº: 11080.900554/2012-24 - Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
139 - Processo nº: 19515.721082/2011-19 - Recorrente: CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
140 - Processo nº: 10880.902933/2011-90 - Recorrente: CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
141 - Processo nº: 10880.967430/2012-41 - Recorrente: CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
142 - Processo nº: 10880.679744/2011-16 - Recorrente: CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
143 - Processo nº: 10880.900305/2010-99 - Recorrente: CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
144 - Processo nº: 10880.954166/2009-80 - Recorrente: CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
145 - Processo nº: 10840.907199/2009-15 - Recorrente: COOPERCITRUS COOPER AT I V A
DE PRODUTORES RURAIS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
146 - Processo nº: 13502.900973/2013-64 - Recorrente: DHL SOLUCOES LOGISTICAS
(BRAZIL) LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
147 - Processo nº: 13502.901064/2013-43 - Recorrente: DHL SOLUCOES LOGISTICAS
(BRAZIL) LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 13502.901065/2013-98 - Recorrente: DHL SOLUCOES LOGISTICAS
(BRAZIL) LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
149 - Processo nº: 15374.915764/2008-96 - Recorrente: DIAMIX COMERCIAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
150 - Processo nº: 15374.915763/2008-41 - Recorrente: DIAMIX COMERCIAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 15374.915766/2008-85 - Recorrente: DIAMIX COMERCIAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
152 - Processo nº: 19515.000977/2008-11 - Recorrente: DIMPER COMERCIAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
153 - Processo nº: 10860.901913/2014-82 - Recorrente: DOKAR VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 10860.720286/2017-23 - Recorrente: DOKAR VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 10860.902123/2014-14 - Recorrente: DOKAR VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 10860.902124/2014-69 - Recorrente: DOKAR VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
157 - Processo nº: 10860.902125/2014-11 - Recorrente: DOKAR VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 10860.902126/2014-58 - Recorrente: DOKAR VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
159 - Processo nº: 10860.720605/2017-09 - Recorrente: DOKAR VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 10860.720603/2017-10 - Recorrente: DOKAR VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
161 - Processo nº: 10860.720604/2017-56 - Recorrente: DOKAR VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 10860.720606/2017-45 - Recorrente: DOKAR VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
163 - Processo nº: 10860.902127/2014-01 - Recorrente: DOKAR VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
164 - Processo nº: 15540.000500/2010-91 - Recorrente: DUMAR COMERCIO E SERV I CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 10166.723164/2010-50 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EMPLAVI REALIZACOES IMOBILIARIAS LTDA
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
166 - Processo nº: 11621.000025/2003-73 - Recorrente: FAZENDA PARNAIBA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 11621.000251/2002-73 - Recorrente: FAZENDA PARNAIBA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
168 - Processo nº: 10783.900376/2011-71 - Recorrente: ARACRUZ CELULOSE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
169 - Processo nº: 13897.000791/2002-42 - Recorrente: FRS S/A AGRO AVICOLA
INDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
170 - Processo nº: 10508.720314/2019-93 - Recorrente: GABRIELA EMPREENDIMENTOS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
171 - Processo nº: 19515.002829/2009-11 - Recorrente: GAMBRO DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 19515.002830/2009-46 - Recorrente: GAMBRO DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
173 - Processo nº: 19515.721955/2012-74 - Recorrente: GFA MODAS LTDA - ME e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
174 - Processo nº: 10880.952439/2016-81 - Recorrente: GLOBAL SERVICOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
175 - Processo nº: 10880.933724/2016-01 - Recorrente: GLOBAL SERVICOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 10880.952438/2016-36 - Recorrente: GLOBAL SERVICOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
177 - Processo nº: 11080.731773/2017-61 - Recorrente: GLOBAL SERVICOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
178 - Processo nº: 10120.731432/2012-03 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
179 - Processo nº: 13864.720138/2018-48 - Recorrente: GOLD FINGER VIA VALE
SHOPPING JOALHEIROS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
180 - Processo nº: 13864.720137/2018-01 - Recorrente: GOLD FINGER VIA VALE
SHOPPING JOALHEIROS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
181 - Processo nº: 13864.720026/2018-97 - Recorrente: GOLD FINGER VIA VALE
SHOPPING JOALHEIROS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 10480.728412/2013-39 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
183 - Processo nº: 11052.000683/2010-96 - Recorrente: IMOBILIARIA EDIFICIO
CANAVARRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 11052.001054/2010-83 - Recorrente: IMOBILIARIA EDIFICIO
CANAVARRO LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
185 - Processo nº: 10855.720221/2012-42 - Recorrente: INTEGRAL PARTICIPACOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
186 - Processo nº: 15465.000238/2009-91 - Recorrente: ITIDA SERVICOS ELETR O N I CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
187 - Processo nº: 11020.903082/2014-38 - Recorrente: J M GUIMARAES EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
188 - Processo nº: 11020.903083/2014-82 - Recorrente: J M GUIMARAES EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 11020.903084/2014-27 - Recorrente: J M GUIMARAES EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 11020.903085/2014-71 - Recorrente: J M GUIMARAES EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 11020.903086/2014-16 - Recorrente: J M GUIMARAES EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
192 - Processo nº: 13502.720792/2014-37 - Recorrente: JOSE GERALDO REVOREDO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
193 - Processo nº: 12448.732736/2011-31 - Recorrente: KELSON S INDUSTRIA E
COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
194 - Processo nº: 10380.011007/2007-68 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
LANLINK INFORMATICA LTDA
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
195 - Processo nº: 10768.100706/2003-11 - Recorrente: LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
196 - Processo nº: 13864.720151/2018-05 - Recorrente: LUIZ LOURENCAO FILHO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
197 - Processo nº: 13864.720150/2018-52 - Recorrente: LUIZ LOURENCAO FILHO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
198 - Processo nº: 13864.720043/2018-24 - Recorrente: LUIZ LOURENCAO FILHO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
199 - Processo nº: 14041.720001/2012-44 - Recorrente: MAGNA JOSE DE SOUZA
PIMENTEL E FILHOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
200 - Processo nº: 10880.906625/2014-86 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 10880.941791/2012-67 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
202 - Processo nº: 10880.945366/2012-47 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 10880.989293/2009-08 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 10880.676200/2009-70 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 10880.922050/2013-68 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 10880.953694/2015-60 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 10880.900349/2017-95 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 10880.909759/2018-82 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 10880.676195/2009-03 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 10880.676194/2009-51 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 10880.986929/2012-57 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 10880.971837/2009-77 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 10880.961980/2009-51 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 10880.961979/2009-26 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 10880.676197/2009-94 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 10880.957701/2009-54 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
217 - Processo nº: 10880.676198/2009-39 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

218 - Processo nº: 10880.957700/2009-18 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10880.922051/2013-11 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 11080.731966/2017-12 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 11080.735601/2018-48 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 11080.738862/2018-10 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10880.957696/2009-80 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 10880.953489/2009-56 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 10880.953491/2009-25 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 10880.957699/2009-13 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 10880.957698/2009-79 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 10880.900350/2017-10 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 10880.925850/2014-11 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10880.953695/2015-12 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 10880.983026/2019-91 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 10880.983027/2019-35 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 10880.953490/2009-81 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 10880.909758/2018-38 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 10880.957697/2009-24 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 10880.927832/2010-41 - Recorrente: MANPOWER STAFFING LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
237 - Processo nº: 13982.000326/2010-52 - Recorrente: MARCON VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
238 - Processo nº: 11516.722167/2012-83 - Recorrente: MINASDRILL COMERCIO DE
FERRAMENTAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
239 - Processo nº: 13971.003292/2010-87 - Recorrente: MONTE CLARO PARTICIPACOES E
SERVICOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
240 - Processo nº: 16004.720475/2013-49 - Recorrente: MP BRONZE RP PREPARACAO DE
DOCUMENTOS LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
241 - Processo nº: 19515.005125/2008-10 - Recorrente: MPD ENGENHARIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
242 - Processo nº: 11516.721882/2014-61 - Recorrente: MR EMPREENDIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
243 - Processo nº: 15563.720183/2012-27 - Recorrente: MULTI MERCADO MILLENIUM DE
ANCHIETA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
244 - Processo nº: 18471.000871/2006-46 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e M U LT I
OPTICA DISTRIBUIDORA LTDA
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
245 - Processo nº: 13864.720144/2018-03 - Recorrente: NEIDE DOS SANTOS-JOIAS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
246 - Processo nº: 13864.720143/2018-51 - Recorrente: NEIDE DOS SANTOS-JOIAS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
247 - Processo nº: 13864.720041/2018-35 - Recorrente: NEIDE DOS SANTOS-JOIAS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
248 - Processo nº: 11080.916974/2011-41 - Recorrente: NET SUL COMUNICACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
249 - Processo nº: 11080.908992/2011-50 - Recorrente: NET SUL COMUNICACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 11080.916975/2011-96 - Recorrente: NET SUL COMUNICACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
251 - Processo nº: 11080.930292/2011-41 - Recorrente: NET SUL COMUNICACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 11080.905151/2010-18 - Recorrente: NET SUL COMUNICACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
253 - Processo nº: 13864.720133/2018-15 - Recorrente: VILA ABERNESIA COMERCIO DE
OTICA E JOIAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
254 - Processo nº: 13864.720132/2018-71 - Recorrente: VILA ABERNESIA COMERCIO DE
OTICA E JOIAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
255 - Processo nº: 10980.005297/2009-11 - Recorrente: NITAPLAST IND E COM DE
PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
256 - Processo nº: 10909.004629/2010-39 - Recorrente: NOVA PAPEIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA-ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
257 - Processo nº: 16306.000185/2008-13 - Recorrente: NOVELIS DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 19515.000857/2002-28 - Recorrente: NOVELIS DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
259 - Processo nº: 13830.720870/2013-09 - Recorrente: NUTRISOJA COMERCIO E
REPRESENTACOES BASTOS LTDA - EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 10980.017537/2007-51 - Recorrente: OZYX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
261 - Processo nº: 19515.000304/2009-41 - Recorrente: PANIF. E LANCHONETE PILL 100
LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 12448.734732/2011-98 - Recorrente: PATHFINDER EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
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263 - Processo nº: 10166.729105/2013-38 - Recorrente: PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
264 - Processo nº: 10480.906081/2010-31 - Recorrente: PETROGAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
265 - Processo nº: 13876.000711/2004-69 - Recorrente: PRIMO SCHINCARIOL IND DE
CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 11610.001573/2003-40 - Recorrente: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E
FARMACEUTICOS S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 11610.001149/2003-03 - Recorrente: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E
FARMACEUTICOS S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
268 - Processo nº: 13502.900520/2011-76 - Recorrente: PROQUIGEL QUIMICA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
269 - Processo nº: 13433.720017/2005-51 - Recorrente: QUEIROZ GALVAO ALIMENTOS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
270 - Processo nº: 10235.000535/2009-27 - Recorrente: REFRIGERANTES DO AMAPA S/A
REAMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 11610.000847/2003-83 - Recorrente: ROCHE PRODS Q E
FARMACEUTICOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
272 - Processo nº: 13982.000176/2010-87 - Recorrente: RUDIMAR BERTOTTI - EPP e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 10830.005983/2009-06 - Recorrente: RUFF CJ DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
274 - Processo nº: 13808.000355/2002-25 - Recorrente: SAFIRA TURISMO, PASSAGENS E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
275 - Processo nº: 10680.900243/2018-29 - Recorrente: SANTA FE SERVICOS EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10680.904686/2015-46 - Recorrente: SANTA FE SERVICOS EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
277 - Processo nº: 10680.924824/2016-94 - Recorrente: SANTA FE SERVICOS EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 10680.926619/2016-63 - Recorrente: SANTA FE SERVICOS EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 10680.926620/2016-98 - Recorrente: SANTA FE SERVICOS EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
280 - Processo nº: 10680.900244/2018-73 - Recorrente: SANTA FE SERVICOS EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
281 - Processo nº: 10245.000463/2009-07 - Recorrente: SCOOBYDOO DO BRASIL EMP
IMOBILIARIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
282 - Processo nº: 19515.720771/2016-11 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S EA R A
ALIMENTOS LTDA
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
283 - Processo nº: 10920.003850/2008-05 - Recorrente: SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 10920.900474/2011-96 - Recorrente: SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
285 - Processo nº: 10920.900473/2011-41 - Recorrente: SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 10920.903081/2010-53 - Recorrente: SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 10920.908607/2010-91 - Recorrente: SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
288 - Processo nº: 10880.954531/2008-75 - Recorrente: SKANSKA BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
289 - Processo nº: 10380.900835/2010-78 - Recorrente: SOBRAL & PALACIO PETR O L EO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10380.900833/2010-89 - Recorrente: SOBRAL & PALACIO PETR O L EO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
291 - Processo nº: 14041.000140/2006-18 - Recorrente: SPEED CAR AUTOMOVEIS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
292 - Processo nº: 10855.900268/2014-50 - Recorrente: SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
293 - Processo nº: 15563.720001/2011-37 - Recorrente: T.M. CONSULTORIA EMP R ES A R I A L
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO
294 - Processo nº: 10880.688840/2009-22 - Recorrente: TAKEDA PHARMA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

295 - Processo nº: 10880.688836/2009-64 - Recorrente: TAKEDA PHARMA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 10880.688838/2009-53 - Recorrente: TAKEDA PHARMA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10880.688839/2009-06 - Recorrente: TAKEDA PHARMA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 10880.688837/2009-17 - Recorrente: TAKEDA PHARMA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
299 - Processo nº: 13804.006780/2002-68 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
300 - Processo nº: 11040.901811/2013-01 - Recorrente: TECON RIO GRANDE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
301 - Processo nº: 11040.901810/2013-58 - Recorrente: TECON RIO GRANDE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 11040.901812/2013-47 - Recorrente: TECON RIO GRANDE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 11040.902265/2013-17 - Recorrente: TECON RIO GRANDE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
304 - Processo nº: 16682.901746/2014-54 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
305 - Processo nº: 16682.722181/2015-21 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 16682.901747/2014-07 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 16682.901748/2014-43 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 16682.901749/2014-98 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

309 - Processo nº: 16682.901756/2014-90 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 16682.901757/2014-34 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 16682.901758/2014-89 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 16682.901760/2014-58 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 16682.901761/2014-01 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 16682.901762/2014-47 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
315 - Processo nº: 16682.722701/2015-04 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 16682.722801/2015-22 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 16682.722669/2015-59 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
318 - Processo nº: 11080.729228/2017-13 - Recorrente: TIMBAUBA S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 13433.900336/2012-78 - Recorrente: TIMBAUBA S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
320 - Processo nº: 10730.902608/2012-21 - Recorrente: TO BRASIL CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
321 - Processo nº: 11634.720261/2013-32 - Recorrente: TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
322 - Processo nº: 11516.720591/2014-55 - Recorrente: TRANSPORTES CECCATO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
323 - Processo nº: 10880.957665/2017-39 - Recorrente: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 10880.972567/2011-36 - Recorrente: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 10880.957664/2017-94 - Recorrente: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 10880.720778/2015-19 - Recorrente: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 16692.720860/2016-28 - Recorrente: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 10880.002842/99-87 - Recorrente: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
329 - Processo nº: 15540.720359/2017-13 - Recorrente: UDBRAX DISTRIBUIDORA DE
UTILIDADES DO LAR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 15540.720358/2017-79 - Recorrente: UDBRAX DISTRIBUIDORA DE
UTILIDADES EIRELI EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
331 - Processo nº: 15889.000018/2007-15 - Recorrente: UNIMED DE LINS COOPER AT I V A
DE TRABALHO MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
332 - Processo nº: 10855.907012/2012-10 - Recorrente: UNIMED DE SOROCABA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 10855.905309/2013-13 - Recorrente: UNIMED DE SOROCABA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 11080.729395/2018-37 - Recorrente: UNIMED DE SOROCABA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
335 - Processo nº: 11080.728655/2018-57 - Recorrente: UNIMED SEGURADORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
336 - Processo nº: 11080.730856/2017-33 - Recorrente: UNIMED SEGURADORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 11080.728725/2018-77 - Recorrente: UNIMED SEGURADORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
338 - Processo nº: 16327.901184/2017-31 - Recorrente: UNIMED SEGURADORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
339 - Processo nº: 16327.901102/2016-77 - Recorrente: UNIMED SEGURADORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 16327.901576/2015-38 - Recorrente: UNIMED SEGURADORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 16327.903597/2015-98 - Recorrente: UNIMED SEGURADORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 16327.904556/2015-19 - Recorrente: UNIMED SEGURADORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
343 - Processo nº: 10660.900519/2017-26 - Recorrente: UNISSUL SUPERMERCADOS S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
344 - Processo nº: 10410.004860/00-81 - Recorrente: USINA CAETE S A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
345 - Processo nº: 15504.018604/2010-99 - Recorrente: USINAS SIDERURGICAS DE
MINAS GERAIS S/A. USIMINAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 10680.910299/2010-34 - Recorrente: USINAS SIDERURGICAS DE
MINAS GERAIS S/A. USIMINAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 10830.903728/2011-37 - Recorrente: VILLARES METALS SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 10830.905579/2014-93 - Recorrente: VILLARES METALS SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS ANDRE SOARES NOGUEIRA
349 - Processo nº: 15504.017474/2009-33 - Recorrente: VIVIANE ANGELICA FERREIRA
ZICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
350 - Processo nº: 10730.720839/2020-29 - Recorrente: WLA 78 CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
351 - Processo nº: 10215.720179/2007-38 - Recorrente: XINGU MOTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
352 - Processo nº: 12448.731405/2012-65 - Recorrente: ALBERTO MOISES WAKSMAN e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
353 - Processo nº: 10283.902053/2009-38 - Recorrente: AMCOR EMBALAGENS DA
AMAZONIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
354 - Processo nº: 18470.722086/2011-15 - Recorrente: AMILE COMERCIO DE
PESCADOS LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
355 - Processo nº: 10580.733824/2012-81 - Recorrente: ANIRA VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
356 - Processo nº: 16561.720113/2018-47 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 10980.721948/2015-54 - Embargante: ASSOC BRASILEIRA DE
PROMOTORES DE VENDA DE COSMETICOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 10166.723066/2017-99 - Embargante: BANCO DO BRASIL SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 16327.001043/2008-25 - Recorrente: BANCORP FOMENTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 13811.001353/2003-85 - Recorrente: BMW DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
361 - Processo nº: 11634.720420/2017-22 - Recorrente: BRISA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
362 - Processo nº: 13227.720512/2013-14 - Recorrente: CREDI FACIL DOM BOSCO
FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
363 - Processo nº: 12448.724425/2014-41 - Recorrente: DELTA ENGENHARIA E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 16561.720173/2017-89 - Embargante: DU PONT DO BRASIL S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
365 - Processo nº: 16327.900006/2008-00 - Recorrente: FATOR S/A - CORRETORA DE
VALORES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 16327.900021/2008-40 - Recorrente: FATOR S/A - CORRETORA DE
VALORES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
367 - Processo nº: 10880.954578/2009-10 - Recorrente: FLEURY S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
368 - Processo nº: 10855.903618/2012-78 - Recorrente: FLEXTRONICS INTERNAT I O N A L
TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
369 - Processo nº: 10855.903615/2012-34 - Recorrente: FLEXTRONICS INTERNAT I O N A L
TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10855.903619/2012-12 - Recorrente: FLEXTRONICS INTERNAT I O N A L
TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 10855.903622/2012-36 - Recorrente: FLEXTRONICS INTERNAT I O N A L
TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
372 - Processo nº: 10855.903620/2012-47 - Recorrente: FLEXTRONICS INTERNAT I O N A L
TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 10855.903621/2012-91 - Recorrente: FLEXTRONICS INTERNAT I O N A L
TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
374 - Processo nº: 10120.724914/2014-61 - Recorrente: GLEIKSTON ALVES COSTA - ME
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
375 - Processo nº: 10880.957870/2009-94 - Recorrente: GUARARA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
376 - Processo nº: 10640.720633/2012-06 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOVEIS FERRARI
LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 13603.720477/2012-18 - Recorrente: MAXDRINK EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
378 - Processo nº: 13819.904083/2010-15 - Recorrente: PRENSAS SCHULER S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
379 - Processo nº: 13819.900490/2011-34 - Recorrente: PRENSAS SCHULER S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 13819.903210/2012-21 - Recorrente: PRENSAS SCHULER S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 13819.904084/2010-60 - Recorrente: PRENSAS SCHULER S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 13819.904085/2010-12 - Recorrente: PRENSAS SCHULER S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
383 - Processo nº: 13819.720039/2009-11 - Recorrente: PRENSAS SCHULER S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
384 - Processo nº: 13819.720040/2009-45 - Recorrente: PRENSAS SCHULER S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
385 - Processo nº: 16832.000985/2009-67 - Recorrente: PROTEUS SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
386 - Processo nº: 13850.720007/2020-34 - Recorrente: QUICKLOG COMERCIO
ATACADISTA E LOGISTICA EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
387 - Processo nº: 13850.720005/2020-45 - Recorrente: QUICKLOG COMERCIO
ATACADISTA E LOGISTICA EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 13850.720006/2020-90 - Recorrente: QUICKLOG COMERCIO
ATACADISTA E LOGISTICA EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
389 - Processo nº: 13982.721063/2013-61 - Recorrente: RIO BRANCO S/A CORRETORA
DE SEGUROS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
390 - Processo nº: 15956.720347/2013-83 - Recorrente: RODRIGUES BARIZZA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 10940.722215/2013-41 - Recorrente: SANTA MARIA CIA DE PAPEL E
CELULOSE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
392 - Processo nº: 16327.720125/2013-30 - Recorrente: SANTANDER CAPITALIZ AC AO
S/A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA
393 - Processo nº: 15983.720132/2014-16 - Recorrente: SIMONE YAMAMURA MEND ES
SANCHES - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 15983.720133/2014-61 - Recorrente: SIMONE YAMAMURA MEND ES
SANCHES - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
395 - Processo nº: 10880.928079/2010-19 - Recorrente: SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
396 - Processo nº: 16004.720578/2011-47 - Recorrente: TEREOS DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 10183.000166/2009-25 - Recorrente: TRANSPORTADORA BRITO LTDA
- ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 15889.000003/2011-33 - Recorrente: TRANSPORTADORA RINALDO
GARCIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 15889.000366/2009-54 - Recorrente: TRANSPORTADORA RINALDO
GARCIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE SEVERO CHAVES
400 - Processo nº: 12448.737936/2011-81 - Recorrente: VIACAO PLANETA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): LUCAS ISSA HALAH
401 - Processo nº: 19515.004119/2009-26 - Recorrente: VOTORANTIM METAIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 19515.004121/2009-03 - Recorrente: VOTORANTIM METAIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE LUIS ULRICH PINTO
403 - Processo nº: 10280.722425/2011-99 - Recorrente: VR CONSULTORIA & SERV I CO S
GERAIS LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara

da 1ª Seção do CARF
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

3ª TURMA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 13 a 15/06/2022.
Pauta Ordinária (de 13 a 15/06/2022) de julgamento dos recursos das sessões

não presenciais utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir
mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da
turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg.

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna "ITEM"
e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s) constante
do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do julgamento do
processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de que trata a coluna
"ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado
às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos
termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 01 13819.902242/2014-71 02 a 04

. 05 13819.903644/2017-35 06 a 09

. 10 13819.904874/2012-15 11 a 20

. 21 13819.903987/2014-57 22 a 24

. 29 10314.721711/2017-98 30 a 31

. 38 10880.653304/2016-35 39 a 40

4) Será submetida ao colegiado proposta do Presidente de Turma para
retificação da Ata de Abril de 2022, relativa ao processo nº 13433.720582/2011-67.

DIA 13 de Junho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
1 - Processo nº: 13819.902242/2014-71 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
2 - Processo nº: 13819.903984/2014-13 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 13819.903985/2014-68 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 13819.903986/2014-11 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
5 - Processo nº: 13819.903644/2017-35 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
6 - Processo nº: 13819.903643/2017-91 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 13819.903645/2017-80 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 13819.903646/2017-24 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 13819.903647/2017-79 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
10 - Processo nº: 13819.904874/2012-15 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
11 - Processo nº: 13819.904873/2012-62 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 13819.904875/2012-51 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 13819.904876/2012-04 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 13819.904877/2012-41 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 13819.904878/2012-95 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 13819.904879/2012-30 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 13819.909860/2011-07 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 13819.909861/2011-43 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 13819.909862/2011-98 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 13819.909863/2011-32 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
21 - Processo nº: 13819.903987/2014-57 - Recorrentes: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
22 - Processo nº: 13819.903988/2014-00 - Recorrentes: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 13819.903991/2014-15 - Recorrentes: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 13819.905567/2015-96 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Relator(a): VALCIR GASSEN
25 - Processo nº: 13819.903989/2014-46 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
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26 - Processo nº: 13819.000185/2011-41 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
27 - Processo nº: 13502.721308/2013-14 - Recorrente: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
28 - Processo nº: 13502.720615/2016-12 - Recorrentes: FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
29 - Processo nº: 10314.721711/2017-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
AMBEV S.A.
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
30 - Processo nº: 10314.722345/2017-94 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
AMBEV S.A.
31 - Processo nº: 10314.722800/2016-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
AMBEV S.A.
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
32 - Processo nº: 11065.721801/2017-21 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
33 - Processo nº: 10480.721667/2015-32 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
34 - Processo nº: 11624.720043/2017-41 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
AMBEV S.A.
35 - Processo nº: 10830.727777/2014-18 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
36 - Processo nº: 10314.721066/2016-22 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
AMBEV S.A.
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
37 - Processo nº: 10510.722539/2017-73 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
38 - Processo nº: 10880.653304/2016-35 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
RAIZEN ENERGIA S.A
39 - Processo nº: 10880.653311/2016-37 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
RAIZEN ENERGIA S.A
40 - Processo nº: 10880.653314/2016-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
RAIZEN ENERGIA S.A
41 - Processo nº: 10880.723246/2014-52 - Recorrentes: RAIZEN ENERGIA S.A e FA Z E N DA
N AC I O N A L
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
42 - Processo nº: 15889.000004/2011-88 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e RAIZEN
ENERGIA S.A
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
43 - Processo nº: 10880.730171/2012-02 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
RAIZEN ENERGIA S.A
Relator(a): VALCIR GASSEN
44 - Processo nº: 19647.012380/2005-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
STAR-LAB DO BRASIL LTDA
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
45 - Processo nº: 13896.722525/2012-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
PLASFAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
46 - Processo nº: 10320.001954/2009-17 - Recorrentes: LOJAS GABRYELLA LTDA e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
47 - Processo nº: 16561.720153/2016-27 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
LABOGEN S/A QUIMICA FINA E BIOTECNOLOGIA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
48 - Processo nº: 10166.729709/2012-01 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10855.720317/2018-04 - Recorrente: PACKSEVEN - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
50 - Processo nº: 10469.720166/2012-44 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
DRICOS MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): VALCIR GASSEN

51 - Processo nº: 13896.721213/2015-78 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CONSTRUTORA TRIUNFO S/A
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
52 - Processo nº: 16682.722216/2017-94 - Recorrente: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
53 - Processo nº: 10074.001831/2010-79 - Recorrente: GE CELMA LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
54 - Processo nº: 16682.722531/2016-31 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e GE R DAU
ACOS LONGOS S.A.
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
55 - Processo nº: 19311.720385/2011-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PACKDUQUE INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
56 - Processo nº: 19515.001845/2007-25 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: REDE ENERGIA PARTICIPACOES S.A.
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
57 - Processo nº: 16327.721027/2017-43 - Recorrente: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
58 - Processo nº: 10855.724086/2013-95 - Recorrente: METSO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 16024.720004/2017-26 - Recorrente: METSO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
60 - Processo nº: 10580.722512/2016-76 - Recorrente: ODEBRECHT S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
61 - Processo nº: 10580.722510/2016-87 - Recorrente: ODEBRECHT S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
62 - Processo nº: 19515.721387/2014-73 - Recorrente: BASE ENGENHARIA E SERV I CO S
DE PETROLEO E GAS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
63 - Processo nº: 10805.722022/2014-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
64 - Processo nº: 16095.720152/2015-45 - Recorrente: CORDEIRO FIOS E CABOS
ELETRICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
65 - Processo nº: 19515.721252/2014-16 - Recorrente: EMPRESA AUTO VIACAO TA B OAO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
66 - Processo nº: 19515.721261/2017-41 - Recorrente: INEQ - INSTITUTO NACIONAL DE
EDUCACAO E QUALIFICACAO PROFISSIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 19515.721262/2017-96 - Recorrente: INEQ - INSTITUTO NACIONAL DE
EDUCACAO E QUALIFICACAO PROFISSIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS

68 - Processo nº: 13971.723921/2018-46 - Recorrente: REDLOG REPRESENTACOES LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
69 - Processo nº: 10980.906050/2008-25 - Recorrente: SECCIONAL BRASIL SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 10940.002841/2005-16 - Recorrente: BINGO CAMPOS GERAIS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 16561.720144/2015-55 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FMA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
72 - Processo nº: 19515.720556/2016-10 - Recorrente: L.A.F. DO BRASIL INDUSTRIA DE
CABOS E FIOS GRANULADOS EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
73 - Processo nº: 19515.721720/2013-63 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNIVEN REFINARIA DE PETROLEO LTDA
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
74 - Processo nº: 10380.723668/2010-35 - Recorrentes: ACEF-ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL DE FORTALEZA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
75 - Processo nº: 13819.723481/2014-66 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COBMETAIS COMERCIO DE METAIS E PLASTICOS LTDA
76 - Processo nº: 13819.723484/2014-08 - Recorrente: METALINS COMERCIO DE
SUCATAS E METAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
77 - Processo nº: 15504.009473/2009-15 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
NUTRICOM ALIMENTOS LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
78 - Processo nº: 10120.731294/2017-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SERGIO ANTONIO DE SANTANA RORIZ
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
79 - Processo nº: 10920.901399/2010-08 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LMG ROUPAS LTDA
Relator(a): VALCIR GASSEN
80 - Processo nº: 10932.720105/2015-14 - Recorrente: PERFIBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIO E METAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
81 - Processo nº: 10872.720100/2015-35 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: RIO RECIBRAS COMERCIO DE METAIS RECICLAVEIS EIRELI
Relator(a): VALCIR GASSEN
82 - Processo nº: 13116.722752/2012-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
83 - Processo nº: 10980.721389/2017-44 - Recorrente: BS COLWAY PNEUS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 11516.723043/2013-04 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VIDEPLAST INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
85 - Processo nº: 11634.720211/2016-06 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MARLON BONILHA EIRELI
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
86 - Processo nº: 10983.720065/2008-78 - Recorrente: IMECAL INDUSTRIA MECANICA DE
EQUIPAMENTOS COCAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
87 - Processo nº: 10980.011034/2005-18 - Recorrente: PLM PLASTICOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
88 - Processo nº: 10880.009563/2002-29 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
89 - Processo nº: 10980.914413/2011-00 - Recorrente: CAPITAL BRASIL COMERC I O,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 10980.914414/2011-46 - Recorrente: CAPITAL BRASIL COMERC I O,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10980.914415/2011-91 - Recorrente: CAPITAL BRASIL COMERC I O,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 10980.919983/2008-82 - Recorrente: CAPITAL BRASIL COMERC I O,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 10980.919984/2008-27 - Recorrente: CAPITAL BRASIL COMERC I O,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10980.939617/2009-21 - Recorrente: CAPITAL BRASIL COMERC I O,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
95 - Processo nº: 13771.000885/2002-38 - Recorrente: CHOCOLATES GAROTO LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 10950.903301/2008-77 - Recorrente: DALILA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10950.002688/2008-42 - Recorrente: USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 10950.004312/2008-72 - Recorrentes: USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA e FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 10950.004056/2009-02 - Recorrentes: USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA e FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 10950.004310/2008-83 - Recorrentes: USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA e FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 10950.004313/2008-17 - Recorrentes: USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA e FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 10950.900850/2010-12 - Recorrentes: USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
103 - Processo nº: 10950.900851/2010-59 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e USINA DE
ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
104 - Processo nº: 13770.000636/00-83 - Recorrente: ARACRUZ CELULOSE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10783.902106/2006-37 - Recorrente: ARACRUZ CELULOSE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 13770.000657/2002-78 - Recorrente: ARACRUZ CELULOSE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 13896.001499/2004-19 - Recorrente: PLURAL EDITORA E GRAFICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
108 - Processo nº: 16045.720040/2017-41 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
109 - Processo nº: 19515.006091/2009-61 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

DIA 13 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
110 - Processo nº: 10980.900918/2008-83 - Recorrente: VALMET SULAMERICANA
CELULOSE PAPEL E ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 10980.900922/2008-41 - Recorrente: VALMET SULAMERICANA
CELULOSE PAPEL E ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
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112 - Processo nº: 10660.720795/2014-60 - Recorrente: MULTILASER INDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
113 - Processo nº: 10830.916871/2009-74 - Recorrente: HEWLETT PACKARD
COMPUTADORES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
114 - Processo nº: 10283.002649/2004-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MARTRADE AGENCIA MARITIMA LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
115 - Processo nº: 10283.003990/2004-02 - Recorrentes: MARTRADE AGENCIA MARITIMA
LTDA e FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 10283.003966/2004-65 - Recorrente: MARTRADE AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
117 - Processo nº: 11065.723885/2015-75 - Recorrente: VIP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAIXAS E PAPELAO ONDULADO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
118 - Processo nº: 10980.939618/2009-75 - Recorrente: CAPITAL BRASIL COMER C I O,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 10935.907431/2009-58 - Recorrente: MULTIPET IND E COM DE
EQUIPAMENTOS EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
120 - Processo nº: 10872.720087/2015-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: REFRIGERANTES CONVENCAO RIO LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
121 - Processo nº: 10932.000408/2010-02 - Recorrente: RAGI REFRIGERANTES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
122 - Processo nº: 11516.002966/2010-78 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COAN INDUSTRIA GRAFICA EIRELI
123 - Processo nº: 11516.003979/2010-64 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COAN INDUSTRIA GRAFICA EIRELI
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
124 - Processo nº: 10314.004101/2007-54 - Recorrente: COTIA TRADING S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
125 - Processo nº: 10480.025193/99-03 - Recorrente: GUARARAPES INDUSTRIAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
126 - Processo nº: 13839.900720/2012-16 - Recorrente: MACCAFERRI DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
127 - Processo nº: 12466.001951/2008-73 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MICHELIN ESPIRITO SANTO COM. IMP. EXP. LTDA.
128 - Processo nº: 12466.004411/2008-41 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MICHELIN ESPIRITO SANTO COM. IMP. EXP. LTDA.
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
129 - Processo nº: 19311.720355/2017-90 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PIRELLI PNEUS LTDA.
Relator(a): VALCIR GASSEN
130 - Processo nº: 11065.722023/2015-25 - Recorrente: PIRELLI PNEUS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 14041.720096/2017-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRASAL REFRIGERANTES S/A
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
132 - Processo nº: 10384.720215/2013-60 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
133 - Processo nº: 16682.720900/2012-27 - Recorrente: IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
134 - Processo nº: 10860.721675/2015-12 - Recorrente: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
135 - Processo nº: 10860.904338/2011-27 - Recorrente: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 15956.720256/2014-29 - Recorrentes: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA
e FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 15956.720178/2015-43 - Embargante: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 16539.720012/2014-20 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
139 - Processo nº: 15504.729713/2014-69 - Embargante: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
140 - Processo nº: 11065.721536/2015-19 - Recorrente: SPUMAPAC - INDUSTRIAL E
DISTRIBUIDORA DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
141 - Processo nº: 10980.722810/2009-24 - Recorrente: BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
142 - Processo nº: 10860.720942/2013-64 - Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
143 - Processo nº: 11624.720012/2017-90 - Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 11624.720098/2016-70 - Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
145 - Processo nº: 10880.941649/2012-10 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e LO U I S
DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
146 - Processo nº: 10880.941614/2012-81 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e LO U I S
DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
147 - Processo nº: 13804.001668/00-34 - Recorrente: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
148 - Processo nº: 11080.724372/2013-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DANA INDUSTRIAS LTDA
149 - Processo nº: 11080.725859/2010-89 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DANA INDUSTRIAS LTDA
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
150 - Processo nº: 11080.007318/2008-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DANA INDUSTRIAS LTDA
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
151 - Processo nº: 13433.720584/2011-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TIMBAUBA S.A.
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
152 - Processo nº: 13433.721259/2011-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TIMBAUBA S.A.
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
153 - Processo nº: 10950.004054/2009-13 - Recorrentes: USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS

154 - Processo nº: 10480.021078/99-15 - Embargante: USINA TRAPICHE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
155 - Processo nº: 13811.005716/2002-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRASWEY S A INDUSTRIA E COMERCIO
156 - Processo nº: 13811.005187/2002-13 - Recorrente: BRASWEY S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
157 - Processo nº: 13971.720012/2005-31 - Recorrente: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 13746.000145/2003-90 - Recorrente: ELIANE REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 11516.002706/2004-54 - Recorrente: ELIANE REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
160 - Processo nº: 10920.002205/2009-48 - Recorrente: FABIO PERINI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
161 - Processo nº: 11080.726382/2016-44 - Recorrente: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 10840.901467/2008-04 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
MONTECITRUS TRADING S/A
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
163 - Processo nº: 13888.000761/2009-11 - Recorrente: RICLAN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
164 - Processo nº: 11971.000195/2004-69 - Recorrente: TCA TECNOLOGIA EM
COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
165 - Processo nº: 11971.000087/2007-39 - Recorrente: TCA TECNOLOGIA EM
COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 11971.000505/2006-15 - Recorrente: TCA TECNOLOGIA EM
COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
167 - Processo nº: 11065.723927/2017-30 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TOYOTA DO BRASIL LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
168 - Processo nº: 10840.000945/2003-44 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA.
169 - Processo nº: 10840.001434/2003-40 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA.
170 - Processo nº: 10882.721576/2017-36 - Recorrentes: ANTILHAS GRAFICA E
EMBALAGENS LTDA e FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 11065.721963/2015-05 - Embargante: ANTILHAS GRAFICA E
EMBALAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 10814.013840/2009-68 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
173 - Processo nº: 10314.720711/2011-85 - Recorrentes: ICBA INDUSTRIA E COMERCIO
DE BANCOS AUTOMOTIVOS LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
174 - Processo nº: 10980.721231/2018-55 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ATILA PNEUS LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
175 - Processo nº: 11128.003933/2005-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EXPEDITORS INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
176 - Processo nº: 10814.017814/2008-28 - Recorrente: PANTANAL LINHAS AEREAS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
177 - Processo nº: 11128.006425/2005-25 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EXXONMOBIL QUIMICA LTDA
178 - Processo nº: 11128.006424/2005-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EXXONMOBIL QUIMICA LTDA
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
179 - Processo nº: 10494.000659/2008-71 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e ANDRE
D. TECNOLOGIA E SERVICOS
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
180 - Processo nº: 12266.724186/2014-68 - Recorrente: CICLO CAIRU LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
181 - Processo nº: 12266.723917/2014-58 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CICLO CAIRU LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
182 - Processo nº: 19647.011167/2009-75 - Embargante: CIL - COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 19647.003588/2010-66 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
184 - Processo nº: 19647.005870/2010-88 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
Relator(a): VALCIR GASSEN
185 - Processo nº: 11131.720758/2014-01 - Recorrente: PLEXPEL COMERCIO E
INDUSTRIA DE PAPEL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
186 - Processo nº: 10480.732386/2015-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INTERNATIONAL COMMERCE RECIFE S.A.
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
187 - Processo nº: 10725.720119/2010-61 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DOLPHIN DRILLING PERFURACAO BRASIL LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
188 - Processo nº: 10074.000510/2010-57 - Recorrentes: ALL NATIONS COMERCIO
EXTERIOR S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
189 - Processo nº: 11128.006535/2003-25 - Recorrente: BASF SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
190 - Processo nº: 11128.003738/2005-21 - Recorrente: DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
191 - Processo nº: 11065.721074/2015-30 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
192 - Processo nº: 11128.004626/2008-31 - Recorrente: MASAL S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
193 - Processo nº: 11829.720034/2012-49 - Embargante: SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
194 - Processo nº: 10516.720013/2015-37 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TRADING POST COMERCIO EXTERIOR LTDA
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195 - Processo nº: 13656.000443/2002-16 - Recorrente: FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
196 - Processo nº: 10516.720018/2012-17 - Recorrente: FILM IN COMERCIO DE
PELICULAS EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
197 - Processo nº: 10283.001726/2004-26 - Recorrente: TCE SERVICOS EM TECNO LO G I A
E INFORMATICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
198 - Processo nº: 11128.008401/2006-91 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
199 - Processo nº: 11128.007068/2007-84 - Recorrente: ECOPORTO SANTOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
200 - Processo nº: 10314.720100/2019-94 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
201 - Processo nº: 10611.002136/2006-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SOCOIMEX INDUSTRIAL LTDA
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
202 - Processo nº: 12466.003364/2006-57 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CENTRO PORTUARIO ES COM IMP EXP LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
203 - Processo nº: 10831.007012/2001-25 - Recorrente: FUNDACAO CPQD - CENTRO DE
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM TELECOMUNICACOES e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
204 - Processo nº: 10907.001685/2010-31 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
205 - Processo nº: 11968.000875/2008-65 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
206 - Processo nº: 11829.720019/2013-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HOT SAT TELECOMUNICACOES LTDA
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
207 - Processo nº: 11829.720038/2012-27 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SOTREQ S/A
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
208 - Processo nº: 16692.720507/2014-86 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
209 - Processo nº: 15165.000082/2011-48 - Recorrente: LEADER TECH INDUSTRIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
210 - Processo nº: 11128.007171/2007-24 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BAYER S.A
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
211 - Processo nº: 10314.724008/2014-99 - Recorrente: MAXXOR DO BRASIL
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
212 - Processo nº: 13897.000428/00-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
CAPGEMINI BRASIL S/A
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
213 - Processo nº: 11080.727618/2012-36 - Recorrente: CONDATA ENGENHARIA DE
TELESISTEMAS - EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
214 - Processo nº: 10925.000368/2008-65 - Recorrente: EMPACOTADORA DE ALIMENTOS
SANTO EXPEDITO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
215 - Processo nº: 11131.720217/2011-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INACE IATES LTDA
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
216 - Processo nº: 10715.005561/2009-49 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
217 - Processo nº: 10715.008061/2008-88 - Embargante: SOCIETE AIR FRANCE e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
218 - Processo nº: 10314.008766/2006-56 - Recorrente: BROTHER INTERNATIONAL
CORPORATION DO BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
219 - Processo nº: 10813.001074/2010-32 - Recorrente: OKUBO MERCANTIL -
PRODUTOS PARA FIXACAO, ELEVACAO E COBERTURA LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
220 - Processo nº: 10108.721108/2011-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FERIAL MALI DA SILVA
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
221 - Processo nº: 15165.720343/2016-54 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LIFE MOVEIS E OBJETOS LTDA.
Relator(a): VALCIR GASSEN
222 - Processo nº: 10074.720243/2016-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LOJAS AMERICANAS S.A.
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
223 - Processo nº: 11050.720754/2013-33 - Recorrente: PAESE - COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
224 - Processo nº: 10907.002061/2009-06 - Recorrente: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
225 - Processo nº: 10907.002028/2009-78 - Recorrente: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 10907.001338/2008-94 - Recorrente: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
227 - Processo nº: 11968.000369/2007-95 - Recorrente: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
228 - Processo nº: 11050.001576/2009-61 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
229 - Processo nº: 12689.000085/2009-60 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: WILLIAMS SERVICOS MARITIMOS LTDA
230 - Processo nº: 13895.000122/2006-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DELTEX COMERCIAL LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
231 - Processo nº: 10611.720239/2011-26 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINER AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
232 - Processo nº: 10283.002257/2004-62 - Recorrente: MOL (BRASIL) LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
233 - Processo nº: 10821.720077/2013-12 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE

234 - Processo nº: 10074.001349/2004-91 - Recorrente: MULTITERMINAIS
ALFANDEGADOS DO BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
235 - Processo nº: 10831.008088/2006-82 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA.
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
236 - Processo nº: 11444.000402/2009-58 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HOSPITAL ESPIRITA DE MARILIA
237 - Processo nº: 13830.720220/2008-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HOSPITAL ESPIRITA DE MARILIA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
238 - Processo nº: 15892.000128/2009-90 - Recorrente: COMPANHIA AGRICOLA Z I L LO
LORENZETTI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
239 - Processo nº: 13936.000150/2002-84 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA
Relator(a): VALCIR GASSEN
240 - Processo nº: 15374.904137/2008-20 - Recorrente: TNL PCS S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
241 - Processo nº: 13840.001193/2002-46 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PAREXGROUP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS LTDA
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
242 - Processo nº: 16327.000557/2009-44 - Recorrente: BRADESCO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
243 - Processo nº: 15374.002130/2006-18 - Recorrente: LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
244 - Processo nº: 13560.000021/2001-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SUPERMERCADOS CARDOSO LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
245 - Processo nº: 11080.729997/2016-22 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO
246 - Processo nº: 10920.901385/2006-08 - Recorrente: CIA LATINO AMERICANA DE
MEDICAMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 10920.901386/2006-44 - Recorrente: CIA LATINO AMERICANA DE
MEDICAMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
248 - Processo nº: 10480.902532/2008-47 - Recorrente: EMAMI PARTICIPACOES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
249 - Processo nº: 10435.000498/2006-58 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MAJESTOSA ENGENHARIA LTDA
250 - Processo nº: 10580.909589/2016-59 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
SUZANO S.A.
251 - Processo nº: 10580.909592/2016-72 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
SUZANO S.A.
252 - Processo nº: 10580.909593/2016-17 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
SUZANO S.A.
253 - Processo nº: 10580.909594/2016-61 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
SUZANO S.A.
254 - Processo nº: 10580.909596/2016-51 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
SUZANO S.A.
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
255 - Processo nº: 10580.909590/2016-83 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
SUZANO S.A.
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
256 - Processo nº: 13555.000040/2001-16 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
SUZANO S.A.
Relator(a): VALCIR GASSEN
257 - Processo nº: 13819.001860/2003-49 - Recorrente: ELEVADORES OTIS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
258 - Processo nº: 15582.720087/2015-01 - Recorrentes: TRANSOCEAN BRASIL LTDA e
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
259 - Processo nº: 10880.971816/2016-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VIVAREAL INTERNET LTDA.
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
260 - Processo nº: 10940.905582/2011-17 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
REPINHO REFLORESTADORA MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA
Relator(a): VALCIR GASSEN
261 - Processo nº: 10880.971817/2016-25 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VIVAREAL INTERNET LTDA.
262 - Processo nº: 10880.971820/2016-49 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VIVAREAL INTERNET LTDA.
263 - Processo nº: 10880.971821/2016-93 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VIVAREAL INTERNET LTDA.
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
264 - Processo nº: 19515.720238/2015-78 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO CASPER LIBERO
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
265 - Processo nº: 19396.720064/2013-85 - Recorrente: GULFMARK SERVICOS
MARITIMOS DO BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
266 - Processo nº: 16682.720568/2018-96 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PHITOTERAPHIA BIOFITOGENIA LABORATORIAL BIOTA LTDA
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
267 - Processo nº: 19515.003992/2003-14 - Recorrente: CHASE MANHATTAN HOLDINGS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
268 - Processo nº: 13804.000698/2002-20 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOHNSON & HIGGINS CORRETORES DE SEGUROS LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
269 - Processo nº: 10880.765551/2021-41 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VIA ITALIA COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS LTDA.
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
270 - Processo nº: 18471.001042/2003-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POSTO DE GASOLINA DO CATONHO LTDA
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
271 - Processo nº: 18471.001041/2003-93 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POSTO DE GASOLINA DO CATONHO LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
272 - Processo nº: 10925.900617/2011-10 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 10925.900618/2011-64 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10925.900652/2011-39 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 10925.900653/2011-83 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10925.900654/2011-28 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 10925.900655/2011-72 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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278 - Processo nº: 10925.900656/2011-17 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 10925.900657/2011-61 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 10925.904159/2012-79 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 10925.904160/2012-01 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 10925.904162/2012-92 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 10925.904163/2012-37 - Recorrente: POMI FRUTAS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
284 - Processo nº: 13804.005788/2003-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BELMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

DIA 14 de Junho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
285 - Processo nº: 15940.000073/2006-52 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CENTRAL DE ALCOOL LUCELIA LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
286 - Processo nº: 19515.001868/2009-00 - Recorrente: ASSA ABLOY BRASIL SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
287 - Processo nº: 16004.720187/2014-75 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HYPERA S.A.
288 - Processo nº: 10860.001543/2002-48 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CONFAB TUBOS S/A
289 - Processo nº: 10880.683940/2009-62 - Recorrente: CREDICENTER EMPREENDIMENTOS
E PROMOCOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
290 - Processo nº: 16327.902867/2009-03 - Recorrente: ITAU UNIBANCO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
291 - Processo nº: 19515.721563/2013-96 - Recorrentes: GOURMAITRE COZINHA
INDUSTRIAL E REFEICOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
292 - Processo nº: 10410.003292/2001-53 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
USINA SERRA GRANDE SA e FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 10845.900919/2012-69 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e A N G LO
AMERICAN FOSFATOS BRASIL LTDA
294 - Processo nº: 12585.720157/2012-52 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e A N G LO
AMERICAN FOSFATOS BRASIL LTDA
295 - Processo nº: 10845.900920/2012-93 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e A N G LO
AMERICAN FOSFATOS BRASIL LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
296 - Processo nº: 16095.720295/2012-12 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BINOTTO S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
297 - Processo nº: 11516.722941/2013-37 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e BRF S.A.
298 - Processo nº: 11516.724153/2013-85 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e BRF S.A.
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
299 - Processo nº: 11516.721501/2014-43 - Recorrentes: BRF S.A. e FAZENDA NAC I O N A L
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
300 - Processo nº: 13977.000018/2005-39 - Recorrente: BUTZKE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
301 - Processo nº: 10940.903290/2011-40 - Recorrente: CALPAR COMERCIO DE CA LC A R I O
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 10940.903291/2011-94 - Recorrente: CALPAR COMERCIO DE CA LC A R I O
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 10940.903295/2011-72 - Recorrente: CALPAR COMERCIO DE CA LC A R I O
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 10940.903292/2011-39 - Recorrente: CALPAR COMERCIO DE CA LC A R I O
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 10940.903293/2011-83 - Recorrente: CALPAR COMERCIO DE CA LC A R I O
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 10940.903297/2011-61 - Recorrente: CALPAR COMERCIO DE CA LC A R I O
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
307 - Processo nº: 19311.720371/2017-82 - Recorrente: COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
308 - Processo nº: 19515.720304/2012-67 - Recorrentes: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
309 - Processo nº: 19647.010175/2005-71 - Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA VALE
DO PINDARE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
310 - Processo nº: 19515.721557/2012-58 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO P E B R A S
INDUSTRIA LTDA.
311 - Processo nº: 12585.720159/2012-41 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO P E B R A S
LT DA
312 - Processo nº: 12585.720158/2012-05 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO P E B R A S
LT DA
313 - Processo nº: 12585.720156/2012-16 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO P E B R A S
LT DA
Relator(a): VALCIR GASSEN
314 - Processo nº: 11080.005380/2007-27 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ELEVA ALIMENTOS S/A
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
315 - Processo nº: 10925.002268/2009-54 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FRAME MADEIRAS ESPECIAIS LTDA
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
316 - Processo nº: 15504.724365/2012-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GERDAU ACOMINAS S/A
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
317 - Processo nº: 11516.000206/2009-92 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INCOMARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDURAS LTDA
318 - Processo nº: 11516.000194/2009-04 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INCOMARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDURAS LTDA
319 - Processo nº: 11516.000196/2009-95 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INCOMARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDURAS LTDA
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
320 - Processo nº: 10830.723851/2012-57 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KRATON POLYMERS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PETROQUIMICOS LTDA.
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
321 - Processo nº: 13864.720140/2016-55 - Recorrente: LOJAS RIACHUELO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 16349.000229/2009-90 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
MONSANTO DO BRASIL LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
323 - Processo nº: 13502.900945/2010-02 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A

324 - Processo nº: 13502.900947/2010-93 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
325 - Processo nº: 13502.900939/2010-47 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
326 - Processo nº: 13502.900940/2010-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
327 - Processo nº: 13502.900941/2010-16 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
328 - Processo nº: 13502.900949/2010-82 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
329 - Processo nº: 13502.900950/2010-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
330 - Processo nº: 13502.900951/2010-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
331 - Processo nº: 13502.900953/2010-41 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
332 - Processo nº: 13502.900948/2010-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
333 - Processo nº: 13502.901562/2011-24 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
334 - Processo nº: 10880.723228/2014-71 - Recorrente: QUATRO MARCOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 10880.723231/2014-94 - Recorrente: QUATRO MARCOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 15868.720082/2015-74 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
337 - Processo nº: 12571.000084/2010-76 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SCANCOM DO BRASIL LTDA
338 - Processo nº: 12571.000085/2010-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SCANCOM DO BRASIL LTDA
339 - Processo nº: 12571.000076/2010-20 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SCANCOM DO BRASIL LTDA
340 - Processo nº: 12571.000077/2010-74 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SCANCOM DO BRASIL LTDA
341 - Processo nº: 12571.000080/2010-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SCANCOM DO BRASIL LTDA
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
342 - Processo nº: 12585.720030/2012-33 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TAM LINHAS AEREAS S/A.
343 - Processo nº: 16692.720037/2013-70 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
TAM LINHAS AEREAS S/A.
344 - Processo nº: 12585.720234/2012-74 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
TAM LINHAS AEREAS S/A.
345 - Processo nº: 12585.720025/2012-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
TAM LINHAS AEREAS S/A.s
346 - Processo nº: 12585.720029/2012-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
TAM LINHAS AEREAS S/A.
347 - Processo nº: 12585.720028/2012-64 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
TAM LINHAS AEREAS S/A.
Relator(a): VALCIR GASSEN
348 - Processo nº: 10783.912078/2012-12 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e UGBP -
PRODUCAO E EXPORTACAO LTDA
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
349 - Processo nº: 10183.904481/2013-18 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
350 - Processo nº: 10183.904478/2013-96 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
351 - Processo nº: 10183.904480/2013-65 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
Relator(a): VALCIR GASSEN
352 - Processo nº: 10183.904485/2013-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
353 - Processo nº: 10183.904486/2013-32 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
354 - Processo nº: 10183.904487/2013-87 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
355 - Processo nº: 10183.904488/2013-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
356 - Processo nº: 10183.904489/2013-76 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
357 - Processo nº: 10183.904519/2013-44 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
358 - Processo nº: 10183.904507/2013-10 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
359 - Processo nº: 10183.904479/2013-31 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
360 - Processo nº: 10183.904483/2013-07 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
361 - Processo nº: 10183.904491/2013-45 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
362 - Processo nº: 10183.904516/2013-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
363 - Processo nº: 10183.904517/2013-55 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
364 - Processo nº: 10183.904515/2013-66 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
Relator(a): VALCIR GASSEN
365 - Processo nº: 10183.725237/2016-25 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
366 - Processo nº: 10183.904484/2013-43 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
367 - Processo nº: 19311.720294/2015-07 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e WMB
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
368 - Processo nº: 10865.902021/2013-78 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
369 - Processo nº: 10865.902018/2013-54 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
370 - Processo nº: 10865.902027/2013-45 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
371 - Processo nº: 10865.902024/2013-10 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
372 - Processo nº: 10183.720014/2007-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
AMAGGI EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA
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Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
373 - Processo nº: 10746.902845/2011-32 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
374 - Processo nº: 10746.902849/2011-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
375 - Processo nº: 10746.902873/2011-50 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
376 - Processo nº: 10746.902877/2011-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
377 - Processo nº: 10746.902861/2011-25 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
378 - Processo nº: 10746.902847/2011-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
379 - Processo nº: 10746.902863/2011-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
380 - Processo nº: 10746.902871/2011-61 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
381 - Processo nº: 10746.902875/2011-49 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
382 - Processo nº: 10746.902851/2011-90 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
383 - Processo nº: 10746.902854/2011-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
384 - Processo nº: 10746.902866/2011-58 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
385 - Processo nº: 10746.902879/2011-27 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CARNE E DERIVADOS DE GURUPI
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
386 - Processo nº: 10640.723477/2014-99 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
387 - Processo nº: 10640.723457/2014-18 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
388 - Processo nº: 10640.723461/2014-86 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
389 - Processo nº: 10640.723462/2014-21 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
390 - Processo nº: 10640.723464/2014-10 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
391 - Processo nº: 10640.723474/2014-55 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
392 - Processo nº: 10640.723475/2014-08 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
393 - Processo nº: 10640.723452/2014-95 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
394 - Processo nº: 10640.723454/2014-84 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
395 - Processo nº: 10640.723455/2014-29 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
396 - Processo nº: 10640.723456/2014-73 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
397 - Processo nº: 10640.723463/2014-75 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SANTA
RITA COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA.
Relator(a): VALCIR GASSEN
398 - Processo nº: 11080.904335/2013-03 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
399 - Processo nº: 11080.904336/2013-40 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
400 - Processo nº: 11080.904338/2013-39 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
401 - Processo nº: 11080.904340/2013-16 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
402 - Processo nº: 11080.904343/2013-41 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
403 - Processo nº: 11080.904344/2013-96 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
404 - Processo nº: 11080.904346/2013-85 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
405 - Processo nº: 11080.904348/2013-74 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
406 - Processo nº: 11080.904349/2013-19 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
407 - Processo nº: 11080.904350/2013-43 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
408 - Processo nº: 11080.910549/2011-49 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 11080.904333/2013-14 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
410 - Processo nº: 11080.904334/2013-51 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
411 - Processo nº: 11080.904337/2013-94 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
412 - Processo nº: 11080.904339/2013-83 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
413 - Processo nº: 11080.904341/2013-52 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
414 - Processo nº: 11080.904342/2013-05 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
415 - Processo nº: 11080.904345/2013-31 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
416 - Processo nº: 11080.904347/2013-20 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
417 - Processo nº: 11080.904351/2013-98 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
418 - Processo nº: 11080.904352/2013-32 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e S LC
ALIMENTOS LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
419 - Processo nº: 10675.721146/2017-60 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ALIANCA AGRICOLA DO CERRADO S.A.
Relator(a): VALCIR GASSEN
420 - Processo nº: 13312.720064/2011-10 - Recorrente: AQUACULTURA FORTALEZ A
AQUAFORT S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
421 - Processo nº: 10665.722999/2011-42 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO D I L
ALIMENTOS LTDA
422 - Processo nº: 10665.723000/2011-82 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO D I L
ALIMENTOS LTDA
423 - Processo nº: 10665.723001/2011-27 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO D I L
ALIMENTOS LTDA
424 - Processo nº: 10665.723002/2011-71 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO D I L
ALIMENTOS LTDA
425 - Processo nº: 10665.723003/2011-16 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO D I L
ALIMENTOS LTDA

426 - Processo nº: 10665.723004/2011-61 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO D I L
ALIMENTOS LTDA
427 - Processo nº: 10665.723005/2011-13 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO D I L
ALIMENTOS LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
428 - Processo nº: 11080.008337/2005-51 - Recorrente: ELEVA ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
429 - Processo nº: 10380.903527/2013-47 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GRANDE MOINHO CEARENSE SA
430 - Processo nº: 10380.903529/2013-36 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GRANDE MOINHO CEARENSE SA
431 - Processo nº: 10380.903533/2013-02 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GRANDE MOINHO CEARENSE SA
432 - Processo nº: 10380.903535/2013-93 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GRANDE MOINHO CEARENSE SA
433 - Processo nº: 10380.903528/2013-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GRANDE MOINHO CEARENSE SA
434 - Processo nº: 10380.903531/2013-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GRANDE MOINHO CEARENSE SA
435 - Processo nº: 10380.903534/2013-49 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GRANDE MOINHO CEARENSE SA
436 - Processo nº: 10380.903536/2013-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GRANDE MOINHO CEARENSE SA
437 - Processo nº: 10380.902760/2016-55 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: GRANDE MOINHO CEARENSE SA
Relator(a): VALCIR GASSEN
438 - Processo nº: 10925.000206/2008-27 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
LACTICINIOS TIROL LTDA
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
439 - Processo nº: 13227.900119/2012-13 - Recorrente: MIRIAN VILHENA AUTO POSTO -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES, GAS E CULTIVO DE MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 13227.900121/2012-92 - Recorrente: MIRIAN VILHENA AUTO POSTO -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES, GAS E CULTIVO DE MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 13227.900122/2012-37 - Recorrente: MIRIAN VILHENA AUTO POSTO -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES, GAS E CULTIVO DE MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
442 - Processo nº: 12893.000369/2008-50 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TECUMSEH DO BRASIL LTDA
443 - Processo nº: 12893.000366/2008-16 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TECUMSEH DO BRASIL LTDA
444 - Processo nº: 12893.000367/2008-61 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TECUMSEH DO BRASIL LTDA
445 - Processo nº: 12893.000368/2008-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TECUMSEH DO BRASIL LTDA
446 - Processo nº: 12893.000364/2008-27 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TECUMSEH DO BRASIL LTDA
447 - Processo nº: 12893.000365/2008-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TECUMSEH DO BRASIL LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
448 - Processo nº: 16366.720004/2011-60 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
449 - Processo nº: 16366.720006/2011-59 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
450 - Processo nº: 16366.720007/2011-01 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
451 - Processo nº: 16366.720016/2011-94 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
452 - Processo nº: 16366.720018/2011-83 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
453 - Processo nº: 16366.720022/2011-41 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
454 - Processo nº: 16366.720026/2011-20 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
455 - Processo nº: 16366.720027/2011-74 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
456 - Processo nº: 16366.720009/2011-92 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
457 - Processo nº: 16366.720013/2011-51 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
458 - Processo nº: 16366.720020/2011-52 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
459 - Processo nº: 16366.720024/2011-31 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS BRITALI LTDA.
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Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
460 - Processo nº: 10120.909097/2011-76 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES RURAIS DO SUDOESTE
GOIANO
461 - Processo nº: 10120.909098/2011-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES RURAIS DO SUDOESTE
GOIANO
462 - Processo nº: 10120.909096/2011-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES RURAIS DO SUDOESTE
GOIANO
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
463 - Processo nº: 19515.720348/2014-59 - Recorrente: ATACADAO S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
464 - Processo nº: 10380.906574/2012-61 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ITAUEIRA AGROPECUARIA S A
465 - Processo nº: 10380.906582/2012-16 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
ITAUEIRA AGROPECUARIA S A
466 - Processo nº: 10380.906586/2012-96 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
ITAUEIRA AGROPECUARIA S A
467 - Processo nº: 10380.906580/2012-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
ITAUEIRA AGROPECUARIA S A
468 - Processo nº: 10380.906584/2012-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
ITAUEIRA AGROPECUARIA S A
469 - Processo nº: 10935.721954/2016-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL
470 - Processo nº: 19515.721473/2012-14 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e NOKIA
SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA.
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
471 - Processo nº: 10480.720316/2010-08 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
PAMESA DO BRASIL S/A
472 - Processo nº: 16682.721329/2013-49 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA
473 - Processo nº: 15563.720020/2018-30 - Recorrente: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
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474 - Processo nº: 10675.003395/2005-36 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNIMED PATOS DE MINAS COOPERATIVA DO TRABALHO MEDICO LT
475 - Processo nº: 13826.000171/2005-90 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
COOPERATIVA DE CREDITO CREDIMOTA - SICOOB CREDIMOTA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
476 - Processo nº: 15578.000222/2008-21 - Recorrente: COMPANHIA COREANO BRASILEIRA
DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
477 - Processo nº: 10480.722794/2015-59 - Recorrente: BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
478 - Processo nº: 10280.723721/2013-79 - Recorrentes: COMPAR COMPANHIA PARAENSE
DE REFRIGERANTES e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
479 - Processo nº: 11065.001514/2004-86 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e INDUSTRIA
DE CALCADOS WIRTH LTDA
Relator(a): VALCIR GASSEN
480 - Processo nº: 10835.002451/2003-73 - Recorrente: VITAPELLI LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
481 - Processo nº: 11516.722275/2013-37 - Recorrente: ELETROCAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
482 - Processo nº: 15169.000131/2015-36 - Recorrentes: FCA FIAT CHRYSLER AU T O M OV E I S
BRASIL LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
483 - Processo nº: 13851.001176/2001-07 - Recorrente: ASSOCIACAO SAO BENTO DE
ENSINO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
484 - Processo nº: 16349.720019/2011-36 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
AES TIETE S/A
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
485 - Processo nº: 10665.001038/2009-86 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
AMEP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
486 - Processo nº: 16327.720113/2016-58 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A
Relator(a): VALCIR GASSEN
487 - Processo nº: 16327.720009/2017-44 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
488 - Processo nº: 10580.001699/2004-37 - Recorrente: SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
489 - Processo nº: 11543.001297/2005-22 - Recorrente: COIMEX IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
490 - Processo nº: 13312.000366/2009-53 - Recorrente: GRENDENE S A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
491 - Processo nº: 10166.904084/2017-70 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e BANCO DO
BRASIL SA
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
492 - Processo nº: 10314.727981/2014-60 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
493 - Processo nº: 10380.729682/2015-57 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VULCABRAS - CE, CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
494 - Processo nº: 10140.721342/2016-91 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
495 - Processo nº: 19515.004122/2010-83 - Recorrente: VIDA SERVICOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
496 - Processo nº: 11516.002503/2006-20 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
GIGAWATT SISTEMAS E MATERIAIS ELETROMECANICOS LTDA
497 - Processo nº: 10825.721209/2013-93 - Recorrente: CONVIVA SERVICOS E GESTAO DE
MAO DE OBRA EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO MINEIRO FERNANDES
498 - Processo nº: 10218.001055/2007-20 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
M A VITTI IND E COM LTDA
Relator(a): VALCIR GASSEN
499 - Processo nº: 13706.003124/2004-83 - Recorrente: RJT TENNIS COMERCIAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
500 - Processo nº: 13005.721723/2013-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
SILVIA STEINHAUS TORREL & CIA LTDA
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
501 - Processo nº: 10665.001729/2010-13 - Recorrente: COLEGIO NOVO SER LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
502 - Processo nº: 10120.729029/2014-78 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
PAIVA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
503 - Processo nº: 12719.721079/2014-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
ARTEORO COMERCIO DE JOIAS - EIRELI
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
504 - Processo nº: 10920.722185/2015-73 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
BEHLING JOALHEIRO LTDA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
505 - Processo nº: 12719.720086/2015-78 - Recorrente: COMERCIO BATTISTI & MULLER
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
506 - Processo nº: 12719.720368/2012-22 - Recorrente: DAURI ROECKER & CIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
507 - Processo nº: 12719.720209/2015-71 - Recorrente: NEUZA APARECIDA ALBINO
BAUMGART e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
508 - Processo nº: 10925.720312/2013-98 - Recorrente: ZENILDE MARIA BAZZOTTI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
509 - Processo nº: 13951.001096/2008-91 - Recorrente: COMERCIO DE CALCADOS PAGUE
MENOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE OLMIRO LOCK FREIRE
510 - Processo nº: 16327.903225/2008-32 - Embargante: BANCO CITIBANK S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
511 - Processo nº: 16327.903229/2008-11 - Recorrente: BANCO CITIBANK S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
512 - Processo nº: 16327.904312/2008-15 - Recorrente: BANCO CITIBANK S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
513 - Processo nº: 10972.720009/2013-20 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO
514 - Processo nº: 16561.720101/2017-31 - Recorrente: UNILEVER BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN
515 - Processo nº: 19515.001988/2009-07 - Recorrente: UNITED AIRLINES, INC. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
516 - Processo nº: 10580.005069/2007-84 - Recorrente: SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DA BAHIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
517 - Processo nº: 16327.000168/2009-19 - Recorrente: PREVIBOSCH SOCIEDADE DE
PREVIDENCIA PRIVADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
518 - Processo nº: 16327.000145/2009-12 - Recorrente: PREVIBOSCH SOCIEDADE DE
PREVIDENCIA PRIVADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
519 - Processo nº: 16327.000152/2009-14 - Recorrente: PREVIBOSCH SOCIEDADE DE
PREVIDENCIA PRIVADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
520 - Processo nº: 16327.000163/2009-96 - Recorrente: PREVIBOSCH SOCIEDADE DE
PREVIDENCIA PRIVADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VALCIR GASSEN
521 - Processo nº: 16327.000165/2009-85 - Recorrente: PREVIBOSCH SOCIEDADE DE
PREVIDENCIA PRIVADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
522 - Processo nº: 16327.000162/2009-41 - Recorrente: PREVIBOSCH SOCIEDADE DE
PREVIDENCIA PRIVADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
523 - Processo nº: 16327.000164/2009-31 - Recorrente: PREVIBOSCH SOCIEDADE DE
PREVIDENCIA PRIVADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
524 - Processo nº: 16327.000167/2009-74 - Recorrente: PREVIBOSCH SOCIEDADE DE
PREVIDENCIA PRIVADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
525 - Processo nº: 16682.721173/2013-04 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VALE S.A.

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO
EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR Nº 22, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, nos
termos do Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias do Acordo Geral sobre
Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de
dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e
de acordo com disposto no art. 3º do Decreto nº 1.751, de 19 de dezembro de 1995, e
tendo em vista o que consta nos Processos de Defesa Comercial SEI/ME nº
19972.101391/2021-52 (restrito) e SEI/ME nº 19972.101392/2021-05 (confidencial),
referentes à investigação da prática de concessão de subsídios acionáveis nas exportações
para o Brasil de produtos planos laminados a frio de aço inoxidável 304, comumente
classificado nos itens 7219.33.00, 7219.34.00, 7219.35.00 e 7220.20.90 da Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM, originários da Indonésia, e de dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática, decide:

1. Prorrogar por até seis (6) meses, a partir de 2 de junho de 2022, o prazo
para conclusão da investigação da prática de concessão de subsídios acionáveis nas
exportações para o Brasil de produtos planos laminados a frio de aço inoxidável 304,
comumente classificado nos itens 7219.33.00, 7219.34.00, 7219.35.00 e 7220.20.90 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originários da Indonésia, e de dano à indústria
doméstica decorrente de tal prática, iniciada por intermédio da Circular SECEX no 40, de 1º
de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 2 de junho de 2021, nos
termos do art. 49 do Decreto no 1.751, de 19 de dezembro de 1995; e

2. Informar que os prazos que servirão de parâmetro para o restante da
investigação serão tornados públicos em ato posterior.

LUCAS FERRAZ

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

PORTARIA SEDGG/ME Nº 4.872, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no art. 27, II do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e a delegação
de competência prevista no inciso III do art. 27 da Portaria ME nº 406, de 8 de
dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a nomeação de 309 (trezentos e nove) candidatos
aprovados no concurso público autorizado pela Portaria nº 675, de 30 de dezembro de
2019, do Ministro de Estado da Economia, conforme discriminado no Anexo.

Art. 2º O provimento a que se refere o art. 1º está condicionado:
I - à existência de vagas na data da nomeação dos candidatos; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação

orçamentária e financeira das novas despesas com a Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos
recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para a
nomeação dos candidatos aprovados no concurso público referido no art. 1º será do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, ao qual caberá editar as respectivas normas,
mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos administrativos necessários,
de acordo com as disposições do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAIO MARIO PAES DE ANDRADE

ANEXO

. CARGO ES CO L A R I DA D E Q U A N T I DA D E

. Agente Federal de Execução Penal NI 294

. Especialista Federal em Assistência à Execução
Penal

NS 15

. T OT A L 309
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SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
INSTRUÇÃO NORMATIVA SPU/ME Nº 43, DE 31 DE MAIO DE 2022

Estabelece os procedimentos gerais utilizados na
alienação onerosa de imóveis da União, incluído o rito
processual da Proposta de Aquisição de Imóveis - PAI.

A SECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E
MERCADOS, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 102 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e
considerando o disposto nos § 7º, 8º e 12 do art. 11-C, no §2º do art. 11-D, no §5º
e 8º do art. 23-A e no §1º do art. 24-C, Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, a fim
de estabelecer os procedimentos relativos à alienação por venda de bens imóveis da
União, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina os procedimentos gerais
utilizados para alienação onerosa, mediante venda, de imóveis pela Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União, incluído o rito processual da
Proposta de Aquisição de Imóveis - PAI.

Capítulo I
Das Definições
Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa, considera-se:
I - alienação onerosa, por venda: todo e qualquer ato que tem o efeito de

transferir o domínio de um bem para outra pessoa (física ou jurídica), mediante
pagamento em dinheiro;

II - concorrência pública eletrônica: modalidade de licitação para a venda de
bens imóveis da Administração Pública, realizada por meio do Sistema de Concorrência
Eletrônica - SCE, que tem por objetivo ampliar a competitividade e simplificar os
procedimentos de venda de imóveis da União;

III - domínio pleno: é aquele que reúne nas mãos de um mesmo titular os
direitos de utilização e de disposição de determinado bem imóvel, correspondendo à
propriedade plena;

IV - domínio útil: é o direito atribuído ao enfiteuta (foreiro), que pode
exercer sobre o bem todas as faculdades inerentes à posse, uso e gozo, sendo-lhe
permitido construir, vender, hipotecar etc. Representa 83% do domínio pleno;

V - laudo de avaliação: relatório com fundamentação técnica e científica,
elaborado por profissional da engenharia de avaliações, em conformidade com a ABNT
NBR 14653, que determina o valor de mercado do imóvel, cuja validade será de doze
meses;

VI - valor de avaliação do imóvel: valor adotado em laudo de avaliação,
calculado dentro do intervalo de confiança, predição ou campo de arbítrio;

VII - homologação: aprovação pela Secretaria de Coordenação e Governança
do Patrimônio da União do laudo de avaliação elaborado por profissional avaliador
contratado, observando-se os preceitos obrigatórios da Norma Brasileira de Avaliação
de Bens da ABNT- NBR 14.653 e suas partes;

VIII - profissional avaliador: profissional com formação acadêmica específica,
nos termos da Portaria SEDDM/SPU nº 14.188, de 22 de setembro de 2021;

IX - Proposta de Aquisição de Imóvel - PAI: proposta registrada
eletronicamente no sítio de imóveis da União, com fundamento no artigo 23-A da Lei
nº 9.636, de 1998, pelo qual uma pessoa (física ou jurídica) manifesta interesse em
adquirir imóvel da União;

X - proponente: pessoa física ou jurídica que apresentar Proposta de
Aquisição de Imóvel;

XI - proposta validada: proposta que atendeu aos requisitos da fase de
Análise da Proposta;

XII - proposta homologada: proposta cujo laudo de avaliação apresentado
pelo proponente foi homologado pela Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União;

XIII - proposta suspensa: proposta cujo andamento foi paralisado por
necessidade de diligências por parte da Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União, gerando suspensão da contagem de prazo da proposta;

XIV - proposta sobrestada: proposta cujo andamento foi sobrestado por
existir proposta anterior para o mesmo imóvel em tramitação.

XV - proposta cancelada: proposta descartada no Sistema PAI por não
atender a alguma das fases do processo, ou estar direcionada para imóvel com
proposta anterior homologada;

XVI - preço: valor que deverá ser considerado em edital como valor mínimo
para venda do imóvel, arbitrado pelo Superintendente Regional, delimitado pelo
intervalo de valores definido em laudo de avaliação;

XVII - direito de preferência: possibilidade de adquirir o imóvel, em
condições de igualdade com o vencedor da licitação;

XVIII - venda autorizada: alienação de imóvel que foi autorizada pelo
Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, mediante Portaria
publicada no Diário Oficial da União - DOU;

XIX - edital publicado: documento publicado no DOU, em jornal de grande
circulação e no sítio eletrônico de vendas da Secretaria de Coordenação e Governança
do Patrimônio da União, que dá ampla publicidade à sessão de Concorrência Pública
Eletrônica;

XX - imóvel vendido: imóvel que, após receber proposta vencedora em
sessão de concorrência pública, teve pagamento concretizado conforme regras de edital
e contrato de compra e venda assinado;

XXI - Comitê Deliberativo: formado pelo Secretário-Adjunto e Diretores da
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, nos termos do do
§ 2º, art. 1º da Portaria SEDDM/ME nº 7.397, de 24 de junho de 2021, com redação
dada pela Portaria SEDDM/ME nº 10.705, de 30 de agosto de 2021, com a
competência para análise e apreciação relativas à destinação de imóveis mediante
venda, a fim de expedir manifestação conjunta que serve de recomendação ao
Secretário acerca da autorização ou não da venda do imóvel; e

XXII - Sistema PAI: é o sistema de gerenciamento das propostas de
aquisição de imóveis da União.

Art. 3º A venda poderá ocorrer:
I - por procedimento decorrente de Proposta de Aquisição de Imóvel

recebida, desde que não seja necessário manter em seu patrimônio o imóvel
identificado; ou

II - por iniciativa da União, ao identificar imóvel alienável e que não seja
necessário manter em seu patrimônio.

§ 1º A Superintendência do Patrimônio da União zelará para que não sejam
mantidos em uso público ou administrativo, imóveis da União que seu uso não seja
estritamente necessário, nos termos do art. 78, do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de
setembro de 1946.

§ 2º O tratamento de Proposta de Aquisição de Imóvel recebida pela
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União observará o disposto
nos arts. 23-A e 24 da Lei nº 9.636, de 1998, e Portarias nº 11.488, de 22 de setembro
de 2021, nº 12.600, de 25 de outubro de 2021, e nº 812, de 31 de janeiro de 2022,
e contemplará as seguintes fases:

I - da Análise da Proposta;
II - da Elaboração e do Envio do Laudo de Avaliação;
III - da Homologação do Laudo de Avaliação;
IV - da Governança;
V - da Concorrência Pública Eletrônica;
VI - do Pagamento; e
VII- da Transferência do Imóvel.

§ 3º A Venda por iniciativa da União será precedida de estudo de
conveniência e oportunidade, elaborado pelas Superintendências do Patrimônio da
União, Laudo de Avaliação realizado por iniciativa da Administração Pública, e seguirá
as fases previstas nos incisos III à VII do § 2º.

Art. 4º Os imóveis a serem alienados em processo licitatório a que se refere
essa IN, deverão ser previamente submetidos ao estudo de conveniência e
oportunidade no processo decisório de alienar os imóveis de propriedade da União,
contemplando, cumulativamente:

I - levantamento das informações de incorporação, devidamente atualizadas,
incluindo certidão da matrícula expedida pelo respectivo serviço registral e ficha de
cadastro do sistema de gestão de imóveis da União;

II - informação expressa de inexistência de óbices relacionados à
preservação ambiental.

III - informação completa acerca da localização imóvel em relação à faixa de
segurança da orla marítima e à faixa de fronteira;

IV - informação expressa da localização do imóvel em relação ao raio de
1.320 metros em torno das fortificações e estabelecimentos militares;

V- declaração de inexistência de pedidos formulados por órgão ou entidades
da administração pública para utilização do imóvel;

VI - situação atualizada de desocupação e ou ocupação do imóvel, indicando
a existência de ocupante com direito de preferência quando se tratar de imóvel
enquadrado nos §§ 3º e 3º-A, do art. 24, da Lei nº 9.636, de 1998;

VII - laudo de avaliação vigente;
VIII - parecer de viabilidade jurídica, em caso de imóvel não enquadrado nos

pareceres referenciais;
IX - Nota Técnica da Superintendência do Patrimônio da União, concluindo

pelo desinteresse econômico na manutenção do bem e propondo a alienação do
imóvel.

X - levantamento de informações sobre a existência de pendências
administrativas e judiciais do imóvel; e

XI - levantamento de informações sobre débitos do imóvel, como taxas e
outras despesas aplicáveis.

§ 1º Nos casos dos incisos II, III e IV do caput, a Superintendência deverá
elaborar manifestação fundamentada, ouvidos, se for o caso, os órgãos competentes,
o qual terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos para se manifestar, sendo que a
ausência de resposta caracterizará anuência tácita quanto à alienação;

§ 2º Quando a venda tratar de imóvel não edificado, próximo a áreas
vocacionadas ao fomento de política pública federal, a Superintendência deverá oficiar
o órgão público responsável, o qual terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos para se
manifestar, sendo que a ausência de resposta caracterizará anuência tácita quanto à
alienação.

§ 3º O desinteresse da União na manutenção da propriedade de imóveis
fica caracterizado nas seguintes condições:

I - rurais, não objeto de assentamento pelo Incra;
II - urbanos não edificados;
III - urbanos com edificações depredadas ou deterioradas;
IV - urbanos edificados e desocupados há mais de 6 meses, sem que tenha

sido apresentado, em relação a eles, requerimento de destinação para aplicação em
serviço público federal;

V - urbanos com características predominantemente comerciais,
desocupados, que não tenham vocação para uso especial da União;

VI - urbanos com características predominantemente industriais;
VII - imóveis residenciais, exceto os de reserva técnica e residências

obrigatórias; e
VIII - urbanos, ao fim da vigência do instrumento de destinação, sem

manifestação de interesse sobre o imóvel.
§ 4º Quando o imóvel não estiver nas condições previstas no § 3º, o

desinteresse da União poderá ser demonstrada em manifestação fundamentada.
§ 5º Se o imóvel estiver dentro da faixa de segurança da orla marítima, a

alienação será apenas o domínio útil (83%), motivo pelo qual o laudo de avaliação
deverá ser específico do domínio útil.

§ 6º Tratando-se de unificação ou desmembramento de áreas, a
Superintendência deverá incluir na Nota Técnica, prevista no inciso IX do caput, estudo
técnico que caracterize a vantajosidade para a União.

§ 7º A Superintendência iniciará processo único no Sistema Eletrônico de
Informação - SEI, sob tipo processual "Patr. União: DEST Alienação - Venda", o qual
conterá toda produção documental envolvendo o imóvel, a recomendação técnica e a
homologação do laudo de avaliação da proposta em análise, nos termos do art. 1 1 - C,
§ 5º, II, da Lei nº 9.636, de 1998.

§ 8º Para imóveis rurais em faixa de fronteira, a Secretaria de Coordenação
e Governança do Patrimônio da União deverá consultar o Conselho de Defesa Nacional,
aguardando manifestação favorável para prosseguimento da alienação.

Capítulo II
Da Proposta de Aquisição de Imóveis - PAI
Seção I
Da Análise da Proposta
Art. 5º Recebida uma Proposta de Aquisição de Imóvel, nos termos da

Portaria nº 12.600, de 25 de outubro de 2021, a mesma será analisada em duas
etapas:

I - validação: será validada a admissibilidade de propostas, via sítio
eletrônico de vendas da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da
União, observando cumulativamente se o imóvel:

a) pode ser identificado;
b) é de propriedade ou gestão da União.
II - manifestação de interesse: uma vez validada a proposta, a Secretaria de

Coordenação e Governança do Patrimônio da União manifestar-se-á sobre a
conveniência e a oportunidade de alienar o imóvel, observando os requisitos a
seguir:

a) se o imóvel é alienável, de acordo com os normativos vigentes;
b) se existe interesse por parte da União em sua alienação; e
c) não possui avaliação válida na data da proposta.
§ 1º Caso não seja possível o enquadramento do imóvel ao disposto nas

alíneas "a" e "b" do inciso I, do caput, deverá haver a possibilidade de o proponente
apresentar o registro cartorial do imóvel que comprove a propriedade da União.

§ 2º A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União
ainda poderá solicitar complementação de documentação ao proponente para a correta
identificação e localização do imóvel.

§ 3º Caso o imóvel indicado ainda não esteja incorporado ou transferida a
gestão ao Patrimônio da União, a proposta poderá ser suspensa por até 3 (três) meses,
contados da data da proposta, para conclusão dos procedimentos de incorporação.

§ 4º A proposta ficará sobrestada caso o imóvel já tiver recebido uma
proposta que se encontre com o status de validada.

§ 5º Quando da análise manifestação de interesse da proposta, caberá às
Superintendências do Patrimônio da União nos Estados e Distrito Federal a verificação
da existência ou não de impedimentos para alienação dos imóveis, devendo realizar
diligências cartoriais, ambientais, jurídicas e administrativas, em conformidade com os
dispositivos legais e as instruções normativas da Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União.

§ 6º A manifestação de que trata o parágrafo § 5º, será considerada ato
instrutório para o prosseguimento da proposta de aquisição de imóvel por parte da
autoridade competente e não será considerada decisão final sobre a alienação, nas
formas dos arts 23 e 24 desta Instrução Normativa.

§ 7º O proponente poderá apresentar PAI para fração da área
correspondente a matricula indicada, devendo apresentar, juntamente com o laudo de
avaliação, memorial descritivo, planta georreferenciada e demais documentos
necessários à regularização do imóvel, caso a proposta de aquisição seja direcionada à
fração do imóvel, quando permitido.
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§ 8º A proposta poderá ser suspensa se, em qualquer momento da análise,
forem necessárias diligências por parte da Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União, devendo o proponente ser comunicado com as justificativas.

§ 9º Caso a Superintendência não possua informações sobre a situação
física do imóvel, atualizadas na periodicidade estabelecida em Plano de Fiscalização da
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, deverá, se julgar
pertinente, providenciar Relatório de Fiscalização, para fins de comparação e
qualificação das informações prestadas em laudo de avaliação em processo de
homologação, nos termos da Seção IV.

Art. 6º Caso o imóvel objeto da PAI possua manifestação de interesse de
órgão da Administração Pública, apesar de ainda não destinado, a Superintendência da
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União deverá oficiar o
referido órgão dando ciência da proposta e solicitando apresentação de informações e
comprovação quanto à existência de projeto, orçamento, destinação, cronograma de
investimento, entre outras informações, dando prazo de 15 (quinze) dias corridos para
resposta.

§ 1º se o órgão público não se manifestar ou não apresentar justificativa e
comprovações solicitadas, a Superintendência deverá comunicar que a dará segmento
a PAI e arquivará o processo de destinação.

§ 2º se o órgão encaminhar a documentação comprobatória, a PAI será
cancelada por interesse público.

Art. 7º A proposta será cancelada quando ocorrer qualquer uma das
situações abaixo:

I - o imóvel indicado possuir avaliação válida na data da proposta;
II - o imóvel for inalienável;
III - não existir interesse na União na alienação;
IV - não for realizada a devida incorporação ou transferência de gestão do

imóvel no prazo de 3 (três) meses em que a proposta esteve suspensa;
V - houver homologação de proposta anterior para o mesmo imóvel;
VI - houver desistência por parte do proponente; e
VII - quando não for apresentado o laudo de avaliação no prazo

estabelecido;
VIII - quando o laudo não for homologado, mesmo após concedido o prazo

de exigência;
IX - houver duplicidade de proposta para o mesmo imóvel realizado pelo

mesmo proponente, permanecendo válida somente a primeira proposta.
§ 1º Caso o imóvel indicado possua avaliação válida na data da proposta,

a Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União deverá anexar, no
momento do cancelamento da mesma, o laudo de avaliação válido, informando seu
número, o processo a que se refere, o valor da avaliação e seu prazo de validade.

§ 2º Caso a proposta seja cancelada, com base nos incisos VI, VII e VIII do
caput, será iniciado um novo procedimento para a proposta seguinte, em ordem
cronológica de recebimento, e assim sucessivamente, conforme art. 7º, da Portaria nº
12.600, de 25 de outubro de 2021.

§ 3º Caso a proposta seja cancelada, o proponente deverá ser comunicado
sobre o fato e o motivo de cancelamento.

Seção II
Da Apresentação do Avaliador
Art. 8º Manifestado o interesse na proposta, o proponente será convocado

a indicar e custear profissional avaliador, nos termos das Portarias nº 11.488, de 22
de setembro de 2021, e nº 812, de 31 de janeiro 2022, para apresentar laudo de
avaliação do imóvel, conforme determina o § 3º do art. 23-A, da Lei nº 9.636, de
1998.

§ 1º O ato de convocação do proponente deverá conter informações sobre
possíveis restrições identificadas no imóvel, conforme art. 4º.

§ 2º O proponente deverá ser notificado, também, quando se tratar de
imóvel enquadrado nos §§ 3º e 3º-A, do art. 24, da Lei nº 9.636, de 1998.

Art. 9º O proponente poderá indicar como avaliador:
I - banco público federal;
II - empresa pública;
III - empresas especializada; ou
IV - profissional avaliador.
§ 1º Bancos públicos federais e empresas públicas, além de

automaticamente habilitados, são dispensados do processo de homologação do laudo
de avaliação, conforme art. 11-C, § 8º, da Lei nº 9.636, de 1998.

§ 2º O profissional avaliador ou empresa especializada que atender aos
critérios estabelecidos na Portaria nº 11.488, de 22 de setembro de 2021 será
automaticamente considerado habilitado, sem necessidade de declaração da Secretaria
de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, conforme art. 11-D, § 3º, da
Lei nº 9.636, de 1998.

§ 3º O proponente deverá informar à Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União os dados do avaliador indicado, conforme
abaixo:

I - nome do profissional ou empresa;
II - CPF/CNPJ do contratado; e
III - e-mail e telefone de contato.
§ 4º Serão considerados desabilitados os profissionais avaliadores quando

identificado conflito de interesse, conforme art. 11-C, da Lei nº 9.636, de 1998 e art.
3°, §§3º e 4º, da Portaria SPU/ME nº 11.488, de 22 de setembro de 2021.

Seção III
Do Laudo de Avaliação
Art. 10. O laudo de avaliação para análise com vistas à homologação deve

ser apresentado na modalidade completa, com a respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
contendo todas as informações necessárias e suficientes para ser autoexplicável,
conforme disposto na Norma Brasileira de Avaliação de Bens da ABNT-NBR 14.653 e
demais normativos vigentes.

§ 1º Os laudos de avaliação, com vistas à homologação, deverão:
I - conter os intervalos de valores admissíveis, informando o valor mínimo,

o de tendência central e o máximo, independentemente do valor adotado pelo
avaliador;

II - conter as informações mínimas conforme o item 10.1 da NBR 14653-
2;

III - priorizar a utilização do Método Comparativo Direto de Dados de
Mercado (MCDDM) com a aplicação de tratamento científico dos dados, devendo ser
justificado pelo avaliador em caso de impossibilidade de sua adoção;

IV - buscar os maiores graus de fundamentação e de precisão do valor
estimado para a elaboração dos laudos, sendo recomendável que o laudo atinja, no
mínimo, a pontuação de Grau II, de acordo com as respectivas tabelas de
fundamentação para cada metodologia, nos itens da tabela que dependa apenas do
empenho do avaliador no trabalho avaliatório, independente das características do
mercado, devendo ser justificado pelo avaliador quando da impossibilidade de seu
atingimento.

V - conter, no que couber, as informações previstas no Anexo I desta
Instrução Normativa;

VI - ser apresentados, em formato compatível com o sítio eletrônico de
vendas da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União indicado
no art. 11, corpo do laudo contendo os seguintes anexos:

a) Relatório Estatístico;
b) Relatório Fotográfico detalhado do imóvel avaliado;
c) Documentação do imóvel - Matrícula RGI;
d) Elementos da amostra com a identificação dos dados de mercado

efetivamente utilizados no modelo final.
VII - conter pelo menos uma foto de cada dado de mercado utilizado no

modelo final, de forma a demonstrar se o dado da amostra possui semelhança com o
imóvel objeto da avaliação e mapa indicando a localização dos elementos amostrais,
podendo ser dispensável a critério da Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União;

VIII - conter informações complementares, quando do conhecimento do
profissional avaliador, tais como: ônus, dívidas e gravames, invasões, áreas parciais ou
totais não averbadas, riscos de inundação e restrições de órgão de proteção ambiental
ou de concessionárias de serviços públicos, dentre outros;

IX - conter relatórios originais dos programas computacionais;
X - apresentar análise e informações específicas sobre as restrições

identificadas, conforme art. 5º;
XI - para os imóveis oriundos da extinta Rede Ferroviária Federal - RRFSA,

que contemplem terreno e benfeitoria, independentemente da metodologia utilizada,
informar separadamente o valor do imóvel em parcela do terreno e benfeitoria; e

XII - ser apresentados com data de elaboração não superior aos 60 dias que
antecedem a data da proposta.

§ 2º As justificativas das quais tratam os itens III e IV do § 1º deverão ser
fundamentadas, minimamente, na análise do mercado local e nas características do
imóvel avaliado.

§ 3º Quando da aplicação associada de métodos de avaliação, os graus de
fundamentação e precisão devem ser discriminados individualmente para cada
metodologia, devendo ser respeitada a condição estabelecida no item III do §1º.

Art. 11. O laudo de avaliação será enviado para a Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União via sítio eletrônico de vendas da
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, conforme art. 11-D,
§ 2º, da Lei nº 9.636, de 1998, em até 30 (trinta) dias corridos, conforme art. 3º, §
3º, da Portaria nº 12.600, de 25 de outubro de 2021.

§ 1º O sítio eletrônico de vendas da Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União enviará ao profissional ou empresa indicada pelo
proponente link de acesso para envio, diretamente à Secretaria, do laudo de
avaliação.

§ 2º O link deverá conter as restrições identificadas no art. 5º que
requerem análise e as informações específicas a serem levantadas pelo avaliador.

§ 3º O avaliador deverá providenciar, previamente, uma conta no gov.br
(https://acesso.gov.br/), com, no mínimo, selo de confiabilidade nível prata, para ter
acesso autenticado ao sítio eletrônico de vendas da Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União de envio do laudo de avaliação.

§ 4º O proponente e o avaliador receberão notificação, via sítio eletrônico
de vendas da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, de
forma automática, quando o laudo for enviado e quando for homologado.

§ 5º Na apresentação do laudo de avaliação, o profissional avaliador deverá
registrar, como pressuposto, que o mesmo não detém nenhum grau de parentesco
com o interessado, assim como não possui nenhum interesse na transação comercial
envolvendo o bem avaliando, sob pena de responder legalmente à omissão de tais
informações, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
na Portaria nº 11.488, de 22 de setembro de 2021.

§ 6º em caso de eventual indisponibilidade do sítio eletrônico de vendas,
por motivos técnicos exclusivamente de responsabilidade da Secretaria de Coordenação
e Governança do Patrimônio da União, que tenha impossibilitado o envio de laudo, o
proponente deverá encaminhar formalmente as evidências da ocorrência, que serão
devidamente auditadas pela Secretaria.

I - se comprovada em auditoria a instabilidade de responsabilidade da
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União que gerou
impossibilidade de envio de laudo, o proponente será autorizado a encaminhar em
prazo indicado o documento.

Art. 12. O imóvel poderá ser visitado pelo proponente ou avaliador
contratado para executar sua avaliação, mediante agendamento com, no mínimo, 3
(três) dias úteis de antecedência, na Superintendências do Patrimônio da União no
Estado ou Distrito Federal, ao qual o imóvel está vinculado, pelo e-mail indicado no
portal da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.

Art. 13. Os laudos devidamente apresentados dentro dos prazos
estabelecidos no art. 3º, § 3º, da Portaria nº 12.600, de 25 de outubro de 2021
seguirão para análise, com vistas à homologação, nos termos do artigo 14.

§ 1º O prazo de apresentação do laudo poderá ser prorrogado por igual
período, nos casos de necessidade fundamentada pelo proponente, mediante
solicitação feita dentro do prazo previsto no caput.

§ 2º Não apresentado o laudo de avaliação no prazo estipulado, a proposta
será cancelada e a Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União
dará prosseguimento à análise da proposta subsequente, se houver.

Seção IV
Da Homologação do Laudo de Avaliação
Art. 14. Recebido o laudo de avaliação do imóvel, a respectiva

Superintendência ou Unidade Gestora apreciará de forma a homologá-lo, ou não.
Parágrafo único. A homologação dos laudos de avaliação de Propostas de

Aquisição de Imóveis da União observará o disposto nos §§ 7º e 8º do art. 11-C, no
§2º do art. 11-D, no §5º do art. 23-A e no §1º do art. 24-C, todos da Lei nº 9.636,
de 1998.

Art. 15. O laudo de avaliação apresentado à superintendência, ou unidade
gestora do imóvel, poderá ser homologado em até 30 dias corridos, das seguintes
formas:

I - simplificada; ou
II - completa.
§ 1º A homologação simplificada trata dos imóveis que possuem abundância

amostral no mercado a qual permita a realização pelo Método Comparativo Direto e
o atingimento de parâmetros normativos estatísticos que possibilitem a verificação
expressa dos dados, para imóveis de natureza urbana e:

I - se terreno, ter até 500m² de área;
II - se terreno com benfeitorias, ter até 500m² de área de terreno e até

200m² de área de benfeitorias;
III - se apartamento, ter até 200m² de área privativa; ou
IV - se sala comercial ou loja, ter até 200m² de área privativa.
§ 2º A homologação completa trata das avaliações dos imóveis não

alcançados pelas condições do §1º, e que necessitam de recomendação técnica com
análise pormenorizada de seus dados, consubstanciada em nota técnica específica, nos
termos dos arts. 18 a 20.

§ 3º A autoridade responsável pela homologação poderá, mediante
justificativa, determinar que o laudo de avaliação, mesmo elegível para a forma
simplificada, seja objeto da análise indicada no § 2º.

Art. 16. Estando o imóvel, objeto da avaliação, devidamente enquadrado,
nos termos do art. 15, §1º, para que seja possível a homologação simplificada do
laudo, o mesmo deve atender cumulativamente aos seguintes quesitos:

I - ser apresentado na modalidade completo;
II - ser elaborado com a utilização, exclusiva, do método comparativo direto

de dados de mercado, com tratamento científico;
III - apresentar, no mínimo, Grau II de fundamentação e precisão;
IV - apresentar, por meio de planilha eletrônica, relação de imóveis

pesquisados para a composição do universo amostral, os elementos planilhados devem
ser passíveis de rastreio por meio de link da oferta do imóvel ou contato do
ofertante;

V - apresentar relação dos elementos amostrais efetivamente utilizados no
modelo;

VI - não conter "outliers" no modelo final adotado;
VII - alcançar coeficiente de correlação superior a 0,75;
VIII - apresentar correlação entre as variáveis independentes inferior a

0,80
IX - apresentar gráfico "preços observados versus valores estimados pelo

modelo";
X - apresentar valor da estimativa de tendência central, juntamente com

equação que lhe deu origem; e
XI - apresentar o resultado da avaliação por meio do intervalo de valores

admissíveis seguido do valor adotado pelo avaliador;
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§ 1º Alcançados os enquadramentos previstos no caput, será verificado pela
superintendência a conformidade entre o dado informado pelo interessado e o laudo
apresentado.

§ 2º A verificação será encaminhada à Superintendência da Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União, ou responsável pela unidade do
imóvel, para fins de manifestação quanto a homologação da avaliação, dispensada a
confecção de Nota Técnica.

§ 3º A manifestação quanto à homologação do laudo, deve ser formalizada
pelo Superintendente da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da
União ou responsável pela unidade gestora do imóvel por meio de despacho próprio,
dispensada a confecção de Nota Técnica.

Art. 17. Caso não sejam alcançados os termos dos art. 15, § 1º e art. 16
ou seja verificada inconformidade entre as informações prestadas e o laudo elaborado,
nos termos do art. 16, § 1º, o Superintendente da Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União, ou responsável pela unidade gestora do imóvel,
deverá encaminhar o processo para análise completa do laudo, nos termos dos arts.
de 18 a 21 da presente instrução normativa.

Art. 18. A recomendação técnica com vistas à homologação deverá ser
realizada por profissional habilitado, com formação nas áreas de engenharia ou
arquitetura, vinculado à Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da
União ou a unidade gestora, devendo ser feita por intermédio de Nota Técnica, de
modo a observar o enquadramento do laudo analisado no que preconiza a Norma
Brasileira de Avaliação de Bens da ABNT-NBR 14.653 e demais normativos em vigor.

§ 1º Será utilizado o documento modelo "Nota Técnica - Homologação de
Laudo de Avaliação" no processo no Sistema Eletrônico de Informação - SEI, nos
termos do art. 4°, § 7º.

§ 2º A recomendação técnica a fim de subsidiar o respectivo
Superintendente ou autoridade responsável da Unidade Gestora, quanto à
homologação da avaliação, deverá analisar, independentemente da metodologia
adotada, os aspectos descritos no Anexo II desta Instrução Normativa.

§ 3º Caso o laudo de avaliação entre em exigência, a Nota Técnica indicada
no caput será confeccionada após o trâmite previsto no art. 20, abordando as
informações geradas no respectivo complemento processual.

§ 4º A metodologia utilizada, composição da amostra, vocação do imóvel,
variáveis utilizadas, bem como a definição do valor do imóvel avaliado são de
responsabilidade exclusiva do profissional que elaborou o laudo de avaliação, de
acordo com o art. 11-C, § 13, da Lei nº 9.636, de 1998.

§ 5º A conferência quanto à verificação de ônus, gravames, hipotecas,
títulos, invasões, superposição de divisas, áreas de proteção, servidões, áreas non
edificandi, áreas não averbadas, bem como os demais pressupostos, ressalvas e fatores
limitantes, será realizada quando informadas no laudo e será objeto de análise e
manifestação na Nota Técnica quando for possível comparar tais informações com
outras fontes disponíveis, em especial, Relatório de Fiscalização da Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União realizado nos últimos seis meses
e as informações registradas na base dos sistemas da Secretaria.

Art. 19. A Nota Técnica será elaborada, conforme modelo mencionado no
§1º do art. 18, a fim de subsidiar o respectivo Superintendente, ou autoridade
responsável da Unidade Gestora, quanto à recomendação, ou não, da homologação do
laudo, devendo ser verificada, independentemente da metodologia adotada, a
existência das informações contempladas em seu check-list.

§ 1º A decisão do Superintendente não está obrigatoriamente vinculada à
recomendação técnica.

§ 2º Em caso de discordância da recomendação técnica, a decisão deverá
ser fundamentada.

§ 3º O valor de avaliação sugerido no laudo poderá ser alterado pelo
Superintendente, de forma fundamentada, no momento da definição do preço.

Art. 20. Caso não se verifique o atendimento em alguma das informações
obrigatórias a serem apresentadas, o laudo será colocado em exigência e a área
técnica responsável comunicará tais inconsistências ao avaliador, exclusivamente pelo
sítio eletrônico de vendas da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio
da União.

§ 1º O apontamento de inconsistências, complementações e/ou
esclarecimentos do laudo em análise deve se ater a questões objetivas, o que não
configura como realização de consultoria técnica sobre o laudo de avaliação;

§ 2º A comunicação e esclarecimentos complementares decorrentes do
processo indicado no caput devem ser inseridos no respectivo processo, conforme art.
4°, observando as seguintes orientações:

I - a comunicação e a solicitação de esclarecimentos, acompanhadas de
cópia da análise realizada, serão enviadas ao interessado, que disporá de prazo de 30
(trinta) dias corridos para apresentar resposta ao comunicado;

II - recepcionada a resposta, a mesma deverá, num prazo de até 15 (quinze)
dias corridos, ser analisada pela área técnica responsável, a qual por intermédio de
nota técnica recomendará ou não ao superintendente responsável a homologação do
laudo de avaliação; e

III - a Superintendência responsável comunicará sua decisão final, da qual
não caberá recurso, ao interessado, acompanhada de cópia da última análise realizada,
momento no qual se encerra o processo de análise de homologação.

§ 3º O prazo ao qual se refere o inciso I do § 2º será contado a partir da
data de envio da notificação prevista no caput.

Art. 21. Com a homologação do laudo de avaliação, o imóvel passa a ser
considerado como laudo de avaliação válido.

§ 1º O laudo de avaliação válido poderá ser submetido a análise de
revalidação pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União ou
unidade gestora com vistas à prorrogação de seu prazo de validade.

§2 º Nos termos do § 5º, do artigo 23-A da Lei 9.636, de 1998, a
homologação de avaliação pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio
da União não constituirá nenhum direito ao interessado, e a Secretaria poderá desistir
da alienação a qualquer tempo.

Capítulo III
Da Governança
Art. 22. Caso o imóvel cumpra os requisitos para venda elencados no art.

4º, a Superintendência encaminhará, em até 30 (trinta) dias corridos, o processo
instruído para alienação mediante venda à Coordenação-Geral de Estudos e
Acompanhamento de Destinação, ou a que vier substituí-la, área do órgão central
responsável pela verificação de conformidade e demais fluxos internos para efetivação
da alienação.

Art. 23. Após a verificação de conformidade, Coordenação-Geral de Estudos
e Acompanhamento de Destinação, ou a que vier substituí-la, submeterá o processo
para manifestação do Comitê Deliberativo formado pelo Secretário Adjunto e Diretores
da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.

§ 1º O Comitê Deliberativo opinará sobre a viabilidade ou não de
prosseguimento do processo de alienação.

§ 2º O Comitê Deliberativo poderá solicitar a retirada de pauta e
recomendar realização de diligências para complementação de informações.

§ 3º A manifestação favorável do Comitê servirá de recomendação para o
Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, competente para
autorizar, se entender pertinente, a alienação, mediante venda, por meio de Portaria
publicada no Diário Oficial da União.

§ 4º Ouvido o Comitê previsto no caput, o Secretário de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União, entendendo não pertinente a alienação à União,
poderá determinar o arquivamento do processo.

Art. 24. Publicada a portaria autorizativa de alienação, mediante venda, o
processo seguirá para a Comissão Permanente de Licitação - CPL para preparação e
publicação do Edital de Concorrência Pública Eletrônica, conforme normativos
vigentes.

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Licitação - CPL informará à
Superintendência Regional da aprovação da alienação do imóvel e publicação do Edital,
a fim de proceder à divulgação local e regional da Concorrência Pública, sempre que

possível, por veículos de imprensa, mídias digitais e meios de comunicação
disponíveis.

Capítulo IV
Da Concorrência Pública Eletrônica
Seção I
Do Edital
Art. 25. O Edital e seus anexos, serão publicados por intermédio de um

Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, em jornal diário de grande circulação e
no sítio eletrônico de vendas da Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União, conforme arts. 21 e 40, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 1º O processo licitatório será na modalidade de Concorrência Pública
Eletrônica, pela maior oferta, observado o preço mínimo constante no Edital.

§ 2º O edital indicará o valor referente ao ressarcimento do laudo de
avaliação, de que trata o art. 24, § 7º, da Lei nº 9.636, de 1998, o art. 9º, § 4º, da
Portaria SPU/ME nº 12.600 e o art. 6º, da Portaria SPU/ME nº 11.488, de 22 de
setembro de 2021.

§ 3º O edital deverá conter informações sobre possíveis restrições
identificadas no imóvel.

Seção II
Do Certame
Art. 26. A Comissão Permanente de Licitação conduzirá de forma sequencial

os seguintes procedimentos:
I - abrir a sessão pública no site imoveis.economia.gov.br;
II - verificar a habilitação dos licitantes;
III - julgar eventuais recursos da fase de habilitação eventualmente

apresentados;
IV - verificar a classificação dos valores ofertados pelos licitantes

habilitados;
V - declarar a proposta vencedora;
VI - julgar eventuais recursos da fase de proposta eventualmente

apresentados;
VII - convocar para manifestação, nos termos do art. 24, § 3º, § 3º-A e §

6º, da Lei nº 9.636, de 1998, o(s) eventual(is) titular(es) de direito de preferência;
e

VIII - divulgar o resultado final do certame e encerrar a sessão pública.
Parágrafo único. O disposto no inciso III e VI abrangerá eventuais recursos

relacionados ao direito de preferência.
Capítulo V
Do Pagamento
Art. 27. O pagamento deverá ser efetuado na forma prevista em Edital,

procedimento o qual correrá sob inteira e única responsabilidade do interessado na
compra, em reais, à vista.

§ 1º O pagamento se dará por meio de recolhimento de DARF, em favor da
União.

§ 2º Nos casos de imóveis que estejam somente sob gestão da Secretaria
de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, a forma de pagamento da
alienação será prevista em edital.

Art. 28. O adquirente somente será imitido na posse do imóvel após o
pagamento integral do preço constante no respectivo contrato de compra e venda.

Capítulo VI
Da Transferência do Imóvel
Art. 29. Fica a cargo do adquirente as eventuais providências necessárias à

desocupação ou regularização de qualquer natureza do imóvel a ser alienado, com os
ônus e riscos decorrentes, informações estas que deverão estar contidas no edital.

§ 1º A alienação será ad corpus, sendo meramente enunciativas as
referências feitas às dimensões do imóvel.

§ 2º Eventuais diferenças de medidas, áreas e confrontações encontradas
nos imóveis serão resolvidas pelos adquirentes, sem ônus para a União.

Capítulo VII
Da Transparência
Art. 30. As informações relativas aos imóveis da União disponibilizados para

alienação, incluindo os editais de licitação, estarão disponíveis para consulta
diretamente no sítio eletrônico de vendas da Secretaria de Coordenação e Governança
do Patrimônio da União.

Parágrafo único. A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio
da União manterá informações atualizadas em seu sítio eletrônico de vendas sobre o
processo de alienação de imóveis, incluindo perguntas e respostas frequentes, assim
como canal eletrônico online destinado a sanar dúvidas e esclarecimentos sobre a
Proposta de Aquisição de Imóveis.

Art. 31. Os imóveis disponibilizados para alienação no sítio eletrônico de
vendas da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União poderão
ser visitados pelo proponente e pelo avaliador contratado para executar sua avaliação,
nos termos do art. 12.

Art. 32. As fases do tratamento das propostas de aquisição de imóvel
previstas no art. 3º, § 2º, incisos I ao VII, estarão disponíveis e poderão ser
consultadas pelo proponente diretamente no sítio eletrônico de vendas da Secretaria
de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.

§ 1º Nos casos em que a proposta for cancelada ou suspensa, em qualquer
fase do processo de alienação de imóveis, o proponente será informado imediatamente
do respectivo motivo que ensejou o não prosseguimento da mesma.

§ 2º Os proponentes do imóvel serão informados sobre cada alteração de
fase do processo de alienação de imóveis.

Capítulo VIII
Das Disposições Finais
Art. 33. A Proposta de Aquisição de Imóvel - PAI seguirá do começo ao fim

do processo com o detentor do direito de preferência que iniciou a proposta, passando
pelas etapas de verificação, homologação de laudo, certame e contrato, sendo vedada
qualquer troca de CPF e CNPJ, mesmo para os casos de pessoa física ser a mesma
representante legal de pessoa jurídica.

Parágrafo único. É responsabilidade exclusiva do proponente verificar se as
informações e a documentação estão corretas em todas as fases do processo de
alienação, desde a apresentação da proposta até a Concorrência Pública Eletrônica.

Art. 34. Fica revogada a Portaria nº 19.837, de 25 de agosto de 2020.
Parágrafo único. As propostas formuladas antes da entrada em vigor desta

Instrução Normativa continuarão regidas pela Portaria nº 19.837, de 25 de agosto de
2020.

Art. 35. Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 1º de julho de 2022
e produz efeitos:

I - no dia 11 de julho, quanto ao §§ 1º e 2º do art. 5º;
II - no dia 15 de agosto, quanto ao inciso I e o § 1º do art. 15 e quanto

§ 1º do art. 9º.
III - no dia 19 de setembro, quanto aos §§ 1º e 2º do art. 8º e quanto ao

§ 2º do art. 11.

FABIANA RODOPOULOS
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ANEXO I
MODELO - LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

. (Identificar com máxima exatidão o endereço do bem avaliando)

. Finalidade: (Informar o instrumento que será subsidiado pelo laudo, ex: Aquisição/compra de imóvel etc.)

. Solicitante: (Informar a qualificação do solicitante de forma resumida, ex.: Interessado xyz)

. Objetivo: (Informar o foco na determinação do valor, ex.: valor unitário, valor de mercado, etc.)

. Proprietário: (Informar o proprietário atual do imóvel)

. Normas utilizadas: (Ex: NBR 14.653-1 / 14.653-2, Instrução Normativa SPU nº 05/2018)

. Método utilizado: (Ex: Método Comparativo Direto de Dados de Mercado - Inferência por Tratamento Científico)

. Responsáveis técnicos: (Informar o técnico responsável seguido do cargo pelo qual ocupa)

. Data: (Xx/xx/xxxx)

. Processo (Solicitar junto à Superintendência do Patrimônio da União ou unidade gestora)

. RESULTADOS DA AVALIAÇÃO

. Enquadramento: (Informar o grau de fundamentação e precisão)

. Valor adotado: (Ex: R$ 1000,00 (mil reais))

. Valor mínimo: (Ex: R$ 800,00 (Oitocentos reais))

. Valor médio: (Ex: R$ 1000,00 (mil reais))

. Valor máximo: (Ex: R$ 1500,00 (mil e quinhentos reais))

. Liquidez: (Ex: Baixa liquidez)

. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

. Tipo de Imóvel: (Informar se é urbano ou rural)

. RIP: (Solicitar junto à Superintendência do Patrimônio da União ou unidade gestora)

. Matrícula: (Informar a matrícula do imóvel) Cartório: (Informar o cartório de registro do imóvel)

. Endereço:

. Bairro:

. Município UF:

. CEP:

. Posição geográfica: (Latitude / Longitude em graus decimais)

. Descrição Sintética do
Imóvel:

(Descrição do bem de forma a caracterizá-lo . Ex.: O bem avaliando trata-se de apartamento inserido em imóvel
multifamiliar composto por edifício de seis pavimentos dotado de guarita, elevador, garagem privativa, interfone e jardim
paisagístico. O imóvel encontra-se em bom estado de conservação Na área externa, o edifício possui uma idade aparente
de 30 anos com estimativa de vida útil de 65 anos...etc.)

. CARACTERÍSTICAS DO TERRENO E DA REGIÃO

. Índice fiscal: (Solicitar junto ao município no qual o imóvel é situado)

. Fo r m a t o : (Ex: Retangular, trapezoidal...)

. Dimensões: Área Total (m²):

. Área Total da União (ATU) (m²):

. Testada Principal (m):

. Profundidade Equivalente (m):

. Confrontações (medidas
e confinantes), em
metros:

Frente:

. Fundos:

. Lado direito:

. Lado esquerdo:

. Situação: (Ex: meio de quadra, mais de uma frente, encravado, vila, etc.)

. Topografia: Plano ( ) Mesmo nível logradouro ( ) Requer corte ( )

. Acidentado ( ) Abaixo do logradouro ( ) Requer aterro ( )

. Inclinado ( ) Acima do Logradouro ( ) Outro ( )______________________

. Superfície: Ex: seco, brejoso, inundável, etc

. Características do
Logradouro:

Infra-estrutura Urbana Pavimentação ( ) Iluminação Pública ( )

. Rede Pluvial ( ) Passei ( )

. Rede Elétrica ( ) Guias/Sarjetas ( )

. Rede de Água ( ) Telefone ( )

. Rede de Esgoto ( ) TV a Cabo ( )

. Gás encanado ( ) Outro( )______________________

. Serviços Públicos e Comunitários Escola ( ) Comércio ( )

. Posto de Saúde ( ) Rede Bancária ( )

. Segurança ( ) Área de lazer ( )

. Transporte coletivo ( ) Coleta de lixo ( )

. Usos predominantes Residencial unifamiliar ( ) Comercial ( )

. Residencial multifamiliar( ) Industrial ( )

. Misto ( ) Outro ( )______________________

. Outras informações:

. CARACTERÍSTICAS DAS BENFEITORIAS

. Descrição Sintética: Descrição da benfeitoria de forma a caracterizá-la. Eventuais observações a seu respeito não feitas na síntese de avaliação
técnica.

. Ed i f i c a ç ã o : Área coberta padrão (m²): CUB:

. Área coberta de padrão diferente (m²): Classificação:

. Área descoberta (m²): Fo n t e :

. Área equivalente de construção (m²): Data:

. Área privativa Principal (Unidade autônoma) (m²):

. Tipo Apartamento ( ) Loja ( ) Prédio ( )

. Garagem ( ) Galpão ( ) Sala comercial ( )

. Casa geminada ( ) Casa isolada ( ) Conjunto comercial ( )

. Divisão interna: Salas________ Copa/Cozinha________ Quartos________

. Sanitários_________ WC/Empregada__________ Suítes_________

. Sacada_________ Área de Serviço___________ Quarto empregada__________

. Uso: Residencial ( ) Comercial ( ) Industrial ( ) Misto ( )

. Estrutura: Concreto ( ) Metálica ( ) Alvenaria ( ) Madeira ( )

. Cobertura Laje ( ) Telha de Barro ( ) Fibro-Cimento ( ) Metálica ( )

. Padrão: Alto ( ) Normal ( ) Baixo ( ) Popular ( )

. Revestimento da
fachada:

Reboco/Pintura ( ) Cerâmico ( ) Mármore/Granito ( ) Vidro ( )

. Pisos: Cimento ( ) Cerâmico ( ) Mármore/Granito ( ) Taco/Tábua ( )

. Fo r r o s : Laje ( ) Madeira ( ) Gesso ( ) PVC ( )

. Esquadrias: Ferro ( ) Madeira ( ) Alumínio ( ) Vidro ( )

. Tabela de
ROSSHEIDECKE - Estado
de conservação:

1 - Novo ( ) 1,5 - Entre novo e regular ( )

. 2 - Regular ( ) 2,5 - Entre regular e reparos simples
( )

. 3 - reparo simples ( ) 3,5 - Entre reparos simples e
importantes ( )

. 4 - Reparos importantes ( ) 5,0 - Sem valor ( )

. Idade Aparente:

. Ano do Habite-se

. Vida Útil:

. Nº de Pavimentos:

. Nº de Vagas de
Garagem:

Cobertas:

. Descobertas:

. Situação Atual: Ex: Ocupado, invadido, etc

. Instalações e
Eq u i p a m e n t o s :

Quadra de esportes ( ) Playground ( ) Gás Central ( )
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. salão de festas ( ) Elevadores ( ) Subestação ( )

. Ar condicionado Individual ( ) Ar condicionado central ( ) Escada Rolante ( )

. Piscina ( ) Gerador próprio ( )

. Observações:

. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES

. (Para realização do trabalho avaliatório, recomenda-se que a documentação referente ao imóvel a ser avaliado esteja disponível. Na ausência de tais
informações, caberá ao avaliador descrever os fatores limitantes e ressalvas assumidos pela insuficiência nas informações, bem como as ressalvas e
fatores limitantes)

O profissional avaliador deverá registrar, como pressuposto, que o mesmo não detém nenhum grau de parentesco com o interessado, assim como não
possui nenhum interesse na transação comercial envolvendo o bem avaliando
. DIAGNÓSTICO DE MERCADO
. (Vias de regra o diagnóstico de mercado, em atendimento ao disposto no item 7.7.2 da NBR 14653:1, visa indicar a expectativa do avaliador em
relação ao desempenho do bem avaliando no mercado no qual está inserido, indicando sua liquidez. A finalização de tal descritor apontar de forma
resumida: liquidez vaixa, média ou alta; desempenho de mercado recessivo, normal ou aquecido; quantidade de oferta de bens similares baixa, média
ou alta. Caso julgue necessário, o presenta laudo poderá se valer de anexo quando for grande o volume de informações)

. MÉTODO PARA IDENTIFICAR O VALOR DO BEM E TRATAMENTO DE DADOS UTILIZADO

. (Informar a metodologia utilizada, que no caso será a comparativa de dados de mercado, seguido das complementações que o avaliador julgar
necessárias, tais como descrevendo as técnicas e/ou softwares utilizados)

. ESTIMATIVA DAS PARCELAS DE TERRENO E BENFEITORIA

. Parcela do terreno: (Caso o método utilizado não apresente a separação do valor global do imóvel em parcela do terreno e benfeitoria utilizar
esse espaço para estimá-las)

. Parcela da benfeitoria: Caso o método utilizado não apresente a separação do valor global do imóvel em parcela do terreno e benfeitoria utilizar
esse espaço para estimá-las)

. ENCERRAMENTO

. (Além das informações mínimas conforme o item 10.1 da NBR 14653-2, os laudos deverão conter ainda os seguintes anexos:
ANEXO I: Relatório Estatístico - Regressão Linear;
ANEXO II: Croqui de localização do imóvel avaliando;
ANEXO III: Elementos da amostra com a identificação dos dados de mercado efetivamente utilizados no modelo final;
ANEXO IV: Relatório Fotográfico do Avaliando;
ANEXO V: Documentação do imóvel - Matrícula RGI)
. RESPONSABILIDADE TÉCNICA
. Responsável: nome Assinatura C R EA / C AU :

ANEXO II

(Requisitos a serem observados na análise com vista a homologação de laudo de avaliação)
A.1 INTRODUÇÃO
A.1.1 Trata o presente anexo dos requisitos a serem observados na recomendação técnica que subsidiará o respectivo Superintendente ou autoridade responsável da Unidade

Gestora, quanto à homologação de laudo de avaliação.
A.2 DO ENQUADRAMENTO DO LAUDO
A.2.1 Quando da formulação da recomendação técnica, na mesma deve ser observado o enquadramento conforme previsto no Art. 12º da presente Instrução Normativa.
A.3 DA RECOMENDAÇÃO TÉCNICA
A.3.1 A recomendação técnica deverá ser materializada em documento próprio denominado "Nota Técnica - Homologação de Laudo de Avaliação", o qual deverá analisar,

independentemente da metodologia adotada, os seguintes aspectos:
I - Identificação da pessoa física ou jurídica e/ou seu representante legal que solicitou o serviço;
II - Objetivo e a finalidade da avaliação;
III - Identificação e a caracterização do bem avaliando;
IV - Verificação da metodologia utilizada e a sua justificativa;
V - Especificação da avaliação quanto à indicação dos graus de fundamentação e precisão atingidos (quando couber), confirmando-os com a exibição das tabelas previstas da NBR

14.653, devidamente pontudas em consonância com a metodologia adotada no laudo;
VI - Qualificação legal completa e a(s) assinatura(s) do(s) profissional(is) responsável(is) pela avaliação;
VII - Verificação quanto ao recolhimento da ART e / ou RRT, excluídas as exceções previstas na legislação vigente;
VIII - Conferência da avaliação quanto a:
(a) quando da aplicação do método comparativo direto de dados de mercado, mesmo que associado a outros métodos, apresentação do gráfico "preços observados versus valores

estimados pelo modelo, bem como atender os demais critérios contidos no item 8.2.1.4.1 da NBR 14.653-2;
(b) quando da utilização do Tratamento de Dados por Fatores, deverá apresentar a sua validação (publicações de entidades técnicas reconhecidas ou deduzidos ou referendados

pelo próprio avaliador através de apresentação do estudo feito por metodologia científica que reflitam em termos relativos, o comportamento mercado com determinada abrangência
espacial e temporal), conforme item 8.2.1.4.2 da NBR 14.653-2 se imóvel urbano, e item 7.7.2.1 da NBR 14.653-3 se imóvel rural;

(c) em caso de existência de "outliers" no modelo final adotado, deverá apresentar análise de aceitação;
(d) se o coeficiente de correlação for inferior a 0,75 para os laudos de avaliação elaborados com a utilização de tratamento científico de dados de mercado, deverá ser

justificado;
(e) caso a correlação entre as variáveis independentes seja superior a 0,80, deverá apresentar justificativas, na qual deve constar a análise da coerência entre o padrão estrutural

do modelo e as características do avaliando, considerando a vedação da utilização do modelo em caso de incoerência; e
(f) por amostragem, na sua totalidade ou, ainda, quando o técnico julgar conveniente as informações dos dados que compõem a amostra devem ser verificadas junto às

fontes.
IX - Verificação quanto ao tratamento dos dados e identificação do resultado, explicitação do campo de arbítrio e intervalos de confiança ou de predição, se for o caso, e

justificativas para o resultado adotado;
X - Confirmação do valor da estimativa de tendência central na equação apresentada;
XI - Verificação das informações dos dados que compõem a amostra (dados e variáveis), quanto à representatividade na explicação do comportamento do mercado no qual o

imóvel avaliando está inserido, deverá ser realizada de forma a conferir a confiabilidade e a adequabilidade dos dados quanto à:
1. Correta Identificação dos dados de mercado (fonte da informação, localização, tipo de negociação, data de referência, principais características físicas, econômicas e de

localização);
2. Existência de pelo menos uma foto de cada dado de mercado, de forma a demonstrar se o dado da amostra possui semelhança com o imóvel objeto da avaliação (localização,

situação, destinação, grau de aproveitamento, e as características físicas e econômicas), dispensável à critério do técnico da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da
União;

3. Identificação dos dados de mercado efetivamente utilizados no modelo final adotado no laudo, incluindo mapa indicando a localização dos elementos da amostra.
XII - Conforme ao recomendado no item 8.2.1.3 da NBR 14.653-2: 2011, em caso de diferenças relevantes entre as amostras e o avaliando, as mesmas devem ser adequadamente

tratadas no modelo adotado.
A.4 DA CONCLUSÃO DA RECOMENDAÇÃO TÉCNICA
A.4.1 Caso não sejam alcançados, pelo laudo, os requisitos observados em B.3.1, ou caso verifique-se a existência de conclusões irrazoáveis e desproporcionais latentes no mesmo,

a área técnica responsável deverá seguir o estabelecido no inciso IV, § 1º do art. 10 da presente Instrução Normativa.
A.4.2 As constatações de irrazoabilidades e desproporções no laudo devem se ater às questões objetivas, afastando-se de interpretações subjetivas, as quais são de

responsabilidade do autor do laudo.
A.4.3 As constatações que versem sobre suspeita de manipulação de dados estatísticos no laudo devem ser comprovadas por estudo técnico, consubstanciada em nota com toda

memória de cálculo e documentos comprobatórios anexos, realizado pela área técnica da unidade gestora responsável, guardando a possibilidade do contraditório.

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
PORTARIA SDIC/SEPEC/ME Nº 4.910, DE 30 DE MAIO DE 2022

Estabelece parâmetros, procedimentos e critérios
para apresentação de pleitos e o processo de
identificação de produção nacional equivalente,
referente a redução da alíquota do Imposto de
Importação de veículos desmontados ou
semidesmontados, sem produção nacional
equivalente, na condição de ex-tarifários.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
DA SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 112 do Anexo
I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o disposto na
Resolução nº 314, de 24 de fevereiro de 2022, do Comitê-Executivo de Gestão da
Câmara de Comércio Exterior, resolve:, resolve:

Art. 1º Esta Portaria visa estabelecer os parâmetros, procedimentos e
critérios para apresentação de pleitos e o processo de identificação de produção
nacional equivalente, referente a redução da alíquota do Imposto de Importação de
veículos desmontados ou semidesmontados, sem produção nacional equivalente, na

condição de ex-tarifários, de que trata a Resolução nº 314, de 24 de fevereiro de 2022,
do Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior.

Da Apresentação dos Pleitos
Art. 2º Os pleitos de concessão de redução, de alteração ou revogação do

Imposto de Importação para automóveis e veículos comerciais leves desmontados ou
semidesmontados serão dirigidos à Secretaria de Desenvolvimento da Indústria,
Comércio e Serviços, devendo ser preenchidos por meio de formulários específicos
disponibilizados no endereço eletrônico do Ministério da Economia
(https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior) na internet.

Parágrafo único. Os formulários preenchidos deverão ser encaminhados
pelos interessados via Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Ec o n o m i a
(SEI/ME).

Art. 3º Os pleitos de concessão devem atender aos requisitos definidos no
art. 5º da Resolução Gecex nº 314, de 2022.

Parágrafo único. Além do disposto no caput, os pleitos de concessão devem
estar acompanhados de:

I - Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor (LCVM) do
veículo objeto do pleito, emitida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (Ibama); e

II - Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito do veículo objeto do
pleito, emitido pela Secretaria Nacional de Trânsito.

Art. 4º Os pleitos de alteração de descrição poderão ser solicitados a
qualquer tempo desde que a alteração solicitada não descaracterize o ex-tarifário
vigente.
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§ 1º Os pleitos de alteração de descrição somente poderão ser
encaminhados pelo pleiteante original do ex-tarifário objeto de alteração e deverão ser
instruídos por formulário a que se refere o art. 2º.

§ 2º Não serão admitidos pleitos de alteração substancial da descrição do
ex-tarifário que modifiquem parâmetros ou especificações do bem, devendo, nesses
casos, o interessado apresentar um novo pleito de concessão.

Art. 5º Os ex-tarifários poderão ser revogados antes do prazo de vigência
estabelecido na Resolução que o concedeu, mediante apresentação de pleito de
revogação ou por iniciativa governamental.

§ 1º Os pleitos de revogação deverão estar acompanhados dos documentos
e informações de que tratam o § 1º do art. 7º.

§ 2º Os pleitos de revogação serão informados ao pleiteante original do ex-
tarifário.

Da Análise dos Pleitos
Art. 6º Compete à Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e

Serviços, realizar a análise documental prévia dos pleitos de que trata esta Portaria.
Parágrafo único. Verificado o não cumprimento de qualquer dos requisitos

previstos nesta Portaria ou na Resolução Gecex nº 314, de 2022, a Secretaria de
Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços notificará o pleiteante, via correio
eletrônico, para sanar a irregularidade no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena
de arquivamento do pleito.

Art. 7º Atendidos os requisitos mínimos de conteúdo e forma, será efetuada
Consulta Pública, na página eletrônica do Ministério da Economia na internet, pelo
prazo de 30 (trinta) dias corridos, para que fabricantes nacionais de produtos
equivalentes possam apresentar contestação aos pleitos.

§ 1º As contestações referidas no caput deste artigo serão dirigidas à
Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços, devendo ser
fundamentadas e instruídas por meio de formulário de que trata o art. 2º e, ainda,
estar acompanhadas de:

I - descritivo detalhado, com especificações e dados técnicos relevantes do
bem produzido nacionalmente;

II - quadro comparativo entre os bens;
III - dados sobre volume de vendas nos últimos dois anos do bem produzido

nacionalmente; e
IV - outras informações julgadas pertinentes.
§ 2º Admitida a contestação, o pleiteante será informado, via correio

eletrônico, e terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento da
comunicação, para manifestação.

§ 3º A manifestação de que trata o § 2º deverá impugnar de maneira
específica e detalhada os termos da contestação.

§ 4º Caso o pleiteante não se manifeste sobre a contestação apresentada
no prazo definido no § 2º, presumir-se-á a desistência do pleito, o qual será
arquivado.

Art. 8º A apuração da existência de produção nacional equivalente será feita
por meio de Consulta Pública na página eletrônica do Ministério da Economia na
internet, nos termos do art. 7º.

§ 1º Para fins da análise de existência de produção nacional, entende-se
como segmento de produtos automotivos as categorias de veículos definidas no item
4.5 do Anexo à Portaria Inmetro nº 377, de 29 de setembro de 2011, e suas
alterações, combinado com a faixa de preço de mercado do veículo.

§ 2º As faixas de preço consideradas para fins do § 1º são:
I - abaixo de R$ 59.999,99;
II - entre R$ 60.000,00 e R$ 79.999,99;
III - entre R$ 80.000,00 e R$ 99.999,99;
IV - entre R$ 100.000,00 e R$ 119.999,99;
V - entre R$ 120.000,00 e R$ 159.999,99;
VI - entre R$ 160.000,00 e R$ 199.999,99;
VII - entre R$ 200.000,00 e R$ 249.999,99;
VIII - entre R$ 250.000,00 e R$ 299.999,99; e
IX - acima de R$ 300.000,00.
Art. 9º A recomendação de deferimento dos pleitos para redução do

Imposto de Importação na condição de ex-tarifário de que trata esta Portaria observará
os seguintes critérios:

I - ausência de contestação na consulta pública;
II - nos casos em que houver contestação na consulta pública, a mesma seja

indeferida;
III - inexistência de produção nacional equivalente, nos termos dos incisos

II e III do art. 2º da Resolução Gecex nº 314, de 2022; e
IV - alinhamento do pleito às diretrizes da política automotiva vigente.
Parágrafo único. Além do atendimento aos critérios de que trata o caput,

os veículos objeto do pleito devem atender aos seguintes critérios:
I - apresentar relação potência/peso (RPP) maior que 95, calculado como

RPP = (Pn/m) *1000kg/kW, sendo "Pn" a potência na unidade em quilowatts (kW) e
"m" a massa em ordem de marcha na unidade em quilogramas (kg); e

II - possuir sistema automático de tração integral e permanente nas quatro
rodas, com distribuição automática de força e potência entre os eixos.

Art. 10º A Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e
Serviços:

I - encaminhará à Secretaria Executiva da Câmara de Comércio Exterior
listas com recomendações de deferimentos acompanhadas de minuta de resolução e
posicionamento técnico; e

II - indeferirá os pleitos de redução da alíquota do Imposto de
Importação:

a) quando comprovada a existência de produção nacional de bem
equivalente; ou

b) que descumprirem os prazos regulamentares de resposta.
Parágrafo único. A Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e

Serviços notificará o pleiteante quanto ao indeferimento, exclusivamente via correio
eletrônico (e-mail).

Art. 11º Da decisão de indeferimento cabe recurso hierárquico à Secretaria
de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, para eventual reconsideração, no
prazo de trinta dias corridos, a contar da ciência da comunicação da decisão.

§ 1º Não serão conhecidos recursos intempestivos, prejudicados, mal
instruídos, contendo vícios formais e erros grosseiros, interpostos perante órgão
manifestamente incompetente, não fundamentados ou que não tenham impugnado
adequada e especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

§ 2º Admitido o recurso, poderá a autoridade recorrida determinar a
reanálise da matéria mediante relatório complementar a fim de subsidiar a decisão de
reconsideração.

§ 3º Não havendo reconsideração, o recurso será remetido ao Secretário
Especial de Produtividade e Competitividade, para decisão em última instância.

Disposições Finais
Art. 12º A redução da alíquota do Imposto de Importação de que trata a

Resolução Gecex nº 314, de 2022, poderá ser concedida pelo prazo de até dois anos,
e estará limitada a uma cota de até quatro mil unidades por ano, por ex-tarifário.

Parágrafo único. A utilização da cota de que trata o caput será contabilizada
com base na data de emissão da Declaração Única de Importação (DUIMP).

Art. 13º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de julho de 2022.

GLENDA BEZERRA LUSTOSA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20, DE 30 DE MAIO DE 2022

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
KNOW-HOW. ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA.

ROYALTIES. CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO BRASIL-JAPÃO. RETENÇÃO NA
FONTE. ALÍQUOTA.

Os rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por
fonte situada no País, a pessoa jurídica domiciliada no Japão, em contraprestação por
informações concernentes a experiência industrial, comercial ou científica (know-how),
incluindo a assistência técnica em virtude de contrato celebrado entre as partes referente
a transferência de conhecimento técnico profissional, devem observar o previsto no artigo
destinado aos royalties na Convenção para evitar a Dupla Tributação em Matéria de
Impostos sobre a Renda celebrada entre os Governos do Brasil e do Japão, sujeitando-se
à incidência de Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) à alíquota de 12,5% (doze inteiros
e cinco décimos meio por cento).

Dispositivos Legais: Decreto nº 61.899, de 14 de dezembro de 1967, art. 11, §3;
Portaria MF nº 92, de 15 de fevereiro de 1978, item 1, alínea "d" .

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO E DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
ADMINISTRATIVA SEM TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. CONVENÇÃO PARA EVITAR A
DUPLA TRIBUTAÇÃO BRASIL-JAPÃO. NÃO RETENÇÃO NA FONTE.

Os rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por
fonte situada no País, a pessoa jurídica domiciliada no Japão, em contraprestação por
serviço técnico, incluindo assistência administrativa, e assistência técnica, sem
transferência de tecnologia, não se sujeitam à incidência de Imposto sobre a Renda na
Fonte (IRRF), em virtude da Convenção para evitar a Dupla Tributação em Matéria de
Impostos sobre a Renda celebrada entre os Governos do Brasil e do Japão.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 98; Decreto nº
61.899, de 14 de dezembro de 1967, art. 5; Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 5, de 16
de julho de 2014; Instrução Normativa RFB nº 1.455, de 6 de março de 2014, art. 17.

REEMBOLSO DE SEGUROS. CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO
BRASIL-JAPÃO. NÃO RETENÇÃO NA FONTE.

Os rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a
título de reembolso de seguros, por fonte situada no País, a pessoas jurídicas domiciliadas
no Japão, sem estabelecimento permanente no Brasil, não se sujeitam à incidência de
Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF), em virtude da Convenção para evitar a Dupla
Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda celebrada entre os Governos do Brasil
e do Japão.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 98; Decreto nº
61.899, de 14 de dezembro de 1967, art. 5.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
INEFICÁCIA PARCIAL. USO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO.
É ineficaz a parte da consulta que não descreve, completa e exatamente, a

hipótese a que se refira, ou que não contém os elementos necessários à sua solução.
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de

2021, art. 27, inciso XI.
INEFICÁCIA PARCIAL. REEMBOLSO DE DESPESAS GERAIS.
É ineficaz a parte da consulta que não descreve, completa e exatamente, a

hipótese a que se refira, ou que não contém os elementos necessários à sua solução,
tampouco identifica o dispositivo da legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação
existe dúvida.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de
2021, art. 27, incisos II e XI.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.044, DE 13 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 3907.10.49
Mercadoria: Polióxido de metileno (poliacetal), sem carga, sem estabilizantes,

caracterizado por meio das técnicas de Ressonância Magnética Nuclear (RMN), de Análise
Termogravimétrica (TGA) e de Tempo de Indução Oxidativa (OIT), apresentado em forma
primária (grânulos), com aspecto branco opaco, acondicionado em sacos de 25 kg,
comercialmente denominado de "POM" .

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (Nota 6 b) do Capítulo 39), RGI/SH 6 e RGC 1 da
NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.050, DE 24 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 3105.90.90
Mercadoria: Fertilizante organomineral líquido, para uso agrícola, à base de

carbono (10,5%), zinco (6,6%) e potássio (1,1%), obtido pela mistura de extrato de algas,
cloreto de zinco, lignossulfonatos, sacarídeos, polióis, surfactante não iônico e água,
apresentado em contêiner de plástico de 1000 litros.

Dispositivos Legais: RGI-1 (Notas nº 4 e 6 do Capítulo 31), RGI-6 e RGC-1 da
NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi,
aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações
posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.051, DE 25 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 3808.94.29
Ex Tipi: sem enquadramento
Mercadoria: Preparação líquida de ação antimicrobiana, constituída por

fenoxietanol, caprilil glicol e ácido sórbico, utilizada como conservante na produção de
cosméticos e de produtos de cuidados pessoais enxaguáveis.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº
272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e
demais alterações posteriores.

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO
Presidente da 5ª Turma
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.052, DE 26 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 2710.19.29
Mercadoria: Mistura constituída, em teor superior a 99%, de hidrocarbonetos

parafínicos, alifáticos, saturados e não aromáticos, com tamanho de cadeia
predominantemente entre C6 e C20 (EC número 942-445-1), obtida por hidrogenação de
óleos vegetais e gorduras animais, consistindo num óleo análogo ao de petróleo, na forma
de um líquido incolor, utilizado principalmente como óleo combustível renovável,
comercialmente denominado óleo vegetal hidrotratado (HVO).

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 do Cap. 27), RGI 6 e RGC 1 da NCM constante
da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923,
de 2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO
Presidente da 5ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.056, DE 27 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 8481.80.99
Mercadoria: Dispositivo para uso hospitalar, cirúrgico e ambulatorial, composto

por manípulo, corpo, 2 bicos luer lock fêmea, 1 bico luer lock macho e 3 tampas
protetoras, que permite acesso ao sistema de cateter intravenoso do paciente, facilitando
a administração concomitante e intermitente de duas soluções ou medicamentos por via
intravenosa, denominado comercialmente "Torneirinha de 3 vias" .

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 1, "g" , do Capítulo 90), RGI 6 e RGC/NCM 1,
constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi (RGC/TIPI-1),
aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações
posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.057, DE 27 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Reforma de ofício a Solução de Consulta Cosit nº 98.316, de 25 de outubro de

2018, considerando que a pressão máxima que o produto suporta é inferior a 27,6 Mpa.
Código NCM 3917.32.90
Mercadoria: Tubo chato de plástico para armazenagem de grãos (cereais, soja,

milho etc.), composto por uma tripla camada de polietileno flexível, com pressão suportada
pelo produto em limite inferior a 27,6 Mpa, com espessura nominal de 205 µm, alta
resistência mecânica e proteção contra os raios ultravioleta, com 60 metros de
comprimento, 2,70 m de diâmetro e capacidade para armazenar cerca de 180 toneladas de
grãos, comercialmente denominado silobolsa ou silobag.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC aprovada pela Resolução
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016; e subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº
1.788, de 2018, e alterações posteriores.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE COMÉRCIO EXTERIOR NO RIO DE JANEIRO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54, DE 19 DE MAIO DE 2022

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped), a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da
Instrução Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Com base no dossiê de atendimento (DDA) nº 13113.094486/2022-27,
fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica destinado a bens a
serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e
de gás natural, Repetro - instituído pelo Decreto nº 3.161/99, com base no § único do
artigo 79 da Lei nº 9.430/96 e regulamentado pelos artigos 458 a 462 do Decreto nº
6.759/09 - na modalidade Repetro-Sped, com fulcro no artigo 2º, incisos III e IV, artigo 4º,
§ 1º, inciso II, alínea "a", artigo 5º e artigo 6º, caput e §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017,
a pessoa jurídica contratada para a navegação de apoio marítimo SUPERPESA MARÍTIMA
LTDA, CNPJ (matriz) nº 00.202.759/0001-57, até 09/08/2023, devendo ser observado o
disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada é
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, CNPJ nº 33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09 e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MASTROIANI CESAR MACHADO DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DECEX/RJO Nº 57, DE 27 DE MAIO DE 2022

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro), na modalidade Repetro-Sped, a
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO - DECEX/RJO, no uso da competência prevista no art. 6º,
caput, da Instrução Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Com base no dossiê de atendimento (DDA) nº 13113.133499/2022-29
fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica destinado a bens a
serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e
de gás natural, Repetro - instituído pelo Decreto nº 3.161/99, com base no § único do
artigo 79 da Lei nº 9.430/96 e regulamentado pelos artigos 458 a 462 do decreto nº
6.759/09 - na modalidade Repetro-Sped, nos termos dos artigos 2º, incisos III e IV; 4º, § 1º,
inciso II, alínea "a", 5º e 6º, caput, e §§ 5º e 6º, da Instrução Normativa RFB nº
1.781/2017, a pessoa jurídica contratada para prestação de serviços ZEMAX S E R V I ÇO S
MARÍTIMOS LTDA , CNPJ 29.764.518/0001-83 , até 20/08/2022, devendo ser observado o
disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada, é
Karoon Petróleo & Gás Ltda , CNPJ 09.347.916/0001-97.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09 e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MASTROIANI CESAR MACHADO DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DECEX/RJO Nº 58, DE 27 DE MAIO DE 2022

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro), na modalidade Repetro-Sped, a
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO - DECEX/RJO, no uso da competência prevista no art. 6º,
caput, da Instrução Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Com base no dossiê de atendimento (DDA) nº 13113.131409/2022-65
fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica destinado a bens a
serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e
de gás natural, Repetro - instituído pelo Decreto nº 3.161/99, com base no § único do
artigo 79 da Lei nº 9.430/96 e regulamentado pelos artigos 458 a 462 do decreto nº
6.759/09 - na modalidade Repetro-Sped, nos termos dos artigos 2º, incisos III e IV; 4º, § 1º,
inciso II, alínea "a", 5º e 6º, caput, e §§ 5º e 6º, da Instrução Normativa RFB nº
1.781/2017, a pessoa jurídica contratada para prestação de serviços MCDERM OT T
SERVIÇOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA, CNPJ 42.102.756/0001-91 e filiais 0010-82 e 0013-
25 , até 31/12/2040, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em
especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa jurídica habilitada, é
Petróleo Brasileiro S.A - Petrobras , CNPJ 33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09 e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MASTROIANI CESAR MACHADO DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.004, DE 30 DE MAIO DE 2022

Assunto: Simples Nacional

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-

CONDICIONADO, VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO À RETENÇÃO DE CONTRI B U I Ç ÃO

PREVIDENCIÁRIA. PRESTAÇÃO MEDIANTE CESSÃO DE MÃO DE OBRA. EXCLUSÃO.

Os serviços de instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-

condicionado, de ventilação e refrigeração são tributados na forma do Anexo III da Lei

Complementar nº 123, de 2006, e não estão sujeitos à retenção da contribuição

previdenciária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991. Se esses serviços forem

prestados mediante cessão ou locação de mão de obra, tal fato constitui motivo de

vedação à opção pelo Simples Nacional ou mesmo de exclusão desse regime de

tributação.

Caso a empresa seja contratada para construir imóvel ou executar obra de

engenharia em que os serviços de instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-

condicionado, de ventilação e refrigeração façam parte do contrato, a tributação desses

serviços ocorre juntamente com a obra, na forma do Anexo IV da Lei Complementar

nº 123, de 2006.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº

167, DE 25 DE JUNHO DE 2014, E Nº 169, DE 25 DE ABRIL DE 2014.

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, XI, XII, § 1º,

art. 18, § 5º-B, IX, § 5º-C, § 5º-F, § 5º-H; Lei nº 8.212, de 1991, art. 31; Instrução

Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 191, II.

IOLANDA MARIA BINS PERIN

Chefe

PORTARIA SETO/ME Nº 4.923, DE 31 DE MAIO DE 2022

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União,
em favor do Ministério da Economia e de Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar
no valor de R$ 34.174.651,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 34
da Portaria ME nº 406, de 8 de dezembro de 2020, e tendo em vista a autorização
constante do art. 4º, caput, incisos I, alínea "a", item "1", e II, alínea "a", item "1",
da Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº
14.303, de 21 de janeiro de 2022), em favor do Ministério da Economia e de
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de
R$ 34.174.651,00 (trinta e quatro milhões, cento e setenta e quatro mil, seiscentos e
cinquenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de anulação de dotações orçamentárias conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO
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ANEXO I

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 3.174.651

Operações Especiais
04 846 0032 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

3.174.651

04 846 0032 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais - Nacional

3.174.651

F 1 0 91 0 100 3.174.651
TOTAL - FISCAL 3.174.651
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.174.651

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 31.000.000

Operações Especiais
28 845 0903 00FM Assistência Médica e Odontológica às Polícias Civil e Militar e

ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal
31.000.000

28 845 0903 00FM 0053 Assistência Médica e Odontológica às Polícias Civil e Militar e
ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal - No Distrito
Fe d e r a l

31.000.000

S 3 1 90 0 100 31.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 31.000.000
TOTAL - GERAL 31.000.000

ANEXO II
ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios

UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 34.174.651
Operações Especiais

28 845 0903 0312 Serviços Públicos de Educação do Distrito Federal 31.000.000
28 845 0903 0312 0053 Serviços Públicos de Educação do Distrito Federal - No Distrito

Fe d e r a l
31.000.000

F 1 1 90 0 100 31.000.000
28 846 0903 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

3.174.651

28 846 0903 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais - No Distrito Federal

3.174.651

F 1 0 91 0 100 3.174.651
TOTAL - FISCAL 34.174.651
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 34.174.651

DESPACHO DE 31 DE MAIO DE 2022

Processo nº 17944.100221/2022-43
Interessado: Município de Gramado Xavier - RS
Assunto: Minutas de contrato de garantia e de contragarantia à operação de crédito
interna, a ser celebrada entre Município Gramado Xavier - RS e a Caixa Econômica Federal
- CEF, no valor de R$3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) destinada ao
financiamento de despesas de capital de projetos e obras em infraestrutura urbana e
aquisição de máquinas e equipamentos.
Despacho: Aprovo o Parecer SEI nº 7036/2022/ME, de 04.05.2022, da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certifico o cumprimento das condições
estabelecidas no art. 1º da Portaria ME nº 198, de 25 de abril de 2019, ressalvada a
necessidade de verificação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, do disposto nos
incisos II e III do § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de abril de 2018, além da
formalização do respectivo contrato de contragarantia.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Secretário Especial

DESPACHO DE 31 DE MAIO DE 2022

Processo nº: 17944.103577/2021-58
Interessado: Município de Rio Quente - GO
Assunto: Minutas de contrato de garantia e de contragarantia, relativos ao Contrato nº
0558128-47, formalizado em 16/12/2021, entre o Município de Rio Quente - GO e a
Caixa Econômica Federal ("CAIXA"), no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais),
cujos recursos se destinam à melhoria de infraestrutura urbana e saneamento, bem
como minuta de Primeiro Termo Aditivo.

Despacho: Aprovo o Parecer SEI nº 18386/2021/ME, de 23/11/2021, complementado
pelo Parecer SEI nº 7848/2022/ME, de 20 de maio de 2022, ambos da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certifico o cumprimento das condições
estabelecidas no art. 1º da Portaria ME nº 198, de 25 de abril de 2019, ressalvada a
necessidade de verificação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, do disposto
nos incisos II e III do § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de abril de 2018,
além da formalização do respectivo contrato de contragarantia.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Secretário Especial

DESPACHO DE 31 DE MAIO DE 2022

Processo nº: 17944.104100/2021-90
Interessado: Município de Ponta Grossa - PR
Assunto: Minutas de contrato de garantia e de contragarantia referentes a contrato de
financiamento a ser celebrado entre o Município de Ponta Grossa - PR e a Caixa Ec o n ô m i c a
Federal, no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), cujos recursos se destinam à
pavimentação e/ou infraestrutura urbana, no âmbito do Programa FINISA.
Despacho: Aprovo o Parecer SEI nº 7751/2022/ME, de 17/05/2022, da Secretaria do Tesouro
Nacional.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certifico o cumprimento das condições estabelecidas
no art. 1º da Portaria ME nº 198, de 25 de abril de 2019, ressalvada a necessidade de
verificação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, do disposto nos incisos II e III do § 5º
do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de abril de 2018, além da formalização do respectivo
contrato de contragarantia.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Secretário Especial

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO DE 31 DE MAIO DE 2022

Processo nº: 17944.104148/2021-06
Interessado: Município de Dona Emma - SC
Assunto: Minutas de contrato de garantia, a ser celebrado entre a União e o Município de
Dona Emma - SC, com a interveniência do Banco do Brasil S/A, e de contrato de
contragarantia, a ser celebrado entre a União e o Município, com a interveniência do
Banco do Brasil S.A. ambos referentes a contrato de financiamento a ser celebrado entre
o o Município de Dona Emma - SC e o Banco do Brasil S/A no valor de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais), cujos recursos se destinam à execução de obras de infraestrutura
e pavimentação de vias municipais.
Despacho: Aprovo o Parecer SEI nº 7626/2022/ME, de 17/05/2022 (Doc SEI nº 24772259),
da Secretaria do Tesouro Nacional.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certifico o cumprimento das condições
estabelecidas no art. 1º da Portaria ME nº 198, de 25 de abril de 2019, ressalvada a
necessidade de verificação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, do disposto nos
incisos II e III do § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de abril de 2018, além da
formalização do respectivo contrato de contragarantia.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Secretário Especial

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
PORTARIA Nº 1.425, DE 31 DE MAIO DE 2022

Revoga expressamente atos normativos inferiores a
decretos editados pelo órgão central do Sistema de
Administração Financeira Federal, e revisados de
acordo com o Decreto nº 10.139, de 28 de
novembro de 2019.

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
incisos VIII e IX do art. 12 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, pelo inciso VII do
art. 49 do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e pelo inciso VII do art. 1º
do Anexo I à Portaria nº 285, de 14 de junho de 2018, do Ministro de Estado da Fazenda,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria tem por objetivo revogar expressamente atos normativos
inferiores a decreto editados pelo órgão central do Sistema de Administração Financeira
Federal, e que foram revisados de acordo com o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro
de 2019.

Art. 2º Ficam revogados expressamente os seguintes atos normativos:
I - Norma de Execução Conjunta nº 3, de 08 de julho de 1993;
II - Norma de Execução/SEFIN nº 2, de 24 de janeiro de 1989;
III - Instrução Normativa STN nº 11, de 19 de julho de 1989;
IV - Instrução Normativa STN nº 01, de 12 de janeiro de 1988.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de julho de 2022.

PAULO FONTOURA VALLE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
PORTARIA SOF/ME Nº 4.865, DE 30 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a classificação orçamentária por natureza
de receita para aplicação no âmbito da União.

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas
no inciso VII do art. 57 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em
vista o disposto no caput do art. 2º da Portaria Conjunta STN/SOF nº 163, de 4 de maio
de 2001, e

Considerando que o aprimoramento do processo orçamentário impõe a
constante revisão das classificações orçamentárias das receitas da União, resolve:

Art. 1º Incluir, no Anexo da Portaria SOF nº 5.118, de 4 de maio de 2021, a
seguinte natureza de receita:

. Código Especificação

. 1.9.2.1.04.0.0 Indenização pela Assistência Médico-hospitalar

Art. 2º Modificar, no Anexo da Portaria SOF nº 5.118, de 4 de maio de 2021,
a seguinte natureza de receita:

. Código Especificação

. 1.9.9.9.03.0.0 Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência

Art. 3º Incluir, no Anexo da Portaria SOF nº 5.118, de 4 de maio de 2021, as
seguintes naturezas de receita:

. Código Especificação

. 1.9.3.1.08.0.0 Bens, Direitos e Valores Perdidos em Favor do Poder Público em Crimes Associados ao Tráfico Ilícito
de Entorpecentes ou Drogas Afins

. 1.9.3.1.99.0.0 Bens, Direitos e Valores Perdidos em Favor do Poder Público por Demais Infrações ou Crimes
Previstos em Legislação Especial

. 1.2.2.1.12.0.0 Contribuições Relativas às Atividades Rurais e Industriais Rurais

. 1.2.2.1.12.1.0 Contribuição Relativa às Atividades Industriais Rurais - CIDE Industrial Rural

. 1.2.2.1.12.2.0 Contribuição Relativa às Atividades Rurais em Imóveis Sujeitos ao ITR - CIDE Atividade Rural

. 1.2.2.1.13.0.0 Adicional à Contribuição Previdenciária sobre a Folha - CIDE Reforma Agrária

Art. 4º Modificar, no Anexo da Portaria SOF nº 5.118, de 4 de maio de 2021,
as seguintes naturezas de receita:

. Código Especificação

. 1.9.3.1.01.0.0 Bens, Direitos e Valores Perdidos em Favor do Poder Público em Crimes Comuns

. 1.9.3.1.02.0.0 Alienação de Bens e Mercadorias Apreendidos por Infrações à Legislação Aduaneira

Art. 5º Excluir, do Anexo da Portaria SOF nº 5.118, de 4 de maio de 2021, as
seguintes naturezas de receita:

. Código Especificação

. 1.9.3.1.02.1.0 Alienação de Bens e Mercadorias Apreendidos

. 1.9.3.1.02.2.0 Alienação de Bens e Mercadorias Associados ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Drogas Afins

. 1.2.1.9.08.0.0 Contribuição Industrial Rural

. 1.2.1.9.08.1.0 Contribuição Industrial Rural

. 1.2.1.9.08.2.0 Contribuição Industrial Rural - Parcelamentos

. 1.2.1.9.09.0.0 Adicional à Contribuição Previdenciária Rural

. 1.2.1.9.09.1.0 Adicional à Contribuição Previdenciária Rural

. 1.2.1.9.09.2.0 Adicional à Contribuição Previdenciária Rural - Parcelamentos

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se
seus efeitos:

a) retroativamente a 1º de janeiro de 2022 para os arts. 1º e 2º; e
b) em 1º de janeiro de 2023, para os arts. 3º a 5º, inclusive no que se refere

à elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2023.

ARIOSTO ANTUNES CULAU

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
DELIBERAÇÃO CVM Nº 882, DE 31 DE MAIO DE 2022

Altera a Deliberação CVM nº 877, de 27 de
dezembro de 2021.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público
que o Colegiado, em reunião realizada nesta data, com fundamento no disposto no art. 8º,
II, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e no § 1º do art. 12 e no § 3º do art. 13
da Resolução CVM nº 29, de 11 de maio de 2021, aprovou a seguinte Deliberação:

Art. 1º Os itens V e VI da Deliberação CVM nº 877, de 27 de dezembro de
2021, passam a vigorar com a seguinte redação:

"V - que as autorizações temporárias e dispensas previstas nesta Deliberação
são válidas até 31 de agosto de 2023; e

VI - que esta Deliberação entra em vigor em 1º de setembro de 2022." (NR)
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor em 1º de junho de 2022.

MARCELO BARBOSA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS CVM DE 31 DE MAIO DE 2022

Nº 19.858 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza TICIANO AUGUSTO LIMA CORREA, CPF nº 045.651.043-50, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19,
de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.859 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza JOEL PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 013.544.091-24, a prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de
fevereiro de 2021.

Nº 19.860 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza LEANDRO OLIVEIRA BORTOT, CPF nº 384.075.808-48, a prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de
fevereiro de 2021.

Nº 19.861 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza JULIANA RAMOS DE CAMARGO GOMES, CPF nº 218.622.868-84, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19,
de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.862 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza VINICIUS BRAUNS MOREIRA, CPF nº 116.333.697-14, a prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de
fevereiro de 2021.

Nº 19.863 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza a NUI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ: 46.177.090, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19,
de 25 de fevereiro de 2021.

ARTUR PEREIRA DE SOUZA

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
CONSULTA PÚBLICA Nº 1, DE 31 DE MAIO DE 2022

O Presidente do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, no uso de
suas atribuições legais e com base no Objetivo Estratégico 1 - Otimizar a qualidade e o
tempo para a concessão de direitos de propriedade industrial, Estratégia de
implementação 1.5 - Otimizar, normatizar e harmonizar os procedimentos técnicos de
exame, do Plano Estratégico do INPI (2018-2021), adota a seguinte Consulta Pública e
determina a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à Nota
técnica INPI/CPAPD n°01/2022 de março de 2022 sobre a patenteabilidade de invenções
associadas a plantas transgênicas.

Art. 2º Informar que esta Nota técnica estará disponível, na íntegra, durante o
período de consulta no endereço eletrônico www.inpi.gov.br e que as sugestões deverão
ser encaminhadas para o endereço eletrônico: cpapd.patentes@inpi.gov.br ou diretamente
a uma das recepções do INPI, por meio de formulário próprio disponibilizado no endereço
citado acima www.inpi.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º o Instituto Nacional da Propriedade
Industrial apresentará resposta às contribuições aportadas no processo de Consulta
Pública, juntamente com o texto definitivo da citada Nota técnica.

CLÁUDIO VILAR FURTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA SUSEP Nº 7.963, DE 20 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio
da Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 74
do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep
nº 15414.601147/2022-41, resolve:

Art.1º Homologar a reforma do estatuto social de PIER SEGURADORA S.A.,
CNPJ nº 39.380.513/0001-00, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 20 de janeiro de 2022.

Art. 2º Converter a autorização para operar pelo tempo determinado de 36
meses em ambiente regulatório experimental (Sandbox Regulatório) de PIER
SEGURADORA S.A. em autorização definitiva para operar seguros de danos e pessoas
no segmento S3 em todo o território nacional.

Art. 3º Ratificar que o controle acionário indireto e a ingerência efetiva nos
negócios de PIER SEGURADORA S.A. são exercidos pelo Sr. Igor Medauar
Mascarenhas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DIRETORIA TÉCNICA 1
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS,

AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS
PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 761, DE 31 DE MAIO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861,
de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.651911/2021-48, resolve:

Art. 1º Homologar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de STARR
INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A., CNPJ nº 17.341.270/0001-69, com sede na
cidade de São Paulo - SP, na assembleia geral extraordinária realizada em 25 de novembro
de 2021:

I - aumento do capital social em R$ 11.080.000,00, elevando-o para R$
132.943.183,00, dividido em 132.943.183 ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal; e

II - reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 762, DE 31 DE MAIO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de
22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.608018/2022-83, resolve:

Art. 1º Homologar a eleição de administrador de AVLA SEGUROS BRASIL S.A.,
CNPJ nº 41.182.665/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado
na assembleia geral ordinária realizada em 25 de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA SUFRAMA Nº 262, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da
empresa TUBI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS E
EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 205, de
25 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 11, § 3º;
os termos do Parecer de Engenharia nº 70/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de
Economia nº 80/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, da Superintendência Adjunta de
Projetos da SUFRAMA; e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.002276/2022-
33, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa TUBI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS E EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA, CNPJ nº
27.458.429/0001-83, Inscrição SUFRAMA nº 20.0150.60-0, na Zona Franca de Manaus, na
forma do Parecer de Engenharia nº 70/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de
Economia nº 80/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para produção de CAIXA DE PAPEL OU
CARTÃO, ONDULADOS (CANELADOS), código SUFRAMA 0739, recebendo os incentivos
previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com
redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II)
relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros
insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art.
1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art.
7º do Decreto-Lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº 8.387/91.

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento do Processo Produtivo Básico - PPB estabelecido na Portaria
Interministerial MDIC/MCT nº 245, de 20 de dezembro de 2006;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 205, 25 de
fevereiro de 2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTÔNIO POLSIN

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 381, DE 31 DE MAIO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e
as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em
3 de setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00004/2020/CONJURMEC/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
02715/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU e nº 02717/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, todos da
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 152/2022, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº
23000.007058/2021-12.

Art. 2º Descredenciar, a pedido, a Faculdade Estácio de Cuiabá - Estácio
Cuiabá (cód. 18010), credenciada pela Portaria MEC nº 1104, de 27 de novembro de
2015, publicada em 30 de novembro de 2015, situada à Avenida Coronel Escolástico,
nº 357, bairro Bandeirantes, no município de Cuiabá, estado do Mato Grosso, mantida
pela Sociedade Educacional Atual da Amazônia Ltda (cód. 1122), CNPJ nº
03.536.667/0001-00.

Art. 3º Fica a encargo da Faculdade Estácio do Pantanal - Estácio Fapan
(cód. 2961), situada à Avenida São Luiz - lado par, nº 2522, bairro Cidade Nova, no
município de Cáceres, estado do Mato Grosso, a guarda permanente do acervo
acadêmico em condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta
consulta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR GODOY VEIGA

PORTARIA Nº 387, DE 31 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a redistribuição de códigos de vaga
de docentes do magistério superior do Ministério
da Educação para Instituições Federais de Ensino
Superior.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em conformidade com o
disposto no Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alterado pelos Decretos nº
8.259, de 29 de maio de 2014, e nº 9.269, de 24 de janeiro de 2018, resolve:

Art. 1º Redistribuir, do Ministério da Educação - MEC para as Instituições
Federais de Ensino Superior - Ifes, os cargos e os códigos de vaga a eles referentes,
constantes do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Os provimentos aos cargos de que trata o art. 1º desta Portaria
estarão condicionados à observação dos seguintes incisos:

I - os cargos serão providos com saldo de vagas existente no banco de
professor equivalente das Ifes;

II - as Ifes deverão ter disponibilidade orçamentária para comportar os
novos provimentos, conforme estabelece o art. 11 da Lei nº 12.677, de 25 de junho
de 2012;

III - deverão ser observados os normativos vigentes à época em que os
cargos forem utilizados; e

IV - os provimentos dos cargos constantes no Anexo a esta Portaria somente
poderão ser realizados a partir de 1º de agosto de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2022.

VICTOR GODOY VEIGA

ANEXO

DO MEC PARA AS UNIVERSIDADES

. INSTITUIÇÃO: 26449 - UFCA

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0999414

. 705001 Professor do Magistério superior 1 0999567

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0999568

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0999569

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0999570

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0999571

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0999572

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0999573

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 8

. INSTITUIÇÃO: 26442 - UNILAB

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933614

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933615

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933616

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933617

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933618

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933619

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933620

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933621

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933622

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933623

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 10

. INSTITUIÇÃO: 26249 - UFRRJ

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933624

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933625

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933626

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933627

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933628

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933629

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933630

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933631

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933632

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933633

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933634

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933635

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933636

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933637

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933638

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 15

. INSTITUIÇÃO: 26253 - UFRA

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933639

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933640

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933641

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933642

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933643

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933644

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933645

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933646

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933647

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933648

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933649

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933650

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933651

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933652

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933653

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933654

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933655

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933656

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933657

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933658

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933659

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933660

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933661

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933662

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 24
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. INSTITUIÇÃO: 26279 - UFPI

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933663

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933664

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933665

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933666

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933667

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933668

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933669

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933670

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933671

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933672

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933673

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933674

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933675

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933676

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933677

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933678

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933679

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933680

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933681

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933682

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 20

. INSTITUIÇÃO: 26276 - UFMT

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933683

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933684

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933685

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933686

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933687

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933688

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933689

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933690

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933691

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933692

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933693

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933694

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933695

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933696

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933697

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933698

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933699

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933700

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933701

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933702

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933703

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933704

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933705

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933706

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933707

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 25

. INSTITUIÇÃO: 26283 - UFMS

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933708

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933709

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933710

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933711

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933712

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933713

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933714

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933715

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933716

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933717

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933718

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933719

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933720

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933721

. 707001 Professor do Magistério Superior 1 0933722

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 15

. INSTITUIÇÃO: 26260 - UNIFAL

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933723

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933724

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933725

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933726

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933727

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933728

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933729

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933730

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933731

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933732

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 10

. INSTITUIÇÃO: 26233 - UFC

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933733

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933734

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933735

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933736

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933737

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933738

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933739

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933740

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933741

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933742

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933743

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933744

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933745

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933746

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933747

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933748

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933749

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933750

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933751

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933752

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 20

. INSTITUIÇÃO: 26450 - UFSB

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001191

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001192

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001193

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001194

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001195

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001196

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001197

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001198

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001199

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001200

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001201

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001202

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001203

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001204

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001205

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001206

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001207

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001208

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001209

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 1001210

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 20

. INSTITUIÇÃO: 26263 - UFLA

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933753

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933754

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933755

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933756

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933757

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933758

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933759

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933760

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933761

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933762

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933763

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933764

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933765

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933766

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933767

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933768

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933769

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933770

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933771

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933772

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933773

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933774

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933775

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933776

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933777

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 25

. INSTITUIÇÃO: 26284 - UFCSPA

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933778

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933779

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933780

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933781

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933782

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 5

. INSTITUIÇÃO: 26275 - UFAC

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933783

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933784

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933785

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933786

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933787

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933788

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933789

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933790

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933791

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933792

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933793

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933794

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 12

. INSTITUIÇÃO: 26261 - UNIFEI

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933795

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933796

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933797

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933798

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933799

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933800

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933801

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933802

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933803

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933804

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933805

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933806

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933807

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933808

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933809

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 15
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. INSTITUIÇÃO: 26270 - UFAM

. CÓDIGO SIAPE CARGO Q U A N T I DA D E CÓDIGO DE VAGA

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933810

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933811

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933812

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933813

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933814

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933815

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933816

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933817

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933818

. 705001 Professor do Magistério Superior 1 0933819

. TOTAL REDISTRIBUÍDO 10

.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 659, DE 30 DE MAIO 2022

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituto, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de
2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e
considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas,
nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201817045 ENGENHARIA ELÉTRICA
(Bacharelado)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
AUTÔNOMO DO BRASIL

COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR
DO BRASIL LTDA.

RUA KONRAD ADENAUER, 442, , TARUMÃ,
C U R I T I BA / P R

. 2 201815357 DESIGN GRÁFICO
(Tecnológico)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO
CIDADE VERDE

UNIAO MARINGAENSE DE ENSINO
LTDA - EPP

AVENIDA ADVOGADO HORÁCIO RACCANELLO
FILHO, 5950, SOBRELOJA, ZONA 07,
MARINGÁ/PR

. 3 201902042 F I S I OT E R A P I A
(Bacharelado)

200 (duzentas) Centro Universitário FBV
Wyden

YDUQS EDUCACIONAL LTDA. AVENIDA JEAN EMILE FAVRE, 422, ,
IMBIRIBEIRA, RECIFE/PE

. 4 201805948 O D O N T O LO G I A
(Bacharelado)

100 (cem) Centro Universitário
Multivix Vitória

EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO
PESQUISA E EXTENSAO S/A -
M U LT I V I X

RUA JOSÉ ALVES, 301, , GOIABEIRAS,
V I T Ó R I A / ES

. 5 201818097 T EO LO G I A
(Bacharelado)

200 (duzentas) Faculdade Católica de
Belém

INSTITUTO DOM VICENTE ZICO -
INVIZI

CLI TIM NORTE, S/N, RODOVIA BR 316, KM
06 CCFC, CENTRO, ANANINDEUA/PA

. 6 201902320 JOGOS DIGITAIS
(Tecnológico)

200 (duzentas) FAC U L DA D E
INTERNACIONAL DA
P A R A Í BA

ASPEC SOCIEDADE PARAIBANA DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

AV. MONSENHOR WALFREDO LEAL, 512, ,
TAMBIÁ, JOÃO PESSOA/PB

PORTARIA Nº 359, DE 26 DE MAIO DE 2022

Autoriza o fomento, via Bolsa-Formação, de cursos
de qualificação profissional.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
16 do Anexo I do Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, tendo em vista o
disposto no 1º do artigo 5º e o inciso IV do art. 4º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro
de 2011, o disposto no 1º do art. 4º e o art. 19, ambos da Portaria nº 1.042, de 21
de dezembro de 2021 e considerando o constante dos autos do Processo nº
23000.007002/2022-49, resolve:

Art. 1º Autorizar o fomento, por meio da Bolsa-Formação, de cursos de
qualificação profissional com certificações, a partir das saídas intermediárias que
compõem os itinerários formativos dos cursos técnicos do Catálogo Nacional de Cursos
Técnicos (CNCT).

Art. 2º Os cursos de que trata o art. 1º podem ser fomentados de forma
desvinculada dos cursos técnicos correspondentes.

1º O fomento dos cursos alcançará o montante de 20% da carga horária
mínima do curso técnico do CNCT a que se refere.

2º Cabe à instituição de ensino indicar o curso técnico correspondente ao
curso de qualificação profissional, para fins de cálculo da carga horária mínima.

3º Poderá haver repasse adicional de até 20% (vinte por cento) além da
carga horária mínima de que trata o 1º deste artigo, em consonância com o § 1º do
art. 44 da Portaria nº 1.042, de 21 de dezembro de 2021.

Art. 3º A escolaridade mínima, para ingresso nos cursos de que trata esta
Portaria, obedece àquela estabelecida para o ingresso em cursos técnicos de nível
médio.

Art. 4º Na hipótese em que os cursos de qualificação profissional de que
trata esta Portaria constarem também no Guia Pronatec de Cursos FIC com carga
horária diversa, competirá à instituição ofertante a indicação da carga horária que
pretende ser fomentada.

Art. 5º O processo de pactuação dos cursos de que trata esta portaria
obedecerá ao disposto na Portaria nº 1.042, de 21 de dezembro de 2021.

Art. 6º A lista dos cursos de qualificação profissional que podem ser objeto
de fomento, em razão desta Portaria, será publicada, na Página do Ministério da
Educação, e atualizada, conforme novas edições do CNCT.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor em 1º de julho de 2022.

TOMÁS DIAS SANT' ANA

PORTARIA Nº 662, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituto, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de
2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro
de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas,
nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto
no art. 46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201304580 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 80 FACULDADE CAPACITAR CAPACITAR EDUCACIONAL
LTDA - ME

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 1041, -
LADO ÍMPAR, CENTRO, BAGÉ/RS

. 2 201806786 AGRONOMIA (Bacharelado) 114 FACULDADE DE AGRONOMIA
UNA DE ITUMBIARA

FACEB EDUCACAO LTDA RUA RUI DE ALMEIDA, 507, CENTRO,
ITUMBIARA/GO

. 3 201927825 GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS (Tecnológico)

60 FACULDADE ENDEX GILMAR MARTINS DE
PAIVA

RUA PEDRO CALDAS REBELLO, 205, SANTA
DOROTEIA, POUSO ALEGRE/MG

. 4 202015624 DIREITO (Bacharelado) 150 FACULDADE FASIPE
PANTANAL

INSTITUTO DE ENSINO
PRIMAVERA LTDA

RUA JORNALISTA AMARO DE FIGUEIREDO
FALCÃO, 133, CPA I, CUIABÁ/MT
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS

CAMPUS AVANÇADO PIUMHI
PORTARIA Nº 54, DE 25 DE MAIO DE 2022

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS - CAMPUS AVANÇADO PIUMHI, nomeado pela Portaria IFMG nº 2 de 02 de
janeiro de 2020, publicada no DOU de 06 de janeiro de 2020, Seção 2, pág. 25, tendo em
vista o Termo de Posse do dia 13/02/2020, e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de
2016, Seção 2, pág. 17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22 e pela Portaria IFMG nº 1078,
de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág.
20, resolve:

Art. 1º Retificar PORTARIA Nº 53 DE 23 DE MAIO DE 2022
Onde se lê:
PRORROGAR, a partir do dia 21 de setembro o de 2022 ao dia 20 de setembro

de 2023, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado referente ao Edital nº
020/2021 para Contratação de Professor Visitante - Campus Avançado Piumhi, de
03/08/2021, publicado no DOU n.º 146 de 04/08/2021, Seção 3, Páginas 57 e 58,
homologado no DOU nº 178 de 20/09/2021, Seção 3, página 54.

Leia-se:
PRORROGAR, a partir do dia 20 de setembro o de 2022 ao dia 19 de setembro

de 2023, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado referente ao Edital nº
020/2021 para Contratação de Professor Visitante - Campus Avançado Piumhi, de
03/08/2021, publicado no DOU n.º 146 de 04/08/2021, Seção 3, Páginas 57 e 58,
homologado no DOU nº 178 de 20/09/2021, Seção 3, página 54.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO COELHO DE MELO
Diretor-Geral

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA
PORTARIA 134 - DG-CBV/IFRR, DE 30 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2020, Seção 2 e pela Portaria n.º
0899/GR/2015, publicada no Boletim de Serviço/Reitoria n.º 06A, de 18/06/2015,
considerando o Processo Administrativo nº 23229.000225.2022-19, resolve:

Art. 1.º Aplicar à empresa SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.278.459/0001-82,
a penalidade de Advertência por escrito, de acordo com a Cláusula Décima do Contrato
02/2018, com o item 20.3.1 do Termo de Referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico
SRP n.º 20/2018 e art. 87, I, da Lei 8.666/93.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

§ 1º Enquadram-se nas disposições do caput, mas não se limitando a elas,
atividades com os seguintes atributos:

I - cuja natureza demande maior esforço individual e menor interação com
outras/os agentes públicas/os;

II - cuja natureza de complexidade exijam elevado grau de concentração; ou
III - cuja natureza seja de baixa a média complexidade com elevado grau de

previsibilidade e/ou padronização nas entregas.
§ 2º O teletrabalho não poderá:
I - abranger atividades cuja natureza exija a presença física da/o participante na

unidade ou que sejam desenvolvidas por meio de trabalho externo; e
II - reduzir a capacidade de atendimento de unidades administrativas que atendam

ao público interno e externo.
§ 3º Além dos requisitos gerais para a adesão à modalidade, o teletrabalho com a/o

participante residindo no exterior somente será admitido nos termos e condições dispostos no
Art. 12. do Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022.

Art. 5º Para execução do Programa de Gestão e Desempenho o IFSul divulgará a
tabela de atividades, sendo que a mesma deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações:

I - atividade;
II - faixa de complexidade da atividade;
III - parâmetros adotados para definição da faixa de complexidade;
IV - tempo de execução da atividade em regime presencial;
V - tempo de execução da atividade em teletrabalho;
VI - ganho percentual de produtividade estabelecido; e
VII - entregas esperadas.
§ 1º As atividades cujos resultados não possam ser efetivamente mensurados não

deverão ser incluídas na tabela.
§ 2º A tabela de atividades de que trata o caput será fixada por portaria e será

revisada contínua e progressivamente, observadas as orientações vigentes.
Art. 6º Poderão ser adotados os regimes integral ou parcial de execução do

Programa de Gestão e Desempenho, que serão definidos após a avaliação da natureza das
atividades de cada participante.

Art. 7º Estão vedadas/os de participar do Programa de Gestão e Desempenho do
IFSul aquelas/es que se enquadram nos incisos I e II do § 2º do art. 4º e aquelas/es cujas
atividades não permitam a efetiva mensuração da produtividade, resultados e desempenho em
relação às entregas.

§ 1º É vedada a participação de servidor/a público/a, empregada/o pública/o,
contratada/o temporária/o ou estagiária/o que tenha sido desligada/o do Programa de Gestão
e Desempenho, nos últimos 12 (doze) meses, pelo não cumprimento das metas estabelecidas
em plano de trabalho.

§ 2º O Reitor poderá, por razões técnicas devidamente fundamentadas,
estabelecer hipóteses de vedação à participação no Programa de Gestão e Desempenho, ainda
que diferentes daquelas previstas no art. 7º desta Portaria.

Art. 8º Caberá à chefia de cada unidade administrativa a definição do número de
vagas disponibilizadas no Programa de Gestão e Desempenho, a ser divulgado na ocasião da
publicação do Edital de seleção de que trata o art. 12.

Art. 9º Para o regime de execução parcial, o tempo mínimo de desempenho das
atividades na Unidade, de maneira presencial, será de 20% (vinte por cento) da carga horária
do/a participante.

Art. 10. A implementação do Programa de Gestão e Desempenho em cada unidade
não deve acarretar, sob nenhuma hipótese, qualquer prejuízo à garantia do pleno atendimento
ao público, ou para casos de necessidade de funcionamento em horário noturno.

Art. 11. O/A participante do Programa de Gestão e Desempenho poderá ser
convocada/o para comparecimento pessoal à unidade, mediante convocação pela chefia, com
até 3 (três) dias úteis de antecedência, para cumprimento de atividades que não possam ser
solucionadas de forma telemática ou informatizada.

§ 1º A convocação poderá ser realizada pelo e-mail institucional e/ou outros meios
de comunicação acordados no plano de trabalho, sendo necessária a devida justificativa da
chefia imediata.

§ 2º Em casos excepcionais, em que haja risco iminente ao patrimônio público, à
imagem e demais ativos da Instituição ou às pessoas de uma forma geral, o prazo referido no
caput será reduzido para 24 (vinte e quatro) horas, podendo a convocação ser realizada por
qualquer meio de comunicação.

Seção I
Da Seleção de Participantes
Art. 12. As unidades do IFSul divulgarão, por meio de Edital de seleção, os critérios

técnicos necessários para adesão das/os interessadas/os ao Programa de Gestão e
Desempenho, podendo conter, entre outras especificidades:

I - total de vagas;
II - regimes de execução;
III - vedações à participação;
IV - prazo de permanência no Programa de Gestão e Desempenho, quando

aplicável;
V - conhecimento técnico requerido para desenvolvimento da atividade; e
VI - infraestrutura mínima necessária à/ao interessada/o na participação.
Parágrafo único. A/O dirigente da unidade solicitará designação de comissão

própria para elaboração do Edital de seleção e coordenação do processo.
Art. 13. Quando houver limitação de vagas, a chefia da unidade administrativa

selecionará, entre as/os interessadas/os, aquelas/es que participarão do Programa de Gestão e
Desempenho, fundamentando sua decisão.

§ 1º A seleção pela chefia da unidade administrativa será feita a partir da avaliação
de compatibilidade entre as atividades a serem desempenhadas e o conhecimento técnico
das/os interessadas/os.

§ 2º Sempre que o total de candidatas/os habilitadas/os exceder o total de vagas e
houver igualdade de habilidades e características entre as/os habilitadas/os, a chefia da
unidade administrativa observará, dentre outros, os seguintes critérios, na priorização das/os
participantes:

I - com horário especial, nos termos dos §§ 1º a 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990;

II - gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação;
III - com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de

2000;
IV - com melhor resultado no último processo de avaliação de desempenho

individual;
V - com maior tempo de exercício no setor de exercício; e
VI - com filha/o em idade escolar.
§ 3º Sempre que possível, deverá haver revezamento entre as/os participantes do

Programa de Gestão e Desempenho, mediante critérios a serem estabelecidos em cada
unidade da Instituição.

Art. 14. Os parâmetros relativos ao funcionamento do Programa de Gestão e
Desempenho serão os estabelecidos na legislação geral e específica, com ênfase no
cumprimento do horário de funcionamento da Instituição, bem como em respeito à jornada de
trabalho e às atribuições do cargo das/os participantes, e poderão ser alterados por intermédio
de comunicação formal do Reitor às/aos administradas/os.

§ 1º Não serão estabelecidos percentuais mínimos e máximos regulares para
produtividade adicional realizada pelas/os participantes.

§ 2º Caso haja necessidade de realização de produtividade adicional em caráter
eventual, a mesma deverá ser compatível com a jornada de trabalho regular das/os
participantes.

Art. 15. A/O candidata/o selecionada/o para participar do Programa de Gestão e
Desempenho deverá assinar o plano de trabalho, que conterá:

I - data de início e de término;
II - as atividades a serem desenvolvidas com as respectivas metas a serem

alcançadas expressas em horas equivalentes e prazos;
III - o regime de execução em que participará do Programa de Gestão e

Desempenho, indicando o cronograma em que cumprirá sua jornada em regime presencial,
quando for o caso; e

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE

PORTARIA IFSUL Nº 66, DE 31 DE MAIO DE 2022

Estabelece os procedimentos gerais para instituição do Programa
de Gestão e Desempenho - PGD no âmbito do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul).

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa
nº 65, de 30 de julho de 2020 e o Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Estabelecer os procedimentos gerais para instituição do Programa de

Gestão e Desempenho no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense (IFSul).

Art. 2º Para os fins deste Regulamento, considera-se:
I - Programa de Gestão e Desempenho: é instrumento de gestão que disciplina o

desenvolvimento e a mensuração das atividades realizadas pelos seus participantes, com foco
na entrega por resultados e na qualidade dos serviços prestados à sociedade

II - atividade: conjunto de ações específicas a serem realizadas de forma individual
e supervisionada pelas chefias imediatas, visando entregas no âmbito de projetos e processos
de trabalho institucionais;

III - entrega: resultado do esforço empreendido na execução de uma atividade
sendo definida no planejamento e com data prevista de conclusão;

IV - teletrabalho: modalidade de trabalho em que o cumprimento da jornada
regular pela/o participante pode ser realizado fora das dependências físicas do órgão, em
regime de execução parcial ou integral, de forma remota e com a utilização de recursos
tecnológicos, para a execução de atividades que sejam passíveis de controle e que possuam
metas, prazos e entregas previamente definidos e, ainda, que não configurem trabalho
externo, dispensada/o do controle de frequência, nos termos desta Portaria;

V - regime de execução parcial: quando a forma de teletrabalho a que está
submetido a/o participante restringe-se a um cronograma específico, dispensada/o do controle
de frequência exclusivamente nos dias em que a atividade laboral seja executada
remotamente, nos termos desta Portaria;

VI - regime de execução integral: quando a forma de teletrabalho a que está
submetida/o a/o participante compreende a totalidade da sua jornada de trabalho,
dispensada/o do controle de frequência, nos termos desta Portaria;

VII - trabalho externo: atividades que, em razão da sua natureza, da natureza do
cargo ou das atribuições da unidade que as desempenha, são desenvolvidas externamente às
dependências do órgão ou entidade e cujo local de realização é definido em função do seu
objeto;

VIII - plano de trabalho: instrumento que contém as atividades a serem
desenvolvidas, as metas a serem alcançadas expressas em horas equivalentes, o regime de
execução, o cronograma em que cumprirá sua jornada em regime presencial, quando for o caso
e o termo de ciência e responsabilidade;

IX - pleno atendimento ao público: atendimento ao público em período igual ou
superior a doze horas ininterruptas;

X - unidade: Câmpus ou Reitoria;
XI - dirigente da unidade: Diretor-geral, no caso de câmpus, Diretor para câmpus

avançado e Diretor Executivo da reitoria, para a reitoria;
XII - unidade administrativa: unidade prevista no organograma do IFSul.
CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO
Art. 3º A implementação do Programa de Gestão e Desempenho é facultativa à

gestão do IFSul e ocorrerá em função da conveniência e do interesse público, não se
constituindo direito da/o participante.

Art. 4º O Programa de Gestão e Desempenho abrangerá as atividades que possam
ser adequadamente executadas de forma remota e com a utilização de recursos tecnológicos,
cujas características permitam a mensuração da produtividade e dos resultados das respectivas
unidades e do desempenho da/o participante em suas entregas.
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IV - o termo de ciência e responsabilidade.
Seção II
Da Execução do Programa de Gestão e Desempenho
Art. 16. O plano de trabalho poderá ser atualizado, com periodicidade mínima

mensal e máxima semestral, pelo/a participante ou pela chefia imediata, tendo validade após
concordância de ambos no sistema eletrônico.

§ 1º A chefia imediata poderá redefinir as metas da/o participante por necessidade
do serviço, na hipótese de surgimento de demanda prioritária cujas atividades não tenham sido
previamente acordadas.

§ 2º As metas serão calculadas em horas para cada atividade em cada faixa de
complexidade e apresentadas na tabela de atividades.

§ 3º As metas semanais não poderão superar o quantitativo de horas da jornada
semanal de trabalho da/o participante no Programa de Gestão e Desempenho.

Art. 17. A avaliação e o acompanhamento das atividades serão realizados pela
chefia imediata da/o participante, por meio da aferição das entregas realizadas, mediante
análise fundamentada das entregas, em até 40 dias, quanto ao cumprimento ou não das
atividades planejadas.

§ 1º A avaliação que trata o caput deve ser registrada em um valor que varia de 0
(zero) a 10 (dez), onde 0 (zero) é a menor nota e 10 (dez) a maior nota.

§ 2º Somente serão consideradas aceitas as entregas cuja nota atribuída pela chefia
imediata seja igual ou superior a 5 (cinco).

Art. 18. Fica adotado o modelo de termo de ciência e responsabilidade constante
do Anexo I, que será assinado pela/o participante do Programa de Gestão e Desempenho e
pela Chefia Imediata, após o pacto a respeito do plano de trabalho de que trata a Instrução
Normativa No 65/2020.

Seção III
Do Desligamento do Programa de Gestão e Desempenho
Art. 19. A/O dirigente máxima/o de cada unidade deverá desligar a/o participante

do Programa de Gestão e Desempenho:
I - por solicitação da/o participante, observada antecedência mínima de 30 (trinta)

dias;
II - no interesse da Administração, por razão de conveniência, necessidade ou

redimensionamento da força de trabalho, devidamente justificada;
III - pelo descumprimento das metas e obrigações previstas no plano de trabalho a

que se refere o art. 15;
IV- pelo decurso de prazo de participação no Programa de Gestão e

Desempenho;
V - em virtude de remoção, com alteração da unidade de exercício;
VI - em virtude de aprovação da/o participante para a execução de outra atividade

não abrangida pelo Programa de Gestão e Desempenho, salvo nas acumulações lícitas de
cargos quando comprovada a compatibilidade de horários;

VII - pela superveniência das hipóteses de vedação previstas nesta Portaria; e
VIII - pelo descumprimento das atribuições e responsabilidades previstas no art. 21

desta Portaria.
Art. 20. Nas hipóteses de que trata o art. 19, a/o participante continuará em regular

exercício das atividades no Programa de Gestão e Desempenho até que seja notificada/o do
ato de desligamento, suspensão ou revogação da Portaria e do Programa de Gestão e
Desempenho.

Parágrafo único. A notificação de que trata o caput definirá o prazo de (30) trinta
dias, para que a/o participante do Programa de Gestão e Desempenho volte a se submeter ao
controle de frequência.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES
Art. 21. Constituem atribuições e responsabilidades da/o participante do Programa

de Gestão e Desempenho do IFSul:
I - assinar termo de ciência e responsabilidade;
II - cumprir o estabelecido no plano de trabalho;
III - atender às convocações para comparecimento à unidade sempre que sua

presença física for necessária e houver interesse da Administração Pública;
IV - manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos,

permanentemente atualizados, respeitadas as regras de transparência de informações e dados
previstos em legislação;

V - consultar diariamente o seu e-mail institucional e demais formas de
comunicação da unidade e do setor de exercício;

VI - permanecer em disponibilidade constante para contato pelo período acordado
com as chefias, não podendo extrapolar o horário de funcionamento da unidade de
exercício;

VII - manter a chefia imediata, de forma periódica e sempre que demandada/o,
acerca da evolução do trabalho, bem como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação
que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;

VIII - comunicar à chefia imediata a ocorrência de quaisquer afastamentos, licenças
ou outros impedimentos para eventual adequação das metas e prazos ou possível
redistribuição do trabalho;

IX - zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante observância às
normas internas e externas de segurança da informação;

X - retirar processos e demais documentos das dependências da unidade, quando
necessários à realização das atividades, observando os procedimentos relacionados à
segurança da informação e à guarda documental, constantes de regulamentação própria,
quando houver, e mediante termo de recebimento e responsabilidade; e

XI - providenciar as estruturas físicas e tecnológicas necessárias, inclusive aquelas
relacionadas à segurança da informação, mediante a utilização de equipamentos e mobiliários
adequados e ergonômicos, assumindo, inclusive, os custos referentes à conexão à internet,
energia elétrica e telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício de suas atribuições,
de maneira que seja possível realizar o atendimento satisfatório de todas as demandas e metas
estipuladas.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso VI do caput, a/o participante deverá
informar e manter atualizado número de telefone, fixo ou móvel, de livre divulgação tanto
dentro do IFSul quanto para o público externo que necessitar contatá-lo.

Art. 22. Compete à/ao dirigente da unidade:
I - dar ampla divulgação das regras para participação no Programa de Gestão e

Desempenho, nos termos desta Portaria;
II - divulgar nominalmente as/os participantes do Programa de Gestão e

Desempenho de sua unidade, mantendo a relação atualizada e disponível no sítio eletrônico da
Instituição;

III - controlar os resultados obtidos em face das metas fixadas para sua unidade;
IV - analisar os resultados do Programa de Gestão e Desempenho em sua

unidade;
V - supervisionar a aplicação e a disseminação do processo de acompanhamento de

metas e resultados;
VI - colaborar com a Pró-reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) e a Diretoria de

Desenvolvimento Institucional (DDI) para melhor execução do Programa de Gestão e
Desempenho;

VII - sugerir ao dirigente máximo da instituição, com base nos relatórios, a
suspensão, alteração ou revogação desta Portaria e do Programa de Gestão e Desempenho;

Art. 21. Compete à chefia imediata:
I - acompanhar a qualidade do trabalho e a adaptação das/os participantes do

Programa de Gestão e Desempenho;
II - manter contato permanente com as/os participantes do Programa de Gestão e

Desempenho para repassar instruções de serviço e manifestar considerações sobre sua
atuação;

III - aferir o cumprimento das metas estabelecidas bem como avaliar a qualidade
das entregas;

IV - dar ciência à/ao dirigente da unidade sobre a evolução do Programa de Gestão
e Desempenho, dificuldades encontradas e quaisquer outras situações ocorridas.

V- registrar a evolução das atividades do Programa de Gestão e Desempenho nos
relatórios periodicamente; e

VI - permanecer em disponibilidade constante para contato pelo período acordado
com as/os participantes, não podendo extrapolar o horário de funcionamento da unidade de
exercício.

Art. 23. Compete à PROGEP e DDI:
I - zelar pelo correto funcionamento do Programa de Gestão e Desempenho na

Instituição; e
II - orientar para que toda a documentação referente ao Programa de Gestão e

Desempenho se mantenha organizada e arquivada em sistema eletrônico para esta
finalidade.

CAPÍTULO IV
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 24. A jornada de trabalho do/a participante do Programa de Gestão e

Desempenho é de 40 (quarenta) horas semanais, exceto para cargos que possuem jornada
definida em legislação específica.

§ 1º As/Os participantes do Programa de Gestão e Desempenho no regime de
execução integral ficam dispensadas/os do registro de controle de frequência.

§ 2º As/Os participantes do Programa de Gestão e Desempenho no regime de
execução parcial ficam dispensadas/os do controle de frequência exclusivamente nos dias em
que a atividade laboral seja executada remotamente.

Art. 25. As unidades do IFSul deverão manter o funcionamento de atendimento
presencial ao público em período igual ou superior a doze horas ininterruptas, ou
funcionamento no período noturno, conforme disposto no Decreto nº 1.590, de 10 de agosto
de 1995 e na Portaria nº 536/2003 - IFSul e suas alterações.

Art. 26. As/Os ocupantes de FG e CD poderão participar do Programa de Gestão e
Desempenho apenas na modalidade de teletrabalho parcial, devendo cumprir no mínimo 40%
(quarenta por cento) da jornada semanal de trabalho presencialmente.

Parágrafo único. Sem prejuízo da jornada a que se encontram sujeitas/os, as/os
servidoras/es referidas/os no caput poderão, ainda, ser convocadas/os sempre que presente
interesse ou necessidade de serviço.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. Fica vedado o pagamento de adicionais ocupacionais de insalubridade e

periculosidade, adicional noturno ou quaisquer outros relacionados à atividade presencial, para
as/os participantes do Programa de Gestão e Desempenho na modalidade teletrabalho em
regime de execução integral.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica ao adicional noturno nos casos
em que for comprovada a atividade, ainda que remota, prestada em horário compreendido
entre vinte e duas horas de um dia e cinco horas do dia seguinte, desde que haja necessidade
comprovada da administração pública federal e autorização concedida por sua chefia
imediata.

Art. 28. A/O participante do Programa de Gestão e Desempenho somente fará jus
ao pagamento do auxílio-transporte nos casos em que houver deslocamentos de sua residência
para o local de trabalho e vice-versa, nos termos da Instrução Normativa nº 207, de 21 de
outubro de 2019, expedida pelo Ministério da Economia.

Art. 29. Nos deslocamentos em caráter eventual ou transitório ocorridos no
interesse da administração para localidade diversa da sede da unidade de exercício da/o
participante, a/o participante do Programa de Gestão e Desempenho fará jus a diárias e
passagens e será utilizado como ponto de referência:

I - a localidade a partir da qual exercer as suas funções remotamente; ou
II - caso implique menor despesa para a administração pública federal, o endereço

da unidade de exercício.
Parágrafo único. A/O participante do Programa de Gestão e Desempenho na

modalidade teletrabalho que residir em localidade diversa da sede da unidade de exercício não
fará jus a reembolso de qualquer natureza ou a diárias e passagens referentes às despesas
decorrentes do comparecimento presencial à unidade de exercício.

Art. 30. A participação de servidoras/es ocupantes do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico e Professoras/es Substitutas/os na modalidade de teletrabalho,
deverá ter previsão no Projeto Pedagógico do Curso (PPC).

Art. 31. Os casos específicos, não tratados neste Regulamento, deverão ser
avaliados pelos dirigentes das unidades e Reitor, com o suporte da PROGEP.

Art. 32. Devem ser observadas as disposições constantes da Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que couber e as
orientações da Portaria nº 15.543, de 2 de julho de 2020, da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que divulga o Manual
de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo Federal.

Art. 33. O IFSul utilizará sistema informatizado adequado, próprio ou
disponibilizado pelo órgão central do SIPEC, como ferramenta de apoio tecnológico para
acompanhamento e controle do cumprimento de metas e alcance de resultados.

Art. 34. Decorridos seis meses da publicação desta Portaria, o Reitor ou a
autoridade a quem por ele for delegada essa atribuição, elaborará um relatório contendo:

I - o grau de comprometimento das/os participantes;
II - a efetividade no alcance de metas e resultados;
III - os benefícios e prejuízos para a unidade;
IV - as facilidades e dificuldades verificadas na implantação e utilização do

Programa de Gestão e Desempenho;
V - a conveniência e a oportunidade na manutenção do Programa de Gestão e

Desempenho, fundamentada em critérios técnicos e considerando o interesse da
Administração.

Parágrafo único. O relatório a que se refere o caput será submetido à manifestação
técnica da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas e da Diretoria de Desenvolvimento Institucional.

Art. 35. O Reitor poderá suspender ou revogar o Programa de Gestão e
Desempenho por razões técnicas ou de conveniência e oportunidade, devidamente
fundamentadas.

Art. 36. Esta Portaria entra em vigor em 1º de junho de 2022.

FLÁVIO LUIS BARBOSA NUNES

ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE
. Termo de Ciência e Responsabilidade do Programa de Gestão e Desempenho (IN No

65/2020)
. Nome da/o participante:
. Nome da chefia imediata
. Unidade de exercício:
. Regime de execução:
. A/O participante do Programa de Gestão e Desempenho acima qualificada/o declara que:
. - Atende às condições para participação no Programa de Gestão e Desempenho;
. - Compromete-se a atender à convocação para comparecimento pessoal na sua Unidade de
exercício, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, salvo casos excepcionais;

. - Mantém a infraestrutura necessária, física e tecnológica, para o exercício de suas
atribuições, inclusive aquelas relacionadas à segurança da informação, a qual será custeada
às suas próprias expensas;

. - Está ciente que sua participação no Programa de Gestão e Desempenho não constitui direito
adquirido, podendo ser desligada/o nas condições estabelecidas no Capítulo III da Instrução
Normativa No 65/2020/ME;

. - Declara que está ciente quanto à vedação de pagamento das vantagens a que se referem os
arts. 29 a 36 da Instrução Normativa No 65/2020;

. - declara que está ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos
trabalhos acordados como parte das metas;

. - declara que está ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº
13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), no que
couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga
o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo Federal.

. - declara que está ciente que somente fará jus ao pagamento do auxílio-transporte nos casos
em que houver deslocamentos de sua residência para o local de trabalho e vice-versa, dentro
dos limites e das regulamentações apresentadas pela Instrução Normativa nº 207/ME, de 21
de outubro de 2019.

. Assinatura da/o Participante: Assinatura da Chefia Imediata:
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIA NORMATIVA Nº 20, DE 31 DE MAIO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista a Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no
DOU de 28/05/2020, o Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020, publicado no DOU de 20/03/2020, a Portaria nº 2.337-Progep, de 23/06/2020, publicada no DOU de 25/06/2020, a Portaria
nº 33-R, de 20/01/2021, publicada no DOU de 22/01/2021, e suas alterações, a Lei nº 14.314, de 24/03/2022, publicada no DOU de 25/03/2022, e considerando o disposto no Documento
avulso nº 23068.045119/2022-46, resolve:

Art. 1º Tornar público os novos prazos de validade dos editais de concurso público, conforme Anexo I, em razão da alteração do art. 10 da Lei Complementar nº 173/2020, dada
pela Lei nº 14.314/2022.

Art. 2º Os editais de concursos públicos e processos seletivos homologados até 20/03/2020 e que venceram antes da publicação da Lei nº 14.314/2022, ou seja, antes de
25/03/2022, não serão prorrogados.

Anexo I - Novos prazos de validade dos editais de concurso público, após publicação da Lei nº 14.314/2022
. Nº do Edital
/Ano

Publicação no
DOU

Cargo Departamento / Centro de Ensino Homologação no
DOU

Validade antes da
suspensão dos
prazos pela LC nº
173/2020

Validade após LC nº
173/2020 e antes
da Lei nº
14.314/2022

Validade após
publicação da Lei nº
14.314/2022

. 112/2016 05/07/2016 Professor do Magistério
Superior

Educação e Ciências
Humanas/Ceunes

20/08/2019 19/08/2021 02/06/2022 02/06/2023

. 40/2017 05/05/2017 Professor do Magistério
Superior

Clínica Odontológica/CCS 19/10/2017 18/10/2021 31/07/2022 31/07/2023

. 65/2017 23/08/2017 Professor do Magistério
Superior

Engenharia Ambiental/CT 27/12/2017 26/12/2021 08/10/2022 08/10/2023

. 78/2017 11/10/2017 Professor do Magistério
Superior

Ciências Florestais e da
Madeira/CCAE

27/12/2017 26/12/2021 08/10/2022 08/10/2023

. 79/2017 11/10/2017 Professor do Magistério
Superior

Zootecnia/CCAE 27/12/2017 26/12/2021 08/10/2022 08/10/2023

. 80/2017 11/10/2017 Professor do Magistério
Superior

Geografia/CCHN 12/04/2018 11/04/2022 23/01/2023 23/01/2024

. 84/2017 11/10/2017 Professor do Magistério
Superior

Direito/CC JE 20/04/2018 19/04/2022 30/01/2023 30/01/2024

. 84/2017 11/10/2017 Professor do Magistério
Superior

Direito/CC JE 12/04/2018 11/04/2022 22/01/2023 22/01/2024

. 86/2017 11/10/2017 Professor do Magistério
Superior

Geologia/CCens 27/12/2017 26/12/2021 08/10/2022 08/10/2023

. 88/2017 11/10/2017 Professor do Magistério
Superior

Biologia/CCens 28/02/2018 27/02/2022 10/12/2022 10/12/2023

. 90/2017 11/10/2017 Professor do Magistério
Superior

Engenharia Mecânica/CT 23/05/2018 22/05/2022 05/03/2023 05/03/2024

. 116/2017 27/11/2017 Professor do Magistério
Superior

Direito/CC JE 23/04/2018 22/04/2022 02/02/2023 02/02/2024

. 9/2018 20/02/2018 Professor do Magistério
Superior

Agronomia/CCAE 11/06/2018 10/06/2022 24/03/2023 24/03/2024

. 17/2018 06/03/2018 Professor do Magistério
Superior

Geologia/CCens 18/06/2018 17/06/2020 31/03/2023 31/03/2024

. 30/2018 19/04/2018 Professor do Magistério
Superior

Biologia/CCens 20/08/2018 19/08/2020 02/06/2023 02/06/2024

. 33/2018 19/04/2018 Professor do Magistério
Superior

Teoria da Arte e Música/CAr 09/10/2018 08/10/2020 22/07/2023 22/07/2024

. 43/2018 22/05/2018 Professor do Magistério
Superior

Enfermagem/CCS 16/10/2018 15/10/2020 29/07/2023 29/07/2024

. 59/2018 25/06/2018 Professor do Magistério
Superior

Arquitetura e Urbanismo/CAr 06/12/2018 05/12/2020 18/09/2023 18/09/2024

. 81/2018 17/09/2018 Professor do Magistério
Superior

Biologia/CCens 28/03/2019 27/03/2021 07/01/2024 07/01/2025

. 86/2018 17/09/2018 Professor do Magistério
Superior

Enfermagem/CCS 08/01/2019 07/01/2021 20/10/2023 20/10/2024

. 99/2018 20/11/2018 Professor do Magistério
Superior

Ciências Fisiológicas/CCS 10/04/2019 09/04/2021 20/01/2024 20/01/2025

. 100/2018 20/11/2018 Professor do Magistério
Superior

Química e Física/CCens 25/03/2019 24/03/2021 04/01/2024 04/01/2025

. 101/2018 20/11/2018 Professor do Magistério
Superior

Ciências Naturais/Ceunes 21/06/2019 20/06/2021 02/04/2022 02/04/2023

. 03/2019 07/02/2019 Professor do Magistério
Superior

Patologia/CCS 12/07/2019 11/07/2021 23/04/2022 23/04/2023

. 05/2019 07/02/2019 Professor do Magistério
Superior

Estatística/CCE 01/07/2019 30/06/2021 12/04/2022 12/04/2023

. 06/2019 07/02/2019 Professor do Magistério
Superior

Estatística/CCE 01/07/2019 30/06/2021 12/04/2022 12/04/2023

. 15/2019 15/03/2019 Professor do Magistério
Superior

Administração/CC JE 08/07/2019 07/07/2021 19/04/2022 19/04/2023

. 16/2019 15/03/2019 Professor do Magistério
Superior

Administração/CC JE 08/07/2019 07/07/2021 19/04/2022 19/04/2023

. 17/2019 15/03/2019 Professor do Magistério
Superior

Administração/CC JE 08/07/2019 07/07/2021 19/04/2022 19/04/2023

. 18/2019 15/03/2019 Professor do Magistério
Superior

Clínica Cirúrgica/CCS 10/07/2019 09/07/2021 21/04/2022 21/04/2023

. 21/2019 20/03/2019 Técnicos
Administrativos em
Ed u c a ç ã o

Não se aplica 01/10/2019 30/09/2021 14/07/2022 14/07/2023

. 30/2019 05/04/2019 Professor do Magistério
Superior

Ciências da Saúde/Ceunes 23/07/2019 22/07/2021 04/05/2022 04/05/2023

. 31/2019 05/04/2019 Professor do Magistério
Superior

Direito/CC JE 29/07/2019 28/07/2021 10/05/2022 10/05/2023

. 32/2019 05/04/2019 Professor do Magistério
Superior

Economia/CC JE 08/07/2019 07/07/2021 19/04/2022 19/04/2023

. 33/2019 05/04/2019 Professor do Magistério
Superior

Serviço Social/CCJE 23/07/2019 22/07/2021 04/05/2024 04/05/2025

. 34/2019 05/04/2019 Professor do Magistério
Superior

Artes Visuais/CAr 18/07/2019 17/07/2021 29/04/2022 29/04/2023

. 36/2019 05/04/2019 Professor do Magistério
Superior

Línguas e Letras/CCHN 09/08/2019 08/08/2021 21/05/2022 21/05/2023

. 42/2019 10/05/2019 Professor do Magistério
Superior

Engenharia Mecânica/CT 06/09/2019 05/09/2021 18/06/2022 18/06/2023

. 43/2019 10/05/2019 Professor do Magistério
Superior

Filosofia/CCHN 27/08/2019 26/08/2021 08/06/2022 08/06/2023

. 44/2019 10/05/2019 Professor do Magistério
Superior

Psicologia Social e
Desenvolvimento/CCHN

27/08/2019 26/08/2021 08/06/2022 08/06/2023

. 45/2019 10/05/2019 Professor do Magistério
Superior

Química e Física/CCens 27/08/2019 26/08/2021 08/06/2022 08/06/2023

. 50/2019 05/06/2019 Professor do Magistério
Superior

Ciências Fisiológicas/CCS 02/10/2019 01/10/2021 14/07/2022 14/07/2023

. 57/2019 04/07/2019 Professor do Magistério
Superior

Prótese Dentária/CCS 11/12/2019 10/12/2021 22/09/2022 22/09/2023

. 58/2019 04/07/2019 Professor do Magistério
Superior

Psicologia Social e
Desenvolvimento/CCHN

13/12/2019 12/12/2021 24/09/2022 24/09/2023

. 59/2019 04/07/2019 Professor do Magistério
Superior

Engenharia Elétrica/CT 04/12/2019 03/12/2021 15/09/2022 15/09/2023

. 75/2019 15/08/2019 Professor do Magistério
Superior

Computação e Eletrônica/Ceunes 16/01/2020 15/01/2022 29/10/2022 29/10/2023

. 82/2019 03/09/2019 Professor do Magistério
Superior

Engenharia Mecânica/CT 05/02/2020 04/02/2022 17/11/2022 17/11/2023

PAULO SERGIO DE PAULA VARGA
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 568/DDP, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da
Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições resolve:

1. Prorrogar por 12 meses, a partir de 14 de junho de 2022, o prazo de
validade do Processo Seletivo do Departamento de Ciência da Informação - CIN / C E D,
processo nº 23080.014879/2021-62, Campo de conhecimento: Arquivologia, objeto do
Edital n° 41/2021/DDP, de 29 de abril de 2021, e homologado pela Portaria n°
414/2021/DDP, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2021;

2. Prorrogar por 12 meses, a partir de 16 de junho de 2022, o prazo de
validade do Processo Seletivo do Departamento de Ciência da Informação - CIN / C E D,
processo nº 23080.014880/2021-97, Campo de conhecimento: Representação da
Informação, objeto do Edital n° 41/2021/DDP, de 29 de abril de 2021, e homologado
pela Portaria n° 428/2021/DDP, publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho
de 2021.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 569/DDP, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003391/2021-18,
homologa o resultado do concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro
de Ciências da Educação, para a carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, realizado pelo Colégio de Aplicação, objeto do Edital nº 075/2021/DDP,
publicado no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2021, Seção 3, página 87.

Campo de Conhecimento: Biologia Geral
Regime de Trabalho: DE
Vagas: 01 (uma)
Classe/Nível: D I/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º MARCIO SEIJI SUGANUMA 9,05

. 2º MAURILIO DA SILVA MORRONE 8,93

. 3º CRISTIANE ALINE LOPES COSTA 8,79

. 4º EDUARDO BREVIGLIERI 8,56

. 5º LUCIELLE MERLYM BERTOLLI 8,53

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PPORTARIA Nº 1.027, DE 30 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União
de 29 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital
n° 001 de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, retificado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento, Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação
dos candidatos, conforme a seguir:

. Unidade Código Área Classe/ Padrão/ Nível Regime de Trabalho Lista Candidato Classificação

. ICE 0122ICE01 Probabilidade e Estatística Adjunto A, Nível 1 DE AC ALEX LEAL MOTA 1º

Art. 2º. ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual
período.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

PPORTARIAS DE 31 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União
de 29 de junho de 2021, resolve:

Nº 1.039 - Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital
n° 001 de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, retificado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento, Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação
dos candidatos, conforme a seguir:

. Unidade Código Área Classe/ Padrão/ Nível Regime de Trabalho Lista Candidato Classificação

. EEM 0122EEM02 Enfermagem Adjunto A, Nível 1 DE AC PRISCILLA DANTAS ALMEIDA 1º

Art. 2º. ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual
período.

Nº 1.054 - Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital
Nº 1/2022, de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, retificado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado
ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento, Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação
dos candidatos, conforme a seguir:

. Unidade Código Área Classe/ Padrão/ Nível Regime de Trabalho Lista Candidato Classificação

. FM 0122FM01 Saúde da Criança Auxiliar com Especialização, Nível 1 40h AC MARILIA ROSA ABTIBOL BERNARDINO 1º

. AC PRISCILLA LIMA AFONSO BEZERRA 2º

. AC BIANCA PIRES IHARA 3º

Art. 2º. ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual
período.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA Nº 490, DE 27 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando: o que consta do Processo de nº. 23113.057033/2019-78; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Efetivo do Departamento de Medicina/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia
Filho, objeto do Edital nº 008/2021, publicado no D.O.U. em 02/08/2021, e no Correio de
Sergipe em 03/08/2021, retificado através do Edital de Retificação nº 01, publicado no
D.O.U. em 03/09/2021, conforme informações que seguem:
. Matérias de Ensino Todos os Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências,

aulas em laboratórios, habilidades médicas e práticas de ensino
na comunidade) com ênfase em Radiologia

. Disciplinas Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais,
conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e
práticas de ensino na comunidade)

. Cargo/Nível Auxiliar - Nível I

. Regime de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais

. Resultado Final

. Ampla Concorrência 1º LUGAR: PEDRO JOSÉ DOS SANTOS NETO - 91,10
2º LUGAR: LAÉRCIO MEDEIROS SILVA JÚNIOR - 73,86

. Cotas (Lei nº
12.990/2014)

Nenhum candidato aprovado

. Cotas (Decreto nº
3.298/1999)

Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO

PORTARIA Nº 491, DE 27 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando: o que consta do Processo de nº. 23113.000438/2022-62; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor
Efetivo do Departamento de Medicina/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital
nº 001/2022, publicado no D.O.U. em 21/01/2022, e no Correio de Sergipe em 22/01/2022, retificado
através dos Editais de Retificação nº 1, 2 e 3, publicados no DOU em 10/02/2022, 07/03/2022 e
26/04/2022, respectivamente, e Edital Complementar, publicado no D.O.U em 18/03/2022, conforme
informações que seguem:

. Matérias de Ensino Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas
em laboratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade)

com ênfase em Cirurgia Geral
. Disciplinas Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas

em laboratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade)
. Cargo/Nível Auxiliar - Nível I
. Regime de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais
. Resultado Final
. Ampla Concorrência 1º LUGAR: DANIEL VIEIRA DE OLIVEIRA - 88,82

2º LUGAR: HIANGA FAYSSA FERNANDES SIQUEIRA - 87,22
3º LUGAR: MARCOS ALÉCIO BISPO DE ANDRADE - 71,04

. Cotas (Lei nº
12.990/2014)

Nenhum candidato aprovado

. Cotas (Decreto nº
3.298/1999)

Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100390

390

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
PORTARIA Nº 499, DE 27 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, designado
pelo Decreto Presidencial de 10 de setembro de 2021, publicado no DOU Nº 173, de
13 de setembro de 2021, Seção 2, pág. 01, resolve:

Art. 1º - Criar o programa de pós-graduação em Administração Pública -
Mestrado Profissional em Rede e atribuir a função gratificada (FG-01) para o exercício
da Coordenação do curso, pertencente à estrutura organizacional do Campus de
Palmas.

Art. 2º - Criar o programa de pós-graduação em Educação Profissional -
Mestrado e atribuir a função gratificada (FG-01) para o exercício da Coordenação do
curso, pertencente à estrutura organizacional do Campus de Palmas.

Art. 3º - Criar o programa de pós-graduação em Filosofia - Profissional em
Rede - Mestrado e atribuir a função gratificada (FG-01) para o exercício da
Coordenação do curso, pertencente à estrutura organizacional do Campus de
Palmas.

Art. 4º - Criar o programa de pós-graduação em Propriedade Intelectual e
Transferência de Tecnologia Para Inovação - Mestrado Profissional em Rede e atribuir
a função gratificada (FG-01) para o exercício da Coordenação do curso, pertencente à
estrutura organizacional do Campus de Palmas.

Art. 5º - Criar o programa de pós-graduação em Saúde da Família -
ProfSaúde - Mestrado Profissional em Rede e atribuir a função gratificada (FG-01) para
o exercício da Coordenação do curso, pertencente à estrutura organizacional do
Campus de Palmas.

Art. 6º - Criar o programa de pós-graduação em História Das Populações
Amazônicas- Mestrado acadêmico e atribuir a função gratificada (FG-01) para o
exercício da Coordenação do curso, pertencente à estrutura organizacional do Campus
de Porto Nacional.

Art. 7º - Criar o programa de pós-graduação em Serviço Social - Mestrado
Acadêmico e atribuir a função gratificada (FG-01) para o exercício da Coordenação do
curso, pertencente à estrutura organizacional do Campus de Miracema.

Art. 8º - Criar o programa de pós-graduação em Educação Física - Mestrado
Profissional em Rede e atribuir a função gratificada (FG-01) para o exercício da
Coordenação do curso, pertencente à estrutura organizacional do Campus de
Miracema.

Art. 9º - Atribuir a função gratificada (FG-01) para o exercício da
Coordenação do curso do programa de pós-graduação em Matemática - Mestrado
Profissional em Rede, pertencente à estrutura organizacional do Campus de Palmas.

Art. 10º - Atribuir a função gratificada (FG-01) para o exercício da
Coordenação do curso do programa de pós-graduação em Química - Mestrado
Acadêmico, pertencente à estrutura organizacional do Campus de Gurupi.

Art. 11º - Atribuir a função gratificada (FG-01) para o exercício da
Coordenação do curso do programa de pós-graduação em Biotecnologia e
Biodiversidade Doutorado em rede, pertencente à estrutura organizacional do Campus
de Gurupi.

Art. 12º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS EDUARDO BOVOLATO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA PROGEP Nº 43, DE 30 DE MAIO DE 2022

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições delegadas pela Portaria R nº 095 de 05 de janeiro de 2017, publicada
no D.O.U. em 09 de janeiro de 2017; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23117.032929/2020-48, resolve:
Art. 1º Revogar as Portarias de Pessoal PROGEP nº 948, 2723, 2799, 2888, 3377, 3708 e 4690 de 2021, Portarias PROGEP nº 28, 29, 31, 35 e 40 de 2021, nº 33 e 37, de 2022,

referentes a prorrogação de validade dos concursos e processos seletivos.
Art. 2º Prorrogar a validade dos concursos e processos seletivos listados no Anexo II, por mais dois anos.
Art. 3º Tornar sem efeito a suspensão do prazo de validade referente aos cargos objeto do Edital de Homologação de Concurso Público n. 38 de 08 de abril de 2020, efetuada

pela Portaria de Pessoal UFU nº 548, de 18 de Fevereiro de 2021 em razão do referido edital não ser passível de suspensão de prazo de validade nos termos da Lei Complementar nº 173,
de 27 de maio de 2020.

Parágrafo único. Fica Prorrogado o prazo de validade do concurso mencionado no caput, com vigência até 09 de abril de 2024.
Art. 4º Divulgar, conforme Anexos, o novo prazo de validade dos concursos públicos e processos seletivos simplificados que ficaram suspensos no período de 28/05/2020 a

31/12/2021, conforme Lei Complementar nº 173/2020 e Lei nº 14.134/2022.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO MAGNO COSTA

ANEXO I

Concursos públicos e processos seletivos simplificados para Docentes já prorrogados antes da Lei Complementar nº 173/2020

. Ed i t a l Tipo Unidade Área Publicação da
homologação

Validade LC 173 Validade Lei 14.314

. 009/2017 Prof. Substituto ILEEL I - LÍNGUA E LITERATURA FRANCESA 13/09/2017 19/04/2022 19/04/2023

. 009/2017 Prof. Substituto ILEEL II - LÍNGUA PORTUGUESA E LINGUÍSTICA 14/09/2017 20/04/2022 20/04/2023

. 017/2017 Concurso Público F E E LT ÁREA I: ELETRÔNICA DE POTÊNCIA 21/09/2017 27/04/2022 27/04/2023

. 024/2017 Prof. Substituto ICBIM M O R FO LO G I A 01/09/2017 07/04/2022 07/04/2023

. 025/2017 Prof. Substituto ES T ES ODONTOLOGIA- TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 21/09/2017 27/04/2022 27/04/2023

. 027/2017 Prof. Substituto ES E BA F I LO S O F I A 21/07/2017 24/02/2022 24/02/2023

. 031/2017 Concurso Público FAC E D JORNALISMO - COMUNICAÇÃO 21/09/2017 27/04/2022 27/04/2023

. 034/2017 Concurso Público ES E BA HISTÓRIA 15/12/2017 21/07/2022 21/07/2023

. 036/2017 Prof. Substituto IPUFU PSICOLOGIA CLÍNICA 24/10/2017 30/05/2022 30/05/2023

. 039/2017 Concurso Público FO U F U PRÓTESE REMOVÍVEL E MATERIAS ODONTOLÓGICOS 05/01/2018 11/08/2022 11/08/2023

. 040/2017 Concurso Público FA M E D I: METODOLOGIA CIENTÍFICA, EPIDEMIOLOGIA E BIOESTATÍSTICA. 18/12/2017 24/07/2022 24/07/2023

. 040/2017 Concurso Público FA M E D II: ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO. 18/12/2017 24/07/2022 24/07/2023

. SEI 001/2017 Concurso Público F EQ U I QUÍMICA DE ALIMENTOS, BIOQUÍMICA DE ALIMENTOS E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS 10/01/2018 16/08/2022 16/08/2023

. SEI 002/2017 Concurso Público ES T ES O D O N T O LO G I A 10/01/2018 16/08/2022 16/08/2023

. SEI 007/2017 Prof. Substituto ES T ES QUÍMICA 22/12/2017 28/07/2022 28/07/2023

. SEI 010/2017 Prof. Substituto IARTE EXPRESSÃO TRIDIMENSIONAL 22/12/2017 28/07/2022 28/07/2023

. SEI 013/2017 Concurso Público IQUFU ORGÂNICA 16/02/2018 22/09/2022 22/09/2023

. SEI 017/2017 Concurso Público IERI II: TEORIA ECONÔMICA 05/01/2018 11/08/2022 11/08/2023

. SEI 017/2017 Concurso Público IERI I: INSTITUIÇÕES INTERNACIONAIS 22/01/2018 28/08/2022 28/08/2023

. SEI 043/2017 Concurso Público ICBIM ANÁLISES CLÍNICAS 21/02/2018 27/09/2022 27/09/2023

. SEI 057/2017 Concurso Público FAG E N OPERAÇÕES E SISTEMAS 05/03/2018 09/10/2022 09/10/2023

. SEI 065/2017 Prof. Visitante I F I LO FILOSOFIA GERAL 14/02/2018 20/09/2022 20/09/2023

. SEI 083/2017 Concurso Público FA M E V MEDICINA VETERINÁRIA 16/05/2018 20/12/2022 20/12/2023

. SEI 103/2018 Prof. Substituto ES T ES ANÁLISES CLÍNICAS 20/06/2018 24/01/2023 24/01/2024

. SEI 104/2018 Prof. Substituto IARTE ATUAÇÃO / INTERPRETAÇÃO 26/06/2018 30/01/2023 30/01/2024

. SEI 107/2018 Prof. Substituto ES T ES QUÍMICA AMBIENTAL 19/06/2018 23/01/2023 23/01/2024

. SEI 11/2018 Prof. Substituto IQUFU QUÍMICA 10/04/2018 14/11/2022 14/11/2023

. SEI 12/2017 Prof. Substituto FAC I C CONTABILIDADE GERENCIAL E SOCIETÁRIA 12/01/2018 18/08/2022 18/08/2023

. SEI 19/2018 Prof. Substituto IERI RELAÇÕES INTERNACIONAIS 25/04/2018 29/11/2022 29/11/2023

. SEI 41/2018 Concurso Público I C I AG RECURSOS FLORESTAIS E ENGENHARIA FLORESTAL 18/06/2018 22/01/2023 22/01/2024

. SEI 42/2018 Concurso Público F E E LT SISTEMAS ELÉTRICOS DE POTÊNCIA 08/06/2018 12/01/2023 12/01/2024

. SEI 44/2018 Concurso Público IQUFU QUÍMICA ANALÍTICA 25/06/2018 29/01/2023 29/01/2024

. SEI 45/2018 Concurso Público I C I AG AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 13/06/2018 17/01/2023 17/01/2024

. SEI 47/2018 Prof. Visitante I C I AG ÁREA: RECURSOS FLORESTAIS E ENGENHARIA FLORESTAL 03/05/2018 07/12/2022 07/12/2023

. SEI 47/2018 Prof. Visitante I C I AG ÁREA: RECURSOS FLORESTAIS E ENGENHARIA FLORESTAL 03/05/2018 07/12/2022 07/12/2023

. SEI 50/2018 Concurso Público INCIS S O C I O LO G I A 14/06/2018 18/01/2023 18/01/2024

. SEI 55/2018 Concurso Público FO U F U OCLUSÃO, PRÓTESE FIXA E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 14/06/2018 18/01/2023 18/01/2024

. SEI 67/2018 Prof. Substituto IARTE MÚSICA 11/06/2018 15/01/2023 15/01/2024

. SEI 76/2018 Concurso Público FA E F I FUNDAMENTOS EPISTEMOLÓGICOS DO ENSINO DOS ESPORTES COLETIVOS NA ESCOLA 21/06/2018 25/01/2023 25/01/2024

. SEI 80/2017 Concurso Público ILEEL TRADUÇÃO (INGLÊS-PORTUGUÊS) 02/04/2018 06/11/2022 06/11/2023

. SEI 84/2018 Concurso Público IERI DESENVOLVIMENTO RURAL 19/06/2018 23/01/2023 23/01/2024

. SEI 87/2017 Prof. Substituto FO U F U DENTÍSTICA E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 05/04/2018 09/11/2022 09/11/2023

Concursos públicos para cargos Técnico Administrativo em Educação já prorrogados antes da Lei Complementar nº 173/2020

. Edital n. Ano Cargo Publicação do Edital de Homologação Prazo de Validade Anterior Validade LC 173 Validade Lei 14.314

. 8 2017 AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 51 de 28/07/2017 28/07/2021 03/03/2022 03/03/2023

. 8 2017 CO N T A D O R 49 de 06/07/2017 06/07/2021 09/02/2022 09/02/2023

. 8 2017 TÉCNICO DE LABORATÓRIO/VETERINÁRIA 9 de 12/09/2017 12/09/2021 18/04/2022 18/04/2023

. 8 2017 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 49 de 06/07/2017 06/07/2021 09/02/2022 09/02/2023

. 29 2017 ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ÁREA 2 - INFRAESTRUTURA DE REDES E SERV I ÇO S 27 de 10/10/2017 10/10/2021 16/05/2022 16/05/2023

. 29 2017 AUXILIAR DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA 19 de 28/09/2017 28/09/2021 04/05/2022 04/05/2023

. 29 2017 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 37 de 03/11/2017 03/11/2021 09/06/2022 09/06/2023

. 29 2017 FARMACÊUTICO - BIOQUÍMICO 19 de 28/09/2017 28/09/2021 04/05/2022 04/05/2023

. 29 2017 OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 37 de 03/11/2017 03/11/2021 09/06/2022 09/06/2023

. 29 2017 TÉCNICO DE LABORATÓRIO/MARCENARIA 37 de 03/11/2017 03/11/2021 09/06/2022 09/06/2023

. 46 2017 ASSISTENTE DE LABORATÓRIO VETERINÁRIA 10 de 12/01/2018 12/01/2022 18/08/2022 18/08/2023
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. 46 2017 AUXILIAR DE SAÚDE 10 de 12/01/2018 12/01/2022 18/08/2022 18/08/2023

. 46 2017 EDITOR DE PUBLICAÇÕES 10 de 12/01/2018 12/01/2022 18/08/2022 18/08/2023

. 46 2017 M É D I CO / E N D O C R I N O LO G I S T A 10 de 12/01/2018 12/01/2022 18/08/2022 18/08/2023

. 46 2017 OPERADOR DE MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM 10 de 12/01/2018 12/01/2022 18/08/2022 18/08/2023

. 25 2018 ENFERMEIRO 124 de 17/05/2018 17/05/2022 21/12/2022 21/12/2023

. 25 2018 O D O N T Ó LO G O / B U CO M A X I LO FAC I A L 124 de 17/05/2018 17/05/2022 21/12/2022 21/12/2023

. 25 2018 OPERADOR DE RÁDIO TELECOMUNICAÇÕES 128 de 04/06/2018 04/06/2022 08/01/2023 08/01/2024

. 25 2018 TÉCNICO DE LABORATÓRIO/INFORMÁTICA 128 de 04/06/2018 04/06/2022 08/01/2023 08/01/2024

. 25 2018 TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA 124 de 17/05/2018 17/05/2022 21/12/2022 21/12/2023

ANEXO II

Concursos públicos e processos seletivos simplificados para Docentes já prorrogados depois da Lei Complementar nº 173/2020

. Ed i t a l Tipo Unidade Área Publicação da
homologação

Validade LC 173 Validade Lei 14.314 Validade com prorrogação

. SEI 105/2018 Prof. Substituto FAC I P M AT E M ÁT I C A 05/07/2018 08/02/2021 08/02/2022 08/02/2024

. SEI 119/2018 Prof. Visitante FA M E V CIÊNCIAS BIOLÓGICAS OU CIÊNCIAS AGRÁRIAS 05/07/2018 08/02/2021 08/02/2022 08/02/2024

. SEI 32/2018 Concurso Público ES T ES SAÚDE, SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE 06/07/2018 09/02/2021 09/02/2022 09/02/2024

. SEI 51/2018 Concurso Público FA D I R DIREITO INTERNACIONAL 05/07/2018 08/02/2021 08/02/2022 08/02/2024

. SEI 78/2018 Prof. Substituto FAC I P ENSINO DE CIÊNCIAS E BIOLOGIA 05/07/2018 08/02/2021 08/02/2022 08/02/2024

. SEI 80/2018 Concurso Público IQUFU F Í S I CO - Q U Í M I C A 06/07/2018 09/02/2021 09/02/2022 09/02/2024

. SEI 96/2018 Prof. Visitante IGUFU FOTOGRAMETRIA E SENSORIAMENTO REMOTO 06/07/2018 09/02/2021 09/02/2022 09/02/2024

. SEI 122/2018 Prof. Substituto IGUFU G EOT EC N O LO G I A S 14/08/2018 20/03/2021 20/03/2022 20/03/2024

ANEXO III

Concursos públicos e processos seletivos simplificados para Docentes ainda não prorrogados depois da Lei Complementar nº 173/2020

. Ed i t a l Tipo Unidade Área Publicação da
homologação

Validade LC 173 Validade Lei 14.314

. 1/2019 Concurso Público IERI HISTÓRIA DO PENSAMENTO ECONÔMICO 17/05/2019 21/12/2021 21/12/2022

. 17/2019 Concurso Público FAC I C CONTABILIDADE GERAL E SOCIETÁRIA 14/05/2019 18/12/2021 18/12/2022

. 22/2019 Concurso Público FA D I R DIREITOS HUMANOS E PRÁTICA CIVIL 22/05/2019 26/12/2021 26/12/2022

. 31/2019 Prof. Substituto IPUFU PSICOLOGIA SOCIAL E PSICOLOGIA DA SAÚDE 14/05/2019 18/12/2021 18/12/2022

. 39/2019 Prof. Substituto I C I AG EXPERIMENTAÇÃO AGRÍCOLA 29/04/2019 03/12/2021 03/12/2022

. 41/2019 Prof. Substituto FAC ES FUNDAMENTOS DA FORMAÇÃO SÓCIO HISTÓRICA 30/04/2019 04/12/2021 04/12/2022

. 43/2019 Prof. Substituto FAU E D URBANISMO, PAISAGISMO E PROJETO 10/05/2019 14/12/2021 14/12/2022

. SEI 178/2018 Concurso Público FA M E V MEDICINA VETERINÁRIA 27/12/2018 02/08/2021 02/08/2022

. SEI 185/2018 Concurso Público IGUFU I - PALEONTOLOGIA 19/02/2019 25/09/2021 25/09/2022

. SEI 185/2018 Concurso Público IGUFU III - GEOLOGIA 14/03/2019 18/10/2021 18/10/2022

. SEI 185/2018 Concurso Público IGUFU II - GEOFÍSICA 27/03/2019 31/10/2021 31/10/2022

. SEI 187/2018 Prof. Substituto ES E BA G EO G R A F I A 11/12/2018 17/07/2021 17/07/2022

. SEI 188/2018 Prof. Substituto ES E BA HISTÓRIA 26/12/2018 01/08/2021 01/08/2022

. SEI 189/2018 Concurso Público ES E BA CIÊNCIAS DA NATUREZA 09/01/2019 15/08/2021 15/08/2022

. SEI 205/2018 Concurso Público I C I AG CIÊNCIA DO SOLO 31/01/2019 06/09/2021 06/09/2022

. SEI 206/2018 Concurso Público ES E BA EDUCAÇÃO ESPECIAL 22/04/2019 26/11/2021 26/11/2022

. SEI 208/2018 Concurso Público ES E BA P S I CO LO G I A 19/03/2019 23/10/2021 23/10/2022

. SEI 210/2018 Concurso Público F E M EC T E R M O - F LU I D O S 05/04/2019 09/11/2021 09/11/2022

. SEI 211/2018 Concurso Público FO U F U ODONTOLOGIA PREVENTIVA E SOCIAL 28/02/2019 04/10/2021 04/10/2022

. SEI 215/2018 Prof. Substituto ILEEL LÍNGUA PORTUGUESA COM DOMÍNIO DE LIBRAS 29/01/2019 04/09/2021 04/09/2022

. SEI 217/2018 Prof. Substituto ES E BA CIÊNCIAS DA NATUREZA 21/02/2019 27/09/2021 27/09/2022

. SEI 220/2018 Prof. Substituto I F I LO INTRODUÇÃO À FILOSOFIA 24/01/2019 30/08/2021 30/08/2022

. SEI 222/2018 Prof. Substituto IARTE MÚSICA 07/02/2019 13/09/2021 13/09/2022

. SEI 227/2018 Prof. Substituto FA M E D GERAL E ESPECIALIZADA 09/01/2019 15/08/2021 15/08/2022

. SEI 229/2018 Prof. Substituto FAC ES GESTÃO DA PRODUÇÃO 17/01/2019 23/08/2021 23/08/2022

. SEI 231/2018 Prof. Substituto ES E BA ARTE 11/03/2019 15/10/2021 15/10/2022

. SEI 235/2018 Prof. Substituto ES E BA LÍNGUA PORTUGUESA 31/01/2019 06/09/2021 06/09/2022

. SEI 245/2018 Concurso Público F EC I V RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO 14/03/2019 18/10/2021 18/10/2022

. SEI 246/2018 Concurso Público INFIS FÍSICA EXPERIMENTAL 10/05/2019 14/12/2021 14/12/2022

. SEI 247/2018 Concurso Público INFIS FÍSICA 21/03/2019 25/10/2021 25/10/2022

. SEI 254/2018 Prof. Visitante I C I AG RECURSOS FLORESTAIS E ENGENHARIA FLORESTAL 22/02/2019 28/09/2021 28/09/2022

. SEI 257/2018 Concurso Público FA M E D NUTRIÇÃO CLÍNICA 14/03/2019 18/10/2021 18/10/2022

. SEI 261/2018 Prof. Substituto IERI FUNDAMENTOS DE ECONOMIA 14/03/2019 18/10/2021 18/10/2022

. SEI 265/2018 Prof. Substituto F EQ U I FUNDAMENTOS DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS E DE ENGENHARIA QUÍMICA 14/03/2019 18/10/2021 18/10/2022

. SEI 267/2018 Prof. Substituto ES T ES 2 - GEOGRAFIA 21/03/2019 25/10/2021 25/10/2022

. SEI 268/2018 Prof. Substituto I BT EC GENÉTICA E BIOQUÍMICA 14/03/2019 18/10/2021 18/10/2022

. SEI 283/2018 Prof. Substituto FAC ES T E R M O - F LU I D O S 10/05/2019 14/12/2021 14/12/2022

. SEI 75/2018 Concurso Público IARTE MÚSICA 05/12/2018 11/07/2021 11/07/2022

. 114/2019 Prof. Substituto ILEEL LÍNGUA E LITERATURAS DE LÍNGUA FRANCESA 19/08/2019 25/03/2022 25/03/2023

. 127/2019 Concurso Público FAC E D EDUCAÇÃO ESPECIAL E LIBRAS 06/01/2020 12/08/2022 12/08/2023

. 128/2019 Concurso Público FO U F U CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAL E IMPLANTODONTIA 23/12/2019 29/07/2022 29/07/2023

. 130/2019 Concurso Público FA M E V MEDICINA VETERINÁRIA 31/01/2020 06/09/2022 06/09/2023

. 131/2019 Concurso Público ICBIM M O R FO LO G I A 18/03/2020 22/10/2022 22/10/2023

. 132/2019 Concurso Público FA M E D III- PEDIATRIA 05/03/2020 09/10/2022 09/10/2023

. 139/2019 Prof. Substituto F E E LT ENGENHARIA ELÉTRICA 08/01/2020 14/08/2022 14/08/2023

. 140/2019 Concurso Público FAC ES GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO DA PRODUÇÃO E OPERAÇÕES 05/03/2020 09/10/2022 09/10/2023

. 141/2019 Prof. Substituto IARTE MÚSICA 15/01/2020 21/08/2022 21/08/2023

. 142/2019 Concurso Público IPUFU PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL 15/01/2020 21/08/2022 21/08/2023

. 144/2019 Prof. Substituto ILEEL LÍNGUA ESPANHOLA 09/01/2020 15/08/2022 15/08/2023

. 145/2019 Prof. Visitante FAU E D D ES I G N 18/12/2019 24/07/2022 24/07/2023

. 146/2019 Concurso Público FAU E D D ES I G N 06/01/2020 12/08/2022 12/08/2023

. 155/2019 Concurso Público FA M AT MATEMÁTICA APLICADA 17/03/2020 21/10/2022 21/10/2023

. 156/2019 Prof. Substituto INHIS TEORIA E METODOLOGIA DA HISTÓRIA 04/03/2020 08/10/2022 08/10/2023

. 157/2019 Prof. Substituto FA E F I FISIOTERAPIA UROGINECOLÓGICA E SAÚDE DA MULHER E ESTÁGIO AMBULATORIAL EM FI S I OT E R A P I A 17/03/2020 21/10/2022 21/10/2023

. 159/2019 Concurso Público ILEEL LÍNGUA LATINA, LITERATURA LATINA E FILOLOGIA ROMÂNICA 18/03/2020 22/10/2022 22/10/2023

. 16/2019 Concurso Público FA M E D SAÚDE COLETIVA 08/01/2020 14/08/2022 14/08/2023

. 161/2019 Concurso Público FAG E N FINANÇAS 17/03/2020 21/10/2022 21/10/2023

. 162/2019 Prof. Substituto INCIS CIÊNCIAS SOCIAIS 18/03/2020 22/10/2022 22/10/2023

. 163/2019 Concurso Público FAC E D E D U C AÇ ÃO 18/03/2020 22/10/2022 22/10/2023

. 23/2019 Concurso Público FA M E V MEDICINA VETERINÁRIA 13/06/2019 17/01/2022 17/01/2022

. 24/2019 Concurso Público ES E BA LÍNGUA PORTUGUESA 21/06/2019 25/01/2022 25/01/2023

. 30/2019 Concurso Público FA D I R TEORIA GERAL DO DIREITO 12/06/2019 16/01/2022 16/01/2023

. 57/2019 Prof. Visitante ICHPO DINÂMICAS SOCIOAMBIENTAIS 01/07/2019 04/02/2022 04/02/2023

. 65/2019 Concurso Público ICBIM P A R A S I T O LO G I A 10/03/2020 14/10/2022 14/10/2023

. 66/2019 Concurso Público ILEEL LÍNGUA INGLESA E LINGUÍSTICA APLICADA 23/08/2019 29/03/2022 29/03/2023

. 68/2019 Concurso Público FAU E D ARQUITETURA E URBANISMO 05/09/2019 11/04/2022 11/04/2023

. 73/2019 Concurso Público I C I AG F I T OT EC N I A 19/08/2019 25/03/2022 25/03/2023

. 74/2019 Concurso Público FA D I R DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, PRÁTICA TRABALHISTA E DIREITO
PREVIDENCIÁRIO E DIREITO DA SEGURIDADE SOCIAL

16/10/2019 22/05/2022 22/05/2023

. 75/2019 Concurso Público FA M AT EDUCAÇÃO MATEMÁTICA 16/08/2019 22/03/2022 22/03/2023

. 78/2019 Concurso Público F EQ U I ÁREA I: ENGENHARIA QUÍMICA: MÉTODOS NUMÉRICOS PARA SIMULAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DE PROCESSOS
Q U Í M I CO S

21/08/2019 27/03/2022 27/03/2023

. 78/2019 Concurso Público F EQ U I ÁREA II: ENGENHARIA QUÍMICA: PROCESSOS QUÍMICOS E TERMOQUÍMICOS 28/08/2019 03/04/2022 03/04/2023

. 79/2019 Concurso Público FA D I R DIREITO CIVIL 28/08/2019 03/04/2022 03/04/2023

. 81/2019 Concurso Público FA E F I BIOMECÂNICA APLICADA AO ATLETISMO E À NATAÇÃO 05/09/2019 11/04/2022 11/04/2023

. 91/2019 Concurso Público I C I AG F I T OT EC N I A 16/08/2019 22/03/2022 22/03/2023

. 93/2019 Prof. Substituto FAC ES DIREITO 22/08/2019 28/03/2022 28/03/2023
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Concursos públicos para cargos Técnico Administrativo em Educação ainda não prorrogados depois da Lei Complementar nº 173/2020

. Edital n. Ano Cargo Publicação do Edital de Homologação Prazo de Validade Anterior Validade LC 173 Validade Lei 14.314

. 149 2019 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 35 de 17/03/2020 17/03/2022 21/10/2022 21/10/2023

. 149 2019 ENGENHEIRO/ELETRICISTA OU ELETRÔNICO OU DE TELECOMUNICAÇÕES 35 de 17/03/2020 17/03/2022 21/10/2022 21/10/2023

. 149 2019 MESTRE DE EDIFICAÇÕES E INFRAESTRUTURA 35 de 17/03/2020 17/03/2022 21/10/2022 21/10/2023

. 149 2019 TÉCNICO DE LABORATÓRIO/GEOTECNIA 35 de 17/03/2020 17/03/2022 21/10/2022 21/10/2023

. 149 2019 TÉCNICO DESPORTIVO 35 de 17/03/2020 17/03/2022 21/10/2022 21/10/2023

. 149 2019 TÉCNICO EM AUDIOVISUAL 35 de 17/03/2020 17/03/2022 21/10/2022 21/10/2023

. 149 2019 TÉCNICO EM QUÍMICA 35 de 17/03/2020 17/03/2022 21/10/2022 21/10/2023

. 169 2018 ENGENHEIRO FLORESTAL 4 de 10/01/2019 10/01/2021 16/08/2021 16/08/2022

. 169 2018 M É D I CO / A N ES T ES I O LO G I S T A 4 de 10/01/2019 10/01/2021 16/08/2021 16/08/2022

. 169 2018 M É D I CO / N E F R O LO G I S T A 4 de 10/01/2019 10/01/2021 16/08/2021 16/08/2022

. 169 2018 MÉDICO/UTI ADULTO 4 de 10/01/2019 10/01/2021 16/08/2021 16/08/2022

. 169 2018 TÉCNICO DE LABORATÓRIO/PARASITOLOGIA 4 de 10/01/2019 10/01/2021 16/08/2021 16/08/2022

. 169 2018 TÉCNICO EM TELEFONIA 4 de 10/01/2019 10/01/2021 16/08/2021 16/08/2022

. 169 2018 TERAPEUTA OCUPACIONAL 4 de 10/01/2019 10/01/2021 16/08/2021 16/08/2022

. 191 2018 ARQUIVISTA 45 de 25/02/2019 25/02/2021 01/10/2021 01/10/2022

. 191 2018 ASSISTENTE SOCIAL 45 de 25/02/2019 25/02/2021 01/10/2021 01/10/2022

. 191 2018 B I O M É D I CO 45 de 25/02/2019 25/02/2021 01/10/2021 01/10/2022

. 191 2018 ENGENHEIRO/AGRIMENSOR E/OU CARTÓGRAFO 45 de 25/02/2019 25/02/2021 01/10/2021 01/10/2022

. 275 2018 TÉCNICO EM ESTATÍSTICA 83 de 31/05/2019 31/05/2021 04/01/2022 04/01/2023

. 275 2018 TRADUTOR E INTÉRPRETE EM LINGUAGEM DE SINAIS 83 de 31/05/2019 31/05/2021 04/01/2022 04/01/2023

. 101 2019 FA R M AC Ê U T I CO / Á R EA - H O S P I T A L A R 130 de 02/10/2019 02/10/2021 08/05/2022 08/05/2023

. 101 2019 G EÓ G R A FO 130 de 02/10/2019 02/10/2021 08/05/2022 08/05/2023

. 101 2019 M É D I CO / D E R M AT O LO G I S T A 121 de 02/09/2019 02/09/2021 08/04/2022 08/04/2023

. 101 2019 M É D I CO / N EO N AT O LO G I S T A 121 de 02/09/2019 02/09/2021 08/04/2022 08/04/2023

. 101 2019 MÉDICO/OFTALMOLOGISTA - RETINA CLÍNICA, CIRÚRGICA E PEDIÁTRICA 121 de 02/09/2019 02/09/2021 08/04/2022 08/04/2023

. 101 2019 M É D I CO / O R T O P E D I S T A 130 de 02/10/2019 02/10/2021 08/05/2022 08/05/2023

. 101 2019 MÉDICO/PEDIATRIA DE EMERGÊNCIA 121 de 02/09/2019 02/09/2021 08/04/2022 08/04/2023

. 101 2019 MÉDICO/PNEUMOLOGIA PEDIÁTRICA 121 de 02/09/2019 02/09/2021 08/04/2022 08/04/2023

. 101 2019 TÉCNICO EM ELETRÔNICA 130 de 02/10/2019 02/10/2021 08/05/2022 08/05/2023

. 101 2019 TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 121 de 02/09/2019 02/09/2021 08/04/2022 08/04/2023

. 101 2019 Z O OT EC N I S T A 130 de 02/10/2019 02/10/2021 08/05/2022 08/05/2023

Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 655, DE 31 DE MAIO DE 2022

Institui o programa de gestão no âmbito da
Secretaria Executiva - SE.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 43 do Anexo I ao Decreto nº 10.788, de 06 de setembro
de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME
nº 65, de 30 de julho de 2020, no art. 8º da Instrução Normativa SE/MInfra nº 1, de 11
de janeiro de 2022, alterada pela Instrução Normativa nº 4/SE, de 25 de maio de 2022,
e na Portaria SE/MINFRA nº 34, de 11 de janeiro de 2022, resolve:

Art. 1º Instituir o programa de gestão no âmbito da Secretaria Executiva do
Ministério da Infraestrutura, nos termos da Instrução Normativa SE/MInfra nº 1, de 11 de
janeiro de 2022, alterada pela Instrução Normativa nº 4/SE, de 25 de maio de 2022.

Art. 2º O programa de gestão da Secretaria Executiva abrangerá as
subunidades constantes do Anexo II desta Portaria.

Parágrafo único: O percentual máximo de participantes no PDG-SE será de 40%
(quarenta por cento), excluídos deste percentual os contratos temporários regidos pela Lei
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e os empregados da Empresa Brasileira de
Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, em exercício nesta Pasta, ficando estes sujeitos
às demais normas do programa de gestão instituído por esta Instrução Normativa.

Art. 3º São resultados e benefícios esperados com a implementação do PDG-SE:
I - promover a gestão da produtividade e da qualidade das entregas dos

servidores participantes;
II - contribuir com a redução de custos no poder público;
III - atrair e manter novos talentos;
IV - contribuir para a motivação e o comprometimento dos servidores

participantes com os objetivos da Instituição;
V - melhorar a qualidade de vida dos servidores participantes;
VI - gerar e implementar mecanismos de avaliação e alocação de recursos;

e
VII - promover a cultura orientada a resultados, com foco no incremento da

eficiência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade.
Parágrafo único. O percentual mínimo de produtividade adicional dos

participantes em teletrabalho em relação às atividades presenciais será o estipulado nas
tabelas de atividades descritas nos Anexos III a VII desta Portaria.

Art. 4º Os regimes de execução passíveis de adoção no PDG-SE são:
I - parcial: quando a forma de teletrabalho a que está submetido o servidor

participante restringe-se a um cronograma específico, dispensado do controle de
frequência exclusivamente nos dias em que a atividade laboral seja executada
remotamente; e

II - integral: quando a forma de teletrabalho a que está submetido o servidor
participante compreende a totalidade da sua jornada de trabalho, dispensado do controle
de frequência.

Parágrafo Único: No regime de execução parcial o servidor deverá exercer suas
atribuições de forma presencial ao menos 1 (uma) vez na semana, observada a jornada
diária.

Art. 5º É permitida a participação no PDG-SE de:
I - servidores públicos ocupantes de cargo efetivo;
II - servidores públicos ocupantes de cargo em comissão, declarado em lei de

livre nomeação e exoneração: nos níveis de DAS 1 e 2, ou equivalente, nas modalidades
regime de execução integral ou regime de execução parcial; e no nível de DAS 3, ou
equivalente, desde que na modalidade de regime de execução parcial.

III - empregados públicos regidos pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, em exercício na unidade; e

IV - contratados temporários regidos pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de
1993.

Art. 6º O servidor participante assumirá integralmente as responsabilidades
previstas no Termo de Ciência e Responsabilidade de que trata o Anexo I desta Portaria,
a ser assinado pelo servidor participante e pela chefia imediata.

Parágrafo único: Deverá também elaborar relatório mensal das atividades
executadas no programa de gestão em formulário específico constante no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI (RELATÓRIO DE TELETRABALHO - PDG), conforme inciso III
do art. 25 da Instrução Normativa nº 1/SE.

Art. 7º O prazo de antecedência mínima de convocação para comparecimento
presencial de participante à unidade, quando houver interesse fundamentado da
Administração e pendência que não possa ser solucionada por meios informatizados ou
por outros meios, será realizada nos termos do art. 27 da Instrução Normativa nº 1, de
2022, exceto nos casos excepcionais, mediante justificativa da chefia imediata em que se
comprove a imprevisibilidade do evento e a necessidade de participação do servidor.

Parágrafo único. A convocação deverá ser feita por meio de mensagem de
correio eletrônico institucional.

Art. 8º Cabe ao participante providenciar as estruturas físicas e tecnológicas
necessárias, mediante a utilização de equipamentos e mobiliários adequados e
ergonômicos, assumindo, inclusive, os custos referentes à conexão à internet, à energia
elétrica e ao telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício de suas
atribuições.

Art. 9º Poderão ser executadas no programa de gestão as atividades previstas
nas Tabelas constante nos Anexos III a VII desta Portaria.

§ 1º Para cada atividade devem ficar registrados:
I - a entrega esperada;
II - uma ou mais faixas de complexidade;
III - o tempo de execução presencial;
IV - o tempo de execução em teletrabalho; e
V - o ganho de produtividade estabelecido.
§ 2º As entregas esperadas poderão corresponder às etapas intermediárias do

processo definido para a atividade.
§ 3º As faixas de complexidade deverão ser estabelecidas pelas subunidades

de acordo com o tempo e o esforço cognitivo necessários para realização da atividade.
§ 4º Quando da análise do nível de complexidade das entregas pactuadas, as

chefias imediatas deverão considerar atividades correlatas, tais como articulação,
treinamento, representação e participação em eventos.

Art. 10. As Tabelas de Atividades constantes nos Anexos III a VII desta Portaria
serão registradas em sistema informatizado por servidores cadastrados com perfil
gestor.

§ 1º As alterações ou inclusões de atividades nas Tabelas deverão ser
propostas pelos dirigentes das subunidades e aprovadas pela Secretaria Executiva.

§ 2º Qualquer alteração nas Tabelas de Atividades deverá ser precedida de
publicação no Diário Oficial da União.

§ 3º Ficam aprovadas as Tabelas de Atividades desta Secretaria-Executiva,
Anexos III a VII, publicadas no endereço eletrônico: https://www.gov.br/infraestrutura/pt-
br/servicos/gestao-de-pessoas/noticias-cogep/programa-de-gestao-no-minfra.

Art. 11. Ao Gabinete da Secretaria Executiva incumbe:
I - analisar e validar o preenchimento das Tabelas de Atividades propostas

pelos dirigentes das subunidades; e
II - consolidar as informações nas Tabelas de Atividades das subunidades e

submetê-las à aprovação do Secretário.
Art. 12. Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - avaliar e revisar, no que julgar pertinente, as Tabelas de Atividades da

Secretaria Executiva;
II - aprovar as Tabelas de Atividades como parte integrante da norma de

procedimentos gerais do Programa de Gestão da Secretaria Executiva, consubstanciada
nesta Portaria; e

III - publicar as Tabelas de Atividades das subunidades da Secretaria Executiva
por meio da edição desta Portaria, conforme constam de seus Anexos III a VII.

Art. 13. Os planos de trabalho observarão os seguintes critérios:
I - poderão ser inseridos no programa de gestão todos os servidores da

subunidade, a critério da chefia da subunidade;
II - a participação do servidor no programa de gestão levará em conta a

compatibilidade entre as atividades a serem desempenhadas e as competências técnicas
do interessado; e

III - os planos de trabalho deverão observar as Tabelas de Atividades e o
Termo de Ciência e Responsabilidade anexos a esta Portaria.

Art. 14. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão
resolvidos pelo Secretário-Executivo.
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Art. 15. Os participantes selecionados durante a vigência da Instrução
Normativa nº 2, de 23 de julho de 2020, poderão permanecer em regime de teletrabalho
até a implementação do programa de gestão estabelecida nesta Portaria.

§ 1º. Os participantes que estejam na experiência piloto do programa de
gestão e, por qualquer motivo, não participarem do modelo implementado pela Instrução
Normativa SE/MInfra nº 01, de 2022, deverão retornar ao exercício das atividades
presenciais, podendo permanecer em teletrabalho em até no máximo 15 (quinze) dias
contados após o início do novo programa de gestão.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO EUSTÁQUIO FERREIRA CASTRO DE CARVALHO

ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE
Declaro que não estarei enquadrado em nenhuma das situações abaixo

relacionadas, na data de início da vigência do plano de trabalho:
I - estar em estágio probatório;
II - estar obrigado a permanecer no exercício das funções do cargo efetivo por

período igual ao do afastamento concedido para estudo no exterior ou participação em
programa de pós-graduação stricto sensu no País, nos termos do § 1º do art. 95 e do §
4º do art. 96-A da Lei nº 8.112, de 1990;

III - estar em usufruto de jornada de trabalho reduzida a que se refere a
Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001; ou

IV - ter sido desligado de programa de gestão pelo não atingimento de metas
nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de manifestação de interesse em participar
deste programa de gestão.

Declaro, ainda, que:
I - concordo com as atividades que irei realizar e suas respectivas metas;
II - disponho dos recursos tecnológicos e de comunicação necessários e das

condições ambientais adequadas para a realização da(s) atividade(s) listada(s);
III - os números de telefone listados neste formulário estão ativos e

atualizados;
IV - estou ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução

das atividades e metas acordadas;
V - adotarei as providências cabíveis para assegurar o cumprimento das

normas e orientações afetas à segurança da informação e à salvaguarda de documentos
durante a execução da(s) atividade(s) listada(s);

VI - observarei as disposições constantes da Lei nº 13.709, de 14 e agosto de
2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), no que couber;

VII - observarei as orientações do Manual de Conduta do Agente Público Civil
do Poder Executivo Federal;

VIII - estou ciente quanto à vedação de pagamento das vantagens a que se
referem os arts. 35 a 40 da Instrução Normativa do programa de gestão no âmbito do
Ministério da Infraestrutura;

IX - estou ciente que a minha participação no programa de gestão não
constitui direito adquirido e posso ser desligado nas condições estabelecidas na Instrução
Normativa do programa de gestão no âmbito do Ministério da Infraestrutura; e

X - estou ciente de todas as minhas responsabilidades e obrigações, inclusive
possíveis penalidades administrativas e judiciais decorrentes de seu descumprimento,
conforme Instrução Normativa do programa de gestão no âmbito do Ministério da
Infraestrutura.

Com a assinatura deste formulário, o servidor:
I - autoriza o fornecimento do número de telefone pessoal a pessoas que

façam chamadas telefônicas para a sua unidade de exercício no Ministério da
Infraestrutura, sem necessidade de avaliação, pelo atendente, a respeito da pertinência do
fornecimento; e

II - autoriza o fornecimento do número de telefone pessoal a servidores em
exercício no Ministério da Infraestrutura que indiquem necessidade de contato telefônico
relacionado às suas atividades profissionais.

Telefone Celular: ( ) Telefone Residencial: ( )
___________________________
Local e data
___________________________
Assinatura do servidor

ANEXO II

TABELA DE SUBUNIDADES

. Subunidade Dirigentes da Subunidade

. Gabinete da Secretaria Executiva Chefe de Gabinete

. Ouvidoria Ouvidor

. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração

Subsecretário

. Subsecretaria de Gestão Estratégica, Tecnologia e
Inovação

Subsecretário

. Subsecretaria de Sustentabilidade Subsecretário

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 8.145, DE 26 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da
Aviação Civil nº 108, Emenda 04 (RBAC nº 108 EMD 04), e no item 5.3.4 da Instrução
Suplementar nº 108-001, Revisão E (IS nº 108- 001E), e considerando o que consta do
Processo nº 00058.020851/2022-27, resolve:

Art. 1º Aprovar a versão nº 03 da Listagem de Inclusão de Medidas de
Segurança e Procedimentos Alternativos que, combinados com os Apêndices B, C, D e E da
IS nº 108-001 E, formam o Programa de Segurança do Operador Aéreo - PSOA da empresa
AMERICAN AIRLINES INC, CNPJ nº 36.212.637/0001-99, operador estrangeiro que explora
serviço de transporte aéreo público internacional de passageiros enquadrado como classe
VI, nos termos do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 108, Emenda 04 (RBAC nº 108
EMD 04) e da Instrução Suplementar nº 108-001, Revisão E (IS nº 108- 001E).

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 5.814/SIA, de 31 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de 06 de setembro de 2021, Seção 1.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 8.162, DE 27 DE MAIO DE 2022

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL no uso das atribuições que lhes
conferem o Art. 8º da Portaria nº 4.919/SPO, de 30 de abril de 2021, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 135 e na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00058.021638/2022-
32, resolve:

Art. 1º Tornar pública a revogação do Certificado de Operador Aéreo (COA) nº
1997-09-0CAL-02-02, emitido em favor da sociedade empresária Aeromil Táxi Aéreo Ltda,
CNPJ 39.488.093/0001-80.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

SUPERINTENDÊNCIA DE PESSOAL DA AVIAÇÃO CIVIL
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 8.171, DE 28 DE MAIO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 12 da Portaria nº 2.928, de 21 de outubro de 2020, e considerando o que
consta do processo nº 00065.050244/2021-11, resolve:

Art. 1º Publicar a efetivação da decisão administrativa de suspensão punitiva do
Certificado de Habilitação Técnica e todas as habilitações nele averbadas, entre os dias 28
de junho de 2022 e 7 de agosto de 2022, do aeronauta FRANCISCO COSTA DE SOUZA,
detentor do CANAC 679845.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

PORTARIA Nº 8.172, DE 28 DE MAIO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 12 da Portaria nº 2.928, de 21 de outubro de 2020, e considerando o que
consta do processo nº 00065.007584/2020-41, resolve:

Art. 1º Publicar a efetivação da decisão administrativa de suspensão punitiva do
Certificado de Habilitação Técnica e todas as habilitações nele averbadas, entre os dias 28
de maio de 2022 e 7 de julho de 2022, do aeronauta VINICIUS SIQUEIRA FONTES, detentor
do CANAC 244892.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
ACÓRDÃO Nº 330-ANTAQ, DE 31 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.000614/2022-07
2. Interessado: TVV - Terminal de Vila Velha S.A. e SAS Shipping Agencies Services SÀRL
3. Relator: José Renato Fialho
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da solicitação de
transferência de controle societário do Contrato de Arrendamento nº 016/1998 SEP/PR, no
qual, atualmente, figura como titular deste Contrato a empresa TVV - Terminal de Vila
Velha S.A. (Subsidiária da Log-In - Logística Intermodal S.A., que pretende transferir a
titularidade para a interessada SAS Shipping Agencies Services SÀRL - (SAS/MSC),

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. conhecer da solicitação de transferência de controle societário indireto de
empresa titular de Contrato de Arrendamento em Porto Organizado - na qualidade de
CEDENTE, TVV - Terminal de Vila Velha S.A. - CNPJ 02.639.850/0001-60 (Subsidiária da Log-
In - Logística Intermodal S.A. - CNPJ sob o nº 42.278.291/0001-24), e na qualidade de
CESSIONÁRIA, SAS Shipping Agencies Services SÀRL, inscrita no CNPJ sob o nº
44.467.019/0001- 18, com sede na cidade de Luxemburgo, Grão-Ducado de Luxemburgo,
na Boulevard Joseph II, 11B, L-1840, registrada no Registro Comercial de Luxemburgo
(Registre de Commerce et des Sociétés, Luxembourg) sob o nº B 113456, subsidiária
integral da MSC Mediterranean Shipping Company S.A, posto que atendidos os
pressupostos de admissibilidade;

5.2. no mérito, deferi-la, considerando que a operação não alterará as
obrigações da autorizatária e de seus controladores para com terceiros, poder concedente
e usuários, condições indispensáveis ao cumprimento do objeto contratual, e que a
cessionária possui capacidade técnica, financeira e jurídica para dar continuidade ao objeto
do Contrato de Arrendamento ASSJUR Nº 016/98, sendo que o deferimento em questão
fica condicionado à aprovação do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE,
nos termos do parágrafo único do art. 21 da Resolução-ANTAQ nº 57, de 2021, cuja análise
segue nos autos do Processo nº 08700.005700/2021-48;

5.3. manter as informações e documentos constantes no presente processo sob
o grau de acesso restrito, na forma do artigo 28, da Resolução-ANTAQ nº 57, de 2021, com
exceção do Acórdão a ser publicado; e

5.4. recomendar às empresas interessadas que, ao atingirem o completo
fechamento da operação pleiteada, e feito o registro dos respectivos atos, cópia destes
sejam encaminhados a esta Agência Reguladora; e

5.5.cientificar as empresas interessadas acerca da presente decisão.
6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Presidente), Flávia Takafashi e José

Renato Fialho (Relator).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 331-ANTAQ, DE 31 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.000538/2016-83
2. Interessados: Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP; VLI Logística;
Terminal Corredor Norte S.A., Glencore Serviços S.A., Corredor Logística e Infraestrutura
S.A. e Amaggi & LD Commodities Terminais Portuários S.A.
3. Relator: Adalberto Tokarski
3.1. Revisor: Eduardo Nery
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de pedido da
EMAP, Autoridade Portuária do Porto Organizado do Itaqui, para que a ANTAQ, no âmbito
do Acórdão nº 06/2019-ANTAQ, esclareça em que situação a VLI Logística pode exceder o
limite estipulado pela Resolução-ANTAQ 1.914/2010, assim como esclarecer até quando a
limitação imposta pela referida resolução vigorará,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pelo Relator, em:
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5.1. revogar a Resolução-ANTAQ nº 1.914/2010, bem como as decisões dela
decorrentes, com fundamento no caput do artigo 53 da Lei nº 9.784, de 1999, com vistas
a promover abertura competitiva no mercado de granéis vegetais no Porto de Itaqui/MA;
e

5.2. cientificar a empresas interessadas acerca da presente decisão.
6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Presidente e Revisor), Flávia Takafashi

e José Renato Fialho.
7.2. Diretor que votou em 09/12/2021 (Reunião nº 514): Adalberto Tokarski

(Relator).
7.3. Diretor que não participou da votação: José Renato Fialho.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 332-ANTAQ, DE 31 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.000283/2022-05
2. Interessado: Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
3. Relator: José Renato Fialho
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de pedido de autorização
para celebrar contrato de transição,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. autorizar a celebração do contrato de transição entre a Companhia Docas
do Rio de Janeiro - CDRJ, inscrita no CNPJ sob o n° 42.266.890/0001-28 e a empresa Iconic
Lubrificantes S.A., inscrita no CNPJ nº 05.524.572/0001-93, para exploração, em caráter
transitório, de área de 13.570m² destinada ao transporte de granéis líquidos no Porto do
Rio de Janeiro, nos termos da Resolução Normativa nº 07-ANTAQ;

5.2. determinar que a Superintendência de Outorgas - SOG articule-se junto à
Autoridade Portuária no sentido de dar contornos finais ao conteúdo do instrumento de
uso transitório, procedendo aos ajustes apontados no Despacho 1585398 à minuta de
contrato SEI 1561614; e

5.3. cientificar a CDRJ e a empresa Iconic Lubrificantes S.A. acerca da presente
decisão.

6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1Diretores presentes: Eduardo Nery (Presidente), Flávia Takafashi e José

Renato Fialho (Relator).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 333-ANTAQ, DE 31 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.006278/2022-06
2. Tipo: Finalístico - Autorização em Caráter Especial ou de Emergência de Instalações
Portuárias
3. Parte: Brasbunker Participações S.A.
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de pedido de
autorização especial e emergencial, de procedência da empresa Brasbunker Participações
S.A. para a movimentação e armazenagem de granel líquido durante o prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de conceber a continuidade das operações do Terminal Bravante,
localizado em São Gonçalo/RJ,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. autorizar, em caráter especial, com base no artigo 49 da Lei nº
10.233/2001 e no artigo 31, inciso I e IV, da Resolução-ANTAQ nº 71-ANTAQ, de 30 de
março de 2022, a empresa Brasbunker Participações S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
04.931.019/0001-02, a realizar operações portuárias no âmbito do Terminal de Uso Privado
- TUP, de sua titularidade, localizado em São Gonçalo/RJ, pelo prazo máximo de 180 (cento
e oitenta) dias, a contar de 28/05/2022, após vencimento da autorização objeto da
Deliberação-DG 296, SEI nº 1475196;

5.2. ressaltar que a autorização ora deferida não desonera a empresa
requerente do atendimento às exigências junto à Receita Federal, assim como aos padrões
de regularidade e segurança exigidos pelos entes intervenientes na operação, mormente
no tocante às competências afetas à Marinha do Brasil, ao Poder Público Municipal, à
Autoridade Aduaneira, ao Corpo de Bombeiros local e ao Órgão de Meio Ambiente;

5.3. determinar à Superintendência de Fiscalização e Coordenação das Unidades
Regionais - SFC, desta Agência, o acompanhamento acerca dos desdobramentos da
presente deliberação; e

5.4. cientificar a interessada acerca da presente decisão.
6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Diretor-Geral), Flávia Takafashi e José

Renato Fialho (Relator).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 334-ANTAQ, DE 31 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.006941/2022-64
2. Interessados: Mineração Corumbaense Reunida (MCR) e J&F Mineração Ltda.
3. Relator: José Renato Fialho
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam da pedido de
transferência de controle societário direto envolvendo como cedente a empresa a Vale S.A.
e na qualidade de cessionária a empresa J&F Mineração Ltda., nos termos da petição SEI
nº 1596838,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. conhecer o pleito por estarem presentes os pressupostos formais,
encontrando-se configurada a legitimidade de representação, o pedido de transferência de
controle societário direto envolvendo como cedente, a empresa a Vale S.A., CNPJ/ME sob
o nº 33.592.510/0001-54, e na qualidade de cessionária, a empresa J&F Mineração Ltda.,
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.841.635/0001-50, sociedade empresária limitada
unipessoal, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Marginal
Direita do Tietê, n. 500, bloco I, 1º andar - A, sala 16, Vila Jaguara, CEP 05118-100, cuja
controladora é a empresa J&F Investimentos S.A., inscrita no CNPF/ME sob o nº
00.350.763/0001-62, sociedade por ações de capital fechado, com sede na Avenida
Marginal Direita do Tietê, n. 500, Bloco I - A, 1º andar, Vila Jaguara, cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, CEP 05118-100, operação em que a cessionária pretende adquirir a
totalidade das ações da autorizatária, e com isso assumirá o controle societário direto da
empresa titular do Contrato de Adesão (adaptação) nº 029/2014-ANTAQ, SEI 1606621, em
que figura a empresa Mineração Corumbaense Reunida S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº
03.327.988/0001-96 nos termos da petição SEI nº 1596838;

5.2. aprovar, no mérito, o pedido interposto pelos interessados, considerando
que a operação não alterará as obrigações da autorizatária e de seus controladores para
com terceiros, poder concedente e usuários - condições indispensáveis ao cumprimento do
objeto contratual -, e que a CESSIONÁRIA possui capacidade técnica, financeira e jurídica
para dar continuidade ao objeto do Contrato de Adesão (adaptação) nº 029/201 4 - A N T AQ ,
SEI 1606621, cujo objeto é a Instalação Portuária, na modalidade de Terminal de Uso
Privado, denominada Porto Gregório Curvo, localizada no Logradouro Porto Gregório
Curvo, s/n, Porto Esperança, CEP 79321-600, Corumbá, MS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
03.327.988/0003-58, para fins de movimentação e/ou armazenagem de cargas destinadas
ou provenientes de transporte aquaviário; e

5.3. manter as informações e documentos constantes no presente processo sob
o grau de acesso restrito, na forma do artigo 28, da Resolução-ANTAQ nº 57, de 2021;
e

5.4. dar ciência às empresas interessadas acerca da presente decisão.
6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Diretor-Geral), Flávia Takafashi e José

Renato Fialho (Relator).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 335-ANTAQ, DE 31 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.022770/2019-15
2. Interessado: Rebelo Indústria Comércio e Navegação Ltda.
3. Relator: José Renato Fialho
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que versam sobre o
requerimento formulado pela empresa Rebelo Indústria Comércio e Navegação Ltda., com
vistas à obtenção de autorização para exploração de Terminal de Uso Privado - TUP, no
Município de Belém/PA, destinado à movimentação de carga geral, carga conteinerizada e
granel líquido.

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. reconhecer a possibilidade de celebração do contrato de adesão entre o
Ministério da Infraestrutura, na qualidade de Poder Concedente, e a empresa Rebelo
Industria Comercio e Navegação Ltda., CNPJ 05.685.961/0001-09, relativamente à
autorização para exploração de instalação portuária denominada TUP REICON na
modalidade de Terminal de uso privado - TUP, localizada em Rodovia Arthur Bernardes, nº
605, Bairro Telégrafo, CEP 66.115-000, Belém/PA, para fins de movimentação e/ou
armazenagem de Granel líquido, Carga geral , Carga conteinerizada destinado(s) ou
proveniente(s) de transporte aquaviário, uma vez atendidas as exigências de que trata a Lei
nº 12.815 e o Decreto nº 8.033, ambos de 2013, bem como o disposto na Resolução
Normativa 20-ANTAQ, de 2018, e Portaria nº 1.064/Minfra, de 12 de maio de 2020;

5.2. declarar revogada a Resolução nº 5876-ANTAQ, que autorizou o registro do
Terminal de Uso Privado - TUP, de titularidade da empresa Rebelo Indústria Comércio e
Navegação Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.685.961/0001-09, denominado "Reicon
Belém", localizado na Rodovia Arthur Bernardes nº 605, bairro Telégrafo - Belém/PA, em
consonância com o disposto no § 1º do art. 2º, da Resolução Normativa nº 13-ANTAQ, de
10 de outubro de 2016, a partir de e condicionada à celebração do contrato de adesão
entre o Ministério da Infraestrutura, na qualidade de Poder Concedente, e a empresa
Rebelo Industria Comercio e Navegação Ltda., referenciada no item I deste voto;

5.3. encaminhar os autos ao Ministério da Infraestrutura - Minfra para adoção
de todos os procedimentos de sua competência, conforme legislação de regência,
recomendando que promova a atualização das certidões com validades expiradas; e

5.4. cientificar a empresa interessada acerca da presente decisão.
6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Diretor-Geral), Flávia Takafashi e José

Renato Fialho (Relator).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 336--ANTAQ, DE 31 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.022804/2021-96
2. Interessado: Companhia Municipal de Administração Portuária-COMAP
3. Relator: José Renato Fialho
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de pedido de
projeto de padronização da estrutura tarifária do Porto Organizado do Forno/RJ, SEI nº
1492377, apresentado pela Companhia Municipal de Administração Portuária - COMAP
com fundamento no §1º do artigo 34, da Resolução nº 61, de 11 de novembro de
2021,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. conhecer do pedido de revisão tarifária extraordinária formulado pela
Companhia Municipal de Administração Portuária - COMAP, posto que atendidos os
pressupostos de admissibilidade;

5.2. homologar o pedido e aprovar a revisão em tela, a qual será efetuada após
a ausência de manifestação contrária do Poder Concedente, vencido o período legal de 15
(quinze) dias úteis após a publicação desta decisão;

5.3. determinar à Secretaria-Geral (SGE), desta Agência, que promova a
comunicação junto ao Ministério da Economia e ao Ministério da Infraestrutura, nos
termos do Ofício -MINUTA GRP (SEI nº 1581588), e o Ofício - MINUTA GRP (SEI nº
1581585), respectivamente, e que publique, após o decurso de 15 (quinze) dias úteis, a
decisão estabelecida nos termos deste documento; e

5.4. cientificar a requerente acerca da presente decisão.
6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Diretor-Geral), Flávia Takafashi e José

Renato Fialho (Relator).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 337-ANTAQ, DE 31 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.023693/2021-35
2. Interessado: Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
3. Relator: José Renato Fialho
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de pedido de autorização
para celebrar contrato de transição,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários, em
reunião da Diretoria Colegiada, ante as razões expostas pelo Relator, em:

5.1. autorizar a celebração do contrato de transição entre a Companhia
Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, inscrita no CNPJ sob o nº 42.266.890/0001-28 e a
empresa Ultracargo Logística S/A., inscrita no CNPJ nº 14.688.220/0015-60, para
exploração, em caráter transitório, de área de 11.853m² destinada ao transporte de
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granéis líquidos no Porto do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução Normativa nº 07-
A N T AQ ;

5.2. determinar que a Superintendência de Outorgas - SOG, desta Agência,
articule-se junto à Autoridade Portuária no sentido de dar contornos finais ao conteúdo
do instrumento de uso transitório, procedendo aos ajustes apontados na Nota Técnica
nº 42/2022/GPO/SOG (SEI nº 1578583) à minuta de contrato SEI 1577501; e

5.3. cientificar a CDRJ e a empresa Ultracargo Logística S/A acerca da
presente decisão.

6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Diretor-Geral), Flávia Takafashi e José

Renato Fialho (Relator).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 522
REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2022

Às 14 horas e 30 minutos do dia 26 de maio de 2022, sob a presidência
do Diretor-Geral Eduardo Nery, foi aberta a Reunião Ordinária da Diretoria da ANTAQ
nº 522, com a participação da Diretora Flávia Takafashi, do Diretor José Renato Fialho,
do Secretário-Geral Paulo Morum Xavier e da representante da Procuradoria Fe d e r a l
junto à ANTAQ, Procuradora-Chefe Natália Moyses.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
A Diretoria Colegiada homologou as atas referentes às Reuniões de nºs 520

e 521.
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
As atas estão publicadas no Portal da ANTAQ na Internet

(https://www.gov.br/antaq).
CO M U N I C AÇÕ ES
Do Diretor-Geral Eduardo Nery:
- Disponibilização, no portal da Agência, do Relatório de Enquetes do

Conselho de Usuários de Serviços Públicos relativo à Carta de Serviços 2021, com
objetivo de apresentar os resultados sobre a qualidade e a satisfação dos usuários em
relação aos serviços prestados pela ANTAQ.

- Realização da operação Porto Limpo, em parceria com outros órgãos
públicos, na área do Porto Organizado de Santos, tendo por objetivo aferir as
condições de higiene e limpeza das operações portuárias e verificar o cumprimento das
melhores práticas no controle da proliferação de espécies animais que interagem de
forma negativa com a população humana.

- Lançamento do aplicativo de celular Navegue Seguro, voltado para
segurança dos passageiros do transporte aquaviário, que fornece informações sobre a
regularidade em travessias e de embarcações da navegação.

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA
Foram retirados de pauta os seguintes processos:
- 50300.008153/2016-64, de relatoria do Diretor-Geral Eduardo Nery; e
- 50300.004893/2020-16 e 50300.008702/2022-49, que tratam de matéria

administrativa interna da Agência.
PROSSEGUIMENTOS DE VOTAÇÃO
O prosseguimento de votação dos processos abaixo relacionados foi adiado

para a próxima Reunião telepresencial, em razão da renovação dos pedidos de vista,
aprovada pela Diretoria Colegiada nos termos do art. 36 da Resolução-ANTAQ nº
66:

- 50300.009504/2020-31, de relatoria do Diretor Adalberto Tokarski. O
pedido de vista foi formulado pela Diretora Flávia Takafashi por ocasião da Reunião nº
516 e prorrogado nas Reuniões de nºs 517, 518 e 520. O Relator proferiu seu voto na
Reunião nº 516; e

- 50300.016370/2019-71, de relatoria da Diretora Flávia Takafashi. O pedido
de vista foi formulado pelo Diretor-Geral Eduardo Nery por ocasião da Reunião nº 518,
após a Relatora proferir seu voto e após a realização da sustentação oral pelo
representante legal da Localfrio S.A. Armazéns Gerais Frigoríficos, e prorrogado na
Reunião nº 520.

Nos termos do art. 38 da Resolução-ANTAQ nº 66, deu-se prosseguimento
à votação dos seguintes processos:

- 50300.000538/2016-83 - a Diretoria Colegiada aprovou o Acórdão nº 331-
2022, sendo vencedora a proposta apresentada pelo Relator, Diretor Adalberto
Tokarski, na Reunião nº 514, que contou com a anuência do Revisor, Diretor-Geral
Eduardo Nery;

- 50300.001985/2019-01 - a Diretoria Colegiada aprovou o Acórdão nº 325-
2022, sendo vencedora a proposta apresentada pelo Revisor, Diretor-Geral Ed u a r d o
Nery. Vencido o Relator, Diretor Adalberto Tokarski, cujo voto foi proferido na Reunião
nº 514; e

- 50300.019790/2018-28 - a Diretoria Colegiada aprovou o Acórdão nº 329-
2022, sendo vencedora a proposta apresentada pelo Revisor, Diretor-Geral Ed u a r d o
Nery. Vencido o Relator, Diretor Adalberto Tokarski, cujo voto foi proferido na Reunião
nº 516.

REABERTURAS DE DISCUSSÃO
Nos termos do art. 31 da Resolução-ANTAQ nº 7.701, foi reaberta a

discussão dos seguintes processos:
- 50300.002687/2022-25 - a Diretoria Colegiada aprovou o Acórdão nº 326-

2022, sendo vencedora a proposta apresentada pela Relatora, Diretora Flávia Takafashi,
que acatou as sugestões oferecidas pelo Revisor, Diretor José Renato Fialho;

- 50300.002791/2022-10 - a Diretoria Colegiada aprovou o Acórdão nº 327-
2022, sendo vencedora a proposta apresentada pela Relatora, Diretora Flávia Takafashi,
que acatou as sugestões oferecidas pelo Revisor, Diretor-Geral Eduardo Nery; e

- 50300.008713/2020-67 - a Diretoria Colegiada aprovou o Acórdão nº 328-
2022, sendo vencedora a proposta apresentada pelo Relator, Diretor-Geral Ed u a r d o
Nery, que acatou as sugestões oferecidas pela Revisora, Diretora Flávia Takafashi.

SUSTENTAÇÕES ORAIS
- Na apreciação do processo nº 50300.014539/2021-72, de relatoria do

Diretor-Geral Eduardo Nery, o Dr. Cássio Lourenço Ribeiro e o Dr. Bruno Stupello
realizaram sustentação oral, respectivamente, em nome de Ultracargo Logística S/A e
da Autoridade Portuária de Santos S/A.

ACÓRDÃOS APROVADOS
A Diretoria Colegiada aprovou os Acórdãos de nºs 299 a 337, disponíveis

para consulta na internet (https://www.gov.br/antaq).
ENCERRAMENTO
Às 20 horas e 8 minutos foi encerrada a Reunião, da qual foi lavrada esta

ata, a ser aprovada pela Diretoria Colegiada.

PAULO MORUM XAVIER
Secretário-Geral

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DE PASSAGEIROS
DECISÃO SUPAS Nº 449, DE 30 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 36; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.059930/2022-21, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
16.624.611/0098-73, para a implantação da linha GARANHUNS (PE) - SÃO PAULO (SP),
prefixo 04-0064-60, com os mercados a seguir como seções:

I - De: GARANHUNS (PE) Para: FEIRA DE SANTANA (BA), MILAGRES (BA), JEQUIÉ
(BA) e VITÓRIA DA CONQUISTA (BA);

II - De: PAULO AFONSO (BA), JEREMOABO (BA), CÍCERO DANTAS (BA), RIBEIRA
DO POMBAL (BA), TUCANO (BA), ARACI (BA) e SERRINHA (BA) e SALINAS (MG) Para: SÃO
PAULO (SP);

III - De: FEIRA DE SANTANA (BA) Para: SALINAS (MG), MONTES CLAROS (MG),
PIRAPORA (MG), PATOS DE MINAS (MG), ARAXÁ (MG), CAMPINAS (SP) e SÃO PAULO
(SP);

IV - De: MILAGRES (BA) Para: SALINAS (MG), MONTES CLAROS (MG), PIRAPORA
(MG), PATOS DE MINAS (MG), ARAXÁ (MG) e CAMPINAS (SP);

V - De: JEQUIÉ (BA) Para: SALINAS (MG), MONTES CLAROS (MG), PIRAPORA
(MG), PATOS DE MINAS (MG), ARAXÁ (MG), RIBEIRÃO PRETO (SP), CAMPINAS (SP) e SÃO
PAULO (SP);

VI - De: POÇÕES (BA) Para: CAMPINAS (SP) e SÃO PAULO (SP);
VII - De: VITORIA DA CONQUISTA (BA) Para: SALINAS (MG), MONTES CLAROS

(MG), PIRAPORA (MG), PATOS DE MINAS (MG), ARAXÁ (MG), RIBEIRÃO PRETO (SP) e SÃO
PAULO (SP);

VIII - De: MONTES CLAROS (MG) e PIRAPORA (MG) Para: FRANCA (SP),
RIBEIRÃO PRETO (SP), LIMEIRA (SP), AMERICANA (SP), CAMPINAS (SP) e SÃO PAULO (SP).

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 450, DE 30 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de seção
constam da Licença Operacional - LOP de nº 54; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.060451/2022-57, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da REAL EXPRESSO LTDA., CNPJ nº 25.634.551/0001-38,
para a implantação do mercado de: GOIÂNIA (GO) para: AMERICANA (SP) como seção da
linha ANÁPOLIS (GO) - SÃO PAULO (SP), prefixo 12-0655-00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 451, DE 30 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de seção
constam da Licença Operacional - LOP de nº 99; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.057746/2022-46, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da Viação União Santa Cruz LTDA., CNPJ nº
95.424.735/0001-59, para a implantação dos mercados de: FARROUPILHA (RS), GARIBALDI
(RS), BENTO GOLÇALVES (RS) e CAXIAS DO SUL (RS) Para: BALNEÁRIO PIÇARRAS (SC), BARRA
VELHA (SC), IMBITUBA (SC) e TIJUCAS (SC) como seções da linha LAJEADO (RS) - JOINVILLE
(SC), prefixo 10-0026-00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 452, DE 30 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de
Passageiros da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de
suas atribuições, em conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII
do art. 105, ambos do Anexo da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de
2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de
fevereiro de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as
regras para modificação da prestação do serviço regular de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime
de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de
linha constam da Licença Operacional - LOP de nº 13; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.058122/2022-46, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da KANDANGO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA., CNPJ nº 03.233.439/0001-52, para a implantação da linha SALVADOR
(BA) - SÃO PAULO (SP), prefixo nº 05-0315-00, com os mercados a seguir como
seções:

I - De: SALVADOR (BA), FEIRA DE SANTANA (BA), JEQUIÉ (BA),
POÇÕES (BA) e VITÓRIA DA CONQUISTA (BA) para: SÃO PAULO (SP), SALINAS
(MG), FRANCISCO SÁ (MG) e MONTES CLAROS (MG);

II - De: CANDIDO SALES (BA), SALINAS (MG), FRANCISCO SÁ (MG),
MONTES CLAROS (MG) para: SÃO PAULO (SP).

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA
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DECISÃO SUPAS Nº 454, DE 30 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o art. 3º e o inciso XI do art. 8º, ambos do Anexo da Resolução nº
5.818, de 3 de maio de 2018 e com o inciso III do art. 29, do Anexo da Resolução nº 5.976,
de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de
fevereiro de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para
modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 45 e 50 da Resolução nº 4.770, de 25 de
junho de 2015, que dispõe sobre a regulamentação da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime
de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 93; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.009954/2022-39, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA., CNPJ nº
86.431.749/0001-09, para a supressão das seções de TERRA DE AREIA (RS) e TRÊS
CACHOEIRAS (RS) para ARARANGUA (SC), CRICIUMA (SC), FLORIANÓPOLIS (SC), LAG U N A
(SC), SANTA ROSA DO SUL (SC), SOMBRIO (SC) e TUBARÃO (SC), em cumprimento ao art.
11 da Resolução nº 5.285/2017.

Art. 2º Autorizar a paralisação dos mercados de TERRA DE AREIA (RS) e TRÊS
CACHOEIRAS (RS) para ARARANGUA (SC), CRICIUMA (SC), FLORIANÓPOLIS (SC), LAG U N A
(SC), SANTA ROSA DO SUL (SC), SOMBRIO (SC) e TUBARÃO (SC), na Licença Operacional -
LOP de número 93, em cumprimento ao § 1º do art. 45 da Resolução nº 4.770/2015.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 456, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 71; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.061661/2022-62, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA., CNPJ nº
52.771.516/0001-33, para a supressão da linha CAMPINAS (SP) - JUIZ DE FORA (MG),
prefixo 08-1857-00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor após 10 (dez) dias da data de sua
publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 458, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 71; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.059230/2022-36, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da VIACAO SANTA CRUZ LTDA., CNPJ nº
52.771.516/0001-33, para a supressão da linha CAMPINAS (SP) - ALFENAS (MG), prefixo nº
08-0231-60, e suas seções.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor após 10 (dez) dias da data de sua
publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 460, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o art. 3º e o inciso XII do art. 8º, ambos do Anexo da Resolução
nº 5.818, de 3 de maio de 2018, e considerando o que consta no processo nº
50500.055965/2022-91, decide:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Decisão para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na
Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados
à prestação dos serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional
de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 2015
implica a renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando
verificada a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente
deveriam produzir, além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da
ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de
perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou
infração grave, apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em
resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Decisão implicará a aplicação
das sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a
emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Decisão.

Art. 8º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. NEIMAR ENEAS CHASSOT GRUBLER EIRELI 002005 21.498.893/0001-17

. PIRES EMPREENDIMENTOS EIRELI 006304 11.452.879/0001-29

. RC LOCADORA TRANSPORTE E TURISMO
EIRELI

006306 20.839.664/0001-56

. RIO DE ONDAS TRANSPORTES E TURISMO
EIRELI

006307 13.952.252/0001-62

. SAO JOSE TURISMO LTDA 006308 42.344.131/0001-36

. SILVA E SOUSA TRANSPORTES LTDA 006309 23.168.051/0001-22

. SOL DA JUSTICA TRANSPORTES & TURISMO
LT DA

311871 16.418.080/0001-30

. TRANS ARTHUR LTDA 006310 43.802.316/0001-00

. TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO OESTE
LT DA

414501 77.147.387/0001-38

. TRANSPORTES PROENG LTDA 006311 45.443.001/0001-49

. TRANSPORTES RISSON LTDA 006312 11.360.086/0001-80

. TRES R D TURISMO LTDA 006313 31.960.500/0001-07

. TURISOL - VIAGENS E TURISMO LTDA 006314 32.534.562/0001-01

. VAN BARRETOS LTDA 006315 15.038.687/0001-21

. VIAÇAO ESTRELA GUIA RENTBUS LTDA ME 287561 08.641.643/0001-26

DECISÃO SUPAS Nº 461, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
concordância com o art. 3º e o inciso XIV do art. 8º, ambos do Anexo da Resolução nº
5.818, de 3 de maio de 2018, e considerando o que consta no processo nº
50500.054502/2022-10, decide:

Art. 1º Extinguir, mediante renúncia, o Termo de Autorização de Fretamento -
TAF nº 33.1772, concedido à REITUR TURISMO LTDA., CNPJ nº 30.925.689/0001-26.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 462, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com
o art. 3º e o inciso XII do art. 8º, ambos do Anexo da Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.055807/2022-31, decide:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Decisão para a prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos serviços
de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 2015 implica a renúncia da autorização delegada pela ANTT.
Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além

de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do contraditório.
Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas

em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.
Art. 6º A não observância do disposto nesta Decisão implicará a aplicação das sanções previstas em resolução específica.
Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Decisão.
Art. 8º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. ABRELINO FELIPPE EIRELI 006281 26.615.485/0001-11

. ALOC TRANSPORTES LTDA 006282 34.335.891/0001-59

. AUTO VIACAO EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 006283 28.336.740/0001-12

. BEZALEL TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 006284 42.706.908/0001-65

. BUENOS TUR TRANSPORTE ESCOLAR E UNIVERSITARIO LTDA 006285 03.948.057/0001-05

. CARRERA TOUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA 006286 45.541.129/0001-45

. CLEITON TURISMO LTDA 006287 45.644.376/0001-77

. COMERCIO E TRANSPORTE CAPINZAL LTDA 423870 00.068.575/0001-46

. DANIEL TURISMO LTDA 006288 44.916.895/0001-84

. DELM TRANSPORTES LTDA 006289 45.592.518/0001-08

. DF TRANSPORTES & TURISMO LTDA 006290 46.351.403/0001-86

. DMS SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 001652 15.033.938/0001-85

. E. G. LIBERATO LTDA 006291 13.288.662/0001-50

. ED COSTA TURISMO E VIAGENS LTDA 006292 45.414.883/0001-14

. EDERSON WOJCIK LTDA 006293 24.382.931/0001-60
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DECISÃO SUPAS Nº 463, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com
o art. 3º e o inciso XII do art. 8º, ambos do Anexo da Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.055882/2022-00, decide:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Decisão para a prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos serviços
de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 2015 implica a renúncia da autorização delegada pela ANTT.
Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além

de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do contraditório.
Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas

em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.
Art. 6º A não observância do disposto nesta Decisão implicará a aplicação das sanções previstas em resolução específica.
Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Decisão.
Art. 8º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. EDSON CRISPIM DE OLIVEIRA LTDA 006294 09.575.809/0001-16

. VADINHO TUR VIAGENS LTDA 006295 32.061.033/0001-38

. F C MATTOS DE OLIVEIRA & CIA LTDA 006296 24.463.198/0001-08

. F. SALVADOR DE SOUZA TRANSPORTE EIRELI 245232 04.372.310/0001-98

. FEDERAL BUSS BR LTDA 005870 44.636.282/0001-93

. FLASH TRANSPORTES LTDA 006297 10.854.428/0001-55

. FRAGA TRANSPORTES LTDA 006298 46.091.001/0001-90

. G 2 RIO TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME 001860 17.870.834/0001-50

. GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA 006299 14.970.182/0001-38

. HLG - TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 000071 04.967.372/0001-42

. IRMAOS LINDNER LTDA. 006300 12.225.747/0001-27

. J S MOURA TRANSPORTES LTDA 006301 19.162.037/0001-44

. JAURI DOS SANTOS & SANTOS LTDA 439125 22.582.077/0001-50

. LM PRIME LOCADORA E TRANSPORTES LTDA 006302 22.653.631/0001-42

. M. B. C. COMERCIAL E TRANSPORTES URBANO DE PASSAGEIROS E TURISMO LTDA 006303 40.521.601/0001-64

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA
DECISÃO SUROD Nº 47, DE 24 DE MAIO DE 2022

Declara de utilidade pública as obras de melhoria de
interseção existente na rodovia BR-381/SP
administrada pela Concessionária Autopista Fernão
Dias S.A.

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, visando atendimento ao disposto na Lei nº 10.233, de 05 de
junho de 2001 e Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e tendo em vista as
atribuições constantes da Resolução ANTT nº 5.818, de 03 de maio de 2018 e Resolução
ANTT nº 5.963, de 10 de março de 2022, fundamentado no que consta do Processo nº
50500.010264/2022-22, decide:

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e afetação
à fins rodoviários, em favor da União, o(s) bem(ns) imóvel(is) alcançado(s) pelas
coordenadas planas descritas no anexo desta Decisão, as quais definem as poligonais de
utilidade pública necessárias às obras de faixa adicional do km 048+810 ao km 058+860,
Pista Sul, da BR-381/SP, município de Mairiporã/SP.

Art. 2º Fica a Concessionária Autopista Fernão Dias S.A. autorizada a promover
as desapropriações necessárias para a implantação da obra referenciada no art.1º, na
forma da legislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A Concessionária Autopista Fernão Dias S.A. fica autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação de que trata o caput, para
fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho
de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a concessionária da
obtenção dos licenciamentos e do cumprimento das obrigações junto às entidades
ambientais e demais órgãos da administração pública, necessários à efetivação das
obras.

Art. 4º A execução das desapropriações sobre bens de propriedade dos Estados
e Municípios estará condicionada à autorização prévia do Poder Legislativo, se for o
caso.

Art. 5º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ROGER DA SILVA PÊGAS

ANEXO

. QUADRO DE COORDENADAS (MEMORIAL DESCRITIVO)

. TÍTULO DA OBRA: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA - FAIXA ADICIONAL DO KM 048+810m AO
058+860m - MAIRIPORÃ/SP - BR-381 SP

. SISTEMA GEODÉSICO DE REFERÊNCIA: SIRGAS
2000

FUSO(S): 23 SISTEMA DE
CO O R D E N A DA S :

UTM

. PERÍMETRO 01

. V É R T I C ES AZIMUTE DISTÂNCIA (m) ÁREA DA
POLIGONAL DE DUP

(m²)

. PONTOS CO O R D E N A DA S

. E N

. P1 337.084,525 7.432.327,227 153°13'40" 3,35 314,24 m²

. P2 337.045,993 7.432.197,631 196°33'30" 135,20

. P3 337.043,782 7.432.198,288 286°33'32" 2,31

. P4 337.083,015 7.432.330,220 16°33'40" 137,64

. P1 337.084,525 7.432.327,227 -

.

. PERÍMETRO 02

. V É R T I C ES AZIMUTE DISTÂNCIA (m) ÁREA DA
POLIGONAL DE DUP

(m²)

. PONTOS CO O R D E N A DA S

. E N

. P1 336.598,611 7.430.686,989 106°02'33" 5,06 2.854,41 m²

. P2 336.557,188 7.430.530,325 194°48'38" 162,05

. P3 336.544,250 7.430.485,691 196°09'55" 46,47

. P4 336.508,079 7.430.371,790 197°37'06" 119,51

. P5 336.491,125 7.430.340,942 208°47'29" 35,20

. P6 336.500,863 7.430.373,864 16°28'41" 34,33

. P7 336.513,445 7.430.416,430 16°27'57" 44,39

. P8 336.521,482 7.430.444,469 15°59'44" 29,17

. P9 336.544,140 7.430.521,334 16°25'27" 80,13

. P10 336.559,895 7.430.574,189 16°35'53" 55,15

. P11 336.569,984 7.430.608,034 16°35'54" 35,32

. P12 336.588,946 7.430.671,648 16°35'53" 66,38

. P13 336.593,746 7.430.688,388 15°59'58" 17,41

. P1 336.598,611 7.430.686,989 -

.

. PERÍMETRO 03

. V É R T I C ES AZIMUTE DISTÂNCIA (m) ÁREA DA
POLIGONAL DE DUP

(m²)

. PONTOS CO O R D E N A DA S

. E N

. P1 336.441,303 7.430.200,996 25°29'04" 26,31 231,45 m²

. P2 336.440,022 7.430.195,082 192°13'02" 6,05

. P3 336.437,684 7.430.187,773 197°44'21" 7,67

. P4 336.433,984 7.430.176,947 198°52'18" 11,44

. P5 336.432,180 7.430.169,866 194°17'18" 7,31

. P6 336.431,725 7.430.168,706 201°26'34" 1,25

. P7 336.422,750 7.430.152,753 209°21'34" 18,30

. P8 336.422,047 7.430.151,816 216°53'43" 1,17

. P9 336.417,410 7.430.147,038 224°08'33" 6,66

. P10 336.415,571 7.430.145,809 236°15'01" 2,21

. P11 336.412,514 7.430.144,727 250°30'02" 3,24

. P12 336.429,981 7.430.177,243 28°14'40" 36,91

. P1 336.441,303 7.430.200,996 -

.

. PERÍMETRO 04

. V É R T I C ES AZIMUTE DISTÂNCIA (m) ÁREA DA
POLIGONAL DE DUP

(m²)

. PONTOS CO O R D E N A DA S

. E N

. P1 336.374,899 7.430.092,249 204°00'36" 4,77 214,95 m²

. P2 336.358,428 7.430.059,090 206°24'51" 37,03

. P3 336.347,308 7.430.059,382 271°30'13" 11,12

. P4 336.376,838 7.430.096,602 38°25'38" 47,51

. P1 336.374,899 7.430.092,249 -

.

. PERÍMETRO 05

. V É R T I C ES AZIMUTE DISTÂNCIA (m) ÁREA DA
POLIGONAL DE DUP

(m²)

. PONTOS CO O R D E N A DA S

. E N

. P1 336.989,937 7.428.177,693 12°00'14" 17,65 4.150,86 m²

. P2 336.995,045 7.428.168,718 150°21'01" 10,33

. P3 336.997,766 7.428.163,520 152°22'19" 5,87

. P4 337.002,983 7.428.152,501 154°39'43" 12,19

. P5 337.008,260 7.428.139,460 157°58'24" 14,07

. P6 337.015,357 7.428.116,575 162°46'10" 23,96

. P7 337.019,043 7.428.099,184 168°02'01" 17,78

. P8 337.021,969 7.428.073,202 173°34'27" 26,15

. P9 337.021,906 7.428.047,299 180°08'24" 25,90

. P10 337.020,431 7.428.031,660 185°23'19" 15,71

. P11 337.018,177 7.428.017,678 189°09'20" 14,16

. P12 337.015,043 7.428.003,699 192°38'11" 14,33

. P13 337.011,309 7.427.990,968 196°20'50" 13,27

. P14 336.990,154 7.428.002,723 299°03'34" 24,20
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. P15 336.988,850 7.428.020,953 355°54'25" 18,28

. P16 336.995,568 7.428.060,938 9°32'18" 40,55

. P17 336.995,365 7.428.087,884 359°34'05" 26,95

. P18 336.986,265 7.428.160,426 352°51'00" 73,11

. P1 336.989,937 7.428.177,693 -

.

. PERÍMETRO 06

. V É R T I C ES AZIMUTE DISTÂNCIA (m) ÁREA DA
POLIGONAL DE DUP

(m²)

. PONTOS CO O R D E N A DA S

. E N

. P1 337.088,968 7.427.950,369 173°45'53" 11,39 2.758,45 m²

. P2 337.076,037 7.427.921,884 204°24'57" 31,28

. P3 337.052,597 7.427.884,323 211°57'59" 44,28

. P4 337.029,941 7.427.852,562 215°30'02" 39,01

. P5 337.014,207 7.427.833,769 219°56'14" 24,51

. P6 336.988,292 7.427.804,565 221°35'08" 39,04

. P7 336.975,237 7.427.789,854 221°35'07" 19,67

. P8 336.957,225 7.427.769,556 221°35'08" 27,14

. P9 336.943,192 7.427.752,389 219°15'53" 22,17

. P10 336.935,599 7.427.740,683 212°58'06" 13,95

. P11 336.922,825 7.427.718,535 209°58'27" 25,57

. P12 336.917,130 7.427.706,728 205°45'04" 13,11

. P13 336.909,521 7.427.688,001 202°06'48" 20,21

. P14 336.902,134 7.427.664,102 197°10'29" 25,01

. P15 336.896,742 7.427.637,562 191°29'09" 27,08

. P16 336.894,244 7.427.613,214 185°51'22" 24,48

. P17 336.893,910 7.427.592,545 180°55'35" 20,67

. P18 336.894,803 7.427.578,422 176°23'03" 14,15

. P19 336.885,515 7.427.566,197 217°13'23" 15,35

. P20 336.887,531 7.427.621,961 2°04'14" 55,80

. P21 336.891,314 7.427.654,843 6°33'46" 33,10

. P22 336.909,440 7.427.706,230 19°25'47" 54,49

. P23 336.926,242 7.427.736,255 29°13'54" 34,41

. P24 336.952,599 7.427.771,449 36°49'46" 43,97

. P25 336.977,179 7.427.803,182 37°45'39" 40,14

. P26 336.988,404 7.427.818,004 37°08'16" 18,59

. P27 336.999,541 7.427.832,425 37°40'48" 18,22

. P28 337.022,805 7.427.855,254 45°32'23" 32,59

. P29 337.075,291 7.427.922,636 37°54'58" 85,41

. P30 337.080,823 7.427.936,344 21°58'43" 14,78

. P31 337.087,731 7.427.961,691 15°14'37" 26,27

. P1 337.088,968 7.427.950,369 -

.

. PERÍMETRO 07

. V É R T I C ES AZIMUTE DISTÂNCIA (m) ÁREA DA
POLIGONAL DE DUP

(m²)

. PONTOS CO O R D E N A DA S

. E N

. P1 337.962,691 7.425.603,943 156°56'19" 6,36 2.746,85 m²

. P2 337.960,904 7.425.547,283 181°48'23" 56,69

. P3 337.962,578 7.425.542,879 159°11'08" 4,71

. P4 337.958,904 7.425.500,000 184°53'52" 43,04

. P5 337.955,378 7.425.480,939 190°28'49" 19,38

. P6 337.949,622 7.425.459,761 195°12'12" 21,95

. P7 337.944,950 7.425.439,756 193°08'51" 20,54

. P8 337.941,842 7.425.436,504 223°41'48" 4,50

. P9 337.933,933 7.425.408,350 195°41'25" 29,24

. P10 337.922,949 7.425.409,470 275°49'32" 11,04

. P11 337.930,924 7.425.452,583 10°28'48" 43,84

. P12 337.938,972 7.425.496,090 10°28'48" 44,25

. P13 337.948,828 7.425.549,376 10°28'48" 54,19

. P14 337.951,123 7.425.561,778 10°28'49" 12,61

. P15 337.960,198 7.425.609,797 10°42'10" 48,87

. P1 337.962,691 7.425.603,943 -

.

. PERÍMETRO 08

. V É R T I C ES AZIMUTE DISTÂNCIA (m) ÁREA DA
POLIGONAL DE DUP

(m²)

. PONTOS CO O R D E N A DA S

. E N

. P1 337.840,192 7.424.962,855 9°06'22" 5,86 5.038,21 m²

. P2 337.841,743 7.424.970,668 11°13'25" 7,96

. P3 337.851,437 7.424.943,667 160°15'00" 28,69

. P4 337.853,721 7.424.910,436 176°04'02" 33,31

. P5 337.853,190 7.424.897,264 182°18'29" 13,18

. P6 337.855,083 7.424.894,564 144°58'16" 3,30

. P7 337.854,400 7.424.880,997 182°53'01" 13,58

. P8 337.853,126 7.424.871,009 187°16'05" 10,07

. P9 337.851,920 7.424.855,952 184°34'39" 15,11

. P10 337.851,185 7.424.848,915 185°58'05" 7,08

. P11 337.849,523 7.424.839,311 189°48'57" 9,75

. P12 337.844,070 7.424.817,660 194°08'11" 22,33

. P13 337.838,692 7.424.800,956 197°50'44" 17,55

. P14 337.829,938 7.424.782,283 205°07'05" 20,62

. P15 337.822,511 7.424.777,558 237°32'03" 8,80

. P16 337.821,363 7.424.774,344 199°39'25" 3,41

. P17 337.810,821 7.424.744,834 199°39'30" 31,34

. P18 337.800,688 7.424.747,210 283°11'48" 10,41

. P19 337.805,602 7.424.774,163 10°19'58" 27,40

. P20 337.811,752 7.424.807,755 10°22'31" 34,15

. P21 337.839,265 7.424.957,068 10°26'25" 151,83

. P1 337.840,192 7.424.962,855 -

.

. PERÍMETRO 09

. V É R T I C ES AZIMUTE DISTÂNCIA (m) ÁREA DA
POLIGONAL DE DUP

(m²)

. PONTOS CO O R D E N A DA S

. E N

. P1 337.761,628 7.424.523,875 130°02'27" 4,91 3.511,01 m²

. P2 337.775,883 7.424.510,786 132°33'38" 19,35

. P3 337.776,075 7.424.493,515 179°21'40" 17,27

. P4 337.772,727 7.424.469,801 188°02'14" 23,95

. P5 337.766,728 7.424.454,302 201°09'26" 16,62

. P6 337.762,760 7.424.449,554 219°53'21" 6,19

. P7 337.744,059 7.424.418,879 211°22'08" 35,93

. P8 337.739,499 7.424.420,630 291°00'10" 4,88

. P9 337.709,685 7.424.373,447 212°17'16" 55,81

. P10 337.703,836 7.424.375,958 293°14'17" 6,37

. P11 337.700,000 7.424.378,144 299°40'25" 4,41

. P12 337.708,094 7.424.394,676 26 05'06" 18,41

. P13 337.718,470 7.424.416,236 25 42'03" 23,93

. P14 337.727,028 7.424.436,055 23 21'16" 21,59

. P15 337.735,997 7.424.458,771 21°32'44" 24,42

. P16 337.742,037 7.424.475,523 19 49'38" 17,81

. P17 337.757,869 7.424.527,034 17 05'07" 53,89

. P1 337.761,628 7.424.523,875 -

.

. ÁREA TOTAL DECLARADA (m²) 21.820,43 m²

Nota: O total das áreas objeto desta declaração de utilidade pública é de
21.820,43 m².

DECISÃO SUROD Nº 49, DE 16 DE MAIO DE 2022

Autoriza a implantação de acesso na rodovia BR-
153/MG, administrada pela Transbrasiliana
Concessionária de Rodovia S.A. - Transbrasiliana -
Interessado: Sidinei Carlos Batista Dias

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução ANTT nº 5.818, de 03 de maio de 2018, complementada com a Resolução nº
5.963, de 10 de março de 2022 e Portaria SUINF nº 28, de 07/02/2019, fundamentado no
que consta do Processo nº 50500.001597/2021-80, decide:

Art. 1º Autorizar a Implantação de acesso à rótula do dispositivo de retorno da
Rodovia BR-153/SP, sob concessão à Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A. -
Transbrasiliana, km 080+900, sentido Norte, no município de Bady Bassitt/SP, de interesse
de Sidinei Carlos Batista Dias.

§ 1º A presente Decisão está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos de
retificação, complementação ou revogação deverão ser feitos em relação às disposições
principais do escopo que compõem o Caput.

§ 2º Outras disposições não especificadas no Caput serão tratadas por meio de
aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a Concessionária
informar à Coordenação Regional de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de São Paulo
- COROD/SP sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art. 2º A Transbrasiliana deverá encaminhar, à Unidade Regional de São Paulo
- URSP, uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, tão logo seja
assinado pelas partes.

Art. 3º O início da obra objeto desta Decisão está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre o Sr. Sidinei
Carlos Batista Dias e a Transbrasiliana e que trará as particularidades e obrigações entre as
partes.

Art. 4º Caberá à Transbrasiliana acompanhar e fiscalizar a execução do projeto
por ela aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para o
cumprimento dos parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às
penalidades cabíveis.

Art. 5º O Sr. Sidinei Carlos Batista Dias deverá concluir a obra objeto desta
Decisão no prazo de 3 (três) meses após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de
Uso - CPEU.

Art. 6º Na implantação e conservação da referida obra, o Sr. Sidinei Carlos
Batista Dias deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela Transbrasiliana,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 7º O Sr. Sidinei Carlos Batista Dias assumirá todo o ônus relativo à
implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento das instalações,
responsabilizando-se por eventuais impactos ou problemas decorrentes destas e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 8º A referida autorização não resultará em receita extraordinária anual.
Art. 9º O Sr. Sidinei Carlos Batista Dias deverá encaminhar à Unidade Regional

da ANTT e à Transbrasiliana cópia do projeto "As Built" em meio digital.
Art. 10. A autorização concedida por meio desta Decisão tem caráter precário,

podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo, de acordo com critérios de
conveniência da ANTT.

Parágrafo Único. O Sr. Sidinei Carlos Batista Dias abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da autorização, bem
como reembolso em virtude dos custos com as obras executadas.

Art. 11. Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ROGER DA SILVA PÊGAS

DECISÃO SUROD Nº 51, DE 16 DE MAIO DE 2022

Autoriza a implantação de acesso na rodovia BR-
262/MG, administrada pela Concessionária de
Rodovias Centrais do Brasil S.A. - CONCEBRA -
Interessado: Prefeitura Municipal de Nova
Serrana

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução ANTT nº 5.818, de 03 de maio de 2018, complementada com a Resolução
nº 5.963, de 10 de março de 2022 e Portaria SUINF nº 28, de 07/02/2019,
fundamentado no que consta do Processo nº 50500.031578/2022-69, decide:

Art.1º Autorizar a implantação da obra de acesso a faixa de domínio da
Rodovia BR-262/MG, no Km 445+050, rodovia federal administrada pela Concessionária
de Rodovias Centrais do Brasil S.A. - CONCEBRA de interesse da Prefeitura Municipal de
Nova Serrana.

§1º A presente Decisão está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos
de retificação, complementação ou revogação deverão ser feitas em relação às
disposições principais do escopo que compõem o Caput.

§2º Outras disposições não especificadas no Caput serão tratadas por meio
de aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária
informar à Coordenação Regional de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Minas
Gerais sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art.2º A CONCEBRA deverá encaminhar, à Coordenação Regional de
Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Minas Gerais - COROD-MG, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art.3º O início da obra objeto desta Decisão está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre Prefeitura
Municipal de Nova Serrana e a CONCEBRA e que trará as particularidades e obrigações
entre as partes.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art.4º Caberá à CONCEBRA acompanhar e fiscalizar a execução do projeto
por ela aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para o
cumprimento dos parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às
penalidades cabíveis.

Art.5º A Prefeitura Municipal de Nova Serrana deverá concluir a obra objeto
desta Decisão no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do Contrato de
Permissão Especial de Uso.

Art.6º Na implantação e conservação da referida obra, a Prefeitura
Municipal de Nova Serrana deverá observar as medidas de segurança recomendadas
pela CONCEBRA, responsabilizando-se por danos ou interferências cadastradas e não
cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art.7º A Prefeitura Municipal de Nova Serrana assumirá todo o ônus relativo
à implantação, manutenção e ao eventual remanejamento das instalações,
responsabilizando-se por eventuais impactos ou problemas decorrentes destas e que
venham a afetar a Rodovia.

Art.8º A referida autorização não resultará em receita extraordinária anual
de ocupação da faixa de domínio.

Art.9º A Prefeitura Municipal de Nova Serrana deverá encaminhar à
Coordenação Regional de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Minas Gerais -
COROD-MG e à CONCEBRA cópia do projeto "As built" em meio digital.

Art.10. A autorização concedida por meio desta Decisão tem caráter
precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo de acordo com
critérios de conveniência da ANTT.

Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal de Nova Serrana abstém-se de
cobrar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as obras executadas.

Art.11. Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ROGER DA SILVA PÊGAS

DECISÃO SUROD Nº 52, DE 16 DE MAIO DE 2022

Autoriza a implantação de rede de água e rede de
esgoto na rodovia BR-381/SP, administrada pela
Concessionária Autopista Fernão Dias S.A. - Fernão
Dias - Interessado: Quinta da Mantiqueira
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução ANTT nº 5.818, de 03 de maio de 2018, complementada com a Resolução nº
5.963, de 10 de março de 2022 e Portaria SUINF nº 28, de 07/02/2019, fundamentado no
que consta do Processo nº 50500.039172/2022-24, decide:

Art.1º Autorizar a implantação de sistema de abastecimento de água e sistema
de coleta de esgoto, em travessia e ocupação longitudinal, na faixa de domínio da Rodovia
BR-381/SP, sob concessão à Autopista Fernão Dias S.A. - Fernão Dias, situada nos
segmentos km 001+500m ao km 002+275m norte e km 003+140m ao km 003+885m, em
Vargem/SP, de interesse da Quinta da Mantiqueira Empreendimentos Imobiliários SPE
Lt d a .

§1º A presente Decisão está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos de
retificação, complementação, revogação e demais alterações serão feitos sobre os itens do
escopo que compõem o Caput.

§2º Outras disposições não especificadas no Caput serão tratadas por meio de
aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária
informar à Unidade Regional da ANTT sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art.2º A Autopista Fernão Dias deverá encaminhar, à Unidade Regional da
ANTT, uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art.3º O início da obra objeto desta Decisão está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a Quinta da
Mantiqueira Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. e a Autopista Fernão Dias e que trará
as particularidades e obrigações entre as partes.

Art.4º Caberá à Autopista Fernão Dias acompanhar e fiscalizar a execução do
projeto por ela aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para
o cumprimento dos parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às
penalidades cabíveis.

Art.5º A Quinta da Mantiqueira Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. deverá
concluir a obra objeto desta Decisão no prazo de 90 dias após a assinatura do Contrato de
Permissão Especial de Uso.

Art.6º Na implantação e conservação da referida obra, a Quinta da Mantiqueira
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. deverá observar as medidas de segurança
recomendadas pela Autopista Fernão Dias, responsabilizando-se por danos ou
interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos os
elementos constituintes da Rodovia.

Art.7º A Quinta da Mantiqueira Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
assumirá todo o ônus relativo à implantação, manutenção e ao eventual remanejamento
das instalações, responsabilizando-se por eventuais impactos ou problemas decorrentes
destas e que venham a afetar a Rodovia.

Art.8º A Quinta da Mantiqueira Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. deverá
encaminhar à Unidade Regional da ANTT e à Autopista Fernão Dias cópia do projeto "As
built" em meio digital.

Art.9º A referida autorização resultará em receita extraordinária anual a ser
recolhida e atualizada conforme Resolução ANTT nº 2552/2008 no valor inicial de R$
70.486,20 (setenta mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte centavos).

Art.10. A autorização concedida por meio desta Decisão tem caráter precário,
podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo à critério da ANTT.

Parágrafo Único. A Quinta da Mantiqueira Empreendimentos Imobiliários SPE
Ltda. abstém-se de cobrar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação
ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as obras
executadas.

Art.11. Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ROGER DA SILVA PÊGAS

DECISÃO SUROD Nº 53, DE 16 DE MAIO DE 2022

Autoriza a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na rodovia BR-381/MG, administrada pela
Concessionária Autopista Fernão Dias S.A. - Fernão
Dias - Interessado: Sempre Telecomunicações Ltda.

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução ANTT nº 5.818, de 03 de maio de 2018, complementada com a Resolução nº
5.963, de 10 de março de 2022 e Portaria SUINF nº 28, de 07/02/2019, fundamentado no
que consta do Processo nº 50500.016121/2022-24, decide:

Art.1º Autorizar a implantação de rede de fibra óptica na faixa de domínio da
Rodovia BR-381/MG, rodovia federal administrada pela Concessionária Autopista Fernão
Dias S.A. - Fernão Dias, por meio de travessia no km 520+955m no município de
Brumadinho/MG de interesse de Sempre Telecomunicações Ltda.

§1º A presente Decisão está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos de
retificação, complementação ou revogação deverão ser feitas em relação às disposições
principais do escopo que compõem o Caput.

§2º Outras disposições não especificadas no Caput serão tratadas por meio de
aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária
informar à Coordenação Regional de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Minas
Gerais sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art.2º A Autopista Fernão Dias deverá encaminhar à Coordenação Regional de
Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Minas Gerais - CORODMG, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art.3º O início da obra objeto desta Decisão está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a Sempre
Telecomunicações Ltda. e a Autopista Fernão Dias e que trará as particularidades e
obrigações entre as partes.

Art.4º Caberá à Autopista Fernão Dias acompanhar e fiscalizar a execução do
projeto por ela aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para
o cumprimento dos parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às
penalidades cabíveis.

Art.5º A Sempre Telecomunicações Ltda. deverá concluir a obra objeto desta
Decisão no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial
de Uso.

Art.6º Na implantação e conservação da referida obra, a Sempre
Telecomunicações Ltda. deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
Autopista Fernão Dias, responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não
cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art.7º A Sempre Telecomunicações Ltda. assumirá todo o ônus relativo à
implantação, manutenção e ao eventual remanejamento das instalações,
responsabilizando-se por eventuais impactos ou problemas decorrentes destas e que
venham a afetar a Rodovia.

Art.8º A referida autorização resultará em receita extraordinária anual a ser
recolhida e atualizada conforme Resolução ANTT nº 2552/2008 no valor inicial de R$
1.024,34 (Um mil e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos).

Art.9º A Sempre Telecomunicações Ltda. deverá encaminhar à Coordenação
Regional de Fiscalização da Infraestrutura Rodoviária de Minas Gerais e à Autopista Fernão
Dias cópia do projeto "As built" em meio digital.

Art.10. A autorização concedida por meio desta Decisão tem caráter precário,
podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo de acordo com critérios de
conveniência da ANTT.

Parágrafo Único. A Sempre Telecomunicações Ltda. abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da autorização,
bem como reembolso em virtude dos custos com as obras executadas.

Art.11. Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ROGER DA SILVA PÊGAS

DECISÃO SUROD Nº 54, DE 23 DE MAIO DE 2022

Autoriza a implantação de equipamentos sobre às
rodovias BR-060/DF, BR-060/GO, BR-153/GO, BR-
153/MG, BR-262/MG, administradas pela
Concessionária de Rodovias Centrais do Brasil S.A. -
CONCEBRA - Interessado: SITRAN - Sinalização de
Trânsito Industrial Ltda.

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Resolução ANTT nº 5.818, de 03 de maio de 2018, complementada com a Resolução nº
5.963, de 10 de março de 2022 e Portaria SUINF nº 28, de 07/02/2019, fundamentado no
que consta do Processo nº 50500.016983/2022-57, decide:

Art.1º Autorizar a implantação de equipamentos do Plano Nacional de
Contagem de Tráfego sobre os km 025+300 da Rodovia BR-060/DF; km 017+940 e km
111+170 da Rodovia BR-060/GO; km 526+450 e km 635+160 da Rodovia BR-153/GO; km
002+200, km 055+900, km 115+250 e km 185+040 da rodovia BR-153/MG; km 355+020,
km 465+600, km 573+900, km 627+550 e km 742+300 da Rodovia BR-262/MG; sob
concessão à Concessionária de Rodovias Centrais do Brasil S.A. - CONCEBRA, de interesse
da SITRAN - Sinalização de Trânsito Industrial Ltda..

§1º A presente Decisão está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos de
retificação, complementação ou revogação deverão ser feitas em relação às disposições
principais do escopo que compõem o Caput.

§2º Outras disposições não especificadas no Caput serão tratadas por meio de
aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária
informar à Coordenação de Coordenação Regional de Fiscalização da Infraestrutura
Rodoviária de Minas Gerais sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art.2º A CONCEBRA deverá encaminhar à Coordenação Regional de Fiscalização
da Infraestrutura Rodoviária de Minas Gerais - CORODMG, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art.3º O início da obra objeto desta Decisão está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a SITRAN e
a CONCEBRA e que trará as particularidades e obrigações entre as partes.

Art.4º Caberá à CONCEBRA acompanhar e fiscalizar a execução do projeto por
ela aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para o
cumprimento dos parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às
penalidades cabíveis.

Art.5º Na implantação e conservação da referida obra, a SITRAN deverá
observar as medidas de segurança recomendadas pela CONCEBRA, responsabilizando-se
por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art.6º A SITRAN assumirá todo o ônus relativo à implantação, manutenção e ao
eventual remanejamento das instalações, responsabilizando-se por eventuais impactos ou
problemas decorrentes destas e que venham a afetar a Rodovia.

Art.7º A SITRAN deverá encaminhar à Coordenação Regional de Fiscalização da
Infraestrutura Rodoviária de Minas Gerais e à CONCEBRA cópia do projeto "As built" em
meio digital.

Art.8º A autorização concedida por meio desta Decisão tem caráter precário,
podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo de acordo com critérios de
conveniência da ANTT.

Parágrafo Único. A SITRAN abstém-se de cobrar qualquer tipo de indenização
em razão da revogação, anulação ou cassação da autorização, bem como reembolso em
virtude dos custos com as obras executadas.

Art.9º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ROGER DA SILVA PÊGAS

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS

DECISÃO SUPAS Nº 453, DE 30 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 66; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.052775/2022-11, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da EXPRESSO GUANABARA LTDA., CNPJ nº
41.550.112/0001-01, para a implantação da linha MARABÁ (PA) - FORTALEZA (CE), prefixo
02-0072-00, com os mercados a seguir como seções:
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I - De: AÇAILÂNDIA (MA), CODÓ (MA) e IMPERATRIZ (MA) para: MARABÁ (PA)
e TERESINA (PI);

II - De: TERESINA (PI) para: ALTO ALEGRE DO MARANHÃO (MA) e BURITICUPU
(MA);

III - De: ALTOS (PI) para: FORTALEZA (CE);
IV - De: BACABAL (MA) para: FORTALEZA (CE), SOBRAL (CE), TERESINA (PI) e

TIANGUÁ (CE);
V - De: CAMPO MAIOR (PI) para: ALTO ALEGRE DO MARANHÃO (MA),

BURITICUPU (MA), FORTALEZA (CE), IMPERATRIZ (MA), SANTA LUZIA (MA), SOBRAL (CE) e
TIANGUÁ (CE);

VI - De: CAPITÃO DE CAMPOS (PI) para: SANTA INÊS (MA);
VII - De: CAXIAS (MA) para: CAMPO MAIOR (PI), FORTALEZA (CE), MARABÁ (PA),

PIRIPIRI (PI), SOBRAL (CE), TERESINA (PI) e TIANGUÁ (CE);
VIII - De: FORTALEZA (CE) para: AÇAILÂNDIA (MA), ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO (MA), BURITICUPU (MA), CAPITÃO DE CAMPOS (PI), IMPERATRIZ (MA) e
SANTA LUZIA (MA);

IX - De: ITAPAGE (CE) para: BACABAL (MA), CAPITÃO DE CAMPOS (PI) e SANTA
LUZIA (MA);

X - De: MARABÁ (PA) para: BACABAL (MA), BOM JESUS DAS SELVAS (MA),
BURITICUPU (MA), PERITORO (MA), SANTA INÊS (MA), SANTA LUZIA (MA), SOBRAL (CE),
TERESINA (PI), TIANGUÁ (CE) e TIMON (MA);

XI - De: PERITORO (MA) para: CAMPO MAIOR (PI), FORTALEZA (CE), PIRIPIRI (PI),
SOBRAL (CE), TERESINA (PI) e TIANGUÁ (CE);

XII - De: PIRIPIRI (PI) para: ALTO ALEGRE DO MARANHÃO (MA), BURITICUPU
(MA), FORTALEZA (CE), IMPERATRIZ (MA), SANTA LUZIA (MA), SOBRAL (CE) e TIANGUÁ
(CE);

XIII - De: SANTA INÊS (MA) para: FORTALEZA (CE), SOBRAL (CE), TERESINA (PI)
e TIANGUÁ (CE);

XIV - De: SÃO LUIS DO CURU (CE) para: CAMPO MAIOR (PI), CAPITÃO DE
CAMPOS (PI), CAXIAS (MA), PERITORO (MA), PIRIPIRI (PI) e SANTA LUZIA (MA);

XV - De: SOBRAL (CE) para: ALTO ALEGRE DO MARANHÃO (MA), BURITICUPU
(MA), IMPERATRIZ (MA) e SANTA LUZIA (MA);

XVI - De: TERESINA (PI) para: FORTALEZA (CE), SOBRAL (CE) e TIANGUÁ (CE);
XVII - De: TIANGUÁ (CE) para: AÇAILÂNDIA (MA), ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

(MA), BURITICUPU (MA), IMPERATRIZ (MA) e SANTA LUZIA (MA);
XVIII - De: TIMON (MA) para: FORTALEZA (CE), PIRIPIRI (PI), SOBRAL (CE) e

TIANGUÁ (CE).
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 455, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 54; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.060444/2022-55, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da REAL EXPRESSO LTDA., CNPJ nº 25.634.551/0001-38,
para a supressão da linha ANÁPOLIS(GO) - SÃO PAULO(SP), prefixo 12-0467-00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor após 10 (dez) dias da data de sua
publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 457, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 36; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.059936/2022-06, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ nº
16.624.611/0098-73, para a implantação da linha FORTALEZA (CE) - SÃO PAULO (SP),
prefixo 03-0126-00, com os mercados a seguir como seções:

I - De: FORTALEZA (CE) para: SÃO PAULO (SP), TEOFILO OTONI (MG) e
GOVERNADOR VALADARES (MG);

II - De: QUIXADÁ (CE) para: GOVERNADOR VALADARES (MG), RIO DE JANEIRO
(RJ) e SÃO PAULO (SP);

III - De: MOMBACA (CE), CAPIM GROSSO (BA) e ACOPIARA (CE) para: SÃO
PAULO (SP);

IV - De: IGUATU (CE), ICÓ (CE), TEOFILO OTONI (MG) e SALGUEIRO (PE) para:
RIO DE JANEIRO (RJ) e SÃO PAULO (SP);

V - De: PETROLINA (PE) e SENHOR DO BONFIM (BA) para: GOVERNADOR
VALADARES (MG), RIO DE JANEIRO (RJ), SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) e SÃO PAULO (SP);

VI - De: FEIRA DE SANTANA (BA) e VITORIA DA CONQUISTA (BA) para: RIO DE
JANEIRO (RJ), SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) e SÃO PAULO (SP);

VII - De: JEQUIÉ (BA) e POÇÕES (BA) para: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) e SÃO
PAULO (SP).

Art. 2º Deferir o pedido da EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ nº
16.624.611/0098-73, para a supressão da linha QUIXADA (CE) - RIO DE JANEIRO (RJ),
prefixo nº 03-0102-00.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 459, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 71; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.059312/2022-81, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA., CNPJ nº
52.771.516/0001-33, para a supressão da linha SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP) - ITA JUBA
(MG), prefixo 08-0102-00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor após 10 (dez) dias da data de sua
publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 1º, inciso I da Decisão SUPAS nº 381, de 17 de maio de 2022, publicada
no Diário Oficial da União nº 94, de 19 de maio de 2022, Seção 1, pág. 44, onde se lê: "I
- De: BOM JESUS DA LAPA (BA) Para: SÃO PAULO (SP), BELO HORIZONTE (MG), MONTES
CLAROS (MG), JANAUBA (MG) e ESPINOSA (MG);" leia-se: "I - De: BOM JESUS DA LAPA (BA)
e GUANAMBI (BA) Para: SÃO PAULO (SP), BELO HORIZONTE (MG), MONTES CLAROS (MG),
JANAUBA (MG) e ESPINOSA (MG);"

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

PORTARIA Nº 2.918, DE 30 DE MAIO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 173 do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de
19/11/2020 e considerando o constante dos autos do processo nº 50606.000070/2021-50,
resolve:

Art. 1º DECLARAR de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação à fins rodoviários, terras e benfeitorias abrangidas pela Poligonal de Utilidade
Pública formada a partir da lista de pares de coordenadas apresentadas no art. 2º desta
portaria, com base nas informações contidas na Planta Geral de Desapropriação aprovada
via termo de aceite do projeto executivo PREX.MG365.00009215.4.4.001, emitido pelo
Diretor de Planejamento e Pesquisa do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, constante no citado processo, referente à Obra de duplicação da
rodovia BR-365/MG-lote 4.4, incluindo melhoramentos para adequação de capacidade e
segurança; trecho: Entr. BR-122/135/251 (A) Montes Claros - Entr. BR-364 (B) Div. MG/GO;
subtrecho: Entr. BR-050 (A) - Entr Contorno Norte de Uberlândia (II); Segmento: Km
622,427 ao km 622,997; SNV 365BMG0310.

Art. 2º Coordenadas Geográficas:
783815,347 7906945,429; 783816,575 7906949,254; 783838,356 7906951,264;

783868,064 7906953,069; 783888,101 7906955,401; 783897,891 7906957,611; 783903,009
7906958,309; 783950,266 7906965,786; 783954,449 7906966,912; 783963,600
7906969,919; 783970,974 7906972,887; 783978,890 7906976,681; 783982,945
7906979,037; 783986,143 7906980,896; 783989,547 7906983,114; 783992,950
7906985,332; 783998,530 7906990,927; 784001,415 7906994,456; 784004,300
7906997,985; 784007,467 7907002,116; 784012,562 7907008,778; 784016,231
7907013,403; 784020,107 7907018,555; 784022,154 7907021,277; 784028,139
7907029,465; 784030,998 7907033,100; 784040,455 7907045,191; 784047,271
7907053,825; 784058,607 7907068,279; 784062,349 7907072,393; 784090,690
7907095,374; 784104,088 7907109,816; 784117,834 7907124,911; 784118,530
7907125,069; 784098,975 7907100,379; 784081,692 7907068,066; 784035,477
7906950,439; 784034,497 7906948,046; 784033,313 7906945,757; 784031,928
7906943,577; 784030,356 7906941,529; 784028,023 7906938,444; 784025,465
7906935,532; 784021,926 7906932,483; 784018,186 7906929,769; 784014,210
7906927,366; 784010,039 7906925,303; 784005,713 7906923,601; 784001,258
7906922,271; 783996,708 7906921,320; 783992,093 7906920,757; 783977,968
7906920,444; 783946,774 7906921,649; 783943,014 7906921,794; 783924,674
7906923,537; 783901,714 7906926,447; 783882,846 7906929,061; 783873,899
7906930,582; 783870,011 7906931,629; 783864,469 7906933,092; 783854,814
7906935,388; 783846,186 7906937,706; 783815,347 7906945,429. Sistema de referência:
SIRGAS 2000/UTM Zona 22S.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS E RORAIMA
COORDENAÇÃO 2-SRE-AM

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA Nº 2.936, DE 31 DE MAIO DE 2022

Processo n. 50601.000811/2022-23
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DO AMAZONAS no uso das
atribuições que lhe foram subdelegadas pelo Diretor Geral do DNIT, conforme Regimento
Interno / DNIT - Art. 150, Inciso XXI, resolve:

RATIFICAR os termos do processo nº 50601.000811/2022-23, DECLARANDO a
situação de EMERGÊNCIA na rodovia BR-174/AM, trecho: Divisa MT/AM - Divisa AM/RR
(Rio Alalaú), subtrecho: Início Terra Indígena (Rio Santo Antônio do Abonari) - Divisa
AM/RR (Rio Alalaú), segmento: Km 1.093,30 ao Km 1.140,20, em razão das condições
críticas de trafegabilidade do trecho bem como dos riscos iminentes expostos aos usuários
que nela trafegam, proferida pela Coordenadora de Engenharia Terrestre desta
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Amazonas por meio da Declaração de
Situação Emergencial (SEI nº 11519371).

AFONSO LUIZ COSTA LINS JÚNIOR
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Ministério da Justiça e Segurança Pública

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 3.303, DE 30 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/32538 -
DPF/NIG/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa CENTURION - CENTRO DE FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 01.968.564/0003-47, sediada no Rio
de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
824 (oitocentas e vinte e quatro) Munições calibre .380
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre 12
2000 (duas mil) Munições calibre 38
37016 (trinta e sete mil e dezesseis) Espoletas calibre 38
9574 (nove mil e quinhentos e setenta e quatro) Gramas de pólvora
37016 (trinta e sete mil e dezesseis) Projéteis calibre 38
824 (oitocentos e vinte e quatro) Projéteis calibre .380
360 (trezentas e sessenta) Buchas calibre 12
360 (trezentos e sessenta) Quilos de chumbo calibre 12
360 (trezentos e sessenta) Estojos espoletados calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.304, DE 30 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/32657 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GREYSTONE I
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 32.240.489/0001-65, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1157/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.305, DE 30 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/32725 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PH SEGURANÇA LTDA ,
CNPJ nº 05.141.617/0001-40, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº
1160/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.306, DE 30 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/32853 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa EQUIP SEG INTELIGÊNCIA EM SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 09.039.434/0001-70, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
594 (quinhentas e noventa e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.307, DE 30 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/32884 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PITTA SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.143.143/0001-15, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia,
com Certificado de Segurança nº 1163/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.308, DE 30 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33020 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa G4S VANGUARDA
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 47.190.129/0013-07, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 1164/2022, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.311, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33523 -
DPF/STS/SP, resolve:

Autorizar a empresa FALCÃO CENTRO DE FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ Nº 60.012.499/0001-89, a promover alteração nos seus atos
constitutivos apenas no que se refere à razão social, que passa a ser FALCÃO CENTRO
DE FORMAÇÃO DE SEGURANÇA LTDA

Outras alterações não constantes do presente alvará estão vedadas e necessitarão
de nova autorização da Polícia Federal, nos termos do art. 1.133 do Código Civil.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.312, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/3858 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa POLONORTE
SEGURANÇA DA AMAZONIA LTDA, CNPJ nº 03.707.170/0001-07, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 1195/2022, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.314, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33540 -
DPF/SNM/PA, resolve:

Conceder autorização à empresa MARDOCK CURSOS DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 36.027.850/0001-20, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8990 (oito mil e novecentas e noventa) Munições calibre .380
6124 (seis mil e cento e vinte e quatro) Munições calibre 12
10640 (dez mil e seiscentas e quarenta) Munições calibre 38
10640 (dez mil e seiscentas e quarenta) Espoletas calibre 38
17336 (dezessete mil e trezentos e trinta e seis) Gramas de pólvora
10640 (dez mil e seiscentos e quarenta) Projéteis calibre 38
8990 (oito mil e novecentas e noventa) Espoletas calibre .380
8990 (oito mil e novecentos e noventa) Projéteis calibre .380
6124 (seis mil e cento e vinte e quatro) Buchas calibre 12
6124 (seis mil e cento e vinte e quatro) Espoletas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
1 (uma) Arma de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
5000 (cinco mil) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha

ou plástico
10 (dez) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.315, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33595 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FRESENIUS KABI
BRASIL, CNPJ nº 49.324.221/0008-80 para atuar no Ceará.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.316, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33598 -
DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GIRUS MERCANTIL DE
ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 73.909.400/0001-98 para atuar no Mato Grosso.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.317, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33609 -
DELESP/DREX/SR/PF/RR, resolve:

Conceder autorização à empresa FBX SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 12.159.225/0002-55, sediada em Roraima, para adquirir:

Da empresa cedente MILLENIUM SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA, CNPJ nº 25.084.798/0001-28:

3 (três) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.318, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33636 -
DPF/STS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO DOS
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AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO, CNPJ nº 44.311.157/0001-03 para atuar em
São Paulo.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.319, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33842 -
DPF/ARS/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO GERAL
PORTO GALO, CNPJ nº 30.323.091/0001-67 para atuar no Rio de Janeiro.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.320, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33868 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO
RESIDENCIAL ALDEBARAN BETA, CNPJ nº 12.953.725/0001-83 para atuar em Alagoas,
com Certificado de Segurança nº 1180/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.321, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33991 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ALBUQUERQUE E
BRUSCHI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 07.103.811/0001-67, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar em Alagoas, com Certificado de Segurança nº 1181/2022,
expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.322, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/34312 -
DPF/GRA/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SCOUTA SEGURANÇA
24 HORAS LTDA, CNPJ nº 07.820.546/0001-38, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Certificado de
Segurança nº 1178/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.323, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/34360 -
DPF/PFO/RS, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa ASSOCIAÇÃO PASSO FUNDO SHOPPING,
CNPJ nº 31.846.776/0001-50, para atuar no Rio Grande do Sul.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.324, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/34442 -
DPF/CCM/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa EMPRETEC VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 20.668.624/0001-99, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.325, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/34499 -
DPF/SAG/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa PORTALSUL EMPRESA DE VIGILÂNCIA S/S
LTDA, CNPJ nº 03.994.920/0001-60, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
61 (sessenta e um) Revólveres calibre 38
915 (novecentas e quinze) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.326, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte

interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/34518 -
DELESP/DREX/SR/PF/PB, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CAMPILAR
AQUACULTURA LTDA- EPP, CNPJ nº 17.407.781/0001-36 para atuar na Paraíba.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.327, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/34589 -
DPF/UDI/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO JARDIM
VERSAILLES, CNPJ nº 21.946.267/0001-46 para atuar em Minas Gerais.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.328, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/34624 -
DPF/IJI/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa METALÚRGICA FEY
LTDA, CNPJ nº 84.229.624/0001-75 para atuar em Santa Catarina.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.329, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/34723 -
DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

Conceder autorização à empresa RG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 13.019.295/0009-47, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Da empresa cedente GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.078.994/0005-31:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.330, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/34786 -
DPF/AQA/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa MAGRI - ASSOCIACAO ARARAQUARENSE
DE TIRO, CNPJ nº 12.658.890/0001-02, para atuar em São Paulo.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.331, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/35031 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa MERAKI SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
32.659.430/0001-06, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente PORTUÁRIA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº
05.082.408/0001-73:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente PORTUÁRIA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº

05.082.408/0001-73:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.332, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/35040 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO MAC E I Ó
SHOPPING CENTER, CNPJ nº 24.245.219/0001-19 para atuar em Alagoas.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.333, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/35062 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE
MELHORAMENTOS CHACARA FLORA, CNPJ nº 61.010.286/0001-80 para atuar em São
Paulo.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM
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ALVARÁ Nº 3.334, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/35101 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO BOA
VISTA SHOPPING, CNPJ nº 06.261.948/0001-87 para atuar em São Paulo.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.335, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/35104 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa HOTELARIA
ACCORINVEST BRASIL S/A, CNPJ nº 02.419.765/0004-39 para atuar em São Paulo.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.336, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/35115 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIACAO DOS
MORADORES E PROPRIETARIOS DE LOTES DO RESIDENCIAL RESERVA DO VALE, CNPJ nº
09.487.655/0001-00 para atuar em Alagoas.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.337, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/35188 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa NCTEC NOVO CENTRO TECNICO DE
FORMACAO EM SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 04.277.194/0001-28, sediada no Rio de
Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7000 (sete mil) Munições calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre 12
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
12000 (doze mil) Gramas de pólvora
50000 (cinquenta mil) Projéteis calibre 38
13000 (treze mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Estojos calibre .380
12530 (doze mil e quinhentos e trinta) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 3.338, DE 31 DE MAIO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/35254 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 13.343.833/0009-54, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente GRO SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
22.514.693/0001-73:

6 (seis) Revólveres calibre 38
2 (duas) Pistolas calibre .380
7 (sete) Espingardas calibre 12
Da empresa cedente GRO SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº

22.514.693/0002-54:
9 (nove) Revólveres calibre 38
2 (duas) Pistolas calibre .380
7 (sete) Espingardas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
135 (cento e trinta e cinco) Munições calibre .380
84 (oitenta e quatro) Munições calibre 12
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA - ANO 2022 - JARI02/SPRF/SP
REALIZADA EM 16 DE MAIO DE 2022

Às oito horas do dia 16 de maio de dois mil e vinte e dois, foi realizada a 4ª (Quarta)
Reunião Ordinária da Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infração da POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL/SPRF/SP. Excepcionalmente, transcorreu por meio de teleconferência,
em razão de emergência médica de relevância internacional (COVID-19), sob a Presidência do
Sr. Júlio César Lourenço dos Santos, e contou ainda com a participação dos membros Romildo
Andrade Barbosa e Roberto Roggiero Júnior, sendo secretariados por André Luís de Almeida
Bruni e Lígia Frias. Os trabalhos foram iniciados com a leitura e respectiva aprovação da Ata da
última sessão ordinária. Na ordem do dia, foram apreciados 66 Processos, restando, ainda,
deliberado o seguinte:
. 1ª INSTÂNCIA
. D EC I S ÃO SOMA
. 1 DEFERIDOS: 05
. 2 INDEFERIDOS 33
. 3 NÃO CONHECIDOS 28
. 3.1 por intempestividade 09
. 3.2 por não comprovar legitimidade de parte 18
. 3.3 por inépcia da inicial 01
. 3.4 por intempestividade e por não comprovar legitimidade
. 3.5 por falta de documentos (Resolução 299/08 CONTRAN)
. 4 SUSPENSOS
. 5 ANALISADOS/PRESCRITOS/NÃO AFETOS (Defesa de Autuação, transferência de

Responsabilidade, erro de digitação, etc.)
. 6 RECONSIDERAÇÃO DE ATO
. SOMA TOTAL 66

OS JULGAMENTOS FORAM PROCESSADOS NA SEGUINTE ORDEM:
JULGAMENTOS DE 1ª INSTÂNCIA:
1 - DEFERIDOS:

. 08658.015702/2022-99 EQUILIBRIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA R535667639 Deferido

. 08658.099413/2021-53 MONTAFERRO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO L R523759827 Deferido

. 08650.015939/2022-40 PREMOLDAL INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA R546429394 Deferido

. 08658.014421/2022-19 REGIANE DE LIMA MORALES-- R544177932 Deferido

. 08658.014424/2022-52 ROBSON GALIANO R532770427 Deferido

2 - INDEFERIDOS:
. 08658.069884/2021-37 ANA PAULA DOS REIS RODRIGUES R531659107 Indeferido
. 08660.025307/2021-94 ARQUIMEDES VAZ FERREIRA R487555577 Indeferido
. 08658.090779/2021-67 BRUNA FREIRE DE PAULA T541956221 Indeferido
. 08650.015804/2022-84 CAMILA FELBERG T525178651 Indeferido
. 08658.075236/2021-10 CARLOS DA SILVA MACEDO JUNIOR T534256058 Indeferido
. 08650.071900/2021-21 CASSIO CESAR MENDES T527037869 Indeferido
. 08658.080670/2021-11 CECS GERENCIA E TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA R542717859 Indeferido
. 08658.012885/2022-91 CLEBER SILVA MARQUES R527946311 Indeferido
. 08658.024120/2020-31 DANIEL FRANCISCO DE PAIVA R461412748 Indeferido
. 08658.024119/2020-15 DANIEL FRANCISCO DE PAIVA R461401417 Indeferido
. 08650.090769/2021-00 DIRLEI IMHOF T536416637 Indeferido
. 08660.007856/2022-68 EDENILSON BRATFISCH T504258966 Indeferido
. 08657.011385/2022-41 FELIPE CARVALHO PEREIRA R442571557 Indeferido
. 08658.067382/2021-71 FRANCINILTON CARLOS DE MOURA T515362743 Indeferido
. 08658.067381/2021-27 FRANCINILTON CARLOS DE MOURA T515362735 Indeferido
. 08650.088488/2021-89 GABRIEL DE MATTOS COSTA FILIPPO GALLO T523284117 Indeferido
. 08650.018586/2022-30 GENECI DE OLIVEIRA R531653315 Indeferido
. 08650.019886/2022-36 JANETE KOWALSKI WIERZKON T530272571 Indeferido
. 08658.067764/2020-14 JANIA MARIA ARRUDA FELICIO T474683575 Indeferido
. 08658.013590/2022-31 JOBSON CLEMENTINO DE JESUS T532659097 Indeferido
. 08660.032657/2021-15 JOSE PAULO DE OLIVEIRA DOS SANTOS T527583189 Indeferido
. 08660.032649/2021-61 JOSE PAULO DE OLIVEIRA DOS SANTOS T527583177 Indeferido
. 08658.070263/2021-04 JULIANO JOSE NEGRI MOURAO T506691381 Indeferido
. 08666.009310/2022-91 MARISETE ALVES DOS SANTOS R554504472 Indeferido
. 08660.007075/2022-73 MILTON ZOLDAN R527930008 Indeferido
. 08658.013362/2022-61 OSMAR PEREIRA T472737597 Indeferido
. 08658.012934/2022-95 PEDRO HENRIQUE SIMAO SERRANO T524702507 Indeferido
. 08657.039776/2017-63 PEDRO IGOR GRILO DE OLIVEIRA CARVALHO R341419516 Indeferido
. 08658.014486/2022-64 RENE NUNES CARNEIRO T521755093 Indeferido
. 08660.007863/2022-60 SANDRO VIEIRA DA ROSA T544258738 Indeferido
. 08657.000782/2022-98 SONIA CRISTINA AZEVEDO DOS SANTOS DE ARAUJO R434987948 Indeferido
. 08659.043697/2021-13 TARLOM FALHEIROS LEMOS T525596313 Indeferido
. 08650.106033/2021-52 TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA T516740601 Indeferido

3 - NÃO CONHECIDOS:
3.1 - INTEMPESTIVO:

. 08658.012350/2022-10 FELIPE MAGALHAES BASTOS T525178546 Intempestivo

. 08658.013298/2022-19 JEAN PAULO LEME DA SILVA T510223249 Intempestivo

. 08650.019636/2022-04 RAFAEL COELHO SANTA RITA PEREIRA R477267335 Intempestivo

. 08658.165140/2019-28 RAFAEL DIAS BUCHUD R429623867 Intempestivo

. 08658.015186/2022-01 SERGIO RICARDO DA SILVA T192428918 Intempestivo

. 08658.013922/2022-88 VIVIA PEREIRA VENANCIO T481500839 Intempestivo

. 08658.071369/2021-17 WELLINGTON VINICIUS B. MAGALHAES BUENO T522785948 Intempestivo

. 08658.071368/2021-72 WELLINGTON VINICIUS B. MAGALHAES BUENO T522785937 Intempestivo

. 08658.071367/2021-28 WELLINGTON VINICIUS B. MAGALHAES BUENO T522766331 Intempestivo

3.2 - ILEGÍTIMO:
. 08650.018918/2022-86 ADEMAR OTELAKOSKI T534574987 Ilegítimo
. 08656.012631/2022-92 ANDERSON DE OLIVEIRA ROSA T519742761 Ilegítimo
. 08658.054543/2021-67 GERALDO GAMITO FILHO R517618885 Ilegítimo
. 08660.007238/2022-18 JURANDIR LUIS DOS SANTOS T514293438 Ilegítimo
. 08660.007236/2022-29 JURANDIR LUIS DOS SANTOS T515312509 Ilegítimo
. 08658.012382/2022-15 LUCIANE INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA T520817591 Ilegítimo
. 08658.012381/2022-71 LUCIANE INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA T520817583 Ilegítimo
. 08658.012377/2022-11 LUCIANE INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA T520817567 Ilegítimo
. 08658.012374/2022-79 LUCIANE INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA R518850242 Ilegítimo
. 08658.012373/2022-24 LUCIANE INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA R516233661 Ilegítimo
. 08658.012372/2022-80 LUCIANE INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA R514804246 Ilegítimo
. 08658.012370/2022-91 LUCIANE INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA R510888968 Ilegítimo
. 08658.018510/2021-53 LUCIANE INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA R491032099 Ilegítimo
. 08657.111497/2021-11 MICHELANGELO MAQUES TORRES R444798005 Ilegítimo
. 08658.012345/2022-15 MURILO CEZAR DOS SANTOS R553128833 Ilegítimo
. 08658.012388/2022-92 TRANSPORTADORA SULISTA SA T540938173 Ilegítimo
. 08658.012385/2022-59 TRANSPORTADORA SULISTA SA T540938149 Ilegítimo
. 08658.012932/2022-04 UENDERSON BUZUGA DA SILVA T202503771 Ilegítimo

3.4 - INÉPCIA DA INICIAL:
. 08658.101682/2021-97 VICTOR DE ALBUQUERQUE SHINZATO T505268841 Pedido Incompatível

JULIO CESAR LOURENÇO DOS SANTOS
Presidente/Relator
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ATA DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA - ANO 2022 - JARI01/SPRF/SP
REALIZADA EM 9 DE MAIO DE 2022

Às oito horas do dia nove de maio de dois mil e vinte e dois, foi realizada a 4ª
(quarta) Reunião Ordinária da Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações da
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL/SPRF/SP. Excepcionalmente, deu-se por meio de
teleconferência, em razão de emergência médica de relevância internacional (COVID-19),
sob a Presidência do Sr. Carlos Magno Santos de Argolo, contou ainda com a participação
dos membros João Burke Passos Filho e Fernando Kazuo Nagatomi, sendo secretariados
por Elson Abe Medeiros. Os trabalhos foram iniciados com a leitura e respectiva aprovação
da Ata da última sessão ordinária. Na ordem do dia, foram apreciados 81 Processos,
restando, ainda, deliberado o seguinte:

. 1ª INSTÂNCIA

. D EC I S ÃO SOMA

. 1 DEFERIDOS: 06

. 2 INDEFERIDOS 41

. 3 NÃO CONHECIDOS 34

. 3.1 por intempestividade 29

. 3.2 por não comprovar legitimidade de parte 05

. 3.3 por inépcia da inicial

. 3.4 por intempestividade e por não comprovar legitimidade

. 3.5 por falta de documentos (Resolução 299/08 CONTRAN)

. 4 SUSPENSOS

. 5 ANALISADOS/PRESCRITOS/NÃO AFETOS (Defesa de Autuação, transferência de Responsabilidade,
erro de digitação, etc.)

. 6 RECONSIDERAÇÃO DE ATO

. SOMA TOTAL 81

OS JULGAMENTOS FORAM PROCESSADOS NA SEGUINTE ORDEM:
JULGAMENTOS DE 1ª INSTÂNCIA:
1 - DEFERIDOS:

. 08658.074407/2021-93 ADEMIR CESAR DE QUADROS T166573094 Deferido

. 08658.027445/2022-38 ANTONIO CORDEIRO DA SILVA SOBRINHO R545691877 Deferido

. 08658.099408/2021-41 MONTAFERRO COM. DE MAT. PARA CONSTRUCAO LTDA R522820018 Deferido

. 08658.091781/2021-53 RENAN CEZAR PAWLAK T523447345 Deferido

. 08658.091780/2021-17 RENAN CEZAR PAWLAK T523447337 Deferido

. 08658.091779/2021-84 RENAN CEZAR PAWLAK T523447329 Deferido

2 - INDEFERIDOS:

. 08658.023320/2022-39 AILTON ANDRADE DA FONSECA T535791429 Indeferido

. 08658.023317/2022-15 AILTON ANDRADE DA FONSECA T535791402 Indeferido

. 08658.033600/2020-93 AIRTON RIBEIRO DA COSTA R471520217 Indeferido

. 08658.021136/2022-54 ALESSANDRA DE OLIVEIRA MARINARI T523923511 Indeferido

. 08657.089566/2021-01 ALEXANDRE ABRAO MARTINS R544902831 Indeferido

. 08658.001494/2022-41 ALEXANDRE C. CHIXARO DE GOUVEIA REBOQUE T520974197 Indeferido

. 08650.055437/2021-71 ALEXANDRO DE OLIVEIRA T519477437 Indeferido

. 08658.003790/2021-03 ANDERSON BEPPLER TAVARES R437852024 Indeferido

. 08657.106182/2021-51 CARLOS EDUARDO FEREICI DE OLIVEIRA R485233614 Indeferido

. 08650.104817/2021-46 CERVEJARIA CONCORDIA LTDA T531426246 Indeferido

. 08650.108292/2021-18 CETRIC CENTRAL DE TRAT DE RESID SOL ND T533104556 Indeferido

. 08658.000438/2022-99 CIOLLEK QUEIROZ GONCALVES T089343735 Indeferido

. 08650.105101/2021-66 CLOVIS BRUM INFANTE R528484893 Indeferido

. 08658.013481/2021-33 CORNELIO RODRIGUES DE ALMEIDA T503667021 Indeferido

. 08658.025582/2021-57 DIANA BENTO D OLIVEIRA T506237362 Indeferido

. 08656.070158/2021-87 EDMAR FABIANO DE ALMEIDA ME T521768241 Indeferido

. 08658.027443/2022-49 EDSON JOSE DA SILVA T535139314 Indeferido

. 08658.093088/2021-15 EDUARDO MEDEIROS TRANSPORTES LTDA R551947063 Indeferido

. 08666.015811/2022-15 GUSTAVO ANACLETO T558743404 Indeferido

. 08650.105134/2021-14 HILDA VICTORIA MARTINS REBELO T512093717 Indeferido

. 08658.021069/2022-78 JOSE DARIL DANELUCI JUNIOR T527098067 Indeferido

. 08650.030360/2022-15 KELLY CRISTINA LEITE CARVALHAR T538815434 Indeferido

. 08658.026866/2022-41 KRM TRANSPORTES LTDA R547728824 Indeferido

. 08658.031850/2020-99 LEODINEI GHELLER T210445661 Indeferido

. 08657.111722/2021-19 MARCUS VINICIUS GOMES BITENCOURT R470772948 Indeferido

. 08658.025949/2022-13 MARILEIA MOSER R527892262 Indeferido

. 08660.013274/2022-11 MIGUEL GINESIO PAIM DOS SANTOS R557264324 Indeferido

. 08656.027822/2022-59 MIRIAN GUIMARAES CAFARO T551065354 Indeferido

. 08658.102151/2021-11 MUNICIPIO DE NATIVIDADE DA SERRA T521715865 Indeferido

. 08658.080737/2021-18 NATALIA GOMES VARGAS T516282597 Indeferido

. 08658.053753/2021-38 NEVADA RENT A CAR LTDA T178768162 Indeferido

. 08650.104270/2021-89 NILCEIA PEREIRA NEVES R521982847 Indeferido

. 08657.022977/2022-99 RAQUEL MARQUES MOURA T544633636 Indeferido

. 08657.022975/2022-08 RAQUEL MARQUES MOURA T544633644 Indeferido

. 08658.026331/2022-71 REGINA DE FATIMA DA SILVA GONCALVES T544027345 Indeferido

. 08658.021125/2022-74 ROBERTO SILVA AMORIM T546014348 Indeferido

. 08650.026515/2022-19 SUPERPESA CIA DE TRANS. ESPECIAIS E INTERMODAIS T543204057 Indeferido

. 08659.065495/2021-22 TATIANE DO ROCIO PADILHA R519297217 Indeferido

. 08658.000145/2022-10 TRANSPORTES ADRE LTDA R513322237 Indeferido

. 08660.014439/2022-71 VINICIUS REICHERT T559935177 Indeferido

. 08658.036449/2021-26 WILLIAM MORASSI LOPES T499376943 Indeferido

3 - NÃO CONHECIDOS:
3.1 - INTEMPESTIVO:

. 08658.014616/2022-69 CORPO DE BOMBEIROS DA P. M. DO ESTADO DE S. P. T174894945 Intempestivo

. 08660.013296/2022-81 DARCI ROGERIO VITOR DA SILVA T184054141 Intempestivo

. 08658.027411/2022-43 DJALMA DOS SANTOS R469210745 Intempestivo

. 08658.000308/2022-56 EDUARDO HENRIQUE DANTAS R339719729 Intempestivo

. 08657.088049/2019-91 FELIPE VILLASBOAS PALERMO R437140156 Intempestivo

. 08657.111904/2021-90 JIREH PRODUTOS NATURAIS E SUPLEMENTOS EIRELI R441262228 Intempestivo

. 08657.017966/2022-97 JONAS JOSE DOS SANTOS R372669677 Intempestivo

. 08650.030699/2022-11 LEANDRO CASTRO DA SILVA R440100054 Intempestivo

. 08650.030679/2022-32 LEFE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA R515658456 Intempestivo

. 08658.027527/2022-82 LUCAS DE LIMA RESENDE R511946198 Intempestivo

. 08658.027523/2022-02 LUCAS DE LIMA RESENDE R517324776 Intempestivo

. 08658.027606/2022-93 LUCAS DE LIMA REZENDE R484214268 Intempestivo

. 08658.024963/2022-08 LUCAS RAFAEL BORGES PAULETO T520255727 Intempestivo

. 08658.025713/2022-87 MARCOS MARAMBAIA DA CONCEIÇÃO R517332997 Intempestivo

. 08657.111888/2021-35 MRC MANUTENÇAO E REP. DE CONTAINERS LTDA R319760502 Intempestivo

. 08658.068086/2021-98 MULTI K EXPRESS TRANSPORTES LTDA R255450664 Intempestivo

. 08657.019102/2022-18 MUNICIPIO DE ITAOCARA R453867022 Intempestivo

. 08657.106889/2018-62 PEDRO GOMES DUNCAN R367267241 Intempestivo

. 08658.025902/2022-50 POLICIA MILITAR R474556352 Intempestivo

. 08658.026103/2022-09 REGINALDO BARBOZA R468071601 Intempestivo

. 08657.021644/2022-42 REJANE LUIS DE FRANCA R509038433 Intempestivo

. 08650.105037/2021-13 RENATA FREITAS QUINTELLA RIGGO R308003969 Intempestivo

. 08650.032780/2022-28 RICARDO EDUARDO MOREIRA R355029839 Intempestivo

. 08658.026895/2022-11 SAMUEL DA SILVA QUEIROZ R499669746 Intempestivo

. 08658.026894/2022-69 SAMUEL DA SILVA QUEIROZ R527647802 Intempestivo

. 08666.000330/2022-05 VANDERSON BAPTISTA DA SILVA R462570657 Intempestivo

. 08666.000320/2022-61 VANDERSON BAPTISTA DA SILVA R463876733 Intempestivo

. 08658.028723/2022-74 VILMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA R331700298 Intempestivo

. 08650.105385/2021-91 ZNA DES DE NEG E CON EMP E SERVICOS LTDA T502543302 Intempestivo

3.2 - ILEGÍTIMO:

. 08660.013435/2022-76 EZEQUIEL SIQUEIRA R544141357 Ilegítimo

. 08660.013428/2022-74 EZEQUIEL SIQUEIRA R543911861 Ilegítimo

. 08658.098048/2021-60 LUCIANO GRASSI T538308575 Ilegítimo

. 08660.013518/2022-65 MICAEL DENGO BRANDAO T526865784 Ilegítimo

. 08660.013513/2022-32 MICAEL DENGO BRANDAO T526865806 Ilegítimo

3.3 - ILEGÍTIMO E INTEMPESTIVO:
3.4 - INÉPCIA DA INICIAL:
3.5 - FALTA DE DOCUMENTO:
4 - PROCESSOS SUSPENSOS (enviados para realização de diligências e

esclarecimentos junto ao órgão autuante):
5 - NÃO AFETOS:
6 - RECONSIDERAÇÃO:

CARLOS MAGNO SANTOS DE ARGOLO
Presidente/Relator

Suplente

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

DESPACHO Nº 535/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.001385/2022-19REPRESENTANTE: DPDC EX
OFFICIO REPRESENTADAS:La Putaria; Ki Putaria; Assanhadxs Erotic Food; La Pirokita
Assunto: Defesa do Consumidor: Averiguações Preliminares de Irregularidades e
Condutas infrativas. Diante do exposto, e acolhendo os fundamentos constantes da
NOTA TÉCNICA Nº 15/2022/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (SEI 18148230), com fulcro nos
artigos 56 do CDC, 18 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997, e 3º da Portaria
nº 07/2016 deste Ministério da Justiça, e ante a necessidade imperiosa da
implementação de medidas voltadas à proteção dos consumidores, em especial
daqueles hipervulneráveis, em prol da tutela dos princípios basilares do Código de
Defesa do Consumidor, ligados à tutela do direito à vida, à saúde e à segurança, além
da transparência inerente às relações de consumo e o respeito às normas que
pressupõem o cumprimento da boa-fé objetiva, determina-se, cautelarmente, às partes
representadas, proprietárias dos estabelecimentos denominados "La Putaria", "Ki
Putaria", "Assanhadxs Erotic Food", e "La Pirokita",que: a) Suspenda o fornecimento
dos produtos que reproduzam ou sugiram o formato de genitálias humanas e/ou
partes do corpo humano com conotação sexual, erótica ou pornográfica a menores de
18 anos; b) Interditem letreiros, incluindo os nomes das lojas "La Pirokita", "La Putaria"
e "Ki Putaria", e produtos com conteúdos pornográficos, que estejam em locais e
vitrines de fácil visualização pelos consumidores no exterior dos estabelecimentos, até
que estes sejam realocados de maneira que fiquem fora do alcance da vista daqueles
que transitam nas vias e locais públicos; e c) Fixem cartazes no exterior e no interior
dos estabelecimentos, informando aos consumidores sobre a restrição de acesso ao
interior da loja, bem como de venda dos produtos a menores de 18 anos. Após o
quinto dia, contado da ciência da presente decisão (01/06/2022), incidirá multa diária
(astreintes), a ser arbitrada no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em desfavor das
representadas, caso não cumpridas as determinações dos itens acima referidos, sem
prejuízo da posterior aplicação das demais sanções administrativas e penais, nos
termos da legislação de regência, incluindo-se a possibilidade de cassação de licença
dos estabelecimentos e a suspensão da atividade. À COARI, para que expeça ofício
dando conhecimento da presente decisão, e dos documentos anexos, aos órgãos do
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, para fins de fiscalização de cumprimento
da presente medida. À CSA para que: 01) expeça ofício à Secretaria Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos, para conhecimento e adoção das providências cabíveis no que tange
às supostas práticas infrativas, com cópia da presente decisão; 02) expeça ofício ao
Ministério Público dos Estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais, São Paulo, Bahia e
Paraná, para conhecimento e adoção das providências cabíveis no que tange às
supostas práticas infrativas, com cópia da presente decisão; 03) expeça ofícios aos
gabinetes dos vereadores Jéssica Ramos Moreno (PP) e Álvaro Damião (DEM), para
conhecimento da presente decisão administrativa, tendo em vista a apresentação de
Projetos de Lei, que versam sobre o tema; 04) expeça ofícios à Junta Comercial do Rio
de Janeiro (JUCERJA), à Junta Comercial de Minas Gerais (JUCEMG), à Junta Comercial
da Bahia (JUCEB), à Junta Comercial de São Paulo (JUCESP), e à Junta Comercial do
Paraná (JUCEPAR), para conhecimento da presente decisão administrativa; 05) expeça
ofícios às Delegacias do Consumidor dos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo, Minas
Gerais, Bahia e Paraná, para conhecimento da presente decisão administrativa; 06)
expeça ofícios aos Procons regionais (Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo,
Salvador, Maringá e Paranavaí/PR), para que tomem ciência e fiscalizem o
cumprimento da presente da decisão; 07) expeça ofícios às prefeituras de Belo
Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo, Salvador, Maringá e Paranavaí/PR, para
conhecimento da presente decisão; e 08) expeça ofício à Expo Paranavaí, para que
tome ciência da presente decisão, ante a notícia de exposição no local por uma das
representadas. Intimem-se as representadas. Caso as representadas optem,
expressamente, por não apresentar qualquer resistência (judicial ou administrativa) à
presente decisão, no prazo de quinze dias úteis, e adequem os seus serviços, nos
termos do acima determinado, encaminhe-se os autos à CGCTSA, para avaliação da
pertinência do prosseguimento do procedimento administrativo. Publique-se a presente
decisão no Diário Oficial da União.

LAURA POSTAL TIRELLI
Diretora

Substituta

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
DESPACHOS DE 31 DE MAIO DE 2022

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
deferiu os seguintes pedidos de autorização de residência, constantes dos ofícios ao
MRE nº 238/2022 de 26/05/2022, 239/2022 de 26/05/2022, 240/2022 de 27/05/202,
241/2022 de 30/05/2022 e 242/2022 de 30/05/2022, respectivamente:

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 02/2017

Processo: 08228.003843/2022-29 Requerente: SIEMENS INFRAESTRUTURA E
INDUSTRIA LTDA. Prazo: 2 Anos Imigrante: Maria De Guadalupe Velasco Carrasco Data
Nascimento: 30/05/1986 Passaporte: PAK448327 País: ESPANHA Mãe: Maria Guadalupe
Carrasco Collado Pai: Juan Ramon Velasco Blanco.

Processo: 08228.004335/2022-68 Requerente: ALMAWAVE DO BRASIL
INFORMATICA LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: GUGLIELMO SAERRI Data Nascimento:
17/05/1994 Passaporte: YA9390442 País: ITALIA Mãe: ELENA CAZZAMALLI Pai: GILBERTO
SAERRI.

Processo: 08228.004525/2022-85 Requerente: HUAWEI GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA. Prazo: 02 Anos Imigrante: LIU YANG Data
Nascimento: 30/06/1994 Passaporte: EF6917123 País: CHINA Mãe: HANLI LI Pai:
GUANGLIN YANG.

Processo: 08228.004546/2022-17 Requerente: BAIN BRASIL LTDA Prazo: 2
Anos Imigrante: Sonia Elodie Agbezouhlon Data Nascimento: 16/08/1984 Passaporte:
14DL90841 País: FRANCA Mãe: Jeannette Amavi Pai: Ambroise Agbezouhlon.

Processo: 08228.004621/2022-23 Requerente: JTI PROCESSADORA DE
TABACO DO BRASIL LTDA. Prazo: 02 Anos Imigrante: KAZUNORI KASHIMA Data
Nascimento: 06/08/1982 Passaporte: TZ2089080 País: JAPAO Mãe: MIYOKO KASHIMA
Pai: MASANORI KASHIMA.

Processo: 08228.004704/2022-12 Requerente: WUHAN FIBERHOME
INTERNACIONAL TECNOLOGIAS DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Prazo: 2
Anos Imigrante: CHENGSEN JIANG Data Nascimento: 13/12/1989 Passaporte: EJ3478691
País: CHINA Mãe: Shiling Chen Pai: Shijiu Jiang.

Processo: 08228.004712/2022-69 Requerente: ESCOLA AMERICANA DE
CAMPINAS Prazo: 02 Anos Imigrante: WILLIAM STEPHEN WOLF JR Data Nascimento:
22/03/1969 Passaporte: 530837874 País: ESTADOS UNIDOS Mãe: GAYLE ANN WILSON
Pai: WILLIAM STEPHEN WOLF.

Processo: 08228.004803/2022-11 Requerente: FENCHEM BIOQUIMICA LTDA
Prazo: 2 Anos Imigrante: WENQIANG MA Data Nascimento: 01/05/1995 Passaporte:
EJ0629637 País: CHINA Mãe: WEIJUAN MA Pai: YUMING YUAN.

Processo: 08228.004945/2022-61 Requerente: A ASSOCIACAO DA ESCOLA
INTERNACIONAL DE CURITIBA Prazo: 2 Anos Imigrante: Jia Marie Acree Data
Nascimento: 05/03/1989 Passaporte: 545674733 País: ESTADOS UNIDOS Mãe: Sharlene
Marie Acree Pai: Jeffrey Gene Acree.

Processo: 08228.004946/2022-14 Requerente: A ASSOCIACAO DA ESCOLA
INTERNACIONAL DE CURITIBA Prazo: 2 Anos Imigrante: Nicholas Edward Stamper Data
Nascimento: 16/08/1982 Passaporte: 642917223 País: ESTADOS UNIDOS Mãe: Rosemary
Kohl Pai: Gary Edward Stamper.

Processo: 08228.004987/2022-19 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Frederic Pascal Maurice Fumey Data Nascimento:
16/05/1971 Passaporte: 21LC29908 País: FRANCA Mãe: Jeanne-Yvonne Fumey Pai:
Georges Henri Fumey.

Processo: 08228.004993/2022-51 Requerente: ESCOLA AMERICANA DO RIO
DE JANEIRO Prazo: 2 Anos Imigrante: ALEXANDRIA SUZANNE ADKINS Data Nascimento:
06/08/1990 Passaporte: 582556849 País: ESTADOS UNIDOS Mãe: HELEN SUZANNE R I N ES
Pai: CHRISTOPHER LYLE ADKINS.

Processo: 08228.004758/2022-88 Requerente: WEISHENG DU Prazo: 02 Anos
Imigrante: JIANDANG OUYANG Data Nascimento: 03/08/1996 Passaporte: E28132839
País: CHINA Mãe: Hu Yingxue Pai: Haiyuan Ouyang.

Processo: 08228.004768/2022-13 Requerente: JAD INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI Prazo: 02 Anos Imigrante:
FENGAN GE Data Nascimento: 29/02/1984 Passaporte: E93613917 País: CHINA Mãe:
Wenzhen Zhou Pai: Mingliang Ge.

Processo: 08228.005846/2022-13 Requerente: HENRIQUE RUIZ ANDRES
EIFLER Prazo: 02 Anos Imigrante: JULIE PEARL FERRER VISCO Data Nascimento:
10/07/1991 Passaporte: P6577298B País: FILIPINAS Mãe: MARILYN BARENG FERRER Pai:
ALFONSO ARIBUABO FERRER.

Processo: 08228.004705/2022-67 Requerente: VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: MATTHIAS
KREFT Data Nascimento: 15/03/1978 Passaporte: C1XCH015G País: ALEMANHA Mãe:
Gerda Kreft Pai: Gunther Kreft .

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 03/2017 (Art. 2º)

Processo: 08228.004720/2022-13 Requerente: SIEMENS INFRAESTRUTURA E
INDUSTRIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Nathanael Jean Pierre Muller Data
Nascimento: 27/02/1993 Passaporte: GA1046810 País: BELGICA.

Processo: 08228.004722/2022-11 Requerente: SIEMENS INFRAESTRUTURA E
INDUSTRIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Nicolas Angele V. Vermeiren Data
Nascimento: 17/05/1972 Passaporte: GA0905428 País: BELGICA.

Processo: 08228.004683/2022-35 Requerente: BYSTRONIC DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano Imigrante: Iliya Iliev Data Nascimento: 09/04/1975 Passaporte: YB1073229
País: ITALIA.

Processo: 08228.004419/2022-18 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Jose Luis Lima
Apaza Data Nascimento: 25/03/1975 Passaporte: 117189859 País: PERU.

Processo: 08228.004420/2022-26 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Martha Diana
Capcha Calderon Data Nascimento: 10/11/1991 Passaporte: 118430449 País: PERU.

Processo: 08228.004422/2022-15 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Rene Felipe
Miranda Quispe Data Nascimento: 03/05/1981 Passaporte: 119059561 País: PERU.

Processo: 08228.004423/2022-61 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Jose Luis Perez
Goytortua Data Nascimento: 29/12/1986 Passaporte: G34255374 País: MEXICO.

Processo: 08228.004424/2022-12 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Belarmino Velasco
Lopez Data Nascimento: 13/05/1970 Passaporte: G25979971 País: MEXICO.

Processo: 08228.004425/2022-59 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Jesus Piña Perez
Data Nascimento: 08/11/1981 Passaporte: N02101899 País: MEXICO.

Processo: 08228.004563/2022-38 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Huber Gastelu
Villanueva Data Nascimento: 11/06/1974 Passaporte: 118159904 País: PERU.

Processo: 08228.004564/2022-82 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Luis Miguel Talla
Valdivia Data Nascimento: 05/07/1988 Passaporte: 120502994 País: PERU.

Processo: 08228.004485/2022-71 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Carlos Alberto
Landeo Sullca Data Nascimento: 22/10/1973 Passaporte: 119228588 País: PERU.

Processo: 08228.004491/2022-29 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Victorino Mar
Castro Data Nascimento: 07/05/1969 Passaporte: G29583568 País: MEXICO.

Processo: 08228.004496/2022-51 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Ciro Muñoz
Areche Data Nascimento: 03/08/1981 Passaporte: 118795874 País: PERU.

Processo: 08228.004761/2022-18 Requerente: BISCAINO COMERCIAL DE
MAQUINAS GRAFICAS LTDA Prazo: 180 Dias Imigrante: Fengyun Xu Data Nascimento:
03/09/1973 Passaporte: EJ5327325 País: CHINA.

Processo: 08228.004196/2022-72 Requerente: CHEOPS BRASIL - ASSESSORIA,
CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: ZDENEK BRABEC Data
Nascimento: 02/12/1976 Passaporte: 43049081 País: REPUBLICA THECA.

Processo: 08228.004702/2022-23 Requerente: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
Prazo: 31/12/2022 Imigrante: Samuel Kenneth Fleming Data Nascimento: 04/01/1990
Passaporte: 566045190 País: ESTADOS UNIDOS Imigrante: Matthew Lee Merz Data
Nascimento: 24/09/1978 Passaporte: 530610521 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.004561/2022-49 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Juan Pablo Ito
Quispe Data Nascimento: 01/08/1978 Passaporte: 116657197 País: PERU.

Processo: 08228.004234/2022-97 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Brandon Steven Rennie Data Nascimento: 27/09/1994
Passaporte: 543418609 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.004734/2022-29 Requerente: ALCOA ALUMINIO S/A Prazo:
20/12/2022 Imigrante: THOMAS KUMM Data Nascimento: 06/03/1984 Passaporte:
CHFPG23C5 País: ALEMANHA.

Processo: 08228.004619/2022-54 Requerente: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano Imigrante: CHARLES AUBREY BYERS II Data Nascimento: 27/07/1961
Passaporte: 561109974 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.004630/2022-14 Requerente: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano Imigrante: MICHAEL ANGELO TAMEZ Data Nascimento: 01/07/1982
Passaporte: 643016295 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.004253/2022-13 Requerente: SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: MASSIMO
BISCEGLIA Data Nascimento: 07/08/1986 Passaporte: YB5653115 País: ITALIA.

Processo: 08228.004263/2022-59 Requerente: SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: ALESSIO
LA MARCA Data Nascimento: 19/05/1994 Passaporte: YB1844071 País: ITALIA Imigrante:
MATTEO CATALANO Data Nascimento: 30/09/1974 Passaporte: YB5802120 País:
ITALIA .

Processo: 08228.004766/2022-24 Requerente: TMEIC SISTEMAS INDUSTRIAIS
DA AMERICA DO SUL LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: HIDETO MATSUDA Data
Nascimento: 08/06/1974 Passaporte: TR5539818 País: JAPAO.

Processo: 08228.004635/2022-47 Requerente: NATIONAL OILWELL VARCO DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Adam Quang Tran Data Nascimento: 06/02/1987
Passaporte: 505835488 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.004642/2022-49 Requerente: NATIONAL OILWELL VARCO DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Rune Tekseth Data Nascimento: 07/09/1967
Passaporte: 32895164 País: NORUEGA.

Processo: 08228.004646/2022-27 Requerente: NATIONAL OILWELL VARCO DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Rogelio Salinas Data Nascimento: 09/09/1986
Passaporte: 597167662 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.004198/2022-61 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 90 Dias Imigrante: MASAHITO KAWAMURA Data Nascimento: 04/11/1959
Passaporte: TR7329829 País: JAPAO.

Processo: 08228.004338/2022-18 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 30 Dias Imigrante: SHIGEO NOGAMI Data Nascimento: 30/12/1962
Passaporte: TR7028631 País: JAPAO.

Processo: 08228.004340/2022-71 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 30 Dias Imigrante: MANATO TOMOYOSE Data Nascimento: 24/09/1999
Passaporte: TS4765318 País: JAPAO.

Processo: 08228.004344/2022-59 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 30 Dias Imigrante: TOSHIAKI NAKANO Data Nascimento: 03/04/1956
Passaporte: TS2714766 País: JAPAO.

Processo: 08228.004347/2022-92 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 30 Dias Imigrante: YOSHIYUKI HIRANO Data Nascimento: 16/06/1965
Passaporte: TT1372350 País: JAPAO.

Processo: 08228.004735/2022-73 Requerente: HALLIBURTON PRODUTOS
LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: BRIAN JOHN PITTMAN Data Nascimento: 06/10/1980
Passaporte: A02283684 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.004178/2022-91 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 01 Ano Imigrante: Mats Krister Johansson Data Nascimento: 19/03/1965
Passaporte: 97077976 País: SUECIA.

Processo: 08228.004182/2022-59 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 01 Ano Imigrante: Jarmo Juhani Pohjantahti Data Nascimento: 16/12/1971
Passaporte: 97648466 País: SUECIA.

Processo: 08228.004201/2022-47 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano Imigrante: Ramón Enrique Toro Madariaga Data Nascimento: 26/06/1988
Passaporte: F23982126 País: CHILE.

Processo: 08228.004719/2022-81 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano Imigrante: Gil Alberto Torres Data Nascimento: 30/01/1968 Passaporte:
567843254 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.004687/2022-13 Requerente: AMPELMANN DO BRASIL
PRODUTOS E SERVICOS OFFSHORE EIRELI Prazo: 04/12/2023 Imigrante: JOHN ALLEN
GIBSON Data Nascimento: 07/06/1968 Passaporte: 534834579 País: GRA-BRETANHA .

Processo: 08228.003845/2022-18 Requerente: TETRA PAK LTDA Prazo: 1 Ano
Imigrante: ROGER GEORGE HAYWARD Data Nascimento: 21/11/1959 Passaporte:
546011435 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.004343/2022-12 Requerente: EM&I BRASIL INTEGRITY
SERVICOS TECNICOS LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: JOHNATHAN MARC HARDING Data
Nascimento: 27/11/1978 Passaporte: M00195519 País: REPUBL. DA AFRICA DO SUL.

Processo: 08228.004189/2022-71 Requerente: PAUL WURTH DO BRASIL
TECNOLOGIA E SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA. Prazo: 180 Dias Imigrante: Rémi Nieborak
Data Nascimento: 22/07/1968 Passaporte: 15CH87982 País: FRANCA.

Processo: 08228.004191/2022-41 Requerente: PAUL WURTH DO BRASIL
TECNOLOGIA E SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA. Prazo: 180 Dias Imigrante: Romain Nicolas
Marc Clesen Data Nascimento: 23/11/1967 Passaporte: KCJ3H7V2 País: LUXEMB U R G O.

Processo: 08228.004309/2022-31 Requerente: PAUL WURTH DO BRASIL
TECNOLOGIA E SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA. Prazo: 180 Dias Imigrante: Boris Thomas
Pietsch Data Nascimento: 07/08/1961 Passaporte: C7NJ6LC68 País: ALEMANHA.

Processo: 08228.004315/2022-97 Requerente: PAUL WURTH DO BRASIL
TECNOLOGIA E SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA. Prazo: 180 Dias Imigrante: Nicolas Jean-
Pierre Krier Data Nascimento: 11/04/1967 Passaporte: KCH5X7U4 País: LUXEM B U R G O.

Processo: 08228.004607/2022-21 Requerente: ZKTECO DO BRASIL S.A. Prazo:
1 Ano Imigrante: Liu Yu Data Nascimento: 02/03/1988 Passaporte: EJ3485273 País:
CHINA .

Processo: 08228.004521/2022-13 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL
LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: Armando Briones Jacobo Data Nascimento: 08/11/1985
Passaporte: 549380063 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.003732/2022-12 Requerente: BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS Prazo: 1 Ano Imigrante: GÁBOR-IMRE BENDEL Data Nascimento: 23/02/1980
Passaporte: 055419357 País: ROMENIA.

Processo: 08228.004730/2022-41 Requerente: BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS Prazo: 1 Ano Imigrante: FÉLIX-ANTOINE CARON Data Nascimento:
07/07/1991 Passaporte: GM455694 País: CANADA.

Processo: 08228.004352/2022-11 Requerente: PERENCO PETROLEO E GAS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: FABRICE ALEXIS YERVANTE BASSOT Data
Nascimento: 14/10/1964 Passaporte: 17FV30983 País: FRANCA.

Processo: 08228.001804/2022-97 Requerente: BENTHIC DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano Imigrante: TUANG GUANG JIE Data Nascimento: 14/12/1982 Passaporte:
K0849747A País: CINGAPURA.
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Processo: 08228.003831/2022-11 Requerente: SBM OFFSHORE DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Arnold Brouwer Data Nascimento: 18/04/1970
Passaporte: NYD5413P0 País: HOLANDA.

Processo: 08228.004749/2022-97 Requerente: 4U CONSTRUCOES LTDA Prazo:
1 Ano Imigrante: MANUEL ABOY SANTAYA Data Nascimento: 01/02/1967 Passaporte:
PAL176277 País: ESPANHA.

Processo: 08228.001329/2022-59 Requerente: ROBBINS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano Imigrante: JOSÉ MIGUEL ROSINHA VASCONCELOS PEREIRA Data
Nascimento: 24/02/1976 Passaporte: CB237144 País: PORTUGAL.

Processo: 08228.004130/2022-82 Requerente: AGGREKO ENERGIA LOCACAO
DE GERADORES LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: BENNY LOURDES BORGES VAZ Data
Nascimento: 06/02/1974 Passaporte: ca736371 País: PORTUGAL.

Processo: 08228.004627/2022-17 Requerente: SHEARWATER GEOSERVICES DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Edelmiro Cortes Islas Data Nascimento:
01/09/1985 Passaporte: G32189785 País: MEXICO.

Processo: 08228.004684/2022-81 Requerente: LM WIND POWER DO BRASIL
S.A. Prazo: 180 Dias Imigrante: Nicholas Orlando Pompa Data Nascimento: 24/01/1993
Passaporte: 656155804 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.001942/2022-76 Requerente: AGGREKO ENERGIA LOCACAO
DE GERADORES LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: RYAN MITCHELL ROGERS Data
Nascimento: 12/02/1990 Passaporte: 124677117 País: INGLATERRA.

Processo: 08228.002714/2022-13 Requerente: VALE S.A. Prazo: 31/12/2022
Imigrante: DENNIS KOEBERICH Data Nascimento: 22/12/1976 Passaporte: C4YLP3KV6
País: ALEMANHA.

Processo: 08228.004513/2022-51 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Ivan Fadeev Data Nascimento: 14/04/1984 Passaporte:
752947996 País: RUSSIA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 03/2017 (Art. 4º, §1º)

Processo: 08228.006091/2022-58 Requerente: BORRACHAS VIPAL S A Prazo:
180 Dias Imigrante: CHAO LI Data Nascimento: 09/04/1991 Passaporte: EJ1394716 País:
CHINA .

Processo: 08228.006094/2022-91 Requerente: BORRACHAS VIPAL S A Prazo:
180 Dias Imigrante: LEIBING ZHANG Data Nascimento: 25/04/1979 Passaporte:
E27456998 País: CHINA.

Processo: 08228.006097/2022-25 Requerente: BORRACHAS VIPAL S A Prazo:
180 Dias Imigrante: LINGFENG SONG Data Nascimento: 21/01/1995 Passaporte:
EH5254253 País: CHINA.

Processo: 08228.006099/2022-14 Requerente: BORRACHAS VIPAL S A Prazo:
180 Dias Imigrante: SHANANG FU Data Nascimento: 15/12/1995 Passaporte: EE9733393
País: CHINA.

Processo: 08228.005990/2022-33 Requerente: ELEVADORES OTIS LTDA Prazo:
180 Dias Imigrante: YOHEI AIKAWA Data Nascimento: 10/10/1980 Passaporte:
TZ1250920 País: JAPAO.

Processo: 08228.005992/2022-22 Requerente: ELEVADORES OTIS LTDA Prazo:
180 Dias Imigrante: JULIAN MAURICIO SANCHEZ VILLAMIL Data Nascimento: 13/07/1988
Passaporte: AS348936 País: COLOMBIA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 03/2017 (Art. 4º, Caput)

Processo: 08228.006195/2022-62 Requerente: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo:
180 Dias Imigrante: ALEXANDRE JOHN LAURENT JAVOUREZ Data Nascimento:
14/08/1993 Passaporte: 15AR71790 País: FRANCA.

Processo: 08228.006198/2022-12 Requerente: DURR BRASIL LTDA Prazo: 180
Dias Imigrante: ROLAND WILLI KEREPESI Data Nascimento: 08/05/1983 Passaporte:
C5H7408P2 País: ALEMANHA.

Processo: 08228.006203/2022-71 Requerente: FRAMES DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 180 Dias Imigrante: Martijn Visser Data Nascimento:
28/02/1984 Passaporte: NM5787J76 País: HOLANDA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 04/2017

Processo: 08228.004807/2022-82 Requerente: ALTERA DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: 04/01/2023 Imigrante: Dominic Ashley Johnson Data
Nascimento: 25/09/1994 Passaporte: 551360577 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.004788/2022-94 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Eamonn Kent Data Nascimento: 07/01/1980 Passaporte:
PT8078025 País: IRLANDA.

Processo: 08228.004592/2022-16 Requerente: BGP BRASIL SERVICOS E
EQUIPAMENTOS GEOFISICOS LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: DEQUN HUANG Data
Nascimento: 01/12/1966 Passaporte: PE2107957 País: CHINA.

Processo: 08228.004614/2022-21 Requerente: MATRIX AMERICAS SERVICOS
DE CONSULTORIA LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: ÁNGEL ALEXIS LOPEZ CARRILLO Data
Nascimento: 17/08/1992 Passaporte: G32126892 País: MEXICO.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 06/2017

Processo: 08228.004610/2022-43 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 11/11/2022 Imigrante: Policarpio Alvarez Matulin Data
Nascimento: 23/02/1976 Passaporte: P4451989B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004726/2022-82 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 27/10/2022 Imigrante: SERGEY TELEVNOY Data Nascimento:
04/05/1973 Passaporte: 727187207 País: RUSSIA.

Processo: 08228.004701/2022-89 Requerente: ROHDE NIELSEN DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA Prazo: 27/01/2024 Imigrante: MACIEJ SZAGANSKI Data Nascimento:
21/03/1971 Passaporte: FA6101939 País: POLONIA.

Processo: 08228.004618/2022-18 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 11/11/2022 Imigrante: Stevi Wilton Hetharia Data
Nascimento: 09/11/1983 Passaporte: C8907669 País: INDONESIA.

Processo: 08228.004641/2022-11 Requerente: CGG DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA Prazo: 05/04/2024 Imigrante: Carlito Jr. Gutierrez Lacanilao Data
Nascimento: 25/05/1971 Passaporte: P6515681A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004721/2022-51 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 21/02/2023 Imigrante: ANTONIOS KASMAS Data Nascimento:
29/10/1969 Passaporte: AT0533246 País: GRECIA.

Processo: 08228.004770/2022-92 Requerente: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Stephen Bryan Huntrods Data Nascimento:
19/12/1975 Passaporte: 123659950 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.004772/2022-81 Requerente: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Slawomir Artur Skotnicki Data Nascimento:
08/10/1977 Passaporte: EK 5097366 País: POLONIA.

Processo: 08228.004773/2022-26 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 03/07/2023 Imigrante: ANDRII SHYKALO Data
Nascimento: 18/05/1993 Passaporte: EN7339335 País: POLONIA.

Processo: 08228.004775/2022-15 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 03/07/2023 Imigrante: BOGI OLSEN Data Nascimento:
29/11/1972 Passaporte: 211550254 País: DINAMARCA.

Processo: 08228.004776/2022-61 Requerente: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Tom Firmin R. Vandaele Data Nascimento:
01/04/1982 Passaporte: EP407585 País: BELGICA.

Processo: 08228.004780/2022-28 Requerente: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Christopher Day Data Nascimento: 04/05/1970
Passaporte: 124168629 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.004805/2022-93 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Rolando Jr Suralta Moreno Data Nascimento:
19/10/1980 Passaporte: P2831763B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004518/2022-83 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA Prazo: 31/12/2022 Imigrante: ADAM LANE RUSSELL Data Nascimento:
02/07/1981 Passaporte: 565744034 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.004177/2022-46 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 11/11/2022 Imigrante: Ramesh Siluvai Antony Data
Nascimento: 15/05/1978 Passaporte: Z5820859 País: INDIA.

Processo: 08228.004541/2022-78 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 28/02/2023 Imigrante: OJARS LATVIJAS ZEIZUMS Data Nascimento:
30/01/1976 Passaporte: LV6364307 País: LETONIA.

Processo: 08228.004545/2022-56 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 28/03/2023 Imigrante: JANIS NIMANIS Data Nascimento: 24/10/1991
Passaporte: LV4915337 País: LETONIA.

Processo: 08228.004548/2022-91 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 01/07/2024 Imigrante: RUNE CLAUSEN Data Nascimento: 05/11/1987
Passaporte: 209820804 País: DINAMARCA.

Processo: 08228.004553/2022-19 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 03/07/2023 Imigrante: PHARLIE CASIDSID GONZALES Data Nascimento:
31/01/1984 Passaporte: P5713335B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004558/2022-25 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 30/07/2023 Imigrante: KENAN VEDAT MENAT Data Nascimento:
05/07/1987 Passaporte: 58706253 País: ROMENIA.

Processo: 08228.004560/2022-11 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 18/09/2022 Imigrante: ANGELITO GAYAS GUZMANA Data Nascimento:
09/10/1985 Passaporte: P5331160B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004577/2022-51 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 18/09/2022 Imigrante: RANDY TAMINA LINGOLINGO Data Nascimento:
27/03/1991 Passaporte: P8454645A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004578/2022-12 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 07/03/2023 Imigrante: ANTON HOCOVACHOV Data Nascimento:
21/04/1994 Passaporte: FL384692 País: UCRANIA.

Processo: 08228.004583/2022-17 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 26/06/2023 Imigrante: SERGEI MINASYAN Data Nascimento:
30/05/1981 Passaporte: 17AA12523 País: GEORGIA.

Processo: 08228.004586/2022-42 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 06/05/2023 Imigrante: GLEN SACRO GUQUIB Data Nascimento:
03/01/1988 Passaporte: P3651831A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004587/2022-97 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 27/06/2023 Imigrante: RODIN CONDEZ ALVAREZ Data Nascimento:
14/11/1968 Passaporte: P2292735B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004591/2022-55 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 24/06/2023 Imigrante: JOSE MANUEL LARA YANEZ Data Nascimento:
16/07/1967 Passaporte: 129456577 País: VENEZUELA.

Processo: 08228.004499/2022-95 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 23/08/2022 Imigrante: LEOPOLDO JR SELORIO MELGAREJO Data
Nascimento: 06/12/1972 Passaporte: P2959253B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004501/2022-26 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 23/08/2022 Imigrante: KENNY JOHN MENDEZ TEJOSO Data
Nascimento: 31/05/1996 Passaporte: P6920528B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004502/2022-71 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 23/08/2022 Imigrante: ROGELIO DOMETITA GONZAGA II Data
Nascimento: 11/06/1981 Passaporte: P5058183B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004504/2022-61 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 11/02/2022 Imigrante: KSHITIJ NIGAM Data Nascimento: 22/03/1987
Passaporte: N3582588 País: INDIA.

Processo: 08228.004505/2022-12 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Anos Imigrante: ASKAR MANUVEL Data Nascimento: 16/07/1985
Passaporte: Z3485954 País: INDIA.

Processo: 08228.004506/2022-59 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 23/08/2022 Imigrante: JUNRIE AQUINO CANILLO Data Nascimento:
17/11/1988 Passaporte: P7203970B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004509/2022-92 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 05/11/2023 Imigrante: UCHA PHUTKARADZE Data Nascimento:
20/07/1984 Passaporte: 15BB28584 País: GEORGIA.

Processo: 08228.004486/2022-16 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 03/07/2023 Imigrante: LYNDON JOHN ABAO BARZO Data Nascimento:
28/12/1990 Passaporte: P0112381B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004490/2022-84 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 07/11/2023 Imigrante: NOEL LARGO REY Data Nascimento: 17/11/1965
Passaporte: P6584939B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004529/2022-63 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 20/09/2022 Imigrante: AARTI JAIN Data Nascimento: 19/10/2000
Passaporte: Z5358879 País: INDIA.

Processo: 08228.004534/2022-76 Requerente: ALTERA DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: 27/06/2023 Imigrante: Jahaziel Manuel Nolos Aguedan Data
Nascimento: 28/09/1991 Passaporte: P6137873A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004536/2022-65 Requerente: ALTERA DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: 27/06/2023 Imigrante: Jessie Jr. Castaño Rendon Data
Nascimento: 28/07/1996 Passaporte: P9146654B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004537/2022-18 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 11/11/2022 Imigrante: Roman Shawer Zapati Data
Nascimento: 14/06/1980 Passaporte: T4612825 País: INDIA.

Processo: 08228.004492/2022-73 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Anos Imigrante: ERBELITO APAITAN CASIPIT Data Nascimento:
19/04/1978 Passaporte: P4057241B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004494/2022-62 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 23/08/2022 Imigrante: MARLON MINER VIDAD Data Nascimento:
21/02/1979 Passaporte: P8694809A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004495/2022-15 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 23/08/2022 Imigrante: CARL HOBER FERENAL Data Nascimento:
16/03/1992 Passaporte: P6803370B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004480/2022-49 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 06/08/2023 Imigrante: JOHN LOUIS JULIAN AMORANTE Data
Nascimento: 29/04/1992 Passaporte: P5440511B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004482/2022-38 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 06/05/2023 Imigrante: IRA DE CASTRO CERVANTES Data Nascimento:
12/10/1968 Passaporte: P4688872A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004444/2022-85 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 30/09/2022 Imigrante: DHIMAN BACHHAR Data Nascimento:
12/05/1975 Passaporte: Z2709760 País: INDIA.

Processo: 08228.004452/2022-21 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 11/02/2022 Imigrante: MD GOLAM ZILANI Data Nascimento:
07/01/1982 Passaporte: EH0120274 País: BANGLADESH.

Processo: 08228.004460/2022-78 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 02/01/2023 Imigrante: FABIO LUCENTI Data Nascimento: 06/03/1971
Passaporte: YA8072939 País: ITALIA.

Processo: 08228.004462/2022-67 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 26/09/2022 Imigrante: JAYSON BONDOC SION Data Nascimento:
08/04/1997 Passaporte: P6155944B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004463/2022-11 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 17/03/2023 Imigrante: TONI-DANIEL MAZILU Data Nascimento:
09/02/1977 Passaporte: 060330194 País: ROMENIA.

Processo: 08228.004470/2022-11 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 07/03/2023 Imigrante: IRAKLI VARSHANIDZE Data Nascimento:
21/10/1998 Passaporte: 18AF84868 País: GEORGIA.
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Processo: 08228.004474/2022-91 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 30/09/2022 Imigrante: HARITHA KAITHAKUZHI KUNJAPPAN Data
Nascimento: 13/06/1995 Passaporte: P5411368 País: INDIA.

Processo: 08228.004477/2022-25 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 28/08/2022 Imigrante: MARCEL DUMITRU Data Nascimento:
29/01/1963 Passaporte: 057556307 País: ROMENIA.

Processo: 08228.004438/2022-28 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 21/02/2023 Imigrante: IOANNIS VOXAKIS Data Nascimento:
09/02/1985 Passaporte: AT1206806 País: GRECIA.

Processo: 08228.004250/2022-81 Requerente: RIO NAVEGACAO E SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 12/01/2022 Imigrante: BERNIE BACHITSA CABIGUNDA Data
Nascimento: 22/08/1963 Passaporte: P8512266A País: FILIPINAS Imigrante: JESSIE JR.
MACUJA BUÑUG Data Nascimento: 21/02/1965 Passaporte: P7092289B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.002197/2022-82 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 09/12/2022 Imigrante: MICHAEL RACHO BAGUIO Data Nascimento:
16/11/1978 Passaporte: P9492372A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.003924/2022-29 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 06/05/2023 Imigrante: JULITO ANORE LICAROS Data Nascimento:
30/07/1967 Passaporte: P8640197A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004026/2022-98 Requerente: PGS SUPORTE LOGISTICO E
SERVICOS LTDA Prazo: 02/12/2023 Imigrante: ROY GUNNAR GJESTAD Data Nascimento:
04/09/1970 Passaporte: CCC610566 País: NORUEGA Imigrante: ROLLY CIPRIANO RARIO
Data Nascimento: 09/03/1975 Passaporte: P6633791B País: FILIPINAS Imigrante:
VOLODYMYR VOROBYOV Data Nascimento: 25/05/1981 Passaporte: FH321970 País:
UCRANIA Imigrante: SERGII CHERNETSKYI Data Nascimento: 09/04/1986 Passaporte:
FH218013 País: UCRANIA.

Processo: 08228.004190/2022-11 Requerente: MAERSK DRILLING DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 02/05/2023 Imigrante: Devin Brett Malone Data
Nascimento: 19/11/1990 Passaporte: A03955738 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.004179/2022-35 Requerente: SDC DO BRASIL - SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Anos Imigrante: Shiping Zeng Data Nascimento: 15/08/1985
Passaporte: EH5112083 País: CHINA.

Processo: 08228.004158/2022-11 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 31/12/2022 Imigrante: Dmitry Tomilov Data Nascimento: 01/06/1974
Passaporte: 732426968 País: RUSSIA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 07/2017

Processo: 08228.006167/2022-45 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Pierre Jacques Fernand Data Nascimento: 06/07/1964 Passaporte:
13AZ61065 País: FRANCA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 11/2017 (Art. 2º, Inc I)

Processo: 08228.004213/2022-71 Requerente: SINOCHEM PETROLEO BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: SHOUZHI HUANG Data Nascimento: 05/11/1964
Passaporte: PE2168893 País: CHINA.

Processo: 08228.004381/2022-67 Requerente: MITSUI & CO. (BRASIL) S.A.
Prazo: Indeterminado Imigrante: NORIYUKI YOSHIMOTO Data Nascimento: 20/11/1976
Passaporte: TR6701914 País: JAPAO.

Processo: 08228.004638/2022-81 Requerente: MITSUI & CO. (BRASIL) S.A.
Prazo: Indeterminado Imigrante: AKIKO CHINJU Data Nascimento: 29/09/1979 Passaporte:
TS3756242 País: JAPAO.

Processo: 08228.004655/2022-18 Requerente: MITSUI & CO. (BRASIL) S.A.
Prazo: Indeterminado Imigrante: INETARO ARIZUKA Data Nascimento: 21/05/1985
Passaporte: TS4156210 País: JAPAO.

Processo: 08228.004652/2022-84 Requerente: SOLEMAR DO BRASIL
INVESTIMENTOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: PETER PHILLIPS Data Nascimento:
29/05/1965 Passaporte: PB 4123145 País: AUSTRALIA.

Processo: 08228.004724/2022-93 Requerente: CASIO BRASIL COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: KENJI KAWABATA Data
Nascimento: 26/02/1997 Passaporte: TS4073598 País: JAPAO.

Processo: 08228.004289/2022-13 Requerente: RADICI PLASTICS LTDA. Prazo:
Indeterminado Imigrante: MARCO CARRARA Data Nascimento: 19/09/1988 Passaporte:
YB8802827 País: ITALIA.

Processo: 08228.004374/2022-65 Requerente: WEBROCK VENTURES BRASIL
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: Joakim Pops Data
Nascimento: 13/07/1973 Passaporte: 35292267 País: SUECIA.

Processo: 08228.004478/2022-71 Requerente: CANON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: Leo Yamakawa Data Nascimento:
31/07/1989 Passaporte: TS5112794 País: JAPAO.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 12/2017

Processo: 08228.004199/2022-14 Requerente: CONCESSAO SISTEMA
RODOVIARIO PONTE SALVADOR ILHA DE ITAPARICA SA Prazo: Indeterminado Imigrante:
Liu Tao Data Nascimento: 15/05/1970 Passaporte: PE2091563 País: CHINA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 13/2017

Processo: 08228.001672/2022-11 Requerente: PIERRE LAURENT ANDRE MARIE
BOULLAIS Prazo: Indeterminado, condicionado a continuidade da residência à
comprovação da realização do plano de investimento ou de negócios, Imigrante: PIERRE
LAURENT ANDRE MARIE BOULLAIS Data Nascimento: 31/01/1976 Passaporte: 18DC52871
País: FRANCA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 16/2017

Processo: 08228.006073/2022-76 Requerente: IMM ESPORTE E
ENTRETENIMENTO LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: BENJAMIN MICHAEL BOWTELL Data
Nascimento: 25/09/1991 Passaporte: PB4186012 País: AUSTRALIA Imigrante: MARC
RESTHER Data Nascimento: 16/11/1970 Passaporte: AD871296 País: CANADA Imigrante:
KYLE DARREN STANILAND Data Nascimento: 20/06/1970 Passaporte: PE0407394 País:
AUSTRALIA Imigrante: JOHN HOANG TU KIM Data Nascimento: 14/07/1982 Passaporte:
642983316 País: ESTADOS UNIDOS Imigrante: MYRIAM LESSARD Data Nascimento:
28/02/1988 Passaporte: HG093224 País: CANADA Imigrante: CATHRYN LEE LUCKMANN
Data Nascimento: 06/06/1962 Passaporte: PB1735657 País: AUSTRALIA Imigrante:
KALPESH SURYAKANT JADHAV Data Nascimento: 15/04/1986 Passaporte: Z5790782 País:
INDIA Imigrante: KRISZTIAN DANIEL Data Nascimento: 17/03/1993 Passaporte: BJ2224948
País: HUNGRIA Imigrante: CIRO SIRIGNANO Data Nascimento: 10/02/1983 Passaporte:
YA5626950 País: ITALIA Imigrante: NICHOLAS KIT COOPER BROWN Data Nascimento:
28/05/1984 Passaporte: PE0384529 País: AUSTRALIA Imigrante: OLHA SHUTIAK Data
Nascimento: 22/06/1998 Passaporte: FT959925 País: UCRANIA Imigrante: MIGUEL
ALFREDO TREJO VARGAS Data Nascimento: 14/11/1978 Passaporte: 575950278 País:
ESTADOS UNIDOS Imigrante: VANESSA COTE Data Nascimento: 25/08/1980 Passaporte:
AD771983 País: CANADA Imigrante: SEAN IAN JOHN KOELLN Data Nascimento:
24/08/1988 Passaporte: AG454486 País: CANADA Imigrante: STEVEN ERIK BISHOP Data
Nascimento: 06/04/1961 Passaporte: PB1376079 País: AUSTRALIA Imigrante: FRANCISCUS
ANDRIES PIETER HANSELMAN Data Nascimento: 05/08/1969 Passaporte: NNL9CK372 País:
HOLANDA Imigrante: MELODIE LAMOUREUX Data Nascimento: 11/12/1991 Passaporte:
AR248819 País: CANADA Imigrante: MELANIE DUPUIS Data Nascimento: 24/06/1996
Passaporte: AM063871 País: CANADA Imigrante: TAMARA DIKYOVA Data Nascimento:
06/06/1996 Passaporte: BJ6008885 País: ESLOVAQUIA Imigrante: FLORIAN KLAU S
BLUMMEL Data Nascimento: 08/01/1985 Passaporte: C6Z649Y6Y País: ALEMANHA
Imigrante: DANIAL HYUN SON Data Nascimento: 16/10/1992 Passaporte: 677573862 País:
ESTADOS UNIDOS Imigrante: ERIC LANDRY Data Nascimento: 15/08/1970 Passaporte:
HP441644 País: CANADA Imigrante: LESTER MIGUEL PAREDES FUNES Data Nascimento:
14/03/1980 Passaporte: 155858365 País: VENEZUELA Imigrante: MATHIEU PHILIPPE

CLOUTIER Data Nascimento: 10/03/1986 Passaporte: AM055618 País: CANADA Imigrante:
ALEXANDER JAMES TAYLOR Data Nascimento: 11/07/1987 Passaporte: AR627946 País:
CANADA Imigrante: NICHOLAS OLIVER STEWARD Data Nascimento: 13/10/1988
Passaporte: LM626815 País: NOVA ZELANDIA Imigrante: NILS PETTER VASTERMARK Data
Nascimento: 23/03/1988 Passaporte: 97296235 País: SUECIA Imigrante: EMMANUEL
CHARLES RENE PUGINIER Data Nascimento: 13/07/1986 Passaporte: 17AK65400 País:
FRANCA Imigrante: DAREIAN CHRISTIAN KUJAWA Data Nascimento: 28/02/1992
Passaporte: 675946317 País: ESTADOS UNIDOS Imigrante: BRIANNA TARA LEARY Data
Nascimento: 14/05/1999 Passaporte: LT844825 País: NOVA ZELANDIA Imigrante: LAUREN
JOY HERLEY Data Nascimento: 21/03/1989 Passaporte: 545379850 País: ESTADOS UNIDOS
Imigrante: SABRINA MIRIAM GRELL Data Nascimento: 21/09/1979 Passaporte:
C1VCRWXC3 País: ALEMANHA Imigrante: DELIA CERUTI Data Nascimento: 19/06/1982
Passaporte: YA9948596 País: ITALIA Imigrante: PETROS SAKELLIOU Data Nascimento:
04/12/1977 Passaporte: AT0004037 País: GRECIA Imigrante: NICOLE ELIZABETH WALKER
Data Nascimento: 28/01/1991 Passaporte: 121303011 País: INGLATERRA Imigrante: OLENA
KOSIUCHENKO Data Nascimento: 21/01/1989 Passaporte: FG589283 País: UCRANIA
Imigrante: RAJESH APPARAO MUDKI Data Nascimento: 14/03/1984 Passaporte: Z5790303
País: INDIA Imigrante: JEAN FRANÇOIS ROBITAILLE Data Nascimento: 03/12/1984
Passaporte: AK118244 País: CANADA Imigrante: DESTANI BROOKE WOLF Data
Nascimento: 24/08/1976 Passaporte: 640620046 País: ESTADOS UNIDOS Imigrante:
NATALIYA YUSKIV Data Nascimento: 18/07/2002 Passaporte: FX068452 País: UCRANIA
Imigrante: ILYAZ ABILOV Data Nascimento: 24/09/1999 Passaporte: N10211859 País:
CAZAQUISTAO Imigrante: CARLOS ANDRES SANTANILLA ACOSTA Data Nascimento:
26/04/1984 Passaporte: AR706192 País: COLOMBIA Imigrante: VIACHASLAU HAHUNOU
Data Nascimento: 16/06/1981 Passaporte: BM2667518 País: BELARUS Imigrante: PATRICK
GAGNON Data Nascimento: 22/09/1979 Passaporte: HG265700 País: CANADA Imigrante:
CAYENNE RAE KENNELL ADLER Data Nascimento: 22/06/1996 Passaporte: 558883414 País:
ESTADOS UNIDOS Imigrante: ALEKSANDR LIKIN Data Nascimento: 24/07/1985 Passaporte:
763718490 País: RUSSIA Imigrante: ZEPHANIAH GONZALES Data Nascimento: 13/09/1995
Passaporte: 649123969 País: ESTADOS UNIDOS Imigrante: MOMOKA SANDA Data
Nascimento: 12/11/1996 Passaporte: TR8742312 País: JAPAO Imigrante: WILLIAM JAMES
KEIDEL Data Nascimento: 08/07/1994 Passaporte: 666468669 País: ESTADOS UNIDOS
Imigrante: PATRICK SCHUMANN Data Nascimento: 12/08/1990 Passaporte: C3J7XXK9L
País: ALEMANHA.

Processo: 08228.006092/2022-19 Requerente: IMM ESPORTE E
ENTRETENIMENTO LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: ROBERTO BETANCOURT OLIVARES Data
Nascimento: 19/04/1990 Passaporte: G35626283 País: MEXICO Imigrante: JEAN FRANÇOIS
TURCOTTE Data Nascimento: 29/10/1992 Passaporte: AC275971 País: CANADA Imigrante:
ADELE MARIE LAMB Data Nascimento: 14/08/1983 Passaporte: 543373495 País:
INGLATERRA Imigrante: VANESSA COTE Data Nascimento: 21/08/1980 Passaporte:
AD771983 País: CANADA Imigrante: LUIS EMILIO AGUILAR GONZALEZ Data Nascimento:
16/08/1977 Passaporte: F379542 País: COSTA RICA Imigrante: JULIA APHALO Data
Nascimento: 27/10/1994 Passaporte: AAH558737 País: ARGENTINA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 19/2017

Processo: 08228.002394/2022-18 Requerente: HUSQVARNA DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA FLORESTA E JARDIM LTDA. Prazo: 6 Meses
Imigrante: PRISCA OCÉANE CHASSAIN Data Nascimento: 07/05/1995 Passaporte:
21EA77445 País: FRANCA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 24/2018

Processo: 08228.005726/2022-16 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA Prazo: 6 Meses Imigrante: Pablo Ignacio Fierens Data Nascimento: 08/04/1974
Passaporte: AAB271981 País: ARGENTINA Mãe: Ursula Maria Rota Pai: Antonio Fierens.

Processo: 08228.005862/2022-91 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA MARIA Prazo: 2 Anos Imigrante: JOSE ALEJANDRO AYALA MERCADO Data
Nascimento: 24/09/1966 Passaporte: G23204160 País: MEXICO Mãe: VICTORIA MERCADO
LARA Pai: JOSE FILADELFO AYALA AGUILAR.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 36/2018 (Art. 2º, Alínea a)

Processo: 08228.000699/2022-79 Requerente: PAUL WLADIMIR NIKOLAUS L F
P M K EMICH HERZOG VON OLDENBURG Prazo: 2 Anos Imigrante: Paul Wladimir Nikolaus
Louis Ferdinand Peter Max Karl Emich Herzog Von Oldenburg Data Nascimento:
16/08/1969 Passaporte: C1HROZN82 País: ALEMANHA Mãe: Marie Cecilie Kira Victoria
Luise Herzogin Von Oldenburg, Geb. Prinzessin Von Preussen Pai: Friedrich-August
Wilhelm Christian Ernst Herzog Von Oldenburg.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
deferiu os seguintes pedidos de autorização de residência (imigrantes que já se
encontram em território nacional), ressaltando que os respectivos registros, decorrentes
de renovação ou alteração para prazo indeterminado ou situações correlatas, deverão
observar as instruções de atendimento da Polícia Federal:

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 02/2017

Processo: 08228.001119/2022-61 Requerente: SUPERMERCADO FELICIDADE
EIRELI Prazo: 2 Anos Imigrante: JUNHAO XIE Data Nascimento: 17/10/2001 Passaporte:
ED0713223 País: CHINA Mãe: YAHONG HE Pai: HEAI XIE.

Processo: 08228.001680/2022-41 Requerente: SHAMIM SARDAR Prazo: 2 Anos
Imigrante: SHAMIM SARDAR Data Nascimento: 24/08/1983 Passaporte: BT0052846 País:
BANGLADESH Mãe: YEASMIN BEGUM Pai: IDRIS SARDAR.

Processo: 08228.003624/2022-41 Requerente: CHINA THREE GORGES BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: OUTONG LI Data Nascimento: 19/05/1996
Passaporte: PE2172655 País: CHINA Mãe: YANG HU Pai: HUNQING LI.

Processo: 08228.003716/2022-21 Requerente: CLUBE ATLETICO TUBARAO SPE
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Luca Casarino Data Nascimento: 17/10/1970 Passaporte:
YB2336108 País: ITALIA Mãe: Alda Melis Pai: Luciano Casarino.

Processo: 08228.003771/2022-11 Requerente: CAPITTALE SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Evgenii Sapozhnikov Data Nascimento:
25/02/1986 Passaporte: 75 0428353 País: RUSSIA Mãe: Nadezhda Sapozhnikova Pai:
Viktor Sapozhnikov.

Processo: 08228.004382/2022-11 Requerente: TELEFONICA BRASIL S.A. Prazo:
1 Ano Imigrante: JORGE ROSES SANCHEZ-ANDRADE Data Nascimento: 30/08/1996
Passaporte: PAL883941 País: ESPANHA Mãe: MARIA JOSE SANCHEZ-ANDRADE Pai:
GUILLERMO ROSES LOPEZ.

Processo: 08228.005160/2022-14 Requerente: HAO YUN COMERCIO DE
PRESENTES LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: WEIREN LIAN Data Nascimento: 06/06/2001
Passaporte: EH2040916 País: CHINA Mãe: CAI LIAN Pai: PING LU.

Processo: 08228.003405/2022-61 Requerente: ZHONG H.W COMERCIO DE
PRESENTES Prazo: 2 Anos Imigrante: YANGCHUN LU Data Nascimento: 03/02/1983
Passaporte: 22/11/2027 País: CHINA Mãe: MUJU GUO Pai: TONGJIAN LU.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 03/2017 (Art. 3º)

Processo: 08228.004539/2022-15 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dias Imigrante: OSCAR LORENZO
QUINTERO PEREZ Data Nascimento: 09/06/1974 Passaporte: AX617710 País:
COLOMBIA .

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 06/2017

Processo: 08228.003294/2022-92 Requerente: NFE SERVICOS DE OPERACAO
DE EMBARCACOES LTDA. Prazo: 10/05/2022 Imigrante: Joey Umadhay Villanueva Data
Nascimento: 01/02/1978 Passaporte: P7893813B País: FILIPINAS.
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Processo: 08228.001025/2022-91 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: 02/06/2023 Imigrante: Eduard Jimenez Noveda Data Nascimento:
18/01/1980 Passaporte: P5854207A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.003444/2022-68 Requerente: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: John Gerard Dunne Data Nascimento: 19/09/1977
Passaporte: 124157678 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.003462/2022-41 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: 02/06/2023 Imigrante: Gamalliel Zamora Fuentes Data Nascimento:
03/10/1969 Passaporte: P8817986B País: FILIPINAS.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 11/2017 (Art. 6º c/c 2º, Inc I)

Processo: 08228.004964/2022-98 Requerente: SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: CHUN WOO KIM Data Nascimento:
02/10/1974 Passaporte: M09153069 País: COREIA DO SUL.

Processo: 08228.004981/2022-25 Requerente: SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: YOUNG CHUL KWON Data Nascimento:
05/06/1977 Passaporte: M655F7708 País: COREIA DO SUL.

Processo: 08228.004440/2022-13 Requerente: GREAT WALL MOTOR BRASIL
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: PENG ZHANG Data Nascimento: 24/04/1982
Passaporte: E91424658 País: CHINA.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 14/2017

Processo: 08228.003594/2022-71 Requerente: CARLOS ALBERTO BREIS
PEREIRA Prazo: 1 Ano Imigrante: LISSAMMA JOSEPH Data Nascimento: 27/04/1977
Passaporte: U8442146 País: INDIA.

Processo: 08228.004843/2022-46 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Anos Imigrante:
Milagre Joaquim Jeniuane Muchocho Data Nascimento: 23/09/1998 Passaporte:
15AN57259 País: MOCAMBIQUE.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 15/2017

Processo: 08228.004394/2022-36 Requerente: AGEAC - ASSOCIACAO
GEOFILOSOFICA DE ESTUDOS ANTROPOLOGICOS E CULTURAIS Prazo: 1 Ano Imigrante:
Emmeline Dussol Data Nascimento: 03/05/1983 Passaporte: 18FV00329 País: FRANCA .

Processo: 08228.004398/2022-14 Requerente: AGEAC - ASSOCIACAO
GEOFILOSOFICA DE ESTUDOS ANTROPOLOGICOS E CULTURAIS Prazo: 1 Ano Imigrante:
Florian Alain Magnenet Data Nascimento: 23/11/1984 Passaporte: 16FV01679 País:
FRANCA .

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 20/2017

Processo: 08228.003079/2022-91 Requerente: TOOBA VARASTEH Prazo:
30/11/2022 Imigrante: Tooba Varasteh Data Nascimento: 05/08/1985 Passaporte:
passaporte País: IRA.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 21/2017

Processo: 08228.005333/2022-96 Requerente: ASSOCIACAO MOURAOENSE DE
BASQUETE - AMOBASQUETE Prazo: 12 Meses Imigrante: LEROY ROMEO ADDERLEY Data
Nascimento: 14/02/2000 Passaporte: ER0205017 País: BAHAMAS Mãe: ROMEKA SARGENT
Pai: LEROY ADDERLEY.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Alteração de Prazo (RN 02/2017)

Processo: 08228.004184/2022-48 Requerente: VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante: Axel Boeke Data
Nascimento: 15/03/1976 Passaporte: C4CV53G69 País: ALEMANHA Mãe: Jutta Boeke Pai:
Burkhard Heinrich Lutz Boeke.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Alteração de Prazo (RN 40/2019)

Processo: 08228.004443/2022-31 Requerente: EVELYNE MARCELLE GERTRUDE
GIRY Prazo: 02 Anos Imigrante: EVELYNE MARCELLE GERTRUDE GIRY Data Nascimento:
15/04/1948 Passaporte: 18ef86945 País: FRANCA Mãe: MARIE JEANNE MOURGOUS Pai:
HENRI FRANÇOIS HIPPOLYTE GIRY.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
02/2017)

Processo: 08228.003701/2022-61 Requerente: ARAGUAIA NIQUEL METAIS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: MICHAEL AUGUSTUS JOHN DRAKE Data Nascimento:
12/12/1970 Passaporte: PB3187517 País: AUSTRALIA Mãe: SONIA MARGARET ANNE
DRAKE Pai: MICHAEL DRAKE.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
03/2017)

Processo: 08228.004737/2022-62 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS
LTDA Prazo: 16/08/2023 Imigrante: Manikandan Mohan Data Nascimento: 10/02/1983
Passaporte: P3356485 País: INDIA Mãe: Anusuya Pai: Mohan.

Processo: 08228.004739/2022-51 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS
LTDA Prazo: 16/08/2023 Imigrante: Rajkumar Ganesan Data Nascimento: 31/03/1991
Passaporte: T5529499 País: INDIA Mãe: Anjalai Pai: Ganesan.

Processo: 08228.004698/2022-11 Requerente: TEMOINSA DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano Imigrante: DEWEI ZHAO Data Nascimento: 02/06/1989 Passaporte:
PE2072717 País: CHINA Mãe: MINGLAN WANG Pai: YILIAN ZHAO.

Processo: 08228.004617/2022-65 Requerente: BBCA BRAZIL INDUSTRIAL E
INVESTIMENTOS LTDA Prazo: 9 Meses Imigrante: RAN YANG Data Nascimento:
31/10/1996 Passaporte: EC6125719 País: CHINA Mãe: LINMEI YAO Pai: CHUNMING
YANG.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
06/2017)

Processo: 08228.002321/2022-18 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Ronnie Igmilan Escoza Data Nascimento:
15/11/1979 Passaporte: P8766679A País: FILIPINAS Mãe: Ciriaca Aspac Igmilan Pai:
Orlando Taganas Escoza.

Processo: 08228.003755/2022-27 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Andris Svarnovics Data Nascimento: 28/02/1968
Passaporte: LV4623952 País: LETONIA Mãe: Nella Ivanovna Svarnovica Pai: Ceslavs
Alfonsovich Svarnovics.

Processo: 08228.004277/2022-72 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Kerwin Cubos Roque Data Nascimento: 12/09/1974
Passaporte: P7489472A País: FILIPINAS Mãe: Yolanda Suan Cubos Pai: Benjamin Nieva
Roque.

Processo: 08228.004283/2022-21 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Maciej Michal Widurski Data Nascimento:
11/12/1984 Passaporte: ES6972712 País: POLONIA Mãe: Malgorzata Widurska Pai: Roman
Widurski.

Processo: 08228.004286/2022-63 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Reynaldo Rodil Faller Data Nascimento:
24/04/1961 Passaporte: P3674854A País: FILIPINAS Mãe: Erlinda Salazar Rodil Pai:
Simplicio Nada Faller.

Processo: 08228.004291/2022-76 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Victor Colitoy Goc-Ong Data Nascimento:
18/05/1974 Passaporte: P5432429B País: FILIPINAS Mãe: Sanchita Yu Colitoy Pai:
Marcelino Malagar Goc-Ong.

Processo: 08228.004605/2022-31 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: John Philippe Lalu Dahino Data Nascimento:
09/09/1982 Passaporte: P1045937B País: FILIPINAS Mãe: Rosala Gallardo Lalu Pai: Higinio
Bince Dahino.

Processo: 08228.004625/2022-11 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Nonato Manuel Jr Bajar Ayangco Data Nascimento:
20/03/1990 Passaporte: P4399425B País: FILIPINAS Mãe: Elsie Ebron Bajar Pai: Manuel
Rey Ayangco.

Processo: 08228.004069/2022-73 Requerente: OPERACOES MARITIMAS EM
MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 06/01/2024 Imigrante: Nichita-Ioan Sutu Data
Nascimento: 13/01/1975 Passaporte: 058333183 País: ROMENIA Mãe: Yiorica Sutu Pai:
Nichita-Ioan Sutu.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
11/2017)

Processo: 08228.004292/2022-11 Requerente: ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA S/A Prazo: Indeterminado Imigrante: Francesco Renzetti
Data Nascimento: 14/11/1962 Passaporte: YA8180405 País: ITALIA Mãe: Maria Anastasi
Pai: Giorgio Renzetti.

Processo: 08228.004853/2022-81 Requerente: ITOCHU BRASIL S/A Prazo:
Indeterminado Imigrante: Koichiro Kawaguchi Data Nascimento: 03/10/1985 Passaporte:
TZ2056883 País: JAPAO Mãe: Atsuko Kawaguchi Pai: Kazuya Kawaguchi.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
14/2017)

Processo: 08228.004210/2022-38 Requerente: GABRIELA LADO Prazo: 1 Ano
Imigrante: GABRIELA LADO Data Nascimento: 28/02/1992 Passaporte: A00188786 País:
UGANDA Mãe: VENTORINA ATWON Pai: KAMILO OLUNG KIDEGA.

Processo: 08228.003299/2022-15 Requerente: CARLOS ALBERTO BREIS
PEREIRA Prazo: 01 Ano Imigrante: Joanna Tudu Data Nascimento: 05/05/1977
Passaporte: K51023119 País: INDIA Mãe: Mariam Baskey Pai: John Tudu.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
15/2017)

Processo: 08228.003792/2022-35 Requerente: COMUNIDADE CATOLICA
SHALOM Prazo: 1 Ano Imigrante: Rabia Tobeya Data Nascimento: 09/05/1993 Passaporte:
23976847 País: BRASIL Mãe: Sozan Talhami Pai: Zuheir Yousef.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
20/2017)

Processo: 08228.005632/2022-21 Requerente: FUNDACAO GETULIO VARGAS
Prazo: 31/12/2022 Imigrante: DUY NGHI BENOIT TRAN Data Nascimento: 10/07/1992
Passaporte: 18HE38209 País: FRANCA Mãe: NGOC LINH BACH THI Pai: DUY THUC
TRAN.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 40/2019 (Art. 3º c/c 4º, Inciso I)

Processo: 08228.002898/2022-11 Requerente: MARCEL FRANZ EISENRING
Prazo: 1 Ano Imigrante: MARCEL FRANZ EISENRING Data Nascimento: 09/01/1957
Passaporte: PASSAPORTE País: SUICA Mãe: ANNA MARIA EISENRING Pai: JOHANN ALO I S
EISENRING.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 40/2019 (Art. 4º c/c 2º, Inciso II)

Processo: 08228.004071/2022-42 Requerente: DOROTA IWONA BIENIAS Prazo:
2 Anos Imigrante: Dorota Iwona Bienias Data Nascimento: 16/01/1949 Passaporte:
EN9943301 País: POLONIA Mãe: Maria Goslicka Pai: Alfons Kaledek.

. Residência - RESOLUÇÃO 45/2021

Processo: 08228.003438/2022-19 Requerente: Gleb Fomichev Prazo: 1 Ano
Imigrante: Gleb Fomichev Data Nascimento: 10/07/1989 Passaporte: 753705635 País:
RUSSIA .

. CO N CO M I T Â N C I A

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante MASAHIRO MORISHITA a exercer concomitantemente o cargo de
Diretor na YAMAHA MOTOR DO BRASIL LOGISTICA LTDA. Processo: 08228.003604/2022-
79, anteriormente autorizado através do Processo: 08228.000821/2022-15.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante YUYA KUROI a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na
NEXUS GERENCIAMENTO DE PATIOS LTDA. Processo: 08228.004031/2022-17,
anteriormente autorizado através do Processo: 08228.003781/2022-55.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
indeferiu os seguintes pedidos de autorização de residência:

Processo: 08228.001749/2022-35 Requerente: FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA
FILHO Prazo: Indeterminado Imigrante: Paul Zaugg Data Nascimento: 12/11/1948
Passaporte: X4533022 País: SUICA Mãe: Elizabeth Zaugg Pai: Johann Zaugg.

Processo: 08228.002654/2022-39 Requerente: RAFFAELE BELLA Prazo:
Indeterminado Imigrante: RAFFAELE BELLA Data Nascimento: 22/04/1953 Passaporte:
YA6587514 País: ITALIA Mãe: CHIARA VALERIO Pai: BIAGIO BELLA.

Processo: 08228.001006/2022-65 Requerente: RUBEN VAZQUEZ COTTO Prazo:
2 Anos Imigrante: RUBEN VAZQUEZ COTTO Data Nascimento: 29/08/1972 Passaporte:
546017456 País: ESTADOS UNIDOS Mãe: GENEROSA COTTO RIVERA Pai: RUBEN VAZQUEZ
APONTE.

Processo: 08228.002723/2022-12 Requerente: ALIOU ABOU DIA Prazo:
Indeterminado Imigrante: Aliou Abou Dia Data Nascimento: 05/10/1987 Passaporte:
A02440380 País: SENEGAL Mãe: Racky Thiam Pai: Abou Samba.

Processo: 08228.001094/2022-11 Requerente: LACADOR NAVEGACAO LTDA
Prazo: 31/12/2022 Imigrante: Caner Ertas Data Nascimento: 08/03/1986 Passaporte:
U07824043 País: TURQUIA Mãe: Aysel Ertas Pai: Yakup Ertas.

Processo: 08228.000356/2022-12 Requerente: POSEIDON SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: JUN JALAPA VILLAMORA Data Nascimento:
13/12/1965 Passaporte: P6430484B País: FILIPINAS Mãe: EUGENIA JALAPA VILLAMORA
Pai: JESUS TEJARES VILLAMORA.

Processo: 08228.001266/2022-31 Requerente: Saeed Mohammad Zadeh
Prazo: 30/11/2022 Imigrante: Saeed Mohammad Zadeh Data Nascimento: 21/09/1977
Passaporte: I49421970 País: IRA.

Processo: 08228.003090/2022-51 Requerente: OLIVEIRA PINHEIRO Prazo: 2
Anos Imigrante: OLIVEIRA PINHEIRO Data Nascimento: 25/12/1983 Passaporte:
PASSAPORTE País: BRASIL.

Processo: 08228.003072/2022-71 Requerente: OLIVEIRA PINHEIRO Prazo: 4
Anos Imigrante: Oliveira Data Nascimento: 25/12/1983 Passaporte: Passaporte País:
ANGOLA .

Processo: 08228.002091/2022-89 Requerente: CLEMENTINA ANTONIO
SEBASTIAO Prazo: 2 Anos Imigrante: Clementina Antonia Sebastiana Data Nascimento:
02/05/1968 Passaporte: n2180433 País: ANGOLA.
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Processo: 08228.001849/2022-61 Requerente: CARLOS CARMONA CASTRO
Prazo: 2 Anos Imigrante: CARLOS CARMONA CASTRO Data Nascimento: 04/11/1986
Passaporte: PASSAPORTE País: MEXICO.

Processo: 08228.002953/2022-73 Requerente: JOHANNA SURBAKTI Prazo:
22/06/2022 Imigrante: JOHANNA SURBAKTI Data Nascimento: 27/12/1969 Passaporte:
C8025567 País: INDONESIA.

Processo: 08228.002956/2022-15 Requerente: Osvaldo José David Prazo: 2
Anos Imigrante: Osvaldo José David Data Nascimento: 03/12/1984 Passaporte:
passaporte País: MOCAMBIQUE.

Processo: 08228.002385/2022-19 Requerente: IEC - CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: HANS-PETER
BENEDIKT Data Nascimento: 29/11/1965 Passaporte: PASSAPORTE País: ALEMANHA .

Processo: 08228.003249/2022-38 Requerente: LUIS MANUEL SANTANA
RAMOS Prazo: Indeterminado Imigrante: LUIS MANUEL SANTANA RAMOS Data
Nascimento: 20/08/1971 Passaporte: passaporte País: PORTUGAL.

Processo: 08228.000376/2022-85 Requerente: NFE SERVICOS DE OPERACAO
DE EMBARCACOES LTDA. Prazo: 03/07/2024 Imigrante: Ivan Ukic Data Nascimento:
18/05/1994 Passaporte: 184911803 País: CROACIA.

Processo: 08228.003103/2022-92 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: 22/03/2023 Imigrante: Stiven Djon Rodrigues Tavares Data Nascimento:
06/08/1993 Passaporte: PA091194 País: CABO VERDE.

Processo: 08228.000866/2022-81 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: 14/05/2022 Imigrante: Vagish Dwivedi Data Nascimento: 05/07/1985
Passaporte: P1698435 País: INDIA Imigrante: Ramkrushn Govindbhai Tandel Data
Nascimento: 26/12/1986 Passaporte: N1388502 País: INDIA Imigrante: Raja Roy Data
Nascimento: 10/12/1987 Passaporte: L9067816 País: INDIA Imigrante: Nayaz Byadgi Data
Nascimento: 29/09/1997 Passaporte: N3198292 País: INDIA Imigrante: Saidas Sunil
Manjarekar Data Nascimento: 24/01/1994 Passaporte: L4776921 País: INDIA Imigrante:
Rahul Kumar Tiwari Data Nascimento: 15/07/1986 Passaporte: M6126763 País: INDIA
Imigrante: Kishan Singh Naryan Singh Mehra Data Nascimento: 03/09/1980 Passaporte:
Z5149749 País: INDIA Imigrante: Palash Sen Data Nascimento: 31/10/1982 Passaporte:
Z6172816 País: INDIA.

Processo: 08228.003091/2022-12 Requerente: SOLANGE CRISTINA
SACRAMENTO DE MAGALHAES Prazo: 2 Anos Imigrante: Jocelyn Penalosa Tucas Data
Nascimento: 30/07/1973 Passaporte: P4845202B País: FILIPINAS Mãe: Lilia Ledroza
Penalosa Pai: Romeo Levera Tucas.

Processo: 08228.003025/2022-26 Requerente: ABUBAKARI YAMGA
23727767898 Prazo: 2 Anos Imigrante: SUMAILA YAKUBU Data Nascimento: 11/04/1986
Passaporte: G2094773 País: GANA Mãe: RABIATU MORO Pai: SUMAILA YAKUBU.

Processo: 08228.003030/2022-39 Requerente: ABUBAKARI YAMGA
23727767898 Prazo: 2 Anos Imigrante: Sani Youssif Tchabana Data Nascimento:
19/06/1998 Passaporte: G3371688 País: GANA Mãe: SAFURATU MOHAMMED Pai:
YOUSSIF HALAROU TCHABANA.

Processo: 08228.003029/2022-12 Requerente: ABUBAKARI YAMGA
23727767898 Prazo: 2 Anos Imigrante: NYARKO RANDY Data Nascimento: 01/08/1992
Passaporte: A0066936 País: GANA Mãe: LUCY FREMPONG Pai: SAMUEL NYARKO.

Processo: 08228.002834/2022-11 Requerente: PAPIS ALMEIDA SA Prazo: 2
Anos Imigrante: PAPIS ALMEIDA SA Data Nascimento: 20/03/1990 Passaporte: C00076343
País: GUINE-BISSAU Mãe: MARIA TE Pai: PAPA ALMEIDA SA.

Processo: 08228.001458/2022-47 Requerente: MD FAROOQ HUSSEIN Prazo: 2
Anos Imigrante: MD FAROOQ HUSSEIN Data Nascimento: 31/12/1984 Passaporte:
BM0511519 País: BANGLADESH Mãe: MONSURA BEGUM Pai: MD SIRAJ ULLAH.

Processo: 08228.001454/2022-69 Requerente: TAREK HUSSEN Prazo: 2 Anos
Imigrante: TAREK HUSSEN Data Nascimento: 13/05/1990 Passaporte: BT0518770 País:
BANGLADESH Mãe: RAHMA BEGUM Pai: ILIAS ALI.

Processo: 08228.001453/2022-14 Requerente: MD MOHSIN Prazo: 2 Anos
Imigrante: MD MOHSIN Data Nascimento: 01/01/1987 Passaporte: BK0185413 País:
BANGLADESH Mãe: MOMOTAZ BEGUM Pai: MD JAMAL UDDIN.

Processo: 08228.002124/2022-91 Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: CHUANYONG WEI Data Nascimento: 20/04/1981
Passaporte: EJ5446222 País: CHINA Mãe: CHANGZHEN LI Pai: NÃO INFORMADO.

Processo: 08228.002827/2022-19 Requerente: JANE CECILIA CONATY Prazo: 1
Ano Imigrante: Jane Cecilia Conaty Data Nascimento: 07/03/1977 Passaporte: LT6446721
País: IRLANDIA Mãe: Teresa Conaty Pai: William Conaty Imigrante: Jane Cecilia Conaty
Data Nascimento: 07/03/1977 Passaporte: LT6446721 País: IRLANDIA Mãe: Teresa Conaty
Pai: William Conaty Imigrante: Jane Cecilia Conaty Data Nascimento: 07/03/1977
Passaporte: LT6446721 País: IRLANDA Mãe: Teresa Conaty Pai: William Conaty.

Processo: 08228.001618/2022-58 Requerente: CJE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A Prazo: 2 Anos Imigrante: Dário Adérito Camba Tando Data Nascimento:
29/07/1987 Passaporte: N2389784 País: ANGOLA Mãe: Ana Francisco Pai: Alves
Tando.

Processo: 47039003902202248 Requerente: FUNDACAO BUTANTAN Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: GIACOMO MINIERO Passaporte: YB1046564.

Processo: 47039012120202119 Requerente: BRS EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: RICARDO ADELINO PINDI Passaporte: N2394885.

Processo: 47039000789202249 Requerente: FLUMAR TRANSPORTES DE
QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até 08/10/2022 Imigrante: Alexander Jr. Paltado Palciso
Passaporte: P5176864B Imigrante: Aurone Paul Elfa Glorioso Passaporte: P5542267A
Imigrante: Christopher Bagabaldo Datahan Passaporte: P7752715A Imigrante: Francis
James Dayon Montinola Passaporte: P1058801B Imigrante: Manolo Bulaon Cardinez
Passaporte: P7750380B Imigrante: Oliver Lingat Tongol Passaporte: P3705948A Imigrante:
Rolando Calais Nioko Passaporte: P7050264A Imigrante: Roswell Bacay Miranda
Passaporte: P6782558B Imigrante: Ruel Advincula Dacillo Passaporte: P6917936B
Imigrante: Wilfredo Villanueva Irica Passaporte: P0227090B.

Processo: 47039002362202285 Requerente: FLUMAR TRANSPORTES DE
QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até 28/05/2022 Imigrante: Novo Balderas Huevas
Passaporte: P6902746B.

Processo: 47039003884202202 Requerente: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es)
Imigrante: Zhaohuan Meng Passaporte: EJ330031.

Processo: 47039003824202281 Requerente: ETHIOPIAN AIRLINES ENTERPRISE
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Gizachew Zewdu Desalegn Passaporte: EP5073798.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
resolve: tornar sem efeito o deferimento do Processo nº: 08228.004031/2022-17,
Requerente: NEXUS GERENCIAMENTO DE PATIOS LTDA., Imigrante: YUYA KUROI, Prazo:
Indeterminado, Passaporte: TZ0851107, publicado no DOU nº. 97, de 24/05/2022, Seção
1, Página 134.

ANA PAULA SANTOS DA SILVA CAMPELO

R E T I F I C AÇÕ ES

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 80, de 29/04/2022, Seção 1, página 537, Processo:
08228.001082/2022-71, onde se lê: Mãe: HASBI KEMAL; Pai: DUDU KEMAL, leia-se: Mãe:
NURCAN ÇAMLIOGLU; Pai: ISMAIL ÇAMLIOGLU.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 100, de 27/05/2022, Seção 1, página 52, Processo:
08228.002076/2022-31, onde se lê: Pai: MARIANO RECAJ PADILLA, leia-se: Pai: MARIANO
RECAJ Y PADILLA.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 91, de 16/05/2022, Seção 1, página 41, Processo:
08228.002998/2022-48, onde se lê: Prazo: Invalid date, leia-se: Prazo: 30/09/2022.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 93, de 18/05/2022, Seção 1, página 171, Processo:
08228.003607/2022-11, onde se lê: Mãe: MARIE-ANTE ELIANE SOUTREL, leia-se: Mãe:
MARIE ANGE ELIANE SOUTRAL.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 47, de 10/03/2022, Seção 1, página 50, Processo:
47039.003481/2022-55, onde se lê: Passaporte: 12CA22665, leia-se: Passaporte:
18CA22665.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 84, de 05/05/2022, Seção 1, página 82, Processo:
08228.000250/2022-19, onde se lê: Prazo: 06/04/2022, leia-se: Prazo: 04/06/2022.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 84, de 05/05/2022, Seção 1, página 83, Processo:
08228.000253/2022-44, onde se lê: Prazo: 06/04/2022, leia-se: Prazo: 04/06/2022.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 84, de 05/05/2022, Seção 1, página 82, Processo:
08228.000256/2022-88, onde se lê: Data Nascimento: 14/11/1977, leia-se: Data
Nascimento: 14/01/1977.

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 546, DE 31 DE MAIO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08018.007289/2014-14, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ANTONIO SULCA HUAYASCACHE, de
nacionalidade peruana, filho de Felix Sulca Atachao e de Hilaria Huayascache Lourete,
nascido em Lima, na República do Peru, em 13 de junho de 1962, ficando a efetivação
da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 26 (vinte e seis) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias, a partir da
execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 547, DE 31 DE MAIO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições
que lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08205.001013/2016-87, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, NESTOR DAMIAO MARTINEZ GOMEZ,
de nacionalidade paraguaia, filho de Cosme Damian e de Gabriela Gomez de Martinez,
nascido na República do Paraguai, em 14 de outubro de 1990, ficando a efetivação da
expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 6 (seis) anos, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 548, DE 31 DE MAIO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições
que lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08505.006103/2019-22, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, UKAEGBU CHRISTOPHER OKONKWO,
de nacionalidade nigeriana, filho de Christopher Okonkwo e de Grace Nnenna, nascido
na República Federal da Nigéria, em 13 de fevereiro de 1969, ficando a efetivação da
expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 20 (vinte) anos, 7 (sete) meses e 10 (dez) dias, a partir da execução da
medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 549, DE 31 DE MAIO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08335.000204/2022-94, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, GUSTAVO GABRIEL AGUILERA NUNEZ,
de nacionalidade argentina, filho de Dionizio Aguilera e de Bernarda Nunez, nascido na
República Argentina, em 19 de junho de 1993, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 7
(sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 550, DE 31 DE MAIO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08102.001695/2014-14, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, PIEDAD NARANJO TORRES, de
nacionalidade espanhola, filha de Micaela Torres Suelo, nascida no Reino da Espanha,
em 7 de abril de 1959, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e
10 (dez) dias, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 551, DE 31 DE MAIO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

CECILIA TOMO - G374704C, natural da Angola, nascida em 26 de dezembro de
1979, filha de Baondjo Alexandre e de Lucia Odejiye, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 235881.0010863/2020);

FATA JAMAL ISMAIL - R170162-R, natural do Líbano, nascido 12 de setembro de
1974, filho de Jamal Ismail e de Rejaa Sahily, residente no Estado do Paraná (Processo nº
235881.0025111/2021);

JAMES FREE ALTIDOR - G253749-E, natural do Haiti, nascido em 21 de agosto de
1986, filho de Maguerite Chery e de Robenson Altidor, residente no Estado de Santa
Catarina (Processo n° 235881.0019770/2020);

JONAS PHILISTIN - G107816-5, natural do Haiti, nascido 04 de fevereiro de
1980, filho de Joseph Philistin e de Céline Mercy, residente no Estado do Paraná (Processo
nº 235881.0007661/2020);

LIZETH ZUNIGA ROMERO - V743243-8, natural de Cuba, nascida em 29 de
janeiro de 1987, filha de Jorge Zuniga Velasquez e de Fanny Romero Arauco, residente no
Estado de São Paulo (Processo n° 235881.0001146/2020);

MORTO NOGUEIRA CORREIA - G073418-2, natural de Guiné-Bissau, nascido em
11 de janeiro de 1987, filha de Nogueira Preto Correia e Nene Te, residente no Estado do
Rio Grande do Sul (Processo nº 35881.0018971/2020);

OSCAR FELIPE GORAYEB ARRIAZA - G178454-3, natural da Bolívia, nascido em
04 de novembro de 1987, filho de Rosse Marie Arriaza Justiniano e de Oscar Gorayeb
Suarez, residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº 235881.0054788/2021);

SABRIN SALLOUM - F076831-0, natural da Síria, nascida em 01 de janeiro de
1988, filha de Mohamad Salloum e de Fadwa Staiti, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 235881.0010805/2020);

SALVADOR AUGUSTO INTCHALA - V991187-W, natural de Guiné Bissau, nascido
em 31 de outubro de 1993, filho de Augusto Intchala e Maria Luisa Fernandes Intchala,
residente no Estado do Ceará (Processo nº 235881.0007227/2020);

SIVI MAKIVITILA ANITA - G448919-J, natural da Angola, nascida em 03 de
outubro de 1984, filha de Mabela Yimbu e de Makivitila Yengo, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 235881.0013769/2020);

ZULEMA CHOQUE MAMANI - V573296-K, natural da Bolívia, nascida em 08 de
junho de 1973, filha de Fidel Choque Ramirez e de Natividad Mamani Quispe, residente no
Estado do Mato Grosso do Sul (Processo nº 235881.0009923/2020).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 552, DE 31 DE MAIO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ANGEL ESTEBAN MOROTE RUIZ - V080671-R, natural do Peru, nascido em 02 de
julho de 1962, filho de Pedro Morote Cueto e de Berta Ruiz de Morote, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 235881.0013821/2020) e

SLEIMAN ANWAR SLEIMAN - Y252263-C, natural do Líbano, nascido em 1 de
janeiro de 1980, filho de Anwar Sleiman Sleiman e de Amal Karim Zaiter, residente no
Distrito Federal (Processo nº 235881.0100099/2021).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

D ES P AC H O S

Despacho nº 5547/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0090055/2021
Interessado: VICTOR MANUEL DELGADO MARQUEZ

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente apresentou certidão de antecedentes criminais do país de origem fora do
prazo de validade, deixando de apresentar o Comprovante da Situação Cadastral CPF e
Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, portanto, não atende à exigência
contida no inciso IV, art. 65 da Lei nº 13.445/2017 c/c Anexo I da Portaria nº
623/2020.

Despacho nº 5548/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0090094/2021
Interessado: YEREMI JOSE ROMERO REVETTI
O(A) COORDENADOR(A) DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União,
de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente não
possui residência por prazo indeterminado e, portanto, não atende à exigência contida no
inciso II, art. 65 da Lei nº 13.445/2017 c/c art. 221, do Decreto nº 9.199/2017.

Despacho nº 5549/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0090334/2021
Interessado: GERF DALY FORTUNA GUERRIER

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, em descumprimento dos
incisos III e IV do art. 65 da Lei 13.445/2017, tendo em vista que a requerente
apresentou documento emitido por instituição que não está prevista na Portaria nº 623,
de 13 de novembro de 2020, que comprove a capacidade de se comunicar em língua
portuguesa, além de não ter sido anexada a tradução pública juramentada da certidão de
antecedentes criminais emitida pelo país de origem.

Despacho nº 5550/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0087151/2021
Interessado: MAMADOU ABDOULAYE NIANG

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não apresentou certidão de antecedentes criminais do país de origem, bem
como, apresentou certificado de curso à distância sem a informação de avaliação
presencial, não cumprindo o disposto na Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020,

e portanto não atende às exigências contidas nos incisos III e IV, art. 65 da Lei nº
13.445/2017.

Despacho nº 5551/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0076372/2021
Interessado: DIANELYS PEREIRA PINA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não possui residência por prazo indeterminado e, portanto, não atende à
exigência contida no inciso II, art. 65 da Lei nº 13.445/2017 c/c art. 221, do Decreto nº
9.199/2017.

Despacho nº 5552/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0081881/2021
Interessado: BERNARDO PENALVER XENE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou
os documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi notificado a
complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto, deixando assim
de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de
2020, e portanto, não cumprindo os requisitos do art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 5553/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0088987/2021
Interessado: DESIREE REYES BUMATAY

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que a
requerente não apresentou os documentos necessários no momento da formalização do
pedido, foi notificada a complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo
previsto, deixando, assim, de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623,
de 13 de novembro de 2020, não cumprindo, portanto, os requisitos do art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho nº 5554/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0091752/2021
Interessado: SAKIL HUSSAIN CHOWDURY

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente apresentou certidão de antecedentes criminais do país de origem sem a
Legalização da Embaixada do Brasil no respectivo país, e, portanto, não atende à
exigência contida no inciso IV, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 5555/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0091895/2021
Interessado: LUCRÉCIA JUDITH BARROSO

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou
o original do atestado de antecedentes criminais ou documento equivalente emitido pelo
país de origem; descumprindo o previsto na Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020,
em seus artigos 4º , c/c anexo I, item 6, indefere o pedido por não cumprir com à
exigência contida no inciso IV, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 5556/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0083755/2021
Interessado: SAMSON MERISTIL

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não possui 15 (quinze) anos de residência por prazo indeterminado, portanto
não atende à exigência contida no art. 67 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 5557/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0092062/2021
Interessado: YERIBEL ROSARIO MARTINEZ

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que a requerente não apresentou
os documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi notificada a
complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto e houve o
encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão pelo indeferimento sem coletar os
dados biométricos da requerente, indefere o pedido tendo em vista o não cumprimento
das exigências previstas no art. 65 da Lei nº 13.445/2017, c/c art. 227 do Decreto nº
9.199/2017, e §2º, art. 7º da Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020.

Despacho nº 5558/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0084395/2021
Interessado: IGNACIO PABLO GIROLA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não apresentou certidão de antecedentes criminais do país de origem, e,
portanto, não atende à exigência contida no inciso IV, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 5559/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0092237/2021
Interessado: ERNESTO PEREZ ALVAREZ

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não possui 15 (quinze) anos de residência por prazo indeterminado e,
portanto, não atende à exigência contida no art. 67 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 5560/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0092471/2021
Interessado: MARIO ENRIQUE SALDARRIAGA CASTRO

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado ao requerente a
apresentação das certidões de antecedentes criminais da Justiça Estadual e Federal e
comprovante de residência dos últimos 04(quatro) anos, retroativo ao pedido de
naturalização, indefere o pedido, tendo em vista o não cumprimento dos incisos II e IV
do art. 65 da Lei 13.445/2017.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Despacho nº 5561/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0089628/2021
Interessado: AICHA ALOBEDAT

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado à requerente a
apresentação do atestado de antecedentes criminais do país de origem, que não foi
apresentado até a presente data, bem como apresentou como comprovação da
capacidade de se comunicar em língua portuguesa documento não previsto no art. 5ªº da
Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista o não
cumprimento dos incisos III e IV do art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 5562/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0093298/2021
Interessado: AVELINE JEAN-CHRISTOPHE DOMINIQUE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não possui naturalização provisória a ser convertida em definitiva, e, portanto,
não atende a exigência contida no parágrafo único do art. 70 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 5563/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0093017/2021
Interessado: DELOWER HUSSAIN

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou
os documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi notificado a
complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto, deixando de
anexar todos os outros documentos exigidos pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de
2020, não cumprindo, assim, os requisitos do art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 5564/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0089650/2021
Interessado: KEPLER LUMA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou
os documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi notificado a
complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto, deixando assim
de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de
2020, não cumprindo, portanto, os requisitos do art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 5565/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0094303/2021
Interessado: EMMANUEL ABU-COLES

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não apresentou Documento indicativo da capacidade de se comunicar em
língua portuguesa e Certidões de antecedentes criminais das Justiças Federal e Estadual,
bem como apresentou Certidão de antecedentes criminais do país de origem, fora da
validade e sem a tradução e, portanto, não atende às exigências contidas nos incisos III
e IV, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.
Despacho nº 5566/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0094306/2021
Interessado: MD SAZID MIA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou os
documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi notificado a
complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto e houve o
encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão pelo indeferimento sem coletar os
dados biométricos do requerente, indefere o pedido tendo em vista o não cumprimento
das exigências previstas no art. 70 da Lei nº 13.445/2017, c/c art. 227 do Decreto nº
9.199/2017, e §2º, art. 7º da Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020.

Despacho nº 5567/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0094548/2021
Interessado: MODOU THIOUNE SYLLA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, em descumprimento ao disposto
nos incisos III e IV do art 65 da Lei 13.445/2017, tendo em vista que o requerente
apresentou certidão de antecedentes criminais do país de origem sem a tradução feita
por tradutor público habilitado no Brasil, e apresentou documento emitido por instituição
que não está prevista na Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, que comprove a
capacidade de se comunicar em língua portuguesa.

Despacho nº 5568/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0071995/2021
Interessado: NOEL RAFAEL TIAPA RODRIGUEZ

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido de naturalização, visto que o
requerente não apresentou os documentos necessários em seu nome, deixando de
anexar todos os outros documentos exigidos pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de
2020, não cumprindo, assim, os requisitos do art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 5569/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0093510/2021
Interessado: OSMILDE MIRANDA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o requerente
não apresentou os documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi
notificado a complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto,
deixando, assim, de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623, de 13 de
novembro de 2020, não cumprindo, portanto, os requisitos do art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho nº 5570/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0096394/2021
Interessado: GONZALO SEBASTIAN TOLEDO

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o que o

estrangeiro não comprovou a proficiência em língua portuguesa em conformidade com o
previsto no § 4°, inciso I, alínea "d", do art. 5°, com documento recepcionado pela
Portaria retromencionada e, portanto, não atende à exigência contida no inciso III, do art.
65 da Lei nº 13.445, de 24 de novembro de 2017.

Despacho nº 5571/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0093348/2021
Interessado: MAARTEN ROBERTINE NORBERT COPPENS

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que regularmente
notificado pela Polícia Federal, o estrangeiro não comprovou a residência dos 04 (quatro)
anos imediatamente anteriores à data do pedido, não comprovou a proficiência em língua
portuguesa com documento recepcionado pela Portaria retromencionada, não apresentou
as certidões de antecedentes criminais emitidas pela Justiça Federal e Estadual dos locais
onde residiu nos últimos quatro anos, bem como, não apresentou a certidão de
antecedentes criminais do país de origem atualizada, legalizada por representação
consular brasileira no exterior e traduzida, no Brasil, por tradutor público juramentado e,
portanto, não atende às exigências contidas nos incisos II, III e IV, do art. 65 da Lei n°
13.445/2017.

Despacho nº 5572/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0096929/2021
Interessado: JEAN ESLER ARISTIDE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou os
documentos necessários no momento da formalização do pedido, que foi notificado a
complementar, e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto, e que houve o
encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão pelo indeferimento sem coletar os
dados biométricos do requerente, indefere o pedido, tendo em vista o não cumprimento
das exigências previstas no art. 65 da Lei nº 13.445/2017, c/c art. 227 do Decreto nº
9.199/2017, e §2º, art. 7º da Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020.

Despacho nº 5573/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0097165/2021
Interessado: DORICE ARNOUX ROMAIN

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado à requerente a
apresentação da legalização, pela Embaixada do Brasil, do atestado de antecedentes
criminais no país de origem, que não foi apresentado até a presente data, indefere o
pedido tendo em vista o não cumprimento do inciso IV do art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho nº 5574/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0095954/2021
Interessado: JEAN OLDER ROMAIN

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado ao requerente a
apresentação da legalização, pela Embaixada do Brasil, do atestado de antecedentes
criminais do país de origem, que não foi apresentado até a presente data, indefere o
pedido tendo em vista o não cumprimento do inciso IV do art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho nº 5575/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0097521/2021
Interessado: MIGUEL CASTILLO RIVAS

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
não apresentou certidão de antecedentes criminais do país de origem, apresentando
somente a tradução da mesma e com data fora do prazo de validade, e, portanto, não
atende à exigência contida no inciso IV, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 5576/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0097685/2021
Interessado: FENEL BELTON

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
apresentou certidão de antecedentes criminais do país de origem sem a Legalização da
Embaixada do Brasil no respectivo país, e, portanto, não atende à exigência contida no
inciso IV, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 5577/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0096221/2021
Interessado: MARIE VENIA ELISEE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado à requerente a
apresentação de comprovante de realização de prova presencial, a qual não apresentou,
não cumprindo o disposto na Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, indefere o
pedido, tendo em vista o não cumprimento do inciso III do art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho nº 5578/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0097941/2021
Interessado: SILVIA LILIANA COSSIO

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que a requerente
apresentou certidão de antecedentes criminais do país de origem sem a apostila e sem
a tradução feita por tradutor público habilitado no Brasil, bem como que a requerente
não apresentou a certidão da Justiça Estadual, e portanto não atende à exigência contida
no inciso IV, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 5579/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0099173/2021
Interessado: ROMILVA DO ROSÁRIO COSTA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o/a requerente não apresentou os
documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi notificada a
complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto e houve o
encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão pelo indeferimento sem coletar os
dados biométricos do requerente, indefere o pedido tendo em vista o não cumprimento
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das exigências previstas no art. 65 da Lei nº 13.445/2017, c/c art. 227 do Decreto nº
9.199/2017, e §2º, art. 7º da Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020.

Despacho nº 5580/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0099631/2021
Interessado: JEAN SAMUEL JOSEPH

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que regularmente
notificado pela Polícia Federal, o estrangeiro não comprovou a residência no país dos 04
(quatro) anos imediatamente anteriores à data do pedido, não comprovou a proficiência
em língua portuguesa com documento recepcionado pela Portaria retromencionada, não
apresentou as certidões de antecedentes criminais emitidas pela Justiça Federal e
Estadual dos locais onde residiu nos últimos quatro anos, bem como, não apresentou a
certidão de antecedentes criminais do país de origem legalizada por representação
consular brasileira no exterior e traduzida, no Brasil, por tradutor público juramentado e,
portanto, não atende às exigências contidas nos incisos II, III e IV, do art. 65 da Lei n°
13.445/2017.

Despacho nº 5581/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0086584/2021
Interessado: ASIF ALI

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou os
documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi notificado a
complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto, deixando assim
de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de
2020, não cumprindo, portanto, os requisitos do art. 65 da Lei 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO
DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO

D ES P AC H O S

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que MARCOS YOEL GARCÍA CORDERO - V954201-0, incluído na Portaria
nº 4.010, de 18 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro
de 2021, é natural de Cuba, e não como constou. Processo nº 235881.0024355/2021

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que MARIA HASHIM -- G203556-, incluída na Portaria nº 90, de 28 de
fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 6 de março de 2019, é natural
do Emirados Árabes Unidos, e não como constou. Processo nº 08018.026817/2022-44

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que a exata data de nascimento de CHAUDHRY ABID REHMAN -
F149633-O, incluído na Portaria nº 477, de 19 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial
da União de 20 de maio de 2022, é 13 de agosto de 1976, e não como constou. Processo
nº 08018.030635/2022-78

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que a exata data de nascimento de UIANE PIRES MONTEIRO - Y277897-
8, incluído na Portaria nº 3.084, de 25 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de março de 2021, é 4 de dezembro de 1987, e não como constou. Processo
nº 08018.030369/2022-83

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que ANNETTE PIERRE LOUIS - V973135-G, incluída na Portaria nº 311,
de 1º de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 4 de abril de 2022, passou
a assinar ANNETTE PIERRE LOUIS JEAN, em virtude de haver contraído matrimônio com
NICOLAS JEAN, em 28 de dezembro de 2016, conforme Certidão de Casamento expedida
pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Blumenal, Município e Comarca de
Blumenal - Estado de Santa Catarina, Matrícula 104810 01 55 2016 2 00182 136 0026967
21. Processo n° 08018.029611/2022-76

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que a exata data de nascimento de SYEDA RAHMAH BUKHARI -
F320166-Z, incluído na Portaria nº 313, de 1º de abril de 2022, publicada no Diário Oficial
da União de 4 de abril de 2022, é 27 de março de 2019, e não como constou. Processo nº
08000.013704/2022-78

MARTHA PACHECO BRAZ

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
ATA DA 197ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

REALIZADA EM 25 DE MAIO DE 2022

Às 10h06 do dia 25 de maio de dois mil e vinte e dois, o Presidente do
Cade, Alexandre Cordeiro Macedo, declarou aberta a presente sessão, realizada sob a
forma remota conforme pauta publicada no Diário Oficial da União de 05 de maio de
2022. Participaram os Conselheiros do Cade, Sérgio Costa Ravagnani, Lenisa Rodrigues
Prado, Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann, Luis Henrique Bertolino Braido e
Gustavo Augusto; o Procurador-Chefe Adjunto da Procuradoria Federal Especializada
junto ao Cade, Rodrigo Abreu Belon Fernandes; o representante do Ministério Público
Federal junto ao Cade, Waldir Alves; o Superintendente Geral, Alexandre Barreto de
Souza; o Economista Chefe, Guilherme Resende e a Secretária do Plenário Substituta
Iara do Espírito Santo. Foi disponibilizado equipamento eletrônico nas instalações do
Cade a fim de garantir a participação de advogados, nos termos dos §§ 5º e 8º do
artigo 81, do Regimento Interno do Cade.

O Presidente do Cade apresentou um balanço da atuação do Cade em
registro pelos 10 anos da Lei de Defesa da Concorrência. Anunciou também, o
lançamento do documento de trabalho publicado pelo Departamento de Estudos
Econômicos: "Mensuração dos benefícios esperados da atuação do Cade em 2021".

J U LG A M E N T O S
1. Ato de Concentração nº 08700.007309/2021-88
Requerentes: Bunge Alimentos S.A., Cervejaria Petrópolis S.A. e Cervejaria

Petrópolis do Centro Oeste Ltda.
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Paulo

Sanches Campoi, Diego Zapparoli Sanches Campoi e outros
Terceiro Interessado: Imcopa - Importação, Exportação, e Indústria de Óleos

S.A. - Em Recuperação Judicial
Advogado: Arthur Sanchez Badin
Relator: Conselheiro Gustavo Augusto
O julgamento do processo foi adiado a pedido do Conselheiro Gustavo

Augusto.
3.Procedimento Administrativo para Apuração de Ato de Concentração nº

08700.005713/2020-36

Representante: Suez S.A
Advogados: José Carlos da Matta Berardo, Marília Cruz Ávila e outros.
Representadas: Veolia Environnement S.A. e Engie S.A.
Advogados: Barbara Rosenberg, Marcos Antônio Tadeu Exposto Junior,

Marcelo Procópio Calliari, Mario Glauco Pati Neto e outros.
Relatora: Conselheira Lenisa Rodrigues Prado
Decisão: O Plenário, por unanimidade, reconheceu a configuração de

infração ao art. 88, §3º da Lei 12.529/2011 e homologou a proposta de Acordo em
Apuração de Concentração, com aplicação de multa no valor de R$ 60.000.000,00
(sessenta milhões de reais), a serem pagos em uma única parcela e em até 90 dias,
a contar da publicação da presente decisão, nos termos do voto da Conselheira
Relatora.

2. Ato de Concentração nº 08700.003654/2021-42
Requerentes: Atacadão S.A. e Grupo BIG Brasil S.A.
Advogados: Barbara Rosenberg, Guilherme El Hadi Franco Morgulis, Marcela

Abras Lorenzetti, Marcio Dias Soares, Ana Carolina Folgosi Bittar, Jéssica Gusman
Gomes e Beatriz Helena Cotarelli Balzan e outros.

Relator: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação, aprovou-a

condicionada à celebração do Acordo em Controle de Concentrações, nos termos do
voto do Conselheiro Relator.

REFERENDOS
Despachos PRES nº 34 (acesso restrito), nº 55 (Processo nº

08700.005778/2016-03), apresentados pelo Presidente Alexandre Cordeiro Macedo.
Despacho Decisório nº 9/2022 (Processo nº 08700.001831/2014-27),

apresentado pelo Conselheiro Luis Henrique Bertolino Braido.
Despacho Decisório nº 4/2022 (Processo nº 08700.005053/2021-74) e

Despacho Decisório nº 5/2022 (Processo nº 08700.001571/2022-08), apresentado pelo
Conselheiro Gustavo Augusto.

Procedimento Preparatório nº 08700.001571/2022-08
Representantes: Sindicato do Comércio Varejista Derivado de Petróleo do

Estado da Bahia (Sindicombustíveis Bahia); Associação dos Engenheiros da Petrobras -
Núcleo Bahia (AEPET-BA); e, Associação Brasileira dos Anistiados Políticos do Sistema

Petrobras e demais Empresas Estatais (ABRASPET)
Advogado: Arthur Villamil Martins, Raquel de Oliveira Sousa e Luiz Henrique

Amorim
Representada: MC Brazil Downstream Participações S.A. (Acelen)
Advogado: Eduardo Frade
Decisão: O plenário, por unanimidade, homologou o despacho de avocação

e determinou o retorno dos autos à Superintendência-Geral para instauração de
Inquérito Administrativo, nos termos do Despacho Decisório nº 5/2022, proferido pelo
Conselheiro Gustavo Augusto.

APROVAÇÃO DA ATA
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.
Às 12h01do dia 25 de maio de dois mil e vinte e dois, o Presidente do

Cade, Alexandre Cordeiro Macedo, declarou encerrada a sessão.
Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na forma dos §§ 1º

e 2º do artigo 104 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - RICADE, quanto ao resultado do julgamento do Plenário do Tribunal nos
seguintes itens da ata, cuja respectiva decisão consta nos autos e está disponível para
consulta no Sistema Eletrônico de Informação - SEI: 2 e 3..

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Presidente do Conselho

IARA DO ESPÍRITO SANTO
Secretária do Plenário

Substituta

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
GERÊNCIA REGIONAL NORDESTE
PORTARIA Nº 1, DE 2 DE MARÇO DE 2022

Modifica a composição do Conselho Deliberativo da
Reserva Extrativista Marinha do Corumbau no estado
da Bahia (Processo nº 02001.007160/2003-56).

O GERENTE REGIONAL SUBSTITUTO DA GERÊNCIA REGIONAL NORDESTE - GR2
DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
competências atribuídas pelo artigo 18 do Decreto nº 10.234, de 11 de fevereiro de 2020 e
pela Portaria nº 123 do Ministério do Meio Ambiente, publicada no Diário Oficial da União
de 02 de março de 2022, Secão 2, página 54,

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, bem como no Decreto
no 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas - PNAP, instituído
pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como estratégias para aprimorar o planejamento e a
gestão do SNUC o estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva dos representantes das
comunidades locais nos conselhos;

Considerando o Decreto s/n de 21 de setembro de 2000, que cria a Reserva
Extrativista Marinha do Corumbau;

Considerando a Portaria nº 57, de 27 de julho de 2006, que criou o Conselho
Deliberativo da Reserva Extrativista Marinha do Corumbau;

Considerando a Portaria ICMBio nº 63, de 21 de julho, que modificou o Conselho
Deliberativo da Reserva Extrativista Marinha do Corumbau;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de dezembro de 2014,
que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos para a formação, implementação e
modificação na composição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Federais;

Considerando os autos do Processo nº 02001.007160/2003-56, resolve:
Art. 1o O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Marinha do Corumbau,

composto por setores representativos do Poder Público e da Sociedade Civil, considerando
as peculiaridades regionais e observando-se o critério de paridade, na forma seguinte:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) Órgãos públicos ambientais dos três níveis da Federação; e
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins, dos três níveis da Federação.
II - USUÁRIOS DO TERRITÓRIO DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO E ÁREA DE

I N F LU Ê N C I A :
a) Setor Turismo Aquático e Terrestre;
b) Setor Agrossilvopastoril;
c) Setor Navegação e Transporte Marítimo; e
d) Setor Imobiliário.
III - POVOS INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO:
a) Setor Beneficiários da RESEX Corumbau.
IV - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Organizações da Sociedade Civil da Área Ambiental.
V - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE:
a) Setor Pesca.
VI - UNIDADES DE CONSERVAÇÃO:
a) Unidades de Conservação
VII - ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO:
a) Setor Instituições de ensino, pesquisa e extensão.
§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições representantes de cada

setor são aqueles definidas pelo Conselho, observando-se o critério de paridade,
devidamente registrados em ata de reunião e homologados.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da relação das
instituições representativas dos setores serão definidas pelo Conselho e submetidas pelo
chefe da Reserva Extrativista Marinha do Corumbau à Gerência Regional competente do
Instituto Chico Mendes, para análise e seguimento dos trâmites de homologação.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 2o O Conselho Deliberativo será presidido pelo chefe ou responsável
institucional da Reserva Extrativista Marinha do Corumbau, que indicará seu suplente.

Art. 3o A modificação na composição dos setores representados no Conselho
Deliberativo será decidida em reunião específica, com o devido registro em ata, com vistas à
publicação de nova portaria.

Art. 4o As atribuições, a organização e o funcionamento do Conselho Deliberativo
da Reserva Extrativista Marinha do Corumbau são previstas no seu regimento interno.

Art. 5° O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará a efetividade de seu
funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação do Conselho devem
ser enviados à Gerência Regional, que o remeterá à Coordenação Geral de Gestão
Socioambiental para fins de acompanhamento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor no dia 02 de março de 2022.

JOHAN SILVA PEREIRA

Ministério de Minas e Energia
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

E N E R G É T I CO
PORTARIA Nº 1.424/SPE/MME, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,
inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº 318, de 1º de
agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.004289/2022-45. Interessada: Companhia Estadual de
Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-T, inscrita no CNPJ sob o nº 92.715.812/0001-31.
Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infraestrutura - REIDI do projeto de reforços em instalação de transmissão de energia
elétrica, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 11.200, de 15 de fevereiro de 2022, de
titularidade da interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível
no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-
repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 11.920, DE 17 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.004227/2022-33. Interessado: Equatorial Pará Distribuidora de
Energia S.A>. Objeto: declara de utilidade pública, para desapropriação, em favor da Equatorial
Pará Distribuidora de Energia S.A., a área de terra necessária à implantação da Subestação
34,5/13,8 kV Santa Cruz do Arari, localizada no município de Santa Cruz do Arari, estado do
Pará. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 24 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 11.942. Processo nº: 48500.002432/2020-01. Interessado: Sol Serra do Mel III SPE S.A.
Objeto: Transfere para Sol Serra do Mel III SPE S.A. a autorização da Central Geradora
Fotovoltaica - UFV Serra do Mel III, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração - CEG UFV.RS.RN.047424-0.01, localizada no município de Serra do Mel, estado do Rio
Grande do Norte.

Nº 11.943. Processo nº: 48500.002431/2020-58. Interessado: Sol Serra do Mel IV SPE S.A.
Objeto: Transfere para Sol Serra do Mel IV SPE S.A. a autorização da Central Geradora
Fotovoltaica - UFV Serra do Mel IV, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração - CEG UFV.RS.RN.047425-8.01, localizada no município de Serra do Mel, estado do Rio
Grande do Norte.

Nº 11.944. Processo nº: 48500.000232/2020-13. Interessado: Sol Serra do Mel V SPE SA.
Objeto: Transfere para Sol Serra do Mel V SPE S.A. a autorização da Central Geradora
Fotovoltaica - UFV Serra do Mel V, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração - CEG UFV.RS.RN.047422-3.01, localizada no município de Serra do Mel, estado do Rio
Grande do Norte.

Nº 11.945. Processo nº: 48500.000233/2020-50. Interessado: Sol Serra do Mel VI SPE S.A.
Objeto: Transfere para Sol Serra do Mel VI SPE S.A. a autorização da Central Geradora
Fotovoltaica - UFV Serra do Mel VI, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração - CEG UFV.RS.RN.047423-1.01, localizada no município de Serra do Mel, estado do Rio
Grande do Norte.

Nº 11.946. Processo nº: 48500.001570/2021-45. Interessado: Sol Serra do Mel VIII Ltda. Objeto:
Transfere para Sol Serra do Mel VIII Ltda. a autorização da Central Geradora Fotovoltaica - UFV
Serra do Mel VIII, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG
UFV.RS.RN.047421-5.01, localizada no município de Serra do Mel, estado do Rio Grande do
Norte.

Nº 11.947. Processo nº: 48500.000449/2021-04. Interessado: Sol Serra do Mel IX Ltda. Objeto:
Transfere para Sol Serra do Mel IX Ltda. a autorização da Central Geradora Fotovoltaica - UFV
Serra do Mel IX, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG
UFV.RS.RN.049700-2.01, localizada no município de Serra do Mel, estado do Rio Grande do
Norte..

Nº 11.948. Processo nº: 48500.000450/2021-21. Interessado: Sol Serra do Mel X Ltda. Objeto:
Transfere para Sol Serra do Mel X Ltda. a autorização da Central Geradora Fotovoltaica - UFV
Serra do Mel X, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração - C EG
UFV.RS.RN.049701-0.01, localizada no município de Serra do Mel, estado do Rio Grande do
Norte.

As íntegras destas Resoluções constam dos autos e encontram-se disponíveis no
endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BONFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.404, DE 24 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, conforme a Portaria nº 139, de 18 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e o que constam dos Processos nºs
48500.003356/2022-12 e 48500.003096/2021-96, decide (i) dar provimento ao
Requerimento Administrativo interposto Companhia Energética de Petrolina -CEP com
vistas (i.1) ao recálculo do Fator de Disponibilidade da Usina Termelétrica - UTE Petrolina
com base nas informações inseridas nos sistemas SGI e PDPW, que demonstram a
disponibilidade da Usina a partir de outubro/2019, de modo a afastar os efeitos da
degradação da sua Garantia Física e a consequente exigibilidade de recomposição do lastro
e aplicação de penalidades; e (i.2) à recontabilização, a partir do mês de janeiro/2021 até
o efetivo cumprimento desta Decisão, retirando-se os impactos da suposta
indisponibilidade apurada; (ii) conhecer e, no mérito, dar provimento ao Pedido de
Impugnação, com pedido de medida cautelar, interposto pela CEP, reconsiderando a
deliberação da CCEE proferida na 1.197ª Reunião, com o consequente arquivamento do TN
nº 1.797/2021, afastando-se a penalidade por insuficiência de lastro, com a devolução à
CEP do valor que eventualmente tenha sido pago a esse título, no caso de a cobrança pela
CCEE tenha sido efetuada antes do julgamento desta Impugnação; e (iii) declarar, por
exaurimento da finalidade, a perda de objeto do Requerimento de Medida Cautelar
apresentado pela CEP, com fulcro no artigo 52 da Lei nº 9.784, de 1999, c/c o artigo 14,
caput, da Norma de Organização ANEEL nº 001, com redação dada pelo Anexo da
Resolução Normativa nº 273, de 2007.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 1.446, DE 30 DE MAIO DE 2022

Processo nº: 48500.003604/2022-17. Interessada: Companhia de Geração e Transmissão de
Energia Elétrica do Sul do Brasil. Decisão: (i) estabelecer parcelas adicionais de Receita
Anual Permitida; e (ii) de ajuste referentes à operação e manutenção de instalações de
transmissão transferidas ao Contrato de Concessão do Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica nº 04/2012. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 1.457, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução Normativa nº 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando o que consta do
Processo nº 48500.004640/2020-36, decide suspender, a partir da data de publicação, a
operação em teste da unidade geradora GRV-06, da EOL Gravier, Código Único de
Empreendimentos de Geração - EOL.CV.CE.040794-1.01, com potência instalada de 4.200
kW, localizada no município de Icapuí, no estado do Ceará, outorgada à Central Eólica
Gravier S.A.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR

DESPACHOS DE 31 DE MAIO DE 2022

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 1º de
junho de 2022.

Nº 1.458 Processo nº: 48500.005513/2021-35. Interessados: Rovema Energia S.A.
Modalidade: Operação em teste. Usina: UFV Machadinho. Unidades Geradoras: UG28 a
UG54, de 59,55 kW cada. Localização: Município de Machadinho d´Oeste , no estado de
Rondônia.

Nº 1.459 Processo nº: 48500.004812/2018-57. Interessados: Lavras 1 Solar Energias
Renováveis S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: UFV Lavras 1. Unidades Geradoras:
UG1 a UG160, de 168,75 kW cada. Localização: Município de Caucaia, no estado do
Ceará.

Nº 1.460 Processo nº: 48500.004811/2018-11. Interessados: Lavras 2 Solar Energias
Renováveis S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: UFV Lavras 2. Unidades Geradoras:
UG1 a UG160, de 168,75 kW cada. Localização: Município de Caucaia, no estado do
Ceará.

Nº 1.461 Processo nº: 48500.004810/2018-68. Interessados: Lavras 3 Solar Energias
Renováveis S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: UFV Lavras 3. Unidades Geradoras:
UG1 a UG160, de 168,75 kW cada. Localização: Município de Caucaia, no estado do
Ceará.

Nº 1.462 Processo nº: 48500.004809/2018-33. Interessados: Lavras 4 Solar Energias
Renováveis S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: UFV Lavras 4. Unidades Geradoras:
UG1 a UG160, de 168,75 kW cada. Localização: Município de Caucaia, no estado do
Ceará.

Nº 1.463 Processo nº: 48500.004808/2018-99. Interessados: Lavras 5 Solar Energias
Renováveis S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: UFV Lavras 5. Unidades Geradoras:
UG1 a UG160, de 168,75 kW cada. Localização: Município de Caucaia, no estado do
Ceará.

Nº 1.464 Processo nº: 48500.002259/2008-46. Interessados: Usina Santa Fé S/A .
Modalidade: Operação comercial. Usina: UTE Santa Fé. Unidades Geradoras: UG1, de
2.000,00 kW, e UG2, de 10.000,00 kW. Localização: Município de Nova Europa, no estado
de São Paulo.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA
DESPACHO Nº 1.452, DE 30 DE MAIO DE 2022

Processo nº 48500.001063/2016-44. Interessados: Concessionárias de Distribuição e
Consumidores do Sistema Interligado Nacional. Decisão: Fixar os créditos e os débitos da
Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias, para fins da Liquidação das
operações do mercado de curto prazo junto à Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, referente à contabilização de abril de 2022, nos termos do Submódulo
6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - Proret, aprovado pela Resolução
Normativa nº 1.003, de 1º de fevereiro de 2022. A íntegra deste Despacho e seus anexos
constam dos autos e estarão disponíveis no endereço eletrônico
biblioteca.aneel.gov.br.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

PORTARIA Nº 1.423/SPE/MME, DE 30 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,
inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 4º
do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 4º da Portaria MME nº 364, de 13 de
setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.001764/2022-10. Interessada: Ventos de São Zacarias 10
Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 42.258.554/0001-33. Objeto: Aprovar como
Prioritário, na forma do art. 2o, § 1o, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016,
o projeto da Central Geradora Eólica denominada Ventos de São Zacarias 10, cadastrada com o
Código Único de Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.PE.038135-7.01, objeto da
Resolução Autorizativa ANEEL nº 11.621, de 12 de abril de 2022, de titularidade da interessada,
para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra desta Portaria consta
nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/secretaria-executiva/projetos-prioritarios-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO Nº 1.455, DE 31 DE MAIO DE 2022

Processo nº: 48500.004969/2021-88. Interessado: Cooperativa de Eletrificação e
Desenvolvimento da Região de Mogi Mirim - Cemirim. Decisão: autorizar a Cemirim a
praticar as tarifas constantes da Resolução Homologatória 3.036, de 24 de maio de 2022,
a partir da data de publicação deste Despacho. A íntegra deste Despacho consta dos autos
e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.456, DE 31 DE MAIO DE 2022

Processo: 48500.006464/2021-58. Interessados: agentes de distribuição de energia elétrica
com atualização tarifária no mês de maio de 2022. Decisão: fixa a Taxa de Fiscalização de
Serviços de Energia Elétrica - TFSEE aos interessados. A íntegra deste Despacho (e seu
Anexo) estará disponível no endereço eletrônico biblioteca.aneel.gov.br.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.466, DE 31 DE MAIO DE 2022

Processo nº: 48500.002249/2016-11. Interessados: Distribuidoras de Energia Elétrica do
Sistema Interligado Nacional. Decisão: Classificar concessionárias e permissionárias de
distribuição do Sistema Interligado Nacional com mercado próprio anual inferior a 700
GWh para o ano de 2023; e classificar concessionárias de distribuição com mercado
próprio anual inferior a 350 GWh para o ano de 2023. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
D I S T R I B U I Ç ÃO

DESPACHO Nº 1.453, DE 31 DE MAIO DE 2022

Processo nº: 48500.000504/2015-18. Decisão: I - homologar, nos anexos I e II, a Diferença
Mensal de Receita - DMR apurada na aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica e os
recursos da Conta de Desenvolvimento Energético a serem repassados às distribuidoras
pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, e II - não homologar as
competências do anexo III. Período: abril de 2022. A íntegra deste Despacho e seus anexos
estarão disponíveis em https://biblioteca.aneel.gov.br.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR
Superintendente

DESPACHO Nº 1.454, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso da atribuição que lhe foi
delegada, por meio da Portaria 4.845/2017, e no que consta dos processos
48500.000259/2022-60 resolve conhecer o pedido interposto pela AIM Soluções em
Engenharia Ltda. e, no mérito, negar-lhe provimento.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho nº 1.381, de 20 de maio de 2022, disponível no endereço
eletrônico biblioteca.aneel.gov.br, constante do Processo nº 48500.000299/2022-10,
publicado no D.O. de 23 de maio de 2022, Seção 1, p. 249, v. 160, n. 96, no item (i) onde
se lê "Resolução Autorizativa nº 7.385, de 9 de outubro de 2018", leia-se "Resolução
Autorizativa nº 7.409, de 23 de outubro de 2018".

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MATO GROSSO

D ES P AC H O
Relação nº 58/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração Advertência lavrado/ prazo para defesa 30 dias(221)
867.183/2017-GDMBRASIL GEOLOGIA E DESENVOLVIMENTO MINERAL LTDA- AI

N ° 4 2 2 4 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
867.183/2017-GDMBRASIL GEOLOGIA E DESENVOLVIMENTO MINERAL LTDA- AI

N ° 4 2 2 7 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
867.183/2017-GDMBRASIL GEOLOGIA E DESENVOLVIMENTO MINERAL LTDA- AI

N ° 4 2 6 7 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
867.183/2017-GDMBRASIL GEOLOGIA E DESENVOLVIMENTO MINERAL LTDA- AI

N ° 4 2 6 8 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
Fase de Direito de Requerer a Lavra
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento 30 dias.(2284)
866.611/2005-TORIO BRASIL MINERAÇÃO LTDA- AI N°3549/2022/SESBM-

MT/ANM
866.611/2005-TORIO BRASIL MINERAÇÃO LTDA- AI N°4176/2022/SESBM-

MT/ANM
866.611/2005-TORIO BRASIL MINERAÇÃO LTDA- AI N°4262/2022/SESBM-

MT/ANM
Fase de Lavra Garimpeira
Auto de Infração lavrado - BARRAGENS - Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(2395)
OREGON-SÉRGIO DE FRANÇA-866.118/2002-AI. N°3503/2022/SESBM-MT/ANM
Barragem de Mineração-CPM-NORMA ARGES OLIVA-866.885/2018-AI.

N ° 3 5 2 7 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
OREGON-SÉRGIO DE FRANÇA-866.118/2002-AI. N°3517/2022/SESBM-MT/ANM
JABURU-JOAQUIM ADERALDO DE SOUZA NETO-866.559/2017-AI.

N ° 3 5 2 8 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
BACIA DE REJEITOS SÃO BENTO-ROSEMEIRE BENEDETTI ALVES-867.292/2013-

AI. N°3550/2022/SESBM-MT/ANM
Barragem 1-JOÃO DE PINHO NOVO FILHO-866.719/2004-AI.

N ° 3 5 5 2 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
OREGON-SÉRGIO DE FRANÇA-866.118/2002-AI. N°4125/2022/SESBM-MT/ANM
Barragem de Mineração-CPM-NORMA ARGES OLIVA-866.885/2018-AI.

N ° 4 1 6 8 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
JABURU-JOAQUIM ADERALDO DE SOUZA NETO-866.559/2017-AI.

N ° 4 1 7 3 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
FRANCÊS-ALAIN STEPHANE RIVIERE MINERAÇÃO-866.287/2016-AI.

N ° 4 2 3 0 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
FRANCÊS-ALAIN STEPHANE RIVIERE MINERAÇÃO-866.287/2016-AI.

N ° 4 2 3 1 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
Barragem de Mineração-CPM-NORMA ARGES OLIVA-866.885/2018-AI.

N ° 4 2 3 2 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
Barragem de Mineração-CPM-NORMA ARGES OLIVA-866.885/2018-AI.

N ° 4 2 3 5 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M

Barragem de Mineração-CPM-NORMA ARGES OLIVA-866.885/2018-AI.
N ° 4 2 3 6 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M

Barragem de Mineração-CPM-NORMA ARGES OLIVA-866.885/2018-AI.
N ° 4 2 3 7 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M

OREGON-SÉRGIO DE FRANÇA-866.118/2002-AI. N°4238/2022/SESBM-MT/ANM
JABURU-JOAQUIM ADERALDO DE SOUZA NETO-866.559/2017-AI.

N ° 4 2 3 9 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M
Determina cumprimento de exigência - BARRAGENS/ Prazo 60 dias(2372)
IRREGULAR-RUI PAULO MARTINS ABRAÇOS-866.055/2016-OF.

N ° 2 5 8 2 6 / 2 0 2 2 / S ES B M - M T / A N M

LEVI SALIÉS FILHO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 72/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
866.948/2016-JOAO DAVI CALLAI BARASUOL- Cessionário:Empreendimentos

Hoteleiros Mariha Ltda- CPF ou CNPJ 07.884.748/0001-43- Alvará n°5857/2017
866.404/2016-MARCOS JOSE MARTINS FERNANDES- Cessionário:Ezequiel alves-

CPF ou CNPJ 703.392.289-20- Alvará n°12579/2016
866.272/2016-MARCOS JOSE MARTINS FERNANDES- Cessionário:Ezequiel Alves-

CPF ou CNPJ 703.392.289-20- Alvará n°7364/2016
866.348/2014-BMM PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA- Cessionário:Brasil

Gold Mineração Ltda- CPF ou CNPJ 40.860.798/0001-66- Alvará n°1662/2018
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
866.646/2021-RONCADOR AGROPECUARIA LTDA- Alvará n°7585/2021 -

Cessionario:866.320/2022-Weles Carlos de Lima- CPF ou CNPJ 468.333.821-15
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
866.340/2020-JOÃO ELIAS AMARO DE BRITO SANTANA

LEVI SALIÉS FILHO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 73/2022

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a partir dessa

publicação:(513)
866.381/2017-JOSE MARIA DE OLIVEIRA - PLG N°149/2022 - Prazo 05 (Cinco)

anos

LEVI SALIÉS FILHO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SANTA CATARINA
D ES P AC H O

Relação nº 40/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.036/2021-AGROPASTORIL SERRAMAR LTDA ME-OF. N°20419/2022/DIREM-

SC/ANM
815.138/2017-ISABELA ZANATTA-OF. N°24865/2022/GER-SC/ANM
815.097/2022-COLFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-OF. N°24857/2022/GER-

SC/ANM
815.096/2022-COLFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-OF. N°24853/2022/GER-

SC/ANM
815.094/2022-COLFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-OF. N°24849/2022/GER-

SC/ANM
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
815.209/2018-EXTRACAO DE AREIA ADEMIR JUVENCIO DA SILVA EIRELI-

GAROPABA/SC, PAULO LOPES/SC - Guia n° 80460/DIREM-SC/ANM/2022-
50.000toneladas/ano-Areia- Vigência da Guia:3 anos

Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
815.792/2016-ALIANE WONSIEWSKI KRAAG- Alvará n°3291/24/04/17 -

Cessionario:815.534/2021 e 815.535/2021-Cadw Terraplenagem e Mineração Ltda- CPF
ou CNPJ 36.568.735/0001-63

815.545/2016-GEO CASTRO CONSULTORIA EIRELI- Alvará n°1202/2017 -
Cessionario:815.058/2020-Edson Antonio Nery de Castro- CPF ou CNPJ 262.508.020-53

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.268/2000-PISOFORTE REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA-OF.

N ° 2 5 4 8 4 / 2 0 2 2 / D I FA M - S C / A N M
002.014/1941-TERMAS SANTO ANJO DA GUARDA LTDA.-OF.

N ° 1 8 7 3 0 / 2 0 2 2 / D I FA M - S C / A N M
815.037/2004-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LTDA-OF.

N ° 2 5 4 2 2 / 2 0 2 2 / D I FA M - S C / A N M
815.205/2014-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°25194/2022/DIFAM-SC/ANM
815.620/2004-BOM JESUS MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA.-OF.

N°19113/2022/GER-SC/ANM
815.775/1994-CUBATAO DRAGAGENS LTDA-OF. N°25654/2022/DIFAM-

SC/ANM
815.534/2014-JAZIDA SOARES LTDA-OF. N°25145/2022/DIFAM-SC/ANM
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
815.363/2003-AREIAS LAGUNA LTDA- Prazo:04/05/2022 até 04/05/2023
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
815.455/2011-PAULO AFONSO DOS SANTOS JUNIOR
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.240/2018-INCOTISA - INDUSTRIA E COMERCIO DE TIJOLOS SAVIATTO

LTDA-OF. N°25487/2022/DIFAM-SC/ANM
Determina arquivamento do Auto de Infração(762)
815.190/2014-RETROTERRA TRANSPORTE RODOVIARIO E TERRAPLANAGEM

LTDA- AI N°632/2019
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.485/1992-JAN ENVASADORA DE ÁGUAS MINERAIS LTDA EPP-OF.

N ° 1 8 8 0 1 / 2 0 2 2 / D I FA M - S C / A N M
815.430/2019-JAN ENVASADORA DE ÁGUAS MINERAIS LTDA EPP-OF.

N ° 1 8 7 7 9 / 2 0 2 2 / D I FA M - S C / A N M
Homologa desistência do requerimento de Concessão de Lavra(352)
815.596/2008- TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.669/2021-MINA VELHA MINÉRIOS EIRELI-OF. N°25522/2022/DIFAM-

SC/ANM
815.667/2021-BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA-OF.

N ° 2 5 3 7 8 / 2 0 2 2 / D I FA M - S C / A N M
Fase de Requerimento de Pesquisa

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.005/2022-EDSON ANTONIO NERY DE CASTRO-OF. N°25432/2022/CAREAS-

SC/ANM
815.625/2021-MARIOT PARTICIPACOES EIRELI-OF. N°24768/2022/DIREM-

SC/ANM
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
815.002/2022-EDSON ANTONIO NERY DE CASTRO
815.001/2022-EDSON ANTONIO NERY DE CASTRO

JESSE OTTO FREITAS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D ES P AC H O

Relação nº 36/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(325)
890.126/2018-DPB MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°8011/2018
890.467/2015-HACA PARTICIPAÇÕES LTDA.-ALVARÁ N°9490/2017
890.345/2017-ARGILA PLANETA LTDA.-ALVARÁ N°5576/2018
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pesquisa(197)
890.049/2017-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
802.315/1978-PEDREIRA NOVA ROCHA EIRELI --OF. N°23842/2022/SEFAM-

RJ/ANM
890.101/2009-PEDREIRA NOVA ROCHA EIRELI --OF. N°23830/2022/SEFAM-

RJ/ANM
Nega aprovação do rótulo de água mineral(480)
890.620/2004-GEPF AGRO INDUSTRIA LTDA
890.275/2005-PEDRAS LISAS DE PAULO DE FRONTIN MINERAÇÃO E

DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS LTDA
890.374/1987-FARESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
890.253/2001-MINERAÇÃO SANTA LUZIA DE MACAÉ LTDA
890.117/1993-ALCAFLUOR ÁGUAS MINERAIS LTDA
003.529/1940-ÁGUAS MINERAIS SANTA CRUZ LTDA
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1738)
890.620/2004-GEPF AGRO INDUSTRIA LTDA-OF. N°20464/2022/SEFAM-

RJ/ANM
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
890.412/2002-ÁGUA MINERAL NATURAL EDICASCATA LTDA ME- Marca

Cachoeira Premium - Fonte São Miguel - Volumetria 20 L - sem gás- CACHOEIRAS DE
M AC AC U / R J

890.129/2003-VALE DO MARMELO MINERACAO LTDA- Marca Da Vida - Fonte
Natália - Volumetria 510mL - Sem Gás- TERESÓPOLIS/RJ

890.129/2003-VALE DO MARMELO MINERACAO LTDA- Marca Da Vida - Fonte
Natália - Volumetria 510mL - Com Gás, gaseificada artificialmente;- TERESÓPOLIS/RJ

890.129/2003-VALE DO MARMELO MINERACAO LTDA- Marca Da Vida - Fonte
Natália - Volumetria 1,5L - Sem Gás;- TERESÓPOLIS/RJ

890.129/2003-VALE DO MARMELO MINERACAO LTDA- Marca Da Vida - Fonte
Natália - Volumetria 1,5L - Com Gás, gaseificada artificialmente- TERESÓPOLIS/RJ

890.213/2005-ÁGUA MINERAL OASIS DA SAÚDE LTDA- Marca edelweiss - Fonte
Nossa Senhora da Saúde - Volumetria 200 mL - sem gás;- CASIMIRO DE ABREU/RJ

890.213/2005-ÁGUA MINERAL OASIS DA SAÚDE LTDA- Marca edelweiss - Fonte
Nossa Senhora da Saúde - Volumetria 510 mL - sem gás;- CASIMIRO DE ABREU/RJ

890.213/2005-ÁGUA MINERAL OASIS DA SAÚDE LTDA- Marca edelweiss - Fonte
Nossa Senhora da Saúde - Volumetria 510 mL - com gás - Gaseificada artificialmente;-
CASIMIRO DE ABREU/RJ

890.213/2005-ÁGUA MINERAL OASIS DA SAÚDE LTDA- Marca edelweiss - Fonte
Nossa Senhora da Saúde - Volumetria 1,5 L - sem gás;- CASIMIRO DE ABREU/RJ

890.213/2005-ÁGUA MINERAL OASIS DA SAÚDE LTDA- Marca edelweiss - Fonte
Nossa Senhora da Saúde - Volumetria 1,5 L - com gás - Gaseificada artificialmente;-
CASIMIRO DE ABREU/RJ

890.213/2005-ÁGUA MINERAL OASIS DA SAÚDE LTDA- Marca edelweiss - Fonte
Nossa Senhora da Saúde - Volumetria 10 L - sem gás;- CASIMIRO DE ABREU/RJ

890.213/2005-ÁGUA MINERAL OASIS DA SAÚDE LTDA- Marca edelweiss - Fonte
Nossa Senhora da Saúde - Volumetria 20 L - sem gás.- CASIMIRO DE ABREU/RJ

003.529/1940-ÁGUAS MINERAIS SANTA CRUZ LTDA- Fonte Santa Cruz - Marca
Santa Cruz - Volumetria 20 L - sem gás- RIO DE JANEIRO/RJ

003.529/1940-ÁGUAS MINERAIS SANTA CRUZ LTDA- Fonte Santa Cruz - Marca
Santa Cruz - Volumetria 20 L - sem gás.- RIO DE JANEIRO/RJ

RAL não aceito(419)
890.366/1998-SERRA AZUL ÁGUA MINERAL NATURAL LTDA- RAL ANO BASE-

2019
Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de lavra(441)
890.347/2000-AGROPECUARIA AGUAS ZALLY LTDA- Início:25 de maio de 2022-

Término:25 de maio de 2023
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.057/2020-AREAL CHAMONIX LTDA.-OF. N°23752/2022/SEFAM-RJ/GER-RJ
890.222/2004-AREAL ESKEMA LTDA-OF. N°23737/2022/SEFAM-RJ/ANM
890.079/2014-PMQ INCORPORADORA LTDA-OF. N°23799/2022/SEFAM-RJ/ANM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30 dias(722)
890.334/2010-IMOBILIARIA CASIMIRO DE ABREU LTDA-OF.

N ° 2 2 6 0 3 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / G E R - R J
890.583/2014-FAZENDA SANTO ESTEVAO EMPREENDIMENTOS E TURISMO

LTDA-OF. N°25998/2022/SEFAM-RJ/ANM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
890.041/2019-FERREIRAS E FREITAS INDÚSTRIA DE CERÂMICA LTDA ME-

Registro de Licença N° 3074/2020 - Vencimento em 21/12/2024
890.247/2014-MARTINS & NOGUEIRA INDÚSTRIA DE CERÂMICA LTDA ME-

Registro de Licença N° 2991/2017 - Vencimento em 31/08/2023
890.204/1997-AC DE OLIVEIRA AMANTE AREAL ME- Registro de Licença N°

1.216/1997 - Vencimento em 09/05/2025
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.104/2021-ULTRA STONE MINERACAO EIRELI-OF. N°23968/2022/SEFAM-

RJ/ANM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.059/2019-CARVALHO E MADEIRA EXTRACAO DE MINERAIS LTDA-OF.

N ° 2 4 0 7 9 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M
890.075/1978-INDÚSTRIA E COMÉRCIO APOLO EIRELI-OF.

N ° 2 3 1 0 3 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M
890.040/2022-MINERADORA TERRA BRANCA LTDA-OF. N°23052/2022/SEFAM-

RJ/ANM.
890.052/2022-SOLUCOES EXTRACAO E TERRAPLANAGEM LTDA-OF.

N ° 2 4 3 1 7 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M
890.005/2022-REIS COMERCIO & INDUSTRIA LTDA-OF. N°25006/2022/SEFAM-

RJ/ANM
890.197/2019-CERÂMICA CINCO ESTRELAS LTDA.-OF. N°25690/2022/SEFAM-

RJ/ANM
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
890.071/2018-EXTRACAO DE PEDRAS PENHA DE ITAPERUNA LTDA-Registro de

Licença N° 9/2022 - Vencimento em 31/12/2025

890.039/2021-CERAMICA ARGIBEM LTDA-Registro de Licença N° 7/2022 -
Vencimento em 23/11/2025

890.004/2021-SOARES MINERACAO EIRELI-Registro de Licença N° 8/2022 -
Vencimento em 10/07/2024

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.022/2022-VALLE SUL CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA-OF.

N°23104/2022/SEREM-RJ/ANM

EDUARDO ALVARO PINTO DE FREITAS NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE PARAÍBA
D ES P AC H O

Relação nº 48/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Morro Verde Participacoes S/a - 846101/13, 846100/13, 846220/09, 846218/09,

846084/09, 846083/09

ARNALDO BEZERRA LOPES DE ALMEIDA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE PERNAMBUCO
D ES P AC H O

Relação nº 44/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-
(TAH)/(6.50) Fabio Cesar Pautz - 840056/19

MARCOS ANTÔNIO DE HOLANDA TAVARES
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO CEARÁ
D ES P AC H O

Relação nº 53/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-
(TAH)/(6.50) Elson Marinho de Paiva - 800324/19

RICARDO BEZERRA DE SENA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO MARANHÃO
D ES P AC H O

Relação nº 22/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-
(TAH)/(6.50) Julio César Gomes - 806044/17

THYAGO DE SOUSA RIBEIRO
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PIAUÍ
D ES P AC H O

Relação nº 49/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-
(TAH)/(6.50) Silva & Junqueira Ltda - 803080/20

ANTONIO SANZIO AVILA CAVALCANTE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 48/2022

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pesquisa.(139)
803.022/2021-PAULO ROBERTO ANDRADE- DOU de 24/05/2022

ANTONIO SANZIO AVILA CAVALCANTE
Gerente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO
D ES P AC H O

Relação nº 281/2022

Torna Sem Efeito Notificação Administrativa da Multa (904) Brasroma
Mineração Comércio e Indústria Ltda:

837851/1994-NA 1296/2010 e 1298/2010; 837853/1994-NA 1320/2010 e
1326/2010; 837900/1994-NA 1322/2010 e 1328/2010; 838068/1994-NA 1324/2010 e
1330/2010; 830154/1995-NA 1191/2010 e 1189/2010; 830159/1995-NA 1193/2010 e
1195/2010; 831753/1995-NA 1201/2010 e 1203/2010; 832626/1995-NA 1205/2010;
832637/1995-NA 1209/2010; 833647/1995-NA 1211/2010 e 1213/2010; 830251/1996-
NA 1219/2010 e 1221/2010; 830559/1996-NA 1229/2010 e 1231/2010: publicadas no
DOU de 21/05/2010 | Número 96 | Seção: 1 | Página: 159/160.

830178/1995-NA 2035/2010; 830687/1995-NA 1911/2010; 830684/1996-NA
1921/2010; 830685/1996-NA 1923/2010; 833748/1996-NA 1927/2010; 830520/1997-NA
2367/2010: publicadas no DOU de 02/07/2010 | Número 125 | Seção: 1 | Página:
239/241.

833648/1995-NA 1395/2010 e 1397/2010: publicadas no DOU de
15/06/2010 | Número 96 | Seção: 1 | Página: 49/50.

BRAZMINCO LTDA:
834905/1995-NA 1183/2010: publicada no DOU de 21/05/2010 | Número 96

| Seção: 1 | Página: 159/160.
Úrsula Paula Deroma
834621/1994-NA 2427/2010: publicada no DOU de 02/07/2010 | Número

125 | Seção: 1 | Página: 239/241.
Antônio Edson Deroma Júnior:
834911/1995-NA 2969/2012: publicada no DOU de 31/07/2012 | Número

147 | Seção: 1 | Página: 45/46.
835109/1995-NA 4138/2009; 835123/1995-NA 4141/2009: publicadas no

DOU de 14/07/2009 | Número 132 | Seção: 1 | Página: 40.

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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D ES P AC H O
Relação nº 304/2022

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias
(6.62)

Paulista sa Comercio Participações e Empreendimentos - 850674/18 -
Not.1/2022 - R$ 9.028,07, 850008/19 - Not.3/2022 - R$ 9.028,07

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

D ES P AC H O
Relação nº 303/2022

Ficam NOTIFICADOS para pagar, parcelar ou apresentar defesa do débito (Taxa
Anual por Hectare - TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Paulista sa Comercio Participações e Empreendimentos - 850008/19 -
Not.2/2022 - R$ 62,01

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DAS RECEITAS
D ES P AC H O

Relação nº 282/2022

TORNA SEM EFEITO MULTA APLCIADA (643): BRASROMA MINERAÇÃO
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA:

837851/1994; 837853/1994; 837900/1994; 838168/1994; 830154/1995;
830159/1995; 830178/1995; 830152/1995; 830303/1995; 830308/1995; 830316/1995;
830686/1995; 830687/1995; 831753/1995: 832200/1995; 832615/1995; 832626/1995;
832637/1995; 833647/1995; 833648/1995; 830251/1996; 830559/1996; 830684/1996;
830685/1996; 832559/1996; 833372/1996; 833450/1996; 833451/1996; 833748/1996;
834356/1996; 830520/1997: Imposições de Multa por não pagamento da TAH publicadas
no DOU de 27/05/2005 | Número 100 | Seção: 1 | Página: 110/111.

BRAZMINCO LTDA:
834905/1995; 835357/1995; 831260/1997: Imposições de Multa por não

pagamento da TAH publicadas no DOU de 27/05/2005 | Número 100 | Seção: 1 | Página:
110/111.

Úrsula Paula Deroma:
834621/1994; 834.759/1995: Imposições de Multa por não pagamento da TAH

publicadas no DOU de 27/05/2005 | Número 100 | Seção: 1 | Página: 110/111.
Antônio Edson Deroma Júnior:
834911/1995; 835109/1995; 835123/1995; 835371/1995; 835632/1995;

835633/1995: Imposições de Multa por não pagamento da TAH publicadas no DOU de
27/05/2005 | Número 100 | Seção: 1 | Página: 110/111.

ALEXANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ
Coordenador

D ES P AC H O
Relação nº 302/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA Multa aplicada-(TAH)/prazo para
pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (6.41) Cooperativa Mineradora de
Garimpeiros Marechal Rondon - 850349/17 Mineração Parabrás Ltda - 850895/13,
850895/13

ALEXANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ
Coordenador

DIVISÃO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO 1 (MG)
D ES P AC H O

Relação nº 283/2022

TORNA SEM EFEITO AUTO DE INFRAÇÃO (109): BRASROMA MINERAÇÃO
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA:

837851/1994 - Autos de Infração nº 947/2004 e 958/2004; 837853/1994 -
Autos de Infração nº 949/2004 e 950/2004; 837900/1994-Autos de Infração nº

951/2004 e 952/2004; 838068/1994-Autos de Infração nº 945/2004 e 946/2004;
830159/1995-Autos de Infração nº 835/2004 e 836/2004; 830178/1995-Auto de
Infração nº 864/2004; 830687/1995-Auto de Infração nº 847/2004; 831753/1995-Autos
de Infração nº 829/2004 e 830/2004; 832200/1995-Autos de Infração nº 837/2004 e
838/2004; 832626/1995-Autos de Infração nº 843/2004 e 844/2004; 832637/1995-Autos
de Infração nº 916/2004 e 917/2004; 833647/1995-Autos de Infração nº 921/2004 e
922/2004; 833648/1995-Autos de Infração nº 919/2004 e 920/2004; 830251/1996-Autos
de Infração nº 871/2004 e 872/2004; 830559/1996-Autos de Infração nº 875/2004 e
876/2004; 830684/1996-Auto de Infração nº 877/2004; 830685/1996-878/2004;
832559/1996-Autos de Infração nº 912/2004 e 913/2004; 833372/1996; 833450/1996-
Autos de Infração nº 816/2004 e 817/2004: publicados no DOU de 15/12/2004 |
Número 240 | Seção: 1 | Página: 152/153.

830154/1995-Autos de Infração nº 846/2004 e 845/2004; 830152/1995-Auto
de Infração nº 861/2004; 830303/1995-Autos de Infração nº 865/2004 e 866/2004;
830308/1995-Autos de Infração nº 867/2004 e 868/2004; 830316/1995-Autos de
Infração nº 869/2004 e 870/2004; 832615/1995-Autos de Infração nº 824/2004 e
825/2004; 833451/1996-Autos de Infração nº 827/2004 e 828/2004; 833748/1996-Auto
de Infração nº 826/2004; 834356/1996-Auto de Infração nº 839/2004; 830520/1997-
Auto de Infração nº 879/2004: publicados no DOU de 15/12/2004 | Número 240 |
Seção: 1 | Página: 147.

830686/1995-Autos de Infração nº 841/2004 e 842/2004: publicados no
DOU de 06/12/2004 | Número 233 | Seção: 1 | Página: 133.

BRAZMINCO LTDA:
834905/1995-Auto de Infração nº 929/2004: publicado no DOU de

15/12/2004 | Número 240 | Seção: 1 | Página: 152/153.
835357/1995-Auto de Infração nº 957/2004; 831260/1997-Auto de Infração

nº 888/2004: publicados no DOU de 15/12/2004 | Número 240 | Seção: 1 | Página:
147.

Úrsula Paula Deroma:
834621/1994-Auto de Infração nº 783/2004; 834759/1995-Autos de Infração

nº 795/2004 e 796/2004: publicados no DOU de 15/12/2004 | Número 240 | Seção:
1 | Página: 152/153.

Antônio Edson Deroma Júnior
834911/1995-Auto de Infração nº 930/2004; 835632/1995-Autos de Infração

nº 937/2004 e 938/2004: publicados no DOU de 06/12/2004 | Número 233 | Seção:
1 | Página: 133.

835109/1995-Autos de Infração nº 939/2004 e 940/2004: publicados no
DOU de 15/12/2004 | Número 240 | Seção: 1 | Página: 152/153.

835123/1995-Autos de Infração nº 941/2004 e 942/2004; 835371/1995-
Autos de Infração nº 935/2004 e 936/2004; 835633/1995-933/2004 e 934/2004:
publicados no DOU de 15/12/2004 | Número 240 | Seção: 1 | Página: 147.

SUZANE SANTOS VILELA
Chefe de Divisão

DIVISÃO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO 3 (MT, MS, GO, TO)
D ES P AC H O

Relação nº 301/2022

DETERMINA ARQUIVAMENTO AUTO INFRAÇÃO-TAH - (6.37)
861.142/2021 - Areial Dunas Ltda - A. I. nº 2922/2022
861.308/2021 - André Bernardes Antunes Gonçalves - A. I. nº 3093/2022
861.311/2021 - André Bernardes Antunes Gonçalves - A. I. nº 3095/2022
861.335/2021 - Suely Gonçalves Holzmann - A.I. n° 3110/2022

JANDUCI DUTRA FERNANDES
Chefe de Divisão

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS
D ES P AC H O

Relação nº 269/2022

Fase de Requerimento de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação:(322)

4489/2022-860.266/2022-C. FERNANDO R. DA PAZ & CIA LTDA.-
4488/2022-860.243/2022-THIAGO NETO DE REZENDE-
4491/2022-860.306/2022-JRS MINERADORA LTDA-
4490/2022-860.304/2022-CERRADO SOLUCOES EIRELI-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa publicação:(323)

4500/2022-860.260/2022-CL PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA-
4499/2022-860.259/2022-FABIO DE CASTRO MOURA-
4498/2022-860.258/2022-FABIO DE CASTRO MOURA-
4497/2022-860.251/2022-SAMIR DAOUD-
4496/2022-860.250/2022-SAMIR DAOUD-
4495/2022-860.247/2022-AFLA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-
4493/2022-860.238/2021-JACKSON FERNANDO SECCHI-
4492/2022-860.677/2020-MINERACAO MOURA LTDA-
4508/2022-860.314/2022-MARDOQUEU HENRIQUE CORREA-
4507/2022-860.299/2022-TALES DE MELO-
4506/2022-860.295/2022-TECNOFIRE - TECNOLOGIA E REFRATARIOS LTDA-
4505/2022-860.292/2022-TECNOFIRE - TECNOLOGIA E REFRATARIOS LTDA-
4504/2022-860.279/2022-JACAMIM MADEIRAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LT DA -
4503/2022-860.277/2022-CL PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA-
4502/2022-860.272/2022-TALES DE MELO-
4501/2022-860.270/2022-DORNIL ESPINDOLA COELHO NETO-
4494/2022-860.210/2022-ALEX JUNIOR FERREIRA DO NASCIMENTO-
4513/2022-860.334/2022-BMIX PARTICIPACOES LTDA.-
4512/2022-860.331/2022-BMIX PARTICIPACOES LTDA.-
4511/2022-860.330/2022-BMIX PARTICIPACOES LTDA.-
4510/2022-860.324/2022-ANTONIO FRANCISCO VINHADO NETO ROCHA-
4509/2022-860.323/2022-AGROINDUSTRIAL FAZENDA MARQUESA LTDA-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa publicação:(321)

4487/2022-860.325/2022-MARIA LUCIA DE SOUZA SIQUEIRA-

RICARDO EUDES RIBEIRO PARAHYBA

D ES P AC H O
Relação nº 331/2022

Fase de Requerimento de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa publicação:(323)

4514/2022-850.301/2022-KASSANDRA LAMARE VARGAS LEONEL SOARES
FERREIRA-

RICARDO EUDES RIBEIRO PARAHYBA

D ES P AC H O
Relação nº 355/2022

Fase de Requerimento de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa publicação:(323)

4540/2022-832.796/2021-DOUGLAS SILVA VIEIRA 29295830881-
4542/2022-832.817/2021-IONARED BRANDÃO MARTINS-
4543/2022-861.502/2021-ECORODOVIAS CONCESSOES E SERVICOS S/A-
4546/2022-800.024/2022-CANDIDO DA SILVEIRA QUINDERÉ-
4548/2022-800.045/2022-WELTON IZIDORIO DA SILVA-
4550/2022-815.021/2022-TUANY ALESSANDRA RODRIGUES-
4553/2022-826.040/2022-CÉSAR AUGUSTO STRAPASSOLA-
4555/2022-868.014/2022-MINERADORA CONCRELUZ LTDA-
4554/2022-826.044/2022-OSMAR ANTONIO DEMCZUK-
4533/2022-800.772/2021-FELIPE MONTEIRO DA COSTA E SILVA-
4547/2022-800.040/2022-VICENTE PESSOA DE VASCONCELOS-
4545/2022-800.021/2022-CROSS SECTION CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES

LT DA -
4551/2022-815.022/2022-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TIJUCAS LTDA-
4549/2022-815.019/2022-EDSON TARUHN VERONEZI & CIA LTDA-
4552/2022-820.150/2022-WILSON YASSUO ICERI-
4534/2022-811.261/2021-ELIANE REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA-
4532/2022-800.731/2021-MINERAÇÃO BRACHI LTDA-
4537/2022-832.530/2021-L SOUZA MINERAÇÃO ESPERANÇA EIRELI-
4544/2022-861.647/2021-CALMAP INDÚSTRIA DE CALCÁRIO LTDA-
4536/2022-832.508/2021-BRIX MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA-
4539/2022-832.683/2021-LUCIANO PEREIRA RODRIGUES-
4541/2022-832.800/2021-ECO QUARTZ TRANSPORTES E MINERACAO LTDA-
4535/2022-832.500/2021-THALES SOARES DE SOUZA-
4538/2022-832.547/2021-W DE O FIGUEIREDO SERVICOS MEDICOS EIRELI-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação:(322)

4519/2022-832.821/2021-J.A.GRANITOS LTDA-
4530/2022-890.014/2022-TERRA PROMETIDA COMERCIO E SERVICOS LTDA-
4526/2022-800.044/2022-JERIBÁ MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNAMENTAIS,

EXTRAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI-
4529/2022-830.146/2022-RAFAEL JORGE ALEXANDRE DE JESUS-
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4524/2022-800.009/2022-MS ROCHAS ORNAMENTAIS E PESQUISAS MINERAIS
EIRELI-

4528/2022-826.019/2022-JOSE LEONARDO ALISKI-
4531/2022-896.006/2022-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA-
4520/2022-832.868/2021-DOMINI SERVICOS MINERARIOS EIRELI-
4525/2022-800.026/2022-FRANCISCO SAVIO CAMPOS JUNIOR-
4522/2022-872.434/2021-ARGAMASSA QUARTZOLAR LTDA ME-
4523/2022-878.136/2021-JEFSON FERREIRA ALMEIDA - SONDAGENS E

GRANITOS ECOPORANGA-
4518/2022-826.741/2021-KLABIN S.A.-
4521/2022-861.629/2021-SABLO EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA E

CASCALHO EIRELI-
4517/2022-811.164/2021-TRIER ENGENHARIA S/A-
4527/2022-820.162/2022-DANIEL FIGUEIREDO-
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020 e
com fundamento no disposto no Decreto-Lei nº 227/1967 e na Lei 13.575/2017, outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa publicação:(321)

4515/2022-832.528/2021-MINERACAO M J LTDA-
4516/2022-832.845/2021-MARLON RODRIGUES PONTES-

RICARDO EUDES RIBEIRO PARAHYBA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
B I O CO M B U S T Í V E I S

AUTORIZAÇÃO ANP Nº 332, DE 31 DE MAIO DE 2022

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto
no "caput" do art. 8º e em seu inciso V, e no art. 53 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto
de 1997, e na Resolução ANP nº 852, de 23 de setembro de 2021, considerando o que
consta no Processo ANP nº 48610.012211/2013-66, e as deliberações tomadas na1.090ª
Reunião de Diretoria, realizada em 26 de maio de 2022, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação de unidades auxiliares do polo de
processamento de gás natural da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, CNPJ nº
33.000.167/0125-41, denominado Gaslub, situado na Rodovia Estadual RJ-116, km 5,2,
Acesso A-1, s/n, Zona Urbana do 4º Distrito de Itaboraí, Itaboraí - RJ, respeitadas as
exigências ambientais e de segurança em vigor, contemplando as seguintes
unidades:

. Identificação Unidades Auxiliares

. U-5135 Sistema de Combustíveis Gasosos

. U-5412 Sistema de Tocha/Flare

Art. 2º Esta Autorização fica condicionada à outorga válida do órgão
ambiental competente, sob pena de sua revogação.

Art. 3º Esta Autorização contempla somente unidades auxiliares, não
autorizando o processamento de gás natural nem a produção de derivados.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RODOLFO HENRIQUE DE SABOIA
Diretor-Geral

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

DESPACHO SDL-ANP Nº 742, DE 31 DE MAIO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga da seguinte
autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo,
ao AUTO POSTO NORMANDIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 41.915.591/0001-04, tendo
em vista o cumprimento da Decisão Judicial proferida no Processo Judicial nº 5011340-
92.2022.4.03.6100.

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

D ES P AC H O
Relação nº 356/2022

Fase de Disponibilidade
declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponibilidade para

pesquisa(303)
834.184/2007-ÁREA MINERAL MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA-

Substância Aprovada:Areia e Saibro
860.159/2009-CELMO GERALDO AMORIM- Substância Aprovada:Minério de

Estanho, Minério de Ouro e Minério de Tântalo
861.307/2012-ITAMAR LUIZ MEIRELES SACHETTO- Substância Aprovada:Areia
860.694/2010-DELEANDRO JOSÉ SILVA- Substância Aprovada:Areia e Minério

de Ouro
864.254/2002-GEOMAM ENGENHARIA LTDA.- Substância Aprovada:Minério de

Ouro
832.064/2008-AGROCITY MINERAÇÃO LTDA- Substância Aprovada:Quartzo
Propostas desclassificadas para o procedimento de disponibilidade(1808)
834.184/2007-MARÍLIA GEO - EDITAL N° 334/2012 - Superintendência / MG -

Publicado DOU de 04/06/2012
860.159/2009-JCRM MINERAÇÃO EIRELLI EPP - EDITAL N° 25/2015 - Publicado

DOU de 13/08/2015
861.307/2012-ESPAÇO CONSTRUÇÃO E PROJETOS LTDA - EDITAL N° 27/2015 -

Superintendência / GO - Publicado DOU de 17/08/2015
832.064/2008-IARA REGINA DOS SANTOS VIEIRA BRAS ME - EDITAL N°

511/2013 - Superintendência / MG - Publicado DOU de 02/08/2013
No julgamento dos proponentes para área em disponibilidade, DECLARO

habilitados:(2086)
834.184/2007- MARÍLIA GEO; ÁREA MINERAL MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE

LTDA ; LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
864.254/2002- GEOMAM ENGENHARIA LTDA ; MINERAÇÃO BELO MONTE

LT DA
832.064/2008- IARA REGINA DOS SANTOS VIEIRA BRAS ME; SAULO FAGUNDES

JACOME ME; AGROCITY MINERAÇÃO LTDA; LIGAS DE ALUMÍNIO S/A
Classificação das propostas técnicas do procedimento de

disponibilidade(2088)
834.184/2007- EDITAL DISPONIBILIDADE N°334/2012 - Superintendência / MG-

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 1º lugar (20 pontos): ÁREA MINERAL
MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA; 2º lugar (17 pontos): LOCAMEX LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A;

860.159/2009- EDITAL DISPONIBILIDADE N°25/2015 -Superintendência / GO-
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 1º lugar (19 pontos):CELMO GERALDO
AMORIM; 2º lugar (16,75 pontos): CENTRO MINERAÇÃO LTDA

861.307/2012- EDITAL DISPONIBILIDADE N°27/2015 - Superintendência / GO-
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 1º lugar (16,5 pontos), a proposta

apresentada por: ITAMAR LUIZ MEIRELES SACHETTO
860.694/2010- EDITAL DISPONIBILIDADE N°25/2015 - Superintendência / GO-

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 1º lugar (19,0 pontos) : DELEANDRO JOSÉ
SILVA; 2º lugar (16,75 pontos): ITAMAR LUIZ MEIRELES SACHETTO

864.254/2002- EDITAL DISPONIBILIDADE N°9/2015 - Superintendência / TO-
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 1º lugar :GEOMAM ENGENHARIA LTDA; 2º
lugar (17 pontos): MINERAÇÃO BELO MONTE LTDA

832.064/2008- EDITAL DISPONIBILIDADE N°511/2013- ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: AGROCITY MINERAÇÃO LTDA, 1º lugar (26 pontos) ;
LIGAS DE ALUMÍNIO S/A 2º lugar (23 pontos); SAULO FAGUNDES JACOME ME 3º
lugar

RICARDO EUDES RIBEIRO PARAHYBA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
AUTORIZAÇÃO SPD-ANP Nº 327, DE 31 DE MAIO DE 2022

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,

Considerando a Resolução ANP nº 50/2015 e o Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação, visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação constante dos Contratos de Concessão para Exploração,
Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.205115/2022-51, torna público o seguinte ato:
Art. 1º Conceder autorização para a empresa SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA., CNPJ 10.456.016/0001-67, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar

investimentos referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação constantes do plano de trabalho do projeto caracterizado a seguir:

. Nº do Projeto Título Executor(es) Valor Autorizado

. 22642-3 RESTABELECIMENTO DA CAPACIDADE LABORATORIAL DO LPCM PARA EXECUTAR O PROJETO DE P&D E PRESTAÇÃO DE
S E R V I ÇO S

UFRJ - LPCM - Laboratório de Processamento e Caracterização de
Materiais

R$ 6.271.758,63

Art. 2º A presente autorização é concedida com base em valores estimados, cabendo ao concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem
como daqueles custos efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma natureza.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO SPD-ANP Nº 328, DE 31 DE MAIO DE 2022

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,

Considerando a Resolução ANP nº 50/2015 e o Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação, visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação constante dos Contratos de Concessão para Exploração,
Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.205675/2022-13, torna público o seguinte ato:
Art. 1º Conceder autorização para a empresa SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA., CNPJ 10.456.016/0001-67, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar

investimentos referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação constantes do plano de trabalho do projeto caracterizado a seguir:

. Nº do Projeto Título Executor(es) Valor Autorizado

. 22653-0 Infraestrutura para abastecimento veicular a hidrogênio a partir da reforma de etanol - PROJETO
E X EC U T I V O

USP - CENTRO DE PESQUISA PARA INOVAÇÃO EM GÁS (RCGI) R$ 100.425,00

Art. 2º A presente autorização é concedida com base em valores estimados, cabendo ao concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem
como daqueles custos efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma natureza.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100418

418

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

AUTORIZAÇÃO SPD-ANP Nº 329, DE 31 DE MAIO DE 2022

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,

Considerando a Resolução ANP nº 50/2015 e o Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação, visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação constante dos Contratos de Concessão para Exploração,
Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.206574/2022-51, torna público o seguinte ato:
Art. 1º Conceder autorização para a empresa SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA., CNPJ 10.456.016/0001-67, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar investimentos

referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação constantes do plano de trabalho do projeto caracterizado a seguir:

. Nº do Projeto Título Executor(es) Valor Autorizado

. 22.674-6 Laboratório de Testes de Compressores para CO2 Supercrítico USP - CENTRO DE PESQUISA PARA INOVAÇÃO EM GÁS (RCGI) R$ 2.438.916,97

Art. 2º A presente autorização é concedida com base em valores estimados, cabendo ao concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como
daqueles custos efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma natureza.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO SPC-ANP Nº 330, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de
2020, considerando a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Resolução ANP nº 734, de
28 de junho de 2018, e o que consta do Processo ANP nº 48610.214834/2019-67,
resolve:

Art. 1º Fica autorizada ao exercício da atividade de produção de biodiesel a
UNIÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO PARÁ LTDA., CNPJ nº 30.937.909/0001-31, localizada na
Rodovia PA 242, km 1,4, s/n, Zona Rural, Santo Antônio do Tauá - PA.

Art. 2º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

THYAGO GROTTI VIEIRA

AUTORIZAÇÃO SPC-ANP Nº 331, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de
2020, considerando a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Resolução ANP nº 734, de
28 de junho de 2018, para o caso previsto no inciso I do art. 7º, e o que consta do
Processo ANP nº 48610.214834/2019-67, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a operação da instalação produtora de biodiesel da
UNIÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO PARÁ LTDA., CNPJ nº 30.937.909/0001-31, com
capacidade de produção de 250 m³/d, localizada na Rodovia PA 242, km 1,4, s/n, Zona
Rural, Santo Antônio do Tauá - PA, respeitadas as exigências ambientais e de segurança em
vigor.

Art. 2º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

THYAGO GROTTI VIEIRA

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA Nº 291/CA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2022

REG. JC/DF - 5330000166-9 - Extrato da Ata nº 291/CA/2022, Aos vinte e oito dias do mês
de abril do ano de dois mil e vinte e dois, mediante prévia convocação dos Conselheiros,
na forma das disposições estatutárias em vigor, reuniu-se, às 10:30h, presencialmente e
por videoconferência, o Conselho de Administração da Companhia de Pesquisa de
Recursos Minerais - CPRM, em sua ducentésima nonagésima primeira reunião, a qual foi
presidida pela Presidente do Conselho, Lilia Mascarenhas Sant'Agostino, e contou com a
presença dos Conselheiros Esteves Pedro Colnago, Diretor-Presidente da CPRM, Gabriela
de Souza Valente, Fernando Antônio Freitas Lins e Cássio Roberto da Silva. Atuou como
Secretário João Batista de Vasconcelos Dias Júnior, chefe da Secretaria Geral da CPRM
(SEGER). O Conselheiro Esteves Pedro Colnago e o Conselheiro Cássio Roberto da Silva,
além do Secretário João Dias e do Diretor Marcio José Remédio, participaram a partir da
Superintendência Regional de São Paulo - SUREG-SP, enquanto que os demais Conselheiros
e convidados utilizaram o recurso da videoconferência. Também participaram da reunião:
o Diretor de Geologia e Recursos Minerais, Marcio José Remédio, o chefe da Corregedoria,
Saulo Daniel Monteiro Anacleto, o chefe da Ouvidoria, Júlio Fernandes Lima, o chefe da
Governança, Juliano de Souza Oliveira, os membros do COAUD Roberto Rocha Gomes e
Palmiro Franco Capone e o Analista em Geociências da SEGER Cristiano Jorge André. A
Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos e deu início à reunião, onde o
seguinte assunto foi abordado: (Processo SEI nº 48086.001777/2022-39) - Recondução dos
membros da Diretoria Executiva. Tendo em vista o assunto em pauta, o Conselheiro
Esteves Pedro Colnago, Diretor-Presidente da CPRM, e o Diretor de Geologia e Recursos
Minerais, Marcio José Remédio, retiraram-se temporariamente da reunião. Em seguida, o
Secretário João Dias relatou que, com base na indicação do Ministério de Minas e Energia,
contida no ofício nº 167/2022/GM-MME, de 11 de abril de 2022, para recondução dos
atuais membros da Diretoria Executiva ao exercício de mais um período unificado de
gestão; na Avaliação do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, que
concluiu, de forma unânime, que os Diretores indicados para recondução atendem aos
requisitos obrigatórios para os seus respectivos exercícios, e pela ausência de vedações,
conforme artigos 28, 29, 54-I e 54-II, do Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, o artigo 1º-I,
alínea "g" da Lei Complementar nº 64/1990, alterado pela Lei Complementar nº 184/2021;
e das aprovações prévias das referidas indicações pelo Sistema Integrado de Nomeações e
Consultas - SINC da Casa Civil da Presidência da República; estavam sendo trazidas para
apreciação e deliberação do Conselho de Administração as seguintes reconduções: 1)
Esteves Pedro Colnago, Diretor-Presidente; 2) Alice Silva de Castilho, Diretora de Hidrologia
e Gestão Territorial; 3) Cassiano de Souza Alves, Diretor de Administração e Finanças; 4)
Marcio José Remédio, Diretor de Geologia e Recursos Minerais; e 5) Paulo Afonso Romano,
Diretor de Infraestrutura Geocientífica. A Presidente do Conselho de Administração, com
base no Estatuto Social da CPRM, submeteu ao Colegiado os nomes dos Diretores
indicados para recondução, os quais foram declarados eleitos, por unanimidade, pelo
Conselho de Administração, para completarem o período de gestão unificado da Diretoria,
com mandatos até 06 de fevereiro de 2024: ESTEVES PEDRO COLNAGO, reconduzido como
Diretor-Presidente pelo Conselho de Administração da CPRM, com mandato até 06 de
fevereiro de 2024, complementando o prazo de gestão unificado da Diretoria Executiva. O
Diretor-Presidente reconduzido declarou, sob as penas da lei, não estar impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade (art. 51, Lei nº 5764/1971 e art. 1.011, § 1º, CC/2002).
Na forma do artigo 26 do Estatuto, o Diretor-Presidente reconduzido assinará o Termo de
Posse e Compromisso, que também será assinado pela Presidente do Conselho de
Administração. CASSIANO DE SOUZA ALVES, reconduzido como Diretor de Administração e
Finanças pelo Conselho de Administração da CPRM, com mandato até 06 de fevereiro de
2024, complementando o prazo de gestão unificado da Diretoria Executiva. O Diretor
reconduzido declarou, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração

da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade (art. 51,
Lei nº 5764/1971 e art. 1.011, § 1º, CC/2002). Na forma do artigo 26 do Estatuto, o
Diretor reconduzido assinará o Termo de Posse e Compromisso, que também será
assinado pela Presidente do Conselho de Administração. MARCIO JOSÉ REMÉDIO,
reconduzido como Diretor de Geologia e Recursos Minerais pelo Conselho de
Administração da CPRM, com mandato até 06 de fevereiro de 2024, complementando o
prazo de gestão unificado da Diretoria Executiva. O Diretor reconduzido declarou, sob as
penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade (art. 51, Lei nº 5764/1971 e art.
1.011, § 1º, CC/2002). Na forma do artigo 26 do Estatuto, o Diretor reconduzido assinará
o Termo de Posse e Compromisso, que também será assinado pela Presidente do Conselho
de Administração. ALICE SILVA DE CASTILHO, reconduzida como Diretora de Hidrologia e
Gestão Territorial pelo Conselho de Administração da CPRM, com mandato até 06 de
fevereiro de 2024, complementando o prazo de gestão unificado da Diretoria Executiva. A
Diretora reconduzida declarou, sob as penas da lei, não estar impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedade (art. 51, Lei nº 5764/1971 e art. 1.011, § 1º, CC/2002). Na forma do artigo 26
do Estatuto, a Diretora reconduzida assinará o Termo de Posse e Compromisso, que
também será assinado pela Presidente do Conselho de Administração. PAULO AFO N S O
ROMANO, reconduzido como Diretor de Infraestrutura Geocientífica pelo Conselho de
Administração da CPRM, com mandato até 06 de fevereiro de 2024, complementando o
prazo de gestão unificado da Diretoria Executiva. O Diretor reconduzido declarou, sob as
penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade (art. 51, Lei nº 5764/1971 e art.
1.011, § 1º, CC/2002). Na forma do artigo 26 do Estatuto, o Diretor reconduzido assinará
o Termo de Posse e Compromisso, que também será assinado pela Presidente do Conselho
de Administração. Ao término da recondução da Diretoria Executiva pelo Conselho de
Administração, o Conselheiro Esteves Colnago retornou ao recinto da reunião,
acompanhado do Diretor de Geologia e Recursos Minerais Marcio José Remédio. A
Presidente Lilia Mascarenhas, em nome do Conselho de Administração, e na figura do
Conselheiro Esteves e do Diretor da DGM Marcio Remédio, parabenizou os membros da
Diretoria Executiva pela recondução, desejando-lhes sucesso no novo período de gestão, e
agradeceu a todos pelo trabalho desenvolvido até o momento. O Conselheiro Esteves
Colnago e o Diretor Marcio Remédio agradeceram as palavras da Presidente do Conselho.
O Conselheiro Cássio Roberto agradeceu a atual Diretoria pelo trabalho desenvolvido que,
na sua visão, tem trazido bons resultados, fazendo com que o Serviço Geológico tenha
maior visibilidade, sem falar nos avanços técnico-científicos alcançados. O Conselheiro
Fernando Lins comentou que os bons resultados estavam sendo corroborados pela
premiação, naquele dia, do Diretor Márcio Remédio, na categoria Exploração Mineral, do
prêmio "Personalidades do Ano da Revista Brasil Mineral". A Presidente Lilia Mascarenhas
felicitou o Diretor Marcio, em nome do Conselho, e comentou que tal prêmio mostra os
resultados do esforço de aproximação do SGB-CPRM da Comunidade do Setor Mineral.
Nada mais havendo a tratar, a Presidente do Conselho encerrou a reunião, solicitando-se
ao Secretário a lavratura da presente Ata. Assinaram: A Presidente do Conselho, LILIA
MASCARENHAS SANT'AGOSTINO, os Conselheiros ESTEVES PEDRO COLNAGO, FERNANDO
ANTONIO FREITAS LINS, GABRIELA DE SOUZA VALENTE, CASSIO ROBERTO DA SILVA, além
do Secretário JOÃO BATISTA DE VASCONCELOS DIAS JÚNIOR. Arquivamento da Ata na
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 25/05/2022, sob Registro nº
1841205.

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 31 DE MAIO DE 2022

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA MULHER - CNDM órgão colegiado
de natureza consultiva e deliberativa, criado pela Lei nº 7.353, de 29 de agosto de
1985 e regulamentado pelo Decreto Nº 6.412, de 25 de março de 2008, cuja finalidade
é formular e propor diretrizes de ação governamental voltadas à promoção dos direitos
das mulheres e atuar no controle social de Políticas Públicas de igualdade de gênero,
no uso de suas competências legais;

CONSIDERANDO o impacto negativo das reuniões virtuais na efetividade da
atuação do CNDM e na realização das suas competências, nos termos da Lei 7.353/85,
que o instituiu, e do Decreto n.º 6.412/2008, que a regulamentou, com as alterações
determinadas pelo Decreto 8.202/2014;

CONSIDERANDO que o impacto negativo das reuniões virtuais decorre
preponderantemente da composição bastante heterogênea deste Conselho, o que o
torna tão plural, já que são diversas as condições econômicas e/ou sociais, bem como
as condições pessoais, como idade e ser pessoa com deficiência, o que dificulta e/ou
impede a acessibilidade plena das conselheiras aos meios virtuais, bem como à
garantia plena de igualdade de participação;

CONSIDERANDO que não foi fornecido pelo governo as condições de acesso
à tecnologia necessária para garantir a participação, com qualidade técnica, das
conselheiras, impossibilitando, limitando e/ou preconizando a participação de várias
conselheiras durante as reuniões virtuais;

CONSIDERANDO, que a Portaria 4/2020 do CNDM, reconhece "que as
reuniões presenciais são indispensáveis para o exercício democrático da participação
social, função precípua do CNDM" e que "a interrupção das atividades do CNDM
ocasiona prejuízos à Política Nacional dos Direitos da Mulher do país, em especial em
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um momento crítico e que é necessário criar estratégias para o pleno funcionamento
deste Conselho, nesta conjuntura abarcada pela pandemia do Covid-19";

CONSIDERANDO que a demanda de casos e denúncias de violência contra os
direitos das mulheres aumentou de forma intensa, de um lado devido a precarização
dos serviços, de outro pelas políticas sanitárias de isolamento social, em que as
mulheres tiveram que permanecer em suas casas, com seus agressores e sem acesso
aos canais de proteção e de denúncia, ou com muita dificuldade de acessá-los;

CONSIDERANDO que o decreto 9.759/2019 não é aplicável ao CNDM,
Colegiado instituído por lei, em consonância com disposição expressa do art. 1.º, § 1.º
do referido ato normativo;

CONSIDERANDO que o art. 2.º do Decreto 10.416/2020 dispõe
expressamente no seu art. 2.º que "[a]s reuniões de colegiados poderão ser realizadas
integralmente por meio de videoconferência, conforme decisão do Presidente ou do
Coordenador, ad referendum do Plenário", garantindo a participação remota aos
membros de colegiados que assim o desejarem;

CONSIDERANDO, também, que as reuniões virtuais passaram a ser a regra
nos anos de 2020 e 2021, em caráter excepcional, como medida de segurança sanitária
dada a excepcionalidade do contexto de Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional em decorrência da pandemia de COVID;

CONSIDERANDO, que foi declarado o encerramento da Emergência em
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana
pelo novo Coronavírus (2019-nCov), de que tratava a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de
fevereiro de 2020.

CONSIDERANDO, por fim, as decisões das Câmaras Técnicas de 25 de maio
de 2022 e do Pleno, em sua Sexagésima Sétima Reunião Ordinária, realizada no dia 26
de maio de 2022, no sentido de retomar as reuniões presenciais, inclusive das Câmaras
Técnicas, resolve:

Artigo 1.º - Manter a convocação das reuniões presenciais, não
referendando a decisão objeto do OFÍCIO Nº 548/2022/CGGA.SE/GAB.SE/SE/MMFDH,
em conformidade com o disposto no art. 2.º do Decreto n.º 10.416/2020.

Artigo 2.º - Convocar Reunião Extraordinária presencial para os dias 29 e 30
de junho de 2022, conforme deliberação do Plenário deste Conselho, ficando facultada
a participação remota àquelas que assim o desejarem.

Artigo 3.º - Propugnar pelo respeito à autonomia do Conselho Nacional dos
Direitos Mulher, conforme preconizam as normativas, cumprindo as deliberações do
CNDM, de maneira a garantir a atuação do Conselho na plenitude de suas
prerrogativas legais e para exercer sua missão.

ANA LÚCIA CARVALHO DE AZEVEDO MUÑOZ DOS REIS
Presidente do Conselho

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES
SECRETARIA DE ASSUNTOS CONSULARES, COOPERAÇÃO E CULTURA

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E COOPERAÇÃO JURÍDICA
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

DESPACHO DE 30 DE MAIO DE 2022

O Chefe da Divisão de Atos Internacionais, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IV do art. 129 da Portaria Nº 212, de 30 de abril de 2008, e nos
termos da Lei Nº 13.810, de 8 de março de 2019, e do Decreto Nº 9.825, de 5 de
junho de 2019, torna pública a adoção, pelo Conselho de Segurança das Nações
Unidas, em sua 8.981ª sessão, em 28 de fevereiro de 2022, da Resolução 2624 (2022)
a seguir transcrita.

Resolução 2624 (2022)

Adotada pelo Conselho de Segurança em sua 8981ª reunião, em 28 de
fevereiro de 2022

O Conselho de Segurança,
Recordando todas as suas resoluções pertinentes e declarações da

Presidência sobre o Iêmen,
Reafirmando seu forte compromisso com a unidade, soberania,

independência e integridade territorial do Iêmen,
Condenando fortemente a atual escalada militar em andamento, incluindo a

da cidade de Marib, que tem provocado um número crescente de mortos e feridos,
incluindo crianças, e tem ameaçado deslocados internos e outras populações em
situação de vulnerabilidade naquela região,

Reafirmando seu comunicado de imprensa de 21 de janeiro de 2022, em
que condenou fortemente os ataques terroristas em Abu Dhabi (Emirados Árabes
Unidos) em 17 de janeiro de 2022, assim como em outros lugares da Arábia Saudita,
que foram reivindicados e cometidos pelos Houthis,

Expressando grave alarme pela intenção dos Houthis de lançar novos
ataques transfronteiriços, incluindo contra alvos civis, e exigindo que cessem
imediatamente,

Conclamando a imediata redução de tensões em todo o Iêmen, por todas
as partes do conflito sem condições prévias, assim como um cessar-fogo de escala
nacional, e conclamando a implementação do apelo do Secretário Geral por um cessar-
fogo global, conforme detalhado nas resoluções 2532 (2020) e 2565 (2021), bem como
seus apelos contínuos pela cessação imediata das hostilidades no Iêmen,

Conclamando os interessados e todas as diversas e múltiplas partes,
incluindo, entre outros e não exclusivamente, o Governo do Iêmen e os Houthis, a
reunirem-se com o Enviado Especial e participarem de forma construtiva no processo
de consultas em andamento, bem como nas iniciativas de paz mais amplas, sem
condições prévias,

Expressando preocupação pelos desafios políticos, de segurança, econômicos
e humanitários no Iêmen, incluindo a violência e os desaparecimentos forçados, e as
constantes ameaças decorrentes das transferências ilícitas, desvio, acumulação
desestabilizadora e uso indevido de armas,

En f a t i z a n d o o risco ambiental, humanitário e de navegação no Mar
Vermelho representado pelas condições do petroleiro Safer, localizado nas áreas
controladas pelos Houthis e destacando a responsabilidade dos Houthis pela situação
por não responder a esses importantes riscos ambientais, humanitários e de
navegação, e ressaltando a necessidade de os Houthis continuarem cooperando com as
Nações Unidas para alcançar uma solução urgente,

Reiterando seu pedido que todas as partes no Iêmen resolvam suas
diferenças através de diálogo e consultas, rejeitando atos de violência para alcançar
objetivos políticos, abstendo-se de provocações e solicitando o fim imediato dos
incitamentos à violência pelos Houthis contra qualquer grupo ou nacionalidade, como
documentado no anexo 10 do relatório de Painel de Peritos (S/2022/50),

Reafirmando a necessidade de que todas as partes cumpram com suas
obrigações sob o direito internacional, incluindo o direito internacional humanitário e
o direito internacional dos direitos humanos e destacando a necessidade de assegurar
a responsabilização por violações do direito internacional humanitário e por abusos de
direitos humanos no Iêmen,

Expressando profunda preocupação pela grave ameaça humanitária para os
civis representada por explosivos de guerra, como as minas terrestres e os Artefatos
Explosivos Improvisados (IEDs, sigla em inglês) no Iêmen e conclamando os Houthis a
tomarem medidas para pôr fim ao uso indiscriminado de armas com efeitos
indiscriminados (como as minas terrestres), registrem sua localização e retirem suas
minas terrestres das zonas que se encontram em seu controle,

Expressando seu apoio e adesão ao trabalho do Enviado Especial do
Secretário Geral para o Iêmen em favor do processo de transição iemenita e de um
processo político inclusivo liderado pelos próprios iemenitas sob os auspícios das
Nações Unidas,

Exigindo a participação plena, igualitária e significativa das mulheres no
processo de paz, bem como a necessidade de implementação plena do Plano de Ação
Nacional do Iêmen para Mulheres, Paz e Segurança, de acordo com a resolução 1325
(2000), e recordando com satisfação a cota mínima de 30% de mulheres na
Conferência de Diálogo Nacional,

Condenando a violência sexual e de gênero, incluindo a violência sexual
cometida em conflitos e na tortura, particularmente nos centros de detenção, e
destacando a necessidade de proteção suficiente e apropriada para mulheres e
meninas nos acampamentos de refugiados e em outros lugares, incluindo a previsão
adequada de instalações separadas por sexos para as mulheres, como as latrinas, assim
como de oferecer reparação e assistência às sobreviventes de violência sexual nos
conflitos, como detalhada na resolução 2467 (2019),

Conclamando novamente a plena aplicação do Acordo de Riad e destacando
a necessidade de que o Conselho de Transação do Sul e o Governo do Iêmen
abstenham-se de tomar medidas que minem o Acordo de Riad,

Expressando alarme por seguir havendo áreas do Iêmen sob o controle da
Al-Qaida na Península Arábica (AQAP, sigla em inglês) e pelos efeitos negativos de sua
presença, sua violenta ideologia extremista e suas ações na estabilidade do Iêmen, da
região do Oriente Médio e do Chifre da África, incluindo os devastadores impactos
humanitários na população civil, expressando preocupação com a crescente presença e
potencial futuro crescimento de afiliados ao Estado Islâmico no Iraque e no Levante
(ISIL, também conhecido como Da'esh) no Iêmen, reafirmando sua determinação de
abordar todos os aspectos de ameaça representada pelo AQAP, ISIL (Da'esh) e todos
os outros indivíduos, grupos, empresas e entidades,

Recordando a inclusão da AQPA e os indivíduos associados na Lista de
Sanções contra o ISIL (Da'esh) e a Al-Qaida e enfatizando a esse respeito a necessidade
de que se apliquem rigorosamente as medidas do parágrafo 1 da resolução 2368
(2017) como mecanismo importante para o combate à atividade terrorista no
Iêmen,

Observando a importância fundamental da implementação do regime de
sanções imposto em virtude da resolução 2140 (2014) e na resolução 2216 (2015),
incluindo o papel chave que os Estados Membros da região podem desempenhar a
este respeito,

Tomando nota do relatório final do Painel de Peritos (S/2022/50) e das
conclusões contidas nele, que confirmam que armamentos foram transferidos para o
Iêmen,

Tomando nota dos esforços do Painel de Especialistas sobre o Iêmen
estabelecido de acordo com a resolução 2140 (2014),

Expressando grave preocupação com a ameaça à paz e a segurança no
Iêmen derivada da transferência ilícita, da acumulação desestabilizadora e do uso
indevido de armas pequenas e armas leves,

Recordando as disposições do parágrafo 14 da resolução 2216 (2015) que
impõem um embargo de armas direcionado, e conclamando os Estados Membros e
outros atores para que cumpram com suas obrigações sob o embargo de armas
direcionado,

En c o r a j a n d o a cooperação regional em terra e no mar para detectar e
prevenir violações do embargo de armas direcionado imposto pela resolução 2216
(2015) e resoluções posteriores, bem como a comunicação oportuna em qualquer caso
de violação ao Comitê estabelecido pela resolução 2140 (2014),

Condenando nos mais fortes termos o número crescente de incidentes ao
largo da costa do Iêmen, incluindo ataques a navios civis e comerciais, bem como a
apreensão e detenção arbitrária ou ilegal de navios comerciais, o que representa uma
risco significativo para a segurança marítima dos navios no Golfo de Aden e no Mar
Vermelho ao longo da costa do Iêmen, e expressando preocupação com o contrabando
marítimo de armas e materiais relacionados dentro e fora do Iêmen em violação do
embargo de armas direcionado,

Exigindo a libertação imediata da tripulação do navio Rawabi, que inclui
cidadãos da Índia, Etiópia, Indonésia, Mianmar e Filipinas, que estão sob detenção
Houthi desde 2 de janeiro de 2022, bem como a imediata libertação dos empregados
da ONU detido pelos Houthis, e recordando sua condenação à invasão do complexo
que antes era a Embaixada dos Estados Unidos em Sana'a, durante a qual dezenas de
funcionários locais foram detidos, e o seu apelo à libertação imediata e segura de
todos os que ainda estão detidos,

Condenando nos termos mais fortes as violações do direito internacional
humanitário e do direito internacional dos direitos humanos, bem como os abusos de
direitos humanos, incluindo aqueles que envolvem violência sexual relacionada a
conflitos em áreas controladas pelos Houthis, e o recrutamento e uso de crianças em
conflitos armados, inclusive em escolas, acampamentos de verão e mesquitas,
conforme registrado no relatório final do Painel de Peritos (S/2022/50),

Expressando séria preocupação com a devastadora situação humanitária no
Iêmen, incluindo o risco crescente de fome em larga escala e as consequências
negativas da pandemia de COVID-19, e todos os casos de obstáculos indevidos à
prestação eficaz de assistência humanitária, bem como os obstáculos e limitações
indevidas na entrega de bens vitais à população civil que ocorrem em todo o Iêmen,
o que impede que pessoas vulneráveis recebam a assistência de que precisam para
sobreviver,

En f a t i z a n d o o compromisso do Conselho de Segurança de facilitar as
importações comerciais através dos portos do Iêmen e observando a forte dependência
do Iêmen das importações comerciais de alimentos, combustível e outros produtos
essenciais para atender às necessidades básicas de sobrevivência dos civis, bem como
o papel essencial das remessas privadas de iemenitas que trabalham no exterior e
sustentam famílias civis sem outra fonte de renda,

Conclamando as partes em conflito para que tomem medidas para evitar
uma maior fragmentação da economia do Iêmen, incluindo instituições bancárias e
financeiras,

En f a t i z a n d o a necessidade de discussão pelo Comitê estabelecido de acordo
com o parágrafo 19 da resolução 2140 (2014) ("Comitê") das recomendações contidas
nos relatórios do Painel de Peritos,

Salientando a importância de os Estados Membros fornecerem informações
oportunas e atualizadas ao Comitê sobre possíveis violações do embargo de armas, a
fim de identificar e combater as fontes de tráfico ilegal e as cadeias de
suprimentos,

Determinando que a situação no Iêmen continua a constituir uma ameaça
à paz e à segurança internacionais,

Agindo sob o Capítulo VII da Carta das Nações Unidas,
1. Condena veementemente os ataques transfronteiriços do grupo terrorista

Houthi, incluindo ataques à Arábia Saudita e aos Emirados Árabes Unidos atingindo
civis e infraestruturas civis, e exige a cessação imediata de tais ataques;

2. Reafirma a necessidade de implementação plena e oportuna da transição
política após a Conferência de Diálogo Nacional, em consonância com a Iniciativa do
Conselho de Cooperação do Golfo e o Mecanismo de Implementação, e em
conformidade com suas resoluções anteriores relevantes, e tendo em conta as
expectativas do povo iemenita, e que exigirá que todas as partes acabem com o
conflito e escolham o futuro do Iêmen por meio de um processo político que inclua
e atenda às aspirações legítimas de todas as múltiplas e variadas partes do Iêmen;

3. En f a t i z a que não há solução militar para o conflito atual e que o único
caminho viável é o diálogo e a reconciliação entre as múltiplas e variadas partes,
incluindo, mas não se limitando ao Governo do Iêmen e aos Houthis, os principais
partidos políticos e regionais do Iêmen, mulheres, jovens e civis,

4. Decide renovar até 28 de fevereiro de 2023 as medidas impostas pelos
parágrafos 11 e 15 da resolução 2140 (2014), e reafirma o disposto nos parágrafos 12,
13, 14 e 16 da resolução 2140 (2014), e reafirma ainda o disposto dos parágrafos 14
a 17 da resolução 2216 (2015);
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5. Decide que a entidade listada no anexo desta resolução estará sujeita às medidas impostas pelo parágrafo 14 da resolução 2216 (2015);
6. En f a t i z a a importância de facilitar a assistência humanitária e facilitar as importações comerciais, observando que as medidas impostas pelas resoluções 2140 (2014)

e 2216 (2015) não se destinam a ter consequências humanitárias adversas para a população civil do Iêmen, nem o acesso civil a assistência humanitária, importações comerciais
ou remessas, e reafirma sua decisão de que o Comitê estabelecido no parágrafo 19 da resolução 2140 (2014) (doravante, o "Comitê") poderá, caso a caso, isentar qualquer atividade
da aplicação das sanções impostas pelo Conselho de Segurança nas resoluções 2140 (2014) e 2216 (2015) se o Comitê determinar que tal isenção é necessária para facilitar o
trabalho das Nações Unidas e outras organizações humanitárias no Iêmen ou para qualquer outro propósito compatível com os objetivos dessas resoluções;

7. En c o r a j a os Estados Membros a apoiar os esforços de capacitação da Guarda Costeira do Iêmen para implementar efetivamente as medidas impostas pelo parágrafo
14 da resolução 2216 (2015), respeitando plenamente a soberania e integridade territorial do Iêmen;

8. Exorta os Estados Membros a intensificarem os esforços para combater o contrabando de armas e componentes por vias terrestres e marítimas, a fim de assegurar
a aplicação do embargo de armas direcionado;

9. En f a t i z a que os Estados devem assegurar que todas as medidas tomadas por eles para implementar esta resolução cumpram suas obrigações sob o direito internacional,
incluindo o direito internacional humanitário, o direito internacional dos direitos humanos e o direito internacional dos refugiados, conforme aplicável;

Critérios de Designação
10. Reafirma que as disposições dos parágrafos 11 e 15 da resolução 2140 (2014) e do parágrafo 14 da resolução 2216 (2015) se aplicam às pessoas físicas ou jurídicas

designadas pelo Comitê, ou listadas nos anexos das resoluções 2216 (2015) e 2564 (2021), por participar ou fornecer apoio a atos que ameacem a paz, a segurança ou a estabilidade
do Iêmen;

11. Reafirma os critérios de designação estabelecidos no parágrafo 17 da resolução 2140 (2014) e no parágrafo 19 da resolução 2216 (2015);
12. Reafirma que a violência sexual em conflitos armados, ou violações contra crianças em conflitos armados, como o recrutamento ou uso de crianças em conflitos

armados em violação do direito internacional, podem constituir um dos atos especificados no parágrafo 18 (c) da resolução 2140 (2014) e, portanto, ser possível de punição como
participação ou fornecimento de apoio a atos que ameacem a paz, a segurança ou a estabilidade do Iêmen, conforme descrito no parágrafo 17 dessa resolução;

13. Afirma que os critérios de designação estabelecidos no parágrafo 17 da resolução 2140 (2014) podem incluir lançamentos transfronteiriços do Iêmen usando tecnologia
de mísseis balísticos e de cruzeiro;

14. Afirma que os critérios de designação estabelecidos no parágrafo 17 da resolução 2140 (2140) podem incluir ataques a navios mercantes no Mar Vermelho ou no
Golfo de Aden pelas partes em conflito;

Apresentação de relatórios
15. Decide estender até 28 de março de 2023 o mandato do Painel de Peritos, conforme estabelecido no parágrafo 21 da resolução 2140 (2014), e no parágrafo 21

da resolução 2216 (2015), expressa sua intenção de revisar o mandato e tomar as medidas apropriadas sobre a prorrogação até 28 de fevereiro de 2023, e solicita ao Secretário-
Geral que tome as medidas administrativas necessárias o mais rápido possível para restabelecer o Painel de Peritos, em consulta com o Comitê até 28 de março de 2023,
aproveitando conforme apropriado, o conhecimento dos membros do Painel instituído pela resolução 2140 (2014);

16. Solicita ao Painel de Peritos que forneça uma atualização semestral ao Comitê até 28 de julho de 2022 e um relatório final até 28 de janeiro de 2023 ao Conselho
de Segurança, após discussão com o Comitê, e também que incluam informações, conforme apropriado, entre outras coisas sobre as tendências recentes na transferência e desvio
ilícitos de armas convencionais e sobre os componentes comercialmente disponíveis que foram usados por indivíduos ou entidades designadas pelo Comitê para montar veículos
aéreos não tripulados, dispositivos explosivos improvisados flutuantes e outros sistemas de armas, e tendo presente que este pedido não deve ter um impacto adverso sobre a
assistência humanitária ou atividades comerciais legítimas e toma nota do Relatório (S/2022/50) a este respeito;

17. Instrui o Painel a cooperar com outros grupos de peritos relevantes estabelecidos pelo Conselho de Segurança para apoiar o trabalho de seus Comitês de Sanções,
em particular a Equipe de Apoio Analítico e Monitoramento das Sanções estabelecida pela resolução 1526 (2004) e estendida pela resolução 2610 (2021);

18. Insta todas as partes e todos os Estados Membros, bem como organizações internacionais, regionais e sub-regionais a assegurar a cooperação com o Painel de Peritos,
e insta ainda todos os Estados Membros envolvidos a garantir a segurança dos membros do Painel de Peritos e o acesso irrestrito, em particular a pessoas, documentos e locais,
para que o Painel de Peritos execute seu mandato;

19. En f a t i z a a importância de realizar consultas com os Estados Membros interessados, conforme necessário, a fim de assegurar a plena implementação das medidas
estabelecidas nesta resolução;

20. Condena o fornecimento contínuo de armas e componentes ao Iêmen em violação do embargo de armas direcionado estabelecido pelo parágrafo 14 da resolução
2216 (2015), como uma séria ameaça à paz e estabilidade no Iêmen e na região;

21. Insta todos os Estados Membros a respeitar e implementar suas obrigações para impedir o fornecimento, venda ou transferência direta ou indireta para, ou em
benefício de indivíduos e entidades designadas e aqueles que atuam em seu nome ou sob sua direção no Iêmen, de armas e material relacionado de todos os tipos, conforme
estabelecido no parágrafo 14 da resolução 2216 (2015);

22. Recorda o relatório do Grupo de Trabalho Informal sobre Questões Gerais de Sanções (S/2006/997) sobre melhores práticas e métodos, incluindo os parágrafos 21,
22 e 23 que discutem possíveis passos para esclarecer padrões metodológicos dos mecanismos de monitoramento;

23. Reafirma sua intenção de manter a situação no Iêmen sob revisão contínua e sua prontidão para revisar a adequação das medidas contidas nesta resolução, incluindo
o fortalecimento, modificação, suspensão ou levantamento das medidas, conforme necessário a qualquer momento com base nos eventos;

24. Decide seguir se ocupando ativamente do assunto.

ANEXO

OS HOUTHIS, AKA: ANSARALLAH, AKA: ANSAR ALLAH, AKA: PARTIDÁRIOS DE DEUS, AKA: APOIADORES DE DEUS
Os Houthis se envolveram em atos que ameaçam a paz, a segurança e a estabilidade do Iêmen.
Os Houthis se envolveram em ataques contra civis e infraestrutura civil no Iêmen, implementaram uma política de violência sexual e repressão contra mulheres

profissionais e politicamente ativas, envolveram-se no recrutamento e uso de crianças, incitaram a violência contra grupos, inclusive com base na religião e nacionalidade, e utilizaram
indiscriminadamente minas terrestres e dispositivos explosivos improvisados na costa oeste do Iêmen. Os Houthis também obstruíram a entrega de assistência humanitária ao Iêmen,
ou o acesso, ou distribuição de assistência humanitária no Iêmen.

Os Houthis realizaram ataques a navios comerciais no Mar Vermelho usando dispositivos explosivos aquáticos improvisados e minas marítimas.
Os Houthis também perpetraram reiterados ataques terroristas transfronteiriços, atingindo civis e infraestrutura civil no Reino da Arábia Saudita e nos Emirados Árabes

Unidos e ameaçaram atingir intencionalmente localidades civis.

PAULO JOSÉ DA CUNHA

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA GM/MS Nº 1.115, DE 17 DE MAIO DE 2022 (*)

Qualifica Unidades de Suporte Avançado (USA) e Unidades de Suporte Básico (USB), destinadas ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e estabelece recurso financeiro do Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser
incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), a Estados e Municípios e
especifica os valores da habilitação e qualificação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.354, de 5 de outubro de 2006, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, do Município de Itapevi (SP);
Considerando a Portaria GM/MS nº 448, de 6 de março de 2006, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 do Estado de Santa Catarina, com sede

em Criciúma (SC);
Considerando a Portaria GM/MS nº 10, de 6 de janeiro de 2006, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 do Estado de Santa Catarina, com sede

em Joinville;
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.024, de 28 de agosto de 2006, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 no Estado de Santa Catarina, com

sede em Lages;
Considerando a Portaria GM/MS nº 4.019, de 17 de dezembro de 2010, que habilita Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico destinado

ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Central de Regulação Médica Estadual de Santa Catarina;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.612, 18 de novembro de 2010, habilita Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico destinado ao Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 da Central de Regulação Médica Estadual do Rio Grande do Sul;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.038, de 21 de dezembro de 2011, que habilita a Central de Regulação a receber o incentivo de custeio, destinado ao Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Santo Antônio de Jesus (BA);
Considerando a Portaria GM/MS nº 764, de 13 de abril de 2011, que habilita Municípios a receberem o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico destinado ao Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192 da Central de Regulação Médica Estadual do Rio Grande do Sul;
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.691, de 22 de julho de 2011, que habilita Municípios a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico destinado ao Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Médica Estadual do Rio Grande do Sul;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.040, de 21 de dezembro de 2011, que habilita o Município de Santo Antônio de Jesus (BA) à receber Unidades de Suporte Básico e

Avançado, destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Santo Antônio de Jesus (BA) e autoriza a transferência de custeio ao
Município;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.032, de 21 de dezembro de 2011, que habilita o Município de Gilbués (PI) à receber Unidades de Suporte Básico destinados ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central Estadual do Piauí e autoriza a transferência de custeio ao Município.;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.776, de 24 de novembro de 2011, que habilita Município a receber o incentivo de custeio referente às Unidades de Suporte Básico
destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Estadual do Piauí (PI);

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.122, de 26 de dezembro de 2011, que habilita o Município de Governador Mangabeira (BA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinado
ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Santo Antônio de Jesus (BA) e autoriza a transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.752, de 17 de agosto de 2012, que habilita o Município de São Miguel do Guamá (PA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional Macro Nordeste de Capanema (PA) e autoriza a transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.426, de 6 de julho de 2012, que habilita o Município de Ulianópolis (PA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional Nordeste de Capanema (PA) e autoriza a transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria GM/MS nº 322, de 27 de fevereiro de 2012, que habilita o Município de Riacho de Santo Antônio (PB) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada
ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Campina Grande (PB) e autoriza a transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.173, de 28 de setembro de 2012, que habilita a Central de Regulação das Urgências e as Unidades de Suporte Básico e Avançado a receber
recursos de custeio destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional Médio Paraíba do Estado do Rio de Janeiro (RJ) e autoriza a transferência de custeio
aos Fundos Municipais de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 616, de 05 de abril de 2012, que Habilita o Município de Ubaíra (BA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Santo Antônio de Jesus (BA) e autoriza a transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria GM/MS nº 987, de 16 de maio de 2012, que redefine o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência - SAMU 192, da Central de Regulação Médica das Urgências, Regional de São José do Rio Preto (SP) e habilita os Municípios de São José do Rio Preto (SP), Paulo de
Faria (SP), Planalto (SP), Tanabí (SP), Icém (SP), Monte Aprazível (SP), Palestina (SP), Cedral (SP), Nova Granada (SP), Mirassol (SP), Mendonça (SP), Ibirá (SP) e José Bonifácio (SP) à receberem
Unidades de Suporte Básico e Avançado;

Considerando a Portaria GM/MS nº 808, de 25 de abril de 2012, que habilita o Município de Palmeiras de Goiás (GO) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Iporá (GO) e autoriza a transferência de custeio ao Município;
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Considerando a Portaria GM/MS nº 616, de 5 de abril de 2012, que Habilita o Município de Ubaíra (BA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Santo Antônio de Jesus (BA) e autoriza a transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.105, de 23 de maio de 2014, que habilita o Município de Conceição da Feira (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada
ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Santo Antônio de Jesus/Cruz das Almas (BA) e autoriza a transferência de
custeio ao Município;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.447, de 11 de novembro de 2014, que habilita o Município de Seberi (RS) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado destinada ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Porto Alegre (RS) e autoriza a transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.161, de 03 de outubro de 2014, que habilita o Município de Cabaceiras do Paraguaçu (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico,
destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Santo Antônio de Jesus (BA) e autoriza a transferência de custeio
ao Município;

Considerando a Portaria GM/MS nº 962, de 10 de julho de 2015, que desabilita 2 (duas) Unidades de Suporte Básico (USB), do Município de São João do Piauí (PI) e habilita
o Município de Ipiranga do Piauí (PI) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), pertencente ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação
das Urgências Regional do Piauí (PI);

Considerando o Título II - Do componente do serviço de atendimento móvel de urgência (SAMU 192) - da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.116, de 21 de setembro de 2017, que habilita o Município de Fortaleza (CE) a receber incentivo financeiro de custeio, referente à Unidade
de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente à Central de Regulação das Urgências (CRU), Regional de Fortaleza (CE);

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.571, de 20 de agosto de 2018, que suspende o repasse do recurso financeiro destinado ao incentivo de custeio mensal de Unidades do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192);

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.154, de 3 de outubro de 2018, que suspende o repasse do recurso financeiro destinado ao incentivo de custeio mensal de Unidades do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192);

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.709, de 19 de novembro de 2018, que restabelece a transferência mensal de recursos financeiros para o custeio mensal de Unidades
destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192);

Considerando a Portaria nº SAS/MS 288, de 12 de março de 2018, que redefine a operacionalização do cadastramento de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel de
urgência e o elenco de profissionais que compõem as equipes do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

Considerando a Portaria GM/MS nº 830, de 17 de maio de 2019, que restabelece a transferência mensal de recursos financeiros para o custeio mensal de Unidades destinadas
ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192);

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.464, de 17 de dezembro de 2019, que habilita Centrais de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB), Unidades de
Suporte Avançado (USA), Unidades Móvel Tipo Motocicleta (Motolância) e Equipes de Embarcação (Ambulancha) destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
pertencentes às Centrais de Regulação das Urgências, e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar - a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) dos Estados e Municípios;

Considerando a Portaria GM/MS nº 455, de 20 de março de 2020, que habilita Unidades de Suporte Básico (USB), Unidades de Suporte Avançado - USA, destinadas ao Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), dos Estados e Municípios;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.362, de 19 de maio de 2020, que Altera a Portaria nº GM/MS 1.250, de 25 de maio de 2017, que desabilita 1 (uma) Unidade de Suporte
Básico (USB) do Município de Uruçuí (PI) pertencente ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências Estadual do Piauí;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.557, de 18 de dezembro de 2020, que habilita Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e estabelece recurso financeiro
do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), de Estados
e Municípios;

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação
Transferências federais de recursos da saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.891, de 10 de agosto de 2021, que habilita Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidade de Suporte Avançado (USA), destinadas ao Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser
incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), dos Estados e Municípios;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.628, de 13 de dezembro de 2021, que habilita Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidade de Suporte Avançado (USA), destinadas ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada,
a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), a Estados e Municípios;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.752, de 28 de julho de 2021, que especifica a composição do incentivo referente à habilitação da Central de Regulação das Urgências (CRU)
e das Unidades Móveis destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e mantém os recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo
de Atenção Especializada incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado da Bahia e Municípios;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.521, de 6 de julho de 2021, que habilita Unidades de Suporte Básico (USB), Unidades de Suporte Avançado (USA) e Motolância, destinadas
ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção
Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), de Estados e Municípios;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.630, de 16 de dezembro de 2021, que habilita Unidade de Suporte Avançado (USA), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), vinculada à Central de Regulação das Urgências (CRU) Anápolis (Pirineus) e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado de Goiás e Município de Alexânia;

Considerando a Portaria nº GM/MS 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao
cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); e

Considerando as documentações apresentadas e a correspondente avaliação pela Coordenação Geral de Urgência - Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência
- CGURG/DAHU/SAES/MS, constante do NUP/SEI 25000.066516/2022-61, resolve:

Art. 1º Ficam qualificadas as Unidades de Suporte Avançado (USA) e Unidades de Suporte Básico (USB), destinadas ao Serviço e Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
nos Municípios descritos no Anexo I a esta Portaria.

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos de acordo com o art. 928, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, podendo ser renovada
mediante novo processo de avaliação.

Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$
5.633.368,80 (cinco milhões, seiscentos e trinta e três mil trezentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC
dos Estados e Municípios, conforme Anexo I.

Art. 3º Fica especificada a composição dos incentivos das Unidades Móveis, conforme Anexo II a esta Portaria, no qual são detalhados os valores de habilitação, qualificação, total,
bem como o valor a ser incorporado ao Teto MAC dos Estados e Municípios.

Parágrafo único. O detalhamento do incentivo em valores específicos para a habilitação e para a qualificação da unidade, descrito no Anexo II, não acarreta impacto nos limites
financeiros de Média e Alta Complexidade do Estado e Município, além do estabelecido no art. 2º desta Portaria.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º aos Fundos Estaduais e
Municipais de Saúde, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, conforme Anexo I.

Art. 5º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0001.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 6ª (sexta) parcela de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS

Nº PROPOSTA
SAIPS

PROCESSO SEI D ES C R I Ç ÃO AMAZÔNIA
L EG A L

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO INCENTIVO VALOR CUSTEIO A SER
INCORPORADO (ANUAL

R$)

. BA 290070 A L AG O I N H A S 3617416 MUNICIPAL A L AG O I N H A S 152314 25000.178982/2021-
16

CRU N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 207.858,00

. BA 290485 CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 7398034 MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE JESUS 152078 25000.051353/2020-
51

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. BA 290820 CONCEIÇÃO DA FEIRA 7337973 MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE JESUS 154383 25000.021907/2022-
57

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. BA 290830 CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 132055 MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE JESUS 154399 25000.021907/2022-
57

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. BA 291160 GOVERNADOR MANGABEIRA 6990762 MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE JESUS 151122 25000.051353/2020-
51

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. BA 291210 IBICARAÍ 9916725 MUNICIPAL ITABUNA 150969 25000.044957/2020-
41

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. BA 292580 Q U E I M A DA S 470023 MUNICIPAL SERRINHA 154146 25000.080047/2021-
11

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. BA 292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 6873154 MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE JESUS 154876 25000.038257/2020-
17

CRU N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 207.858,00

. BA 292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 6970362 MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE JESUS 154875 25000.038257/2020-
17

USA N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 116.652,00
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. BA 292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 6970338 MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE JESUS 154873 25000.038257/2020-
17

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. BA 293210 U BA Í R A 6910602 MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE JESUS 151960 25000.051353/2020-
51

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. BA Total R$ 1.376.592,00

. CE 230440 FO R T A L EZ A 7929935 MUNICIPAL FO R T A L EZ A 151586 25000.183079/2021-
69

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. CE Total R$ 105.528,00

. GO 520030 ALEXÂNIA 857947 MUNICIPAL ANÁPOLIS (PIRINEUS) 152533 25000.407634/2017-
77

USA N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 116.652,00

. GO 520780 FIRMINÓPOLIS 9912916 MUNICIPAL IPORÁ (OESTE I E II) 154034 25000.079516/2021-
41

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. GO 521210 J OV I Â N I A 136778 MUNICIPAL ITUMBIARA (SUL) 154326 25000.168241/2013-
17

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. GO 521570 PALMEIRAS DE GOIÁS 7019130 MUNICIPAL IPORÁ (OESTE I E II) 154038 25000.079516/2021-
41

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. GO Total R$ 433.236,00

. MS 500740 RIO VERDE DE MATO GROSSO 473758 MUNICIPAL CAMPO GRANDE (REGIONAL) 152074 25000.040038/2014-
50

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. MS Total R$ 105.528,00

. PA 150760 SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 6916708 MUNICIPAL CAPANEMA (MACRO NORDESTE) 154045 25000.028661/2022-
44

USB SIM 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 137.186,40

. PA 150812 ULIANÓPOLIS 6950930 MUNICIPAL CAPANEMA 153932 25000.065753/2019-
18

USB SIM 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 137.186,40

. PA Total R$ 274.372,80

. PB 251278 RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 7020988 MUNICIPAL CAMPINA GRANDE 148011 25000.144067/2014-
90

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. PB 251660 T AV A R ES 273414 MUNICIPAL P I A N CÓ 154249 25000.021899/2022-
49

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. PB Total R$ 211.056,00

. PE 260825 J U C AT I 9856307 MUNICIPAL CARUARU (AGRESTE) 152168 25000.197015/2018-
40

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. PE Total R$ 105.528,00

. PI 220440 G I L B U ÉS 7105061 MUNICIPAL TERESINA (ESTADUAL) 154646 25000.022222/2022-
28

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. PI 220440 G I L B U ÉS 7109059 MUNICIPAL TERESINA (ESTADUAL) 154650 25000.022222/2022-
28

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. PI 220480 IPIRANGA DO PIAUÍ 7600763 MUNICIPAL TERESINA (ESTADUAL) 152174 25000.118038/2015-
53

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. PI 220890 RIBEIRO GONÇALVES 7156758 MUNICIPAL TERESINA (ESTADUAL) 153789 25000.118038/2015-
53

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. PI 220890 RIBEIRO GONÇALVES 7154429 MUNICIPAL TERESINA (ESTADUAL) 153842 25000.118038/2015-
53

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. PI 221120 URUÇUÍ 7056265 MUNICIPAL TERESINA (ESTADUAL) 152823 25000.118038/2015-
53

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. PI Total R$ 633.168,00

. PR 410765 FAZENDA RIO GRANDE 66044 MUNICIPAL CURITIBA (METROPOLITANO) 153260 25000.136468/2016-
38

USA N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 116.652,00

. PR Total R$ 116.652,00

. RJ 330030 BARRA DO PIRAÍ 7230729 MUNICIPAL VOLTA REDONDA (MÉDIO PARAÍBA) 153056 25000.175636/2018-
72

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. RJ 330030 BARRA DO PIRAÍ 7230737 MUNICIPAL VOLTA REDONDA (MÉDIO PARAÍBA) 153058 25000.175636/2018-
72

USA N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 116.652,00

. RJ 330395 PINHEIRAL 7235151 MUNICIPAL VOLTA REDONDA (MÉDIO PARAÍBA) 153059 25000.175636/2018-
72

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. RJ 330411 PORTO REAL 7231148 MUNICIPAL VOLTA REDONDA (MÉDIO PARAÍBA) 154187 25000.175636/2018-
72

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. RJ 330440 RIO CLARO 7205554 MUNICIPAL VOLTA REDONDA (MÉDIO PARAÍBA) 153045 25000.175636/2018-
72

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. RJ 330440 RIO CLARO 7205597 MUNICIPAL VOLTA REDONDA (MÉDIO PARAÍBA) 153045 25000.175636/2018-
72

USA N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 116.652,00

. RJ Total R$ 655.416,00

. RS 430750 ES P U M O S O 7728972 MUNICIPAL PORTO ALEGRE (ESTADUAL) 152990 25000.161979/2021-
55

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. RS 432020 SEBERI 7539916 MUNICIPAL PORTO ALEGRE (ESTADUAL) 153580 25000.161979/2021-
55

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. RS 432020 SEBERI 7539924 MUNICIPAL PORTO ALEGRE (ESTADUAL) 153580 25000.161979/2021-
55

USA N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 116.652,00

. RS 432080 S O L E DA D E 7059833 MUNICIPAL PORTO ALEGRE (ESTADUAL) 154172 25000.161979/2021-
55

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. RS Total R$ 433.236,00

. SC 420280 BRAÇO DO NORTE 7280912 MUNICIPAL CRICIÚMA (SUL) 152436 25000.185621/2021-
18

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. SC 420650 GUARAMIRIM 7005377 MUNICIPAL ESTADO DE SANTA CATARINA, COM SEDE
EM JOINVILLE - NORTE-NORDESTE

153036 25000.122669/2014-
96

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. SC 421120 MORRO DA FUMAÇA 6964389 MUNICIPAL CRICIÚMA (SC) - SUL 152026 25000.204836/2019-
21

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. SC 421170 O R L EA N S 6966039 MUNICIPAL CRICIÚMA/SC- SUL 152388 25000.148144/2019-
95

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00
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. SC 421650 SÃO JOAQUIM 7229666 ES T A D U A L LAGES (PLANALTO SERRANO) 151782 25000.019519/2022-
14

USA N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 116.652,00

. SC Total R$ 538.764,00

. SP 352250 ITAPEVI 5862744 MUNICIPAL ITAPEVI (OESTE) 153843 25000.144293/2021-
08

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. SP 352250 ITAPEVI 7038283 MUNICIPAL ITAPEVI (OESTE) 153843 25000.144293/2021-
08

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. SP 352250 ITAPEVI 7038291 MUNICIPAL ITAPEVI (OESTE) 153843 25000.144293/2021-
08

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. SP 352250 ITAPEVI 7038313 MUNICIPAL ITAPEVI (OESTE) 153843 25000.144293/2021-
08

USA N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 116.652,00

. SP 353420 ORINDIÚVA 9762841 MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 154389 25000.023472/2015-
56

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. SP 353500 P A L ES T I N A 6945333 MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 151254 25000.068459/2020-
93

USB N ÃO 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS
URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS

Q U A L I F I C A DA S

R$ 105.528,00

. SP Total R$ 644.292,00

. Total Geral R$ 5.633.368,80

ANEXO II

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES D ES C R I Ç ÃOG ES T ÃO AMAZÔNIA
L EG A L

CÓDIGO DE INCENTIVO
H A B I L I T AÇ ÃO

CÓDIGO DE INCENTIVO QUALIFICAÇÃO PROCESSO SEI INCENTIVO
FINANCEIRO DE

H A B I L I T AÇ ÃO

INCENTIVO FINANCEIRO DE
QUALIFICAÇÃO (ANUAL R$)

T OT A L

. BA 290485 CABACEIRAS DO
P A R AG U AÇ U

7398034 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.051353/2020-
51

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. BA 291160 G OV E R N A D O R
MANGABEIRA

6990762 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.051353/2020-
51

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. BA 292870 SANTO ANTONIO
DE JESUS

6873154 CRU MUNICIPAL N ÃO 82.45 - CENTRAL DE REGULAÇÃO
DAS URGENCIAS SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.038257/2020-
17

R$ 823.200,00 R$ 207.858,00 R$ 1.031.058,00

. BA 292870 SANTO ANTONIO
DE JESUS

6970362 USA MUNICIPAL N ÃO 82.49 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USA SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.038257/2020-
17

R$ 462.000,00 R$ 116.652,00 R$ 578.652,00

. BA 292870 SANTO ANTONIO
DE JESUS

6970338 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.038257/2020-
17

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. BA 293210 U BA Í R A 6910602 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.051353/2020-
51

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. BA Total R$ 2.661.822,00

. GO 520780 FIRMINÓPOLIS 9912916 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.079516/2021-
41

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. GO 521570 PALMEIRAS DE
GOIÁS

7019130 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.079516/2021-
41

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. GO Total R$ 526.056,00

. PA 150760 SÃO MIGUEL DO
GUAMÁ

6916708 USB MUNICIPAL SIM 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.028661/2022-
44

R$ 204.750,00 R$ 137.186,40 R$ 341.936,40

. PA 150812 ULIANÓPOLIS 6950930 USB MUNICIPAL SIM 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.065753/2019-
18

R$ 204.750,00 R$ 137.186,40 R$ 341.936,40

. PA Total R$ 683.872,80

. PB 251278 RIACHO DE SANTO
ANTÔNIO

7020988 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.144067/2014-
90

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. PB Total R$ 263.028,00

. PI 220440 G I L B U ÉS 7105061 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.022222/2022-
28

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. PI 220440 G I L B U ÉS 7109059 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.022222/2022-
28

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. PI 220480 IPIRANGA DO
P I AU Í

7600763 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.118038/2015-
53

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. PI 220890 RIBEIRO
G O N Ç A LV ES

7156758 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.118038/2015-
53

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. PI 220890 RIBEIRO
G O N Ç A LV ES

7156758 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.118038/2015-
53

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. PI 221120 URUÇUÍ 7056265 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.118038/2015-
53

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. PI Total R$ 1.578.168,00

. RJ 330030 BARRA DO PIRAÍ 7230729 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.175636/2018-
72

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. RJ 330030 BARRA DO PIRAÍ 7230737 USA MUNICIPAL N ÃO 82.49 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USA SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.175636/2018-
72

R$ 462.000,00 R$ 116.652,00 R$ 578.652,00

. RJ 330395 PINHEIRAL 7235151 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.175636/2018-
72

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. RJ 330411 PORTO REAL 7231148 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.175636/2018-
72

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. RJ 330440 RIO CLARO 7205554 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.175636/2018-
72

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. RJ 330440 RIO CLARO 7205597 USA MUNICIPAL N ÃO 82.49 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USA SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.175636/2018-
72

R$ 462.000,00 R$ 116.652,00 R$ 578.652,00

. RJ Total R$ 2.209.416,00

. RS 430750 ES P U M O S O 7728972 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.161979/2021-
55

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. RS 432020 SEBERI 7539916 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.161979/2021-
55

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. RS 432020 SEBERI 7539924 USA MUNICIPAL N ÃO 82.49 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USA SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.161979/2021-
55

R$ 462.000,00 R$ 116.652,00 R$ 578.652,00
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. RS 432080 S O L E DA D E 7059833 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.161979/2021-
55

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. RS Total R$ 1.367.736,00

. SC 420280 BRAÇO DO NORTE 7280912 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.185621/2021-
18

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. SC 420650 GUARAMIRIM 7005377 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.122669/2014-
96

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. SC 421120 MORRO DA
F U M AÇ A

6964389 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.204836/2019-
21

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. SC 421170 O R L EA N S 6966039 USB MUNICIPAL N ÃO 82.45 - CENTRAL DE REGULAÇÃO
DAS URGENCIAS SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.148144/2019-
95

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. SC Total R$ 1.052.112,00

. SP 353500 P A L ES T I N A 6945333 USB MUNICIPAL N ÃO 82.50 - UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

USB SAMU 192

82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS
SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS QUALIFICADAS

25000.068459/2020-
93

R$ 157.500,00 R$ 105.528,00 R$ 263.028,00

. SP Total R$ 263.028,00

. TOTAL GERAL R$ 10.605.238,80

Republicada por ter saído, no Diário Oficial da União nº 94, de 19 de maio de 2022, Seção 1, páginas 80 a 83, com incorreções no original.

PORTARIA GM/MS Nº 1.277, DE 27 DE MAIO DE 2022

Revoga o Capítulo XIII do Anexo I da Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Programa Nacional de
Qualificação para a Doação de Órgãos e Tecidos para Transplantes (QUALIDOTT).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Fica revogado o Capitulo XIII do Anexo I, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, o qual dispõe sobre o Programa Nacional de Qualificação

para a Doação de Órgãos e Tecidos para Transplantes (QUALIDOTT).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 1.279, DE 27 DE MAIO DE 2022

Suspende a transferência de recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial Hospitalar - MAC
do Estado do Rio Grande do Norte e Município de Pau dos Ferros.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, que conferem aos incisos I e II, parágrafo único, do art. 87 da Constituição Federal, e
Considerando o Anexo VI, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as

normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para

as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.681, de 22 de dezembro de 2017, que estabelece recurso do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

a ser incorporado ao Componente do Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Rio Grande do Norte e Município de Pau dos
Fe r r o s ;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o monitoramento realizado pela Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência do Departamento de Atenção Especializada e Temática da Secretaria de
Atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde (CGSPD/DAET/SAES/MS), NUP-SEI 25000.463968/2017-21, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de recurso do Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC referente ao incentivo financeiro de custeio
da Associação Beneficente Nossa Senhora da Conceição, como Oficina Ortopédica Fixa, relacionada no anexo a esta Portaria, aderida à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. A suspensão se refere ao estabelecimento de saúde que apresentou irregularidades na prestação do serviço de reabilitação, constatada no monitoramento
realizado pela Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência do Departamento de Atenção Especializada e Temática da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério
da Saúde (CGSPD/DAET/SAES/MS).

Art. 2º A suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das pendências e irregularidades na prestação dos serviços de reabilitação.
Parágrafo único. A Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência - (CGSPD/DAET/SAES/MS) realizará o monitoramento do serviço e caso as irregularidades identificadas

não sejam sanadas no prazo máximo de 90 (noventa) dias, o estabelecimento listado no anexo a esta Portaria será desabilitado.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a suspensão, dos valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal, para o Fundo

Municipal de Saúde correspondente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

. UF Município Estabelecimento C N ES G ES T ÃO TIPO DE
INCENTIVO

Código de
Habilitação

Modalidades CUSTEIO
ANUAL

CUSTEIO
MENSAL

CNPJ DO FUNDO

. RN Pau dos
Fe r r o s

Associação Beneficente Nossa
Senhora da Conceição

9320547 Municipal Oficina
Ortopédica

82.34 Fixa R$ 648.000,00 R$ 54.000,00 11.692.750/0001-
98

PORTARIA GM/MS Nº 1.280, DE 27 DE MAIO DE 2022

Torna sem efeito a Portaria GM/MS nº 1.014, de 3 de maio de 2022, que altera a gestão do Centro Especializado em Reabilitação (CER), localizado no
Município de Pau dos Ferros (RN).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e
Considerando o Anexo VI - Rede de cuidado da pessoa com deficiência - da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre

as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para

as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Deliberação nº 1.771/2022-CIB/RN, que revoga a Deliberação CIB/RN nº 1.760/2022, a qual aprova a mudança de gestão do Centro Especializado em Reabilitação

- CER Tipo IV, Física, Intelectual, Auditiva e Visual, de Pau dos Ferros (RN), CNES 3449971, de gestão Municipal para gestão Estadual; e
Considerando o Parecer Técnico nº 167/2022, da Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência (CGSPD/DAET/SAES/MS), constante do NUP/SEI 25000.148241/2020-11,

resolve:
Art. 1º Fica sem efeito a Portaria GM/MS nº 1.014, de 3 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº 83, de 4 de maio de 2022, Seção 1, página 496.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 1.305, DE 30 DE MAIO DE 2022

Habilita e altera habilitações de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e estabelece recurso do
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada,
a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), de Estados e
Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Anexo V - Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) - Títulos I e III, Capítulo I, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida

as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, que altera as Portarias de Consolidação GM/MS nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor

sobre a Rede de Atenção Psicossocial, e dá outras providências;
Considerando a Portaria SAS/MS nº 544, de 7 de maio de 2018, que define diretrizes para o cadastro do novo porte de Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas

do Tipo IV (CAPS AD IV) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e dá outras providências;
Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6 de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos

de Identificação Transferências federais de recursos da saúde;
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Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao
cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento
de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social; e

Considerando a correspondente avaliação da Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas -
CGMAD/DAPES/SAPS/MS, constante do NUP-SEI 25000.050308/2022-41, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), nos Municípios descritos no Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º Ficam alteradas as habilitações dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), nos Municípios descritos no Anexo II a esta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 5.365.560,00 (cinco

milhões, trezentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e sessenta reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), dos Estados e Municípios, conforme
Anexos I e II.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 3º, aos Fundos Municipais de
Saúde, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Parágrafo único. O recurso relativo aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2022.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA SAIPS TIPO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO VALOR ANUAL
R$

. GO 520530 C AV A LC A N T E 9794697 MUNICIPAL 138810 CAPS I 06.16 - CAPS I 339.660,00

. GO Total 339.660,00

. PA 150170 B R AG A N C A 9526471 MUNICIPAL 136981 CAPS Infanto-Juvenil 06.20 - CAPS INFANTIL 385.560,00

. PA Total 385.560,00

. PB 250840 LASTRO 0199311 MUNICIPAL 147588 CAPS I 06.16 - CAPS I 339.660,00

. PB Total 339.660,00

. PB 251390 SÃO BENTO 9277269 MUNICIPAL 154397 CAPS AD III 06.35 - CAPS AD III 1.260.000,00

. PB Total 1.260.000,00

. SP 350210 ANDRADINA 6194672 MUNICIPAL 149712 CAPS I 06.16 - CAPS I 339.660,00

. SP 350960 CAMPO LIMPO PAULISTA 7969163 MUNICIPAL 8042 CAPS II 06.17 - CAPS II 397.032,00

. SP 351050 C A R AG U AT AT U BA 9906207 MUNICIPAL 107621 CAPS AD 06.19 - CAPS AD 477.360,00

. SP 353350 NOVO HORIZONTE 7553749 MUNICIPAL 107385 CAPS I 06.16 - CAPS I 339.660,00

. SP 353880 PIRA JU 9844325 MUNICIPAL 143079 CAPS I 06.16 - CAPS I 339.660,00

. SP 354520 S A LT O 9676740 MUNICIPAL 136917 CAPS AD 06.19 - CAPS AD 477.360,00

. SP TOTAL R$ 2.370.732,00

. TOTAL GERAL R$ 4.695.612,00

ANEXO II

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA
SAIPS

TIPO
AT U A L

TIPO
N OV O

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
HABILITAÇÃO ATUAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

N OV A

VALOR A SER
AC R ES C I D O / A N O

R$
. DF 530000 BRASILIA 2649535 ES T A D U A L 137022 CAPS I CAPS II 06.16 - CAPS I 06.17 - CAPS II 57.375,00
. DF Total 57.375,00
. PA 150080 ANANINDEUA 3003906 MUNICIPAL 137755 CAPS II CAPS III 06.17 - CAPS II 06.18 - CAPS III 612.573,00
. PA TOTAL R$ 612.573,00
. TOTAL GERAL R$ 669.948,00

PORTARIA GM/MS Nº 1.307, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela a adesão de equipes de Saúde da Família - eSF e de equipes de Atenção Primária à Saúde-
eAP, ao Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à

Saúde - Informatiza APS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Seção I-A do Capítulo I do Título IV da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, que institui o Programa de Apoio à Informatização

e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS;
Considerando o art. 504-F da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017 que dispõe acerca das hipóteses de cancelamento da adesão ao Programa

Informatiza APS; e
Considerando a Seção X do Capítulo II do Título II da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Financiamento do Programa de

Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS, resolve:
Art. 1º Fica cancelada a adesão ao Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS das equipes de Saúde da Família

- eSF e das equipes de Atenção Primária à Saúde - eAP, descritas no Anexo a esta Portaria, considerando as informações da competência do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde - SCNES fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

ESF E EAP COM ADESÃO CANCELADA AO PROGRAMA INFORMATIZA APS, POR MUNICÍPIO

. UF MUNICÍPIO IBGE I N ES Nº PORTARIA DATA PUBLICAÇÃO

. AC RIO BRANCO 120040 0000006033 3319 16/12/19

. AL M A R AV I L H A 270460 0000166987 2503 21/09/20

. AL OLHO D'ÁGUA DO CASADO 270580 0000167878 1474 02/07/21

. AL OLHO D'ÁGUA DO CASADO 270580 0000167886 1474 02/07/21

. AL PIRANHAS 270710 0000169080 285 21/02/20

. AM I T ACOAT I A R A 130190 0000009474 3589 23/12/19

. AM M A N AU S 130260 0001826646 1474 02/07/21

. BA CAMPO FORMOSO 290600 0000185280 3589 23/12/19

. BA CANARANA 290620 0000185531 3319 16/12/19

. BA C A N S A N Ç ÃO 290680 0000186074 3319 16/12/19

. BA G LÓ R I A 291140 0000192279 3589 23/12/19

. BA I B OT I R A M A 291320 0000193879 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 0000196142 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 0000196185 1474 02/07/21

. BA IUIÚ 291733 0000198374 3319 16/12/19

. BA JUAZEIRO 291840 0000199974 285 21/02/20

. BA MUNIZ FERREIRA 292220 0000204439 3319 16/12/19

. BA NAZARÉ 292250 0000204757 285 21/02/20

. BA P I N D O BAÇ U 292460 0000206784 3319 16/12/19

. BA PORTO SEGURO 292530 0000207675 285 21/02/20

. BA RIO DO PIRES 292690 0001637177 1571 22/06/20

. BA SANTA LUZIA 292805 0000213233 1474 02/07/21

. CE C A R I R I AÇ U 230320 0000082775 3319 16/12/19

. CE C R AT O 230420 0000085413 285 21/02/20
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. CE FO R T A L EZ A 230440 0000086665 3319 16/12/19

. CE FO R T A L EZ A 230440 0000086967 3319 16/12/19

. CE FO R T A L EZ A 230440 0001467387 3319 16/12/19

. CE FO R T A L EZ A 230440 0001467638 3319 16/12/19

. CE FO R T A L EZ A 230440 0001666320 285 21/02/20

. CE I T A I Ç A BA 230620 0000093521 3319 16/12/19

. CE NOVA OLINDA 230920 0000099139 3319 16/12/19

. CE TURURU 231355 0000105627 1474 02/07/21

. DF BRASÍLIA 530010 0001563300 3319 16/12/19

. DF BRASÍLIA 530010 0001641824 3319 16/12/19

. DF BRASÍLIA 530010 0001655426 3319 16/12/19

. DF BRASÍLIA 530010 0001668579 3319 16/12/19

. ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 320120 0000279943 2503 21/09/20

. ES C A S T E LO 320140 0001714201 1474 02/07/21

. ES NOVA VENÉCIA 320390 0000283614 3319 16/12/19

. ES SANTA LEOPOLDINA 320450 0000284289 1571 22/06/20

. ES SÃO GABRIEL DA PALHA 320470 0001532332 285 21/02/20

. ES SÃO MATEUS 320490 0000284777 3319 16/12/19

. ES VITÓRIA 320530 0000287016 285 21/02/20

. GO ANÁPOLIS 520110 0000454370 1474 02/07/21

. GO C A B EC E I R A S 520400 0001597191 3319 16/12/19

. GO GOIÂNIA 520870 0000458201 3319 16/12/19

. GO GOIÂNIA 520870 0000458503 3319 16/12/19

. GO GOIÂNIA 520870 0000458600 3319 16/12/19

. GO GOIÂNIA 520870 0000458872 3319 16/12/19

. GO GOIÂNIA 520870 0000459054 3319 16/12/19

. GO GOIÂNIA 520870 0000459402 3319 16/12/19

. GO GOIÂNIA 520870 0000459518 3319 16/12/19

. GO GOIÂNIA 520870 0000459666 3319 16/12/19

. GO GOIÂNIA 520870 0000459860 3319 16/12/19

. GO NIQUELÂNDIA 521460 0000463663 3589 23/12/19

. MA CAXIAS 210300 0000046442 3589 23/12/19

. MA ES T R E I T O 210405 0000048895 3319 16/12/19

. MA ES T R E I T O 210405 0000048933 3319 16/12/19

. MG ALFENAS 310160 0000221147 285 21/02/20

. MG ARAXÁ 310400 0000222623 285 21/02/20

. MG BA L D I M 310500 0000223220 2503 21/09/20

. MG BELO HORIZONTE 310620 0000224235 3319 16/12/19

. MG BELO HORIZONTE 310620 0000226963 3319 16/12/19

. MG CAETANÓPOLIS 310990 0000234540 1571 22/06/20

. MG CAMBUÍ 311060 0001553739 285 21/02/20

. MG CAMPANHA 311090 0000234966 3319 16/12/19

. MG CAMPANHA 311090 0000234974 3319 16/12/19

. MG COMENDADOR GOMES 311690 0000238244 3319 16/12/19

. MG CO N T AG E M 311860 0001699067 1571 22/06/20

. MG EUGENÓPOLIS 312490 0000243426 3319 16/12/19

. MG ITA JUBÁ 313240 0000248754 3589 23/12/19

. MG I T A M A R A N D I BA 313250 0001558846 3589 23/12/19

. MG JA N U Á R I A 313520 0000250902 2503 21/09/20

. MG JA N U Á R I A 313520 0001485814 285 21/02/20

. MG JUIZ DE FORA 313670 0001558773 3319 16/12/19

. MG MONTES CLAROS 314330 0000257508 3319 16/12/19

. MG MONTES CLAROS 314330 0000257567 3319 16/12/19

. MG P A R AC AT U 314700 0000260932 1474 02/07/21

. MG PIRANGUINHO 315100 0001697625 2503 21/09/20

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460 0000266205 1571 22/06/20

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460 0000266299 285 21/02/20

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460 0000266582 2503 21/09/20

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460 0000266698 2503 21/09/20

. MG SÃO GERALDO 316150 0000270261 3319 16/12/19

. MG SOLEDADE DE MINAS 316780 0000273651 285 21/02/20

. MG T I M ÓT EO 316870 0000274402 3589 23/12/19

. MG T I M ÓT EO 316870 0001692747 1474 02/07/21

. MG U BÁ 316990 0000275204 3319 16/12/19

. MG U B E R A BA 317010 0000275549 3319 16/12/19

. MG U B E R A BA 317010 0000275700 3319 16/12/19

. MG UBERLÂNDIA 317020 0000276529 3319 16/12/19

. MG VARGINHA 317070 0000277347 3589 23/12/19

. MS DOIS IRMÃOS DO BURITI 500348 0001639978 3319 16/12/19

. MS DOURADOS 500370 0001624822 285 21/02/20

. MS JAT E Í 500510 0000442895 285 21/02/20

. MS RIO VERDE DE MATO GROSSO 500740 0000444359 285 21/02/20

. MT C U I A BÁ 510340 0000447420 1474 02/07/21

. MT PORTO ESTRELA 510685 0000450855 3319 16/12/19

. MT RONDOLÂNDIA 510757 0000451339 2503 21/09/20

. MT SINOP 510790 0000452092 3589 23/12/19

. PA ABEL FIGUEIREDO 150013 0000016845 285 21/02/20

. PA B E N E V I D ES 150150 0000020591 1474 02/07/21

. PA CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 150270 0001541285 1571 22/06/20

. PA MONTE ALEGRE 150480 0000026824 1474 02/07/21

. PA TUCURUÍ 150810 0000032840 3319 16/12/19

. PB ÁGUA BRANCA 250010 0000117684 2503 21/09/20

. PB CAMPINA GRANDE 250400 0000121541 2503 21/09/20

. PB NOVA FLORESTA 251010 0000128554 3589 23/12/19

. PB SÃO JOSÉ DE PRINCESA 251455 0000132209 3319 16/12/19

. PB SAPÉ 251530 0000132535 3319 16/12/19

. PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 260290 0000137677 2503 21/09/20

. PE O L I N DA 260960 0000148547 285 21/02/20

. PE PETROLINA 261110 0000151726 3319 16/12/19

. PE PETROLINA 261110 0001571044 3319 16/12/19

. PE R EC I F E 261160 0000153338 3319 16/12/19

. PE R EC I F E 261160 0000154512 3319 16/12/19

. PE R EC I F E 261160 0000154520 3319 16/12/19

. PE R EC I F E 261160 0000154873 3319 16/12/19

. PE R EC I F E 261160 0000154954 3319 16/12/19

. PE R EC I F E 261160 0000155284 3319 16/12/19

. PE R EC I F E 261160 0000155780 3319 16/12/19

. PE SÃO BENTO DO UNA 261300 0000157589 1474 02/07/21

. PE SÃO JOSÉ DO EGITO 261360 0000158119 3319 16/12/19

. PI CRISTINO CASTRO 220310 0000067881 1474 02/07/21

. PI T E R ES I N A 221100 0000077410 3319 16/12/19

. PR ARAPONGAS 410150 0000375136 3589 23/12/19

. PR BOM SUCESSO DO SUL 410322 0000376655 285 21/02/20

. PR C A S C AV E L 410480 0001692917 1571 22/06/20

. PR C U R I T I BA 410690 0000383104 3319 16/12/19

. PR C U R I T I BA 410690 0000383112 3319 16/12/19
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. PR C U R I T I BA 410690 0000383120 3319 16/12/19

. PR C U R I T I BA 410690 0001505963 3319 16/12/19

. PR C U R I T I BA 410690 0001505971 1571 22/06/20

. PR DOIS VIZINHOS 410720 0000383813 285 21/02/20

. PR FAZENDA RIO GRANDE 410765 0000384372 285 21/02/20

. PR IBIPORÃ 410980 0000386561 285 21/02/20

. PR IRETAMA 411080 0000387118 3589 23/12/19

. PR JA P U R Á 411240 0000387789 3319 16/12/19

. PR JOAQUIM TÁVORA 411280 0000387940 285 21/02/20

. PR PALMAS 411760 0001632981 285 21/02/20

. PR P A R A N AG U Á 411820 0000392847 1474 02/07/21

. PR P A R A N AV A Í 411840 0000393037 3319 16/12/19

. PR PITANGA 411960 0002152762 1474 02/07/21

. PR PONTA GROSSA 411990 0000394238 3589 23/12/19

. PR SANTA MÔNICA 412395 0000396524 285 21/02/20

. PR SANTA MÔNICA 412395 0001631756 285 21/02/20

. PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 412550 0000397296 285 21/02/20

. PR TOLEDO 412770 0001498045 2503 21/09/20

. RJ ANGRA DOS REIS 330010 0000287598 1474 02/07/21

. RJ CO R D E I R O 330150 0000290874 1571 22/06/20

. RJ NITERÓI 330330 0000295809 3589 23/12/19

. RJ NITERÓI 330330 0001658360 1571 22/06/20

. RJ PETRÓPOLIS 330390 0000298530 3589 23/12/19

. RJ RIO BONITO 330430 0000300055 285 21/02/20

. RJ RIO BONITO 330430 0001494910 1474 02/07/21

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 0000300829 3319 16/12/19

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 0000302325 3319 16/12/19

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 0000302406 3319 16/12/19

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 0000306118 3319 16/12/19

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 0000307246 3319 16/12/19

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 0001597639 285 21/02/20

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 0001598422 3319 16/12/19

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 0001607286 1571 22/06/20

. RJ SÃO FIDÉLIS 330480 0000310816 3319 16/12/19

. RJ SÃO JOÃO DA BARRA 330500 0000313211 1571 22/06/20

. RJ T E R ES Ó P O L I S 330580 0000314943 2503 21/09/20

. RN BA R AÚ N A 240145 0000107387 1474 02/07/21

. RN CANGUARETAMA 240220 0000108022 285 21/02/20

. RN N AT A L 240810 0000112623 3319 16/12/19

. RN N AT A L 240810 0001468790 3319 16/12/19

. RN SERRA CAIADA 241030 0000115010 1474 02/07/21

. RO ALTO PARAÍSO 110040 0000003247 1474 02/07/21

. RO COLORADO DO OESTE 110006 0000000558 3319 16/12/19

. RO JI-PARANÁ 110012 0000001104 3319 16/12/19

. RO PIMENTEIRAS DO OESTE 110146 0001541315 285 21/02/20

. RS BUTIÁ 430270 0001633619 1571 22/06/20

. RS CANELA 430440 0000421391 3589 23/12/19

. RS C A N OA S 430460 0000421553 1571 22/06/20

. RS C A N OA S 430460 0001501801 285 21/02/20

. RS C A N OA S 430460 0001512250 285 21/02/20

. RS GENERAL CÂMARA 430880 0001550330 1571 22/06/20

. RS HORIZONTINA 430960 0000425591 285 21/02/20

. RS MORRO REDONDO 431245 0000427357 285 21/02/20

. RS PORTO ALEGRE 431490 0001656384 3319 16/12/19

. RS RIO PARDO 431570 0000432261 3319 16/12/19

. RS SANTA CECÍLIA DO SUL 431673 0000432733 3589 23/12/19

. RS SANTA CRUZ DO SUL 431680 0001555049 285 21/02/20

. RS T A BA Í 432085 0000435813 285 21/02/20

. RS T R A M A N DA Í 432160 0000436313 285 21/02/20

. SC I M B I T U BA 420730 0000408107 285 21/02/20

. SE ARACA JU 280030 0000172154 285 21/02/20

. SE CARMÓPOLIS 280150 0000174041 285 21/02/20

. SE I T A BA I A N A 280290 0000174815 1571 22/06/20

. SP ÁLVARES MACHADO 350130 0001659936 3319 16/12/19

. SP A R AÇ AT U BA 350280 0000317705 3319 16/12/19

. SP A R AÇ AT U BA 350280 0000318086 3319 16/12/19

. SP A R AÇ AT U BA 350280 0000318140 3319 16/12/19

. SP A R AÇ AT U BA 350280 0001556479 3319 16/12/19

. SP A R AÇ AT U BA 350280 0001560727 3319 16/12/19

. SP A R A R AQ U A R A 350320 0000318264 3319 16/12/19

. SP ASSIS 350400 0000319074 3319 16/12/19

. SP CAMPINAS 350950 0000322334 285 21/02/20

. SP CAMPINAS 350950 0000323063 285 21/02/20

. SP DIADEMA 351380 0000326550 3589 23/12/19

. SP IPORANGA 352120 0000333174 3319 16/12/19

. SP IRAPUÃ 352150 0000333263 2503 21/09/20

. SP ITAPEVI 352250 0000334340 1474 02/07/21

. SP I T AT I BA 352340 0001693336 1474 02/07/21

. SP JOSÉ BONIFÁCIO 352570 0001563750 285 21/02/20

. SP LIMEIRA 352690 0001578901 3589 23/12/19

. SP M AT ÃO 352930 0001540491 1474 02/07/21

. SP MOGI GUAÇU 353070 0000340383 3589 23/12/19

. SP MOGI GUAÇU 353070 0000340448 3589 23/12/19

. SP MOGI GUAÇU 353070 0000340456 3589 23/12/19

. SP MOGI GUAÇU 353070 0000340510 3589 23/12/19

. SP MOGI GUAÇU 353070 0000340537 3589 23/12/19

. SP MOGI GUAÇU 353070 0001516159 3589 23/12/19

. SP MOGI GUAÇU 353070 0001523562 3589 23/12/19

. SP MOGI GUAÇU 353070 0001603639 3589 23/12/19

. SP MOGI GUAÇU 353070 0001633643 3589 23/12/19

. SP MOGI GUAÇU 353070 0001633783 3589 23/12/19

. SP MONTE ALEGRE DO SUL 353120 0000340820 3319 16/12/19

. SP O S A S CO 353440 0000341770 285 21/02/20

. SP PARANAPANEMA 353580 0001640755 3319 16/12/19

. SP PENÁPOLIS 353730 0000343080 2503 21/09/20

. SP P I R AC A I A 353860 0001701703 1474 02/07/21

. SP POPULINA 354040 0000345148 3319 16/12/19

. SP PRESIDENTE ALVES 354110 0001606263 285 21/02/20

. SP RIBEIRÃO PRETO 354340 0000347817 3589 23/12/19

. SP RIBEIRÃO PRETO 354340 0001606034 3589 23/12/19

. SP RIBEIRÃO PRETO 354340 0001609319 3589 23/12/19

. SP SANTA BÁRBARA D'OESTE 354580 0000348910 2503 21/09/20

. SP SANTA RITA DO PASSA QUATRO 354750 0001618113 3589 23/12/19

. SP SANTOS 354850 0000350346 285 21/02/20

. SP SANTOS 354850 0000350532 285 21/02/20

. SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 354870 0000351601 3319 16/12/19
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. SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 354870 0001528505 3319 16/12/19

. SP SÃO JOÃO DA BOA VISTA 354910 0000352918 1571 22/06/20

. SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 354990 0001545698 3319 16/12/19

. SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 354990 0001545825 3319 16/12/19

. SP SÃO PAULO 355030 0000355003 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0000355461 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0000355569 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0000355747 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0000356263 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0000360228 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0000362409 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0000363855 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0000363871 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0000364010 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0000365386 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0000368903 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0001663984 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 0001664018 285 21/02/20

. SP SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 355080 0001749889 1474 02/07/21

. SP SÃO VICENTE 355100 0001519565 1571 22/06/20

. SP SERRANA 355150 0000370401 1474 02/07/21

. SP S O R O C A BA 355220 0000370835 1571 22/06/20

. SP S O R O C A BA 355220 0001557696 1571 22/06/20

. SP SUMARÉ 355240 0000370975 1474 02/07/21

. SP T AT U Í 355400 0001707027 1474 02/07/21

. SP VARGEM GRANDE PAULISTA 355645 0000373508 3319 16/12/19

. TO ITACA JÁ 171050 0001500910 285 21/02/20

. T OT A L 179 MUNICÍPIOS 263 EQUIPES

PORTARIA GM/MS Nº 1.309, DE 30 DE MAIO DE 2022

Cancela a adesão de equipes de Saúde da Família - eSF e de equipes de Atenção Primária à Saúde-
eAP, ao Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à

Saúde - Informatiza APS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Seção I-A do Capítulo I do Título IV da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, que institui o Programa de Apoio à Informatização

e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS;
Considerando o art. 504-F da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017 que dispõe acerca das hipóteses de cancelamento da adesão ao Programa

Informatiza APS; e
Considerando a Seção X do Capítulo II do Título II da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Financiamento do Programa de

Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS, resolve:
Art. 1º Fica cancelada a adesão ao Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS das equipes de Saúde da Família

- eSF e das equipes de Atenção Primária à Saúde - eAP, descritas no Anexo a esta Portaria, considerando as informações da competência do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde - SCNES janeiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

ESF E EAP COM ADESÃO CANCELADA AO PROGRAMA INFORMATIZA APS, POR MUNICÍPIO

. UF MUNICÍPIO IBGE INE Nº PORTARIA DATA PUBLICAÇÃO

. AC J O R DÃO 120032 5142 1474 02/07/21

. AC PLÁCIDO DE CASTRO 120038 5444 1474 02/07/21

. AC PORTO WALTER 120039 1631284 1474 02/07/21

. AC RIO BRANCO 120040 5916 1474 02/07/21

. AC RIO BRANCO 120040 6106 3319 16/12/19

. AC RODRIGUES ALVES 120042 6254 1474 02/07/21

. AC RODRIGUES ALVES 120042 6289 1474 02/07/21

. AC RODRIGUES ALVES 120042 1490834 1474 02/07/21

. AL A R A P I R AC A 270030 161969 1474 02/07/21

. AL A R A P I R AC A 270030 162078 1474 02/07/21

. AL A R A P I R AC A 270030 162086 1474 02/07/21

. AL A R A P I R AC A 270030 162213 1474 02/07/21

. AL A R A P I R AC A 270030 162361 1474 02/07/21

. AL A R A P I R AC A 270030 1554670 1474 02/07/21

. AL AT A L A I A 270040 162531 1474 02/07/21

. AL BELO MONTE 270090 162841 1474 02/07/21

. AL CARNEIROS 270180 1518607 1474 02/07/21

. AL C R A Í BA S 270235 163961 1474 02/07/21

. AL C R A Í BA S 270235 163996 1474 02/07/21

. AL C R A Í BA S 270235 164003 1474 02/07/21

. AL C R A Í BA S 270235 164046 1474 02/07/21

. AL C R A Í BA S 270235 1496468 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164062 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164070 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164097 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164100 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164119 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164127 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164135 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164143 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164151 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164178 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164186 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 164208 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 2120208 1474 02/07/21

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 2131218 1474 02/07/21

. AL OLHO D'ÁGUA DO CASADO 270580 1509934 1474 02/07/21

. AM COA R I 130120 8303 1474 02/07/21

. AM URUCARÁ 130430 15113 1474 02/07/21

. AP FERREIRA GOMES 160023 33790 1474 02/07/21

. AP FERREIRA GOMES 160023 1698842 1474 02/07/21

. AP M AC A P Á 160030 34878 1474 02/07/21

. AP M AC A P Á 160030 34886 1474 02/07/21

. BA ANGUERA 290150 1494368 3589 23/12/19

. BA A R AC I 290210 180718 1474 02/07/21

. BA A R AC I 290210 1505815 1474 02/07/21
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. BA BA R R E I R A S 290320 1628038 285 21/02/20

. BA CAMPO FORMOSO 290600 1673726 1474 02/07/21

. BA CARINHANHA 290710 186708 1474 02/07/21

. BA C AT O L Â N D I A 290740 1591029 1474 02/07/21

. BA CORAÇÃO DE MARIA 290890 188263 1474 02/07/21

. BA ES P L A N A DA 291060 189618 1474 02/07/21

. BA ES P L A N A DA 291060 189685 1474 02/07/21

. BA ES P L A N A DA 291060 189693 1474 02/07/21

. BA EUNÁPOLIS 291072 1586661 3319 16/12/19

. BA FORMOSA DO RIO PRETO 291110 192015 1474 02/07/21

. BA FORMOSA DO RIO PRETO 291110 1638610 1474 02/07/21

. BA FORMOSA DO RIO PRETO 291110 1638629 1474 02/07/21

. BA HELIÓPOLIS 291185 192848 1474 02/07/21

. BA IBICUÍ 291230 193313 1474 02/07/21

. BA IGAPORÃ 291340 194018 1474 02/07/21

. BA ILHÉUS 291360 194425 1474 02/07/21

. BA I P I AÚ 291390 194794 1474 02/07/21

. BA I P I AÚ 291390 194859 1474 02/07/21

. BA I T A B E R A BA 291470 1517066 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 195839 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 195901 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 195936 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 195944 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 195952 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 196037 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 196045 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 196169 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 196193 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 196231 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 196258 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 196290 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 1632086 1474 02/07/21

. BA ITABUNA 291480 1634097 1474 02/07/21

. BA ITAJU DO COLÔNIA 291540 196665 1474 02/07/21

. BA ITAPITANGA 291660 197793 3319 16/12/19

. BA JACO B I N A 291750 198641 3319 16/12/19

. BA J EQ U I É 291800 199117 1474 02/07/21

. BA J EQ U I É 291800 199419 1474 02/07/21

. BA LAURO DE FREITAS 291920 1572350 1474 02/07/21

. BA L E N ÇÓ I S 291930 201480 1474 02/07/21

. BA L E N ÇÓ I S 291930 201499 1474 02/07/21

. BA M A R AG O G I P E 292060 202827 1474 02/07/21

. BA M I R A N G A BA 292140 203513 1474 02/07/21

. BA M I R A N G A BA 292140 203556 1474 02/07/21

. BA M I R A N G A BA 292140 1597868 1474 02/07/21

. BA MUCUGÊ 292190 204099 1474 02/07/21

. BA MUCUGÊ 292190 1649388 1474 02/07/21

. BA MUCURI 292200 204293 1474 02/07/21

. BA NOVA IBIÁ 292275 205052 1571 22/06/20

. BA NOVA ITARANA 292280 205079 3319 16/12/19

. BA NOVA VIÇOSA 292300 205222 1474 02/07/21

. BA NOVA VIÇOSA 292300 205230 1474 02/07/21

. BA NOVA VIÇOSA 292300 205265 1474 02/07/21

. BA NOVA VIÇOSA 292300 205281 1474 02/07/21

. BA NOVO HORIZONTE 292303 1606603 1474 02/07/21

. BA PARAMIRIM 292360 205796 1474 02/07/21

. BA PARAMIRIM 292360 205850 1474 02/07/21

. BA PIRAÍ DO NORTE 292467 206865 1474 02/07/21

. BA PIRAÍ DO NORTE 292467 206881 1474 02/07/21

. BA PONTO NOVO 292525 1513826 1474 02/07/21

. BA QUIXABEIRA 292593 208701 1474 02/07/21

. BA QUIXABEIRA 292593 208728 1474 02/07/21

. BA RUY BARBOSA 292720 210013 285 21/02/20

. BA S A LV A D O R 292740 211184 285 21/02/20

. BA S A LV A D O R 292740 211192 285 21/02/20

. BA S A LV A D O R 292740 211699 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 211729 285 21/02/20

. BA S A LV A D O R 292740 211737 285 21/02/20

. BA S A LV A D O R 292740 211745 1571 22/06/20

. BA S A LV A D O R 292740 1559435 1571 22/06/20

. BA S A LV A D O R 292740 1664646 285 21/02/20

. BA S A LV A D O R 292740 1677349 285 21/02/20

. BA S A LV A D O R 292740 1694596 1571 22/06/20

. BA S A LV A D O R 292740 1706985 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1708260 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1715879 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1715887 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1720457 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1722344 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1723502 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1723545 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1723650 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1723782 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1723847 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1726439 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1726609 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1728911 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1730355 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1730436 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1731181 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1731246 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1731599 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1731610 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1731777 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1731815 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1731858 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1753738 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1755781 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1757946 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1758039 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1760971 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1870424 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1870491 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1941348 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 1941364 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 2039052 1474 02/07/21
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. BA S A LV A D O R 292740 2052296 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 2083191 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 2083213 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 2083256 1474 02/07/21

. BA S A LV A D O R 292740 2085887 1474 02/07/21

. BA SANTA CRUZ CABRÁLIA 292770 213020 1474 02/07/21

. BA SANTA MARIA DA VITÓRIA 292810 213349 1474 02/07/21

. BA S A N T A LU Z 292800 213152 1474 02/07/21

. BA SANTO ESTÊVÃO 292880 214191 1474 02/07/21

. BA SÃO FRANCISCO DO CONDE 292920 1590650 1474 02/07/21

. BA SERRA PRETA 293040 216143 1474 02/07/21

. BA SIMÕES FILHO 293070 2074591 1474 02/07/21

. BA SIMÕES FILHO 293070 2082241 1474 02/07/21

. BA UTINGA 293280 218774 1474 02/07/21

. BA VALENÇA 293290 218995 1474 02/07/21

. BA VERA CRUZ 293320 219312 1474 02/07/21

. BA V E R E DA 293325 219460 3319 16/12/19

. CE AC A R A P E 230015 78743 1474 02/07/21

. CE AC A R A P E 230015 78751 1474 02/07/21

. CE AC A R AÚ 230020 78786 1474 02/07/21

. CE A R ACO I A BA 230120 80225 1474 02/07/21

. CE A R AT U BA 230140 80454 1474 02/07/21

. CE A R N E I R OZ 230150 80489 1474 02/07/21

. CE BA I X I O 230180 80713 1474 02/07/21

. CE BA I X I O 230180 80721 1474 02/07/21

. CE BA I X I O 230180 1535846 1474 02/07/21

. CE BA R BA L H A 230190 80845 1474 02/07/21

. CE BA R BA L H A 230190 81019 1474 02/07/21

. CE BA R R O 230200 81183 1474 02/07/21

. CE BA R R O 230200 81213 1474 02/07/21

. CE BA R R O 230200 1637762 1474 02/07/21

. CE C A R I DA D E 230300 82589 1474 02/07/21

. CE C A R I DA D E 230300 82597 1474 02/07/21

. CE C A R I DA D E 230300 82619 1474 02/07/21

. CE C A R I DA D E 230300 82627 1474 02/07/21

. CE C A R I DA D E 230300 82635 1474 02/07/21

. CE C A S C AV E L 230350 83224 1474 02/07/21

. CE C AU C A I A 230370 83747 1474 02/07/21

. CE C AU C A I A 230370 84034 1474 02/07/21

. CE C AU C A I A 230370 84115 1474 02/07/21

. CE C AU C A I A 230370 84212 1474 02/07/21

. CE C AU C A I A 230370 84220 1474 02/07/21

. CE C AU C A I A 230370 84239 1474 02/07/21

. CE C R AT E Ú S 230410 84883 1474 02/07/21

. CE C R AT E Ú S 230410 84913 1474 02/07/21

. CE C R AT E Ú S 230410 84964 1474 02/07/21

. CE C R AT E Ú S 230410 1589873 1474 02/07/21

. CE C R OAT Á 230423 85537 1474 02/07/21

. CE C R OAT Á 230423 85553 1474 02/07/21

. CE C R OAT Á 230423 85561 1474 02/07/21

. CE C R OAT Á 230423 85596 1474 02/07/21

. CE C R OAT Á 230423 85618 1474 02/07/21

. CE C R OAT Á 230423 1564617 1474 02/07/21

. CE GRANJEIRO 230480 91391 1474 02/07/21

. CE G U A I Ú BA 230495 91499 1474 02/07/21

. CE G U A I Ú BA 230495 91502 1474 02/07/21

. CE G U A I Ú BA 230495 91510 1474 02/07/21

. CE G U A I Ú BA 230495 91537 1474 02/07/21

. CE G U A I Ú BA 230495 91545 1474 02/07/21

. CE GUARACIABA DO NORTE 230500 91634 1474 02/07/21

. CE GUARACIABA DO NORTE 230500 91642 1474 02/07/21

. CE GUARACIABA DO NORTE 230500 91650 1474 02/07/21

. CE GUARACIABA DO NORTE 230500 91669 1474 02/07/21

. CE GUARACIABA DO NORTE 230500 91685 1474 02/07/21

. CE GUARACIABA DO NORTE 230500 1497006 1474 02/07/21

. CE GUARACIABA DO NORTE 230500 1568205 1474 02/07/21

. CE IBIAPINA 230530 92207 1474 02/07/21

. CE IBIAPINA 230530 92274 1474 02/07/21

. CE ICAPUÍ 230535 92355 1474 02/07/21

. CE ICAPUÍ 230535 92398 1474 02/07/21

. CE INDEPENDÊNCIA 230560 92983 1474 02/07/21

. CE ITAITINGA 230625 93637 1474 02/07/21

. CE ITAPIÚNA 230650 94293 1474 02/07/21

. CE JA R D I M 230710 94927 1474 02/07/21

. CE JA R D I M 230710 94951 1474 02/07/21

. CE JA R D I M 230710 94978 1474 02/07/21

. CE JA R D I M 230710 95001 1474 02/07/21

. CE JA R D I M 230710 1627104 1474 02/07/21

. CE JUAZEIRO DO NORTE 230730 95540 1474 02/07/21

. CE JUAZEIRO DO NORTE 230730 1490788 1474 02/07/21

. CE LIMOEIRO DO NORTE 230760 96415 1474 02/07/21

. CE MARTINÓPOLE 230790 97667 1571 22/06/20

. CE MASSAPÊ 230800 97705 1474 02/07/21

. CE MASSAPÊ 230800 97721 1474 02/07/21

. CE MASSAPÊ 230800 97756 1474 02/07/21

. CE MASSAPÊ 230800 97764 1474 02/07/21

. CE MASSAPÊ 230800 1579606 1474 02/07/21

. CE MERUOCA 230820 97985 1474 02/07/21

. CE MERUOCA 230820 97993 1474 02/07/21

. CE MERUOCA 230820 98000 1474 02/07/21

. CE MERUOCA 230820 2088231 1474 02/07/21

. CE MERUOCA 230820 2089483 1474 02/07/21

. CE MILHÃ 230835 98191 1474 02/07/21

. CE MILHÃ 230835 98205 1474 02/07/21

. CE M O M BAÇ A 230850 98485 1474 02/07/21

. CE MORADA NOVA 230870 98744 1474 02/07/21

. CE ORÓS 230950 99597 285 21/02/20

. CE P AC AT U BA 230970 99813 1474 02/07/21

. CE P ACOT I 230980 100080 1474 02/07/21

. CE P ACOT I 230980 100099 1474 02/07/21

. CE QUITERIANÓPOLIS 231126 1499920 1474 02/07/21

. CE QUIXERÉ 231150 102180 1474 02/07/21

. CE TABULEIRO DO NORTE 231310 104655 1474 02/07/21

. CE T A R R A FA S 231325 104833 1474 02/07/21

. CE T AU Á 231330 104922 1474 02/07/21

. CE T AU Á 231330 104973 3319 16/12/19
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. CE TIANGUÁ 231340 105325 1474 02/07/21

. CE TIANGUÁ 231340 105392 1474 02/07/21

. CE URUOCA 231390 105961 1474 02/07/21

. CE VIÇOSA DO CEARÁ 231410 106240 1474 02/07/21

. CE VIÇOSA DO CEARÁ 231410 1502522 1474 02/07/21

. DF BRASÍLIA 530010 468983 3319 16/12/19

. DF BRASÍLIA 530010 469254 2503 21/09/20

. DF BRASÍLIA 530010 470317 3319 16/12/19

. DF BRASÍLIA 530010 1635255 3319 16/12/19

. DF BRASÍLIA 530010 1664840 1571 22/06/20

. DF BRASÍLIA 530010 1665243 3319 16/12/19

. ES A L EG R E 320020 278777 1474 02/07/21

. ES A L EG R E 320020 278793 1474 02/07/21

. ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 320120 279811 1474 02/07/21

. ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 320120 279951 1474 02/07/21

. ES C A R I AC I C A 320130 280534 1474 02/07/21

. ES GUARAPARI 320240 281719 285 21/02/20

. ES IRUPI 320265 282057 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282618 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282626 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282642 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282669 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282677 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282685 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282693 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282707 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282723 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282758 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282766 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282782 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282790 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282847 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282855 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282863 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282871 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282898 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282928 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282936 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 282952 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 1492594 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 1550845 1474 02/07/21

. ES L I N H A R ES 320320 1692739 1474 02/07/21

. ES NOVA VENÉCIA 320390 283622 3319 16/12/19

. ES SÃO GABRIEL DA PALHA 320470 1710966 1474 02/07/21

. ES SÃO MATEUS 320490 284750 3319 16/12/19

. ES SÃO MATEUS 320490 1620495 3319 16/12/19

. ES SÃO MATEUS 320490 1713779 2503 21/09/20

. ES VILA PAVÃO 320515 285919 2503 21/09/20

. ES VITÓRIA 320530 286877 3589 23/12/19

. GO ANÁPOLIS 520110 453951 1474 02/07/21

. GO ANÁPOLIS 520110 454109 1474 02/07/21

. GO ANÁPOLIS 520110 454214 1474 02/07/21

. GO ANÁPOLIS 520110 454486 1474 02/07/21

. GO ANÁPOLIS 520110 1678671 1474 02/07/21

. GO ANÁPOLIS 520110 1679317 1474 02/07/21

. GO ANÁPOLIS 520110 1679325 1474 02/07/21

. GO ANÁPOLIS 520110 1716417 1474 02/07/21

. GO ANÁPOLIS 520110 1716425 1474 02/07/21

. GO ANÁPOLIS 520110 1915673 1474 02/07/21

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 454974 1474 02/07/21

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 455121 1474 02/07/21

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 1616048 1474 02/07/21

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 1617583 1474 02/07/21

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 1629751 1474 02/07/21

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 1682911 1474 02/07/21

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 1714155 1474 02/07/21

. GO A R AG A R Ç A S 520170 455369 1474 02/07/21

. GO BURITI ALEGRE 520390 455865 1571 22/06/20

. GO BURITI ALEGRE 520390 1594613 1571 22/06/20

. GO COCALZINHO DE GOIÁS 520551 456969 3589 23/12/19

. GO COCALZINHO DE GOIÁS 520551 456977 3589 23/12/19

. GO EDÉIA 520740 457442 3319 16/12/19

. GO GOIÂNIA 520870 2032988 1474 02/07/21

. GO I AC I A R A 520990 460826 1474 02/07/21

. GO IPAMERI 521010 461091 1474 02/07/21

. GO IPAMERI 521010 461105 1474 02/07/21

. GO IPAMERI 521010 461121 1474 02/07/21

. GO IPAMERI 521010 461148 1474 02/07/21

. GO JAT A Í 521190 462187 1474 02/07/21

. GO JAT A Í 521190 1575554 1474 02/07/21

. GO JAT A Í 521190 1614444 1474 02/07/21

. GO LU Z I Â N I A 521250 462594 1474 02/07/21

. GO MARA ROSA 521280 462756 1571 22/06/20

. GO NOVO GAMA 521523 463922 1474 02/07/21

. GO NOVO GAMA 521523 463981 1474 02/07/21

. GO NOVO GAMA 521523 1659308 1474 02/07/21

. GO PADRE BERNARDO 521560 464155 1474 02/07/21

. GO PADRE BERNARDO 521560 464163 1474 02/07/21

. GO PADRE BERNARDO 521560 464171 1474 02/07/21

. GO PADRE BERNARDO 521560 464228 1474 02/07/21

. GO PADRE BERNARDO 521560 464236 1474 02/07/21

. GO PADRE BERNARDO 521560 464244 1474 02/07/21

. GO PADRE BERNARDO 521560 1584766 1474 02/07/21

. GO PADRE BERNARDO 521560 2170906 1474 02/07/21

. GO P O R A N G AT U 521800 1595768 1474 02/07/21

. GO SENADOR CANEDO 522045 467014 1474 02/07/21

. GO SENADOR CANEDO 522045 467022 1474 02/07/21
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. GO SENADOR CANEDO 522045 1605410 1474 02/07/21

. GO T R I N DA D E 522140 467529 285 21/02/20

. MA ALDEIAS ALTAS 210030 1469517 1474 02/07/21

. MA AXIXÁ 210110 42765 1474 02/07/21

. MA AXIXÁ 210110 42773 1474 02/07/21

. MA BAC A B E I R A 210125 43249 1474 02/07/21

. MA BAC A B E I R A 210125 1634151 1474 02/07/21

. MA BURITIRANA 210235 45322 1474 02/07/21

. MA BURITIRANA 210235 45330 1474 02/07/21

. MA CENTRO DO GUILHERME 210315 1468774 1474 02/07/21

. MA DAV I N Ó P O L I S 210375 48461 1474 02/07/21

. MA ES T R E I T O 210405 1553623 1474 02/07/21

. MA GOVERNADOR EDISON LOBÃO 210455 1694480 1474 02/07/21

. MA ITINGA DO MARANHÃO 210542 51330 1474 02/07/21

. MA ITINGA DO MARANHÃO 210542 51349 1474 02/07/21

. MA JOÃO LISBOA 210550 51616 1474 02/07/21

. MA LAGO DO JUNCO 210580 1669508 1474 02/07/21

. MA LAJEADO NOVO 210598 52205 1474 02/07/21

. MA OLINDA NOVA DO MARANHÃO 210745 53775 1474 02/07/21

. MA OLINDA NOVA DO MARANHÃO 210745 53783 1474 02/07/21

. MA OLINDA NOVA DO MARANHÃO 210745 53791 1474 02/07/21

. MA PRESIDENTE MÉDICI 210923 1473425 2503 21/09/20

. MA ROSÁRIO 210960 56901 1474 02/07/21

. MA ROSÁRIO 210960 56944 1474 02/07/21

. MA ROSÁRIO 210960 56952 1474 02/07/21

. MA SÍTIO NOVO 211180 61921 1474 02/07/21

. MA VIANA 211280 63819 1474 02/07/21

. MA VIANA 211280 63835 1474 02/07/21

. MA VIANA 211280 63851 1474 02/07/21

. MA VIANA 211280 63916 1474 02/07/21

. MA VIANA 211280 63932 1474 02/07/21

. MA VIANA 211280 63940 1474 02/07/21

. MA VIANA 211280 63959 1474 02/07/21

. MA VIANA 211280 63983 1474 02/07/21

. MG ALFENAS 310160 221198 285 21/02/20

. MG A LV I N Ó P O L I S 310230 221724 1474 02/07/21

. MG ANGELÂNDIA 310285 1515055 285 21/02/20

. MG A R AC I T A BA 310330 222054 1474 02/07/21

. MG ARAXÁ 310400 222534 285 21/02/20

. MG ARAXÁ 310400 222577 285 21/02/20

. MG ARAXÁ 310400 222593 285 21/02/20

. MG ARAXÁ 310400 2146665 1474 02/07/21

. MG ARAXÁ 310400 2146746 1474 02/07/21

. MG ARAXÁ 310400 2146908 1474 02/07/21

. MG BARRA LONGA 310570 223840 3319 16/12/19

. MG BELO HORIZONTE 310620 228273 3319 16/12/19

. MG BELO HORIZONTE 310620 228621 3319 16/12/19

. MG BELO HORIZONTE 310620 228664 3319 16/12/19

. MG BELO HORIZONTE 310620 229318 3319 16/12/19

. MG BETIM 310670 1635239 3319 16/12/19

. MG BOM REPOUSO 310790 233420 1474 02/07/21

. MG BOM REPOUSO 310790 233439 1474 02/07/21

. MG BONFINÓPOLIS DE MINAS 310820 233587 285 21/02/20

. MG BRASÍLIA DE MINAS 310860 233781 1474 02/07/21

. MG BUENÓPOLIS 310920 234222 3319 16/12/19

. MG BURITIS 310930 1516426 3319 16/12/19

. MG CACHOEIRA DE PAJEÚ 310270 221821 285 21/02/20

. MG CAPETINGA 311240 1631497 285 21/02/20

. MG C A R AT I N G A 311340 236454 1474 02/07/21

. MG CARRANCAS 311460 237302 285 21/02/20

. MG C AT AG U A S ES 311530 237574 3319 16/12/19

. MG CAXAMBU 311550 237760 285 21/02/20

. MG CO N F I N S 311787 238600 1474 02/07/21

. MG CONSELHEIRO LAFAIETE 311830 238937 1474 02/07/21

. MG CONSELHEIRO LAFAIETE 311830 239070 1474 02/07/21

. MG CONSELHEIRO LAFAIETE 311830 239097 1474 02/07/21

. MG CONSELHEIRO LAFAIETE 311830 1645641 1474 02/07/21

. MG CO N T AG E M 311860 239682 1474 02/07/21

. MG CO N T AG E M 311860 239704 1474 02/07/21

. MG CO N T AG E M 311860 240206 1474 02/07/21

. MG CO N T AG E M 311860 240354 1474 02/07/21

. MG CO N T AG E M 311860 1654292 1474 02/07/21

. MG CO N T AG E M 311860 1711083 1474 02/07/21

. MG CO R D I S B U R G O 311890 240516 285 21/02/20

. MG CO R D I S L Â N D I A 311900 240532 1474 02/07/21

. MG CORONEL MURTA 311950 240907 285 21/02/20

. MG CÓRREGO DO BOM JESUS 311990 240974 285 21/02/20

. MG DELFIM MOREIRA 312110 241555 1474 02/07/21

. MG DIAMANTINA 312160 241865 285 21/02/20

. MG DIVINO DAS LARANJEIRAS 312210 242004 1474 02/07/21

. MG DIVINO DAS LARANJEIRAS 312210 242012 1474 02/07/21

. MG DIVINÓPOLIS 312230 1558242 3319 16/12/19

. MG DIVISÓPOLIS 312245 1650033 1474 02/07/21

. MG DONA EUSÉBIA 312290 242497 2503 21/09/20

. MG FELIXLÂNDIA 312570 243647 3319 16/12/19

. MG FO R M I G A 312610 1578073 1474 02/07/21

. MG IBIÁ 312950 245992 1474 02/07/21

. MG IBIÁ 312950 246026 1474 02/07/21

. MG IBIÁ 312950 246050 1474 02/07/21

. MG IMBÉ DE MINAS 313055 1464973 1474 02/07/21

. MG INHAPIM 313090 247138 1474 02/07/21

. MG I P AT I N G A 313130 247669 1474 02/07/21

. MG ITAMARATI DE MINAS 313260 248991 1571 22/06/20

. MG I T A M BAC U R I 313270 249041 1474 02/07/21

. MG ITURAMA 313440 250074 1474 02/07/21

. MG ITURAMA 313440 250090 1474 02/07/21

. MG ITURAMA 313440 250112 1474 02/07/21

. MG ITURAMA 313440 250120 1474 02/07/21

. MG JA B OT I C AT U BA S 313460 250198 285 21/02/20

. MG JA Í BA 313505 250449 1474 02/07/21

. MG JA N AÚ BA 313510 250643 3319 16/12/19

. MG JA N U Á R I A 313520 250813 1474 02/07/21

. MG JA N U Á R I A 313520 250872 1474 02/07/21

. MG JA N U Á R I A 313520 1649272 2503 21/09/20

. MG J OA Í M A 313600 1650432 1474 02/07/21

. MG JUIZ DE FORA 313670 2024861 1474 02/07/21
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. MG LAGOA DA PRATA 313720 253014 3589 23/12/19

. MG LA JINHA 313770 253472 1474 02/07/21

. MG L A M BA R I 313780 253537 1474 02/07/21

. MG L A M BA R I 313780 1469010 1474 02/07/21

. MG L A M BA R I 313780 1539566 1474 02/07/21

. MG L A M BA R I 313780 1539639 1474 02/07/21

. MG L A M BA R I 313780 1605488 1474 02/07/21

. MG MAR DE ESPANHA 313980 255114 3319 16/12/19

. MG MONTES CLAROS 314330 1583700 3319 16/12/19

. MG MORADA NOVA DE MINAS 314350 2101459 1474 02/07/21

. MG NOVA BELÉM 314467 259136 1474 02/07/21

. MG NOVA BELÉM 314467 259144 1474 02/07/21

. MG NOVA UNIÃO 313660 251798 1474 02/07/21

. MG NOVA UNIÃO 313660 1640836 1474 02/07/21

. MG OLIVEIRA 314560 259993 285 21/02/20

. MG OURO PRETO 314610 260282 1474 02/07/21

. MG OURO PRETO 314610 260312 3589 23/12/19

. MG OURO VERDE DE MINAS 314620 1689266 285 21/02/20

. MG PALMÓPOLIS 314675 260797 285 21/02/20

. MG P A R AC AT U 314700 260916 1474 02/07/21

. MG P A R AC AT U 314700 260924 1474 02/07/21

. MG PASSA-VINTE 314780 261475 1474 02/07/21

. MG P EÇ A N H A 314860 1669257 1474 02/07/21

. MG PEDRO LEOPOLDO 314930 262862 1474 02/07/21

. MG PEDRO LEOPOLDO 314930 262935 1474 02/07/21

. MG PEDRO TEIXEIRA 314940 263028 1474 02/07/21

. MG PIRANGA 315080 263524 1474 02/07/21

. MG PIRANGA 315080 263540 1474 02/07/21

. MG P I R AÚ BA 315130 1547070 285 21/02/20

. MG POÇOS DE CALDAS 315180 264296 1474 02/07/21

. MG P R AT A 315280 265519 1474 02/07/21

. MG REDUTO 315415 1685015 285 21/02/20

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460 266507 1474 02/07/21

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460 266604 1571 22/06/20

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460 266744 1474 02/07/21

. MG SANTA CRUZ DE SALINAS 315737 268089 1474 02/07/21

. MG SANTOS DUMONT 316070 269794 1474 02/07/21

. MG SANTOS DUMONT 316070 269808 1474 02/07/21

. MG SANTOS DUMONT 316070 269824 1474 02/07/21

. MG SANTOS DUMONT 316070 1583360 1474 02/07/21

. MG SÃO BENTO ABADE 316080 1706055 1474 02/07/21

. MG SÃO JOSÉ DA BARRA 316294 271357 3589 23/12/19

. MG SÃO JOSÉ DA LAPA 316295 271373 1474 02/07/21

. MG SÃO JOSÉ DA LAPA 316295 271411 1474 02/07/21

. MG SÃO JOSÉ DA LAPA 316295 1580132 1474 02/07/21

. MG SÃO JOSÉ DA VARGINHA 316310 271470 3319 16/12/19

. MG SÃO ROMÃO 316420 271802 1474 02/07/21

. MG SETE LAGOAS 316720 273074 1474 02/07/21

. MG T I R A D E N T ES 316880 274518 1474 02/07/21

. MG TIROS 316890 274550 3319 16/12/19

. MG U B E R A BA 317010 275522 3319 16/12/19

. MG UNAÍ 317040 276944 1474 02/07/21

. MG V ES P A S I A N O 317120 1468758 1474 02/07/21

. MG V ES P A S I A N O 317120 1608045 1474 02/07/21

. MS A LC I N Ó P O L I S 500025 437662 3319 16/12/19

. MS CAMPO GRANDE 500270 1707892 2503 21/09/20

. MS P A R A N A Í BA 500630 443778 3319 16/12/19

. MS TRÊS LAGOAS 500830 445045 1571 22/06/20

. MT C ÁC E R ES 510250 1631632 3589 23/12/19

. MT C U I A BÁ 510340 447374 1474 02/07/21

. MT PEDRA PRETA 510637 450332 1474 02/07/21

. MT TERRA NOVA DO NORTE 510805 452718 1474 02/07/21

. MT TERRA NOVA DO NORTE 510805 452726 1474 02/07/21

. MT VÁRZEA GRANDE 510840 452904 1474 02/07/21

. MT VÁRZEA GRANDE 510840 452971 285 21/02/20

. PA A LT A M I R A 150060 17396 1474 02/07/21

. PA B E LT E R R A 150145 20419 1474 02/07/21

. PA B E N E V I D ES 150150 1638599 1474 02/07/21

. PA BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 150175 21210 1474 02/07/21

. PA CACHOEIRA DO PIRIÁ 150195 21601 1474 02/07/21

. PA CASTANHAL 150240 22713 1474 02/07/21

. PA CASTANHAL 150240 22756 1474 02/07/21

. PA CASTANHAL 150240 22802 1474 02/07/21

. PA CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 150270 23094 1474 02/07/21

. PA GARRAFÃO DO NORTE 150307 1578987 1474 02/07/21

. PA GARRAFÃO DO NORTE 150307 1601911 1474 02/07/21

. PA GARRAFÃO DO NORTE 150307 1667289 1474 02/07/21

. PA GARRAFÃO DO NORTE 150307 1668927 1474 02/07/21

. PA MONTE ALEGRE 150480 26816 1474 02/07/21

. PA NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 150495 1485709 1474 02/07/21

. PA NOVA IPIXUNA 150497 26964 3589 23/12/19

. PA NOVA TIMBOTEUA 150500 27030 1474 02/07/21

. PA NOVO REPARTIMENTO 150506 1526367 1474 02/07/21

. PA SANTANA DO ARAGUAIA 150670 30325 1474 02/07/21

. PA SANTANA DO ARAGUAIA 150670 1626337 1474 02/07/21

. PA SÃO DOMINGOS DO CAPIM 150720 31356 1474 02/07/21

. PA SÃO DOMINGOS DO CAPIM 150720 1629808 1474 02/07/21

. PA SÃO FÉLIX DO XINGU 150730 31542 1474 02/07/21

. PA TUCUMÃ 150808 32689 1474 02/07/21

. PA TUCURUÍ 150810 32859 1474 02/07/21

. PB CACIMBA DE DENTRO 250350 120448 1474 02/07/21

. PB CACIMBA DE DENTRO 250350 120456 1474 02/07/21

. PB CACIMBA DE DENTRO 250350 120464 1474 02/07/21

. PB CACIMBA DE DENTRO 250350 120480 1474 02/07/21

. PB CACIMBA DE DENTRO 250350 120499 1474 02/07/21

. PB ES P E R A N Ç A 250600 1649965 1474 02/07/21

. PB ITAPORANGA 250700 124222 1474 02/07/21

. PB M A S S A R A N D U BA 250920 1577506 1474 02/07/21

. PB N A Z A R EZ I N H O 251000 128473 1474 02/07/21

. PB N A Z A R EZ I N H O 251000 128481 1474 02/07/21

. PB Q U E I M A DA S 251250 130303 1474 02/07/21

. PB SANTA RITA 251370 131512 1474 02/07/21

. PB SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 250070 118222 1474 02/07/21

. PB SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 250070 118273 1474 02/07/21

. PB SÃO MIGUEL DE TAIPU 251500 132322 1474 02/07/21

. PB SÃO MIGUEL DE TAIPU 251500 132330 1474 02/07/21
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. PB SOUSA 251620 133191 1474 02/07/21

. PE ABREU E LIMA 260005 134015 1474 02/07/21

. PE ABREU E LIMA 260005 134058 1474 02/07/21

. PE ABREU E LIMA 260005 134074 1474 02/07/21

. PE ABREU E LIMA 260005 134287 1474 02/07/21

. PE ÁGUAS BELAS 260050 134864 3319 16/12/19

. PE ÁGUAS BELAS 260050 134910 3319 16/12/19

. PE ALIANÇA 260070 135046 1474 02/07/21

. PE ALIANÇA 260070 135119 1474 02/07/21

. PE BA R R E I R O S 260140 1594435 1474 02/07/21

. PE BETÂNIA 260180 136425 1474 02/07/21

. PE BOM CONSELHO 260210 136867 1474 02/07/21

. PE BREJO DA MADRE DE DEUS 260260 137324 1474 02/07/21

. PE BREJO DA MADRE DE DEUS 260260 1617745 1474 02/07/21

. PE C A M A R AG I B E 260345 138533 1474 02/07/21

. PE C A M A R AG I B E 260345 138665 1474 02/07/21

. PE C A M A R AG I B E 260345 138878 1474 02/07/21

. PE CAPOEIRAS 260380 139289 3319 16/12/19

. PE CAPOEIRAS 260380 139297 3319 16/12/19

. PE CARPINA 260400 139548 1474 02/07/21

. PE CARPINA 260400 139572 1474 02/07/21

. PE CO N DA D O 260460 2002213 1474 02/07/21

. PE CUSTÓDIA 260510 141291 3319 16/12/19

. PE FEIRA NOVA 260540 141666 1474 02/07/21

. PE FEIRA NOVA 260540 1691023 1474 02/07/21

. PE G R AV AT Á 260640 143022 1474 02/07/21

. PE IGARASSU 260680 143499 1474 02/07/21

. PE IGARASSU 260680 143693 1474 02/07/21

. PE I P OJ U C A 260720 143901 3589 23/12/19

. PE ITAMBÉ 260765 144576 1474 02/07/21

. PE JABOATÃO DOS GUARARAPES 260790 145017 1474 02/07/21

. PE JABOATÃO DOS GUARARAPES 260790 145033 285 21/02/20

. PE JABOATÃO DOS GUARARAPES 260790 145378 1474 02/07/21

. PE JABOATÃO DOS GUARARAPES 260790 145416 1474 02/07/21

. PE JABOATÃO DOS GUARARAPES 260790 145688 285 21/02/20

. PE JABOATÃO DOS GUARARAPES 260790 146137 1474 02/07/21

. PE JABOATÃO DOS GUARARAPES 260790 2132761 1474 02/07/21

. PE JAT AÚ BA 260800 146226 1474 02/07/21

. PE MORENO 260940 147885 1474 02/07/21

. PE MORENO 260940 147931 1474 02/07/21

. PE PASSIRA 261050 149721 1474 02/07/21

. PE P AU L I S T A 261070 150045 1474 02/07/21

. PE P AU L I S T A 261070 150053 1474 02/07/21

. PE P AU L I S T A 261070 150150 1474 02/07/21

. PE P AU L I S T A 261070 150185 1474 02/07/21

. PE P AU L I S T A 261070 150223 1474 02/07/21

. PE P AU L I S T A 261070 150274 1474 02/07/21

. PE P AU L I S T A 261070 150401 1474 02/07/21

. PE P AU L I S T A 261070 150444 1474 02/07/21

. PE P AU L I S T A 261070 150568 1474 02/07/21

. PE P AU L I S T A 261070 150584 1474 02/07/21

. PE P AU L I S T A 261070 150630 1474 02/07/21

. PE PETROLINA 261110 1561227 1474 02/07/21

. PE R EC I F E 261160 155020 3319 16/12/19

. PE R EC I F E 261160 155845 285 21/02/20

. PE SAIRÉ 261200 156493 1474 02/07/21

. PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 261250 157171 1474 02/07/21

. PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 261250 157198 1474 02/07/21

. PE SÃO BENTO DO UNA 261300 1684655 1474 02/07/21

. PE SURUBIM 261450 159298 1474 02/07/21

. PE SURUBIM 261450 159484 1474 02/07/21

. PE TERRA NOVA 261520 159980 3319 16/12/19

. PE VICÊNCIA 261630 1658670 1474 02/07/21

. PE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 261640 161330 1474 02/07/21

. PE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 261640 1642073 1474 02/07/21

. PI ANGICAL DO PIAUÍ 220060 65188 1474 02/07/21

. PI BA R R A S 220120 65544 1474 02/07/21

. PI BA R R A S 220120 65633 1474 02/07/21

. PI BA R R A S 220120 65714 1474 02/07/21

. PI BA R R A S 220120 1642480 1474 02/07/21

. PI BERTOLÍNIA 220170 66044 3319 16/12/19

. PI CAMPO MAIOR 220220 66796 1474 02/07/21

. PI CAMPO MAIOR 220220 66850 1474 02/07/21

. PI CAMPO MAIOR 220220 66893 1474 02/07/21

. PI CAMPO MAIOR 220220 66990 1474 02/07/21

. PI COCAL DE TELHA 220271 67547 1474 02/07/21

. PI F LO R I A N O 220390 68683 1474 02/07/21

. PI F LO R I A N O 220390 68861 1474 02/07/21

. PI FRONTEIRAS 220430 69043 1474 02/07/21

. PI INHUMA 220470 69345 1474 02/07/21

. PI INHUMA 220470 69353 1474 02/07/21

. PI INHUMA 220470 69361 1474 02/07/21

. PI INHUMA 220470 1511807 1474 02/07/21

. PI IPIRANGA DO PIAUÍ 220480 69442 1474 02/07/21

. PI JERUMENHA 220530 69787 1474 02/07/21

. PI JUAZEIRO DO PIAUÍ 220551 70106 1474 02/07/21

. PI JÚLIO BORGES 220552 70114 1474 02/07/21

. PI JÚLIO BORGES 220552 70122 1474 02/07/21

. PI JÚLIO BORGES 220552 1505092 1474 02/07/21

. PI MURICI DOS PORTELAS 220669 71234 1474 02/07/21

. PI NAZARÉ DO PIAUÍ 220670 71250 1474 02/07/21

. PI NAZARÉ DO PIAUÍ 220670 1510320 1474 02/07/21

. PI NAZÁRIA 220672 71307 1474 02/07/21

. PI P A R N A Í BA 220770 72028 1571 22/06/20

. PI P A R N A Í BA 220770 72052 1474 02/07/21

. PI P A R N A Í BA 220770 72176 1474 02/07/21

. PI P A R N A Í BA 220770 72222 1474 02/07/21
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. PI P A R N A Í BA 220770 72338 1474 02/07/21

. PI P A R N A Í BA 220770 1567004 1474 02/07/21

. PI PATOS DO PIAUÍ 220777 72389 1474 02/07/21

. PI PEDRO II 220790 72680 1474 02/07/21

. PI P I CO S 220800 1536192 1474 02/07/21

. PI PIRIPIRI 220840 73474 1474 02/07/21

. PI PIRIPIRI 220840 73539 1474 02/07/21

. PI PIRIPIRI 220840 1468510 1474 02/07/21

. PI SANTA ROSA DO PIAUÍ 220937 74136 1474 02/07/21

. PI SANTO ANTÔNIO DE LISBOA 220940 74179 1474 02/07/21

. PI SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 220970 74292 1474 02/07/21

. PI SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 220975 74314 1474 02/07/21

. PI SÃO MIGUEL DO TAPUIO 221040 74799 1474 02/07/21

. PI SÃO RAIMUNDO NONATO 221060 74985 1474 02/07/21

. PI SEBASTIÃO BARROS 221062 75116 1474 02/07/21

. PI T E R ES I N A 221100 75531 3319 16/12/19

. PI T E R ES I N A 221100 76651 3319 16/12/19

. PI T E R ES I N A 221100 1628690 3319 16/12/19

. PI URUÇUÍ 221120 1522809 1474 02/07/21

. PR ANDIRÁ 410110 374520 1474 02/07/21

. PR APUCARANA 410140 374784 1474 02/07/21

. PR APUCARANA 410140 1599100 1474 02/07/21

. PR ASSAÍ 410190 375861 1474 02/07/21

. PR CAMBÉ 410370 376957 1474 02/07/21

. PR CAMBÉ 410370 376981 1474 02/07/21

. PR CAMBÉ 410370 377015 1474 02/07/21

. PR CAMBÉ 410370 377058 1474 02/07/21

. PR CAMBÉ 410370 377155 1474 02/07/21

. PR CAMBÉ 410370 377171 1474 02/07/21

. PR CAMBÉ 410370 377228 1474 02/07/21

. PR CÂNDIDO DE ABREU 410440 378046 1474 02/07/21

. PR C A S C AV E L 410480 1643150 3319 16/12/19

. PR C A S C AV E L 410480 1643487 3319 16/12/19

. PR CO LO M B O 410580 1575090 3319 16/12/19

. PR CO R B É L I A 410630 1696777 2503 21/09/20

. PR CORNÉLIO PROCÓPIO 410640 380210 1474 02/07/21

. PR C U R I T I BA 410690 383066 3319 16/12/19

. PR C U R I T I BA 410690 1465783 3319 16/12/19

. PR C U R I T I BA 410690 1466038 3319 16/12/19

. PR C U R I T I BA 410690 1506013 3319 16/12/19

. PR C U R I T I BA 410690 1745360 2503 21/09/20

. PR C U R I T I BA 410690 1745417 2503 21/09/20

. PR C U R I T I BA 410690 1747258 2503 21/09/20

. PR C U R I T I BA 410690 1784358 1474 02/07/21

. PR C U R I T I BA 410690 1784455 1474 02/07/21

. PR C U R I T I BA 410690 1820230 2503 21/09/20

. PR C U R I T I BA 410690 1936298 1474 02/07/21

. PR C U R I T I BA 410690 1936344 1474 02/07/21

. PR C U R I T I BA 410690 1936379 1474 02/07/21

. PR DOIS VIZINHOS 410720 383902 1474 02/07/21

. PR FOZ DO JORDÃO 410845 385409 3319 16/12/19

. PR FRANCISCO BELTRÃO 410840 1611704 285 21/02/20

. PR I G U A R AÇ U 411000 386669 3319 16/12/19

. PR I R AT I 411070 387002 1474 02/07/21

. PR LO N D R I N A 411370 388513 3589 23/12/19

. PR LO N D R I N A 411370 388742 1474 02/07/21

. PR LO N D R I N A 411370 388920 1474 02/07/21

. PR LO N D R I N A 411370 389072 1474 02/07/21

. PR LO N D R I N A 411370 389102 3589 23/12/19

. PR LO N D R I N A 411370 389498 285 21/02/20

. PR LO N D R I N A 411370 389501 1474 02/07/21

. PR LO N D R I N A 411370 1609300 1474 02/07/21

. PR MARILÂNDIA DO SUL 411490 390216 1474 02/07/21

. PR MARINGÁ 411520 2104385 1474 02/07/21

. PR MARINGÁ 411520 2104423 1474 02/07/21

. PR MOREIRA SALES 411610 391662 3319 16/12/19

. PR NOVA CANTU 411680 391808 1474 02/07/21

. PR PALMEIRA 411770 392502 3319 16/12/19

. PR P A R A N AG U Á 411820 392863 1474 02/07/21

. PR P A R A N AG U Á 411820 1647369 1474 02/07/21

. PR PITANGA 411960 394041 1474 02/07/21

. PR PRIMEIRO DE MAIO 412050 394858 1474 02/07/21

. PR SANTA MARIA DO OESTE 412385 396478 1474 02/07/21

. PR SANTA MARIA DO OESTE 412385 396486 1474 02/07/21

. PR SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO 412430 396796 1474 02/07/21

. PR SARANDI 412625 1773593 1474 02/07/21

. PR T I BAG I 412750 1554689 3589 23/12/19

. RJ ANGRA DOS REIS 330010 287393 1474 02/07/21

. RJ ANGRA DOS REIS 330010 287504 1474 02/07/21

. RJ ANGRA DOS REIS 330010 287644 1474 02/07/21

. RJ ANGRA DOS REIS 330010 1588869 1474 02/07/21

. RJ ARRAIAL DO CABO 330025 288179 1474 02/07/21

. RJ ARRAIAL DO CABO 330025 288209 1474 02/07/21

. RJ BARRA DO PIRAÍ 330030 288322 1474 02/07/21

. RJ CABO FRIO 330070 289906 1474 02/07/21

. RJ CAMBUCI 330090 1581201 1474 02/07/21

. RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 330100 1609564 1474 02/07/21

. RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 330100 1646958 1474 02/07/21

. RJ CASIMIRO DE ABREU 330130 290769 285 21/02/20

. RJ DUQUE DE CAXIAS 330170 291323 1474 02/07/21

. RJ DUQUE DE CAXIAS 330170 291765 1474 02/07/21

. RJ I T AO C A R A 330210 292605 1474 02/07/21

. RJ I T AO C A R A 330210 292613 1474 02/07/21

. RJ M AC A É 330240 293253 1474 02/07/21

. RJ M AC A É 330240 293369 1474 02/07/21

. RJ M AC A É 330240 293377 1474 02/07/21

. RJ M AC A É 330240 293431 1474 02/07/21

. RJ M AC A É 330240 293466 1474 02/07/21

. RJ M AC A É 330240 1680595 1474 02/07/21

. RJ NOVA FRIBURGO 330340 296651 1474 02/07/21

. RJ NOVA FRIBURGO 330340 296724 1474 02/07/21

. RJ NOVA FRIBURGO 330340 296805 1474 02/07/21

. RJ P A R AT Y 330380 298263 285 21/02/20

. RJ Q U AT I S 330412 1589830 1474 02/07/21

. RJ RIO BONITO 330430 299995 1474 02/07/21

. RJ RIO BONITO 330430 300063 1474 02/07/21
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. RJ RIO BONITO 330430 300071 1474 02/07/21

. RJ RIO BONITO 330430 300144 1474 02/07/21

. RJ RIO BONITO 330430 1471406 1474 02/07/21

. RJ RIO DAS OSTRAS 330452 300349 1474 02/07/21

. RJ RIO DAS OSTRAS 330452 1536753 1474 02/07/21

. RJ RIO DAS OSTRAS 330452 1540742 1474 02/07/21

. RJ RIO DAS OSTRAS 330452 1548638 1474 02/07/21

. RJ RIO DAS OSTRAS 330452 1554514 1474 02/07/21

. RJ RIO DAS OSTRAS 330452 1554522 1474 02/07/21

. RJ RIO DAS OSTRAS 330452 1687239 1474 02/07/21

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 303682 3319 16/12/19

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 308668 3319 16/12/19

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 309176 3319 16/12/19

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 310131 3319 16/12/19

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 1609726 1571 22/06/20

. RJ SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 330470 310522 1474 02/07/21

. RJ SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 330470 310549 1474 02/07/21

. RJ SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 330470 310603 1474 02/07/21

. RJ SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 330470 310638 1474 02/07/21

. RJ SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 330470 1582658 1474 02/07/21

. RJ SÃO FIDÉLIS 330480 1688804 3319 16/12/19

. RJ SÃO GONÇALO 330490 310956 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311464 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311502 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311510 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311626 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311634 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311693 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311715 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311782 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311847 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311855 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311944 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311960 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 311979 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312037 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312045 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312053 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312185 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312193 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312258 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312290 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312304 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312398 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312444 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312681 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312827 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 312843 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 313076 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 313092 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 1512560 1474 02/07/21

. RJ SÃO GONÇALO 330490 1622226 1474 02/07/21

. RJ SILVA JARDIM 330560 314595 1474 02/07/21

. RJ SILVA JARDIM 330560 1516213 1474 02/07/21

. RJ SILVA JARDIM 330560 1637886 1474 02/07/21

. RJ T E R ES Ó P O L I S 330580 314862 2503 21/09/20

. RN ALTO DO RODRIGUES 240070 106771 1474 02/07/21

. RN A N G I CO S 240080 106879 1474 02/07/21

. RN C EA R Á - M I R I M 240260 108294 1474 02/07/21

. RN FERNANDO PEDROZA 240375 2059355 1474 02/07/21

. RN M AC AU 240720 111406 1474 02/07/21

. RN MOSSORÓ 240800 111864 1474 02/07/21

. RN MOSSORÓ 240800 112496 1474 02/07/21

. RN N AT A L 240810 112836 1474 02/07/21

. RN N AT A L 240810 112917 1474 02/07/21

. RN N AT A L 240810 1466992 1474 02/07/21

. RN N AT A L 240810 1584901 2503 21/09/20

. RN PEDRO AVELINO 240970 114677 1474 02/07/21

. RN POÇO BRANCO 241010 114901 1474 02/07/21

. RN SÃO JOSÉ DE MIPIBU 241220 116041 3319 16/12/19

. RN SÃO JOSÉ DE MIPIBU 241220 116238 3319 16/12/19

. RN SÃO MIGUEL 241250 116343 1474 02/07/21

. RN SERRINHA 241350 116866 1474 02/07/21

. RO ALVORADA D'OESTE 110034 2079372 1474 02/07/21

. RO CANDEIAS DO JAMARI 110080 1612859 1474 02/07/21

. RO JA R U 110011 1602853 1474 02/07/21

. RO P A R EC I S 110145 3891 1474 02/07/21

. RO P A R EC I S 110145 1687832 1474 02/07/21

. RO PRESIDENTE MÉDICI 110025 2593 1571 22/06/20

. RO SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 110149 3999 285 21/02/20

. RO SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 110149 1531794 285 21/02/20

. RS C A N OA S 430460 2148005 1474 02/07/21

. RS CAXIAS DO SUL 430510 422371 3589 23/12/19

. RS LAVRAS DO SUL 431150 1636693 3319 16/12/19

. RS P E LOT A S 431440 1502050 3319 16/12/19

. RS SÃO BORJA 431800 433977 1474 02/07/21

. RS SÃO VICENTE DO SUL 431980 435163 285 21/02/20

. RS VALE REAL 432254 1560123 3319 16/12/19

. RS VICENTE DUTRA 432310 437433 1474 02/07/21

. RS VICENTE DUTRA 432310 437441 1474 02/07/21

. RS VICTOR GRAEFF 432320 437468 3589 23/12/19

. SC CORREIA PINTO 420455 1542672 3589 23/12/19

. SC G U A R AC I A BA 420640 407356 3319 16/12/19

. SC JOINVILLE 420910 1514326 285 21/02/20

. SC JOINVILLE 420910 1682695 285 21/02/20

. SC L AG ES 420930 411019 1474 02/07/21

. SC LEBON RÉGIS 420970 411612 285 21/02/20

. SC PAPANDUVA 421220 413399 285 21/02/20

. SE C A N H O BA 280110 173681 1474 02/07/21

. SE CARMÓPOLIS 280150 174025 1474 02/07/21

. SE CARMÓPOLIS 280150 174068 1474 02/07/21

. SE CRISTINÁPOLIS 280170 174122 1474 02/07/21

. SE GRACHO CARDOSO 280260 174556 1474 02/07/21

. SE I T A BA I A N A 280290 174874 1474 02/07/21

. SE I T A BA I A N I N H A 280300 174904 1474 02/07/21

. SE I T A BA I A N I N H A 280300 1532928 1474 02/07/21
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. SE MARUIM 280400 175765 1474 02/07/21

. SE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 280420 175889 1474 02/07/21

. SE NOSSA SENHORA DE LOURDES 280470 1537563 1474 02/07/21

. SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 280480 176443 1474 02/07/21

. SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 280480 176672 1474 02/07/21

. SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 280480 176818 1474 02/07/21

. SE PROPRIÁ 280570 177474 1474 02/07/21

. SE PROPRIÁ 280570 177482 1474 02/07/21

. SE PROPRIÁ 280570 177490 1474 02/07/21

. SE PROPRIÁ 280570 177520 1474 02/07/21

. SE PROPRIÁ 280570 177539 1474 02/07/21

. SE PROPRIÁ 280570 177547 1474 02/07/21

. SE PROPRIÁ 280570 177555 1474 02/07/21

. SE S A LG A D O 280620 177830 1474 02/07/21

. SE SANTA LUZIA DO ITANHY 280630 177962 1474 02/07/21

. SE TOMAR DO GERU 280750 178691 1474 02/07/21

. SP AG U A Í 350030 1590138 3589 23/12/19

. SP A LV I N L Â N D I A 350150 316830 1474 02/07/21

. SP A LV I N L Â N D I A 350150 1651684 1474 02/07/21

. SP ANDRADINA 350210 1685171 3319 16/12/19

. SP BARRA DO CHAPÉU 350535 319627 1474 02/07/21

. SP CACHOEIRA PAULISTA 350860 321567 1474 02/07/21

. SP CAMPINAS 350950 1534289 1571 22/06/20

. SP CAMPINAS 350950 1534297 285 21/02/20

. SP CANAS 350995 324213 1474 02/07/21

. SP CAPÃO BONITO 351020 324310 1474 02/07/21

. SP CEDRAL 351130 1485482 3319 16/12/19

. SP COT I A 351300 325813 3319 16/12/19

. SP COT I A 351300 1935674 1474 02/07/21

. SP C R AV I N H O S 351310 325856 1474 02/07/21

. SP DIADEMA 351380 326895 3589 23/12/19

. SP DIADEMA 351380 326925 3589 23/12/19

. SP DIADEMA 351380 327123 3589 23/12/19

. SP DIADEMA 351380 327131 3589 23/12/19

. SP DIADEMA 351380 327328 3589 23/12/19

. SP DIADEMA 351380 327409 3589 23/12/19

. SP DIADEMA 351380 327441 3589 23/12/19

. SP DUMONT 351460 327840 1571 22/06/20

. SP ELIAS FAUSTO 351490 327921 1571 22/06/20

. SP E M B U - G U AÇ U 351510 1562681 1474 02/07/21

. SP E M B U - G U AÇ U 351510 1566504 1474 02/07/21

. SP E M B U - G U AÇ U 351510 1577425 1474 02/07/21

. SP E M B U - G U AÇ U 351510 1583921 1474 02/07/21

. SP E M B U - G U AÇ U 351510 1596845 1474 02/07/21

. SP E M B U - G U AÇ U 351510 1658786 1474 02/07/21

. SP EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 351535 328472 3319 16/12/19

. SP GUARULHOS 351880 331023 1474 02/07/21

. SP GUARULHOS 351880 331090 1474 02/07/21

. SP GUARULHOS 351880 331198 1474 02/07/21

. SP GUARULHOS 351880 331341 1474 02/07/21

. SP GUARULHOS 351880 331392 1474 02/07/21

. SP GUARULHOS 351880 331406 1474 02/07/21

. SP GUARULHOS 351880 331791 1474 02/07/21

. SP GUARULHOS 351880 331864 1474 02/07/21

. SP GUARULHOS 351880 331910 1474 02/07/21

. SP IARAS 351925 332356 3319 16/12/19

. SP IBIÚNA 351970 1644807 1474 02/07/21

. SP IBIÚNA 351970 1645803 1474 02/07/21

. SP IBIÚNA 351970 1645838 1474 02/07/21

. SP IBIÚNA 351970 1645846 1474 02/07/21

. SP IBIÚNA 351970 1645854 1474 02/07/21

. SP IBIÚNA 351970 1651137 1474 02/07/21

. SP IBIÚNA 351970 1651218 1474 02/07/21

. SP ITAPEVI 352250 334332 1474 02/07/21

. SP ITAPEVI 352250 334375 1474 02/07/21

. SP ITAPEVI 352250 334391 1474 02/07/21

. SP ITUPEVA 352400 1524925 1474 02/07/21

. SP JAC A R E Í 352440 1542419 3319 16/12/19

. SP JAC U P I R A N G A 352460 335827 1474 02/07/21

. SP JA Ú 352530 336246 1474 02/07/21

. SP JA Ú 352530 336335 1474 02/07/21

. SP JA Ú 352530 336343 1474 02/07/21

. SP JA Ú 352530 336351 1474 02/07/21

. SP LIMEIRA 352690 337366 1474 02/07/21

. SP LIMEIRA 352690 337382 1474 02/07/21

. SP LIMEIRA 352690 1578928 1474 02/07/21

. SP LIMEIRA 352690 1578936 1474 02/07/21

. SP MARABÁ PAULISTA 352870 338141 1474 02/07/21

. SP MARABÁ PAULISTA 352870 1673807 1474 02/07/21

. SP MARTINÓPOLIS 352920 1483196 1474 02/07/21

. SP MOGI GUAÇU 353070 1603612 3589 23/12/19

. SP MOMBUCA 353090 340707 1571 22/06/20

. SP O S A S CO 353440 1874004 1474 02/07/21

. SP O U R O ES T E 353475 342246 3589 23/12/19

. SP PEDRA BELA 353680 1695290 1474 02/07/21

. SP PILAR DO SUL 353790 1554697 1474 02/07/21

. SP PILAR DO SUL 353790 1554719 1474 02/07/21

. SP P I N DA M O N H A N G A BA 353800 343706 1571 22/06/20

. SP P I R AC I C A BA 353870 1541838 285 21/02/20

. SP P I R AC I C A BA 353870 1542052 285 21/02/20

. SP P OÁ 353980 344869 1474 02/07/21

. SP P OÁ 353980 344877 1474 02/07/21

. SP P OÁ 353980 344885 1474 02/07/21

. SP P OÁ 353980 344907 1474 02/07/21

. SP P OÁ 353980 344915 1474 02/07/21

. SP P OÁ 353980 344923 1474 02/07/21

. SP P OÁ 353980 344931 1474 02/07/21
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. SP P OÁ 353980 1496190 1474 02/07/21

. SP P OT I M 354075 345369 1474 02/07/21

. SP RIBEIRÃO PIRES 354330 347493 1474 02/07/21

. SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 354640 349097 1571 22/06/20

. SP SANTOS 354850 1601717 1474 02/07/21

. SP SANTOS 354850 1603604 285 21/02/20

. SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 354870 352195 3319 16/12/19

. SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 354870 1566601 3319 16/12/19

. SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 354870 2038005 1474 02/07/21

. SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 354870 2173018 1474 02/07/21

. SP SÃO MIGUEL ARCANJO 355020 1537229 3319 16/12/19

. SP SÃO PAULO 355030 354120 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 354988 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 356700 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 357707 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 357952 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 358835 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 362050 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 363863 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 364029 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 364282 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 364320 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 365912 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 366471 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 367087 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 1610570 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 1611151 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 1659219 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 1664026 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 1664034 285 21/02/20

. SP SÃO PAULO 355030 1678000 285 21/02/20

. SP SÃO VICENTE 355100 2138557 1474 02/07/21

. SP SERRA NEGRA 355160 370452 285 21/02/20

. SP S E R T ÃOZ I N H O 355170 370517 285 21/02/20

. SP S O CO R R O 355210 1635980 1571 22/06/20

. SP SUMARÉ 355240 370916 1474 02/07/21

. SP SUMARÉ 355240 370924 1474 02/07/21

. SP SUMARÉ 355240 370940 1474 02/07/21

. SP SUMARÉ 355240 370959 1474 02/07/21

. SP SUMARÉ 355240 370991 1474 02/07/21

. SP SUMARÉ 355240 371017 1474 02/07/21

. SP SUMARÉ 355240 371025 1474 02/07/21

. SP SUMARÉ 355240 371041 1474 02/07/21

. SP SUMARÉ 355240 371068 1474 02/07/21

. SP SUMARÉ 355240 1574582 1474 02/07/21

. SP SUMARÉ 355240 1613340 1474 02/07/21

. SP T AT U Í 355400 2137674 1474 02/07/21

. SP U BAT U BA 355540 372919 1474 02/07/21

. SP VARGEM GRANDE DO SUL 355640 373346 285 21/02/20

. SP VÁRZEA PAULISTA 355650 373575 1474 02/07/21

. SP VÁRZEA PAULISTA 355650 373605 1474 02/07/21

. SP VÁRZEA PAULISTA 355650 373613 1474 02/07/21

. SP VÁRZEA PAULISTA 355650 1506382 1474 02/07/21

. SP VÁRZEA PAULISTA 355650 1662856 1474 02/07/21

. TO CO L M É I A 171670 39160 285 21/02/20

. TO G O I AT I N S 170900 37753 1474 02/07/21

. TO PRAIA NORTE 171830 39519 3589 23/12/19

. T OT A L 480 MUNICÍPIOS 1030 EQUIPES

PORTARIA GM/MS Nº 1.310, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova a transição de equipes de Atenção Primária Prisionais (eAPP) conforme a nova
operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), instituída
pela Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial MS/MJ nº 1, de 2 de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no

Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2 e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, ambas de 28 de setembro de 2017, que instituem normas para a

operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria SAES/MS nº 37, de 18 de janeiro de 2021, que redefine registro das Equipes de Atenção Primária e Saúde Mental no Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (CNES); e
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021, que dispõe sobre as normas para a operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde

das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:
Art. 1º Fica aprovada a transição, conforme descrito no Anexo I a esta Portaria, os Municípios a receberem incentivo financeiro de custeio referente às equipes de Atenção

Primária Prisionais - eAPP, com periodicidade da transferência mensal, caso não exista nenhuma irregularidade que motive a suspensão.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática

10.301.5019.219A - Piso de Atenção Primária à Saúde, no Plano Orçamentário 000A - Incentivo para Ações Estratégicas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde - FNS adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I - eAPP de gestão municipal

. UF MUNICÍPIO C N ES INE Tipo de eAPP atual Novo tipo/ Carga horária Adicional de Saúde Bucal Novo valor da eAPP Equipe Complementar Psicossocial (ECP) INE ECP Valor ECP

. DF BRASÍLIA 3027651 2239345 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2238829 R$ 20.000,00

. GO ITUMBIARA 3964124 2206404 II SM Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 Sim/ 20h 2242702 R$ 10.000,00
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. GO SANTA HELENA DE GOIÁS 9335919 1642146 II Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MG ABRE CAMPO 7408609 1590847 II SM Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MG ALMENARA 5883881 1574884 II SM Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MG BETIM 2126028 2169010 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 - - -

. MG C U R V E LO 7147449 2217473 II Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MG I T A M BAC U R I 2209802 2233266 II Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MG I T AO B I M 6615732 1664379 II SM Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 Sim/ 20h 2246015 R$ 10.000,00

. MG JAC I N T O 7584660 1563173 I Compartilhado com eSF/eSB Sim R$ 4.000,00 - - -

. MG LAGOA DA PRATA 7705069 1582569 II SM Essencial/20h Sim R$ 26.000,00 - - -

. MG MANTENA 2206269 1621459 II SM Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MG NANUQUE 7056532 2194635 II SM Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 Sim/ 20h 2242222 R$ 10.000,00

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 5076927 266760 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 - - -

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 2125765 266140 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 - - -

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 5076927 1661973 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 - - -

. MG TRÊS MARIAS 2158299 1687425 I SM Compartilhado com eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. MG TURMALINA 6654584 1598260 I Compartilhado com eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. MG U B E R A BA 2165171 276111 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 - - -

. MS A M A M BA Í 6285147 437751 II Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MS CAMPO GRANDE 378704 2174529 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2222248 R$ 10.000,00

. MS CAMPO GRANDE 6918956 440590 II Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MS COX I M 7468407 1519859 II Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MS D EO DÁ P O L I S 6806570 1696114 I Compartilhado com eSF/eSB Sim R$ 4.000,00 - - -

. MS TRÊS LAGOAS 6158323 445223 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 - - -

. MT DIAMANTINO 9613862 1670700 I Compartilhado com eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. MT RONDONÓPOLIS 3168727 451681 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 - - -

. MT VÁRZEA GRANDE 7429851 1510886 II SM Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 Sim/ 20h 2242664 R$ 10.000,00

. PA B R AG A N Ç A 9359214 1668374 II Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. PB CAMPINA GRANDE 2363267 1713647 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 - - -

. PB CAMPINA GRANDE 2363267 1713620 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2242656 R$ 20.000,00

. PB CO N C E I Ç ÃO 9926720 1688952 I SM Compartilhado com eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. PR SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 7692579 1565346 I SM Compartilhado com eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. RN C A I CÓ 7577273 2216701 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 - - -

. RN NÍSIA FLORESTA 2374714 1562142 II SM Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 Sim/ 20h 2241269 R$ 10.000,00

. RN NÍSIA FLORESTA 2374714 1562150 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2241277 R$ 20.000,00

. RN NOVA CRUZ 2374935 1621262 II SM Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 Sim/ 20h 2236044 R$ 10.000,00

. RO PIMENTA BUENO 3447553 1600 II Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. RS ARROIO DOS RATOS 6502245 1699881 II Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. RS OSÓRIO 6307167 428310 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2241781 R$ 20.000,00

. RS RIO GRANDE 7322372 432210 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2243067 R$ 20.000,00

. RS SANTA CRUZ DO SUL 6894054 432911 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2243822 R$ 20.000,00

. SC MAFRA 7487010 1577913 II SM Ampliada/20h Sim R$ 31.000,00 Sim/ 20h 2245787 R$ 10.000,00

. SE SÃO CRISTÓVÃO 204331 2054612 III Ampliada/30h Sim R$ 41.500,00 - - -

PORTARIA GM/MS Nº 1.311, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova a transição de equipes de Atenção Primária Prisionais (eAPP) conforme a nova
operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), instituída
pela Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial MS/MJ nº 1, de 2 de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no

Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2 e a Portaria de Consolidação nº 6, ambas de 28 de setembro de 2017, que instituem normas para a operacionalização da Política

Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 37, de 18 de janeiro de 2021, que redefine registro das Equipes de Atenção Primária e Saúde Mental no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde (CNES);
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021, que dispõe sobre as normas para a operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde

das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:
Art. 1º Fica aprovada a transição, conforme descrito nos Anexos I e II a esta Portaria, respectivamente, os Estados e Municípios a receberem incentivo financeiro de custeio

referente às equipes de Atenção Primária Prisionais - eAPP, com periodicidade da transferência mensal, caso não exista nenhuma irregularidade que motive a suspensão.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática

10.301.5019.219A - Piso de Atenção Primária à Saúde, no Plano Orçamentário 000A - Incentivo para Ações Estratégicas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I - eAPP de Gestão Estadual

. UF MUNICÍPIO C N ES INE TIPO DE EAPP ATUAL NOVO TIPO/ CARGA HORÁRIA NOVO VALOR DA EAPP

. AC RIO BRANCO 2000466 5525 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. AC RIO BRANCO 2000466 5533 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. AC RIO BRANCO 2000466 1495844 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. AL M AC E I Ó 7130740 1521543 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. AL M AC E I Ó 7130724 1521594 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. AL M AC E I Ó 7286724 1521608 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. AL M AC E I Ó 6250629 166723 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. AL M AC E I Ó 7130716 1521578 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. AL M AC E I Ó 7130767 1521551 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. AL M AC E I Ó 7130783 1521586 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. BA ILHEUS 7591519 1553984 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. BA JUAZEIRO 9953582 1690965 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. BA LAURO DE FREITAS 6428193 201413 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. BA S A LV A D O R 5590043 212342 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. BA S A LV A D O R 9956050 1691635 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. BA S A LV A D O R 9031367 1663011 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. BA S A LV A D O R 5346665 212245 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. BA S A LV A D O R 5346657 212229 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. BA S A LV A D O R 5994268 212377 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. BA S A LV A D O R 6138772 212431 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. BA VALENCA 7737033 1578421 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. BA VITÓRIA DA CONQUISTA 6431518 220051 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE AQ U I R A Z 7360258 1625748 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00
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. CE AQ U I R A Z 5173779 79928 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. CE AQ U I R A Z 6502644 79952 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE AQ U I R A Z 9651187 1673106 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE C AU C A I A 6538568 84301 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE C R AT O 9651217 1673017 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE ITAITINGA 6375286 93718 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. CE ITAITINGA 6375294 93726 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. CE ITAITINGA 6375324 93742 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE ITAITINGA 7323662 1485474 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE ITAITINGA 5196337 93653 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE ITAITINGA 9462066 1659049 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE ITAITINGA 9459634 1659030 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE ITAITINGA 6375308 93734 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE JUAZEIRO DO NORTE 3644618 95818 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE P AC AT U BA 7178069 100021 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. CE SOBRAL 3646947 1675249 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. DF BRASÍLIA 3027651 1486799 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. PA SANTA IZABEL DO PARÁ 7596316 1552902 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. PA SANTA IZABEL DO PARÁ 7596308 1552910 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. PA SANTA IZABEL DO PARÁ 7571313 1549383 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. PB JOÃO PESSOA 7109482 1577468 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RO PORTO VELHO 3604519 2151 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. SP BA L B I N O S 3999149 1568760 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. SP CAIUÁ 3653579 1554476 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. SP MARABÁ PAULISTA 3600246 338168 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. SP MARTINÓPOLIS 3007499 338826 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. SP PRESIDENTE VENCESLAU 3002535 346608 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. SP PRESIDENTE VENCESLAU 3002527 346594 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. SP TUPI PAULISTA 3653552 1466801 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. SP TUPI PAULISTA 3653552 1468723 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. TO PALMAS 3581438 40541 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

ANEXO II - eAPP de Gestão Municipal

. UF MUNICÍPIO C N ES INE TIPO DE EAPP ATUAL NOVO TIPO/ CARGA HORÁRIA NOVO VALOR DA EAPP

. AC SENA MADUREIRA 9309535 1630156 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. AM HUMAITA 9076247 1554433 I Vinculado a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. AM I T ACOAT I A R A 7374690 1537571 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. AM M A N AU S 2013886 1550837 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. AM M A N AU S 5665795 12424 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. AM T A BAT I N G A 3413861 14508 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. AM TEFÉ 2016176 1486683 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. BA J EQ U I É 5891647 199486 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. BA TEIXEIRA DE FREITAS 3960277 217530 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. CE CRUZ 7089619 1559532 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO ALTO PARAÍSO DE GOIÁS 2334070 1591932 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO ANÁPOLIS 2361566 1683055 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. GO BELA VISTA DE GOIÁS 2570025 1666843 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO C E R ES 5444322 1587056 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO CIDADE OCIDENTAL 2440032 1655191 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. GO CORUMBÁ DE GOIÁS 3892239 1581023 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO HIDROLÂNDIA 2568845 1582402 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO JUSSARA 2571404 1588621 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO M I N AÇ U 2769247 1627031 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO MORRINHOS 2382083 1597507 2 Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. GO M OZ A R L Â N D I A 3031438 1666290 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO PADRE BERNARDO 6895298 464260 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO POSSE 2382784 1637975 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. GO RIALMA 5082404 1556053 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO RIO VERDE 6476910 1665561 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. GO SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO 9700552 1677667 II Ampliada/ 20h R$ 4.000,00

. GO SÃO LUIZ DE MONTES BELOS 2550601 466530 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. GO URUANA 3424022 1662724 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MA BAC A BA L 7378432 1578030 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MA BARRA DO CORDA 2756374 1577891 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MA CO D Ó 2449676 1679252 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MA CO L I N A S 2591219 1660942 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MA DAV I N Ó P O L I S 7041683 1592130 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MA GRA JAÚ 5353629 1556312 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MA ITAPECURU MIRIM 6309712 1548166 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MA LAGO DA PEDRA 3595048 1547615 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MA PEDREIRAS 6438520 1578022 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MA POÇÃO DE PEDRAS 2308037 1661477 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MA ROSÁRIO 6188435 1592270 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MA VARGEM GRANDE 2459566 1539957 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MA ZÉ DOCA 6157068 2197812 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MG A N D R A DA S 7175574 1622412 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MG BA E P E N D I 7997531 1604996 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MG BOA ESPERANÇA 9999078 1697706 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MG CAMPO BELO 7493347 1683772 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MG CAPELINHA 7216084 1638394 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MG CARLOS CHAGAS 2209527 1683853 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MG CONSELHEIRO PENA 7350570 1589245 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MG EXTREMA 9124896 1587374 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MG G U A N H Ã ES 9127739 1684221 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MG ITURAMA 2201577 1631365 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MG P EÇ A N H A 5757444 1582089 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MG PEDRA AZUL 2191792 1627872 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MG PIRAPORA 7150288 2236923 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MG POÇOS DE CALDAS 7805268 1586130 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MG SANTA RITA DO SAPUCAÍ 7520689 1583964 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MG SÃO FRANCISCO 2104512 1613774 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MG SÃO JOAQUIM DE BICAS 3613291 271292 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. MG SÃO JOAQUIM DE BICAS 9130012 2176459 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. MG SÃO JOAQUIM DE BICAS 9132759 2176467 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. MG TARUMIRIM 5324327 1586866 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MG TEÓFOLI OTONI 5873819 1687441 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MG TEÓFOLI OTONI 6023657 1687433 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MG TEÓFOLI OTONI 6023657 1687417 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. MS A N A S T ÁC I O 2591499 1543024 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS BAT AG U A S S U 6325637 438480 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MS BELA VISTA 6507050 1546333 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS BRASILÂNDIA 2612003 1545094 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS CAARAPÓ 2376180 1565524 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS CASSILÂNDIA 5608813 440922 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MS CHAPADÃO DO SUL 7549903 1550403 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00
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. MS COSTA RICA 2559048 1538497 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS DOIS IRMÃOS DO BURITI 6254896 441627 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MS FÁTIMA DO SUL 2599384 1699172 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS JA R D I M 7575211 1551973 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS JA R D I M 6276423 442887 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MS N AV I R A Í 6150616 443344 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MS NOVA ALVORADA DO SUL 3996743 2187809 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS P A R A N A Í BA 7601190 1554409 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS P A R A N A Í BA 7601182 1554395 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS P A R A N A Í BA 6178774 443816 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MS PONTA PORÃ 6032826 444065 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MS PONTA PORÃ 6032834 444073 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. MS RIO NEGRO 2646862 1554220 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS SIDROLÂNDIA 5134609 1556215 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. MS TRÊS LAGOAS 6092195 2241188 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. PA SANTARÉM 7805810 1584995 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. PB P I A N CÓ 2609053 1675451 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. PE AFRÂNIO 7775253 1581740 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. PE CAPOEIRAS 9495665 1639609 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. PE S A LOÁ 2631881 1661485 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. PI A LT O S 9234322 1623605 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. PI A LT O S 9231803 1623613 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. PI A LT O S 500437 2167301 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. PR C A S C AV E L 7848129 1592505 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. PR IVAIPORÃ 9101330 1567837 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. PR P I R AQ U A R A 18376 1615696 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. PR SÃO JOÃO DO IVAÍ 2587769 1572482 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. RJ VOLTA REDONDA 3252930 2128322 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RN APODI 3911160 1585193 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. RN N AT A L 2409054 1605763 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. RO C ACOA L 7527071 1562789 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RO JI-PARANÁ 7139071 1573071 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. RO JI-PARANÁ 7693893 1573934 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RS C AC EQ U I 2242079 1538543 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. RS C A N OA S 7612966 1559761 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RS CAXIAS DO SUL 7567189 1600079 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RS CAXIAS DO SUL 7586639 2124769 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RS CERRO LARGO 2258951 1554034 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. RS IJUÍ 6923674 425990 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RS IRAÍ 7588283 1572245 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. RS M O N T E N EG R O 7607768 1557602 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RS P E LOT A S 6942865 429708 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. RS SANTO ANGELO 9571434 1680773 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RS SANTO CRISTO 7344473 1555782 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. RS SÃO BORJA 9922997 1688308 II SM Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RS SÃO GABRIEL 7593813 1553976 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RS SÃO LUIZ GONZAGA 2258811 434701 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. RS SÃO VICENTE DO SUL 2242125 1512374 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. RS TRÊS PASSOS 6831885 436631 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. SC ITAPEMA 6478204 1687840 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC BARRA VELHA 4057678 1554352 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC B I G U AÇ U 7397488 1550195 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC B LU M E N AU 6930069 1550071 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. SC BRUSQUE 2513641 1580248 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC CAMPOS NOVOS 7822766 1608991 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC CANOINHAS 2491052 1607960 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC C H A P ECO 7531427 1549375 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. SC I M B I T U BA 2385740 1551957 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC ITA JAÍ 7310846 1575074 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. SC ITA JAÍ 7353782 1574620 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. SC JOINVILLE 7911467 1599240 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. SC L AG U N A 2336561 1570188 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC M A R AV I L H A 9214143 1622188 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC PORTO UNIÃO 7587562 1572636 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC SÃO CRISTÓVÃO DO SUL 7963947 1608762 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. SC SÃO JOSÉ DO CEDRO 2378728 1593986 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC SÃO MIGUEL DO OESTE 9294333 1633015 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. SC SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 6620817 416649 III Ampliada/ 30h R$ 40.000,00

. SC TIJUCAS 2622858 1682989 II Ampliada/ 20h R$ 30.000,00

. SC VIDEIRA 2302071 1684035 I SM Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO ANANÁS 7713975 1593846 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO A R AG U AC E M A 7510640 1540440 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO A R AG U AÇ U 2468948 1676571 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO A R AG U AT I N S 2469510 1539655 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO ARRAIAS 2765721 1541390 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO AU G U S T I N Ó P O L I S 3017796 1539558 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO BA R R O L Â N D I A 6463274 1688553 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO COLINAS DO TOCANTINS 2370425 1554549 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO CO L M É I A 2468344 1673025 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO CRISTALÂNDIA 7904789 1580019 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO DIANÓPOLIS 2468700 1494155 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO MIRACEMA DO TOCANTINS 2469405 1539329 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO MIRANORTE 2494159 1536982 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO N AT I V I DA D E 2486830 1660683 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO PALMEIRÓPOLIS 2658941 1602047 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO PARAÍSO DO TOCANTINS 2469057 1670921 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO PORTO NACIONAL 2658925 1495224 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO TALISMÃ 2486849 1637053 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00

. TO TOCANTINÓPOLIS 3904083 1584502 I Vinculada a eSF/ eSB R$ 4.000,00
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PORTARIA Nº 1.312, DE 30 DE MAIO DE 2022

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 14.303, DE 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material

permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

www.portalfns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela

única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados a aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

PROGRAMA
ORÇAMENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. BA PARIPIRANGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11651488000122002 545.881,00 0000 10301501985810001

. PB MONTEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MONTEIRO

11214763000122006 1.374.011,00 0000 10301501985810001

. RO C AC AU L A N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
C AC AU L A N D I A

11876352000122011 343.636,00 0000 10301501985810001

. RO CANDEIAS DO JAMARI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CANDEIAS DO JAMARI

84744853000122005 299.928,00 0000 10301501985810001

. RO PIMENTA BUENO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PIMENTA BUENO

08968508000122003 263.974,00 0000 10301501985810001

. RO PIMENTA BUENO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PIMENTA BUENO

08968508000122004 35.960,00 0000 10301501985810001

. RO PORTO VELHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11155765000122013 499.920,00 0000 10301501985810001

. T OT A L 7 PROPOSTAS 3.363.310,00

PORTARIA Nº 1.313, DE 30 DE MAIO DE 2022

Habilita o Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de custeio destinados à
execução de obras de reforma de Unidade Básica de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos financeiros de custeio destinados à execução de obras de

reforma.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), disponível no sítio eletrônico do Fundo

Nacional de Saúde www.portalfns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela

única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º O Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de

Consolidação GM/MS nº 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados à execução de obras Fundo a Fundo de reforma.

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. RO JI-PARANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JI-PARANA 19122075000122003 499.988,00 0000 10301501985810001

. T OT A L 1 PROPOSTA(S) 499.988,00
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PORTARIA Nº 1.314, DE 30 DE MAIO DE 2022

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados à execução de obras de construção Unidade Básica de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº14.303, de 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de

construção.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), disponível no sítio eletrônico do Fundo

Nacional de Saúde- www.portalfns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela

única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º O Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de

Consolidação nº GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados à execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10435056000122001 1.411.000,00 0000 10301501985810001

. T OT A L 1 PROPOSTA(S) 1.411.000,00

PORTARIA Nº 1.315, DE 30 DE MAIO DE 2022

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados à execução de obras de construção Unidade Básica de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº14.303, de 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de

construção.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), disponível no sítio eletrônico do Fundo

Nacional de Saúde- www.portalfns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela

única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º O Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de

Consolidação nº GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados à execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. PB CAPIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 08730943000122003 953.000,00 0000 10301501985810001

. PB SANTANA DE MANGUEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11285050000122003 953.000,00 0000 10301501985810001

. T OT A L 2 PROPOSTA(S) 1.906.000,00

PORTARIA Nº 1.316, DE 30 DE MAIO DE 2022

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 14.303, DE 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material

permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
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Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
www.portalfns.saude.gov.br.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela
única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados a aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

PROGRAMA
ORÇAMENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. RO PORTO VELHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11155765000122014 424.667,00 0000 10301501985810001

. RO SANTA LUZIA D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11811613000122005 424.667,00 0000 10301501985810001

. T OT A L 2 PROPOSTAS 849.334,00

PORTARIA Nº 1.317, DE 30 DE MAIO DE 2022

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de
fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá
outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 14.303, DE 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência

das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material

permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

www.portalfns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e

em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados a aquisição de equipamentos e materiais permanentes.
. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR

PARLAMENTAR
(R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
P R O G R A M ÁT I C A

. GO AGUAS LINDAS DE
GOIAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE AGUAS LINDAS DE GOIAS

07460294000122001 71100010 199.942,00 199.942,00 10301501985817035

. T OT A L 1 PROPOSTAS 199.942,00

PORTARIA Nº 1.318, DE 30 DE MAIO DE 2022

Habilita o Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário ao
custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e
as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de
julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para

os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência

das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde.
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 684, de 30 de março de 2022, que dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS),

para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2022, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Primária à Saúde, observando o

disposto no Capítulo II, da Portaria nº 684, de 30 de março de 2022.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

www.portalfns.saude.gov.br.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis

parcelas, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR
EMENDA (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
P R O G R A M ÁT I C A

. PI A R OA Z ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000461467202200 71190001 1.075.172,00 1.075.172,00 1030150192E890022

. PI COCAL DE TELHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE COCAL DE TELHA - PIAUI

36000461271202200 71190001 500.000,00 500.000,00 1030150192E890022

. PI CONCEICAO DO
CANINDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CONCEICAO DE CANINDE

36000454429202200 71190001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890022

. PI R EG E N E R AC AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000454445202200 71190001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890022

. PI VILA NOVA DO PIAUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000443043202200 71190001 500.000,00 500.000,00 1030150192E890022

. T OT A L 5 PROPOSTAS 2.475.172,00
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PORTARIA Nº 1.320, DE 30 DE MAIO DE 2022

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 14.303, DE 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material

permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

www.portalfns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela

única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados a aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

PROGRAMA
ORÇAMENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AM JUTAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTAI -
AM

11636170000122003 170.592,00 0000 10301501985810001

. AM PARINTINS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11429713000122001 170.592,00 0000 10301501985810001

. AM SAO GABRIEL DA
C AC H O E I R A

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
GABRIEL DA CACHOEIRA

12797479000122001 170.592,00 0000 10301501985810001

. AM T A BAT I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 12629603000122001 170.592,00 0000 10301501985810001

. AM TEFE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / TEFE-
AM

07807682000122003 170.592,00 0000 10301501985810001

. CE PIQUET CARNEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PIQUET
CARNEIRO

13848618000122011 499.975,00 0000 10301501985810001

. CE SENADOR POMPEU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SENADOR POMPEU

02132200000122001 599.791,00 0000 10301501985810001

. SE I T A BA I A N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITABAIANA SERGIPE

12219015000122001 500.000,00 0000 10301501985810001

. T OT A L 8 PROPOSTAS 2.452.726,00

PORTARIA GM/MS Nº 1.321, DE 30 DE MAIO DE 2022

Aprova a transição de equipes de Atenção Primária Prisionais (eAPP) conforme a nova
operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), instituída
pela Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial MS/MJ nº 1, de 2 de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no

Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2 e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, ambas de 28 de setembro de 2017, que instituem normas para a

operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria SAES/MS nº 37, de 18 de janeiro de 2021, que redefine registro das Equipes de Atenção Primária e Saúde Mental no Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (CNES); e
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021, que dispõe sobre as normas para a operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde

das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:
Art. 1º Fica aprovada a transição, conforme descrito nos Anexos I e II a esta Portaria, respectivamente, os estados e municípios a receberem incentivo financeiro de custeio

referente às equipes de Atenção Primária Prisionais - eAPP, com periodicidade da transferência mensal, caso não exista nenhuma irregularidade que motive a suspensão.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática

10.301.5019.219A - Piso de Atenção Primária à Saúde, no Plano Orçamentário 000A - Incentivo para Ações Estratégicas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde - FNS adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I - EAPP DE GESTÃO ESTADUAL

. UF Município C N ES INE Tipo de eAPP
atual

Novo tipo/ Carga
horária

Adicional de Saúde
Bucal

Novo valor da
eAPP

Equipe C. Psicossocial/ Carga
Horária

INE ECP Valor ECP

. ES CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

6420184 1679236 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. ES CACHOEIRO DE
ITAPEMERIM

6419925 1679821 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2242087 R$ 10.000,00

. ES C A R I AC I C A 6404243 280550 II SM Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 Sim/ 30h 2241978 R$ 20.000,00

. ES C A R I AC I C A 7928823 1600052 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. ES CO L AT I N A 6430090 280976 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. ES CO L AT I N A 7997604 1682458 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. ES CO L AT I N A 9002081 1686445 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2242001 R$ 10.000,00

. ES GUARAPARI 6990401 281816 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2241986 R$ 10.000,00

. ES L I N H A R ES 9182365 1619977 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. ES L I N H A R ES 9901485 1688782 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2242036 R$ 10.000,00

. ES SÃO MATEUS 7395035 1500341 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2242044 R$ 10.000,00

. ES SÃO MATEUS 9902872 1689231 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2242028 R$ 10.000,00

. ES SERRA 7050615 285498 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2242060 R$ 10.000,00

. ES VIANA 5601789 285900 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2242079 R$ 10.000,00

. ES VIANA 6396518 1679767 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2241994 R$ 10.000,00

. ES VIANA 5601770 285897 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. ES VIANA 9887857 1686062 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. ES VILHA VELHA 7342276 1490087 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2241951 R$ 10.000,00

. ES VILHA VELHA 7354576 1494309 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2241919 R$ 10.000,00

. ES VILHA VELHA 7354592 1494317 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2241927 R$ 10.000,00

. ES VILHA VELHA 7354673 1494333 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2241943 R$ 10.000,00

. ES VILHA VELHA 7354630 1494325 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 20h 2241935 R$ 10.000,00
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ANEXO II - eAPP de Gestão Municipal

. UF Município C N ES INE Tipo de eAPP
atual

Novo tipo/ Carga
horária

Adicional de Saúde
Bucal

Novo Valor da
eAPP

Equipe C. Psicossocial/ Carga
horária

INE ECP Valor ECP

. GO CO R U M BA Í BA 2381613 1579037 I Vinculada eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. GO NOVO GAMA 9381694 1658263 II SM Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 Sim/ 20h 2240904 R$
10.000,00

. GO R U B I AT A BA 2381559 1581724 I Vinculada eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. MA I M P E R AT R I Z 9261354 1632868 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 - - -

. MG DIAMANTINA 4040538 2234904 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MG MURIAÉ 5432588 258520 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2240289 R$
20.000,00

. MG NOVO CRUZEIRO 9527621 1662430 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MG P AT R O C Í N I O 6828035 1636898 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2239396 R$
20.000,00

. MG SALINAS 9935266 1690248 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MS AQ U I DAU A N A 2659670 2202840 I Vinculada eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. MS AQ U I DAU A N A 6471307 438316 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MS IVINHEMA 2676567 1543490 I Vinculada eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. PI SÃO RAIMUNDO
N O N AT O

5112222 1573896 II SM Ampliada/ 20h - R$ 30.000,00 Sim/ 20h 2242435 R$
10.000,00

. PR CRUZEIRO DO OESTE 2737205 1557475 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 - - -

. RN C A R AU BA S 7259166 1673009 II SM Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 Sim/ 20h 2238497 R$
10.000,00

. RN C EA R Á - M I R I M 9567437 1673467 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2240637 R$
20.000,00

. RN PARNAMIRIM 2473224 108898 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2242362 R$
20.000,00

. RN PARNAMIRIM 5479584 1581775 II Essencial/ 20h Sim R$ 26.000,00 - - -

. RO GUA JARÁ-MIRIM 9803742 1685570 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. RO JA R U 3572080 1015 II Ampliada/ 20h - R$ 30.000,00 - - -

. RS C H A R Q U EA DA S 5880904 423092 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. RS C H A R Q U EA DA S 5880904 423084 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00

. RS C H A R Q U EA DA S 5880890 423076 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00

. RS C H A R Q U EA DA S 5880890 423068 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2233762 R$
20.000,00

. RS C H A R Q U EA DA S 5880912 423106 II SM Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 Sim/ 20h 2233770 R$
10.000,00

. RS C H A R Q U EA DA S 6637809 423122 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. RS GUAPORÉ 2238128 1538748 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. RS LA JEADO 7620446 1558196 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. RS PORTO ALEGRE 6957560 1673394 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2241722 R$
20.000,00

. RS PORTO ALEGRE 6957560 430986 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim/ 30h 2241730 R$
20.000,00

. RS PORTO ALEGRE 6957560 430978 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. RS PORTO ALEGRE 6957560 1491563 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. RS PORTO ALEGRE 6957544 430951 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. RS SANTA ROSA 6318681 433381 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. SC JARAGUÁ DO SUL 2820439 1570072 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

PORTARIA Nº 1.322, DE 30 DE MAIO DE 2022

Habilita o Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário
ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e
8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2022;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de

Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde.
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de

Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 684, de 30 de março de 2022, que dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de

Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2022, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à

Saúde.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Primária à Saúde, observando

o disposto no Capítulo II, da Portaria nº 684, de 30 de março de 2022.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

www.portalfns.saude.gov.br.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até

seis parcelas, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR
EMENDA (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
P R O G R A M ÁT I C A

. MG EUGENOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE EUGENOPOLIS

36000433404202200 36820001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031
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. MG EUGENOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE EUGENOPOLIS

36000433408202200 24880003 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG EWBANK DA CAMARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE EWBANK DA CAMARA

36000437693202200 39400003 50.000,00 50.000,00 1030150192E890030

. MG EXTREMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE EXTREMA

36000432650202200 31860004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG EXTREMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE EXTREMA

36000432667202200 41480001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG EXTREMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE EXTREMA

36000432671202200 39400003 80.000,00 80.000,00 1030150192E890030

. MG EXTREMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE EXTREMA

36000432673202200 14050007 800.000,00 800.000,00 1030150192E890031

. MG FA M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000436506202200 29940008 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG FELICIO DOS SANTOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000436193202200 39240002 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG FELICIO DOS SANTOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000436197202200 29940008 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG FELISBURGO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000450156202200 24870002 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG FELISBURGO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000450162202200 40640017 130.000,00 130.000,00 1030150192E890031

. MG FELIXLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431205202200 31860004 62.493,00 62.493,00 1030150192E890031

. MG FELIXLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431207202200 37140004 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG FERNANDES TOURINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE FERNANDES

TOURINHO

36000427962202200 32970003 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG FERVEDOURO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE FERVEDOURO - MG

36000433548202200 24870002 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG F LO R ES T A L FMS - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE FLORESTAL

36000431426202200 31860004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG F LO R ES T A L FMS - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE FLORESTAL

36000431447202200 27540003 70.000,00 70.000,00 1030150192E890031

. MG FO R M I G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434887202200 39910004 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG FO R M I G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434890202200 41400001 299.399,00 299.399,00 1030150192E890031

. MG FO R M I G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434894202200 41760001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG FO R M O S O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE FORMOSO-MG

36000438256202200 39900004
27620001

150.000,00
150.000,00

300.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG FORTALEZA DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000443917202200 41000005 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG FORTALEZA DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000443923202200 14110020 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG FORTUNA DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000437202202200 41480001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG FORTUNA DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000437235202200 31860004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG FRANCISCO BADARO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000437447202200 41480001
14030002
14110020

200.000,00
100.000,00
150.000,00

450.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG FRANCISCO DUMONT FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000428467202200 39990004
39240002
35950002

250.000,00
128.655,00
500.000,00

878.655,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG FRANCISCO SA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000437821202200 27620001 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG FRANCISCO SA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000444498202200 37130001 450.000,00 450.000,00 1030150192E890031

. MG F R A N C I S CO P O L I S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000426094202200 23680006 245.322,00 245.322,00 1030150192E890031

. MG FREI INOCENCIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE FREI INOCENCIO

36000433439202200 40640018 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG FREI INOCENCIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE FREI INOCENCIO

36000433450202200 41400001 350.000,00 350.000,00 1030150192E890031

. MG FREI LAGONEGRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE FREI LAGONEGRO

36000426891202200 32970003 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG FRONTEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000436693202200 27540003
37340001
29940008

250.000,00
189.230,00
100.000,00

539.230,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG FRONTEIRA DOS VALES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433704202200 41480001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG FRUTA DE LEITE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE FRUTA DE LEITE

36000432274202200 39570001 185.000,00 185.000,00 1030150192E890031

. MG FRUTAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000432013202200 41480001 500.000,00 500.000,00 1030150192E890031

. MG FRUTAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000447152202200 41760001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG FUNILANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433626202200 40870001
39910004

150.000,00
70.000,00

220.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG GALILEIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GALILEIA

36000431179202200 41480001 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG GALILEIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GALILEIA

36000431183202200 24870002 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG G L AU C I L A N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GLAUCILANDIA

36000447534202200 40870001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG GOIABEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000427965202200 40160001 400.000,00 400.000,00 1030150192E890031

. MG GOIANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000426226202200 39400003
39910004
14110020
40640018

100.000,00
120.000,00
100.000,00
100.000,00

420.000,00 1030150192E890030
1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG G O N C A LV ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000437644202200 27550004 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG G O N Z AG A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000429175202200 40570001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG GOUVEIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433975202200 40870001
32970003
29940008

150.000,00
390.946,00
100.000,00

640.946,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG G OV E R N A D O R
V A L A DA R ES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GOVERNADOR VALADARES

36000429896202200 29940008 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG GRAO MOGOL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- FMS

36000430721202200 13490006
39570001
37130001
40570001

100.000,00
250.000,00
200.000,00
100.000,00

650.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG GRUPIARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GRUPIARA

36000428809202200 40770003 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG GUAPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000430726202200 14110020
41400001

300.000,00
200.000,00

500.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG G U A R AC I A BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433411202200 39910004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG G U A R AC I A BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433413202200 41760001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG G U A R AC I A M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GUARACIAMA

36000435728202200 27690017 199.830,00 199.830,00 1030150192E890031

. MG G U A R A N ES I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GUARANESIA

36000425851202200 41480001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG G U A R A N ES I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GUARANESIA

36000425861202200 36820001 180.365,00 180.365,00 1030150192E890031

. MG G U A R A N ES I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GUARANESIA

36000425874202200 14110020 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG G U A R A N ES I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GUARANESIA

36000425882202200 41400001 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG GUARARA MUNICIPIO DE GUARARA
(FUNDO MUNICIPAL DE

S AU D E )

36000447446202200 41400001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG G U A R DA - M O R FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GUARDA MOR

36000431402202200 27560004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG G U A R DA - M O R FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GUARDA MOR

36000431408202200 39900004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG G U A R DA - M O R FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GUARDA MOR

36000431421202200 40770003 200.443,00 200.443,00 1030150192E890031

. MG GUAXUPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000429197202200 41480001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG GUAXUPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000429212202200 37140004 500.000,00 500.000,00 1030150192E890031
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. MG GUAXUPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434873202200 20180001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG G U I D OV A L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GUIDOVAL

36000448568202200 39990004 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG G U I D OV A L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GUIDOVAL

36000448570202200 14110020 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG GUIMARANIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000429499202200 41000005
40770003

150.000,00
100.000,00

250.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG GUIRICEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE GUIRICEMA

36000433727202200 39040002
39400003
39910004
14110020
24880003

200.000,00
200.000,00
50.000,00

100.000,00
200.000,00

750.000,00 1030150192E890031
1030150192E890030
1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG G U R I N H AT A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000442915202200 20180001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG HELIODORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000444582202200 27620001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG IBERTIOGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IBERTIOGA

36000429693202200 39600006
40290001
41560003

1.000.000,00
100.000,00
300.000,00

1.400.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG IBIAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000430557202200 41000005 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG I B I R AC AT U FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IBIRACATU

36000442547202200 40870001
40570001

100.000,00
200.000,00

300.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG I B I R AC I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000437140202200 38100001 500.000,00 500.000,00 1030150192E890031

. MG I B I R AC I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000437165202200 41560003 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG I B I R AC I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000437167202200 14050007 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG IBIRITE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IBIRITE

36000427251202200 27620001 800.000,00 800.000,00 1030150192E890031

. MG IBIRITE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IBIRITE

36000427252202200 41560003 400.000,00 400.000,00 1030150192E890031

. MG IBIRITE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IBIRITE

36000427253202200 37130001 600.000,00 600.000,00 1030150192E890031

. MG ICARAI DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000435132202200 37130001 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG ICARAI DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000435139202200 41670002 750.000,00 750.000,00 1030150192E890031

. MG IGARAPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IGARAPE

36000440618202200 39910004 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG IGARAPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IGARAPE

36000440622202200 24870002 270.000,00 270.000,00 1030150192E890031

. MG I G A R AT I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000428698202200 31860004 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG I G A R AT I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000428914202200 27620001 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG I G U AT A M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431287202200 39140002 154.036,00 154.036,00 1030150192E890031

. MG I JAC I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IJACI

36000439179202200 39400003 250.000,00 250.000,00 1030150192E890030

. MG I JAC I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IJACI

36000439181202200 41560003 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG I L I C I N EA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ILICINEA

36000447042202200 27540003
27550004
14050007

200.000,00
300.000,00
200.000,00

700.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG IMBE DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IMBE DE MINAS

36000436318202200 14030002 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG IMBE DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IMBE DE MINAS

36000436322202200 40640018 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG I N CO N F I D E N T ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000430872202200 24880003 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG I N DA I A B I R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE INDAIABIRA

36000427234202200 41480001
37140004

200.000,00
300.000,00

500.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG INDIANOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE INDIANOPOLIS

36000426428202200 40770003 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG INGAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- INGAI

36000451399202200 39910004 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG INHAPIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000436189202200 41480001 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG I P A BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IPABA MG

36000435296202200 40870001 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG I P A BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IPABA MG

36000435317202200 39910004 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG I P A BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IPABA MG

36000435324202200 32970003 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG I P A BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IPABA MG

36000435330202200 27640001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG IPANEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IPANEMA MG

36000432349202200 14030002 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG I P AT I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE IPATINGA

36000447744202200 35950002 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG IPUIUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000430808202200 38100001 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG ITABIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000432850202200 40870001 60.000,00 60.000,00 1030150192E890031

. MG ITABIRINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ITABIRINHA

36000432544202200 39910004
14030002

9.247,00
100.000,00

109.247,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG ITABIRITO MUNICIPIO DE ITABIRITO-MG
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

36000434502202200 41000005 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG ITABIRITO MUNICIPIO DE ITABIRITO-MG
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

36000434503202200 24870002 400.000,00 400.000,00 1030150192E890031

. MG I T AC A R A M B I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434427202200 20180001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG I T AC A R A M B I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434434202200 13490006 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG I T AC A R A M B I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434440202200 40640018 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG I T AG U A R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000448919202200 27560004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG ITAIPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000429861202200 41760001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG ITA JUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ITAJUBA

36000440981202200 22150002 670.126,00 670.126,00 1030150192E890031

. MG ITA JUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ITAJUBA

36000440995202200 27590006 400.000,00 400.000,00 1030150192E890031

. MG I T A M A R A N D I BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000447652202200 27620001 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG I T A M BAC U R I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000449068202200 40640018
41760001

100.000,00
100.000,00

200.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG ITAMOGI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434942202200 20180001
38100001

100.000,00
250.000,00

350.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG ITANHANDU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000428728202200 38100001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG ITANHANDU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000428735202200 36820001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG ITANHOMI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434790202200 41400001 350.000,00 350.000,00 1030150192E890031

. MG I T AO B I M FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ITAOBIM

36000444931202200 39040002
39990004

100.000,00
699.000,00

799.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG I T A P AG I P E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ITAPAGIPE

36000434391202200 39140002 1.000.000,00 1.000.000,00 1030150192E890031

. MG I T A P AG I P E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ITAPAGIPE

36000434401202200 39900004 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG I T A P EC E R I C A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000440096202200 27690017 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG ITAU DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000437367202200 41000005
41400001

100.000,00
200.000,00

300.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG I T AU N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000437440202200 40640018 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG ITUETA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000430111202200 32970003 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG I T U I U T A BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- FMS

36000438619202200 39140002 1.000.000,00 1.000.000,00 1030150192E890031

. MG JA B OT I C AT U BA S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000445095202200 39240002
40570001

100.000,00
100.000,00

200.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031
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. MG JAC I N T O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JACINTO - MG

36000434734202200 39990004 1.003.365,00 1.003.365,00 1030150192E890031

. MG JAC I N T O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JACINTO - MG

36000434740202200 41560003 600.000,00 600.000,00 1030150192E890031

. MG JAC I N T O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JACINTO - MG

36000434791202200 41000005 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG JAC I N T O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JACINTO - MG

36000434796202200 41480001 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG JAC U I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433139202200 40870001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG JAC U I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433140202200 41400001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG JAC U I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433141202200 29240005 157.476,00 157.476,00 1030150192E892735

. MG JAC U T I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE

JAC U T I N G A

36000427805202200 39400003
39990004
40770003

50.000,00
300.000,00
150.000,00

500.000,00 1030150192E890030
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG JA I BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434951202200 39910004 80.000,00 80.000,00 1030150192E890031

. MG JA M P R U C A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000426107202200 40640018 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG JA M P R U C A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000426112202200 35950002 530.000,00 530.000,00 1030150192E890031

. MG JA N U A R I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JANUARIA

36000430261202200 13490006
37140004

200.000,00
500.000,00

700.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG JA P O N V A R FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JAPONVAR

36000429698202200 40570001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG J EC EA BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434424202200 24870002 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG JENIPAPO DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000444871202200 27540003
14110020

30.000,00
150.000,00

180.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG J EQ U E R I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000428541202200 39040002
23680006

100.000,00
150.000,00

250.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG J EQ U I T A I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JEQUITAI

36000439290202200 41480001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG J EQ U I T I BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000428263202200 29940008 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG J EQ U I T I N H O N H A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000428605202200 41560003 500.000,00 500.000,00 1030150192E890031

. MG J OA N ES I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000443291202200 41000005 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG JOAO MONLEVADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000444077202200 14030002 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG JOAO MONLEVADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000444086202200 27640001 310.000,00 310.000,00 1030150192E890031

. MG JOAO PINHEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JOAO PINHEIRO

36000425994202200 27690017 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG JOAQUIM FELICIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JOAQUIM FELICIO

36000425931202200 39570001
37140004

350.000,00
50.000,00

400.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG J O R DA N I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- JORDANIA

36000433960202200 31860004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG JOSE GONCALVES DE
MINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JOSE GONCALVES DE

MINAS

36000440902202200 27540003 30.000,00 30.000,00 1030150192E890031

. MG JOSE RAYDAN FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JOSE RAYDAN

36000449097202200 24880003 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG J U AT U BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JUATUBA

36000450900202200 41570001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG J U AT U BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JUATUBA

36000450901202200 40640017 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG JURAMENTO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JURAMENTO

36000430833202200 13490006
39570001

100.000,00
150.000,00

250.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG JURUAIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434678202200 41480001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG JUVENILIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JUVENILIA

36000453263202200 37140004 124.750,00 124.750,00 1030150192E890031

. MG JUVENILIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE JUVENILIA

36000453266202200 41670002 380.832,00 380.832,00 1030150192E890031

. MG L A DA I N H A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LADAINHA

36000428058202200 13490006 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG LAGOA DA PRATA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- PMLP

36000448045202200 27560004 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG LAGOA DOURADA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LAGOA DOURADA

36000429293202200 27560004
41760001

100.000,00
150.000,00

250.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG LAGOA FORMOSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LAGOA FORMOSA

36000431425202200 39900004
37340001

100.000,00
200.000,00

300.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG LAGOA SANTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LAGOA SANTA

36000426693202200 24870002 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG LAGOA SANTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LAGOA SANTA

36000426695202200 29940008 500.000,00 500.000,00 1030150192E890031

. MG LA JINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- FMS

36000433759202200 37140004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG LA JINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- FMS

36000433765202200 32970003 400.000,00 400.000,00 1030150192E890031

. MG L A M BA R I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431593202200 31860004 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG L A M BA R I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431599202200 39990004 500.000,00 500.000,00 1030150192E890031

. MG L A M BA R I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431612202200 39240002 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG LAMIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000441627202200 40570001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG LEANDRO FERREIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LEANDRO FERREIRA

36000436584202200 27540003
27560004
37340001

100.000,00
200.000,00
180.000,00

480.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG LEME DO PRADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000449070202200 41480001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG L EO P O L D I N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LEOPOLDINA

36000445669202200 27540003
39910004

72.717,00
100.000,00

172.717,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG LO N T R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LONTRA

36000437275202200 13490006 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG LO N T R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LONTRA

36000437285202200 40870001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG LU I S B U R G O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LUISBURGO

36000429123202200 37310007 378.476,00 378.476,00 1030150192E890031

. MG LU I S B U R G O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LUISBURGO

36000429128202200 39040002 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG LU I S B U R G O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LUISBURGO

36000429131202200 39910004 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG LU M I N A R I A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LUMINARIAS

36000435436202200 39400003
27540003

200.000,00
50.000,00

250.000,00 1030150192E890030
1030150192E890031

. MG LU M I N A R I A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LUMINARIAS

36000436403202200 14050007 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG LU Z FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000439768202200 39900004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG LU Z FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000439773202200 14110020 163.808,00 163.808,00 1030150192E890031

. MG M AC H AC A L I S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000425910202200 41570001
27620001
14110020
27690017

200.000,00
200.000,00
100.000,00
100.000,00

600.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG M AC H A D O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433472202200 24870002 221.792,00 221.792,00 1030150192E890031

. MG MANGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000443801202200 41760001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG M A N H U AC U FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000428924202200 37140004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG M A N H U AC U FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000428954202200 29940008 500.000,00 500.000,00 1030150192E890031

. MG M A N H U AC U FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000428995202200 41760001 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031
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. MG MANHUMIRIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MANHUMIRIM

36000429251202200 40290001
35950002
29940008

500.000,00
130.000,00
100.000,00

730.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG MANTENA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431023202200 35950002 500.000,00 500.000,00 1030150192E890031

. MG MANTENA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431033202200 24870002 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG MAR DE ESPANHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000448405202200 24880003 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG M A R AV I L H A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARAVILHAS

36000431264202200 27540003 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG M A R AV I L H A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARAVILHAS

36000431268202200 31860004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG M A R AV I L H A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARAVILHAS

36000431273202200 41000005 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG MARIANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000438846202200 41000005 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG MARIANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000438853202200 41560003 400.000,00 400.000,00 1030150192E890031

. MG MARIANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000438860202200 40640018 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG MARLIERIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARLIERIA

36000445055202200 24870002 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG MARTINHO CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433768202200 38100001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG MARTINHO CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434126202200 39240002 125.000,00 125.000,00 1030150192E890031

. MG MARTINHO CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434133202200 31860004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MARTINHO CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434138202200 41000005 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG MARTINHO CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434146202200 40290001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MARTINHO CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434149202200 27620001 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG MARTINHO CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434153202200 41400001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG MARTINS SOARES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000435278202200 39040002 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG MARTINS SOARES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000435287202200 41480001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MARTINS SOARES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000435292202200 37310010 380.139,00 380.139,00 1030150192E892810

. MG MARTINS SOARES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000435293202200 24870002 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG MATA VERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000440069202200 41000005
14050007
29240018
27690017

50.000,00
200.000,00
156.810,00
100.000,00

506.810,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E892811
1030150192E890031

. MG M AT E R L A N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MATERLANDIA

36000432582202200 32970003 102.000,00 102.000,00 1030150192E890031

. MG MATEUS LEME FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MATEUS LEME

36000446175202200 39040002 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MATEUS LEME FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MATEUS LEME

36000446177202200 41000005 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG MATHIAS LOBATO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MATHIAS LOBATO

36000427966202200 35950002 500.000,00 500.000,00 1030150192E890031

. MG MATIAS BARBOSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- FMS

36000441793202200 39400003
14110020

60.000,00
300.000,00

360.000,00 1030150192E890030
1030150192E890031

. MG MATIAS CARDOSO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000441504202200 13490006 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG M AT I P O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MATIPO

36000432577202200 39910004 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG M AT I P O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MATIPO

36000432580202200 41760001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG M AT OZ I N H O S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000451550202200 39910004 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG M AT U T I N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MATUTINA

36000436158202200 39910004 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG M AT U T I N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MATUTINA

36000436159202200 14050007 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG MEDEIROS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE MEDEIROS

36000431438202200 27560004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MEDEIROS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE MEDEIROS

36000431448202200 39900004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MEDINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MEDINA

36000436666202200 27640001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MEDINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MEDINA

36000436679202200 40640018 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG M E R C ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000430855202200 39040002 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG M E R C ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000430859202200 39400003 200.000,00 200.000,00 1030150192E890030

. MG M ES Q U I T A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MESQUITA

36000436712202200 41480001
24870002

150.000,00
250.000,00

400.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG MINAS NOVAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000427120202200 14110020 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG MINDURI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000426568202200 39400003 80.000,00 80.000,00 1030150192E890030

. MG MIRABELA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000435041202200 27620001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG MIRABELA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000435116202200 37340001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MIRADOURO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433544202200 39910004 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG MIRAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MIRAI

36000436212202200 24870002 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG MIRAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MIRAI

36000436215202200 39040002 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG M I R AV A N I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MIRAVANIA- FMS

36000445827202200 36820001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG M I R AV A N I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MIRAVANIA- FMS

36000445836202200 40570001 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG M O E DA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MOEDA MG

36000431730202200 39900004
24880003

100.000,00
200.000,00

300.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG M O N J O LO S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MONJOLOS

36000429389202200 29940008 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG M O N T A LV A N I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000441510202200 37140004 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG M O N T A LV A N I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000441515202200 29940008 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG MONTE ALEGRE DE
MINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433117202200 39900004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MONTE ALEGRE DE
MINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433118202200 27690017 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MONTE AZUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MONTE AZUL

36000441594202200 39570001 400.000,00 400.000,00 1030150192E890031

. MG MONTE AZUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MONTE AZUL

36000441596202200 27540003 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MONTE BELO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431819202200 14110020 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MONTE BELO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434839202200 20180001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG MONTE CARMELO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000433493202200 20180001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG MONTE FORMOSO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MONTE FORMOSO

36000431924202200 27690017 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG MONTE SANTO DE
MINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431423202200 27540003 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG MONTE SIAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000430023202200 38100001
39400003
35950002

150.000,00
50.000,00

100.000,00

300.000,00 1030150192E890031
1030150192E890030
1030150192E890031

. MG MONTES CLAROS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434992202200 39910004 700.000,00 700.000,00 1030150192E890031

. MG M O N T EZ U M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000427124202200 39990004 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG M O N T EZ U M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000427125202200 41000005 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG M O N T EZ U M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000427128202200 27640001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG M O N T EZ U M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000427130202200 29940008 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG M O N T EZ U M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000427131202200 27690017 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG MORADA NOVA DE
MINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MORADA NOVA DE

MINAS

36000433785202200 27560004 210.441,00 210.441,00 1030150192E890031

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100451

451

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. MG MORRO DA GARCA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434704202200 37140004 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG M U N H OZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000426570202200 22150002 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG MUTUM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE MUTUM

36000435217202200 41000005 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MUZAMBINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000442639202200 20180001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG MUZAMBINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000442642202200 41760001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG NACIP RAYDAN FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE NACIP RAYDAN

36000438411202200 40570001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG NANUQUE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE NANUQUE/MG

36000428505202200 40640018 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG N AQ U E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000436408202200 41400001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG N AT A L A N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE NATALANDIA - MG

36000435942202200 41000005 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG N AT A L A N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE NATALANDIA - MG

36000435943202200 40640016 172.820,00 172.820,00 1030150192E890031

. MG NEPOMUCENO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000430041202200 39910004 50.000,00 50.000,00 1030150192E890031

. MG NINHEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- FMS DE NINHEIRA

36000436824202200 40290001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG NOVA ERA MUNICIPIO DE NOVA ERA -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

36000431534202200 31860004 188.374,00 188.374,00 1030150192E890031

. MG NOVA ERA MUNICIPIO DE NOVA ERA -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

36000431539202200 41480001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG NOVA ERA MUNICIPIO DE NOVA ERA -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

36000431545202200 14050007 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG NOVA LIMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000443305202200 39040002 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG NOVA MODICA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE NOVA MODICA/MG

36000435530202200 37340001 550.000,00 550.000,00 1030150192E890031

. MG NOVA PONTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE NOVA PONTE

36000428641202200 40770003 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG NOVA PORTEIRINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000430369202200 39570001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG NOVA RESENDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000426963202200 39400003 100.000,00 100.000,00 1030150192E890030

. MG NOVA RESENDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000436694202200 20180001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG NOVA UNIAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE NOVA UNIAO

36000442378202200 23680006
27620001

150.000,00
150.000,00

300.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG NOVO CRUZEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000445982202200 13490006
41560003
14030002
40570001

150.000,00
200.000,00
100.000,00
150.000,00

600.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031
1030150192E890031

. MG NOVO ORIENTE DE
MINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE NOVO ORIENTE DE MINAS

36000438178202200 13490006
40640017

200.000,00
150.000,00

350.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG N OV O R I Z O N T E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000444451202200 41480001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG O L H O S - D ' AG U A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000435575202200 39990004
37140004

200.000,00
300.000,00

500.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG OLIMPIO NORONHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000436949202200 39910004
14070005

50.000,00
300.000,00

350.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG OLIVEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE OLIVEIRA

(MG)

36000441230202200 24870002 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG OLIVEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE OLIVEIRA

(MG)

36000441232202200 41760001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG OLIVEIRA FORTES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- OLIVEIRA FORTES

36000435300202200 24880003 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG O R AT O R I O S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ORATORIOS

36000433415202200 27640001 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG OURO BRANCO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE OURO

B R A N CO

36000428020202200 24880003 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG OURO FINO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431171202200 39400003 150.000,00 150.000,00 1030150192E890030

. MG OURO FINO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431172202200 31860004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890031

. MG OURO FINO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000431175202200 41760001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG OURO PRETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE OURO PRETO

36000443573202200 41000005
35950002

150.000,00
200.000,00

350.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG OURO VERDE DE
MINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000434854202200 13490006 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG PADRE CARVALHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PADRE CARVALHO MG

36000430451202200 40290001
40570001

200.000,00
200.000,00

400.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG PADRE PARAISO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000430444202200 39570001
27640001

200.000,00
120.000,00

320.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG PAI PEDRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000441517202200 40570001 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG PAINEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PAINEIRAS

36000450265202200 27560004
40640017

250.000,00
100.000,00

350.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG PAINS FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 36000434038202200 39910004
39240002

50.000,00
100.000,00

150.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. MG P E R D O ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
- PERDOES

36000437598202200 32970003 300.000,00 300.000,00 1030150192E890031

. MG PIRAPORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PIRAPORA

36000442080202200 41400001 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG PRADOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000441801202200 39600006 250.000,00 250.000,00 1030150192E890031

. MG RIO ACIMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000438730202200 37140004 200.000,00 200.000,00 1030150192E890031

. MG SERRA DA SAUDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SERRA DA SAUDADE

36000427771202200 41400001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890031

. MG SIMAO PEREIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE SIMAO

PEREIRA

36000430744202200 24880003
40640017

200.000,00
100.000,00

300.000,00 1030150192E890031
1030150192E890031

. T OT A L 313 PROPOSTAS 76.852.892,00

PORTARIA GM/MS Nº 1.323, DE 31 DE MAIO DE 2022

Aprova a transição de equipes de Atenção Primária Prisionais (eAPP) conforme a nova
operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), instituída
pela Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial MS/MJ nº 1, de 2 de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no

Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2 e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, ambas de 28 de setembro de 2017, que instituem normas para a

operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria SAES/MS nº 37, de 18 de janeiro de 2021, que redefine registro das Equipes de Atenção Primária e Saúde Mental no Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (CNES); e
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021, que dispõe sobre as normas para a operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde

das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:
Art. 1º Fica aprovada a transição dos municípios, conforme descrito no Anexo I a esta Portaria, para receberem incentivo financeiro de custeio referente às equipes de Atenção

Primária Prisionais - eAPP, com periodicidade da transferência mensal, caso não exista nenhuma irregularidade que motive a suspensão.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática

10.301.5019.219A - Piso de Atenção Primária à Saúde, no Plano Orçamentário 000A - Incentivo para Ações Estratégicas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde - FNS adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
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ANEXO I - EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA PRISIONAL- GESTÃO MUNICIPAL

. UF Município C N ES INE Tipo eAPP
atual

Novo tipo/ Carga
horária

Adicional de Saúde
Bucal

Novo Valor da
eAPP

Equipe Comp. Psicossocial /
Carga horária

INE ECP Valor ECP

. MG MANGA 2117843 1586203 I SM Vinculada a eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

.

. MG FRUTAL 6342833 1683284 II Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 - - -

. MG I T A P AG I P E 9637621 1681885 I Vinculada a eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. MG MURIAÉ 7353006 1492101 II Ampliada - R$ 30.000,00 - - -

. MG S AC R A M E N T O 7298161 1690469 II SM Ampliada/ 20h Sim R$ 31.000,00 Sim / 20h 2230356 R$
10.000,00

. MS I G U AT E M I 2603306 1547623 I Vinculada a eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. MS JAT E Í 6237991 442917 I Vinculada a eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. MS NOVA ANDRADINA 6669239 1548557 I Vinculada a eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. MS SÃO GABRIEL DO
O ES T E

6225616 1543091 I SM vinculada a eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. PE C A N H OT I N H O 6649173 139246 III Ampliada/ 30h Sim R$ 41.500,00 Sim / 30h 2230070 R$
20.000,00

. SC RIO DO SUL 9035842 1609173 II Ampliada/ 20h Não R$ 30.000,00 - - -

PORTARIA GM/MS Nº 1.328, DE 31 DE MAIO DE 2022

Descredencia e cancela a homologação de equipes e serviços, no âmbito da Atenção Primária à
Saúde, por ocorrência de suspensão total ou do não atendimento aos requisitos para a
transferência dos incentivos de custeio federal por 12 (doze) competências consecutivas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, resolve:
Art. 1º Descredenciar e cancelar a homologação de equipes e serviços, no âmbito da Atenção Primária à Saúde - APS, por ocorrência de suspensão total ou do não atendimento

aos requisitos para a transferência dos incentivos de custeio federal por 12 (doze) competências consecutivas, nos termos do § 4º do art. 4º da Portaria de Consolidação SAPS/MS nº 1,
de 2 de junho de 2021.

Art. 2º Fica descredenciado, conforme Anexos a esta Portaria, o quantitativo das seguintes equipes e serviços da APS por município e Distrito Federal, em decorrência de
suspensão total ou do não atendimento aos requisitos mínimos para a transferência dos incentivos de custeio federal por 12 (doze) competências consecutivas, considerando o período das
competências do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES janeiro de 2021 à janeiro de 2022:

I - Equipes de Saúde da Família - eSF, conforme descrito no Anexo I a esta portaria;
II - Equipes de Atenção Primária à Saúde - eAP 20h ou 30h, conforme descrito no Anexo II a esta portaria;
III - Equipes de Saúde Bucal modalidade I e II - eSB 40h, conforme descrito no Anexo III a esta portaria; e
IV - Equipes de Saúde Bucal com carga horária diferenciada - eSB 20h ou 30h, conforme descrito no Anexo IV a esta Portaria.
Art. 3º Ficam canceladas as homologações dos códigos referentes às Identificações Nacionais de Equipe - INE e do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, para

fins da transferência dos incentivos de custeio federal, acompanhamento, monitoramento e avaliação, das equipes e serviços da APS descritos, respectivamente, no Anexo V a esta Portaria
por município e Distrito Federal, por ocorrência de suspensão total ou do não atendimento aos requisitos mínimos para a transferência dos incentivos de custeio federal por 12 (doze)
competências consecutivas, considerando o período da competência SCNES janeiro de 2021 à janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I

QUANTIDADE DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) DESCREDENCIADAS, POR MUNICÍPIO

. UF Município IBGE Descredenciamento Credenciado Atual após Descredenciamento

. AM I T A M A R AT I 130195 1 3

. AM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 130360 1 4

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 2 86

. GO CAMPOS BELOS 520490 2 5

. MA BA L S A S 210140 1 26

. MA PINHEIRO 210860 1 25

. PB PEDRAS DE FOGO 251120 1 12

. PE ARARIPINA 260110 1 11

. PE OURICURI 260990 2 25

. PR A R A P OT I 410160 1 7

. RJ ANGRA DOS REIS 330010 3 50

. RJ ARARUAMA 330020 1 24

. RJ N I LÓ P O L I S 330320 1 29

. RR BOA VISTA 140010 1 60

. RR RORAINÓPOLIS 140047 1 12

. RS M O S T A R DA S 431250 1 2

. RS NOVA HARTZ 431306 1 4

. RS PORTO ALEGRE 431490 14 255

. RS SÃO BORJA 431800 2 15

. RS V I A M ÃO 432300 1 31

. SC F LO R I A N Ó P O L I S 420540 1 129

. SC SANTA CECÍLIA 421550 3 0

. SP AV A R É 350450 1 6

. SP G U A R I BA 351860 1 2

. SP GUARULHOS 351880 2 154

. SP GUZOLÂNDIA 351890 1 1

. SP JUNDIAÍ 352590 1 20

. SP M AT ÃO 352930 2 15

. SP M AU Á 352940 4 68

. SP O S A S CO 353440 8 52

. SP RIBEIRÃO GRANDE 354325 1 3

. SP SALTO DE PIRAPORA 354530 1 12

ANEXO II

QUANTIDADE DE EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA (EAP) DESCREDENCIADAS, POR MUNICÍPIO

. Estado Município IBGE Descredenciamento Credenciado Atual após Descredenciamento

. SP Cerquilho 351150 4 8

. SP Jundiaí 352590 1 63

ANEXO III

QUANTIDADE DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL (ESB) 40 HORAS DESCREDENCIADAS, POR MUNICÍPIO

. UF Município IBGE Descredenciamento Credenciado Atual após Descredenciamento

. BA A R AC I 290210 1 2

. BA C A M AÇ A R I 290570 1 26

. BA CÂNDIDO SALES 290670 4 4

. BA EUCLIDES DA CUNHA 291070 1 10

. BA MUNIZ FERREIRA 292220 1 1

. BA TANQUINHO 293110 1 1

. BA T EO F I L Â N D I A 293150 1 5

. CE A R AC AT I 230110 1 14

. CE BA R R O Q U I N H A 230205 1 5

. CE BEBERIBE 230220 2 12
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. CE CAMPOS SALES 230270 1 5

. CE FO R T A L EZ A 230440 2 292

. CE G R AÇ A 230465 1 2

. CE PEDRA BRANCA 231050 1 13

. CE URUOCA 231390 3 4

. CE VIÇOSA DO CEARÁ 231410 1 14

. DF BRASÍLIA 530010 1 177

. ES IÚNA 320300 1 2

. GO NOVO GAMA 521523 1 5

. GO SENADOR CANEDO 522045 1 34

. MG RIO PARANAÍBA 315550 1 3

. MS BONITO 500220 2 2

. MS INOCÊNCIA 500440 1 3

. MT C U I A BÁ 510340 2 65

. MT PEDRA PRETA 510637 1 2

. MT PEIXOTO DE AZEVEDO 510642 1 2

. PA ANANINDEUA 150080 2 49

. PA RONDON DO PARÁ 150618 2 6

. PA SANTA LUZIA DO PARÁ 150655 2 7

. PA TAILÂNDIA 150795 1 1

. PB MANAÍRA 250900 1 4

. PE CHÃ GRANDE 260450 2 1

. PE OURICURI 260990 1 15

. PE P ES Q U E I R A 261090 1 17

. PI BURITI DOS MONTES 220202 1 2

. PI SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 220975 1 0

. PR FA R O L 410755 1 1

. PR WENCESLAU BRAZ 412850 3 2

. RJ DUQUE DE CAXIAS 330170 1 33

. RJ M A N G A R AT I BA 330260 1 9

. RJ NITERÓI 330330 1 22

. RJ PIRAÍ 330400 1 12

. RN PARNAMIRIM 240325 2 33

. RO C ACOA L 110004 1 6

. RS BARRA DO QUARAÍ 430187 1 0

. RS PORTO ALEGRE 431490 3 140

. RS SÃO DOMINGOS DO SUL 431805 1 0

. SC M O N DA Í 421100 1 3

. SE ARACA JU 280030 2 67

. SP CAMPINAS 350950 1 71

. SP GUAPIARA 351760 1 5

. SP HERCULÂNDIA 351900 1 1

. SP PATROCÍNIO PAULISTA 353630 2 0

. SP P I AC AT U 353770 1 1

. SP PIRAPORA DO BOM JESUS 353910 1 1

. SP PORTO FELIZ 354060 1 2

. SP RIO CLARO 354390 1 18

. SP SÃO ROQUE 355060 1 3

. SP TABOÃO DA SERRA 355280 1 5

. SP TERRA ROXA 355440 1 2

ANEXO IV

QUANTIDADE DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL (ESB) COM CARGA HORÁRIA DIFERENCIADA DESCREDENCIADAS, POR MUNICÍPIO

. UF Município IBGE Descredenciamento Credenciado Atual após Descredenciamento

. AM M A N AU S 130260 1 89

. BA S A LV A D O R 292740 1 50

. ES VILA VELHA 320520 1 7

. MG A R AG U A R I 310350 1 19

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 1 20

. RJ SÃO PEDRO DA ALDEIA 330520 1 3

. RS PASSO FUNDO 431410 1 1

. RS PORTO ALEGRE 431490 1 14

. SP FERRAZ DE VASCONCELOS 351570 1 4

. SP ITAÍ 352180 2 1

. SP ITU 352390 2 4

. SP RIO CLARO 354390 1 3

. SP SANTO ANDRÉ 354780 1 28

. SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 354990 1 42

ANEXO V

EQUIPES (INE) COM CANCELAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO

. UF MUNICÍPIO IBGE INE TIPO DE EQUIPE

. AL M AC E I Ó 270430 0001521578 Equipe de Atenção Primária Prisional

. AM I T A M A R AT I 130195 0000009660 Equipes de Saúde da Família

. AM M A N AU S 130260 0001719874 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. AM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 130360 0000014087 Equipes de Saúde da Família Ribeirinha

. BA A R AC I 290210 0002137917 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. BA C A M AÇ A R I 290570 0002073722 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. BA CÂNDIDO SALES 290670 0001811053 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. BA CÂNDIDO SALES 290670 0001847856 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. BA CÂNDIDO SALES 290670 0001800256 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. BA CÂNDIDO SALES 290670 0001811061 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. BA EUCLIDES DA CUNHA 291070 0001806785 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. BA MUNIZ FERREIRA 292220 0002062283 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. BA S A LV A D O R 292740 0002135337 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. BA TANQUINHO 293110 0001722379 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. BA T EO F I L Â N D I A 293150 0001745239 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE A R AC AT I 230110 0001906100 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE BA R R O Q U I N H A 230205 0001847686 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE BEBERIBE 230220 0001750968 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE BEBERIBE 230220 0001751158 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE CAMPOS SALES 230270 0002150956 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE FO R T A L EZ A 230440 0001882104 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE FO R T A L EZ A 230440 0001968513 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE G R AÇ A 230465 0001873636 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE PEDRA BRANCA 231050 0001802356 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE URUOCA 231390 0001995642 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE URUOCA 231390 0001995650 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE URUOCA 231390 0001995685 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. CE VIÇOSA DO CEARÁ 231410 0002052830 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. DF BRASÍLIA 530010 0001681559 Equipe de Atenção Primária Prisional

. DF BRASÍLIA 530010 0000471232 Equipe de Atenção Primária Prisional

. DF BRASÍLIA 530010 0001905953 Equipe de Saúde Bucal 40 horas
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. ES IÚNA 320300 0001742671 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. ES VILA VELHA 320520 0001817450 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 0001683721 Equipes de Saúde da Família

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 0001568957 Equipes de Saúde da Família

. GO CAMPOS BELOS 520490 0001671502 Equipes de Saúde da Família

. GO CAMPOS BELOS 520490 0001672002 Equipes de Saúde da Família

. GO NOVO GAMA 521523 0001787918 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. GO POSSE 521830 0001637975 Equipe de Atenção Primária Prisional

. GO SENADOR CANEDO 522045 0001960989 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. MA BA L S A S 210140 0001511858 Equipes de Saúde da Família

. MA PINHEIRO 210860 0001691384 Equipes de Saúde da Família

. MG A R AG U A R I 310350 0002149443 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. MG RIO PARANAÍBA 315550 0001934813 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. MG SANTA RITA DO SAPUCAÍ 315960 0001583964 Equipe de Atenção Primária Prisional

. MS BONITO 500220 0001757008 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. MS BONITO 500220 0001761463 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. MS INOCÊNCIA 500440 0002140276 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. MS JA R D I M 500500 0001551973 Equipe de Atenção Primária Prisional

. MT C U I A BÁ 510340 0002132265 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. MT C U I A BÁ 510340 0002132257 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. MT PEDRA PRETA 510637 0002137208 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. MT PEIXOTO DE AZEVEDO 510642 0001968807 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PA ANANINDEUA 150080 0002017725 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PA ANANINDEUA 150080 0002012669 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PA RONDON DO PARÁ 150618 0001982230 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PA RONDON DO PARÁ 150618 0001982214 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PA SANTA LUZIA DO PARÁ 150655 0002120046 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PA SANTA LUZIA DO PARÁ 150655 0002119145 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PA TAILÂNDIA 150795 0001754831 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PB MANAÍRA 250900 0001907603 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PB PEDRAS DE FOGO 251120 0002138425 Equipes de Saúde da Família

. PE ARARIPINA 260110 0000135461 Equipes de Saúde da Família

. PE CHÃ GRANDE 260450 0002057719 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PE CHÃ GRANDE 260450 0002057603 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PE OURICURI 260990 0001890131 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PE OURICURI 260990 0001652338 Equipes de Saúde da Família

. PE OURICURI 260990 0001604414 Equipes de Saúde da Família

. PE P ES Q U E I R A 261090 0001858998 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PI BURITI DOS MONTES 220202 0002146509 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PI SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 220975 0001837567 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PR A R A P OT I 410160 0000375519 Equipes de Saúde da Família

. PR FA R O L 410755 0002072939 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PR WENCESLAU BRAZ 412850 0001729934 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PR WENCESLAU BRAZ 412850 0001729748 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. PR WENCESLAU BRAZ 412850 0001729993 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RJ ANGRA DOS REIS 330010 0001588869 Equipes de Saúde da Família

. RJ ANGRA DOS REIS 330010 0000287407 Equipes de Saúde da Família

. RJ ANGRA DOS REIS 330010 0001486187 Equipes de Saúde da Família

. RJ ARARUAMA 330020 0001636014 Equipes de Saúde da Família

. RJ DUQUE DE CAXIAS 330170 0002034980 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RJ M A N G A R AT I BA 330260 0001978713 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RJ N I LÓ P O L I S 330320 0000295388 Equipes de Saúde da Família

. RJ NITERÓI 330330 0001969528 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RJ PIRAÍ 330400 0001844261 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 0002136414 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. RJ SÃO PEDRO DA ALDEIA 330520 0002063336 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. RN N AT A L 240810 0001605763 Equipe de Atenção Primária Prisional

. RN PARNAMIRIM 240325 0002103192 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RN PARNAMIRIM 240325 0002103117 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RO C ACOA L 110004 0001989529 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RR BOA VISTA 140010 0001677969 Equipes de Saúde da Família

. RR RORAINÓPOLIS 140047 0001668498 Equipes de Saúde da Família

. RS BARRA DO QUARAÍ 430187 0002109700 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RS C A N OA S 430460 0001559761 Equipe de Atenção Primária Prisional

. RS M O S T A R DA S 431250 0000427446 Equipes de Saúde da Família

. RS NOVA HARTZ 431306 0001578197 Equipes de Saúde da Família

. RS PASSO FUNDO 431410 0001826476 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. RS PORTO ALEGRE 431490 0002020122 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RS PORTO ALEGRE 431490 0002020130 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RS PORTO ALEGRE 431490 0002011409 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RS PORTO ALEGRE 431490 0001783084 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. RS PORTO ALEGRE 431490 0001587579 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0001478508 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0000430781 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0000430722 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0001546309 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0000430846 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0000430773 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0000430196 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0001587501 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0001524518 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0001524437 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0001520180 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0001520172 Equipes de Saúde da Família

. RS PORTO ALEGRE 431490 0001513311 Equipes de Saúde da Família

. RS SÃO BORJA 431800 0001947915 Equipes de Saúde da Família

. RS SÃO BORJA 431800 0001947907 Equipes de Saúde da Família

. RS SÃO DOMINGOS DO SUL 431805 0002137534 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. RS VENÂNCIO AIRES 432260 0001500066 Equipe de Atenção Primária Prisional

. RS V I A M ÃO 432300 0001588230 Equipes de Saúde da Família

. SC F LO R I A N Ó P O L I S 420540 0000406503 Equipes de Saúde da Família

. SC M O N DA Í 421100 0001732110 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SC SANTA CECÍLIA 421550 0000415022 Equipes de Saúde da Família

. SC SANTA CECÍLIA 421550 0000415049 Equipes de Saúde da Família

. SC SANTA CECÍLIA 421550 0000415030 Equipes de Saúde da Família

. SE ARACA JU 280030 0002013665 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SE ARACA JU 280030 0002013738 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP AV A R É 350450 0001530550 Equipes de Saúde da Família

. SP CAMPINAS 350950 0002132583 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP CERQUILHO 351150 0000325201 Equipe de Atenção Primária

. SP CERQUILHO 351150 0000325260 Equipe de Atenção Primária

. SP CERQUILHO 351150 0000325198 Equipe de Atenção Primária

. SP CERQUILHO 351150 0000325228 Equipe de Atenção Primária

. SP FERRAZ DE VASCONCELOS 351570 0002149516 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. SP GUAPIARA 351760 0002074613 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP G U A R I BA 351860 0001543008 Equipes de Saúde da Família
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. SP GUARULHOS 351880 0000331627 Equipes de Saúde da Família

. SP GUARULHOS 351880 0000331392 Equipes de Saúde da Família

. SP GUZOLÂNDIA 351890 0000332062 Equipes de Saúde da Família

. SP HERCULÂNDIA 351900 0002106345 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP ITAÍ 352180 0001792334 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. SP ITAÍ 352180 0002088169 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. SP ITU 352390 0002109018 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. SP ITU 352390 0002116294 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. SP JUNDIAÍ 352590 0002036967 Equipe de Atenção Primária

. SP JUNDIAÍ 352590 0000336653 Equipes de Saúde da Família

. SP MARTINÓPOLIS 352920 0000338826 Equipe de Atenção Primária Prisional

. SP M AT ÃO 352930 0001625349 Equipes de Saúde da Família

. SP M AT ÃO 352930 0001616099 Equipes de Saúde da Família

. SP M AU Á 352940 0001528920 Equipes de Saúde da Família

. SP M AU Á 352940 0000339296 Equipes de Saúde da Família

. SP M AU Á 352940 0001538675 Equipes de Saúde da Família

. SP M AU Á 352940 0000339210 Equipes de Saúde da Família

. SP O S A S CO 353440 0001849913 Equipes de Saúde da Família

. SP O S A S CO 353440 0001716891 Equipes de Saúde da Família

. SP O S A S CO 353440 0001578103 Equipes de Saúde da Família

. SP O S A S CO 353440 0001874004 Equipes de Saúde da Família

. SP O S A S CO 353440 0001873725 Equipes de Saúde da Família

. SP O S A S CO 353440 0001874047 Equipes de Saúde da Família

. SP O S A S CO 353440 0001866648 Equipes de Saúde da Família

. SP O S A S CO 353440 0001867652 Equipes de Saúde da Família

. SP PATROCÍNIO PAULISTA 353630 0002082624 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP PATROCÍNIO PAULISTA 353630 0002082608 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP P I AC AT U 353770 0001800094 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP PIRAPORA DO BOM JESUS 353910 0002139596 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP PORTO FELIZ 354060 0001898450 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP PRESIDENTE VENCESLAU 354150 0000346594 Equipe de Atenção Primária Prisional

. SP PRESIDENTE VENCESLAU 354150 0000346608 Equipe de Atenção Primária Prisional

. SP RIBEIRÃO GRANDE 354325 0001629727 Equipes de Saúde da Família

. SP RIO CLARO 354390 0001883038 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP RIO CLARO 354390 0001926705 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. SP SALTO DE PIRAPORA 354530 0000348805 Equipes de Saúde da Família

. SP SANTO ANDRÉ 354780 0002026104 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 354990 0002087650 Equipe de Saúde Bucal com Carga Horária diferenciada

. SP SÃO ROQUE 355060 0001971220 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP TABOÃO DA SERRA 355280 0001880799 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

. SP TERRA ROXA 355440 0001851780 Equipe de Saúde Bucal 40 horas

PORTARIA GM/MS Nº 1.329, DE 31 DE MAIO DE 2022

Estabelece a transferência de recursos financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para o
enfrentamento das demandas assistenciais geradas pelo Coronavírus.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pelo Coronavírus, no valor de R$ 114.160.500,00 (cento e quatorze milhões,

cento e sessenta mil e quinhentos reais), a ser disponibilizado aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, em parcela única, conforme descrito no Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º O recurso financeiro previstos no art. 1º será destinado ao custeio de ações e serviços de saúde para o enfrentamento da COVID-19 relativo ao procedimento "0303010223
- Tratamento de Infecção pelo Novo coronavírus - COVID 19", previsto na Portaria SAES/MS nº 245, de 24 de março de 2020.

Art. 3º Para o cálculo da distribuição dos recursos financeiros, foi considerada a quantidade total de Autorização de Internação Hospitalar - AIH, aprovada do procedimento
0303010223 - TRATAMENTO DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS, segundo gestão nos processamentos do Sistema de Informação Hospitalar - SIHSUS, nos meses de janeiro e fevereiro de
2022.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde deverá adotar as medidas necessárias para a transferência dos montantes estabelecidos no art. 1º aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito
Federal e dos Municípios, em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - SAES/MS.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho:
10.302.5018.8585.0001 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - CV19 - Coronavírus - COVID-19).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

. UF IBGE Estado - Município Gestão Valor

. AC 120000 AC R E Estadual 207.000,00

. AC Total 207.000,00

. AL 270000 A L AG OA S Estadual 378.000,00

. AL 270140 CAMPO ALEGRE Municipal 16.500,00

. AL 270430 M AC E I O Municipal 4.500,00

. AL 270630 PALMEIRA DOS INDIOS Municipal 3.000,00

. AL 270760 Q U E B R A N G U LO Municipal 1.500,00

. AL 270800 SANTANA DO IPANEMA Municipal 87.000,00

. AL Total 490.500,00

. AM 130014 APUI Municipal 7.500,00

. AM 130030 AU T A Z ES Municipal 39.000,00

. AM 130040 BA R C E LO S Municipal 1.500,00

. AM 130060 BENJAMIN CONSTANT Municipal 3.000,00

. AM 130063 BERURI Municipal 4.500,00

. AM 130068 BOA VISTA DO RAMOS Municipal 6.000,00

. AM 130070 BOCA DO ACRE Municipal 30.000,00

. AM 130080 B O R BA Municipal 6.000,00

. AM 130110 CAREIRO Municipal 24.000,00

. AM 130115 CAREIRO DA VARZEA Municipal 1.500,00

. AM 130120 COA R I Municipal 40.500,00

. AM 130160 FONTE BOA Municipal 6.000,00

. AM 130185 I R A N D U BA Municipal 13.500,00

. AM 130200 ITAPIRANGA Municipal 25.500,00

. AM 130240 L A B R EA Municipal 7.500,00

. AM 130250 M A N AC A P U R U Municipal 69.000,00

. AM 130255 M A N AQ U I R I Municipal 1.500,00

. AM 130270 M A N I CO R E Municipal 10.500,00

. AM 130290 M AU ES Municipal 3.000,00
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. AM 130320 NOVO AIRAO Municipal 13.500,00

. AM 130340 PARINTINS Municipal 60.000,00

. AM 130353 PRESIDENTE FIGUEIREDO Municipal 25.500,00

. AM 130356 RIO PRETO DA EVA Municipal 12.000,00

. AM 130390 SAO PAULO DE OLIVENCA Municipal 39.000,00

. AM 130420 TEFE Municipal 48.000,00

. AM 130423 TONANTINS Municipal 24.000,00

. AM Total 522.000,00

. AP 160000 AMAPÁ Estadual 664.500,00

. AP Total 664.500,00

. BA 290000 BA H I A Estadual 5.269.500,00

. BA 290100 AMARGOSA Municipal 19.500,00

. BA 290210 A R AC I Municipal 4.500,00

. BA 290320 BA R R E I R A S Municipal 84.000,00

. BA 290390 BOM JESUS DA LAPA Municipal 1.500,00

. BA 290410 BOQUIRA Municipal 1.500,00

. BA 290420 B OT U P O R A Municipal 1.500,00

. BA 290460 BRUMADO Municipal 1.500,00

. BA 290520 CAETITE Municipal 4.500,00

. BA 290680 C A N S A N C AO Municipal 1.500,00

. BA 290690 C A R AV E L A S Municipal 4.500,00

. BA 290710 CARINHANHA Municipal 3.000,00

. BA 290730 CASTRO ALVES Municipal 6.000,00

. BA 290750 C AT U Municipal 3.000,00

. BA 290790 CIPO Municipal 6.000,00

. BA 290820 CONCEICAO DA FEIRA Municipal 12.000,00

. BA 290830 CONCEICAO DO ALMEIDA Municipal 15.000,00

. BA 290870 CO N D E U BA Municipal 10.500,00

. BA 290990 C U R AC A Municipal 30.000,00

. BA 291005 DIAS D'AVILA Municipal 30.000,00

. BA 291072 EUNAPOLIS Municipal 46.500,00

. BA 291080 FEIRA DE SANTANA Municipal 1.500,00

. BA 291085 FILADELFIA Municipal 21.000,00

. BA 291120 GANDU Municipal 3.000,00

. BA 291170 GUANAMBI Municipal 52.500,00

. BA 291210 IBICARAI Municipal 3.000,00

. BA 291230 IBICUI Municipal 1.500,00

. BA 291250 IBIPITANGA Municipal 6.000,00

. BA 291290 I B I R AT A I A Municipal 7.500,00

. BA 291320 I B OT I R A M A Municipal 25.500,00

. BA 291360 ILHEUS Municipal 3.000,00

. BA 291460 I R EC E Municipal 3.000,00

. BA 291465 ITABELA Municipal 3.000,00

. BA 291480 ITABUNA Municipal 204.000,00

. BA 291560 ITAMARA JU Municipal 10.500,00

. BA 291700 I T I U BA Municipal 9.000,00

. BA 291735 JA B O R A N D I Municipal 3.000,00

. BA 291750 JACO B I N A Municipal 61.500,00

. BA 291770 JAG U A R A R I Municipal 10.500,00

. BA 291840 JUAZEIRO Municipal 7.500,00

. BA 291880 LA JE Municipal 16.500,00

. BA 291950 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA Municipal 25.500,00

. BA 291955 LUIS EDUARDO MAGALHAES Municipal 58.500,00

. BA 292050 M A R AC A S Municipal 19.500,00

. BA 292100 MATA DE SAO JOAO Municipal 13.500,00

. BA 292110 MEDEIROS NETO Municipal 16.500,00

. BA 292200 MUCURI Municipal 21.000,00

. BA 292300 NOVA VICOSA Municipal 12.000,00

. BA 292360 PARAMIRIM Municipal 1.500,00

. BA 292370 P A R AT I N G A Municipal 9.000,00

. BA 292400 PAULO AFONSO Municipal 30.000,00

. BA 292450 P I N DA I Municipal 7.500,00

. BA 292460 P I N D O BAC U Municipal 19.500,00

. BA 292525 PONTO NOVO Municipal 4.500,00

. BA 292530 PORTO SEGURO Municipal 52.500,00

. BA 292740 S A LV A D O R Municipal 820.500,00

. BA 292800 S A N T A LU Z Municipal 27.000,00

. BA 292810 SANTA MARIA DA VITORIA Municipal 49.500,00

. BA 292820 SANTANA Municipal 13.500,00

. BA 292880 SANTO ESTEVAO Municipal 1.500,00

. BA 292890 SAO DESIDERIO Municipal 7.500,00

. BA 292900 SAO FELIX Municipal 4.500,00

. BA 292905 SAO FELIX DO CORIBE Municipal 9.000,00

. BA 292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE Municipal 16.500,00

. BA 293015 SERRA DO RAMALHO Municipal 13.500,00

. BA 293030 SERRA DOURADA Municipal 49.500,00

. BA 293050 SERRINHA Municipal 7.500,00

. BA 293070 SIMOES FILHO Municipal 18.000,00

. BA 293077 SOBRADINHO Municipal 7.500,00

. BA 293105 TANQUE NOVO Municipal 24.000,00

. BA 293135 TEIXEIRA DE FREITAS Municipal 96.000,00

. BA 293200 U AU A Municipal 13.500,00

. BA 293300 VALENTE Municipal 24.000,00

. BA 293320 VERA CRUZ Municipal 15.000,00

. BA 293360 XIQUE-XIQUE Municipal 33.000,00

. BA Total 7.551.000,00

. CE 230000 C EA R Á Estadual 885.000,00

. CE 230030 ACO P I A R A Municipal 12.000,00

. CE 230070 ALTO SANTO Municipal 22.500,00

. CE 230090 A P U I A R ES Municipal 1.500,00

. CE 230100 AQ U I R A Z Municipal 19.500,00

. CE 230110 A R AC AT I Municipal 40.500,00

. CE 230125 A R A R E N DA Municipal 4.500,00

. CE 230130 ARARIPE Municipal 9.000,00

. CE 230160 ASSARE Municipal 40.500,00

. CE 230170 AU R O R A Municipal 21.000,00

. CE 230185 BA N A B U I U Municipal 3.000,00

. CE 230190 BA R BA L H A Municipal 16.500,00

. CE 230195 BA R R E I R A Municipal 3.000,00

. CE 230200 BA R R O Municipal 1.500,00

. CE 230210 BAT U R I T E Municipal 7.500,00

. CE 230220 BEBERIBE Municipal 19.500,00

. CE 230230 BELA CRUZ Municipal 21.000,00

. CE 230240 BOA VIAGEM Municipal 13.500,00

. CE 230250 BREJO SANTO Municipal 58.500,00

. CE 230270 CAMPOS SALES Municipal 49.500,00
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. CE 230280 CANINDE Municipal 60.000,00

. CE 230300 C A R I DA D E Municipal 3.000,00

. CE 230320 C A R I R I AC U Municipal 13.500,00

. CE 230330 CARIUS Municipal 3.000,00

. CE 230340 C A R N AU BA L Municipal 9.000,00

. CE 230360 C AT A R I N A Municipal 21.000,00

. CE 230365 C AT U N DA Municipal 1.500,00

. CE 230370 C AU C A I A Municipal 73.500,00

. CE 230380 CEDRO Municipal 61.500,00

. CE 230395 C H O R OZ I N H O Municipal 1.500,00

. CE 230410 C R AT E U S Municipal 58.500,00

. CE 230420 C R AT O Municipal 120.000,00

. CE 230423 C R OAT A Municipal 10.500,00

. CE 230425 CRUZ Municipal 22.500,00

. CE 230427 ERERE Municipal 3.000,00

. CE 230430 FARIAS BRITO Municipal 12.000,00

. CE 230440 FO R T A L EZ A Municipal 967.500,00

. CE 230450 F R EC H E I R I N H A Municipal 4.500,00

. CE 230480 GRANJEIRO Municipal 12.000,00

. CE 230490 G R OA I R A S Municipal 4.500,00

. CE 230495 G U A I U BA Municipal 3.000,00

. CE 230500 GUARACIABA DO NORTE Municipal 24.000,00

. CE 230520 HIDROLANDIA Municipal 9.000,00

. CE 230523 HORIZONTE Municipal 19.500,00

. CE 230526 I BA R E T A M A Municipal 1.500,00

. CE 230530 IBIAPINA Municipal 16.500,00

. CE 230540 I CO Municipal 21.000,00

. CE 230550 I G U AT U Municipal 141.000,00

. CE 230560 INDEPENDENCIA Municipal 6.000,00

. CE 230565 IPAPORANGA Municipal 1.500,00

. CE 230580 IPU Municipal 10.500,00

. CE 230590 IPUEIRAS Municipal 12.000,00

. CE 230600 I R AC E M A Municipal 6.000,00

. CE 230630 I T A P AG E Municipal 10.500,00

. CE 230640 ITAPIPOCA Municipal 136.500,00

. CE 230650 ITAPIUNA Municipal 4.500,00

. CE 230655 ITAREMA Municipal 24.000,00

. CE 230670 JAG U A R E T A M A Municipal 19.500,00

. CE 230680 JAG U A R I BA R A Municipal 4.500,00

. CE 230700 JAG U A R U A N A Municipal 16.500,00

. CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE Municipal 1.500,00

. CE 230740 JUCAS Municipal 6.000,00

. CE 230750 LAVRAS DA MANGABEIRA Municipal 106.500,00

. CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE Municipal 120.000,00

. CE 230763 M A DA L E N A Municipal 1.500,00

. CE 230765 M A R AC A N AU Municipal 82.500,00

. CE 230770 MARANGUAPE Municipal 43.500,00

. CE 230780 M A R CO Municipal 6.000,00

. CE 230800 MASSAPE Municipal 1.500,00

. CE 230810 M AU R I T I Municipal 18.000,00

. CE 230820 MERUOCA Municipal 6.000,00

. CE 230830 M I L AG R ES Municipal 10.500,00

. CE 230835 MILHA Municipal 6.000,00

. CE 230840 MISSAO VELHA Municipal 1.500,00

. CE 230850 M O M BAC A Municipal 16.500,00

. CE 230860 MONSENHOR TABOSA Municipal 12.000,00

. CE 230900 MUCAMBO Municipal 18.000,00

. CE 230910 M U LU N G U Municipal 4.500,00

. CE 230920 NOVA OLINDA Municipal 1.500,00

. CE 230940 NOVO ORIENTE Municipal 12.000,00

. CE 230945 OCARA Municipal 18.000,00

. CE 230950 OROS Municipal 4.500,00

. CE 230970 P AC AT U BA Municipal 1.500,00

. CE 231020 P A R AC U R U Municipal 33.000,00

. CE 231025 P A R A I P A BA Municipal 6.000,00

. CE 231030 PARAMBU Municipal 61.500,00

. CE 231040 P A R A M OT I Municipal 1.500,00

. CE 231050 PEDRA BRANCA Municipal 3.000,00

. CE 231080 PEREIRO Municipal 12.000,00

. CE 231085 PINDORETAMA Municipal 13.500,00

. CE 231090 PIQUET CARNEIRO Municipal 18.000,00

. CE 231100 PORANGA Municipal 9.000,00

. CE 231110 PORTEIRAS Municipal 12.000,00

. CE 231120 P OT E N G I Municipal 3.000,00

. CE 231130 Q U I X A DA Municipal 12.000,00

. CE 231135 Q U I X E LO Municipal 43.500,00

. CE 231140 QUIXERAMOBIM Municipal 4.500,00

. CE 231160 R E D E N C AO Municipal 18.000,00

. CE 231170 R E R I U T A BA Municipal 22.500,00

. CE 231180 RUSSAS Municipal 75.000,00

. CE 231190 SABOEIRO Municipal 1.500,00

. CE 231195 SALITRE Municipal 9.000,00

. CE 231200 SANTANA DO ACARAU Municipal 12.000,00

. CE 231220 SANTA QUITERIA Municipal 19.500,00

. CE 231230 SAO BENEDITO Municipal 1.500,00

. CE 231240 SAO GONCALO DO AMARANTE Municipal 19.500,00

. CE 231290 SOBRAL Municipal 4.500,00

. CE 231300 S O LO N O P O L E Municipal 9.000,00

. CE 231310 TABULEIRO DO NORTE Municipal 21.000,00

. CE 231320 TAMBORIL Municipal 36.000,00

. CE 231330 T AU A Municipal 121.500,00

. CE 231340 TIANGUA Municipal 27.000,00

. CE 231360 UBA JARA Municipal 1.500,00

. CE 231370 UMARI Municipal 3.000,00

. CE 231380 URUBURETAMA Municipal 1.500,00

. CE 231395 V A R J OT A Municipal 28.500,00

. CE 231400 VARZEA ALEGRE Municipal 21.000,00

. CE 231410 VICOSA DO CEARA Municipal 15.000,00

. CE Total 4.399.500,00

. DF 530000 DISTRITO FEDERAL Estadual 1.768.500,00

. DF Total 1.768.500,00

. ES 320000 ESPÍRITO SANTO Estadual 1.378.500,00

. ES 320010 AFONSO CLAUDIO Municipal 43.500,00

. ES 320040 ANCHIETA Municipal 16.500,00

. ES 320150 CO L AT I N A Municipal 111.000,00

. ES 320190 DOMINGOS MARTINS Municipal 18.000,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100458

458

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. ES 320245 I BAT I BA Municipal 24.000,00

. ES 320316 LARANJA DA TERRA Municipal 6.000,00

. ES 320320 L I N H A R ES Municipal 91.500,00

. ES 320340 MIMOSO DO SUL Municipal 15.000,00

. ES 320350 MONTANHA Municipal 40.500,00

. ES 320360 MUCURICI Municipal 18.000,00

. ES 320390 NOVA VENECIA Municipal 39.000,00

. ES 320400 PANCAS Municipal 9.000,00

. ES 320410 PINHEIROS Municipal 3.000,00

. ES 320455 SANTA MARIA DE JETIBA Municipal 10.500,00

. ES 320460 SANTA TERESA Municipal 28.500,00

. ES 320470 SAO GABRIEL DA PALHA Municipal 16.500,00

. ES 320480 SAO JOSE DO CALCADO Municipal 4.500,00

. ES Total 1.873.500,00

. GO 520000 GOIÁS Estadual 652.500,00

. GO 520013 AC R E U N A Municipal 4.500,00

. GO 520025 AGUAS LINDAS DE GOIAS Municipal 64.500,00

. GO 520030 ALEXANIA Municipal 7.500,00

. GO 520085 AMERICANO DO BRASIL Municipal 3.000,00

. GO 520090 AMORINOPOLIS Municipal 4.500,00

. GO 520110 ANAPOLIS Municipal 21.000,00

. GO 520140 APARECIDA DE GOIANIA Municipal 508.500,00

. GO 520160 A R AC U Municipal 6.000,00

. GO 520215 A R AG U A P A Z Municipal 6.000,00

. GO 520330 BELA VISTA DE GOIAS Municipal 48.000,00

. GO 520340 BOM JARDIM DE GOIAS Municipal 10.500,00

. GO 520380 BRITANIA Municipal 9.000,00

. GO 520390 BURITI ALEGRE Municipal 1.500,00

. GO 520410 CACHOEIRA ALTA Municipal 25.500,00

. GO 520430 C AC U Municipal 9.000,00

. GO 520440 CAIAPONIA Municipal 9.000,00

. GO 520450 CALDAS NOVAS Municipal 39.000,00

. GO 520465 C A M P I N AC U Municipal 10.500,00

. GO 520490 CAMPOS BELOS Municipal 7.500,00

. GO 520500 CARMO DO RIO VERDE Municipal 1.500,00

. GO 520505 CASTELANDIA Municipal 7.500,00

. GO 520510 C AT A L AO Municipal 64.500,00

. GO 520520 C AT U R A I Municipal 3.000,00

. GO 520580 CORUMBA DE GOIAS Municipal 6.000,00

. GO 520590 CO R U M BA I BA Municipal 6.000,00

. GO 520660 CUMARI Municipal 1.500,00

. GO 520710 DIORAMA Municipal 4.500,00

. GO 520725 D OV E R L A N D I A Municipal 3.000,00

. GO 520740 EDEIA Municipal 7.500,00

. GO 520760 FAZENDA NOVA Municipal 6.000,00

. GO 520840 GOIANAPOLIS Municipal 1.500,00

. GO 520860 G O I A N ES I A Municipal 7.500,00

. GO 520870 GOIANIA Municipal 1.033.500,00

. GO 520890 GOIAS Municipal 51.000,00

. GO 520910 G O I AT U BA Municipal 9.000,00

. GO 520970 HIDROLANDIA Municipal 21.000,00

. GO 520993 I N AC I O L A N D I A Municipal 4.500,00

. GO 521000 INHUMAS Municipal 22.500,00

. GO 521080 ITA JA Municipal 3.000,00

. GO 521090 I T A P AC I Municipal 13.500,00

. GO 521140 I T AU C U Municipal 18.000,00

. GO 521220 JUSSARA Municipal 1.500,00

. GO 521270 M A M BA I Municipal 1.500,00

. GO 521300 M AU R I L A N D I A Municipal 6.000,00

. GO 521310 MINEIROS Municipal 42.000,00

. GO 521370 MONTES CLAROS DE GOIAS Municipal 13.500,00

. GO 521375 MONTIVIDIU Municipal 4.500,00

. GO 521380 MORRINHOS Municipal 48.000,00

. GO 521400 M OZ A R L A N D I A Municipal 9.000,00

. GO 521410 MUTUNOPOLIS Municipal 4.500,00

. GO 521450 NEROPOLIS Municipal 85.500,00

. GO 521460 NIQUELANDIA Municipal 7.500,00

. GO 521520 NOVO BRASIL Municipal 1.500,00

. GO 521565 PALESTINA DE GOIAS Municipal 6.000,00

. GO 521630 PARANAIGUARA Municipal 10.500,00

. GO 521710 P I R AC A N J U BA Municipal 28.500,00

. GO 521740 PIRES DO RIO Municipal 15.000,00

. GO 521760 P L A N A LT I N A Municipal 84.000,00

. GO 521805 P O R T E I R AO Municipal 1.500,00

. GO 521810 PORTELANDIA Municipal 3.000,00

. GO 521850 QUIRINOPOLIS Municipal 13.500,00

. GO 521860 RIALMA Municipal 1.500,00

. GO 521880 RIO VERDE Municipal 130.500,00

. GO 521890 R U B I AT A BA Municipal 10.500,00

. GO 521900 SANCLERLANDIA Municipal 1.500,00

. GO 521925 SANTA FE DE GOIAS Municipal 1.500,00

. GO 521930 SANTA HELENA DE GOIAS Municipal 3.000,00

. GO 521975 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO Municipal 19.500,00

. GO 522020 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA Municipal 18.000,00

. GO 522040 SAO SIMAO Municipal 19.500,00

. GO 522100 TAQUARAL DE GOIAS Municipal 6.000,00

. GO 522155 TURVELANDIA Municipal 3.000,00

. GO 522160 U R U AC U Municipal 1.500,00

. GO 522185 VALPARAISO DE GOIAS Municipal 106.500,00

. GO 522200 VIANOPOLIS Municipal 4.500,00

. GO 522205 VICENTINOPOLIS Municipal 4.500,00

. GO Total 3.462.000,00

. MA 210000 M A R A N H ÃO Estadual 1.255.500,00

. MA 210005 AC A I L A N D I A Municipal 157.500,00

. MA 210030 ALDEIAS ALTAS Municipal 45.000,00
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. MA 210060 AMARANTE DO MARANHAO Municipal 522.000,00

. MA 210080 ANAPURUS Municipal 4.500,00

. MA 210083 A P I C U M - AC U Municipal 1.500,00

. MA 210087 A R AG U A N A Municipal 33.000,00

. MA 210110 AXIXA Municipal 6.000,00

. MA 210120 BAC A BA L Municipal 75.000,00

. MA 210140 BA L S A S Municipal 21.000,00

. MA 210150 BARAO DE GRAJAU Municipal 6.000,00

. MA 210200 BOM JARDIM Municipal 292.500,00

. MA 210203 BOM JESUS DAS SELVAS Municipal 22.500,00

. MA 210210 BREJO Municipal 18.000,00

. MA 210230 BURITI BRAVO Municipal 39.000,00

. MA 210232 BURITICUPU Municipal 4.500,00

. MA 210240 CA JAPIO Municipal 1.500,00

. MA 210270 CANTANHEDE Municipal 6.000,00

. MA 210280 CAROLINA Municipal 39.000,00

. MA 210300 CAXIAS Municipal 51.000,00

. MA 210320 CHAPADINHA Municipal 21.000,00

. MA 210325 CIDELANDIA Municipal 1.500,00

. MA 210330 CO D O Municipal 42.000,00

. MA 210340 COELHO NETO Municipal 10.500,00

. MA 210355 CONCEICAO DO LAGO-ACU Municipal 3.000,00

. MA 210400 ES P E R A N T I N O P O L I S Municipal 3.000,00

. MA 210405 ES T R E I T O Municipal 22.500,00

. MA 210407 FEIRA NOVA DO MARANHAO Municipal 22.500,00

. MA 210408 FERNANDO FALCAO Municipal 10.500,00

. MA 210465 GOVERNADOR NEWTON BELLO Municipal 136.500,00

. MA 210467 GOVERNADOR NUNES FREIRE Municipal 31.500,00

. MA 210480 GRA JAU Municipal 130.500,00

. MA 210515 IGARAPE DO MEIO Municipal 9.000,00

. MA 210520 IGARAPE GRANDE Municipal 19.500,00

. MA 210530 I M P E R AT R I Z Municipal 58.500,00

. MA 210547 JENIPAPO DOS VIEIRAS Municipal 18.000,00

. MA 210580 LAGO DO JUNCO Municipal 10.500,00

. MA 210600 LIMA CAMPOS Municipal 3.000,00

. MA 210610 LO R E T O Municipal 60.000,00

. MA 210660 M AT O ES Municipal 3.000,00

. MA 210675 MIRANDA DO NORTE Municipal 10.500,00

. MA 210700 MONTES ALTOS Municipal 285.000,00

. MA 210720 NINA RODRIGUES Municipal 13.500,00

. MA 210745 OLINDA NOVA DO MARANHAO Municipal 10.500,00

. MA 210760 PALMEIRANDIA Municipal 9.000,00

. MA 210770 P A R A I BA N O Municipal 49.500,00

. MA 210780 PARNARAMA Municipal 12.000,00

. MA 210790 PASSAGEM FRANCA Municipal 6.000,00

. MA 210820 PEDREIRAS Municipal 4.500,00

. MA 210830 P E N A LV A Municipal 1.500,00

. MA 210860 PINHEIRO Municipal 33.000,00

. MA 210870 PIO XII Municipal 10.500,00

. MA 210880 PIRAPEMAS Municipal 6.000,00

. MA 210920 PRESIDENTE JUSCELINO Municipal 72.000,00

. MA 210950 R I AC H AO Municipal 21.000,00

. MA 210980 SANTA HELENA Municipal 22.500,00

. MA 210990 SANTA INES Municipal 16.500,00

. MA 211000 SANTA LUZIA Municipal 46.500,00

. MA 211010 SANTA QUITERIA DO MARANHAO Municipal 79.500,00

. MA 211023 SANTANA DO MARANHAO Municipal 7.500,00

. MA 211040 SAO BENEDITO DO RIO PRETO Municipal 15.000,00

. MA 211060 SAO BERNARDO Municipal 9.000,00

. MA 211065 SAO DOMINGOS DO AZEITAO Municipal 1.500,00

. MA 211070 SAO DOMINGOS DO MARANHAO Municipal 18.000,00

. MA 211080 SAO FELIX DE BALSAS Municipal 3.000,00

. MA 211085 SAO FRANCISCO DO BREJAO Municipal 3.000,00

. MA 211107 SAO JOAO DO SOTER Municipal 55.500,00

. MA 211110 SAO JOAO DOS PATOS Municipal 12.000,00

. MA 211130 SAO LUIS Municipal 201.000,00

. MA 211140 SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO Municipal 1.500,00

. MA 211150 SAO MATEUS DO MARANHAO Municipal 3.000,00

. MA 211153 SAO PEDRO DA AGUA BRANCA Municipal 10.500,00

. MA 211157 SAO PEDRO DOS CRENTES Municipal 3.000,00

. MA 211160 SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS Municipal 25.500,00

. MA 211172 S AT U B I N H A Municipal 16.500,00

. MA 211180 SITIO NOVO Municipal 46.500,00

. MA 211190 SUCUPIRA DO NORTE Municipal 34.500,00

. MA 211195 SUCUPIRA DO RIACHAO Municipal 9.000,00

. MA 211220 TIMON Municipal 58.500,00

. MA 211223 TRIZIDELA DO VALE Municipal 6.000,00

. MA 211230 TUNTUM Municipal 31.500,00

. MA 211250 TUTOIA Municipal 1.500,00

. MA 211260 URBANO SANTOS Municipal 3.000,00

. MA 211280 VIANA Municipal 6.000,00

. MA 211285 VILA NOVA DOS MARTIRIOS Municipal 24.000,00

. MA 211290 VITORIA DO MEARIM Municipal 3.000,00

. MA 211400 ZE DOCA Municipal 34.500,00

. MA Total 4.570.500,00

. MG 310000 MINAS GERAIS Estadual 3.417.000,00

. MG 310090 AGUAS FORMOSAS Municipal 7.500,00

. MG 310100 AGUAS VERMELHAS Municipal 3.000,00

. MG 310120 AIURUOCA Municipal 40.500,00

. MG 310160 ALFENAS Municipal 160.500,00

. MG 310170 ALMENARA Municipal 51.000,00

. MG 310230 A LV I N O P O L I S Municipal 9.000,00

. MG 310260 A N D R A DA S Municipal 22.500,00

. MG 310280 ANDRELANDIA Municipal 4.500,00

. MG 310350 A R AG U A R I Municipal 163.500,00

. MG 310375 ARAPORA Municipal 4.500,00

. MG 310400 ARAXA Municipal 88.500,00

. MG 310450 ARINOS Municipal 7.500,00

. MG 310490 BA E P E N D I Municipal 57.000,00

. MG 310560 BA R BAC E N A Municipal 145.500,00

. MG 310590 BA R R O S O Municipal 42.000,00

. MG 310620 BELO HORIZONTE Municipal 1.552.500,00

. MG 310670 BETIM Municipal 97.500,00

. MG 310710 BOA ESPERANCA Municipal 102.000,00

. MG 310730 BOCAIUVA Municipal 61.500,00

. MG 310740 BOM DESPACHO Municipal 67.500,00
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. MG 310860 BRASILIA DE MINAS Municipal 118.500,00

. MG 310900 BRUMADINHO Municipal 73.500,00

. MG 311000 CAETE Municipal 18.000,00

. MG 311030 C A L DA S Municipal 13.500,00

. MG 311100 C A M P ES T R E Municipal 42.000,00

. MG 311120 CAMPO BELO Municipal 133.500,00

. MG 311150 CAMPOS ALTOS Municipal 1.500,00

. MG 311230 CAPELINHA Municipal 22.500,00

. MG 311320 C A R A N DA I Municipal 9.000,00

. MG 311340 C A R AT I N G A Municipal 205.500,00

. MG 311410 CARMO DE MINAS Municipal 7.500,00

. MG 311430 CARMO DO PARANAIBA Municipal 7.500,00

. MG 311440 CARMO DO RIO CLARO Municipal 30.000,00

. MG 311530 C AT AG U A S ES Municipal 103.500,00

. MG 311550 CAXAMBU Municipal 12.000,00

. MG 311710 CONCEICAO DA APARECIDA Municipal 1.500,00

. MG 311730 CONCEICAO DAS ALAGOAS Municipal 6.000,00

. MG 311800 CO N G O N H A S Municipal 18.000,00

. MG 311830 CONSELHEIRO LAFAIETE Municipal 10.500,00

. MG 311840 CONSELHEIRO PENA Municipal 36.000,00

. MG 311860 CO N T AG E M Municipal 61.500,00

. MG 311880 CORACAO DE JESUS Municipal 6.000,00

. MG 311930 CO R O M A N D E L Municipal 39.000,00

. MG 311940 CORONEL FABRICIANO Municipal 115.500,00

. MG 312080 CRUZILIA Municipal 30.000,00

. MG 312090 C U R V E LO Municipal 108.000,00

. MG 312120 DELFINOPOLIS Municipal 3.000,00

. MG 312160 DIAMANTINA Municipal 130.500,00

. MG 312230 DIVINOPOLIS Municipal 30.000,00

. MG 312560 FELISBURGO Municipal 15.000,00

. MG 312610 FO R M I G A Municipal 139.500,00

. MG 312670 FRANCISCO SA Municipal 19.500,00

. MG 312710 FRUTAL Municipal 6.000,00

. MG 312770 GOVERNADOR VALADARES Municipal 58.500,00

. MG 312800 G U A N H A ES Municipal 13.500,00

. MG 312870 GUAXUPE Municipal 46.500,00

. MG 312950 IBIA Municipal 12.000,00

. MG 313130 I P AT I N G A Municipal 265.500,00

. MG 313170 ITABIRA Municipal 114.000,00

. MG 313240 ITA JUBA Municipal 234.000,00

. MG 313250 I T A M A R A N D I BA Municipal 12.000,00

. MG 313270 I T A M BAC U R I Municipal 45.000,00

. MG 313310 ITANHANDU Municipal 58.500,00

. MG 313330 I T AO B I M Municipal 24.000,00

. MG 313380 I T AU N A Municipal 52.500,00

. MG 313420 I T U I U T A BA Municipal 241.500,00

. MG 313440 ITURAMA Municipal 40.500,00

. MG 313460 JA B OT I C AT U BA S Municipal 12.000,00

. MG 313470 JAC I N T O Municipal 12.000,00

. MG 313510 JA N AU BA Municipal 67.500,00

. MG 313520 JA N U A R I A Municipal 16.500,00

. MG 313580 J EQ U I T I N H O N H A Municipal 12.000,00

. MG 313620 JOAO MONLEVADE Municipal 93.000,00

. MG 313630 JOAO PINHEIRO Municipal 49.500,00

. MG 313650 J O R DA N I A Municipal 4.500,00

. MG 313670 JUIZ DE FORA Municipal 598.500,00

. MG 313690 JURUAIA Municipal 19.500,00

. MG 313760 LAGOA SANTA Municipal 13.500,00

. MG 313820 L AV R A S Municipal 63.000,00

. MG 313900 M AC H A D O Municipal 31.500,00

. MG 313920 M A L AC AC H E T A Municipal 28.500,00

. MG 313930 MANGA Municipal 33.000,00

. MG 313940 M A N H U AC U Municipal 82.500,00

. MG 313960 MANTENA Municipal 75.000,00

. MG 314070 MATEUS LEME Municipal 33.000,00

. MG 314140 MEDINA Municipal 24.000,00

. MG 314180 MINAS NOVAS Municipal 4.500,00

. MG 314200 MIRABELA Municipal 16.500,00

. MG 314280 MONTE ALEGRE DE MINAS Municipal 21.000,00

. MG 314290 MONTE AZUL Municipal 13.500,00

. MG 314310 MONTE CARMELO Municipal 54.000,00

. MG 314330 MONTES CLAROS Municipal 135.000,00

. MG 314430 NANUQUE Municipal 82.500,00

. MG 314460 NEPOMUCENO Municipal 37.500,00

. MG 314480 NOVA LIMA Municipal 79.500,00

. MG 314520 NOVA SERRANA Municipal 27.000,00

. MG 314530 NOVO CRUZEIRO Municipal 6.000,00

. MG 314560 OLIVEIRA Municipal 82.500,00

. MG 314590 OURO BRANCO Municipal 24.000,00

. MG 314610 OURO PRETO Municipal 90.000,00

. MG 314630 PADRE PARAISO Municipal 19.500,00

. MG 314700 P A R AC AT U Municipal 34.500,00

. MG 314710 PARA DE MINAS Municipal 87.000,00

. MG 314730 PARAISOPOLIS Municipal 22.500,00

. MG 314800 PATOS DE MINAS Municipal 136.500,00

. MG 314810 P AT R O C I N I O Municipal 43.500,00

. MG 314860 P EC A N H A Municipal 63.000,00

. MG 314870 PEDRA AZUL Municipal 114.000,00

. MG 314930 PEDRO LEOPOLDO Municipal 3.000,00

. MG 314980 P E R D I Z ES Municipal 3.000,00

. MG 315080 PIRANGA Municipal 15.000,00

. MG 315120 PIRAPORA Municipal 99.000,00

. MG 315170 POCO FUNDO Municipal 37.500,00

. MG 315180 POCOS DE CALDAS Municipal 225.000,00

. MG 315210 PONTE NOVA Municipal 61.500,00

. MG 315220 PORTEIRINHA Municipal 27.000,00

. MG 315240 P OT E Municipal 15.000,00

. MG 315250 POUSO ALEGRE Municipal 67.500,00

. MG 315260 POUSO ALTO Municipal 3.000,00

. MG 315460 RIBEIRAO DAS NEVES Municipal 45.000,00

. MG 315550 RIO PARANAIBA Municipal 1.500,00

. MG 315560 RIO PARDO DE MINAS Municipal 18.000,00

. MG 315660 RUBIM Municipal 1.500,00

. MG 315670 S A BA R A Municipal 33.000,00

. MG 315690 S AC R A M E N T O Municipal 25.500,00

. MG 315700 SALINAS Municipal 57.000,00
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. MG 315720 SANTA BARBARA Municipal 16.500,00

. MG 315770 SANTA JULIANA Municipal 12.000,00

. MG 315780 SANTA LUZIA Municipal 148.500,00

. MG 315820 SANTA MARIA DO SUACUI Municipal 27.000,00

. MG 315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO Municipal 16.500,00

. MG 316070 SANTOS DUMONT Municipal 124.500,00

. MG 316100 SAO DOMINGOS DO PRATA Municipal 22.500,00

. MG 316250 SAO JOAO DEL REI Municipal 135.000,00

. MG 316270 SAO JOAO DO PARAISO Municipal 25.500,00

. MG 316280 SAO JOAO EVANGELISTA Municipal 31.500,00

. MG 316370 SAO LOURENCO Municipal 193.500,00

. MG 316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO Municipal 54.000,00

. MG 316680 SERRA DO SALITRE Municipal 15.000,00

. MG 316690 SERRANIA Municipal 1.500,00

. MG 316720 SETE LAGOAS Municipal 156.000,00

. MG 316800 TAIOBEIRAS Municipal 58.500,00

. MG 316840 TARUMIRIM Municipal 16.500,00

. MG 316860 TEOFILO OTONI Municipal 114.000,00

. MG 316870 T I M OT EO Municipal 58.500,00

. MG 316930 TRES CORACOES Municipal 103.500,00

. MG 316935 TRES MARIAS Municipal 7.500,00

. MG 316940 TRES PONTAS Municipal 82.500,00

. MG 317010 U B E R A BA Municipal 262.500,00

. MG 317020 UBERLANDIA Municipal 409.500,00

. MG 317040 UNAI Municipal 84.000,00

. MG 317070 VARGINHA Municipal 118.500,00

. MG 317080 VARZEA DA PALMA Municipal 1.500,00

. MG 317100 VAZANTE Municipal 7.500,00

. MG 317120 V ES P A S I A N O Municipal 31.500,00

. MG 317130 V I CO S A Municipal 79.500,00

. MG 317180 VIRGINOPOLIS Municipal 3.000,00

. MG Total 14.515.500,00

. MS 500000 MATO GROSSO DO SUL Estadual 228.000,00

. MS 500110 AQ U I DAU A N A Municipal 15.000,00

. MS 500270 CAMPO GRANDE Municipal 151.500,00

. MS 500290 CASSILANDIA Municipal 18.000,00

. MS 500295 CHAPADAO DO SUL Municipal 13.500,00

. MS 500320 CO R U M BA Municipal 135.000,00

. MS 500325 COSTA RICA Municipal 12.000,00

. MS 500330 COX I M Municipal 66.000,00

. MS 500370 DOURADOS Municipal 97.500,00

. MS 500375 ELDORADO Municipal 4.500,00

. MS 500470 IVINHEMA Municipal 36.000,00

. MS 500500 JA R D I M Municipal 9.000,00

. MS 500570 N AV I R A I Municipal 88.500,00

. MS 500620 NOVA ANDRADINA Municipal 10.500,00

. MS 500630 P A R A N A I BA Municipal 1.500,00

. MS 500720 RIO BRILHANTE Municipal 3.000,00

. MS 500769 SAO GABRIEL DO OESTE Municipal 22.500,00

. MS 500830 TRES LAGOAS Municipal 55.500,00

. MS Total 967.500,00

. MT 510000 MATO GROSSO Estadual 754.500,00

. MT 510020 AGUA BOA Municipal 16.500,00

. MT 510025 ALTA FLORESTA Municipal 27.000,00

. MT 510140 ARIPUANA Municipal 16.500,00

. MT 510190 BRASNORTE Municipal 4.500,00

. MT 510263 CAMPO NOVO DO PARECIS Municipal 24.000,00

. MT 510267 CAMPO VERDE Municipal 7.500,00

. MT 510268 CAMPOS DE JULIO Municipal 6.000,00

. MT 510270 CANARANA Municipal 10.500,00

. MT 510305 C L AU D I A Municipal 15.000,00

. MT 510325 CO L N I Z A Municipal 25.500,00

. MT 510330 CO M O D O R O Municipal 40.500,00

. MT 510335 CO N F R ES A Municipal 30.000,00

. MT 510337 COT R I G U AC U Municipal 4.500,00

. MT 510340 C U I A BA Municipal 298.500,00

. MT 510390 GENERAL CARNEIRO Municipal 1.500,00

. MT 510410 GUARANTA DO NORTE Municipal 16.500,00

. MT 510420 G U I R AT I N G A Municipal 6.000,00

. MT 510460 ITIQUIRA Municipal 15.000,00

. MT 510480 JAC I A R A Municipal 1.500,00

. MT 510510 JUARA Municipal 33.000,00

. MT 510515 JUINA Municipal 97.500,00

. MT 510517 JURUENA Municipal 13.500,00

. MT 510520 JUSCIMEIRA Municipal 16.500,00

. MT 510558 MARCELANDIA Municipal 21.000,00

. MT 510560 M AT U P A Municipal 3.000,00

. MT 510590 N O B R ES Municipal 54.000,00

. MT 510610 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO Municipal 1.500,00

. MT 510622 NOVA MUTUM Municipal 66.000,00

. MT 510625 NOVA XAVANTINA Municipal 30.000,00

. MT 510629 PARANAITA Municipal 31.500,00

. MT 510637 PEDRA PRETA Municipal 10.500,00

. MT 510642 PEIXOTO DE AZEVEDO Municipal 67.500,00

. MT 510675 PONTES E LACERDA Municipal 61.500,00

. MT 510704 PRIMAVERA DO LESTE Municipal 52.500,00

. MT 510706 QUERENCIA Municipal 85.500,00

. MT 510730 SAO JOSE DO RIO CLARO Municipal 6.000,00

. MT 510760 RONDONOPOLIS Municipal 64.500,00

. MT 510787 S A P EZ A L Municipal 4.500,00

. MT 510794 T A BA P O R A Municipal 15.000,00

. MT 510795 TANGARA DA SERRA Municipal 150.000,00

. MT 510805 TERRA NOVA DO NORTE Municipal 10.500,00
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. MT 510810 T ES O U R O Municipal 1.500,00

. MT 510840 VARZEA GRANDE Municipal 9.000,00

. MT 510860 VILA RICA Municipal 39.000,00

. MT Total 2.266.500,00

. PA 150000 PARÁ Estadual 1.269.000,00

. PA 150010 A BA E T E T U BA Municipal 25.500,00

. PA 150020 AC A R A Municipal 3.000,00

. PA 150034 AGUA AZUL DO NORTE Municipal 28.500,00

. PA 150050 ALMEIRIM Municipal 37.500,00

. PA 150080 ANANINDEUA Municipal 1.500,00

. PA 150085 ANAPU Municipal 40.500,00

. PA 150095 AURORA DO PARA Municipal 6.000,00

. PA 150120 BA I AO Municipal 3.000,00

. PA 150125 BA N N AC H Municipal 6.000,00

. PA 150130 BA R C A R E N A Municipal 45.000,00

. PA 150140 BELEM Municipal 105.000,00

. PA 150145 B E LT E R R A Municipal 1.500,00

. PA 150157 BOM JESUS DO TOCANTINS Municipal 36.000,00

. PA 150172 BRASIL NOVO Municipal 82.500,00

. PA 150180 B R E V ES Municipal 15.000,00

. PA 150210 CAMETA Municipal 1.500,00

. PA 150215 CANAA DOS CARAJAS Municipal 7.500,00

. PA 150230 CAPITAO POCO Municipal 73.500,00

. PA 150240 CASTANHAL Municipal 106.500,00

. PA 150275 CONCORDIA DO PARA Municipal 10.500,00

. PA 150295 ELDORADO DOS CARAJAS Municipal 7.500,00

. PA 150304 FLORESTA DO ARAGUAIA Municipal 72.000,00

. PA 150307 GARRAFAO DO NORTE Municipal 1.500,00

. PA 150320 I G A R A P E - AC U Municipal 4.500,00

. PA 150330 IGARAPE-MIRI Municipal 18.000,00

. PA 150345 IPIXUNA DO PARA Municipal 55.500,00

. PA 150370 ITUPIRANGA Municipal 27.000,00

. PA 150380 JAC U N DA Municipal 7.500,00

. PA 150390 JURUTI Municipal 12.000,00

. PA 150420 M A R A BA Municipal 214.500,00

. PA 150442 M A R I T U BA Municipal 18.000,00

. PA 150445 MEDICILANDIA Municipal 39.000,00

. PA 150460 MOCA JUBA Municipal 7.500,00

. PA 150480 MONTE ALEGRE Municipal 57.000,00

. PA 150503 NOVO PROGRESSO Municipal 15.000,00

. PA 150540 OUREM Municipal 1.500,00

. PA 150543 OURILANDIA DO NORTE Municipal 82.500,00

. PA 150550 P A R AG O M I N A S Municipal 147.000,00

. PA 150553 P A R AU A P E BA S Municipal 9.000,00

. PA 150555 PAU D'ARCO Municipal 12.000,00

. PA 150590 PORTO DE MOZ Municipal 13.500,00

. PA 150600 PRAINHA Municipal 18.000,00

. PA 150613 R E D E N C AO Municipal 100.500,00

. PA 150620 SALINOPOLIS Municipal 22.500,00

. PA 150630 S A LV AT E R R A Municipal 7.500,00

. PA 150650 SANTA IZABEL DO PARA Municipal 36.000,00

. PA 150660 SANTA MARIA DO PARA Municipal 13.500,00

. PA 150670 SANTANA DO ARAGUAIA Municipal 103.500,00

. PA 150680 SANTAREM Municipal 159.000,00

. PA 150715 SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA Municipal 45.000,00

. PA 150730 SAO FELIX DO XINGU Municipal 67.500,00

. PA 150745 SAO GERALDO DO ARAGUAIA Municipal 19.500,00

. PA 150747 SAO JOAO DE PIRABAS Municipal 15.000,00

. PA 150750 SAO JOAO DO ARAGUAIA Municipal 3.000,00

. PA 150760 SAO MIGUEL DO GUAMA Municipal 49.500,00

. PA 150775 SAPUCAIA Municipal 10.500,00

. PA 150800 T O M E - AC U Municipal 24.000,00

. PA 150805 T R A I R AO Municipal 54.000,00

. PA 150808 TUCUMA Municipal 196.500,00

. PA 150812 ULIANOPOLIS Municipal 40.500,00

. PA 150815 URUARA Municipal 30.000,00

. PA 150820 VIGIA Municipal 39.000,00

. PA 150830 VISEU Municipal 37.500,00

. PA 150835 VITORIA DO XINGU Municipal 33.000,00

. PA 150840 XINGUARA Municipal 96.000,00

. PA Total 3.948.000,00

. PB 250000 P A R A Í BA Estadual 900.000,00

. PB 250070 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE Municipal 4.500,00

. PB 250130 AROEIRAS Municipal 1.500,00

. PB 250250 B O Q U E I R AO Municipal 4.500,00

. PB 250320 C A B E D E LO Municipal 16.500,00

. PB 250400 CAMPINA GRANDE Municipal 319.500,00

. PB 250480 CO R E M A S Municipal 3.000,00

. PB 250510 CUITE Municipal 12.000,00

. PB 250750 JOAO PESSOA Municipal 313.500,00

. PB 250890 MAMANGUAPE Municipal 30.000,00

. PB 250920 M A S S A R A N D U BA Municipal 1.500,00

. PB 251120 PEDRAS DE FOGO Municipal 13.500,00

. PB 251230 PRINCESA ISABEL Municipal 3.000,00

. PB 251390 SAO BENTO Municipal 10.500,00

. PB 251550 SERRA BRANCA Municipal 16.500,00

. PB 251600 S O L A N EA Municipal 15.000,00

. PB 251630 SUME Municipal 7.500,00

. PB Total 1.672.500,00

. PE 260000 P E R N A M B U CO Estadual 7.830.000,00

. PE 260030 AG R ES T I N A Municipal 7.500,00

. PE 260070 ALIANCA Municipal 1.500,00

. PE 260090 AMARA JI Municipal 7.500,00

. PE 260110 ARARIPINA Municipal 19.500,00

. PE 260160 BELEM DE SAO FRANCISCO Municipal 1.500,00

. PE 260180 BETANIA Municipal 4.500,00

. PE 260200 B O D O CO Municipal 12.000,00

. PE 260210 BOM CONSELHO Municipal 9.000,00

. PE 260220 BOM JARDIM Municipal 16.500,00

. PE 260230 BONITO Municipal 3.000,00

. PE 260240 B R E JAO Municipal 3.000,00

. PE 260250 BREJINHO Municipal 1.500,00

. PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO Municipal 19.500,00

. PE 260300 CABROBO Municipal 6.000,00

. PE 260310 C AC H O E I R I N H A Municipal 15.000,00

. PE 260320 C A E T ES Municipal 6.000,00
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. PE 260340 C A LU M B I Municipal 3.000,00

. PE 260350 CAMOCIM DE SAO FELIX Municipal 6.000,00

. PE 260360 CAMUTANGA Municipal 15.000,00

. PE 260370 C A N H OT I N H O Municipal 6.000,00

. PE 260380 CAPOEIRAS Municipal 7.500,00

. PE 260392 CARNAUBEIRA DA PENHA Municipal 1.500,00

. PE 260400 CARPINA Municipal 1.500,00

. PE 260410 CARUARU Municipal 109.500,00

. PE 260415 CASINHAS Municipal 1.500,00

. PE 260420 C AT E N D E Municipal 4.500,00

. PE 260430 CEDRO Municipal 7.500,00

. PE 260450 CHA GRANDE Municipal 6.000,00

. PE 260500 CUPIRA Municipal 4.500,00

. PE 260510 CUSTODIA Municipal 7.500,00

. PE 260515 D O R M E N T ES Municipal 1.500,00

. PE 260520 ES C A DA Municipal 16.500,00

. PE 260530 EXU Municipal 4.500,00

. PE 260560 F LO R ES Municipal 1.500,00

. PE 260570 F LO R ES T A Municipal 12.000,00

. PE 260630 GRANITO Municipal 3.000,00

. PE 260640 G R AV AT A Municipal 39.000,00

. PE 260660 IBIMIRIM Municipal 7.500,00

. PE 260680 IGARASSU Municipal 3.000,00

. PE 260690 I G U A R AC Y Municipal 4.500,00

. PE 260700 INA JA Municipal 1.500,00

. PE 260720 I P OJ U C A Municipal 13.500,00

. PE 260790 JABOATAO DOS GUARARAPES Municipal 93.000,00

. PE 260800 JAT AU BA Municipal 4.500,00

. PE 260810 JOAO ALFREDO Municipal 10.500,00

. PE 260825 J U C AT I Municipal 4.500,00

. PE 260845 LAGOA DO CARRO Municipal 1.500,00

. PE 260860 LAGOA DO OURO Municipal 3.000,00

. PE 260880 LA JEDO Municipal 3.000,00

. PE 260915 MANARI Municipal 12.000,00

. PE 260930 M I R A N D I BA Municipal 3.000,00

. PE 260960 O L I N DA Municipal 1.500,00

. PE 260970 OROBO Municipal 15.000,00

. PE 261020 PANELAS Municipal 7.500,00

. PE 261030 P A R A N AT A M A Municipal 1.500,00

. PE 261070 P AU L I S T A Municipal 22.500,00

. PE 261080 PEDRA Municipal 4.500,00

. PE 261090 P ES Q U E I R A Municipal 33.000,00

. PE 261100 PETROLANDIA Municipal 24.000,00

. PE 261110 PETROLINA Municipal 10.500,00

. PE 261130 POMBOS Municipal 30.000,00

. PE 261160 R EC I F E Municipal 376.500,00

. PE 261170 RIACHO DAS ALMAS Municipal 3.000,00

. PE 261230 S A LOA Municipal 25.500,00

. PE 261247 SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE Municipal 6.000,00

. PE 261250 SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE Municipal 1.500,00

. PE 261260 SANTA MARIA DA BOA VISTA Municipal 40.500,00

. PE 261300 SAO BENTO DO UNA Municipal 15.000,00

. PE 261310 SAO CAITANO Municipal 22.500,00

. PE 261320 SAO JOAO Municipal 1.500,00

. PE 261360 SAO JOSE DO EGITO Municipal 10.500,00

. PE 261370 SAO LOURENCO DA MATA Municipal 22.500,00

. PE 261380 SAO VICENTE FERRER Municipal 3.000,00

. PE 261390 SERRA TALHADA Municipal 3.000,00

. PE 261410 SERTANIA Municipal 15.000,00

. PE 261420 SIRINHAEM Municipal 10.500,00

. PE 261430 MOREILANDIA Municipal 4.500,00

. PE 261440 S O L I DAO Municipal 1.500,00

. PE 261460 TABIRA Municipal 3.000,00

. PE 261485 T A M A N DA R E Municipal 1.500,00

. PE 261500 TAQUARITINGA DO NORTE Municipal 15.000,00

. PE 261540 TORITAMA Municipal 4.500,00

. PE Total 9.124.500,00

. PI 220000 P I AU Í Estadual 946.500,00

. PI 220020 AGUA BRANCA Municipal 12.000,00

. PI 220120 BA R R A S Municipal 9.000,00

. PI 220220 CAMPO MAIOR Municipal 40.500,00

. PI 220290 CO R R E N T E Municipal 19.500,00

. PI 220770 P A R N A I BA Municipal 30.000,00

. PI 220800 P I CO S Municipal 76.500,00

. PI 220840 PIRIPIRI Municipal 18.000,00

. PI 221000 SAO JOAO DO PIAUI Municipal 3.000,00

. PI 221100 T E R ES I N A Municipal 703.500,00

. PI Total 1.858.500,00

. PR 410000 PARANÁ Estadual 3.948.000,00

. PR 410050 A LT O N I A Municipal 24.000,00

. PR 410140 APUCARANA Municipal 79.500,00

. PR 410430 CAMPO MOURAO Municipal 51.000,00

. PR 410540 CHOPINZINHO Municipal 109.500,00

. PR 410550 CIANORTE Municipal 16.500,00

. PR 410590 CO LO R A D O Municipal 66.000,00

. PR 410650 CORONEL VIVIDA Municipal 10.500,00

. PR 410690 C U R I T I BA Municipal 1.128.000,00

. PR 410720 DOIS VIZINHOS Municipal 33.000,00

. PR 410830 FOZ DO IGUACU Municipal 157.500,00

. PR 410840 FRANCISCO BELTRAO Municipal 9.000,00

. PR 410860 GOIOERE Municipal 55.500,00

. PR 410880 GUAIRA Municipal 10.500,00

. PR 411370 LO N D R I N A Municipal 391.500,00

. PR 411420 M A N DAG U A R I Municipal 1.500,00

. PR 411440 MANGUEIRINHA Municipal 10.500,00

. PR 411520 MARINGA Municipal 504.000,00

. PR 411760 PALMAS Municipal 22.500,00

. PR 411850 PATO BRANCO Municipal 21.000,00

. PR 411890 PEROLA Municipal 3.000,00

. PR 411910 PIEN Municipal 18.000,00

. PR 412380 SANTA IZABEL DO OESTE Municipal 3.000,00

. PR 412535 SAO JORGE DO PATROCINIO Municipal 7.500,00

. PR 412550 SAO JOSE DOS PINHAIS Municipal 31.500,00

. PR 412800 U B I R AT A Municipal 46.500,00

. PR 412810 UMUARAMA Municipal 46.500,00

. PR Total 6.805.500,00
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. RJ 330000 RIO DE JANEIRO Estadual 853.500,00

. RJ 330010 ANGRA DOS REIS Municipal 69.000,00

. RJ 330015 APERIBE Municipal 1.500,00

. RJ 330020 ARARUAMA Municipal 10.500,00

. RJ 330022 A R EA L Municipal 9.000,00

. RJ 330023 ARMACAO DOS BUZIOS Municipal 34.500,00

. RJ 330025 ARRAIAL DO CABO Municipal 31.500,00

. RJ 330030 BARRA DO PIRAI Municipal 28.500,00

. RJ 330040 BARRA MANSA Municipal 123.000,00

. RJ 330045 BELFORD ROXO Municipal 366.000,00

. RJ 330050 BOM JARDIM Municipal 13.500,00

. RJ 330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA Municipal 318.000,00

. RJ 330070 CABO FRIO Municipal 46.500,00

. RJ 330080 CACHOEIRAS DE MACACU Municipal 36.000,00

. RJ 330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES Municipal 246.000,00

. RJ 330120 CARMO Municipal 15.000,00

. RJ 330130 CASIMIRO DE ABREU Municipal 48.000,00

. RJ 330140 CONCEICAO DE MACABU Municipal 10.500,00

. RJ 330170 DUQUE DE CAXIAS Municipal 802.500,00

. RJ 330180 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN Municipal 7.500,00

. RJ 330185 GUAPIMIRIM Municipal 51.000,00

. RJ 330190 ITABORAI Municipal 243.000,00

. RJ 330227 JA P E R I Municipal 9.000,00

. RJ 330240 M AC A E Municipal 151.500,00

. RJ 330250 M AG E Municipal 154.500,00

. RJ 330260 M A N G A R AT I BA Municipal 18.000,00

. RJ 330270 MARICA Municipal 250.500,00

. RJ 330280 M E N D ES Municipal 6.000,00

. RJ 330290 MIGUEL PEREIRA Municipal 15.000,00

. RJ 330300 M I R AC E M A Municipal 6.000,00

. RJ 330310 N AT I V I DA D E Municipal 15.000,00

. RJ 330330 NITEROI Municipal 241.500,00

. RJ 330340 NOVA FRIBURGO Municipal 36.000,00

. RJ 330350 NOVA IGUACU Municipal 18.000,00

. RJ 330360 P A R AC A M B I Municipal 13.500,00

. RJ 330370 PARAIBA DO SUL Municipal 30.000,00

. RJ 330380 P A R AT Y Municipal 13.500,00

. RJ 330390 PETROPOLIS Municipal 154.500,00

. RJ 330395 PINHEIRAL Municipal 7.500,00

. RJ 330400 PIRAI Municipal 28.500,00

. RJ 330411 PORTO REAL Municipal 4.500,00

. RJ 330412 Q U AT I S Municipal 13.500,00

. RJ 330415 QUISSAMA Municipal 24.000,00

. RJ 330420 R ES E N D E Municipal 112.500,00

. RJ 330430 RIO BONITO Municipal 43.500,00

. RJ 330440 RIO CLARO Municipal 9.000,00

. RJ 330450 RIO DAS FLORES Municipal 10.500,00

. RJ 330452 RIO DAS OSTRAS Municipal 66.000,00

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO Municipal 1.017.000,00

. RJ 330460 SANTA MARIA MADALENA Municipal 6.000,00

. RJ 330480 SAO FIDELIS Municipal 93.000,00

. RJ 330490 SAO GONCALO Municipal 156.000,00

. RJ 330500 SAO JOAO DA BARRA Municipal 33.000,00

. RJ 330510 SAO JOAO DE MERITI Municipal 66.000,00

. RJ 330515 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO Municipal 21.000,00

. RJ 330520 SAO PEDRO DA ALDEIA Municipal 4.500,00

. RJ 330530 SAO SEBASTIAO DO ALTO Municipal 24.000,00

. RJ 330550 S AQ U A R E M A Municipal 15.000,00

. RJ 330555 SEROPEDICA Municipal 55.500,00

. RJ 330560 SILVA JARDIM Municipal 12.000,00

. RJ 330570 SUMIDOURO Municipal 12.000,00

. RJ 330575 TANGUA Municipal 24.000,00

. RJ 330580 T E R ES O P O L I S Municipal 54.000,00

. RJ 330590 TRAJANO DE MORAES Municipal 15.000,00

. RJ 330600 TRES RIOS Municipal 24.000,00

. RJ 330610 VALENCA Municipal 42.000,00

. RJ 330620 VASSOURAS Municipal 105.000,00

. RJ 330630 VOLTA REDONDA Municipal 118.500,00

. RJ Total 6.714.000,00

. RN 240000 RIO GRANDE DO NORTE Estadual 1.023.000,00

. RN 240020 AC U Municipal 1.500,00

. RN 240050 ALEXANDRIA Municipal 18.000,00

. RN 240110 AREIA BRANCA Municipal 15.000,00

. RN 240180 BREJINHO Municipal 10.500,00

. RN 240320 DOUTOR SEVERIANO Municipal 1.500,00

. RN 240325 PARNAMIRIM Municipal 31.500,00

. RN 240340 EQ U A D O R Municipal 1.500,00

. RN 240360 E X T R E M OZ Municipal 9.000,00

. RN 240400 FRUTUOSO GOMES Municipal 9.000,00

. RN 240420 GOIANINHA Municipal 3.000,00

. RN 240570 JARDIM DO SERIDO Municipal 1.500,00

. RN 240610 JUCURUTU Municipal 6.000,00

. RN 240670 LA JES Municipal 1.500,00

. RN 240690 LU C R EC I A Municipal 7.500,00

. RN 240720 M AC AU Municipal 13.500,00

. RN 240740 MARTINS Municipal 3.000,00

. RN 240760 MESSIAS TARGINO Municipal 9.000,00

. RN 240780 MONTE ALEGRE Municipal 3.000,00

. RN 240800 MOSSORO Municipal 97.500,00

. RN 240810 N AT A L Municipal 285.000,00

. RN 240910 PASSA E FICA Municipal 4.500,00
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. RN 241060 RAFAEL GODEIRO Municipal 19.500,00

. RN 241070 RIACHO DA CRUZ Municipal 1.500,00

. RN 241120 SANTA CRUZ Municipal 15.000,00

. RN 241200 SAO GONCALO DO AMARANTE Municipal 51.000,00

. RN 241230 SAO JOSE DO CAMPESTRE Municipal 1.500,00

. RN 241240 SAO JOSE DO SERIDO Municipal 4.500,00

. RN 241280 SAO RAFAEL Municipal 9.000,00

. RN 241355 SERRINHA DOS PINTOS Municipal 6.000,00

. RN 241360 SEVERIANO MELO Municipal 3.000,00

. RN 241380 TABOLEIRO GRANDE Municipal 1.500,00

. RN 241400 TANGARA Municipal 1.500,00

. RN 241410 TENENTE ANANIAS Municipal 9.000,00

. RN Total 1.678.500,00

. RO 110000 RONDÔNIA Estadual 585.000,00

. RO 110001 ALTA FLORESTA D'OESTE Municipal 10.500,00

. RO 110002 A R I Q U E M ES Municipal 49.500,00

. RO 110003 CABIXI Municipal 4.500,00

. RO 110004 C ACOA L Municipal 75.000,00

. RO 110005 CEREJEIRAS Municipal 13.500,00

. RO 110006 COLORADO DO OESTE Municipal 3.000,00

. RO 110009 ESPIGAO D'OESTE Municipal 40.500,00

. RO 110010 GUA JARA-MIRIM Municipal 10.500,00

. RO 110011 JA R U Municipal 18.000,00

. RO 110012 JI-PARANA Municipal 88.500,00

. RO 110013 MACHADINHO D'OESTE Municipal 9.000,00

. RO 110018 PIMENTA BUENO Municipal 39.000,00

. RO 110028 ROLIM DE MOURA Municipal 15.000,00

. RO 110030 VILHENA Municipal 181.500,00

. RO 110033 NOVA MAMORE Municipal 19.500,00

. RO 110037 ALTO ALEGRE DOS PARECIS Municipal 7.500,00

. RO 110040 ALTO PARAISO Municipal 18.000,00

. RO 110050 NOVO HORIZONTE DO OESTE Municipal 13.500,00

. RO 110130 MIRANTE DA SERRA Municipal 6.000,00

. RO 110143 NOVA UNIAO Municipal 4.500,00

. RO 110150 SERINGUEIRAS Municipal 4.500,00

. RO 110170 URUPA Municipal 4.500,00

. RO Total 1.221.000,00

. RR 140000 RORAIMA Estadual 336.000,00

. RR 140010 BOA VISTA Municipal 18.000,00

. RR Total 354.000,00

. RS 430000 RIO GRANDE DO SUL Estadual 3.771.000,00

. RS 430080 ANTONIO PRADO Municipal 18.000,00

. RS 430100 ARROIO DO MEIO Municipal 13.500,00

. RS 430210 BENTO GONCALVES Municipal 37.500,00

. RS 430230 BOM JESUS Municipal 6.000,00

. RS 430235 BOM PRINCIPIO Municipal 4.500,00

. RS 430240 BOM RETIRO DO SUL Municipal 9.000,00

. RS 430245 BOQUEIRAO DO LEAO Municipal 7.500,00

. RS 430300 CACHOEIRA DO SUL Municipal 39.000,00

. RS 430420 CANDELARIA Municipal 10.500,00

. RS 430440 CANELA Municipal 28.500,00

. RS 430460 C A N OA S Municipal 171.000,00

. RS 430470 CARAZINHO Municipal 58.500,00

. RS 430480 CARLOS BARBOSA Municipal 3.000,00

. RS 430510 CAXIAS DO SUL Municipal 228.000,00

. RS 430620 CRUZEIRO DO SUL Municipal 1.500,00

. RS 430645 DOIS LAJEADOS Municipal 58.500,00

. RS 430680 ENCANTADO Municipal 7.500,00

. RS 430770 ES T E I O Municipal 30.000,00

. RS 430780 ES T R E L A Municipal 24.000,00

. RS 430790 FA R R O U P I L H A Municipal 48.000,00

. RS 430810 FELIZ Municipal 21.000,00

. RS 430820 FLORES DA CUNHA Municipal 4.500,00

. RS 430860 G A R I BA L D I Municipal 18.000,00

. RS 430900 GIRUA Municipal 3.000,00

. RS 430910 GRAMADO Municipal 6.000,00

. RS 430920 G R AV AT A I Municipal 93.000,00

. RS 430940 GUAPORE Municipal 24.000,00

. RS 431030 I LO P O L I S Municipal 1.500,00

. RS 431140 LA JEADO Municipal 63.000,00

. RS 431260 MUCUM Municipal 1.500,00

. RS 431290 NOVA BASSANO Municipal 10.500,00

. RS 431300 NOVA BRESCIA Municipal 21.000,00

. RS 431320 NOVA PETROPOLIS Municipal 3.000,00

. RS 431330 NOVA PRATA Municipal 18.000,00

. RS 431340 NOVO HAMBURGO Municipal 126.000,00

. RS 431390 PANAMBI Municipal 48.000,00

. RS 431400 PARAI Municipal 4.500,00

. RS 431440 P E LOT A S Municipal 438.000,00

. RS 431490 PORTO ALEGRE Municipal 784.500,00

. RS 431530 QUARAI Municipal 45.000,00

. RS 431580 ROCA SALES Municipal 6.000,00

. RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL Municipal 91.500,00

. RS 431710 SANT'ANA DO LIVRAMENTO Municipal 70.500,00

. RS 431720 SANTA ROSA Municipal 42.000,00

. RS 431800 SAO BORJA Municipal 55.500,00

. RS 431850 SAO JOSE DO NORTE Municipal 6.000,00

. RS 431870 SAO LEOPOLDO Municipal 147.000,00

. RS 431900 SAO MARCOS Municipal 21.000,00

. RS 432000 SAPUCAIA DO SUL Municipal 102.000,00

. RS 432067 SINIMBU Municipal 1.500,00

. RS 432130 T AQ U A R I Municipal 45.000,00

. RS 432145 TEUTONIA Municipal 10.500,00

. RS 432250 V AC A R I A Municipal 4.500,00

. RS 432260 VENANCIO AIRES Municipal 33.000,00

. RS 432280 VERANOPOLIS Municipal 15.000,00

. RS Total 6.960.000,00

. SC 420000 SANTA CATARINA Estadual 2.191.500,00

. SC 420200 BALNEARIO CAMBORIU Municipal 105.000,00

. SC 420230 B I G U AC U Municipal 76.500,00

. SC 420240 B LU M E N AU Municipal 264.000,00

. SC 420290 BRUSQUE Municipal 49.500,00

. SC 420380 CANOINHAS Municipal 106.500,00

. SC 420420 C H A P ECO Municipal 159.000,00

. SC 420430 CO N CO R D I A Municipal 28.500,00

. SC 420460 CRICIUMA Municipal 73.500,00
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. SC 420500 DIONISIO CERQUEIRA Municipal 33.000,00

. SC 420540 F LO R I A N O P O L I S Municipal 19.500,00

. SC 420590 GASPAR Municipal 15.000,00

. SC 420750 I N DA I A L Municipal 37.500,00

. SC 420790 I R I N EO P O L I S Municipal 7.500,00

. SC 420810 ITAIOPOLIS Municipal 7.500,00

. SC 420820 ITA JAI Municipal 93.000,00

. SC 420830 ITAPEMA Municipal 46.500,00

. SC 420890 JARAGUA DO SUL Municipal 57.000,00

. SC 420910 JOINVILLE Municipal 420.000,00

. SC 420930 L AG ES Municipal 196.500,00

. SC 420960 LAURO MULLER Municipal 1.500,00

. SC 421130 N AV EG A N T ES Municipal 25.500,00

. SC 421150 NOVA TRENTO Municipal 40.500,00

. SC 421170 O R L EA N S Municipal 9.000,00

. SC 421480 RIO DO SUL Municipal 57.000,00

. SC 421500 RIO NEGRINHO Municipal 4.500,00

. SC 421570 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ Municipal 27.000,00

. SC 421580 SAO BENTO DO SUL Municipal 22.500,00

. SC 421620 SAO FRANCISCO DO SUL Municipal 21.000,00

. SC 421750 S EA R A Municipal 12.000,00

. SC 421790 TANGARA Municipal 3.000,00

. SC 421830 TRES BARRAS Municipal 19.500,00

. SC 421900 URUSSANGA Municipal 24.000,00

. SC Total 4.254.000,00

. SE 280000 SERGIPE Estadual 136.500,00

. SE 280030 ARACA JU Municipal 154.500,00

. SE Total 291.000,00

. SP 350000 SÃO PAULO Estadual 7.348.500,00

. SP 350010 A DA M A N T I N A Municipal 67.500,00

. SP 350050 AGUAS DE LINDOIA Municipal 4.500,00

. SP 350100 A LT I N O P O L I S Municipal 27.000,00

. SP 350130 ALVARES MACHADO Municipal 31.500,00

. SP 350160 AMERICANA Municipal 99.000,00

. SP 350170 AMERICO BRASILIENSE Municipal 19.500,00

. SP 350190 AMPARO Municipal 75.000,00

. SP 350220 A N G AT U BA Municipal 64.500,00

. SP 350270 APIAI Municipal 115.500,00

. SP 350320 A R A R AQ U A R A Municipal 172.500,00

. SP 350330 ARARAS Municipal 102.000,00

. SP 350390 A R U JA Municipal 60.000,00

. SP 350400 ASSIS Municipal 1.500,00

. SP 350410 AT I BA I A Municipal 31.500,00

. SP 350420 AU R I F L A M A Municipal 52.500,00

. SP 350450 AV A R E Municipal 22.500,00

. SP 350520 BA R I R I Municipal 27.000,00

. SP 350530 BARRA BONITA Municipal 36.000,00

. SP 350550 BA R R E T O S Municipal 3.000,00

. SP 350570 BA R U E R I Municipal 253.500,00

. SP 350580 BA S T O S Municipal 3.000,00

. SP 350590 BAT AT A I S Municipal 45.000,00

. SP 350600 BAU R U Municipal 63.000,00

. SP 350630 BERNARDINO DE CAMPOS Municipal 52.500,00

. SP 350635 BERTIOGA Municipal 46.500,00

. SP 350650 BIRIGUI Municipal 85.500,00

. SP 350670 BOA ESPERANCA DO SUL Municipal 1.500,00

. SP 350680 BOCAINA Municipal 7.500,00

. SP 350700 BOITUVA Municipal 15.000,00

. SP 350710 BOM JESUS DOS PERDOES Municipal 13.500,00

. SP 350740 BORBOREMA Municipal 18.000,00

. SP 350760 BRAGANCA PAULISTA Municipal 52.500,00

. SP 350790 B R OT A S Municipal 42.000,00

. SP 350810 BURITAMA Municipal 15.000,00

. SP 350860 CACHOEIRA PAULISTA Municipal 37.500,00

. SP 350880 CAFELANDIA Municipal 6.000,00

. SP 350900 CAIEIRAS Municipal 3.000,00

. SP 350920 CA JAMAR Municipal 3.000,00

. SP 350940 CA JURU Municipal 54.000,00

. SP 350950 CAMPINAS Municipal 432.000,00

. SP 350960 CAMPO LIMPO PAULISTA Municipal 67.500,00

. SP 350970 CAMPOS DO JORDAO Municipal 33.000,00

. SP 351000 CANDIDO MOTA Municipal 42.000,00

. SP 351020 CAPAO BONITO Municipal 69.000,00

. SP 351040 CAPIVARI Municipal 27.000,00

. SP 351050 C A R AG U AT AT U BA Municipal 325.500,00

. SP 351060 C A R A P I C U I BA Municipal 15.000,00

. SP 351100 CASTILHO Municipal 21.000,00

. SP 351150 CERQUILHO Municipal 9.000,00

. SP 351160 CESARIO LANGE Municipal 52.500,00

. SP 351170 C H A R Q U EA DA Municipal 4.500,00

. SP 351200 CO L I N A Municipal 19.500,00

. SP 351210 CO LO M B I A Municipal 1.500,00

. SP 351220 CO N C H A L Municipal 28.500,00

. SP 351280 CO S M O P O L I S Municipal 3.000,00

. SP 351340 CRUZEIRO Municipal 48.000,00

. SP 351350 C U BAT AO Municipal 22.500,00

. SP 351360 CUNHA Municipal 51.000,00

. SP 351370 D ES C A LV A D O Municipal 28.500,00

. SP 351380 DIADEMA Municipal 108.000,00

. SP 351410 DOIS CORREGOS Municipal 4.500,00

. SP 351440 D R AC E N A Municipal 67.500,00

. SP 351450 DUARTINA Municipal 21.000,00

. SP 351500 EMBU DAS ARTES Municipal 172.500,00

. SP 351510 E M B U - G U AC U Municipal 15.000,00

. SP 351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL Municipal 22.500,00

. SP 351630 FRANCISCO MORATO Municipal 43.500,00

. SP 351640 FRANCO DA ROCHA Municipal 37.500,00

. SP 351660 GALIA Municipal 6.000,00

. SP 351670 GARCA Municipal 4.500,00

. SP 351690 GENERAL SALGADO Municipal 28.500,00

. SP 351740 GUAIRA Municipal 27.000,00

. SP 351760 GUAPIARA Municipal 4.500,00

. SP 351820 G U A R A R A P ES Municipal 33.000,00

. SP 351830 GUARAREMA Municipal 37.500,00

. SP 351840 G U A R AT I N G U E T A Municipal 183.000,00

. SP 351860 G U A R I BA Municipal 25.500,00
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. SP 351870 G U A R U JA Municipal 127.500,00

. SP 351880 GUARULHOS Municipal 262.500,00

. SP 351907 HORTOLANDIA Municipal 91.500,00

. SP 351930 I BAT E Municipal 6.000,00

. SP 351940 IBIRA Municipal 34.500,00

. SP 351960 IBITINGA Municipal 67.500,00

. SP 351970 IBIUNA Municipal 25.500,00

. SP 351990 IEPE Municipal 30.000,00

. SP 352090 I P AU S S U Municipal 15.000,00

. SP 352130 IPUA Municipal 28.500,00

. SP 352170 ITABERA Municipal 13.500,00

. SP 352190 ITA JOBI Municipal 42.000,00

. SP 352220 ITAPECERICA DA SERRA Municipal 13.500,00

. SP 352230 ITAPETININGA Municipal 102.000,00

. SP 352240 ITAPEVA Municipal 31.500,00

. SP 352260 ITAPIRA Municipal 109.500,00

. SP 352270 ITAPOLIS Municipal 90.000,00

. SP 352320 ITARARE Municipal 28.500,00

. SP 352340 I T AT I BA Municipal 25.500,00

. SP 352350 I T AT I N G A Municipal 9.000,00

. SP 352390 ITU Municipal 118.500,00

. SP 352400 ITUPEVA Municipal 28.500,00

. SP 352410 I T U V E R AV A Municipal 120.000,00

. SP 352420 JA B O R A N D I Municipal 1.500,00

. SP 352440 JAC A R E I Municipal 238.500,00

. SP 352470 JAG U A R I U N A Municipal 61.500,00

. SP 352530 JA U Municipal 169.500,00

. SP 352550 J OA N O P O L I S Municipal 7.500,00

. SP 352590 JUNDIAI Municipal 240.000,00

. SP 352600 JUNQUEIROPOLIS Municipal 42.000,00

. SP 352620 J U Q U I T I BA Municipal 3.000,00

. SP 352640 LARANJAL PAULISTA Municipal 73.500,00

. SP 352670 LEME Municipal 60.000,00

. SP 352680 LENCOIS PAULISTA Municipal 115.500,00

. SP 352690 LIMEIRA Municipal 79.500,00

. SP 352710 LINS Municipal 45.000,00

. SP 352720 LO R E N A Municipal 115.500,00

. SP 352730 LO U V E I R A Municipal 34.500,00

. SP 352740 LU C E L I A Municipal 10.500,00

. SP 352800 M AC AT U BA Municipal 24.000,00

. SP 352810 M AC AU BA L Municipal 6.000,00

. SP 352850 MAIRIPORA Municipal 1.500,00

. SP 352880 M A R AC A I Municipal 18.000,00

. SP 352900 MARILIA Municipal 132.000,00

. SP 352920 MARTINOPOLIS Municipal 7.500,00

. SP 352940 M AU A Municipal 88.500,00

. SP 352970 M I G U E LO P O L I S Municipal 1.500,00

. SP 353050 M O CO C A Municipal 90.000,00

. SP 353060 MOGI DAS CRUZES Municipal 298.500,00

. SP 353070 MOGI GUACU Municipal 28.500,00

. SP 353080 MOGI MIRIM Municipal 70.500,00

. SP 353130 MONTE ALTO Municipal 48.000,00

. SP 353150 MONTE AZUL PAULISTA Municipal 13.500,00

. SP 353180 MONTE MOR Municipal 19.500,00

. SP 353190 MORRO AGUDO Municipal 21.000,00

. SP 353200 M O R U N G A BA Municipal 15.000,00

. SP 353240 NAZARE PAULISTA Municipal 18.000,00

. SP 353250 NEVES PAULISTA Municipal 7.500,00

. SP 353340 NOVA ODESSA Municipal 25.500,00

. SP 353350 NOVO HORIZONTE Municipal 130.500,00

. SP 353390 OLIMPIA Municipal 72.000,00

. SP 353440 O S A S CO Municipal 193.500,00

. SP 353460 OSVALDO CRUZ Municipal 58.500,00

. SP 353470 OURINHOS Municipal 34.500,00

. SP 353530 PALMITAL Municipal 12.000,00

. SP 353540 PANORAMA Municipal 9.000,00

. SP 353550 PARAGUACU PAULISTA Municipal 28.500,00

. SP 353580 PARANAPANEMA Municipal 6.000,00

. SP 353670 PEDERNEIRAS Municipal 61.500,00

. SP 353710 PEDREIRA Municipal 36.000,00

. SP 353730 PENAPOLIS Municipal 76.500,00

. SP 353740 PEREIRA BARRETO Municipal 72.000,00

. SP 353780 P I E DA D E Municipal 30.000,00

. SP 353790 PILAR DO SUL Municipal 9.000,00

. SP 353800 P I N DA M O N H A N G A BA Municipal 157.500,00

. SP 353860 P I R AC A I A Municipal 30.000,00

. SP 353870 P I R AC I C A BA Municipal 88.500,00

. SP 353880 PIRA JU Municipal 46.500,00

. SP 353890 PIRA JUI Municipal 49.500,00

. SP 353900 PIRANGI Municipal 9.000,00

. SP 353930 PIRASSUNUNGA Municipal 3.000,00

. SP 353940 P I R AT I N I N G A Municipal 7.500,00

. SP 353950 PITANGUEIRAS Municipal 10.500,00

. SP 354000 POMPEIA Municipal 18.000,00

. SP 354020 PONTAL Municipal 9.000,00

. SP 354060 PORTO FELIZ Municipal 33.000,00

. SP 354070 PORTO FERREIRA Municipal 22.500,00

. SP 354080 P OT I R E N DA BA Municipal 22.500,00
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. SP 354100 PRAIA GRANDE Municipal 175.500,00

. SP 354120 PRESIDENTE BERNARDES Municipal 25.500,00

. SP 354130 PRESIDENTE EPITACIO Municipal 54.000,00

. SP 354150 PRESIDENTE VENCESLAU Municipal 70.500,00

. SP 354190 Q U E LU Z Municipal 25.500,00

. SP 354240 REGENTE FEIJO Municipal 60.000,00

. SP 354330 RIBEIRAO PIRES Municipal 87.000,00

. SP 354340 RIBEIRAO PRETO Municipal 198.000,00

. SP 354380 RINOPOLIS Municipal 3.000,00

. SP 354390 RIO CLARO Municipal 366.000,00

. SP 354400 RIO DAS PEDRAS Municipal 15.000,00

. SP 354490 SALES OLIVEIRA Municipal 3.000,00

. SP 354500 S A L ES O P O L I S Municipal 13.500,00

. SP 354520 S A LT O Municipal 64.500,00

. SP 354530 SALTO DE PIRAPORA Municipal 24.000,00

. SP 354540 SALTO GRANDE Municipal 6.000,00

. SP 354560 SANTA ADELIA Municipal 7.500,00

. SP 354580 SANTA BARBARA D'OESTE Municipal 24.000,00

. SP 354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO Municipal 102.000,00

. SP 354660 SANTA FE DO SUL Municipal 22.500,00

. SP 354680 SANTA ISABEL Municipal 58.500,00

. SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA Municipal 27.000,00

. SP 354750 SANTA RITA DO PASSA QUATRO Municipal 16.500,00

. SP 354760 SANTA ROSA DE VITERBO Municipal 24.000,00

. SP 354770 SANTO ANASTACIO Municipal 33.000,00

. SP 354780 SANTO ANDRE Municipal 204.000,00

. SP 354790 SANTO ANTONIO DA ALEGRIA Municipal 12.000,00

. SP 354850 SANTOS Municipal 177.000,00

. SP 354870 SAO BERNARDO DO CAMPO Municipal 112.500,00

. SP 354880 SAO CAETANO DO SUL Municipal 253.500,00

. SP 354890 SAO CARLOS Municipal 141.000,00

. SP 354910 SAO JOAO DA BOA VISTA Municipal 57.000,00

. SP 354970 SAO JOSE DO RIO PARDO Municipal 57.000,00

. SP 354980 SAO JOSE DO RIO PRETO Municipal 237.000,00

. SP 354990 SAO JOSE DOS CAMPOS Municipal 309.000,00

. SP 355010 SAO MANUEL Municipal 87.000,00

. SP 355020 SAO MIGUEL ARCANJO Municipal 37.500,00

. SP 355030 SAO PAULO Municipal 4.131.000,00

. SP 355040 SAO PEDRO Municipal 34.500,00

. SP 355060 SAO ROQUE Municipal 21.000,00

. SP 355070 SAO SEBASTIAO Municipal 49.500,00

. SP 355080 SAO SEBASTIAO DA GRAMA Municipal 13.500,00

. SP 355090 SAO SIMAO Municipal 13.500,00

. SP 355100 SAO VICENTE Municipal 172.500,00

. SP 355150 SERRANA Municipal 6.000,00

. SP 355160 SERRA NEGRA Municipal 25.500,00

. SP 355170 S E R T AOZ I N H O Municipal 55.500,00

. SP 355200 S I LV E I R A S Municipal 3.000,00

. SP 355210 S O CO R R O Municipal 60.000,00

. SP 355220 S O R O C A BA Municipal 360.000,00

. SP 355250 SUZANO Municipal 28.500,00

. SP 355260 T A BA P U A Municipal 25.500,00

. SP 355270 T A BAT I N G A Municipal 7.500,00

. SP 355280 TABOAO DA SERRA Municipal 94.500,00

. SP 355300 T AG U A I Municipal 25.500,00

. SP 355330 T A M BAU Municipal 1.500,00

. SP 355400 T AT U I Municipal 88.500,00

. SP 355410 T AU BAT E Municipal 283.500,00

. SP 355430 TEODORO SAMPAIO Municipal 9.000,00

. SP 355440 TERRA ROXA Municipal 10.500,00

. SP 355450 TIETE Municipal 1.500,00

. SP 355510 TUPI PAULISTA Municipal 33.000,00

. SP 355540 U BAT U BA Municipal 49.500,00

. SP 355580 URANIA Municipal 3.000,00

. SP 355600 U R U P ES Municipal 10.500,00

. SP 355620 VALINHOS Municipal 111.000,00

. SP 355630 VALPARAISO Municipal 19.500,00

. SP 355650 VARZEA PAULISTA Municipal 15.000,00

. SP 355680 VIRADOURO Municipal 10.500,00

. SP 355700 V OT O R A N T I M Municipal 51.000,00

. SP Total 25.324.500,00

. TO 170000 TOCANTINS Estadual 265.500,00

. TO 170210 A R AG U A I N A Municipal 165.000,00

. TO 170220 A R AG U AT I N S Municipal 25.500,00

. TO 170550 COLINAS DO TOCANTINS Municipal 28.500,00

. TO 170710 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS Municipal 18.000,00

. TO 170820 FORMOSO DO ARAGUAIA Municipal 9.000,00

. TO 171575 PALMEIROPOLIS Municipal 171.000,00

. TO 171620 PARANA Municipal 4.500,00

. TO 171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS Municipal 1.500,00

. TO 172065 S I LV A N O P O L I S Municipal 3.000,00

. TO 172090 T AG U AT I N G A Municipal 4.500,00

. TO Total 696.000,00

. Total Geral 114.160.500,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100469

469

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA GM/MS Nº 1.330, DE 31 DE MAIO DE 2022

Descredencia e desabilita o Nível I dos leitos psiquiátricos da Casa de Saúde São João de Deus -
CNES: 2089203, localizado no Município de São Paulo/SP.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições, que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial

em saúde mental;
Considerando a Portaria GM/MS nº 52, de 20 de janeiro de 2004, que institui o programa anual de reestruturação da Assistência Psiquiátrica Hospitalar no SUS;
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.644 de 28 de outubro de 2009, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro anual de Média e Alta Complexidade,

dos Estados, Distrito Federal e Municípios;
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.647 de 28 de outubro de 2009, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro anual de Média e Alta Complexidade,

dos Estados, Distrito Federal e Municípios;
Considerando a Portaria SAS/MS nº 404, de 19 de novembro de 2009, que reclassifica Hospitais Psiquiátricos;
Considerando a Portaria SAS/MS nº 491, de 22 de dezembro de 2009, que reclassifica o hospital Casa de Saúde de São João de Deus;
Considerando as diretrizes e orientações contidas Anexo V - Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) - Títulos I e II do Capitulo I - Das modalidades de serviços dos Centros de Atenção

Psicossocial - da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Título III, Capítulo III, Seção III da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a

transferência dos recursos federais para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, que altera as Portarias de Consolidação GM/MS nº 3 e GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para

dispor sobre a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 164, de 22 de janeiro de 2018, que estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo

de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar-MAC dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
Considerando o Ofício nº 028/2022 - CACAC/SMS - SP datado em 21 de março de 2022, da secretaria municipal de São Paulo/SP, que solicita o descredenciamento da Casa de

Saúde São João de Deus; e
Considerando a deliberação CIB Nº 4, datada de 23 de janeiro de 2017, que pactua o descredenciamento da Casa de Saúde São João de Deus, a Coordenação-Geral de Saúde

Mental, Álcool e Outras Drogas - CGAMD/DAPES/SAPS/MS, resolve:
Art. 1º Ficam descredenciados e desabilitados do Nível I os leitos psiquiátricos no Hospital Psiquiátrico relacionados a seguir:

. UF Município C N ES Nome Gestão Classificação Código Nº de leitos descredenciados Habilitação

. SP São Paulo 2089203 Casa de
Saúde de
São Joao
de Deus

Municipal NIVEL I - Estabelecimento de
saúde com nº de leitos de
psiquiatria até 160

0.631 90 Portaria nº 491, de 12
de dezembro de 2009

Art. 2º O Município de São Paulo (SP), por meio da Comissão Intergestores Bipartite, deve informar à Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas
(CGMAD/DAPES/SAPS/MS), do Ministério da Saúde, sobre o destino dos recursos correspondente ao financiamento do estabelecimento ora desabilitado, que deverão ser aplicados na sua
rede de atenção psicossocial, para homologação ou repactuação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 1.332, DE 31 DE MAIO DE 2022

Aprova a transição de equipes de Atenção Primária Prisionais (eAPP) conforme a nova
operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), instituída
pela Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial MS/MJ nº 1, de 2 de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no

Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2 e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, ambas de 28 de setembro de 2017, que instituem normas para a

operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria SAES/MS nº 37, de 18 de janeiro de 2021, que redefine registro das Equipes de Atenção Primária e Saúde Mental no Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (CNES); e
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021, que dispõe sobre as normas para a operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde

das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:
Art. 1º Fica aprovada a transição, conforme descritos nos Anexos I e II a esta Portaria, respectivamente, os Estados e Municípios a receberem incentivo financeiro de custeio

referente às equipes de Atenção Primária Prisionais - eAPP, com periodicidade da transferência mensal, caso não exista nenhuma irregularidade que motive a suspensão.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática

10.301.5019.219A - Piso de Atenção Básica em Saúde, no Plano Orçamentário 000A - Incentivo para Ações Estratégicas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde - FNS adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I

EAPP DE GESTÃO ESTADUAL

. UF MUNICÍPIO C N ES INE Tipo de eAPP atual Novo tipo/ Carga horária Adicional de Saúde Bucal Novo Valor da eAPP Equipe C. Psicossocial/ Carga horária INE ECP Valor ECP

. DF BRASÍLIA 3027635 1593544 III Ampliada/ 30 h sim R$ 41.500,00 sim/ 30h 2238802 R$ 20.000,00

. DF BRASÍLIA 3028003 471275 III Ampliada/ 30h sim R$ 41.500,00 sim/ 30h 2238861 R$ 20.000,00

. DF BRASÍLIA 3028011 471283 III Ampliada/ 30h sim R$ 41.500,00 sim/ 30h 2238853 R$ 20.000,00

. DF BRASÍLIA 7566530 471232 III Ampliada/ 30h sim R$ 41.500,00 sim/ 30h 2238837 R$ 20.000,00

. DF BRASÍLIA 3027643 471208 III Ampliada/ 30h sim R$ 41.500,00 sim/ 30h 2238845 R$ 20.000,00

. DF BRASÍLIA 3027651 2239345 III Ampliada/ 30h sim R$ 41.500,00 sim/ 30h 2238829 R$ 20.000,00

. DF BRASÍLIA 7843135 1593501 II SM Ampliada/ 20h sim R$ 31.000,00 sim/ 30h 2238810 R$ 20.000,00

ANEXO II-EAPP DE GESTÃO MUNICIPAL

. UF MUNICÍPIO C N ES INE Tipo de eAPP atual Novo tipo/ Carga horária Adicional de Saúde Bucal Novo Valor da eAPP Equipe C. Psicossocial/ Carga horária INE ECP Valor ECP

. GO G O I A N ÉS I A 9374558 1666169 II Ampliada/ 20h sim R$ 31.000,00 - - -

. MG FRUTAL 2098555 1683276 II SM Ampliada/ 20h sim R$ 31.000,00 sim/ 20h 2233207 R$ 10.000,00

. MG P R AT A 7970250 1604422 I Vinculada a eSF/eSB - R$ 4.000,00 - - -

. RS VENÂNCIO AIRES 7390513 1500066 III Ampliada Não R$ 40.000,00 Não - -

DESPACHO Nº 84, DE 30 DE MAIO DE 2022

Ref. Processo Administrativo: Processo nº 25000.020670/2018-19
Interessado: INSTITUTO OLGA KOS DE INCLUSÃO CULTURAL, CNPJ Nº 08.745.680/0001-84.
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o indeferimento de projeto apresentado no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos de mérito e de fato apresentados no PARECER DE MÉRITO Nº 291/2022-
CGSPD/DAET/SAES/MS 0026645056 , bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
00034/2020/CONJURMS/CGU/AGU, e respectivo Despacho de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela entidade em epígrafe.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
Ministro
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R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria GM/MS nº 3.465, de 9 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 245, de 29 de dezembro de 2021, Seção 1, página 68.

Onde se lê:

ANEXO

. LEITOS PERTENCENTES À REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº
PROPOSTA

SAIPS

CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DA

H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE LEITOS
NOVOS A
SEREM

HABILITADOS

TOTAL DE Nº
DE LEITOS

HABILITADOS

CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DO

INCENTIVO

Nº DE LEITOS
NOVOS A SEREM

QUALIFICADOS

TOTAL DE Nº
LEITOS

QUALIFICADOS

VALOR ANUAL
TOTAL RAU

(R$)

. GO 521880 RIO VERDE HOSPITAL DO
CÂNCER

2814218 MUNICIPAL 136976 26.01 UTI
ADULTO TIPO II

7 7 82.18 UTI REDE
DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA

7 7 1.839.600,00

Leia-se:

ANEXO

. LEITOS PERTENCENTES À REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº
PROPOSTA

SAIPS

CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DA

H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE LEITOS
NOVOS A SEREM

HABILITADOS

TOTAL DE Nº DE
LEITOS

HABILITADOS

CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DO

INCENTIVO

Nº DE
LEITOS
N OV O S

R AU

TOTAL DE
Nº LEITOS
NOVOS RAU

VALOR ANUAL
TOTAL RAU

(R$)

. GO 521880 RIO VERDE HOSPITAL DO
CÂNCER

2814218 MUNICIPAL 136976 26.01 UTI ADULTO
TIPO II

7 7 82.73 UTI
ADULTO RUE
TIPO II - NOVOS

7 7 1.839.600,00

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo III da Portaria GM/MS nº 3.734, de 21 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 243, de 27 de dezembro de 2021, Seção 1, página 87.

Onde se lê:

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES ES T A B E L EC I M E N T O G ES T ÃO CÓDIGO DE INCENTIVO LEITOS NOVOS VALOR ANUAL A
SER SUSPENSO (R$)

CÓDIGO DE INCENTIVO VALOR ANUAL A
SER SUSPENSO (R$)

TOTAL LEITOS
QUALIFICADOS

VALOR TOTAL A SER
SUSPENSO
(ANUAL R$)

. RS 431490 PORTO ALEGRE 2693801 IRMANDADE SANTA CASA DE
M I S E R I CÓ R D I A

MUNICIPAL 82.71 ENFERMARIA
CLÍNICA DE RETAGUARDA

- NOVOS

30 2.792.250,00 82.72 ENFERMARIA CLÍNICA
DE RETAGUARDA -

QUALIFICADOS

1.303.050,00 21 4.095.300,00

. T OT A L 30 2.792.250,00 1.303.050,00 21 4.095.300,00

Leia-se:

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES ES T A B E L EC I M E N T O G ES T ÃO CÓDIGO DE
INCENTIVO

LEITOS NOVOS
SUSPENSOS

VALOR ANUAL A SER
SUSPENSO (R$)

CÓDIGO DE INCENTIVO VALOR ANUAL A SER
SUSPENSO (R$)

TOTAL LEITOS
QUALIFICADOS

SUSPENSOS

VALOR TOTAL A SER
SUSPENSO
(ANUAL R$)

. RS 431490 PORTO ALEGRE 2237253 IRMANDADE SANTA CASA DE
M I S E R I CÓ R D I A

MUNICIPAL 82.71 ENFERMARIA
CLÍNICA DE
RETAGUARDA -

N OV O S

30 2.792.250,00 82.72 ENFERMARIA
CLÍNICA DE RETAGUARDA

- QUALIFICADOS

1.303.050,00 21 4.095.300,00

. T OT A L 30 2.792.250,00 1.303.050,00 21 4.095.300,00

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria GM/MS nº 3.739, de 21 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 243, de 27 de dezembro de 2021, Seção 1, páginas 87 e 88.

Onde se lê:

Art. 1º Ficam habilitados, como Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral/Parenteral, os estabelecimentos descritos no Anexo a esta

Portaria.

Leia-se:

Art. 1º Ficam habilitados, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral/Parenteral e Centro de Referência de Alta Complexidade em Terapia

Nutricional, os estabelecimentos descritos no Anexo a esta Portaria.

Onde se lê:

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO V A LO R
ANUAL

SEI

. PE 261160 R EC I F E INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROF
FERNANDO FIGUEIRA

0000434 ES T A D U A L 23.01 - UNIDADE DE ASSISTÊNCIA DE ALTA
COMPLEXIDADE EM TERAPIA NUTRICIONAL

3.810.777,70 25000.110683/2021-
76

. 23.04 - ENTERAL E PARENTERAL

Leia-se:

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA HABILITAÇÃO V A LO R
ANUAL

SEI

. PE 261160 R EC I F E INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROF
FERNANDO FIGUEIRA

0000434 ES T A D U A L 23.02 - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ALTA
COMPLEXIDADE EM TERAPIA NUTRICIONAL

3.810.777,70 25000.110683/2021-
76

. 23.04 - ENTERAL E PARENTERAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE

PORTARIA Nº 5, DE 30 DE MAIO DE 2022

A Diretora do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle, da
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições e conforme
estabelecido no Art. 1º da Portaria nº 151/SAS/MS, de 25 de junho de 2003;

Considerando o disposto no Art. 3º da Portaria nº 168/SAS/MS, de 21 de
maio de 2001, que estabelece o cadastramento prévio de auditores das Operadoras de
Planos e Seguros de Saúde junto ao DRAC/SAES/MS;

Considerando o Art. 23, da RN nº 358, da Agência Nacional de Saúde
Suplementar/ANS, datado de 27 de novembro de 2014;

Considerando o constante dos autos do processo nº 25000.063293/2022-81,
resolve:

Art. 1º - Cadastrar os profissionais de saúde, como auditores das
Operadoras de Planos e Seguros de Saúde abaixo relacionados:

Unimed São José dos Campos - Cooperativa de Trabalho Médico - ANS nº
33.187-2

. NOME CPF R EG I S T R O

. André Camargo Farinha 070.831.087-73 CRM - SP 127143

GEAP Autogestão em Saúde - ANS nº 32308-0

. NOME CPF R EG I S T R O

. Danilo Silva Sousa 016.272.635-25 COREN - BA 000.345.543

. Elane Rosa Varjão 805.190.835-04 COREN - BA 000.145.424

. Gracinete Mourão da Fonseca 200.141.552-49 COREN - RR 000.167.658

. Iara Lins de Carvalho 416.829.475-72 CRM - BA 10899

. Jordecina Kadige Granca Mariano 004.254.281-25 COREN - DF 000.419.291

. Jorge Alberto de Souza Simoes 088.973.574-31 CRM - AM 009201

. Luciana Miranda de Lima e Silva 026.234.724-59 COREN - BA 110.693

. Priscila Oliveira Novais Viana 036.781.905-88 COREN - BA 000.466.319

Unimed Rio Branco Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. - ANS nº 33787-
1

. NOME CPF R EG I S T R O

. Any Ellen Barbosa da Silva 740.930.612-
20

COREN - AC
000.336.890

. Iasmin de Souza Saraiva 008.743.562-
45

COREN - AC
000.691.647

. Janete Cabral Araújo 779.294.112-
49

COREN - AC
000.388.294

. Keila Nascimento de Carvalho 525.610.972-
34

COREN - AC
000.329.611

. Luana Silva de Lima 015.521.882-
48

COREN - AC
000.456.644

. Manuela Martins Marreiro 870.314.692-
87

COREN - AC
000.256.126

. Natan Lima Ossami 951.569.842-
15

COREN - AC
000.566.715

. Thereza Neuma Santiago Machado de
Almeida

391.084.062-
00

CRM - AC 000.698

Unimed Sul Capixaba Cooperativa de Trabalho Médico - ANS nº 320706

. NOME CPF R EG I S T R O

. Karina Laquini Lima 120.564.737-63 COREN - ES 338.899

Art. 2º - Descadastrar os profissionais de saúde, da atribuição de auditores
das Operadoras de Planos e Seguros de Saúde abaixo relacionados:

Unimed São José dos Campos - Cooperativa de Trabalho Médico - ANS nº
33.187-2

. NOME CPF R EG I S T R O

. Ana Paula Fernandes 638.703.476-00 CRM - SP 68186

GEAP Autogestão em Saúde - ANS nº 32308-0

. NOME CPF R EG I S T R O

. Diana Kimie Dias Martinez 320.146.708-11 CRM - SP 134834

. Elisa Cristina dos Santos Xavier 108.981.118-70 COREN - SP 000.051.993

. Joice Caroline da Fonseca Silva Neri 333.472.448-42 COREN - SP 000.187.583

. Karen de Lourdes Carpenter da
Conceição

011.497.641-47 COREN - DF 000.168.920

. Lais Amelia Moura de Oliveira 866.657.742-49 CRM - RR 001550

. Leni de Almeida 673.242.237-53 CRM - RJ 52-38030-2

. Ligia Miranda dos Santos 299.569.778-96 COREN - SP 000.506.855

. Luciana da Costa Mattos 074.590.957-45 COREN - RR
000.120.357

. Marco Aurelio Bezerra Fernandes 944.648.637-87 CRM - RJ 52-55426-3

. Maria Betania da Cunha Khayat 099.224.312-20 CRM - AP 999

. Mayara Vasconcelos Carvalho 023.628.611-04 CRM - DF 25217

. Nubia Rita Dias Loureiro 814.390.676-00 CRM - MG 23725

. Silvana Dias Liberal 316.551.651-00 COREN - DF 000.322.655

. Suelen Rana Prestes Silva 887.121.682-20 COREN - RO
000.609.540

. Tamyra Batista de Souza Carao 185.495.318-47 COREN - SP 255.714

. Valeria Fernandes Alves 341.160.308-99 COREN - SP 000.217.143

Unimed Sul Capixaba Cooperativa de Trabalho Médico - ANS nº 320706

. NOME CPF R EG I S T R O

. Marileila Gomes Batista 377.089.457-04 CRM - ES 1175

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA R. DA SILVEIRA BERNARDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 38, DE 31 DE MAIO DE 2022

Ref.: 25000.133869/2019-89, 0027149965.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de atualização das Diretrizes
Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma de Células Renais, apresentada pela Secretaria
de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde-SCTIE/MS, nos autos do
processo de NUP 25000.133869/2019-89. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a
contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria

SANDRA DE CASTRO BARROS

PORTARIA SCTIE/MS Nº 48, DE 31 DE MAIO DE 2022

Torna pública a decisão de não ampliar o uso, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, da vacina
pneumocócica 23-valente para imunização de idosos
com 60 anos ou mais.

Ref.: 25000.140769/2021-23, 0027094907.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos
arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não ampliar o uso, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, da
vacina pneumocócica 23-valente para imunização de idosos com 60 anos ou mais.

Art. 2º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - CONITEC,
caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 3º O relatório de recomendação da CONITEC sobre essa tecnologia estará
disponível no endereço eletrônico http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRA DE CASTRO BARROS

PORTARIA SCTIE/MS Nº 50, DE 31 DE MAIO DE 2022

Torna pública a decisão de não incorporar, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
tezacaftor-ivacaftor para o tratamento de pacientes
com fibrose cística (FC) com 12 anos de idade ou
mais que tenham duas cópias da mutação F508del,
ou que tenham uma cópia da mutação F508del e
pelo menos uma das seguintes mutações no gene da
FC: P67L, D110H, R117C, L206W, R352Q, A455E,
D579G, 711+3A®G, S945L, S977F, R1070W, D1152H,
2789+5G®A, 3272-26A®G, e 3849+10kbC®T.

Ref.: 25000.113421/2021-63, 0027133601.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos
arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
tezacaftor-ivacaftor para o tratamento de pacientes com fibrose cística (FC) com 12 anos
de idade ou mais que tenham duas cópias da mutação F508del, ou que tenham uma cópia
da mutação F508del e pelo menos uma das seguintes mutações no gene da FC: P67L,
D110H, R117C, L206W, R352Q, A455E, D579G, 711+3A®G, S945L, S977F, R1070W,
D1152H, 2789+5G®A, 3272-26A®G, e 3849+10kbC®T.

Art. 2º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - CONITEC,
caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 3º O relatório de recomendação da CONITEC sobre essa tecnologia estará
disponível no endereço eletrônico http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRA DE CASTRO BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução Normativa - RN nº 516, de 29 de abril de 2022, publicada no
DOU nº 83, em 4 de maio de 2022, Seção 1 , páginas 498 e 499:

No art. 10, onde se lê: "Art. 10. Revoga-se a Instrução Normativa nº 13, de
27 de dezembro de 2017.", leia-se: "Art. 10. Revoga-se a Instrução Normativa nº 13,
de 27 de dezembro de 2007."

Na Resolução Normativa - RN nº 517, de 29 de abril de 2022, publicada no
DOU nº 83, em 4 de maio de 2022, Seção 1 , páginas 499 e 500:

No parágrafo único do art. 16, onde se lê: "Resolução Normativa nº 528, de
29 de abril de 2022", leia-se: "Resolução Normativa nº 527, de 29 de abril de
2022".

Na Resolução Normativa - RN nº 518, de 29 de abril de 2022, publicada no
DOU nº 83, em 4 de maio de 2022, Seção 1 , páginas 500 a 503:

No item 7 do Anexo IV, onde se lê: "Contraprestações Efetivas1 + |CCT|",
leia-se "Contraprestações Efetivas + |CCT|".

No item 11 do Anexo IV, onde se lê: "Eventos a Liquidar", leia-se: "Provisão
de Eventos a Liquidar; e onde se lê: "Eventos Indenizáveis Líquidos", leia-se "Eventos
Indenizáveis".

No item 12 do Anexo IV, onde se lê: "odontológicos:s", leia-se
"odontológicos:"; e onde se lê "Total de Benefícios", leia-se "Total de Beneficiários".

No item 13 do Anexo IV, onde se lê: "+ /CCT/ -", leia-se "+ |CCT| -".
No item 1 do Anexo VI, onde se lê: "benefíscios", leia-se "benefícios".
No anexo da Resolução Normativa - RN nº 520, de 29 de abril de 2022,

publicada no DOU nº 83, em 4 de maio de 2022, Seção 1 , páginas 504 e 505:
Onde se lê:
"1 - que não me enquadro nas restrições descritas no art. 3º da Resolução

Normativa - RN nº 311, de 1 de novembro de 2012, e preencho os requisitos das
demais legislações pertinentes em vigor, para o exercício do cargo de [nome do cargo]
na operadora de planos privados de assistência acima qualificada para o qual fui
[eleito(a)], [reeleito(a)], [nomeado(a)], [renomeado(a)], [designado(a)] ou
[redesignado(a)];"

Leia-se:
"1 - que não me enquadro nas restrições descritas no art. 3º da Resolução

Normativa - RN nº 520, de 29 de abril de 2022, e preencho os requisitos das demais
legislações pertinentes em vigor, para o exercício do cargo de [nome do cargo] na

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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operadora de planos privados de assistência acima qualificada para o qual fui
[eleito(a)], [reeleito(a)], [nomeado(a)], [renomeado(a)], [designado(a)] ou
[redesignado(a)];"

Na Resolução Normativa - RN nº 521, de 29 de abril de 2022, publicada no
DOU nº 83, em 4 de maio de 2022, Seção 1 , páginas 505 a 507:

No anexo I, onde se lê: "No caso de resgate ou movimentação de ativos
vinculados nas Centrais de Custódia (B3):", leia-se: "No caso de resgate ou
movimentação de ativos vinculados nas Centrais de Custódia:"

No Parágrafo Único do Art. 39, onde se lê: "Parágrafo único. Permanecem
em vigor as disposições da Instrução Normativa nº 13, de 27 de dezembro de 2007,
da Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras, bem como válidos os atos com
base nela praticados.", leia-se: "Parágrafo único. Permanecem válidos os atos
praticados com base na Instrução Normativa nº 13, de 27 de dezembro de 2007, da
Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras."

Na Resolução Normativa - RN nº 526, de 29 de abril de 2022, publicada no
DOU nº 63, em 4 de maio de 2022, Seção 1 , páginas 516 e 522:

No §2º do Art. 14, onde se lê:" protocolo do termo referido em o §1º.",
leia-se: "protocolo do termo referido no §1º."

No Art. 19, onde se lê: "protocolado requerimento de registro junto na até
12 de março de 2020", leia-se: "protocolado requerimento de registro junto à ANS até
12 de março de 2020"

Na Tabela 1 do Anexo I, onde se lê:
"Tabela 1 - CAPITAL DE REFERÊNCIA (EM REAIS)

. Capital de referência vigente na data de publicação desta RN

. R$ 8.789.791,63 (Oito milhões, setecentos e oitenta e nove mil, setecentos e noventa
e um reais e sessenta e três centavos)

"
Leia-se:
"Tabela 1 - CAPITAL DE REFERÊNCIA (EM REAIS)

. Capital de referência vigente na data de publicação desta RN

. R$ 9.726.594,88 (Nove milhões, setecentos e vinte e seis mil, quinhentos e noventa
e quatro reais e oitenta e oito centavos)

".
Na Resolução Normativa - RN nº 531, de 02 de maio de 2022, publicada no

DOU nº 63, em 4 de maio de 2022, Seção 1 , páginas 538:
No art. 13, onde se lê: "Art. 13 Para o cálculo dos gastos despendidos com

a prestação de serviços médico hospitalares ou odontológicos de que tratam os arts.
4º e 5º desta Resolução Normativa, respectivamente, deverão ser considerados os
períodos de janeiro a junho e de julho a dezembro de cada ano civil, devendo ser
enviados à ANS até 15 de agosto e 31 de março do ano, respectivamente.", leia-se:
"Art. 13 Para o cálculo dos gastos despendidos com a prestação de serviços médico
hospitalares ou odontológicos de que tratam os arts. 4º e 5º desta Resolução
Normativa, respectivamente, deverão ser considerados os períodos de janeiro a junho
e de julho a dezembro de cada ano civil, devendo ser enviados à ANS até 15 de agosto
e 31 de março do ano subsequente, respectivamente."

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução Operacional - RO nº 2.738, de 16 de maio de 2022, publicada no
Diário Oficial da União em 19 de maio de 2022, Seção 1, página 85, no art. 1º onde se lê:
"CNPJ nº 02.026.406/0001-35.", leia-se: "CNPJ nº 02.026.403/0001-35".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução Normativa - RN nº 537, de 30 de maio de 2022, publicada no
DOU nº 102, em 31 de maio de 2022, Seção 1, página 258, onde se lê: "A Diretoria
Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que dispõe
o § 6º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do art. 4º e
inciso II do art. 10, ambos da Lei nº 9.661, de 28 de janeiro de 2000; e o inciso III
do art. 24, além do art. 43 e art. 45, todos da Resolução Regimental - RR nº 21, de
26 de janeiro de 2022; adota a seguinte Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação"; leia-se: "A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, em vista do que dispõe o § 6º do art. 10 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998; o inciso III do art. 4º e inciso II do art. 10, ambos da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000; e o inciso III do art. 24, além do art. 43 e art. 45,
todos da Resolução Regimental - RR nº 21, de 26 de janeiro de 2022; adota a seguinte
Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação"

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 1.775, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Medicamentos e Produtos Biológicos no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA KOTT TOMAZETT

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE
NÚMERO DE PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DE PETIÇÃO
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PAREXEL International Pesquisas Clínicas Ltda. - 04.611.797/0001-14
IBI314
48/2022
25351.023701/2021-09 8451571/21-6
10755 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento Clínico
de Medicamento (DDCM) de ORPCs - Produtos Biológicos
25351.060889/2021-68 8546087/21-7
10478 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de ORPC's -
Produtos Biológicos
MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA. - 03.560.974/0001-18
Pembrolizumabe
18/2016
25351.573457/2021-12 2159502/21-0
10479 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica - Produtos
Biológicos
2296908/21-0 25351.521316/2015-23
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação
TAKEDA PHARMA LTDA. - 60.397.775/0001-74
Vedolizumabe
4/2017
25351.987280/2016-10 2638061/21-7
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação
QUINTILES BRASIL LTDA - 02.529.870/0001-88
Imunoglobulina humana
85/2018
25351.563216/2018-60 4371438/21-2
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
PPD DO BRASIL SUPORTE A PESQUISA CLÍNICA LTDA - 00.251.699/0001-62
Sotatercept
69/2018
25351.700357/2021-75 2450131/22-0
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA. - 60.831.658/0001-
77
BI 425809
48/2021
25351.732801/2020-31 2728313/22-5
10849 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração de prazo de validade
nintedanibe
55/2017
25351.215520/2017-97 2691776/22-9
10849 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração de prazo de validade
WCT Serviços de Pesquisa Clínica LTDA. - 11.334.242/0001-38
Canabidiol
53/2021
25351.508996/2021-81 4670813/21-8
10849 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração de prazo de validade
BEAUFOUR IPSEN FARMACÊUTICA LTDA - 07.718.721/0001-80
Palovaroteno
18/2018
25351.692897/2017-91 1230419/21-1
10849 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração de prazo de validade

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.776, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Medicamentos e Produtos Biológicos no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno

aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Publicar a desistência a pedido das petições/processos relacionados à Gerência-Geral de Medicamentos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

PATRICIA KOTT TOMAZETT

ANEXO

. Razão Social - CNPJ Nº de Processo Expediente da
petição/Processo

Expediente do Pedido
de Desistência

Assunto

. 02.529.870/0001-88 25351.365211/2020-98 3845509/20-9 2670834/22-1 10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de
ensaio clínico não previsto no plano inicial de desenvolvimento

. 20.307.414/0001-75 25351.016785/2022-05 0141749/22-5 2693214/22-0 10478 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de
ORPC's - Produtos Biológicos

. 00.251.699/0001-62 25351.222834/2022-39 1286602/22-4 2714910/22-0 10478 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de
ORPC's - Produtos Biológicos

. 00.251.699/0001-62 25351.106507/2022-31 0698584/22-0 2714842/22-4 10755 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de
Desenvolvimento Clínico de Medicamento (DDCM) de ORPCs - Produtos

Biológicos
. 56.994.502/0001-30 25351.357385/2021-68 3733880/21-3 3268283/22-5 10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de

ensaio clínico não previsto no plano inicial de desenvolvimento
. 61.082.426/0002-07 25351.689533/2018-13 0960222/18-4 4202351/22-3 10750 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de

Desenvolvimento Clínico de Medicamento (DDCM) - Sintético
. 61.082.426/0002-07 25351.013398/2019-11 0019623/19-1 4202351/22-3 10482 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica -

Medicamentos Sintéticos
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RESOLUÇÃO-RE Nº 1.777, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Medicamentos e Produtos Biológicos no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Publicar a suspensão temporária de petições/processos relacionados à Gerência-Geral de Medicamentos, conforme anexo.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA KOTT TOMAZETT

ANEXO

. Razão Social - CNPJ Nº de Processo Expediente da
petição/Processo

Expediente do Pedido
de Suspensão

Assunto

. 64.711.500/0001-14 25351.816223/2021-75 0077692/21-1 4752923/21-7 10750 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de
Desenvolvimento Clínico de Medicamento (DDCM) - Sintético

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.778, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Medicamentos e Produtos Biológicos no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Publicar a exclusão de protocolos clínicos de petições/processos relacionados à Gerência-Geral de Medicamentos, conforme anexo.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA KOTT TOMAZETT

ANEXO

. Razão Social - CNPJ Nº de Processo Expediente da
petição/Processo

Expediente do Pedido
de Exclusão

Assunto

. 08.190.722/0001-68 25351.311572/2021-03 3649717/21-7 2730797/22-0 10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de
ensaio clínico não previsto no plano inicial de desenvolvimento

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.770, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA - CNPJ: 33.247.743/0001-10
Produto - Apresentação (Lote): ZINNAT - 250 MG PO SUS OR CT ENV AL/PLAS X 14 (2K2D;
FS5V); ZINNAT - 250 MG PO SUS OR CT ENV AL/PLAS X 20 (HF7U; Y64D; FS5N);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 3318467/22-4
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Comunicado de recolhimento voluntário iniciado pela empresa, em decorrência
de resultados insatisfatórios em estudos de estabilidade. Esta medida preventiva está
fundamentada no artigo 6º da Lei 6.360/1976 e na RDC 625/2022.
.........................................
2. Empresa: MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
CNPJ: 92.265.552/0009-05
Produto - Apresentação (Lote): CEFAGEL - 500 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 10
(2N3580, 2O7745);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 2715542/22-1
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Comunicado de recolhimento voluntário iniciado pela empresa, em razão de
desvios no processo de embalagem primária do medicamento. Esta medida preventiva está
fundamentada no artigo 6º da Lei 6.360/1976 e na RDC 625/2022.
.........................................

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.771, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: Juliana Azevedo - CNPJ: DESCONHECIDO
Produto - (Lote): MARCA JULIANA AZEVEDO (TODOS);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 4232059/22-3
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a exposição à venda, comercialização e fabricação do produto
sem registro por empresa sem autorização de funcionamento para a fabricação no
instagram @julianaazevedo28, infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de
setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos art 6º e inciso I do art. 67 da Lei
6360, de 23 de setembro de 1976 e inciso XV do art. 7º da Lei 9782, de 26 de janeiro
de 1999.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.772, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e
o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: INDÚSTRIA DE COMÉSTICOS CARVALHO LTDA - CNPJ: 09.006.813/0001-63
Produto - (Lote): BTX MEGA NATUTRAT HIDRAHAIR(05032165);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 2678955/22-8
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerando o resultado insatisfatório nos ensaios de Aspecto e
Rotulagem, comprovado no Laudo de Análise Fiscal Definitivo 1759.1P.0/2021, emitido
pela Funed/MG e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da
Lei 6360, de 23 de setembro de 1976.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.773, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução-RE nº 291, de 28 de janeiro de 2022, publicada no
DOU nº 22, de 1º de fevereiro de 2022, Seção 1, pág. 68, conforme consta no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: LW INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA EPP (nome fantasia: NEW
WAVE) - CNPJ: 13343059000124
Produto - (Lote):CARNE DE SIRI MARCA SILIMAR PESCADOS (014-1/0907); MEXILHAO MEIA
CONCHA CONGELADO (TODOS OS FABRICADOS EM 2021); BERBIGAO DESCONCHADO
MARCA SILIMAR PESCADOS (TODOS OS FABRICADOS EM 2021); VONGOLES
DESCONCHADOS CONGELADO MARCA SILIMAR PESCADOS (TODOS OS FABRICADOS EM
2021); KIT PAELLA CONGELADO MARCA SIIMAR (TODOS OS FABRICADOS EM 2021); CARNE
DE SIRI MARCA SILIMAR PESCADOS (016-1/2207);
Tipo de Produto: Alimento
Expediente nº: 4229185/22-2
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Proibição - Comercialização, Distribuição, Uso
Recolhimento
Motivação: Considerando que a empresa LW até o momento não efetivou o procedimento
de recolhimento determinado na RE 291/2022; que as novas evidências mostram a
necessidade de proibição de comercialização e distribuição de TODOS os lotes de marca
Silimar Pescados fabricados até dezembro de 2021; que as Visas locais, nos termos dos
Códigos Sanitários locais, podem adotar providências diversas de imposição de penalidade
e de destinação de produtos irregulares; foi necessária a edição de nova medida preventiva
para ampliar o escopo e ajustar as ações de fiscalização adotadas.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.774, DE 31 DE MAIO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: LW INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA EPP (nome fantasia: NEW WAVE) - CNPJ:
13343059000124
Produto - (Lote): PRODUTOS COM MARCA SILIMAR PESCADOS(TODOS OS LOTES);
Tipo de Produto: Alimento
Expediente nº: 4229215/22-8
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerando a constatação de fabricação de produtos, da marca Silimar Pescados, de forma
clandestina e em condições higiênico sanitárias inadequadas pelas empresas Silimar Indústria e Comércio
de Pescados Ltda (CNPJ 05.803.997/0001-31) e MSL Indústria, Importação e Exportação EIRELI, nome
fantasia: Silimar Pescados (CNPJ 82.143.769/0001-23), não regularizadas junto ao órgão competente,
conforme Auto de Infração nº 1096, de 30/09/2021, emitido pela Visa municipal de Palhoça/SC. Os rótulos
dos produtos contém informações falsas sobre lote e origem, indicando o SIF 923 que pertencia à
empresa LW Indústria e Comércio de pescados Ltda. (CNPJ 13.343.059/0001-24), sendo constatada prática
ilícita de "multiplicação" dos dados de produção de um lote para dar aspecto de legalidade a produto
falsificado, não sendo possível distinguir no mercado os produtos produzidos na empresa regularizada dos
produzidos na empresa clandestina. Foram infringidos os seguintes dispositivos legais: art. 21 e inciso II do
art. 48 do Decreto-Lei 986, de 21/10/1969; arts. 5º e 442 do Decreto 9.013, de 29/03/2017.
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Ministério do Trabalho e Previdência

SECRETARIA DE TRABALHO
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHO DE 13 DE MAIO DE 2022-CSU

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1169
(SEI nº 24486586), resolve: INDEFERIR o pedido de restituição de Contribuição Sindical
Urbana, processo nº 46257.005438/2015-68, de interesse de CASTROL BRASIL LTDA ,
CNPJ 33.194.978/0027-20, por se enquadrar em hipótese de arquivamento, prevista do
art. 11, parte final, da Portaria 5.570/2021.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

DESPACHOS DE 31 DE MAIO DE 2022-CSU

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1804
(SEI nº 24928930), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte de Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46000.008887/2017-31, de interesse
do Sindicato dos Desenhistas do Estado do Rio Grande do Sul e Santa Catarina -
SIDERGS, CNPJ 90.822.719/0001-09, nos termos do parágrafo único, do art. 9º, da
Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 41
(SEI nº 23203714), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46239.000862/2009-96, de interesse de AUTO
POSTO MENDONÇA & GOMES LTDA, CNPJ 09.268.592/0001-00, nos termos do parágrafo
único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1849
(SEI nº 24968449), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46212.018895/2018-81, de interesse de
MARINI INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA, CNPJ 05.552.102/0001-33, nos termos do
parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 395
(SEI nº 23500625), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 47740.000372/2008-00, de interesse do
IND.MEIAS SOFT.LTDA (atual L & F ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA), CNPJ
01.184.727/0001-39, nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria
5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 410
(SEI nº 23516406), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46261.002093/2016-11, de interesse de
SANITATEM PRODUTOS PARA MEDICINA LTDA, CNPJ 13.461.727/0001-18, nos termos do
parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1839
(SEI nº 24955071), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46215.014598/2018-37, de interesse de
MULTI-CAR RIO TERMINAL DE VEÍCULOS S/A, CNPJ 02.369.513.955/0002-80, nos termos
do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 437
(SEI nº 23561986), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46312.004640/2016-41, de interesse de da
MARISA LOJAS S.A, CNPJ 61.189.288/0001-89, nos termos do parágrafo único, do art.
6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1633
(SEI nº 24812477), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46215.012660/2018-56, de interesse de
STHALLOG SOLUÇÃO LOGÍSTICA S/A, CNPJ 08.675.955/0001-50, nos termos do parágrafo
único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 442
(SEI nº 23572977), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46202.015076/2016-30, de interesse de
MARISA LOJAS S.A., CNPJ 61.189.288/0001-89, nos termos do parágrafo único, do art.
6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1662
(SEI nº 24842804), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 47546.000308/2018-99, de interesse de O
GUIA MAIS PRÁTICO LTDA ME , CNPJ nº 09.647.042/0001-93, nos termos do parágrafo
único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 462
(SEI nº 23603428), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46473.003041/2014-04, de interesse de
PLÍNIO NEVES NARDI, CPF 333.781.858-72, nos termos do parágrafo único, do art. 6º,
da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1302
(SEI nº 24585208), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46257.001000/2018-53, de interesse de
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTA DE
PARNAIBA, CNPJ 01.778.583/0001-49, nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da
Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 556
(SEI nº 23742005), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46219.003555/2012-09, de interesse de
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS, CNPJ 61.099.834/0001-90,
nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 547
(SEI nº 23736679), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de

Contribuição Sindical Urbana, processo nº 47998.006146/2015-31, de interesse de
PROVIDENCE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ 06.152.437/0001-27, nos termos do
parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 440
(SEI nº 23570299), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46312.004645/2016-74, de interesse da
MARISA LOJAS S.A, CNPJ 61.189.288/0001-74, nos termos do parágrafo único, do art.
6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1615
(SEI nº 24794645), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 10170.100385/2021-49, de interesse
do FETTAR - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS
RURAIS DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 15.412.000/0001-76, nos termos do parágrafo
único, do art. 9º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 785
(SEI nº 24189826), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46474.001172/2018-62, de interesse do SIASE
SISTEMA DE ASSESSORIA EM SEGURANCA EMPRESARIAL EIRELE, CNPJ 03.656.978/0001-
02, nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 764
(SEI nº 24168372), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46219.015373/2017-87, de interesse de
URALKALI TRADING FERTILIZANTES BRASIL LTDA., CNPJ 07.327.424/0001-04, nos termos
do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1475
(SEI nº 24710723), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46425.000285/2018-26, de interesse do BPS
TECNOLOGIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 29.267.304/0001-00, nos
termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 852
(SEI nº 24249897), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46201.003314/2018-36, de interesse
de SINDICATO DOS TRABALHADORES CELETISTAS EM COOPERATIVAS NO ESTADO DE
ALAGOAS, CNPJ 01.307.499/0001-47, nos termos do parágrafo único, do art. 9º, da
Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1440
(SEI nº 24686687), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46208.002980/2019-78, de interesse
da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico do Estado de Goiás e DF, CNPJ 33.637.471/0001-64, nos termos do parágrafo
único, do art. 9º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1439
(SEI nº 24686544), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46208.002979/2019-43, de interesse
da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico do Estado de Goiás e DF, CNPJ 33.637.471/0001-64, nos termos do parágrafo
único, do art. 9º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 911
(SEI nº 24316909), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46312.003511/2018-06, de interesse de L.H.
FENNER - COMBUSTIVEIS, CNPJ 08.221.402/0001-28, nos termos do parágrafo único, do
art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1438
(SEI nº 24686391), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46208.002978/2019-07, de interesse
da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico do Estado de Goiás e DF, CNPJ 33.637.471/0001-64, nos termos do parágrafo
único, do art. 9º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1437
(SEI nº 24685967), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46208.002977/2019-54, de interesse
da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico do Estado de Goiás e DF, CNPJ 33.637.471/0001-64, nos termos do parágrafo
único, do art. 9º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 930
(SEI nº 24339085), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46220.006528/2016-74, de interesse de
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA, CNPJ 83.573.212/0001-95, nos
termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 896
(SEI nº 24291071), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 47999.000408/2018-97, de interesse de
APOLO TUBULARS S/A, CNPJ nº 42.419.150/0001-84, nos termos do parágrafo único, do
art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1434
(SEI nº 24684823), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46208.002976/2019-18, de interesse
da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico do Estado de Goiás e DF, CNPJ 33.637.471/0001-64, nos termos do parágrafo
único, do art. 9º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1002
(SEI nº 24391710), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46215.007545/2018-60, do DISVE
DISTRIB DE VEICULOS E COMERCIO LTDA, CNPJ 24.356.177/0001-81, nos termos do
parágrafo único, do art. 9º, da Portaria 5.570/2021.
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O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 682
(SEI nº 23955103), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46218.013072/2017-29, do
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES COLETIVOS E
SELETIVOS URBANOS DE PASSAGEIROS DA CIDADE DE PORTO ALEGRE, CNPJ
87.051.827/0001-02, nos termos do parágrafo único, do art. 9º, da Portaria
5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1105
(SEI nº 24455271), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46000.008940/2017-02, do SIND
DOS MANEQ MODELOS E RECEP DE EV NO EST DO RS, CNPJ 92.758.184/0001-71, nos
termos do parágrafo único, do art. 9º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1112
(SEI nº 24457265), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46000.008945/2017-27, do
SINDICATO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ
87.021.192/0001-09, nos termos do parágrafo único, do art. 9º, da Portaria
5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1430
(SEI nº 24683121), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de repasse de cota-
parte da Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46208.002975/2019-65, de interesse
da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico do Estado de Goiás e DF, CNPJ 33.637.471/0001-64, nos termos do parágrafo
único, do art. 9º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1113
(SEI nº 24457810), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46312.003509/2018-29, de interesse de
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TRES LAGOAS EIRELI, CNPJ 19.131.346/0001-57, nos
termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1366
(SEI nº 24637617), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 47998.000008/2018-91, de interesse de
SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 10.588.595/0007-97, nos termos do
parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1137
(SEI nº 24464388), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46219.020648/2016-13, de interesse do
CONDOMINIO EDIFICIO VILLA BELA, CNPJ 61.845.871/0001-09, nos termos do parágrafo
único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1191
(SEI nº 24492573), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46215.006571/2019-51, de interesse de
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A, CNPJ 33.412.792/0001-60, nos termos do
parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1162
(SEI nº 24481200), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46258.001082/2018-26, de interesse de
MITURU OKADA, CPF 324.889.398-20, nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da
Portaria 5.570/2021.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

DESPACHOS DE 31 DE MAIO DE 2022-CSU

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1971
(SEI nº 25162761), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46473.000576/2017-68, de interesse de UBS BB
SERVICOS DE ASSESSORIA FINANCEIRA E PARTICIPACOES S.A., CNPJ n° 11.049.895/0001-75,
nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1900
(SEI nº 25041227), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46473.000575/2017-13, de interesse de UBS
BRASIL ADMINISTRADORA DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ n° 11.519.438/0001-05,
nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 643 (SEI
nº 23922249), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46220.007291/2017-20, de interesse de
CENTERPLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, CNPJ 04.376.684/0001-81, nos termos do
parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº
457/2022 (SEI 23601283), decide pela IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
contribuição sindical urbana, processo nº 46219.009552/2016-02, de interesse da MARISA
LOJAS S.A, CNPJ 61.189.288/0001-89, diante da ausência de legitimidade da requerente,
nos termos art. 3º da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1997
(SEI nº 25200634), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46374.000133/2017-95, de interesse de
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL BARBOSA & PRADO LTDA, , CNPJ 11.047.536/0001-89, nos
termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 826 (SEI
nº 24236040), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46212.018896/2018-26, de interesse de
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS PAULO ROBERTO TRONCO EIRELI , CNPJ
03.659.165/0001-68, nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº
2010(SEI nº 25235341), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de

Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46219.001672/2018-15, de interesse do KLAGIN
COMERCIO E NEGOCIOS - EIRELI, CNPJ nº 22.760.841/0001-30, nos termos do parágrafo
único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 854 (SEI
nº 24252871), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46736.000643/2017-14, de interesse de
MUNDIAL INSTALACOES TERMICAS LTDA, CNPJ 09.116.843/0001-22, nos termos do
parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 2009
(SEI nº 25227747), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46219.001671/2018-71, de interesse do
TELEAUTO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ
03.470.670/0001-60, nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 916 (SEI
nº 24325011), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46211.003183/2018-78, de interesse de SATELLIA
SERVIÇOS LTDA. - EPP, CNPJ 12.925.243/0001-10, nos termos do parágrafo único, do art.
6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1163
(SEI nº24481589), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 19964.115069/2021-18, de interesse de
SOFTVIDEO SOM E IMAGEM LTDA, CNPJ nº 79.180.451/0001-08, nos termos do parágrafo
único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 379 (SEI
nº 23489873), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 47970.000136/2010-96, de interesse de LOJAS
RIACHUELO S/A, CNPJ 33.200.056/0200-93, nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da
Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1977
(SEI nº 25173974), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46211.002191/2018-05, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO ACONCHEGO DA SERRA, CNPJ nº 42.781.963/0001-
10, nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1006
(SEI nº 24401341), resolve decidir pela: IMPROCEDÊNCIA do pedido de restituição de
Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46473.006201/2017-10, de interesse de KI-GELO
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ 52.955.614/0001-20, nos termos do
parágrafo único, do art. 6º, da Portaria 5.570/2021.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

DESPACHOS DE 31 DE MAIO DE 2022

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1198
(25182016), resolve: DEFERIR o registro de alteração estatutária do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Passira, CNPJ nº
10.161.198/0001-49, Processo nº 19964.104287/2022-08, para representar a Categoria dos
trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares àqueles que, ativos ou
aposentados, proprietários ou não, exerçam suas atividades no meio rural individualmente
ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto Lei 1166/1971, com área igual
ou inferior a 02 (dois) módulos rurais, com abrangência municipal e base territorial no
município de Passira, no Estado de Pernambuco, nos termos do inciso I do art. 252 da
Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1194
(25178778), resolve: DEFERIR o registro de alteração estatutária do SINDICATO DOS
TRABALHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS RURAIS DE ATALAIA/AL, CNPJ
12.371.159/0001-00, Processo 19964.104502/2022-62, para representar a Categoria
Profissional dos trabalhadores e trabalhadoras assalariados e assalariadas rurais, ativos e
inativos (aposentados), permanentes, safristas e temporários, aqui compreendida a pessoa
física que presta serviço em propriedade rural ou prédio rústico a empregador rural,
pessoa física ou jurídica, sob a dependência deste e mediante remuneração, nos termos do
Decreto Lei 1.166/1971, com abrangência municipal e base territorial no município de
Atalaia, Estado do Alagoas, nos termos do inciso I do art. 252 da Portaria/MTP nº 671, de
8 de novembro de 2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1178
(25121204), resolve: DEFERIR o registro sindical ao SINDICATO DE HOSPITAIS, CLÍNICAS,
CASAS DE SAÚDE E ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE JUIZ DE FORA -
SINDSAUDE - JF, CNPJ 17.799.560/0001-50, Processo 14022.138195/2022-30, para
representar a Categoria econômica dos estabelecimentos de serviços de saúde, hospitais,
clínicas, casas de saúde, com abrangência municipal e base territorial no município de Juiz
de Fora do Estado de Minas Gerais, nos termos do inciso I do art. 252 da Portaria
671/2021. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES,
resolve: ANOTAR a representação da seguinte entidade: SINDHOMG - Sindicato dos
Hospitais, Clinicas e Casas de Saúde de MG; CNPJ nº 17.450.123/0001-27; Carta Sindical:
L013 P059 A1943, excluindo o município de Juiz de Fora; nos termos do art. 255 do mesmo
normativo.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1187 (SEI
25140152), resolve: DEFERIR a inclusão no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES,
ao SINDICATO RURAL DE NOVA OLINDA, CNPJ 05.620.786/0001-63, Processo
19964.104410/2022-82, para representar a Categoria Econômica no plano da Confederação
Nacional de Agricultura, com abrangência Municipal e base territorial no município de
Nova Olinda, Estado do Ceará, nos termos do inciso I do art. 252 da Portaria 671/2021.
Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR
a representação da seguinte entidade: A) SINRURAL UBAJARA - Sindicato Rural de Ubajara,
CNPJ 06.577.316/0001-27, Processo L059 P025 A1969; excluindo o município de Nova
Olinda, Estado do Ceará, nos termos do art. 255 do mesmo normativo.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1186 (SEI
25139704), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical nº 19980.104369/2022-46, de
interesse do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SALÕES DE BARBEIROS E
CABELEIREIROS PARA HOMENS, CABELEIREIROS PARA SENHORAS, SALÕES PET SHOP,
INSTITUTOS DE BELEZA E ESTÉTICA, ESTÚDIOS DE TATUAGENS NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, EXCETO REGIÃO SUL - SINTRABEL-ES, CNPJ 37.264.081/0001-47, para
representação da categoria Profissional: Dos Empregados em Salões de Beleza, em
Empresas de Cabeleireiros, Barbearias, Manicure, Maquiagem, em Institutos de Beleza para

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022060100476

476

Nº 103, quarta-feira, 1 de junho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

Homens e Mulheres, em Estabelecimentos de Serviços no Ramo de Beleza e Estética,
Salões de Barbeiro, Manicure, Cabeleireiro unissex, Serviços de Lavagem, Corte, Penteado,
Tingimento, Alisamento, Relaxamento, Hidratação, Embelezamento e Outros Tratamentos
do Cabelo ou Capilar, Institutos e Serviços de Atividades para a Saúde Pessoal, Estética
Embelezamento e Tratamento de Beleza, Peeling, Tonificação da Pele, Massagem, Estética
Corporal e Facial, Serviços de Spas sem Hospedagem, Cuidados com a Beleza, em Serviços
e Procedimentos para Emagrecimento, Limpeza e Hidratação da pele e Limpeza Fa c i a l ,
Revitalização de Pele, Maquilagem, Depilação, Manicure e Pedicure, Tratamento dos Pés e
Serviços de Calista, Pedicure, Manicura, Bronzeamento Natural e Artificial, Estúdios de
Tatuagens e Piercing, Pet Shop, Salões e Higiene e Embelezamento de Animais Domésticos
ou não, Banho e Tosa, Esteticistas de Animais, Banhistas, Tosadores, Passeador, Handler,
Groomer, Cabeleireiros, Barbeiros, Recepcionistas, Atendentes, Auxiliares e Técnicos do
ramo da Beleza e Estética de Pessoas e Animais domésticos, com abrangência
intermunicipal e base territorial nos municípios de Afonso Cláudio, Água Doce do Norte,
Águia Branca, Alto Rio Novo, Aracruz, Baixo Guandu, Barra de São Francisco, Boa
Esperança, Bom Jesus do Norte, Cariacica, Colatina, Conceição da Barra, Domingos Martins,
Ecoporanga, Fundão, Governador Lindenberg, Ibiraçu, Ibitirama, Itaguaçu, Jaguaré, João
Neiva, Laranja da Terra, Linhares, Mantenópolis, Marechal Floriano, Marilândia, Montanha,
Mucurici, Nova Venécia, Pancas, Pedro Canário, Pinheiros, Ponto Belo, Rio Bananal, Santa
Leopoldina, Santa Maria de Jetibá, Santa Teresa, São Domingos do Norte, São Gabriel da
Palha, São Mateus, São Roque do Canaã, Serra, Sooretama, Viana, Vila Velha e Vitória,
todos no Estado do Espírito Santo, nos termos dos arts. 245 e 246 da Portaria/MTP nº 671,
de 8 de novembro de 2021, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para
impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1177
(25111430), resolve: INDEFERIR o pedido de alteração estatutária n.º 19964.106452/2022-
58, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Assalariados Rurais de
Joaquim Gomes-AL - STTAR, CNPJ n.º 09.315.847/0001-30, tendo em vista irregularidade
documental, nos termos do inciso I do art. 253 da Portaria/MTP nº 671, de 8/11/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1202
(SEI 25197038), resolve: INDEFERIR o pedido de alteração estatutária n.º
19964.106624/2022-93, de interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE TERESÓPOLIS - RJ, CNPJ 28.859.577/0001-
72, tendo em vista irregularidade e insuficiência documental, nos termos do artigo 253,
inciso I, da Portaria/MTP nº 671/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1190
(25157830), resolve: INDEFERIR o Pedido de Registro Sindical do Processo n.º
19964.106570/2022-66, de interesse do SINDICATO DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DO
SISTEMA SOCIOEDUCATIVO DO ESTADO DO MATO GROSSO - SINDPSS, CNPJ
12.010.268/0001-93, tendo em vista irregularidade documental, nos termos do art. 253,
inciso I, da Portaria/MTP n.º 671, de 8 de novembro de 2021, c/c Portaria/MTP nº 2, de
3 de janeiro de 2022.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1182
(Sei 25126071), resolve: INDEFERIR o requerimento n.º 19964.106287/2022-34, referente
ao processo n° 46000.005041/2001-82, de interesse do Sindicato Interestadual das
Indústrias Misturadoras e Envasilhadoras de Produtos Derivados de Petróleo - SIMEPETRO,
CNPJ 03.898.900/0001-96, tendo em vista que não apresentou documento que decidiu
pelo cancelamento do registro, nos termos do art. 253, inciso I, da Portaria/MTP n.º 671,
de 8 de novembro de 2021, c/c Portaria/MTP nº 2, de 3 de janeiro de 2022.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1166
(SEI 25103396), resolve: INDEFERIR o Pedido de Alteração Estatutária do processo
19964.106445/2022-56, de interesse do Sindicato do Comércio Varejista e Lojista de
Fortaleza, Aquiraz, Eusébio e Maracanaú- SINDILOJAS, CNPJ 07.341.373/0001-75, tendo em
vista a irregularidade da documentação, bem como a não caracterização de categoria, nos
termos do art. 253, incisos I e II da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 c/c
Portaria/MTP nº 2, de 3 de janeiro de 2022.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1147
(25015355), resolve: INDEFERIR o pedido de registro sindical n.º SC21480, processo 19964-
106231/2022-80, de interesse do SINDSMAPAZ - Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Pedra Azul-MG, CNPJ 12.891.252/0001-37, tendo em vista a irregularidade
documental, bem como a não caracterização de categoria, nos termos do art. 253, inc. I e
II da Portaria 621/2021, respectivamente.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Portaria 671/2021, e com respaldo na Análise Técnica nº 1195 (SEI
25179163), resolve: CANCELAR o registro sindical do SINDECINEMAS - SINDECINEMAS, CNPJ
78.166.048/0001-61, com respaldo no art. 258, inciso II da Portaria/MTP nº 671, de 8 de
novembro de 2021 c/c Portaria/MTP nº 2, de 3 de janeiro de 2022.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PORTARIA PRES/INSS Nº 1.450, DE 30 DE MAIO DE 2022

Prorroga a experiência-piloto do Programa de Gestão
do Atendimento Presencial e abre novo ciclo de
adesão para os servidores das Agências da
Previdência Social participantes.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da
competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo nº 35014.272036/2020-71, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de agosto de 2022, o prazo de funcionamento da
experiência-piloto do Programa de Gestão do Atendimento Presencial - PGAP instituído no
art. 3º da Portaria PRES/INSS nº 1.315, de 17 de junho de 2021.

Parágrafo único. A experiência-piloto do PGAP poderá ser prorrogada por mais
90 (noventa) dias, visando atender ao item 8.3 da Cláusula Segunda do Termo de Acordo
de Greve nº 1/2022, firmando entre o Ministério do Trabalho e Previdência, o INSS e as
Entidades Sindicais Nacionais signatárias do Acordo.

Art. 2º Fica aberto novo prazo para credenciamento para os servidores das
Agências da Previdência Social - APS participantes da experiência-piloto do PGAP, definidas
no Anexo I da Portaria PRES/INSS nº 1.315, de 2021.

§ 1º O credenciamento dos interessados será nos dias 1 e 2 de junho de 2022,
por meio de tarefa própria a ser cadastrada no sistema Gerenciador de Tarefas - GET.

§ 2º O gestor da APS participante da experiência-piloto deverá homologar os
pedidos de adesão até 6 de junho de 2022.

§ 3º A Gerência-Executiva - GEX de vinculação da APS deverá encaminhar a lista
de servidores credenciados para a Superintendência Regional - SR até 8 de junho de
2022.

Art. 3º A SR deverá publicar portaria com o resultado dos participantes do
PGAP de suas unidades no dia 10 de junho de 2022.

§ 1º O servidor não habilitado poderá interpor recurso junto à chefia imediata,
por meio de tarefa própria cadastrada no GET, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da
publicação do ato de homologação pela SR.

§ 2º Ocorrendo interposição de recurso, a GEX terá prazo de 2 (dois) dias úteis
para analisar o pedido de recurso e encaminhar a listagem final à SR para publicação do
resultado final.

Art. 4º O início da participação do servidor credenciado no novo ciclo de
adesão ao PGAP será a partir de 13 de junho de 2022.

Parágrafo único. Os servidores credenciados por ocasião da análise recursal
deverão iniciar suas atividades até 20 de junho de 2022.

Art. 5º A SR deverá encaminhar para a Coordenação de Relacionamento com o
Cidadão da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, por meio de processo
no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a listagem final dos servidores credenciados no
PGAP.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO

PORTARIA PRES/INSS Nº 1.451, DE 31 DE MAIO DE 2022

Dispõe e orienta os servidores acerca da gestão e
dos processos de trabalho decorrentes do Termo
de Acordo de Greve nº 1/2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo
em vista o que consta no Processo nº 35014.208055/2022-13, resolve:

Art. 1º Orientar os servidores do INSS acerca da gestão e dos processos de
trabalho decorrentes do Termo de Acordo de Greve nº 1/2022, celebrado com o
Ministério do Trabalho e Previdência - MTP, o INSS, a Federação Nacional dos
Sindicatos dos Trabalhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social -
FENASPS e a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Seguridade Social -
CNTSS.

Art. 2º A meta diária de produtividade na Central de Análise de Benefícios
- Ceab equivalente à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
estabelecida no art. 1º da Portaria PRES/INSS nº 1.351, de 27 de setembro de 2021,
será igual a 4,27 (quatro vírgula vinte e sete) pontos para quem exerce suas atividades
integralmente na modalidade presencial, ou sujeito ao controle de frequência, e para
quem está no programa de gestão na modalidade teletrabalho em regime de execução
parcial e integral.

§ 1º A meta diária do servidor que exerça jornada de trabalho reduzida,
com remuneração proporcional, nos termos do art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-
28, de 24 de agosto de 2001, e § 1º do art. 4º-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril
de 2004, ou por meio de horário especial, previsto no § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, ou, ainda, por previsão em legislação específica ou
determinação judicial, será:

I - igual a 3,20 (três vírgula vinte) pontos quando a jornada for de 30
(trinta) horas semanais para quem exerce suas atividades integralmente na modalidade
presencial, ou sujeito ao controle de frequência, e para quem está no programa de
gestão na modalidade teletrabalho em regime de execução parcial e integral;

II - igual a 2,14 (dois vírgula quatorze) pontos quando a jornada for de 30
(trinta) horas semanais para quem exerce suas atividades integralmente na modalidade
presencial, ou sujeito ao controle de frequência, e para quem está no programa de
gestão na modalidade teletrabalho em regime de execução parcial e integral; e

III - proporcional à jornada de trabalho prevista, para quem não se
enquadra nas hipóteses dos incisos I e II do § 1º.

§ 2º A meta mensal é igual à meta diária multiplicada pelos dias úteis do
mês e a meta líquida é igual à meta mensal, deduzindo-se proporcionalmente da meta
diária, se houver, as licenças, afastamentos e impedimentos previstas no art. 9º da
Portaria PRES/INSS nº 1.351, de 2021.

§ 3º São úteis os dias da semana de segunda-feira à sexta-feira em que não
ocorrem feriados nacionais, estaduais, distritais ou municipais, inclusive os pontos
facultativos.

§ 4º A meta diária será igual a 50% (cinquenta por cento) daquela
estabelecida no caput e no § 1º nos seguintes dias:

I - na quarta-feira de cinzas; e
II - nos dias 24 (vinte e quatro) e 31 (trinta e um) de dezembro, se

ocorrerem em dias úteis.
§ 5º Deverá ser abatido da meta líquida os incidentes graves nos sistemas

informatizados, na forma da Portaria PRES/INSS nº 1.268, de 15 de janeiro de
2021.

Art. 3º O servidor que cumpre jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais com lotação em Agência da Previdência Social - APS poderá optar pelo
cumprimento de 6 (seis) horas de sua jornada de trabalho na modalidade presencial,
durante o horário de atendimento definido para a unidade, e 1,22 (um vírgula vinte
e dois) pontos diários (equivalente a duas horas) em caráter complementar.

§ 1º A opção estabelecida no caput será feita à chefia imediata por meio
de processo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e a assinatura da Pactuação
de Trabalho Remoto por Meta de Produtividade, conforme Anexo, ficando dispensada
a aprovação pela Gerência-Executiva.

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica a quem:
I - seja integrante de alguma Central de Análise de Benefícios - Ceab;
II - participe de algum programa de gestão instituído no INSS;
III - tenha aderido à jornada de 30 (trinta) horas semanais, nos termos do

§ 1º do art. 4º-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004; e
IV - cumpram horário especial, com fundamento no §§ 2º e 3º do art. 98

da Lei nº 8.112, de 1990, ou submetido à jornada de trabalho reduzida com previsão
em legislação específica ou por determinação judicial.

§ 3º A chefia imediata deverá registrar a adesão no Sistema de Registro de
Frequência - Sisref Chefia, conforme orientação a ser expedida pela Diretoria de Gestão
de Pessoas.

§ 4º As atividades complementares deverão decorrer preferencialmente da
análise de tarefas existentes nas filas:

I - da APS de exercício;
II - das Centrais de Análise de Benefício - Ceabs; e
III - de outras definidas pelo chefia imediata ou pela Gerência-Executiva.
§ 5º A meta líquida será calculada conforme disposto no §§ 2º ao 4º do art.

2º.
§ 6º O servidor deverá registrar o comparecimento diário a APS por meio

do Sisref, com jornada de trabalho equivalente a 6 (seis) horas diárias.
§ 7º Atrasos, ausências justificadas, ressalvadas as concessões de que trata

o art. 97 da Lei nº 8.112, de 1990, e, ainda, saídas antecipadas poderão ser
compensadas até o mês subsequente ao da ocorrência, ficando vedada a compensação
por meio da análise remota de requerimentos.

§ 8º A chefia imediata acompanhará, por meio do Painel de Produtividade,
o cumprimento do trabalho remoto complementar à jornada de trabalho, mediante o
atingimento da meta líquida calculada nos termos do art. 2º.

§ 9º O não atingimento da meta deverá ser registrado mediante despacho
circunstanciado incluído no processo mencionado no § 1º.

§ 10. O servidor que não atingir a meta de complementação, estabelecida
no art. 2º, ficará impedido de receber bônus do Programa Especial regido pela Lei nº
13.846, 18 de junho de 2019.

Art. 4º O servidor que cumpre jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, integra a Ceab e exerce suas atividades integralmente na modalidade
presencial poderá optar pelo cumprimento de 6 (seis) horas de sua jornada de trabalho
na modalidade presencial, desde que alcance da meta diária nos termos do art. 2º.

§ 1º A opção estabelecida no caput será feita, por meio de processo no SEI,
conforme Anexo, e aprovada pela Gerência-Executiva.

§ 2º A chefia imediata deverá registrar a adesão no Sisref Chefia, conforme
orientação a ser expedida pela Diretoria de Gestão de Pessoas.
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§ 3º Caso não alcance a meta líquida, nos termos dos §§ 2º ao 4º do art.
2º, apurada para a competência, o servidor voltará a exercer suas atividades
integralmente na modalidade presencial no primeiro dia útil do mês seguinte ao da
apuração da meta líquida.

Art. 5º Fica suspenso o desligamento, por não atingimento de metas, dos
servidores em programas de gestão.

Art. 6º O Programa de Gestão do Atendimento Presencial - PGAP, instituído
no art. 3º da Portaria PRES/INSS nº 1.315, de 17 de junho de 2021, será mantido nas
unidades onde o projeto-piloto já se encontrava em andamento.

Parágrafo único. As orientações e prazos para o novo credenciamento dos
servidores das APS participantes do projeto-piloto do PGAP serão definidos em ato a
ser publicado pela Presidência.

Art. 7º Fixar o quantitativo de 5 (cinco) avaliações sociais diárias, para os
servidores que cumprem jornada de forma presencial, sem prejuízo dos demais
serviços previstos na matriz teórico-metodológica do Serviço Social e Manual Técnico
para o complemento da jornada de trabalho, a partir de 1º de junho de 2022.

§ 1º O previsto no caput não se aplica aos servidores que venham a aderir
a eventual Programa de Gestão e Desempenho para o Serviço Social.

§ 2º Ficam mantidos os agendamentos já realizados acima do limite
estabelecido no caput, com a finalidade de evitar prejuízo aos segurados.

§ 3º As avaliações sociais que excederem o limite definido no caput serão
computadas para fins de compensação de horas devidas por motivo de greve.

Art. 8º As medidas de que tratam os arts. 2º ao 7º terão vigência de 90
(noventa) dias, prorrogável por igual período.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
validade de 180 (cento e oitenta) dias.

GULHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO

ANEXO

PORTARIA PRES/INSS Nº 1.451, DE 31 DE MAIO DE 2022

.

FORMULÁRIO DE PACTUAÇÃO DE TRABALHO POR META DE PRODUTIVIDADE

.

Nome completo:

. CPF nº:

. Matrícula nº:

. Unidade de exercício:

. DETALHAMENTO DO PACTO

.

Período de trabalho presencial (6h):
. Período de trabalho remoto (1,22 pontos), quando o
servidor não for participante da Central de Análise de
Benefício - Ceab*:

. Tabela de aferição de produtividade utilizada como
referência**:

Área vinculada
. Atividade (s) pactuadas (s)***:

.

Assinaturas

.

________________________________________

Profissional

__________________________

Chefia Imediata

*Servidor da Ceab não precisa fazer o trabalho remoto.
** Informar a tabela de aferição de produtividade utilizada para fins de

contabilização da pontuação alcançada.
*** Informar as atividades pactuadas com o servidor, que serão válidas para

fins de contabilização da meta diária de 1,22 (um inteiro e vinte e dois centésimos)
pontos, considerando o grupo de serviços/atividades da tabela de aferição
correspondente, observada a meta líquida.

Ministério do Turismo

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 301, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022
e a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela
Lei 8.313/91, Decreto 10.755/2021 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de
obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
220414 - Caravana Poesia Cantada
DANIELLE DE PAULA LIMA
CNPJ/CPF: 215.360.698-50
Processo: 01400000414202211
Cidade: Ourinhos - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.875,73
Prazo de Captação: 01/06/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto "Caravana Poesia Cantada" é uma Apresentação Musical,
que utiliza a linguagem musical para apresentar obras de grandes poetas brasileiros,
além de prever o envolvimento de educadores e alunos. Como contrapartida social
serão oferecidas oficinas de capacitação e formação para professores ministradas por
uma arte educadora. As apresentações serão gratuitas. Além da realização de um bate
papo entre Marcio di Camillo, professores e alunos após as apresentações.

220394 - O novo espetáculo de dança de Daniella Guimarães
DANIELLA CRISTINA GUIMARAES
CNPJ/CPF: 039.964.126-22
Processo: 01400000394202270
Cidade: Nova Lima - MG;

Valor Aprovado: R$ 199.839,42
Prazo de Captação: 01/06/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O Projeto propõe a pesquisa e estreia do espetáculo ELEMENTA
(nome provisório) inspirado no album musical de Dani Guimarães Releituras Afetivas
com uma estreia em Belo Horizonte,três apresentações, proporcionando ao público um
ensaio aberto com entrada franca. O projeto oferecerá como contrapartida social
formativa, oficinas de dança em duas modalidades, dança livre e danças urbanas, serão
três escolas públicas da rede pública de capital mineira,600 alunos e professores
atendidos, durante cinco meses, carga horária de 40 horas.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
220383 - Festival Musimagem - VIII Encontro de Trilhas Sonoras
Musimagem Brasil
CNPJ/CPF: 10.464.690/0001-93
Processo: 01400000383202290
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 672.518,70
Prazo de Captação: 01/06/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Realização do Festival Musimagem - VIII Encontro de Trilhas
Sonoras, a oitava edição do Festival será hibrido e repleto de tecnologia. Em uma
semana de programação com apresentações; programação educativa (debates, cursos,
palestras) e contrapartida social (oficinas). O festival reúne músicos, compositores e
especialistas - entre os quais, ícones brasileiros e internacionais - para celebrar e
discutir as trilhas sonoras de cinema e TV. O público não é somente profissional, mas
também atrairá um grande público entusiasta, já que música para cinema, TV,
comerciais, video-games é algo que habita o imaginário popular.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
220386 - PRIMEIRAS LEITURAS
ALINE PINTO PEREIRA
CNPJ/CPF: 079.728.467-23
Processo: 01400000386202223
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado: R$ 134.212,33
Prazo de Captação: 01/06/2022 à 30/06/2022
Resumo do Projeto: O projeto trata da edição de 02 livros infantis - "Afinal, quem é?"
e "Vovô Tião me contou" - tendo como publico alvo crianças de 2 a 6 anos,
aproximadamente.Segue resposta à diligência da proposta, a partir da IN 01/2022.
Como os produtos da proposta são totalmente gratuitos, retiramos o produto
Contrapartida Social seguindo o Art. 25 parágrafo 5 da IN 01/2022. Ao tentar enviar
a proposta, o SALIC não aceitou por ainda considerar este produto obrigatório
seguindo o Art. 22 da IN 02/2019. Recoloquei o produto contrapartida social e inseri
rubricas simbólicas no orçamento para que o envio seja aceito. Espero não haver
prejuízo à proposta, com este procedimento.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
220426 - Festival da cultura popular de sapucarana
ARTHUR BRUNO GONCALVES SILVA
CNPJ/CPF: 136.691.114-84
Processo: 01400000426202237
Cidade: Bezerros - PE;
Valor Aprovado: R$ 197.689,80
Prazo de Captação: 01/06/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto se trata da realização do primeiro Festival da Cultura
popular de Sapucarana, com apresentações de musica, e artes cênicas, produzidos para
o festival e tambem apresentações de nomes profissionais das artes da região, as
apresentações têm como temática em comum a valorização da cultura popular. O
projeto prevê tambem a realização de oficina sobre direção cênica destinados a
professores de escolas publicas.

PORTARIA Nº 302, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e a Portaria
SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma
prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
202080 - 9o. Festival de Cenas Curtas de Uberlândia
Troupe Produções e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 01.486.643/0001-50
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Complementado: R$ 94.400,00
Valor total atual: R$ 293.924,66

211261 - Temporada Pólobh - 7ª Edição
POLOBH PROMOCOES EIRELLI EPP
CNPJ/CPF: 07.128.230/0001-80
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Complementado: R$ 1.214.257,00
Valor total atual: R$ 4.187.796,19

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
184972 - Festival de Viola Paulista
5FIVE COMUNICACAO & CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 18.527.858/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 7.624,00
Valor total atual: R$ 385.320,00

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
185816 - Restauro da Igreja Espirito Santo_Paroquia Luterana Blumenau
COMUNIDADE EVANGELICA EM BLUMENAU - PAROQUIA LUTERANA BLUMENAU CENTRO
CNPJ/CPF: 09.483.172/0001-38
Cidade: Blumenau - SC;
Valor Complementado: R$ 1.140.629,61
Valor total atual: R$ 5.480.034,31
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PORTARIA Nº 304, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e
a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no
§ 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
204695 - BuZum! ao vivo e online
BUZUM PRODUCOES ARTISTICAS E COMERCIO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.632.527/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 196.861,00
Valor total atual: R$ 803.075,00

202464 - Festival de Cururu e Siriri
ASSOCIACAO DOS ARTISTAS, COMPOSITORES, MUSICOS E PRODUTORES
CNPJ/CPF: 19.412.673/0001-87
Cidade: Várzea Grande - MT;
Valor Reduzido: R$ 19.353,00
Valor total atual: R$ 979.873,36

183788 - Projeto: Casos Insanos
ISCA - INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL ARAGUAIA
CNPJ/CPF: 20.947.381/0001-28
Cidade: Araguaína - TO;
Valor Reduzido: R$ 29.405,00
Valor total atual: R$ 639.219,20

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
180703 - Alma Brasileira
INSTITUTO POLYPHONIA
CNPJ/CPF: 04.771.027/0001-39
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Reduzido: R$ 768,00
Valor total atual: R$ 202.013,28

191184 - Araxá Festival - Jazz e Blues
Moinho Projetos e Ações Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 07.389.613/0001-01
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Reduzido: R$ 19.779,00
Valor total atual: R$ 980.047,74

210719 - FAROL.live
LIEGE DONIDA BIASOTTO - ME
CNPJ/CPF: 11.600.396/0001-24
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Reduzido: R$ 1.685,00
Valor total atual: R$ 622.899,15

210012 - Festival Artes Vertentes 2021
Ars et Vita Ltda.
CNPJ/CPF: 03.032.867/0001-17
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Reduzido: R$ 11.220,00
Valor total atual: R$ 586.634,40

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
212710 - PLANO ANUAL ILHA DA IMAGINAÇÃO
INSTITUTO MAKER DE CULTURA E ESPORTE
CNPJ/CPF: 13.661.738/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 525.455,00
Valor total atual: R$ 3.188.685,70

PORTARIA Nº 303, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e a Portaria
SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
211166 - 24° Fenatib - Festival Nacional de Teatro Para Crianças e Jovens de Blumenau
Instituto de Artes Integradas de Blumenau
CNPJ/CPF: 06.292.251/0001-73
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

204907 - BABY você precisa saber de mim
ENKAPOTHADO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. ME
CNPJ/CPF: 07.167.004/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

210022 - Cioccolato - Parada Temática de Páscoa
A S DE OLIVEIRA PRODUÇÕES ME
CNPJ/CPF: 21.366.116/0001-19
Cidade: Lajeado - RS;
Prazo de Captação: 31/05/2022 à 31/12/2022

212582 - Festival de Dança de Joinville - 39º Edição
Instituto Festival de Dança de Joinville
CNPJ/CPF: 02.979.605/0001-00
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/10/2022

212441 - MOVIMENTA PEBAS 3ª EDIÇÃO (PROJETO APTO PARA EXECUÇÃO NO MODO
VIRTUAL)
VIVAS CULTURA E ESPORTE LTDA
CNPJ/CPF: 20.389.940/0001-21
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

200189 - Mulheres Marajoaras em Cena
Sandra Maria Job
CNPJ/CPF: 071.509.028-39
Cidade: São Carlos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

210805 - SEMANA CULTURAL ACPL
Comunhão Martim Lutero
CNPJ/CPF: 81.144.065/0001-02
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

203706 - Teatro das Virtudes em Campo Grande
Missão Salesiana de Mato Grosso
CNPJ/CPF: 03.226.149/0001-81
Cidade: Campo Grande - MS;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
184603 - Bewertung der Kultur - Valorizando a cultura
Karla Fabiana Hall
CNPJ/CPF: 933.753.879-20
Cidade: Itá - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2021 à 31/12/2021

185757 - Circuito: Corpo e Alma Instrumental
LUCANO CULTURA E MARKETING EIRELI
CNPJ/CPF: 05.589.562/0001-36
Cidade: Santa Rosa - RS;
Prazo de Captação: 31/05/2022 à 31/12/2022

202666 - Expresso 25 - SUITE PARA TOM JOBIM
Susana Fröhlich
CNPJ/CPF: 218.087.670-04
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

201553 - MAIS UM NATAL DE LUZ - ANO 4
SUELY CRISTINA GIMBERT PRESTES
CNPJ/CPF: 640.136.859-49
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 30/05/2022 à 31/12/2022

201437 - Mia Cara 2020
Associacao Cultural Solar do Rosario
CNPJ/CPF: 40.408.353/0001-40
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
211898 - IV Programa de Exposições Temporárias das Galerias de Arte do Minas
Minas Tênis Clube
CNPJ/CPF: 17.217.951/0001-10
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

211769 - Plano Bienal de Atividades Brasil Solidário 2022-2023
Instituto Brasil Solidario
CNPJ/CPF: 07.456.934/0001-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

212725 - Superações
CRISTIANE BORGO FRANCOIS PRODUCAO CULTURAL - ME
CNPJ/CPF: 20.227.772/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

204286 - Van Gogh - A Experiência Imersiva (Van Gogh Immersive)

Waleria Alexandrino Dias - ME
CNPJ/CPF: 10.996.755/0001-41
Cidade: Guarulhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
171146 - Restauração da Casa de Giuseppe Garibaldi
ATO PRODUCAO CULTURAL E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 02.579.785/0001-24
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
211869 - ESCOLA CRIATIVA DE FICÇÃO E POESIA - evento virtual
OCEANOS CULTURA E COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 02.415.571/0001-12
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

203104 - Os Alquimistas de Curitiba
MARCELO EIJI OIKAWA
CNPJ/CPF: 063.374.149-34
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 31/05/2022 à 31/12/2022

191433 - Saci e os Amigos da Natureza - 5ª Edição
CEPAR CULTURAL ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.242.168/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022
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PORTARIA Nº 305, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e a Portaria
SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo relacionado(s):
PRONAC: 204684 - Era uma vez... Brasil 2021, publicado na portaria nº 0022/21 de 14/01/2021, no D.O.U. de 15/01/2021, para Era uma vez... Brasil 2022.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

PORTARIA Nº 306, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 7º, parágrafo 3º do Decreto nº 10.755, de 26 de julho
de 2021, e o art. 60 da Instrução Normativa MC nº 01/2022, resolve, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído
pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do
art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no inciso I do art. 58 da Instrução Normativa nº 01, de 4 de fevereiro de 2022, conforme anexo.

Art. 2º - Informar que cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle documental das receitas e despesas
do projeto pelo prazo de cinco anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MTUR e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO

.

12 6433 BR-040, a Rio-Brasília - Na Trilha das
Capitais do Brasil

VGM Produções Artísticas Ltda. Livro com valor humanístico, com ensaio fotográfico e texto sobre o dia a dia da rodovia BR-
040, onde um jornalista e um fotógrafo vão percorrer sua extensão de 1,2 mil Km em 15
dias, em um trabalho de campo com entrevistas com

R$ 270.083,10

. caminhoneiros, policiais rodoviários, frentistas e trabalhadores do entorno. O texto se
completa coma história de sua construção que liga a antiga a atual capital do Brasil.

.

11 2712 EDUCAÇÃO MUSICAL CORAL VOZES DA
AMAZÔNIA

VOZES DA AMAZÔNIA Viabilizar a execução de Concertos e Apresentações do Coral Vozes da Amazônia durante o
período de realização do projeto, de forma a propiciar qualidade de vida e dignidade tanto
ao público como aos artistas que neles se apresentam. Além disso, visa realizar concertos
didáticos em escolas públicas, com o objetivo

R$ 153.195,00

. de agregar conhecimentos sobre a cultura musical, despertar talentos para o canto coral,
desenvolver a disciplina, o trabalho em equipe e a formação de plateias.

.

11 9736 Série de Concertos Horizontes Musicais -
2012

Associação de Cultura, Educação
e Assistência Social Santa

Marcelina

O Projeto tem como objetivo principal ampliar o universo de referências musicais das
crianças e adolescentes de 06 a 18 anos atendidos pelo programa Guri Santa Marcelina
(GSM), por meio de um circuito de concertos com músicos e grupos de excelência artística.
Realizaremos 45 apresentações gratuitas, sendo

R$ 750.210,00

. que 35 delas acontecerão nos pólos de ensino do Guri, todos localizados em regiões
periféricas com alto índice de vulnerabilidade da cidade de São Paulo e grande São Paulo.

.

11 9179 ESPAÇO VIDA & MÚSICA - Edição I - Fases
III e IV

INSTITUTO CARGOLIFT O Espaço Vida e Música tem como objetivo principal a disseminação da cultura entre
crianças e adolescentes de 6 a 18 anos de idade através das artes musicais. Para tanto,
como forma de democratizar o acesso à cultura, as atividades serão

R$ 355.000,00

. desenvolvidas em núcleos localizados em Curitiba-PR e Campo Largo-PR, cidades cujos
bairros da periferia possuem baixo IDH e não existe acesso a atividades culturais.

.

12 2422
Invasão paraense no CCBB Brasília

Tema Eventos Culturais Ltda O projeto Invasão Paraense está aprovado para acontecer no CCBB de Brasília em agosto de
2012. A série de 8 diferentes shows pretende mapear a imensa riqueza musical do Pará,
mostrando ao público artistas de diversos estilos, dos mais folclóricos aos mais
contemporâneos. O objetivo é apresentar uma espécie

R$ 409.995,00

. de árvore genealógica dos sons paraenses, apresentando alguns de seus primeiros gêneros
populares, como a guitarrada e o carimbó até chegar ao tecnobrega e ao eletromelody.

. 12 1811 XI Festival de Jazz de Ouro Preto - Tudo é
Jazz

ACL ASSOCIACAO DE CULTURA
LIVRE

O Festival de Jazz de Ouro Preto - Tudo é Jazz é um evento artístico-cultural de música
instrumental que acontece anualmente na cidade de Ouro Preto, Minas Gerais. O Festival
promove intercâmbio entre os mais variados estilos de jazz do Brasil e do mundo. O
presente projeto propõe realizar sua 11º edição, cujo tema será a "A música dos 05
continentes"

R$ 450.000,00

.

12 7687 Orquestra Jovem - Núcleo de
Aperfeiçoamento

Associação Cultural Promoart Projeto sociocultural que consiste no desenvolvimento e aprimoramento técnico de jovens
instrumentistas através de aulas gratuitas de música para a formação de uma camerata e
uma orquestra de cordas. 126 crianças e jovens se

R$ 375.604,00

. beneficiarão gratuitamente com aulas de violino, viola erudita, violoncelo, contrabaixo
acústico e/ou musicalização. Durante os 12 meses de projeto, 07 apresentações serão
realizadas beneficiando gratuitamente um público de 2.800 ouvintes.

.

11 5040 CCBB UNIVERSITÁRIO - a diversidade da
música brasileira, vale a pena ouvir!

MPB Marketing e Produções
Artísticas Ltda

O projeto CCBB UNIVERSITÁRIO, com o patrocínio do CCBB e a parceria da USP traz para as
universidades a cultura. Com foco em shows de artistas de vários estados, acontecerá no
Pátio Interno do Centro Universitário Maria Antônia, em setembro e outubro de 2011/2012,
com cinco shows apresentando diferentes

R$ 309.286,68

. estilos musicais. Devido a urgência, precisamos de agilidade na análise desta proposta, por
isto enviamos em anexo as Cartas do CCBB SP e do Centro Universitário Maria Antônia.

. 11 8035 MÚSICA PARA TODOS 2012 SOCIEDADE CULTURA ARTISTICA Continuação do consagrado projeto Música para todos, da SCAR. Oportunizar e dar
continuidade ao processo de formação musical de aproximadamente 160 alunos (crianças,
jovens e adultos), de modo a tornar duradouras as experiências já iniciadas num trabalho de
inclusão social agregada a oportunização do acesso à arte e a cultura musical.

R$ 311.178,67

. 13 1815 MÚLTIPLOS E CONTEMPORÂNEOS: A
LITERATURA .COM

VERSO BRASIL EDITORA LTDA MÚLTIPLOS E CONTEMPORÂNEOS: A LITERATURA.COM - seminário que vai apresentar ao
grande público a nova cara da Literatura Brasileira Contemporânea: quem são os autores,
quais são as novas tecnologias que estão mudando a forma de ler, escrever e analisar ficção.
A discussão será dividida em cinco mesas, a serem realizadas no período de cinco meses.

R$ 135.601,00

Poder Legislativo

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÃO
PORTARIA Nº 90, DE 19 DE MAIO DE 2022

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SENADO FEDERAL, no exercício
da competência estabelecida Regulamento Administrativo do Senado Federal, com base no
art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no item 17.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 038/2022 e
pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº 00200.007428/2022-41, aplica à
empresa GRÁFICA E EDITORA LUAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 36.788.205/0001-20,
com endereço Rua Mozart Calheiros, nº 855, Sala 01, Jardim Água Boa, Dourados/MS, CEP
79.811-010, penalidade de MULTA de R$ 56.658,28 (cinquenta e seis mil, seiscentos e
cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos), cumulada com a pena de IMPEDIMENTO DE
LICITAR E CONTRATAR por 120 (cento e vinte) dias no âmbito da UNIÃO, por adotar
comportamento inidôneo no curso da sessão do Pregão Eletrônico nº 038/2022, em razão
de ter participado da licitação mesmo estando impedida de licitar e contratar no âmbito da
União, em descumprimento ao que estabelece o item 2.3.3 do Edital do referido
certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Judiciário

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 179, DE 31 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a Estrutura Orgânica do Conselho
Nacional de Justiça.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno, em conformidade com o disposto no art.
24 da Lei no 11.416/2006 e no § 1o do art. 1o da Lei no 12.463/2011, resolve:

Art. 1o O quantitativo e a denominação dos cargos em comissão e das funções
comissionadas, bem como sua distribuição na Estrutura Orgânica do Conselho Nacional de
Justiça passam a vigorar na forma dos Anexos I, II e III.

Art. 2o A ocupação dos cargos em comissão no CNJ obedecerá aos seguintes
limites:

I - 50%, no mínimo, da totalidade dos cargos em comissão será destinado a
servidores do quadro do CNJ;

II - 21%, no máximo, da totalidade dos cargos em comissão poderá ser
destinada a servidores sem vínculo com a administração pública; e

III - 37,5%, no máximo, dos quantitativos definidos especificamente para os
cargos CJ-1, CJ-2 e CJ-3, poderão ser ocupados por servidores de que trata o inciso II deste
artigo.
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Art. 3o O Departamento de Gestão Estratégica fica autorizado a promover
ajustes no Manual de Organização.

Art. 4o Fica revogada a Portaria no 310, de 26 de novembro de 2021.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. LUIZ FUX

ANEXO I

I - PLENÁRIO
1. Conselheiros
1.1. Gabinetes
2. Comissões
3. Ouvidoria
3.1. Gabinete da Ouvidoria
II - PRESIDÊNCIA
1. Juízes Auxiliares
2. Gabinete da Presidência
2.1. Setor de Acompanhamento das Resoluções e Recomendações
2.2. Setor de Acompanhamento das Decisões
S EC R E T A R I A - G E R A L
1. Gabinete da Secretaria-Geral
1. . Assessoria de Relações Institucionais
1. .2 . Núcleo de Assistência e Acompanhamento de Instrumentos Celebrados

pelo Conselho Nacional de Justiça
1. .3 Núcleo de Assistência e Acompanhamento de Expedientes da Secretaria-

Geral
.2 Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do

Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas
2.1. Gabinete do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema

Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas
3. Departamento de Segurança Institucional do Poder Judiciário
3.1. Divisão de Segurança
3.1.1. Seção de Segurança Interna
4. Secretaria de Cerimonial e Eventos
4.1. Coordenadoria de Planejamento e Gestão de Eventos
4.1.1. Seção de Cerimonial
4.1.2. Seção de Eventos
5. Secretaria de Comunicação Social
5.1. Coordenadoria de Imprensa
5.2. Seção de Comunicação Institucional
5.3. Setor de Áudio e Vídeo
6. Secretaria Processual
6.1. Coordenadoria de Protocolo, Autuação e Distribuição
6.1.1. Seção de Protocolo e Digitalização
6.1.2. Seção de Autuação e Distribuição
6.2. Coordenadoria de Processamento de Feitos
6.2.1. Seção de Apoio ao Plenário
6.2.2. Seção de Processamento
6.2.3. Seção de Jurisprudência
7. Departamento de Acompanhamento Orçamentário
7.1. Coordenadoria de Acompanhamento Orçamentário do Poder Judiciário
7.1.1. Seção de Informações e Avaliação Orçamentária do Poder Judiciário
8. Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação
8.1. Divisão de Gestão do Processo Judicial Eletrônico
8.1.1.Seção de Arquitetura e de Padrões do PJe
8.1.2. Seção de Controle de Demandas e de Qualidade do PJe
8.1.3. Seção de Módulos Judiciais do PJe
8.2. Divisão de Gestão de Sistemas Corporativos
8.2.1. Seção de Qualidade e Padronização
8.2.2. Seção de Gestão de Sistemas da Presidência, da Corregedoria e dos

Gabinetes
8.2.3. Seção de Gestão de Sistemas da Diretoria-Geral
8.3. Coordenadoria de Apoio à Governança de TIC
8.3.1. Seção de Gestão Estratégica de Tecnologia da Informação e

Comunicação
8.3.2. Seção de Gestão de Projetos e de Processos de Tecnologia da Informação

e Comunicação
8.4. Coordenadoria de Atendimento e Infraestrutura
8.4.1. Seção de Gestão de Segurança da Informação
8.4.2. Seção de Gestão de Telecomunicações
8.4.3. Seção de Gestão de Serviços e Aplicações
8.4.4. Seção de Gestão de Atendimento ao Usuário
8.4.5. Núcleo de Gestão de Banco de Dados
8.5. Coordenadoria de Inovação e Prospecção Tecnológica
8.5.1. Seção de Inovação Tecnológica
SECRETARIA ESPECIAL DE PROGRAMAS, PESQUISAS E GESTÃO ESTRATÉGICA
.2 Gabinete da Secretaria Especial de Programas, Pesquisas e Gestão

Estratégica
.3 Escritório Corporativo de Projetos Institucionais
4. Departamento de Pesquisas Judiciárias
3.1. Coordenadoria de Gestão da Informação e Memória do Poder Judiciário
3.1.1. Seção de Arquivo e de Gestão Documental
4. Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores do Poder Judiciário
5. Departamento de Gestão Estratégica
5.1. Seção de Apoio à Governança de Sustentabilidade
5.2. Divisão de Gestão Estratégica do Poder Judiciário
5.2.1. Seção de Planejamento Estratégico do Poder Judiciário
5.2.2. Seção de Monitoramento e Avaliação da Estratégia
5.3. Divisão de Gestão Estratégica do CNJ
5.3.1. Seção de Planejamento Institucional
5.3.2. Seção de Gestão de Processos
5.3.3. Seção de Estudos Organizacionais e de Normas
SECRETARIA DE AUDITORIA
1. Coordenadoria de Gestão do Sistema de Auditoria Interna do Poder

Judiciário
1.1. Seção de Orientação Técnica e Suporte ao Sistema de Auditoria Interna
2. Coordenadoria de Auditoria Interna
2.1. Seção de Auditoria da Gestão e da Governança
3. Núcleo de Assessoramento e de Elaboração de Normas de Auditoria
DIRETORIA-GERAL
1. Divisão de Apoio à Governança e Inovação da Diretoria-Geral
.2 Coordenadoria Administrativa da Diretoria-Geral
2.1. Seção de Passagens e Diárias
3. Comissão Permanente de Contratação
3.1. Setor de Apoio às Licitações
4. Assessoria Jurídica
5. Secretaria de Administração
5.1. Seção de Material e Patrimônio
5.2. Seção de Compras
5.3. Seção de Gestão de Contratos
5.4. Seção de Arquitetura
5.5. Seção de Engenharia e Manutenção Predial
5.6. Seção de Serviços Gerais
5.7. Seção de Elaboração de Editais
5.8. Seção de Transportes
6. Secretaria de Orçamento e Finanças

6.1. Seção de Contabilidade
6.2. Seção de Análise e Liquidação
6.3. Seção de Planejamento Orçamentário
6.4. Seção de Execução Orçamentária e Financeira
7. Secretaria de Gestão de Pessoas
7.1. Seção de Registro e Acompanhamento Funcional
7.2. Seção de Benefícios
7.3. Seção de Legislação
7.4. Seção de Seleção e Gestão de Desempenho
7.5. Seção de Educação Corporativa
7.5.1. Serviço de Gestão de Processos para Desenvolvimento Profissional
7.6. Seção de Pagamento
7.7. Setor de Acompanhamento das Políticas de Gestão de Pessoas
7.8. Serviço de Qualidade de Vida no Trabalho e Atenção Psicossocial
III - CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
1. Juízes Auxiliares
2. Coordenadoria de Gestão de Serviços Notariais e de Registro
3. Gabinete da Corregedoria
3.1. Coordenadoria de Gestão de Projetos da Corregedoria
4. Assessoria de Correição e Inspeção

ANEXO II

Composição dos Cargos em Comissão e das Funções Comissionadas

. Nível Grupo Direção e Chefia Quantidade

. C J-4 Diretor-Geral 1

. C J-3 Secretário 6

. C J-3 Diretor de Departamento 4

. C J-3 Diretor Executivo 1

. C J-3 Diretor de Projetos 1

. C J-3 Diretor Técnico 1

. C J-3 Assessor-Chefe do Gabinete de Conselheiro 13

. C J-3 Assessor-Chefe do Gabinete da
Corregedoria

1

. C J-3 Assessor-Chefe da Assessoria de Correição e
Inspeção

1

. C J-3 Assessor-Chefe do Gabinete da Secretaria-
Geral

1

. C J-3 Assessor-Chefe da Assessoria Jurídica 1

. C J-3 Diretor Executivo do DMF 1

. C J-3 Assessor-Chefe da Secretaria de Auditoria 1

. C J-2 Chefe de Gabinete da Presidência 1

. C J-2 Chefe de Gabinete da Ouvidoria 1

. C J-2 Chefe de Gabinete da SEP 1

. C J-2 Chefe de Gabinete do DMF 1

. C J-2 Presidente da CPL 1

. C J-2 Chefe do CEAJUD 1

. C J-2 Chefe de Divisão 6

. C J-1 Coordenador 15

. C J-1 Assessor de Relações Institucionais 1

. FC - 6 Chefe de Seção 51

. FC - 5 Chefe de Núcleo 4

. FC - 4 Chefe de Setor 5

. FC - 3 Chefe de Serviço 2

. Subtotal 123

. Nível Grupo Assessoramento Quantidade

. C J-3 Assessor Especial da Presidência 1

. C J-2 Assessor II 15

. C J-2 Assessor Jurídico da SG 1

. C J-1 Assessor I 1

. Subtotal 18

. Nível Grupo Outras Funções Quantidade

. C J-2 Pesquisador 4

. FC - 6 Oficial de Gabinete 3

. FC - 6 Supervisor 3

. FC - 6 Assistente VI 26

. FC - 5 Consultor de Projetos Institucionais 2

. FC - 5 Assistente de Projetos de Tecnologia da
Informação e Comunicação

3

. FC - 5 Assistente V 10

. FC - 4 Assistente IV 3

. FC - 3 Assistente III 1

. FC - 2 Assistente II 11

. Subtotal 66

. Total 207

ANEXO III

Lotação dos Cargos em Comissão e das Funções Comissionadas

. Unidade Nível Denominação Quantidade

. Plenário -- -- --

. Gabinetes dos Conselheiros C J-3 Assessor-Chefe do
Gabinete de
Conselheiro

13

. C J-2 Assessor II 13

. FC - 6 Assistente VI 13

. Ouvidoria C J-2 Chefe de Gabinete da
Ouvidoria

1

. FC - 6 Assistente VI 1

. Presidência C J-3 Assessor Especial da
Presidência

1

. Gabinete da Presidência C J-2 Chefe de Gabinete 1

. FC - 4 Chefe de Setor 2

. Secretaria-Geral -- -- --

. Gabinete da Secretaria-Geral C J-3 Assessor-Chefe do
Gabinete da Secretaria-
Geral

1

. C J-2 Assessor Jurídico da
SG

1

. C J-2 Assessor II 1

. C J-1 Assessor de Relações
Institucionais

1

. FC - 6 Assistente VI 1

. FC - 5 Chefe de Núcleo 2

. FC - 3 Assistente III 1
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. Departamento de
Monitoramento e Fiscalização do
Sistema Carcerário e do Sistema
de Execução de Medidas
Socioeducativas

C J-3 Diretor Executivo do
DMF

1

. Gabinete do Departamento de
Monitoramento e Fiscalização do
Sistema Carcerário e do Sistema
de Execução de Medidas
Socioeducativas

C J-2 Chefe de Gabinete do
DMF

1

. FC - 6 Supervisor 3

. FC - 5 Assistente V 3

. Departamento de Segurança
Institucional do Poder Judiciário

C J-3 Diretor de
Departamento

1

. Divisão de Segurança C J-2 Chefe de Divisão 1

. FC - 6 Chefe de Seção 1

. Secretaria de Cerimonial e
Ev e n t o s

C J-3 Secretário 1

. Coordenadoria de Planejamento e
Gestão de Eventos

C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Chefe de Seção 2

. Secretaria de Comunicação Social C J-3 Secretário 1

. FC - 6 Chefe de Seção 1

. FC - 4 Chefe de Setor 1

. Coordenadoria de Imprensa C J-1 Coordenador 1

. Secretaria Processual C J-3 Secretário 1

. Coordenadoria de Protocolo,
Autuação e Distribuição

C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Chefe de Seção 2

. Coordenadoria de Processamento
de Feitos

C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Chefe de Seção 3

. Departamento de
Acompanhamento Orçamentário

C J-3 Diretor de
Departamento

1

. Coordenadoria de
Acompanhamento Orçamentário do
Poder Judiciário

C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Chefe de Seção 1

. Departamento de Tecnologia da
Informação e Comunicação

C J-3 Diretor de
Departamento

1

. FC - 5 Assistente de Projetos
de Tecnologia da
Informação e
Comunicação

3

. Divisão de Gestão do Processo
Judicial Eletrônico

C J-2 Chefe de Divisão 1

. FC - 6 Chefe de Seção 3

. Divisão de Gestão de Sistemas
Corporativos

C J-2 Chefe de Divisão 1

. FC - 6 Chefe de Seção 3

. Coordenadoria de Apoio à
Governança de TIC

C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Chefe de Seção 2

. Coordenadoria de Atendimento e
Infraestrutura

C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Chefe de Seção 4

. FC - 5 Chefe de Núcleo 1

. Coordenadoria de Inovação e
Prospecção Tecnológica

C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Chefe de Seção 1

. Secretaria Especial de Programas,
Pesquisas e Gestão Estratégica

-- -- --

. Gabinete da Secretaria Especial de
Programas, Pesquisas e Gestão
Estratégica

C J-2 Chefe de Gabinete da
SEP

1

. C J-1 Assessor I 1

. Escritório Corporativo de Projetos
Institucionais

C J-1 Coordenador 1

. FC - 5 Consultor de Projetos
Institucionais

2

. FC - 2 Assistente II 1

. Departamento de Pesquisas
Judiciárias C J-3

Diretor Executivo 1

. C J-3 Diretor de Projetos 1

. C J-3 Diretor Técnico 1

. C J-2 Pesquisador 4

. FC - 6 Oficial de Gabinete 3

. FC - 5 Assistente V 3

. Coordenadoria de Gestão da
Informação e Memória do Poder
Judiciário

C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Chefe de Seção 1

. Centro de Formação e
Aperfeiçoamento de Servidores do
Poder Judiciário

C J-2 Chefe do CEAJUD 1

. FC - 4 Assistente IV 1

. Departamento de Gestão
Estratégica

C J-3 Diretor de
Departamento

1

. FC - 6 Chefe de Seção 1

. FC - 2 Assistente II 4

. Divisão de Gestão Estratégica do
Poder Judiciário

C J-2 Chefe de Divisão 1

. FC - 6 Chefe de Seção 2

. Divisão de Gestão Estratégica do
CNJ

C J-2 Chefe de Divisão 1

. FC - 6 Chefe de Seção 3

. Secretaria de Auditoria -- -- --

. C J-3 Assessor-Chefe da
Secretaria de Auditoria

1

. Coordenadoria de Gestão do
Sistema de Auditoria do Poder
Judiciário

C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Chefe de Seção 1

. FC - 2 Assistente II 1

. Coordenadoria de Auditoria Interna C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Chefe de Seção 1

. FC - 2 Assistente II 2

. Núcleo de Assessoramento e de
Elaboração de Normas de
Auditoria

FC - 5 Chefe de Núcleo 1

. Diretoria-Geral C J-4 Diretor-Geral 1

. Divisão de Apoio à Governança e
Inovação da Diretoria-Geral

C J-2 Chefe de Divisão 1

. Coordenadoria Administrativa da
Diretoria-Geral

C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Chefe de Seção 1

. FC - 6 Assistente VI 1

. FC - 2 Assistente II 1

. Comissão Permanente de
Contratação

C J-2 Presidente da CPC 1

. FC - 4 Chefe de Setor 1

. FC - 2 Assistente II 1

. Assessoria Jurídica C J-3 Assessor-Chefe 1

. FC - 6 Assistente VI 3

. Secretaria de Administração C J-3 Secretário 1

. FC - 6 Chefe de Seção 8

. FC - 6 Assistente VI 1

. FC - 4 Assistente IV 2

. FC - 2 Assistente II 1

. Secretaria de Orçamento e
Finanças

C J-3 Secretário 1

. FC - 6 Chefe de Seção 4

. Secretaria de Gestão de Pessoas C J-3 Secretário 1

. FC - 6 Chefe de Seção 6

. FC - 4 Chefe de Setor 1

. FC - 3 Chefe de Serviço 2

. Corregedoria Nacional de Justiça -- -- --

. Coordenadoria de Gestão de
Serviços Notariais e de Registro

C J-1 Coordenador 1

. FC - 5 Assistente V 1

. Gabinete da Corregedoria C J-3 Assessor-Chefe do
Gabinete da
Corregedoria

1

. C J-2 Assessor II 1

. FC - 6 Assistente VI 2

. FC - 5 Assistente V 3

. Coordenadoria de Gestão de
Projetos da Corregedoria

C J-1 Coordenador 1

. FC - 6 Assistente VI 2

. Assessoria de Correição e
Inspeção

C J-3 Assessor-Chefe da
Assessoria de Correição
e Inspeção

1

. FC - 6 Assistente VI 2

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 765 - CJF, DE 31 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre alteração da Resolução CJF n. 627, de
15 de abril de 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o decidido no Processo n. 0001142-91.2022.4.90.8000, na sessão
realizada em 30 de maio de 2022, resolve:

Art. 1º Dar nova redação para os incisos I, II, III, IV e V do art. 6º da Resolução
CJF n. 627, de 15 de abril de 2020, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º [...]
I - Acompanha o relator - utilização do campo DESTAQUE, posicionado ao lado

esquerdo do número do processo, escolhendo a opção "Acompanhar Relator".
II - Divergência - utilização do campo DESTAQUE, posicionado ao lado esquerdo

do número do processo, escolhendo a opção "Divergir", registrando se a divergência é total
ou parcial no campo "Descrição".

III - Pedido de vista - utilização do campo DESTAQUE, posicionado ao lado
esquerdo do número do processo, escolhendo a opção "Pedido de Vista".

IV - Impedimento ou suspeição - utilização do campo DESTAQUE, posicionado
ao lado esquerdo do número do processo, escolhendo a opção
"Impedimento/Suspeição".

V - Retirar de pauta - o relator deverá utilizar o campo DESTAQUE, posicionado
ao lado esquerdo do número do processo, escolhendo a opção "Retirar", registrando
anotação de retirada no campo "Descrição".

[...]" (NR)
Art. 2º Incluir o inciso VI no art. 6º da Resolução CJF n. 627, de 15 de abril de

2020, da seguinte forma:
"Art. 6º [...]
[...]
VI - Aguardar vista - utilização do campo DESTAQUE, posicionado ao lado

esquerdo do número do processo, escolhendo a opção "Aguardar Vista".
[...]"
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

RESOLUÇÃO Nº 766 - CJF, DE 31 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre alteração da Resolução CJF n. 4, de 14
de março de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o decidido no Processo n. 0000188-10.2022.4.90.8000, na sessão
realizada em 30 de maio de 2022, resolve:

Art. 1º Inserir os §§ 4º e 5º no art. 59 da Resolução CJF n. 4, de 14 de março
de 2008, nos seguintes termos:

"Art. 59 [...]
[...]
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§ 4° O servidor deve exercer o cargo em comissão ou a função comissionada
por, no mínimo, 15 (quinze) dias no mês, para que este seja considerado na apuração
proporcional da gratificação natalina decorrente da respectiva remuneração, nos termos do
art. 63, parágrafo único, da Lei n. 8.112/1990 e do art. 59, § 3º, desta Resolução.

§ 5° Havendo exercício de cargos em comissão e/ou de funções comissionadas
diferentes dentro do mesmo mês, cujo somatório dos períodos for igual ou superior a 15
(quinze) dias, considerar-se-á, de maneira proporcional, os valores recebidos a título de
função/cargo em comissão no respectivo mês."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

RESOLUÇÃO Nº 767 - CJF, DE 31 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre alteração da Resolução CJF n. 224, de
26 de dezembro de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o decidido no Processo n. 0003277-56.2020.4.90.8000, na sessão
realizada em 30 de maio de 2022, resolve:

Art. 1º Dar nova redação para o § 3º do art. 13 da Resolução CJF n. 224, de 26
de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 31 subsequente,
alterada pela Resolução CJF n. 324, de 19 de novembro de 2014, na forma a seguir:

"Art. 13. [...]
§ 3º Ressalvam-se do disposto neste artigo os passivos de valores brutos

irrelevantes, assim considerados aqueles cujo montante total devido, por objeto e
beneficiário, não ultrapassar R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)". (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-/59, DE 31 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a alteração da estrutura organizacional
do Gabinete do Desembargador Mauro Souza
Marques da Costa Braga.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro
de 2006, que autoriza os Órgãos do Poder Judiciário da União a transformar, sem aumento
de despesa, no âmbito de suas competências, os cargos em comissão e as funções
comissionadas de seu Quadro Pessoal, observando que é vedada a transformação de
funções em cargos e vice-versa;

- o disposto no art. 6º da Resolução nº TRF2-RSP-2022/00041, de 5 de maio de
2022, que estabelece que a estrutura padrão de cargos em comissão e funções
comissionadas dos gabinetes dos novos desembargadores criados em decorrência do
disposto na Lei nº 14.253/2021 segue a estrutura definida nos termos da Resolução nº
TRF2-RSP-2017/00013, acrescida da alteração promovida pelo art. 69 da Resolução nº
TRF2-RSP-2019/00028;

- o disposto no § 3º do art. 6º da Resolução nº TRF2-RSP-2022/00041, que,
para fins de adequação da estrutura de funções comissionadas, determinou a inclusão na
reserva técnica do gabinete do valor correspondente a 1 (uma) função comissionada de
Assistente V (FC-05), acrescido do valor de 3 (três) funções comissionadas de Assistente II
(FC-02) e subtraído do valor de 1 (uma) função comissionada de Assistente III (FC-03);

- a indispensável gestão eficaz dos recursos humanos do quadro de pessoal da
Justiça Federal da 2ª Região;

- a inexistência de aumento de despesa;
- o disposto no Ofício nº TRF2-OFI-2022/03102, resolve:
Art. 1º Alterar a estrutura organizacional do Gabinete do Desembargador

Federal Mauro Souza Marques da Costa Braga, conforme artigos seguintes.
Art. 2º Incluir, na estrutura do Gabinete do Desembargador Federal Mauro

Souza Marques da Costa Braga, 1 (um) cargo em comissão de Chefe de Gabinete, CJ-2, 1
(um) cargo em comissão de Assessor(a) Judiciário(a), CJ-2, e 1 (um) cargo em comissão de
Assessor(a) de Gestão de Metas, CJ-1, provenientes da reserva técnica do Tribunal.

Art. 3º Incluir, na reserva técnica do Gabinete do Desembargador Federal
Mauro Souza Marques da Costa Braga, o valor de R$ 4.408,46 (quatro mil, quatrocentos e
oito reais e quarenta e seis centavos), proveniente da reserva técnica do Tribunal.

Art. 4º Excluir 1 (uma) função comissionada de Assistente IV (FC-04), 4 (quatro)
funções comissionadas de Assistente III (FC-03) e 1 (uma) função comissionada de
Assistente II (FC-02), da estrutura do Gabinete do Desembargador Federal Mauro Souza
Marques da Costa Braga, transferindo o saldo para a reserva técnica do referido
Gabinete.

Art. 5º Criar o Núcleo de Apoio Jurídico, FC-06, utilizando valor proveniente da
reserva técnica aludida no artigo anterior, subordinando-o ao Gabinete do Desembargador
Federal Mauro Souza Marques da Costa Braga.

Art. 6º Incluir, na estrutura do Gabinete do Desembargador Federal Mauro
Souza Marques da Costa Braga, 4 (quatro) funções comissionadas de Assistente V (FC-05)
e 1 (uma) função comissionada de Assistente I (FC-01), utilizando saldo proveniente da
reserva técnica do referido gabinete.

Art. 7º Após as alterações promovidas por esta Resolução, o saldo
remanescente na reserva técnica do Gabinete do Desembargador Federal Mauro Souza
Marques da Costa Braga é de R$ 131,10 (cento e trinta e um reais e dez centavos).

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de junho de 2022.

MESSOD AZULAY NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na edição do DOU de 27-5-2022, Seção 1, pág. 293, onde se lê: PORTARIA TRT
Nº 722, DE 26 DE MAIO DE 2022,

Leia-se: PORTARIA TRT Nº 72, DE 26 DE MAIO DE 2022.

(p/Coejo)

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
RESOLUÇÃO CFC Nº 1.662, DE 19 DE MAIO DE 2022

Altera os §§ 2º e 3º do Art. 2º, altera os Anexos I e II e
as Notas 1, 4, 6 e 9 da Resolução CFC n.º 1.592/2020,
que dispõe sobre a Declaração Comprobatória de
Percepção de Rendimentos (Decore Eletrônica) e dá
outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º Ficam alterados os parágrafos 2º e 3º do Art. 2º da Resolução CFC n.º
1.592/2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 27 de março de 2020, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º [...]
-2º A Decore será autenticada com a certidão de habilitação profissional.
-3º A Decore emitida não poderá ser cancelada, mas poderá ser retificada uma

única vez, dentro do prazo de 7 (sete) dias da sua emissão, sendo exigidos os documentos que
embasem a retificação.

Art. 2º Ficam alterados os Anexos I e II e as Notas 1, 4, 6 e 9 da Resolução CFC n.º
1.592/2020 que passam a vigorar com novas redações.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor em 01 de junho de 2022.
Aprovada na 1086ª Reunião Plenária de 2022, realizada em 19 de maio de 2022
- ANEXO I - RESOLUÇÃO CFC N.º 1.592/2020
DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERCEPÇÃO DE RENDIMENTOS - DECORE

. 1. BENEFICIÁRIO

. NOME

. CPF R.G. ORG. EXP.

. E N D E R EÇO N.º

. CO M P L E M E N T O

. BA I R R O C I DA D E UF

. 2. RENDIMENTOS COMPROVADOS

. FONTE PAGADORA

. NOME

. CNPJ/CPF

. N AT U R EZ A PERÍODO DE
P E R C E P Ç ÃO

. V A LO R R$

. D O C U M E N T AÇ ÃO
BA S E

(upload no sistema)

. 3. PROFISSIONAL DECLARANTE

. NOME

. C AT EG O R I A REG. CRC UF-XXXXXX/O

. 4. DESTINATÁRIO

. NOME

. CNPJ/CPF

. 5. FINALIDADE DA DECORE: concessão de créditos, financiamentos, negociação imobiliária,
aquisição de veículos, bens móveis, consórcio, outras.

. Declaramos, para fins de direito perante o destinatário desta declaração e a quem interessar
possa, sob as penas da lei, especialmente das previsões do Art. 299 do Código Penal
Brasileiro e do item 5 alínea "p" da NBC PG 01 - Código de Ética Profissional do Contador, que
as informações acima transcritas constituem a expressão da verdade e que possuímos os
documentos comprobatórios da presente Decore.

. Timbre
do

CRC

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE __ CERTIFICA que o(a) profissional
identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício
da profissão contábil
Certidão n.º: UF.xxxx. xxxx.xxxx
Validade: Data da emissão + 90 dias/xxxx

. Local e data de emissão

Assinatura do Profissional da Contabilidade
. Confirme a existência deste documento na página www.crcxx.org.br, mediante número de
controle a seguir:
CPF: xxx.xxx.xxx-xx Controle: xx.xxxx.xxxx.xxxx

ANEXO II - RESOLUÇÃO CFC N.º 1.592/2020
RELAÇÃO RESTRITA DOS DOCUMENTOS QUE FUNDAMENTAM A EMISSÃO DA

DECORE, DE ACORDO COM A NATUREZA DE CADA RENDIMENTO
Quando o rendimento for proveniente de:
1. Retirada de pró-labore:
-Escrituração no Livro Diário e GFIP com comprovação de sua transmissão com

observância das Notas 1 e 6; ou
-Escrituração no Livro Diário e extrato de contribuição/extrato previdenciário do

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) do Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS), com observância das Notas 1 e 6.

2. Distribuição de lucros:
- Escrituração no Livro Diário (com observância da Nota 1), com a Demonstração do

Resultado do Exercício e o Balanço Patrimonial.
3. Honorários (profissionais liberais/autônomos):
-Escrituração no Livro Caixa e Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(Darf) do Imposto de Renda da Pessoa Física (Carnê-Leão) com recolhimento feito antes da
emissão da Decore, com observância das Notas 2 e 5; ou

-Contrato de Prestação de Serviço e Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA) com
os devidos comprovantes das retenções tributárias, com observância da Nota 9; ou

-Comprovante de pagamento de frete ou Conhecimento de Transporte Rodoviário
de Cargas (CTRC) quando o rendimento for proveniente desta atividade; ou

-Declaração do órgão de trânsito, do sindicato da categoria de cooperativa ou de
empresa de qualquer natureza, especificando a média do faturamento mensal quando se tratar
de atividade de transporte privado ou alternativo e serviços correlatos.

-GFIP com a comprovação de sua transmissão, ou extrato de contribuição/extrato
Previdenciário do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do INSS com observância da
Nota 6.

4. Atividades rurais, extrativistas, etc.:
-Escrituração no Livro Diário, com observância da Nota 1; ou
-Escrituração no Livro Caixa da Atividade Rural e Darf do Imposto de Renda da

Pessoa Física (Carnê-Leão) com recolhimento feito antes da emissão da Decore, com
observância da Nota 2; ou

-Nota fiscal de venda de mercadorias provenientes das atividades rurais emitidas
pelo produtor rural pessoa física; ou

-Nota fiscal de entrada emitida pela pessoa jurídica que compra mercadoria de
produtor rural pessoa física; ou

-Comprovante de pagamento e contrato de arrendamento; ou
-Comprovante de pagamento e contrato de armazenagem;
5. Prestação de serviços diversos ou comissões:
-Escrituração no Livro Caixa e Darf do Imposto de Renda da Pessoa Física (Carnê-

Leão) com recolhimento feito antes da emissão da Decore, com observância das Notas 2 e 5.
6. Aluguéis ou arrendamentos diversos:
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-Contrato de locação ou sublocação, comprovante de posse ou titularidade do bem
e comprovante de recebimento da locação, com observância da Nota 3; ou

-Contrato de arredamento, comprovante de posse ou titularidade do bem e
comprovante de recebimento, com observância da Nota 3; ou

-Escrituração no Livro Caixa e Darf do Imposto de Renda da Pessoa Física (Carnê-
Leão) com recolhimento feito antes da emissão da Decore, se for o caso, com observância das
Notas 2 e 5.

7. Rendimento de aplicações financeiras:
-Comprovante do rendimento da aplicação financeira, com observância da Nota

7.
8. Vencimentos de servidores públicos, aposentados, pensionistas e beneficiários

da previdência privada:
-Documento emitido pela fonte pagadora que evidencie o tipo, período e o

pagamento do rendimento.
9. Microempreendedor Individual (MEI):
-Escrituração no Livro Diário, com observância da Nota 1; ou
-Escrituração no Livro Caixa, com observância da Nota 8; ou
-Cópias das notas fiscais emitidas; ou
-Rendimento menor ou igual ao valor de um salário-mínimo, vigente no período do

recebimento - cópia do comprovante de recebimento do Documento de Arrecadação
Simplificada (DAS) ou extrato do Programa Gerador de Documento de Arrecadação do Simples
Nacional do Microempreendedor Individual (PGMEI) comprovando o pagamento do DAS.

10. Rendimentos com vínculo empregatício:
-Informação salarial fornecida pelos empregadores com base na folha de

pagamento e Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com as devidas anotações
salariais.

11. Rendimentos auferidos do exterior:
-Escrituração no Livro Caixa e Darf do Imposto de Renda da Pessoa Física (Carnê-

Leão) com recolhimento feito antes da emissão da Decore, quando devido no Brasil, com
observância das Notas 2 e 5.

12. Côngrua (renda recebida pelos párocos para seu sustento) e Prebenda Pastoral
(pagamento a Ministros de Confissão Religiosa):

-Comprovante do vínculo com a entidade religiosa, recibo da côngrua ou recibo de
prebenda pastoral ou informação da remuneração com base na folha de pagamento.

13. Juros sobre capital próprio:
-Escrituração no Livro Diário, com observância da Nota 1; ou
-Documento legítimo emitido pela fonte pagadora, instituição financeira ou

corretora que evidencie o tipo, período e valor do rendimento.
14. Pensionista:
-Documento judicial ou previdenciário da concessão da pensão e comprovante que

evidencie o tipo, período e valor do recebimento.
15. Titulares dos serviços notariais e de registro:
-Escrituração de Livro Diário Auxiliar ou escrituração no Livro Caixa e Darf do

Imposto de Renda da Pessoa Física (Carnê-Leão) com recolhimento feito antes da emissão da
Decore, com observância das Notas 2, 4 e 5.

16. Dividendos distribuídos, royalties:
-Documento legítimo emitido pela fonte pagadora, instituição financeira ou

corretora que evidencie o tipo, período e valor do rendimento.
17. Pagamentos e/ou sobras líquidas distribuídas pelas cooperativas aos

cooperados.
-Sobras líquidas: escrituração no Livro Diário, com a Demonstração do Resultado do

Exercício (DRE) e o Balanço Patrimonial ou balancete de verificação (somente para o ano
corrente), com observância da Nota 1; ou

-Serviços prestados por cooperados: documento legítimo emitido pela cooperativa
que comprove o pagamento dos serviços prestados.

18. Bolsista
-Comprovante emitido pela entidade pagadora que evidencie o tipo, período e

valor do pagamento.
19. Ganho de Capital na Venda de Bens Móveis, Imóveis, participação societária e

valores mobiliários
-Demonstrativo do ganho de capital emitido pela corretora ou pela distribuidora de

títulos e valores mobiliários; ou
-Extrato do Programa Gerador de Ganho de Capital (GCAP) da Receita Federal,

acompanhado de:
-Contrato de promessa de compra e venda; ou
-Escritura pública lavrada em Cartório; ou
-Certidão de Matrícula fornecida por Cartório de Registro de Imóveis; ou
-Recibo ou documento fiscal de venda do bem; ou
-Ato registrado em Cartório ou Junta Comercial comprobatório da alienação de

participação societária.
- NOTAS AO ANEXO II - RESOLUÇÃO CFC N.º 1.592/2020
Nota 1: O profissional deverá anexar os Termos de Abertura e de Encerramento do

Livro Diário, assinados pelo representante legal da empresa e pelo profissional da contabilidade
responsável, e as páginas onde consta a escrituração contábil dos efetivos pagamentos
declarados na Decore, observando o seguinte:

a) se referente ao ano corrente, deverão ser anexados o balancete de verificação
analítico do período declarado e a página do Livro Diário, devidamente escriturados, de acordo
com as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs) vigentes;

b) não será aceito o lançamento genérico, sendo obrigatória a discriminação do
sócio nominalmente.

Nota 2: O Livro Caixa, análogo ao Art. 6º da Lei n.º 8.134/1990, é escriturado de
maneira contínua, de forma manual, mecânica ou eletrônica, com subdivisões numeradas em
ordem sequencial, lavrados os Termos de Abertura e de Encerramento e assinados pelo
beneficiário e pelo profissional da contabilidade, constando no Termo de Abertura o número
de folhas escrituradas, sem conter intervalo em branco nem entrelinhas, rasuras ou
emendas.

Nota 3: Comprovante de titularidade ou de posse do bem, contrato de locação ou
arrendamento do bem, nota fiscal ou Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo
(CRLV); comprovante de recebimento da locação ou sublocação, pode ser recibo assinado pelo
locador ou extrato bancário demonstrando o crédito do valor.

Nota 4: O profissional deverá anexar os Termos de Abertura e de Encerramento do
Livro Diário assinados pelo notário e pelo profissional da contabilidade e as páginas onde
constam os lançamentos referentes aos rendimentos declarados na Decore (se referente ao
ano corrente somente página do diário auxiliar), devidamente escriturado de acordo com as
Normas Brasileiras de Contabilidade vigentes e o Provimento n.º 45/2015 do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ).

Nota 5: O comprovante de recolhimento do Darf somente será exigido quando
houver a incidência do Imposto de Renda (IR), considerando a aplicação da tabela progressiva
de cálculo do IR vigente no período declarado na Decore, observando o limite mínimo para
recolhimento.

Nota 6: O profissional da contabilidade não precisa enviar cópia da GFIP na íntegra,
poderá enviar apenas cópias das páginas onde tem informações sobre os rendimentos
declarados na Decore e do comprovante (protocolo) de transmissão. Quanto ao extrato de
contribuição/extrato Previdenciário do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do
INSS, poderá enviar apenas as cópias das páginas que constem as informações sobre a fonte
pagadora e os rendimentos declarados na Decore.

Nota 7: O comprovante de rendimento da aplicação financeira deve demonstrar o
valor dos rendimentos mensais para fundamentar a Decore.

Nota 8: A emissão do Livro Caixa do MEI deve observar a legislação em vigor quanto
aos documentos aceitos para a sua escrituração e modelo específico estabelecido por meio de
Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional, se houver.

Nota 9: Para efeitos desta Resolução, só serão aceitos RPAs devidamente emitidos
por pessoa jurídica para pessoa física com todas as identificações necessárias. As emissões de
RPAs por pessoa física para pessoa física estarão, obrigatoriamente, acompanhadas do Livro
Caixa e dos comprovantes de pagamento do imposto de renda, conforme as notas 2  e 5  da
presente Resolução.

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO CFC Nº 1.663, DE 19 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a alteração do Art. 44, do Livro II,
Título I, Capítulo III, da Resolução CFC n.º
1.603/2020, que aprova o Regulamento de
Procedimentos Processuais dos Conselhos de
Contabilidade e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º Fica criado o inciso IV no Art. 44 da Resolução CFC n.º 1.603, de 22 de
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 11 de novembro de 2020,
que passa a vigorar com a seguinte redação. [...]

Art. 44[...]
IV - A penalidade de multa será mantida nos casos em que as organizações

contábeis, as pessoas físicas e as pessoas jurídicas, regularizem as infrações após o prazo
para a apresentação da defesa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de junho de 2022.
Aprovada na 1086ª Reunião Plenária de 2022, realizada em 19 de maio de

2022.

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
ACÓRDÃO Nº 481, DE 26 DE MAIO DE 2022

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, em sessão virtual da 359ª Reunião Plenária Extraordinária, ocorrida em 26
de maio de 2022, no uso de suas atribuições e disposições regulamentares, conferidas
pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, pela Resolução-COFFITO nº 413, de 19 de
janeiro de 2012, e Resolução-COFFITO nº 519/2020 e suas alterações, bem como análise
dos autos do Procedimento Administrativo nº 00015/2022, que foram distribuídos para o
Conselheiro-Relator Dr. Maurício Lima Poderoso Neto, que emitiu o seu voto nos
seguintes termos:

" R E L AT Ó R I O
Tratam os autos de recurso interposto pela Chapa 02 - "CREFITO-6 EM BOAS

MÃOS" em face da Chapa 01 - "RENOVAR PARA AVANÇAR", em especial contra o
resultado das eleições, em que a Comissão Eleitoral proclamou como vencedora a Chapa
01 - "RENOVAR PARA AVANÇAR".

O resultado eleitoral apontou que a Chapa 01 recebeu 3.627, e a Chapa 02
recebeu 1.188 votos.

A Chapa recorrente se contrapõe ao resultado pelos seguintes argumentos: (i)
Que houve boca de urna por meio de publicações em redes sociais; (ii) Que houve boca
de urna no local de votação; (iii) Que houve transporte ilegal de eleitores pela Chapa 01;
(iv) Parcialidade da Comissão Eleitoral.

A Chapa recorrida manifestou-se contrariamente em sede de contrarrazões. Os
autos foram encaminhados à Procuradoria e depois a esta Relatoria.

É o relatório.
V OT O
O caso dos autos traz para análise do Conselho Federal processo eleitoral na

fase final, após as eleições, sendo que o recurso deve se ater somente a acontecimentos
relacionados ao exercício do voto ou à contabilização dos resultados das urnas.

A procuradoria do COFFITO se manifestou, nos seguintes termos:
"a) Da Natureza Jurídica das Eleições para Conselhos de Profissão

Regulamentada;
2.5 - Os Conselhos Federal e Regionais são autarquias corporativas que

possuem como função precípua a supervisão, normatização, controle e fiscalização do
exercício profissional da Fisioterapia e Terapia Ocupacional. Há posicionamento da mais
alta Corte do país sobre a natureza pública e a submissão ao regime jurídico
administrativo dos Conselhos. Resta consignado no Acórdão que decidiu a ADI nº 1.717/DF
que as contribuições devidas aos Conselhos Profissionais são de natureza tributária, pois
que há compulsoriedade do lançamento e pagamento pelo profissional que está ativo e,
principalmente, os Conselhos exercem poder de polícia, o que não pode ser exercido por
entidade de direito privado.

2.6 - Logo, é de se divisar que os cargos exercidos em autarquias são cargos
essencialmente administrativos, no caso dos Conselhos de caráter honorífico, uma vez que
se sabe que os Conselheiros não percebem uma remuneração, em forma de salário, mas
verbas, em regra, de natureza indenizatória, ressalvada a hipótese de pagamento em
sessões deliberativas, o que resta regulado por Lei Federal e pelas normas internas de
Conselho de Profissão Regulamentada.

2.7 - Nessa linha de intelecção, o entendimento desta Procuradoria, que já foi
esposado em ocasiões anteriores, é de que aos cargos de conselheiros não se aplica as
normas eleitorais para o exercício de cargos de natureza política, mas ao contrário, o que
é determinante é a aplicabilidade do regime jurídico de direito público vigente, ou seja,
desde as normas constitucionais aplicáveis à Administração Pública (art. 37, da CRFB) até
a legislação esparsa que regula a atividade administrativa.

2.8 - Assim, o que se aplica no caso das eleições dos Conselhos é o Decreto-
Lei nº 200/68, em especial o que determina o art. 26, parágrafo único, alínea "a", que
dispõe:

Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a supervisão ministerial
visará a assegurar, essencialmente:

(...)
Parágrafo único. A supervisão exercer-se-á mediante adoção das seguintes

medidas, além de outras estabelecidas em regulamento:
a) indicação ou nomeação pelo Ministro ou, se for o caso, eleição dos

dirigentes da entidade, conforme sua natureza jurídica; (...)
2.9 - O referido entendimento é referendado igualmente por decisões judiciais

que amparam o entendimento de que os cargos ocupados em Conselhos de Profissão
Regulamentada são cargos administrativos e não políticos, na linha do que já expôs o
eminente Des. Marcos Augusto de Sousa, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que
entende "que a eleição para escolha de dirigentes dos conselhos profissionais possui
natureza administrativa e não política, sendo inaplicável à espécie o princípio da
anualidade eleitoral previsto no art. 16 da Constituição Federal, que consiste em garantia
fundamental para o pleno exercício de direitos políticos. (...)" [1]

2.10 - O prelúdio que aqui se faz é para definitivamente reconhecer a
inaplicabilidade das normas legais que regulam o processo eleitoral em geral. A norma
aplicável nas eleições dos Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional é a
Lei Federal nº 6.316/1975, bem como a Resolução-COFFITO nº 519/2020, editada por
força do próprio art. 5º, inciso II, da mencionada Lei, criadora do Sistema
CO F F I T O / C R E F I T O s .

2.11 - Logo, as regras eleitorais em geral não se aplicam ao caso concreto que
encontra regulação direta na norma infraconstitucional criada pelo Conselho Federal.

2.12 - Dito isso, passo a verificar as matérias articuladas no recurso.
b) Da Boca de Urna;
2.13 - A boca de urna é permitida no âmbito das eleições dos Conselhos

Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, inclusive no dia das eleições, a saber o
que dispõe o art. 17 da Resolução nº 519/2020, in verbis:

Art. 17. No dia da eleição não será permitido:
I - propaganda ou boca de urna dentro dos locais de trabalho em instituições

públicas, privadas, filantrópicas, clínicas ou consultórios;
II - propaganda ou boca de urna no interior do recinto de votação, em caso de

eleições presenciais, sendo o perímetro delimitado pela Comissão Eleitoral.
2.14 - Nesse sentido, a regra é a possibilidade da boca de urna, vedando-se,

por óbvio, a boca de urna no interior do local da votação e em locais de trabalho dos
profissionais.
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2.15 - Assim, de plano refuta-se a possibilidade de que seja considerada a
primeira tese recursal no sentido de que a Chapa recorrida teria feito boca de urna por
meio de redes sociais. Ora, isso é permitido, sendo ilícita somente a boca de urna no
interior do local de votação, sendo imprestável a prova coligida às fls. 1.450 a 1.452 (ata
notarial), pois que campanha irregular no dia das eleições são aquelas que são feitas no
interior do local de votação, ambientes de trabalho dos profissionais, bem como aquelas
que são consideradas irregulares pelo regulamento eleitoral a qualquer tempo (fake news
- inverídicas).

2.16 - O recurso traz publicações que não possuem qualquer conteúdo
irregular, ainda que tal tema deva ser tratado por meio próprio, justamente os incidentes
de campanha irregular.

2.17 - Em relação a boca de urna no interior do local de votação é preciso
ressaltar que as alegações em relação à Presidente da Comissão Eleitoral não se
comprovam por meio dos documentos apresentados e, ainda assim, o fato da Presidente
da Comissão Eleitoral estar almoçando no momento de um suposto ilícito narrado por
uma candidata não é assaz a conduzir o pensamento de que houve qualquer erro na
condução do processo eleitoral.

2.18 - A verdade é que o processo eleitoral, ao que se verifica dos autos,
transcorreu dentro da normalidade que se espera, sendo digna de elogios a conduta de
profissionais que dispõe de seu tempo para se dedicarem ao árduo trabalho destinado às
Comissões Eleitorais, órgão deste COFFITO, que passam meses trabalhando em prol de
eleições democráticas e justas no Sistema COFFITO/CREFITOs.

2.19 - Além disso, há alegação de um "advogado" do COFFITO que não dera a
devida atenção às alegações de candidata que denunciava campanha eleitoral de um dos
candidatos da Chapa 01, ora recorrida. Prima facie, informa-se que a assessoria da
Comissão Eleitoral, prestada por profissionais do COFFITO, não se confunde com a
Procuradoria deste Ente e mais, o referido profissional não possui qualquer poder
decisório sobre os atos do processo eleitoral, não sendo meio idôneo a combater a
irregularidade ficar seguindo o assessor da Comissão Eleitoral, como narrado, para
verificar se este deu ou não atenção ao relato de um candidato.

2.20 - Não parece adequado dar guarida a alegações relacionadas à Presidente
da Comissão Eleitoral ou a sua assessoria, sem que se tenha a comprovação dos fatos
narrados por meio de provas absolutamente claras e precisas. Obviamente, que a
irresignação da Chapa recorrente é legítima, porém, no caso concreto desmuniciada de
provas, tornando-se então alegações inservíveis ao fim colimado pelo recurso interposto
pela Chapa recorrente.

2.21 - Quanto aos vídeos alegados e juntados aos autos, por meio de pen
drive, esta Procuradoria verifica que há pessoas das duas chapas de fato cumprimentando
eleitores (nas escadarias que provavelmente deram acesso ao local de eleição), bem como
um grupo de pessoas reunidas, ao que parece ser uma espécie de reunião após as
eleições, ou seja, ao final do processo eleitoral. Ora, tais vídeos, por si só, não podem
ilustrar uma boca de urna, visto que o que diferencia o eleitor comum do candidato é a
camisa utilizada ou o Bóton da agremiação e, neste sentido, sendo os candidatos fiscais
natos, estes permanecem no recinto eleitoral e, não havendo prova de uma conduta
desbordada da razoabilidade, não é possível imputar a prática de boca de urna, vedada
pelo inciso I do art. 17 do Regulamento Eleitoral. Aliás, no caso concreto, o vídeo nº 02
mostra, aparentemente, candidatos das duas chapas cumprimentando os demais colegas,
ou seja, uma candidata da Chapa 02 procede da mesma forma que o candidato ao qual
imputa a irregularidade.

c) Transporte de Eleitores;
2.22 - O recurso ainda aborda o transporte ilegal de eleitores. Primeiramente,

tal conduta de fato não se encontra regulada pela Resolução nº 519/2020, o que por tal
razão cria óbice a punibilidade do particular (candidato), visto que não é possível impor
uma pena a uma conduta que não seja previamente prevista na norma primária, ainda
que se possa considerar tal comportamento reprovável.

2.23 - Ademais disso, haveria clara dificuldade operacional de regular tal
comportamento, visto que por razões de ordem prática e efetividade da norma, a boca de
urna somente é proibida no interior do local de votação e em ambientes onde se
desenvolvem a Fisioterapia e Terapia Ocupacional e assim o é porque tais locais seriam de
fácil constatação e fiscalização. Todavia, nada impede que futuramente o Plenário do
COFFITO venha a proibir de forma expressa o transporte de eleitores, fixando-se critérios
para que se considere a infração consumada.

2.24 - Outrossim, é imperioso registrar que não há prova do sustentado pela
Chapa recorrente, o que, salvo melhor juízo, impede que o COFFITO censure a prática de
conduta que não resta provada.

d) Parcialidade da Comissão Eleitoral;
2.25 - A Chapa Recorrente alega, ainda que de forma lateral, uma suposta

parcialidade da Comissão Eleitoral, o que se refuta, tendo em vista que não é possível
divisar uma única conduta, em especial da Presidente da Comissão Eleitoral, que não
tenha obedecido às regras da Resolução nº 519/2020.

2.26 - Além disso, a postagem em que se sugere que a Presidente da Comissão
Eleitoral seria parcial por ser Coordenadora de um curso em que uma das candidatas da
Chapa 01 seria docente não demonstra qualquer conflito de interesse. Aliás, digno de nota
que na postagem duas supostas profissionais, que não se identifica, mas acredita-se que
possa ser candidata, aparece numa foto, em que consta a participação do próprio
CREFITO-6.

2.27 - Ou seja, ao que se depreende estavam as profissionais vinculadas a
eventos do próprio Conselho e sendo todos os profissionais inscritos não se verifica como
esta foto (com camisas do CREFITO-6 e não de nenhuma Chapa) possa macular o
laborioso trabalho da Comissão Eleitoral. Não havendo prova de conflito de interesses
resta frágil esta alegação e, no meu sentir, não merece abono do Plenário do Conselho
Fe d e r a l .

e) Das Matérias Objeto da Pretensão Recursal;
2.28 - Ao que se depreende de parte significativa do recurso da Chapa 02

sequer este deverá ser conhecido pelo Plenário do COFFITO, visto que matérias relativas
a "boca de urna" e relacionadas a "transporte de eleitores" dizem respeito a matéria que
deveria ser articulada por meio de incidente de campanha irregular e não pelo recurso em
face do resultado eleitoral, uma vez que o regulamento tornou estreitíssima a via do
recurso previsto no art. 52 da Resolução nº 519/2020, em que somente devem-se
articular matérias relativas a ocorrências das eleições, em especial sobre a votação
presencial, eletrônica ou por correspondência e que não sejam relacionadas a campanha
eleitoral.

2.29 - Ou seja, não consta qualquer pedido de anulação de urna por fraude
eleitoral, por erro de contagem ou por qualquer irregularidade cometida pela Comissão
Eleitoral e mesários. menos ainda se contestam no recurso os votos por correspondência,
todas questões que podem ser trazidas neste momento processual a teor do que dispõe
o parágrafo único do artigo 52 da Resolução Eleitoral:

Art. 52 (...);
Parágrafo único. O COFFITO não conhecerá do recurso que questionar matéria

já apreciada por ocasião de recurso interposto e julgado ao tempo da habilitação das
chapas ou de matéria relacionada a propaganda eleitoral.

2.30 - Assim, somente é possível conhecer de parte mínima do recurso que
aventa, ainda que sem qualquer elemento de prova, uma suposta parcialidade da
Comissão Eleitoral, o que, como acima exposto, não merece, salvo melhor juízo, ser
acolhido pelo Douto Plenário do COFFITO."

Neste caso, o recurso a par de ser tempestivo não merece ser conhecido em
relação às seguintes alegações: (i) boca de urna; e (ii) transporte ilegal de eleitores. Isso
porque, há via própria no Regulamento Eleitoral para se discutir atos de campanha, em
respeito ao art. 52, parágrafo único, da Resolução nº 519/2020.

Neste sentido, somente é possível conhecer de parte das alegações, em que
deixa a chapa recorrente expressa a sua irresignação por considerar presente uma suposta
parcialidade da Comissão Eleitoral, o que também não ficou demonstrado durante o dia
das eleições, em especial no dia 02 de abril de 2022 e, em nenhum momento, durante o
processo eleitoral.

E, ainda que se venha a conhecer de todo o recurso interposto, na forma da
manifestação do Ilustre Procurador da Autarquia, resta claro que não há nos autos o
mínimo de lastro probatório de atos que venham a contaminar o resultado eleitoral. Para

além das questões alegadas nos autos é comum neste Plenário o respeito à vontade
democrática dos profissionais e estes se manifestaram. Não havendo, sobretudo, fatos
graves e demonstrados pela recorrente não cabe ao COFFITO substituir a vontade dos
eleitores, a fim de não ofender o Princípio da Legalidade, em especial ao art. 3º da Lei
Federal nº 6.316/1975.

Face ao exposto, acolho o Parecer Jurídico lavrado, pelos seus próprios
fundamentos na forma do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999, e adensando as razões que
aqui pontuei para CONHECER em parte do Recurso e, na parte conhecida, NEGAR
P R OV I M E N T O.

É como voto."
ACORDAM os Conselheiros do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional, em sessão da 359ª Reunião Plenária Extraordinária, nos termos da
Resolução-COFFITO nº 519, de 13 de março de 2020, em:

Acompanhar o voto do Relator, por unanimidade, para conhecer parcialmente
do Recurso da Chapa 02 nos autos do processo eleitoral do Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 6ª Região, para, no mérito, na parte conhecida
negar-lhe provimento.

QUÓRUM: Dr. Roberto Mattar Cepeda, Presidente; Dra. Ana Carla de Souza
Nogueira, Vice-Presidente; Dr. Abidiel Pereira Dias, Diretor-Secretário em exercício; Dra.
Ana Rita Costa de Souza Lobo Braga, Conselheira Efetiva; Dr. Leandro Lazzareschi,
Conselheiro Efetivo; Dr. Marcelo Renato Massahud Júnior, Conselheiro Efetivo; Dr.
Maurício Lima Poderoso Neto, Conselheiro-Relator; e Dra. Patrícia Luciane Santos de Lima,
Conselheira Efetiva.

MAURÍCIO LIMA PODEROSO NETO
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 482, DE 26 DE MAIO DE 2022

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, em sessão virtual da 359ª Reunião Plenária Extraordinária, ocorrida em 26
de maio de 2022, no uso de suas atribuições e disposições regulamentares, conferidas pela
Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, pela Resolução-COFFITO nº 413, de 19 de
janeiro de 2012, e Resolução-COFFITO nº 519/2020 e suas alterações, bem como análise
dos autos do Procedimento Administrativo nº 00016/2022 (incidente de campanha), que
foram distribuídos para o Conselheiro-Relator Dr. Maurício Lima Poderoso Neto, que emitiu
o seu voto nos seguintes termos:

" R E L AT Ó R I O
Tratam os autos de recurso interposto por candidata da Chapa 02 - "CREFITO-

6 EM BOAS MÃOS" em face da Chapa 01 - "RENOVAR PARA AVANÇAR", em especial por
alegar que a Chapa 01 não teria cumprido decisão da Comissão Eleitoral que determinou
que a chapa colocasse publicação referente a visita de um profissional no CREFITO-6,
explicando que a candidata não seria apoiadora da Chapa 01, mas integrante da Chapa
02.

A Comissão Eleitoral entendeu que às fls. 29 a 32, a Chapa condenada à
retratação se desincumbiu de seu ônus.

Ainda assim, a profissional recorrente sustenta que não houve cumprimento no
prazo de 48 horas, nos termos do § 2º do art. 16 do Regulamento Eleitoral.

É o relatório.
V OT O
Preliminarmente, cumpre esclarecer que o Regulamento Eleitoral não é claro

sobre a existência ou não de um recurso para questionar a decisão da Comissão Eleitoral
sobre o cumprimento ou não de suas decisões.

Ainda assim, cumpre-me entender que o recurso é cabível, visto que ainda que
não esteja objetivamente clara a hipótese contida no art. 21, § 1º, da Resolução nº
519/2020, não é adequado não permitir a devolução de matérias desta natureza ao
Plenário do COFFITO.

O cumprimento ou não de uma decisão pode levar à pena capital para uma
chapa que concorre em qualquer processo eleitoral do Sistema. E tal ordem resta emanada
no art. 16, § 3º, do regulamento eleitoral, visto que as ordens das Comissões Eleitorais hão
de ser cumpridas, ainda mais quando a Chapa, como no caso concreto, decide não
recorrer, o que impede que esta Relatoria avance nas razões que levaram a Douta
Comissão a entender que a postagem inicial denunciada merecia a retratação.

Então, ante a situação enquadrada como infração pela autoridade eleitoral,
outra medida não cabe senão o seu cumprimento, sob pena de tornar a impunidade uma
regra, o que traria descrédito à norma eleitoral e uma desorganização do processo
eleitoral, trazendo uma anarquia para as campanhas eleitorais que visam à escolha dos
futuros julgadores do Tribunal de Ética da profissão.

Inobstante a ausência de clareza do dispositivo, que trata apenas da decisão
inicial (condenação ou não à retratação), dada a seriedade e gravidade das consequências,
o Plenário do COFFITO, órgão com poder hierárquico sobre a Comissão Eleitoral, deve e
pode ser provocado, impondo-se, neste momento, reconhecer a necessidade de dar
interpretação ampliativa ao disposto no art. 21, § 1º, da Resolução Eleitoral, para permitir
que as decisões sobre o cumprimento ou não de ordem da Comissão no curso de processo
incidental sejam submetidas ao Plenário do COFFITO.

Por tais razões conheço do recurso.
No mérito, a questão é singela.
A Comissão Eleitoral reconheceu como cumprida a ordem, dada ainda a

possibilidade de acessar um link para os "stories", concluindo o órgão eleitoral pelo
cumprimento, não havendo razões para duvidar ou questionar o julgamento da
Comissão.

Apesar da irresignação, é possível verificar na imagem postada a expressão em
inglês "March 18", que significa, em português, 18 de março, o que contraria os termos em
que se propõe o recurso interposto pela Douta profissional.

Neste sentido, não havendo retoque na decisão que considerou cumprida a
disposição eleitoral, tenho que o recurso está fadado ao desprovimento.

Ante o exposto nego provimento.
É como voto."
ACORDAM os Conselheiros do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional, em sessão da 359ª Reunião Plenária Extraordinária, nos termos da Resolução-
COFFITO nº 519, de 13 de março de 2020, em:

Acompanhar o voto do Relator, por unanimidade, para conhecer do recurso e
negar-lhe provimento.

QUÓRUM: Dr. Roberto Mattar Cepeda, Presidente; Dra. Ana Carla de Souza
Nogueira, Vice-Presidente; Dr. Abidiel Pereira Dias, Diretor-Secretário em exercício; Dra.
Ana Rita Costa de Souza Lobo Braga, Conselheira Efetiva; Dr. Leandro Lazzareschi,
Conselheiro Efetivo; Dr. Marcelo Renato Massahud Júnior, Conselheiro Efetivo; Dr. Maurício
Lima Poderoso Neto, Conselheiro-Relator; e Dra. Patrícia Luciane Santos de Lima,
Conselheira Efetiva.

MAURÍCIO LIMA PODEROSO NETO
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 483, DE 26 DE MAIO DE 2022

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, em sessão virtual da 359ª Reunião Plenária Extraordinária, ocorrida em 26
de maio de 2022, no uso de suas atribuições e disposições regulamentares, conferidas pela
Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, pela Resolução-COFFITO nº 413, de 19 de
janeiro de 2012, e Resolução-COFFITO nº 519/2020 e suas alterações, bem como análise
dos autos do Procedimento Administrativo nº 00017/2022 (incidente de campanha), que
foram distribuídos para o Conselheiro-Relator Dr. Maurício Lima Poderoso Neto, que emitiu
o seu voto nos seguintes termos:

" R E L AT Ó R I O
Tratam os autos de recurso interposto pela Chapa 02 - "CREFITO-6 EM BOAS

MÃOS" em face da Chapa 01 - "RENOVAR PARA AVANÇAR", em especial contra o resultado
do julgamento do Incidente de Campanha Irregular, que, ao final, julgou improcedente a
denúncia da Chapa 02, ora recorrente.
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A Chapa recorrente sustenta que uma integrante da Chapa 01, não sendo
registrada como terapeuta ocupacional, foi anunciada como tal, o que se fez em seu
prejuízo, segundo sustenta a recorrente.

Requereu-se a cassação da Chapa 01, tendo em vista que a Chapa seria
reincidente em relação a publicação inverídica já postada em outra ocasião e reconhecida
pela Comissão Eleitoral.

A Chapa 01, em síntese, aduz que a profissional possui formação em Terapia
Ocupacional.

Aliás, sobre o tema, nos autos principais contra decisão da Presidência do
COFFITO, determinando que não se utilize a Chapa 01 de material que traga a profissional
em questão como terapeuta ocupacional, uma vez que consta registrada no CREFITO
apenas como fisioterapeuta, tendo dado baixa em seu registro profissional de terapeuta
ocupacional em atenção ao que dispõe a Lei Federal nº 6.316/1975.

A Comissão Eleitoral reconheceu que o material era inverídico, no entanto,
entendeu que a norma do art. 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 519, pressupõe também
o interesse de prejudicar a Chapa adversária, o que, na visão da Comissão eleitoral não
restou demonstrado.

É o relatório.
V OT O
A Comissão Eleitoral entendeu em síntese que:
"Entretanto, não restou demonstrado e comprovado, aos olhos desta Comissão

Eleitoral, a finalidade de prejudicar candidato ou chapa adversária, ou seja, a informação,
apesar de inverídica e disseminada por candidato, não possui conteúdo depreciativo ou
prejudicial aos concorrentes no pleito eleitoral.

Assim, entende esta Comissão eleitoral que, apesar de reprovável na seara da
ética profissional, o ato impugnado não se enquadra na hipótese de campanha irregular
prevista no inciso II do § 1º do artigo 16 da Resolução-COFFITO nº 519/2020, vez que o ato
não comporta todos os requisitos necessários para que se configure tal violação."

Sobre os elementos necessários para caracterizar a existência da infração
capitulada no art. 16, § 1º, inciso II, da Resolução nº 519/2020, o Plenário do COFFITO
recentemente estabeleceu o entendimento de que é necessária a presença de três
elementos:

(i) que o fato e/ou a notícia seja inverídica;
(ii) que seja praticado por candidato ou chapa;
(iii) que tenha como finalidade prejudicar candidato ou chapa adversária.
Tal posicionamento pode ser verificado nos Acórdãos nºs 468, 469, 470 e 471

do Plenário do COFFITO, todos deste ano e devidamente publicizados no Diário Oficial da
União.

Logo, em respeito à colegialidade, mantendo o entendimento do próprio
Plenário, compreendo que a conduta da chapa consistiu em disseminar de fato uma
inverdade, porém, tal inverdade não foi direcionada a prejudicar a imagem de candidato
ou chapa.

Aliás, neste sentido, o dispositivo da norma eleitoral do COFFITO é expresso,
em sua segunda parte, de que o "fake" deve possuir a "finalidade de prejudicar candidato
ou chapa adversária", o que não se pode afirmar, em juízo de certeza, no caso
concreto.

O material é informativo, a par de irregular não pode dimensionar um prejuízo
direto à Chapa recorrente, tratando-se, apenas, de uma presunção.

Não se desconhece a gravidade da conduta e, portanto, ao se qualificar desta
maneira, a profissional fisioterapeuta poderá enfrentar um procedimento disciplinar, visto
que não inscrita nos quadros do CREFITO como terapeuta ocupacional, ou seja, a infração
aqui, em minha modesta opinião, sem antecipar juízo valorativo, pode ser avaliada em
processo ético próprio, mas não pode enquadrar-se no dispositivo sancionador do art. 16,
§ 1º, II, do Regulamento Eleitoral, que, por prever punição, não pode ser interpretado
ampliativamente, eis que não se afigura como uma certeza o prejuízo alegado.

Neste sentido, lamentando a situação e a desonrosa conduta de se afirmar ser
terapeuta ocupacional, a par de não o ser mais, não se pode, em respeito ao Princípio da
Legalidade, ampliar o entendimento, descartando a necessidade de demonstração clara e
concreta de prejuízo à chapa e/ou a candidato, para se concluir pela imposição da sanção
pretendida de cassação.

Face ao exposto, conheço do recurso e nego provimento.
Em caso de homologação da Chapa, em que consta a referida profissional,

entendo ser o caso de encaminhar à Diretoria do COFFITO, para apreciação,
oportunamente, sobre a abertura ou não de processo ético-disciplinar em desfavor da
profissional em questão por divulgar ser profissional terapeuta ocupacional, estando com
o registro baixado.

É como voto."
ACORDAM os Conselheiros do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional, em sessão da 359ª Reunião Plenária Extraordinária, nos termos da Resolução-
COFFITO nº 519, de 13 de março de 2020, em:

Acompanhar o voto do Relator, por unanimidade, para conhecer do recurso e
negar-lhe provimento.

QUÓRUM: Dr. Roberto Mattar Cepeda, Presidente; Dra. Ana Carla de Souza
Nogueira, Vice-Presidente; Dr. Abidiel Pereira Dias, Diretor-Secretário em exercício; Dra.
Ana Rita Costa de Souza Lobo Braga, Conselheira Efetiva; Dr. Leandro Lazzareschi,
Conselheiro Efetivo; Dr. Marcelo Renato Massahud Júnior, Conselheiro Efetivo; Dr. Maurício
Lima Poderoso Neto, Conselheiro-Relator; e Dra. Patrícia Luciane Santos de Lima,
Conselheira Efetiva.

MAURÍCIO LIMA PODEROSO NETO
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 484, DE 26 DE MAIO DE 2022

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, em sessão virtual da 359ª Reunião Plenária Extraordinária, ocorrida em 26
de maio de 2022, no uso de suas atribuições e disposições regulamentares, conferidas pela
Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, pela Resolução-COFFITO nº 413, de 19 de
janeiro de 2012, e Resolução-COFFITO nº 519/2020 e suas alterações, bem como análise
dos autos do Procedimento Administrativo nº 00018/2022 (incidente de campanha), que
foram distribuídos para o Conselheiro-Relator Dr. Maurício Lima Poderoso Neto, que emitiu
o seu voto nos seguintes termos:

" R E L AT Ó R I O
Tratam os autos de recurso interposto pela Chapa 02 - "CREFITO-6 EM BOAS

MÃOS" em face da Chapa 01 - "RENOVAR PARA AVANÇAR", em especial contra o resultado
do julgamento do Incidente de Campanha Irregular, que, ao final, julgou improcedente a
denúncia da Chapa 02, ora recorrente.

A Chapa recorrente sustenta que a Chapa 01 teria veiculado informação
inverídica, no sentido de informar que a Carta Informativa das Eleições teria sido
encaminhada em conjunto com propaganda eleitoral da Chapa 02, como se a Chapa
recorrente estivesse utilizando-se da máquina, por estar no exercício da administração do
C R E F I T O.

De fato, há imagem em que se verifica Carta do COFFITO, de natureza
informativa, juntamente com uma imagem de um fôlder ou panfleto da Chapa 02, fazendo-
se a seguinte referência: "Absurdo - Receber carta do COFFITO, junto a propaganda
eleitoral de chapa".

A Comissão Eleitoral reconheceu que o material era inverídico e que possuía
interesse ou finalidade de causar prejuízo à Chapa 02, uma vez que membros desta
agremiação estavam na administração do CREFITO, no entanto, entendeu que a norma do
art. 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 519 pressupõe também a certeza de autoria, o que
não restou provado.

É o relatório.
V OT O
A Comissão Eleitoral entendeu em síntese que:
"Analisando os argumentos apresentados entende esta Comissão Eleitoral que,

apesar de comprovada a informação inverídica, visto que as correspondências possuem
autores distintos, foram enviadas em momentos e locais diferentes, bem como que a

postagem teve por finalidade prejudicar candidato ou chapa adversária, não restou
comprovado que o ato impugnado foi praticado por candidato.

Assim, entende esta Comissão Eleitoral que o objeto deste incidente não se
enquadra na hipótese de campanha irregular prevista no inciso II do § 1º do artigo 16 da
Resolução-COFFITO nº 519/2020, vez que o ato não comporta todos os requisitos
necessários para que se configure tal violação."

Sobre os elementos necessários para caracterizar a existência da infração
capitulada no art. 16, § 1º, inciso II, da Resolução nº 519/2020, o Plenário do COFFITO
recentemente estabeleceu o entendimento de que é necessária a presença de três
elementos:

(i) que o fato e/ou a notícia seja inverídica;
(ii) que seja praticado por candidato ou chapa;
(iii) que tenha como finalidade prejudicar candidato ou chapa adversária.
Tal posicionamento pode ser verificado nos Acórdãos nºs 468, 469, 470 e 471

do Plenário do COFFITO, todos deste ano e devidamente publicizados no Diário Oficial da
União.

Logo, em respeito à colegialidade, mantendo o entendimento do próprio
Plenário, compreendo que houve disseminação de uma inverdade com a finalidade de
prejudicar a chapa, porém, não é possível determinar a autoria.

Há muito tempo que existem milícias digitais para atacar e ofender a honra de
profissionais que ocupam os cargos de Conselheiros Regionais e Federais, ao arrepio da Lei,
escondendo-se no pseudoanonimato das redes sociais, o que é lamentável e merece a
reprovação social e deste Plenário.

Ademais disso, é imperioso registrar que a crítica é livre, mas a Constituição
veda o anonimato para que aquele que ofender direito alheio seja devidamente
responsabilizado.

Nesse sentido, resta claro aqui o interesse de ofender os ex-gestores do
CREFITO e o próprio COFFITO, ainda mais que é consabido que as correspondências
eleitorais oficiais tais como informativos e votos por correspondência são postados a partir
da sede do Conselho Federal em Brasília, enquanto as correspondências de teor eleitoral
são postadas diretamente pelo CREFITO, após autorização da Comissão Eleitoral, em datas
e em locais distintos.

Assim, diante do caso concreto, é imperioso acompanhar e manter a decisão da
Comissão Eleitoral visto que de fato não é possível atribuir a conduta à Chapa 01 ou aos
profissionais que concorreram no pleito do CREFITO-6, esperando sinceramente que
condutas desta natureza não se repitam no âmbito de processos eleitorais em que se
submetem os candidatos para serem futuros julgadores em Tribunais de Ética
profissional.

Neste sentido, conheço do recurso e nego provimento.
Entendo ser o caso de encaminhar a questão para apuração detida da

Procuradoria do COFFITO, no sentido de verificar a possibilidade de provocar as
autoridades policiais para apuração do caso relatado no presente incidente.

É como voto."
ACORDAM os Conselheiros do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional, em sessão da 359ª Reunião Plenária Extraordinária, nos termos da Resolução-
COFFITO nº 519, de 13 de março de 2020, em:

Acompanhar o voto do Relator, por unanimidade, para conhecer do recurso e
negar-lhe provimento.

QUÓRUM: Dr. Roberto Mattar Cepeda, Presidente; Dra. Ana Carla de Souza
Nogueira, Vice-Presidente; Dr. Abidiel Pereira Dias, Diretor-Secretário em exercício; Dra.
Ana Rita Costa de Souza Lobo Braga, Conselheira Efetiva; Dr. Leandro Lazzareschi,
Conselheiro Efetivo; Dr. Marcelo Renato Massahud Júnior, Conselheiro Efetivo; Dr. Maurício
Lima Poderoso Neto, Conselheiro-Relator; e Dra. Patrícia Luciane Santos de Lima,
Conselheira Efetiva.

MAURÍCIO LIMA PODEROSO NETO
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 485, DE 26 DE MAIO DE 2022

ACORDAM os Conselheiros do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, em sessão virtual da 359ª Reunião Plenária Extraordinária, ocorrida em 26 de
maio de 2022, no uso de suas atribuições e disposições regulamentares, conferidas pela Lei
nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, pela Resolução-COFFITO nº 413, de 19 de janeiro
de 2012, e em especial com fulcro nos artigos 53 e 54 da Resolução-COFFITO nº 519, de
13 de março de 2020, em HOMOLOGAR o processo eleitoral do Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 6ª Região.

QUÓRUM: Dr. Roberto Mattar Cepeda, Presidente; Dra. Ana Carla de Souza
Nogueira, Vice-Presidente; Dr. Abidiel Pereira Dias, Diretor-Secretário em exercício; Dra.
Ana Rita Costa de Souza Lobo Braga, Conselheira Efetiva; Dr. Leandro Lazzareschi,
Conselheiro Efetivo; Dr. Marcelo Renato Massahud Júnior, Conselheiro Efetivo; Dr. Maurício
Lima Poderoso Neto, Conselheiro Efetivo; e Dra. Patrícia Luciane Santos de Lima,
Conselheira Efetiva.

ABIDIEL PEREIRA DIAS
Diretor-Secretário

Em exercício

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
RESOLUÇÃO Nº 1.455, DE 10 DE MAIO DE 2022

Aprova registro de Título de Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de
outubro de 1968, combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 935, de 10 de
dezembro de 2009; considerando a documentação contida no PA CFMV nº 4816, de
24/9/2019; considerando a decisão proferida na LXXIX Sessão Ordinária da Segunda Turma
do CFMV, realizada no dia 12 de abril de 2022; resolve:

Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-SP que defere o pedido de
registro do Título de Especialista em Oftalmologia Veterinária, concedido pelo COLÉGIO
BRASILEIRO DE OFTALMOLOGISTAS VETERINÁRIOS, ao Méd. Vet. João Leandro Vera
Chiurciu (CRMV-SP nº 12976).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.456, DE 10 DE MAIO DE 2022

Aprova registro de Título de Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de
outubro de 1968, combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 935, de 10 de
dezembro de 2009; considerando a documentação contida no PA CFMV nº 4818, de
24/09/2019; considerando a decisão proferida na LXXIX Sessão Ordinária da Segunda
Turma do CFMV, realizada no dia 12 de abril de 2022; resolve:
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Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-SP que defere o pedido de
registro do Título de Especialista em Oftalmologia Veterinária, concedido pelo COLÉGIO
BRASILEIRO DE OFTALMOLOGISTAS VETERINÁRIOS, à Méd. Vet. Daniela Nogueira Cremonini
- CRMV-SP Nº 12251/VP.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.457, DE 10 DE MAIO DE 2022

Aprova registro de Título de Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 935, de 10 de dezembro de 2009;
considerando a documentação contida no PA CFMV nº 5172, de 14/10/2019; considerando a
decisão proferida na LXXIX Sessão Ordinária da Segunda Turma do CFMV, realizada no dia 12 de
abril de 2022; resolve:

Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-SP que defere o pedido de registro
do Título de Especialista em Oftalmologia Veterinária, concedido pelo COLÉGIO BRASILEIRO DE
OFTALMOLOGISTAS VETERINÁRIOS, à Méd.-Vet. Maria Guadalupe Sereno - CRMV-SP nº
43138.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.458, DE 10 DE MAIO DE 2022

Aprova registro de Título de Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 935, de 10 de dezembro de 2009;
considerando a documentação contida no PA CFMV nº 5159, de 7/12/2021; considerando a
decisão proferida na LXXIX Sessão Ordinária da Segunda Turma do CFMV, realizada no dia 12 de
abril de 2022; resolve:

Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-RJ que defere o pedido de registro
do Título de Especialista em Homeopatia Veterinária, concedido pela ASSOCIAÇÃO MÉDICO
VETERINÁRIA HOMEOPÁTICA BRASILEIRA - AMVHB, à Méd.-Vet. VET. Maria Leonora Veras de
Mel - CRMV-RJ nº 2165.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.459, DE 10 DE MAIO DE 2022

Aprova registro de Título de Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 935, de 10 de dezembro de 2009;
considerando a documentação contida no PA CFMV nº 4473, de 03/11/2021; considerando a
decisão proferida na LXXIX Sessão Ordinária da Segunda Turma do CFMV, realizada no dia 12 de
abril de 2022; resolve:

Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-DF que defere o pedido de
renovação do Título de Especialista em Medicina Veterinária Intensiva, concedido pela
ACADEMIA BRASILEIRA DE MEDICINA VETERINÁRIA INTENSIVA - ABMVI, ao Méd.-Vet.
RODRIGO CARDOSO RABELO - CRMV-DF Nº 3533.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.461, DE 17 DE MAIO DE 2022

Habilita a Associação Brasileira de Endocrinologia
Veterinária (ABEV) para concessão de título de
especialista em Endocrinologia Veterinária.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968;
considerando o disposto no §2º, art. 5º, da Resolução CFMV nº 935, de 10 de dezembro de
2009; considerando os termos do PA CFMV nº 0110041.00000019/2022-23 e a deliberação do
Plenário do CFMV na 357ª Sessão Plenária Ordinária; resolve:

Art. 1º Habilitar a Associação Brasileira de Endocrinologia Veterinária-ABEV, inscrita
no CNPJ sob nº 12.428.071/0001-79, a conceder título de especialista em Endocrinologia
Veterinária.

Parágrafo único. A concessão dos títulos de especialista seguirá o que dispõe a
Resolução CFMV nº 935, de 2009.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.463, DE 24 DE MAIO DE 2022

Habilita a Associação Brasileira de Veterinários de
Animais Selvagens (ABRAVAS) para concessão de título
de especialista em Medicina de Animais Selvagens.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968;
considerando o disposto no §2º, art. 5º, da Resolução CFMV nº 935, de 10 de dezembro de
2009; considerando os termos do PA CFMV nº 0110042.00000014/2022-18 e a deliberação do
Plenário do CFMV na 358ª Sessão Plenária Ordinária; resolve:

Art. 1º Habilitar o a Associação Brasileira de Veterinários de Animais Selvagens
(ABRAVAS), inscrito no CNPJ sob nº 01.183.186/0001-24, a conceder título de especialista em
Medicina de Animais Selvagens.

Parágrafo único. A concessão dos títulos de especialista seguirá o que dispõe a
Resolução CFMV nº 935, de 2009.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº 9, DE 28 DE MAIO DE 2022

Institui o Prêmio Profissional "Virgínia Bicudo:
Práticas para uma Psicologia Antirracista".

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, que lhe são conferidas pela Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971,
resolve:

Art. 1º Instituir o Prêmio Profissional "Virgínia Bicudo: Práticas para uma
Psicologia Antirracista".

Parágrafo único. A realização do Prêmio Profissional deve consolidar o legado
da psicanalista Virgínia Leone Bicudo.

Art. 2º O Prêmio Profissional será realizado anualmente para atender aos
seguintes objetivos:

I - identificar, valorizar e divulgar estudos e ações de psicólogas, coletivos e
grupos que envolvam a Psicologia e as Relações Étnico-Raciais, fundamentadas nos Direitos
Humanos e que tenham impacto na saúde mental, na redução das desigualdades sociais e
no posicionamento antirracista; e

II - fomentar a divulgação de estudos e ações exitosas no campo da psicologia
e das questões raciais.

Art. 3º Os trabalhos teórico-técnicos devem estar relacionados a um dos
seguintes eixos orientadores:

I - Raças e Identidade Étnico-Racial;
II - Violência, Morte e Luto;
III - Modos de resistência antirracista: antimanicomial, cultural, religiosa;
IV - Interseccionalidades; ou
V - Geracional: racismo na infância, juventude e envelhecimento.
Art. 4º A autora principal do trabalho teórico-técnico deverá ser psicóloga,

regularmente cadastrada em Conselho Regional de Psicologia e em pleno gozo de
direitos.

Art. 5º O Conselho Federal de Psicologia estabelecerá as condições necessárias
para a realização do prêmio, por meio de edital de concurso, publicando-o no sítio
eletrônico da autarquia e no Diário Oficial da União.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA SANDRA FERNANDES ARCOVERDE NOBREGA
Conselheira-Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ
DECISÃO COREN-AP Nº 64, DE 13 MAIO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com
a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na
decisão COREN-AP nº 010/2013, que aprova o regimento interno da Autarquia, decide:

Art. 1° - Aprovar, por unanimidade, a Interdição Ética em setores do Hospital de
Emergências do Amapá Dr. Osvaldo Cruz, até que sejam sanadas as irregularidades
mencionadas no Relatório de Visita 002/2022 - PAD 2021000206 - Visita de Sindicância no
Hospital de Emergência do Estado do Amapá Dr. Osvaldo Cruz, conforme descrição abaixo:
Acolhimento - Interdição Ética Total; Ambulatório 1 - Interdição Ética Total; Ambulatório
extra/ Clínica Médica 1 - Interdição Ética Total; Ortopedia/imobilização - Interdição Ética
Parcial e Sala de imunização - Interdição Ética Parcial.

Art. 2º - A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

EMÍLIA NAZARÉ MENEZES RIBEIRO PIMENTEL

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL
DECISAO COREN-DF Nº 421, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Ad referendum do Plenario do Coren-DF, alterar as
atividades do cargo publico de agente administrativo
no ambito do Coren-DF e da outras providencias.

O Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, Coren-DF, no uso de
suas atribuicoes que lhe sao conferidas pela Lei n. 5.905/1973, e pelo Regimento Interno
da Autarquia, aprovado pela Decisao Coren-DF n. 114/2012, e

CONSIDERANDO o efeito da Decisao Coren-DF n. 352/2017 que proclama o
resultado da eleicao interna e posse dos membros da Diretoria do Coren-DF para o
mandato 2018/2020;

CONSIDERANDO a competencia estabelecida ao Presidente do Coren-DF no art.
22, XXXI, do Regimento Interno do Coren-DF, de decider, ad referendum do Plenario ou da
Diretoria, nos casos que, por sua urgencia, exijam a adocao de providencias, submetendo-
os posteriormente, a materia a apreciacao do Plenario ou da Diretoria, na primeira reuniao
subsequente;

CONSIDERANDO que a estrutura organizacional sera estabelecida por meio de
Ato Decisorio, conforme Regimento Interno do Conselho Regional de Enfermagem do
Distrito Federal, paragrafo unico do art. 36 da Decisao Coren-DF n. 114/2012;

CONSIDERANDO o PAD n. 083/2012, PAD n. 220/2015, e PAD n. 214/2017 que
estabelecem o Plano de Cargos, Carreiras e Salarios no ambito do Coren-DF;

CONSIDERANDO o PAD n. 019/2012, PAD n. 120/2015 e PAD n. 213/2017 que
estabelecem a Estrutura Organizacional no ambito do Coren-DF;

CONSIDERANDO a Instrucao Normativa n. 05, de 26 de maio de 2017 do
Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao e demais normas que regula as
contratacoes de servicos sob o regime de execucao indireta no ambito da Administracao
Publica Federal direta, autarquica e fundacional, decide:

Art. 1. Alterar, ad referendum do Plenario do Coren-DF, a Ficha de Identificacao
e Descricao de Cargo do Agente Administrativo, extinguindo a atividade do item VIII da
referida ficha que descreve: Prestar atendimento ao publico das mais variadas maneiras,
tais como: atendimento telefonico, presencial, via e-mail, entre outros.

Paragrafo primeiro - Ficam inalteradas as demais atividades do cargo de agente
administrativo.

Paragrafo segundo - Ficam alterados e atualizados, conforme caput, a Estrutura
Organizacional e o Plano de Cargos, Carreiras e Salarios - PCCS.

Art. 2 - Esta Decisao entrara em vigor apos a sua assinatura e publicacao na
Imprensa Oficial.

MARCOS WESLEY DE SOUSA FEITOSA
Presidente do Conselho

TIAGO PESSOA ALVES
Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 28, DE 27 DE MAIO DE 2022

Regulamenta a concessão de diárias, auxílio
representação, e gratificações no CREFITO-14, e dá
outras providências.

O Plenário do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 14ª
Região (CREFITO-14), no exercício de suas atribuições legais e regimentais, cumprindo
deliberação ocorrida durante Reunião Ordinária do Plenário, realizada no dia 27 de maio de
2022, na sede do órgão, situada na Avenida Universitária, nº 750 - Ed. Diamond Center -
Salas 810, 811, 812, 813 - Bairro de Fátima, CEP 64049-494, em Teresina-PI:

CONSIDERANDO a Resolução Nº 355, de 08 de novembro de 2008, do Conselho
Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - COFFITO, que regula a concessão de diárias,
gratificações, auxílio representação, passagens aéreas e hospedagem no COFFITO e nos
Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 389, de 08 de junho de 2011, do COFFITO, que
altera os artigos 9º, 10 e 11 e o anexo II da Resolução Nº 355, de 8 de novembro de 2008
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a natureza jurídica da diária, que se constitui como rubrica
indenizatória de despesas de Conselheiros (as), suplentes de Conselheiros (as), empregados
(as), estagiários (as) ou colaboradores (as) que venham a desempenhar funções por
convocação do (a) Presidente do CREFITO-14, fora da cidade em que sediado o respectivo
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional;

CONSIDERANDO que o auxílio representação é uma rubrica adequada para a
indenização de despesas realizadas por Conselheiros (as), suplentes de Conselheiros (as) ou
colaboradores (as) que venham a desempenhar funções por convocação do (a) Presidente
do CREFITO-14, de representações oficiais externas, ou outras atividades internas e externas
de comprovado interesse do Conselho, porém, em local que não se gere direito ao
recebimento de diária;

CONSIDERANDO o entendimento do COFFITO na Resolução Nº 355/2008, de
impossibilidade jurídica de se acumular o recebimento de diária com auxílio de
representação;

CONSIDERANDO o dever do CREFITO-14 em indenizar as despesas realizadas
pelos Conselheiros (as), suplentes de Conselheiros (as) ou colaboradores (as) que venham a
desempenhar funções por convocação do (a) Presidente do CREFITO-14;

CONSIDERANDO os valores referendados como teto pelo COFFITO, em
conformidade com o disposto no § 3º, do art. 2º, da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de
2004, cabendo ao CREFITO-14 a regulamentação, por meio de Resolução, dada a sua
autonomia administrativa e financeira, para fixar os valores a serem praticados de acordo
com sua real capacidade econômica, resolve:

Art. 1º. Ao Conselheiro (a) - efetivo ou suplente, Delegado (a) de Representação
Política Regional, colaborador (a) eventual, empregado (a) do CREFITO-14, estagiário (a),
designados (as) agentes para efeitos administrativos, que se deslocarem a serviço ou que se
encontrarem representando o CREFITO-14 em outro lugar, dentro ou fora do território
nacional, diverso de Teresina/PI (local de sede deste Conselho Regional) ou da sede de seu
domicílio, quando não residentes na cidade de Teresina/PI, será devido o pagamento de
diárias.

§ 1º - Os valores das diárias referidas no caput estão estabelecidos no Anexo I.
§ 2º. As despesas mencionadas no caput deste artigo não incluem aquelas

destinadas ao custeio de passagens aéreas, as quais serão adquiridas e custeadas através de
procedimento próprio e específico do CREFITO-14 para tal fim.

Art. 2º. As diárias serão concedidas, aos Conselheiros (efetivos ou suplentes)
e/ou colaboradores eventuais e demais profissionais que a elas tenham direito, por dia de
afastamento da sede do CREFITO-14.

§ 1º. O pagamento de diárias destinar-se-á a indenizar o (a) agente pela
realização de despesas extraordinárias com hospedagem, alimentação, locomoção urbana e
quaisquer outras surgidas em razão do exercício da função e deslocamento, não sendo
permitida sua complementação ou aumento de valores em virtude de motivos
extraordinários, salvo em caso de justificativa prévia e autorização do (a) Presidente deste
Conselho Regional.

§ 2º. O pagamento de diárias ao Presidente do CREFITO-14, aos membros da
Diretoria e Conselheiros com funções permanentes já estabelecidas pelo Presidente deste
Conselho Regional em ato próprio, específico e formal, a exemplo de coordenadores de
departamentos, independem de designação individualizada para cada ato, dependendo,
contudo, da necessária solicitação (anexo II) e do respectivo relatório de atividades (Anexo
IV).

§ 3º. O pagamento de diárias aos demais Conselheiros e Colaboradores
eventuais, contudo, somente ocorrerá quanto a atividades designadas em atos próprios,
específicos e formais do Presidente deste Conselho, também condicionada à apresentação
do competente relatório de atividades (Anexo IV) e respectiva solicitação (Anexo II).

Art. 3º. As diárias serão pagas antecipadamente à viagem ou posteriormente à
conclusão da mesma, a critério exclusivo do presidente do CREFITO-14, e em valores
individuais, de uma só vez, exceto nas seguintes situações:

I - quando as solicitações forem de caráter emergencial, as diárias poderão ser
processadas durante o decorrer do afastamento;

II - quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, caso em
que poderão ser pagas parceladamente, a critério da administração.

§ 1º. As diárias, inclusive as que se referem ao seu próprio afastamento, serão
concedidas pelo Presidente do Conselho, ou a quem for por este delegada tal competência,
por Portaria.

§ 2º. À exceção dos dias de realização de Reuniões Plenárias do
COFFITO/CREFITO, as propostas de concessão de diárias, quando o afastamento se iniciar ou
incluir sábados, domingos e feriados, deverão estar expressamente justificadas pelo
proponente e autorizadas pelo ordenador de despesas.

§ 3º. Nos casos em que o afastamento se estender por tempo superior ao
previsto, desde que autorizada sua prorrogação pelo (a) Presidente, pelo responsável por
este designado nos termos do § 1º, ou por decisão do Plenário, o agente fará jus, ainda, às
diárias correspondentes ao período prorrogado, a ser processada em caráter emergencial,
conforme inciso I deste artigo.

Art. 4º. São elementos essenciais do ato de concessão (Anexo II), para anexação
junto ao processo econômico de pagamento de diárias:

I - o nome, cargo ou a função do (a) proponente;
II - o nome, o cargo, emprego ou função do (a) agente;
III - a descrição objetiva do serviço ou atividade a ser executada;
IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado;
V - o período provável do afastamento;
VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser paga;
VII - autorização de pagamento pelo (a) Presidente do CREFITO-14, enquanto

ordenador (a) de despesas.
Art. 5º. Serão restituídas pelo (a) agente, em cinco dias contados da data do

retorno à sede originária de serviço, as diárias recebidas em excesso aos dias previamente
autorizados, mesmo que tal excesso decorra de redução do período de afastamento, por
qualquer causa.

§ 1º - Serão também restituídas, em sua totalidade, no prazo estabelecido neste
artigo, as diárias recebidas pelo (a) agente quando, por qualquer circunstância, não ocorrer
o afastamento da sede do CREFITO-14, ou quando houver qualquer outra razão
caracterizadora do excesso de diárias.

§ 2º - A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá exclusivamente
mediante transferência bancária para a conta corrente da autarquia, comprovando-se tal ato
perante a Administração.

Art. 6º. Nos casos em que o (a) delegado (a) de representação política regional,
colaborador (a) eventual, empregado (a) ou estagiário (a) se deslocar a serviço,
acompanhando, na qualidade de assessor (a), o (a) Presidente ou Diretores (as), o
pagamento de diárias será no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada.

§ 1º. Será considerado colaborador (a) eventual, para efeitos deste artigo, as
pessoas que, mediante convocação expressa do Presidente do CREFITO-14, por ato formal e
próprio, estejam atuando, naquela viagem, em atendimento a convocação específica e
individualizada do (a) Presidente do CREFITO-14, em atividades de interesse do Conselho.

§ 2º. Excetuada a situação prevista no parágrafo anterior, e excetuadas as
viagens nas quais estejam atuando em nome deste Conselho Regional, por convocação
expressa, específica e individualizada do Presidente do CREFITO-14, os membros de
comissões e/ou grupos de trabalho (a exemplo de câmaras técnicas) não serão considerados
como colaboradores eventuais, não fazendo jus à percepção de diárias e/ou auxílio
representação.

Art. 7º. Para a prestação de contas da despesa pública com diárias, é obrigatório
o encaminhamento, pelo (a) agente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, dos seguintes
documentos para anexação junto ao processo econômico de pagamento de diárias:

a) Relatório de atividades, conforme modelo estabelecido no Anexo IV;
b) Documentação comprobatória da realização da viagem e do desempenho das

atividades pretendidas no exercício da função de representação deste Conselho Regional;
§ 1º. Quando a viagem for referente à participação em Reuniões Plenárias do

CREFITO-14, não será necessária a apresentação dos documentos dispostos nas alíneas 'a' e
'b', tendo em vista o registro das atividades em Ata da Reunião Plenária e consignação em
lista de presença.

§ 2º. Não será considerado, para a classificação da diária devida ao Conselheiro,
Diretor, funcionário ou colaborador eventual do CREFITO-14, o nível de escolaridade do
profissional que presta o serviço ou realiza a atividade, mas sim a natureza da função
desempenhada e o nível de escolaridade exigida para o desempenho da função.

§ 3º. Quando o agente que recebeu as diárias, ou que as pretende receber (no
caso de pagamentos a serem efetuados após a conclusão da viagem), não apresentar os
documentos tratados no art. 2º, §§ 2º e 3º desta resolução, quais sejam, ato de solicitação
de diárias e relatório de atividades (acompanhados dos documentos necessários), ou quando
descumprir o prazo do caput deste artigo para apresentação deste relatório de atividades,
ficará ele obrigado á restituição dos valores já recebidos a título de diárias por aquela
designação, ou, caso ainda não as tenha recebido, perderá o direito ao recebimento de tais
diárias.

Art. 8º. Será concedido auxílio representação, destinado ao custeio de despesas
extraordinárias, que não sejam custeadas diretamente pelo CREFITO-14, aos membros da
Diretoria, Conselheiros, efetivos ou suplentes, e colaboradores no exercício de atribuições
conferidas pelo Presidente deste Conselho Regional, vinculado exclusivamente a
representações oficiais externas, ou outras atividades internas e externas de comprovado
interesse do Conselho.

§ 1º. O pagamento de auxílio representação ao Presidente do CREFITO-14 e aos
membros da Diretoria, e Conselheiros com funções permanentes e já estabelecidas pelo
Presidente deste Conselho Regional em ato próprio, específico e formal, a exemplo de
coordenadores de departamentos, independem de designação individualizada para cada ato,
dependendo, contudo, do necessário relatório de atividades (Anexo III) e respectiva
solicitação (Anexo II).

§ 2º. O pagamento de auxílio representação aos demais Conselheiros e a
colaboradores eventuais, contudo, somente ocorrerá quanto a atividades designadas em
atos próprios, específicos e formais do Presidente deste Conselho, também condicionada à
apresentação do competente relatório de atividades (Anexo III) e respectiva solicitação
(Anexo II).

§ 3º. O auxílio representação será pago ao (à) agente conforme o número de dias
em que ocorreu o efetivo exercício da representação, até o último dia do mês em que
ocorreu a representação, conforme os valores estabelecidos no Anexo I, limitado à
concessão de 01 (um) auxílio representação por dia de efetivo exercício.

§ 3º. Incumbe ao Plenário do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 14º Região a alteração dos valores máximos constantes do Anexo I (valores
de diárias, auxílio representação e jetom).

Art. 9º. A gratificação pela participação nos órgãos de deliberação coletiva
(jetom), será devida por sessão a que comparecerem os (as) respectivos (as) integrantes, e
o seu valor encontra-se definido no Anexo I, sendo o seu pagamento efetuado apenas
mediante a apresentação da solicitação devida (Anexo II).

§ 1º - O valor máximo a ser pago a título de gratificação (jetom) não excederá a
06 (seis) sessões por mês de concessão.

§ 2º - A gratificação do (a) Presidente, a título de participação nos órgãos de
deliberação coletiva (jetom), será acrescida do percentual de 50% (cinquenta por cento),
calculada sobre a importância total devida mensalmente.

Art. 10. Os custos com o deslocamento para fora do país devem ser autorizados
previamente pelo Plenário do CREFITO-14, obrigatoriamente, respeitando o teto
estabelecido pelo Conselho Federal.

Parágrafo único - A solicitação de deslocamento, discriminada no caput, a ser
aprovada em Plenário, deve estar devidamente justificada e corresponder aos interesses e
finalidades da autarquia.

Art. 11. Ficam revogadas as Resoluções CREFITO-14 nº 12/2019 e 13/2019, que
tratavam sobre a mesma matéria da presente resolução, e qualquer outra disposição em
contrário.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO AMORIM DE OLIVEIRA NUNES
Presidente do Conselho

KALINE DE MELO ROCHA
Diretora Secretária

ANEXO I

TABELA DE VALORES MÁXIMOS DE REFERÊNCIA
A) DIÁRIAS (valores em Reais)

. Presidentes
Diretores
Conselheiros
(em R$)

Funções de
Nível
Superior
(em R$)

Funções
de

Nível Médio
(em R$)

Funções de
Nível
Fundamental
(em R$)

.

.

. COM PERNOITE

. ESTADO SEDE DO
CO N S E L H O

(outro município)

400,00 344,00 280,00 183,29

. OUTRAS UNIDADES
F E D E R AT I V A S

(outro estado)

580,00 430,00 370,00 238,17

. SEM PERNOITE

. ESTADO SEDE DO
CO N S E L H O

(outro município)

200,00 172,00 140,00 91,65

. OUTRAS UNIDADES
F E D E R AT I V A S

(outro estado)

290,00 215,00 185,00 119,09

B) AUXÍLIO REPRESENTAÇÃO (valores em Reais)
1. Presidente, membros da Diretoria do Conselho Regional, e demais

Conselheiros: R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco);
2. Colaboradores eventuais: R$ 200,00 (duzentos reais).
C) JETOM (Valores em Reais)
1. R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais);

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL 14ª REGIÃO
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